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Expediente Nº 2467 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
94.0800911-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800910-0) EVALDO EMILIO DE 

ARAUJO(SP033036 - EMIDIO BARONE E SP076117 - MARCELO FABIO BARONE PONTES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

94.0802285-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800547-3) SIMA CONSTRUTOTA 

LTDA(SP043951 - CELSO DOSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Traslade-se cópia de fls. 161/165, 191 e 201/203 para os autos principais n. 94.0800547-3Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

94.0803060-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800564-3) CLAUDINEI 

LUCIANO(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES E SP085225 - RICARDO KOENIGKAN MARQUES) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Traslade-se cópia de fls. 175/179 e 182 para os autos principais.Com relação aos autos de conflito de competência, em 

apenso, traslade-se cópia de fls. 45/46 e 49 para estes embargos e para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os do feito 

executivo.Publique-se. Intime-se. 

 

95.0800786-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0803530-5) OSWALDO FAGANELLO 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP102198 - WANIRA COTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 337 - 

LUIS FERNANDO SANCHES) 

1 - Primeiramente, remetam-se os presentes autos e a ação principal n. 94.0803530-5 ao SEDI para retificações, 

devendo constar no polo ativo a FAZENDA NACIONAL em substituição ao INSS, nos termos da Lei n. 11.457, de 16 

de março de 2007, art. 22, que dispõe sobre a legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para atuar nas 

execuções de dívida ativa das autarquias.2 - Traslade-se cópia de fls. 319/324 e 327 para o feito executivo 

supracitado.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Intime-se a FAZENDA NACIONAL e o INSS. 

 

95.0803487-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0801921-2) SONIA MARIA OTONI DE 
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MIRANDA(SP086343 - OSWALDO VAS) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS(SP078783 

- GABRIEL FELIPE DE SOUZA) 

Fls. 135/136: defiro.Providencie a parte embargante o pagamento do valor de R$ 162,58 (cento e sessenta e dois reais e 

cinquenta e oito centos), devidos a título de honorários sucumbenciais, devidamente corrigidos até a data do depósito, 

na conta nº 405.965-4, ag. 3114, Banco Bradesco, no CNPJ nº 06.150.022/0001-14, no prazo de dez dias, 

comprovando-se nos autos.Publique-se. 

 

1999.03.99.087663-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0804312-3) SIMA 

CONSTRUTORA LTDA(SP112768 - AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - 

LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Traslade-se cópia de fls. 244/251, 254, 267/271 e 282 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.000660-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0803469-8) J FERRACINI & CIA 

LTDA(SP077648 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 337 - LUIS 

FERNANDO SANCHES) 

Fls. 479/480:1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificações, devendo constar no pólo passivo a 

FAZENDA NACIONAL em substitutição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da Lei nº 11.457, 

de 16 de março de 2.007, artigo 22, que dispõe sobre a legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para atuar nas 

execuções de dívida ativa das autarquias.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social.2. Cumpra-se o primeiro 

parágrafo da decisão de fl. 478.3. Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, por publicação na imprensa 

oficial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado, 

ficando ciente de que em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no percentual de dez por 

cento (10%), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo sem pagamento, dê-se vista 

à parte exequente para que requeira, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos de posseguimento do 

feito.Após, conclusos.Intime-se. Publique-se inclusive a decisão de fl. 478. DECISÃO DE FL. 478: Trasladem-se 

cópias de fls. 469/476 e 476 para os autos de execução fiscal, em apenso. Dê-se vista às partes por dez dias. Nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dan- do-se baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.  

 

1999.61.07.001575-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0802894-9) ENGENHARIA E 

PAVIMENTACAO IGLESIAS LTDA - MASSA FALIDA(Proc. SINDICO: JOSE ROMUALDO DE CARVALHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Traslade-se cópia de fls. 237/241, 243, 248/252, 266/267 e 270 para os autos principais em apenso. Após, aguarde-se o 

julgamento definitivo dos autos de agravo de instrumento n. 2009.03.00.002788-2, interpostos em sede de recurso, 

procedendo-se à consulta periódica acerca do andamento dos mesmos. Publique-se. Intime-se.  

 

1999.61.07.002165-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0804127-2) HAROLDO DO 

VALE AGUIAR(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Traslade-se cópia de fls. 332/346, 365/368 e 370 verso para os autos principais em apenso.Após, aguarde-se o 

julgamento definitivo dos autos de agravos de instrumento n. 2008.03.00.044963-2 e 2008.03.00.044964-4, interpostos 

em sede de recurso, procedendo-se à consulta periódica acerca do andamento dos mesmos.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.006700-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0804166-3) MAX PETER 

SCHWEIZER(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Traslade-se cópia de fls. 264/272 e 275 para os autos principais em apenso.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os do feito 

executivo.Publique-se. Intime-se. 

 

2000.61.07.000459-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0802179-4) MAX PETER 

SCHWEIZER(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO 

NAVA) 

Traslade-se cópia de fls. 260/266, 296/299 e 302 para os autos principais.Aguarde-se o julgamento dos agravos de 

instrumento n. 2008.03.00.043270-0 e 2008.03.0043264-4, interpostos em sede de recurso, devendo-se proceder à 

consulta periódica acerca do andamento dos mesmos.Publique-se. Intime-se. 

 

2000.61.07.003870-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.07.001116-0) PEDRO 

AMILCAR ELEOTERIO DA SILVA(SP056282 - ZULEICA RISTER E SP157403 - FÁBIO GARCIA SEDLACEK) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Traslade-se cópia de fls. 194/198 e 200 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2001.61.07.001099-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.07.000244-4) AVANY 

APPARECIDA GOTTARDI PAOLIELLO X SERGIO GOTTARDI PAOLIELLO X ROBERTO GOTTARDI 
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PAOLIELLO X ANGELA PAOLIELLO MARQUES X MARCIA PAOLIELLO RIBEIRO(SP126066 - ADELMO 

MARTINS SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Traslade-se cópia de fls. 236/243, 258/260 e 263 para os autos principais em apenso. Após, aguarde-se o julgamento 

definitivo dos autos de agravo de instrumento n. 2008.03.00.043692-3 interpostos em sede de recurso, procedendo-se à 

consulta periódica acerca do andamento dos mesmos. Publique-se. Intime-se.  

 

2001.61.07.002585-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.07.003485-1) EDSON 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP140407 - JOAO ANTONIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - 

ERMENEGILDO NAVA) 

Traslade-se cópia de fls. 134/138, 156/158 e 161 para os autos principais.Aguarde-se o julgamento do agravo de 

instrumento n. 2009.03.00.004900-2, interposto em sede de recurso, devendo-se proceder à consulta periódica acerca do 

andamento do mesmo.Publique-se. Intime-se. 

 

2001.61.07.003236-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.07.003975-3) FRANCIS 

TRANSPORTES LTDA(SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS 

TRIVELATTO FILHO) 

Traslade-se cópia de fls. 210/214 e 217 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os.Publique-se. Intime-se. 

 

2001.61.07.003238-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.07.004101-2) J A 

ANDRADE ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA - MASSA FALIDA(SP202079 - ELISÂNGELA DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(SP161788 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Traslade-se cópia de fls. 94/1005 e 117 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os.Publique-se. Intime-se. 

 

2001.61.07.004884-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0801958-7) CARVALHO & 

TEIXEIRA LTDA(SP096380 - DEOCLECIO GRANJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA 

ABREU SOUSA) 

Fls. 101/103: considerando a desistência da parte embargada quanto ao cumprimento da sentença, cumpra-se o item 3 

de fl. 100.Publique-se. Intime-se. 

 

2001.61.07.005202-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.07.005551-9) AUTO PLAN 

LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES NEGOCIOS S/C LTDA - MASSA FALIDA(SP147522 - 

FERNANDO FERRAREZI RISOLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Traslade-se cópia de fls. 248/250 e 254 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2002.61.07.005929-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.07.001968-8) ARLINDO 

FERREIRA BATISTA(SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO E SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA 

LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Traslade-se cópia de fls. 109/111 e 113 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os do feito executivo.Publique-se. 

Intime-se. 

 

2003.61.07.006505-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.07.003654-6) LUIZ 

CARLOS HERNANDEZ GUARARAPES - ME(SP184343 - EVERALDO SEGURA) X CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Tendo em vista o valor depositado à fl. 109, à disposição do beneficiário, diga a parte embargante, ora exequente, na 

pessoa de seu advogado, quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio 

ensejará a extinção da execução pelo pagamento.Após, conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.07.010271-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.07.004918-7) MANOEL 

FELIPE DE ALMEIDA AMARAL - ESPOLIO (ELIZABETE PEREIRA AMARAL)(SP088360 - SUZETE MARIA 

NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Traslade-se cópia de fls. 107/111 e 113 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os do feito executivo.Publique-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.07.006312-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.07.005029-0) BAZAR 

CRISTINA DE ARACATUBA LTDA - ME X LATIFE SALIM HAJOUL X AMIRA HAJOUL(SP146890 - JAIME 

MONSALVARGA JUNIOR E SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP169009 - ALESSANDRA REGINA ITO 

CABRAL MONSALVARGA) X INSS/FAZENDA(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO E SP039096 - 

ROBERIO BANDEIRA SANTOS) 
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Traslade-se cópia de fls. 264/273 e 276 para os autos principais.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os.Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.07.000861-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.107215-1) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. RENATA TURINI BERDUGO) X RAFAEL LUIZ DA SILVA - ME(SP056559 - JOAO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) 

CONCLUSOS POR DETERMINAÇÃO VERBAL.Impertinente o pleiteado pelo embargado à fl. 59, tendo em vista 

que os presentes embargos à execução foram julgados procedentes, condenando-o no pagamento de honorários 

advocatícios.Cumpra-se o despacho de fl. 60.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.07.012927-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.07.006066-1) ALMIR 

CAMPOS(SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO E SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X 

INSS/FAZENDA(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN FREIXO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de dez dias, primeiro a parte 

embargante.Publique-se. Intime-se. 

 

2006.03.99.000459-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0806229-4) MONTE AZUL 

FERRAZ ENGENHARIA LTDA(SP103033 - PAULO ROBERTO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Fl. 270 verso: defiro. 1 - Intime-se a parte executada, ora embargante, na pessoa de seu advogado, por publicação na 

imprensa oficial, para efetuar o pagamento do montante da condenação, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando ciente de que em caso de não pagamento, o montante devido será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC.2- Decorrido o prazo sem pagamento, dê-se vista à 

parte exequente para inscrição do débito em dívida ativa, arquivando-se posteriormente os autos. Publique-se. Intime-

se.  

 

2006.61.07.000108-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.07.009504-7) 

ARACATUBA CLUBE(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIO 

LEOCARL COLLICCHIO) 

Providencie o embargante, no prazo de dez dias, cópia do contrato social ou alterações onde conste o nome de quem 

tem poderes para representar a sociedade em juízo.Após, tornem-me os autos conclusos.Publique-se. 

 

2006.61.07.000109-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.07.007789-6) 

ARACATUBA CLUBE(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIO 

LEOCARL COLLICCHIO) 

Providencie o embargante, no prazo de dez dias, cópia do contrato social ou alterações onde conste o nome de quem 

tem poderes para representar a sociedade em juízo.Após, tornem-me os autos conclusos.Publique-se. 

 

2008.61.07.002482-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.07.007816-9) IRMAOS 

HYPOLITO LTDA(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA) X INSS/FAZENDA 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE os autos encontram-se com vista à parte embargantes, nos termos do item 4 do r. 

despacho de fl. 29. 

 

2008.61.07.008078-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.07.006017-7) TIME 

PUBLICIDADE LTDA - ME(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - 

CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Fls. 19/102: aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data no feito executivo.Publique-se.  

 

2009.61.07.007770-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.07.008545-9) ESCRITORIO 

COML/ MERCURIO S/C LTDA(SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - 

CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Emende a parte embargante a inicial, sob pena de seu indeferimento, nos seguintes termos: a) juntando cópia do 

contrato social e demais alterações em que conste o nome de quem representa a sociedade em juízo, retificando, se for o 

caso, o instrumento de mandato; b) juntando cópia das certidões de dívida ativa faltantes.Prazo: 10 (dez) dias. Após, 

conclusos.Publique-se. 

 

2009.61.07.008341-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.000623-8) HALE - LUX 

IND/ E COM/ DE PERSIANAS LTDA(SP068649 - MAURO INACIO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Emende a parte embargante a inicial, sob pena de seu indeferimento, juntando cópia das certidões de dívida ativa e do 

mandado de intimação (certidão), no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 
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2009.61.07.008574-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.07.005920-7) TRONCATA 

IND/ E COM/ LTDA X REGINA CELIA GOMES ARAUJO X JOSE DA ROCHA SOARES FILHO(SP202730 - 

JOSE OSVALDO DIAS MESTRENER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

1 - Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe para Embargos à Execução Fiscal. 2 - Traslade-se para estes 

autos cópia da petição inicial, da CDA, do auto de penhora e da intimação deste, constantes do feito executivo. 3 - 

Emende a parte embargante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento: a) atribuindo valor à 

causa de acordo com o valor atualizado da dívida; e b) juntando instrumento de mandato outorgado pelas coexecutadas 

TRONCATA IND. E COM. LTDA. e REGINA CÉLIA GOMES ARAÚJO. Publique-se.  

 

2009.61.07.009047-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0800808-9) DROGARIA SANTA 

RITA DE ARACATUBA LTDA - ME X WLADIMIR BATISTA JUNIOR X MARCIO MARTINS 

BATISTA(SP278848 - RODRIGO ESGALHA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA 

MARIA ABREU SOUSA) 

Recebo os embargos para discussão, sem, contudo, suspender a execução.Traslade-se para estes autos cópia da petição 

inicial, da certidão de dívida ativa, da penhora on line e da intimação desta, constantes no feito executivo.Dê-se vista à 

parte embargada para impugnação em 30 (trinta) dias.Com a vinda da impugnação, vista à parte embargante por 10 

(dez) dias.Após, conclusos.Publique-se. Intime-se 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
97.0802123-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0802712-8) ANA ROSA ARCOS(Proc. 

MARCO AURELIO R. SANTOS E SP045543 - GERALDO SONEGO E SP100501 - MARCELO EDUARDO 

VIEIRA SONEGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Traslade-se cópia de fls. 43/46 e 46 para os autos principais n. 96.0802712-8.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.07.013482-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.07.002609-4) ANTONIA 

JOSEFA MENDES PEREIRA(SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X FAZENDA NACIONAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAACOLHO PARCIALMENTE a manifestação do embargante, de modo que o 

dispositivo do julgado, na parte em que se refere às custas, fica redigido da seguinte forma:Custas pela embargante. 

Suspendo, contudo, esta imposição, porque a embargante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 

13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 21397), conforme decisão de fls. 64/65No mais, persiste a sentença nos 

moldes em que prolatada. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2009.61.07.007011-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.07.004535-7) RICARDO 

BORGES ADAO(SP106657 - RICARDO BORGES ADAO) X INSS/FAZENDA X MARCOS DA CUNHA MATOS 

X LEONARDO CAROLO 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte embargante. Anote-se.Recebo os embargos para discussão, suspendendo 

o andamento da execução fiscal em apenso. Certifique-se.Vista á embargada para manifestação no prazo legal.Intime-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
94.0800564-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X CLAUDINEI 

LUCIANO(SP085225 - RICARDO KOENIGKAN MARQUES E SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos à execução n. 94.0803060-5.Dê-se ciência às partes do 

retorno destes autos do tribunal.Após, requeira a parte vencedora (exequente) o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-

se. Intime-se. 

 

94.0800657-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X LABIB 

ADAS(SP080405 - NELSON FLORENCIO DA SILVA E SP041322 - VALDIR CAMPOI) 

Fls. 117/120: defiro.Expeça-se mandado de cancelamento do registro da penhora de fls. 65/70.Após, retornem os autos 

ao arquivo, dando-se baixa distribuição.Cumpra-se. Publique-se.  

 

94.0800822-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X M W CRUZ COM 

REPRES LTDA X MILTON SALOME DA CRUZ X WILSON MALAQUIAS DA CRUZ(SP113099 - CARLOS 

CESAR MUNIZ) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex 

lege.Fica cancelada a penhora de fl. 143. Expeça-se o necessário.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as 

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

94.0800823-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800822-7) FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X M W CRUZ REPRES LTDA X MILTON SALOME 

DA CRUZ X WILSON MALAQUIAS DA CRUZ(SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil c/c artigo 14, 1º, II, da Medida Provisória nº 449/2008, na forma da fundamentação 

acima.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Traslade-se para instrução destes autos cópias de fls. 

397/399 dos de nº 94.0800822-7.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este 

feito.P. R. I. C. 

 

94.0801313-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X COOP AGRO PECUARIA DO 

BRASIL CENTRAL - COBRAC(SP059832 - MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, EXTINGO o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e declaro EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, nos termos do artigo 156, 

inciso X, do Código Tributário Nacional, na forma da fundamentação acima.Expeça-se ofício ao Banco depositário de 

fl. 15 para que transfira o valor para a Caixa Econômica Federal, agência Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da executada, devendo, antes, ser regularizada a representação processual.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se 

este feito.P. R. I. C. 

 

95.0803745-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X ENGENOR 

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP090642B - AMAURI MANZATTO E SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN) 

Fls. 246/249: defiro.1 - É caso de utilização do convênio BACEN-JUD, em nome da empresa executada, haja vista que 

os autos encontram-se desprovidos de garantia.2 - Após, proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde 

já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu 

eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).3 - Restando negativa a 

penhora on line, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos do prosseguimento 

do feito.4 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80. 

Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).5 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os 

autos conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

96.0710697-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X CICOL - COMERCIO DE 

COUROS LTDA(SP080931 - CELIO AMARAL) X OSWALDO NASCIMENTO GUEDES 

1 - Considerando que a parte executada não regularizou sua representação processual, exclua-se o nome do seu defensor 

do sistema processual, riscando-o da capa dos autos.2 - Fls. 273/275: Tendo em vista o acordo efetuado entre as partes 

em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o 

art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, 

por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das 

partes, por ocasião do término do pagamento ou em caso de inadimplência.3 - Quanto aos embargos apensos, traslade-

se para os mesmos cópia de fls. 273/275 e desta decisão, remetendo-os para sentença.Publique-se, após cumpra-se. 

Intime-se. 

 

96.0800223-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X OSWALDO 

FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA) 

Fls. 353/354: indefiro porque tal incumbência compete à parte.Sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 

40, caput, par. 1º, da Lei de Execução Fiscal, oportunidade em que deverá a parte exequente diligenciar pela efetivação 

da garantia. Nada sendo requerido no prazo acima, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento dos autos por 

sobrestamento (par. 2º do art. 40), sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, deixando claro que 

a execução poderá prosseguir, a pedido da parte exequente, desde que sejam encontrados bens penhoráveis. Publique-

se. Intime-se.  

 

96.0802894-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X ENGENHARIA E 

PAVIMENTACAO IGLESIAS LTDA - MASSA FALIDA(Proc. SINDICO: JOSE ROMUALDO DE CARVALHO) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos n. 1999.61.07.001575-0. Dê-se ciência às partes do retorno 

destes autos do tribunal. Após, aguarde-se o julgamento definitivo dos autos de agravo de instrumento n. 

2009.03.00.002788-2, interpostos em sede de recurso dos embargos supracitados. Publique-se. Intime-se.  

 

96.0803150-8 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ FERNANDO SANCHES) X BENEDITO GONCALVES LIMA 

ME(SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS) 

Manifeste-se a parte exequente, em 10 (dez) dias, observando-se o teor de fl. 213 verso.No silêncio, aguarde-se 

provocação em arquivo provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

97.0804618-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E Proc. 
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337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA DE FL. 309 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃ0):Posto isso, em relação a CDA n. 

32.005.805-0, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80. 

Desapensem-se os feitos.Sem condenação em custas e honorários.Sem penhora a levantar.Quanto à CDA de nº 

32.005.804-2, determino o prosseguimento do feito. Manifeste-se a exequente em dez dias. No silêncio, cumpra-se o 

determinado à fl. 179. P.R.I.C.TOPICO FINAL DA SENTENÇA DE FL. 299: TIPO: C - Sem mérito/Extingue o 

processo sem julgamento de mérito Livro 7 Re TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO EXTINTO o 

processo sem jul- gamento de mérito, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, na forma da fundamentação acima. 

Sem penhora a levantar. Sem condenação em cus- tas e honorários advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito. P. R. I. C.  

 

97.0804619-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E Proc. 

337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO 

DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAA extinção deste processo ocorre antes da decisão de primeira instância, razão pela 

qual, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, até mesmo por força do artigo 26 da Lei nº 

6.830/80.Sem penhora a levantar.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

97.0806229-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES E Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ 

RAMIRES LEAO MACHADO) X MONTE AZUL FERRAZ ENGENHARIA LTDA(SP103033 - PAULO ROBERTO 

BASTOS) 

1 - Considerando que os embargos apensos foram extintos em sede de recurso, já transitado em julgado (fls. 67/70), 

desapense-os deste feito.2 - Fls. 72/75: defiro.Tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao 

pagamento do débito excutido, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do 

CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, por 

sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, 

por ocasião do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Publique-se. Intime-se. 

 

98.0801377-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X RENZI MAQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA X EDSON LUIZ RENZI X OSMARINA APARECIDA SILVERIO RENZI(SP079164 - 

EDSON ROBERTO BRACALLI E SP097432 - MARIO LOURIVAL DE OLIVEIRA GARCIA) 

1 - Percorridos os trâmites relativos à arrematação dos bens penhorados, com a entrega do bem móvel e a expedição da 

carta de arrematação, já registrada no órgão competente, em favor dos arrematantes, mais o levantamento da comissão 

do leiloeiro, determino o prosseguimento do feito, visando agora a fase de pagamento ao credor.Não há credor 

preferencial habilitado nos autos, motivo pelo qual a totalidade do valor arrematado deverá ser utilizado para pagamento 

do débito objeto deste feito.Assim, considerando que o débito perfaz quantia superior à arrematação (fls. 190, 193 e 

194), a execução deverá prosseguir somente pelo remanescente.2 - Oficie-se, pois, à CEF, para que proceda à conversão 

dos depósitos de fls. 198 e 200 em rendas da União, nos termos em que requerido no item 1 de fls. 272/273.O pedido 

contido no item 2 fica indeferido porque a carta de arrematação expedida por este juízo já se encontra devidamente 

registrada no CRI (fls. 237, 268 e verso).3 - Efetivada a conversão, forneça a exequente, em 10 (dez) dias, o saldo 

remanecente, com planilha de cálculo, requerendo, na oportunidade, o que entender direito em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se a inclusão do feito na próxima pauta de leilões.Publique-se. Cumpra-

se. Intime-se. 

 

98.0802179-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X MAX PETER 

SCHWEIZER(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos à execução n. 2000.61.07.000459-7.Dê-se ciência às partes 

do retorno destes autos do tribunal.Aguarde-se o julgamento dos agravos de instrumento n. 2008.03.00.043270-0 e 

2008.03.00.043264-4, interpostos em sede de recurso dos embargos supracitados.Publique-se. Intime-se. 

 

98.0802898-5 - FAZENDA NACIONAL(SP161788 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X H B MAQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA X HENRIQUE CARLOS CUNHA X MARIA JOSE RODRIGUES CUNHA(SP027414 - 

JAIR ALBERTO CARMONA E SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA3. - Deste modo, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, em relação 

à co-executada MARIA JOSÉ RODRIGUES CUNHA, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, dada a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo desta ação.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios, já que a inclusão foi requerida com base nos documentos de fls. 36, que indicavam a qualidade 

de gerente da co-executada excluída.Quanto ao co-executado Henrique Carlos Cunha e a sociedade H B Máquinas e 

Ferramentas Ltda., deverão ser mantidos na lide, prosseguindo-se o feito.Prejudicada a questão da adjudicação, já que a 

Fazenda Nacional desistiu do pleito.Quanto à incomunicabilidade, não há aplicação aos feitos executivos, por expressa 

previsão do artigo 123 do Código Tributário Nacional e artigo 30 da Lei de Execução Fiscal (nº 6.830/80).Indefiro o 
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apensamento ao feito nº 1999.61.07.004815-8, já que não foi comprovado o cumprimento dos requisitos do artigo 28 da 

Lei de Execução Fiscal, ou seja, mesmas partes, mesma garantia e mesma fase processual.É caso de utilização do 

convênio BACEN-JUD, em nome da empresa executada e do sócio Henrique Carlos Cunha, tendo em vista que o 

dinheiro consta como primeiro item no rol do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, associado ao fato de que a cota ideal 

penhorada refere-se apenas à núa-propriedade do bem imóvel, o que dificulta eventual alienação judicial.Assim, 

obtenha a secretaria o valor atualizado do débito. Após, proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde 

já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu 

eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC). Restando negativa ou 

insuficente a penhora on line, expeça-se mandado de retificação de penhora. P. R. I. 

 

98.0803300-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES E Proc. 531 - CLAUDIA 

BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO) X DOUGLAS VIAGENS E TURISMO LTDA(SP145998 - 

ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI E SP097730 - WANDER NEGRAO DE CASTRO LEMOS) 

1 - Fls. 132/134: defiro o cancelamento da penhora de fl. 77.Oficie-se à CIRETRAN.2 - Proceda-se à transferência, via 

BACEN-JUD, do valor bloqueado à fl. 164, para a agência da CEF, deste juízo.Com a vinda da guia do depósito, 

requeira a parte exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

98.0804127-2 - FAZENDA NACIONAL X HAROLDO DO VALE AGUIAR(SP126066 - ADELMO MARTINS 

SILVA) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos n. 1999.61.07.002165-7.Dê-se ciência às partes do retorno 

destes autos do tribunal.Após, aguarde-se o julgamento definitivo dos autos de agravo de instrumento n. 

2008.03.00.044963-2 e 2008.03.00.044964-4, interpostos em sede de recurso dos embargos supracitados.Publique-se. 

Intime-se.  

 

98.0804166-3 - FAZENDA NACIONAL X MAX PETER SCHWEIZER(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos em apenso.Dê-se ciência às partes do retorno destes autos 

do tribunal.Após, requeiram as partes o que entenderem de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.03.99.107215-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X RAFAEL LUIZ DA 

SILVA - ME(SP056559 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

CONCLUSOS POR DETERMINAÇÃO VERBAL.A Fazenda Nacional foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor do débito.Citada nos termos do art. 730, caput, do CPC, a Fazenda opôs 

embargos à execução, e o Juízo fixou o devido, pela embargante, em R$ 97,02 (noventa e sete reais e dois centavos), 

condenando o embargado, por conseguinte, no pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído 

aos embargos (10% de R$ 41,71).Diante dos valores a executar, requeiram as partes o que entenderem de direito em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.000082-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO E Proc. 305 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X METALURGICA TAPARO LTDA X ANGELO TAPARO NETO(SP093643 - 

MANOEL COSMO DE ARAUJO NETO) X MARIA HELENA GUEIROS TAPARO(SP113099 - CARLOS CESAR 

MUNIZ) 

1 - Fls. 139/141: nada a deliberar ante ao tempo decorrido desde a manifestação.2 - É caso de utilização do convênio 

BACEN-JUD, em nome dos coexecutados ÂNGELO TAPARO NETO e MARIA HELENA GUEIROS TAPARO, haja 

vista os esforços infrutíferos à procura de bens.3 - Proceda-se, pois, à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde 

já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu 

eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).4 - Restando negativa a 

penhora on line, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos do prosseguimento 

do feito.5 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80. 

Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem 

baixa na distribuição, independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).6 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os 

autos conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

1999.61.07.000180-4 - FAZENDA NACIONAL(SP161788 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X R PINHATA 

PROPAGANDA E PROMOCOES S/C LTDA X ROSANA DE FATIMA PINHATA X ROZEMEIRE TEREZINHA 

PINHATA CECELIO(SP180092 - LUCIANA BUCHETTI DE SOUSA) 

Fl. 192:Cumpra-se o item nº 3 da r. decisão de fl. 185, observando-se as informações de fl. 192.Após, com a conversão, 

manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do 

feito.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.000244-4 - FAZENDA NACIONAL X ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO - ESPOLIO X AVANY 
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APPARECIDA GOTTARDI PAOLIELLO - (SUCESSOR DE ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO) X SERGIO 

GOTTARDI PAOLIELLO - (SUCESSOR DE ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO) X ROBERTO GOTTARDI 

PAOLIELLO - (SUCESSOR DE ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO) X ANGELA PAOLIELLO MARQUES - 

(SUCESSOR DE ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO) X MARCIA PAOLIELLO RIBEIRO - (SUCESSOR DE 

ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO)(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos n. 2001.61.07.001099-1, em apenso. Dê-se ciência às partes 

do retorno destes autos do tribunal. Após, aguarde-se o julgamento definitivo dos autos de agravo de instrumento n. 

2008.03.00.043692-3, interpostos em sede de recurso dos embargos supracitados. Publique-se. Intime-se.  

 

1999.61.07.001501-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E Proc. 

247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X TRANSPORTES NOGUEIRA FRANCA LTDA(SP048424 - 

CAIO LUIS DE PAULA E SILVA) 

nPA 1,12 Fls. 199/201: defiro.Expeça-se carta precatória para o Juízo de Direito de Novo Aripuanã-AM, para fins de 

constatação, reavaliação e realização de leilão do bem constrito de fl. 48.Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias o 

retorno da deprecata.Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.003823-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X A L P PEDROSO & FILHO 

LTDA - ME(SP168054 - LUCIANE SPERDUTI BUZO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAO pedido de extinção feito pela exequente dispensa maiores dilações contextuais. 

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, 

c/c o artigo 14, da Medida Provisória nº 449/2008, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.Sem penhora a levantar. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

1999.61.07.003866-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X AGNALDO SANCHES 

RODRIGUES ARACATUBA X AGNALDO SANCHES RODRIGUES(SP088779 - WAGNER ROBERTO GOMES 

GENEROSO) 

1) Despachei, nesta data, nos autos nº 1999.61.07.004070-6, ocasião em que determinei o apensamento daqueles, 

juntamente com o feito nº 1999.61.07.004095-0, a estes. 2) Fls. 253/257: ao SEDI para inclusão do titular da executada 

no polo passivo da presente execução fiscal. Desnecessária nova citação, por tratar-se de firma individual onde há 

identificação entre empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa jurídica, não existindo distinção para efeito de 

responsabilidade entre a empresa e seu único sócio. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL - CAPACIDADE PARA 

ESTAR EM JUÍZO -INEXISTÊNCIA A distinção entre firma individual e pessoa física só éconsiderada para efeito de 

imposto de renda, já que a responsabilidadepatrimonial perante credores é una, que se concentra na pessoa físicaque 

atua, necessariamente, no próprio nome. Por conseguinte, como firmaindividual não tem personalidade jurídica, a 

pessoa física que lhe em-presta o nome, age, pessoalmente em juízo, em seu nome individual e édevedora ou credora de 

terceiros. Decisão confirmada. Agravo de Instru-mento Rejeitado.(TRF da 1ª Região - Acórdão/Decisão de 11-06-1.991 

- DJ12/08/1.991 - PG 18.393 - Relator - Juiz CATÃO ALVES - Decisão unâni-me). 3) Expeça-se mandado de 

constatação, reavaliação e intimação, devendo o oficial de justiça avaliador reavaliar os bens penhorados na sua 

integralidade. 4) Ultimadas as providências, dê-se vista à exeqüente pelo prazo de (10) dez dias. 5) Após, retornem-me 

conclusos, ocasião que decidirei sobre o praceamento dos bens e sua forma (alienção total ou parcial dos imóveis). 

Publique-se. Intime-se.  

 

1999.61.07.004101-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X J A ANDRADE 

ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA(SP020661 - JOSE ROMUALDO DE CARVALHO) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos à execução n. 2001.61.07.003238-0.Dê-se ciência às partes 

do retorno destes autos e apenso do tribunal.Após, requeiram as mesmas o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-

se. Intime-se. 

 

1999.61.07.007202-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X REKINTS PERFUMARIA 

E COSMETICOS LTDA X JOAQUIM DONIZETE FERREIRA MELLO X ANTONIO GOMES 

POLIDORIO(SP093964 - IDEVAL CANDIDO LEME) 

Proceda-se à transferência do valor bloqueado à fl. 236 para a agência da CEF, deste juízo, via BACEN-JUD.Com a 

vinda da guia do depósito, intime-se a parte executada, por carta precatória, no endereço de fl. 134, da penhora 

efetivada e do prazo para oferecer embargos.Decorrido o prazo, requeira a parte exequente o que entender de direito em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo 

provisório.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se, inclusive da decisão de fl. 235. DECISÃO DE FL. 235:1 - Revendo 

entendimento anterior, é caso de utilização do convênio BACEN-JUD em nome da empresa executada e de ANTONIO 

GOMES POLIDORIO, haja vista os esforços infrutíferos à procura de bens. 2 - Proceda-se, pois, à elaboração da 

minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de 

valores irrisórios, haja vista que seu even- tual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, 

do CPC). 3 - Restando negativa a penhora on line, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de 
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direito em termos do prosseguimento do feito, observando-se que JOAQUIM DONIZETE FERREIRA MELLO não foi 

citado. 4 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80. 

Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem 

baixa na dis- tribuição, independentemente de intimação (par. 2º do art. 40). 5 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os 

autos conclusos. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2000.61.07.003485-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X EDSON 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP140407 - JOAO ANTONIO JUNIOR) 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos à execução n. 2001.61.07.002585-4.Dê-se ciência às partes 

do retorno destes autos do tribunal.Aguarde-se o julgamento dos autos de agravo de instrumento n. 2009.03.00.004900-

2, interposto em sede de recurso dos embargos supracitados.Publique-se. Intime-se. 

 

2000.61.07.006068-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X DESTILARIA CRUZALCOOL S/A - 

MASSA FALIDA X ADONIS RIBEIRO DE MENDONCA X LABIB ADAS(SP048424 - CAIO LUIS DE PAULA E 

SILVA) 

Considerando o teor de fls. 70/119, do qual a exequente teve ciência, fica cancelada a penhora no rosto dos autos de fl. 

32.Manifeste-se, pois, a parte exequente em 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Publique-se, inclusive a decisão de fl. 166. DECISÃO DE FL. 166:1.- Fls. 122/123: anote-se. 2.- Fls. 125/165: 

defiro em parte. Trata-se de execução de dívida ativa relativa à cobrança de contribuições devidas ao FGTS, nos termos 

da Lei n. 6.830/80. Embora tais contribuições não possuam natureza tributária, o que inviabiliza a aplicação do Código 

Tributário Nacional, por não terem sido recolhidas configuram infração ao art. 23, 1º, inc. I, da Lei n. 8.036/90, não se 

tratando, portanto, de simples mora da sociedade em efetuar o recolhimento do FGTS devido, mas, sim, de verdadeiro 

inadimplemento, de modo que é imperativo o redirecionamento da execução contra os seus sócios-gerentes.Sendo 

assim, nos termos do art. 4º, inc. V, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 50 do Código Civil, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão dos sócios ADONIS RIBEIRO DE MENDONÇA (CPF nº 026.604.318-68) e LABIB ADAS (CPF nº 

152.248.808-15) no polo passivo da ação, bem como para a retificação do nome da empresa executada para 

DESTILARIA CRUZALCOOL S/A - MASSA FALIDA.Citem-se. Intime-se.  

 

2002.61.07.000516-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X COPY CENTER 

ARACATUBA LTDA - ME X ELENA LOPES DE OLIVEIRA X LOURIVAL ISRAEL DE OLIVEIRA(SP071768 - 

LUIZ RAPHAEL ARELLO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil, c/c o artigo 14, inciso II, da Lei nº 11.941/2009, na forma da fundamentação acima.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios.Sem penhoras a levantar. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2002.61.07.000742-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X COML/ JONI 

LTDA(SP091671 - STEVE DE PAULA E SILVA) 

1. Haja vista a decisão de fls. 193/201, determino o prosseguimento do feito.2. Primeiramente, remetam-se os autos ao 

SEDI para retificações, devendo constar no pólo ativo a FAZENDA NACIONAL em substituição ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, nos termos da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2.007, artigo 22, que dispõe sobre a 

legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para atuar nas execuções de dívida ativa das autarquias.Intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social.3. Após, requeira a Fazenda Nacional, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de 

direito em termos de prosseguimento.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2002.61.07.001968-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ARLINDO 

FERREIRA BATISTA 

Aguarde-se o traslado de cópias determinado nos embargos em apenso.Dê-se ciência às partes do retorno destes autos 

do tribunal.Após, requeira a parte vencedora (executado), que entender de direito em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

2003.61.07.002855-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP094666 - 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA 

MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

Considerando os erros materiais contidos no auto de constatação, reavaliação e intimação (número de processo, nome 

das partes e valor da causa), proceda-se ao seu desentranhamento, fazendo carga ao analista executante do mesmo para 

as devidas retificações, intimando-se as partes. Após, aguarde-se a inclusão do feito na próxima pauta de 

leilões.Publique-se, inclusive para a CEF. 

 

2003.61.07.004215-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X PEREZ IMPORT 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP127755 - LUCIANO BATISTELLA E SP154721 - 
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FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO E SP124520 - FABIO ESTEVES PEDRAZA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, julgo EXTINTO o processo com resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas processuais em virtude de isenção 

legal da Fazenda Nacional.Sem condenação em honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2004.61.07.000337-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES E SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUIZ VALLIERI FILHO - ME(SP096395 - MARCIO LIMA MOLINA) 

Tendo em vista o valor depositado à fl. 87, à disposição do beneficiário, diga a parte executada, ora exequente, na 

pessoa de seu advogado, quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio 

ensejará a extinção da execução pelo pagamento.Após, conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.07.000395-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP231964 - 

MARCOS ANTONIO ALVES) X HELENA LAZARA R MANTOVANI LTDA - ME(SP096395 - MARCIO LIMA 

MOLINA) 

Tendo em vista o valor depositado à fl. 79, à disposição do beneficiário, diga a parte executada, ora exequente, na 

pessoa de seu advogado, quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo, em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio 

ensejará a extinção da execução pelo pagamento.Após, conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.07.006106-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X IRMAOS 

HYPOLITO LTDA(SP056253 - EDNA REGINA CAVASANA ABDO E SP122141 - GUILHERME ANTONIO E 

SP139525 - FLAVIO MANZATTO) 

Preliminarmente, proceda a secretaria o apensamento da presente execução aos autos da execução nº 

2006.61.07.006553-9, onde a execução prosseguirá, tendo em vista estarem os feitos em idênticas fases 

processuais.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.61.07.003568-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ANGELO TAPARO 

JUNIOR ME(SP093643 - MANOEL COSMO DE ARAUJO NETO) 

1 - Reconsidero a decisão de fl. 73, por tratar-se a parte executada de microempresa.Assim, defiro a carga dos autos à 

parte executada, por 10 (dez) dias, nos termos em que requerida às fls. 69/70.Anote-se o nome do advogado.2 - Sem 

prejuízo, desentranhe-se o mandado de fls. 36/39, dele fazendo carga ao mesmo oficial de justiça executante para que 

certifique o estado civil do executado, intimando-se o cônjuge, se houver, da penhora, e proceda ao registro desta no 

órgão competente.3 - Com o cumprimento, aguarde-se a inclusão do feito na próxima pauta de leilões.Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.07.007092-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RUBENS CARLOS PAIOLA(SP233489 - VIVIAN NAVARRO 

SERRANO) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Intimem-se as partes sobre o despacho de fl. 71.Após, retornem 

conclusos para sentença.Publique-se e intime-se.DECISÃO DE FL. 71:Ante a certidão de fl. 70, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2005.61.07.013997-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X IRMAOS HYPOLITO 

LTDA(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E SP019500 - CLEMENTE CAVAZANA E SP056253 - 

EDNA REGINA CAVASANA ABDO E SP122141 - GUILHERME ANTONIO) X LOURDES HYPOLITO 

SARTORI X RUBENS HYPOLITO X NELSON HYPOLITO X RODOLPHO HYPOLITO X IVETTE SILVA 

HYPOLITO(SP139525 - FLAVIO MANZATTO) 

Apense-se a presente execução aos autos da execução nº 2006.61.07.006553-3 onde prosseguirá tendo em vista que os 

feitos encontram-se em fases idênticas.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.61.07.000136-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ROSA MARIA 

FLAMARINI ARACATUBA ME X ROSA MARIA FLAMARINI(SP133196 - MAURO LEANDRO) 

Fls. 81/89: defiro.1 - Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de ROSA MARIA FLAMARINI, CPF n. 

165.503.888-56, para inclusão no polo passivo da ação, a título de registro processual.Isso porque cuidando de execução 

fiscal movida em face de empresário individual, necessário se faz ressaltar que a firma individual não é pessoa jurídica 

porque não arrolada entre as entidades elencadas no art. 44 do Código Civil. Não havendo, portanto, para efeitos 

patrimoniais, distinção entre a firma individual e o seu titular.2 - Por outro lado, revendo entendimento anterior, é caso 

de se fazer uso do convênio BACEN-JUD em nome da parte executada, haja vista que os autos encontram-se 

desprovidos de garantia.Proceda-se, pois, à elaboração da da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração 

das ordens não respondidas e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será 

totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).3 - Restando negativa a penhora on line, expeça-
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se mandado de penhora avaliação e intimação em bens livres e desembaraçados do(a) executado(a) suficientes à 

garantia do crédito.Caso haja recusa do depositário, deverá o mesmo ser nomeado compulsoriamente.Em se tratando de 

empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados, inclusive, constatar acerca do funcionamento 

da mesma, certificando.4 - Caso este também retorne negativo, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que 

entender de direito em termos do prosseguimento do feito.5 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos 

termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80. Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao 

SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (par. 2º do art. 

40).6 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os autos conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2006.61.07.004373-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X IRMAOS 

HYPOLITO LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP139525 - FLAVIO MANZATTO) 

Fls. 77/78: defiro.Apense-se aos autos nº 2006.61.07.006553-9 onde a execução prosseguirá, tendo em que as 

execuções estão em idêntica fase processual.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.61.07.006017-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X TIME 

PUBLICIDADE LTDA ME(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) 

Considerando que o bem penhorado não pertence à empresa executada, proceda-se a mesma, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do art. 9º, parágrafo primeiro, da Lei de Execução Fiscal.Com o cumprimento, prossiga-se nos embargos em 

apenso.No silêncio, manifeste-se a parte exequente no prazo supracitado.Publique-se. Intime-se. 

 

2006.61.07.008545-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ESCRITORIO 

COMERCIAL MERCURIO SC LTDA(SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) 

Fls. 150/153: 1 - Anote-se o nome do advogado. 2 - Regularize a parte executada sua representação processual, em 10 

(dez) dias, juntando cópia do contrato social e demais alterações em que conste o nome de quem representa a sociedade 

em juízo, retificando, se for o caso, o instrumento de mandato. No silêncio, deverá ser excluído o nome do advogado do 

sistema processual e tidos como inexistentes os atos praticados pelo mesmo. 3 - Após, conclusos.Publique-se. 

 

2006.61.07.009071-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X IRMAOS 

HYPOLITO LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO) 

Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº 2006.61.07.004373-8, determino o apensamento da presente 

execução aos autos da execução nº 2006.61.07.006553-9, onde a execução prosseguirá, por estarem os feitos na mesma 

fase processual.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.07.003514-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X IRMAOS 

HYPOLITO LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO) 

Estando os executivos fiscais, contra os mesmos devedores, na mesma fase processual, determino a reunião deste feito 

ao de nº 2006.61.07.006553-9, onde terão seguimento.Neste sentido o acórdão prolatado no Agravo de Instrumento nº 

90.04.16892-3-RS, pela E. Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (por unanimidade - D.J.U. de 

31.07.91, p. 17479).Processo Civil. Execução Fiscal. Reunião de processos. Medida determinada de ofício. 

Regularidade. A união de processos de Execução Fiscal entre as mesmas partes e distribuídos à mesma Vara, pode ser 

ordenada pelo Juiz, de ofício, em atenção à regra do artigo 125, II, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.07.007874-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ARALCO S. A - 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO 

DUARTE DE OLIVEIRA E SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do tribunal.Após, requeira a parte vencedora (executada) o que entender 

de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo provisório.Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.07.007983-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X HIROSHI ITINOSE(SP243466 - FLAVIO SHINSATO 

HIGASHI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Sem penhora 

a levantar. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2007.61.07.010477-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X 

IRMAOS HYPOLITO LTDA(SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP139525 - FLAVIO MANZATTO) 

Fls. 52/54: tendo em vista o despacho proferido nos autos da execução nº 2004.61.07.006106-9, determino o 

apensamento da presente execução aos autos da execução nº 2006.61.07.006553-9, onde a execução prosseguirá, tendo 

em vista encontrarem-se os autos em idênticas fases processuais.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.07.011025-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO) X IRMAOS HYPOLITO 
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LTDA(SP056253 - EDNA REGINA CAVASANA ABDO E SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E 

SP122141 - GUILHERME ANTONIO) X LOURDES HYPOLITO SARTORI X RUBENS HYPOLITO X NELSON 

HYPOLITO X RODOLPHO HYPOLITO X IVETTE SILVA HYPOLITO(SP139525 - FLAVIO MANZATTO) 

Fls. 63/64: preliminarmente, apensem-se estes autos aos da execução nº 2006.61.07.006553-9 onde a execução 

prosseguirá, tendo em vista que os feitos encntram-se em fases processuais idênticas.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.07.005306-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X ANALISES 

CLINICAS SAO LUCAS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

Considerando o teor de fls. 129/168, proceda-se ao imediato desbloqueio dos valores consignados à fl. 105, via 

BANCEN-JUD.Por conseguinte, fica revogado o despacho de fl. 108.Tendo em vista o acordo efetuado entre as partes 

em relação ao pagamento do débito excutido, DEFIRO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o 

art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, 

por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das 

partes, por ocasião do término do pagamento ou em caso de inadimplência.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.07.005352-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X AUT IN 

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.(SP147394 - ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO E SP225719 - 

IZILDINHA PEREIRA DA SILVA SANTOS) 

Fls. 60/68: Tendo em vista o acordo efetuado entre as partes em relação ao pagamento do débito excutido, SUSPENDO 

A EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o art. 792 do CPC, pelo prazo suficiente para o cumprimento do 

parcelamento.Os autos deverão ser remetidos ao SEDI, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser 

desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, por ocasião do término do pagamento ou em caso de 

inadimplência.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.07.007819-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X GAZOLA & GAZOLA ARACATUBA LTDA(SP198725 - 

ELIANE CRISTINA SANTIAGO E SP191520 - ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, extingo o processo, nos termos do artigo 794, III, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte exequente em honorários advocatícios em favor do executado, que fixo em 10% sobre o valor 

dado à causa, atualizado até a data do efetivo depósito/pagamento.Custas ex lege. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
94.0803454-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0802454-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X GARON MAIA(SP043409 - PAULO EDUARDO 

BEZERRA LANDIM E SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA) 

Considerando que os embargos n. 94.0802454-0 encontram-se em arquivo definitivo, remetam-se também estes autos 

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, desapensando-os do feito executivo.Publique-se. Intime-se. 

 

95.0800079-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0802270-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA 

LTDA(SP043951 - CELSO DOSSI) 

Considerando que já consta acórdão transitado em julgado, em sede de embargos, que culminou na perda de objeto do 

agravo interposto a esta impugnação, remetam-se estes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, desapensando-

os do feito executivo.Antes, porém, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fl. 07.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2575 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2007.61.07.006749-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0802896-9) REFRIGERACAO 

GELUX S/A IND/ E COM/(SP142344 - ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO E SP170595 - GIOVANA 

VALENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA1- Afasto a preliminar aventada pela Fazenda Nacional, de 

inadequação de via eleita, com fulcro nos artigos 692; 694, 1º, inciso V e 746, todos do Código de Processo Civil.2- 

Tratando-se de Embargos à Arrematação, é obrigatória a presença do arrematante no pólo passivo da demanda, pois tem 

este interesse material e jurídico no deslinde da ação.Desse modo, determino que a embargante promova, em dez dias, a 

citação do litisconsorte,, com juntada da contrafé, sob pena de extinção do feito (artigo 47 do CPC).Após cite-

se.Publique-se e intime-se. 

 

2008.61.07.011525-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800511-2) RICARDO 

KOENIGKAN MARQUES(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES) X FAZENDA NACIONAL X 

EMERSON MARDEGAN(SP073151 - PEDRO BERTI NETO) X EDSON ROBERTO MASTREANI(SP175878 - 

CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO) 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. 

R. I. C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0802645-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0800612-7) AUTO PLAN LAR EMPR 

PART E NEG S/C LTDA(SP043509 - VALTER TINTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA 

ABREU SOUSA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas.Sem condenação em honorários.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da execução fiscal.Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que 

dispõe o artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito com as cautelas legais.P.R.I. 

 

96.0800726-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0803991-4) FRIGORIFICO 

ARACATUBA S/A ARACAFRIGO(SP107742 - PAULO MARTINS LEITE E SP014858 - LUIZ CARLOS DE 

AZEVEDO RIBEIRO E SP104433 - PAULO OCTAVIANO D JUNQUEIRA NETO E SP110730 - ADRIANA 

VALERIA PUGLIESI GARDINO) X FAZENDA NACIONAL(SP046148 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Fls. 215/218: defiro.1 - É caso de utilização do convênio BACEN-JUD, em nome da embargante, haja vista os esforços 

infrutíferos à procura de bens.2 - Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração 

das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios.3 - Restando negativa a penhora on line, 

manifeste-se a exequente, ora embargada, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito.4 - Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para 

arquivamento, com baixa na distribuição.5- Se positivo o bloqueio, retornem-me os autos conclusos.Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se.  

 

2009.61.07.010788-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.07.003893-8) CELIA 

MARIA CORREA MONTEIRO - ME(SP259259 - RAFAEL CEZARETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos executivos nesta data.Após, conclusos.Publique-se. Intime-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
94.0800102-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X RETIFICA RONDON 

LTDA X EDSON JOSE APARECIDO LOPES X JOAO SERGIO LORENZETTI(SP065847 - NEOCLAIR 

MARQUES MACHADO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) 

Fls. 191/192:Defiro vista dos autos por 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se a parte final da sentença.Publique-se. 

 

94.0800166-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X IRMAOS CASERTA 

MACHADO LTDA X ANTONIO CARLOS CASERTA DE ARRUDA MACHADO X MIRIAN AGNES CASERTA 

TENTACATTI(Proc. JANE RESINA FERNANDES OLIVEIRA E Proc. TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL 

MARCO) 

Fl. 433:1 - Indefiro o pedido de que seja certificado o decurso de prazo para oposição de embargos da penhora de fls. 

373/376, porque feita a título de reforço, o que não justifica abertura de novo prazo para tanto.2 - Considerando o teor 

da certidão de fl. 399 verso, ratificado pela exequente, fica cancelada a penhora de fl. 26.Oficie-se, pois, ao 

CIRETRAN, para que proceda ao desbloqueio.3 - Quanto ao pedido para que sejam tomadas as providências 

necessárias visando à venda das ações penhoradas, primeiramente, manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias, sobre o 

interesse no prosseguimento desta ação, à luz da Lei n. 11.941/09.Após, conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

94.0800498-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X FENIX 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP107548 - MAGDA CRISTINA CAVAZZANA E SP260511 - FABRICIO DOS 

SANTOS GRAVATA) 

Fls. 112/114: Arquivem-se os autos por sobrestamento, pelo período de 03 (três) anos, sem baixa na distribuição, nos 

termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, com nova redação dada pela Lei n. 11.033/04.Decorrido o prazo, defiro, desde já, 

vista dos autos à parte exequente, se requerida pela mesma.Remetam-se os autos ao SEDI.Intime-se. 

 

94.0800612-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X AUTO PLAN LAR 

EMPR PART E NEG S/C LTDA 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, DECRETO a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil c/c art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 

6.830/80.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Fica cancelada a penhora de fl. 16.Oficie-se ao Juízo da 

falência, remetendo cópia desta sentença.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução 

fiscal.Traslade a Secretaria para estes autos cópias de fls. 256/256v, 258 e 263 dos embargos apensos.Deixo de 
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submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação 

inferior a sessenta salários).Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito com as cautelas de praxe.P. R. I. C. 

 

94.0800856-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X CELSO FRANCISCO DA 

CUNHA(SP100501 - MARCELO EDUARDO VIEIRA SONEGO E SP045543 - GERALDO SONEGO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Trasladem-se para os autos apensos (94.0800567-8) os originais de fls. 209/212, 422/424, 

435/436, 500/501, 503/519, 536/538, 540/541, 563, 570/571, 576/579, 581/609, 611/614 e 616/624, mediante 

substituição por cópias.Trasladem-se, também, para os autos apensos (94.0800567-8), cópias de fls. 425, 481, 520, 533, 

542, 555/557, 559, 561, 615 e desta sentença.Deverá ser mantida, no feito nº 94.0800567-8, a ordem cronológica dos 

originais e cópias supracitados.Oficie-se ao CRI, comunicando que, quanto à averbação R-5, do bem matriculado sob o 

nº 29.233, fica mantida a penhora somente em relação ao feito nº 94.0800567-8, cancelando-se quanto ao de nº 

94.0800856-1.Após o traslado determinado, remeta-se o feito nº 94.0800567-8 conclusos para prolação de sentença, 

desapensando-se os autos.Comunique-se aos relatores dos agravos de instrumento nºs 2004.03.00.050029-2 e 

2004.03.00.050042-5, sobre a prolação desta sentença.Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

96.0801108-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X OSWALDO 

FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E 

SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP102198 - WANIRA COTES E SP148704 - MARCIO 

LUIS MONTEIRO DE BARROS) 

Fls. 91/93: Arquivem-se os autos por sobrestamento, pelo período de 03 (três) anos, sem baixa na distribuição, nos 

termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, com nova redação dada pela Lei n. 11.033/04.Decorrido o prazo, defiro, desde já, 

vista dos autos à parte exequente, se requerida pela mesma.Remetam-se os autos ao SEDI.Publique-se. Intime-se. 

 

98.0800162-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MOTRIL VEIC E SERV LTDA X 

NELSON MARTINS DA SILVA X JOAO MARTINS DA SILVA 

1 - Compulsando os autos verifico que deprecata n. 111/04 já se encontra acostada aos autos (fls. 201/234), motivo pelo 

qual revogo a última parte do despacho de fl. 248.2 - Ante a arrematação do bem de fl. 70 (fls. 165/166), fica cancelada 

a penhora destes autos.3 - Requeira, pois, a parte exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do 

feito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo provisório.Publique-se para a CEF. 

 

1999.61.07.000489-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X OTMA VEICULOS LTDA - 

SUCESSORA DE COLAFERRO MOTOR LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X CASSIA 

MARIA QUAGGIO COLAFERRO X NELSON COLAFERRO JUNIOR 

1 - Fls. 188/195: aguarde-se.2 - Fls. 197/247 e 250/266: regularize a coexecutada, no prazo de 10 (dez) dias, à sua 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, bem como cópia do contrato social ou alterações 

onde conste o nome de quem tem poderes para representá-la em juízo. Sem regularização, exclua-se do sistema 

processual o nome do subscritor de fls. 197 e seguintes, e venham os autos conclusos para apreciação do requerido às 

fls. 188/195. Com regularização, abra-se vista à exequente para manifestação, no mesmo prazo, sobre fls. 197/247 e 

250/266. Nada sendo requerido pela exequente, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

1999.61.07.001305-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X OSWALDO FAGANELLO 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA 

FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

1 - Preceitua o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do 

Trabalho. 2 - Ocorre que a emenda constitucional n.º 45, promulgada em 08 de dezembro de 2.004, alterou a redação do 

artigo 114 da Constituição Federal, constando como da competência da Justiça do Trabalho as ações relativas às 

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho (inciso 

VII).3 - Trata-se de norma constitucional de aplicação imediata, tendo em vista que fixa competência em razão da 

matéria, de caráter absoluto.4 - Assim, considerando que o presente feito tem por objeto a cobrança executiva de 

penalidade por infração à Consolidação das Leis do Trabalho, DETERMINO a IMEDIATA remessa dos autos a uma 

das Varas da Justiça do Trabalho, com as homenagens deste juízo.Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intime-se. 

 

2000.61.07.001922-9 - FAZENDA NACIONAL X FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP080166 - IVONE 

DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

1. Primeiramente, considerando os autos de Conflito de Competência nº 76352/SP, em apenso, determino a remessa dos 

mesmos ao SEDI para distribuição por dependência aos autos de embargos nº 2001.61.07.004671-7, classe Petição.2. 

Com o retorno dos autos à Vara, remetam-os ao arquivo com baixa na distribuição, juntamente com os autos de 

Embargos à Execução Fiscal nº 2001.61.07.004671-7, destes dependentes, desapensando-os dos presentes.3. Antes, 
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porém, traslade-se cópia da presente decisão para os autos de Conflito acima mencionados.4. Fls. 68/69: defiro.Expeça-

se mandado de constatação e reavaliação, devendo o oficial de justiça executante de mandados diligenciar junto ao 

executado acerca de eventual quitação do financiamento incidente sobre o bem descrito à fl. 30.5. Após, com o retorno 

do mandado, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito.6. Após, conclusos.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2000.61.07.001947-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X TOZZI CORRETORA DE 

SEGUROS S/C LTDA X ANDRE LUIS TOZZI(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS E SP167118 - SÉRGIO 

RICARDO BATISTA DE ALMEIDA E SP127390 - EDUARDO DO SOUZA STEFANONE E SP143861E - 

MARCELO AGDO CRUVINEL) 

Fls. 179/181: defiro.Oficie-se ao Banco Real ABN AMRO Bank S/A para que este informe a cotação das ações de fls. 

87/88 no mercado atual.Após, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias.No silêncio, sobreste-se o feito por 01 

(um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei de Execução Fiscal, oportunidade em que deverá a parte 

exequente diligenciar pela efetivação da garantia. Nada sendo requerido no prazo acima, remetam-se os autos ao SEDI 

para arquivamento dos autos por sobrestamento (par. 2º do art. 40), sem baixa na distribuição, independentemente de 

nova intimação, observando-se que a execução poderá prosseguir, a pedido da parte exequente, desde que sejam 

encontrados bens penhoráveis. Publique-se. Intime-se.  

 

2000.61.07.004230-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X ARMANDO 

SPIRONELLI(SP045543 - GERALDO SONEGO E SP100501 - MARCELO EDUARDO VIEIRA SONEGO) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.O executado faleceu (fl. 114). Necessária a regularização do pólo 

passivo, notadamente diante do depósito de fl. 121, a ser levantado.Instrua a inventariante os autos, em dez dias, com 

cópia da nomeação e fase em que se encontra o inventário.Após, dê-se vista à exequente pelo mesmo prazo e venham 

conclusos. 

 

2000.61.07.005557-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X 

ORGABIL ORGANIZACAO AEROMOTIVA COM/ IND/ LTDA(SP145475 - EDINEI CARVALHO E SP076412 - 

JAIR JOSE DA SILVA E SP191520 - ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS) 

1 - Fl. 135: informe-se consoante requerido.2 - Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 121.Publique-se, 

inclusive a decisão supracitada. Intime-se.DECISÃO DE FL. 121. Defiro a conversão em renda da União, do valor 

depositado às fls. 86/87 destes autos, às fls. 67 dos autos do processo nº 2001.61.07.001686-5, às fls. 192/196 dos autos 

do processo nº 2000.61.07.004897-7 e às fls. 42/43 dos autos do processo nº 2002.61.07.000498-3.Após, dê-se vista à 

exequente, que deverá se manifestar tão-somente neste processo-piloto. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2002.61.07.000234-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS ISSAMU HONDA LTDA(SP140407 - JOAO ANTONIO JUNIOR) 

Revogo o despacho de fl. 202.Fls. 200/201:Expeça-se mandado de retificação do termo de penhora de fls. 47/48, 

devendo a constrição recair sobre 70% da matrícula n. 71.397, procedendo-se ao registro e intimações necessárias.Após, 

expeça-se carta precatória para a subseção judiciária de São José do Rio Preto-SP para registro da retificação da 

penhora junto ao CRI.Com o registro, proceda-se à reavaliação, constatação e designação de leilão.Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2002.61.07.001427-7 - FAZENDA NACIONAL X OTMA VEICULOS LTDA(SP092282 - SERGIO GIMENES E 

SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) 

1 - Fls. 299/306: aguarde-se.2 - Fls. 308/324: regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, à sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, bem como cópia do contrato social ou alterações onde conste o 

nome de quem tem poderes para representá-la em juízo. Sem regularização, exclua-se do sistema processual o nome do 

subscritor de fls. 308, e venham os autos conclusos para apreciação do requerido às fls. 299/306. Com regularização, 

abra-se vista à exequente para manifestação, no mesmo prazo, sobre fls. 308/324. Nada sendo requerido pela exequente, 

retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2003.61.07.002060-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X OSWALDO 

FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E 

SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

Fls. 241/242: defiro. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem constrito de fl. 199, intimando-se a parte 

executada. Após, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se a inclusão do feito na 

próxima pauta de leilões. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

2004.61.07.006175-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X COLAFERRO 

MOTOR LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X NELSON COLAFERRO JUNIOR 

1 - Fls. 39/41: aguarde-se.2 - Fls. 43/59: regularize a coexecutada, no prazo de 10 (dez) dias, à sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, bem como cópia do contrato social ou alterações onde conste o 
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nome de quem tem poderes para representá-la em juízo. Sem regularização, exclua-se do sistema processual o nome do 

subscritor de fl. 43. Após, requeira a exequente, no mesmo prazo, o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, retornem os autos conclusos, para apreciação do requerido às fls. 39/41. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.07.010188-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X CHADE E CIA 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Fls. 65/86: defiro. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens constritos de fls. 31/34, intimando-se a 

parte executada. Após, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias, observando-se os autos de arrematação 

acostados às fls. 105/106.Sem objeção, ficam canceladas as penhoras objetos das arrematações.Cumpra-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2006.61.07.000131-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X FRIGOSUD 

FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA 

1 - Aguarde-se:a) o apensamento dos autos n. 2007.61.07.003461-4 (apenso n. 2009.61.07.005347-2) e 

2008.61.07.003323-7 a este feito, consoante determinado naqueles; eb) a apreciação dos pleitos de fls. 245/255 e de fls. 

26/29 dos autos n. 2008.61.07.003323-7.2 - Fls. 111/116 dos autos n. 2007.61.07.003461-4: anote-se o nome do 

advogado.Regularize a parte exequente sua representação processual, em 10 (dez) dias, informando o nome de quem 

representa a sociedade em juízo e juntando o instrumento de mandato. No silêncio, deverá ser excluído o nome do 

advogado do sistema processual e tidos como inexistentes os atos praticados pelo mesmo.3 - Com a regularização, 

informe a parte exequente em 10 (dez) dias, se concorda com os bens ofertados à penhora, observando-se estes autos e 

os apensos.Após, conclusos para decisão.Publique-se. Intime-se.  

 

2006.61.07.013819-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X OTMA VEICULOS 

LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) 

1 - Fls. 88: aguarde-se.2 - Fls. 89/105: regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, à sua representação processual, 

trazendo aos autos instrumento de mandato, bem como cópia do contrato social ou alterações onde conste o nome de 

quem tem poderes para representá-la em juízo. Sem regularização, exclua-se do sistema processual o nome do 

subscritor de fl. 89, prosseguindo-se nos termos determinados à fl. 88.Com regularização, manifeste-se a exequente, no 

mesmo prazo, sobre as fls. 89/105. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.07.003648-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X MC SARTORI 

ZANARDO - EPP(SP100268 - OSWALDO LUIZ GOMES) 

Fls. 33/39: 1 - Anote-se o nome do advogado. 2 - Regularize a parte executada sua representação processual, em 10 

(dez) dias, juntando cópia do contrato social e demais alterações em que conste o nome de quem representa a sociedade 

em juízo, retificando, se for o caso, o instrumento de mandato. No silêncio, deverá ser excluído o nome do advogado do 

sistema processual e tidos como inexistentes os atos praticados pelo mesmo. 3 - Com a regularização, manifeste-se a 

parte exequente em 10 (dez) dias. 4 - Após, conclusos. Publique-se. Intime-se.  

 

2009.61.07.009022-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X HALE-LUX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PERSIANAS LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

1 - Corrijo, de ofício, o valor total da garantia certificado no auto de penhora de fl. 211, por tratar-se de erro material, 

ficando consignado o valor certificado à fl. 210, de R$ 114.300,00 (cento e quatorze mil e trezentos reais).2 - Fls. 

197/208: Anote-se o nome da advogada. Regularize a parte executada sua representação processual, em 10 (dez) dias, 

juntando instrumento de mandato e cópia do contrato social e demais alterações em que conste o nome de quem 

representa a sociedade em juízo.No silêncio, deverá ser excluído o nome do advogado do sistema processual e tidos 

como inexistentes os atos praticados pela mesma.3 - Com a regularização, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) 

dias.4 - Após, conclusos. Publique-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2577 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.07.008694-3 - ERIVALDO NEVES(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo médico, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2008.61.07.009559-0 - ANNA BARBOSA SANTANA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho de fls. 108. 

 

2008.61.07.010338-0 - ANUNCIACAO LOPES DE ALMEIDA(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo médico, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2008.61.07.010871-7 - GILMAR URBANEJA BUTI(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 19.02.2010, às 9:40 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

2008.61.07.011600-3 - ANTONIO ROBERTO LOPES(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 19.02.2010, às 9:20 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

2008.61.07.011824-3 - INEZ TEDESCHI MEIDERICH(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 19.02.2010, às 8:20 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.000279-8 - ALBERTO HAJIME KANOMATA(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo médico, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2009.61.07.003895-1 - MARIA CONCEICAO DA SILVA RODRIGUES(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo médico, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2009.61.07.006074-9 - ALICE MIRANDA DE SELOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 09.03.2010, às 9:00 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.007607-1 - RAIMUNDA SALES(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2009.61.07.007732-4 - JOAO BATISTA DE BARROS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte autora, conforme despacho retro.  

 

2009.61.07.007978-3 - MARIA MADALENA GOMES EMGEL(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo da assistente social e laudo médico, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2009.61.07.008238-1 - NIMIA GAONA MORITA(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo da assistente social pelo prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

2009.61.07.008529-1 - CORINA OLIVEIRA DA CUNHA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 19.02.2010, às 8:40 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.008894-2 - ANTONIO JOSE MEZENCIO LEMOS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 02.03.2010, às 8:30 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.009536-3 - ISAURA DA AFONSA PIRES SILVA(SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI E 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 25.02.2010, às 9:00 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.009647-1 - VANDERLEIA COSTA BENTO(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 09.03.2010, às 8:30 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.009799-2 - ANTONIO CONTES(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 23.02.2010, às 9:00 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.07.003396-4 - ANTONIO NUNES CERQUEIRA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 19.02.2010, às 9:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

2008.61.07.012714-1 - ALDA MARIA JESUS DA SILVA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica para o dia 02.03.2010, às 9:00 horas, no 

CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS.OBS: A intimação da parte 

autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

anteriores, caso possua. 

 

2009.61.07.007985-0 - LINDAURA MARIA DE OLIVEIRA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, sobre o laudo da assistente social e laudo médico, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. 

 

Expediente Nº 2584 

 

INQUERITO POLICIAL 

2005.61.07.006944-9 - JUSTICA PUBLICA X CELIA FATIMA SPIRONELLI DE CAMPOS SALLES(SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé os autos encontram-se com vista a ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme 

Provimento COGE nº 64, Art. 216. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

ACAO PENAL 

2007.61.07.000459-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X JOAO 

ARLINDO SALEME(SP044115 - JOSE RICARDO NOGUEIRA) X WILIANA SALEME(SP044115 - JOSE 

RICARDO NOGUEIRA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, os autos encontram-se em termos aos réus para apresentação de alegações 

finais. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 
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DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2490 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0803253-0 - MARCOS ANTONIO CARLOS X PAULO SERGIO FERRARESI X VALDEIR SALVADOR X 

ADEVAL ALVES DE OLIVEIRA X JULIANO GUSTAVO DA SILVA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E Proc. 

MARCELO VICTORIA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Chamo o feito à ordem.Ante o teor do julgado de fl. 272, abra-se vista à ré CEF, por 5 dias, para manifestar-se quanto à 

correção do depósito de fl. 346. 

 

1999.03.99.076624-4 - ISAIAS PAULO TOMAZINHO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

JENER RESENDE X JUSSARA MARTINS BELTRAME X LUIZ EIJI ONOHARA X MANOEL MESSIAS DE 

BRITO X MARIA ANGELICA DE CASTILHO CESARIO X MARIA DE LOURDES COTRIM X MARIA HELENA 

EMI NAKAHARA SHIMADA X MARISA MITSUE FUGIMURA SOARES X MAURICIO ANTONIO 

MANTELLO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

DECISÃO O INSS requereu o cancelamento dos ofícios requisitórios de fls. 587 e seguintes , afirmando que os mesmos 

foram baseados em cálculos apresentados por ele próprio com erro material.À fl. 1273 este Juízo deferiu o pedido.O 

autor Isaias Paulo Tomazinho peticionou às fls. 1276/1278 requerendo que a ordem de cancelamento seja transformada 

em ordem de bloqueio de valores a serem depositados.DECIDO.Deve ser deferido o pedido.Nos termos do art. 19 da 

Resolução 55, do Conselho da Justiça Federal, de 14/05/2009, qualquer fato que impeça o saque será imediatamente 

comunicado pelo juízo da execução ao presidente do tribunal, que determinará o bloqueio até decisão final.De fato, 

entendo que o bloqueio de eventuais valores a serem depositados é a medida mais adequada a ser providenciada no 

presente caso.A uma porque foi o próprio INSS que efetuou cálculos de execução supostamente equivocados. A duas 

porque, caso haja o cancelamento das referidas requisições, os autores somente poderão receber seus créditos através da 

expedição de novos precatórios/RPV, com nova dotação orçamentária, o que lhes causaria certo prejuízo, diante do 

lapso temporal que todas essas providências necessitariam para serem tomadas.Outrossim, observo que o bloqueio dos 

valores não causaria prejuízo a nenhuma das partes, tendo em vista que tal quantia ficará depositada em conta a 

disposição deste Juízo, somente podendo ser movimentada por ordem judicial, após encerradas as discussões acerca dos 

valores. Assim, caso a razão esteja com o INSS, os valores deverão ser a ele estornados e, caso isso não ocorra, os 

autores poderão receber seus créditos por simples liberação deste Juízo, sem necessitar aguardar novamente a expedição 

e o pagamento de novas requisições.Ainda que o requerimento tenha sido feito somente por um dos autores, entendo 

que a medida deve ser estendida aos demais, em razão da isonomia.Portanto, RECONSIDERO a decisão de fl. 1.273 e 

determino que o saque dos valores constantes nas Requisições de Pagamento de nºs 133, 134, 136, 138, 139, 140, 143, 

144, 145, 146 e 148 fiquem bloqueados, até decisão ulterior deste Juízo, nos termos do art. 19 da Resolução nº 55, do 

Conselho da Justiça Federal, de 14/05/2009.Tal medida não se aplica às Requisições nº 132 e 142, tendo em vista que as 

mesmas já foram pagas, e às de nº 131, 137, 141 e 147, uma vez que as mesmas já foram canceladas em virtude de 

conter partes com nome divergente do cadastro do CPF.Assim, cancele-se o oficio de fl. 1274.Oficie-se ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com urgência, informando acerca desta decisão, do cancelamento do Ofício 12/2010 e 

para que seja procedido o bloqueio do saque dos referidos valores, nos termos do art. 19, da Resolução nº 55 do 

CJF.Intimem-se.  

 

1999.61.07.002099-9 - DORCA AVELINO FERREIRA X DJANIRA DE JESUS COELHO X DIVA MARTINS X 

DIRCE XAVIER GUIMARAES X DIRCE APARECIDA BUENO GONCALVES X DEUSDIDIT LIMA X 

DEOLINDA IZAIA DE TOLEDO X DEUZUITE ROSA MADEIRA X DELFINO CANDIDO DE OLIVEIRA X 

DARCI MONTEIRO DOS SANTOS(SP059629 - VALERIO CAMBUHY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência aos autores acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

com as cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2000.03.99.060227-6 - EXPEDITO RANGEL(SP084738 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 
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2000.61.07.001394-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA 

E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP171977B - MARIA MARGARIDA 

GRECCO REGIS E SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X COLAFERRO S/A COM/ E IMPORTACAO 

Os autos foram desarquivados e encontram-se com vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da 

Portaria 24-25/97. 

 

2000.61.07.004427-3 - JOAQUIM BRAZ DA SILVA(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2000.61.07.005329-8 - MANOEL PEREIRA X MANOEL LAUREANO(SP059629 - VALERIO CAMBUHY E 

SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - 

MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Nos termos da Portaria 24-25/97, artigo 3º item I, juntou-se petição do(a) réu requerendo desarquivamento dos autos, 

estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr(a). MATIKO OGATA - OAB/SP: 59392, pelo prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2001.61.07.000305-6 - AVELINO VITRO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043930 - VERA 

LUCIA TORMIN FREIXO) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fls. 173/175 e 177/178: regularize a parte autora o seu 

pedido instruindo-o com os mesmos documentos que instruíram o pedido nos embargos em apenso, constantes de fls. 

29/34.Cumprida a diligência, ficam deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Após, cite-se o réu nos termos do art. 1057, do CPC. Não havendo oposição à habilitação ora proposta, ao 

SEDI para retificação do pólo ativo.Int. 

 

2001.61.07.002836-3 - OSCAR MANOEL PORTO - (OSCAR MANOEL PORTO JUNIOR)(SP184883 - WILLY 

BECARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) 

Os autos foram desarquivados e encontram-se com vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da 

Portaria 24-25/97. 

 

2001.61.07.004807-6 - PAULO NOCE(SP130006 - JOSE ROBERTO QUINTANA E SP071635 - CARLOS 

MEDEIROS SCARANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ 

FERNANDO SANCHES) 

Nos termos da Portaria 24-25/97, artigo 3º item I, juntou-se petição do(a) réu requerendo desarquivamento dos autos, 

estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr(a). CARLOS MEDEIROS SCARANELO - OAB/SP: 71635, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2003.61.07.009373-0 - CONCEICAO FERREIRA DA MATA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2004.61.07.006011-9 - MARLENE VALENTIM DE PAULA OLIVEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE 

FARIA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2004.61.07.009323-0 - RENATA LAURETO DE ASSUNCAO - (EDNA LAURETO DE ASSUNCAO)(SP197038 - 

CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA E SP206835 - RENATA SILVEIRA GHANAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2005.61.07.003603-1 - ELZA GONCALVES FORTE(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 
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MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Publique-se. 

 

2005.61.07.012378-0 - ALAIDE GOMES DA ROCHA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante o teor do julgado de fls. 213/215, informe a parte autora qual 

benefício lhe é mais vantajoso, se o de aposentadoria por idade, o qual já vem recebendo, ou, se o de aposentadoria por 

invalidez, nestes autos concedido, em 05 (cinco) dias.Após, abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) 

dias, os cálculos de liquidação e a implantação do benefício que a autora entender ser-lhe mais vantajoso.Consigno que 

aos créditos provenientes da execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19, da Lei 

11.033/2004.Com a vinda dos cálculos de liquidação, trazidos aos autos pelo INSS, dê-se vista à parte autora para 

manifestação em 15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento, observando a secretaria o disposto 

no art. 12, da Resolução nº 55, de 14/05/09, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Se o advogado quiser destacar do 

montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos 

o respectivo contrato, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do 

Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados 

serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de 

alvará de levantamento. Apresentado o contrato, remetam-se os autos à Contadoria.Discordando dos valores, promova a 

parte autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

2006.61.07.000372-8 - GENILSON PEREIRA DA SILVA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 44/48, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

alegações finais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) laudo(s). 

 

2006.61.07.002202-4 - FERNANDA DOS SANTOS SILVA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA E 

SP095043 - RONALDO DA ROCHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Nos termos da Portaria 24-25/97, artigo 3º item I, juntou-se petição do(a) réu requerendo desarquivamento dos autos, 

estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr(a). RONALDO DA ROCHA SOARES - OAB/SP: 95043, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.07.002963-8 - LUIZA FARIA DE SOUZA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Certifico que, nos termos do despacho de fls. 105, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

alegações finais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) laudo(s). 

 

2006.61.07.003754-4 - JOSE AFONSO VITOR(SP140371 - FLAVIO MEDEIROS EID) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Fl. 137: o autor é o maior interessado no deslinde da ação e, portanto, incumbe-lhe manter o juízo informado do seu 

endereço e, também, promover o regular processamento do feito, sob pena de extinção. Ressalto que, conforme já 

apontado no despacho de fl. 136, a ausência à perícia ali determinada, importará na preclusão da prova.Int. 

 

2006.61.07.004971-6 - MARIZA DE JESUS BERTOLDO(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA E SP149626 - 

ARIADNE PERUZZO GONCALVES E SP238072 - FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 120, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

alegações finais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) laudo(s). 

 

2006.61.07.005152-8 - GONCALO ANTONIO PEREIRA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Certifico que, nos termos do despacho de fls. 108, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) 

laudo(s). 

 

2006.61.07.005737-3 - IVO CALESTINE(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes 

autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se a ré CEF, ora devedora, para cumprir voluntariamente a 

obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J, do CPC, com 

redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Após, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias.Publique-

se. 

 

2006.61.07.006600-3 - DAGOBERTO XAVIER DA SILVA(SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO E 

SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Certifico que, nos termos do decisão de fls. 122/123, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação, 

pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntadas de laudo médico pericial e 

informação de CNIS.  

 

2006.61.07.008104-1 - AUREA SUELI DA SILVA SANTOS(SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Certifico que, nos termos do despacho de fls. 56, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) 

laudo(s). 

 

2008.61.07.004288-3 - LUIZ CARLOS BERTECHINI - ESPOLIO X JOVINA DOS SANTOS BERTECHINI X LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS BERTECHINI X CRISTIANE BERTECHINI PETRONE X ALESSANDRO 

PETRONE(SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES E SP210328 - MELISSA 

CASTELLO POSSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Aceito a conclusão, despachando somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fl. 79: manifeste-se a ré em 10 

dias.Int. 

 

2008.61.07.006057-5 - VALDIR GABINI DE OLIVEIRA(SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, nos termos do despacho de fls. 132, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação, 

pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) laudo(s). 

 

2008.61.07.006229-8 - LAURICIA FRIGERIO PULZATTO(SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI 

FORTIN ARANTES E SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aceito a conclusão, despachando somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho. Fl. 42: acolho o pedido da 

autora e determino a remessa dos autos ao d. Juízado Especial Federal de Lins, com as homenagens deste juízo, dando-

se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.07.008928-0 - DEJANIRA CANELLA X TERESA CRISTINA CANELLA HENRIQUES X FRANCISCO 

JOSE CANELLA HENRIQUES X AFONSO CANELLA HENRIQUES X LUIZ CARLOS ERRERA X MARIA 

JOSEFA DA CONCEICAO(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 

Fls. 165/167: tendo em vista que, se acolhidos, os embargos declaratórios poderão ter efeito infringente, dê-se vista à 

parte ré. Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.07.010244-2 - EXPEDITO ALVES DO NASCIMENTO(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 22/23, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) 

laudo(s). 

 

2008.61.07.011443-2 - CREUSA FATIMA DE LIMA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposição de acordo formulada pelo réu INSS.Intime-se. 

 

2008.61.07.012246-5 - PAULINA DE JESUS OLIVEIRA X NADIR HELENA DE OLIVEIRA X MARCOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA X VALDIR APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA X VALTER GOMES DE OLIVEIRA 

X MARCELO GOMES DE OLIVEIRA X PAULO SERGIO GOMES DE OLIVEIRA(SP106813 - GINEZ CASSERE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 52: defiro a dilação do prazo requerido pela parte autora por 30 dias, findo o qual, sem manifestação, ou com novo 
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requerimento de dilação de prazo, os autos devem vir conclusos para extinção.Int.  

 

2009.61.07.001436-3 - MARTA LUCIA LOPES DOS SANTOS(SP092556 - GISLAINE APARECIDA DOS 

SANTOS E SP137353 - LETUZA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 35/36, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) 

laudo(s). 

 

2009.61.07.004017-9 - RENATA IARA GARCEZ PEREIRA(SP155014 - RUBENS MATHEUS) X INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE 

Fls. 115/117: defiro. Ao SEDI para retificação do nome da autora.Concedo à autora o prazo de 10 dias para juntar aos 

autos cópia da certidão de casamento e regularizar o nome constante do CPF (fl. 14) junto à Receita Federal.Prossiga-se 

nos termos do despacho de fl. 114.Int. 

 

2009.61.07.004319-3 - ADILIO BERTUCCI(SP199513 - PAULO CESAR SORATTO E SP250853 - MICHELE 

PELHO SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 144/145, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação, 

pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) laudo(s). 

 

2009.61.07.006230-8 - JOANA CARDOSO VIEIRA(SP241063 - MILENA CRISTINA BODO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, nos termos da decisão de fls. 38/39, o presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, primeiro o autor, depois o réu, haja vista juntada do(s) 

laudo(s). 

 

2009.61.07.007772-5 - JOSE ROBERTO GROSSO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho proferido somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Não há prevenção.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Regularize o patrono do autor a autenticação de fl. 17, 

apondo sua assinatura.Sem prejuízo, cite-se a ré - CEF.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora 

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que 

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Em seguida, por tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.61.07.007895-0 - ISILDA LOPES CAVALCANTE(SP273725 - THIAGO TEREZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Despacho proferido somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Proceda a autora à autenticação de fl. 11, ficando facultado ao advogado 

declarar no próprio documento que confere com o respectivo original.Sem prejuízo, cite-se a ré - CEF.Com a vinda da 

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não 

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código 

de Processo Civil).Intime-se. 

 

2009.61.07.008237-0 - SIMAO RODRIGUES AGOSTINHO(SP201700 - INEIDA TRAGUETA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho proferido somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência acerca da redistribuição do 

presente feito a esta Vara.Ratifico os atos até aqui praticados.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei nº 1.060/50 e a tramitação do feito nos moldes da Lei nº 10.741/2003.Proceda o autor à autenticação de 

fls. 09/19, ficando facultado ao advogado declarar nos próprios documentos que conferem com os respectivos 

originais.Sem prejuízo, cite-se a ré - CEF.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para 

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram 

sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Em seguida, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.07.001654-1 - GENI PALMA DE SOUZA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fl. 52 e 55: ante o tempo decorrido defiro a parte autora 

o prazo de 10 dias para manifestação, devendo neste período esclarecer qual dos 3(três) rol de testemunhas (fls. 6, 42 e 

54) pretende sejam ouvidas, apresentando croqui para fins de localização da testemunha residente em zona rural, ou, 

firmar compromisso de comparecimento ao ato a ser designado, independente de intimação.No silêncio, voltem 

conclusos para fins de extinção.Int. 
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2006.61.07.009804-1 - ADINA NOVAIS MARIN(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - MARIA 

HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL 

SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria 24-25/97, artigo 3º item I, juntou-se petição do(a) réu requerendo desarquivamento dos autos, 

estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr(a). IDALINO ALMEIDA MOURA - OAB/SP: 113501, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.61.07.007030-5 - ZENAIDE DA SILVA COSTA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fls. 18 e 21/35: há prevenção.Manifeste-se a parte 

autora, em 10 (dez) dias, o que pretende em termos de prosseguimento do feito, visto que pedido idêntico já foi 

anteriormente ajuizado e devidamente julgado, tendo, inclusive, transitado em julgado.Intime-se. 

 

2009.61.07.008923-5 - HELENA AUTA ROSA DA SILVA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o Julgamento em Diligência.Fls. 74/76: vista à parte autora.Após, retornem-se os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

2010.61.07.000330-6 - FRANCISCO MARTINS JOANETO(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA E SP289847 - 

MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de antecipação de tutela.Não 

obstante, com vistas à celeridade processual, nomeio para perícia médica, o perito Dr(ª)JOÃO CARLOS DELIA, fone: 

(18) 3652-0138. Para esta perícia, fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. A perícia será realizada neste Fórum, localizado na 

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo nº 1.534 - Vila Estádio - Araçatuba SP, em data oportunamente agendada pela 

Secretaria deste Juízo. Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação da certidão de 

agendamento, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o não-comparecimento do autor à 

perícia importará a preclusão da prova.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente os 

quesitos que pretende sejam respondidos pelo expert, e, querendo, indique seu assistente técnico.Junte-se cópia dos 

quesitos do INSS depositados em Secretaria, se necessário.Os honorários ora arbitrados serão pagos nos termos da 

Tabela vigente do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Com a juntada do laudo, vista às partes para 

manifestação.Finalmente, apresento, em separado, os quesitos formulados pelo juízo para a perícia.Cite-se. Intimem-se. 

Publique-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2005.61.07.010745-1 - JOSE DOS REIS DA SILVA(SP220086 - CLEIA CARVALHO PERES VERDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Fl. 110: observe a patrona do requerente que os seus 

honorários já foram arbitrados em sentença (fl. 98) e solicitados pelo juízo (fl. 107), sendo que informações acerca do 

pagamento podem ser obtidas junto ao site da Justiça Federal. Tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 2493 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.07.009978-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.07.008805-2) JUDITH 

LESSA GOMES X ODAIR ANTONIO GOMES(SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI E SP170982 - 

RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Posto isso, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS, consoante o disposto no artigo 267, incisos I e IV, c.c. artigos 

738 e 739, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Sentença que 

não está sujeita a reexame necessário.Traslade-se cópia para os autos principais.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
94.0801981-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RICARDO PACHECO 

FAGANELLO(SP087187 - ANTONIO ANDRADE E SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - 

CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS) 

Aceito a conclusão de fl.360 nesta data. Fls.363 : Intime-se o executado para que junte aos autos cópia atualizada da 

matrícula do bem oferecido à penhora.Após, vista à exequente para manifestação e para que informe o valor atualizado 

do débito. No silêncio ou havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento.  
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95.0803738-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE 

CARLOS SALGADO BIRIGUI-ME X JOSE CARLOS SALGADO X MANOEL WANDERLEY FREZ(SP091862 - 

HELENA MARIA DOS SANTOS) 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Requeira a Exequente, objetivamente, o que pretende 

em termos de prosseguimento do feito, OBSERVANDO a informação de fl.553 e FORNEÇA O VALOR 

ATUALIZADO DO D´EBITO.Nada sendo efetivamente requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Prazo: dez dias. 

 

96.0802577-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X IRACY MARIA DE 

FREITAS PIVA X JOAO BATISTA PIVA(Proc. JOSE OSORIO DE FREITAS) 

Fl.696: Desentranhem-se os documentos originais de fls.07/08, entregando-os à exequente.Fls.700/713: A Lei n 11.232, 

de 22/12/2005, alterou o cumprimento da sentença que condena em quantia certa, determinando que ela se dê como 

mera fase posterior do processo de conhecimento (e não como processo autônomo de execução), sem citação do 

devedor, que deve pagar voluntariamente em 15 dias, sob pena de multa de 10%, e prosseguimento, a requerimento do 

credor, com penhora de bens e abertura de prazo de 15 dias para impugnação.Dessa forma, intime-se a Exequente, ora 

executada, para cumprir voluntariamente a obrigação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 

prevista no art. 475-J, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Querendo a Exequente/executada discutir o 

crédito alegado sem se submeter à penhora, deverá depositar o valor - acrescido da multa especificada acima - em conta 

judicial vinculada aos presentes autos, no mesmo prazo de 15 dias, oferecendo as razões de impugnação que reputar 

cabíveis.Caso pretenda impugnar apenas parte do débito, deverá a ré pagar ao(s) autor(es) a quantia que entende devida, 

depositando o restante acrescido da multa já mencionada, em conta judicial vinculada a este processo.Não havendo 

manifestação da Exeqüente/executada, concedo à Executada/Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a 

realização de diligências no sentido de localizar e indicar bens a fim de possibilitar a constrição ou informar se houve o 

esgotamento de diligências neste sentido. Cientifique-se-a e aguarde-se.Havendo indicação de bens, penhore-

se.Decorrido o prazo acima concedido e não havendo manifestação, arquivem-se os autos sobrestados. 

 

2007.61.07.002348-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FIRMINO E SALVA LTDA X SILVIO 

CARLOS FIRMINO X CARMEN LUCIA SALVA FIRMINO 

Aceito a conclusão de fl.97 nesta data. Requeira a Exequente, objetivamente, o que pretende em termos de 

prosseguimento do feito e FORNEÇA O VALOR ATUALIZADO DO D´EBITO.Nada sendo efetivamente requerido, 

aguarde-se provocação no arquivo.Prazo: dez dias. 

 

2007.61.07.004760-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X GILDA THEREZA PADOVESI CATARIN X OSVALDO CATARIN - 

ESPOLIO X VITOR PADOVESI CATARIN 

Posto isso, declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 569, caput, c.c. artigo 267, inciso VI, ambos 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.07.008805-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP083860 - 

JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X JUDITH LESSA GOMES X ODAIR ANTONIO GOMES(SP194622 - 

CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI E SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) 

Fl.77, 2ª certidão: Intime-se a exequente a fim de que indique depositário, assim como traga aos autos cópia atualizada 

da matrícula do bem a ser penhorado. 

 

2008.61.07.006069-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X F & R 

ENGENHARIA LTDA - ME X FABRICIO GONCALVES MALAGOLLI X REINALDO ANDRADE 

JOSE(SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) 

Vistos em inspeção. Concedo à Exeqüente o prazo de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no 

sentido de localizar e indicar bens a fim de possibilitar a constrição ou informar se houve o esgotamento de diligências 

neste sentido, observando a certidão de fl.34v. Cientifique-se-a e aguarde-se. Havendo indicação de bens, penhore-se. 

Decorrido o prazo acima concedido e não havendo manifes- tação, arquivem-se os autos sobrestados.  

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0800096-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X DESTIAGRO DESTIVALE 

AGROPECUARIA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Fls.79/80: Considerando-se a informação de 

parcelamento do débito, defiro o sobrestamento do feito.Considerando-se, ainda, que a observância da regularidade do 

parcelamento compete à credora, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação.Intime(m)-se. 
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1999.61.07.004151-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X BARBON & 

CASTANHA LTDA(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado aos autos petição do(a) Exeqüente requerendo vista dos autos 

fora de cartório para extração de cópias, estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr. FRANCISCO H. 

FUGIKURA - OAB/SP: 116.384).(Proc. nº 1999.61.07.004151-6) Devendo ser observado o artigo 216 do 

PROVIMENTO COGE N.º 64, DE 28 de abril de 2005, que dispõe: Art. 216. Tratando-se de petição de 

desarquivamento de autos e estando devidamente instruída com a respectiva guia de recolhimento(quando for o caso), 

independentemente de despacho judicial, os autos serão desarquivados e, após a juntada da petição, deverá a Secretaria, 

se for o caso, providenciar a intimação do requerente, pela imprensa oficial ou qualquer outro meio idôneo, para 

requerer o que de direito no prazo de cinco dias. Após este prazo, nada requerido, certificará o decurso de prazo e 

devolverá os autos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

2002.61.07.000237-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JOAQUIM PEDRO ARACATUBA - ME X JOAQUIM PEDRO 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Fls.101: Nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, 

determino a suspensão do curso da presente execução pelo prazo de um ano. Cientifique-se a Exequente. Decorrido o 

prazo supra, deverá a credora promover o andamento do feito, INDEPENDENTEMENTE, de nova intimação.Nada 

sendo requerido, remetam os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando provocação da Exeqüente, nos 

termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.  

 

2002.61.07.004890-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X METALURGICA TAPARO LTDA(SP093643 - MANOEL COSMO DE 

ARAUJO NETO) 

Aceito a conclusão nesta data. Fl.35: Em princípio, informe a Exequente se diligenciou no sentido da existência da 

processo falimentar em face da executada, conforme despacho de fl.15.No silêncio ou havendo requerimento, remetam-

se os autos ao arquivo para sobrestamento.  

 

2006.61.07.006683-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X PANTHER CALCADOS LTDA 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Nos termos da Jurisprudência mais recente do STJ, 

consolidou-se o entendimento no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: STF - RE 100279/SP, RE 114252/SP, RE 118107/SP, RE 120939/SP, RE 

134328/DF, STJ - RESP 731854-PB, AGRG NO AG 530947-PR, AGRG NO AG 601604-RS, RESP 685026-RS, 

AGRG NO AG 573194-RS, AGRG NO AG 573159-RS, AGRG NO AG 544254-PR.Portanto, indefiro o pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo, formulado pela exeqüente de fls. 45/46.Manifeste-se a exeqüente em termos de 

prosseguimento, nada sendo efetivamente requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Forneça, ainda, o valor 

atualizado do débito. 

 

2007.61.07.005630-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X LUIZ FRANCISCO 

DE CASTELLO BRANCO(SP045543 - GERALDO SONEGO) 

Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalho. Fls. 25: Intime-se o executado para traga aos autos 

cópia atualizada da matrícula do bem oferecido à penhora.Após, informe a Exeqüente, expressamente, se interessa o 

bem oferecido. Havendo interesse, penhore-se COM URGÊNCIA. No silêncio ou havendo requerimento, remetam-se 

os autos ao arquivo para sobrestamento.  

 

2008.61.07.001889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

MARIA DE LOURDES BENTO ORNELLAS - ME 

Vistos em inspeção.Despachei somente nesta data, em razão do acúmulo de trabalhoRemetam-se os autos a SEDI para 

retificação do pólo ativo para passar a constar a Caixa Econômica Federal, nos termos da petição inicialTendo em vista 

o decurso de prazo para que a executada pagasse o débito ou oferecesse bens à penhora, concedo à Exeqüente o prazo 

de 180(cento e oitenta)dias para a realização de diligências no sentido de localizar e indicar bens a fim de se possibilitar 

a constrição.Cientifique-se-a e aguarde-se.Havendo indicação de bens, penhore-seDecorrido o prazo acima concedido e 

não havendo manifestação, arquivem-se os autos sobrestados. 

 

2008.61.07.005776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP137187 - 

JULIO CANO DE ANDRADE) X JOAO PEDRO BARONI ARACATUBA - ESPOLIO 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 19: Primeiramente, esclareça a exeqüente se esgotou todos os meios necessários para 

a localização do(a) executado(a), especificando os locais diligenciados.No sentido da orientação supra, segue 

jurisprudência:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

927999Processo: 200700281562 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 04/11/2008 

Documento: STJ000346024 Fonte DJE DATA:25/11/2008 Relator(a) ELIANA CALMON Ementa PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - POSSIBILIDADE APÓS ESGOTAMENTO DE TODOS 
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OS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAR O EXECUTADO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

SUPERADA - PRECEDENTES STJ.1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à necessidade de a Exeqüente 

esgotar todos os meios disponíveis para localização do devedor, a fim de que seja deferida a citação por edital.2. 

Superada a divergência jurisprudencial apontada pelo entendimento atual do STJ. Súmula 83/STJ.3. Recurso especial 

não provido.Observe que a execução é dirigida em face do espólio.Forneça a Exequente os dados identificadores do 

inventário (como número, vara onde tramita, qualificação do inventariante e endereço), bem como contrafé e valor 

atualizado do débito. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de citação através de edital. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5477 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.03.99.022793-0 - URACI TEROSSI(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES) X URACI TEROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.001793-0 - NEUSA MITIYO TUZAKI(SP070641 - ARI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR 

JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO) X NEUSA MITYO TUZAKI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000816-0 - SHIRLEY CORTEZ MUNHOZ X ALCIDES MUNHOZ(SP091402 - RENATO AFONSO 

RIBEIRO E SP126633 - FABIO RENATO RIBEIRO E SP087643 - PAULO SOUZA FELIX E SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X ALCIDES MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 
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prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000381-9 - GUSTAVO EMIDIO DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X GUSTAVO 

EMIDIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000736-9 - CLARINDA PEREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X CLARINDA PEREIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001066-6 - APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001201-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E 

SP155585 - LUCIANA DOS SANTOS DORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 
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mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001544-5 - TEREZA ARANHA VELOSO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

TEREZA ARANHA VELOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001694-2 - ALDEVINO JACINTO DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X ALDEVINO 

JACINTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000154-2 - ANTONIO MARTILIANO DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

ANTONIO MARTILIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000734-9 - RODRIGO LEONCIO ALVES(SP078030 - HELIO MELO MACHADO E SP105319 - 

ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES) X RODRIGO LEONCIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 
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2004.61.16.000892-5 - ALTINA MARIA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

ALTINA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000892-9 - DIRCE CASTELO FIUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA E SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP133058 - LUIZ CARLOS 

MAGRINELLI E SP113407E - MARCOS ALEXANDRE FRANCO MARTINS E SP113438E - RAFAEL 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X DIRCE CASTELO FIUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001242-8 - MARIA INACIO GOMES DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA INACIO GOMES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001244-1 - DENIR GONCALVES MARTINS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X DENIR GONCALVES MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 
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mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001311-1 - CLAUDIO APARECIDO DE MORAES PEREIRA(SP105319 - ARMANDO CANDELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CLAUDIO APARECIDO DE MORAES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001383-4 - ANA ALVES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X ANA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001440-1 - NIDYA CRISTINA FARIA(SP170496 - RODRIGO ESPÉRIA COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X NIDYA CRSTINA FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001503-0 - MAURICIO FIDELIS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP214388 - RENATA SERVILHA LIMA) X MAURICIO FIDELLIS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 
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2005.61.16.001539-9 - HELENA FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X HELENA FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.000174-5 - LEONILDA ANA DA PALMA FERRARI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X LEONILDA ANA DA PALMA FERRARI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.000530-1 - SATURNINO DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP214388 - RENATA SERVILHA LIMA) X SATURNINO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.014251-0 - DURVALINO LAVEZZO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

DURVALINO LAVEZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 
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Expediente Nº 5489 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.16.000717-9 - CHAYANA APARECIDA RAMALHO X CASSIANA APARECIDA RAMALHO X DAVID 

RAMALHO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) 

Ante a apresentação dos cálculos de liquidação pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias.Concordando o(a) autor(a) com os cálculos apresentados, expressa ou tacitamente, e requerendo a citação do 

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fica, desde já, deferida.Todavia, na hipótese de 

discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, e havendo requerimento expresso, cite-se o INSS acerca 

destes cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Em qualquer das duas hipóteses supra, havendo 

requerimento de citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, acrescentando-se os 

tipos de parte exeqüente e executado, bem como inserindo no campo Complemento Livre o descritivo da classe 

original.Contudo, não sendo requerida a citação do INSS, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na 

distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.61.16.000261-9 - BENEDITA DE OLIVEIRA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP142756 - VALDECYR JOSE 

MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

BENEDITA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2000.61.16.001217-0 - CONCEICAO ALVES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X CONCEICAO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000185-9 - LUIZA DE SOUZA CAMPOS(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - 

MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X LUIZA DE SOUZA CAMPOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 
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prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000201-3 - MARIA JOSE RODRIGUES(SP080825 - TELMA MARIA MENDONCA GIROTO E 

SP076072 - APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X MARIA JOSE RODRIGUES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000384-4 - BATHAZAR MARTINS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X BATHAZAR MARTINS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001151-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO E SP113438E - RAFAEL FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA DE 

LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001703-0 - CAMILA DA ROCHA DANTAS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X CAMILA DA 

ROCHA DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 
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prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001709-0 - MARIA ZILDA ROSA FERNANDES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA ZILDA 

ROSA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000053-7 - MARIA AGUILERA GARCIA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP155585 - 

LUCIANA DOS SANTOS DORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA AGUILERA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000059-8 - LAURINDO DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X LAURINDO DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000071-9 - NEIDE FIDELIS DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X NEIDE FIDELIS 

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 
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mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000459-2 - DOLORES MAGALHAES PRADO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X DOLORES 

MAGALHAES PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001074-9 - MARIA INEZ PINHEIRO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X MARIA IGNEZ PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001311-8 - ROSALINA MENDES DOS REIS CORREA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

ROSALINA MENDES DOS REIS CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000223-0 - BENEDITA JUVENCIO SOARES(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E SP091563 - 

CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X BENEDITA JUVENCIO SOARES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 
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2005.61.16.000449-3 - APARECIDA PAULINA DE OLIVEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X APARECIDA PAULINA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000469-9 - MARCOS MERCADANTE DO CANTO ANDRADE(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARCOS MERCADANTE DO CANTO ANDRADE X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000675-1 - MARGARIDA DO ROSARIO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X MARGARIDA DO ROSARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000676-3 - MANOELINA FERREIRA LIMA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MANOELINA FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 
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2006.61.16.001184-2 - SEBASTIANA MARIA ASSIS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X SEBASTIANA MARIA ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5490 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.16.000572-9 - APARECIDA DE LIMA(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP091563 

- CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.16.001752-7 - SILVESTRE BUENO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X SILVESTRE BUENO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.002659-0 - MARIA FEITOSA NASCIMENTO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E Proc. CLAUDIA C. 

SIQUEIRA 196.429 E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI) X MARIA FEITOSA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 
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em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.003309-0 - ROSIANE CRISTINA MARCELINO(SP078062 - FATIMA REGINA BONIOTTI E SP103098 

- NILTON MENDES CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO) X ROSIANE CRISTINA 

MARCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000242-9 - JOAO FELIZARTE X ENIVALDO FELIZARTE X ODILAMAR FELIZARTE X MONICA 

FELIZARTE DE ALMEIDA GONCALVES X HELOISA HELENA FELIZARTE X ROSIMEIRE DA SILVA 

COLZINI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X ENIVALDO 

FELIZARTE X ODILAMAR FELIZARTE X MONICA FELIZARTE DE ALMEIDA GONCALVES X HELOISA 

HELENA FELIZARTE X ROSIMEIRE DA SILVA COLZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000294-6 - MARIA LOPES DIAS(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - 

VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI) X MARIA LOPES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000857-2 - NOVALUZ ROSA DE JESUS PEREIRA - INCAPAZ X AURINO ANTONIO DOS 

SANTOS(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X NOVALUZ ROSA DE JESUS PEREIRA - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 
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de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.000336-0 - MAX FERNANDES DE LIMA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - 

MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP128633 

- MIGUEL LIMA NETO E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI) X MAX FERNANDES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.000661-0 - ALICE BRAZ DE SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. CLAUDIA C 

SIQUEIRA OAB/SP196429) X ALICE BRAZ DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000045-8 - ADENILDE DE OLIVEIRA DOS ANJOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP098148 

- MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X ADENILDE DE OLIVEIRA DOS ANJOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000085-9 - LACERDA RODRIGUES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X LACERDA 

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 
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de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000118-9 - TERCILIA BARBOSA DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X TERCILIA 

BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000241-8 - ELEONTINA CORREA GOMES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

ELEONTINA CORREA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000981-4 - IVO LOPONI(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X IVO LOPONI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000112-1 - EVA DOS REIS MARTINS(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X EVA DOS REIS MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 
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em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000206-0 - VALTERRUBENS GUIMARAES MORENO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X VALTERRUBENS GUIMARAES MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000284-8 - MARIA LUSANIRA MONTEIRO RIBEIRO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA LUSANIRA MONTEIRO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001209-0 - VALDOMIRO FERREIRA DE ARAUJO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X VALDOMIRO FERREIRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.001118-0 - QUITERIA OLEGARIO DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA E SP214388 - RENATA SERVILHA LIMA) X QUITERIA OLEGARIO DA SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 
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prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.001209-3 - CATARINA DA SILVA DEMARCHI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CATARINA DA SILVA DEMARCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, rigorosamente em 

conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário do 

ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número de CPF/MF, sob 

pena de restar prejudicada a requisição.Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra:Ante a não oposição de Embargos à 

Execução, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, ficando autorizada a requisição dos honorários advocatícios 

de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais deverão ser considerados como parcela integrante do valor 

devido à parte autora para fins de classificação de requisitório como de pequeno valor.Todavia, se decorrido in albis o 

prazo assinalado ao(à) advogado(a) da parte autora no primeiro parágrafo, expeça-se ofício requisitório exclusivamente 

em nome do(a/s) autor(a/es/s).Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento dos aludidos ofícios.Int. e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.16.000352-2 - ROBERTO CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO(SP017757 - FRANCISCO 

MALDONADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ROBERTO CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor.Transmitido o ofício de pequeno valor, sobreste-se o presente feito, 

mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria, até seu cumprimento. 

 

Expediente Nº 5496 

 

MONITORIA 

2006.61.16.000111-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X GERALDO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO(SP152399 - GERALDO FRANCISCO DO N.SOBRINHO) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 60 (sessenta) 

dias, como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.000312-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

THAIS DIAS FAZANO X VILMA SUELI DIAS FAZANO(SP132743 - ANDRE CANNARELLA) 

Fl. 138 - Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para 

o dia 08 de MARÇO de 2010, às 14h00min. Intime(m)-se, expedindo o necessário. Int. e Cumpra-se.  

 

2007.61.16.001791-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X GALDINO APARECIDO DE SOUZA 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 60 (sessenta) 

dias, como requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.000137-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.16.000457-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X JULIANA MIRELE MESSIAS(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X ANA NUNES DE CARVALHO X 

LUCILLA SILVEIRA NETTO(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X LUCINEI DAS NEVES MESSIAS(SP225274 - 

FAHD DIB JUNIOR) X JOAO LUCIO MESSIAS(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) 

Traslade-se cópia da petição de fls. 121/123 para os autos da ação ordinária nº 2007.61.16.000457-0, em 

apenso.Outrossim , intime-se a parte ré para manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela Caixa 

Econômica Federal, constante da petição acima referida, no prazo de 10 (dez) dias.Int. e Cumpra-se. 

 

2008.61.16.000915-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X MICHEL RICARDO DA 

FONSECA(SP206001 - FABIO DE ALMEIDA NOBILE TOUJEIRO E SP203816 - RICARDO HIROSHI BOTELHO 

YOSHINO E SP243903 - FABIANO EMILIO BRAMBILA NERI) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 10 (dez) dias, 
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como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001034-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X EDER HILARIO X 

JAQUELINE DE PAIVA MORAES 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 60 (sessenta) 

dias, como requerido.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001681-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.16.001450-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) X ROSE MARA TORAL DOMENI ALMEIDA X WALDEMAR DE ALMEIDA X ZORAIDE SCALA DE 

ALMEIDA(SP251109 - ROSE MARA TORAL DOMENI ALMEIDA E SP253684 - MARCIA CRISTINA DE BRITO 

COSTA) 

Ante a manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 238 dos autos da Ação Ordinária n. 2007.61.16.001450-1, 

intime-se-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se persiste seu interesse no prosseguimento do presente feito.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.16.001808-3 - IRIS MARIA DOS SANTOS(SP236832 - JOSE DOMINGOS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 08 

de MARÇO de 2010, às 14h20min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.16.000160-9 - ARIOMAR DE JESUS LISBOA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, concedo antecipação de tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Ariomar de Jesus Lisboa, para condenar a autarquia a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença nº 529.179.932-0 a partir de sua cessação (18/05/2008), mantendo-o até que 

o segurado venha a ser reabilitado para outra atividade profissional, e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As parcelas vencidas serão 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 561/07 do Conselho 

da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da DIB, na forma do artigo 

406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº. 11.960/09, quando 

incidirá o artigo 1º-F do mencionado estatuto legislativo.Condeno a autarquia, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre a condenação apurada até a data desta sentença, tendo em vista a simplicidade da 

matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que corre sob os benefícios da justiça gratuita, bem como a ressarcir as 

despesas processuais comprovadas, inclusive honorários periciais antecipados pela União Federal, devendo tal valor 

constar da conta de liquidação e destinada aos cofres públicos. Sem condenação em custas, nem mesmo em 

reembolso.Oficie-se à autoridade previdenciária para que cumpra a antecipação de tutela ora concedida. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado 

Provimento 69/2006):Processo nº 2007.61.16.000160-9Nome do segurado: Ariomar de Jesus Lisboa Benefício 

concedido: restabelecimento do Auxílio-doença nº 529.179.932-0Renda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de 

início de benefício (DIB): 19/05/2008Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento 

(DIP): 12/01/2010Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.16.000457-0 - JULIANA MIRELE MESSIAS(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Os documentos trasladados da ação monitória nº 2008.61.16.000137-7, em apenso, comprovam a afirmação da parte 

autora, constante da petição de fl. 200.Isso posto, após o cumprimento da determinação constante do despacho proferido 

nesta data, nos autos da ação monitória acima referida, venham ambos os autos conclusos para sentença.Int. e Cumpra-

se. 

 

2007.61.16.000878-1 - NEWTON FRANCISCO ALMEIDA NOVAES JUNIOR(SP133066 - MAURICIO DORACIO 

MENDES E SP136709 - ERRO DE CADASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 30 (trinta) dias, 

como requeridoInt. e cumpra-se. 
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2007.61.16.000930-0 - LOURDES MARQUES CAMARGO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Audiência de ConciliaçãoCom fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de 

conciliação para o dia 08 de MARÇO de 2010, às 14h40min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.16.000934-7 - CLAUDEMIR MARTIN BATISTA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 08 

de MARÇO de 2010, às 15h00min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.16.001027-1 - PAULO DA CUNHA FRANCA(SP091402 - RENATO AFONSO RIBEIRO E SP087643 - 

PAULO SOUZA FELIX E SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1712 - WALTER ERVIN CARLSON E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença, visando o cumprimento de 

diligências.Consta, da contestação apresentada pelo INSS, preliminares de mérito no sentido de haver prescrição e 

decadência.A presença de tais alegações torna imperioso que se confira oportunidade para que a Parte Autora se 

manifeste, mantendo o princípio do contraditório.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.61.16.001138-0 - MAURICE ROSA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Audiência de ConciliaçãoCom fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de 

conciliação para o dia 08 de MARÇO de 2010, às 15h20min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.16.001450-1 - ROSE MARA TORAL DOMENI ALMEIDA(SP251109 - ROSE MARA TORAL DOMENI 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Uma vez proferida a sentença, o juiz encerra a prestação jurisdicional.Isso posto, resta prejudicado o pedido de extinção 

do feito (fl. 237), pois formulado pela parte autora posteriormente à prolação da sentença (fl. 211/221).Outrossim, ante 

a manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 238, intime-se-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se persiste seu 

interesse no recurso de apelação interposto às fl. 232/236.Após, voltem os autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.001518-9 - INEZ SANTINA MARTINS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 08 

de MARÇO de 2010, às 15h40min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.16.001852-0 - MURILO ANDRADE DA SILVA - INCAPAZ X CENIR MARIA DE ANDRADE(SP171475 - 

KATY CRISTINE MARTINS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Audiência de ConciliaçãoCom fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de 

conciliação para o dia 08 de MARÇO de 2010, às 16h00min.Intime (m) - se, expedindo o necessário.Int. e Cumpra-se. 

 

2008.61.16.000053-1 - WANISTELA FANTINI ALFERES X MARIA ANGELA ALFERES(SP091402 - RENATO 

AFONSO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE a ação, resolvendo o mérito, 

conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas 

mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do 

saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a 

revogação da antecipação da tutela.Intimem-se os autores comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que 

deverão efetuar o pagamento das parcelas mensais diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.16.000196-1 - JOSE AMERICO FADEL GALHARDO X HENRIQUE ROSA GALHARDO X FATIMA 

APARECIDA FADEL ROSA GALHARDO(SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por JOSÉ AMÉRICO FADEL GALHARDO, HENRIQUE ROSA GALHARDO E FATIMA APARECIDA FADEL 

ROSA GALHARDO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a 

parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado 

proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito 

na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intimem-se 

os autores comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que deverão efetuar o pagamento das parcelas 

mensais diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.16.001050-0 - APARECIDA SILVA MONTEIRO X BEATRIZ TACONHA X REINALDO 

SILVA(SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Em que pesem os esclarecimentos prestados pela parte autora às fls. 77/79, verifica-se que nos extratos de fls. 21/22 a 

única titular da conta poupança nº 0284.013.00002497-7 é Aparecida Silva Monteiro, não constando dos mesmos a 

expressão e ou, levando a crer que se trata de conta com apenas um titular.Assim, converto o julgamento em diligência 

e determino nova intimação da autora BEATRIZ TACONHA para justificar seu interesse, comprovando a condição de 

segunda titular da referida conta-poupnaça ou, se o caso, a titularidade de outra conta-poupança, sob pena de sua 

exclusão do polo ativo da presente ação. Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, à 

conclusão imediata.Intime-se. 

 

2008.61.16.001833-0 - NELSON ABDALA(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 30 (trinta) dias, 

como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000374-3 - PAMELA IOLANDA SCHERRER X WALTER EUGENIO FILHO X VALERIA MARIA 

AJAIA EUGENIO(SP272729 - PATRICIA APARECIDA SERVILHA E SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Uma vez proferida a sentença, o juiz encerra a prestação jurisdicional.Isso posto, restam prejudicados os pedidos de 

extinção do feito (fl. 165/166, 171, 173 e 174/181), pois formulados pela parte autora posteriormente à prolação da 

sentença (fl. 149/157-verso e 160).Outrossim, considerando que o termo final para interposição do recurso de apelação 

se deu em 15.12.2009, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 149/157-verso e 160.Após, se nada mais for 

requerido, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000495-4 - MARIA DUARTE - INCAPAZ X APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP123124 - 

MARCOS EMANUEL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença, visando o cumprimento de diligências.O 

ajuizamento ocorreu com o escopo de conseguir o restabelecimento de benefício assistencial que o INSS pagava à Parte 

Autora. Foi apresentado ainda, em caráter sucessivo, pleito para ao menos impedir que o Instituto-réu efetive descontos 

sobre pensão por morte, por meio dos quais pretende compensar-se do que pagou e agora tem como indébito.Segundo 

consta na petição inicial, precisamente na folha 7 destes autos, o valor do indébito teria sido apurado sem observância 

do contraditório, não se sabendo se ali se incluiu correção monetária, multas ou juros. Além disso, ainda antes se 

cogitou da ocorrência de prescrição.Para que se possa apurar tudo isso, é imperioso analisar o caminho percorrido para 

a quantificação e, portanto, faz-se oportuno requisitar a apresentação de planilha por parte do INSS, acolhendo-se o 

pedido identificado com a letra c, na folha 8 destes atuos.Por isso, fixo prazo de 5 (cinco) dias para a exibição por parte 

do INSS.Intime-se. 

 

2009.61.16.000610-0 - MARIO RIBEIRO DA SILVA NETO X GERSON VIEIRA DA SILVA X MARIA JOSE 

GUADANHIN DA SILVA(SP277204 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 
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TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por MARIO RIBEIRO DA SILVA NETO, GERSON VIERIA DA SILVA E MARIA JOSÉ GUADANHIN DA 

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do mérito.Em face da 

sucumbência, condeno a parte autora ao ressarcimento de despesas processuais devidamente comprovadas e pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em face da simplicidade da matéria e da natureza 

repetitiva da única manifestação do patrono da CEF. Custas na forma da lei.Considerando que a parte autora efetuou 

alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua 

destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. 

Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intimem-se os autores 

comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que deverão efetuar o pagamento das parcelas mensais 

diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.000650-1 - ELLEN CRISTIANE GOMES NAVARRO X PATRICIA BOUCA NOVA SILVA X LEVI 

AMORIM DA SILVA(SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por ELLEN CRISTIANE GOMES NAVARRO, PATRICIA BOUCA NOVA SILVA E LEVI AMORIM DA SILVA 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do mérito.Em face da 

sucumbência, condeno a parte autora ao ressarcimento de despesas processuais devidamente comprovadas e pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em face da simplicidade da matéria e da natureza 

repetitiva da única manifestação do patrono da CEF. Custas na forma da lei.Considerando que a parte autora efetuou 

alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua 

destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. 

Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intimem-se os autores 

comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que deverão efetuar o pagamento das parcelas mensais 

diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.000830-3 - HEVILYM AVILA DE OLIVEIRA X JOSE DE CAMPOS MARTINS X ILZA APARECIDA 

DE SOUZA MARTINS(SP087304 - MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA E SP251572 - FERNANDA 

RODRIGUES NIGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta por 

HEVILYM AVILA DE OLIVEIRA, JOSE DE CAMPOS MARTINS E ILZA APARECIDA DE SOUZA MARTINS 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do mérito.Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns 

depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua destinação 

aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. Oficie-se ao 

SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intimem-se os autores comunicando 

a revogação da antecipação da tutela e de que deverão efetuar o pagamento das parcelas mensais diretamente à 

credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.000971-0 - MARIA CREUSA RIBEIRO DA SILVA(SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE 

SÁ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a parte autora cumprir a determinação judicial, por 60 

(sessenta) dias, como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001204-5 - ANGELICA NELI DE OLIVEIRA ALMEIDA X ANTONIO MARCOS ZIBORDI DE 

ALMEIDA X SILVIA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E SP238320 

- SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por ANGELICA NELI DE OLIVEIRA ALMEIDA, ANTONIO MARCOS ZIBORDI DE ALMEIDA E SILVIA 

MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento 
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do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas em 

reembolso. Considerando que a parte autora efetuou alguns depósitos judiciais, à sua conta e risco, referentes às 

parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá 

abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF 

comunicando a revogação da antecipação da tutela.Intime-se a parte autora comunicando a revogação da antecipação da 

tutela e de que o pagamento das parcelas devidas deverá ser feito diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.002305-5 - VERA LUCIA MARTINS DE ALMEIDA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP291074 

- GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação onde o(a) autor(a) pleiteia o restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em vista o agravamento de seu estado de saúde. Alega 

sofrer de hérnia de disco e coluna, com a presença de formigamento e emagrecimento. Junta documentos médicos às fl. 

111, 113, 115, 117, 125/130.Alega também inexistir a relação de prevenção apontada no termo de fl. 131, entre este 

feito e a Ação Ordinária n. 2003.61.16.000750-3, pois, naquela, embora tivesse pleiteado aposentadoria por invalidez, 

teve reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença a partir da data da perícia realizada em 01.12.2004. Logo, 

afirma inexistir a prevenção sob o argumento de que, na primeira ação, a prestação jurisdicional requerida não foi 

integralmente entregue.Ao contrário do entendimento do(a) autor(a), o fato da Ação Ordinária n. 2003.61.16.000750-3 

ter sido julgada parcialmente procedente, por si só, não basta para afastar a litispendência deste feito em relação 

àquela.Além disso, das cópias acostadas às fl. 26/35, é possível verificar tal fato, cuja existência ou inexistência será 

cabalmente demonstrada com a juntada de cópia autenticada da sentença, relatório, voto, acórdão e certidão de trânsito 

em julgado dos autos da Ação Ordinária n. 2003.61.16.000750-3.Ademais disso, o agravamento do quadro médico por 

fato superveniente deve ser comprovado naqueles autos.Isso posto e, ainda, considerando que a Ação Ordinária n. 

2003.61.16.000750-3 se encontra no E. TRF da 3ª Região, pendente de julgamento definitivo (vide fl. 35), deixo de 

apreciar, por ora, o pedido de tutela antecipada.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovar que NÃO pleiteia, naquela demanda, aposentadoria por invalidez, através de documentos idôneos e 

demonstrativos de suas razões.Após, voltem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Int. e cumpra-se. 

 

2010.61.16.000029-0 - PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA FILHO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela jurisdicional, verifico que o requerimento administrativo 

apresentado pela parte autora como prova da resistência do Instituto Nacional do Seguro Social à sua pretensão data de 

meados do ano de 2004.Considerando o tempo decorrido, existe a possibilidade de que a situação fática relacionada 

com o autor tenha sofrido alterações, o que possibilitaria o deferimento de seu pleito diretamente na esfera 

administrativa. O interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Desse modo, não 

obstante a via judicial seja adequada para se pleitear a concessão do beneficio previdenciário pretendido pelo autor, não 

é possível denotar-se, a priori, a necessidade de sua utilização.Isso posto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias, para emendar a inicial, juntando documentos atuais, aptos a comprovar a resistência do Instituto Nacional do 

Seguro Social ao deferimento de seu pedido.Cumprida ou a determinação supra, voltem os autos conclusos para novas 

deliberações.Int. e Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.16.001446-7 - JOSINA DA SILVA CORREA(SP255120 - ELIANA DE FREITAS MONTEIRO E SP288200 

- EDMAR JOSE RODRIGUES MARTINS) X COORDENAD INST NACIONAL ESTUDOS PESQUISAS EDUCAC 

ANISIO TEIXEIRA INEP X SECRETARIO ESTADUAL DA EDUCACAO DE SAO PAULO 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, denegando a segurança pleiteada, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, ressalvada a condição da impetrante de 

beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 43), que fica mantida. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme 

Súmula 512, do Egrégio STF, e Súmula 105, do Egrégio STJ. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2010.61.16.000024-0 - JOAO NOGUEIRA ROSA(SP164554 - JOELSON SOARES DE OLIVEIRA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL DA 9 REGIAO-SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FL. 46:Considerando que o impetrante requereu a extinção do feito em decorrência 

da perda superveniente de interesse, e que sequer chegou a haver a integração da autoridade impetrada aos autos, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas dispensadas na forma da lei. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2004.61.16.001066-0 - MARIA GRAZIA GARUTTI SANTANA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 
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MARIA GRAZIA GARUTTI SANTANA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Ante a notícia de falecimento do(a) autor(a), intime-se seu(sua) advogado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos 

autos cópia da certidão de óbito.Juntada a certidão, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social, para manifestar-

se acerca do pedido de habilitação de herdeiros.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.16.002291-9 - SANDRA LUCIA PAULA YERA(SP214348 - LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA E 

SP251070 - MARCELA BITTENCOURT DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de concessão de prazo suplementar para a parte autora cumprir a determinação judicial, por 10 (dez) 

dias, como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
2003.61.16.000776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X EDEVALDO RODRIGUES 

GOES(SP119257 - JOSE FRANCISCO DA CRUZ FILHO E SP172773 - ANDREIA APARECIDA TERNOVAL 

CLAUZEN) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a CEF cumprir a determinação judicial, por 60 (sessenta) 

dias, como requeridoInt. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5503 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.16.000803-4 - ANTONIO GUIMARAES DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP128633 - MIGUEL LIMA NETO) X ANTONIO GUIMARAES DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.001019-0 - DORVALINA MARIA LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP196429 - CLAUDIA CARDIA 

SIQUEIRA) X DORVALINA MARIA DE LIMA(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.000475-3 - FLORIZA DE ALMEIDA GARCIA(SP127510 - MARA LIGIA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X FLORIZA DE ALMEIDA GARCIA(SP131700 - FATIMA FELIPE 
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ASSMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.001053-4 - MARIA DE LOURDES PASSOS DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. CLAUDIA C SIQUEIRAOAB196429 E Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.001129-0 - MARIA NATALIA RIBEIRO NOGUEIRA X HELIO DE FATIMA NOGUEIRA X ZELIA 

NOGUEIRA X ADELIA NOGUEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - MAURILIO 

LEIVE FERREIRA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI) X MARIA NATALIA RIBEIRO NOGUEIRA X HELIO DE FATIMA NOGUEIRA 

X ZELIA NOGUEIRA X ADELIA NOGUEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000147-1 - IRENE DOMINGOS BELINE(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X 

IRENE DOMINGOS BELINE(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000255-4 - IRACEMA SILVA(SP075598 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO E SP110517 - ADILSON 

FUNARI ZANCHETTA E SP096271 - OTAIL GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X IRACEMA SILVA(SP075598 - CARLOS 
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ROBERTO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000951-2 - LUIZA DO PRADO RISSO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) X LUIZA DO PRADO RISSO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001169-5 - FELISMINA ROCHA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO E SP113438E - RAFAEL FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X FELISMINA ROCHA SILVA(SP093735 - JOSE 

URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001773-9 - DURVAL CHIQUETO(SP149159 - JOSE BENEDITO CHIQUETO E SP113418 - 

DOMINGOS JOAQUIM CHIQUETO E SP196719 - RODRIGO DOS SANTOS CHIQUETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X DURVAL 

CHIQUETO(SP149159 - JOSE BENEDITO CHIQUETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 
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a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000313-7 - NEIDE MARIA VIEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X NEIDE MARIA 

VIEIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000343-5 - OLINDA LOPES DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

OLINDA LOPES DOS SANTOS(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000569-9 - JOSEPHINA COLLOGNE DA COSTA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP078030 - HELIO MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X JOSEPHINA COLLOGNE DA COSTA(SP093735 - JOSE URACY 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000779-9 - ANA LUCIA DE SOUZA(SP078030 - HELIO MELO MACHADO E SP105319 - ARMANDO 

CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 
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HERNANDES) X ANA LUCIA DE SOUZA(SP078030 - HELIO MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000783-0 - JULIO RIBEIRO GARCIA(SP197643 - CLEUNICE ALBINO CARDOSO E SP204355 - 

RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X JULIO RIBEIRO GARCIA(SP197643 - CLEUNICE ALBINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000849-4 - MARIA JOSE LINS COSTA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA JOSE 

LINS COSTA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000895-0 - MARIA ISMENIA PINHEIRO DE CAMPOS(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES) X MARIA ISMENIA PINHEIRO DE CAMPOS(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 
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2004.61.16.001057-9 - PAULO AMBROSIO(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X PAULO 

AMBROSIO(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001299-0 - EDIVALDO DOS SANTOS(SP204355 - RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X EDIVALDO DOS SANTOS(SP204355 - RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001329-5 - CICERA APARECIDA DA SILVA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP130239 

- JOSE ROBERTO RENZI E SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X 

CICERA APARECIDA DA SILVA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001889-0 - BENEDITA NUNES SOUZA COSTA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO E SP113438E - RAFAEL FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X BENEDITA 

NUNES SOUZA COSTA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.002005-6 - ANA FERREIRA GRILO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E SP223476 - MARCIA REGINA DE AGUIAR) X ANA FERREIRA GRILO(SP093735 - JOSE 

URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 
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LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.002123-1 - AMALIA FRANCOZO VIEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X AMALIA FRANCOZO VIEIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.002131-0 - LIBERATA MARIANO PEDROSO COELHO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X LIBERATA MARIANO PEDROSO 

COELHO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000067-0 - JACINTA RAMOS MOREIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP130239 - 

JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X JACINTA RAMOS MOREIRA(SP130239 - 

JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca 

da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou 

decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000551-5 - MARIA DE LOURDES QUINTINO DE OLIVEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 
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HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA DE LOURDES QUINTINO DE OLIVEIRA(SP091563 - 

CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000709-3 - CRISTINA LUIZ RIBEIRO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X CRISTINA LUIZ RIBEIRO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000883-8 - LUCIA FRANCISCO DE ANDRADE(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP133058 - LUIZ CARLOS 

MAGRINELLI E SP113407E - MARCOS ALEXANDRE FRANCO MARTINS E SP113438E - RAFAEL 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X LUCIA FRANCISCO DE ANDRADE(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000915-6 - ADELINA MARIA ZANA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA E SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP133058 - LUIZ CARLOS 

MAGRINELLI E SP113407E - MARCOS ALEXANDRE FRANCO MARTINS E SP113438E - RAFAEL 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ADELINA MARIA ZANA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 58/807 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001105-9 - LOURDES DE ALMEIDA MACHADO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X LOURDES DE ALMEIDA MACHADO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001107-2 - CICERA CONSTANTINO MARTINS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CICERA CONSTANTINO MARTINS(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001109-6 - MARIA JOSE DOS SANTOS CALDEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA JOSE DOS SANTOS CALDEIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 
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dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001201-5 - IRENE MAXIMO FRANCESCHINI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X IRENE MAXIMO FRANCESCHINI(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001377-9 - DAMIANA GOMES DE PONTES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X DAMIANA GOMES DE PONTES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.001875-7 - JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E 

SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X JOAQUIM FRANCISCO DE 

OLIVEIRA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.001927-0 - LUIZ GOMES X OUVANILDA GOMES DA SILVA X OUVANDIR GOMES X OUVENIS 

GOMES X CREUNICE GOMES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES) X 
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OUVANILDA GOMES DA SILVA X OUVANDIR GOMES X OUVENIS GOMES X CREUNICE GOMES DA 

SILVA(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5505 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.16.001546-3 - CLAUDETE MIAO ZIRONDI(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.16.001306-6 - TEREZA CAMPOS FRIGO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - 

MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI) X TEREZA CAMPOS FRIGO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 

10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.001638-9 - OSVALDO DELFINO DOS SANTOS X ZULMIRA JERONIMO DE CAMPOS DOS 

SANTOS X PORCIDONIO PLACIDO VITURE X ROBERTO GONCALVES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO) X ZULMIRA JERONIMO DE CAMPOS DOS 

SANTOS X PORCIDONIO PLACIDO VITURE X ROBERTO GONCALVES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.002759-4 - MARIA NEUSA MASSARO JUSTINO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA NEUSA MASSARO JUSTINO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 
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o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

1999.61.16.003448-3 - NERSON BRUSOLO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO 

MARTINS E SP149890 - JOSE AUGUSTO MARCELO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI) X NELSON 

HENRIQUE BRUSOLO X VALERIA APARECIDA BRUSOLO FELICIANO(SP119182 - FABIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2000.61.16.001978-4 - NESTOR BARBOSA DE OLIVEIRA X BENEDITA LUCAS DE OLIVEIRA(SP060106 - 

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - 

MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X BENEDITA LUCAS DE 

OLIVEIRA(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000132-2 - JOSE CARLOS DINIZ(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA 

NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X JOSE CARLOS DINIZ(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000470-0 - MARIA INES LOURENCO SIQUEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA INES LOURENCO SIQUEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 
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em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.001180-7 - ANTONIO DE SOUZA(SP243869 - CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA E 

SP089814 - VALDEMAR GARCIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR 

JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X ANTONIO DE 

SOUZA(SP089814 - VALDEMAR GARCIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 

10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.000856-4 - MARIA HELENA MALAQUIAS DUARTE(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E Proc. MARCIA REGINA DE AGUIAR) X MARIA 

HELENA MALAQUIAS DUARTE(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e, ainda, que os valores se 

encontram disponíveis para saque na Caixa Econômica Federal.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem que nada seja 

requerido, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do ofício 

precatório expedido em favor do(a/s) autor(a/es/s).Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.000913-1 - JOSE FERNANDES PERES(SP127510 - MARA LIGIA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X JOSE FERNANDES 

PERES(SP131700 - FATIMA FELIPE ASSMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.16.001339-0 - MARIA VIEIRA FIRMINO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP133058 - 

LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP196429 - CLAUDIA CARDIA SIQUEIRA E Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) X MARIA VIEIRA FIRMINO(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000602-0 - ARACI BENJAMIM DE SOUZA MACHADO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ARACI BENJAMIM 

DE SOUZA MACHADO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.000784-9 - JOANA FERREIRA NALIA(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E 

SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 

- MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001448-9 - BENEDITO FRIOLI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP078030 - HELIO 

MELO MACHADO E SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E 

SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP113438E - RAFAEL FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E Proc. MARCIA REGINA DE AGUIAR OAB 223476) X BENEDITO FRIOLI(SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000582-1 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X ROSA 

MARIA DE OLIVEIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000588-2 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X ROSA MARIA DE OLIVEIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 
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Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000846-9 - OLGA SANTIL DE MELLO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X OLGA SANTIL DE 

MELLO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000848-2 - IRACI MARIA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X IRACI MARIA DA 

SILVA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001024-5 - THEREZA GOBETTI DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP223476 - MARCIA REGINA DE AGUIAR) X THEREZA GOBETTI DA SILVA(SP093735 - JOSE URACY 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 
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intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001035-0 - TEREZINHA TAMEIRAO DOS REIS DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP223476 - MARCIA REGINA DE AGUIAR) X TEREZINHA TAMEIRAO DOS REIS DA 

SILVA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001332-5 - MARIA HELENA DE MOURA DANTAS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA HELENA DE MOURA DANTAS(SP093735 - JOSE URACY 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e do(s) respectivo(s) levantamento(s) efetuado(s) pelo(a) advogado(a). 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s) e do(s) comprovante(s) de levantamento(s).Sem 

prejuízo, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no 

prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, se comprovada a 

intimação do(a/s) autor(a/es/s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001379-9 - VERA CONCEICAO LEITE BARRETO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X VERA CONCEICAO LEITE BARRETO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001579-6 - MARIA DE SOUZA ALEXANDRE(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA DE SOUZA ALEXANDRE(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 
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Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.002053-6 - GILVANETE FERREIRA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X GILVANETE FERREIRA DOS SANTOS(SP093735 - JOSE URACY 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000136-4 - ANTONIO XAVIER DE PONTES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) X ANTONIO XAVIER DE PONTES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca 

da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou 

decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000490-0 - MARIA APARECIDA PAZINATO DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI) X MARIA APARECIDA PAZINATO DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.000581-3 - MARIA LUCIA VIEIRA DE BRITO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

MARIA LUCIA VIEIRA DE BRITO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 
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depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001104-7 - VALDOMIRO MIGUEL DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X VALDOMIRO MIGUEL DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001108-4 - MARIA JOSEFINA SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA JOSEFINA SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001202-7 - APARECIDA PALAZINI GONCALVES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X APARECIDA PALAZINI GONCALVES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 
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intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001204-0 - FRANCISCA DE SOUZA LAZARO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X FRANCISCA DE SOUZA LAZARO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001246-5 - ALAIDE PEREIRA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X ALAIDE PEREIRA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001378-0 - ISAURINA MARIA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X ISAURINA MARIA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.16.000716-1 - ORMINDA GONCALVES MARTINS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) 

X ORMINDA GONCALVES MARTINS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 
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Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5506 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.16.001932-1 - ELIANE CRISTINE DA CONCEICAO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.00.036268-0 - DESTILARIA PARAGUACU LTDA(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA 

FERNANDES) X INSS/FAZENDA(SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE 

MONTANARI) X DESTILARIA PARAGUACU LTDA(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES) 

X MINISTERIO DA FAZENDA(Proc. 2166 - ANDERSON RICARDO GOMES) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 

10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2000.61.16.001232-7 - DAUTO CARLOS RODRIGUES(SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X DAUTO CARLOS RODRIGUES(SP075500 - ALDEMAR 

FABIANO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2000.61.16.001458-0 - JOSE DOMINGUES FERREIRA(SP048078 - RAMON MONTORO MARTINS E SP130274 - 

EDICLEIA APARECIDA DE MORAES E SP150226 - RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI) X JOSE DOMINGUES FERREIRA(SP150226 - RODOLFO BRANCO MONTORO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 

10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000326-4 - MARIA BERNARDO DA SILVA LIMA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E 

SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X MARIA 

BERNARDO DA SILVA LIMA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 
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autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.000526-1 - DIRCE MORENO ROSSI(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP175943 - EDNA 

MARTINS ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E Proc. CLAUDIA CARDIA SIQUEIRA) X DIRCE 

MORENO ROSSI(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 

10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2001.61.16.001142-0 - EDSON MONTEIRO(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR 

JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X EDSON MONTEIRO(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.000248-0 - LOURDES DA CRUZ VIEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

LOURDES DA CRUZ VIEIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2004.61.16.001036-1 - CLEMENTE DA COSTA LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

CLEMENTE DA COSTA LIMA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 
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preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), caso nada seja requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.16.001078-0 - AURO MANOEL PEREIRA(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP223476 - MARCIA REGINA DE AGUIAR E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X AURO MANOEL 

PEREIRA(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do depósito efetuado em seu nome e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.000412-6 - DINA FERREIRA PINTO(SP021128 - JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE SOUZA E 

SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA E SP240324 - ALINE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X 

DINA FERREIRA PINTO(SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s).Intime(m)-se-o(a/s), ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos valores depositados. 

Instrua-se a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Todavia, se antes da intimação do(a/s) 

autor(a/es/s), sobrevier informação de que os valores depositados foram levantados por ele(a/s) próprio(a/s), fica(m) 

dispensada(s) sua(s) intimação(ões) nos termos dos parágrafos anteriores.No entanto, se sobrevier informação de que os 

valores depositados foram levantados por terceiros, intime(m)-se (a/s) autor(a/es/s) acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) 

em seu(s) nome(s) e do(s) levantamento(s), instruindo a carta ou mandado com as respectivas cópias.Sem prejuízo, 

intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos e para manifestar-se acerca da 

satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido 

o prazo in albis, se comprovada a intimação do(a/s) autor(a/es/s) e o levantamento dos valores depositados em seu(s) 

nome(s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.16.000554-4 - NEILA APARECIDA DA SILVA(SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X NEILA APARECIDA DA SILVA(SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.16.001906-7 - ANA APARECIDA ALVES GOMES(PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI) X ANA APARECIDA ALVES GOMES(PR035732 - MARCELO MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es/s), através de carta com aviso de recebimento ou, se necessário, de mandado, acerca do(s) 

depósito(s) efetuado(s) em seu(s) nome(s) e, ainda, para comparecer(em) à Caixa Econômica Federal, 

preferencialmente à agência instalada neste Fórum Federal, para proceder(em) ao saque dos referidos valores. Instrua-se 

a carta ou o mandado com cópia do(s) aludido(s) depósito(s).Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora acerca do(s) 
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depósito(s) efetuado(s) no(s) autos e para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifestando-se pela satisfação da pretensão ou decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5507 
 

USUCAPIAO 

2009.61.16.001463-7 - MARIA JOSE ANDRADE DOS SANTOS SOUSA(SP178314 - WALTER VICTOR TASSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos da Portaria 12/2008, fica a parte autora intimada acerca da certidão do Oficial de Justiça, para que requeira 

o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Fica, também, a parte autora intimada para manifestar-se acerca da 

Contestação no prazo legal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.16.001491-7 - VILMA RIBEIRO DA COSTA BUENO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP240162 - 

MARCIO AUGUSTO DA SILVA BORREGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial complementar, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2010.61.16.000071-9 - LUZIA ARACI AUGUSTO(SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X CHEFE DO POSTO DO 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM ASSIS SP 

Vistos,Postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada, a qual 

determino seja notificada a prestá-las, no prazo legal.Int. Cumpra-se.  

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.16.001862-0 - VALDECIR GERALDO PARADELO(SP114027 - MARCELO MAFFEI CAVALCANTE E 

SP273519 - FERNANDA PATRICIA ARAUJO CAVALCANTE E SP127655 - RENATA MAFFEI CAVALCANTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos da Portaria 12/2008, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da Contestação no prazo 

legal.Int.  

 

2009.61.16.002121-6 - CECILIA FRANCISCO DOS SANTOS E SANTOS(SP149662 - RODRIGO SILVA 

MARQUES E SP088668 - TANIA APARECIDA DA SILVA MARQUES.) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Nos termos da Portaria 12/2008, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da Contestação no prazo 

legal.Int.  

 

Expediente Nº 5508 

 

MONITORIA 
2008.61.16.000037-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CHARLES FERREIRA DA SILVA 

Defiro o pedido retro. Autorizo o Sr. Gerente do Posto de Atendimento da Caixa Econômica Federal, PAB deste Fórum, 

a proceder à retirada de carta precatória e documentos eventualmente desentranhados dos autos. Int.  

 

2008.61.16.001963-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AISLAN 

VIEIRA GONCALVES X RONALDO QUEIROZ DOS SANTOS 

Defiro o pedido retro. Autorizo o Sr. Gerente do Posto de Atendimento da Caixa Econômica Federal, PAB deste Fórum, 

a proceder à retirada de carta precatória e documentos eventualmente desentranhados dos autos. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.16.000567-5 - AMELIA ANDRETTA MANTOVANI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) 

Fls. 211/212 - Não obstante a indignação do i. causídico em relação aos laudos periciais apresentados nos autos, 

indefiro nova complementação nos termos requeridos, ainda mais que questões atinentes à idade do(a) autor(a), seu 

grau de instrução e sua qualificação profissional revestem-se de cunho opinativo, competindo ao juiz da causa emitir tal 

juízo de valor. Verifico, também, que as dúvidas suscitadas pela parte autora já foram elucidadas nas inúmeras 
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complementações dos laudos periciais juntados aos autos. Estribado na argumentação acima, não verifico necessidade 

de realização de novos exames ou perícias, pois o juiz, para a formação de sua convicção, não está adstrito ao laudo, 

levando em consideração todo o conjunto probatório constante dos autos. Nestes termos, observo que já constam dos 

autos elementos suficientes para o julgamento da causa.Isso posto, ante a apresentação do laudo pericial, arbitro 

honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, considerando o pequeno grau de 

complexidade da prova. Requisite-se o pagamento.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000456-8 - NAIR MENEGAZZI(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por NAIR MENEGAZZI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas em 

reembolso. Considerando que a parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do 

contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo 

devedor decorrente do contrato descrito na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a 

revogação da antecipação da tutela. Intime-se a parte autora comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que 

o pagamento das parcelas devidas deverá ser feito diretamente à credora.Fixo os honorários advocatícios dos defensores 

dativos em 100% da tabela máxima de honorários, rateados entre ambos, cabendo o percentual de 75% ao advogado 

inicialmente nomeado (Dr. Estevan) e 25% à nova advogada nomeada (Dra. Raquel).Com o trânsito em julgado, 

requisite-se o pagamento dos honorários advocatícios conforme fixados e, após, nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.16.000817-3 - LEONILDA STOLES MAZO(SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES E SP136709B - 

MARCELO DORACIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a parte autora o prazo final de 10 (dez) dias, para complementar o recolhimento das custas iniciais, de acordo 

com o valor atribuído à causa, pois, não obstante o recolhimento da importância de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e 

quatro centavos), o valor mínimo legal das custas iniciais deve ser equivalente a 0,5% do valor dado à causa, sendo no 

mínimo 10 (dez) e no máximo 1.800 (mil e oitocentas) UFIRs.Descumprida a determinação acima ou decorrido in albis 

o prazo concedido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2007.61.16.001020-9 - FABIANA BARBOSA BRANCALHAO X MARIA HELENA BARBOSA X NELSON 

BARBOSA X GERALDINA CARDOSINA DE JESUS BARBOSA(SP263310 - ADRIANA MARCHI GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta por FABIANA 

BARBOSA BRANCALHÃO, MARIA HELENA BARBOSA, NELSON BARBOSA E GERALDINA CARDOSINA 

DE JESUS BARBOSA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a 

parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado 

proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito 

na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intime-se a 

parte autora, pessoalmente, comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que deverá efetuar o pagamento das 

parcelas mensais diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.16.001478-1 - ROBERTO YUTAKA SAGAWA(SP228666 - LEANDRO ALVES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O presente feito encontra-se paralisado, desde o final do ano de 2007, aguardando que a parte autora comprove a 

realização de requerimento administrativo de seu benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. No entanto, 

decorridos mais de 2 (dois) anos, acumulam-se nos autos inúmeros pedidos de dilação de prazo, sem que a parte autora 

cumpra, efetivamente, a determinação judicial que lhe compete.Isso posto, concedo o prazo final de 10 (dez) dias, para 

que a parte autora se manifeste em prosseguimento, nos termos abaixo:a) comprovar o requerimento do benefício 

pleiteado na esfera administrativa, nos termos do despacho de fl. 77;b) fornecer o endereço atualizado do autor. 

Descumprido o item a, mas cumprido o item b, intime-se pessoalmente o autor no endereço fornecido, para, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, dar seguimento ao feito, nos termos acima, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. No entanto, descumpridas ambas as determinações, façam os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e 

Cumpra-se. 
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2007.61.16.001713-7 - MARIA APARECIDA ROSA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, concedo, com base no artigo 273, I, do Código de Processo Civil, a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a imediata concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

até decisão final destes autos. Oficie-se ao INSS, com urgência, determinando o imediato cumprimento da tutela ora 

deferida, implantando o benefício a partir desta data.Em prosseguimento, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre o laudo pericial de fls. 179/185; acerca do CNIS de fls. 140/153; sobre os documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa; acerca do interesse na produção de outras provas, justificando-as; e para 

apresentação de memórias, se não houver interesse em outras provas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.16.001706-3 - MARCELO SARAIVA FELIPE X BENEDITO PEREIRA SALATINI X JANICE AZEVEDO 

CABELO SALATINI(SP076072 - APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta por MARCELO SARAIVA FELIPE, 

BENEDITO PEREIRA SALATINI E JANICE AZEVEDO CABELO SALATINI em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas 

mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do 

saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. 1,15 Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF 

comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intime-se a parte autora, pessoalmente, comunicando a revogação 

da antecipação da tutela e de que deverá efetuar o pagamento das parcelas mensais diretamente à credora.Com o trânsito 

em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.11.004541-9 - JOSE GILBERTO ALVES(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da decisão proferida no Conflito de Competência n.º 2009.03.00.042091-9/SP, fls. 38/42, remetam-se estes 

autos à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária em Marília/SP, com as cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-

se.  

 

2009.61.11.004746-5 - MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da decisão proferida no Conflito de Competência n.º 2009.03.00.042093-2/SP, fls. 31/32, remetam-se estes 

autos à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária em Marília/SP, com as cautelas e formalidades de praxe. Int. e cumpra-

se.  

 

2009.61.16.000157-6 - CELIA REGINA KILL X LENILDA DE ARAUJO LINS RAMOS DOS SANTOS X MARIO 

MONTEIRO - ESPOLIO X MARIO MONTEIRO FILHO X SANDRA REGINA RAMOS(SP159665 - SIMONE 

QUOOS SENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Defiro o pedido de concessão de prazo complementar para a parte autora cumprir a determinação judicial, por 30 

(trinta) dias, como requerido.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000517-0 - SILVIA ANDREA DIAS X IACY GUEDES RIBEIRO(SP272729 - PATRICIA APARECIDA 

SERVILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Em vista da informação supra, converto o julgamento em diligência para juntada da referida petição.Outrossim, acerca 

da renúncia expressa e requerimento de extinção do feito nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, formulado pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.A 

seguir, se nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.61.16.000611-2 - VANDERLENE SANTANA DE OLIVEIRA(SP258639 - ANDREIA APARECIDA DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme envelope devolvido pelos Correios à fl. 167, o endereço da autora informado nos autos está incorreto, pois o 

número 45 não existe na Rua União da Vitória, Jardim Paraná, em Assis/SP.Isso posto, intime-se o(a) advogado(a) 

do(a) autor(a) para:1. Intimá-lo(a) acerca da perícia médica designada para o dia 24 DE FEVEREIRO DE 2010, às 

13h00min, a ser realizada pelo Dr(a). Marco Brasileiro Lopes, CRM/SP 65.225, na sede deste Juízo, situado na Avenida 

Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP;2. Fornecer o endereço atualizado do(a) autor(a).Com a vinda do laudo 
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pericial, cumpra, a Serventia, as determinações contidas no despacho de fl.150.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000617-3 - CLAYTON CESAR DA PAZ OLIVEIRA X CELIA MARCARI(SP263310 - ADRIANA 

MARCHI GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar concedida às 

fls. 89/90.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que 

a parte autora efetuou alguns depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado 

proceda-se à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito 

na exordial. Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intimem-se 

os autores comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que deverão efetuar o pagamento das parcelas 

mensais diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.001182-0 - LAURA DE ALMEIDA NOBILE TUJEIRO X MARIA EMILIA ALMEIDA DE 

AGUIAR(SP210627 - FABIANA MOREIRA MILEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, revogo a antecipação 

de tutela concedida nos autos e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial desta demanda, proposta 

por LAURA DE ALMEIDA NOBILE TUJEIRO E MARIA EMILIA ALMEIDA DE AGUIAR em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o feito com julgamento do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas em reembolso. Considerando que a parte autora efetuou alguns 

depósitos judiciais, à sua conta e risco, referentes às parcelas mensais do contrato, com o trânsito em julgado proceda-se 

à sua destinação aos cofres da CEF, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial. 

Oficie-se ao SERASA e à Agência da CEF comunicando a revogação da antecipação da tutela. Intime-se a parte autora 

comunicando a revogação da antecipação da tutela e de que o pagamento das parcelas devidas deverá ser feito 

diretamente à credora.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.16.001183-1 - TEREZA FATIMA DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Quanto ao requerimento para 

esclarecimentos por parte do perito judicial, indefiro. Alguns dos quesitos de fls. 216/217 não guardam qualquer 

pertinência com o laudo apresentado e nem mesmo com as moléstias que acaso possam acometer a parte autora. Quanto 

aos demais quesitos, desnecessários esclarecimentos complementares em razão do requerimento para realização de nova 

perícia, que fica deferida, conforme segue.Defiro a realização de perícia médica na área de psiquiatria e, para tanto, 

nomeio o Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, CRM/SP - 71.130, independentemente de compromisso. 

Intime-se-o desta nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-

se a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de 

forma dissertativa e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes 

dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo, nos mesmos termos do despacho de fls. 173/174, entregando-o em 30 

(trinta) dias a partir da realização da prova. Aduzo que a intimação do perito poderá ser feita por meio eletrônico, desde 

que comprovado nos autos. Intime-se também a autora acerca da perícia designada.Em prosseguimento, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos. No mesmo prazo, 

deverá a parte autora manifestar-se acerca da contestação de fls. 202/212.Após, intime-se o INSS para, no prazo 

seguinte de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) CNIS de fls. 181/189 e do laudo pericial de fls. 194/201;b) 

documentos eventualmente juntados pela parte adversa;c) do interesse na produção de outras provas, justificando os 

pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem 

justificação.Arbitro os honorários do perito judicial em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela em vigor, 

tendo em vista a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento.Registre-se. Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.16.001444-3 - SANDRA LUCIA SERRA CARDOSO(SP291074 - GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB 

E SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 124/125 como emenda à inicial. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem 

preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário 

envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação 

probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e 

com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica e social. Para a realização da perícia 

médica nomeio o(a) Dr.(ª) MARCO BRASILEIRO LOPES, CRM/SP 65.225, independentemente de compromisso.Para 
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tanto, fica designado o dia 03 DE MARÇO 2010, às 11:00 horas, na sede deste juízo, situado na Avenida Rui Barbosa 

n.º 1945, Assis/SP. Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 

12/2009, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, informando a data da 

ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Intime-se também o(a) autor(a) acerca da 

perícia designada acima.Para a realização de perícia social expeça-se o competente mandado de constatação, a ser 

cumprido por Analista Judiciário Executante de Mandados, a fim de responder aos quesitos do Juízo e das partes, 

constantes dos autos e da Portaria n. 12/2009, deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo 

Ministério Público Federal.Ademais, além destes quesitos, deverá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados 

responder os quesitos formulados pelas partes e, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, e ainda, 

adicionar outras informações acerca do atual estado social do(a) autor(a), às quais considere úteis ao julgamento da 

causa.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, 

apresentar seus quesitos.Intime-se também o Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 31 da Lei nº 

8.742/93. Sem prejuízo, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do 

mandado de constatação cumprido, providencie, a Serventia, a juntada do CNIS em nome do(a) autor(a) e, 

eventualmente, demais pessoas que compõem seu núcleo familiar.Cumprida a determinação supra e juntado o laudo 

pericial médico, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se acerca:a) do laudo pericial médico;b) do mandado de constatação cumprido;c) do CNIS 

juntado;d) de manifestações da parte contrária e, eventualmente, outros documentos por ela apresentados;e) em termos 

de memoriais finais.Com a manifestação das partes ou decurso de seus prazos in albis, dê-se nova vista ao Ministério 

Público Federal e, se nada mais for requerido, voltem os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais. 

Todavia, concluindo o perito pela incapacidade do(a) autor(a) para os atos da vida civil, voltem os autos conclusos para 

novas deliberações. Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001545-9 - SANDRA REGINA DE SA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - 

CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Permanecem íntegros os motivos que levaram ao indeferimento da antecipação de tutela pela decisão de fls. 

307/308 e 338.Aguarde-se a vinda do laudo pericial, para reapreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. Cumpra-

se. 

 

2009.61.16.001639-7 - MARIO DE ALMEIDA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, nos termos do despacho de fls. 20/22, no 

prazo de 10 (dez) dias.Descumprido a determinação, intime-se pessoalmente o autor, para, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, dar seguimento ao feito, nos termos acima, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e 

Cumpra-se. 

 

2009.61.16.002290-7 - LUIZ CARLOS BENTUMERO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das alegações da parte autora e da manifestação do perito judicial (fls. 77 e 87), a fim de se evitar futura 

alegação de nulidade, destituo o Dr. Luiz Carlos Carvalho, CRM n.º 17163, do encargo para o qual foi nomeado(a), 

substituindo-o(a) pelo(a) Dr(a). MARCO BRASILEIRO LOPES, CRM n.º 65.225, independentemente de 

compromisso. Oficie-se ao perito destituído, comunicando-o do teor deste despacho. Para tanto, fica designado o dia 03 

DE MARÇO DE 2010, às 10h30min, na sede deste Juízo, situado na Avenida Rui Barbosa n.º 1945, em Assis/SP. 

Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como da perícia designada, cientificando-o de que deverá apresentar laudo 

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e 

conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na 

Portaria n. 12/2009, assim como àqueles formulados pelo Ministério Público Federal, informando a data da ocorrência 

da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu 

laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu 

grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo 

ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Intime-se a parte 

autora acerca da perícia designada. Int. e cumpra-se.  

 

2009.61.16.002304-3 - JOAO DE ALMEIDA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para dar seguimento ao feito, nos termos do despacho de fl. 100, no prazo de 10 (dez) 

dias.Descumprido a determinação, intime-se pessoalmente o autor, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar 

seguimento ao feito, nos termos acima, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e Cumpra-se. 

 

2010.61.16.000066-5 - BENEDITA DE ALMEIDA FOGACA(SP255733 - FELIPE FONTANA PORTO E SP286083 - 

DANIELE PAULO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Cite-se o INSS nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes da decisão de fl. 90 e 

verso.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FL. 90 E VERSO: Sendo assim, defiro a medida liminar pedida para 

suspender a cobrança do INSS em detrimento da Autora, referente à cumulação dos benefícios 11/91.874.656-6 e 

21/77.485.017-5. Defiro, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com a Lei n. 1.060/50. 

Registre-se esta decisão. Intime-se.  

 

2010.61.16.000068-9 - OLIVIER DE PASSOS E CARVALHO(SP087643 - PAULO SOUZA FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Sendo assim, indefiro a medida liminar antecipatória pedida.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal de 60 (sessenta) dias e 

acompanhar o feito até seu julgamento final.Registre-se.Intime-se. 

 

2010.61.16.000070-7 - MARIA DO CARMO DE CASTILHO VICENTE(SP243869 - CIBELE MOSCOSO DE 

SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) MAURO ORLANDO DE SOUZA POTENZA, CRM/SP 137.914, clínico(a) geral, independentemente de 

compromisso.Para tanto, fica designado o dia 03 DE MARÇO DE 2010, às 11h30min, na sede deste Juízo, situado na 

Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP.Intime-se o Experto de sua nomeação, bem como para apresentar 

laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma 

dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos 

autos e na Portaria n. 12/2009, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se 

assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos 

apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, 

visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal 

natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Intime-se também o(a) autor(a) acerca da perícia designada 

acima. Outrossim, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 5 (cinco) dias: a) indicar assistente técnico e, se o 

caso, apresentar seus quesitos; b) apresentar cópia integral e autenticada do processos administrativo n.º 538.240.127-2, 

em sequência lógica, contendo atestados médicos e resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição;Sem 

prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e junte-se o CNIS em nome do(a) 

autor(a) e, se o caso, de seu cônjuge. Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo individual e 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado; 

c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os 

pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem 

justificação;e) se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após as manifestações das 

partes nos termos do parágrafo anterior, se nenhuma complementação for requerida, voltem os autos conclusos para 

arbitramento dos honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

2010.61.16.000072-0 - MELCHIADES PEREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indefiro a 

antecipação da tutelaCite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá manifestar-se 

também acerca do pedido de antecipação de tutela. Ciência às partes do CNIS de fls. 28/36.Registre. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2010.61.16.000103-7 - LUIS MOISES FERRETI(SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro a 

antecipação da tutela. Quanto à possível prevenção acusada no termo de fl. 93, verifica-se que a parte autora juntou aos 

autos cópia autenticada da inicial e da sentença, referentes aos autos da Ação Ordinária n. 2009.63.19.001065-1. 

Contudo, deixou de apresentar cópia autenticada do relatório, voto, acórdão - se o caso, e da certidão de trânsito em 

julgado, que devem ser juntadas aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Comprovado o trânsito em julgado da sentença 

extintiva do referido feito sem o julgamento do mérito, cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da 

contestação deverá se manifestar também acerca do pedido de antecipação de tutela.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.61.16.000107-4 - PORFIRIA AQUINO DE SOUZA(SP228687 - LUCIANO SOARES BERGONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para, em 

emenda à inicial, apresentar declaração de pobreza ou recolher custas iniciais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, em igual prazo, esclarecer a relação de possível prevenção 
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acusada no termo de fl. 12, juntando aos autos cópia autenticada da inicial e, se o caso, sentença, relatório, voto, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos da Ação Ordinária nº 2003.61.16.001378-3, sob pena de extinção do 

feito.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2010.61.16.000111-6 - DUGUAI RODRIGUES SEGUNDO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro a 

antecipação da tutela. Cite-se e intime-se o INSS, advertindo-o de que no prazo da contestação deverá se manifestar 

também acerca do pedido de antecipação de tutela.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.16.001399-2 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP X JOAO INACIO PINTO NETO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - 

SP(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls. 44/63, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.16.000795-2 - JANUARIO DA COSTA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X GERENTE REGIONAL 

DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AG EM ASSIS/SP 

Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca dos documentos de fls. 217/219, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.16.002654-1 - EDNA ANTONIO DE OLIVEIRA X MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP119182 - 

FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP119182 - 

FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Lendo a carta enviada pelo Senhor Manoel Joaquim de Oliveira, nota-se que ele não compreendeu o que está ocorrendo 

nestes autos.Mesmo já lhe tendo sido enviada uma resposta escrita, as dúvidas não foram resolvidas. Talvez a resposta 

tenha até mesmo dado origem a ainda mais dúvidas.Não se percebe culpa de ninguém para que seja assim. O que existe 

é uma dificuldade de comunicação e esta dificuldade não deixará de existir com o envio de explicações escritas ainda 

mais detalhadas.Por isso, determino que se expeça uma carta ao Senhor Manoel Joaquim de Oliveira para dizer-lhe que, 

se quiser, poderá comparecer à Sede deste Juízo e aqui receber esclarecimentos referentes ao andamento do caso. Da 

referida carta, escrita em linguagem simples e direta, deverá constar o endereço e os horários para o atendimento.No 

mais, aguarde-se pelo atendimento ao precatório expedido.Por publicação, intimem-se as Partes quanto ao que ora é 

determinado. 

 

1999.61.16.002777-6 - TEREZINHA FABIANO DOS SANTOS X BENEDITO ANTONIO FABIANO X ISABEL DE 

FATIMA DOS SANTOS X ODETE FABIANO DOS SANTOS X BENEDITA DE LOURDES FABIANO DOS 

SANTOS - INCAPAZ (TEREZINHA FABIANO DOS SANTOS)(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP053365 - LUIZ ANTONIO RAMALHO ZANOTI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Defiro a cota ministerial de fl. 301.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação 

processual da autora incapaz BENEDITA DE LOURDES FABIANO DOS SANTOS, juntando aos autos procuração 

outorgada por seu curador legalmente constituído, conforme consta à fl. 297.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.16.000542-9 - DORIVAL MARTINS(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Acerca dos documentos juntados às fls. 48/53, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5512 

 

MONITORIA 
2007.61.16.001105-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO E SP086749 - GERSON JOSE BENELI) X LUCIANA DE SOUZA 

BUENO X OSMAR DE SOUZA BUENO X MARIA DE LOURDES DA SILVA BUENO(SP253291 - GISLAINE DE 

GIULI PEREIRA TRENTINI) 
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Fl. 188: aguarde-se por nova provocação em arquivo. Cumpra-se.  

 

2008.61.16.001876-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FLAVIA 

MENDES DE CARVALHO X TELMA MENDES DE CARVALHO(SP284957 - PAULO HENRIQUE NOBILE 

CLAUSEN) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Assim sendo, INDEFIRO a tutela antecipada requerida e defiro as benesses da justiça 

gratuita. Em prosseguimento, recebo os embargos opostos para discussão. Intime-se a CEF para manifestação no prazo 

de 15 (quinze) dias.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.16.000849-0 - RITA DE JESUS DIAS BENEDITO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI) 

Impertinente o pedido de fl. 224, haja vista a petição e cálculos de fls. 217/221. Reitere-se a intimação da parte autora 

para, querendo, cumprir as determinações constantes do despacho de fls. 222/223.Havendo manifestação da parte 

autora, sem, contudo, constar requerimento expresso de citação do INSS, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a 

baixa na distribuição. Todavia, havendo requerimento expresso de citação do INSS, proceda-se na forma determinada 

no despacho de fl. 222/223. Int. e cumpra-se.  

 

2007.61.16.000936-0 - JOSE NILTON DUARTE(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Conforme envelope devolvido pelos Correios à fl. 208, o(a) autor(a) mudou-se e já não reside na Rua Paraguai, 45, Jd. 

Amaury em Assis/SP.Isso posto, intime-se seu(sua) advogado(a) para:1. Trazê-lo(a)a à audiência designada para o dia 

22 de FEVEREIRO de 2010, às 15:30 horas, independentemente de intimação;2. Fornecer seu endereço atualizado.Int. 

 

2008.61.16.000326-0 - INALDETE MUNHOZ DE SOUZA(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 22 

de MARÇO de 2010, às 14h30min. Intime(m)-se, expedindo o necessário. Sem prejuízo da audiência de conciliação 

designada, fato que não impede o regular andamento processual até como forma de abreviar o andamento processual e 

possibilitar o rápido julgamento do mérito da demanda, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a PARTE AUTORA, 

manifestar-se acerca do:a) laudo pericial e, se o caso, mandado de constatação;b) CNIS juntado; c) documentos 

eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos 

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) se 

não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais.Após a manifestação da parte autora, voltem os 

autos conclusos, oportunidade em que, não sendo requerida nenhuma complementação do laudo apresentado, serão 

arbitrados os honorários periciais.Int. e Cumpra-se. 

 

2009.61.16.000082-1 - DIONISIA SANCHES MORAIS(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.000210-6 - ZAIRA CUSTODIO DA SILVA(SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.000674-4 - ANDREIA FERNANDA ZIMERMAN X HELIO ZIMERMAN X EUCARIS APARECIDA 

DE OLIVEIRA ZIMERMAN(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR E SP272729 - PATRICIA APARECIDA SERVILHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Uma vez proferida a sentença, o juiz encerra a prestação jurisdicional.Isso posto, restam prejudicados os pedidos de 

extinção do feito (fl. 185 e 186/194), pois formulados pela parte autora posteriormente à prolação da sentença (fl. 

141/149-verso).Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se persiste seu interesse no recurso de 

apelação interposto às fl. 159/184.Outrossim, após o prazo da parte autora, fica desde já, a Caixa Econômica Federal - 
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CEF intimada para se manifestar acerca dos pedidos de extinção citados no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os 

autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.000875-3 - CLEMILTON RODRIGUES MARTINS(SP124572 - ADALBERTO RAMOS E SP286124 - 

FABIANO JOSÉ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.001324-4 - LUIZ FERNANDO GOES DA SILVA - INCAPAZ X MARLI PEDRO DE GOES(SP146075 - 

MARCELO DOS SANTOS E SP241860 - MARIA DE FATIMA CARDOSO NEUMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 44: Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado nestes autos.Decorrido in albis o prazo acima mencionado, intime-se, 

pessoalmente, a parte autora para que no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001445-5 - APARECIDA HORACIO RIBEIRO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 20: Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado nestes autos.Decorrido in albis o prazo acima mencionado, intime-se, 

pessoalmente, a parte autora para que no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001641-5 - ANTONIO SILVINO RODRIGUES DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 61: Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado nestes autos.Decorrido in albis o prazo acima mencionado, intime-se, 

pessoalmente, a parte autora para que no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.001730-4 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA PAIS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.001801-1 - HILMA NEGRAO CARDOSO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.002171-0 - DORIVAL DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 248: Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique seu interesse de agir, 

juntando aos autos cópia integral e autenticada do processo administrativo nº 532.511.731-5, INCLUSIVE do 

respectivo comprovante de indeferimento.Decorrido in albis o prazo acima mencionado, intime-se, pessoalmente, a 

parte autora para que no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem julgamento do 

mérito.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.16.002175-7 - EMERSON PEREIRA - INCAPAZ X ANTONIA ANICETO ROMAO(SP108824 - SILVIA 

HELENA MIGUEL TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) acerca da perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 

2010, às 08:00 horas, a ser realizada no consultório do Dr. RICARDO BEAUCHAMP DE CASTRO, localizado na Rua 

Benedito Spinardi, nº 1237, Jd. Europa, Assis/SP. Int. 

 

2009.61.16.002414-0 - ANGELINA MARIA DE SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme envelope devolvido pelos Correios à fl. 332, o(a) autor(a) mudou-se e já não reside na Rua dos Cardoso de 

Melo, 402-fundos, em Assis/SP.Isso posto, intime-se o(a) advogado(a) do(a) autor(a) para:1. Intimá-lo(a) acerca da 

perícia médica designada para o dia 24 de FEVEREIRO de 2010, às 17h00min, a ser realizada pelo Dr(a). Marco 

Brasileiro Lopes, CRM/SP 65.225, na sede deste Juízo, situado na Avenida Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, em 
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Assis/SP;2. Fornecer o endereço atualizado do(a) autor(a).Com a vinda do laudo pericial, cumpra, a Serventia, as 

determinações contidas na parte final do r. despacho de fl. 324/325.Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.61.16.001303-4 - RITA DA CONCEICAO DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X RITA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 197 verso: reitere-se a intimação da parte autora para cumprir as determinações de fl. 192/193 no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, se devidamente cumprido, proceda-se na forma do despacho de fl. 192/193. Caso contrário, ou seja, não 

sendo cumprida a determinação acima, aguarde-se por nova provocação em arquivo. Int. e cumpra-se.  

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.16.002295-6 - DERCI ALVES PINTO(SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não obstante a autora ter promovido o recolhimento da importância de R$5,32 (cinco reais e trinta e dois centavos), o 

valor mínimo legal das custas iniciais deve ser equivalente a 0,5% do valor dado à causa, sendo no mínimo 10 (dez) e 

no máximo 1.800 (mil e oitocentas) UFIRs.Além disso, as demais determinações do despacho de fl. 20 não foram 

integralmente cumpridas. Isso posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:a) 

complementar as custas processuais iniciais; b) cumprir as determinações constantes dos itens b e c do despacho de fl. 

20. Int. e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3079 
 

ACAO PENAL 

98.1300038-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X JOSE NATAL 

ROVARIS(SP023138 - VALDOMIR MANDALITI E SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI E 

SP202627 - JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X 

DERCELINO DEZANI(SP142931 - VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO E SP026649 - ROBERTO 

LUIZ MATTAR) 

1. Providencie-se o lançamento do nome do réu JOSÉ NATAL ROVARIS no Rol Nacional dos Culpados.2. Ao SEDI, 

para anotar as situações processuais dos réus JOSÉ NATAL ROVARIS (condenado) e DERCELINO DEZANI 

(extinção da punibilidade, conforme acórdão de fls. 517/528). Oficie-se ao IIRGD e ao NID, comunicando a 

condenação com trânsito em julgado (Provimento COGE n. 64/2005, art. 286, parágrafo 2º), bem como à Justiça 

Eleitoral (CF, art. 15, inc. III).3. Intime-se o apenado JOSÉ NATAL ROVARIS para que providencie, no prazo de 15 

dias, o recolhimento do valor das custas judiciais, conforme tabela do E. Conselho da Justiça Federal, em guia DARF, 

Código da Receita n. 5762, na agência da CEF, sob pena de inscrição em dívida ativa da União (Lei n. 9.289/96, art. 

16).4. Expeça-se guia de recolhimento a fim de possibilitar o cumprimento das penas privativa de liberdade, em regime 

aberto, e de multa impostas na sentença condenatória (fls. 444/458) e no acórdão (fls. 517/528) em face de JOSÉ 

NATAL ROVARIS. Na seqüência, encaminhe-se a guia de recolhimento ao SEDI, devidamente instruída (Provimento 

COGE n. 64/2005, art. 292), para distribuir a esta 1ª Vara como execução penal (classe 103).5. Intimem-se as partes. 

 

1999.61.08.002227-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 655 - RODRIGO VALDEZ DE OLIVEIRA) X ELIAS ZEFERINO 

DA SILVA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X SUELY PAULA SILVA(SP033125 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA) 

1. Providencie-se o lançamento do nome do réu ELIAS ZEFERINO DA SILVA no Rol Nacional dos Culpados.2. Ao 

SEDI, para anotar a condenação. Oficie-se ao IIRGD e ao NID, comunicando a condenação com trânsito em julgado 

(Provimento COGE n. 64/2005, art. 286, parágrafo 2º), bem como à Justiça Eleitoral (CF, art. 15, inc. III).3. 

Considerando que o apenado está em local incerto e não sabido, expeça-se edital, como prazo de 15 dias, para o fim de 

intimá-lo para providenciar, em 15 dias, o recolhimento das custas processuais, em guia DARF, Código da Receita n. 
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5762, na agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em dívida ativa da União (Lei n. 9.289/96, art. 

16).4. Expeça-se guia de recolhimento, a qual deverá ser encaminhada ao SEDI, devidamente instruída (Provimento 

COGE n. 64/2005, art. 292), para o fim de distribuição a esta 1ª Vara como execução penal. Caberá ao Juízo da 

execução diligenciar a intimação do apenado para cumprimento das penas de multa e restritivas de direitos substitutivas, 

ou, na impossibilidade de sua localização, deliberar acerca da possível conversão em pena privativa de liberdade e 

consequente ordem de prisão.5. Intime-se o defensor do apenado. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2001.61.08.000069-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE LIBONATI) X FABIO HUMBERTO 

BRANCO(SP133422 - JAIR CARPI) X EBERTO ANDRE MARTINS(SP127529 - SANDRA MARA FREITAS) X 

ROBERTO ABUD(SP051705 - ADIB AYUB FILHO E SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

E SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) 

...Sem prejuízo, intime-se a defesa para o fim do art. 402 do CPP. 

 

2001.61.08.005266-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

MAGALY CORTADA FIORI(SP055166 - NILTON SANTIAGO) X CARLOS ALBERTO VILLACA DE SOUZA 

BARROS(SP183800 - ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO) 

1. A declaração de imposto de renda está acobertada pelo sigilo fiscal, que é espécie de direito à privacidade protegido 

pela Constituição Federal no art. 5º, inc. X. Essa proteção, entretanto, não consubstancia direito absoluto, cedendo passo 

diante de interesse público relevante ou para fins de investigação criminal ou instrução processual criminal, na forma e 

com observância de procedimento estabelecido em lei e com respeito ao princípio da razoabilidade. 1.1. O motivo 

apresentado pelo Ministério Público Federal para a quebra do sigilo fiscal dos réus - para avaliação das circunstâncias 

judiciais do art. 59 do Código Penal, na fixação da pena de multa -, contudo, não justifica a efetivação da medida 

extrema, já que declarações de imposto de renda não são imprescindíveis para a fixação de eventual pena de multa em 

processo criminal. Ademais, se fosse acolhida a tese sustentada pelo Parquet a quebra do sigilo fiscal seria obrigatória 

em todo e qualquer processo criminal, indiscriminadamente, em evidente afronta ao princípio da razoabilidade e, por 

conseguinte, à garantia constitucional do direito à privacidade. 1.2. Desse modo, indefiro, nessa parte, o requerimento 

da acusação feito à fl. 667/668. 2. Oficie-se nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal nos demais itens 

requeridos.3. Sem prejuízo, intime-se a defesa para manifestação, no prazo de 5 dias, acerca do interesse em eventuais 

diligências visando a esclarecer circunstâncias ou fatos apurados na instrução, justificando, em caso positivo, a 

necessidade. 

 

2003.61.08.012314-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.007720-0) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CESAR AUGUSTO DE PAIVA 

MONTEIRO(SP013772 - HELY FELIPPE E SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS) X ANGELA MARCIA 

ROMANO CURY MONTEIRO(SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE E SP029026 - LUIZ CELSO DE 

BARROS) X ANTONIO GONCALVES FILHO(SP153690 - RAFAEL MERCADANTE JÚNIOR E SP029026 - LUIZ 

CELSO DE BARROS) X ANGELINA ADA ROMANO CURY(SP013772 - HELY FELIPPE E SP029026 - LUIZ 

CELSO DE BARROS) 

1. Noto que a defesa não fez qualquer esclarecimento quanto ao consignado à fl. 1711, cumprindo, assim, considerar a 

certificação de fl. 1620, segundo a qual Aroldo Tosi e Aroldo Jose Tizianelli seriam, na verdade, uma única pessoa, 

cujo nome correto é Haroldo Tose Ticianelli, testemunha já inquirida à fl. 1622.1.1. Desse modo, não há que se admitir 

a substituição pretendida pela defesa à fl. 1714, restando prejudicada a audiência designada à fl. 1716.2. Intime-se a 

defesa para manifestação, no prazo de 05 dias, acerca da necessidade de se colher novos interrogatórios dos acusados 

que já foram inquiridos em juízo, ou de se proceder ao interrogatório de ANGELINA ADA ROMANO CURY (que não 

se apresentou para a audiência de inquirição - fl. 1324), considerando a alteração do rito processual criminal 

estabelecida pela Lei n. 11.719/2008.2.1. Se não houver interesse da defesa nos interrogatórios dos acusados, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para, se entender necessário, requerer diligências (CPP, art. 402, com a redação 

dada pela Lei n. 11.719/2008), no prazo de 24 horas, justificando-as. Nada sendo requerido, deverá apresentar, na 

seqüência, no prazo sucessivo de 05 dias, as alegações finais. 

 

Expediente Nº 3080 
 

CARTA PRECATORIA 
2010.61.08.000151-3 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X JUSTICA PUBLICA X 

MARCO ANTONIO DA SILVA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Para o ato deprecado (interrogatório do réu MARCO ANTONIO DA SILVA), designo o dia 01 de março de 2010, às 

16 horas.Expeça-se mandado para o fim de intimação do denunciado, advertindo-o de que deverá comparecer à 

audiência acompanhado de advogado.Requisitem-se a apresentação do denunciado ao Diretor do estabelecimento 

prisional onde se encontra recolhido (Centro de Detenção Provisória - CDP de Bauru) e a escolta ao Delegado de 

Polícia Federal.Notifique-se o Ministério Público Federal.Comunique-se o Juízo deprecante. 
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2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6019 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.08.007018-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.005751-0) SILVIO 

ARNALDO FERNANDES DA COSTA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) 

.Com a resposta do perito, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação.Após, tornem os autos 

conclusos .Manifestação do perito fls. 465/466. 

 

Expediente Nº 6020 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2010.61.08.000481-2 - JOAO LUIS CARDOSO DE MORAES(SP238785 - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVÃO E 

SP263058 - JOÃO LUIZ MONTALVÃO E SP263018 - FERNANDO CARLOS RIZZATTI MONTALVÃO E 

SP260545 - SINCLEI GOMES PAULINO) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, entendo plausível os argumentos expostos pelo requerente, motivo pelo qual, defiro o pedido de liminar, 

para o efeito exclusivo de determinar ao réu que não proceda à transferência do autor, para unidade de serviço militar 

diversa da qual se encontra atualmente, até ulterior decisão judicial em sentido adverso. Cite-se a União 

Federal.Intimem-se as partes.  

 

Expediente Nº 6021 

 

MONITORIA 
2004.61.08.009650-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047037 - ORLANDO SILVEIRA MARTINS 

JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X TERESA AINDA DINHANE VASSOLER(SP145502 - 

MAIRA GALLERANI) 

Fls. 96/97: Defiro o prazo de 10 dias, improrrogáveis, para que parte autora providencie a juntada dos documentos 

solicitados pelo Perito.Após o transcurso do prazo, intime-se o perito para que realize a perícia, independentemente dos 

documentos, com urgência, tendo em vista que o presente feito encontra-se relacionado nas Metas de Nivelamento - 

Meta 2 - CNJ.  

 

Expediente Nº 6022 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.08.000638-0 - MARCIO MILTON CARVALHO X MARISA ALVARENGA SOTELO 

CARVALHO(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA E 

SP129848 - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA E SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se 

o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

Expediente Nº 6023 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2008.61.08.009649-9 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES E Proc. 

1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO E SP087964 - HERALDO BROMATI E SP087964 - 
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HERALDO BROMATI E SP222286 - FELIPE BOCARDO CERDEIRA E SP202787 - CARLOS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA BARRETTO E SP241983 - ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR E SP169009 - ALESSANDRA 

REGINA ITO CABRAL MONSALVARGA E SP244143 - FELIPE MAGALHAES CHIARELLI E SP277156 - ANA 

LETÍCIA PERINA MONFERDINI E MS008436 - ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ E MT007680 - 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BASTOS E MT001564 - JOAO ROCHA SILVA E SP134458 - CARLOS 

ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI E SP193472 - ROBERTO KASSIM JÚNIOR) 

Fls. 2999/3004: para o licenciamento dos veículos é ne- cessário autorização deste juízo, o que não implica na liberação 

da constrição judicial que recai sobre os bens em questão e, visando a dar maior efetividade e celeridade na prestação 

jurisdicional (art. 5º, in- ciso LXXVIII, da Constituição Federal) e primando pelo princípio da e- conomia processual, 

evitando que o pedido seja reiterado anualmente, autorizo os licenciamentos requeridos para este ano e para os anos 

subseqüentes, ficando mantido o bloqueio sobre referidos bens. Expeça-se ofício ao DETRAN de SP, via fac-simile, 

nos termos da parte final do parágrafo supra. Fls. 3015 e seguintes: em virtude do caráter de urgência da medida, 

manifeste-se a União Federal, devendo se manifestar também acerca do pedido de desbloqueio de poupança formulado 

à fls. 3009. Fls. 3010/3011: esclareça a requerente, demonstrando o bloqueio nas instituições financeiras mencionadas 

no pedido e juntando documento com identificação da instituição que emitiu o extrato de fl. 3011. Após, façam os autos 

conclusos para decisão, inclusive quanto ao solicitado à fl. 3006.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 5205 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.08.009455-1 - DENER DOTTO SANCHES X ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 

SANCHES(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 520, caput, do 

C.P.C.Vista à CEF, para contrarrazões.Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2002.61.08.007925-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA 

E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X CENTRAL 

BRASILEIRA DE COMUNICACOES, PUBLICIDADE, PROPAGANDA & MARKETING S/C LTDA 

Posto isso, reconheço, de ofício e por sentença, a prescrição extintiva do direito pleiteado pela parte autora, julgando o 

feito pelo mérito, nos termos dos artigos 219, 5 c/c 269, inciso IV, do CPC. Não tendo havido a citação, restam 

incabíveis os honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.08.012147-2 - MARCELO PIMENTEL(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

(...) vista à parte autora. 

 

2004.61.08.007811-0 - ANTONIO ELSON VENTURINI(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - 

ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Fl. 131: manifeste-se a parte autora.Havendo concordância com o valor depositado, cumpra-se o determinado a fl.129, 

segundo parágrafo, expedindo-se alvará.Int. 

 

2004.61.08.009766-8 - MARIA DE LOURDES MAZOCA RODRIGUES(SP193424 - MARCELO ALEXANDRE 

ESTEVES E SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ E SP090870 - DAYSE MARIA CAPUCHO 

FONSECA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (COHAB)(SP159216 - RENATA 

SEGALLA CARDOSO E SP095055 - ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES E SP207285 - CLEBER SPERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

Vista às partes para se manifestarem acerca do cálculos apresentados pela Contadoria. 

 

2004.61.08.010275-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X NUTRIRE RESTAURANTES EMPRESARIAS LTDA - 

EPP 
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Posto isso, reconheço, de ofício e por sentença, a prescrição extintiva do direito pleiteado pela parte autora, julgando o 

feito pelo mérito, nos termos dos artigos 219, 5 c/c 269, inciso IV, do CPC. Não tendo havido a citação, restam 

incabíveis os honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.08.010703-0 - ELIAS FABRICIO(SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) 

Como se observa dos declaratórios em pauta, é como se a parte autora, data vênia, não tivesse lido - isso mesmo - o 

texto sentenciador a partir de fls. 220 e seguintes, âmbito no qual o julgamento embargado também explicitou o 

suficiente convencimento ao litígio em foco, quanto ao plano procedimental.Logo, ciente o demandante de que está a se 

valer de seus declaratórios para rediscussão do quanto julgado, o que sabe impróprio à via eleita, imperativo o 

improvimento aos declaratórios.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos declaratórios.PRI 

 

2005.61.08.001855-4 - ZENI RIBEIRO PECANHA(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125332 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) 

Ciência às partes da notícia de pagamento do (s) ofício (s) requisitório (s).Após, cumpra-se a remessa dos autos ao 

arquivo, observadas as formalidades pertinentes.Int. 

 

2005.61.08.005759-6 - ANTONIO GONCALVES FILHO X CORA CRISTINA CARVALHO DE FIGUEIREDO 

GONCALVES(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520, caput, do 

C.P.C.Vista à parte autora, para contrarrazões.Após, dê-se vista ao MPF.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2005.61.08.006135-6 - APARECIDO PEDRO DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP081876 - JOSE FERNANDO 

BORREGO BIJOS E SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) 

Fls. 215/222: Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo concordância, 

apresente os cálculos que entenda devidos.Após, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 CPC. 

 

2005.61.08.007650-5 - KASUHIRO YONEDA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fl. 155: manifeste-se a parte autora.Havendo concordância com os valores depositados, cumpra-se o determinado a 

fl.153, segundo parágrafo, expedindo-se os alvarás.Sem prejuízo, intime-se a CEF a recolher as custas processuais 

devidas, nos termos do artigo 2º da Lei 9.289/96.Após, com o recolhimento das custas e a notícia de cumprimento dos 

Alvarás pela CEF, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes.Int. 

 

2005.61.08.009333-3 - MARIA IVONE DE SOUZA AGOSTINHO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) 

Fls. 141/148: Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo concordância, 

apresente os cálculos que entenda devidos.Após, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 CPC. 

 

2005.61.08.009785-5 - BRUNO BILANCIERI ARANHA(SP130892 - DANILO DELMANTO E SP233214 - 

RICARDO CESAR MASSANTI) X UNIAO FEDERAL 

Informe a parte autora o seu atual domicílio, pois há informação do juízo da comarca de Lins/SP, de que houve 

alteração do mesmo, restando prejudicado o depoimento pessoal agendado para o dia 15/04/2010.Com o retorno da 

informação, volvam os autos conclusos. 

 

2006.61.08.003496-5 - SONIA MARIA DA SILVA BATISTA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS, nos termos do art. 730 CPC.Havendo concordância ou decorrido o prazo para embargos à execução, 

face ao consagrado no artigo 100, 8º da CF/88, e considerando que o total da execução supera os 60 salários mínimos, a 

requisição do pagamento de ambos os valores executados, deve ser feita através de precatório. Assim, expeçam-se 

ofícios precatórios, em favor da parte autora e de seu patrono, de forma disjuntiva, sendo um referente à condenação 

principal, no valor de R$ 28.277,09 e outro no valor de R$ 1.537,59, referente aos honorários advocatícios, cálculos 

atualizados até 30/11/2009, conforme memória de cálculo de fls. 183/184.Aguarde-se em secretaria até notícia de 

cumprimento dos ofícios precatórios.Após, ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2006.61.08.011949-1 - OSNI VIDEIRA(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E SP221131 - 

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 129/131: Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS.Após, à conclusão para 

sentença. 

 

2007.61.08.003429-5 - ANDERSO APARECIDO DE SOUZA(SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125332 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) 

Face à concordância das partes quantos aos valores a serem executados, homologo os cálculos apresentados às fls. 

121/125. Expeçam-se RPVs - Requisições de Pequeno Valor - em favor da parte autora e de seu patrono, de forma 

disjuntiva, (art. 4º, parágrafo único, da Resolução n.º 559 de 26/06/2007, do E. Conselho da Justiça Federal c.c. 

parágrafo 3º do artigo 1º da Resolução 154 de 19/09/2006, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sendo uma 

referente à condenação principal, no valor de R$ 19.601,60 e outra no valor de R$ 2.940,24, referente aos honorários 

advocatícios, conforme memória de cálculo de fls. 124 ( data da conta - 31/12/2009).Aguarde-se em secretaria até 

notícia de cumprimento.Após, ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.08.002406-3 - BLUE LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, julgo procedente o pedido, ratifico a antecipação da tutela (fls. 67/68) e determino à ré que inclua no regime 

de parcelamento de que trata a MP n.º 303/2006 os créditos tributários objeto dos procedimentos administrativos n.º 

13829.000048/2006-20 e 13829.000049/2006-74.Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente (art. 20, 4º, 

CPC).Sentença sujeita a reexame necessário.Intime-se a autora/agravada a apresentar contrarrazões ao agravo 

retido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.08.004945-0 - RITA MARIA DA GROTA BATISTA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo 

médico (fls. 84/92), no prazo comum de 20 dias. Arbitro os honorários da Sra. Perita nomeada às fls. 67, em R$ 234,80, 

obedecidos os parâmetros da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorridos os prazos, proceda-se a 

inclusão dos dados da Perita na planilha mensal da Secretaria, para posterior encaminhamento ao setor de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 da Diretoria do Foro.Após, conclusos para sentença. 

 

2008.61.08.006296-9 - EDILSON RICARDO DIAS(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E SP153097E - 

HUDSON WILLIAN SENA VACCA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP207285 - CLEBER SPERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Isso posto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do CPC.Sem honorários, 

ante a graciosidade da via eleita, fls. 36.Custas ex lege.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

anotando-se baixa na Distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.08.006570-3 - IZABEL DE OLIVEIRA BARRETO(SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vista às partes para se manifestarem acerca do cálculos apresentados pela Contadoria 

 

2008.61.08.007858-8 - MARIA DE NAZARE SOUSA DO NASCIMENTO(SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO E SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 87/92: Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo concordância com os 

cálculos apresentados, expeçam-se RPVs - Requisições de Pequeno Valor - em favor da parte autora e de seu patrono, 

de forma disjuntiva, (art. 4º, parágrafo único, da Resolução n.º 559 de 26/06/2007, do E. Conselho da Justiça Federal 

c.c. parágrafo 3º do artigo 1º da Resolução 154 de 19/09/2006, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sendo 

uma referente à condenação principal, no valor de R$ 7.631,14 e outra no valor de R$ 1.144,67 (cálculos atualizados até 

31/12/2009), referente aos honorários advocatícios, conforme memória de cálculo de fls. 90.Não havendo concordância, 

apresente os cálculos que entenda devidos, procedendo-se a citação do INSS, nos termos do artigo 730 CPC. 

 

2008.61.08.008333-0 - TELMA DIONISIO DE SOUZA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS, nos termos do art. 730 CPC.Havendo concordância ou decorrido o prazo para embargos à execução, 

face ao consagrado no artigo 100, 8º da CF/88, e considerando que o total da execução supera os 60 salários mínimos, a 

requisição do pagamento de ambos os valores executados, deve ser feita através de precatório. Assim, expeçam-se 

ofícios precatórios, em favor da parte autora e de seu patrono, de forma disjuntiva, sendo um referente à condenação 

principal, no valor de R$ 43.812,23 e outro no valor de R$ 6.498,28, referente aos honorários advocatícios, cálculos 

atualizados até 30/11/2009, conforme memória de cálculo de fls. 182.Aguarde-se em secretaria até notícia de 

cumprimento dos ofícios precatórios.Após, ciência às partes, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 
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2008.61.08.008440-0 - ORLANDO TURTELLI JUNIOR(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, julgo procedente o pedido e declaro indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores, resgatados do 

Plano de Previdência Complementar pela parte autora, relativos às contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente 

do demandante, vertidas ao Fundo no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Condeno a ré a 

restituir o indébito, relativo à incidência do IR sobre os valores resgatados do Fundo, em data posterior a 31/12/1997, 

pertinentes às contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente suportado pelo demandante, vertidas ao Fundo no 

período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Para efeito de apuração do indébito, os valores vertidos ao 

Fundo, pela parte autora, deverão ser corrigidos monetariamente, pelos índices aplicáveis a ações condenatórias em 

geral, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Incidirá, a título de juros e 

correção monetária, a taxa SELIC, desde a data dos recolhimentos indevidos, sob pena de enriquecimento ilícito da 

União.Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 

15% sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente (art. 20, 4º, CPC). Sentença sujeita a reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.08.008712-7 - PEDRINA FURLA(SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 134/140: Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo concordância com os 

cálculos apresentados, expeçam-se RPVs - Requisições de Pequeno Valor - em favor da parte autora e de seu patrono, 

de forma disjuntiva, (art. 4º, parágrafo único, da Resolução n.º 559 de 26/06/2007, do E. Conselho da Justiça Federal 

c.c. parágrafo 3º do artigo 1º da Resolução 154 de 19/09/2006, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sendo 

uma referente à condenação principal, no valor de R$ 13.097,53 e outra no valor de R$ 1.964,63 (cálculos atualizados 

até 31/12/2009), referente aos honorários advocatícios, conforme memória de cálculo de fls. 138.Não havendo 

concordância, apresente os cálculos que entenda devidos, procedendo-se a citação do INSS, nos termos do artigo 730 

CPC. 

 

2008.61.08.009820-4 - ROSA MARIA MARINHEIRO VIEIRA(SP249059 - MARINA SCAF DE MOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111/117: Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo concordância com os 

cálculos apresentados, expeçam-se RPVs - Requisições de Pequeno Valor - em favor da parte autora e de seu patrono, 

de forma disjuntiva, (art. 4º, parágrafo único, da Resolução n.º 559 de 26/06/2007, do E. Conselho da Justiça Federal 

c.c. parágrafo 3º do artigo 1º da Resolução 154 de 19/09/2006, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sendo 

uma referente à condenação principal, no valor de R$ 14.744,35 e outra no valor de R$ 2.211,65 (cálculos atualizados 

até 31/10/2009), referente aos honorários advocatícios, conforme memória de cálculo de fls. 115.Não havendo 

concordância, apresente os cálculos que entenda devidos, procedendo-se a citação do INSS, nos termos do artigo 730 

CPC. 

 

2008.61.08.010156-2 - ALESSANDRO VENTURINI(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fica intimada a parte autora para manifestar-se, em cinco dias, sobre os documentos de fls.87/93, nos termos do artigo 

398 do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.08.001201-6 - MARLUCE GOMES SARDENBERG(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fica intimada a parte autora para manifestar-se, em cinco dias, sobre os documentos de fls.135/156, nos termos do 

artigo 398 do Código de Processo Civil 

 

2009.61.08.003430-9 - BENEDITO RODRIGUES NERI(SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA 

FRANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 22/02/2010, às 17:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

2009.61.08.003627-6 - APARECIDA DA SILVA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 79: Ciência às partes da audiência designada no Juízo Deprecado - Foro Distrital de Iepê - para o dia 18/03/2010, às 

13:45 hs. 

 

2009.61.08.003858-3 - PRANDINI INDL/ LTDA ME X ANIZIO PRANDINI X ADRIANO GILIOLI PRANDINI X 
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LUIZ GUSTAVO PRANDINI(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Cumpra a parte autora o determinado a fl. 93, no prazo de cinco dias.Int. 

 

2009.61.08.004616-6 - LEDA MORAES DA ROCHA(SP254281 - FABIO BOCCIA MOLINA E SP263216 - 

RENATA GABRIELA DE MAGALHÃES VIOLATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Apresente a parte autora extrato bancário com os juros creditados no mês de maio de 1990, bem como a comprovação 

da titularidade da conta-poupança.Int. 

 

2009.61.08.005536-2 - LEILA APARECIDA BENTO(SP270519 - MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 22/02/2010, às 17:15 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

2009.61.08.005704-8 - MARIA SOARES PEREIRA GUEDES(SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido.Sem honorários e sem custas, ante 

a assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, anotando-se baixa na Distribuição, 

procedendo-se como de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.08.006470-3 - MARINA MORAES(SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo 

médico (fls. 52/59), no prazo comum de 20 dias. Arbitro os honorários da Sra. Perita nomeada às fls. 42, em R$ 234,80, 

obedecidos os parâmetros da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorridos os prazos, proceda-se a 

inclusão dos dados da Perita na planilha mensal da Secretaria, para posterior encaminhamento ao setor de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 da Diretoria do Foro.Após, conclusos para sentença. 

 

2009.61.08.006586-0 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isto posto, indefiro a antecipação da tutela.Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita.Cite-se e 

intimem-se.  

 

2009.61.08.006902-6 - MARCOS ANTONIO VIANI(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 22/02/2010, às 17:30 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

2009.61.08.007369-8 - VERA LUCIA XAVIER DE ANDRADE BUENO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas.Intimem-se as 

partes para que apresentem o rol de suas testemunhas, a serem ouvidas em audiência, no prazo de dez dias. 

 

2009.61.08.007877-5 - MARIA FATIMA GUERRA ASSENCIO(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES E 

SP255977 - LUCIANA ROZANTE POLANZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A prova pericial, não se presta a descortinar fatos ocorridos já há muitos anos, relativos a exposição do autor a agentes 

agressivos à saúde. Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 138/139. Int. Após, à conclusão para sentença. 

 

2009.61.08.008725-9 - ANTONIO CARLOS BONADIO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 136/137: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, em prosseguimento. 
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2009.61.08.009607-8 - MARINEIDE DE ALVARENGA SOUSA(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a natureza da demanda, determino a realização de perícia médica. Nomeio para atuar como perito judicial o Dr. 

JOÃO URIAS BROSCO, CRM 33.826, que deverá ser intimadoa pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser o 

autor beneficiário da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser 

suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao 

perito para apresentação do respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos 

trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a 

data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, 

cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.A Srª. Perita Médica deverá 

responder as seguintes quesitos do Juízo:1) Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual 

a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é 

portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa 

ser demonstrada como a que causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia 

está documentado com critérios técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que 

definam estado atual da patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, prova presencial 

irrefutável em serviço de urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico 

comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, 

qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6) No caso de resposta 

afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se 

baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para função habitual?c) É 

de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a 

condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual período de afastamento 

deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para 

definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se espera 

normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que 

houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de 

resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente?8) A afecção ou doença constatada 

trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em 

que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade 

total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de 

exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? 

Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou 

Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa 

conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a 

perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar no 

momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário 

para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos, tendo em vista que o rol dos apresentados pelo INSS encontram-se depositados em Secretaria.Após, intime-se 

o Perito nomeado. 

 

2009.61.08.009658-3 - REGINA LAVRAS(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR E SP102725 - MARLENE DOS 

SANTOS TENTOR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela União.Sem prejuízo, especifiquem as partes, de forma 

justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, bem como indiquem a possibilidade de conciliação, 

se cabível, quando o réu for empresa pública federal ou outro ente de direito privado. 

 

2009.61.08.009682-0 - GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, em 10 dias. Sem prejuízo, vista às partes para 

especificarem, de forma justificada, as provas que pretendam produzir, justificando-as.  

 

2009.61.08.009915-8 - APARECIDA ROSELI CAMARA(SP253395 - MIRELLE PAULA GODOY SANTOS 
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BORTOLETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isto posto, indefiro o pedido antecipatório.À autora para réplica, devendo, na mesma ocasião, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando, expressamente a sua necessidade.Após, à CEF, também para especificação de 

provas.Intimem-se.  

 

2009.61.08.010154-2 - VAGNER DOS SANTOS ADORNO(SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, em 10 dias. Sem prejuízo, vista às partes para 

especificarem, de forma justificada, as provas que pretendam produzir, justificando-as.  

 

2009.61.08.010428-2 - FABIOLA TEDESCHI MARZOLA(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isso posto, julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de abril de 1.990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na conta poupança n.º (0290) 013.00003407-0.As 

diferenças serão corrigidas monetariamente, pelos índices oficiais da poupança, vedada a aplicação de expurgos 

inflacionários, incluindo-se os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título de lucros cessantes, devidos desde a data 

do aniversário da conta-poupança no mês de abril de 1990, e acrescidas de juros moratórios, contados desde a citação, 

no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a 

CEF ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 15% sobre o montante da condenação.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.08.010577-8 - LUIZ CARLOS D ANDREA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP274695 - MICHEL 

AZEM DO AMARAL E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela União.Sem prejuízo, especifiquem as partes, de forma 

justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, bem como indiquem a possibilidade de conciliação, 

se cabível, quando o réu for empresa pública federal ou outro ente de direito privado. 

 

2009.61.08.010838-0 - WILLIAN BARBOSA BARRETO - INCAPAZ X IOLANDA DA SILVA BARBOSA 

BARRETO(SP259120 - FERNANDO GUADAGNUCCI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Posto isso, defiro o pedido de antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em até quinze dias da sua intimação, 

restabeleça o pagamento do benefício assistencial em favor do demandante (NB 1297138632).Manifestem-se as partes 

sobre o laudo socialApós, ao MPF.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.08.010884-6 - CRISTIANE MOREIRA LEITE(SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Isto posto, indefiro o pedido antecipatório no que se refere à impossibilidade de inclusão do nome da requerente nos 

cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.Determino a 

tramitação do feito sob segredo de justiça, face aos documentos carreados.Cite-se e intimem-se.  

 

2010.61.08.000022-3 - CELIO TERUEL RODRIGUES(SP208607 - ALESSA PAGAN VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Ante a natureza da demanda, nomeio para atuar 

como perito judicial o Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM 33.826, que deverá ser intimadoa pessoalmente desta 

nomeação. Tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela 

da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o 

prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que 

designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita comunicar a este Juízo, com antecedência 

mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a 

intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.A Srª. Perita 

Médica deverá responder as seguintes quesitos do Juízo:1) Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja 

afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2) 

O examinado é portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a patologia observada na parte Autora com diagnóstico 

firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O 

diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, 

critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, 

prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5) A data do 

diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? 

Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6) No caso de 

resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia 

se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para função habitual?c) 

É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere 

a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual período de 
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afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se 

baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se 

espera normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar 

que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso 

de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente?8) A afecção ou doença constatada 

trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em 

que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade 

total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de 

exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? 

Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou 

Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa 

conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a 

perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar no 

momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário 

para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?Faculto às partes a apresentação de 

quesitos.Cite-se. 

 

2010.61.08.000227-0 - MARCOS LEITE(SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a natureza desta demanda, determino a produção de perícia 

médica.Nomeio para atuar como perito judicial a Drª. MARIANA DE SOUZA DOMINGUES, CRM nº 111.954, que 

deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as 

custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao 

final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do respectivo laudo 

em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil.A Srª. Perita Médica deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) Qual a atividade 

laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais 

documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a 

patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou 

agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer 

seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames 

complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em 

qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade 

laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa 

- data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-

se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de 

natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o 

tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos 

recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais 

critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza 

tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a 

incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem 

qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para 

permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que 

comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos 

objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível 

de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No 

caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de 

qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao 

quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) 

autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da 
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mesma atividade que o autor estava a desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é 

permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações 

previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de 

doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do 

mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema 

de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor 

técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) 

Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou 

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, 

especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro diagnosticado pode ter decorrido por negligência da 

empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção 

individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar 

da presente data?O INSS já apresentou os quesitos e indicou os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, 

conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e a apresentação de 

quesitos.Cite-se.Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada.Int. 

 

2010.61.08.000229-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.009431-8) MARIA EVA 

DA SILVA(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 

Primeiramente, mantenho, neste feito, a decisão liminar proferida no processo cautelar nº 2010.61.08.000229-3. 

Trasladem-se cópias da decisão liminar e da sentença proferida na cautelar suso mencionada para o presente 

feito.Citem-se e intimem-se. 

 

2010.61.08.000284-0 - LUIZ ANTONIO MARTINS(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a natureza desta demanda, determino a produção de perícia 

médica.Nomeio para atuar como perito judicial o Dr. ROGÉRIO BRADBURY NOVAES, CRM nº 42.338, que deverá 

ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas 

da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do respectivo laudo em 

Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil.O Sr. Perito Médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) Qual a atividade 

laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais 

documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a 

patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou 

agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer 

seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames 

complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em 

qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade 

laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa 

- data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-

se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de 

natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o 

tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos 

recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais 

critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza 

tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a 

incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem 

qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para 

permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que 

comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos 

objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível 

de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No 

caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de 

qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao 

quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) 

autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da 

mesma atividade que o autor estava a desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é 

permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações 

previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de 
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doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do 

mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema 

de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor 

técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) 

Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou 

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, 

especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro diagnosticado pode ter decorrido por negligência da 

empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção 

individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar 

da presente data?O INSS já apresentou os quesitos e indicou os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, 

conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e a apresentação de 

quesitos.Cite-se.Int. 

 

2010.61.08.000354-6 - ALEXANDRE GIROLDO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isto posto, indefiro a antecipação da tutela.Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita.Cite-se e 

intimem-se.  

 

2010.61.08.000372-8 - EUNICE INACIO DE FIGUEIREDO(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP095055 - ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES) 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao Juizado 

Especial Federal da cidade de Botucatu/SP, com as cautelas de praxe.Intime-se. 

 

2010.61.08.000454-0 - CELESTE GONCALVES PEREIRA LENHARO(SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A inicial, ao não descrever, em todas as suas circunstâncias, o pretenso período em que a autora trabalhou no meio 

rural, não atende requisito de lei (art. 282, III, do CPC).Assim, cabe à demandante emendá-la, no prazo de dez dias, sob 

pena de seu indeferimento.Intime-se. 

 

2010.61.08.000455-1 - DOMINGOS FRANCA DUARTE(SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X SUL AMERICA CIA 

NACIONAL DE SEGUROS 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, excluindo-a do presente feito e, em 

conseqüência, declaro a incompetência absoluta deste juízo para o conhecimento da ação.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, remetam-se os autos à Justiça Estadual em Pederneiras/SP.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.08.007079-2 - JOSE ANTONIO DE PAULA BRAGA X MARIA JOSE DE MORAES(SP037495 - NELLY 

REGINA DE MATTOS E SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) X CELSO CARLOS 

FERNANDES X UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA) 

Ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria do juízo. (intimação de acordo com a portaria nº 06/2006, art. 

1º, item 10, desta 3ª Vara Federal). 

 

2008.61.08.004939-4 - EUFROSINA DA CUNHA GARCIA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo 

médico (fls. 22/30), no prazo comum de 20 dias. Arbitro os honorários da Sra. Perita nomeada às fls. 49, em R$ 234,80, 

obedecidos os parâmetros da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorridos os prazos, proceda-se a 

inclusão dos dados da Perita na planilha mensal da Secretaria, para posterior encaminhamento ao setor de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 da Diretoria do Foro.Após, conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.08.009431-8 - MARIA EVA DA SILVA(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1507 - KARLA FELIPE DO AMARAL) X BANCO INDUSTRIAL 

DO BRASIL S/A(SP062397 - WILTON ROVERI) 

(...) Posto isso, extingo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.Revogo a 

liminar, anteriormente deferida às fls. 83/84.Sem honorários, ante a perda superveniente do interesse de agir.Custas ex 

lege..Com o trânsito em julgado, ao arquivo, trasladando-se cópia desta sentença para o feito principal. 

 

Expediente Nº 5218 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.08.007354-6 - HELDER BARBIERI MOZARDO(SP215419 - HELDER BARBIERI MOZARDO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES E 

SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

(...) Posto isso, concedo à segurança e determino à autoridade impetrada e ao Diretor Regional da ECT, que, em cinco 

dias, a contar de suas intimações, procedam ao chamamento do impetrante para todas as fases seguintes do concurso 

público, com o direito de opção às vagas de advogado da ECT em Recife/PE, ou Brasília/DF, nos termos do artigo 

15.11, do Edital de Concurso de n.º 079/2007 e, em sendo o caso, nomeiem e deem posse ao impetrante, sob pena de se 

configurar crime de desobediência (artigo 26, da Lei n.º 12.016/09) e ato de improbidade administrativa, com pena, 

inclusive, de perda do cargo (artigo 12, da Lei n.º 8.429/92)Custas ex lege. Sem honorários, nos termos das Súmulas n.º 

105 do STJ e 512 do STF.Sentença sujeita a reexame necessário - artigo 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo de 

sua eficácia imediata.Ao SEDI para incluir Marco Aurélio Franqueira Yamada como impetrado, fl. 115.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.08.007918-4 - GISELE CRISTINA LOPES COUTO(SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO) X DIRETOR DA FACULDADE INTEGRADA DE BAURU - FIB(SP037495 - NELLY REGINA DE 

MATTOS E SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER) 

(...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos e concedo a segurança, ratificando a liminar anteriormente 

concedida para determinar a autoridade impetrada que proceda a rematrícula da impetrante Gisele Cristina Lopes 

Couto, RA 20061022946.Custas como de lei. Sem honorários, nos termos das Súmulas n.º 105 do STJ e 512 do 

STF.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, anotando-se baixa na distribuição.  

 

Expediente Nº 5219 

 

ACAO PENAL 
2005.61.08.006935-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOAO ALBERTO 

MATHIAS(SP109694 - JOSEY DE LARA CARVALHO E SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO E SP100883 

- EZEO FUSCO JUNIOR E SP224475 - THIAGO ROCHA DE PAULA E SP149256E - JULIO CIRNE CARVALHO) 

Manifeste-se a defesa sobre a necessidade de se produzir novas provas.(despacho de fl.238). 

 

Expediente Nº 5221 
 

ACAO PENAL 
2004.61.08.006386-5 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP155362 - JOSEMAR ANTONIO BATISTA) 

Fl.259: este Juiz exerceu jurisdição na Terceira Vara Federal de Bauru durante todo o mês de dezembro de 

2009.Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5669 

 

ACAO PENAL 

2009.61.06.007806-0 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP087247 - JOSE LUIZ FERREIRA E 

SP209080 - FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO E SP127414 - MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA) 

Ciência à defesa das fls. 273. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5496 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.008039-5 - PETRINA MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP060171 - NIVALDO DORO E SP144917 - 

ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - 

CRIS BIGI ESTEVES) 

1- Diante da certidão de f. 197, oportunizo à parte autora, uma vez mais, que, dentro do prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

o determinado à f. 195, manifestando-se sobre os cálculos e informações apresentados.2- Intime-se. 

 

2006.61.05.002667-0 - RENATA PIRES BARBOSA CORSINI(SP111785 - ADRIANA HELENA CARAM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

1- F. 122: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 3- Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.05.002234-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.073152-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X MARILDA TORMENA SENNA X ANTONIA 

MARIA AMARAL AYRES FERREIRA X IOLANDA TEREZA ANTONELLI QUEIROZ(SP094347 - JOEL ALVES 

DE SOUSA JUNIOR E SP129567 - LUCIA MARIA DE CASTRO ALVES DE SOUSA E SP080559 - HELOISA 

MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) 

1- Ff. 169-171: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, a começar pelo embargado. 3- Intimem-se.  

 

2007.61.05.002627-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.007936-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X VALDECIR SIROTTO X VALDEVINO 

POIAN(SP207899 - THIAGO CHOHFI E SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA) 

1- Ff. 50-53: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pelo embargado. 3- Intimem-se.  

 

2008.61.05.001720-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.083985-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X AMANCIO DONIZETI DE MELO X 

ELIANE CAVALSAN X LEONILDES IENNE X MARIA DE LOURDES LIMA SALANDIN X VERA LUCIA 

SECOLO CAZETTO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara. 1- F. 56: ciência às 

partes dos esclarecimentos elaborados pela Contadoria Judicial, pelo prazo de 10 (dez) dias. 2- Intimem-se e, nada mais 

sendo requerido, venham os autos à conclusão para sentença.  

 

2008.61.05.004110-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.030898-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X ALTENIR RODRIGUES BRANDAO X ANTONIO 

CUCHI X ARIETE VERCILIA FRANCISCO X LEONOR DAMIAO DA ROCHA RIBEIRO X MARIA 

APARECIDA DE BARROS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO 

DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

1- Ff. 73-75: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pelo embargado. 3- Intimem-se.  

 

2008.61.05.008335-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0605926-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X MOACIR PALMA X NATAL 

CATELLAN X NIVALDO DE QUEIROZ X NILVADO MARQUETIS X ORLANDO ANTONIO DE OLIVEIRA X 

OSVALDO DE LIMA X SERGIO TABOSSI X SIDNEY FREALDO X SINESIO MODESTO DE SOUZA X 

ULYSSES CACILDO TREVIZANUTTO(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) 

1- Ff. 127-138: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo de 10 

(dez) dias. 3- Intimem-se.  

 

2008.61.05.008608-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.094595-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X FERNANDO BENEDITO 
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BARRETO X JOSUE DA SILVA X ITSUKO ISHIKO LAVAGNOLI X VALDIR RODRIGUES PREGO X VANIA 

CLEMENTE SANTOS(SP129567 - LUCIA MARIA DE CASTRO ALVES DE SOUSA E SP094347 - JOEL ALVES 

DE SOUSA JUNIOR E SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) 

1- Ff. 174-175: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, a começar pelo embargado. 3- Intimem-se.  

 

2008.61.05.008953-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.078928-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X APARECIDO REIS X JORGE 

LIBERATO DE MACEDO X MANOEL BERNARDINO DA SILVA X PEDRO IGNACIO DE SOUZA X YUTAKA 

YOSHITAKE(SP112059 - MARIA FRANCISCA TEREZA L SOULIE E SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) 

F. 71: intime-se a parte embargada, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos esclarecimentos 

prestados pela contadoria.  

 

2008.61.05.011560-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0608147-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X EDUARDO CALERO DA 

SILVA(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) 

1- Ff. 55-60:Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos apresentados.2- Após, venham os 

autos à conclusão para sentença.3- Intimem-se. 

 

2009.61.05.000224-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0600029-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ANTONIO 

DOMINGUES ALVES X JOSE GONCALVES X ORESTES ANTONIO SERIANE(SP117977 - REGINA CELIA 

CAZISSI) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 24-25:Ciência 

às partes acerca da manifestação apresentada pela Contadoria, pela prazo de 05 (cinco) dias.2- Após, venham os autos à 

conclusão para sentença. 

 

2009.61.05.004363-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.068167-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X MARIA ALINE GOMES CORREIA X MIRTES 

GOZZI SANDOLIN X NEUCI REGINA MIATTO DE SOUSA X ROSANGELA SIMIAO SILVA X SILVIO JOSE 

BATISTA X WILLIAN SILVEIRA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) 

1- Ff. 32-54: Ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo de 10 (dez) 

dias.3- Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.05.002022-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.018214-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 2 CARTORIO DE NOTAS DE BRAGANCA 

PAULISTA/SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) 

1- Ff. 70-71: ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifestem-se no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a começar pelo embargado. 3- Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5596 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0607205-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X FEDERACAO 

MERIDIONAL COOP. AGROP. LTDA(SP046301 - LORACY PINTO GASPAR E SP085133 - CIDNEI CARLOS 

CANDIDO E SP089014 - GETULIO MARTINS DA SILVA) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 202-

204:Indefiro o requerido pelas razões já delineadas à f. 201.2- Diante do tempo decorrido, intime-se a parte autora a 

apresentar o valor atualizado do débito em questão, dentro do prazo de 10 (dez) dias.3- Após, tornem conclusos.4- 

Intime-se. 

 

1999.61.05.007253-2 - MARIA LUCIA FRENCL X MARIA IGNEZ FIGUEIREDO PEREIRA X ROSAMARIA 

GAMA ONOFRI X MARIA HELENA BARREIRA DE OLIM X VANDA BERNARDES DE OLIVEIRA X MARIA 

EUGENIA FRANCISCO CASTIGLIONE X ALCIONE DE SOUZA DANTAS X BENEDITO HILARIO DE SOUZA 

FILHO X INES FINESSI X SANDRA REGINA CAUZZO ZINGRA(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES 

E CARDELLA E SP036974 - SALVADOR LISERRE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) 

1- Tendo em vista que a liquidação nos presentes autos, dar-se-á por arbitramento, determino a realização de perícia na 

modalidade indireta e designo o Perito JARDEL DE MELO ROCHA FILHO, com endereço na Rua Cunha, 111 - cj. 46 

- Vila Mariana - SP - CEP 04037-030, Telefone (11) 9944-5466 - 9913-4884 - PABX 5575-3030, e-mail - 
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gemologo@terra.com.br ou gemologo@uol.com.br. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária, fixo os honorários periciais de acordo com o valor máximo indicado na tabela II, anexo I da Resolução CJF 

nº 558/2007 (R$ 234,80 duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 2- Intime-se o Sr. Perito a se manifestar, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o encargo. 3- Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, os quais 

deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC, bem como a apresentação de quesitos. 4- F. 

285-286: Tendo em vista tratar-se a autora de pessoa com mais de sessenta anos de idade, concedo prioridade na 

tramitação do feito, nos termos da Lei nº 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2000.03.99.029638-4 - CIRO PEREIRA DE LIMA X EDER GUGLIELMIN X IRENE RODRIGUES DE MACEDO 

PEREIRA X STELA DE SOUZA LENZI X VALERIO DELAMANHA(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. Os autos encontram-se com vista à parte Autora para manifestar-se sobre os 

documentos de ff. 217-243, dentro do prazo de 10 (dez) dias, nos termos do item 2 do despacho de f. 215.  

 

2000.03.99.070663-0 - VAN MELLE BRASIL LTDA X CERAMICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA 

LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 431-

441:Diante da planilha colacionada à f. 442, intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento da diferença de custas 

devidas em execução de sentença, bem como a apresentar cópia das peças faltantes para composição da contrafé, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias.2- Atendido, cite-se a UNIÃO para os fins do artigo 730 do CPC.3- Intime-a, ainda, quanto ao 

despacho de f. 430. 

 

2001.03.99.030880-9 - OLIVEIRA & TINTI LTDA X DIVULGUE PROPAGANDA S/C LTDA X MARLENE 

APARECIDA G. TEIXEIRA & CIA/ LTDA X NEUZA NOGUEIRA SAO JOSE DO RIO PARDO - ME(SP017842 - 

JOSE CARLOS CONCEICAO E SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO E SP141560 - FERNANDO 

JULIANO TORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- F. 567:Manifeste-

se a parte autora sobre as condições de parcelamento apresentadas pela União, dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- 

Decorridos, tornem conclusos.3- Intime-se. 

 

2003.03.99.026726-9 - MAURO APARECIDO DA SILVA X JOSE MANOEL SEVERO X ANGELINO 

VENTURATO(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Preliminarmente, ao recebimento dos embargos opostos pelo devedor, e com o objetivo precípuo de implementar 

maior celeridade à fase de cumprimento do julgado, determino aos autores que se manifestem acerca das alegações 

apresentados pelo executado. Deverão afirmar expressamente se os aceitam ou os rejeitam. 2- Em caso de rejeição, 

deverão apresentar impugnação, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil. 3- Nesta hipótese, desentranhe-

se a petição de ff. 156-176 para autuação como embargos à execução, bem como a impugnação apresentada para que 

seja juntada aos embargos autuados. 4- Intimem-se.  

 

2003.61.05.010977-9 - JOSE CARLOS MASCELLONI(SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- F. 260:Tendo em 

vista que as peças apresentadas mostram-se insuficientes a sua destinação, intime-se a parte autora para que cumpra 

corretamente o determinado à f. 259, item 3, dentro do prazo de 10(dez) dias.2- Atendido, cumpram-se os itens 2 e 4 

daquele despacho.3- Intimem-se. 

 

2006.61.05.002235-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.000368-1) LUIZ 

CARLOS ROCHA BASTOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 200-

201:Preliminarmente, intime-se a CEF a apresentar o valor atualizado do débito, dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- 

Após, tornem conclusos. 

 

2006.61.05.004582-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.003006-4) MOCOCA 

MERCANTIL LTDA(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- F. 97:Diante do 

informado pela União, intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento do valor referente à verba sucumbencial sob 

o código correto (2864), dentro do prazo de 10 (dez) dias. 2- Sem prejuízo, poderá a parte autora buscar, via REDARF, 
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junto à Receita Federal, o ressarcimento do valor recolhido equivocadamente.3- Comprovado o novo recolhimento, dê-

se vista à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.4- Intime-se. 

 

2007.61.05.003133-4 - SUPERMERCADO HORTICENTER M. GUACU LTDA(SP070895 - JOSE WILSON 

BREDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara. 1. Ff. 676-677 e 

684-685: intime-se o executado para pagamento no prazo de 15 dias, na forma dos arts. 475-B e 475-J do CPC, sob 

pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2. Em vista da data de 

apresentação do cálculo, o referido valor deverá ser pago devidamente corrigido.3. Ff. 692-702: pedido de desistência 

prejudicado, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de ff. 658-661.4. Intime-se. 

 

2007.61.05.006595-2 - FERNANDO ANTONIO GENESINI(SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. F. 65: intime-se o executado para pagamento no prazo de 15 dias, na forma dos arts. 475-B e 475-J do CPC, sob pena 

de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2. Em vista da data de 

apresentação do cálculo, o referido valor deverá ser pago devidamente corrigido.3. Intime-se. 

 

2008.61.05.006647-0 - SONIA REGINA RODRIGUES DREIER(SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES E 

SP261664 - JULIANA MENDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 173-

183:Acolho o aditamento apresentado e oportunizo à parte autora, uma vez mais que, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

apresente as peças necessárias a expedição de mandado.2- Atendido, cumpra-se o item 2 do despacho de f. 171. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.000690-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0607272-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X A. RELA S/A IND/ E COM/ X JOAO E. 

MAGALHAES & CIA/ LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP284250 - MATHEUS MONTE 

DE ARAUJO VALIM) 

De modo a permitir a prolação de sentença líquida num ou noutro sentido do quanto alegado pelas partes nos presente 

embargos, tornem os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de novos cálculos com a inclusão do expurgo 

inflacionário relati-vo ao mês de janeiro de 1989, de 42,72%.Após, dê-se vista dos cálculos às partes, a começar pelos 

embargados, para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e tornem os autos conclusos para sen-tença.3. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5720 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2010.61.05.001879-1 - ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA(SP197126 - MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 54/55: 

...Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela. Nos termos do artigo 258 e seguintes do Código de Processo 

Civil, ajuste a parte autora o valor da causa ao pedido, procedendo ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Cumprido, cite-se a União.Intime-se.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4971 
 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005890-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 
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JOSE CARLOS VIDO X LAERCIO VIDO FILHO 

Diante do retorno da carta precatória, manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.70 verso, para que 

requeira o que for de direito.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 
2006.61.05.010726-7 - OCTAVIO ARRUDA BRASIL JUNIOR X OCTAVIO ARRUDA BRASIL JUNIOR ME X 

GISELA MARIA ELIAS BOLONHINI X GISELA MARIA ELIAS BOLONHINI ME(SP223308 - CARLOS CÉSAR 

PENTEADO ALVES E SP280323 - LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 229.Em seguida, desapensem-se e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

MONITORIA 
2004.61.05.011939-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X DRACON COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO 

LTDA X MIRIAM APARECIDA MACHADO X VIVIANE IOTTI 

Manifeste-se a CEF sobre as certidões de fls.187 e 237, na qual os srs. oficiais de justiça informam que deixaram de 

citar os requeridos Mirian aparecida Machado e Viviane Lotti, respectivamente.Int. 

 

2009.61.05.002861-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MARIA ANGELA DO CARMO MOSCA(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) 

Recebo a apelação do autor em seu efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contrarrazões, no prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 144, dando conta de não foram recolhidas 

integralmente as custas de apelação, intime-se o autor para efetuar o recolhimento do importe de R$ 1,05 (um real e 

cinco centavos) no prazo de 10 (dez) dias, na Caixa Econômica Federal, no código 5762.Advirto que a remessa dos 

autos ao E. TRF-3ª Região fica condicionada ao cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a regularização, com 

ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste 

Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso do autor, devendo a Secretaria certificar o trânsito em 

julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0605199-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO 

DA SILVA COELHO PEREIRA E SP094946 - NILCE CARREGA) X BASTIAN LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA(SP103133 - SILVIA MARIA MADEIRA) 

Recebo a apelação do autor em seu efeito suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contrarrazões, no prazo legal. Tendo em vista a certidão de fls. 217, dando conta de não foram recolhidas 

integralmente as custas de apelação, intime-se o autor para efetuar o recolhimento do importante de R$ 79,66 (setenta e 

nove reais e sessenta e seis centavos) no prazo de 10 (dez) dias, na Caixa Econômica Federal, no código 5762. Na 

mesma certidão de fls. 217, dando conta de que não foram recolhidas as despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos do E. TRF-3ª Região, intime-se o autor para promover à regularização, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o 

recolhimento de R$ 8,00 (oito Reais) na Caixa Econômica Federal, no código 8021. Advirto que a remessa dos autos ao 

E. TRF-3ª Região fica condicionada ao cumprimento do acima determinado. Ocorrendo a regularização, com ou sem as 

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. 

Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso do autor, devendo a Secretaria certificar o trânsito em julgado da 

sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.  

 

2000.03.99.026106-0 - MICROQUIMICA - INDS/ QUIMICAS LTDA(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE 

MACEDO E SP084542 - ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO E Proc. 902 - KARINA GRIMALDI) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Diante do cumprimento pela CEF do ofício encaminhado para transformação em pagamento definitivo à União Federal 

dos valores depositados nas contas 2554.280.18782-7 e 2554.280.3202-5, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.05.005818-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.000377-8) ALFREDO 

CARLOS DE ARAUJO X MIRIANA ALVES DE LIMA ARAUJO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.006392-0 - FUED MALUF - ESPOLIO X DEMETRIUS GIMENEZ MALUF(SP170281 - ESMERALDA 

APARECIDA MUNARO E SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar juntado às fls. 275/292, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pelos autores.Int. 

 

2007.61.05.010547-0 - JOAO VICENTE PELLIZZARI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.014411-6 - ROBERTO LUZZI(SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Manifestem-se as partes sobre o novo cálculos apresentado pelo setro de contadoria às fls. 155/157, no prazo sucessivo 

de 10 dias, iniciando-se pelo autor.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.05.007753-3 - VALDIR JESUS DA SILVA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado às fls. 286/292, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pelo autor.Após, não havendo necessidade de mais esclarecimentos pela perita, providencie a Secretaria a expedição de 

solicitação de pagamento dos honorário arbitrados às fls. 237.Int. 

 

2008.61.05.009732-5 - PAULO SERGIO BASTOS X ROSEMEIRY DE JESUS BIANCHI BASTOS(SP213255 - 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Recebo a apelação interposta pelo autor de fls. 333/357 e da ré de fls. 327/335 em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens 

deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.013710-4 - JOSE DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Baixo os autos em diligência.Compulsando os presentes autos, verifico que a cópia do procedimento administrativo 

colacionado pelo autor (fls. 22/64) não fora juntado na íntegra.Assim sendo, cumpra-se a parte final da decisão exarada 

a fl. 67, intimando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a trazer aos autos cópia do processo administrativo 

NB 42/110.439.129-2.Após, abra-se vista à parte autora para manifestação e, em seguida, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.03.011268-4 - GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA X RODRIGO DOS SANTOS 

FERREIRA - INCAPAZ X SONIA MARA CAMARGO DOS SANTOS(SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.63.03.012253-7 - DANIEL DA SILVA LIMA(SP099681 - LUIS EUGENIO DO AMARAL MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 53/56 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2009.61.05.004976-1 - MARCIO JOSE GOMES BARBOSA(RJ048021 - MARCIO URUARI PEIXOTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2009.61.05.008065-2 - REGIANE PINHEIRO AGRELLA(SP274657 - LIGIA THOMAZETTO) X TAM LINHAS 

AEREAS S/A(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) 

DESIGNADO NO JUIZO DEPRECADO O DIA 04/02/2010 PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA 

 

2009.61.05.008737-3 - MANOEL SEVERINO DA SILVA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a secretaria a juntada do processo administrativo - desmembrado em duas partes, conforme constante do ofício 

136/2009, fl. 144 - observando-se a ordem cronológica, realizando, para tanto, a renumeração dos autos.Após, dê-se 
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vista às partes, para que, querendo, manifestem-se em 05 dias.Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença. (PA 

JUNTADO AOS AUTOS) 

 

2009.61.05.013708-0 - PAULO MARINHO DA SILVA(SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.016263-2 - LUCELIA ROSSI TAVELLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 62/64(verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.05.006632-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X 

CENTRO PAPELEIRO DE VIRACOPOS LTDA-ME(SP040252 - FRANCISCO ALBINO ASSUMPCAO CASTRO) 

Recebo a apelação da Infraero em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.05.003793-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP199803 - FABIANA DE SOUZA ARAÚJO) X OCTAVIO ARRUDA 

BRASIL JUNIOR ME X OCTAVIO ARRUDA BRASIL JUNIOR X GISELA MARIA ELIAS 

BOLONHINI(SP280323 - LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL) 

Fls. 138: traga o exequente matrícula atualizada do imóvel descrito às fls. 113/115, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2007.61.05.006372-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X THEODORUS 

GERARDUS MARIA VAN SCHAIK(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) X COOPERATIVA 

AGROPECUARIA HOLAMBRA(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão de fls.329, na qual o sr. oficial de justiça informa que não localizou o requerido. 

 

2007.61.05.008339-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X SUCESSO AFRO COSMETICOS LTDA ME X AMELIA DE SOUZA VAZ X PAULO FLORIANO DE TOLEDO 

Diga a parte exequente em termos de prosseguimento, tendo em vista que foi infrutífera a ordem de bloqueio de valores 

através do sistema BacenJud.Prazo: 05 dias.Int. 

 

2007.61.05.014573-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X OSDETE DOS SANTOS X LEONICE DOS SANTOS 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 100,na qual informa que deixou de citar as 

executadas, para que requeira o que for de direito, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.05.017517-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MARIA TERESA CONTI MANTOVANI 

Citem-se os executados nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como *** 

CARTA PRECATÓRIA N.º_08___/_2010*** Depreco a citação dos executados MARIA TERESA CONTI 

MANTOVANI, residente e domiciliada na Rua Joaquim Galante Júnior, 166, Aparecidinha, Socorro/SP.Para a hipótese 

de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado. 

Instrua-se a presente com cópia da inicial .Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e 

proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 15 

(quinze) dias.Intime-se.(RETIRAR PRECATORIA)  

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.0608640-0 - ABDON JOSE SOARES JUNIOR X ALMIR JOHANSON MACHADO X CARLOS ALBERTO DA 

SILVEIRA X CELSO LUIS BARRETO PAGANI X CLODOMIRO ESPINDOLA BAMBIL X EDNA REGINA 

GONCALLES DALOCO X GISELCI MARIA MULINARI SANCHES X IARA PENTEADO DUNIN X JOSE 

ANTONIO DA SILVA CARVALHO X JOVELINO GABRIEL DA SILVA(SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP120598 - IARA CRISTINA DANDREA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Considerando a expedição dos alvarás de levantamento (fls.338/347), arquivem-se os autos observadas as cautelas de 

praxe.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 102/807 

 

2009.61.05.004310-2 - GRAFICA RAMI LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA E SP129097 

- RICARDO JORGE BOCANERA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, IV do Código de Processo 

Civil.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens 

deste juízo.I. 

 

2009.61.05.010385-8 - AN-LU CONFECCAO E COMERCIO LTDA ME X V DE MARCO DA SILVA 

CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS - ME X VILMA DE MARCO DA SILVA(SP155655 - CLÁUDIA 

CRISTINA STEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ante a manifestação da CEF de fls. 304/305, determino seja expedido ofício ao Tabelionato de Protestos determinando 

o imediato cancelamento do protesto.Fls. 309: intime-se a CEF para que traga aos autos o original dos contratos 

celebrados com a autora.Após, dê-se vista à parte contrária e tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 4983 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.05.005265-8 - MARLY GUEDES FERNANDES DE OLIVEIRA(SP144909 - VALDIR LUCIO MACHADO 

DE OLIVEIRA E SP175053 - MARIANA CAMARGO LAMANERES ZULLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, para o fim de condenar a ré a pagar à autora, a título de reparação por 

danos materiais, a quantia de R$ 16.514,65 (dezesseis mil, quinhentos e catorze reais e sessenta e cinco centavos), para 

a data de 11/12/2009, além de juros e correção monetária, nos termos da fundamentação retro. Outrossim, condeno a ré 

ao pagamento de indenização por danos morais, em quantia equivalente a 75% de vinte salários mínimos, vigente à 

época do efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios, nos termos da fundamentação retro.Em face da 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, devem ser repartidos na 

proporção do decaimento, ou seja, arcará a CEF com 75% do que for apurado a este título e a autora 25%, ficando, 

porém, suspensa a execução relativa a esta última, nos termos da Lei nº 1.060/50, em vista da concessão de justiça 

gratuita.Custas na forma da lei. 

 

2004.61.05.015532-0 - NEUSA MARIA DIAS AMBROSIO X MARIZETE DE FATIMA VENANCIO X LUCILIA 

MENDES DE OLIVEIRA FELIZARDO X CLAUDETE BIANCARDI MARQUES X MARIA MAGALI GOTARDO 

FERREIRA X ROSANA MARA DOS SANTOS GELLIS(SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Isto posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, CPC, para o fim de condenar a ré a pagar aos autores, a título de reparação por danos 

materiais, as quantias abaixo relacionadas, para a data de 27/11/2009, além de juros e correção monetária, nos termos da 

fundamentação retro. 1) Neusa Maria Dias Ambrósio: contrato nº 00.000.007-5 (R$ 17.316,71). TOTAL 

R$17.316,71;2) Marizete de Fátima Venâncio: contrato nº 00.304.118-8 (R$ 20.391,15). TOTAL R$20.391,15;3) 

Espólio de Osvaldo Henrique Marques Ferreira e Marinilda Santos do Rosário: contrato nº 00.298.881-5 (R$ 

14.315,20). TOTAL: R$14.315,20;4) Claudete Biancardi Marques: contratos nºs 00.288.332-0 (R$ 34.755,34), 

00.288.331-2 (R$29.451,35), 00.288.330-4 (R$34.755,34), 00.288.329-0 (R$48.186,97). TOTAL R$147.149,00;5) 

Maria Magali Gotardo Ferreira: contratos nºs 00.000.144-6 (R$12.477,63), 00.00.610-9 (R$14.387,72), 00.001.815-2 

(R$7.554,60), 00.000.340-6 (R$17.488,03), 00.001.366-5 (R$10.286,09), 00.000.453-4 (R$13.116,04), 00.000.233-7 

(R$23.312,55). TOTAL R$98.622,66;6) Rosana Mara dos Santos Gellis: contratos nºs 00.293.849-4 (R$4.835,16), 

00.294.696-9 (R$ 11.365,20), 00.286.466-0 (R$3.328,92). TOTAL R$19.529,28. Outrossim, condeno a ré ao 

pagamento de indenização por danos morais, para cada autor, em quantia equivalente a vinte salários mínimos, vigente 

à época do efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios, nos termos da fundamentação retro.Condeno a ré em 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Custas na forma da lei.Ao Sedi para retificação do 

termo de autuação, devendo constar, no lugar de Lucilia Mendes de Oliveira Felizardo, o ESPÓLIO DE OSVALDO 

HENRIQUE MARQUES FERREIRA E MARINILDA SANTOS DO ROSÁRIO.DESPACHO:Fls. 334: Indefiro o 

pedido de prazo adicional, considerando que, desde a publicação, já decorreu tempo mais que suficiente para a 

manifestação. Além disso, tratando-se de feito distribuído em 2004, há que se atentar para a determinação da Meta 2 do 

CNJ.Sem prejuízo, segue sentença, em separado. 

 

Expediente Nº 4988 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2010.61.05.001905-9 - SEBASTIAO AMORIM BEZERRA(SP193499 - ANA MARIA SALGADO DE SOUZA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 
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Promova a Secretaria à verificação de possível prevenção destes autos com o processo indicado à fl. 19, pelo sistema 

eletrônico, nos termos do Provimento COGE n.º 68, de 08/11/2006.Sem prejuízo, intime-se o impetrante a autenticar os 

documentos apresentados por cópia simples, facultada a apresentação de declaração de autenticidade por seu patrono, 

sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, em relação ao pedido de assistência 

judiciária gratuita, traga o impetrante aos autos declaração de hipossuficiência econômica a embasar o pedido de 

gratuidade formulado na inicial.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, 

devendo constar GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2196 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2006.61.05.001924-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.005271-6) 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP084118 - PAUL 

CESAR KASTEN) X NILTON BRANCALLIAO - ARREMATANTE X RODRIGO NOGUEIRA - 

ARREMATANTE(SP131577 - ELAINE PERPETUA SANCHES) 

Vistos em inspeção.Fls. 215/216: ciência ao embargante do desarquivamento dos autos para que requeira o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação das 

partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
92.0601798-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0601797-7) ROBERLU LANCHONETE 

LTDA X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Traslade-se cópias de fls. 144/149, 196/199 e 202 dos presentes autos para os autos da execução fiscal n.º 92.0601797-

7.Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Requeiram o que entenderem de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

98.0604147-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0608963-2) BELA VENEZA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP012246 - RENATO SEBASTIANI 

FERREIRA E SP135946 - MARCO ANTONIO ALVES MORO) X INSS/FAZENDA 

Preliminarmente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida. De outra parte, desapensem-se 

estes da Execução Fiscal, certificando-se. Após, remetam-se os autos ao SEDI para que seja alterada a classe processual 

dos presentes autos para a classe 229- Cumprimento de Sentença.Deverá o SEDI, ainda, promover a alteração do tipo de 

parte.Por fim, intime-se o devedor, para que nos termos do art. 475-J, pague o valor dos honorários, no prazo de 15 

(dias), sob pena de multa.Intime-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.000101-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.012844-0) MASSA 

FALIDA DE ENCOL S/A ENG COM/ E IND/(Proc. JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO E Proc. JULIANA 

SANTOS RAMOS E SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Vistos em inspeção.Fls. 218: Por ora, indefiro o requerido pela embargante, uma vez que a execução contra a Fazenda 

Pública possui regramento próprio, previsto no artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Assim, requeira a 

embargante o que de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de nova intimação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.05.001836-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.005228-4) BHM 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Fls. 164/165: indefiro o apensamento requerido. Tal pedido, além de inoportuno, prejudicará o andamento dos 

feitos.Intime-se a embargada para que junte a estes autos cópia da CDA a ser expedida nos termos do V. Acórdão 

transitado em julgado, cujas cópias, inclusive, já foram trasladadas para os autos da Execução Fiscal n. 

1999.61.05.005228-4, razão pela qual resta indeferido o requerido pela Fazenda Nacional às fls. 166.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2002.61.05.003794-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.004817-0) 
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HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA(SP020122 - LUIZ ALBERTO FERNANDES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Recebo a apelação da parte embargada apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código 

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha prosseguimento.Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação da embargante, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2002.61.05.003796-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.002179-6) 

HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS(SP020122 - LUIZ ALBERTO FERNANDES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) 

Recebo a apelação da parte embargada apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código 

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha prosseguimento.Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação da embargante, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2002.61.05.003798-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.001504-4) JULIO 

CESAR SILVA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA E 

SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Vistos em inspeção.Ciência à parte embargante do Ofício do E. TRF 3ª Região.Intime-se. 

 

2003.61.05.006185-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.001499-9) WELCOME 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA E SP136568 - 

RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS 

BRAIDO) 

Vistos em inspeção.Traslade-se cópias de fls. 128/130 e 133 dos presentes autos para os autos da execução fiscal n.º 

96.0605095-5.Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Requeiram o que entenderem 

de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.011627-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.007562-9) CERALIT SA 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA E SP142731 - JOSE 

SOARES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) 

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 

97/102, 175/176 e 179 dos presentes autos para os autos da execução fiscal n. 2003.61.05.007562-9.Requeiram o que 

entenderem de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.012533-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.000882-0) A 

ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA 

MARINHO E SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE E SP254266 - DANIELA CRISTINA MARIANO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

Fls. 143/144: mantenho a decisão de fls. 138 por seus próprios fundamentos.De outra parte, determino a remessa do 

feito à Fazenda Nacional para que, querendo, apresente contra razões de recurso.Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.61.05.007200-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.012539-3) INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 360 - MARIA LUIZA 

GIANNECCHINI) X Z & Z CONFECCOES LTDA(SP082723 - CLOVIS DURE) 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 60/62.Desapensem-se estes dos autos da Execução 

Fiscal n. 2005.61.05.012539-3, certificando-se.Após, encaminhem-se remetam-se os autos ao SEDI para que seja 

alterada a classe processual dos presentes autos para a classe 229 - Cumprimento de Sentença.Deverá o SEDI, ainda, 

promover a alteração do tipo de parte.Após, intime-se o devedor, para que nos termos do art. 475-J, pague o valor dos 

honorários (fls. 66), no prazo de 15 (dias), sob pena de multa.Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.61.05.005231-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.005286-7) ATHOL 

CAMPINAS - CONSTRUCAO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA(SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código 

de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha prosseguimento.Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação da embargada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.05.003460-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.006706-6) AGOSTINHO 

FERNANDES(SP070524 - PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA LEME FILHO) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Vistos em inspeção.Fls. 185/186: indefiro o requerido pelo embargante, uma vez que a execução contra a Fazenda 

Pública possui regramento próprio, previsto no artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Assim, requeira o 

embargante o que de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de nova intimação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

92.0604361-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(Proc. 87 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LUIZ ANTONIO LOBATO FRANCO 

Intime-se o exeqüente a informar o número do CPF do executado, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de cadastro junto 

ao sistema informatizado deste Juízo.Após, nada mais havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, independentemente de nova intimação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

92.0605254-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ORFA ZILA SIQUEIRA 

Intime-se o exeqüente a informar o número do CPF do executado, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de cadastro junto 

ao sistema informatizado deste Juízo.Após, nada mais havendo a ser feito, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, independentemente de nova intimação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0609256-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X LE BARON 

DELICATESSEN LANCHONETE LTDA 

Deixo de apreciar a petição de fls. 53/54, à vista da sentença proferida.Dê-se cumprimento a parte final do despacho de 

fls. 50, remetendo-se os presentes autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.002468-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 320 - MARIA LUIZA GIANNECCHINI) X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A(SP249312A - 

RAFAEL PANDOLFO) 

Vistos em inspeção. Expeça-se Alvará de levantamento do depósito de fls. 34 em favor da executada, conforme 

requerido à fls. 48/49, e determinado na sentença de fls. 45.Após, nada havendo a ser feito, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.001594-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X R.M.PIEMONTE 

CAMPINAS(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) 

Recebo a apelação da parte exeqüente em ambos os efeitos - devolutivoe suspensivo -, nos termos do art. 520 do 

CPC.Intime-se o(a) executado(a) para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Cumpra-se. 

 

2006.61.05.001746-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Cumpra corretamente a executada o despacho de fls. 42, informando o nome, RG e CPF do beneficiário a ser indicado 

quando da expedição do Alvará de Levantamento.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.000588-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA(SP158878 - FABIO BEZANA) 

Antes de dar cumprimento integral ao despacho de fls. 126, intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento da 

metade das custas processuais devidas, conforme disposto no artigo 14, inciso II da Lei 9.289/96.A arrecadação das 

custas deverá ser feita em guia Darf, com utilização do código 5762, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme 

disposto no artigo 2º da Lei 9.289/96, devendo a parte executada juntar, nestes autos, o comprovante de recolhimento, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, a teor do que preceitua o artigo 511 do CPC.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
92.0602690-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0602689-5) HENRY CHARLES 

DUCRET X FAZENDA NACIONAL X AMELIA GRATON FRASCATI(SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET 

E SP093106 - MARINICE MARTINES DO N ORTIZ) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção.Tendo em vista a certidão de fls. 84, expeça-se ofício requisitório em favor da parte exeqüente, 

devendo a mesma informar o CPF e RG do beneficiário, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2005.61.05.002897-1 - FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 
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MACHADO) X CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA X CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS 

LTDA(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO) 

Deixo de apreciar a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 50/52, posto que extemporânea.Fls. 47: Tendo em vista a 

concordância da Fazenda Nacional, expeça-se ofício requisitório em favor da parte executada, devendo a mesma 

informar o CPF e RG do beneficiário, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.Cumpra-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2254 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.007916-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.002055-9) TEXTIL 

SANTA CANDIDA LTDA X REGINA HELENA CAMPO DALLORTO DO AMARAL X LUCIA PRODOCIMO 

CAMPO DALLORTO(SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o decurso do prazo, considerando o silêncio da embargada, determino que a CEF traga aos autos as 

referidas apólices no prazo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o Sr. Perito da juntada dos documentos para que proceda 

às análises e cálculos necessários.Int. 

 

2009.61.05.015782-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.004983-5) RODRIGO 

RODRIGUES GALVAO ME X MANOEL RODRIGUES GALVAO X RODRIGO RODRIGUES GALVAO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Tendo em vista a juntada da petição de fls. 22/38, acolho-a como emenda à inicial.Recebo os embargos à execução nos 

termos do artigo 740 do código de Processo Civil.Dê-se vista à embargada para manifestação no prazo legal.Após, 

venham os autos conclusos para novas deliberações.Int. 

 

2009.61.05.015783-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.000032-9) SEBASTIAO 

CELIO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) 

Tendo em vista a juntada da petição de fls. 31/59, acolho-a como emenda à inicial.Recebo os embargos à execução nos 

termos do artigo 740 do código de Processo Civil.Dê-se vista à embargada para manifestação no prazo legal.Após, 

venham os autos conclusos para novas deliberações.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.001980-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.007356-0) AMELIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA X WILSON INACIO DA SILVA(SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E 

SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO) 

Tendo em vista a petição da CEF de fl. 139, determino o arquivamento do presente feito com prosseguimento nos autos 

da ação de execução. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.05.003307-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007555-2) ADEMIR 

NICOLETTI(SP091000 - ZIGOMAR DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) 

Especifiquem as partes, provas que desejam produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.014430-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007670-2) CELSO LUIS 

TEIXEIRA(SP116301 - ROBERTA APARECIDA A BATAGIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) 

Especifiquem as partes, provas que desejam produzir, justificando-as.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

98.0610295-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - 

MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MIGUEL FLORIT ALOMAR X FRANCISCO ROBERTO 
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MATALLO 

Intime-se pessoalmente o executado, através de carta de intimação com aviso de recebimento, acerca da penhora on-line 

efetuada nestes autos.Aguarde-se em secretaria a transferência do valor bloqueado para uma conta vinculada a estes 

autos.Tendo em vista a insuficiência da constrição, indique a exequente bens livres e desembaraçados passíveis de 

penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 444.Int.DESPACHO DE FL. 

444:Tendo em vista que a exeqüente trouxe aos autos valor atualizado do débito às fls. 430/443, determino a 

PENHORA on-line, conforme solicitado à fl. 406, pelo Sistema BACEN-JUD, dos créditos consignados em contas 

correntes ou aplicações financeiras existentes em nome dos executados, até o limite de R$67.996,36 (Sessenta e sete 

mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - 

após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este 

processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo 

o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar frustração da medida. Int. 

 

2001.61.05.009386-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MANOEL GARCIA DA SILVEIRA NETO(SP062289 - MAURICIO LEITE DIAS E SP099307 - BOANERGES 

FERREIRA DE MELO PADUA) 

Tendo em vista a manifestação da exeqüente à fl. 313, pela qual informa não possuir interesse na adjudicação do bem 

constrito, intime-se o executado da liberação do encargo de fiel depositário, bem como expeça-se ofício à 7ª 

CIRETRAN para desbloqueio do veículo.Defiro a suspensão destes autos em Secretaria, pelo período de 06 (seis) 

meses, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. reito.Após, dê-se vista dos autos à exeqüente 

para que requeira o que de direito. Int 

 

2003.61.05.006784-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E 

SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI) X WANDERLEY BATISTA FERREIRA(SP107145 - ANA LUCIA 

CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR) X JOSE CARLOS FERREIRA(SP107145 - ANA LUCIA CAMARGO DE 

OLIVEIRA VILLAR) 

CERTIDÃO DE FL. 291:Promova a parte retirada das Cartas Precatórias nº 001/2010, expedida nos autos, bem como 

das guias de fls. 24/29, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 

(dez) dias. Saliente-se que deverão ser recolhidas custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo, se 

houver. 

 

2004.61.05.007356-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X WILSON INACIO DA SILVA X AMELIA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP037201 - 

GERALDO VIAMONTE) 

Tendo em vista a petição juntada às fls. 188/198, traga a CEF cópias atualizadas das certidões dos imóveis indicados, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se despacho de fl. 186.Int.DESPACHO DE FL. 186: Tendo em vista o decurso das 

diversas concessões de prazo para que a CEF indique bens penhoráveis, determino a intimação pessoal da Exequente 

para que promova a indicação desses bens, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2006.61.05.006900-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MARCIA REGINA SALGUEIRO SARTORI MOVEIS X MARCIA REGINA 

SALGUEIRO SARTORI 

Requeira a exeqüente o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.05.007555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

IND/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PIRISON LTDA X ANTONIO NICOLETTI NETO(SP086072 - LEVI 

LISBOA MONTEIRO) X VERA LUCIA PINO NICOLETTI 

Tendo em vista resultado negativo da Audiência de Conciliação de 07 de dezembro de 2009, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que dê prosseguimento ao feito.Int. 

 

2006.61.05.007670-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X SUELI GOMES MOREIRA DA SILVA 

TEIXEIRA(SP116301 - ROBERTA APARECIDA A BATAGIN) 

Dê-se vista à executada da planilha de cálculos juntada às fls. 152/155, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2007.61.05.009305-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X PIZZARIA ANHANGABAU LTDA ME X MARCELO FERNANDO DOS SANTOS 

Dê-se vista à CEF da petição juntada às fls. 221/223.Diante da juntada de documentos de fls. 226/273, cujo conteúdo 

está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus 

procuradores regularmente constituídos. Anote-se em conformidade com a Portaria nº 22/2004 deste Juízo.Dê-se vista à 

Caixa Econômica Federal do ofício 010529/OF/DRF/CPS/SETEC da Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

Campinas, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2007.61.05.010261-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

CAMILA FERRAO OLIVEIRA X CAMILA FERRAO OLIVEIRA(SP118973B - CARLOS AUGUSTO SABINO DA 

SILVA) 

Tendo em vista a sentença dos autos de Embargos de Terceiro, traslada às fls. 107/108v, fica CAMILA FERRÃO 

OLIVEIRA, por meio de seu procurador, intimada da liberação do encargo de fiel depositária, uma vez que por meio 

dele se deu por citada (fls. 43/48) e que não há endereço ,nos autos, no qual a mesma tenha sido localizada.Diga a CEF 

sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2007.61.05.012268-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X MEGACAMP COM/ E SERVICOS LTDA ME X JOSE ALEX DA SILVA 

Tendo em vista a juntada do ofício de fls. 174/176 e o requerido pela exequente à fl. 159, traga a CEF endereço 

atualizado do executado para constrição requerida, haja vista que endereço do espelho CIRETRAN juntado já foi 

diligenciado sem sucesso.Int. 

 

2007.61.05.012535-3 - COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP124809 - FABIO 

FRASATO CAIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) 

Dê-se vista à exeqüente para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.05.000007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X VALDIR DE AQUINO NUNES 

Tendo em vista petição juntada às fls. 151/154, considerando as informações da Ilma. Senhora Delegada de Polícia de 

que somente por meio do bloqueio se efetiva a penhora, expeça-se novo ofício à 24ª CIRETRAN requisitando bloqueio 

e efetivação da penhora do veículo.Instrua-se o ofício com cópia do auto de penhora e do espelho CIRETRAN, bem 

como se faça constar no mesmo que a medida constritiva não impede o licenciamento do veículo.Int. 

 

2008.61.05.001137-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X MACCHI LEONARDO E OTTERCO LTDA(SP223081 - HELLEN RENATA BARATELLA) X CRISTIANE 

MACCHI LEONARDO(SP223081 - HELLEN RENATA BARATELLA) X JOSIANE APARECIDA 

OTTERCO(SP028218 - EDUARDA CARBONE GUIMARAES) 

Cumpra a CEF o determinado nas sentenças trasladadas dos autos de Embargos à Execução de nº 2008.61.05.004997-5 

e 2008.61.05.006988-5, respectivamente às fls. 289/293v e 294/299, trazendo aos autos planilha atualizada com a 

exclusão da incidência da taxa de rentabilidade sobre a comissão de permanência, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.05.001142-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X SELLCOMP EQUIPAMENTOS LTDA X WANDERLEY MARIO 

RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X MARCIA ABIGAIR DA COSTA CAGGIANO 

Intime-se, pessoalmente, a exequente para que cumpra no prazo de quinze dias, o determinado no despacho de fl. 217 

referente a indicação de bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2008.61.05.002053-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X SIMONE CRISTINA LOCATELLI 

Tendo em vista petição juntada às fls. 82/83, observo que a exeqüente trouxe aos autos cálculos com incidência de 

multa legal nos termos do artigo 475-J do CPC.Haja vista tratarem-se, os presentes autos, de Execução de Título 

Extrajudicial, traga a CEF cálculos sem a referida multa, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.05.005426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X RLF COM/ DE ROUPAS LTDA EPP X EDSON LUIZ 

FRANCISCO X RAQUEL DO LAGO FAVARO 

Fl. 243: defiro a citação nos endereços fornecidos, devendo a secretaria, todavia, providenciar a expedição de cartas 

precatórias distintas, respectivamente para as cidades de São Paulo e Vinhedo, para fiel cumprimento nos termos da lei. 

Defiro, ainda, caso necessário, que o Sr. Oficial de Justiça responsável utilize-se das prerrogativas dos artigos 172, 

parágrafo 2º e 227, ambos do Código de Processo Civil.Int.CERTIDÃO DE FL. 249:Promova a parte retirada das 

Cartas Precatórias nº 26/2010, expedida nos autos, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 

(dez) dias. Saliente-se que deverão ser recolhidas custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo, se 

houver. 

 

2009.61.05.011030-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

AUTO POSTO ESTILO LTDA X SONIA MARIA PENIDO COLERATO 

CERTIDÃO DE FL. 69:Ciência à exeqüente da Carta Precatória nº 83/2009, NÃO CUMPRIDA, juntada às fls. 63/68. 

 

2009.61.05.016393-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

MARIA IZABEL COSTA ME X MARIA IZABEL COSTA 
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Tendo em vista petição juntada às fls. 28/34, considerando a proposta das executadas de pagamento do débito 

exequendo nos termos do artigo 745-A, defiro a suspensão da execução até o pagamento, em 6 (seis) parcelas iguais, 

dos 70% (setenta por cento) restantes, uma vez que as executadas comprovaram o pagamento de 30 (trinta por cento), 

conforme Guia de Depósito Judicial de fl. 34.Portanto, traga a exeqüente planilha com o valor de cada uma das parcelas 

que totalizam o valor remanescente, com a aplicação da correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 

745-A).Defiro, desde já, o levantamento pela exequente do valor depositado conforme referida Guia de fl. 34. Para 

tanto traga aos autos nº dos documentos (RG e CPF) do Dr. Jeffersom Douglas Soares.Int. 

 

2009.61.05.017508-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X SHEILA DE PAULA LOPES 

Cite-se, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Arbitro honorários de 10% (dez por cento) do valor da 

causa, atualizado quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso de não oferecimento de 

embargos.Int.CERTIDÃO DE FL. 22:Promova a parte AUTORA/EXEQUENTE a retirada da Carta Precatória 

expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 

(dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. 

 

2009.61.05.017510-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X RICARDO FERREIRA GOMES 

Cite-se, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Arbitro honorários de 10% (dez por cento) do valor da 

causa, atualizado quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso de não oferecimento de embargos.Int. 

 

2009.61.05.017512-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X PAULO CESAR DOS SANTOS NUNES 

Cite-se, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Arbitro honorários de 10% (dez por cento) do valor da 

causa, atualizado quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso de não oferecimento de 

embargos.Int.CERTIDÃO DE FL. 20:Promova a parte AUTORA/EXEQUENTE a retirada da Carta Precatória 

expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 

(dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. 

 

2009.61.05.017634-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

ADAMASTOR DE QUEIROZ TIGRE 

Trata-se de ação de execução para a cobrança de crédito originado por inadimplemento, tendo como título Contrato de 

Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica.Cite-se, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Arbitro 

honorários de 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso 

de não oferecimento de embargos.Int.CERTIDÃO DE FL. 22:Promova a parte AUTORA/EXEQUENTE a retirada da 

Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no 

prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça 

naquele Juízo. 

 

Expediente Nº 2266 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.05.003153-6 - JEANY WENDLER FERNANDES(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 481/483), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Indefiro o pedido 

de intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional tendo em vista que em nenhum momento houve sua integração à 

lide, competindo ao INSS o cumprimento da determinação judicial com a conseqüente intimação em âmbito 

administrativo.Int.Despacho de fl. 480: Defiro a devolução de prazo para a parte autora, tendo em vista sua alegação às 

fls. 476/479. Int. 

 

2007.63.04.000868-0 - PAULO ROBERTO ESTIGARRIBIO DE MORAES(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 244/254), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.002571-5 - HENRIQUE MARIA SABELA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 189/207), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
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2008.61.05.010552-8 - NEORANDY ALVES FERREIRA(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença retro, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2009.61.05.004223-7 - LUIZ CELIO GOES(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 121/138), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.05.011920-9 - THOMAZ GUZZO JUNIOR(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareço a parte autora que a sentença retro foi disponibilizada em 10/11/2009 e o prazo para interposição de recurso 

de apelação expirou em 26/11/2009 e que o simples fato de recolher as custas recursais não tem o condão de garantir a 

admissibilidade do recurso na falta de sua interposição no prazo legal. Saliento, ainda, que existia tempo hábil para que 

a patrona protocolasse as razões do recurso de apelação, tendo em vista que todas as petições protocolizadas no dia 

23/11/2009 foram devidamente juntadas aos autos em 24/11/2009, restando ainda dois dias para que fosse constatado o 

extravio e que fosse regularizado o recurso. Destarte, indefiro o pedido de reconsideração do despacho de fl. 94-v, 

mantendo-o por seus próprios fundamentos, tendo vista que a fundamentação da parte autora não justifica qualquer 

alteração.Cumpra a Secretaria imediatamente o tópico final da sentença retro. Int.  

 

2009.61.05.016511-6 - SEBASTIAO PEDRO DE ARAUJO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 152/177), no seu efeito devolutivo.Determino a citação da parte ré para que 

apresente contrarrazões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou sem estas, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.016512-8 - FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 74/99), no seu efeito devolutivo.Determino a citação da parte ré para que 

apresente contrarrazões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou sem estas, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.016513-0 - BENEDITO FERREIRA DE LIMA FERRAZ(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 49/74), no seu efeito devolutivo.Determino a citação da parte ré para que 

apresente contrarrazões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou sem estas, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.017620-5 - WALDEMIR MARTINS(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA THEODORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 48/59), no seu efeito devolutivo.Determino a citação da parte ré para que 

apresente contrarrazões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou sem estas, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 2272 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2008.61.05.012706-8 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP130418 - LUCIANO JOSE LENZI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP130418 - LUCIANO JOSE 

LENZI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP237586 - LEANDRA PITARELLO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP237586 - 

LEANDRA PITARELLO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP222286 - FELIPE BOCARDO CERDEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI) 

Sem prejuízo ao cumprimento da carta precatória expedida, diga a autora acerca da manifestação de fls. 409/411.Após, 

ao MPF.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005460-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 
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DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CLAUDIO LUCIO GOTTARDI X CARMEN LIGIA GOTTARDI 

DESPACHO DE FLS. 69: Fls. 66/68: Defiro. Ao SEDI para retificação. Após, cumpra-se o item 4 do r. despacho de fls. 

46. Int.DESPACHO DE FLS. 72, verso: Diante da informação de fls. 72, manifestem-se os autores quanto a 

permanência da Sra. CARMEN LIGIA GOTTARDI no polo passivo.Int.  

 

2009.61.05.005465-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MARIO NAKASAKI 

Dê-se vista aos autores acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, para que se manifestem em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.05.005694-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOAQUIM PAULINO DOS 

SANTOS - ESPOLIO X INFACIA DOS ANJOS SANTOS X FATIMA APARECIDA DOS SANTOS KOZONARA 

Reconsidero o r. despacho de fl. 63 para excluir do polo passivo a Sra. Felicissima Maria Gonçalves e incluir em seu 

lugar a Sra. Infancia dos Anjos Santos (viúva-meeira fl.61) e incluir, também, a herdeira Sra. Fatima Aparecida dos 

Santos Kozonara (fl. 62).Ao SEDI para retificação e após, cumpra-se o segundo parágrafo do referido despacho.Int. 

 

2009.61.05.005756-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X APARECIDA HEBLING CHRISTOFOLETTI X ANTONIO 

CHRISTOFOLETTI X THEOLINDA CONCEICAO HEBLING CASONATO X CELSO CASONATO 

Fls. 59/62: dê-se ciência aos expropriantes do retorno da carta precatória, para que digam, no prazo de 10 (dez) dias, em 

termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.05.005825-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SALVADOR CARBONE 

Dê-se vista aos autores acerca da resposta da Justiça Eleitoral, para que se manifestem em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006006-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X DEOCLECIO DE SOUZA BUENO 

Dê-se vista aos autores acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, para que se manifestem em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.05.017935-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP209376 - 

RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X HILDA BUCHAIM HAZAR - 

ESPOLIO X SONIA HAZAR DE CAMARGO X EUCLIDES FERRAZ DE CAMARGO - ESPOLIO X SERGIO 

BUCHAIM HAZAR X MARIA DE LOURDES ZOLEZI X SUELY BUCHAIM HAZAR 

VISTOS, etc. 1 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que os expropriantes juntem aos autos cópia da certidão de 

matrícula atualizada do imóvel objeto desta lide, retificando, se for o caso, o pólo passivo da presente ação, bem como o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização.2 - Cumpridas as 

determinações supra, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se 

manifeste expressamente, através de advogado ou da Defensoria Pública da União, sobre a possibilidade de acordo e 

sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.3 - Não há custas a recolher, uma vez 

que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel 

expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à 
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INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário.4 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações.5 - Int. 

 

2009.61.05.017944-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - 

RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MARGARIDA CANZI BIONDI 

VISTOS, etc. 1 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que os expropriantes juntem aos autos cópia da certidão de 

matrícula atualizada do imóvel objeto desta lide, retificando, se for o caso, o pólo passivo da presente ação, bem como o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização.2 - Cumpridas as 

determinações supra, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se 

manifeste expressamente, através de advogado ou da Defensoria Pública da União, sobre a possibilidade de acordo e 

sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.3 - Não há custas a recolher, uma vez 

que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel 

expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário.4 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações.5 - Int. 

 

2009.61.05.017946-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - 

RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ANTONIO MONICA 

VISTOS, etc. 1 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que os expropriantes juntem aos autos cópia da certidão de 

matrícula atualizada do imóvel objeto desta lide, retificando, se for o caso, o pólo passivo da presente ação, bem como o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização.2 - Cumpridas as 

determinações supra, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se 

manifeste expressamente, através de advogado ou da Defensoria Pública da União, sobre a possibilidade de acordo e 

sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.3 - Não há custas a recolher, uma vez 

que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel 

expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário.4 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações.5 - Int. 

 

2009.61.05.017950-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - 

RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X HARRY M. BREUER 

VISTOS, etc. 1 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que os expropriantes juntem aos autos cópia da certidão de 

matrícula atualizada do imóvel objeto desta lide, retificando, se for o caso, o pólo passivo da presente ação, bem como o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização.2 - Cumpridas as 

determinações supra, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se 

manifeste expressamente, através de advogado ou da Defensoria Pública da União, sobre a possibilidade de acordo e 

sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.3 - Não há custas a recolher, uma vez 

que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel 

expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário.4 - Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações.5 - Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 

2009.61.05.012454-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARY 

CRISTINA PEREIRA 

Tópico final: ...Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para o fim de determinar a imissão de posse no 

imóvel objeto da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de intimação da ré para desocupação.O 

imóvel deverá ser entregue livre de pessoas e coisas, até a data fixada, sob pena de ser realizada a desocupação 

coercitiva.Por fim, nos termos do artigo 38, do Decreto-lei n.º 70/66, arbitro a taxa mensal de ocupação do imóvel em 

R$ 300,00 (trezentos reais), valor compatível com o cobrado a título de aluguel, devida desde a transcrição da carta de 

arrematação no Registro de Imóveis até a efetiva imissão da autora na posse do imóvel, cobrável por ação executiva. 

 

USUCAPIAO 

2007.61.05.012686-2 - OSMAR MARTINS CRUZ X OLGA MORAES DO VAL MARTINS CRUZ(SP038521 - 

JACOB BOIMEL) X ALCIDES FELIPE DA SILVA X ONDINA BORTOLOTTI SILVA X HERMAN SIMOES 

GIUSTI X ODETE GIUSTI X HERMES SIMOES GIUSTI X DAMIS BELLA GIUSTI X RAQUEL MARTINS X 

MARIA DE LOURDES SILVA VAZ X DORIVAL CLAUDIANO VAZ X CLOVIS TORRICELLI X MARIA 

JOSEFINA DA ROCHA TORRICELLI X GLEISE CAMPI X GLACELAINE CAMPI X SEBASTIAO CAMPI X 

NAIR ALONSO CAMPI X ZANY COSTA X MARIA CRISTINA LOPES COSTA X ANTONIO BERNARDES X 
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MARIA DE LOURDES DE LIMA BERNARDES X SINEIDE BENEDITA BERNARDO X ELISABETE DE 

FATIMA BERNARDO X GILMAR ISSA GALLO X NEIDE TREVISAN GALLO X ANTONIO PEREIRA DE 

MORAES X PIERINA DINI DE MORAES X NELSON APARECIDO PINTO DA SILVA X IZABEL MARIA 

CRIPPA SILVA X OSVALDO PINTO DA SILVA X TEREZINHA APARECIDA FRANCO DA SILVA X JOSE 

LUIZ PINTO DA SILVA X ANA MARIA MARCHETTI DA SILVA X JOAQUIM CARLOS PINTO DA SILVA X 

REGINA MARTINS BALDI DA SILVA X MARIA DE LOURDES MARTINS X SEBASTIAO ROQUE DE 

OLIVEIRA PRETO X TEREZA RUBIN DE TOLEDO OLIVEIRA PRETO X WALDIR DAMETO X NEUSA 

MARIA PIFFER DAMETO X JOSE PEDRO MUCIACITO X ELISABETE DE OLIVEIRA MUCIACITO X 

BENEDITO PORTO DE OLIVEIRA X CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 581/591: dê-se vista aos réus.Remetam-se os autos aos SEDI para retificação do pólo ativo, procedendo-se à 

exclusão de OSMAR MARTINS CRUZ e à inclusão de OLGA DO VAL MARTINS CRUZ SABETTA, ANTONIO 

SABETTA NETO, OSMAR MARTINS CRUZ JUNIOR e RITA DE CÁSSIA VIEIRA FERRO MARTINS 

CRUZ.Indefiro o pedido de expedição de ofício informando a alteração supra ao Juízo deprecado, eis que desnecessário 

diante da finalidade da carta precatória expedida, qual seja, oitiva de testemunhas.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.05.011884-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARCELO VALK DE SOUZA(SP219808 - DORI EDSON SILVEIRA) X MARCOS ROBERTO 

PEREIRA(SP219808 - DORI EDSON SILVEIRA) X RONALDO HENRIQUE ARAUJO X MARGARIDA MARIA 

DE MELO OLIVEIRA X JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo requerido às fls. 208 para cumprimento da decisão de fls. 187 verso.Int. 

 

2007.61.05.010035-6 - PEDRO DONIZETI DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folhas 182/185: Dê-se vista às partes, devendo o autor se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do presente 

feito.Após, venham conclusos para sentença.Int.  

 

2009.61.05.003725-4 - DEVANIR FERREIRA DE SOUZA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da petição de fls. 192/194, redesigno a audiência para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 15:30 horas.Providencie 

a Secretaria o necessários quanto as intimações.Int. 

 

2009.61.05.005066-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE 

ABREU) X TEXTIL TABACOW S/A(SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS) X NSA 

ELETROMECANICA E HIDRAULICA LTDA X JOSE ROBERTO PEREIRA JUNIOR X PAULO 

KAUFFMANN(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X JAQUES SIEGFRIED 

SCHNEIDER(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X ISIO BACALEINICK(SP033868 - JEREMIAS 

ALVES PEREIRA FILHO) 

Fls. 631/633: Dê-se vista à autora para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2009.61.05.005950-0 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No que concerne ao pedido de antecipação de tutela, INDEFIRO-A posto que o laudo pericial concluiu pela ausência de 

incapacidade laborativa.Quanto ao laudo pericial, fls. 108/111, instadas as partes a se manifestarem, o autor impugnou o 

laudo. Do laudo complementar, fls. 121/123, o autor novamente impugna por dois motivos: primeiro alegando ser o 

laudo exatamente igual ao juntado em outros autos relativo a outro autor, e segundo, pedindo a realização de nova 

perícia na especialidade cardiologia sob o fundamento que o autor estaria com HIPERTENSÃO ARTERIAL GRAVE e 

ALTERAÇÕES MORFOLÓGICAS NO CORAÇÃO. Quanto a primeira alegação, analisando o laudo juntado nos 

outros autos, fls. 141/143, não é possível afirmar que os laudos são exatamente iguais, mas no máximo parecidos, o que 

não foge ao conteúdo descritivo dos laudos relativos ao corpo humano quando dentro da mesma especialidade e de 

órgãos similares ou idênticos. Quanto à segunda parte, o próprio autor pediu na inicial somente a realização de prova 

pericial na especialidade ortopedia, posto que é nesta especialidade que se encaixa a doença principal que acomete o 

autor. Esclarecendo melhor a sua impugnação, a alegação da existência de alterações morfológicas no coração é 

contrária ao exame apresentado na inicial, fls. 43, posto que lá consta NÃO haver alterações morfológicas 

significativas. No mesmo laudo consta ser o autor portador de Hipertensão arterial sistêmica, portanto, desnecessária a 

realização do prova pericial para provar o que já está provado. Portanto, INDEFIRO o pedido de nomeação de novo 

perito.Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo;Sem prejuízo a determinação supra, 

faculto às partes a apresentação de memoriais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.008244-2 - EVA NORBERTO GRIZONI(SP127523 - PAULA CRISTINA GONCALVES LADEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 
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SERGIO TOGNOLO) 

Diante da ausência de pedido de provas, dou por encerrada a instrução processual.Folhas 105/106: Dê-se vista à 

autora.Sem prejuízo a determinação supra, manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, impossibilitada a tentativa de 

conciliação, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.05.009744-5 - BERNARDINO MARTIN PIVA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE 

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ciência às partes acerca do ofício juntado às folhas 157, proveniente da 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari, 

informando a data da audiência na precatória nº 172/2009. 

 

2009.61.05.014045-4 - NEWTON LELIS GOMES FERREIRA X PAULA BARRIONUEVO GOMES 

FERREIRA(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Diante do pedido de fls. 156, manifeste-se a RÉ nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado que o silêncio 

importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, impossibilitada a tentativa de conciliação e por tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito fica indeferido o pedido de depoimento pessoal, devendo virem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.05.014896-9 - RENATO URBANO LEITE(SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor ajuíza ação de cobrança contra o INSS e formula pedido de tutela antecipada para que seja determinado o 

pagamento das verbas que entende fazer jus.O INSS contestou a pretensão do autor.É o que basta para a apreciação da 

tutela.A regra constante do art. 100 da Constituição Federal estabelece que as condenações contra a Fazenda Pública 

deverão observar o regime jurídico dos precatórios judiciais, o qual depende, para sua adoção, de decisão judicial 

condenatória passada em julgado. Tal disposição constitucional impede a concessão da providência judicial pleiteada 

pelo autor.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Digam as partes as provas que pretendem produzir 

justificando sua pertinência com o fato jurídico cuja ocorrência pretende provar.Sem prejuízo, dê-se vista ao autor da 

contestação da ré. 

 

2009.61.05.015936-0 - CLAUDIO WILSON LUMAZINI X SANDRA MARA MARQUES BRAZAO(SP238009 - 

DAISY PIACENTINI FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 75/76: defiro a dilação de prazo requerida, pelo período de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2009.61.05.015940-2 - VALMIR MALATESTA BERALDI X MARIA ANGELA BARBOSA BERALDI(SP238009 - 

DAISY PIACENTINI FERRARI E SP041477 - RITO CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 73/74: defiro a dilação de prazo requerida, pelo período de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2009.61.05.016266-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

THIAGO EDUARDO PRATAVIEIRA DE LIMA(SP135451 - CARLOS LOURENCO DE PAULA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao réu, ficando advertido de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Fls. 38/40: Diga a CEF.Int. 

 

2009.61.05.017225-0 - JOSE LUIZ CARDOSO(SP217581 - BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por JOSÉ LUIZ CARDOSO, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.Inicialmente foi dado à causa o montante de R$ 44.640,00, tendo a Il. Patrona 

do autor, em atendimento ao despacho de fl. 79, procedido a sua retificação para constar o valor da causa como sendo 

de R$ 25.603,67.Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à distribuição da presente demanda, foi ampliada a 

competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como área de competência a região de Campinas-SP, que 

inclui a cidade de Arthur Nogueira, onde é residente a parte autora, nos termos do art. 1º, da Resolução nº 229, de 

16/08/2004, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, disciplina a Lei nº 10.259/01, que a competência 

dos Juizados Especiais é absoluta. Diante do exposto, reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para 

processar e julgar a presente ação e determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, 

com baixa-findo e nossas homenagens. 

 

2010.61.05.001564-9 - JOSE HUMBERTO DA SILVA(SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Nos termos do artigo 284 do Código de Processo 
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Civil, emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, justificando o valor dado à 

causa, mediante apresentação de planilha de cálculos.Indefiro o pedido para que o INSS junte aos autos cópias do 

processo administrativo, haja vista ser ônus do autor realizar tal verificação e trazer aos autos as cópias faltantes, ou, 

comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, que já diligenciou perante o instituto réu e não obteve êxito. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2010.61.05.000336-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

PAMELA ALEJANDRA ESCALANTE SAAVEDRA 

Trata-se de pedido de protesto para fins de interrupção de prescrição aduzido com base nas razões expostas na 

inicial.verifico que não incide no caso nenhuma das objeções do artigo 869 do Código de Processo Civil, assim, defiro o 

protesto requerido. Expeça-se mandado para intimação pessoal da requerida.Após, a intimação, e decorridas 

48(quarenta e oito) horas, os autos deverão ser entregues à requerente, independentemente de traslado, nos termos do 

artigo 872 do estatuto processual civil.Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.05.016306-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

RODRIGO FERNANDES RAMOS DE MIRANDA 

Dê-se vista à CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, para que se manifeste em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2010.61.05.001714-2 - CAMILLA DE SOUZA(SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante do Termo de Prevenção Global de fl. 31, bem como da informação/consulta de fl. 32, determino à parte autora, 

que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, cópia da petição inicial referente aos autos 

2009.61.05.012507-6, que inicialmente tramitaram perante este Juízo, sendo posteriormente remetidos à Justiça 

Estadual. Int. 

 

Expediente Nº 2278 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.017505-5 - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A(SP201018 - 

FERNANDA ZAKIA MARTINS E SP234054 - ROGERIO IVAN HERNANDES PEREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Recebo a petição de fls. 175/194 como emenda à inicial. Concedo o prazo improrrogável de cinco dias, para que a 

impetrante indique de forma correta a autoridade coatora nos moldes da legislação vigente.Executada a determinação 

supra, cumpra a Secretaria o tópico final do despacho de fl. 173.Int. 

 

2009.61.15.001312-0 - FILOMENA LEONILDA DA COSTA X PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E 

LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP(SP124595 - JOSE LUIZ RAGAZZI E SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES 

E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Primeiramente, observo que a impetrante está sendo representada 

por advogado atuando através do convênio de Assistência Judiciária Estadual. Sendo certo que referido convênio não 

foi firmado no âmbito desta Justiça, intime-se o patrono para que, no prazo de 05 (cinco) dias manifeste seu interesse 

em continuar a representar os interesses de seu cliente, já que esta Justiça não possui meios para pagamento de seus 

honorários. Havendo desinteresse no prosseguimento da representação do impetrante, deverá o patrono comunicá-lo 

diretamente, comprovando nestes autos, para que possa constituir novo advogado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. Com a regularização da representação processual da impetrante, seja pela nomeação de um novo 

patrono ou pela declaração em prosseguir na representação já convencionada e tendo em vista que os autos já possui 

informações prestadas pela autoridade impetrada, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, voltando 

conclussos. Int. 

 

2010.61.05.001778-6 - NICOLAU EMANOEL MARQUES MARTINS X CHEFE EQUIPE REMESSAS 

EXPRESSAS - EQREX ALFANDEGA AEROP INT VIRACOPOS 

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito à esta Vara. Defiro o pedido de prioridade na tramitação requerido pelo 

impetrante à fl. 166, devendo a Secretaria providenciar as anotações de praxe.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo ao impetrante o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que 

providencie o recolhimento das custas iniciais, nos moldes do Provimento COGE 64, recolhendo na Caixa Econômica 

Federal, sob código 5762.Cumprida a determinação supra e a fim de melhor aquilatar a veracidade das alegações, 

determino a notificação do impetrado para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, juntando os documentos 

pertinentes às informações prestadas. Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

2010.61.05.001896-1 - BRIGITT DE SOUSA PEIXOTO(SP087043 - NELSON RICARDO FRIOL) X DIRETOR DA 
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CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Ciência à impetrante da redistribuição do feito à esta Vara.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando a 

Impetrante advertida de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a seu 

declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 

7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo à impetrante o prazo de 10 dias, improrrogáveis, 

sob pena de extinção do feito para que traga aos autos cópia de todos os documentos que acompanham a inicial para 

instrução de contrafé.Cumprida a determinação supra, notifique a autoridade impetrada para que preste as informações 

que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Int. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2461 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.05.000818-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) X IGARATA 

EMPREENDIMENTOS LTDA X ARMANDO DOS SANTOS PAULO X DAYSI MARTINS PAULO X ARMANDO 

MARTINS PAULO X SONIA SEILER PAULO 

Vistos.Fls. 185: Defiro a expedição de carta precatória.Expeça a Secretaria carta precatória ao Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Santos, para a citação dos réus Armando dos Santos Paulo e Daisy Martins Paulo no endereço 

indicado às fls. 185, informando da urgência do trâmite do feito, por se tratar de processo constante da META 2.Intime-

se a Defensoria Pública da União do presente despacho e do despacho de fls. 182.Intime-se. 

 

2006.61.05.000216-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DORIVAL INACIO MULLER(SP118347 - CARLOS 

ROBERTO DE ALENCAR) 

Vistos.Tendo em vista que a autora manifestou-se favoravelmente à realização de audiência com vistas à conciliação 

entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação, ficando a mesma marcada para o dia 23/02/2010, às 14:30 

horas.Sem prejuízo, dê-se vista à ré da petição de fls. 200/201.Intimem-se.  

 

2007.61.05.001016-1 - SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA X VILSON 

VALVERDE(SP184970 - FÁBIO NIEVES BARREIRA) X UNIAO FEDERAL X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA 

HESKETH) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF019415 - 

PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

Vistos.Fls. 1115: Ciência às partes do ofício recebido do Juízo da Comarca de Jundiai, informando a designação de 

audiência para o dia 7 de abril de 2010 às 14:00 horas.Intimem-se. 

 

2008.61.05.002751-7 - EVA GOMES BARBOSA DA SILVA(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 169/175: Vista ao INSS da petição e documentos apresentados pela autora.Fls. 176/177: Observo que a 

perícia agendada pelo INSS é datada de outubro de 2009, somente vindo a este Juízo a irresignação da parte autora em 

dezembro de 2009. Ora, decorrendo de lei a verificação quanto à condição de incapacidade da autora, que é determinada 

até mesmo nos casos de aposentadoria por invalidez (artigo 42, § 1º da Lei 8.213/91), não há que se consultar o Juízo 

quanto ao comparecimento desta à perícia, pois de regra. Ademais, o laudo do perito judicial é claro quanto à 

possibilidade de reabilitação fisioterápica da pericianda, sugerindo o restabelecimento por seis meses a contar de 

05/11/2008, data da perícia. Pelo exposto, reconsidero a decisão liminar de fls. 42/44, apenas para consignar que o 

benefício da autora deve ser mantido até a realização de nova perícia médica pelo INSS, sendo que este só poderá ser 

cessado, mediante parecer quanto à capacidade da autora para o trabalho.Nada mais sendo requerido, venham conclusos 

para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007479-9 - MARILENE APARECIDA CARRADAS COIMBRA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vista às partes do laudo pericial de fls. 208/213.Após, venham conclusos para deliberação quanto ao pagamento 

dos honorários periciais.Intimem-se. 
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2008.61.05.013922-8 - LUIS RAFAEL DENNY X RAFAEL DENNY(SP214303 - FÁBIO RESENDE NARDON E 

SP224998 - MARIA CAROLINA KRAHEMBUHL) X SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO(SP063816 - JOSE ARNALDO CAROTTI E SP123160 - ELISABETE CALEFFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

VANDO LOTERIAS LTDA 

Vistos.Vista às partes da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 256, informando ter deixado de citar Vando Loterias 

Ltda, por não localizá-la.Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a ré Caixa Econômica Federal, endereço 

viável à citação da litisdenunciada.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003442-3 - JORIMA IND/ E COM/ LTDA(SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) 

Vistos.Fls. 120: Ciência às partes do ofício recebido do Juízo de Direito de Várzea Grande/MT, informando a 

designação de audiência para o dia 23 de fevereiro de 2010 às 15:30 horas.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006208-0 - LUIZA HELENA DE LIMA(SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA E SP265521 - 

VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 111/112: Defiro pelo prazo requerido.Intime-se. 

 

2009.61.05.009641-6 - RICARDO COMPARINI CANTAMESSA(SP041477 - RITO CONCEICAO E SP014702 - 

APRIGIO TEODORO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Ante a ausência de manifestação,intime-se o autor por mandado, para que no prazo de 10 dias, cumpra o 

despacho de fl. 57.Int.  

 

2009.61.05.009808-5 - JOSE DE OLIVEIRA NETO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Face a preclusão consumativa, desentranhe-se a réplica de fls. 197/213, devendo o i. patrono, no prazo de 5 

(cinco) dias, providenciar sua retirada, mediante recibo nos autos.Expeça-se ofício ao Chefe da AADJ/Campinas para 

que apresente cópia integral dos processos administrativos do autor, NB 128.861.005-7 e 143.124.135-8, no prazo de 30 

(trinta) dias.Intime-se o INSS do presente despacho e do despacho de fls. 177.Int. 

 

2009.61.05.010412-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE 

ABREU) X IMOBILIARIA CIDADE DE CAMPINAS LTDA(SP074166 - SOLANGE DANIEL DE SOUZA) X 

HERVAL BASTOS ALMEIDA 

Vistos.Fls. 215/223: Regularize a ré sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando cópia 

autenticada da procuração de fls. 217/219.Decorrido, manifeste-se a parte autora quanto à contestação de fls. 225/242, 

no prazo legal.No mesmo prazo, vista à parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 247, informando a não 

localização do réu Herval Bastos Almeida.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010811-0 - LUIZ NACHBAR(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 165: Esclareça a i. peticionária, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende a oitiva das testemunhas por carta 

precatória ou em audiência a ser designada por este Juízo.Intimem-se. 

 

2009.61.05.013642-6 - EDINA KONIG SUSIGAN(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 86/98: Ciência à parte autora da contestação.Vista às partes do laudo pericial de fls. 99/101, pelo prazo 

comum de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer o comparecimento da parte autora à perícia 

médica psiquiátrica sem a documentação necessária à sua realização, conforme informado às fls. 102, sob pena de 

preclusão de referida prova.Intimem-se. 

 

2009.61.05.014041-7 - SERGIO ALVES DOS SANTOS(SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 163/173: Ciência à parte autora da apresentação de contestação.Fls. 126/162: Vista às partes da cópia do 

processo administrativo encaminhada pela APS/Valinhos.Decorrido, digam as partes sobre as provas que pretendem 

produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.014489-7 - ANTONIO FRANCISCO FUZETTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 129 e 130/133: Acolho como emenda à inicial. Ao SEDI, para anotação quanto ao valor da causa.Cite-

se.Intime-se. 

 

2009.61.05.014503-8 - ROBERTO DA SILVA BOJIKIAN(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 34 - Defiro o desentranhamento do substabelecimento de fl. 12, devendo a parte autora proceder a sua retirada no 

prazo de 10 (dez) dias.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.014923-8 - CLAUDIO SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 209/223: Ciência à parte autora da contestação.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, 

especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.05.016262-0 - DIETER SCHREIBER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não verifico prevenção em relação ao quadro indicativo de fl. 31.Defiro os benefícios da justiça gratuitaCite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.016614-5 - AILTON LANA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.Cite-se.Int. 

 

2009.61.05.016620-0 - JOSE BENEDITO TAVELLA(SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Cite-se.Int. 

 

2009.61.05.016622-4 - CARLOS JACINTO SOARES GONCALVES(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a petição de fl. 50, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que emende a petição inicial, 

esclarecendo expressamente as datas ou períodos relacionados, de modo a formular os pedidos clara e objetivamente, 

conforme a seguir:1 - tendo em vista que o benefício nº 31/119.055.934-7 foi cessado em 13/02/2003, necessária a 

comprovação de que o autor ainda ostenta a qualidade de segurado; e,2 - em se tratando de pedido de restabelecimento 

de benefício (fl. 50), indicar a data desde a qual se pretende ver restabelecido o benefício, uma vez que, segundo o 

próprio autor, após a cessação do benefício, novos pedidos administrativos foram indeferidos, e que a concessão do 

auxílio-doença requerido nos autos do processo nº 2007.63.04.004388-5 foi julgada improcedente ante a ausência de 

incapacidade laborativa;Após, venham os autos à conclusão imediata.Intime-se.  

 

2009.61.05.017223-6 - DORITA APARECIDA CORREA BRUNIALTI(SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Não verifico prevenção do quadro indicativo de fls. 26. Face a existência do Juizado Especial Federal nesta 

cidade, com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 10 (dez) 

dias, emende a parte autora a petição inicial, atribuindo à causa valor correspondente ao benefício patrimonial 

pretendido, nos termos do artigo 260 do CPC.No mesmo prazo, e caso o valor da causa ultrapasse os sessenta salários 

mínimos, proceda a parte autora ao correto recolhimento das custas processuais junto à Caixa Econômica Federal, 

código da receita 5762, sob pena de cancelamento da distribuição. A Secretaria fica, desde já, autorizada a proceder ao 

desentranhamento da guia acostada às fls. 24, mediante substituição por cópia, bem como à sua entrega ao patrono da 

parte autora mediante recibo nos autos, caso haja requerimento nesse sentido.Intime-se. 

 

2009.61.05.017715-5 - APARECIDA CONCEICAO VICENTE PEREIRA LOPES(SP155371 - RENATO GUMIER 

HORSCHUTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.Cite-se.Int. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1553 
 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005441-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 
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PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X ANTONIO PEREIRA X MARIA IPALTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão os autores 

intimados a se manifestarem acerca das certidões dos oficiais de justiça de fls. 81 e 87, no prazo legal. Nada mais. 

 

2009.61.05.006002-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JAIR DOMINGOS BONATTO(SP126721 - JAIR 

DOMINGOS BONATTO JUNIOR) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão os autores 

intimados a se manifestarem acerca da contestação, no prazo legal. Nada mais. 

 

2009.61.05.017541-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - 

IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 - BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X CARMINE 

CAMPAGNONE - ESPOLIO X CARMEN SANCHES RUIZ CAMPAGNONE X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X 

ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE GONCALVES GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA X 

NEWTON DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para juntada de certidão da matrícula atualizada do imóvel expropriado e 

comprovação do depósito.Aguarde-se a juntada das CPAS (fls. 148).Após, conclusos para apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

MONITORIA 

2008.61.05.013639-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FREDERICO KRAFT JOAO 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio desta certidão, 

ficará a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão negativa lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça às fl. 159 no 

prazo legal.Nada mais. 

 

2009.61.05.016770-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X MARIA DA GLORIA SANTOS RODRIGUES 

Cite-se por precatória, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil.Cumprindo os réus o 

mandado, ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Antes, porém, intime-se a parte autora a juntar todas as guias e documentos necessários para instrução da carta 

precatória, no prazo de 10 (dez) dias.Determino o desentranhamento e a extração de cópia da nota promissória de fls. 

15, a fim de que referida cópia seja juntada aos autos e o original guardado em local apropriado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.05.003612-1 - WILSON LOPES DE OLIVEIRA CHAVES X VALDECI DE LIMA X RENE LUCAS 

RODRIGUES FILHO X PEDRO REINALDO DE SOUZA X PAULO ROBERTO CAMPACCI(SP153176 - ALINE 

CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando o teor da informação de fls. 153, oficie-se ao Banco do Brasil, agência Paulínia, solicitando os extratos da 

conta vinculada ao FGTS em nome de Renê Lucas Rodrigues Filho referentes ao período de 06/1987 a 03/1991, no 

prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se o ofício com cópias dos documentos de fls. 392/393.Int. 

 

2009.61.05.000136-3 - NELSON PINTOR(SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE 

MENEZES) 

Primeiramente, defiro os benefício da Justiça Gratuita. Anote-se. Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao INSS para as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, 

remetam-se os autos ao E. TRF/3R, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.014426-5 - APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em contestação (fls. 139/151), o INSS alega que não restou comprovada a qualidade de dependente, em decorrência da 

ausência de prova material da relação de companheirismo.Todavia, ante os documentos juntados aos autos pela autora 

(fls. 89, parágrafo 2º), mantenho a decisão de fls. 88/89,v até a prolação da sentença.Dê-se vista à autora da contestação 

pelo prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 88/89,v, dando-se vista ao MPF.Int. 
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2009.61.05.014486-1 - GERALDO AUGUSTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.05.015169-5 - JUVERCI RAMOS DE AZEVEDO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista a parte autora da contestação de fls. 114/128, bem como do processo administrativo juntado às fls. 100/108, 

pelo prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, 

no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.Remetam-se os presentes autos ao SEDI para 

retificação do valor atribuído à causa, conforme petição de fls. 110/113.Int. 

 

2009.61.05.015172-5 - IZAURO CANTUARIA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado a 

se manifestar acerca da contestação e do procedimento administrativo, no prazo legal. Nada mais. 

 

2009.61.05.015772-7 - SEBASTIAO DA SILVA(SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Recebo a apelação de fls. 41/48 em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo.Nos termos do parágrafo 2º, do art. 285-A, do Código de Processo Civil, cite-se à ré para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões ao recurso de apelação.Após, com ou sem manifestação, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2010.61.05.000837-2 - AUREA DE LIMA GUADAGNINI(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada.Intime-se a autora a justificar o valor atribuído à causa, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, único, do Código de Processo 

Civil. Int. 

 

2010.61.05.001772-5 - AQUAGEL REFRIGERACAO LTDA(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA E 

SP265703 - NATHALIA DONATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 

(...) Ante o exposto, DEFIRO parcialmente a tutela antecipada para suspender a exigibilidade da Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental, bem como para determinar a exclusão da autora do CADIN, apenas com relação ao débito do 

ano de 2001.Cite-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.05.001578-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X SERGIO PIRASSOL SERRANO(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO) X 

CLAUDIA MARIA FIORAVANTE SERRANO(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da intimação desta certidão, ficará o executado 

intimado a retirar o alvará de levantamento no prazo de 5 dias. Nada mais. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2008.61.05.007270-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ELMO CORREA DE MEDEIROS X 

MERCEDES ZULIAN DE MEDEIROS(SP109039 - ROMILDO COUTO RAMOS E SP217418 - SAMANTHA 

ZULIAN DE M DA CUNHA MATTOS) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da intimação desta certidão, ficará a CEF intimada a 

retirar o alvará de levantamento no prazo de 5 dias. Nada mais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.05.004616-2 - VITI VINICOLA CERESER LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2010.61.05.001652-6 - MARIA ILDA CLEMENTE RINCHA(SP119900 - MARCOS RAGAZZI) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Portanto, para assegurar a manutenção da impetrante enquanto se processa seu recurso administrativo contra o ato de 

cancelamento do benefício, DEFIRO a liminar requerida, para determinar a Autoridade Impetrada que mantenha o 

pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por idade à impetrante, sob o n. 137396691-0, até o final do 
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procedimento administrativo referido ou disposição diversa neste mandado de segurança. A autoridade impetrada 

deverá restabelecer o benefício no prazo máximo de 10 (dez) dias. Requisitem-se as informações da autoridade 

impetrada. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Oficie-se e Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.05.015384-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

CESAR PEREIRA VIDIGAL X WALKIRIA TEIXEIRA GARCIA VIDIGAL 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a requerente 

intimada a se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de justiça (César Pereira Vidigal - fls. 33). Nada maiS. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2001.61.05.000642-8 - DIRCE MARIA CASTILHO POLITORI(SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL 

VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA 

MARQUES) 

Tendo em vista que foi expedido RPV em nome do falecido e que o respectivo montante já foi disponibilizado pelo 

E.TRF/3R às fls.303/304, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º da Resolução nº55/2009 do CNJ, determino a suspensão 

do pagamento do referido RPV e a expedição de ofício à Presidente do E.TRF/3R, com cópia de fls.303/304, do 

presente despacho, da certidão de óbito de fls.317 e da carta de concessão de fls.321, para as providências que entender 

cabíveis.Caso haja a conversão do RPV em depósito judicial à ordem deste Juízo, cumpra-se o determinado às fls.378. 

Int. 

 

2003.61.05.014060-9 - ROBERTO DOS SANTOS(SP169479 - LILIAN LUCIA DOS SANTOS E SP167117 - 

ROSILEY JOVITA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL 

MENDONCA MARQUES) 

Defiro o pedido de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Expeça-se mandado de citação, 

instruindo-o com cópia da contrafé acostada na contracapa dos autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.03.99.021807-9 - CLAUDIO LUIZ FELICIANO X ERCILIO FERREIRA X CLAUDENICE ANTONIA DE 

CAMARGO X JOSE DIRCEU SERVELIN X CLAUDEMIR JOSE DA CUNHA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN 

E SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP220233B - FLAVIO HENRIQUE 

AZEVEDO INACARATO) 

Intime-se, novamente, o Dr. Osmar José Facin a retirar o alvará de levantamento nº 213/2009, sob pena de seu 

cancelamento.Fica desde já autorizada a revalidação do alvará no ato de sua retirada. 

 

2004.61.05.012423-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X EDSON DUARTE 

X EDSON DUARTE(SP100699 - EULOGIO PINTO DE ANDRADE) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as 

partes intimadas do cálculo de fls. 256/258, para manifestação no prazo de cinco dias. Nada mais. 

 

2005.61.05.000138-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X JOSE FELIPE MISSIO(Proc. 1604 - DINARTE DA PASCOA 

FREITAS) X RENATA DANYELE BARBOSA MISSIO(Proc. 1604 - DINARTE DA PASCOA FREITAS) X 

ANDREZA INES BUENO(Proc. 1604 - DINARTE DA PASCOA FREITAS) 

Ciência ao interessado de que os autos encontram-se desarquivados.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1819 
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
2009.61.13.001563-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM) X PEDRO BERNARDES DE REZENDE - ME(SP258350 - GUSTAVO AMARO 

STUQUE) 

Considerando que já houve cumprimento da decisão de fl. 119, no tocante à restituição do veículo, estando o feito em 

termos para remessa ao E. TRF da 3ª Região, indefiro o sobrestamento requerido pela Caixa Econômica Federal. 

Prossiga-se nos termos do tópico final da decisão de fl. 119. Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.13.002347-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X MAURO PEREIRA FILHO(SP175600 - ANDRÉIA TAVEIRA PACHECO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2003.61.13.003831-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X JOSE MARCIO ALVES(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

Vistos, etc., Fl. 256-257: Verifico que o valor bloqueado (R$ 36,96), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as 

custas da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a 

efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à 

exeqüente para requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.13.004630-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X JOSE EDSON GALVAO ARAUJO 

Indefiro o pedido de penhora formulado pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista que a ausência de requerimento 

de intimação da executada para pagamento espontâneo do débito, nos termos do art. 475-J, do CPC. Dê-se vista à 

exequente para requerer o prosseguiemnto do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.13.001648-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X PAULO 

RUBENS DE ALMEIDA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Fl. 150: Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do CPC, uma vez que não foram encontrados 

bens do(s) executado(s) passíveis de penhora. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação 

das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio 

para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Intimem-se.  

 

2005.61.13.001735-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CALCADOS PE FORTE LTDA(SP140332 - PAULO 

HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X ALINE CRISTINA GOMES X MARINA GOMES X JOSE LADISLAU 

GOMES(SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) 

Na hipótese, verifico que não foram encontrados bens desonerados passíveis de penhora, de modo que defiro o pedido 

para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos 

devedores devidamente intimados, ou seja, CALÇADOS PÉ FORTE LTDA e MARINA GOMES, através do sistema 

BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido em relação à executada Aline 

Cristina Gomes e José Ladislau Gomes, tendo em vista que os mesmos não foram devidamente intimados para 

pagamento, nos termos da certidão de fl. 211. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 14.589,39 

(quatorze mil, quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos), que responde ao valor total dos débitos 

informados às fls. 196/202. Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias; sendo positiva a medida, para que se concretize o ato 

executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o 

prazo destinado à impugnação, nos termos do 1º, do art. 475-J, do CPC. Não havendo, entretanto, informação sobre 

quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, dê-se vista dos autos a(o) exeqüente para manifestação no 

prazo legal. Int.  

 

2007.61.13.001039-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X CALCADOS PE FORTE LTDA(SP140332 - PAULO HUMBERTO 

FERNANDES BIZERRA) X ALINE CRISTINA GOMES X MARINA GOMES X JOSE LADISLAU 

GOMES(SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) 

Fls. 243/244: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.13.002186-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRISCILA 

CAVALLARO(SP193209 - VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X SANDRA MARIA DA FONSECA 
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Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa Econômica Federal, conforme requerido à fl. 68. Int. 

 

2009.61.13.001217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X LUCAS 

CINTRA FREITAS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 33, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.001504-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

ROBERTO MANREZA JUNIOR - EPP X ROBERTO MANREZA JUNIOR(SP200503 - RODRIGO ALVES 

MIRON) 

Digam as partes se têm provas a produzir.Int.  

 

2009.61.13.002502-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X MARIA 

RODRIGUES PEREIRA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 36, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002905-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 

- CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X CLAYTON ALVES SILVA 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 25, pelo prazo de 10 (dez) dias. Promova a secretaria as 

devidas anotações para inclusão da advogada substabelecida à fl. 22. Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.13.002912-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X LUIZ 

FERNANDO ANDRADI 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 26, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002965-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

VANESSA CARRIJO 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 25 para que requeira o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002967-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RENATA 

DOS SANTOS 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 22 para que requeira o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002969-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LEONORA 

FERREIRA CAMPUS 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 22 para que requeira o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002972-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FATIMA 

BERDU 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 21 para que requeira o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1402608-0 - ROSA ARCOSTA FERNANDES(SP077831 - JOSE ANTONIO DE FARIA MARTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Retornem os autos ao arquivo.Cumpra-se.  

 

97.1406125-3 - ANTONIO COIMBRA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Ciência às partes acerca das decisões juntadas às fls. 335/339. Após, retornem os autos ao arquivo com baixa findo. Int. 

 

97.1406444-9 - ANTONIO MATEUS RODRIGUES MONCAO(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos de fls. 1333/1349, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

98.1400799-4 - OSWALDO GRANERO GRANERO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 503 - FABIO LOPES FERNANDES) 

Inicialmente, determino o desentranhamento da petição de fl. 322 e remessa ao SEDI para que seja cadastrada nos autos 

nº 1999.03.99.095103-5. Dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para regularizar seu nome no Cadastro de 
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Pessoas Físicas - CPF, tendo em vista a divergência em relação ao constante na Carteira de Identidade de fl. 07 

(OSWALDO). Int. 

 

1999.03.99.013859-2 - CLEUZA MARIA PIRES DA PAIXAO(SP140385 - RAQUEL APARECIDA MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistos, etc. Tendo em vista que a CEF/executada indicou à penhora a quantia depositada em conta vinculada para 

garantia da execução, no valor pleiteado pela exeqüente (fl. 291), converto em penhora o mencionado depósito, sendo 

desnecessária a lavratura de auto e nomeação de depositário, conforme requerido à fl. 285, devendo referido depósito 

ficar indisponível até ordem em contrário deste Juízo. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal/executada para, caso 

queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se. 

 

1999.03.99.054158-1 - PEDRO HARUMI ISHIDA(SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP204881 - ADRIANA 

CRISTINA DE PAIVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

1999.03.99.081373-8 - VALDECI DOS SANTOS NOGUEIRA X SERGIO HAMILTON NOGUEIRA JUNIOR - 

INCAPAZ X VALDECI DOS SANTOS NOGUEIRA X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA BONCOPAGNI X 

ALEXANDRE NOGUEIRA(MG025089 - ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Vistos, etc. Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Valdeci dos Santos Nogueira e outros 

movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal. Transcorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

1999.61.13.002053-6 - ALCIDES FRMINO MOREIRA(SP124256A - JACQUELINE LEMOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Defiro o pedido de vista dos autos para fins de extração de cópias, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a advogada 

subscritora da petição de fls. 180/187 pela imprensa oficial. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.13.000749-4 - MAURO MENEZES PIZZO X MARIA IZABEL MARMOL PIZZO(SP090232 - JOSE 

VANDERLEI FALEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

Vistos.Intimem-se os autores/executados para pagamento da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração 

da classe original do processo para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o 

COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008.Int. 

 

2000.61.13.004861-7 - CENIRA DAS DORES COSTA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2001.61.13.000201-4 - VICENTINA DE PAULA MESSIAS(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE 

SOUZA E SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO E SP151944 - LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2001.61.13.000337-7 - JEFERSON PRADO DA FONSECA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Ciência ao autor acerca do desarquivamento do feito e para requerer o que for de seu interesse para prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2001.61.13.002377-7 - OSVALDO GOMES DA SILVA X ANGELA MARIA DA SILVA(SP068743 - REINALDO 

GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Sem prejuízo, diante da informação de fls. 77, promova a Secretaria a devida 

anotação no sistema de acompanhamento processual, incluindo outro advogado constituído na procuração de fls. 06.Int. 

 

2001.61.13.002736-9 - GERALDA CINTRA DE SOUZA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E 

SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2001.61.13.003482-9 - MARLENE DA CONCEICAO BARROS X RICARDO DA CONCEICAO BARROS X 

ADRIANA BARROS SANTOS X RODRIGO DA CONCEICAO BARROS X ANDREA BARROS DOS 

SANTOS(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) 

Fls. 303. Indefiro o requerido, tendo em vista que a sentença proferida nos Embargos à Execução, conforme cópias às 

fls. 281/282, declarou nada ser devido à parte autora.Retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.13.002049-5 - FLORINDO GARCIA DE ANDRADE(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2002.61.13.002611-4 - JOSIAS DA ROCHA SANTOS(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES E 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2003.03.99.007945-3 - MARIA APARECIDA BARBOSA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Tendo em vista que a autora é analfabeta, conforme consta nos documentos de fl. 254, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) 

dias para juntar procuração por instrumento público.Intimem-se.  

 

2003.61.13.001031-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000481-0) MARIA DE 

FATIMA NASCIMENTO(SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA E SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Fls. 189 e 196/198: Pleiteia a Caixa Econômica Federal o desconto, no saldo dos depósitos judiciais efetivados nos 

autos, dos valores das custas e do saldo devedor remanescente do mútuo habitacional, este no valor de R$ 813,92, 

verificado após a utilização do valor da arrematação do imóvel, em leilão realizado pela própria CEF.Inicialmente, cabe 

consignar que foi deferido à autora os benefícios da gratuidade processual (fl. 94), não havendo que se falar em 

pagamento das custas, em face da isenção da parte autora.No tocante ao pagamento do saldo devedor do mútuo, verifico 

tratar-se de questão estranha ao presente feito, pois não constitui objeto da presente ação, não havendo, portanto, 

justificativa para sua cobrança nestes autos, cabendo à credora observar o devido processo legal para recebimento do 

seu crédito, utilizando-se da via própria.Desse modo, indefiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal.Em 

face da decisão supra, defiro o pedido de levantamento requerido pela autora às fls. 186 e 194.Após regular intimação 

das partes e decorrido o prazo legal para recurso, expeça-se alvará de levantamento do saldo existente na conta judicial 

nº 3995.005.3511-4 em favor da autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2003.61.13.001241-7 - RAMON ANTOLIN MATORANA(SP102182 - PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE E 

SP119511 - RICARDO PAULO BARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int. 

 

2003.61.13.004363-3 - SONIA MARIA DE ASSIS LOPES X SUELLEN CRISTINA LOPES(SP159992 - WELTON 

JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao réu para este juntar os documentos indicados à fl. 234, pois cabe à parte 

diligenciar nos sentido de obter os elementos necessários para realização dos cálculos de liquidação.Cabe consignar 
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que, a obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação 

judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado 

pela parte, devidamente comprovado.Desse modo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado.Intime-se.  

 

2003.61.13.004885-0 - ESCOLA DINAMICA ESPIRAL S/C LTDA(SP135482 - PAULA BALDASSARI 

GUARDIANO DE CALIXTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Intime-se a executada para pagamento do débito remanescente apresentado às fls. 331/341, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de prosseguimento da execução. Int. 

 

2004.61.13.002498-9 - LUZIA DAMANTE CORSI(SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Fl. 88: Tendo em vista que o v. Acórdão julgou improcedente o pedido, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo. 

Int. 

 

2004.61.13.004015-6 - CLINICA DE PNEUMOLOGIA CIRO BOTTO S/C LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista às partes para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.61.13.000450-8 - ALCINO DIAS CAMPOS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2005.61.13.001629-8 - MARIA LUCIA FREITAS DIAS(SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante da inércia da requerente, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.61.13.002215-8 - ARMANDO ANTONIO RIZATTI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA 

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fls. 553. Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento n.º 2009.03.00.010996-5.Sem prejuízo, dê-se vista dos 

autos à Fazenda Nacional nos termos do despacho de fls. 552.Int. 

 

2005.61.13.003264-4 - LUZIA MARTINS SANTANNA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Vistos. Aguarde-se em secretaria o julgamento do agravo de instrumento interposto, conforme certidão de fl. 214. Int. 

 

2006.61.13.000381-8 - IONE GONCALVES DE OLIVEIRA SOUZA(SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2006.61.13.002565-6 - SANDRA HELENA DE SOUZA FALLEIROS(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI 

TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante da divergência do nome da autora constante dos documentos de fls. 09 e 10, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora esclareça a divergência ou retifique seus dados no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - Secretaria 

da Receita Federal.Após, será apreciado o requerido às fls. 159.Int. 

 

2006.61.13.003574-1 - MIRELLY ALVES CARDOSO - INCAPAZ X LUCIA HELENA ALVES 

CARDOSO(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

2006.61.13.004450-0 - AILTON SIVERIO X MARIA IOLANDA DE ARAUJO CHAVES(SP056178 - ALBINO 
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CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - 

SP(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO E SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO) X 

UNIAO FEDERAL 

Digam as partes se tem provas a produzir, especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.13.002278-7 - MARIA INOCENCIA MARTINS FURINI - ESPOLIO X IVAN CARLOS FURINI(SP120216 

- GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal acerca da petição de fls. 138/139 e para, caso queira, efetue o pagamento da 

quantia no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista no art. 475-J, do CPC. Int. 

 

2007.61.13.002578-8 - ISABELLA ALMEIDA CARRIJO - INCAPAZ X AMANDA CRISTINA DE ALMEIDA 

SILVA(SP240907 - VERONICA DUARTE COELHO LIBONI E SP277978 - SONIA BERNADETE MARRA 

GALANTE SANDOVAL) X FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA(SP163407 - ALAN 

RIBOLI DA SILVA E SP184427 - MARCELO DRUMOND JARDINI E SP065656 - MARCIO RIBEIRO RAMOS E 

SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE) X PAULO JORGE ABRAHAO(SP021050 - DANIEL ARRUDA E 

SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA 

COSTA) X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP026346 - HOMERO STABELINE MINHOTO E 

SP116353 - NADIR GONCALVES DE AQUINO E SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO E SP169354 - 

FERNANDO SALOMÃO) X IRB INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL(SP113514 - DEBORA SCHALCH) 

Face ao exposto, conheço dos presentes embargos, porquanto tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a 

ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada (requisistos do artigo 535, I e II, do Código de Processo 

Civil), mantendo a sentença tal qual foi lançada. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.13.001507-6 - CECILIA PULICANO(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Tendo em vista o equívoco nos cálculos de atualização das custas (fl. 113), deverá a Caixa Econômica Federal 

apresentar novos cálculos, a fim de se apurar o valor depositado a maior, considerando o valor correto das custas 

recolhidas. O pedido de estorno será apreciado após a apresentação dos cálculos pela CEF. Int. 

 

2008.61.13.001987-2 - OLAVO GARCIA GARCIA(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.13.002388-7 - JOSE VINICIUS SEIXAS COSTA(SP158490 - IVAN DA CUNHA SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Destarte, razoável a ausência de efeito suspensivo à impugnação interposta, em regra, considerando tratar-se de título 

legitimado pelo procedimento que o antecedeu.Por conseguinte, face aos argumentos apresentados em cotejo com o 

caso concreto, não verifico fundamento fático e jurídico para a atribuição de efeito suspensivo à impugnação do 

devedor, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos.E face da ausência de efeito suspensivo, autue-se em 

apartado a impugnação apresentada, juntamente com a petição e documentos de fls. 95/98 (parágrafo 2º, do artigo 475-

M, do CPC).Int.  

 

2009.61.13.000316-9 - LINO GARCIA PEREIRA X DIVA MARIA DE QUEIROZ X SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS IND/ CONST MOB DE FRANCA(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR E 

SP277858 - CRISTINA HABER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.13.001634-6 - MARLON REGY LARA DE OLIVEIRA(SP052517A - ANA MARIA DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 

269, I, do CPC), para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor os valores de R$ 4.650,00 (quatro mil, 

seiscentos e cinquenta reais), a título de reparação por danos morais e R$ 1.093,26 (um mil e noventa e três reais e vinte 

e seis centavos), a título de reparação por danos materiais, totalizando R$ 5.743,26 (cinco mil, setecentos e quarenta e 

três reais e vinte e seis centavos). O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente desde a data do dano, 

segundo método previsto no artigo 454 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª. Região. Juros, também a contar do ilícito, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do 

art. 398 do Código Civil.Condeno a Caixa Econômica Federal ao ressarcimento das custas desembolsadas pelo autor 

(fls. 37) e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
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termos do art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001895-1 - JOSE ACIR LOPES(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Aguarde-se em secretaria a apreciação do efeito suspensivo requerido pela agravante à fl. 255. Int. 

 

2009.61.13.002623-6 - ISILDA APARECIDA TEIXEIRA DE FARIA X CARLOS HENRIQUE DE FARIA(SP139543 

- MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 77/197, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.13.002878-6 - DALVA DEODATO TAVEIRA(SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 100/103 como aditamento à inicial.Conforme consta às fl. 93/97, foi ajuizada perante a 6ª Vara 

Cível da Justiça Federal em São Paulo a Ação Ordinária nº 88.0017897-9 por Mauro Tozatti contra a Caixa Econômica 

Federal e a autora da presente ação, pleiteando a nulidade da adjudicação do imóvel, cumulada com manutenção da 

posse. Em sua defesa, naquela ação, a autora alegou ser proprietária do imóvel, tendo o direito de acesso ao mesmo, em 

razão do direito de propriedade.A ação foi julgada parcialmente procedente em primeira instância, tendo a sentença 

ressalvado o direito da autora a ressarcir-se junto à Caixa Econômica Federal.O fato de somente agora a autora 

pretender não mais a propriedade do imóvel não retira o caráter sub judice da questão relativa à propriedade do bem, 

podendo haver repercussão neste feito, caso a autora retome o imóvel em eventual decisão proferida em grau de 

recurso.Desta forma, tendo em vista que o resultado daquela ação deve repercutir nesta e, diante da impossibilidade da 

reunião dos feitos, em virtude de já haver sentença de mérito naquela ação, determino a suspensão do presente feito até 

o julgamento da ação nº. 88.0017897-9, com fundamento no art. 265, inciso IV, a, do CPC. Int.  

 

2010.61.13.000388-3 - JOSE EURIPEDES VAZ(SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela, intime-se a parte autora para recolher as custas devidas, no 

prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC).Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2010.61.13.000498-0 - MARIA ABADIA LOMBARDI TOTOLI(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para juntar aos autos planilha demonstrando como foi apurado o valor 

atribuído à causa, a fim de se verificar a competência, tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal. Após, 

tornem os autos imediatamente conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

97.1406354-0 - LEONICES MERLINO QUEIROZ(SP029620 - ISMAEL RUBENS MERLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Ciência às partes acerca dp retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região e da decisão proferida na Ação Rescisória 

92.03.067033-5 (fls. 357/366). Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2003.61.13.003334-2 - ROMULO DA SILVA ROSA(SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO E SP061363 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2003.61.13.004194-6 - JOSE LEANDRO DA SILVA(SP064359 - ANTONIO CARLOS SARAUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Diante da inércia da parte autora, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

CARTA DE SENTENCA 

96.1400606-4 - LEONICES MERLINO QUEIROZ(SP029620 - ISMAEL RUBENS MERLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) 

Ciência às partes acerca dp retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região e da decisão proferida na Ação Rescisória 

92.03.067033-5 (fls. 176/185). Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.13.001541-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.000279-0) CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA 

APARECIDA FELIX - ESPOLIO(SP210520 - REGINALDO FERNANDES CARVALHO) 

Diante da manifestação de fl. 84/verso, defiro o pedido de fl. 83, devendo a Caixa Econômica Federal proceder o 

estorno do valor depositado na conta n. 3995.005.6210-3, no valor de R$ 443,25, conforme guia de fl. 80, comprovando 

nos autos. Prossiga-se nos termos da sentenca de fl. 78. Int. 

 

2007.61.13.001644-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.000279-0) CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X MARIA APARECIDA FELIX - 

ESPOLIO(SP210520 - REGINALDO FERNANDES CARVALHO) 

Tendo em vista que o valor de R$ 1.602,35 foi transferido para a conta judicial nº. 3995.005.00006884-5, vinculada aos 

autos principais nº. 2007.61.13.000279-0, traslade-se cópia da decisão de fl. 234 e desentranhe-se a guia de depósito e 

do extrato de fls. 240/241 para juntada naquele feito, mantendo-se cópias nestes autos. Após, dê-se vista às partes para 

requerer o que entender de direito, notadamente, sobre o saldo remanescente na conta n. 6.370-3, no prazo comum de 

10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.13.002079-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.005319-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X YOLANDA CORTEZ 

BONATINE(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

Desse modo, retornem os autos à contadoria para elaboração dos cálculos, segundo os critérios acima 

definidos.Efetivados os cálculos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, 

primeiro o embargante.Cumpra-se. Int.  

 

2009.61.13.003036-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.002853-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS E SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) X MANOEL SEGURA MENDES(SP056701 - JOSE GONCALVES) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003037-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.003933-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X APARECIDA DEODATO 

DE ALMEIDA TERRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E SP182029 - VIVIANI MALTA 

CASSIS) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003079-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1401193-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X MESSIAS 

RODRIGUES DA COSTA(SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003080-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002987-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X JOSIANE LINO 

ALVES(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003081-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001935-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZILDA MARIA ALVES(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003082-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.001495-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CONCEICAO DA SILVA SOUSA(SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003083-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.000931-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2229 - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI) X 

UITALO DE OLIVEIRA CARLOS - INCAPAZ(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003091-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001185-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIS HENRIQUE ALVES(SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 
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2009.61.13.003121-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001428-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X LUCAS DE 

MELO MORAIS BARBOSA - INCAPAZ(SP229173 - PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003122-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003478-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X 

FURTUNATO ROCHOLI(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003123-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.004114-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X MARIA 

CONCEICAO DAS GRACAS GARCIA CHIARELO(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003124-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003662-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X MARTA NARDI(SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003147-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.000331-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) X ALTINO ANGELO DE SOUZA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

E SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003148-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.003571-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR) X ROSIMAR 

TANJA(SP077622 - ZELIA MARIA GARCIA) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003149-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002841-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR) X ROMILDA 

APARECIDA DA SILVA PARANHOS(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003153-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.001696-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR) X 

SEBASTIANA AUGUSTA DUARTE(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E SP286168 - HELDER 

RIBEIRO MACHADO) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2009.61.13.003154-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003316-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X JOAO RIBEIRO DE 

ARAUJO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

2010.61.13.000255-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001073-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X ALDEIR 

CARDOSO DA CRUZ(SP224851A - BRUNO AGUIAR DE OLIVEIRA) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.03.99.082354-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1401610-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) X ADELICIO 

RODRIGUES DA SILVA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

Fls. 138/139: Diante do trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº. 2009,03.00.023765-7, 

prossiga-se conforme decisão de fls. 119/120. Traslade-se cópias da decisão e certidão de trânsito em julgado de fls. 

138/139 para os autos da execução e arquivem-se estes autos com baixa na distribuição, promovendo o desapensamento 

dos autos principais. Cumpra-se. Int. 

 

1999.03.99.095103-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1400799-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) X OSWALDO 
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GRANERO GRANERO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) 

Dê-se vista à parte autora para requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.No silêncio, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2002.61.13.000094-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1400544-0) ANTONIA DE 

JESUS ANTONIUCCI X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X 

ANTONIA DE JESUS ANTONIUCCI(SP127409 - MARIA AUGUSTA N FURTADO DA SILVA) 

Vistos, etc. Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 

com fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal. Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.13.000279-0 - MARIA APARECIDA FELIX - ESPOLIO X ANDERSON FELIX DA SILVA(SP210520 - 

REGINALDO FERNANDES CARVALHO) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP235013 - 

JORGE ANTONIO PEREIRA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Vistos, etc. Tendo em vista que as partes não impugnaram a decisão de fls. 193/194, manifestem-se os réus/executados, 

no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento da obrigação, ou seja, se a Caixa Seguradora S.A. adotou as 

medidas tendentes ao cumprimento da Apólice de Seguros. No mesmo prazo, manifestem-se sobre a destinação do 

depósito de fl. 120, efetivado pela Caixa Econômica Federal para garantia do Juízo. Decorrido o prazo supra, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.61.13.002494-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.004450-0) CIA/ 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - SP(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA 

TANGO) X AILTON SIVERIO X MARIA IOLANDA DE ARAUJO CHAVES(SP056178 - ALBINO CESAR DE 

ALMEIDA) 

Desse modo, considerando a jurisprudência predominante do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que Nas 

ações em que se pretende a redução do valor do financiamento da casa própria, o valor da causa há de corresponder à 

diferença entre o valor da prestação cobrada pelo agente financeiro e o pleiteado pelo mutuário, multiplicado por 12 

(doze vezes) (STJ, 3ª Turma, Resp 6741-98/RS, rel. Ministra Nancy Andrighi, DJU de 02.05.2006, p. 306), acolho a 

presente impugnação, para fixar o valor da causa no valor de doze vezes a diferença entre o valor da prestação cobrada 

pelo agente financeiro (R$ 295,94) e o valor pleiteado pelo mutuário (R$ 66,91), qual seja, em R$ 2.748,36 (dois mil, 

setecentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos).Certifique-se nos autos principais, trasladando-se cópia desta 

decisão. Após o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.13.001412-9 - ADAUTO DIAS CARDOSO(SP167364 - JOSÉ LUIS CARVALHO E SP201187 - ANDRÉ 

LUÍS CARVALHO) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2010.61.13.000378-0 - MAGAZINE LUIZA S/A(SP274642 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. A atribuição de valor à causa constitui um dos requisitos da petição inicial, sendo que o Código de Processo 

Civil, em seus artigos 258 e seguintes, determina os critérios de sua fixação. Sabidamente a definição do valor da causa 

tem relevância em diversos aspectos da lide, tais como fixação de competência, procedimento, custas e honorários 

advocatícios. Desse modo, deve ser traduzida observando-se o proveito econômico pretendido, podendo o Juiz 

modificá-la de ofício quando não for observado o critério processual legal previsto, dado que tais regras são de ordem 

pública (nesse sentido: Resp 120.363-GO, RSTJ 137/314).Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora 

para adequar o valor atribuído à causa, devendo juntar planilha demonstrando como foi apurado o valor e, se for o caso, 

complementar o recolhimento das custas devidas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo, 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2001.61.13.003420-9 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA(SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício 

requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas 
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Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

2002.61.13.000711-9 - MARIA ENILZA COSTA BRITO BERTAGGIA(SP124256A - JACQUELINE LEMOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X 

MARIA ENILZA COSTA BRITO BERTAGGIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de vista dos autos para fins de extração de cópias, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a advogada 

subscritora da petição de fls. 195/196 pela imprensa oficial. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.13.000823-6 - LUZIA FELIX DA SILVA - INCAPAZ X CLEUSA DE FATIMA BARBOSA(SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X LUZIA 

FELIX DA SILVA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do teor da decisão de fl. 240 e do ofício de fls. 248, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal 

para que proceda a transferência do valor depositado na conta nº 1181.005.505001631 para uma conta judicial à 

disposição do Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Franca-SP, na Agência da Nossa 

Caixa Nosso Banco - 0688-2 - Fórum de Franca SP, vinculada aos autos nº 196.01.2003.009048-4 (número de ordem 

2883/06). Deverá constar no ofício os números dos CPFs da autora da ação de interdição (Maria Aparecida Oliveira 

Martins) e da ré (Luzia Félix da Silva) e ser instruído com cópias do extrato de fl. 212, da decisão de fl. 240 e dos 

ofícios de fls. 246 e 248 Cumprida a determinação supra, retornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Cumpra-se. Int. 

 

2004.61.13.001707-9 - ORLANDO BENEDICTO ESPAGNOLO X MARIA JOSE DA SILVA ESPAGNOLO X 

MARIA JOSE DA SILVA ESPAGNOLO X MIRIAM APARECIDA ESPAGNOLO X MIRIAM APARECIDA 

ESPAGNOLO X MARY ESPAGNOLO SAMPAIO X MARY ESPAGNOLO SAMPAIO X MAGALI DE CASSIA 

DA SILVA ESPAGNOLO TAVARES X MAGALI DE CASSIA DA SILVA ESPAGNOLO TAVARES X KATIA 

MARGARETE ESPAGNOLO PATERNIANI X KATIA MARGARETE ESPAGNOLO PATERNIANI(SP079750 - 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extratos de pagamento juntados, nos 

termos do art. 18, da Resolução nº 55/2009, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 

cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo pagamento.Intimem-se. 

 

2004.61.13.002537-4 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CARLOS X MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

CARLOS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO E SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício 

requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

2005.61.13.001951-2 - SEBASTIANA XAVIER VICENTE(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE 

CASTRO) X SEBASTIANA XAVIER VICENTE(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int. 

 

2005.61.13.003145-7 - MARIA NADIA DE FRANCA BARROSO X MARIA NADIA DE FRANCA 

BARROSO(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int. 

 

2005.61.13.004214-5 - ELCINA PEREIRA PEIXOTO X ELCINA PEREIRA PEIXOTO X SANDRA APARECIDA 

PEREIRA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do teor do ofício de fl. 181, expedido pelo Juízo da interdição, determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que proceda a transferência do valor depositado na conta nº 1181.005.505111780 para uma 

conta judicial à disposição do Juízo de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Franca-SP, na 

Agência da Nossa Caixa Nosso Banco - 0688-2 - Fórum de Franca SP, vinculada aos autos nº 196.01.2008.029972-3 

(número de ordem 2863/2008).Deverá constar no ofício os números dos CPF da autora da ação de interdição (Sandra 

Aparecida Pereira) e da ré (Elcina Pereira Peixoto) e ser instruído com cópias do extrato de fl. 167, da decisão de fl. 
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176, dos ofícios de fls. 181 e 190 e desta decisão.Cumprida a determinação supra, oficie-se ao Juízo da interdição para 

ciência.Após, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.13.000287-5 - UEBERSON GRIZOTA DA SILVA X UEBERSON GRIZOTA DA SILVA(SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO E SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Defiro o prazo de 30 (dias) para que a parte autora regularize o CPF, conforme requerido às fls. 156.Int. 

 

2006.61.13.000325-9 - MARIANA FERNANDA SILVA DAMASCENO - INCAPAZ X MARIA EURIPEDES DA 

CONCEICAO CARVALHO DAMASCENO X MARIA EURIPEDES DA CONCEICAO CARVALHO 

DAMASCENO(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Fl. 173: Verifico que a parte autora não deu cumprimento à decisão de fl. 171, uma vez que não comprovou a 

regularidade da situação cadastral no CPF, para fins de expedição de ofício requisitório. Assim, resta prejudicada a 

manifestação da autora, visto que já houve concordância com os cálculos apresentados pelo réu (fl. 163), bem como, 

que a atualização dos valores será feita por ocasião do pagamento, nos termos da Resolução n. 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal. Dê-se nova vista à autora para cumprimento da decisão de fl. 171, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2006.61.13.001621-7 - BENEDITA EVARISTO CARVALHO X BENEDITA EVARISTO CARVALHO(SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) 

Vistos, etc. Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que a Benedita Evaristo Carvalho em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal. Considerando o disposto no 

art. 75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Transcorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.13.001988-7 - LUZIA DE MIRANDA FARIA X LUZIA DE MIRANDA FARIA(SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int. 

 

2006.61.13.002935-2 - JOAO EUDES SILVA(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X JOAO 

EUDES SILVA(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Ciência às partes acerca da disponibilização da quantia requisitada, conforme extrato de pagamento juntado, nos termos 

do art. 18, da Resolução nº 55/2009, do E. Conselho da Justiça Federal.Vista às partes acerca do teor do despacho de fls. 

263, para prosseguimento do feito naqueles termos.Int. 

 

2006.61.13.002963-7 - ROSANGELA VEIGA ARRUDA X ROSANGELA VEIGA ARRUDA(SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante da manifestação do INSS (fl. 143), certifique-se o decurso de prazo para interposição de embargos à execução. 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante, para fins de expedição de ofício 

requisitório. Intime-se.  

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.13.002691-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.001505-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LIGA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal/impugnante para complementar a instrução da impuganção, promovendo a 

juntada de cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos principais, no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2009.61.13.002692-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.004010-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X OSORIO DE 

PAULA MARQUES NETO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 
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Dê-se vista à Caixa Econômica Federal/impugnante para complementar a instrução do feito, promovendo a juntada de 

cópias da certidão de trânsito em julgado do Acórdão proferido nos autos principais, bem como, da 

procuração/substabelecimento conferido ao advogado subscritor da impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
96.1404397-0 - ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE 

OLIVEIRA(SP134551 - CLEBER FREITAS DOS REIS E SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

DECISÃO DE FL.171: Vistos, etc. Inicialmente, corrijo, de ofício, o erro material constante da decisão de fl. 166, para 

constar que a CEF indicou à penhora a quantia depositada à fl. 165, conforme petição de fl. 164. No tocante ao pedido 

de levantamento dos valores depositados às fls. 147 e 148, verifico que tal pleito já foi apreciado pela mencionada 

decisão de fl. 166, ao indeferir o levantamento dos valores relativos à sucumbência, pois esta engloba o valor total da 

condenação (principal, honorários advocatícios, reembolso das custas, etc.). Prossiga-se nos termos da decisão de fl. 

166, provendo-se a intimação da Caixa Econômica Federal. Intimem-se. TÓPICO DA DECISÃO DE FL. 166: (...) Dê-

se vista à Caixa Econômica Federal/executada para, caso queira, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. (...) 

Intime(m)-se. 

 

2004.61.13.001651-8 - RALPH LUIS FINOTI X RALPH LUIS FINOTI(SP207278 - APARECIDA HELENA 

BARCELOS FERREIRA E SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Ante o exposto, tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal. Expeça-se alvará de levantamento da importância 

depositada, conforme guia de fls. 176, referente aos honorários de sucumbência, ao patrono da parte autora. Fica 

liberado o imóvel dado em caução através do termo de fls. 62. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, 

observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.61.13.004010-7 - OSORIO DE PAULA MARQUES NETO X OSORIO DE PAULA MARQUES 

NETO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

Diante da manifestação de fl. 196-verso, aguarde-se em secretaria o julgamento da impugnação autuada em apartado 

sob nº. 2009.61.13.002692-3. Int. 

 

2008.61.13.001505-2 - LIGA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP X LIGA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da manifestação de fl. 153-verso, aguarde-se em secretaria o julgamento da impugnação autuada em apartado 

sob nº. 2009.61.13.002691-1. Int. 

 

2008.61.13.001596-9 - JARBAS DE MELLO VASCONCELLOS X VICENTE NAVARRETE ANDREOLI X 

CLOVIS LAERCIO TAVEIRA X MAURICIO CESAR ANDREOLI X ANA LUCIA ANDREOLI X JARBAS DE 

MELLO VASCONCELLOS X VICENTE NAVARRETE ANDREOLI X CLOVIS LAERCIO TAVEIRA X 

MAURICIO CESAR ANDREOLI X ANA LUCIA ANDREOLI(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ E SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos e depósitos de fls. 201/210, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.13.001639-1 - VICENTE NAVARRETE ANDREOLI X VICENTE NAVARRETE ANDREOLI(SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ E SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Destarte, razoável a ausência de efeito suspensivo à impugnação interposta, em regra, considerando tratar-se de título 

legitimado pelo procedimento que o antecedeu.Por conseguinte, face aos argumentos apresentados em cotejo com o 

caso concreto, não verifico fundamento fático e jurídico para a atribuição de efeito suspensivo à impugnação do 

devedor, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos.E face da ausência de efeito suspensivo, autue-se em 

apartado a impugnação apresentada (parágrafo 2º, do artigo 475-M, do CPC).Int.  

 

2008.61.13.002386-3 - JOAO ROCHA DE FREITAS X JOAO ROCHA DE FREITAS(SP158490 - IVAN DA 

CUNHA SOUSA E SP251625 - LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Antes de apreciar a petição de fls. 84/87, comprove a Caixa Econômica Federal/executada o depósito do valor 
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penhorado, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.13.002379-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

NIVALDO MARIANO MENDES X VANA MEIRE ALVES CABRAL MENDES(SP197742 - GUSTAVO 

HENRIQUE DO NASCIMENTO) 

Manifestem-se os réus sobre a petição e documento de fls. 126/127, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 1846 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2010.61.13.000481-4 - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA(SP125645 - HALLEY 

HENARES NETO E SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM FRANCA - SP 

Vistos, etc. Diante das prevenções apresentadas, solicitem-se esclarecimentos às respectivas Varas Federais acerca dos 

objetos das ações relacionadas às fls. 41/42, nos termos do Provimento COGE nº 68/2006, utilizando-se formulário 

próprio. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar. Cumpra-se. Intime-se. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1173 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.13.002551-0 - JOAO JUSTINO THEODORO FILHO X ADORAMA MARTINS BERDU(SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - 

FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Providencie a autora 

procuração atualizada tendo em vista o tempo decorrido da outorga do instrumento mandatário de fl. 09 (maio de 1999), 

no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item supra, apresente sua memória discriminada e atualizada dos 

cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada. 4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração 

dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa 

injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos 

termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. 

Cumpra-se. 

 

1999.61.13.002936-9 - GERALDA ANTONIA DA COSTA FLAUZINO(SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO 

ROSTON GATTI E SP096748 - ELZA APARECIDA MAHALEM) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe da 

Agência da Previdência Social local, a implantar a aposentadoria por invalidez concedida à autora em segunda instância 

nos termos do decisum, ou comprovar que o benefício encontra-se ativado, comunicando a este Juízo o cumprimento da 

ordem, no prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente o(a) exeqüente memória discriminada e atualizada dos cálculos de 

liquidação em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No mesmo prazo do item 3, providencie 

a parte autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da 

Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.5. Ressalto que a documentação pertinente à 

elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso 

de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.6. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o 

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal. Int. Cumpra-se.  

 

2000.61.13.003251-8 - SANDRA DAS GRACAS GARCIA BERNAL(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE 

OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS) 

Recebo a conclusão supra.1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região.2. Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social Local a proceder à averbação do tempo de serviço 

reconhecido no v. acórdão, comprovando-se nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.3. Apresente a exeqüente os cálculos 

de liquidação referente aos honorários advocatícios, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No mesmo prazo do item 3, 

providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos 
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do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se 

o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.000941-0 - SINESIO REIS DE SOUZA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exeqüente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002434-4 - MARIA DAS GRACAS MENEZES DE OLIVEIRA(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.004086-6 - MARIA APARECIDA TEODORO DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Diante da certidão de fls. 165 (situação cadastral pendente de regularização) e, considerando que não são pagos 

ofícios requisitórios com divergência de nomes das partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a parte autora a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, 

juntando os comprovantes nos autos. 2. Com a juntada, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas retificações no 

sistema processual referentes ao item supra, se necessárias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2002.61.13.002295-9 - INACIO GONCALVES(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal. 

 

2003.61.13.000232-1 - LAZARA CANDIDA GONCALVES LIMA(SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exeqüente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.001439-6 - MARLENE FELICIANO FATEL(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 
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1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002342-7 - MARIA APARECIDA LUIZ SILVA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE 

SOUZA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Recebo a conclusão supra. Com o óbito da autora Maria Aparecida Luiz Silva, ocorrido em 01/10/2006, conforme 

certidão juntada às fl. 164, vêm seus filhos requerer a habilitação nestes autos às fls. 161/192. O Instituto Nacional do 

Seguro Social não se opôs à habilitação (fl. 202), se em termos. Inicialmente, entendo que a habilitação de herdeiros em 

matéria previdenciária deve se fundar no art. 112 da Lei de Benefícios, de modo que o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91: São beneficiários 

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:César da Silva (filho), separado 

judicialmente; I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais; Isabel Cristina Silva (filha), casada com Gustavo Diniz Castro.III - o irmão 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; ração do pólo ativo da ação, 

devendo nele constar apenas os n 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às 

prestações os das classes seguintes.Sem prejuízo, apresentado os exequentes memória discriminada dos cálculos de 

lPortanto, a aplicação do Código Civil é subsidiária, dada a especialidade da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Porém, à vista do que consta dos autos, a autora era viúva, faleceu posteriormente aos pais e não deixou filhos ou 

irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de modo que se impõe a habilitação na forma da lei civil. Consoante 

documentação encartada às fls. 164/192, os pretensos habilitantes comprovaram a qualidade de filhos da falecida Maria 

Aparecida Luiz Silva.Assim, com fulcro nos artigos 1.060, I, e 1.829, respectivamente, do Código de Processo Civil e 

do Código Civil, defiro a habilitação dos seguintes herdeiros: Lázaro José da Silva (filho), solteiro; Hélio Luiz Pereira 

Leal da Silva (filho), solteiro; Luiz César da Silva (filho), separado judicialmente; Uelinton da Silva (filho), casado com 

Débora Aparecida Garcia Silva; Isabel Cristina Silva (filha), casada com Gustavo Diniz Castro.Após, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação e retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.Sem prejuízo, tendo os exequentes apresentado memória discriminada dos cálculos de liquidação às fl. 194/195, 

cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003621-5 - ZELIA APARECIDA MARTINS VILHENA X CAROLINA MARTINS DE VILHENA X 

CLAUDIA MARTINS DE VILHENA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresentem as 

exequentes (viúva e filhas) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, individualizando a quantia 

devida a cada uma delas, em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 

2, providencie cada credora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos 

do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação 

pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-

somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 

2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à 

Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003739-6 - CLAUDIO ANTONIO SALES(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.004622-1 - NAIR DA SILVA SALMASO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exeqüente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 
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prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000721-9 - MARIA APARECIDA DA CUNHA RIBEIRO(SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002033-9 - ODETE MARIA DOS SANTOS(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

da r. decisão de fl. 208: Ante o exposto, admito a habilitação apenas do cônjuge da segurada falecida, Sr. Joaquim 

Carlos de Souza. Indefiro o requerimento quanto aos demais habilitandos, que são maiores e capazes, posto que não 

integram o rol do art. 16 da lei supracitada. Após, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação e 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, houve concordância do exeqüente 

às fl. 161 com os cálculos apurados pelo INSS (fl. 154/155), razão pela qual determino ao cônjuge habilitado que 

providencie o seu comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal do 

Brasil), devidamente regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002513-1 - IRENE RECHE DE SOUZA(SP142772 - ADALGISA GASPAR E SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000035-7 - TENILDA CELIA DE ALCANTARA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal. 

 

2005.61.13.002867-7 - GENI PEREIRA FARIA(SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Fls. 165: concedo vista dos autos ao autor fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo 

supramencionado, tornem os autos ao arquivo (baixa-findo). Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.13.002973-6 - JOSE DOS REIS LOURENCO(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Diante da certidão de fls. 161 (situação cadastral suspensa) e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios 

com divergência de nomes das partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, providencie a parte autora a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando os 

comprovantes nos autos. 2. Com a juntada, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas retificações no sistema 

processual referentes ao item supra, se necessárias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2005.61.13.003100-7 - EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição 

e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003015-9 - JAIRO CASSEMIRO RIBEIRO(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Verifico dos autos que a petição protocolada sob o nº 2009.130021904-1 em 23/11/2009 endereçada a estes autos, versa 

sobre matéria discutida nos autos de Embargos à Execução de nº 2009.61.13.002635-2 em apenso, juntada a estes autos 

por um equívoco do subscritor que mencionou na referida petição o numero desta Execução e não o número dos 

Embargos.Em face ao acima exposto, determino o desentranhamento da referida petição providenciando a secretaria a 

sua juntada nos autos de Embargos à Execução, acompanhada de cópia desta decisão.Após, prossiga-se nos autos de 

Embargos. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003305-7 - PAULO HENRIQUE LIMEIRA DA SILVA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Verifico dos autos que a petição protocolada sob o nº 2009.130021903-1 em 23/11/2009 endereçada a estes autos, versa 

sobre matéria discutida nos autos de Embargos à Execução de nº 2009.61.13.002634-0 em apenso, juntada a estes autos 

por um equívoco do subscritor que mencionou na referida petição o numero desta Execução e não o número dos 

Embargos.Em face ao acima exposto, determino o desentranhamento da referida petição providenciando a secretaria a 

sua juntada nos autos de Embargos à Execução, acompanhada de cópia desta decisão.Após, prossiga-se nos autos de 

Embargos. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004263-0 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito.2. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não 

havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio ou decorrido o 

prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.13.004493-0 - JOSE LUIS CINTRA ALVES X BRAULIA HELENA CARDOSO X IGOR JOSE CARDOSO 

ALVES - INCAPAZ X JESSICA MARILIA CARDOSO ALVES - INCAPAZ X PAMELA GABRIELLE CARDOSO 

ALVES - INCAPAZ X BRAULIA HELENA CARDOSO(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 

- LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X BRAULIA HELENA CARDOSO X JESSICA MARILIA CARDOSO 

ALVES - INCAPAZ X IGOR JOSE CARDOSO ALVES - INCAPAZ X PAMELA GABRIELLE CARDOSO ALVES 

- INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 337: concedo vista dos autos ao autor fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo 

supramencionado, tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.  

 

2000.61.13.001098-5 - ANTONIO AUGUSTO DE PAULA - INCAPAZ X MERCEDES FERRAREZI DE PAULA X 

MERCEDES FERRAREZI DE PAULA(SP045851 - JOSE CARETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS) 

DECISÃO DE FLS. 430/431 (....) Transcrevo parte da uma das ementas colacionadas pelo executado (fls. 421/422), da 

lavra do Excelentíssimo Ministro Ricardo Lewandowski, para melhor exposição do tema:(....) I - O entendimento 

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na 

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório (....) (grifos meus).Em 
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outras palavras, o entendimento da Suprema Corte, quanto à não incidência de juros entre a data da conta e a expedição 

do precatório, parte da premissa de que não houve atraso na satisfação do débito.No caso dos autos, porém, verifico 

que, não obstante legítima a interposição de recursos pelas partes, o executado determinou o adiamento do trânsito em 

julgado do processo de conhecimento e, por conseqüência, o próprio prosseguimento da execução.Com efeito, a partir 

de 26/11/2007 - certidão de trânsito em julgado dos Embargos à Execução, os valores nestes fixados só poderiam ser 

imediatamente satisfeitos, de modo a não configurar a mora, se não houvesse pendência de recursos, ou seja, se já 

operado o trânsito em julgado do processo de conhecimento.Assim, entendo que é evidente a mora do Instituto Nacional 

do Seguro Social pelo menos até 11/02/2008, quando, efetivamente, transitou em julgado o processo de conhecimento. 

Ante o exposto, acolho parcialmente o requerimento de fls. 421/424 apenas para harmonizar a r. jurisprudência do C. 

Supremo Tribunal Federal ao caso dos autos e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos à contadoria do Juízo 

para atualização dos valores fixados nos Embargos à Execução até fevereiro de 2008, devendo prevalecer os critérios lá 

utilizados, mormente no tocante aos juros de mora.2. Com a juntada dos novos cálculos, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.3. Após, aguarde-se eventual interposição de recursos, pelo prazo de 20 (vinte) 

dias.4. Não havendo recurso, expeçam os ofícios precatórios.5. Havendo recurso contra esta decisão, defiro, desde já, o 

requerimento de fls. 428/429, formulado pelo exeqüente, para que sejam expedidos os ofícios precatórios relativos às 

quantias incontroversas (fls. 360/366), sendo oportuno salientar que esta demanda foi ajuizada em 27/01/1992. 6. Em 

ambos os casos, defiro o requerimento de fl. 404, formulado pelo patrono do exeqüente, para que os honorários 

contratuais lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pelo constituinte, com fundamento no 

art. 5º da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal.Para tanto, requisite-se para o 

patrono do autor o pagamento do valor equivalente a 30% (trinta por cento) da quantia a ser recebida pelo segurado 

(clásula 3ª, parágrafo primeiro, do contrato - fls. 405/407).7. Após as expedições, intimem-se as partes do teor dos 

precatórios expedidos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, encaminhando-os, em seguida, ao E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.8. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da demanda, devendo 

constar o nome do autor Antônio Augusto de Paula, CPF n. 196.308.428-40.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.002116-5 - ABADIA REIS DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ABADIA REIS DE OLIVEIRA RIBEIRO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão supra.Com o óbito da autora Abadia Reis de Oliveira Ribeiro, ocorrido em 25/12/2008, conforme 

certidão juntada às fl. 172, vêm seu cônjuge e filhos requerer a habilitação nestes autos às fls. 170/193.O Instituto 

Nacional do Seguro Social manifestou-se pela habilitação de conformidade com o art. 112 da Lei 8.213/91 e artigos 

1.784 e seguintes do Código Civil (fl. 222).Inicialmente, entendo que a habilitação de herdeiros em matéria 

previdenciária deve se fundar no art. 112 da Lei de Benefícios, de modo que o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Todavia, no caso dos autos a execução versa sobre 

valores atrasados a título de benefício assistencial de prestação continuada que, segundo o comando do art. 36 do 

Decreto 1.744/95, que regulamenta a Lei 8.742/93, estabelece: O benefício de prestação continuada é intransferível, não 

gerando direito a pensão. Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos 

herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. Portanto, aqui, em face da previsão em lei especial, a habilitação dos 

sucessores da falecida se impõe na forma do Estatuto Civil. Consoante documentação encartada às fls. 170/193, 

203/208 e 215, os pretensos habilitantes comprovaram a qualidade de viúvo e filhos da falecida Abadia Reis de Oliveira 

Ribeiro.Assim, com fulcro nos artigos 1.060, I, e 1.829, respectivamente, do Código de Processo Civil e do Código 

Civil, defiro a habilitação dos seguintes herdeiros: João Luiz Ribeiro (cônjuge); Rosana Aparecida Ribeiro (filha), 

separada judicialmente; Reinaldo Ribeiro (filho), divorciado; Renilson Ribeiro (filho), solteiro; Kesner de Oliveira 

Ribeiro (filho), casado com Daina Sales Soares Ribeiro; Marlon Luiz Ribeiro (filho), solteiro.Após, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação e retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento referente à quantia depositada às fl. 220, o qual deverá ser 

confeccionado com o nome do primeiro sucessor seguido do termo e outros, para que o valor seja devidamente dividido 

entre todos os habilitados.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000867-4 - MARIA DA GRACA PANDOQUI X ELAINE CRISTINA DE SOUZA X JANAINA 

APARECIDA SOUZA X JACQUELINE DE SOUZA X HELTON CARLOS DE SOUZA(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X ELAINE CRISTINA DE SOUZA X JANAINA APARECIDA SOUZA X 

JACQUELINE DE SOUZA X HELTON CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Diante da certidão de fls. 205 (situação cadastral suspensa) e, considerando que não são pagos ofícios requisitórios 

com divergência de nomes das partes ou do número de CPF com os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, providencie a parte autora a devida regularização, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando os 

comprovantes nos autos. 2. Com a juntada, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas retificações no sistema 

processual referentes ao item supra, se necessárias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.13.005533-2 - CLINICA DE ULTRASSON SAO CAMILO S/C LTDA X CLINICA DE ULTRASSON SAO 

CAMILO S/C LTDA(SP120171 - CRISTIANE APARECIDA PEDRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a exeqüente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o depósito 

efetuado nos autos às fls. 260.No silêncio, reputar-se-á sua concordância com o valor depositado, devendo os autos 

voltarem conclusos para prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1200 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.13.004301-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X IND/ DE CALCADOS 

PAULEX LTDA X JORGE DIVINO FERNANDES(SP063844 - ADEMIR MARTINS) 

1. Designo as seguintes datas para realização da hasta pública do(s) bem(s) penhorado(s) nos presentes autos:a) 13 de 

abril de 2010 (primeiro leilão) e 27 de abril de 2010 (segundo leilão);b) 11 de maio de 2010 (primeiro leilão) e 24 de 

maio de 2010 (segundo leilão).2. Anoto que a hasta pública realizar-se-á no átrio deste Fórum, com abertura dos 

certames sempre às 13:15 horas, funcionando como leiloeiros oficiais, os srs. Marcos Roberto Torres, CPF 

159.954.488-11, matrícula JUCESP 633, e Marilaine Borges Torres, CPF 155.197.428-90, matrícula JUCESP 601, com 

endereço na Avenida Braz Olaia Acosta, 727, sl. 510, Jardim Califórnia, Ribeirão Preto/SP.3. Assevero que no primeiro 

leilão o lance mínimo deve observar o equivalente ao preço da avaliação do bem penhorado, e o segundo, que só 

ocorrerá se frustrado o primeiro leilão, efetivar-se-á mediante lance a quem mais oferecer, ressalvado o preço vil (art. 

692 do Código de Processo Civil).4. No caso específico, deverá ser respeitada a meação do cônjuge alheio à execução, 

nos termos do art. 655-B do CPC, a qual recairá sobre o produto da alienação do bem, devendo, por conseqüência, os 

50% do valor da arrematação ser depositado à ordem deste Juízo, no mesmo dia do lance.5. Determino à Secretaria que 

proceda expedição de mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), bem como às regulares 

intimações, à expedição de edital e às comunicações de praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos 

autos em apenso. Autorizo o Analista Judiciário Executante de Mandados a proceder nos termos do art. 172, 2º, do 

Código de Processo Civil, bem como a requisitar força policial, na medida necessária, se for o caso.6. Expeça-se ofício 

ao 1º CRIA de Franca/SP, solicitando o envio de cópia atualizada da matrícula nº 40.021.7. Tratando-se de bens 

móveis, caso não encontrados, determino a intimação do(a) depositário(a) para que os apresente ao sr. Oficial de Justiça 

executante do mandado, ou deposite o valor equivalente em Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas 

da lei.8. Intime-se a parte exeqüente para que apresente o valor do débito atualizado, posicionado para o mês da 

realização das hastas públicas.9. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.001658-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP094666 - 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X ARTSOLA IND/ E COM/ DE COMPONENTES P/ CALCADOS LTDA X PAULO TAVEIRA DE 

OLIVEIRA FILHO X LUIS FERNANDO TAVEIRA DE OLIVEIRA(SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR E 

SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) 

1. Recebo a conclusão supra.2. Designo as seguintes datas para realização da hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) : 

a) 13 de abril de 2010 (primeiro leilão) e 27 de abril de 2010 (segundo leilão);b) 11 de maio de 2010 (primeiro leilão) e 

24 de maio de 2010 (segundo leilão).3. Anoto que a hasta pública realizar-se-á no átrio deste Fórum, com abertura dos 

certames sempre às 13:00 horas, devendo os bens ser apregoados por Analista Judiciário Executante de Mandados.4. 

Assevero que no primeiro leilão o lance mínimo deve observar o equivalente ao preço da avaliação do bem penhorado, 

e o segundo, que só ocorrerá se frustrado o primeiro leilão, se efetivará mediante lance a quem mais oferecer, 

ressalvado o preço vil (art. 692 do Código de Processo Civil), que, segundo o entendimento deste Juízo, corresponde à 

oferta inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação do bem.5. Determino à Secretaria a expedição de 

mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), bem como que proceda às regulares intimações, à 

expedição de edital e às comunicações de praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em apenso. 

Autorizo o Analista Judiciário Executante de Mandados a proceder nos termos do art. 172, 2º, do Código de Processo 

Civil, bem como a requisitar força policial, na medida necessária, se for o caso.6. Tratando-se de bens móveis, caso não 

encontrados, determino a intimação do(a) depositário(a) para que os apresente ao Analista Judiciário Executante de 

Mandados, ou deposite o valor equivalente em Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.7. 

Intime-se a parte exeqüente para que apresente o valor do débito atualizado, posicionado para o mês da realização das 

hastas públicas.Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 
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DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7299 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2010.61.19.000424-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.012935-2) ANTONIA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA(SP045170 - JAIR VISINHANI) X JUSTICA PUBLICA 

Cuida-se de pedido de concessão do benefício da liberdade provisória formulado em prol do requerente ANTONIA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, presos em flagrante delito, no dia 11 de dezembro de 2010, no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos pela suposta prática do crime previsto no artigo 33 c/c 40, inciso I, da Lei 11.343/2006. Em 

curta síntese, a requerente afirma que, por conta de alteração legislativa posterior (Lei 11.464/2007), que permitiu aos 

crimes hediondos e equiparados o benefício da liberdade provisória é possível a liberdade provisória no crime de tráfico 

de drogas. Sustenta, assim, a inconstitucionalidade do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006 e que não estão presentes os 

requisitos da prisão preventiva.Afirma que a requerente é primária e tem bons antecedentes.Intimado, o Ministério 

Público Federal manifesta-se pelo indeferimento do pedido, sustentando a legalidade da proibição da liberdade 

provisória, a luz do artigo 44 da Lei 11.343/2006, em função de ser norma especial. Argumenta, ainda, que a requerente 

não trouxe documentos que, em tese, são necessários à concessão do benefício.Por fim, alega que estão presentes os 

pressupostos da prisão cautelar preventiva.É o relatórioDecido.O pedido de liberdade provisória deve ser negado.Ocorre 

que a Lei de Drogas, ainda que anterior à alteração da Lei de Crimes Hediondos, funciona como norma especial, a qual 

veda expressamente a concessão da liberdade provisória.A vedação é agasalhada pela própria Constituição Federal que 

prevê, em seu artigo 5º, XLIII, que torna tais crimes inafiançáveis, certamente pelo mal que traz à sociedade, em 

especial o comércio de entorpecentes, gerador das mazelas sociais e aumento indiscriminado da violência.Também é 

orientação do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO 

DE ENTORPECENTES. EXCESSO DE PRAZO. CULPA NÃO ATRIBUÍDA AO JUÍZO OU AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. DILAÇÃO DO PRAZO. CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

VEDAÇÃO LEGAL. ARTIGO 44 DA LEI 11.343/2006. ORDEM DENEGADA. 1. Os pacientes foram denunciados 

pela prática, em tese, das condutas enumeradas nos artigos 33, caput, e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06. 2. Os 

prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam 

conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado. 3. A demora 

noticiada não decorre de abuso ou lentidão imputável à acusação ou ao Juiz, sendo justificável ante a necessidade de 

diligências imprescindíveis na busca da verdade real, de forma a afastar a alegação de constrangimento ilegal. 4. Na 

espécie, a proibição da liberdade provisória nos casos de prisão em flagrante pela prática de crime hediondo ou 

assemelhado decorre da sua inafiançabilidade, prevista constitucionalmente (artigo 5º, inciso XLIII, CF/88). Ampara-se 

no artigo 44 da Lei 11.343/06 (nova Lei de Tóxicos), que é norma especial em relação ao parágrafo único do art. 310, 

do Código de Processo Penal e à Lei de Crimes Hediondos, com a sua nova redação dada pela Lei 11.464/2007. 5. Não 

se tratando de hipótese de rejeição da denúncia ou de absolvição sumária, nos termos do artigo 395 e 397 do Código de 

Processo Penal, não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria 

análise aprofundada do conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 6. Ordem denegada. (HC 

200903000301621HC - HABEAS CORPUS - 37718 TRF - 3 Rel. HENRIQUE HERKENHOFF)Ademais, ainda que 

em tese fosse cabível, também não há prova suficiente das condições pessoais da requerente, tais como atestados de 

antecedentes criminais, entre outros documentos.Por fim, estão, de fato, presentes os requisitos da segregação cautelar, 

o que impede a liberdade provisória, conforme entendimento jurisprudencial que segue:HABEAS CORPUS. TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE DROGAS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PRESENTES OS REQUISITOS 

DO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que 

indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os 

pressupostos e as circunstâncias que autorizam a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 

312 do CPP. 2. Os indícios de autoria e materialidade estão suficientemente delineados nos autos. 3. Da mesma forma, 

considerando que restou apurado, ao menos em princípio, que o paciente exerceu função importante na organização 

criminosa, a prisão preventiva deve ser mantida para acautelar o meio social e garantir a ordem pública. 4. As supostas 

condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando 

demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. 5. Ordem denegada (HC 

200903000309206HC - HABEAS CORPUS - 37787 - TRF3 - Rel. Vesna Kolmar)Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO 

de liberdade provisória formulado por Antonia Claudia de Oliveira Nogueira, pelos motivos acima expostos.Determino 

a extração de cópia da petição inicial da liberdade provisória para que seja juntada aos autos principais, uma vez que 

contém matéria de mérito, o que será conhecido no momento oportuno.Intimem-se as partesApós, arquivem-se os autos 

com as cautelas de estilo. 
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ACAO PENAL 

2009.61.19.012199-7 - JUSTICA PUBLICA X EDGAR RODRIGO ASPIAZU CRAPUZZI(SP199272 - DULCÍNEIA 

DE JESUS NASCIMENTO) 

Cuida-se de pedido de relaxamento da prisão em flagrante perpetrada em desfavor de EDGAR RODRIGO ASPIAZU 

CRAPUZZI, segregado por ato flagrancial datado de 18/11/2009.A prisão em flagrante foi formalizada com 

observância dos requisitos legais e constitucionais, tais como: depoimento do condutor, de outra testemunha do ato 

flagrancial, interrogatório do acusado, então indiciado, devidamente assistido por intérprete, elaboração de laudo 

preliminar de constatação da droga, nota de ciência das garantias constitucionais, nota de culpa, comunicação ao Juiz, 

informação à Defensoria Pública da União e também ao Consulado.Enfim, todos os requisitos foram observados quando 

da confecção da prisão em flagrante, sendo certo que os indicativos apontam à presença de droga no fundo da bagagem 

que levava o então indiciado, ora réu, aqui requerente.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia (15.12.2009), da 

qual houve recebimento em 17/12/2009, determinando-se a citação nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal, através de carta precatória, da qual aguarda-se cumprimento.O pedido veio instruído com inúmeros 

documentos.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento.É o relatório.D e c i d o.No presente caso 

existem apontamentos quanto à autoria e à materialidade delitiva, elementos da prisão em flagrante, depoimentos 

colhidos e laudo de constatação da droga.Além disso, o acusado é estrangeiro, sem endereço fixo no Brasil, o que 

evidencia o risco de não ficar jungido ao distrito da culpa acaso solto, de modo que neste ponto encontra-se a 

necessidade da segregação à instrução criminal.Quanto ao tema segue julgado pertinente:HABEAS CORPUS - 

TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - VIA ESTREITA E CÉLERE DO WRIT - AUTORIA 

DELITIVA SUFICIENTEMENTE COMPROVADA - PRISÃO EM FLAGRANTE REGULAR - MANUTENÇÃO 

DA PRISÃO CAUTELAR JUSTIFICADA - LIBERDADE PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - DECISÃO MONOCRÁTICA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA - EXCESSO DE 

PRAZO NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA.1.O rito especialíssimo do writ presta-se, apenas, ao 

exame de ilegalidades perceptíveis prima facie pelo julgador. Em razão disso, torna indispensável a existência de prova 

pré-constituída, para justificar a sua concessão. E essa prova pré-constituída não foi produzida, o que fragiliza, 

sobremaneira, a alegação de negativa da autoria, deduzida nestes autos. O ônus da prova da ilegalidade pertence ao 

paciente, quando ela não exsurge dos próprios autos, o que é o caso. Não há prova segura de que a substância 

entorpecente encontrada pelos policiais civis não pertencia, de qualquer modo, à paciente. Pelo contrário, tudo indica 

que a substância relacionava-se à sua pessoa. 2. Não é possível, ao menos neste passo, emitir um juízo de valor 

conclusivo sobre a ilegalidade do constrangimento que se impõe à paciente, haja vista que não foram trazidas aos autos 

provas capazes de, em uma primeira e superficial análise, demonstrar tal circunstância. 3. O que pretende a paciente é 

alcançar um pronunciamento precoce acerca do mérito da ação penal, além de propugnar por uma análise profunda da 

autoria delitiva, o que não é possível nesta via e momento. 4. Compulsando os autos, observa-se que há elementos 

suficientes para justificar a prisão e o início de uma persecução penal contra a paciente. Os documentos acostados aos 

autos conduzem a essa conclusão. A alegação de que a paciente, por um mero acaso, encontrava-se no local dos fatos, 

não encontra respaldo nestes autos. 5. Há justificativas para que se mantenha a paciente em prisão cautelar, pois não só 

restaram atendidas todas as formalidades relativas à sua prisão em flagrante, como também, não há meios para 

conceder-lhe o almejado benefício da liberdade provisória. 6. De acordo com o que consta dos autos, observa-se que a 

paciente não preenche os requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal (liberdade 

provisória independente de fiança e mediante compromisso de comparecimento), e, também, que não se trata de 

infração que lhe permite livrar-se solta, nos termos dos incisos do artigo 321, também do Código de Processo Penal. Por 

seu turno, o inciso IV do artigo 324 da mesma lei supracitada, proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade 

provisória mediante o pagamento de fiança. 7. O artigo 324 do Código de Processo Penal proíbe a concessão de 

liberdade provisória mediante o pagamento de fiança quando se está diante de uma situação permissiva da prisão 

preventiva, o que é o caso dos autos. 8. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de 

natureza cautelar - demanda as presenças do fumus boni iuris e do periculum in mora. O pressuposto consistente na 

fumaça do bom direito vem previsto na parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria), ao passo que o perigo da demora está expresso na primeira parte do mesmo 

dispositivo (garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para 

assegurar a aplicação da lei penal). Ambos estão caracterizados, de modo a permitir a mantença da prisão em flagrante 

da paciente. 9. A fumaça do bom direito está suficientemente delineada, vez que a prisão em flagrante da paciente, nas 

condições documentadas nos autos, após exaustiva investigação policial, já autoriza deduzir afirmativa no sentido de 

que há provas suficientes da autoria e materialidade delitivas, a ponto de permitir a imposição da medida repressiva. 10. 

O perigo da demora em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está configurada, ao menos 

no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a garantia da ordem pública. Há elementos 

concretos, na hipótese, que permitem reconhecer como fundada a probabilidade de que a paciente volte a delinqüir, caso 

deferida a liberdade provisória. 11. Dos autos emergem indícios robustos de que a paciente faz parte de uma 

organização criminosa destinada à prática do crime de tráfico internacional de entorpecentes. Organização essa que 

possui considerável grau de sofisticação, e na qual a paciente possui destacado papel. Não se trata aqui de uma mera 

possibilidade de que cometa novo crime ou de que pertença a uma organização criminosa. Trata-se de efetiva 

probabilidade, a autorizar a decretação e a mantença da prisão processual. Há justificado receio de que, em liberdade, a 

presa volte a enveredar pelas searas do crime. Portanto, revela-se necessária a manutenção da prisão processual, como 

modo de garantir a ordem pública. 12. Também as indicações feitas na denúncia, no sentido de que a paciente possui 
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facilidades para cruzar a fronteira deste país, seja em direção ao Peru, seja em direção à Colômbia, também são dados 

que não podem ser postos de lado pelo julgador. Há notícia de que a paciente possui grande envolvimento com 

peruanos, os quais, segundo o apurado até este momento, foram os responsáveis pelo transporte do entorpecente, desde 

o exterior até a cidade de São Paulo, local da prisão. Some-se a isso o fato de que, conforme comprovado, a paciente 

esteve na cidade fronteiriça de Tabatinga/AM, antes de vir a São Paulo. Também a ligação que recebeu de uma mulher 

identificada como Evelyn, realizada a partir do estrangeiro, cujo conteúdo versou sobre a atuação da Justiça deste país, 

não pode ser desconsiderada. Esteve ainda no presídio de Itaí/SP visitando um preso peruano, declarando que era a sua 

companheira. Há uma série de elementos que justificam a manutenção da prisão, também sob o pálio da garantia da 

aplicação da lei penal. 13. 14. 15. Presente causas permissivas do aprisionamento cautelar, não cabe o deferimento do 

benefício da liberdade provisória, quer seja mediante termo de comparecimento (artigo 310, parágrafo único), ou 

mediante pagamento de fiança (artigo 324, inciso IV). 14. Ademais, o fato da liberdade provisória ter sido concedida a 

uma co-ré não justifica, por si só, a concessão automática desse mesmo benefício à paciente. Em primeiro lugar, porque, 

como bem se sabe, o exame dos requisitos necessários à concessão da liberdade provisória são, em sua maioria, 

subjetivos, o que já impede o acolhimento da tese veiculada. Em segundo, porque a situação da paciente é 

completamente diferente daquela de Adeilsa Ribeiro Souza. A paciente tem contra si uma série de elementos de 

convencimento, que indicam que ela é uma pessoa de fundamental importância no esquema desvendado pela Polícia 

Civil de São Paulo. Óbvio que não se pode invocar a aplicação do princípio da isonomia quando se está diante de 

situações jurídicas tão distintas. 15. Carece de fundamento a afirmação de que a decisão que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória é desprovida de fundamento. Basta um exame do documento de fl. 76 para que se conclua que tal 

alegação não merece ser acolhida por esta Corte. A autoridade impetrada manifestou-se sobre a regularidade da prisão 

em flagrante efetuada, e, também, sobre a presença de uma das hipóteses permissivas da prisão preventiva, o que 

impediria a concessão da almejada liberdade provisória. Houve clara indicação dos fundamentos de fato e de direito que 

levaram-na a indeferir o pedido em questão. 16. Pela evolução do entendimento pretoriano não é possível hoje deduzir 

afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para manutenção do réu na prisão. É diante do caso concreto, e com 

olhos postos no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade do aprisionamento. E, na hipótese, 

não há que se falar em submissão da paciente a constrangimento ilegal. É razoável a demora verificada no andamento 

do processo-crime. O número de acusados e a complexidade dos fatos justificam o ligeiro atraso no andamento da ação 

penal. Foram denunciadas 07 (sete) pessoas e foram apresentados diversos pedidos de liberdade provisória e de 

relaxamento da prisão em flagrante, o que, sem dúvida, justifica o atraso na conclusão da instrução. Ademais, conforme 

consta das informações de fls. 100/103, três dos denunciados estão presos em outra Subseção Judiciária, o que exigiu a 

expedição de cartas precatórias para notificá-los, nos termos do artigo 55 da Lei de Tóxicos. Consta, também, que 

houve necessidade da prévia tradução da denúncia para o espanhol, tendo em vista a nacionalidade desses mesmos 

presos. Ainda o fato de tratar-se de uma rede internacional de tráfico de drogas, conforme consta dos autos, justifica a 

dilação do prazo. 17. Ordem denegada. HC 200703000560526 HC - HABEAS CORPUS - 27985 Relator(a) JUIZA 

RAMZA TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Data da Decisão 20/08/2007 Data da 

Publicação 04/09/2007 De outro lado, caso o pedido de revogação do flagrante deva ser interpretado como de 

relaxamento, entendo da mesma forma incabível, posto que o flagrante está formalmente em ordem, tendo sido 

asseguradas as garantias constitucionalmente previstas.O relaxamento da prisão em flagrante seria cabível se houvesse 

alguma mácula ocorrida em sua formação, o que não é o caso.Assim, não há vícios ou nulidades que determinem o 

relaxamento da prisão.Desta forma, sob a ótica de relaxamento, ou pela de revogação da prisão em flagrante, entendo 

pelo não cabimento da liberdade provisória, neste momento, haja vista a presença dos requisitos da prisão 

preventiva.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de relaxamento de prisão em flagrante de EDGAR RODRIGO 

ASPIAZU CRAPUZZI.Intimem-se 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6751 

 

ACAO PENAL 

2001.61.19.003921-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X CLAUDIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA(SP136683 - LUIS ANTONIO OLIVEIRA) X KAZUAKI YAMAMOTO(SP025934 - 

MOISES JOSE OLIVEIRA) X ROBERTO TOYOKATSU AKIYAMA(SP148551 - MARCELO VALENTE 

OLIVEIRA) 

Intime-se a defesa dos acusados para que apresente suas alegações finais. 
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2003.61.19.000958-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X CARLOS ALBERTO 

KUBOTA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP285881 - 

MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA) 

... Ante o exposto, deixo de conhecer do recurso em sentido estrito interposto pela defesa do réu, por ausência de 

fundamento legal... 

 

Expediente Nº 6757 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.19.009548-5 - ARLINDO DIAS(SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de apreciar o pedido requerido à fl. 130, uma vez que cessou a atividade jurisdicional do Juízo com a prolação da 

sentença, ante o disposto no artigo 463 e incisos do Código de Processo Civil. Recebo o recurso de apelação do INSS 

no seu efeito meramente devolutivo. Abra-se vista à parte autora para apresentar as contrarazões, no prazo legal. Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF - 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1158 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.19.001055-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.002074-1) INDUSTRIAL 

LEVORIN S A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO 

CESAR SAMPAIO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENCA DE FLS.: (...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES os embargos.Honorários advocatícios indevidos.Sem custas.Traslade-se cópia da presente para os 

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2007.61.19.002030-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002489-5) 

TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S A(SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto e pelo mais que consta dos autos, com o fundamento nos artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois, entendo suficiente o encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69.Custas não são devidas, a teor do 

art. 7 º, da Lei n º 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos de execução fiscal n º 2005.61.19.002489-5 

desapensando-se o presente feito.Com o trânsito em julgado arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2007.61.19.004809-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.007471-3) 

FUNDALUMINIO IND E COM DEARTEFATOS DE METAIS LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENCA DE FLS.: (...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES os embargos. Honorários advocatícios indevidos, por força do Decreto-Lei 1.025/69.Sem custas. 

Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...)  

 

2007.61.19.008412-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.010709-2) SECURIT 

S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP237344 - JULIANA DE OLIVEIRA SOUSA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto e pelo mais que consta dos autos, com o fundamento nos artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois, entendo suficiente o encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69.Custas não são devidas, a teor do 

art. 7 º, da Lei n º 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos de execução fiscal, desapensando-se .Com o 

trânsito em julgado arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.19.002946-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002756-2) THEK-CRYL 
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INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP195508 - CLEVISON NERES DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENCA DE FLS.: (...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPR 

OCEDENTES os embargos. Honorários advocatícios indevidos. Sem custas. Traslade-se cópia da presente para os 

autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...)  

 

2008.61.19.003391-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002308-8) PROJECTA 

GRANDES ESTRUTURAS LTDA(SP028083 - ROBERTO JONAS DE CARVALHO E SP054840 - MARIANGELA 

POZZI AVELLAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto e pelo mais que consta dos autos, com o fundamento nos artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois, entendo suficiente o encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69.Custas não são devidas, a teor do 

art. 7 º, da Lei n º 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos de execução fiscal, desapensando-se .Com o 

trânsito em julgado arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2009.61.19.001666-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.003461-2) CONAD 

COML/ CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA(SP059367 - FRANCISCO CASINI) X FAZENDA 

NACIONAL 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FL.: 90(...) Pelo exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, e JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código Processual Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios não são devidos.Custas não mais cabíveis em embargos de devedor, consoante artigo 7 da Lei n 

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso. Com o trânsito em julgado, remetendo-os 

ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)  

 

2009.61.19.003546-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.013940-8) MERCIN 

MERCADAO DO CIMENTO E MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA(SP041428 - WASHINGTON RIVERA 

GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FL.: 90(...) Pelo exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, e JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código Processual Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios não são devidos.Custas não mais cabíveis em embargos de devedor, consoante artigo 7 da Lei n 

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso. Com o trânsito em julgado, remetendo-os 

ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)  

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 
2008.61.19.002348-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.004526-2) INDUSTRIA 

MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

DECISÃO PROFERIDA EM 01/09/2009 FLS.: 284/285:(...) Posto isso, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de 

declaração e, por conseqência, mantenho a decisão tal ocmo proferida(...)Publique-se. registre-se. Intimem-se. (...)  

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.011543-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X R A ALIMENTACAO 

LTDA(SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X SILVANA MALANDRINI MAZZA X CELIA LLANO 

FERNANDES MAZZA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP274321 - JOAO FELIPE 

GOMES PINTO E SP024921 - GILBERTO CIPULLO) 

1. Primeiramente desentranhe-se a petição de fls. 510/511 pois estranha aos autos e proceda-se a juntada nos autos 

corretos.2. A petição de fls. 531/550 visa propor recurso de apelacão contra a sentença de fls. 199/204 dos Embargos a 

Execução Fiscal nº 20056119008814-9. Assim, desentranhe-se a peça, certificando e junte-se nos mencionados 

embargos. Junte-se também cópia do presente despacho.3. Intime-se o patrono da executada a endereçar corretamente 

as suas petições, sob pena de preclusão de prazos.4. Deverá a executada/embargante efetuar a juntada, nos autos de 

Embargos, do comprovante de recolhimento do porte e remessa e retorno, tal como previsto pelo artigo 225 do 

Provimento 64/2005 - COGE, de 02/05/2005,no valor de R$8,00 (oito Reais), em guia DARF, código 8021, sob pena de 

deserção, a teor do disposto no artigo 511 do CPC.5. Intime-se. 

 

2000.61.19.017714-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X ENGELAST ENGENHARIA 

DE ELASTOMEROS LTDA(SP073517 - JOSE ROBERTO DERMINIO) X JULIO OSVALDO - 

ESPOLIO(SP049929 - EUGENIO GUADAGNOLI) X RONALDO CESAR PASSANANTE 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para a alteração do pólo passivo devendo constar ESPÓLIO junto ao nome do co-

executado JULIO OSVALDO. 2. Cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 152, procedendo a citação nos termos dos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 6830/80 no que tange ao co-executado RONALDO CESAR PASSANANTE. 3. Tendo em vista o 

comparecimento espontâneo do espólio de Julio Osvaldo, dou o mesmo por citado. 4. Providencie o espólio, no prazo 
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de 20(vinte) dias, certidão de objeto e pé dos autos de inventário nº 242/06, para comunicação perante este Juízo da 

situação em que se encontram os autos.5. Intime-se. 

 

2003.61.19.007525-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X GUARUDESC 

DISTRIBUIDORA LTDA X ODEGAR MARCATO X WINSTON RESSUTTI 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA FL. ( ...) Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código 

Processual Civil. (...) 

 

2005.61.19.001941-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X COMERCIO DE DOCES 

SANTA ADELIA LTDA(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES E SP252615 - EDILSON FERNANDO DE 

MORAES) 

...Pelo exposto, com fundamento no art. 156, V, do Código Tributário Nacional, reconheço a prescrição do crédito 

tributário relativo a CDA nº 80 4 04 026593-95 e, por conseqüência, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, 

condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.19.003846-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - 

ADEMIR LEMOS FILHO) X SANTOS GARCIA JUNIOR 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2005.61.19.003849-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - 

ADEMIR LEMOS FILHO) X OSMAR FERREIRA CALADO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2005.61.19.005093-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR E SP115311 - MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARLENE MARIA 

DOS SANTOS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2005.61.19.005121-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR E SP115311 - MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X APARECIDA 

SEGURA VILLANO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2006.61.19.007597-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X WANDERLEY MARTINS SILVEIRA 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2006.61.19.007666-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X JOSE PEREIRA 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2006.61.19.007672-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP025864 - 

SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ E SP227479 - KLEBER 

BRESCANSIN DE AMÔRES) X GETULIO RODRIGUES MARIA 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2007.61.19.001367-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X AUTONET KLIPPAN 

BRASIL LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

Mantidas, portanto, a liquidez, certeza e higidez dos títulos executivos. Pelo exposto, em face das inconsistências das 

objeções ofertadas pela executada, INDEFIRO o pedido.Expeça-se mandado para livre penhora de bens da 

executada.Após o cumprimento da determinação supra, intimem-se. 

 

2007.61.19.003781-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ALICE DE SOUZA CARNEIRO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2008.61.19.000925-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ABB LTDA(SP222816 - 

CARLOS ANDRÉ NETO E SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FL.: 198/199:(...) Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 09/16.Penhore-se o 

valor que consta do depósito de fls. 89/90, diligenciando a serventia para determinar o atual paradeiro do mandado de 

segurança, solicitando-se a transferência do referido valor à ordem e disposição deste juízo. Expeça-se o 

necessário.Após, se em termos, nova vista à exeqüente.Int. (...)  

 

2009.61.19.001877-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ANABEL MARIA 

TEIXEIRA MOUTINHO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2009.61.19.001947-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOINVILLE ALEXANDRINO VIEIRA 

FINAL DA SENTENÇA (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...)  

 

2009.61.19.002855-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X SANTOS GARCIA 

JUNIOR 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA :(...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

Expediente Nº 1159 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.19.011956-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.003938-2) PREF MUN 

GUARULHOS(SP289234 - MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

1. Em que pese a citação ter sido feita de forma irregular, face a manifestação da embargante com a interposição dos 

presentes embargos e a finalidade do ato atingida, dou a mesma por citada. 2. Recebo os presentes embargos para 

discussão, suspendendo o curso da execução fiscal em apenso até o Julgamento em Primeira Instância. 3. Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais, bem como proceda o seu apensamento. 4. À embargada para impugnação, 

pelo prazo de 15(quinze) dias. 5. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.19.005468-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.003560-1) THEK-CRYL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP195508 - CLEVISON NERES DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Recebo a apelação da embargada (FN), de fls. 174/184, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 

520 do Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) 

dias.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Certifique-se.4. Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2006.61.19.006370-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.008678-1) YERMA 

COMERCIO DE METAIS LTDA(SP215979 - PRISCILA MATTA BABADOBULOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 
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especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.000752-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.003739-3) CELTEC 

MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Fls. 257/266: Recebo o agravo interposto em sua forma retida, porquanto tempestivo. Anote-se.2. Promova-se vista à 

parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.007826-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001598-2) 

CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A(SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA E SP198384 - CARLOS 

FERNANDO ZACARIAS SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2009.61.19.001665-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.001012-3) FERNANDA 

SOARES RONZANI BERNARDES(SP192652 - RONALDO CAMPOS DE SOUZA JUNIOR E SP141693 - LUCIA 

ALVES LEITE VANNI DIAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF 

1. A petição de fls. 32/38 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 29.2. Mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.3. Prossiga-se. Cumpra-se o item 4 da r. decisão de fls. 29, abrindo-se vista à 

embargada para impugnação. Prazo: 30 (trinta) dias. 4. Intime-se. 

 

2009.61.19.003867-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.003178-1) 

ITALBRONZE LTDA(SP114408 - JOSEMIR SILVA VRIJDAGS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS 

ALBIERO) 

1. A petição de fls. 112/114 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 110.2. Mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.3. Prossiga-se. Cumpra-se o item 3 da mencionada decisão, abrindo vistas à 

embargada para impugnação. Prazo: 30 (trinta) dias. 4. Intime-se. 

 

2009.61.19.008362-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.002459-4) BENATON 

FUNDACOES S.A.(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Fls. 68/70: Trata-se de decisão encaminhada pela Colenda Turma do Tribunal Regional Federal, cientificando este 

Juízo acerca da concessão do efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.039319-9. 2. Desta 

feita, recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal e suspendo o curso da Execução Fiscal nº 2007.61.19.002459-4. 

Proceda-se ao apensamento dos autos. 3. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução fiscal 

mencionada. 4. Após, voltem os autos conclusos.  

 

2009.61.19.008369-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.008734-4) LINIERS IND 

MECANICA LTDA(SP190956 - HELOÍSA PUPPO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM a SUSPENSÃO da Execução Fiscal, nos termos do art. 739, a, 

caput do Código de Processo Civil.2. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 3. À embargada para 

impugnação, pelo prazo de 30(trinta) dias. 4. Intimem-se.  

 

2009.61.19.011782-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.007615-3) BORLEM S A 

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS(SP131524 - FABIO ROSAS E SP175199 - THATHYANNY FABRICIA 

BERTACO PERIA E SP285763 - NAILA RADTKE HINZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - 

RUBENS ALBIERO) 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 

já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 
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embargos.Verifico, no entanto, que no presente caso em se tratando da penhora do imóvel o qual funciona a sede da 

empresa embargante resta demonstrado manifestamente que o prosseguimento da execução traria ao embargante grave 

dano de difícil ou incerta reparação, assim, os embargos deverão ser recebidos com efeito suspensivo, ressalto, desde 

que solicitado pelo embargante. 2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o processo 

executivo fiscal em relação ao embargante (CPC, 1º, art. 739-A).3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 

2009.61.19.007615-3, certificando-se. Se for o caso, proceda-se ao apensamento dos autos.4. Após, à embargada para 

impugnação, no prazo de trinta dias.5. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.19.000240-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A 

INDUSTRIA DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2000.61.19.000263-4 - FAZENDA NACIONAL X MECANICA PROMAQ LTDA 

1. A promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004 fixou como competente a Justiça do Trabalho, para dirimir as 

questões decorrentes de relações do trabalho, conforme transcrição a seguir:2. Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho 

processar e julgar: VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho.3. Assim, considerando que o objeto da presente demanda se consubstancia na 

cobrança de multa, pela União Federal, em razão de descumprimento de normas previstas na CLT, entendo que esse 

Juízo não possui mais competência para processamento e julgamento da presente ação, razão pela qual determino a 

remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho desta Comarca de Guarulhos, observadas as formalidades 

legais. Dê-se ciência à exeqüente.4. Intime-se, se necessário. 

 

2000.61.19.000975-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A 

INDUSTRIA DE PAPEL(SP037290 - PAULO FRANCISCO E SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2000.61.19.009400-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X PLADIS INGEAUTO 

IND E COM E EXP LTDA(SP123233 - CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES E SP187991 - PATRICIA 

APARECIDA PIERRI) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2000.61.19.009831-5 - INSS/FAZENDA(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X TINTURARIA E 

ESTAMPARIA TINTANYL LTDA X JAYME NOVAK(SP054855 - MAURICIO RING) X BERNARDO NOVAK 

1. Providencie a Secretaria o traslado da petição e instrumento de mandato de fls. 108/109, da execução fiscal apensada 

a estes autos, certificando-se nos termos do artigo 192 do Provimento COGE nº 64/2005, bem como procedendo-se às 

anotações devidas no sistema eletrônico de controle da movimentação processual.2. Fl. 126: Defiro o requerimento de 

nova tentativa de intimação da penhora, e da nomeação de depositário fiel, na pessoa de um dos responsáveis tributários 

da executada. 3. Todavia, em relação aos endereços fornecidos pelo exequente às fls. 129/130, verifica-se que 

diligências foram realizadas naqueles endereços (fls. 59/60), resultando negativas.4. Por outro lado, constam dos autos 

endereços nos quais não se procedeu a qualquer diligência (fls. 69-verso e 88), a saber: Alameda Sarutaiá nº 186, 

apartamento 71 (JAYME NOVAK) e rua Rubino de Oliveira nº 70, Brás (BERNARDO NOVAK), ambos na 

Capital/SP.5. Assim sendo, expeça-se carta precatória para tentativa de intimação dos referidos executados, da penhora 

realizada às fls. 107/110, bem como para nomeação de depositário fiel.6. Nos termos do art. 659, parágrafo 5º do CPC, 

intime-se o co- executado Jayme Novak, na pessoa de seu advogado, de que o mesmo, por força de lei, foi constituído 

fiel depositário dos bens imóveis penhorados.7. Finalmente, intime-se a subscritora da petição de fls. 111/112 dos autos 

nº 2000.61.19.001141-6, em apenso, a esclarecer a relação de Stillo Metalúrgica Ltda. com a executada Tinturaria e 

Estamparia Tintanyl Ltda.8. Int. 

 

2000.61.19.015618-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X CONCEICAO APARECIDA MARTINHO SALGADO 

1. Suspendo o curso da presente execucao, com fulcro no art. 40, caput da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano; 
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restando por conseguinte suspenso o curso da prescrição intercorrente pelo mesmo prazo.2. Intime-se a exeqüente e a 

executada se o caso (LEF art. 40 parágrafo 1º ).3. Os autos deverão permanecer sobrestados em Secretaria.4. Anote-se 

no Sistema Processual.5. Decorrido este prazo sem manifestação, reative-se a execução, com a retomada do curso da 

prescrição intercorrente e, ato contínuo remetam-se ao arquivo sobrestados nos termos do art. 40 parágrafo 2º da LEF.6. 

Decorrido novo lapso temporal de 5(cinco) anos, desarquive-se com vista a exequente tão somente para, querendo, 

justificar a inércia, nos termos do art. 40 parágrafo 4º da LEF.7. Após conclusos. 

 

2002.61.19.003638-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X ASSISTENCIA 

UNIVERSAL BOM PASTOR(SP223922 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a executada a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato ORIGINAL. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o 

ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre o parcelamento alegado pela executada nas fls. 

203/222. Prazo: 30 (trinta) dias.3. Após, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2002.61.19.005935-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X CLAUDETE CARDOSO(SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) 

1. Fls. 60: Manifeste-se o exequente. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, 

art. 267 do C.P.C.). 

 

2004.61.19.006260-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ANABEL TEIXEIRA 

MOUTINHO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA (...) Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Após, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo ou se negativa a diligência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que, sendo cabível, 

inscreva o valor em Dívida Ativa. Em se tratando de custas com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica 

dispensada a intimação ao executado, com fulcro na Portaria do Ministério da Fazenda nº 049/2004. Oportunamente, 

proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Transitada em julgado arquivem-se, com baixa na distribuição. (...)  

 

2004.61.19.006298-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLAUDIO DOMINGOS 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2005.61.19.002345-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INCOFLANDRES 

TRADING SA(RS030717 - EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2005.61.19.002904-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X JORGE DOS SANTOS 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2005.61.19.003848-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - 

ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE WINTER 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2005.61.19.005142-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

ANDREA HELENA BATISTA 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2006.61.19.003050-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ARAMES ROGINI PERES LTDA(SP233957A - SILVIA LETICIA TENFEN) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 
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determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Forneça-se cópias da sentença e do 

cálculo da Contadoria Judicial.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com 

baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

2007.61.19.002452-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ACOS MACOM INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP213391 - EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS E SP238522 - OTHON VINICIUS 

DO CARMO BESERRA E SP203989 - RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA E SP221020 - EMERSON 

FLÁVIO DA ROCHA) 

Requeira a EXECUTADA o que de direito em 10 (dez) dias. No silêncio, dê-se vista à União Federal e arquive-se.  

 

2007.61.19.007610-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGARIA NOVA CABUCU LTDA M E 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2008.61.19.004990-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X MAURO SOARES 

MARTINS 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.001810-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NEIDE ROSA DE SOUZA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.001888-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ADEMAR SILVA GOULARTE 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

Expediente Nº 1160 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.19.011898-6 - JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PLANCAP EXP/ E IMP/ X REINALDO DE PAULA 

MACHADO(SP105129 - LILIAN FERREIRA BONO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE 

GUARULHOS - SP 

1. Fls. 15/22: A questão da homonimia deve ser discutida junto ao Juizo Deprecante.2. Assim, devolva-se esta ao Juizo 

Deprecante, com as homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição.3. Intime-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2355 
 

MONITORIA 

2007.61.19.009236-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X 

JANE DA SILVA SOUZA(SP165293 - ÁUREA AMANDA GUERREIRO DE CAMPOS E SP186576 - MARCELO 

DUBOVISKI E SP262553 - MARCIA CRISTINA CARDOSO SHIROSAKI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 154/807 

Fl. 113: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.002055-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X VALDICE DE SOUZA SILVA X JOSE LUCIO LOPES FONSECA X MARINA JOSEFA FA 

SILVA FONSECA 

Manifeste-se a CEF acerca dos Embargos Monitórios opostos às fls. 91/94 e 129/141, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.003780-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ANA PAULA DE LIRA LEITE TEIXEIRA(SP207513B - 

EDILSON RIBEIRO DA CUNHA E SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR) 

Desta maneira, restou correta a sentença, ficando advertida a embargante do contido no art. 538, parágrafo único, do 

CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos acima motivados.Intimem-se.P. R. I.  

 

2009.61.19.001402-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X AGUIDA MARIA DE SOUSA X ISABEL DIAS 

NOBRE X PAULO ALVES NOBRE X MARIA VITA DE SOUSA X FRANCISCO LAURENO DE 

SOUSA(SP158397 - ANTONIA ALIXANDRINA) 

Tendo em vista a manifestação da parte ré à fl. 240, redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 

10/03/2010, às 14 horas. Publique-se. 

 

2009.61.19.001405-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X NELSON PONTES DE OLIVEIRA X PRISCILA BRITO 

LOPES DE OLIVEIRA 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação realizada 

entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.19.002666-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ROGERIO AGUIAR EIRAS X BENEDITO GERALDO ALVES EIRAS X MIRIAM FRANCINETE AGUIAR 

EIRAS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos Embargos Monitórios opostos às fls. 82/94, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.005667-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GABRIELE AVELLAR PANTOJA 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação realizada 

entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Defiro o desentranhamento dos documentos originais, mediante traslado nos 

autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.19.007688-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X RONALDO 

FERREIRA DA SILVA 

Fl. 48: Defiro o prazo requerido pela CEF. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.010277-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARCOS PAULO CLEMENTINO 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação realizada 

entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2010.61.19.000101-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

MARIA PINHEIRO SOUTO HIRAKAWA X OTAVIO HARUO HIRAKAWA 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que os réus 

residem nos Municípios de Biritiba Mirim e Suzano/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.19.002658-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.001890-2) IVAM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 155/807 

MATOS SILVA X ANA MARIA NERY MATOS SILVA(SP205268 - DOUGLAS GUELFI E SP142205 - 

ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/03/2010, às 15h30min. A CEF deverá comparecer 

acompanhada de preposto com poderes para transigir. Publique-se. 

 

2008.61.19.003912-7 - ROZELY DE FATIMA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos e examinados os autos.1) No pertinente ao pedido de depósito judicial das prestações vincendas de condomínio e 

arrendamento residencial (fl. 103), com o fito de que fique livre dos efeitos da mora, dispõe o 1º, do artigo 205, do 

Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, dispõe que: Os depósitos sucessivos 

independem de qualquer autorização para serem efetuados, ficando por conta e risco do depositante a sua realização. 2) 

Indefiro o pedido de realização de nova audiência de tentativa de conciliação, eis que foram duas audiências restaram 

prejudicadas (dias 01/07/09, fl. 93 e 26/08/09, fl. 96) em razão da ausência da parte autora. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.19.009543-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.003761-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOAO CARLOS DE 

JESUS(SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) 

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria 

Judicial a fim de apurar o valor devido, observando-se os termos do V. Acórdão transitado em julgado. Após, vistas às 

partes. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.010410-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.005526-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X HILDO MANOEL DE 

OLIVEIRA(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) 

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim 

de apurar o valor devido, observando-se os termos da sentença transitada em julgado. Após, vista às partes. Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.010767-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.002949-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MANOEL DE 

JESUS(SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) 

Considerando o disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino a remessa do feito à contadoria judicial, 

a fim de que se promova cálculo do débito em conformidade com a sentença transitada em julgado. Após, vista às 

partes. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.19.012303-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.002108-5) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA E SP156868 - MARIA 

MACARENA GUERADO DE DANIELE) X HELENA ROSA SALOPA LOGE(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) 

Tópico final da decisão de fls. 15/16: ...Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência relativa arguida pelo 

BACEN. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (2009.61.19.002108-5). Oportunamente, desapensem-

se e arquivem-se. P.R.I.C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.19.007744-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/03/2010, às 14h30min. A CEF deverá comparecer 

acompanhada de preposto com poderes para transigir. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.005663-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LUIS FERNANDO DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 45, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.012083-0 - ITALIAN IMP/ E EXP/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Por todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. Cite-se.Intimem-se. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.19.008493-9 - MARCAL EDGAR DE CARVALHO(SP272610 - CARLOS ALBERTO LEITE DE SOUZA E 

SP226255 - RICARDO SILVA STORTO) X BANCO BMG S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Assim sendo, HOMOLOGO a desistência da ação e EXTINGO o processo, sem resolução de mérito (art. 267, VIII, 

CPC).Custas ex lege. Sem honorários, por não terem sido citados os réus.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.002675-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ALEXANDRE CASTRO DOMINGUES 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação realizada 

entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.19.011095-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X RODRIGO PORFIRIO SOBRAL 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a transação realizada 

entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2005.61.19.006816-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X VITOR JOSE ALCANTARA X DENIZE ALVES ALCANTARA 

Fl. 123: Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da procuração, mediante 

susbstituição por cópias simples a serem apresentadas pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, ou decorrido 

o prazo acima assinalado sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2006.61.19.003208-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X MARCELO ROQUE SILVA 

Tendo em vista que o imóvel está desocupado, nos termos das certidões dos Srs. Oficiais de Justiça exaradas às fls. 174 

e 186, e que nos termos das cláusulas 18ª e 19ª e Notificação de fls. 22/23, o contrato de arrendamento já está 

rescindido, manifeste-se a autora sobre o interesse processual na presente demanda possessória, considerando, ainda, a 

não localização do réu para citação. Publique-se. 

 

2008.61.00.000099-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X JOSE VITOR PEREIRA 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Sem condenação em honorários por não 

ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. 

 

2008.61.19.008287-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) X ROGERIO ALVARENGA BETTINI 

Vistos em decisão.1) Compulsando os autos, verifico que o advogado que assinou a inicial, o substabelecimento de fl. 

11 e o pedido de extinção de fl. 128 não possui procuração nos autos.2) Assim sendo, converto o julgamento em 

diligência para que a parte autora regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.3) Decorrido o 

prazo supra, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.003305-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X DOUGLAS DE 

FREITAS 

Considerando a notícia da efetivação de acordo entre as partes, com o subsequente pagamento do débito indicado na 

inicial, como indicado pelos documentos de fls. 51/56, HOMOLOGO a transação e julgo extinto o feito, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Custas na forma da lei.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.19.003446-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X SANDRO DONIZETE MACIEL(SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES) 
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Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Rua União, 605, ap. 43, bl. 04, Residencial União, Poá/SP. A partir do recebimento do 

mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, a ré terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para desocupar 

inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de Justiça, findo o 

prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar força policial necessária para 

o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e 

descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta do réu à presente 

demanda.Publique-se e intimem-se. 

 

2009.61.19.006111-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ESDRA RODRIGUES DA SILVA 

Considerando a notícia de efetivação de acordo entre as partes, com o subsequente pagamento do débito indicado na 

inicial, como indicado no instrumento de fl. 49, HOMOLOGO a transação e julgo extinto o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Custas na forma da lei.Tendo em vista a extinção do presente feito pela 

transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 26, 2º, do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.19.007187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

JORLANDO SOUZA PORTO 

Posto isto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse de agir da parte autora.Custas na forma da lei. Sem honorários por não ter sido citada a parte ré. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. P.R.I.C. 

 

2009.61.19.009186-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO 

GUARULHOS(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X AMALFI OTICA CINE VIDEO E SOM 

LTDA(SP111233 - PAULO ROGERIO TEIXEIRA) 

Apensem-se estes autos aos da Ação Ordinária nº 2009.61.19.007738-8, haja vista a conexão entre os feitos. Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/02/2010, às 16 horas. Fls. 216/219: Aguarde-se a realização da 

audiência. Publique-se. 

 

2009.61.19.009871-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X GENAIR DA SILVA ALEXANDRE X SEVERINO JOSE DOS SANTOS 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Sem condenação em honorários por não 

ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.19.007960-9 - ADRIANA DE SOUZA PENEDO(SP094814 - ROQUE LEVI SANTOS TAVARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por todo o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96.Oportunamente, 

após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1695 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.19.010795-0 - DINAMICA FITAS E ADESIVOS LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Ciência do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo. Int. 
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2005.61.00.000942-7 - ALEXEI MANENTI DE FARIAS(SP139035 - FABIOLA MELLO DUARTE RODRIGUES) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

Ciência do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.19.005620-3 - CLAUDIA MONTEIRO LOBATO(SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO E 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS 

CRUZES(SP015018 - MARIO ISAAC KAUFFMANN E SP164992 - EDNEI OLEINIK E SP077563 - ROSELI DOS 

SANTOS FERRAZ VERAS) 

Ciência do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.19.003105-3 - SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO E SP152217 - KATIA VALERIA VIANA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

GUARULHOS-SP 

Ciência do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.19.009205-1 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS(SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do retorno dos autos. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silentes, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.19.002886-9 - JOAO ARAUJO ALMEIDA(SP240910 - ZILDA HOTZ ALMEIDA E SP226279 - SANDRA 

MARIA SILVA CAVALCANTE DE LIMA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

(...) Assim sendo, por não se verificar a alegada omissão na sentença atacada, rejeito os presentes embargos de 

declaração, pelo que mantenho, na íntegra, a sentença embargada.P.R.I. 

 

2009.61.19.003274-5 - JOALMI IND/ E COM/ LTDA(MT009872B - MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO 

DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

GUARULHOS-SP 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária acerca da sentença de fls. 

517/518, bem como para que apresente contra-razões no prazo legal.Vista ao Ministério Público Federal.Após, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.19.003654-4 - RILDO CHAVES DE ALMEIDA(SP117302 - DENISE HORTENCIA BAREA E SP239773 - 

CARLOS EDUARDO BAREA) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no 

prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentação do parecer, e ao final, 

conclusos para sentença.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.006896-0 - ANA MARIA LUIZ SOJA(SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária acerca da sentença de fls. 

142/145, bem como para que apresente contra-razões no prazo legal.Vista ao Ministério Público Federal.Após, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.19.007095-3 - INDUSTRIA MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES E 

SP130933 - FABIO LUIS SA DE OLIVEIRA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-

SP 

Recebo a apelação do Impetrado apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo 

legal. Ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 

2009.61.19.008271-2 - MARIA MADALENA MELO DOS SANTOS(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

... Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Notifique-

se a Autoridade Coatora para prestar informações no prazo legal.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, para parecer e, em seguida, remetam-se os autos à conclusão para prolação de sentença.P.R.I.O.  

 

2009.61.19.008393-5 - AMAFI COML/ E CONSTRUTORA S/A(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM E 

SP185797 - MARCELO GUEDES NUNES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS - SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 
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Recebo a apelação do Impetrado apenas em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 

15 dias.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.19.008418-6 - MICROSOM CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA - ME(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.19.009780-6 - MARIA CANDIDA NASCIMENTO(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

(...) Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a autoridade impetrada analise o recurso n.º 37306.001749/2008-13 e, em caso de manutenção 

do indeferimento, encaminhe-o à Junta Recursal competente, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula 

nº 512).Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/09). 

Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.009781-8 - DIRCEU BENEDITO DA SILVA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula n.º 105, e STF, Súmula n.º 512).Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.010731-9 - IRINEU CORREA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

... Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para 

parecer, e, por fim, voltem conclusos para sentença.P.R.I.O.  

 

2009.61.19.013158-9 - DIOCLECIO NOLETO BARROS(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Defiro os benefício da justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se a 

Autoridade Coatora para prestar informações no prazo legal.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, para parecer e, em seguida, remetam-se os autos à conclusão para prolação de sentença.P.R.I.O.  

 

2009.61.19.013227-2 - ANTONIO VIEIRA MARQUES(SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAUJO FREITAS 

E SP250883 - RENATO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Notifique-se a autoridade impetrada para apresentação das informações no prazo legal.Após, encaminhem-se os 

autos ao Ministério Público Federal para parecer, e em seguida, retornem à conclusão para sentença.P.R.I.O.  

 

2010.61.19.000046-1 - ANTONIO CARLOS DE MACENA(SP125080 - SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

... Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

com fundamento nos artigos 267, I e 295, II, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (STJ, 

Súmula n.º 105, e STF, Súmula n.º 512).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição.P.R.I.  

 

Expediente Nº 1701 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.19.002238-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.000756-3) VICTOR 

ABEL DE SA FIGUEIREDO RODRIGUES(PR030278 - CLAUDINEI SZYMCZAK) X JUSTICA 

PUBLICA(PR030278 - CLAUDINEI SZYMCZAK) 

(...) Posto isso, julgo improcedente o pedido de restituição formulado por Victor Abel de Sá Figueiredo Rodrigues. Não 

havendo interposição de recurso, após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação 

penal n.º 2008.61.81.000756-3. Em seguida, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.19.004904-3 - JUSTICA PUBLICA X JOAO GOUVEA X JUARES PAULO DOS ANJOS X MARIO JOSE 

POLONI(SP094927 - CLAUDIVAL CLEMENTE) 
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Fls. 856/866: Manifeste-se a defesa do réu MÁRIO JOSÉ POLONI no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

2002.61.19.003339-1 - JUSTICA PUBLICA X ROSITA BELVISI PORTA(SP252584 - SERGIO GUSTAVO 

PAGLIARINI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 496, intime-se a ré por edital com prazo de 05 (cinco) dias para pagamento das custas 

processuais. Intimem-se. 

 

2002.61.19.004105-3 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DOS REIS SILVA(SP189757 - BENEDITO SILVA E 

SP084000 - DARISON SARAIVA VIANA E SP149469 - ENIO NASCIMENTO ARAUJO) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de CARLOS DOS REIS SILVA, denunciado 

em 16 de setembro de 2009 como incursa nas sanções do artigo 171, § 3º, do Código Penal. A inicial acusatória foi 

recebida em 06/10/2009 (fls. 387/verso). Citado, o réu apresentou a resposta à acusação de fls. 424/425, alegando, em 

síntese, que não há prova do nexo causal entre a ação e o resultado dos fatos narrados na denúncia. Relatei. Decido. I - 

Da fase do artigo 397 do CPP. As razões alegadas na resposta à acusação não permitem afiançar a ocorrência de 

qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da punibilidade ou da tipicidade. Por outro lado, a propalada 

falta de prova do nexo causal constitui o mérito da lide penal, somente podendo ser devidamente analisada ao término 

da instrução criminal com a produção de provas sob o crivo do contraditório. Ademais, conforme explicitado na decisão 

que recebeu a denúncia, há justa causa para o prosseguimento da persecução criminal. Posto isso, afasto a possibilidade 

de absolvição sumária do réu CARLOS DOS REIS SILVA prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal. II - 

Dos provimentos finais. Por ora, oficie-se a Caixa Econômica Federal requisitando-se que informe o endereço da 

testemunha Lourdes Barboza da Silva. Intimem-se. 

 

2003.61.19.000842-0 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON FESSORI(SP135678 - SANDRA SOSNOWIJ DA 

SILVA) X EVALDO GALVAO CESAR(SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS E SP131312 - 

FABIAN FRANCHINI E SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X SIDNEI GALVAO 

CESAR(SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS E SP131312 - FABIAN FRANCHINI E 

SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X DIOGENES AUGUSTO CONSOLINO(SP182310 - 

FREDERICO CRISSIÚMA DE FIGUEIREDO E SP275314 - JULIANO QUELHO WITZLER RIBEIRO) X SILVIO 

GUALBERTO DA SILVA(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI) 

Tendo em vista as alterações introduzidas no Código de Processo Penal pela Lei nº 11.719/2008, informe a defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse na realização de novos interrogatórios dos réus. Intimem-se. 

 

2004.61.19.004661-8 - JUSTICA PUBLICA X HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONCA X ELZA MARIA 

INOUE(SP094858 - REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ E SP236273 - RENATO ANDRE MUNHOZ) 

X JOAQUIM PONTES(SP125849 - NADIA PEREIRA REGO) 

(...) Ante o exposto:a) declaro extinta a punibilidade da acusada ELZA MARIA INOUE, casada, natural de 

Cruzeiro/SP, nascida aos 16/04/1951, filha de Genésio Ferreira da Silva e Francisca Lima Silva, nos termos do art. 107, 

I, do CP, combinado com o artigo 61, caput, do CPP;b) JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita 

na denúncia para absolver os réus HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONÇA e JOAQUIM PONTES, nos termos do 

art. 386, V, do CPP. Após o trânsito em julgado, comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e 

remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.004870-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) X JOSE 

CARLOS AQUINO MOIRAO(SP042221 - SILVIO ARTUR DIAS DA SILVA E AC001034 - JOSE CARLOS 

AQUINO MOIRAO E SP134588 - RICARDO DE OLIVEIRA REGINA E SP238915 - ALINE MARIA PESSOA DO 

PRADO FERNANDES E SP184283 - ANDRÉ PATERNO MORETTI) X LUIZ CARLOS RICARDO(SP180514 - 

FABRICIO LOPES AFONSO E SP218821 - ROSANA PRACHEDES SANTOS) 

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para condenar os réus: JOSÉ CARLOS 

AQUINO MOIRAO, brasileiro, casado, industrial, com instrução superior completa, nascido em 17/10/1950, RG: 

4.961.341-SSP/SP, filho de Manoel Moirão e Geralda A. Moirão, com residência na rua Salete, n.º 320, apartamento 71, 

Santana - São Paulo/SP, e LUIZ CARLOS RICARDO, brasileiro, casado, industrial, com segundo grau completo, 

nascida em 03/01/1962, filho de Sebastião Ricardo e Thereza Seixas Moreira Ricardo, com residência na avenida 

Francisco Conde, n.º 148, Vila Rosália, Guarulhos/SP, como incursos nas penas do artigo 168-A, c/c art. 71 do CP. 

Passo a dosimetria da pena JOSÉ CARLOS AQUINO MOIRÃO No exame da culpabilidade, considerada como juízo 

de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade não excede os lindes 

normais ao tipo. O réu possui bons antecedentes e a conduta social e a personalidade do agente não o desabonam. Os 

motivos, as circunstâncias não merecem anotação à parte. As conseqüências do crime, no entanto, mostram-se funestas 

aos cofres previdenciários, uma vez que o réu deixou de recolher a exorbitante quantia de R$ 49.913,54 - valor original 

em 20/10/2003 sem atualização monetária, multa e juros de mora. Desse modo, aumento a pena-base em 1/6, fixando-a 

em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase, não há circunstâncias 

atenuantes e agravantes. Assim, mantenho a pena em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-

multa. Na terceira fase, não há causas de diminuição. Aplica-se, contudo, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. 

Assim, considerando que houve omissão do réu por 44 (quarenta e quatro) meses, equivalente a 44 (quarenta e quatro) 
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parcelas não recolhidas, aumento a pena em 1/6, fixando-a em definitivo em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário-mínimo. Considerando o 

disposto no art. 33, 2º, c, do CP, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto. Aplica-se no caso a 

substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direito, uma vez presentes os requisitos do art. 44 do CP. 

Portanto, a pena deve ser substituída por: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, à razão de uma 

hora de tarefa por dia de condenação; b) prestação pecuniária em dinheiro a ser pago ao INSS, no valor de 50 

(cinqüenta) salários mínimos vigentes na data da sentença. O valor da prestação pecuniária é determinado em 

consideração ao prejuízo causado pelo réu aos cofres previdenciários, com o não recolhimento das contribuições 

descontadas dos empregados. LUIZ CARLOS RICARDO No exame da culpabilidade, considerada como juízo de 

reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade não excede os lindes normais 

ao tipo. O réu possui bons antecedentes e a conduta social e a personalidade do agente não o desabonam. Os motivos, as 

circunstâncias não merecem anotação à parte. As conseqüências do crime, no entanto, mostram-se funestas aos cofres 

previdenciários, uma vez que o réu deixou de recolher a exorbitante quantia de R$ 49.913,54 - valor original em 

20/10/2003 sem atualização monetária, multa e juros de mora. Desse modo, aumento a pena-base em 1/6, fixando-a em 

02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase, não há circunstâncias 

atenuantes e agravantes. Assim, mantenho a pena em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-

multa. Na terceira fase, não há causas de diminuição. Aplica-se, contudo, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. 

Assim, considerando que houve omissão do réu por 44 (quarenta e quatro) meses, equivalente a 44 (quarenta e quatro) 

parcelas não recolhidas, aumento a pena em 1/6, fixando-a em definitivo em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário-mínimo. Considerando o 

disposto no art. 33, 2º, c, do CP, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto. Aplica-se no caso a 

substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direito, uma vez presentes os requisitos do art. 44 do CP. 

Portanto, a pena deve ser substituída por: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, à razão de uma 

hora de tarefa por dia de condenação; b) prestação pecuniária em dinheiro a ser pago ao INSS, no valor de 50 

(cinqüenta) salários mínimos vigentes na data da sentença. O valor da prestação pecuniária é determinado em 

consideração ao prejuízo causado pelo réu aos cofres previdenciários, com o não recolhimento das contribuições 

descontadas dos empregados. Os réus poderão apelar em liberdade. Condeno os réus ao pagamento das custas, na forma 

do art. 804 do CPP. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. A Secretaria 

deverá oficiar aos Departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais. Oficie-se ao Tribunal 

Regional Eleitoral, com jurisdição sobre o domicílio dos acusados para os fins do disposto no artigo 15, III, da 

Constituição da República. Após o trânsito em julgado para a acusação, venham os autos conclusos para análise da 

ocorrência de prescrição retroativa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.19.003174-0 - JUSTICA PUBLICA X ITAY SASON(SP187363 - DANIEL MODELIS E SP179214 - 

ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA E SP210098 - RICARDO LUDWIG MARIASALDI PANTIN E 

SP264858 - ANGELO SERNAGLIA BORTOT) X NELSON MATTOS(SP176940 - LUIZ FERNANDO NICOLELIS 

E SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI E SP161739 - VÂNIA LÚCIA AVELINO CAVALCANTE) 

Fls. 610/612: Ao contrário do alegado pela defesa, a apelação interposta pela defensora dativa do réu ITAY SASON 

não é intempestiva, posto que referido acusado sequer foi intimado da sentença. Também não vislumbro a presença de 

razões para considerar o réu indefeso. Contudo, visando assegurar amplitude de defesa, concedo aos novos defensores 

constituídos prazo para apresentação de novas razões recursais. Tendo em vista que o endereço informado na 

procuração de fl. 607 é o mesmo onde o réu ITAY SASON não foi localizado anteriormente, intime-se o mesmo acerca 

da sentença por edital com prazo de 09 (noventa) dias, nos termos do artigo 392 do Código de Processo Penal. O 

recebimento do recurso será analisado após concluídas todas as intimações da sentença. Considerando que o réu ITAY 

SASON constituiu novos defensores e o trabalho realizado pela defensora dativa nomeada na folha 369, arbitro seus 

honorários advocatícios em R$ 507,17, correspondente ao valor máximo da Tabela i do anexo I da Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 da 

Diretoria do Foro. Intimem-se. 

 

2007.61.19.000699-3 - JUSTICA PUBLICA X LENY DOMINGOS DE SOUSA(MG047665 - FERNANDO ALVES 

DE LIMA) 

Fls. 242/246: Recebo a apelação interposta nos efeitos suspensivo e devolutivo. Regularize a defesa a representação 

processual no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tendo em vista que já foram apresentadas as razões de apelação, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se. 

 

2009.61.19.000853-6 - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO FELIX DE SOUZA(SP261616 - ROBERTO 

CORREA) 

Designo o dia 14 de abril de 2010, às 16h, para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, que deverão 

comparecer independentemente de intimação, bem como interrogatório do réu que será intimado para o ato na pessoa de 

seu defensor constituído com a disponibilização do teor deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região. Intimem-se. 
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2009.61.19.002013-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(AM005750 - ANTONIO JOSE BARBOSA VIANA) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de ANDRÉIA VILAS NOVAS DE PAULA, 

denunciada originariamente no processo nº. 2004.61.19.004490-7 em 28 de abril de 2008, juntamente com ROGÉRIA 

APARECIDA DA SILVA e LINDAIR RODRIGUES DE ALMEIDA, como incursa nas sanções do artigo 304, 

combinado com o artigo 297, e do artigo 297, combinado com o artigo 29, todos do Código Penal. A inicial acusatória 

foi recebida em 06/05/2008 (fls. 185/187). Expedida carta precatória para sua citação, ANDRÉIA não foi localizada, 

sendo citada por edital (fls. 379/382). Posteriormente, pelo despacho de fl. 392 foi determinado o desmembramento do 

processo. Pela decisão de fls. 398/399 foi determinada a suspensão do processo nos termos do artigo 366 do Código de 

Processo Penal, bem como decretada a prisão preventiva da acusada por conveniência da instrução criminal e para 

assegurar a aplicação da lei penal. Cumprido o mandado de prisão em 12/12/2009 a ré constituiu advogado, apresentou 

a resposta à acusação de fls. 410/411 e requereu a revogação da prisão preventiva cuja pretensão foi acolhida pela 

decisão de fls. 453/verso. Relatei. Decido. I - Da fase do artigo 397 do CPP. As razões alegadas na resposta à acusação 

não permitem afiançar a ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da punibilidade ou da 

tipicidade. Ademais, conforme explicitado na decisão que recebeu a denúncia, há justa causa para o prosseguimento da 

persecução criminal. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição sumária da ré ANDRÉIA VILAS NOVAS DE 

PAULA prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal. II - Dos provimentos finais. Tendo em vista que não 

foram arroladas testemunhas pela acusação, enquanto a defesa pugnou pela inquirição de testemunhas que 

comparecerão à audiência independentemente de intimação, forneça o respectivo rol no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1702 
 

ACAO PENAL 

2009.61.19.004294-5 - JUSTICA PUBLICA X KRASIMIR GEORGIEV GADZHEV(SP199272 - DULCÍNEIA DE 

JESUS NASCIMENTO) 

Fls. 298/299 e 300/302: Por ora, aguarde-se a realização da audiência de leitura de sentença designada para o dia 

11/03/2010, às 13h30min. Intimem-se. 

 

2009.61.19.007202-0 - JUSTICA PUBLICA X GABRIELE TAMUKEDDE(SP190126 - MARTIN AUGUSTO 

CARONE DOS SANTOS) 

Intimados da sentença, tanto o Ministério Público Federal quanto o advogado de defesa interpuseram recursos de 

apelação, embora a ré ainda não tenha sido intimada pessoalmente. Considerando que, em caso de conflito entre o 

recurso interposto e eventual renúncia da ré ao direito de recorrer deverá ser solucionado pelo recebimento da apelação, 

em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa, é o caso de remeter os autos à Superior Instância, para 

julgamento da apelação. Nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região conforme se depreende do seguinte julgado: PROCESSO PENAL - RENÚNCIA AO DIREITO DE 

RECORRER - CONFLITO DE VONTADES - CONHECIMENTO DO APELO - GARANTIA CONSTITUCIONAL 

DA AMPLA DEFESA - PREVALÊNCIA - PROVIMENTO DO RECURSO. 1. HAVENDO CONFLITO DE 

VONTADES ENTRE O RÉU E SEU DEFENSOR, É DE PREVALECER A DECISÃO DE CONHECIMENTO DO 

APELO, EM OBEDIÊNCIA À GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. 2. CABE AO DEFENSOR, 

NA QUALIDADE DE TÉCNICO E DE ÓRGÃO QUE INTEGRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA, JULGAR 

DA CONVENIÊNCIA OU NÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO, AINDA QUE O RéU 

TENHA RENUNCIADO AO DIREITO DE RECORRER, QUANDO INTIMADO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. 3. RECEBIMENTO DO APELO PARA DETERMINAR O SEU REGULAR 

PROCESSAMENTO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. (Segunda Turma, Recurso em Sentido Estrito 1829, 

processo nº. 1999.03.99.016851-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, DJ 24/11/1999, pg. 298, v.u.). Esse entendimento 

também foi consolidado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 705, segundo a qual: A renúncia do réu ao direito de 

apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação por este interposta. Posto 

isso, recebo no efeito devolutivo as apelações interpostas. Tendo em vista que o MPF já apresentou suas razões 

recursais, apresente a defesa as suas, bem como contrarrazões ao recurso ministerial. Após, dê-se vista ao MPF para 

contrarrazões ao recurso da defesa. Em seguida, realizada a audiência de leitura de sentença, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se. 

 

2009.61.19.010260-7 - JUSTICA PUBLICA X ALFREDO EFFORI GONCALVES(SP257607 - CARLOS 

HENRIQUE PEREIRA DE MEDEIROS E SP194061 - ROBERTA MARIA MIRANDA FERNANDES) 

Em face da certidão de fl. 284, expeça-se mandado para citação do réu com urgência. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1709 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.19.002223-4 - PEDRO LUIZ ALOI(SP207553 - LUIS HUMBERTO DENOFRI) X DIRETOR DA 
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BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) 

Desentranhe-se a petição e documentos de fls. 119/137, remetendo-a ao SEDI para distribuição por dependência a estes 

autos como cumprimento de sentença. Após, arquivem-se estes autos. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1710 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.19.005573-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X CLEBER OLIVEIRA SOUZA X GLAUCE CRISTINA SOUZA 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 926 e 928 do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR, para determinar que os réus, no prazo de quinze dias a contar de sua intimação, desocupem o apartamento nº 

23, localizado no 1º andar do Bloco 03 do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JUREMA II, situado à Avenida Jurema, nº 

885, Parque Jurema, no Município de Guarulhos(SP), registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, 

livro 2, de 07/08/2003, sob a matrícula n.º 68.731 perímetro urbano da cidade, sob pena de desocupação coercitiva, 

ficando autorizado o arrombamento, caso necessário, devendo a autora providenciar o necessário para o efetivo 

cumprimento desta decisão.Expeça-se o respectivo Mandado de Reintegração.Citem-se os réus para contestar, nos 

termos do art. 930, parágrafo único, do CPC. P.R.I.C.Dê-se vista à Defensoria Pública da União. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2678 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.005251-0 - ALESSANDRA INEZ DOS SANTOS X ANA PAULA DA SILVA X ADRIANO 

APARECIDO DA SILVA X LUCIMAR DE OLIVEIRA X ONILIA NUNES REBOLSA DE OLIVEIRA(SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Remetam-se os autos ao Contador Judicial para dedução do valor fixado à título de honorários advocatícios nos 

Embargos à Execução, conforme cópias de fls. 127/134 dos autos, bem assim, para individualização do valor devido à 

cada autor.Isto feito, dê-se vista às partes e ao Ministério Público Federal.Após, cumpra-se a determinação de fls. 136 

expedindo-se os ofícios requisitórios.Cumpra-se. 

 

2002.61.19.000230-8 - JOSE MARTINS DA SILVA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 

- ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Int. 

 

2002.61.19.004571-0 - SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA(SP019068 - URSULINO DOS 

SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO 

CESAR SAMPAIO) 

Fl. 316: Não há valores sucumbenciais a serem executados em favor da parte autora ou da União Federal nos presentes 

autos.De fato, não obstante ao teor da r. decisão exarada às fls. 286/287, na qual foram invertidos os ônus 

sucumbenciais, ainda assim subsiste a reciprocidade da obrigação destas verbas, posto que o pedido inicial da autora foi 

acolhido em parte, hipótese que se amolda ao disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Desta forma, em nada 

mais a ser requerido pelas partes ou determinado por este Juízo, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa em 

definitivo na distribuição, observadas as cautelas de estilo. 

 

2006.61.19.007565-2 - SILVIA SABINO DE CAMPOS TEREZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2007.61.19.001102-2 - JANE MARGARETH VIEIRA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 
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- MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Fls. 98: Concedo à CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2007.61.19.006917-6 - ITAMAR MORENO DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO E SP218761 - 

LICIA NOELI SANTOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Ciência à parte 

autora acerca das informações prestadas pelo INSS às fls. 122/123Int. 

 

2008.61.19.000252-9 - ARNALDO CALADO DE OLIVEIRA(SP225263 - FABIANA FIORANTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Int. 

 

2008.61.19.002307-7 - RAIMUNDO SANTANA LOPES(SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Int. 

 

2008.61.19.003367-8 - VERONICA JUDITE DA SILVA(SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista a divergência dos cálculos formulados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria para 

determinação do quantum debeatur.Após, dê-se vista às partes para manifestação no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, 

iniciando-se pelo embargante.Cumpra-se e int. 

 

2008.61.19.004594-2 - EDGAR ALVES DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Int. 

 

2008.61.19.005899-7 - BENJAMIN DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado nos Embargos à Execução, determino a remessa dos autos ao Contador Judicial 

para abatimento do valor relativo à condenação em honorários advocatícios, conforme cópias de fls. 221/224 dos autos. 

Após, dê-se ciência às partes. Isto feito, expeçam-se Ofícios Requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos moldes da Resolução 438 do Conselho da Justiça Federal, em duas vias, a primeira relativa ao valor principal e a 

segunda aos honorários advocatícios, ambos na forma de Requisição de Pequeno Valor. Após, aguarde-se notícia do 

pagamento em Secretaria. Cumpra-se e Int. 

 

2008.61.19.006074-8 - ALBERTO BRESCIANI LOPES(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da oposição tempestiva de embargos pelo executado determino a suspensão da presente execução.Int. 

 

2008.61.19.006787-1 - MARIA DE PAULA ELIAS BENEDICTO(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Tendo em vista o pedido de descredenciamento formulado pelo Sr. Perito nomeado nos presentes autos, determino o 

cancelamento da perícia médica designada às fls. 176.Intime-se a parte autora, inclusive do indeferimento do pedido de 

reapreciação da tutela antecipada pelos motivos expostos no 1º parágrafo de fls. 176.Após, tornem conclusos para 

nomeação de novo expert clínico geral. 

 

2008.61.19.007696-3 - ADRIANO AUGUSTO ROSA NOGUEIRA X DANIELLE CRISTINA CARVALHO 

NOGUEIRA X WALDEMAR RAFAEL ROSA NOGUEIRA(PR037267 - LUIZ HENRIQUE GUIMARAES 

HOHMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 171:Defiro o pedido de produção de prova oral requerido pelo INSS. Tendo em vista os autores 

residirem na Comarca de Poá/SP, deprequem-se seus depoimentos pessoais.Cumpra-se e int. 

 

2008.61.19.008861-8 - ISAIAS GIL GARCIA(SP240128 - GIOVANNI MARCHESIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia requerida pela parte autora, eis que o mero inconformismo da parte, por 

si só, não é razão para seu deferimento.Cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fls. 126. Int. Após o prazo 

recursal tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.19.011202-5 - GENILDA APARECIDA FALCIONI BRAGUINI X PALMYRA POSSANI FALCIONI - 

ESPOLIO X RITA IDIONE FALCIONI PEGORARO X NILVA TEREZINHA FALCIONE DE ANDRADE X 
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GENILDA APARECIDA FALCIONI BRAGUINI(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para liquidação do r. julgado, nos termos do artigo 461 c/c 475-I, ambos do 

Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias. Em seguida, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias 

improrrogáveis, acerca da satisfação de seu crédito. Int.  

 

2009.61.19.000671-0 - VALTER CALIXTO(SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA E SP273583 - 

JULIANA GONCALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ante o princípio do contraditório e da ampla defesa, dê-se vista à parte contrária dos documentos apresentados pelo 

CEF às fls. 59/60.Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.19.001070-1 - LEVI DE ASSIS DUARTE(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Baixo os autos em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que realize cálculos comparativos de 

fixação da renda mensal inicial do benefício do autor, de acordo com a legislação da época.Com o retorno dos autos, dê-

se ciência às partes para manifestação.No fecho, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.19.002109-7 - HILARIO SOBRINHO PORTELLA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ITAU S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas às fls. 82/85 e 89/118 no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.19.002134-6 - CICERO OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar oferecido pelo expert, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a 

começar pelo autor.Int. 

 

2009.61.19.002524-8 - JACILEIDE MARIA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar oferecido pelo expert, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a 

começar pelo autor.Int. 

 

2009.61.19.002551-0 - MARCIA XIMENES GONCALVES ROGERIO(SP189215 - DÉBORA PAULA TIM 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar oferecido pelo expert, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a 

começar pelo autor.Int. 

 

2009.61.19.003939-9 - JAILTON SOUZA CHAVES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - 

ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/03/2010, às 14:30 horas.Intimem-se as partes e as 

testemunhas arroladas à folha 63 dos autos para comparecimento.Cumpra-se e Int. 

 

2009.61.19.004407-3 - SHIRO MISAKI(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas às fls. 87/98 e 99/125 no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.19.004433-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP257343 - DIEGO PAES 

MOREIRA) X CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS(SP232475 - RAFAEL 

MESQUITA ZAMPOLLI) 

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui preferência na oitiva das testemunhas 

arroladas, visto que, nos termos do artigo 407, parágrafo único, do CPC, é dada ao juiz a possibilidade de dispensar a 

oitiva de testemunhas.Após, tornem conclusos para agendamento de audiência.Cumpra-se. 

 

2009.61.19.004446-2 - SHIRO MISAKI(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Tendo em vista o certificado à fl. 135, noticiando a arguição de exceção de incompetência, suspendo o andamento do 

presente feito, nos termos do artigo 306 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.19.009017-4 - CONCEICAO DA SILVA(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Ciência às 

partes acerca da decisão de fls. 64/68.Int. 
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2009.61.19.009051-4 - REGINALDO FARIAS DA SILVA X ADRIANA DA CRUZ LIMA(SP197163 - RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 52/76, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.19.009572-0 - TEREZA MARIA DE JESUS(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.010028-3 - ANTONIO FLORENCIO DA SILVA(SP161010 - IVANIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que realize cálculos comparativos de 

fixação da renda mensal inicial do benefício do autor, de acordo com a legislação da época.Com o retorno dos autos, dê-

se ciência às partes para manifestação.No fecho, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.19.010150-0 - AURILIO PEREIRA ALVEZ(SP207867 - MARIA HELOISA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, visando ao estabelecimento da correta RMI do 

benefício do autor com aplicação dos índices oficiais, na forma do pedido inicial e cálculo de eventuais parcelas 

vencidas no quinquênio que antecede ao ajuizamento.Após, manifestem-se as partes sucessivamente, a começar pelo 

autor, no prazo de 05(cinco) dias.Int. 

 

2009.61.19.013001-9 - ISABEL BERNARDES DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial.Cumprido, cite-se. 

 

2009.61.19.013046-9 - EDSON JOSE BATISTA DE SOUZA(SP260513 - GILVANIA PIMENTEL MARTINS) X 

FAZENDA NACIONAL 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial.Cumprido, cite-se. 

 

2010.61.19.000336-0 - JOEL ALVES DA SILVA(SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial, bem assim apresentar novamente os documentos de fls. 

19 e 20 (procuração e declaração de hipossuficiência econômica), eis que existe divergência no nome do autor com 

relação ao nome constante da petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2010.61.19.000251-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006917-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X ITAMAR MORENO DA 

SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO E SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 

 

2010.61.19.000252-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.000230-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X JOSE MARTINS DA 

SILVA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 

 

2010.61.19.000253-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.000252-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X ARNALDO CALADO DE 

OLIVEIRA(SP225263 - FABIANA FIORANTE DA SILVA) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 
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2010.61.19.000254-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.002307-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X RAIMUNDO SANTANA 

LOPES(SP180830 - AILTON BACON) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 

 

2010.61.19.000255-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.006074-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X ALBERTO BRESCIANI 

LOPES(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 

 

2010.61.19.000256-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.004594-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X EDGAR ALVES DA 

SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) 

Intime-se o embargado para apresentar sua impugnação mo prazo legal.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo autor em conformidade com título exequendo, devendo ser realizados os 

cálculos, atualizados para a data da conta do exequente/embargado.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2010.61.19.000257-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.004446-2) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO) X SHIRO MISAKI(SP068181 - PAULO 

NOBUYOSHI WATANABE) 

Fls. 02/03: Diga o excepto, no prazo legal. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.17.003292-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.003290-2) 

MARISTELLA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP158662 - LUCIANE DELA COLETA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. WILSON JOSE GERMIN) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 

pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença. 

 

1999.61.17.003293-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.003290-2) 

CLODOALDO DE SOUZA TURINI(SP137667 - LUCIANO GRIZZO) X INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 

pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença. 

 

1999.61.17.003401-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.003399-2) NELSON 

COLATO X SUELI APARECIDA DALANA COLATO(SP085408 - MARIA GERALDA GALVAO DIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos 

da execução fiscal n,º 1999.61.17.003399-2, trasladando-se para aqueles autos cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) 

e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, remeta-se o presente feito ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

1999.61.17.006624-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006623-7) ANACLETO 
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DIZ & CIA LTDA(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE E SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI 

LONGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos 

da execução fiscal n,º 1999.61.17.006623-7, trasladando-se para aqueles autos cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) 

e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, remeta-se o presente feito ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2003.61.17.004337-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.000598-1) SIDNEY 

FRANCISCO MEDINA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

RAQUEL CARRARA M DE ALMEIRA PRADO) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos 

da execução fiscal n,º 200161170005981, trasladando-se para aqueles autos cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) e 

da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, remeta-se o presente feito ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2004.61.17.001480-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.17.001846-7) DEMETRIO 

LORON RABANAQUE(SP043925 - JOSE ROBERTO FERRAZ DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

SIMONE MACIEL SAQUETO) 

Cumpram os sucessores do embargante falecido, integralmente, dentro do prazo improrrogável de cinco dias, o 

comando de fl. 51 dos autos, juntando cópias das CDAs indicadas, sob a pena cominada no penúltimo parágrafo do 

mesmo despacho.Sem prejuízo, providenciem os sucessores do embargante a comprovação, nestes autos, quanto à 

garantia integral da execução, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da LEF.Cumpridas as determinações, vista à 

embargada, conforme determinado. Fica ressalvado que o recebimento dos presentes embargos está condicionado à 

garantia integral da execução em apenso, feito n.º 200361170018467, consoante dispositivo legal acima citado, 

pressuposto processual específico e essencial à constituição válida da relação jurídica processual e desenvolvimento 

regular do processo.Nesse sentido, aguarde-se pelo desfecho do comando exarado nesta data, no feito principal, à fl. 

163.Silente a parte autora, tornem conclusos para sentença. 

 

2004.61.17.002433-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.001503-2) LOVEL 

LONGHI VEICULOS LTDA(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI E SP254925 - LIA BERNARDI 

LONGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo 

520,V do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada/apelada (CEF) da sentença proferida, bem assim, para as 

contrarrazões no prazo legal.Decorridos os prazos, proceda-se ao desapensamento das execuções fiscais ns.º 

200161170015032 e 200161170015070, trasladando-se para aqueles feitos o presente despacho. Após, remetam-se os 

presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2006.61.17.001637-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.000963-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X PAULA PERALTA CALCADOS E ACESSORIOS 

LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) 

Ante o noticiado parcelamento do débito no bojo do feito principal, manifeste-se a parte embargante se remanesce 

interesse no prosseguimento dos presentes embargos.Int. 

 

2007.61.17.001244-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.001572-8) URSO 

BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ 

FRANCESCHI(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) 

Considerando-se o elevado número de documentos apresentados pelos embargantes, a dificuldade de manuseio destes 

autos, a possibilidade de extravio de documentos e, ainda, as facilidades para a realização de eventual prova pericial, 

determino, a cargo dos autores, a digitalização de toda a documentação que instrui a inicial, cuidando-se para que se 

evite a duplicidade de reprodução dos mesmos, mediante declaração de autenticidade e correlação com a documentação 

até então carreada ao feito, a ser subscrita pelo respectivo procurador, sob as penas da lei.Para tanto, fica deferido o 

prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco dias).Cumprida a determinação, deverá a secretaria juntar aos autos a 

mídia eletrônica fornecida, acondicionando-se-a em envelope, bem assim, providenciar o cancelamento dos volumes 

formados após o desentranhamento dos citados documentos, tudo mediante certidão.Após, vista à embargada para os 

fins do comando de fl. 1314.Int. 

 

2007.61.17.001246-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.001573-0) URSO 

BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ 

FRANCESCHI(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) 

Em que pese a novel legislação processual não mais exigir a segurança do juízo nas execuções de títulos extrajudiciais, 

tal fundamento não se aplica às execuções fiscais, posto que regida por norma especial - LEF (6.830/80) - não revogada 

pela lei 11.382/06. A lei especial prevalece sobre a norma geral do CPC, aplicando-se esta última apenas 

subsidiariamente. Assim, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da LEF, os embargos à execução fiscal somente serão 
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admitidos após a integral garantia do Juízo, o que não ocorreu nestes autos até o presente momento. Assim, sem 

prejuízo do quanto exarado no comando de fl. 66 do feito principal, providenciem os embargantes, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, a regular garantia integral do débito, nos autos da Execução Fiscal em apenso, através 

de uma das modalidades previstas no artigo 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de extinção dos presentes Embargos à 

Execução, com fulcro no disposto no inciso I, do artigo 267, combinado com o disposto nos artigos 282, 283, 284, 

parágrafo único, 295, inciso VI, 598, todos do Código de Processo Civil e artigos 1º e 16, da Lei 6.830/80, por ausência 

de pressuposto processual específico e essencial à constituição válida da relação jurídica processual. 

 

2007.61.17.003026-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.001503-2) CARLOS 

ALBERTO LONGHI X NELLY JEAN BERNARDI LONGHI(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI E 

SP254925 - LIA BERNARDI LONGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo 

520,V do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada/apelada (CEF) da sentença proferida, bem assim, para as 

contrarrazões no prazo legal.Decorridos os prazos, proceda-se ao desapensamento das execuções fiscais ns.º 

200161170015032 e 200161170015070, trasladando-se para aqueles feitos o presente despacho. Após, remetam-se os 

presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2007.61.17.003169-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.005886-1) 

METALURGICA FIVEFACAS LTDA X EDISON LUIZ ANTONIO OSELIERO X SONIA MARIA MARTINEZ 

OSELIERO(SP270548 - LUIZ FERNANDO RONQUESEL BATTOCHIO E SP030458 - ADILSON ROBERTO 

BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º. 

2007170010683, cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de 

requerimentos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003907-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.000997-9) LINDO 

ANDREOTTI & CIA. LTDA.(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - 

ANDRE AUGUSTO MARTINS) 

Ante o certificado à fl. 609, considero renunciada a prova pericial.Manifestem-se as partes em alegações finais, em 

prazos sucessivos de cinco dias para cada uma, iniciando-se pela parte embargante.Decorridos os prazos, à conclusão 

para sentença.Int. 

 

2008.61.17.001495-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.001076-7) FRANCISCO 

ANTONIO ZEM PERALTA(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante (fls. 121/125) no efeito meramente devolutivo, a despeito da 

procedência dos embargos, posto que manejados tão somente com a finalidade de desconstituir penhora de numerários 

levada a efeito no executivo fiscal.Intime-se a embargada/apelada para as contrarrazões no prazo legal.Decorridos os 

prazos, proceda-se ao desapensamento da execução fiscal n.º 200661170010767, trasladando-se para aquele feito este 

despacho.Remetam-se os presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2008.61.17.002130-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.003537-9) COSAN S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Providencie o embargante a juntada aos autos de mandato com poderes expressos para a renúncia, tal como formulada 

às fls. 296/297, uma vez que a procuração de fl. 20 e 21 verso é omissa a respeito.Cumprida a determinação, vista à 

embargada para manifestação.Após à conclusão. 

 

2008.61.17.002192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.000433-8) HAYLGTON 

TOLEDO DE CALLIS JUNIOR(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 

pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença. 

 

2008.61.17.002503-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.000876-1) EMILIO 

NICOLAU SOUFEN(SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Recebidos estes embargos no efeito suspensivo do processo principal por força da decisão de fl. 58, mantida na 

sentença à fl. 89, verso, recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) embargante (fls. 92/129) nos efeitos suspensivo 

e devolutivo.Presentes nos autos contrarrazões da embargada (fls. 132/135), remetam-se os presentes embargos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se ao desapensamento da execução fiscal n.º 200661170008761, 

remetendo-se-a ao arquivo, com anotação de sobrestamento, até notícia de decisão a ser proferida no recurso interposto, 
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trasladando-se para aquele feito o presente comando.Int. 

 

2009.61.17.000646-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.003364-8) JAUMAQ 

INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante (fls. 28/31) no efeito meramente devolutivo, com fulcro no 

artigo 520,V do Código de Processo Civil.Deixo de determinar a intimação da embargada/apelada para as contrarrazões 

uma vez que não se verificou a angularização da relação processual.Proceda a secretaria ao desapensamento da 

execução fiscal, feito n.º 200861170033648, remetendo-se os presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

região, trasladando-se para o feito principal o presente comando.Int. 

 

2009.61.17.001997-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.002717-0) COSAN S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP197139 - MICHELLE SANCHES FIGUEIREDO E SP174328 - LÍGIA REGINI DA 

SILVEIRA E SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - 

LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Providencie o embargante a juntada aos autos de mandato com poderes expressos para a renúncia, tal como formulada 

às fls. 88/89, uma vez que a procuração de fl. 30 e 30 verso é omissa a respeito.Cumprida a determinação, vista à 

embargada para manifestação.Após à conclusão. 

 

2009.61.17.003481-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.002991-5) CALCADOS 

ROGIAN LTDA ME - MASSA FALIDA(SP028401 - GUSTAVO CHIOSI FILHO) X DECIO JOSE 

ROMANO(SP102301 - RUBENS APARECIDO BOZZA) X INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) 

Providencie(m) o(s) Embargante(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos 

artigos 37, 283, 284 e 267, I do CPC: 1 - cópias das CDAs que instruem a(s) execução(ões) fiscal(is) embargada(s).2 - à 

regular garantia integral do débito exequendo, nos autos da(s) execução(ões) fisca(is) em apenso, através de uma das 

modalidades previstas no artigo 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de extinção dos presentes embargos, com fulcro no 

disposto no inciso IV, do artigo 267, combinado com o disposto nos artigos 295, inciso VI; 598, todos do Código de 

Processo Civil e artigos 1º e 16, da Lei 6.830/80, por ausência de pressuposto processual específico e essencial à 

constituição válida da relação jurídica processual.Int. 

 

2010.61.17.000037-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.000755-0) INDUSTRIA 

E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR LTDA(SP030458 - ADILSON ROBERTO BATTOCHIO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos 

da execução fiscal n,º 2006.61.17.000755-0, trasladando-se para aqueles autos cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) 

e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, remeta-se o presente feito ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.17.001522-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.000909-8) SERGIO 

MIGUEL DI CHIACHIO X MARIA AMELIA FRANCESCHI DI CHIACHIO(SP138043 - SERGIO DI 

CHIACCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) 

Foram os presentes embargos manejados para desconstituição da penhora havida nos autos da execução fiscal n.º 

200561170009098, em relação à qual foram distribuídos por dependência, fato que restou esclarecido em sentença aqui 

proferida (fl. 280, 4º e 5º parágrafos), reiterado no comando de fl. 313, penúltimo parágrafo.Dessarte, comprovado o 

recolhimento das custas cartorárias pertinentes, cumpra a secretaria o despacho de fl. 327, ressalvando-se que deverá 

constar do mandado o n.º da execução fiscal suso mencionada.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.17.003008-5 - INSS/FAZENDA X MANECA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA NA 

PESSOA DE ANGELO A SILVESTRE X ANGELO ALBERTO SILVESTRE X PAULO ANTONIO 

PAULUCIO(SP021640 - JOSE VIOLA) 

Para caracterização da fraude de execução prevista no art. 185, do CTN, é necessária a demonstração de dois 

requisitos:(a) que ao tempo da alienação/oneração esteja em curso uma ação ajuizada com citação válida ;(b) que a 

alienação/oneração no curso da demanda seja capaz de reduzir o devedor à insolvência.Embora vencido o item (a), pois 

a citação ocorreu em 11/11/1998 e a alienação tenha ocorrido em 09/06/2008, ainda resta a comprovação do segundo 

requisito.Assim, a par da hipótese, ainda não caracterizada, de terem os executados reservado bens suficientes para 

pagamento da dívida, indefiro, por ora, a declaração incidental de ineficácia da alienação do imóvel matriculado sob n.º 

15310 do 1º CRI de Jaú.Desta forma oportunizo o prazo de 10 (dez) dias para que os executados elidam o requisito da 

insolvência indicando outro(s) bem(ns) para satisfação do débito.Intime-se por carta. 

 

1999.61.17.005817-4 - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP020589 - SERGIO NEY 

KOURY MUSOLINO) X CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA. X LUIZ ROBERTO BARBAN X MARIA 
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CRISTINA DA S. FRANCA BARBAN(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E SP164659 - 

CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X ANTONIO GABRIEL DO CARMO E CRUZ(SP031569 - RAFAEL 

LUIZ MONTEIRO FILARDI) X SUELI APARECIDA E CRUZ(SP031569 - RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI) 

X ROBERTO SERGIO BARBAN(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X CURTUME 

BERNARDI LTDA(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI) 

Fls. 557/558: Não é este Juízo revisor de suas próprias decisões.Fls. 560/572: Mantenho a decisão agravada ante a 

juridicidade com que construída.Int.  

 

1999.61.17.006609-2 - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X COOP AGROP 

PLANTADORES CANA REGIAO DE JAHU(SP021640 - JOSE VIOLA) X JOAO MARIA CARNEIRO DE LYRA 

NETO(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA) X ANTONIO SANTANA G FRANCA NETO X JOSE 

OCTAVIO COSTA AULER 

Intime(m)-se o(s) executado(s) a proceder(em) ao recolhimento das custas pertinentes junto ao C.R.I. respectivo, para o 

fim de cancelamento da constrição que recaiu sobre os imóveis descritos no auto de penhora de fls. 17.Comprovada nos 

autos a diligência, expeça-se mandado para tal finalidade, instruindo-se-o com cópia deste despacho, da guia de 

pagamento das custas e do auto de auto citado.Na inércia do(s) executado(s), cumpra-se a remessa ao arquivo, 

determinada à fl. 116, verso.Int.  

 

1999.61.17.007048-4 - INSS/FAZENDA(SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU) X GRAFICA DMORAIS LTDA-

ME X LEONCIO DE MORAIS X NEIDE DE CAMPOS MELLO MORAIS(SP198748 - FELIPE CELULARE 

MARANGONI E SP197720 - FLÁVIA JULIANA NOBRE) 

Fls. 223/224: aduz a coexecutada Neide de Campos Mello ser indevido o bloqueio on-line realizado na conta corrente 

n.º 33.739-0, da agência 0027-2, junto ao Banco do Brasil S/A, por se tratar de valor referente ao seu benefício 

previdenciário, protegido pelo manto da impenhorabilidade consoante previsão inserta no artigo 649, IV do CPC. Pelo 

que consta do extrato acostado à fl. 225, assiste razão à requerente no que concerne ao valor de seu benefício, no valor 

de R$ 914,41, creditado no dia 07/10/2009, não havendo no mesmo documento indicação de outro crédito 

eventualmente oriundo de fonte de renda diversa.Dessarte, com fulcro no dispositivo legal citado, fica determinado o 

desbloqueio do numerário constrito, providenciando este Magistrado, diretamente por meio eletrônico, o desbloqueio da 

importância de R$ 366,25, conforme tela em frente.Em prosseguimento, vista à exequente para manifestação. 

 

2000.61.17.000347-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SIMONE GOMES AVERSA) 

X IRMAOS FRANCESCHI AGRICOLA, INDL/ E COM/ LTDA X EGISTO FRANCESCHI FILHO X RICARDO 

FRANCESCHI X JOSE LUIZ FRANCESCHI X JOSE ANTONIO FRANCESCHI X SILVIO ANTONIO 

FRANCESCHI(SP137564 - SIMONE FURLAN E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP118908 - 

CARLOS ROSSETO JUNIOR) 

Por primeiro, providencie o subscritor da petição de fls. 214/218 a juntada aos autos de instrumento de mandato, sob 

pena de não conhecimento do pleito.Cumprida a determinação, vista à exequente para que se manifeste acerca do 

alegado, indicando e comprovando o fato ensejador da responsabilidade dos sócios nos termos do artigo 135, III do 

CTN (artigo 333, I, CPC), bem assim, se permanece ativo o parcelamento do débito noticiado às fls. 139/140 e 152 dos 

autos.Int.  

 

2000.61.17.000350-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SIMONE GOMES AVERSA) 

X COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO X EGISTO FRANCESCHI FILHO X RICARDO FRANCESCHI X 

JOSE LUIZ FRANCESCHI X JOSE ANTONIO FRANCESCHI X SILVIO ANTONIO FRANCESCHI(SP137564 - 

SIMONE FURLAN E SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) 

De início, providencie o subscritor da petição de fls. 156/160 a juntada aos autos de instrumento de 

mandato.Esclareçam os executados o peticionado, considerando-se a extinção deste executivo fiscal por pagamento do 

débito consoante sentença de fl. 146.Ausente manifestação, tornem os autos ao arquivo.  

 

2000.61.17.002981-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X TECNICA 

DIESEL CERBASI LTDA(SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI) 

Considerando-se que o imóvel aqui constrito coincide com o arrematado, defiro o quanto requerido à fl. 111. Proceda a 

secretaria à penhora no rosto dos autos da carta precatória n.º 200761170036918, em curso perante este Juízo, até o 

montante do crédito remanescente indicado à fl. 112, mediante termo naqueles autos, certificando-se neste feito 

 

2002.61.17.000152-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X TECNICA 

DIESEL CERBASI LTDA(SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI E SP070355 - SAMIRA ISSA MANGILI) 

Considerando-se que o imóvel aqui constrito coincide com o arrematado, defiro o quanto requerido à fl. 119. Proceda a 

secretaria à penhora no rosto dos autos da carta precatória n.º 200761170036918, em curso perante este Juízo, até o 

montante do crédito remanescente indicado à fl. 120, mediante termo naqueles autos, certificando-se neste feito 

 

2005.61.17.000963-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X PAULA PERALTA 

CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) 
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É sabido que a execução realiza-se no interesse do credor (arts. 612 e 646 do CPC), objetivando recolocá-lo no estágio 

de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. De outra feita, constitui o parcelamento causa de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do que dispõe o inciso VI do art. 151 do Código Tributário 

Nacional. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não mais se realizam atos tendentes à sua cobrança, 

notadamente os que importam constrição de bens do executado. A medida constritiva efetivada anteriormente ao 

parcelamento, entretanto, deve ser mantida, em consonância com o princípio da maior utilidade da execução para a 

satisfação do credor e para que não se esvazie a garantia do crédito fazendário. É o caso em questão, considerando que 

as penhoras foram realizadas em momento anterior à efetivação do parcelamento, cujo requerimento administrativo de 

adesão fora protocolizado em 12/02/2009, com pagamento da primeira parcela no dia anterior, consoante fls. 132 e 134. 

Dessarte válidas as constrições anteriores, porquanto a exigibilidade do crédito tributário não estava suspensa e os atos 

constritivos em questão eram permitidos.Isso posto, indefiro o pedido do executado de fls. 130/131, no que pertine à 

desconstituição da penhora e levantamento dos numerários até então depositados nos autos, referentes à penhora de 

faturamento da empresa, ficando a executada, contudo, desobrigada a futuros depósitos haja vista a garantia integral da 

execução, nos termos da manifestação da exequente à fl. 147, último parágrafo. Suspendo o curso da presente execução, 

com fulcro no dispositivo legal acima citado, uma vez que não apontou a exequente qualquer irregularidade no 

noticiado pagamento administrativo fracionado.Intimem-se as partes.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com 

anotação de sobrestamento, até nova provocação da credora. 

 

2006.61.17.001572-8 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X URSO BRANCO INDUSTRIA DE 

MAQUINAS E EQUIPAMEN X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ FRANCESCHI(SP118908 - 

CARLOS ROSSETO JUNIOR) 

Por primeiro, providencie o subscritor da petição de fls. 75/79 a juntada aos autos de instrumento de mandato, sob pena 

de não conhecimento do pleito.Cumprida a determinação, vista à exequente para que se manifeste acerca do alegado, 

indicando e comprovando o fato ensejador da responsabilidade dos sócios nos termos do artigo 135, III do CTN (artigo 

333, I, CPC).Int.  

 

2006.61.17.001573-0 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X URSO BRANCO INDUSTRIA DE 

MAQUINAS E EQUIPAMEN X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ FRANCESCHI(SP118908 - 

CARLOS ROSSETO JUNIOR) 

Defiro o pedido de fl. 60 para o fim de determinar a intimação dos executados para que indiquem bens em garantia da 

presente execução, ressalvado que a omissão poderá configurar ato atentatória a dignidade da justiça, nos termos do 

artigo 600, IV do C.P.C., com aplicação das sanções previstas no artigo 601 do mesmo estatuto processual, além de 

acarretar a extinção dos autos dos Embargos à Execução em apenso, feito n.º 200761170012460, sem resolução de 

mérito, por ausência de pressuposto processual específico e essencial à constituição válida da relação jurídica 

processual.Sem prejuízo, vista à exequente - FN - para que se manifeste quanto ao alegado às fls. 61/65, indicando e 

comprovando (artigo 333, I, CPC) o fato ensejador da responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135, III do 

CTN.Para expedição de mandado de penhora em nome dos coexecutados, pessoas físicas, aguarde-se por decisão a ser 

proferida acerca da responsabilidade dos sócios Egisto Franceschi Filho e José Luiz Franceschi.Intimem-se. 

 

2008.61.17.002717-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X COSAN 

S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP137564 - SIMONE FURLAN E SP197139 - MICHELLE SANCHES 

FIGUEIREDO E SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) 

Providencie a executada a juntada a estes autos dos documentos referentes ao parcelamento noticiado nos embargos em 

apenso (fls. 88/89).Cumprida a determinação, vista à exequente, voltando os autos conclusos após manifestação.Int. 

 

Expediente Nº 6446 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.17.001943-0 - DARLY GALLI VONO X NELLY ZEFERINA PASCOLLAT VONO X JULIO VONO NETO 

X MARIA ISABEL LEONELLI VONO X JOSE FERNANDO VONO X JOAO GERALDO VONO X MARIA 

ISABEL LEONELLI VONO X SONIA APARECIDA FANTIN X LUCIENE DE MARCIANI TONON(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2007.61.17.001410-8 - ARMANDO DA APARECIDA BASTOS ELEUTERIO(SP221277 - RAFAEL ESTEVES 

CURY E SP035850 - ROBERTO CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  
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2008.61.17.002856-2 - REGINA CELIA VALERINI FAVERO(SP144181 - MARIA CLAUDIA MAIA E SP207801 - 

CAMILO STANGHERLIM FERRARESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2008.61.17.003409-4 - MARIA INES BERGAMO(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.000375-2 - ADRIANA ELISABETE TESSAROLI(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.000376-4 - NAJLA APARECIDA CHAIM CABABE(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.000850-6 - LUIS FERNANDO MARSON(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.001293-5 - MARIA CARVALHO(SP134842 - JOSE LUCIANO SERINOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

2009.61.17.001294-7 - CARLOS ALBERTO MARTINS BASILIO(SP134842 - JOSE LUCIANO SERINOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao(à) advogado(a) acerca da expedição de alvará(s) de levantamento, com validade de 30 (trinta) dias, 

expedido(s) aos 25/01/2010.Desconsiderado o prazo aludido, será(ão) ele(s) CANCELADO(s), nova expedição 

condicionada a justo motivo para tal.  

 

Expediente Nº 6447 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.63.07.003446-4 - ROBSON FERNANDO ANDREATTA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA 

ARAGAO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.17.003885-0 - CLARISSE ANTONIASSI BUENO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Notifique-se o MPF.Int. 

 

2008.61.17.003576-1 - HONORIO BENVINDO(SP255927 - ALINE TROMBIM NAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 
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Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Notifique-se o MPF.Int. 

 

2008.61.17.003594-3 - AZOR DE OLIVEIRA(SP128183 - FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR E 

SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 

- RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Notifique-se o MPF.Int. 

 

2009.61.17.000053-2 - DANIELA ALVES DA CUNHA(SP253218 - CASSIA AVANTE SERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Notifique-se o MPF.Int. 

 

2009.61.17.000694-7 - JOAQUIM TRAJANO CARVALHO(SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO E SP121050 - 

CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000789-7 - VALVINO BRISTO ALVES(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.001016-1 - ANTONIO MOEDA NETO(SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.001385-0 - LUIZ SECOLO NETO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.001455-5 - ADRIANA ROSELI PONTES(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN E SP279657 - 

RAQUEL MASSUFERO IZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - 

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.001898-6 - CASTORINA JACINTO ROQUE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.001900-0 - NOE BEZERRA FREIRE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002065-8 - MARIA APARECIDA MONTEIRO FELIX(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 
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SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, acerca do estudo 

sócio-econômico juntado aos autos às fls.110/112.Após, dê cumprimento ao penúltimo parágrafo, parte final, do 

despacho de fl.96.Intimem-se. 

 

2009.61.17.002091-9 - ANTONIO MARQUES DE AGUIAR(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI E PR046600 - 

PATRICIA DE LURDES ZANOTTI) X FAZENDA NACIONAL 

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002247-3 - ODETE DUARTE SPEDO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS 

DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002378-7 - JOSE ISMAEL FERREIRA(SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002458-5 - AUTO POSTO SAO PEDRO DE BOCAINA LTDA(SP150377 - ALEXANDRE CESAR 

RODRIGUES LIMA E SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO 

GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002468-8 - EDINEIA MARIA DOS SANTOS(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e do(a) assistente social em R$ 200,00 

(duzentos reais), providenciando a Secretaria os trâmites necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as 

partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência 

do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002505-0 - LEONILDA RANGEL(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002507-3 - APARECIDA MARTINS JOAO DA CRUZ(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002508-5 - APARECIDA DA SILVA DE ABREU(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 

- THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - 

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e do(a) assistente social em R$ 200,00 

(duzentos reais), providenciando a Secretaria os trâmites necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as 

partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência 

do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002566-8 - LOURIVAL DE ARRUDA(SP274576 - CASSIO SANCASSANI MANFRINATO E SP181996 
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- JOSE EDUILSON DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.002620-0 - NAIR JUDITH FRACACCI PIRES(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002816-5 - SILVIA FATIMA MAZZA LOURENCO(SP261995 - ANA PAULA SUDAIA CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.002943-1 - MARIA APARECIDA ESQUAIELA(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.003105-0 - EVA APARECIDA VERNEQUE DA SILVA(SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN 

RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003278-8 - RAIMUNDO GOES REIS(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E 

SP171937 - LUCIANE LENGYEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - 

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003346-0 - SUELI DE FATIMA OLIVEIRA MOREIRA(SP039940 - EMILIO LUCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.003364-1 - KARINA DANIELE CARLIN(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

MARUSCHI E SP171937 - LUCIANE LENGYEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003382-3 - PEDRO DIAS FILHO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada.Com a fluência do prazo, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.17.003387-2 - MARIA DE LOURDES LOPES BONIFACIO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada.Com a fluência do prazo, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.17.003399-9 - JOAO CAZUZA DOS SANTOS(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 177/807 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003418-9 - REGINA CELIA SETTE(SP075015 - LAUREANGELA MARIA BOTELHO ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003420-7 - BRIGIDA GOMES ROSA(SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003424-4 - PATRICIA BARBOSA LOURENCAO - INCAPAZ X LUIZ RICARDO LOURENCAO - 

INCAPAZ X MARCIA BARBOSA LOURENCAO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI 

E SP171937 - LUCIANE LENGYEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - 

WAGNER MAROSTICA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003444-0 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003446-3 - ROGERIO DO CARMO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003450-5 - GERALDO FANTIN(SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003471-2 - IVANETE PEREIRA SOARES RODRIGUES(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.003530-3 - JOSE CARMINATO SOBRINHO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Com a fluência do prazo, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.17.003551-0 - MARIO DE OLIVEIRA(SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Com a fluência do prazo, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 6448 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.17.001044-0 - JOSE DE ANTONIO (FALECIDO) X PAULA PEREIRA DE ANTONIO X JOSE 

CLAUDINEI DE ANTONIO X ROSANGELA REGINA DE ANTONIO FARCETTI X VANIA APARECIDA DE 

ANTONIO SARTORI X MARILDA SILVANA DE ANTONIO CONTE X CASSIA ROSANA DE ANTONIO 

LOPES X EDMILSON DANIEL DE ANTONIO X SANDRA ROSEMEIRE DE ANTONIO X JOSE MATHEUS X 

ANGELINO SCALISE X CARMELA IOCA CORREA X MARIA EMA IOCA DA SILVA X ARNALDO 

FRANCISCO TARTARI X SILVIA HELENA PRADO TARTARI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

2004.61.17.003990-6 - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS JAU - ME(SP024586 - ANGELO BERNARDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Prazo para retirada da certidão: 02 dias.Após o processo tornará ao arquivo. 

 

2007.61.17.001954-4 - GILDA SANCASSANI(SP141615 - CARLOS ALBERTO MONGE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Considerando-se que o ônus da prova incumbe à parte autora, concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

para que traga aos autos todos os extratos referentes aos períodos pleiteados, já que a requerida informou não ter 

localizado a conta informada à f. 15.Escoado o lapsto temporal, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2008.61.17.002575-5 - MARIA APARECIDA LEME PEREIRA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

2008.61.17.003180-9 - MARCIO JOSE RODRIGUES DAS NEVES(SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Chamo o feito à ordem.Uma vez que o processo teve anômalo acompanhamento por advogado que não aquele 

constituído, manifeste-se expressamente sobre os atos processuais praticados, inclusive eventual concordância com os 

valores depositados pela ré.Com a resposta, tornem para decisão. 

 

2009.61.17.000039-8 - CARLOS ROBERTO GASPARETTO(SP201459 - MAURÍCIO TAMURA ARANHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o requerimento do autor de f. 100, que solicitou extratos de conta de poupança diversa daquela 

declinada nos autos, e não houve insurgência da requerida (f. 96/97 e 103), acolho-o como emenda à inicial, de forma 

que busca a incidência dos expurgos inflacionários sobre a conta de poupança de n.º 00160478-8 (f. 104).Infere-se do 

extrato juntado à f. 104 que a conta foi aberta em 21/09/1992. O autor simplesmente discordou da informação prestada 

pela requerida à f. 108, informando que fez abertura da referida conta há mais de 20 (vinte) anos, ou seja, por volta do 

ano de 1.987..Entretanto, não trouxe prova alguma que permita aferir a data de abertura da conta de poupança, 

limitando-se a requerer a expedição de ofício ao Banco Central para que a apresenta.Indefiro a expedição de ofício, pois 

é dever da parte autora comprovar que a conta foi aberta em momento anterior àquele demonstrado pela requerida por 

meio do extrato de f. 104.Não basta dizer simplesmente que discorda, sem apresentar qualquer elemento que leve à 

conclusão diversa..AP 1,15 Assim, faculto-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, trazer aos autos os extratos da conta de 

poupança acima citada, referentes aos períodos em que deseja a incidência de expurgos inflacionários, atentando-se para 

a regra que lhe impõe o ônus da prova (artigo 333, I, do CPC).Escoado o lapso temporal, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000860-9 - DANIELA ESTEVAM(SP094921 - IDES BAPTISTA GATTO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

As alegações tecidas na contestação não estão devidamente comprovadas nos autos. Assim, determino à requerida que, 

no prazo de 10 (dez) dias: traga aos autos documento que comprove a notificação da requerente de que houve o 

indeferimento da liquidação do contrato em razão da falta de documentos noticiada à f. 68, e também de que o dinheiro 

utilizado na liquidação seria apropriado para amortização da dívida (redução do prazo, f. 63); esclareça se a requerente 

fez a opção para a redução do prazo do financiamento, pois, nos termos da cláusula décima-oitava é assegurada aos 

devedores em dia com suas obrigações, a realização de amortizações extraordinárias para a redução do prazo do 

financiamento ou do valor das prestações (...); comprove as datas precisas em que foram feitas a inclusão e exclusão do 

nome da requerente nos órgãos de restrição ao crédito (SERASA e SCPC), em virtude de inadimplência do contrato em 

questão, já que os documentos acostados às f. 77/79 dão conta apenas de provar que atualmente não consta nenhuma 

restrição; junte comunicação encaminhada à requerente comunicando-a de que seu nome seria encaminhado a tais 

órgãos, na hipótese de permanecer inadimplente e justifique o porquê de o primeiro aviso de cobrança ter sido emitido à 
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requerente somente em 12/06/2009 (f. 92), ou seja, em momento posterior ao ajuizamento do feito, para cobrança de 

todas as parcelas vencidas desde 09/04/2006. Após, dê-se vista à parte autora e tornem-me os autos conclusos. Intimem-

se.  

 

2009.61.17.001491-9 - JOAO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Face o retorno negativo do A.R.(fl.104), deverá a parte autora comparecer à perícia designada independentemente de 

nova intimação.Intime-se com urgência. 

 

2009.61.17.002931-5 - SOUZA & CIA LTDA(SP035985 - RICARDO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL X 

DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM BAURU -S SP 

Vistos em decisão de tutela antecipada.Na esteira o ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova 

inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, a apreciação do pedido da autora demanda análise acurada dos documentos 

acostados aos autos e isso deverá se dar durante a instrução do processo, uma vez que inviável tal apreciação em sede 

de cognição sumária.Além disso, tratam-se tributos apurados nos anos de 2004 e 2005, deduzida em juízo a pretensão 

somente em 2009, ou seja, após longos anos de entraves nas vias administrativa e judicial, tal como a exceção de pré-

executividade nos autos da execução fiscal n.º 2009.61.17.001941-3, em trâmite neste juízo.Logo, não vislumbro nos 

autos o preenchimento dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, favoráveis à medida de urgência.Posto isto, 

INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Indefiro também o depósito de maquinário como 

caução, dada a inutilidade a que se presta tal providência, como já demonstrado em casos deste jaez.Esclareça a parte 

autora o quanto já determinado à f. 23, último parágrafo, no prazo de 10 (dez) dias.Aguarde-se a vinda da 

contestação.Int. 

 

2009.61.17.002992-3 - ZILDA ALVES(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/04/2010, às 

14h00min.Intimem-se. 

 

2009.61.17.003100-0 - OSVALDO TODA(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/04/2010, às 

14h40min.Intimem-se. 

 

2009.61.17.003197-8 - DJALMA JAIME DA SILVA(SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Face o retorno negativo do A.R.(fl.57), deverá a parte autora comparecer à perícia designada independentemente de 

nova intimação.Intime-se com urgência. 

 

2009.61.17.003386-0 - BENEDITO GUERRA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E SP277262 - 

LEONARDO FERNANDO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Vistos em decisão de tutela antecipada.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova 

inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há prova inequívoca do efetivo recebimento, pelo autor, de valor superior ao 

constante na planilha de f. 20, a título de gratificação natalina. Ao contrário, seu próprio empregador informou valor 

recebido no mês de dezembro de 1993 inferior àquele utilizado pelo INSS no cálculo da RMI (f. 30).Posto isto, 

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, especificando 
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as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao INSS, para, querendo, igualmente 

especificar provas, no prazo lagal.Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2010.61.17.000046-7 - LUIZ APARECIDO PITON(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedido de antecipçação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do 

parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Edion Fagnani 

Junior, com endereço na Rua Francisco Glicério, 885, Jaú/SP (Dentro do Hospital São Judas), Fone (14) 3624-5404, 

que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será 

realizada no endereço acima, em 25/03/2010, às 14 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos 

do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, 

aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou 

tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar 

desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade 

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade 

acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) 

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade 

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade 

laborativa? Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

15/07/2010, às 14 horas.Cite-se.Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) 

de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação 

pessoal.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.17.000792-7 - MARISTELA PEREIRA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA PEREIRA - INCAPAZ X 

TATIANE PEREIRA - INCAPAZ X ELITA MONT ALVAO PEREIRA(SP245623 - FABRÍCIO MARK 

CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SEDI para anotações. 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada. Na esteira o ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23). Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimelhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999). No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, no caso, estudo sócio-econômico na residência das autoras, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa, em conformidade com a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Concedo à requerente Tatiane 

Pereira o prazo de 10 (dez) dias para promover a regularização de sua representação processual, juntando aos autos 

documento que comprove ser Elita Mont Alvão Pereira sua curadora, já que o termo de curatela de f. 59 não faz menção 

ao seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Defiro a realização de estudo social na residência 

do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Dalva Aparecida Dias Lima, que deverá conter detalhado relatório 

sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora 

sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau 

de parentesco dos demais; 2. O(A)autor(a) exerce atividade laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e 

o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de 

algum benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) 
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autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal, incluindo-se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira 

assinada (se possível, pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício 

previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência; 5. Aresidência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a 

residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a 

guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. O estudo deve ser 

realizado a partir de 01/04/2010 e remetido o laudo a este juízo no prazo de 40 (quarenta) dias a partir da realização do 

ato. Considerando-se que as autoras já receberam o benefício assistencial por mais de oito anos (f. 53/58), o requisito 

deficiência é incontroverso, não havendo necessidade de produção de perícia médica.Sem prejuízo, designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/05/2010, às 14h45min.Intime-se o INSS para apresentar 

contestação na data da audiência e quesitos no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se a parte autora para apresentar quesitos 

no mesmo prazo.Notifique-se o MPF. Int.  

 

2009.61.17.003494-3 - GILDO DE FATIMA FICHO(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Vistos.Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações. 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada. Na esteira o ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23). Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimelhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999). No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o estudo sócio-econômico na residência do autor, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa. Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Defiro a 

realização de estudo social na residência do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Dalva Aparecida Dias 

Lima, que deverá apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) 

e aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), 

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade laborativa? Em 

caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-

alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-

família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-se vale-transporte e vale-alimentação, 

se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a carteira profissional para conferir); c) se 

alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar nome, idade, estado 

civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em 

caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou 

alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da 

locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de 

conservação, quantidade de cômodos, móveis que a guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações 

que julgar necessárias e pertinentes. O estudo será realizado a partir de 01/04/2010. Defiro ainda, a realização de prova 

médica pericial. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Gaudencio Guidorzi Neto, com 

endereço na Rua Lourenço Prado, 218, sala 21, Jaú/SP, Fone (14) 3624-9891, que deverá apresentar o laudo, de forma 

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 25/03/2010, às 

14 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) 

responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) 

requerente é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?; 2. A 

doença, lesão ou deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

Quando teve início a incapacidade do(a) requerente? Como chegou a esta conclusão? 3. A deficiência é física ou 

mental?; 4. É permanente ou temporária?;5. A doença, lesão ou deficiência mencionada produz reflexos em quais 

sistemas do(a) requerente (físico, psíquico, motor, etc)? Quais os órgãos afetados? 6. Se doente mental, há prejuízo no 

juízo crítico da realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 7. No caso de o(a) requerente 

ser portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita 

de ajuda e cuidados permanentes de terceiro? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? O(a) requerente é capaz de 

caminhar sozinho(a)? Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/05/2010, às 

16 horas.Intime-se o INSS para apresentar contestação na data da audiência e quesitos no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Intime-se a parte autora para apresentar quesitos no mesmo prazo. Defiro a justiça gratuita. Anote-se. Notifique-se o 

MPF. Int.  

 

2010.61.17.000018-2 - ALICE DE OLIVEIRA(SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedido de antecipçação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do 

parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Antonio 

Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá 

apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no 

endereço acima, em 18/03/2010, às 09H30min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 

431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos 

quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou 

tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar 

desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade 

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade 

acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) 

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade 

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade 

laborativa? Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia 

completa de sua CTPS.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2010, às 16 

horas.Cite-se.Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) 

a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

2010.61.17.000019-4 - LUZIA APARECIDA SAVIO HERMENEGILDO(SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER 

MAROSTICA) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedido de antecipçação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do 

parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Antonio 

Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá 

apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no 

endereço acima, em 19/03/2010, às 09 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-

A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos 

formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. 

Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) 

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente 

vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. 

Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou 

temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é 

total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Defiro a justiça 
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gratuita. Anote-se.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/06/2010, às 14 horas.Cite-

se.Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, 

horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

2010.61.17.000024-8 - MARIA APARECIDA VALIN(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA E 

SP250911 - VIVIANE TESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER 

MAROSTICA) 

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SEDI para anotações. 

Defiro a realização de estudo social na residência do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social Rosemeire 

Aparecida Cespedes de A. Gonçalves, que deverá apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a 

eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras 

pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 

2.O(A)autor(a) exerce atividade laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem 

alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo-se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir 

a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por 

exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)? Em caso 

positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se presta(m) 

algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A residência em que 

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? 

Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo 

de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório 

outras informações que julgar necessárias e pertinentes. O estudo será realizada a partir de 01/04/2010.Defiro ainda, a 

realização de prova médica pericial. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Antonio 

Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá 

apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no 

endereço acima, em 19/03/2010, às 09H30min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 

431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos 

quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) requerente é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? 

Como chegou a esta conclusão?; 2. A doença, lesão ou deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? Quando teve início a incapacidade do(a) requerente? Como chegou a esta conclusão? 

3. A deficiência é física ou mental?; 4. É permanente ou temporária?;5. A doença, lesão ou deficiência mencionada 

produz reflexos em quais sistemas do(a) requerente (físico, psíquico, motor, etc)? Quais os órgãos afetados? 6. Se 

doente mental, há prejuízo no juízo crítico da realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 

7. No caso de o(a) requerente ser portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta o(a) incapacita para a vida 

independente, ou seja, necessita de ajuda e cuidados permanentes de terceiro? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? O(a) requerente é capaz de caminhar sozinho(a)? Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 01/06/2010, às 15h20min.Intime-se o INSS para apresentar contestação na data da audiência e 

quesitos no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se a parte autora para apresentar quesitos no mesmo prazo. Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se. Notifique-se o MPF. Int.  

 

2010.61.17.000035-2 - JOSE DIRCEU TRISTAO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedido de antecipçação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do 

parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Matheus Palaro 

Canhete, com endereço na Rua Dr. João Leite, 433, Jaú/SP, Fone (14) 3626-8049, que deverá apresentar o laudo, de 

forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 

08/03/2010, às 14H30min. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá 

o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo 
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juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) 

atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) 

o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha 

desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta 

incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou 

temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é 

total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/07/2010, às 16 horas.Cite-

se.Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, 

horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

2010.61.17.000049-2 - ANA DAS DORES OLIVEIRA DOS SANTOS(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE E SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Vistos, Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Converto o presente feito para o rito 

sumário, remetendo-se aos autos ao SUDP para anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 07/04/2010, às 16h00min.Cite-se.Intimem-se. 

 

2010.61.17.000050-9 - ANTONIA ROCHA GOMES MERIN(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Converto o presente feito para o rito 

sumário, remetendo-se aos autos ao SUDP para anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 07/04/2010, às 15h20min.Cite-se.Intimem-se. 

 

2010.61.17.000055-8 - ROSEMEIRE DE FATIMA RUIZ(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedido de antecipçação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) 

prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova 

suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de 

tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. 

STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o 

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige 

evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. 

DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao 

benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do 

parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Antonio 

Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá 

apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no 

endereço acima, em 25/03/2010, às 09 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-

A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos 

formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. 

Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) 

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente 

vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. 

Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou 

temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é 

total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/07/2010, às 14h40min.Cite-

se.Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, 

horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 
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Expediente Nº 2945 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1001181-4 - NEUSA STROPA(SP131963 - ANA MARIA NEVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP074708 - ELINA CARMEN HERCULIAN E SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Após, se nada requerido, arquivem-se os autos 

anotando-se a baixa-findo.Int. 

 

2003.61.11.000916-4 - ROSA MOSQUETE X IVONETE APARECIDA LEAL ALVES X APARECIDA LEAL 

BUENO X EDNA MOSQUETE DE OLIVEIRA X MANOEL MOSQUETE X CELIA MOSQUETE X MARIA 

LUCIA MOSQUETE X CLAUDETE MOSQUETE MACHADO X OLINDA MOSQUETE PEDRO X JOAO 

MOSQUETE X WAGNER MOSQUETE X VALQUIRIA MOSQUETE X ARACY GUERRA DE SOUZA X 

ADENIR MOSQUETT DO NASCIMENTO X VALERIA ALEXANDRE MOSQUETE X ODETE 

MOSQUETE(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a CEF para juntar aos autos o comprovante de liberação dos créditos da conta vinculada da autora, no prazo 

de 10 (dez) dias.Com a juntada, dê-se vista à parte autora para manifestação no mesmo prazo.Publique-se. 

 

2006.61.08.007183-4 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA(SP034100 - NADIR DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.A perícia médica realizada na autora, conforme laudo 

juntado às fls. 70/77, demonstra que é ela portadora de doença mental que a torna total e permanentemente incapaz para 

o exercício de atividades laborativas.Se assim é, para postular em Juízo deve estar devidamente representada (art. 8º, 

CPC).Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, nomeio como curador especial, para defender os interesses da 

autora neste feito, o Sr. Mario Avelino da Silva, marido da autora, que deverá comparecer na Secretaria deste Juízo a 

fim de assinar o termo de nomeação de curador especial, portando o devido documento de identidade.Feito isso, deverá 

ser regularizada a representação processual da autora, com a juntada de novo instrumento de mandato, agora subscrito 

pelo curador nomeado.Esclareço que a nomeação de curador especial neste feito não impede que se promova o 

competente processo de interdição da autora, a fim de que lhe seja nomeado curador que a represente em todos os atos 

da vida civil.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do CPC. Anote-se na capa 

dos autos.Cumprido o aqui determinado, voltem-me os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.001199-8 - HENRIQUE BEDINI JUNIOR(SP172438 - ALEXANDRE DE ALMEIDA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP182403 - FÁBIA 

MARA FELIPE BELEZI) X QUEIROZ DIVERSOES LTDA(SP260223 - OLIVIA EULALIA CENCHI) 

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 02 de março de 2010, às 14h00.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Depreque-se a oitiva da testemunha de fora.Int. 

 

2006.61.11.006135-7 - TEREZINHA DA ROCHA EUFRAUZINO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252699 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 135/138, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Havendo concordância com os cálculos, sem reserva, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução 

nº 055/2009, do Conselho da Justiça Federal.Não concordando com os cálculos, promova a parte autora a execução do 

julgado apresentando memória discriminada e atualizada dos cálculos que entende devidos, nos termos do art. 475-B, 

c/c o art. 730, ambos do CPC.Em apresentando a parte autora os cálculos, cite-se o INSS para, querendo, opor embargos 

à execução nos termos do art. 730, do CPC.No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da 

parte interessada.Int. 

 

2007.61.11.000373-8 - ELFRIEDE IRENE GEHRMANN(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada de que, aos 18/01/2010, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 11/2010, com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias (após o que ele é cancelado), o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo para 

retirada. 

 

2007.61.11.002941-7 - MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA DA SILVA(SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos 

autos os prontuários médicos e demais documentação relativa aos tratamentos médicos realizados desde o seu 

início.Com a juntada, dê-se vista ao INSS por cinco dias.Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2007.61.11.003310-0 - ANDRE LUIS DE LIMA(SP202412 - DARIO DARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para fornecer o número de cadastro do CPF do curador nomeado sr. João Batista de Lima, no 

prazo de 10 (dez) dias.Fornecido, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação da autuação fazendo constar o sr. 

João Batista de Lima como representante do incapaz.Tudo feito, cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls. 

176.Publique-se. 

 

2007.61.11.004127-2 - CORINA DE CARVALHO PIRES(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Deixo, contudo, de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, uma vez que não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, concedida à fls. 

31, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas abrangidas pela gratuidade.OFICIE-SE ao 

Ministério Público Federal, remetendo-se as cópias dos documentos supra indicados e do presente decisum.No trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.11.005850-8 - LOURDES ROSA DE OLIVEIRA(SP069950 - ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

1. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.2. Com a 

juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ou, no mesmo prazo, apresentar memória discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 

475-B, do CPC.3. Havendo concordância da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o 

competente Alvará de Levantamento com as cautelas de praxe.4. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação 

de cálculos, intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, 

no prazo de 15 (quinze) dias.5. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos 

apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a 

baixa-sobrestado.Intimem-se. 

 

2008.61.11.000201-5 - MITIKO MUKAY(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 97: via imprensa oficial, intime-se a parte-executada (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), na pessoa de seu(s) 

advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito em conta à ordem deste juízo, da quantia de R$ 

70,86 (setenta reais e oitenta e seis centavos), atualizados até outubro/2009, devendo atualizá-la para a data do 

pagamento, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante, nos termos do art. 

475-J, do CPC.Depositados e sem impugnação, dê-se vista à parte exequente para manifestação sobre o depósito, bem 

como sobre se houve a satisfação integral do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem depósito ou 

impugnação, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se o alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 93, com as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.11.002096-0 - JOAO DE CARVALHO E SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 08 de março de 2010, às 16h10.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Int. 

 

2008.61.11.003479-0 - MARIA ANTONIA BORGES MELLO(SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à 

autora MARIA ANTÔNIA BORGES MELLO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, com renda 

mensal de um salário mínimo e data de início na data da citação, ocorrida em 18/08/2008 (fls. 28-verso).Os benefícios 

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido 

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex 
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vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá 

incidir a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-

F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, compensando-se, 

na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores 

atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Os juros incidem 

até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão 

da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da 

condenação não ultrapasse sessenta salários-mínimos (artigo 475, 2.º, do CPC).CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS para que implante o benefício à autora.Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em 

julgado.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora 

concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: Maria Antônia Borges MelloEspécie de benefício: 

Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 

18/08/2008Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ---------------EXPEÇA-SE 

ofício para cumprimento da antecipação da tutela ora concedida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.11.005008-3 - MARIA RODRIGUES VIEIRA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 05 de abril de 2010, às 15h30.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2008.61.11.005429-5 - SENIVALDO DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP268129 - PAMELA MEIRELES PINTO SOARES MOITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 10/03/2010, às 14:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). PAULO HENRIQUE WAIB, sito à Av. Carlos Gomes n. 167, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.005565-2 - MARIA APARECIDA CORREDATO AGUIAR(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 17/03/2010, às 14:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). PAULO HENRIQUE WAIB, sito à Av. Carlos Gomes, n. 167, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2008.61.11.005688-7 - ERMELINDO DE MELO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários em desfavor da parte autora, uma vez 

que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela 

gratuidade.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.11.006241-3 - JOAQUIM XAVIER MARTINS(SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

deduzidos na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo o direito do autor ao 

recebimento do abono anual previsto no artigo 239, 3º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 7.859/89, 

apenas no que se refere ao ano-base 2006.Por conseguinte, condeno as rés ao pagamento da importância devida, 

corrigida monetariamente na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de 

mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá 

incidir a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-

F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Os juros incidem 

até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.Diante da parcial procedência da ação, fixo a 

sucumbência recíproca, compensando-se reciprocamente a verba honorária (art. 21 do CPC).Custas na forma da 

Lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.11.006422-7 - PEDRO CASSEMIRO MEIRA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E 
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SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA: Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de 

tempo de serviço especial e de revisão do benefício, para o fim de declarar como especiais as atividades desenvolvidas 

nos períodos de 01/12/1973 a 31/05/1974 e de 12/02/1987 a 05/07/2005. Por conseguinte, condeno a ré a proceder à 

revisão da renda mensal do benefício previdenciário, para que passe a representar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, desde a data da implantação do benefício, em 05/07/2005.As diferenças em atraso deverão ser pagas em uma 

única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% 

(doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá incidir a remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, 

com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, compensando-se, na fase de execução, os valores 

eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Os juros incidem até a apresentação dos 

cálculos voltados à execução do julgado.Ante a sucumbência verificada, honorários advocatícios são devidos pelo réu 

no importe de 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as 

prestações vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a autarquia 

delas isenta.Não havendo como precisar o valor da condenação, sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o 

prazo para apelações sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora 

revisado terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Pedro Cassemiro MeiraEspécie de benefício: 

Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do Benefício (DIB): 

05/07/2005 (NB 136.834.487-6)Renda mensal inicial (RMI): Antiga - 80% do salário-de-benefícioRevista - 100% do 

salário-de-benefícioData do início do pagamento: ......................................Tempo especial reconhecido 01/12/1973 a 

31/05/197412/02/1987 a 06/09/2005Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.11.000222-6 - HATSUYO SHUNDO(SP278150 - VALTER LANZA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a CEF intimada a se manifestar acerca do documento juntado às fls. 65, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

2009.61.11.000682-7 - CELSO APARECIDO DE LIMA(SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 22 de março de 2010, às 16h50.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Int. 

 

2009.61.11.000685-2 - FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA(SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO 

ALVES E SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 12 de abril de 2010, às 16h50.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Oportunamente decidirei acerca da necessidade de 

produção de outras provas.Int. 

 

2009.61.11.000971-3 - MANOEL QUERINO ALVES(SP202573 - ALMIR COSTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 12 de abril de 2010, às 14h10.As partes deverão 

depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil.Deverão ser pessoalmente intimadas 

as partes e as testemunhas arroladas tempestivamente, salvo se o comparecimento destas independer de intimação, a 

requerimento do(a) patrono(a) da parte que as tenha arrolado.Oportunamente decidirei acerca da necessidade de 

produção de outras provas.Int. 

 

2009.61.11.001005-3 - NILCE RODRIGUES ANACLETO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 07 de junho de 2010, às 14h50.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2009.61.11.001030-2 - RUAMA DUCA DE AGUIAR - INCAPAZ X RAQUEL GAIO CASSIANO(SP164118 - 
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ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 12/03/2010, às 08:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ERNINDO SACOMANI JÚNIOR, sito à Rua Guanás, n. 220, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2009.61.11.001299-2 - IVONE DE SOUZA BISCHEL(SP088628 - IVAL CRIPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 24 de maio de 2010, às 15h30.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2009.61.11.002000-9 - JOEL FRANCISCO ATAIDE(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Dessa forma, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação 

formulado pela parte autora e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, 

uma vez que não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, 

com as cautelas de praxe.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.11.002001-0 - OLIMPIA NUNES RODRIGUES(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E 

SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por 

conseguinte, a conceder à autora OLÍMPIA NUNES RODRIGUES o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação ocorrida em 22/06/2009, consoante fls. 35-verso.Os 

benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam 

ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por 

força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 

01/07/2009 deverá incidir a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao 

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 

11.960/2009, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem 

como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91. Os juros incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício em favor da autora.Anoto que as parcelas 

em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.Em razão da sucumbência mínima da parte autora, são devidos 

honorários advocatícios pelo réu, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da 

estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do beneficiário: 

Olímpia Nunes RodriguesEspécie de benefício: Benefício Assistencial de Prestação Continuada ao IdosoRenda mensal 

atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 22/06/2009 Renda mensal inicial (RMI): Um salário 

mínimoData do início do pagamento: ----EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da tutela antecipada.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.  

 

2009.61.11.005243-6 - JOAO DE FREITAS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 03/03/2010, às 14:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). PAULO HENRIQUE WAIB, sito à Av. Carlos Gomes, n. 167, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2009.61.11.005744-6 - MARIA HELENA MARQUES DA SILVA(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 24/02/2010, às 15:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ANSELMO TAKEO ITANO, sito à Av. Carlos Gomes, n. 312, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 
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2009.61.11.006185-1 - EURIDICE FRANCISCA DA SILVA GONCALVES(SP113961 - ALBERTO DE LIMA 

MATOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 24/02/2010, às 15:30 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ANSELMO TAKEO ITANO, sito à Av. Carlos Gomes, n. 312, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2009.61.11.006523-6 - MARIA OLGA ALVES DA SILVA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA 

E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 03/03/2010, às 15:00 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ANSELMO TAKEO ITANO, sito à Av. Carlos Gomes, n. 312, devendo as 

partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2009.61.11.007058-0 - ANTONIO PINTO DA SILVA(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA 

CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS.(...)Primeiramente, do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ora juntado, vê-se que o autor 

esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 14/08/2009 a 10/12/2009, restando 

preenchidas carência e qualidade de segurado da Previdência Social.Quanto à incapacidade laborativa, contudo, não 

restou de plano demonstrada. Vê-se às fls. 27 que o autor foi considerado apto às atividades laborativas, por força de 

análise realizada pelo corpo pericial do INSS em 03/12/2009.De tal forma, impende a realização de exame pericial 

médico, com vistas a dirimir a controvérsia acerca da inaptidão ao trabalho da parte autora. Determino, assim, a 

produção antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar se a doença de que a parte autora se diz 

portadora a incapacita para o trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho. 

Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, intime-

se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (artigo 421, 1º do CPC). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, oficie-se ao Dr. CARLOS BENEDITO DE ALMEIDA PIMENTEL - 

CRM 19777, com endereço na Rua Paraná, 281 - tel. 3433-4052, especialista em Cardiologia, a quem nomeio perito 

para este feito e que deverá indicar a este Juízo, com antecedência, a data e o horário designados para a realização do 

ato.Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo. Encaminhem-se 

ao perito nomeado os quesitos apresentados pelas partes, juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) 

incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o 

exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou 

permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu 

a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe possibilidade de 

reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Sem prejuízo, regularize a digna patrona do 

autor o instrumento de fls. 13, subscrevendo-o.CITE-SE o réu. Publique-se. Intimem-se.  

 

2010.61.11.000170-4 - SELMA APARECIDA FERREIRA GIROTO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.(...)Primeiramente, verifica-se que a autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença no período de 

01/05/2008 a 15/12/2009, restando preenchidas carência e qualidade de segurada da Previdência Social. Quanto à 

incapacidade laborativa, contudo, não restou de plano demonstrada. Embora no documento de fls. 19, datado de 

01/12/2009, o profissional ateste que a autora está impossibilitada para o trabalho por um período aproximado de 06 

(seis) meses, vê-se às fls. 24 que a autora foi considerada apta às atividades laborativas, por força de análise realizada 

pelo corpo pericial do INSS em 23/12/2009. Impende, pois, a realização de nova perícia, com vistas a dirimir a 

controvérsia acerca da inaptidão ao trabalho da parte autora. Determino, assim, a produção antecipada de prova, 

consistente em perícia médica para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a incapacita para o 

trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho. Considerando que os quesitos e o 

rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, intime-se a parte autora para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (artigo 421, 1º do CPC). Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, oficie-se ao Dr. PAULO HENRIQUE WAIB - CRM 31.604, com endereço na Av. Carlos Gomes, 167, 

sala 01, tel. 3433-0755, a quem nomeio perito para este feito e que deverá indicar a este Juízo, com antecedência, a data 

e o horário designados para a realização do ato.Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e 

apresentar laudo conclusivo. Encaminhem-se ao perito nomeado os quesitos apresentados pelas partes, juntamente com 

os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está 

o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas 

anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, 

esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua 

atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Sem 

prejuízo, CITE-SE o réu.Publique-se. Intimem-se.  

 

2010.61.11.000220-4 - SEBASTIANA GONCALVES DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do 

artigo 273, do CPC, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do 

Requerente e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, ante a 

documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar, no caso em apreço, o 

surgimento do verossímil. Ademais, o reconhecimento de tempo rural exige cognição exauriente, sendo certo que o caso 

requer, imprescindivelmente, produção de prova testemunhal.Ante o exposto, à míngua da não comprovação de plano 

do direito alegado, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Para melhor solução da demanda e por não vislumbrar 

prejuízo às partes, entendo que este feito deva tramitar pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, I, do 

C.P.C.Assim, converto o procedimento e determino a remessa dos autos ao SEDI, para as anotações devidas.Designo o 

dia 22/03/2010, às 16h10min, para a audiência de instrução e julgamento.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias (art. 277, caput, do CPC).Intimem-se pessoalmente a parte autora e as testemunhas arroladas às fls. 14 para 

comparecerem à audiência designada. Registre-se. Cumpra-se. Ao SEDI para as providências devidas quanto à 

mudança de classe processual. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.11.005399-7 - IZAURA DA SILVA FERNANDES(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.Remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa-

findo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito a eventual execução, desde que em cinco anos comprove a 

mudança da situação econômica da parte vencida, em conformidade com o artigo 12, da Lei 1.060/50.Int. 

 

2009.61.11.004815-9 - DECIO ANTONIO BERTONCINI(SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 07 de junho de 2010, às 14h10.Intimem-se as partes 

e as testemunhas. Oficie-se ao Juízo Deprecado.Publique-se. 

 

2009.61.11.005049-0 - JOSE GALLEGO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 07 de junho de 2010, às 15h30.Intimem-se as partes 

e as testemunhas.Publique-se. 

 

2009.61.11.005248-5 - ANESIO DE OLIVEIRA(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 19 de abril de 2010, às 14h50.Intimem-se as partes 

e as testemunhas.Publique-se. 

 

2009.61.11.006753-1 - AMELIA DA CONCEICAO FRANCISCO ESPOSITO(SP060957 - ANTONIO JOSE 

PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI 

VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como o pedido de prioridade de tramitação. Anotem-se. 2. 

Designo a audiência para o dia 15 de março de 2010, às 16h10, oportunidade em que o réu deverá apresentar sua 

contestação.3. Cite-se o réu com antecedência mínima de 20(vinte) dias (art. 277, caput, do CPC).4. Intimem-se 

pessoalmente o(a) autor(a) e as testemunhas arroladas na inicial para comparecerem à audiência, caso não conste 

expressamente que elas comparecerão independentemente de intimação.5. Publique-se. 

 

2009.61.11.007059-1 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.2. Designo a audiência para o dia 12 de abril de 2010, 

às 16h10, oportunidade em que o réu deverá apresentar sua contestação.3. Cite-se o réu com antecedência mínima de 

20(vinte) dias (art. 277, caput, do CPC).4. Intimem-se pessoalmente o(a) autor(a) e as testemunhas arroladas na inicial 

para comparecerem à audiência, caso não conste expressamente que elas comparecerão independentemente de 

intimação.5. Publique-se. 

 

2009.61.11.007060-8 - LUIZA VIRTUOSO DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.2. Designo a audiência para o dia 05 de abril de 2010, 

às 14h10, oportunidade em que o réu deverá apresentar sua contestação.3. Cite-se o réu com antecedência mínima de 

20(vinte) dias (art. 277, caput, do CPC).4. Intimem-se pessoalmente o(a) autor(a) e as testemunhas arroladas na inicial 

para comparecerem à audiência, caso não conste expressamente que elas comparecerão independentemente de 
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intimação.5. Publique-se. 

 

2010.61.11.000155-8 - MARIA DE LOURDES JERONYMO DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro a gratuidade, bem como o pedido de prioridade de tramitação. Anotem-se.2. Defiro outrossim, o pedido para a 

redução a termo da procuração por instrumento público pela Secretaria. Deverá a autora comparecer na Secretaria desta 

1ª Vara, portanto o devido documento de identidade.3. Designo a audiência para o dia 12 / 04 / 2010, às 14h50, 

oportunidade em que o réu poderá apresentar sua contestação.4. Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias (art. 277, caput, do CPC).5. Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para comparecer à audiência, a fim de prestar 

depoimento, devendo constar do mandado a advertência do art. 343, parágrafo 1º, do CPC.6. Depreque-se a inquirição 

das testemunhas, solicitando que o ato seja realizado depois da data supra.7. Int. 

 

2010.61.11.000159-5 - MARIA JOSEFA DE SOUZA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a gratuidade, bem como o pedido de prioridade de tramitação. Anotem-se.2. Defiro outrossim, o pedido para a 

redução a termo da procuração por instrumento público pela Secretaria. Deverá a autora comparecer na Secretaria desta 

1ª Vara, portanto o devido documento de identidade.3. Designo a audiência para o dia 12 / 04 / 2010, às 15h30, 

oportunidade em que o réu poderá apresentar sua contestação.4. Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias (art. 277, caput, do CPC).5. Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para comparecer à audiência, a fim de prestar 

depoimento, devendo constar do mandado a advertência do art. 343, parágrafo 1º, do CPC.6. Depreque-se a inquirição 

das testemunhas, solicitando que o ato seja realizado depois da data supra.7. Int. 

 

Expediente Nº 2946 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1002450-3 - JOSE REYNALDO PANSANATO X JOSE ROBERTO DA SILVA X JOSE RODRIGUES 

MENDONCA X JOSE VICENTE SECKLER X JOSE VITORINO DE MOURA(SP016691 - CARLOS ARTUR 

ZANONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.2. Com a 

juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ou, no mesmo prazo, apresentar memória discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 

475-B, do CPC.3. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para 

apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.4. 

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para 

promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Int. 

 

97.1001698-9 - VALDENIR MARCONDES DE SOUZA X VALDECIR ALVES DA COSTA X ROBERTO 

RODRIGUES SILVA X DIONIZIO RIBEIRO DA SILVA X LUIZ CARLOS LEITE(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA E SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO) 

1. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.2. Com a 

juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ou, no mesmo prazo, apresentar memória discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 

475-B, do CPC.3. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para 

apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.4. 

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para 

promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Int. 

 

98.1005669-9 - ALICE ZAMBON MANTOVANELI X SILVIA CRISTINA MANTOVANELLI X SILVANA MARA 

MANTOVANELI MOREIRA X FERNANDO SCAPIM X JOAO ROSALINO X MANOEL FREITAS DA COSTA X 

PAULO DA SILVA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

Intime-se a CEF para efetuar o depósito atualizado dos valores devidos em conta vinculada dos autores, tudo em 

conformidade com o decidido nos autos de Embargos à Execução (324/333).Prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda da 

informação dos depósitos, dê-se vista à parte autora para manifestação sobre o crédito, no mesmo prazo.Publique-se. 

 

1999.61.11.008414-4 - RENATO PNEUS S/A(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X 

INSS/FAZENDA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Manifeste-se a exequente acerca do laudo de reavaliação de fls. 5813, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2006.61.11.004674-5 - NOEMIA DA SILVA MOURA(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 2. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que 

entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.3. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora 

para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, apresentar memória 

discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 475-B, do CPC.4. Havendo concordância 

da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o competente Alvará de Levantamento com as 

cautelas de praxe.5. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para 

apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.6. 

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para 

promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Intimem-se. 

 

2007.61.11.002670-2 - MARIA DO ROSARIO PEDRAZZA SEGA X PAULO GONZAGA SEGA X CHRISTINA 

MARIA PEDRAZZA SEGA(SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

1. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.2. Com a 

juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ou, no mesmo prazo, apresentar memória discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 

475-B, do CPC.3. Havendo concordância da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o 

competente Alvará de Levantamento com as cautelas de praxe.4. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação 

de cálculos, intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, 

no prazo de 15 (quinze) dias.5. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos 

apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a 

baixa-sobrestado.Int. 

 

2007.61.11.003564-8 - TEREZINHA LOPES BEZERRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

FAZENDA NACIONAL 

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação da parte 

interessada em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Int. 

 

2007.61.11.006113-1 - APARECIDA CANHIM MIRANDA X ANTONIO RUBENS BORSONI(SP061238 - SALIM 

MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 2. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que 

entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.3. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora 

para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, apresentar memória 

discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 475-B, do CPC.4. Havendo concordância 

da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o competente Alvará de Levantamento com as 

cautelas de praxe.5. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para 

apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.6. 

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para 

promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Intimem-se. 

 

2008.61.11.000177-1 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos documententos juntados às fls. 148/177, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora. 

 

2008.61.11.001087-5 - ROBERT ANDRE FALANDES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para esclarecer o motivo de não ter comparecido à perícia agendada, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Publique-se. 

 

2008.61.11.002828-4 - OSWALDO ACCARINI FILHO(SP201324 - ALESSANDRA VALÉRIA MOREIRA FREIRE 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulado pelo INSS às fls. 174, frente e verso, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.11.005501-9 - SHIGUEKI OKABAYASHI X LEONIDIA DO COUTO E SILVA X VALDIR DA SILVA 

ALVES X FLAVIO ALVES(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 2. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que 

entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.3. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora 
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para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, apresentar memória 

discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 475-B, do CPC.4. Havendo concordância 

da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o competente Alvará de Levantamento com as 

cautelas de praxe.5. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para 

apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.6. 

Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para 

promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado.Intimem-se. 

 

2009.61.11.000021-7 - IOSHIHARU SAITO X ROSA HIDEKO ISHIDA SAITO(SP253370 - MARCELO SOUTO 

DE LIMA E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca dos extratos/informação juntados pela CEF às fls. 49/56, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, cite-se o réu.Int. 

 

2009.61.11.001534-8 - CLEIDE EUNICE DA SILVA POSTINGUE(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.001899-4 - MARIA APARECIDA RODRIGUES X JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP111272 - 

ANTONIO CARLOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002655-3 - NEUSA MARIA MARAN BALDANI X LUIZ CARLOS BALDANI(PR012198 - MARIA 

AUGUSTA COSTA TAKEUTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002752-1 - APARECIDO MOREIRA(SP061433 - JOSUE COVO E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002802-1 - MARILENE APARECIDA SILVA LIMA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002831-8 - ANA ALVES DE JESUS DOS SANTOS(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002937-2 - MAGNALVA ROCHA JOAQUIM(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002998-0 - DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.003108-1 - RODRIGO ALEXANDRO MURJIA(SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES E 

SP167812 - GUSTAVO CERONI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.003498-7 - SEBASTIAO AMORIM(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL E SP244111 - 

CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.005619-3 - NELSON DE OLIVEIRA(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP061433 - JOSUE 

COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do 

artigo 273, do CPC, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do 

Requerente e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, ante a 

documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar, no caso em apreço, o 

surgimento do verossímil. Ademais, o reconhecimento de tempo rural exige cognição exauriente, sendo certo que o caso 

requer, imprescindivelmente, produção de prova testemunhal.Ante o exposto, à míngua da não comprovação de plano 

do direito alegado, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.11.005236-5 - PAULO LITUHIRO HONDA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Concedo, em acréscimo, o prazo de 10 (dez) dias, para que a advogada do autor junte aos autos a certidão de óbito.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.11.005542-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.002086-6) RUI DE 

SOUZA MARTINS(PR032311 - RICARDO MUCIATO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos. 1 - Recebo os presentes embargos para discussão na forma do artigo 739-A Caput, do Código de Processo Civil, 

porquanto, a princípio, não vislumbro nos fundamentos apresentados pela(o)(s) embargante(s), relevância de 

argumentos fumus bonis juris, ou possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil reparação periculum in mora, a 

fim de justificar a recepção dos embargos no efeito suspensivo, mormente não estando o Juízo garantido por penhora 

em dinheiro ou fiança bancária.2 - Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais (processo nº 

2002.61.11.002086-6), anotando-se a oposição destes embargos na sua respectiva capa.3 - A fim de evitar tumulto na 

tramitação do presente feito, suspendo o seu andamento, aguardando a citação de todos os coexecutados nos autos 

principais, e a intimação destes para os prazos para interposição dos respectivos embargos.4 - Após a realização de 

todos os atos processuais acima mencionados, tornem estes embargos à conclusão.5 - Publique-se. 

 

2009.61.11.005546-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.001259-4) CONSER 

SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA(SP263344 - CARLOS EDUARDO SPAGNOL E SP236439 - 

MARINA JULIA TOFOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos. 1 - Recebo os presentes embargos para discussão na forma do artigo 739-A Caput, do Código de Processo Civil, 

porquanto, a princípio, não vislumbro nos fundamentos apresentados pela(o)(s) embargante(s), relevância de 

argumentos fumus bonis juris, ou possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil reparação periculum in mora, a 

fim de justificar a recepção dos embargos no efeito suspensivo, mormente não estando o Juízo garantido integralmente 

por penhora em dinheiro ou fiança bancária.2 - Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais (processo 

nº 2007.61.11.001259-4), anotando-se a oposição destes embargos na sua respectiva capa.3 - Após, dê-se vista à(ao) 

embargada(o) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal.4 - Publique-se e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.11.000784-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X 

QUIMISLABOR ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA X NELSON DOS SANTOS SILVA X MARIA 

ANGELICA GALIOTE SILVA(SP077605 - DENAIR OLIVEIRA MARTINS) 

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento ou a garantia do débito e, considerando que a penhora 

deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, 

determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema 

BACENJUD, conforme requerido à fl. 147.2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o 

montante bloqueado for igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), atendendo ao princípio insculpido no art. 659, 

parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade.3 - Assim, montante inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), 

independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham aos autos todas as informações inerentes 

à ordem de bloqueio supra.4 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens 

passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.5 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo 

impulsionamento do feito, suspendo o andamento da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 40 

caput da Lei nº 6.830/80.6 - Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, deixando claro que este arquivamento 

não impedirá que se prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bem(ns) penhoráveis, 

condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe 

fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.Cumpra-se e intime-se. 

 

2007.61.11.004448-0 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARILIA - SP(SP107455 - ELISETE LIMA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Preliminarmente, desapensem-se os autos.Manifeste-se a executada (CEF) sobre o destino a ser dado ao valor 

depositado à fl. 19, fornecendo, se for o caso, nome e qualificação da pessoa autorizada a proceder ao seu levantamento, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Efetuado o levantamento do referido valor, ou quedando silente a executada, cumpra-se a r. 

sentença prolatada nos embargos à execução nº 2007.61.11.006186-6, por cópia trasladada às fls. 43/46, remetendo-se 

esta execução ao arquivo, mediante a anotação da baixa-findo.Publique-se. 

 

2007.61.11.004461-3 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARILIA - SP(SP107455 - ELISETE LIMA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Preliminarmente, desapensem-se os autos.Manifeste-se a executada (CEF) sobre o destino a ser dado ao valor 

depositado à fl. 20, fornecendo, se for o caso, nome e qualificação da pessoa autorizada a proceder ao seu levantamento, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Efetuado o levantamento do referido valor, ou quedando silente a executada, cumpra-se a r. 
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sentença prolatada nos embargos à execução nº 2007.61.11.006185-4, por cópia trasladada às fls. 42/45, remetendo-se 

esta execução ao arquivo, mediante a anotação da baixa-findo.Publique-se. 

 

2008.61.11.005666-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VIVIANE APARECIDA 

ZEQUINI MORELATTO 

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento ou a garantia do débito e, considerando que a penhora 

deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, 

determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema 

BACENJUD, conforme requerido à fl. 38.2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o 

montante bloqueado for igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), atendendo ao princípio insculpido no art. 659, 

parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade.3 - Assim, montante inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), 

independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham aos autos todas as informações inerentes 

à ordem de bloqueio supra.4 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens 

passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.5 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo 

impulsionamento do feito, suspendo o andamento da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 40 

caput da Lei nº 6.830/80.6 - Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, deixando claro que este arquivamento 

não impedirá que se prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bem(ns) penhoráveis, 

condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe 

fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.Cumpra-se e intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.11.005418-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003108-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RODRIGO 

ALEXANDRO MURJIA(SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES E SP167812 - GUSTAVO CERONI 

GUEDES) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária nº 2009.61.11.003108-1.Manifeste-se o(a) Impugnado(a), no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.11.005419-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003108-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RODRIGO 

ALEXANDRO MURJIA(SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES E SP167812 - GUSTAVO CERONI 

GUEDES) 

Apensem-se aos autos da ação Ordinária nº 2009.61.11.003108-1.Manifeste-se o impugnado no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

2009.61.11.005429-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003498-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X SEBASTIAO 

AMORIM(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL E SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) 

Apensem-se aos autos da ação Ordinária nº 2009.61.11.003498-7.Manifeste-se o impugnado no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 2947 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1005348-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1004582-9) C.A.S. - CONSTRUTORA 

ALFREDO SONCINI LTDA.(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - 

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): UNIÃO FEDERALExcdo(s): C.A.S. - CONSTRUTORA 

ALFREDO SONCINI LTDA.Vistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no item 1 do 

Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos ao arquivo em pouco 

tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Em face do 

pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 794, I, c/c o art. 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2005.61.11.005132-3 - ROSALINA APARECIDA BATISTA(SP133424 - JOSE DALTON GEROTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Concedo, em acréscimo, o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF comprove que deu integral cumprimento ao julgado, 

juntando o extrato com os valores disponíveis para saque pela autora.Publique-se. 

 

2005.61.11.005650-3 - MARIA JOSE RODRIGUES(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 
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VISTOS EM DECISÃO.(...)Diante do exposto:a) ACOLHO a presente impugnação ao cumprimento de sentença, para 

reconhecer como devido à autora-impugnada o valor apresentado pela CEF, correspondente a R$ 1.745,33 (um mil, 

setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), posicionado para novembro de 2008, nos termos dos 

cálculos anexados às fls. 195/199;b) CONDENO, ainda, a autora-impugnada a pagar honorários em favor da CEF, 

relativamente à fase de cumprimento da sentença, no importe de 15% (quinze por cento) sobre a diferença controvertida 

devidamente atualizada, com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Considerando que a impugnada 

já procedeu ao integral levantamento da quantia que lhe é devida (fls. 215/216), não a resta mais nada a receber, ficando 

autorizada a CEF a reverter para o seu patrimônio o valor cobrado a maior, depositado à fl. 207. Oportunamente, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006176-0 - MANOELA BISPO DOURADO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo sido publicada a sentença, não cabe mais a este Juízo apreciar os pedidos de fls. 153/159 e 162/165.Assim, 

intime-se o INSS para, querendo, contra-arrazoar o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 

135/143.Após, intime-se o MPF do teor da sentença de fls. 128/131.Tudo feito, cumpra-se a parte final do despacho de 

fls. 145.Publique-se. 

 

2007.61.11.000719-7 - MARIA GUEDES DE ARAUJO(SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA E SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): MARIA GUEDES DE ARAUJOExcdo(s): INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no 

item 1 do Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos ao arquivo 

em pouco tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 794, I, c/c o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2007.61.11.002624-6 - WALDEMAR PRECIPITO X IRENE BARILLI PRECIPITO(SP089343 - HELIO KIYOHARU 

OGURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): WALDEMAR PRECIPITO e IRENE BARILLI 

PRECIPITOExcdo(s): CAIXA ECONOMICA FEDERALVistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica 

indicada no item 1 do Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos 

ao arquivo em pouco tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição 

Federal.Em face do pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 

794, I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.11.003499-1 - FRANCISCA RUFINO DE CASTRO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): FRANCISCA RUFINO DE CASTROExcdo(s): INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no 

item 1 do Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos ao arquivo 

em pouco tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 794, I, c/c o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2008.61.11.003858-7 - ADRIANA MAGALHAES DA SILVA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE 

LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de maio de 2010, às 14h50.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2008.61.11.004652-3 - ANA DE SOUZA PEREIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): ANA DE SOUZA PEREIRAExcdo(s): INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no 

item 1 do Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos ao arquivo 

em pouco tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 794, I, c/c o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 
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2008.61.11.004968-8 - VIACAO TORRETUR DE TRANSPORTE LTDA - ME(SP117598 - VALDEMIR PEREIRA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 23 de março de 2010, às 14h00.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2008.61.11.005035-6 - NELSON JOSE GUIEIRO(SP134218 - RICARDO ALBERTO DE SOUSA) X BOTAFOGO 

TRANSPORTES(DF005060 - RENATO MANUEL DUARTE COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Tendo em vista as informações dos Correios (fls. 327), dando conta de que o autor mudou de endereço, intime-se a 

parte autora para fornecer o endereço atualizado do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.Outrossim, tendo em vista as 

informações dos Correiro (fls. 333), dando conta de que a testemunha da ré Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, sr. João Antônio Rondon Guieiro mudou de endereço, intime-se a ré para fornecer o endereço atualizado da 

referida testemunha, também no prazo de 05 (cinco) dias.Fornecido os endereços, intimem-se para comparecerem à 

audiência designada para o dia 02 de março de 2010, às 16h00.Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fls. 

331.Publique-se com urgência. 

 

2008.61.11.006052-0 - VERA LUCIA STOCCO(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de maio de 2010, às 15h30.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2008.61.11.006250-4 - MARIA LUCIA GASPARELO OLIVEIRA(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - 

ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 05 de abril de 2010, às 16h10.Face a petição de fls. 

85, fica a cargo de sua patrona intimar a autora e as testemunhas para comparecerem à audiência.Publique-se. 

 

2008.61.11.006450-1 - WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA(SP098271 - WILSON GIOVANETTI TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.11.000090-4 - JOAO PERICO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de maio de 2010, às 16h10.Outrossim, face a 

informação dos Correios às fls. 200, intime-se a parte autora para apresentar o endereço correto da testemunha Ivo 

Pereira dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias.Renovem-se os atos.Publique-se. 

 

2009.61.11.000484-3 - MARIA ODETE DA SILVA BARBOZA(SP175760 - LUCIANA GOMES FERREIRA 

MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.11.000960-9 - FRANCISCO PEDRO ALVES(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de maio de 2010, às 16h30.Renovem-se os 

atos.Publique-se. 

 

2009.61.11.001221-9 - RENATO PAULINO DE LIRA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM TUTELA ANTECIPADA.(...)Assim, nesta análise provisória, creio estar presente o requisito da 

incapacidade.Demonstrada, pois, a verossimilhança, o periculum in mora também resta evidente, ante a natureza 

alimentar do benefício.Diante de todo o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à 

autarquia que restabeleça imediatamente o benefício de auxílio-doença em favor do autor, nos termos do artigo 61 da 

Lei nº 8.213/91. Oficie-se ao órgão concessor.Dê-se vista ao INSS para manifestação sobre o laudo pericial e sobre os 

documentos juntados pelo autor às fls. 180/187.Após, sem pedido de esclarecimentos ao perito, expeça-se a competente 

guia de solicitação de pagamento dos honorários periciais, conforme determinado às fls. 174.Sem prejuízo, regularize o 

autor sua representação processual, juntando instrumento de mandato outorgado pela curadora nomeada no juízo 

estadual, conforme termo juntado às fls. 187.Registre-se e cumpra-se, com urgência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 199/807 

2009.61.11.006184-0 - MARLI FERNANDES DA CRUZ DA SILVA(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi reagendada para o dia 22/03/2010, às 

15:00 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). RUY YOSHIAKI OKAJI, sito à Rua Alvarenga Peixoto, n. 150, 

devendo as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 

 

2010.61.11.000253-8 - CELINA GALDINA ALVES(SP060514 - CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM DECISÃO.Defiro a gratuidade judiciária requerida.Dos elementos coligidos nos autos, não há como 

reconhecer a existência da incapacidade exigida para os fins colimados pela LOAS. Defiro, todavia, a produção 

antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar se a doença de que a autora se diz portadora é 

daquelas que incapacitam seus portadores para a vida independente e para o trabalho (artigo 20, 2º da Lei nº 

8.742/93).Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em 

Secretaria, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (artigo 

421, 1º do CPC). Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, oficie-se ao Dr. ERNINDO SACOMANI JUNIOR - 

CRM 59.845, com endereço na Rua Guanás, 220, tel. 3433-6378, a quem nomeio perito(a) para este feito, indicando a 

este juízo, a data e o horário designados para a realização do ato, observada a urgência que o caso requer. Encaminhem-

se ao perito nomeado os quesitos apresentados pelas partes, juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) 

incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o 

exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou 

permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu 

a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe possibilidade de 

reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?De outro giro, para a concessão do benefício 

em pauta, a pleiteante deve comprovar também que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. Determino, pois, a realização de vistoria, por Oficial de Justiça, perante a entidade familiar da 

parte autora, de modo a constatar quem e quantos vivem sob o mesmo teto, os rendimentos e despesas familiares, as 

condições em que vivem, bem como outras considerações que o Sr. Oficial entender necessárias. Expeça-se o 

competente mandado de constatação social. Anote-se a necessidade intervenção do Ministério Público Federal, nos 

termos do artigo 31 da Lei nº 8.742/93.Sem prejuízo, CITE-SE o réu.Publique-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.11.003189-1 - TEREZINHA DE JESUS MARTINS(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA TIPO B (RES. nº 535/2006 - CJF)Exqte(s): TEREZINHA DE JESUS MARTINSExcdo(s): INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.Desnecessária a observância da ordem cronológica indicada no 

item 1 do Provimento COGE 84, tendo em vista que a extinção da execução implicará na remessa dos autos ao arquivo 

em pouco tempo, o que prestigia o Princípio da Celeridade, insculpido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.Em 

face do pagamento do débito, DECLARO EXTINTA a presente execução de sentença, nos termos do art. 794, I, c/c o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2009.61.11.003715-0 - JOSEFA ALVES DA CRUZ(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em conseqüência, condeno o réu 

a conceder à autora JOSEFA ALVES DA CRUZ o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, a contar da data da citação 14/10/2009 (fl. 24-verso).Os 

benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam 

ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por 

força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 

01/07/2009 deverá incidir a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao 

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 

11.960/2009, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem 

como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91. Os juros incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.Fixo honorários em favor 

da autora no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, limitando-se essa até a data da sentença 

(inteligência da Súmula n.º 111 do STJ).Sem custas em reembolso, em razão da gratuidade deferida e por ser a 

Autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da 

condenação não ultrapassa sessenta salários-mínimos (artigo 475, 2º, do CPC).CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS 
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EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

para que implante o benefício de aposentadoria.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 

novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: Josefa Alves da 

CruzEspécie de benefício: Aposentadoria por idade rural - art. 143 da Lei nº 8.213/91Renda mensal atual: Um salário 

mínimoData de início do benefício (DIB): 14/10/2009Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do 

pagamento: --------------EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.11.004250-9 - TAKACO YAMATSUMI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em conseqüência, condeno o réu 

a conceder à autora TAKACO YAMATSUMI o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, a contar da data do requerimento administrativo (30/05/2006, conforme 

fls. 22).Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que 

deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 

6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula 

nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a 

contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir 

de 01/07/2009 deverá incidir a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao 

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 

11.960/2009, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem 

como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91. Os juros incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.Fixo honorários em favor 

da autora no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitando-se essa até a data da sentença 

(inteligência da Súmula n.º 111 do STJ).Sem custas em reembolso, em razão da gratuidade deferida e por ser a 

Autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da 

condenação não ultrapassa sessenta salários-mínimos (artigo 475, 2º, do CPC).CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

para que implante o benefício de aposentadoria.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 

novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: Takaco 

YamatsumiEspécie de benefício: Aposentadoria por idade rural - art. 143 da Lei nº 8.213/91Renda mensal atual: Um 

salário mínimoData de início do benefício (DIB): 30/05/2006Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do 

início do pagamento: --------------EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.11.004860-3 - MARLENE DE ALMEIDA DOMINGOS(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E 

SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de maio de 2010, às 14h10.Intimem-se as 

partes.Oficie-se ao Juízo Deprecado.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2948 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1001114-2 - PAULO HENRIQUES CHIXARO(SP107847 - MARCOS NOBORU HASHIMOTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO E Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP083860 - JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

Aguarde-se provocação da parte interessada em arquivo anotando-se a baixa-findo.Int. 

 

97.1001677-6 - LUCIA HELENA SABINO X ANIBAL VIEIRA DO AMARAL X JOAO EVANGELISTA DOS 

SANTOS X GUMERCINDO RIBEIRO DE OLIVEIRA X FRANCELINO QUARESMA(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA E SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO) 

1. Apresente a CEF, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.2. Com a 

juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ou, no mesmo prazo, apresentar memória discriminada dos cálculos dos valores que entende devidos, na forma do art. 
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475-B, do CPC.3. Havendo concordância da parte autora com o eventual depósito efetuado pela CEF, expeça-se o 

competente Alvará de Levantamento com as cautelas de praxe.4. Decorrido o prazo concedido à CEF sem apresentação 

de cálculos, intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada de cálculos, na forma do art. 475-B, do CPC, 

no prazo de 15 (quinze) dias.5. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar sobre os cálculos 

apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a 

baixa-sobrestado.Int. 

 

1999.61.11.002448-2 - DEBORA GARCIA FERREIRA MARCHETTO X HIROSHI MATSUI(SP165563 - 

GIOVANA BENEDITA JÁBER ROSSINI) X MARIANA CLEMENTE BERNARDES(SP244053 - ALEXANDRE 

OLIVEIRA CAMPOS) X ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA X LUIZ PEREIRA GOMES X RUBENS DOS 

SANTOS(SP165563 - GIOVANA BENEDITA JÁBER ROSSINI E SP098179 - WILSON BERGAMINI FONTANA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Intime-se a CEF para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos referentes à co-autora Marina Clemente 

Bernardes, única em demonstrar interesse no prosseguimento da ação.Prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, remetam-

se os autos ao SEDI para a retificação da autuação, fazendo constar o nome da autora supra, conforme documento de 

fls. 280.Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

2003.61.11.002380-0 - RENE FADEL NOGUEIRA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar pela parte autora. 

 

2006.61.11.001168-8 - OPTICA SETE LTDA(SP069539 - GENESIO CORREA DE MORAES FILHO E SP115358 - 

HELENIR PEREIRA CORREA DE MORAES E SP242055 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ficam as partes intimadas a apresentarem os memoriais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela parte 

autora. 

 

2007.61.11.003590-9 - SILVIO FERREIRA LIMA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Via imprensa oficial, intime-se a parte-executada (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), na pessoa de seu(s) 

advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito em conta vindulada do autor, da quantia de R$ 

6.100,74 (seis mil e cem reais e setenta e quatro centavos, atualizados até setembro/2009), devendo atualizá-la para a 

data do depósito, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante, nos termos 

do art. 475-J, do CPC.Depositados e sem impugnação, dê-se vista à parte exequente para manifestação sobre o depósito, 

bem como sobre se houve a satisfação integral do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem depósito ou 

impugnação, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2007.61.11.003965-4 - FUMIKO NAGAI X DEOLINDA DURAN POMPEO X KIMIE SASAZAKI(SP061238 - 

SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca das cópias juntadas às fls. 184/211, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela 

parte autora.Int. 

 

2007.61.11.005045-5 - FRANCISCO SA FREIRE FILHO(SP160603 - ROSEMEIRE MANÇANO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

O sr. perito, no laudo de fls. 92/97, conclui que o autor é portador de doença mental crônica e incapacitante denominada 

esquizofrenia paranóide, que o torna incapaz para os atos da vida civil.Em sendo assim, para postular em Juízo deve 

estar devidamente representado (art. 8º, do CPC). Dessa forma, nos termos do art. 9º, I, do CPC, nomeio como curador 

especial para defender os interesses do autor neste feito, seu irmão, sr. Elizeu, que o acompanhou ao exame médico, que 

deverá comparecer na Secretaria deste Juízo portando o devido documento de identidade, a fim de formalizar sua 

nomeação. Feito isso, deverá ser regularizada a representação processual do autor com a juntada do instrumento de 

procuração devidamente subscrito pelo curador nomeado.Esclareço que a nomeação de curador especial neste feito não 

impede que se promova o competente processo de interdição da autora, a fim de que lhe seja nomeado curador que o 

represente em todos os atos da vida civil. Tudo feito, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2008.61.11.002352-3 - DEJANIRA ALVES DE SOUZA(SP102375 - JOSE ALVES DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A procuração de fls. 04 encontra-se em desconformidade com a cláusula quarta, parágrafo primeiro e terceiro do 

Convênio OAB/JF de 31/11/2003, que VEDA a existência de poderes especiais mencionados no art. 38 do CPC e de 

substabelecer ou compartilhar a procuração.Assim, intime-se o advogado dativo para, no prazo de 10 (dez) dias, 

renunciar expressamente aos referidos poderes, sob pena de considerá-los como não escritos.Com a renúncia ou no 

silêncio, faça-se a anotação na procuração.Regularizado a representação processual da autora, intime-se o INSS para 

apresentar os cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 
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2008.61.11.004620-1 - ZUNEIDE AMORIM SILVA X ZENI AMORIM SILVA(SP062499 - GILBERTO GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Concedo, em acréscimo, o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF se manifeste sobre a petição de fls. 68/79.Int. 

 

2008.61.11.004912-3 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP057781 - RUBENS NERES SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X SOLOTECA(SP136587 - WILSON 

MEIRELLES DE BRITTO E SP166314 - ANA CAROLINA RUBI ORLANDO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação da co-ré Soloteca de Marília Ltda, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.11.000615-3 - DOMINGOS ALCALDE(SP095059 - ANTONIO CARLOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.001532-4 - ANTONIO CRULHAS(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Versando a lide sobre direitos disponíveis, manifestem-se as partes se possuem interesse na realização de audiência 

preliminar, nos termos do art. 331, do CPC.Int. 

 

2009.61.11.003564-5 - LETICIA ROSANGELA DE OLIVEIRA PINTO - INCAPAZ X MARIA DE FATIMA 

CIPRIANO DE OLIVEIRA PINTO(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.003608-0 - CELSO DOMINGOS VIANA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.003904-3 - JURANDY VIEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.004264-9 - SANTA FERREIRA DA SILVA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.004488-9 - MARIA RITA DE OLIVEIRA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS E SP255209 

- MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.004504-3 - SONIA HARUE UTSUNOMIYA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.004709-0 - JOZALINO FRANCISCO PEREIRA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.004710-6 - JOAO FRANCISCO PEREIRA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.11.002210-9 - ADELMA BONINI DE ABREU(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.11.004624-2 - GERSON DONIZETI DIAS(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Intime-se a parte autora para complementar os endereços das testemunhas arroladas na inicial, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Cumprido, depreque-se a oitiva das referidas testemunhas.Publique-se. 

 

2009.61.11.004771-4 - IZAURA MARQUES DE OLIVEIRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 

- PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 24 de maio de 2010, às 16h10.Intimem-se as partes 

e as testemunhas.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2949 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

95.1001436-2 - LUIZ CARLOS SALLA(SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Fica o autor intimado para efetuar o recolhimento das custas finais do processo, no valor de R$ 10,64 (dez reais e 

sessenta e quatro centavos), no prazo de quinze dias - em guia DARF, código 5762, em agência da CEF (PAB-Justiça 

Federal de Marília/SP). 

 

2004.61.11.001154-0 - ZILDA ALVES COSTA AVELINO(SP102256 - ANTONIO CARLOS CARVALHO PALMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos, bem como para eventuais manifestações. Prazo de cinco dias.Publique-se. 

 

IMISSAO NA POSSE 

2009.61.11.006403-7 - JOSE LUIZ SILVA(SP228762 - RODOLFO SFERRI MENEGHELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LEONOR MOREIRA(SP265670 - 

JOSE EUGENIO TOFFOLI FILHO) 

Fls. 222: nos termos da decisão e do mandado de fls. 214/216 e 219, respectivamente, já foi autorizada a utilização de 

forma policial, se necessária. Aguarde-se o cumprimento do mandado.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.11.006296-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.001496-7) J.S.R. 

REPRESENTACOES S/C LTDA(SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Concedo ao embargante o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprir integralmente o despacho de fl. 

05, item 3, atribuindo valor à causa.Publique-se com urgência. 

 

2009.61.11.006297-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.002285-0) ODAIR JOSE 

VERISSIMO DOS SANTOS(SP156727 - DOUGLAS JOSÉ JORGE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Concedo ao embargante o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas para dar integral cumprimento ao despacho de 

fl. 07, item 1, trazendo aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa embasadora da respectiva execução fiscal.Publique-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1000560-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X AXIS INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOBILIARIO LTDA ME X CELSO RICARDO SANTOS DE SIQUEIRA X DENISE CARLOS 

PEREIRA DE CARVALHO X MAURO TORRES DE CARVALHO(SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA 

BORBA SILVA) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato, bem 

assim cópia dos seus atos constitutivos.Prazo: 10 (dez) dias sob pena de inexistência dos atos praticados, com o 

consequente desentranhamento da peça de fl. 109/111, e devolução à sua subscritora.Intime-se. 

 

2000.61.11.007213-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X EDE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X PAULO ROBERTO COLOMBO X 

YOSHIAKI TOKUMO 

Fls. 143: proceda-se ao imediato levantamento do arresto incidente sobre o imóvel objeto da matrícula nº 22.045 do 1º 

CRI local, anotando-se e intimando-se o competente cartório, conforme a praxe.Não obstante, diga a exequente como 

deseja prosseguir, indicando outros bens passíveis de constrição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sobrestamento 

do feito nos termos do artigo 40 da LEF.Cumpra-se e publique-se.  

 

2002.61.11.002401-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X NERY 

AGUIAR PORCHIA(SP059913 - SILVIO GUILEN LOPES E SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS) 

Fica o executado NERY AGUIAR PORCHIA intimado, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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pagar as custas finais do processo, no valor de R$ 103,76 (cento e três reais e setenta e seis centavos), mediante 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, código de receita 5762, a ser recolhido em qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa (artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04.07.1996).O 

recolhimento deverá ser comprovado mediante a entrega, na Secretaria desta Vara Federal, situada à R. Amazonas, 527, 

em Marília, SP, de 1 (uma) via do DARF acima referido, contendo a autenticação mecânica da instituição financeira 

recebedora.  

 

2004.61.11.001531-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X YOKO SAKURAI MORAES(SP065421 - HAROLDO WILSON 

BERTRAND) 

Tendo em vista que a parte firmou acordo para parcelamento do débito, conforme noticiado pelo(a) exequente, 

suspendo o andamento da presente execução.Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual os 

autos deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário ao cumprimento da avença, ou nova provocação 

do(a) exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às 

execuções fiscais.Intimem-se. 

 

2009.61.11.000889-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VALERIA CRISTINA MARIANO CIDRAO(SP162494 - DANIEL 

FABIANO CIDRÃO) 

Vistos.À fl. 64 postula a executada Valéria Cristina Mariano Cidrão o desbloqueio da importância de R$ 328,28 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos), aduzindo que tal se deu sobre conta poupança de sua titularidade 

mantida junto ao Banco Bradesco S/A, e sustentando sua impenhorabilidade nos termos do artigo 649, inciso X, do 

Código de Processo Civil.O documento original juntado à fl. 65, comprova cabal e inapelavelmente as alegações da 

executada.Posto isso, e sendo a matéria tratada de ordem pública, conheço-a diretamente para reconhecer que o referido 

bloqueio se deu sobre valor depositado em caderneta de poupança, portanto, absolutamente impenhorável nos termos do 

dispositivo processual supra.Consequentemente, não havendo sentido na manutenção de um valor bloqueado, o qual 

não poderá ser convertido em penhora, determino seu imediato desbloqueio.Quanto ao valor remanescente bloqueado 

(R$ 38,10), este subsume-se ao disposto no despacho de fl. 55, item 3, e pelo critério de razoabilidade adotada por este 

Juízo, também deverá ser desbloqueado nesta oportunidade.Tudo cumprido, intime-se o exequente para que se 

manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, devendo atentar para o disposto no despacho de fl. 55, item 4 

em diante.Publique-se. 

 

2009.61.11.005125-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X GUINETE GRASSI 

NETO X MARIA CRISTINA ZAMBOM GRASSI(SP130003 - FLAVIO LUIS ZAMBOM E SP290777 - FRANCIS 

ALBERTO CAMPOS) 

Tendo em vista que as executadas efetuaram o parcelamento do débito, com a consequente suspensão da execução 

conforme consta do despacho de fl. 12, prejudicado se encontra o pleito formulado à fl. 13 no tocante à oposição de 

embargos.Não obstante, caso haja interesse, defiro a vista dos autos à executada pelo prazo de 03 (três) dias.Após, 

cumpra-se o despacho de fl. 12, sobrestando-se os autos em arquivo.Publique-se. 

 

2009.61.11.005127-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CIAMAR COMERCIAL 

LIMITADA(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO E SP147382 - ALEXANDRE ALVES 

VIEIRA E SP225868 - ROGERIO BITONTE PIGOZZI E SP250558 - TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE 

JUNIOR E SP280842 - TIAGO APARECIDO DA SILVA) 

Vistos. Indefiro o pedido de desbloqueio formulado a fls. 69/70.É que o parcelamento do débito em execução, além de 

implicar em confissão irrevogável e irretratável dos débitos excutidos, não autoriza o levantamento de constrições a ela 

anteriores, as quais devem permanecer garantindo o Juízo até a completa satisfação do crédito exeqüendo. Requisite-se, 

pois, por meio do sistema BACENJUD, a transferência dos valores bloqueados nas contas de titularidade da executada, 

indicadas no documento de fls. 76/79, para conta judicial à ordem deste Juízo, na agência 3972, da Caixa Econômica 

Federal. Comprovada a transferência, intime-se a executada e, em seguida, dê-se vista dos autos à exeqüente a fim de 

que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e intime-se a exeqüente 

pessoalmente.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.11.006327-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BENEDITO 

LUCAS JUNIOR(SP203406 - DANIELLE MASTELARI LEVORATO) 

Regularize-se no setor de distribuição o nome do apenado. Registre-se em livro próprio.DESIGNO AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA para o dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2010, às 14h00min.Intime-se o apenado para que 

compareça acompanhado de seu defensor.Anote-se o nome da defensora indicada à fl. 03.Notifique-se o MPF.Publique-

se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.11.005804-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003905-5) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X NILZA 

PELASSA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

VISTOS EM DECISÃO.(...)Ante o exposto, rejeito a impugnação ao valor da causa e, em conseqüência, mantenho o 

valor atribuído pela autora na petição inicial.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação ordinária nº 

2009.61.11.003905-5.Decorrido o prazo recursal, desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao SEDI para baixa e 

arquivamento.Intimem-se. 

 

2009.61.11.005919-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003906-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RENATO DE 

CERQUEIRA CEZAR(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

VISTOS EM DECISÃO.(...)Ante o exposto, rejeito a impugnação ao valor da causa e, em conseqüência, mantenho o 

valor atribuído pelo autor na petição inicial.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação ordinária nº 

2009.61.11.003906-7.Decorrido o prazo recursal, desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao SEDI para baixa e 

arquivamento.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.11.000272-1 - BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA(SP134858 - PEDRO LEOPOLDO DE 

OLIVEIRA BOARETTO) X SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM MARILIA 

Ao SEDI para a alteração da natureza da autoridade impetrada de pessoa jurídica para entidade.Dê-se ciência às partes 

do retorno destes autos a esta 1ª Vara Federal.Oficie-se, outrossim, à autoridade impetrada, encaminhando-lhe, para 

ciência, cópia da decisão definitiva e da certidão de trânsito em julgado (fls. 184/185 e 188).Tudo isso feito, não 

havendo custas a serem recolhidas, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva baixa.Int. 

 

2009.61.11.002368-0 - EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA(BA028345 - RAFAEL DOS REIS FERREIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma 

da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.11.004590-0 - FAMAR FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE 

MARILIA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO 

CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.11.005268-0 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA(SP188761 - LUIZ 

PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA E SP247200 - JOSE MAURO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma 

da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.11.000032-1 - AURELIO ARAUJO DA SILVEIRA(SP232977 - FABIO ROBERTO MARTINS 

BARREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 59/63, interposto tempestivamente pela requerida (CEF), em seu efeito unicamente 

devolutivo, consoante o disposto no art. 520, IV, do CPC.Intime-se a parte requerente (apelada) para apresentar 

contrarrazões, bem como para manifestação sobre eventual execução provisória da sentença.Após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

2009.61.11.004982-6 - IVA MARQUES GUIMARAES(SP105296 - IVA MARQUES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

SEGUE DISPOSITIVO DE SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, tendo em vista que as mesmas foram 

integralmente recolhidas por ocasião do ajuizamento do feito (fls. 11).Honorários advocatícios são devidos pela parte 

autora em razão da sucumbência, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.1003620-3 - FABIO PIMENTEL DE BARROS(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora do retorno dos autos.Nada sendo requerido e não havendo custas finais a serem recolhidas, 

arquivem-se.Publique-se. 

 

2000.61.11.001188-1 - CLEUSA THEREZA LOPES(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 1ª Vara Federal.Não havendo requerimentos ou custas a serem 

recolhidas, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva baixa.Int. 

 

ACAO PENAL 

2008.61.11.005786-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X ROKURO 

YOSHIOKA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO E SP118875 - LUCIA HELENA NETTO FATINANCI) 

Manifeste-se a defesa a respeito da certidão retro, consoante o despacho de fls. 252. Prazo de cinco dias, sob pena de 

preclusão.Publique-se. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

98.1006376-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1001044-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOAO SOARES GALVAO(SP050222 - GELSON 

AMARO DE SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.Trasladem-se para os autos principais (processo nº 

97.1001044-1) as cópias da sentença (fls. 13/17), da decisão monocrática (fls. 46/49) e da certidão de trânsito em 

julgado (fls. 51).Após, arquivem-se estes autos anotando-se a baixa-findo.Int. 

 

Expediente Nº 2950 

 

MONITORIA 
2007.61.11.004413-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E 

SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO) X FERNANDA CARMESINI DE CASTRO X EDILSON FROES DE 

CASTRO X DORLI MARCIA CARMEZINI DE CASTRO 

Fica a CEF intimada a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1008182-0 - MARILAN SA INDUSTRIA E COMERCIO(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E Proc. PLINIO 

JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca da informação da contadoria de fls. 924, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias a iniciar pela parte autora. 

 

2000.61.11.006812-0 - ELISA ALMEIDA BENTO X MERCEDES FLORES VIEIRA X IRACY MARCIANO 

VIEIRA X NEUSA FARIA DA MOTA FERREIRA X MARIA LUCIA DA SILVA(SP053616 - FRANCISCO 

GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO 

MARQUES E SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca da informação da contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar pela parte autora. 

 

2005.61.11.000683-4 - MARIANGELA C/ CAPELLOZA(Proc. MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES E Proc. 

PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar pela parte autora. 

 

2008.61.11.000926-5 - NAIR APARECIDA DA SILVA GARCIA(SP232634 - HUGO APARECIDO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a autora intimada para, querendo, manifestar sobre o extrato juntado pelo INSS às fls. 83, nos termos do art. 398, 

do CPC. 

 

2008.61.11.001697-0 - MARIANA MORON SAES BRAGA(SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 
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Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca da informação da contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, 

a iniciar pela parte autora. 

 

2008.61.11.002187-3 - EDGAR PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA 

E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas a apresentarem os memoriais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela parte 

autora. 

 

2008.61.11.004306-6 - YVONNE LOPES PINTO(SP236552 - DEBORA BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a CEF intimada a se manifestar acerca do documento juntado pela parte autora às fls. 86, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.11.006329-6 - JULIANA DOMINGUES PINTO DE ALMEIDA PIMENTEL(SP213845 - ALEXANDRE 

DOMINGUES PINTO DE ALMEIDA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a CEF intimada a se manifestar sobre a petição de fls. 64, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.11.006344-2 - ROSA MARTIN GONCALVES X VERA LUCIA MARTIN GONCALVES X MARIA 

LUCIA GONCALVES BALESTRIERO(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E SP278150 - VALTER 

LANZA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar pela parte autora. 

 

2009.61.11.000086-2 - BENEDITO MIGUEL(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar pela parte autora. 

 

2009.61.11.001325-0 - SEBASTIAO GERALDO DE FRANCA(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.001536-1 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.001646-8 - ARMANDO FERRO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.001853-2 - RUBENS PERICO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002046-0 - ENCARNACION GALINDO DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002052-6 - ORLANDO COTRIM(SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002053-8 - SEBASTIAO RODRIGUES(SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002174-9 - MARINA RIBEIRO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002214-6 - BRUNA DIAS PERACINE - INCAPAZ X FLAVIA DIAS NASCIMENTO(SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002281-0 - ANTONIO PAULUCI(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002300-0 - NILSON CAETANO DE ANDRADE(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E 

SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002325-4 - MANOEL ALVES DA SILVA(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002647-4 - JANDIRA DE ARAUJO SILVA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E SP130420 - 

MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.002805-7 - VILMA TEIXEIRA DE LIMA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.11.004120-7 - NEUSA APARECIDA MAZZO RODRIGUES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO 

DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

2009.61.11.004125-6 - NELSON ESQUINELATO(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA CRISTINA 

GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

2009.61.11.004892-5 - MARIA ANTONIA ANTONELLE(SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

95.1000308-5 - URANIA MARQUES VIEIRA(SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ E SP074708 - ELINA 

CARMEN HERCULIAN) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição do INSS de fls. 283, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.002355-2 - BENEDITA OLIMPIO BARBOSA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas a apresentarem os memoriais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela parte 

autora. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.11.004843-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1001 - CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO) X 

ANGELO HERMINIO DA COSTA(SP132549 - ADRIANA PATRICIA BONI) X LUCINDA MENDES DA 

COSTA(SP132549 - ADRIANA PATRICIA BONI) X FABIO HERMINIO DA COSTA(SP132549 - ADRIANA 

PATRICIA BONI) X RITA DE CASSIA MENDES DA COSTA(SP132549 - ADRIANA PATRICIA BONI) 

Tendo em vista que os coexecutados Lucinda Mendes da Costa, Fábio Hermínio da Costa e Rita de Cassia Mendes da 

Costa, na qualidade de sucessores só respondem pelos débitos do autor da herança até o limite do valor do quinhão 

recebido, determino a realização do bloqueio BACENJUD na seguinte forma: R$ 27.600,00 em relação à coexecutada 

Lucinda Mendes da Costa, e R$ 13.800,00 em relação a cada um dos dois coexecutados remanescentes, perfazendo o 

total de R$ 55.200,00, correspondente ao valor dos bens partilhados (vide fls. 209/212).Em face dos critérios de 

razoabilidade adotados por este Juízo, valor total bloqueado inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), será debloqueado 

independentemente de nova determinação.Para o caso do bloqueio de valores resultar infrutífero, dê-se vista dos autos à 
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exequente para que indique bens passíveis de contrição pertencentes aos executados supra. Prazo: 30 (trinta) dias sob 

pena de sobrestamento do feito nos termos do artigo 40 da LEF.Cumpra-se e publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.11.000194-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO E SP206491 - 

JOSELIA DONIZETI MARQUES) X CESAR AUGUSTO MOREIRA(SP037567 - RENE ALVES DE ALMEIDA) 

Fica a CEF intimada a proceder conforme disposto nos artigos 475-A e seguintes do CPC, apresentando demonstrativo 

do débito atualizado. 

 

Expediente Nº 2951 

 

EXECUCAO DA PENA 

2010.61.11.000506-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MAURO DOS 

SANTOS(SP210009 - VANESSA STROWITZKI GOTO E SP106686 - JOSE ROBERTO DOS REIS MARTIN) 

Vistos.O sentenciado, embora condenado pela Justiça Federal, conforme informações de fls. 03 e 58/60, está recolhido 

na Cadeia Pública de Garça/SP, estabelecimento prisional sob jurisdição ordinária estadual.Nessa hipótese, o Superior 

Tribunal de Justiça vem entendendo ser competente para a execução da pena o Juízo das Execuções Penais do Estado, 

com jurisdição no endereço do estabelecimento prisional indicado. Nesse sentido foi sumulada a matéria, nos termos 

que seguem:SÚMULA Nº 192 - D.O.E. de 06/08/97, Seção I, pg. 1:Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado 

a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a 

estabelecimentos sujeitos a administração estadual.Pelo exposto, declino da competência no presente feito e determino 

sua remessa ao Juízo das Execuções Criminais da COMARCA DE GARÇA/SP, corregedor do estabelecimento onde o 

apenado encontra-se recolhido.Registre-se, averbando-se o tópico final desta decisão, no livro de registro de execuções 

penais.Comunique-se ao Juízo da ação penal pertinente.Notifique-se o MPF.Anotem-se os nomes dos advogados 

indicados à fl. 03.Cumpra-se, com URGÊNCIA.Publique-se. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4383 
 

EXECUCAO FISCAL 

98.1004985-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 377 - ELINA CARMEN H CAPEL) X PRINTERSET ARTES GRAFICAS 

LTDA X LUIZ YOSHINOBU MARUBAYASHI(SP011150 - PEDRO ELIAS ARCENIO E SP026022 - JUBRAIL 

ROMEU ARCENIO) 

Fls. 301: indefiro, tendo em vista que não ocorreu o instituto da decadência. Conforme se constata nos documentos 

acostados aos autos às fls. 302/304 a executada aderiu ao parcelamento da dívida em 24/05/1993, com confissão de 

dívida. Outrossim, em face da notícia do falecimento do sócio MITSUO MARUBAYASHI, determino a exclusão de 

seu nome do polo passivo da presente execução. Ao SEDI para as anotações de praxe. Após, prossiga-se a execução, 

deprecando-se à Comarga de Paraguaçú Paulista/SP a designação de datas para realização de hasta pública do bem 

penhorado às fls. 109, adotando a Secretaria as diligências de praxe. CUMPRA-SE. 

 

2002.61.11.002180-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X EINSTEIN LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS S/C LTDA(SP065421 - 

HAROLDO WILSON BERTRAND) 

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre eventual parcelamento do débito, conforme noticiado às fls. 

127/128. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

2005.61.11.004693-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X COMERCIO DE 

VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

Fls. 148: indefiro, tendo em vista que a providência requerida já foi efetuada, conforme se constata às fls. 141 e 145. 

Tornem os autos ao arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2007.61.11.001235-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X GUEDES 

PUBLICIDADE LTDA-ME(SP251311 - KELLY REGINA ABOLIS E SP153291 - GLAUCO MARCELO 

MARQUES) 

Em face da certidão retro, intime-se pessoalmente a executada, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 

10 (dez) dias juntar aos autos documentos que comprovem adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, 
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sob pena de prosseguimento da execução. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.003199-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WALDIR AUGUSTO DE LUCCA(SP104494 - RICARDO 

ROCHA GABALDI) 

Fls. 94/95 e 99/100: indefiro, tendo em vista que houve a expedição da carta de arrematação (fls. 87/88) estando a 

arrematação perfeita, acabada e irretratável, conforme preceitua o artigo 694, do Código de Processo Civil. As 

convenções realizadas entre arrematante e executado devem ser solucionadas entre os mesmos, não cabendo ao Juízo 

interferir em tais covenções. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.004522-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X MARA REGINA 

CALIXTRO DUARTE FERREIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

Fls. 302/303: indefiro, tendo em vista que a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 ainda não se 

consolidou, conforme amplamente divulgado pela Receita Federal do Brasil, havendo previsão de que tal consolidação 

deverá ser efetivada no corrente mês, razão pela qual deve-se aguardar o prazo requerido pela Fazenda Nacional. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004101-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CANIATO & 

PAVARINI CONSTRUTORA LTDA(SP265390 - LUIS GUSTAVO TENUTA ARAUJO) 

Fls. 57: defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Anote-se para fins de futuras intimações. 

INTIME-SE. 

 

2009.61.11.006699-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

CINTIA MARA DE OLIVEIRA - MARILIA - ME 

Em face da devolução do A.R. negativo, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço 

atualizado da executada. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.006782-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PS: 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTAMPARIA LTDA-EPP 

Em face da devolução do A.R. negativo, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do 

feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 4386 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.11.003066-6 - DAUL CARDIM(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retidada do Alvará de Levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2008.61.11.000191-6 - PAULO HENRIQUE KOURY(SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retidada do Alvará de Levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

 

2008.61.11.006350-8 - HORTENCIA OTREIRA MUNIZ(SP074752 - JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO E 

SP228617 - GUSTAVO DE FREITAS PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retidada do Alvará de Levantamento 

expedido, tendo em vista que tem prazo de validade. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 
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OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2321 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1100751-3 - PAULO JUNQUEIRA FRANCO(SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA DE ARAUJO) X BANCO BRADESCO S/A(Proc. ADV EVERDAN NUCCI) 

X BANCO REAL S/A(SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES E SP026439 - ANTONIO OSMAR MONTEIRO 

SURIAN) 

Fls. 277/282: manifestem-se os réus (BACEN, Banco Bradesco, Banco Real e União Federal), ora exeqüentes, quanto à 

satisfação de seus créditos.Int. 

 

95.1102700-0 - DORACI BERTANHA ROMUNHAO X DULCE APARECIDA GURTLER BUENO X MAFALDA 

APARECIDA CECATO LAHR X MARIA ANTONIA BAGNATORI HABERMANN X MARIA CRISTINA 

MILANELLO MIRANDA(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

(...) Diante de todo exposto, INDEFRIDO o pedido formulado às fls. 349/256 e determino a conversão em renda do 

valor retido a título de contribuição previdenciária constante da conta judicial 1181.005.505288809 (fls. 342).Intime-se 

o INSS para que informe este Juízo os dados necessários à referida conversão.Int.Após, decorrido prazo para eventual 

recurso, cumpra-se oficiando-se à Caixa Econômica Federal. 

 

95.1104065-0 - JOAO SEBASTIAO ALBANEZZI X JOSE CARLOS CASORLA X JOSE JOAQUIM SALVADORI 

X JOSE OSWALDO PAULON X LUIZ CARLOS ZACHARIAS(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS 

ROCHA TEIXEIRA) 

Fls. 374/393: manifeste-se a parte autora quanto aos cálculos apresentados no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

95.1105841-0 - FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA(SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI) X 

INSS/FAZENDA(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Fl. 251: manifeste-se o autor em 10 (dez) dias.Findo o prazo sem que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.09.000496-3 - ROSSI RASERA E CIA/ LTDA - EPP X UTP USINAGEM TECNICA DE PRECISAO LTDA 

EPP X FEMABRAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X COMERCIAL ARTMAQ LTDA EPP X ESCRITORIO 

CONTABIL GLOBO LTDA(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA 

DE CASTRO COSTA) 

Manifeste(m)-se os exeqüentes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à satisfação de seus créditos.Findo prazo, sem que 

haja manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

1999.61.09.000507-4 - INDUSTRIAS MARRUCI LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao contribuinte 

a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, ou proceder à 

compensação tributária.Deveras, é pacifico no STJ o entendimento que cabe ao contribuinte manifestar a opção de 

receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as 

modalidades, formas de execução do julgado, colocadas à disposição da parte quando procedente a ação (Precedentes: 

EREsp n.º 502.618/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01/07/2005; RESP 232002/CE, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 16.08.2004)A execução do título judicial transitado em julgado na esfera 

administrativa é prevista no art. 74, caput, e parágrafos, da Lei nº.9430/1996, nos seguintes termos.Art. 74. O sujeito 

passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele.... 1o A 

compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.... 5o O prazo para 

homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 

declaração de compensação.... 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o 

sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o 

pagamento dos débitos indevidamente compensados.... 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no 7o, 

apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 10. Da decisão que julgar 

improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 

10.833, de 2003) 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito 

processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.Assim, 
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nada a prover em relação ao requerido pela autora, uma vez que preferiu levar a compensação de título judicial 

transitado em julgado à Receita Federal, cabendo a esta a verificação do acerto das contas, tanto que, se passados 05 

anos da data de apresentação do pedido de compensação sem qualquer manifestação da SRF a compensação será tida 

por homologada e, caso venha o Fisco a intimar o contribuinte de que o seu crédito não foi suficiente à compensação 

pleiteada, caberá ao contribuinte descontente, conforme sua opção pela execução do título na esfera administrativa: 1- 

apresentar sua manifestação de inconformidade;2- apresentar recurso administrativo se a manifestação de 

inconformidade não for acolhida;3- promover nova ação judicial se não forem admitidas suas razões de recurso.No 

mais, diante da concordância da União Federal (fls. 451/452) com os cálculos apresentados pela autora (443/444), 

expeça-se ofício requisitório.Cumpra-se e intime-se. 

 

1999.61.09.003114-0 - PEDRO CARLOS ROSA DA SILVA X OSMAR DE MORAES ROSA X CELSO 

LOCATELLI X EDGARDO FERNANDES X JOSINETE CORDEIRO LAPA X DILMA HELENA HUMMELL X 

CELI ROSA DA SILVA CAMPI X OSMAR CARLOS DE OLIVEIRA X OSVALDO INAMINE X MARLI DA 

SILVA OLIVEIRA(SP081919 - JOSE ALBERTO FERREIRA DA COSTA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E 

SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

1. Fls. 200/231: a CEF apresentou cálculo de liquidação e informações:o Em relação aos autores Josinete, Dilma e Cely, 

apresentou cálculo de liquidação.o Em relação Osmar de Moares Rosa (219), Celso Lucatelli (171), Osmar Carlos de 

Oliveira (216) e Osvaldo Iname (221), apresentou Termo de Adesão.o Em relação ao autor Pedro Carlos Rosa da Silva, 

informou que o mesmo recebeu crédito nos autos 920092718-1 que tramitou na 17ª Vara Federal de São Paulo.o Em 

relação aos autores Edgardo Fernandes, o mesmo se enquadrou na Lei 10.555/2002.o Em relação à Marli da Silva 

Oliveira, informou que não foi localizado vinculo.2. Fls. 235: indefiro o pedido de intimação da CEF para que a mesma 

comprove os acordos, uma vez que os mesmo já se encontram nos autos.3. Após, à Caixa Econômica Federal - CEF 

para elaboração dos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias em relação ao autor MARLI DA SILVA OLIVEIRA (PIS 

00105578827), atentando-se para os documentos de fls. 236/242.Com a apresentação do cálculo, manifeste-se à parte 

autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

1999.61.09.004523-0 - GERALDO DONIZETE STURION(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.09.005864-9 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2000.03.99.028175-7 - AFONSO COSMO SAMPAIO X JOSE APARECIDO MOSCARDO X JURANDIR RIBEIRA 

X ANTONIO APARECIDO ZARAMELO X MOACIR DE SOUZA X WILSON MOREIRA DE GODOY X IZAIAS 

PERIN X FRANCISCO NEGRO X MANOEL PEREIRA NUNES X IZAIRA DE LIMA BUENO(MA002922 - 

MANUEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E 

SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Chamo o feito a ordem.Reconsidero o despacho de fl. 175 tendo em vista que o v. acórdão de fl. 169 não conheceu da 

apelação da parte autora.Arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.03.99.042541-0 - FERNANDO PAULO GARRITANO PEREIRA RAMALHO(SP112026B - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X JOSE AMILCAR TAVANIELLI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

NAJLA SUMAIA BUCHDID(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO 

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Intime-se à União Federal para que no prazo de 30 (trinta) dias, forneça planilha informando o valor dos salários dos 

autores, os reajustes e os pagamentos administrativos efetuados aos autores.Cumprido, manifestem-se os autores, em 30 

(trinta) dias.Int.(FICHAS NOS AUTOS) 

 

2000.03.99.042562-7 - JOSE CARLOS VAROTTI X JOSE VAROTTI JUNIOR X MARIA CECILIA BAGAROLLO 

VAROTTI(SP186564 - JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA 

DE ARAUJO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. ALEXANDRE LEITE DO 

NASCIMENTO) 

Chamo o feito a ordem.Reconsidero o despacho de fl. 206.Fls. 205: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 

(noventa) dias.Int. 

 

2000.03.99.076106-8 - OLINDA PERNAMBUCO X OSCAR BENATTO X PEDRO AMADOR DE SOUZA X 

PEDRO JOAO X RAFAEL CARDOSO SA X RENATO VERDINASSI DOS SANTOS X RUBENS DE GUIRADO 

FANTAZIA X SERGIO DA SILVA FISCHER X VALDIR BIZOTTO X VENANCIO SEGUIN(SP066248 - ANNITA 
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ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 429 - ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO E SP073454 - RENATO 

ELIAS) 

1. O(s) herdeiro(s) do(s) autor(es) falecido(s) abaixo descrito(s) apresentou(aram) certidão de óbito e os documentos 

necessários para promover(em) sua(s) habilitação(ões): Pedro Amador de Souza (fls. 266/277), respectivamente a viúva 

CLARICE ANTONIOLLI DE SOUZA e os filhos ROSANA MARIA ANTONIOLLLI DE SOUZA SCARINGI e 

RUBSNEI ANTONIO ANTONIOLLI DE SOUZA. Valdir Bizoto (fls. 279/287), respectivamente a viúva MARIA 

EIRÃO BIZOTO, sendo que os filhos desistiram em favor desta.2. Manifeste-se o INSS quanto ao(s) pedido(s) de 

habilitação supra. 3. Após, não havendo insurgência do INSS, ao SEDI para cadastramento do(s) sucessor(es).4. Intime-

se e cumpra-se.Int. 

 

2000.61.09.000126-7 - ANTONIA BENEDICTA CALSAVARA DA SILVA(SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156551 - MOYSÉS 

LAUTENSCHLAGER E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.09.000355-0 - DIORAMA GUARNIERI(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156551 - MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Fls. 123/125: manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2000.61.09.001507-2 - CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA(SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156551 - MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

2000.61.09.004344-4 - ARLETE DE LARA DE SOUZA X LETICIA LARA DE SOUZA X FRANCINALDO LARA 

DE SOUZA X FRANCIELE DE LARA SOUZA-MENOR(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2000.61.09.006033-8 - CARLOS EDUARDO ROESLER DELMONDE X GERALDO OLIMPIO DE MORAIS X 

LUIZ ROBERTO LUNARDI X MARCOS ROBERTO LUNARDI X VIVALDO PEREIRA DO PRADO(SP164763 - 

JORGE THOMAZ FILHO E SP164747 - AYRTON ZAMBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.À Caixa Econômica Federal - CEF para elaboração dos cálculos.Prazo: 90 

(noventa) dias.No caso de o(s) autor(es) ter(em) aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, no 

mesmo prazo assinalado, apresente a Caixa Econômica Federal- CEF, O Termo de Adesão do(s) autor(es) que ainda 

não consta(m) no presente feito. Int. 

 

2002.61.09.006599-0 - ANTONIO MORETTI(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

9INFORMAÇÃO NOS AUTOS)Intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a relação dos salários 

de todo o período contributivo da parte autora bem como o CNIS, HISCRE, DIB e DIP.Após, cumprido o item anterior, 

requeira a parte autora o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2003.03.99.001222-0 - ANGELICA SOUZA DE AGUIAR X EUNICE AUGUSTA BULL X JORGE ANDRIOTTI X 

MARIA EMILIA BAPTISTELLA X SEME CALIL CANFOUR(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se à União Federal para que no prazo de 30 (trinta) dias, forneça planilha informando o valor dos salários dos 

autores, os reajustes e os pagamentos administrativos efetuados aos autores.Cumprido, manifestem-se os autores, em 30 

(trinta) dias.Int.(FICHAS NOS AUTOS) 

 

2003.61.09.006200-2 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM VILLAGE(SP101715 - ENESIO JORGE 

DE SOUSA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

(CALCULO NOS AUTOS) Converto a presente ação sumária em ação do rito ordinário.Remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração da classe da ação constante na capa dos autos.Após, ao contador.Com o retorno dos autos, manifestem-se 

as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se e intime-se. 
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2003.61.09.007388-7 - MARCIA MARIA PICELLI MAIA X ODAIR BENEDITO MAIA(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a parte autora quanto à satisfação dos seus créditos.Findo o prazo, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.09.008467-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.09.005895-3) RITA DE 

CASSIA DA SILVA(SP193189 - RAFAEL MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - 

RICARDO CHITOLINA E SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP168770 - RICARDO CHITOLINA) 

Fls. 416/417: intime-se a parte autora (Rita de Cássia da Silva), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, 

da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito 

no valor de R$ 500,00 (atualizado até JULHO/2008) que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. Em não 

havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Desapensem-se dos 

presentes autos a Ação Cautelar nº 2003.61.09.005895-3. Int. 

 

2004.03.99.021297-2 - JOAO MARTINS MERCI X JOAO RUBIA FILHO X JOAQUIM SEBASTIAO VIEIRA X 

JOSE ANTONIO RASERA X JOSE DA SILVA PENTEADO X JOSE JOVIL FEREGATO X JOSE NELSON 

CASARINI X JOSE ORIANI FILHO X JOSE PAVONATO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP079093 - 

JOAO ADAUTO FRANCETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS 

ROCHA TEIXEIRA E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fls. 245/614: manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2004.03.99.025220-9 - JOSE LUIZ DE JORGE X ADAIL LOMBARDI X SEBASTIAO SILVA BARBOSA X 

ROMILDO MARQUES X ANTONIO LEONEL X JORGE NUNES DA SILVA X ELISABETE MARIA DIAS X 

LUCINEIA LOURENCO SPINOSI X VICENTE CESARIO GANDELIN X ANTONIO JOAQUIM DE 

PAULA(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 229.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que complemente 

o depósito do valor da sucumbência de acordo com o cálculo de fls. 235/236.Cumprido, expeça-se alvará de 

levantamento.Int. 

 

2004.61.09.000279-4 - RUTE FRANCO DOS SANTOS(SP064088 - JOSE CEBIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X MARIA 

CHRISTOFOLETO(SP123209 - LOURDES HELENA OLIVEIRA PEREIRA) 

Fls. 142: requeira a parte autora, o que de direito à luz do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias 

necessárias para instruir a citação.Prazo: 20 (vinte) dias.Cumprido, cite-se.Decorrido o prazo, sem que haja 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.09.000529-1 - FIRMO RODRIGUES VIEIRA(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo, sem 

que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.09.004381-4 - MARCO ANTONIO GROSSCKLAUSS(SP202934 - ALEXANDRE ANITELLI AMADEU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Vistos em inspeção.Ao contador.Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int.(CALCULO NOS 

AUTOS) 

 

2004.61.09.007013-1 - RENATO AZENHA DEFAVARI(SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2004.61.09.007289-9 - CARLOS MIGUEL VIVIANI(SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA E 

SP020921 - CARLOS MIGUEL VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO) 

Ao contador.Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Cumpra-se e intime-se.(CALCULO NOS 

AUTOS) 

 

2004.61.09.007825-7 - SILVIA HELENA ORTIZ(SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

1. Ciência ao(s) exeqüente(s) do pagamento do Ofício Requisitório/Precatório nos termos da Resolução 438/05 - 

CJF/STJ, bem como do Ofício 1385/2009-UFEP-P-TRF3ªR acostado às fls. 200.2. Manifeste(m)-se, no prazo de 10 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 215/807 

(dez) dias, quanto à satisfação de seus créditos.3. Expeça-se solicitação de pagamento ao advogado dativo, no máximo 

da tabela, conforme determinado à fl. 170.4. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

2005.61.09.004036-2 - ANTONIO ALBERTO ESTEVES FRAGA(SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro os pedidos do autor de fls. 201/202; 203/244, posto que no v. Acórdão (fls. 194/195) foi determinado apenas à 

averbação dos períodos especiais e nova análise pelo INSS.Assim, não há que se falar em implantação de benefício e 

conseqüente cálculo dos mesmos.Intimem-se, inclusive o INSS para cumprimento do v. Acórdão. 

 

2005.61.09.007504-2 - ROBERTO ANTONIO CANALE(SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2006.61.09.002854-8 - LASARO LUIS BOVI(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que informe sobre o cumprimento da sentença de fls. 152/154.Com a informação, ciência à parte 

autora.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2006.61.09.007031-0 - LUIS FERNANDO DAVANCO(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.09.000599-1 - PEDRO GERALDO DE AVELAR(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 76/83: concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que todos os herdeiros constantes na certidão de óbito de fls. 77 

promovam suas habilitações ou desistam em favor da requerente.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.09.001009-3 - MARIA DE LOURDES FURLAN X ORLANDO JOSE MICHELIN(SP049770 - 

VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Fls. 108/110: defiro o levantamento do valor incontroverso. Expeça-se alvará de levantamento, cientificado o(a) 

interessado(a) de que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias da data de sua expedição.Intime-se a parte requerida 

(CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento COMPLEMENTAR, conforme requerido às fls. 108/110 do 

débito no valor de R$7.561,12 (atualizado até Junho/2009) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo 

pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.004482-0 - LUIZ GRANDINO X MARIA MIRIAM STEFANI GRANDINO X NEUSA MARLI 

BRESSAN GRANDINO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 201/203: defiro o levantamento do valor incontroverso. Expeça-se alvará de levantamento, cientificado o(a) 

interessado(a) de que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias da data de sua expedição.Intime-se a parte requerida 

(CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento COMPLEMENTAR, conforme requerido às fls. 201/203 do 

débito no valor de R$870/32 (atualizado até Junho/2009) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo 

pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.004551-4 - LAUDACION POSIGNOLO BORTOLETO X ESPOLIO DE ANTONIO 

BORTOLETO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES E SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 115/116: defiro o levantamento do valor incontroverso. Expeça-se alvará de levantamento, cientificado o(a) 

interessado(a) de que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias da data de sua expedição.Intime-se a parte requerida 

(CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento COMPLEMENTAR, conforme requerido às fls. 115/116 do 

débito no valor de R$310,95 (atualizado até Junho/2009) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo 

pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.004632-4 - ROBERTO GUIDI MANCINI X CELENA DI CIERO MANCINI(SP184359 - GABRIELA DI 

CIERO MANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 100/129: defiro o levantamento do valor incontroverso. Expeça-se alvará de levantamento, cientificado o(a) 
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interessado(a) de que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias da data de sua expedição.Intime-se a parte requerida 

(CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento COMPLEMENTAR, conforme requerido às fls. 100/129 do 

débito no valor de R$2.353,53 (atualizado até 09/06/2009) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo 

pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.004819-9 - JOAO OTAVIO DE MELO FERRACIU - ESPOLIO X BRIGIDA STENICO 

FERRACIU(SP047744 - BLAIRD SEBASTIAO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Fl. 66/71: manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2007.61.09.004865-5 - ANTONIO SERGIO BRAMBILLA(SP265902 - FLAVIA RENATA FURLAN 

MONTAGNANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2007.61.09.004980-5 - SILVIO BORTOLAN - ESPOLIO X MARCUS PAULO SAVOI BORTOLAN(SP253363 - 

MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

1. Fls.95/103: intime-se a parte requerida (CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 

11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito no 

valor de R$47.233,98 (atualizado até MAIO/2009) que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Em não 

havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.004995-7 - ALZIRA BENETTI BERTAZZO(SP050713 - LUIZ ALBERTO GIRALDELLO E SP253345 - 

LETICIA ZAROS GIRALDELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Ao contador.Após, manifestem-se às partes em 10 (dez) dias, sucessivamente.Int. (CALCULO NOS AUTOS) 

 

2007.61.09.005101-0 - MALVINA JORGE DE OLIVEIRA(SP126580 - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2007.61.09.005103-4 - LUIS JOAO LOPES(SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que 

haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.09.005498-9 - LUIZ GERALDO AGUIAR(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 79/84: intime-se a parte ré (Caixa Econômica Federal - CEF), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - 

J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do 

débito no valor de R$ 10.609,71 (atualizado até AGOSTO/2009) que deverá ser atualizado até a data do efetivo 

pagamento.Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int. 

 

2007.61.09.005510-6 - PAULO ROBERTO BACCARRO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes do v. acórdão.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo, sem 

que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.09.006982-8 - FRANCISCO DE ASSIS PASSARINI(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP169601 - 

GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2007.61.09.008035-6 - TEREZA DE LIMA X ZENO HELLMEISTER X ANTONIO FERREIRA BARR0S NETO X 

ESPEDITO ANGELI X ANEZIO PERUCHI X ORLANDO RODRIGUES X NICOLA RICARDO DEBENI X 

LUCIA PICOLI FORTARELL(SP109430 - LUZIA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fl. 138: defiro vista dos autos aos autores pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 
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2007.61.09.010113-0 - SEBASTIAO BRAZ MORETTI(SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2007.61.09.010318-6 - JOSE LUIZ BENATI FALCIM(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

À Caixa Econômica Federal - CEF para elaboração dos cálculos.Prazo: 90 (noventa) dias.No caso de o(s) autor(es) 

ter(em) aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, no mesmo prazo assinalado, apresente a Caixa 

Econômica Federal - CEF o Termo de Adesão do(s) autor(es) que ainda não consta(m) no presente feito.Int. 

 

2007.61.09.011041-5 - LUIZ ROBERTO COELI DE AZEVEDO X CLAUDIO PEREIRA DA SILVA X VANILDO 

AFONSO DOS SANTOS X JOSE SILVEIRA X MAURO ROSSATTI X RENEU SOMERA X FRANCISCO 

PINHEIRO DA SILVA X ANIBAL ARROSIO FILHO X RUBENS ROMUALDO(SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.000871-6 - JESUS ROCHA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

À Caixa Econômica Federal - CEF para elaboração dos cálculos.Prazo: 90 (noventa) dias.No caso de o(s) autor(es) 

ter(em) aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, no mesmo prazo assinalado, apresente a Caixa 

Econômica Federal - CEF o Termo de Adesão do(s) autor(es) que ainda não consta(m) no presente feito.Int. 

 

2008.61.09.000980-0 - OSVALDO SILVESTRE(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Intime-se o INSS para que informe sobre o cumprimento da sentença de fls. 111/118.Com a informação, ciência à parte 

autora.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.001990-8 - DULCENEIA DA SILVA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 70/75: manifeste-se a parte autora quanto aos cálculos apresentados no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.09.004662-6 - PAULO MARCELO LORDELO DUARTE(SP248241 - MARCIO DE SESSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte ré o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo sem que haja manifestação, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

2008.61.09.005423-4 - NILTON SERGIO DE MATTOS X NIVALDO DOS SANTOS X ODAIR ALVES DE BRITO 

X ONESSIMO COCENZA JUNIOR X ORIDY FESTI X ORLANDO CUNHA X ORLANDO GONCALVES DE 

LIMA X OSCAR RODRIGUES VALLADARES X OSMAR SOARES DE JESUS X PATRICIA DE CASSIA 

RODRIGUES(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.006961-4 - HANS JOACHIM MULL(SP029081 - JOAO FERNANDO DE TOLEDO MALULI E 

SP030449 - MILTON MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

1. Fls. 60/63: indefiro o pedido do advogado Dr. Milton Martins, por falta de amparo legal, devendo, o advogado 

promover ação própria para discussão da cobrança dos honorários contratuais. 2. Acresce relevar, que se tratando de 

ação referente à correção do FGTS, os créditos são efetuados diretamente na conta vinculada do FGTS, cujo 

levantamento fica condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 8036/90, a serem verificados junto à CEF. 

3. Determino o desentranhamento do contrato de fls. 62/63 e a entrega ao advogado Dr. Milton Martins.4. Fls. 66/71: 

ciência ao autor.5. Após, não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.61.09.007291-1 - OTILIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 99/104: intime-se a parte ré (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF), através de seus advogados, nos termos do 

artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento do débito no valor de R$ 13.048,61 (atualizado até JUNHO/2009) que deverá ser atualizado até a data do 

efetivo pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por 

cento).Int. 
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2008.61.09.007341-1 - MARIO MIRANDA X ADELINO HAECK(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do v. acórdão.Considerando que a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, não havendo o que 

executar, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.007346-0 - EUDORICO JUSTINO RIBEIRO X SEBASTIAO DOS SANTOS ROCHA X DULCINEA 

APARECIDA KUHL X ANTONIO LEONEL X PAULO ROBERTO RODRIGUES X GLYCERIO JOSE FERREIRA 

X DELMIRO GABRIEL X JOSE FRANCISCO X ANEZIO TOMAZ X LUIZ APARECIDO VANUCCI(SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos.Não havendo nada o que executar, arquivem-se os autos.Int.Piracicaba, ds. 

 

2008.61.09.008566-8 - APPARECIDO RIBEIRO X ELZA MACHADO RIBEIRO(SP185417 - MARIÂNGELA 

VIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2008.61.09.009462-1 - EZUALDO DA SILVA(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E SP275774 - RAQUEL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2009.61.09.000023-0 - IRINEU DAMM - ESPOLIO X LINEO DANIEL DAMM(SP144141 - JOELMA TICIANO 

NONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 23/32: nada a prover diante da sentença de extinção transitada em julgado.Arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.09.002767-3 - AGEU MIGUEL DA SILVA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.09.002646-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.004435-0) 

INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO) X MADEIREIRA DALLA COSTA LTDA X 

MICROFORMA INFORMATICA LTDA X ALTEC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA X AUTO POSTO 

TREVO ARARENSE LTDA X AUTO POSTO CONFIANTE LTDA(SP036767 - JOSE PAULO TONETTO E 

SP078994 - ANTONIO MILTON PASSARINI) 

Ao contador.Após, manifestem-se às partes em 10 (dez) dias, sucessivamente.Int. 

 

2007.61.09.005443-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.011292-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) 

(CALCULO NOS AUTOS) Ao contador.Após, manifestem-se às partes em 10 (dez) dias, sucessivamente.Int. 

 

2007.61.09.006245-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.007681-4) 

INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO) X FONSECA MARTINO E CIA/ LTDA 

S/C(SP050412 - ELCIO CAIO TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) 

(CALCULO NOS AUTOS) Encaminhem-se os autos ao Contador para cálculo, única e exclusivamente das custas, eis 

que houve concordância com o cálculo do principal pela Embarganda.Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, 

em 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.09.009418-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1105812-6) 

INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO) X CIMABER IND/ E COM/ LTDA X COML/ 

FERRARA LTDA X CONFECCOES GILROSE LTDA X DISPAN DISTRIBUIDORA E COM/ DE PRODUTOS 

LTDA X DIVALDO ANTONELLI & CIA LTDA(SP078994 - ANTONIO MILTON PASSARINI E SP036767 - JOSE 

PAULO TONETTO) 

...Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.09.011260-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.09.000459-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X ROSSI RASERA & CIA LTDA X DORACY PIVA 

DAVANZO X UTP USINAGEM TECNICA DE PRECISAO LTDA X FEMABRAZ IND/ E COM/ LTDA(SP048421 

- SIDNEY ALDO GRANATO) 

Ao contador.Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2007.61.09.011266-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.076106-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X OLINDA 

PERNAMBUCO X OSCAR BENATTO X PEDRO AMADOR DE SOUZA X PEDRO JOAO X RAFAEL 

CARDOSO SA X RENATO VERDINASSI DOS SANTOS X RUBENS DE GUIRADO FANTAZIA X SERGIO DA 

SILVA FISCHER X VALDIR BIZOTTO X VENANCIO SEGUIN(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E 

SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) 

(...) Considerando que as partes concordaram com a análise contábil apresentada às fls. 52/66 pelo Setor de Cálculos e 

Liquidações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, fixando o valor da condenação em 

R$420.917,92 (quatrocentos e vinte mil e novecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos), atualizado até abril 

de 2007.Porque reconheço que estes Embargos têm natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar a parte 

vencida nos encargos de sucumbência.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão e dos cálculos 

de fls. 52/66 aos autos principais, arquivando-se o presente feito. 

 

2008.61.09.000049-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.046239-9) 

INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO) X FEZAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

LTDA(SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA) 

..., manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.09.009003-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.079961-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X VICENTE AUGUSTO CARDOSO(SP113862 - MARIA 

ELIZA VISENTA OLMOS SERRADOR) 

(CALCULO NOS AUTOS) Ao contador.Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.002599-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.001205-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X JOSE CARLOS 

STURION(SP140377 - JOSE PINO E SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO) 

(CALCULO NOS AUTOS)Ao contador.Após, manifestem-se às partes em 10 (dez) dias, sucessivamente.Int. 

 

2009.61.09.003114-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.002304-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X MARIA IGNEZ 

PAGOTTO MAZERO(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) 

Despacho em inspeção.Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, 

querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias (art. 740 do CPC).Int. 

 

2009.61.09.005972-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.000249-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X APARECIDA LUCIA AMORIM 

ALBANEZZI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARTA DA SILVA PEREIRA X REGINA CELIA 

PERIN MURABAC X ROSELI APARECIDA CORREA BELLAN X ZILDA ASSUNCAO FAVORETTO 

MONDINI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.005973-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.060530-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X BERNARDO DIAS AGUIAR(SP076502 - 

RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006160-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.002576-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X DURVALINO DE SIQUEIRA X FULVIO 

BASSO X MARCIA REGINA JORDAO MEDINA X FRANCISCO JOSE TEIXEIRA MENDES X ADEMAR 

PIMENTA DE SOUZA(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006161-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.036282-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X MARIA VALERIA DE ANDRADE 

ALVARENGA(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006693-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.03.99.037392-0) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) X NEIDE RIGHI ZAIDAN X 

NELSON GIUDICE X NELSON LOVADINE X NELSON ZEM X OSWALDO ADILIO BRAZ X OSWALDO 

MODENESE KUERCHE X PEDRO MARTINI X PLACIDO CISOTTO X SEBASTIAO LICERRE X SERGIO 

RIZZOLO(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006696-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.003838-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X JORGE MAURO DE 

OLIVEIRA LEITE(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006700-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.004151-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) X MIGUEL DE 

CAMPOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006704-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.002701-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X NESTOR CEZAR 

BRILHANTE(SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006706-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.09.003061-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X 

ANDREA DINIZ(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006707-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1100790-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) X NELSON 

POLLI(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.006926-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.09.006753-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) X JOSE COELHO DA 

SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.007776-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.09.001507-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X 

CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA(SP030449 - MILTON MARTINS) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.007777-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.038389-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X ODAIR JESUS SALATI(SP092611 - JOAO ANTONIO 

FACCIOLI) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.007778-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.006830-3) UNIAO 

FEDERAL X JOSE GENARIO DA SILVA X ADAILTON APARECIDO DE CAMARGO X ANTONIO CARLOS 

IACOVINO X CLEIDE APARECIDA DUARTE GREGUI X LUIS ADRIANO BORGES X ALCIDES FRANCISCO 

CARDOSO FILHO X SORAYA DEB MELEM RAIQC DA SILVA X GEORGINA AYRES MACHADO X JOSE 

DANIEL FREITAS DA SILVA X JEFFERSON MARCOS SPOLJARIC(SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740, CPC).Int. 
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2009.61.09.007845-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.000902-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X LUIZ EDISON 

COTRIM FERRAZ(SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.009461-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.03.99.009373-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X IEDO JARDIM VENANCIO(SP097665 - JOSE 

VALDIR GONCALVES) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.009462-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.031303-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X RENATO SOLIANI X CUSTODIO ALVES 

SOARES(SP105016 - JOSE CARLOS BRANDINO E SP104625 - MAURO FERNANDES) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.09.009465-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.058212-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X MEDES S/C LTDA(SP086640B - ANTONIO CARLOS 

BRUGNARO E SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.1106374-0 - J O AGROPECUARIA S/A(SP029517 - LUIZ RENATO R MACHADO GOMES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) 

Intime-se a parte requerida (J O AGROPECUÁRIA S/A), através de seu advogado, nos termos do artigo 475J, do 

Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.232/2005, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do 

débito no valor de R$ 4.946,36 (quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), a ser efetuado 

mediante DARF, CÓD. 2864. Em não havendo pagamento do débito, no prazo acima, será acrescido multa de 10% (dez 

por cento).No caso de ocorrência do parágrafo anterior, expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro.Int. 

 

1999.61.09.004260-5 - MARIA JOSE VON ATZINGEN DE SOUZA X JOSE ROBERTO REZENDE DE 

SOUZA(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO E SP133429 - LIGIA MARIA ROCHA PEREIRA TUPY E Proc. 

KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

1. Fls.383/384: intime-se a parte requerida (AUTORA), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 

11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito no 

valor de R$538,73 (atualizado até ABRIL/2008) que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Em não 

havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).2. Fls. 385: Prejudicado, 

tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado.Int. 

 

2000.61.09.004671-8 - OSWALDO FERREIRA TELLES FILHO X MARIA ANITA BONIN FERREIRA 

TELLES(SP152761 - AUGUSTO COGHI JUNIOR E SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA E SP253392 

- MICHELLI DANIELA DE FARIAS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Requeira a parte ré o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo sem que haja manifestação, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

2002.61.09.000901-9 - ADEMIR ANGELO BOSCARIOL - ME(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E 

SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Fls. 106/111: indefiro o pedido de assistente litisconsorcial do peticionário, uma vez que já foi prolatada sentença 

transitada em julgado sem condenação em honorários.Retornem ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2413 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.003228-0 - JOSE BARBOSA NOVAES NETO(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E 

SP163239E - ILCIMARA CRISTINA CORREA) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE 

SANTA BARBARA DOESTE - SP 
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Concedo ao impetrante o prazo improrrogável de 05 dias para que se manifeste ou apresente a cópia da inicial e 

eventual sentença proferida nos autos dos processos apontados às fls. 143, sob pena de extinção da ação.Intime-se. 

 

2009.61.09.005170-5 - HP - CONFECCOES HUMBERTO PASCUINI LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES 

PEREIRA E SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Concedo ao impetrante o prazo improrrogável de 05 dias para que se manifeste ou apresente a cópia da inicial e 

eventual sentença proferida nos autos dos processos apontados às fls. 170/171, sob pena de extinção da ação.Intime-se. 

 

2009.61.09.006590-0 - PAULO DE FATIMA FERREIRA OLIVEIRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro o prazo requerido às fls. 100.Manifeste-se o impetrante no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da 

ação.Intime-se. 

 

2009.61.09.008614-8 - MARTA DE LOURDES SILVA(SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARTA DE LOURDES SILVA, devidamente qualificada nos autos, 

contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM PIRACICABA, 

objetivando concessão de medida liminar para que seja concedida a pensão por morte de seu marido Lázaro Rigo da 

Silva.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 70/72.É o relatório. Decido.Para a concessão da 

medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja relevância 

dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial e b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão 

irreversível ao direito da impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for 

mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença 

final de mérito(art. 7º, II, da Lei nº.1533/51).A concessão de liminar, em Mandado de Segurança, é direito subjetivo de 

quem o postulando, demonstre a presença simultânea dos requisitos legalmente estabelecidos. Dentre esses, encontra-se 

o fumus boni juris vale dizer, aquela plausibilidade inicial, forte mesmo, de que o pleito é resguardado pelo direito.No 

caso em análise, constato que o ex-segurado Lázaro Rigo da Silva não preenchia os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por idade (não possuía o requisito etário) e para a aposentadoria por contribuição (não possuía o número 

de contribuições mínimas). Assim, não constato os requisitos jurídicos para a concessão da liminar.Pelo exposto, e por 

tudo mais que dos autos consta, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de medida liminar.Ao MPF e em 

seguida conclusos para sentença. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.09.000478-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI) X ABEL 

PEREIRA(SP184422 - MAITÊ CAZETO LOPES E SP048931 - EDUARDO SILVEIRA MELO RODRIGUES) X 

JOSE DE CARVALHO TEDESCO(SP110479 - SERGIO LUIZ PANNUNZIO E SP242386 - MARCO AURELIO 

NAKAZONE E SP184422 - MAITÊ CAZETO LOPES) X JOAO ELICINIO DETONI X PAULO OLIVIO 

PINHAT(SP110479 - SERGIO LUIZ PANNUNZIO) X ARMANDO REINALDO PEREIRA(SP123077 - MAGDIEL 

JANUARIO DA SILVA E SP110479 - SERGIO LUIZ PANNUNZIO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, ABSOLVENDO os acu- sados JOSÉ DE CARVALHO 

TEDESCO, JOÃO ELICINIO DETONI, PAULO OLIVIO PINHAT e ARMANDO REINALDO PEREIRA, 

qualificados nestes autos, da impu- tação descrita na denúncia, nos temos do artigo 386, inciso VII, do Có- digo de 

Processo Penal.Sem custas processuais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

anotações.Publique-se. Regis- tre-se.Intime-se  

 

2004.61.09.007146-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X FLAVIO JOSE MOREIRA 

DE MORAES(SP105290 - RUBENS RODRIGUES DE MORAES JUNIOR) X JONAS DE CAMPOS 

CHIQUITTO(SP105290 - RUBENS RODRIGUES DE MORAES JUNIOR) X PAULO CESAR DE SOUZA 

DAMASCENO(SP088879 - EUGENIO FERRAZ DE CAMPOS) X JOSE TEOTONIO DA SILVA NETO(RJ060778 - 

ALOIZIO PEREZ) 

Ciência às partes do retorno das precatórias de fls. para oitiva das testemunhas de defesa do co-réu José Teotônio da 

Silva Neto.Não havendo mais prova testemunhal a ser colhida, e em face das alterações no Código de Processo Penal, 

trazidas pela Lei 11.719/2008, ad cautelam, determino a intimação das defesas para que se manifestem, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o interesse na realização de novo interrogatório. Caso não haja interesse, determino que manifestem-

se as partes, sucessivamente, primeiro intimando-se o Ministério Público Federal pessoalmente e após a defesa com a 

publicação deste despacho, no prazo previsto no art. 402 do Código de Processo Penal.Sem prejuízo, solicitem-se as 

folhas de antecedentes criminais dos réus e reitere-se o ofício de fls. 396. 

 

2006.61.09.005334-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X 

RENATO BINDILATTI LEITE DE BARROS(SP089363 - JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA) 

Ciência às partes da devolução das precatórias.Intime-se a defesa do réu para que se manifeste no prazo de 05 dias sobre 

as testemunhas João Kioji Ushida e Elias Batista Alves Sobrinho não localizadas conforme certidões de fls. 499 e 516. 
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2007.61.09.010262-5 - JUSTICA PUBLICA X MARIA DO SOCORRO CARNEIRO DE BARROS(SP107225 - ANA 

MARIA FRANCO DOS SANTOS) 

1. Verifico ser necessária a realização de perícia médica por especialista.2. Intimem-se as partes para querendo, 

apresentar os quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.3. Nomeio os peritos médicos:a) Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO 

PIANELLI, com endereço na Rua Boa Morte, 1449, Centro, Piracicaba/SP, Fones 3434-9797/3426-0400. Fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Devendo a Secretaria expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.b) Dr. JOSE 

RENATO SARRGUE com endereço na Rua Santa Cruz, 990, Piracicaba/SP, fones 3433-0743. Fixo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e 

cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Devendo 

a Secretaria expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.4. Após, intimem-se os peritos acima 

nomeados a indicarem local, data e hora da realização das perícias, intimando-se as partes, bem como, o réu que deverá 

comparecer na perícia médica, munido com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos 

que possuir.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2414 

 

MONITORIA 

2008.61.09.005621-8 - JOSE CARLOS FERREIRA ALVES(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Ao autor para impugnação dos Embargos de fls. 59/63 no prazo legal de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.09.000241-7 - MARIA APARECIDA BALAMINUTTI POLI(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 

- RENATO ELIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Defiro a prova pericial e o relatório social.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a autora informe seu endereço atualizado.Após, venham os autos conclusos para nomeação dos peritos.Int. 

 

2006.61.09.004609-5 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.002334-8 - MOACIR RIGON(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2007.61.09.002552-7 - JEFERSON LUIS PIRES X MARIA HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP115066 - 

PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.008169-5 - LUCAS DOS SANTOS DA CRUZ(SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.010098-7 - ANTONIETA FERRAZ DE CAMPOS DESJARDINS(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

...Manifestem-se às partes sobre o relatório social, sucessivamente, em 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.09.011724-0 - MARIA LUCIA LEITE BERTOLANI(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.011725-2 - MARIA EVA MUNIZ DE AGUIAR(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 224/807 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.03.99.012387-7 - CLELIA MANTOVANI X OLGA MARIA ACERRA SILVA X MARLI APARECIDA 

CARON(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

1. Ciência do retorno dos autos.2. Considerando o v. acórdão, nos termos do art. 284 do CPC, intime-se a os autores 

para que no prazo de 10 (dez) dias, esclareçam quais os períodos que permaneceram filiados ao plano de previdência 

fechada, bem como, junte aos autos os respectivos comprovantes.3. Cumprido, dê-se vista à União Federal.4. Decorrido 

o prazo, sem que haja manifestação, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2008.61.09.000213-1 - GIVALDO DOS SANTOS(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.000260-0 - LUIZ APOLINARIO DA SILVA(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.000747-5 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(SP241020 - ELAINE MEDEIROS E SP259038 - 

AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.001404-2 - SONIA JOSEFINA TEIXEIRA DE SOUZA(SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO E SP152759E - JULIANA POLESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.002565-9 - MARIA ANTONIA COAN MACHIA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.006902-0 - VERA MARIA HONORATO(SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o(s) laudo(s) pericial(is).Expeça-se solicitação de 

pagamento, em favor do(s) perito(s) nomeado(s).Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.010639-8 - OSORIO MENDES AGUIAR(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

2008.61.83.012319-2 - EVA SEBASTIANA MOREIRA(SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

2009.61.09.003508-6 - MARIA APARECIDA MARTIN(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.09.003505-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.000638-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) X ALVARO JOSE 

GOLLO(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

Nesse contexto, a impugnação deve ser deferida, pois se a parte impugnada recebe mensalmente a importância de R$ 

2.031,63 e não demonstrou gastos que comprometam tais rendimentos de modo a inviabilizar a manutenção de suas 

necessidades básicas ou de sua família, então a concessão do benefício se mostra indevida, pois conflita com o espírito 

da lei concessiva e o Principio da Isonomia. Com efeito, pelo Princípio da Eventualidade, a prova dos gastos que 

comprometem os rendimentos de modo a inviabilizar a manutenção das necessidades básicas do impugnado ou de sua 

família era diligência competia a esse, conjuntamente à sua resposta. E nem se diga que era impossível trazer 

comprovantes de gastos com água, luz, alimentação, moradia e saúde, pois que todos esses são prestados ou adquiridos 

mediante a entrega de faturas, notas fiscais e boletos.Pelo exposto, JUGO PROCEDENTE a presente impugnação e 

revogo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, deferida nos autos principais, devendo a parte 

impugnada recolher as custas de preparo devidas àquela ação no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Traslade-se cópia para a ação principal.Int.  

 

2008.61.09.004682-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.000036-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X MARINA DUARTE 

NOVAES BRAGAIA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnaçao e revogo a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, deferida nos autos principais, devendo a parte impugnada recolher as custas de preparo devidas 

àquela ação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Traslade-se cópia para a ação 

principal. Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.09.002457-1 - ANTONIO EUGENIO BIGARAN(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS 

ATHAYDE) 

ANTONIO EUGENIO BIGARAN, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido o benefício administrativamente em 

19.11.1997 (NB 107.980.880-6), que lhe foi negado sob a alegação de que faltava tempo de contribuição porquanto a 

autarquia previdenciária deixou de considerar determinados períodos trabalhados em ambiente nocivo à saúde, bem 

como certos intervalos trabalhados em atividade rural (fl. 22).Sustenta que a autarquia previdenciária ao utilizar-se de 

norma superveniente que impede a conversão de tempo feriu direito adquirido, uma vez que preenchidos os requisitos 

legais anteriormente à publicação da lei introdutora de modificação e pretende que seu pedido de aposentadoria seja 

apreciado considerando-se a legislação vigente à época em que implementadas as condições para o deferimento do 

benefício.Requer a procedência da ação com determinação para que o réu considere para efeitos de contagem de tempo 

de contribuição os intervalos nos quais trabalhou em condições normais como rurícola, autônomo e empresário de 

02.01.1967 a 31.12.1972, 30.07.1983 a 08.10.1987 e de 29.04.1995 a 18.11.1997, bem com aqueles trabalhados em 

condições especiais com motorista referentes aos períodos compreendidos entre 11.01.1973 a 31.10.1981, 01.07.1982 a 

29.07.1983, 01.04.1985 a 10.07.1986 e de 03.11.1987 a 28.04.1995 computando-se, assim, um total de tempo de 

contribuição de 37 anos, 06 meses e 28 dias e conseqüentemente implante o benefício pleiteado desde a data do pedido 

administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/267).Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 

270).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual contrapôs-se ao pleito do autor (fls. 281/283).O 

pedido de tutela antecipada foi parcialmente concedido (fls. 285/286).Deferida a produção de prova oral foi realizada 

audiência de instrução e julgamento, com a oitiva de duas testemunhas (fls. 308/312).As partes apresentaram memoriais 

(fls. 315/317 e 332/334).O INSS informou que a parte autora recebeu auxílio doença no período de 28.02.2003 a 

05.05.2003 e 06.03.2005 a 03.01.2008 e, a partir de 03.01.2008, passou a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez (fl. 349).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Inicialmente ressalte-se que há que se observar a 

prescrição qüinqüenal para o recebimento de parcelas atrasadas referente a benefício previdenciário, conforme prevê o 
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parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91. Com efeito, depreende-se dos autos que o benefício previdenciário 

foi requerido em 19.11.1997 e o ajuizamento desta somente se deu em 15.04.2004.Não há que se falar em litispendência 

com os autos de mandado de segurança nº 98.1104975-0, eis que naqueles autos visava o impetrante apenas o 

processamento do seu pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição sem as restrições constantes na 

Ordem de Serviço nº 600, de 02.06.2008.Relativamente ao período de 02.01.1967 a 31.12.1972 laborado na lavoura, 

verifica-se que o autor logrou comprovar suas alegações através da prova testemunhal produzida, corroborada por início 

de prova material.A prova documental carreada nos autos consistente em certificado de dispensa de incorporação, 

declarações do empregador e testemunhas, que se equiparam a prova oral segundo orientação jurisprudencial, além de 

cópia da escritura do imóvel da família onde prestou os serviços e ainda de comprovante de pagamento de Imposto 

Territorial Rural (fls. 56/69), evidencia o exercício da atividade rural do autor durante o período que pretende ser 

reconhecido.A par do exposto, a prova testemunhal coligida é harmônica e convergente com os fatos alegados, 

noticiando detalhes ordinariamente sabidos apenas por pessoas que têm efetivo conhecimento da realidade fática.A 

propósito convém ressaltar disposição contida na redação original do artigo 55, parágrafo 2º da Lei n.º 8213/91, que 

assegura o computo do tempo de serviço rural anterior a data de início da vigência da citada lei, independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência.Com relação aos demais períodos 

requeridos, o INSS informou (fl. 349) que a Autarquia considerou como especiais os interregnos de 01.01.1976 a 

31.10.1981, 01.07.1982 a 31.12.1982, 01.04.1985 a 10.07.1986 e 03.11.1987 a 31.12.1994 , tratando-se, portanto, de 

matéria incontroversa. Restando analisar os períodos de 11.01.1973 a 31.12.1975, 01.01.1983 a 29.07.1983 e 

01.01.1995 a 28.04.1995.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a 

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 

4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a 

disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se 

traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e 

proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente 

exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e 

II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de 

períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 

da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. 

Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazido aos autos, que nos períodos de 11.01.1973 a 31.12.1975, 

01.01.1983 a 03.07.1983 e 01.01.1995 a 28.04.1995, o autor exerceu função de motorista autônomo, atividade prevista 

no Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 (fls. 14/267). Ademais, a autarquia reconheceu a atividade de motorista do autor 

nestes períodos, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 350/351), considerando 

especiais diversos períodos em que o autor trabalhou como motorista, anteriores e posteriores aos narrados no parágrafo 

anterior.Especificamente ao período de 04.07.1983 a 29.07.1983, contudo, não há que ser reconhecida a 

prejudicialidade eis que a atividade exercida pelo autor neste intervalo era de empresário, atividade não considerada 

como especial.Destarte, considerando a hipótese do preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 19.11.1997, e o fato de que a parte autora recebeu auxílio doença no 

período de 28.02.2003 a 05.05.2003 e 06.03.2005 a 03.01.2008 e, a partir de 03.01.2008 passou a receber o benefício de 

aposentadoria por invalidez (fl. 349), a autarquia deverá efetuar o pagamento dos atrasados referentes ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição no período de 19.11.1997 até 27.02.2003, bem como no que se refere ao 

período de 06.05.2003 a 05.03.2005. Tendo em vista ainda que na data de 03.01.2008 passou a receber o benefício de 

aposentadoria por invalidez, deverá o INSS proceder a contagem e conceder o benefício mais vantajoso 
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economicamente ao segurado, a partir do momento da concessão da aposentadoria por invalidez, efetuando o devido 

ressarcimento, caso necessário.Acerca do tema, por oportuno, registre-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHO 

ESPECIAL - MOTORISTA - PERÍODO ENQUADRADO - PRESENTES OS REQUISITOS - APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -APELAÇÃO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - Prestando, o autor, serviços em condições 

especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do 

tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do 

Decreto 3.048/99 (atividade de motorista no transporte de cargas durante o interregno de 01.01.1977 a 31.12.1978). - 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou. - O requisito da 

carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e 

que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. - Quanto ao tempo de serviço, somado o interstício enquadrado aos incontroversos, feita a 

devida conversão, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-

benefício), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. - A aposentadoria é devida desde o requerimento na via 

administrativa (16.08.1999). Insta salientar, todavia, que a partir de 19.09.1999 (segundo consta do sistema PLENUS), 

o requerente passou a receber administrativamente auxílio-doença previdenciário (NB 1163292858) que, em 

28.11.2001, transformou-se em aposentadoria por invalidez (NB 1210962214). Frise-se, também, que esses benefícios 

são mais vantajosos que a aposentadoria proporcional aqui deferida. Assim, ao autor é devida a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício), apenas no lapso de 16.08.1999 a 18.09.1999. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação 

inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 

1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente 

providas. (TRF3 - Órgão julgador - SÉTIMA TURMA. Processo APELREE 200103990479392 APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 737336. Relator(a) JUIZA EVA REGINA. Fonte DJF3 DATA:18/02/2009 

PÁGINA: 396. Data da Decisão 19/01/2009. Data da Publicação 18/02/2009).Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para determinar que o réu 

considere no cômputo do tempo de contribuição o período compreendido entre 02.01.1967 a 31.12.1972, e que 

reconheça como especial o labor cumprido nos períodos compreendidos entre 11.01.1973 a 31.12.1975, 01.01.1983 a 

03.07.1983 e 01.01.1995 a 28.04.1995, refazendo a contagem do tempo de serviço e recalcule o valor da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor Antonio Eugênio Bigaran (NB 

107.980.880-6) e proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, excluindo-se os períodos 

em que o beneficiário esteve em gozo de auxílio doença, observando-se a prescrição qüinqüenal, com incidência de 

correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a data do 

requerimento administrativo (01.02.1994 - fl. 47), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.Não obstante, deverá a Autarquia 

conceder o benefício mais vantajoso ao autor (aposentadoria por invalidez ou aposentadoria por tempo de contribuição), 

desde a data de 03.01.2008, efetuando o devido ressarcimento, se necessário.Deixo de condenar em custas em face da 

isenção de que gozam as partes.Condeno o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao 

reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba-SP, 27 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza 

Federal  

 

2004.61.09.003022-4 - RICLAN S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSS/FAZENDA(SP101797 - 

MARIA ARMANDA MICOTTI) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP031250 - CELIA MARISA PRENDES) 

SENTENÇAI - RELATÓRIO RICLAN S/A ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e do SERVIÇO BRASILEIRO DE A-POIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS (SEBRAE), pleiteando a declaração da inexis-tência da relação jurídico-tributária referente à contribuição 

ao Sebrae, com a conseqüente repetição dos valores pagos a esse título.Aduziu, em suma (fl.2/31), que: a) a exigência 

da contribuição é inconstitucional, por ofender os art. 149 c/c 146, inc. III, e 240, da Constitu-ição, tendo natureza 

jurídica não-tributária; b) que o Sebrae é entidade priva-da, e suas receitas não integram o orçamento público; c) que a 

contribuição em questão não está prevista no art. 195 da Constituição, encontrando matriz no art. 149 c/c 146, inc. III, 

somente podendo ser instituída por meio de Lei Complementar. Acresce que a base de cálculo utilizada (folha-de-
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pagamento) não se presta a tal fim, pois somente as contribuições recepcionadas pelo art. 240 da Constituição (Sesi, 

Senai, Sesc e Senac) é que poderiam incidir sobre tal base. Pede o reconhecimento judicial da inexistência da relação 

jurídico-tributária entre a Autora e os Réus, relativamente à contribuição discutida, e a restituição do indébito. Juntou 

procuração, documentos e comprovante de adi-antamento de custas (fl.32/189 e 197/288).O INSS apresentou 

contestação (fl.328/346) alegando, preli-minarmente, ilegitimidade quanto ao pedido de restituição, por ser mero arre-

cadador dos recursos questionados, que são repassados ao Sebrae. Em preli-minar de mérito, alegou a prescrição 

quinquenal. No mérito, propriamente di-to, sustentou a legalidade da cobrança da contribuição ao Sebrae. Aduziu: a) 

trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de con-tribuição de interesse das categorias 

econômicas. Entende desnecessária a sua veiculação por meio de Lei Complementar. Pugnou pela improcedência do pe-

dido.O SEBRAE/SP apresentou contestação (fl.348/389) alegando, preliminarmente, nulidade de citação e ilegitimidade 

passiva. Em preliminar de mérito, alegou a prescrição quinquenal. No mérito, propriamente dito, susten-tou a 

legitimidade e a constitucionalidade da contribuição em questão, bem como a desnecessidade de que seja veiculada por 

meio de lei complementar. Entendeu haver impossibilidade jurídica da compensação ou restituição dos valores que a 

Autora entende indevidos, não tendo ela demonstrado que o valor recolhido não foi repassado aos custos de produção 

ou ao preço dos pro-dutos vendidos. Pugnou pela improcedência do pedido.Em sua réplica (fl.537/562), a Autora 

impugnou as prelimina-res argüidas, bem como as alegações de impossibilidade de compensa-ção/restituição, aduzindo 

não se tratar de tributo sujeito à repercussão. Reite-rou os termos da inicial.Tendo em vista que a Autora declinou, na 

inicial, o endereço do SEBRAE/SP, pessoa jurídica distinta do SEBRAE NACIONAL, e considerando que este último é 

quem recebe os recursos arrecadados pelo INSS, repassando-os posteriormente aos demais entes que integram o 

Sistema Sebrae, foi determi-nado à Autora que procedesse à correção do polo passivo (fl.564/566). Em-bargando de 

declaração, o SEBRAE/SP requereu a fixação de honorários advo-catícios, ante sua exclusão da lide (fl.569/570). O 

apelo não foi recebido (fl.571). A Autora cumpriu a determinação e requereu a emenda da inicial (fl.573/574) para 

inclusão, no polo passivo, do SEBRAE NACIONAL.O SEBRAE NACIONAL apresentou contestação (fl.588/632) sus-

tentando a legalidade e a constitucionalidade da contribuição em questão. A-cresceu que se trata de contribuição de 

intervenção no domínio econômico. Aduziu ser possível que incida sobre a folha-de-salários, bem como a desne-

cessidade de que seja veiculada por lei complementar. Por fim, entende não haver ofensa ao art. 240 da Constituição, já 

que a ressalva ali contida não tem por fim proibir a incidência de qualquer outra contribuição sobre a folha-de-salários. 

Entendeu ser inviável a restituição ou compensação pleiteada. Alegou a prescrição quinquenal. Pugnou pela 

improcedência do pedido.Em nova réplica (fl.660/680), a Autora impugnou as prelimina-res/prejudiciais levantadas e 

reiterou os termos da inicial.Não houve requerimento de produção de outras provas.II - FUNDAMENTAÇÃONão 

havendo necessidade de produção de prova técnica, nem de provas em audiência, possível o julgamento antecipado da 

lide (CPC, art. 330, inc. I).PRELIMINARESIlegitimidade passiva do INSSAfasto a preliminar de ilegitimidade passiva 

do INSS. Justa-mente a circunstância de funcionar como órgão fiscalizador, arrecadador e re-passador dos recursos é 

que lhe confere legitimidade para figurar no polo pas-sivo da causa.Acaso julgado procedente o pedido, parte do 

comando judicial constante da sentença terá como destinatário o INSS, posto que se decretará a inexigibilidade da 

contribuição que a autarquia cobra da Autora.Se fosse excluído da lide, não haveria como estender-lhe os e-feitos da 

coisa julgada e a sentença seria dada em vão.Ilegitimidade passiva do SEBRAE/SPConsiderando que a entidade não é, 

de fato, a destinatária di-reta dos recursos arrecadados, nem tem qualquer tipo de interesse jurídico direto ou poder 

decisório sobre o tributo ora questionado, não há porque figu-rar no polo passivo da presente demanda, já que nenhum 

comando da sen-tença haverá de lhe ser dirigido. Seu interesse na causa é meramente econô-mico indireto (recebe os 

repasses do SEBRAE NACIONAL), o que não o legitima a figurar na demanda.MÉRITOA contribuição ora 

questionada deve ser interpretada conside-rando a Constituição como um todo. Nesse particular, merece destaque, entre 

os princípios da ordem econômica, a previsão, no art. 170, inc. IX, de trata-mento favorecido às sociedades empresárias 

de micro e pequeno porte, ver-bis:Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existên-cia digna, conforme os ditames da justiça social, observados os se-

guintes princípios:(...)IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte cons-tituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)Nessa ordem 

de idéias, tem-se que a criação do Sebrae e da contribuição a ele destinada, por meio das Leis 8.029/1990 e 8.154/1990, 

com a redação que lhes deram as leis 10.668/2003 e 11.080/2004, teve como es-copo dar eficácia ao princípio 

insculpido no capítulo relativo à ordem econômi-ca da Constituição, no que se refere ao tratamento favorecido às 

sociedades microempresárias e de pequeno porte.Configura, portanto, uma contribuição de intervenção no domí-nio 

econômico, ou seja, uma contribuição que tem por finalidade produzir uma interferência na economia, financiando 

determinadas ações que tem por esco-po a política de apoio às micro e pequenas sociedades empresárias, fomen-tando o 

seu desenvolvimento e propiciando meios para o seu crescimento, da-da a importância que têm para a ordem econômica 

como um todo e para a geração de emprego e renda.Vê-se que a Autora, inserida que está na ordem econômica, cu-ja 

estabilidade depende de tal fomento, acaba por se favorecer com a atuação do Sebrae. Todos os que atuam na ordem 

econômica não podem se olvidar de sua função social. Neste sentido, as grandes e médias sociedades empresárias 

devem contribuir para o fomento das pequenas. Veja-se o seguinte excerto de voto proferido pela Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, no Ag 145904:Todavia, há situações em que os beneficiários diretos das contribui-ções não têm possibilidade 

econômica de contribuir, determinando a lei que os recursos sejam retirados daqueles dotados de capacidade 

contributiva, mas sem que se configure imposto, tendo em vista que suportam o encargo pessoas que possuem relação 

direta ou in-direta com o grupo beneficiado.A Autora pleiteia o reconhecimento da inexistência do dever de recolher o 

tributo em questão baseada em dois argumentos: a) necessidade de lei complementar para sua instituição; b) 
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inidoneidade da base de cálculo utilizada, ante a previsão do art. 240 da Constituição.Assentado que a contribuição ao 

Sebrae tem natureza de con-tribuição de intervenção no domínio econômico, analisemos as teses esposa-das pela 

Autora, principiando pela pretensa ofensa ao art. 149 c/c 146, III (necessidade de veiculação mediante lei 

complementar).Diz o art. 149 da Constituição:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, 

de intervenção no domínio econômico e de interesse das ca-tegorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 

sua atua-ção nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no 

art. 195, 6º, relativamen-te às contribuições a que alude o dispositivo.Já o art. 146 vem assim redigido:Art. 146. Cabe à 

lei complementar:I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios;II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;III - estabelecer normas gerais em 

matéria de legislação tributária, especialmente sobre:Pela simples leitura de tais dispositivos constitucionais pode-se 

inferir que a menção feita ao art. 146, inc. III, no art. 149, não tem o sentido que a Autora pretende lhe 

emprestar.Quando o art. 149 diz que a instituição de contribuição de in-tervenção no domínio econômico deve observar 

o art. 146, inc. III, está que-rendo significar que essa instituição deve obedecer às normas gerais estabele-cidas em lei 

complementar sobre tributos em geral, e não que a instituição da contribuição deva ser veiculada por tal espécie 

normativa.Na verdade, a remissão mais importante sobre o tema, contida no art. 149, é aquela feita ao art. 150, inc. I, 

que veda a instituição ou a ma-joração de tributo sem lei que o preveja. Quando a Constituição quis que de-terminada 

matéria só pudesse ser disciplinada por lei complementar, disse-o expressamente. Se a instituição de contribuição de 

intervenção no domínio econômico deve respeitar o art. 150, inc. I, e se tal comando menciona ape-nas lei, sem 

qualquer qualificativo, é porque se está tratando de lei ordiná-ria. Veja-se o precedente:PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO INOMINADO (ART . 557, 1º, CPC) - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO SENAC - 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EXIGIBI-LIDADE CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI 8.029/90 - 

CONSTITUCIONALIDADE - DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.(...)IV - Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adi-

cional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela lei, em verda-de, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente 

se revela como de contribuição de intervenção no domínio econômico, dada a vincula-ção do produto da arrecadação à 

finalidade específica de subsidiar as políticas de promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com 

vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, am-bos da Constituição Federal.V - Tratando-se de contribuição, e não 

de imposto, não há que se fa-lar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, ambos da Constitui-ção Federal.VI - A 

exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de benefícios 

por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arre-cadado seja prontamente trespassado às 

finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empre-sas de médio e grande 

porte para que contribuam ao SEBRAE : nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas implementa-das, 

os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial.VII - As contribuições a que se 

refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, não demandam a edição de lei 

complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, da Carta Política não implica 

necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato legislativo somente se revela 

imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assen-tado. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC).(...)(TRF3, AMS 205349, proc. 2000.03.99.049318-9/SP, Rel. 

Des. Fed. Cecília Marcondes, 3ª T., unânime, j.10/9/2009, DJF3 CJ1 22/9/2009, p.125)Analisemos, então, a segunda 

tese.Diz o art. 240 da Constituição:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contri-buições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação pro-fissional vinculadas ao sistema sindical.Já vimos que a contribuição ao Sebrae tem sua matriz norma-tiva 

no art. 149, e não no art. 195 da Constituição. Apesar disso, sigamos na análise.A interpretação de que o art. 240, ao 

ressalvar as contribuições ao Sesi, Senai, Sesc e Senac, das disposições contidas no art. 195, teria pre-tendido vedar a 

incidência de qualquer outra contribuição a terceiros sobre a folha-de-salários é equivocada.Em primeiro lugar porque o 

art. 195, seja na redação original, seja na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 20/1998, jamais tratou 

exclusivamente da folha-de-salários. Fosse correto o raciocínio da Autora, terí-amos que incluir na vedação também as 

bases: faturamento, lucro, arrecada-ção de concursos de prognósticos.Em segundo, porque a ressalva visou apenas e 

tão-somente a deixar assente que as contribuições àquelas entidades foram expressamente recepcionadas pela nova 

ordem constitucional, exatamente na forma que vigi-am anteriormente. Nada além disso. Não há como estender a 

interpretação de tal comando ao ponto pretendido pela Autora.Não há, no citado comando, qualquer indicativo de que a 

inci-dência de novas contribuições a terceiros jamais poderia recair sobre as bases listadas no art. 195.Ademais, por ter 

sido criada, nos termos do art. 8º, 3º, da Lei 8.029/1990, como um adicional das contribuições ao Sesc, Senac, Sesi e 

Senai, serviços sociais autônomos como o Sebrae, não há vedação a que te-nha como base a folha de salários.Por fim, 

registro que o Supremo Tribunal Federal havia negado, por unanimidade, o pedido de liminar formulado pela 

Confederação Nacional da Indústria (CNI), na ADIn 312/DF, que tinha por objeto o pedido de suspen-são cautelar de 

vigência dos 3º e 4º do art. 8º da Lei 8.029/1990. Embora a ação tenha sido extinta, à consideração de seu objeto estar 

prejudicado, an-te as substanciais alterações legislativas posteriores, indica que a Corte Maior não anteviu uma 

inconstitucionalidade gritante, a ponto de fundamentar a concessão de medida cautelar.III - DISPOSITIVOPelo 

exposto, nos termos da fundamentação:1. Com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, relativamente ao Réu SEBRAE/SP, por ilegitimidade passiva ad causam.2. Com fulcro no art. 269, inc. I, do 

CPC, e com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela Autora na presente demanda.3. 
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CONDENO a Autora a pagar honorários advocatícios aos Réus, que fixo, atento ao que determina o art. 20, 4º, do CPC, 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a UNIÃO (que sucedeu processualmente o INSS, ex lege), R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) para o SEBRAE NACIONAL, e R$ 1.000,00 (um mil reais) para o SEBRAE/SP.4. CONDENO a Autora, ainda, a 

pagar as custas do processo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), em ____ de _______________ de 

2009.LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINIJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

2005.61.09.002829-5 - ROSANA DIAS DA SILVA(SP187097 - CRISTINA CANDIDA DA SILVA) X GERALDO 

CARLOS DA SILVA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Nos termos do artigo 225 do Provimento COGE 64/2005, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para recolher 

as despesas de porte de remessa e retorno (Guia DARF - Cód. 8021 - no valor de R$ 8,00). Intime(m)-se.. 

 

2005.61.09.004556-6 - ANTONIO APARECIDO EVANGELISTA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA RELATÓRIOANTÔNIO APARECIDO EVANGELISTA propôs ação de concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Na 

inicial (fls. 02-27) disse que requereu administrativamente o benefício, tendo sido o pedido indeferido sob a alegação de 

falta de tempo de serviço. Sustenta que a autarquia previdenciária deixou de reconhecer período em que laborou no 

meio rural. Requereu a averbação dos períodos rechaçados pelo INSS, bem como a averbação de períodos de tempo 

especial reconhecidos administrativamente pelo INSS, que deverão ser mantidos e declarados em sentença por se tratar 

de matéria incontroversa. Postulou, ainda, a concessão do benefício de aposentadoria, a contar da DER. A inicial foi 

acompanhada dos documentos das fls. 28-113.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 127-134) na qual argumentou 

que o reconhecimento de tempo rural depende da comprovação do exercício de labor ancorado em início de prova 

material, providência não atendida pelo demandante. Quanto ao tempo especial, a autarquia alegou falta interesse de 

agir em relação ao reconhecimento de períodos computados como especiais na via administrativa. Alegou, ainda, que os 

períodos suscitados pelo autor não podem ser enquadrados como especiais, já que o demandante se sujeitava a nível de 

ruído inferior a 90 dB.Foram inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor na inicial (termos juntados às fls. 171-

172).Em memoriais o autor repisou os argumentos expostos na inicial, ao passo que o INSS insistiu no julgamento de 

improcedência da demanda.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente 

necessário delimitar a matéria controversa.Da análise do procedimento administrativo, verifico que o INSS reconheceu 

administrativamente o período de 01/01/1974 a 31/12/1974 como exercido em labor rural, bem como reconheceu como 

especiais todos os períodos urbanos do autor (08/02/1978 a 08/02/1979, 20/02/1979 a 01/09/1982, 19/04/1983 a 

28/02/1987 e 01/03/1987 a 13/10/1996), totalizando 26 anos, 02 meses e 23 dias de tempo de serviço, insuficiente para 

a concessão do benefício pleiteado.Assim, o autor é carecedor de ação em relação ao pedido de reconhecimento de 

tempo rural entre 01/01/1974 a 31/12/1974, bem como no que diz respeito ao pedido de reconhecimento dos períodos 

especiais, já computados como tais pelo INSS na via administrativa.Cumpre observar ser irrelevante se o período foi 

reconhecido como especial apenas em razão da exposição ao ruído, não se manifestando a autarquia acerca da 

exposição ao calor ou a hidrocarbonetos. É que todos esses agentes garantem aposentadoria especial aos 25 anos, bem 

como possuem o mesmo fator de conversão para o tempo comum (1,4).Desta forma, desnecessária a prestação 

jurisdicional para declarar o tempo especial em razão de se tratar de matéria incontroversa, conforme requerido pelo 

autor. O objetivo da declaração é certificar a existência ou inexistência de uma relação jurídica, afastando a incerteza 

que até então pairava sobre o tema. Ora, como o próprio INSS reconheceu o período na via administrativa, não há 

incerteza a ser dirimida, razão pela qual falta ao autor interesse processual. Nesse sentido, o precedente que 

segue:PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM DE TEMPO RURAL - PROVA - DECLARAÇÃO SINDICAL 

HOMOLOGADA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA - SUFICIÊNCIA, ANTE AUSÊNCIA DE PROVA EM 

CONTRÁRIO - DOCUMENTOS COM POSSÍVEL ADULTERAÇÃO DESCONSIDERADOS E REMETIDOS AO 

MP - PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE DECLARATÓRIA REJEITADA - CARÊNCIA DE PARTE DO 

PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA NO MAIS. 1. Até o advento da Lei 9.063, de 14/6/95, a declaração emitida por 

sindicato de trabalhadores rurais, homologada pelo Ministério Público, era meio hábil para comprovar trabalho rural, 

gozando de presunção iuris tantum de veracidade. 2. É razoável reconhecer o trabalho rural desde a adolescência, 

quando por volta dos vinte anos tal profissão consta da certidão de casamento e os noivos residem na propriedade rural, 

posto que ninguém se iniciava na profissão de rurícola apenas quando adulto. Caso em que o patrão figura como 

testemunha do casamento. 3. Se o INSS reconheceu, administrativamente, parte do período total pretendido, o autor é 

carecedor nessa parte, por desnecessidade da prestação jurisdicional. 4. A ausência de condições da ação pode ser 

objeto de análise ainda que não alegada, ante sua natureza de ordem pública. 5.Preliminar rejeitada; apelo do INSS 

improvido. Sentença de procedência corrigida para parcial procedência, em face de carência do autor quanto a parte do 

pedido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 96030496073, rel. Des. Federal Higino Cinacchi, j. 06/12/2002).Assim, os 

pedidos de reconhecimento de tempo rural no período compreendido entre 01/01/1974 a 31/12/1974 e de declaração do 

período urbano como especial devem ser extintos sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.Por 

conseguinte, o objeto da lide limita-se apenas ao reconhecimento do exercício de labor rural nos períodos de 16/03/1968 

a 31/12/1973 e de 01/01/1975 a 07/02/1978, bem como se o autor tem ou não direito à aposentadoria.A prova do tempo 

de serviço do trabalhador rural obedece à regra prevista no 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91, verbis: 3º A comprovação 

do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o 
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disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.Sobre a utilidade da prova testemunhal, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado 

na Súmula 149 que estabelece que A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Embora a legislação previdenciária exija, para fins de comprovação 

do tempo serviço rural, início de prova material relativamente ao labor campesino, em regime de economia familiar, é 

prescindível que os documentos acostados estejam em nome do requerente do benefício, quando à época este não 

ostentava a condição de arrimo ou chefe de família, mas inequivocamente integrava a unidade familiar. Nesse sentido, o 

precedente que segue:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 

8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL. 

DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 

E IMPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do 

art. 106 da Lei 8.213/91 não é numerus clausus. 2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra 

no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. 

Precedentes. 3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito 

ao benefício postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários 

fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 4. Hipótese em que os documentos 

em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época dos fatos alegados, se inserem no 

conceito de início razoável de prova material. 5. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, 5ª turma, Resp, 

608007, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.. 03/04/2007).Da mesma forma, não se faz necessário que os documentos 

digam respeito a todo o período que se busca comprovar. Vale dizer, para que fique caracterizado o início de prova 

material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem o exercício da atividade rural ano a ano, seja 

porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade 

do trabalho campesino a escassez documental.Arrematando a questão, transcrevo o comentário de JANE LUCIA 

WILHELM BERWANGER :A legislação previdenciária, em sentido amplo, reconhecendo as especificidades do 

trabalho no campo, da informalidade, do trabalho em família (e por vezes o trabalho individual), admite a possibilidade 

que a prova se estenda no tempo, alcançando não somente o ano ao qual se referem, sendo bastante o início de prova 

material. Sabendo, ainda, que nem sempre o trabalhador mantém-se na mesma atividade por toda a sua vida laborativa, 

permite que sejam computados períodos de atividade rural, ainda que interrompidos por outra atividade. E, por fim, no 

sentido mais uma vez de considerar a realidade do campo, admite que os documentos de um membro do grupo familiar 

possam ser utilizados pelos demais.Como suporte de suas alegações, e para configurar início de prova material, o 

demandante trouxe os seguintes documentos:01) Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Pacaembu/SP acerca 

da aquisição de uma propriedade rural pelo genitor do autor em 31/08/1973 (fl.44);2) Atestado emitido pela Prefeitura 

do Município de Adamantina, emitido em 16 de janeiro de 1973, informando que o autor reside na zona rural (fl. 48);3) 

Certidão expedida pela Justiça Eleitoral informando que o autor se inscreveu como eleitor em 10/05/1974, tendo 

informado a profissão de lavrador (fl. 50);4) Certidão expedida pelo Exército, informando que o autor se alistou no 

serviço militar obrigatório em 01/02/1974, tendo informado que sua profissão era lavrador (fl. 51);5) Requerimento de 

admissão para o ginasial no Ginásio Estadual de Flora Rica, firmado em 06/01/1975, onde consta a informação de que o 

pai do autor era agricultor (fl. 54);Em relação aos documentos juntados, observo que a certidão da Justiça Eleitoral e a 

do Exército dizem respeito a período já reconhecido administrativamente pelo INSS.Quanto à certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis e o atestado da Prefeitura Municipal de Adamantina, entendo que tais documentos podem ser 

considerados como início de prova material de comprovação do exercício de atividade rural, assim como o 

requerimento de admissão para o ginasial. Especificamente em relação a este último documento, é se presumir que se o 

pai do demandante se dedicava às lides rurais, na propriedade da família, o restante do grupo, notadamente o filho 

homem, que na época contava com 18 anos, também trabalhava nas atividades campesinas.No que diz respeito à prova 

testemunhal produzida, observo que os depoimentos colhidos corroboram a tese de que o autor laborou no meio rural 

nos períodos retratados pelos documentos:Testemunha ANTÔNIO LEITE DA SILVA: Conheço o autor desde 1972 lá 

de Flórida Paulista. Eu trabalhava em uma fazenda e o autor em outra, próxima a que eu ficava. Não lembro o nome do 

proprietário aonde o autor trabalhava, mas na fazenda em que eu trabalhava o proprietário era Roberto Sampaio de 

Almeida Prado. Na época em que conheci o autor ele era solteiro. Eu só vi o autor trabalhando na roça em Flórida 

Paulista. Eu me mudei de lá em 11980, sendo que o autor mudou-se de lá antes de mim. No período em que conheci o 

autor em Flórida Paulista ele trabalhava somente na roça.Testemunha LUIZ PEREIRA GUIMARÃES: Conheço o autor 

há mais ou menos 40 anos lá da fazenda onde morávamos na Cidade de Flórida Paulista. Eu morava na fazenda vizinha 

a que Antônio morava. Parece que o dono da fazenda onde o autor trabalhava chamava-se Geraldo Nogueira. O autor 

nesta fazenda tocava roça, plantava amendoim, milho, feijão. Nesta época ele era solteiro. Eu vim para Americana em 

1975 e o autor ali permaneceu. Acho que na atividade em Florida Paulista o autor foi só na roça mesmo. Depois de um 

ano e pouco vim para Americana, o autor também para lá se mudou.Assim, valorando a prova testemunhal, concluo que 

os depoimentos colhidos têm o condão de robustecer a prova material produzida. Outrossim, na comprovação do 

trabalho rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria, a prova testemunhal possui um caráter 

acessório, de complementaridade da prova material. Serve, em suma, para conferir unidade aos períodos referidos nos 

documentos, ligando lapsos temporais.No caso dos autos, penso que o termo inicial a ser considerado como de labor 

rural deve ser janeiro de 1973, pois há informação de que naquele momento o autor residia na zona rural. Ademais, em 

agosto desse ano o pai do autor adquiriu uma propriedade rural.Quanto ao período anterior a janeiro de 1973, o 
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demandante não trouxe qualquer documento que corroborasse a tese de que desde 16/03/1968 se dedicava ao labor 

rural, ainda que em regime de economia familiar. No que diz ao termo final, entendo razoável concluir que o 

demandante laborou no meio rural até o momento em que começou a trabalhar em atividade urbana.A alegação da 

testemunha LUIZ PEREIRA GUIMARÃES no sentido de que cerca de um ano e pouco depois que se mudou para 

Americana (1975) o autor também passou a residir naquele município não afasta a comprovação do labor rural até 

fevereiro de 1978. A uma porque não há como se exigir precisão da testemunha acerca de fatos ocorridos há trinta anos, 

e a duas porque as regras da experiência mostram que normalmente as pessoas que trabalham no meio rural seguem 

nesse atividade até o momento em que conseguem colocação no mercado de trabalho urbano.Assim, com fulcro no 

princípio da continuidade laborativa, entendo que a prova testemunhal e os documentos trazidos aos autos autorizam o 

reconhecimento do exercício e labor rural pelo autor de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 01/01/1975 a 07/02/1978.Pois 

bem, os períodos reconhecidos nesta sentença acrescidos dos computados na via administrativa pelo INSS somam 30 

anos e 04 meses de tempo de serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria integral. E embora no momento do 

requerimento administrativo o demandante somasse tempo necessário à aposentadoria proporcional - todo o período 

computado é anterior a 16/12/1998 - não preenchia o requisito etário.Assim, tendo em vista que o autor requer a 

concessão de aposentadoria integral, não há como conceder ao demandante o benefício de natureza diversa, seja porque 

extrapola o pedido especificado na inicial, seja porque o preenchimento do requisito se deu no decurso da lide.Por óbvio 

não há óbice ao autor protocolizar novo pedido administrativo ao INSS, computando o tempo reconhecido nesta 

sentença, além de eventuais períodos posteriores ao ajuizamento da ação.DISPOSITIVOAnte o exposto, tendo em vista 

a ausência de interesse processual, julgo os pedidos de reconhecimento do período rural entre 01/01/1974 a 31/12/1974 

e de averbação de tempo especial EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC.Quando aos demais pedidos, julgo-os PROCEDENTES EM PARTE, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS averbar os períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 

01/01/1975 a 07/02/1978 como tempo de serviço rural.Considerando que o INSS sucumbiu em modesta parcela do 

pedido, condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 5% do valor atribuído à 

causa, com fulcro no art. 20, 3º do CPC. No entanto, fica suspenso o pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.De São Paulo para Piracicaba, _______ de ________ de 2009.Márcio 

Cristiano EbertJuiz Federal Substituto 

 

2005.61.09.006075-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.002829-5) LEANDRO 

DA SILVA PEREIRA X KATHIUSCIA MICHELE RANGEL PEREIRA(SP139112 - ANA ELISA MEYER 

BENSUASKI) X ROSANA DIAS DA SILVA(SP187097 - CRISTINA CANDIDA DA SILVA) X GERALDO 

CARLOS DA SILVA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento proposta no rito ordinário pela qual os autores postulam a reivindicação 

de posse de imóvel atualmente na posse dos réus. Alegam terem adquirido o imóvel da Caixa Econômica Federal e que 

até o presente momento não foi possível obter amigavelmente a posse mantida pelos réus. Em sua contestação de fls. 

19/35, os réus, preliminarmente, postulam a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal, com fundamento em 

direito de regresso. Ainda em preliminar, entendem que os autores não ostentam legitimidade ativa, devendo o pólo 

ativo ser ocupado pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 37, 2º, do Decreto-Lei n. 70/66. No mérito, alegam 

descumprimento das formalidades do Decreto-Lei n. 70/66 e posse justa por mais de ano e dia, motivo pelo qual 

postulam a improcedência do pedido. É o relatório. DECIDO.A análise das preliminares se confunde com o mérito da 

ação, motivo pelo qual serão tratados em conjunto. O pedido comporta acolhimento. Em que pese o nome atribuído 

pelos autores à presente ação, o que buscam, na realidade, é a imissão na posse de imóvel adquirido de terceiro, imóvel 

este do qual nunca tiveram na posse. A ação de imissão na posse, apesar de sua nomenclatura, tem com fundamento o 

direito de propriedade. Desta forma, o deslinde da questão está em determinar se os autores são proprietários do imóvel 

em questão e, caso positivo, atribuir-lhes a posse do bem, como conseqüência do direito real declarado. No caso 

concreto, não há qualquer dúvida de que os autores são os legítimos proprietários do imóvel matriculado no 2º Registro 

de Imóveis de Limeira sob n. 40.845. A certidão de fls. 39/40v, conforme registro n. 6, dá conta que os autores 

adquiriram o imóvel da Caixa Econômica Federal, em 28/01/2005. Assim sendo, a seqüência de registros do imóvel 

demonstra sua aquisição pelos autores, fato que não foi impugnado pelos réus em sua contestação. Em seu favor, os 

réus alegam nulidade da execução extrajudicial que recaiu sobre o imóvel, tendo em vista a não observância do rito 

previsto no Decreto-lei n. 70/66. Tal questão tem sede própria no Processo n. 2005.61.09.002829-5, em apenso, motivo 

pelo qual não comporta maiores argumentações nestes autos. Contudo, aquele feito já foi sentenciado, sendo declarada a 

regularidade da execução (conforme cópia da sentença às fls. 155/157v, destes autos), devendo aquela conclusão ser 

observada no presente feito. Outrossim, os réus alegam terem posse por justo título há mais de ano e dia, motivo pelo 

qual a posse não pode ser atribuída aos autores no presente caso. Tal fundamento não comporta acolhimento. Como 

acima afirmado, a ação de imissão na posse tem fundamento na propriedade e visa atribuir a posse ao legítimo 

proprietário, o qual nunca esteve na posse do bem. Desta forma, a questão suscitada não encontra aplicação neste caso, 

não havendo necessidade de se identificar quem tem melhor posse, mas sim quem é o legítimo proprietário do bem. No 

caso concreto, tal direito deve ser atribuído aos autores, conforme já exposto. No tocante às preliminares, conforme 

afirmado, discute-se relação de propriedade, da qual fazem parte os autores e não a CEF. Assim sendo, são aqueles 

partes legítimas para figurar no pólo ativo da ação. Ademais, o fundamento da ação, conforme afirmado, é o direito de 

propriedade, e não a faculdade legal prevista no art. 37, 2º, do Decreto-lei n. 70/66.Outrossim, o pedido de denunciação 
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da lide não comporta acolhimento. O direito de regresso decorrente da evicção, previsto no art. 70, I, do CPC, tem como 

fundamento vício já existente no momento da alienação. Em outros termos, caberia, em tese, a denunciação da lide à 

Caixa Econômica Federal, se os autores alegassem direito de propriedade anterior à alienação do imóvel pela instituição 

financeira aos réus. Não é o que ocorre neste caso, no qual o fato jurídico que criou o direito de propriedade dos autores 

é posterior à venda do bem aos réus. Por fim, verifico presentes os fundamentos para a concessão da tutela antecipada. 

A verossimilhança do direito alegado pelos autores está devidamente demonstrada na fundamentação da presente 

sentença, nos termos acima exarados. Ademais, verifico que os réus agem em manifesto propósito protelatório. Neste 

sentido, devo ressaltar que os autores tornaram-se inadimplentes em financiamento de imóvel, motivo pelo qual 

perderam sua propriedade em execução extrajudicial. Tal execução foi declarada válida, e o imóvel já foi transferido a 

terceiros. Assim, o que se nota é a tentativa dos réus de permanecerem o maior tempo possível em imóvel que já não 

lhes pertence há 6 anos, e em cuja posse estão se mantendo sem qualquer custo financeiro. Desta forma, é apenas do 

interesse dos réus a manutenção indeterminada do curso deste processo e do processo em apenso, ainda que remotas 

sejam suas chances de sucesso em tais ações. Por tais motivos, defiro a tutela antecipada. Face ao exposto, julgo 

procedente o pedido, imitindo os autores na posse do imóvel matriculado sob n. 40845 do 2º Registro de Imóveis de 

Limeira. No cumprimento da tutela antecipada ora concedida, expeça-se mandado de imissão na posse em favor dos 

autores. Deverá o Oficial de Justiça, inicialmente, dar ciência aos réus da expedição do referido mandado, e da 

faculdade de desocuparem o imóvel espontaneamente no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual, não havendo 

desocupação, deverá efetivar a imissão dos autores na posse do bem. Condeno os réus ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios que fixo, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, no razoável valor de R$ 1.000,00 

(mil reais). P.R.I.C. Piracicaba, ____ de outubro de 2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

2006.61.09.004454-2 - NEIDE TERESINHA DE FAVERI(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

NEIDE TEREZINHA DE FAVERI, nos autos da ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos de declaração alegando a existência de omissão uma vez que não foi 

reapreciado o pedido de antecipação da tutela. Com razão a embargante. Destarte, julgo procedentes os presentes 

embargos de declaração e determino que conste na parte dispositiva da r. sentença o seguinte 

parágrafo:Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino 

seja expedido ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, que poderá ser substituído por e-mail, 

instruído com os documentos de Neide Terezinha de Faveri, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 

10.04.2006. Certifique-se nos autos e no livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, 

6 de novembro de 2009ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal 

 

2007.61.09.002613-1 - JOSE WERKLING(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual o autor pleiteia a condenação do 

réu a implantar em seu favor benefício de aposentadoria especial, com pedido alternativo de implantação de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento e conversão de períodos trabalhados sob 

condições especiais. Alega ter exercido atividades sob condições especiais em diversas empresas as quais, contudo, não 

foram consideradas pela autarquia no pedido de concessão do benefício. Gratuidade deferida (fls. 226).O pedido de 

antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 232/235).Em sua contestação de fls. 253/264, o INSS postula a 

improcedência dos pedidos. O autor apresentou réplica (fls. 305/312).Intimados a especificarem provas, as partes nada 

requereram (fls. 315/316).É o relatório. DECIDO.O pedido comporta acolhimento. Inicialmente, há que se observar que 

a atividade especial deve ser reconhecida conforme legislação vigente ao tempo do labor. Esta é a posição predominante 

na jurisprudência, podendo ser conferida no seguinte precedente: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO NOVA.I - O segurado que presta serviço em 

condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus 

ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se 

trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão do tempo de 

serviço especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que 

efetivamente prestado o serviço em condições especiais.(...)(AgRg no REsp 600.096/RS, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26.10.2004, DJ 22.11.2004 p. 377).Em relação ao período trabalhado para a 

Ajinomoto, a relação de emprego mantida com o autor restou demonstrada por declaração da empresa (fls. 48/49) e 

ficha de registro de empregado (fls. 51). Ademais, o enquadramento como especial das atividades prestadas pelo autor 

para a referida empresa deve ser reconhecido, conclusão que se extrai da análise da declaração prestada pela empresa, 

na qual há a informação de que o autor estava submetido em suas atividades ao agente agressivo ruído, da ordem de 102 

db(A) (fls. 53), sendo tal declaração acompanhada do indispensável laudo técnico (fls. 54/67).Outrossim, verifico que o 

período trabalhado pelo autor para a empresa Goodyear do Brasil ocorreu todo ele sob condições especiais. Os 

documentos de fls. 179/183 (declaração de atividades, laudo individual e perfil profissiográfico previdenciário) dão 

conta que o autor sempre esteve exposto a ruído superior aos limites previstos nos regulamentos então vigentes, quais 

sejam Decreto n. 53831/64, Decreto n. 2172/97 e Decreto n. 4882/2003. De fato, no período de 31/01/1986 a 
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25/06/1986, o nível de ruído constatado era de 87,9 decibéis; entre 26/06/1986 e 31/12/2002, 90,7 decibéis; de 

01/01/2003 a 31/12/2004, 91,4 decibéis; por fim, entre 01/01/2005 e 18/03/2005, 84,3 decibéis. Ressalto que o perfil 

profissiográfico previdenciário é documento apto a demonstrar a insalubridade de atividades de trabalho, a teor do 

disposto no art. 68, 2º, do Decreto n. 3048/99, redigido nos seguintes termos: A comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Por seu turno, o INSS estabeleceu a forma de edição do PPP na Instrução Normativa nº 20/2007, em seu art. 178, norma 

esta que repete outras de igual teor existentes nos regulamentos precedentes. A utilização de equipamento de proteção 

individual não elimina a nocividade dos agentes agressivos, mas tão-somente reduz os seus efeitos maléficos, motivo 

pelo qual não têm o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade desempenhada. A qualificação da 

atividade como especial deve-se apenas à efetiva e habitual exposição do trabalhador aos agentes nocivos. Neste sentido 

vem caminhando nossa jurisprudência, sendo a matéria objeto de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, nos 

seguintes termos:Súmula 289 - Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito. O simples 

fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-

lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre os quais as relativas ao uso 

efetivo do equipamento pelo empregado. Ainda neste sentido, confira-se o seguinte precedente 

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)11- O 

fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não ilide, por si só, o enquadramento da atividade 

nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante 

pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à 

Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos pelo trabalhador afastou, por 

completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do 

trabalhador, o que, no caso, não ocorreu.(...)(TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. 

Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 13/12/2007, pág. 600). A possibilidade de conversão do tempo de atividade especial 

em tempo comum está prevista no art. 57 da Lei n. 8213/91, que em seu parágrafo 5º dispõe: 5º O tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Note-

se que referido dispositivo legal não foi revogado, pois, muito embora sua exclusão tenha sido prevista pela Medida 

Provisória n. 1663, tal alteração do texto legal não foi mantida pela Lei n. 9711/98, resultado da conversão da referida 

medida provisória. Ademais, a manutenção de tal regra é efeito de regra constitucional, qual seja o art. 15 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que dispõe que até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8213, de 24 de julho de 1991, na 

redação vigente à data da publicação desta Emenda. Assim sendo, o que se observa é que a possibilidade de conversão 

do tempo especial de atividade em tempo comum só poderá ser afastada do ordenamento jurídico por meio da edição de 

lei complementar, o que não ocorreu até o presente momento. Neste ponto, o regulamento da Lei de Benefícios 

(Decreto n. 3048/99) nos fornece interpretação correta da norma em questão, ao dispor, no 2º do art. 70, que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Ou seja, independentemente da ocasião na qual o serviço foi 

prestado, se isto ocorreu em condições de insalubridade, deverá tal período ser considerado como especial, devendo ser 

convertido em tempo comum. No sentido do ora decidido, confira-se o seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3- A MP 1663, 

em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o 5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 - tratava da 

conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição (26.08.1998), 

inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido 5º, que admitiu a conversão do 

tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo necessário 

estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.4- A norma do 5º, do art. 57, da Lei 

nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do 

parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela medida provisória) não foi mantida, 

permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais.5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do 5º, do art. 

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto.6- 
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Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal.7- O Decreto nº 4.827 

de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo INSS na IN/DC 11/06. 

(...) (TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 

13/12/2007, pág. 600).Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a 

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de conversão para 

tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art. 70 do Decreto 

3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade especial prestada em 

qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em tempo comum, mas, também, 

à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ apenas 

tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de conversão de tempo 

de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do 

benefício a conceder, em face do qual é possível se proceder à conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, 

executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Contudo, em relação aos períodos trabalhados para as 

empresas Oriento Indústria e Comércio e Treinobrás, não há nos autos nenhum elemento de prova a demonstrar o 

caráter especial das atividades, motivo pelo qual, neste ponto do pedido, o autor não se desincumbiu de seu ônus de 

prova. Por fim, verifico que inexiste lide no tocante aos períodos trabalhados para as empresas Norimoto Yabuto e 

Máquinas Varga S/A. Tais períodos foram reconhecidos em sede administrativa pelo INSS, o primeiro como atividade 

comum (fls. 177) e o segundo como atividade especial, decorrente de enquadramento por função (fls. 187).Feitas estas 

considerações, verifico que na data do requerimento administrativo, o autor alcançava o tempo de atividade especial de 

25 anos, 1 mês e 2 dias (conforme planilha de contagem que passa a ser parte integrante da presente sentença), 

suficiente para reconhecer seu direito à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Face ao 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à 

obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições 

especiais, dos períodos trabalhados pelo autor para as empresas Goodyear do Brasil (31/01/1986 a 30/05/2003) e 

Ajinomoto (09/05/1977 a 31/10/1984). Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício em favor da parte autora, nos 

seguintes termos:Nome do beneficiário: JOSÉ WERKLING, portador do RG nº 10.509.043-8 SSP/SP, inscrito no CPF 

sob o nº 017.362.618-19, filho de Nicolau Benedito Werkling e Tereza Tavoni Werkling, residente na Rua Orlando 

Cerchiari, n. 270, Jardim Vila Rica, Santa Bárbara DOeste/SP;Espécie de benefício: Aposentadoria especial.Data do 

Início do Benefício (DIB): 30/05/2003. Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, acrescidas 

de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo 

vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do disposto 

no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional.Sem condenação ao pagamento de custas em reembolso, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da Justiça Gratuita. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% da 

condenação, incidente sobre as parcelas do benefício vencidas até a data da edição desta decisão (Súmula n. 111 do 

STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.P.R.I.Piracicaba, ____ de outubro de 2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

2007.61.09.003001-8 - MARCOS ANTONIO BOROTTI(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

MARCOS ANTONIO BOROTTI, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a obtenção do benefício previdenciário de auxílio 

doença.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/39).A concessão de tutela antecipada foi indeferida (fls. 

43/45).Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 54/61).Sobreveio petição da parte autora informando que a mesma 

encontra-se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, motivo pelo qual requer a 

desistência da presente ação (fl. 77).Instado a se manifestar, o INSS não se opôs ao pedido de desistência, desde com 

fundamento na renúncia ao direito em que se funda a ação (fls. 84). Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. Piracicaba, ____ de novembro de 2009 .ROSANA CAMPOS 

PAGANO Juíza Federal  

 

2007.61.09.004355-4 - RODINEI ADALBERTO TRINCA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 
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SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual o autor pleiteia a condenação do 

réu a implantar em seu favor benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de atividade exercido sob condições especiais. Alega ter requerido o 

benefício (NB 141.122.556-0) em 16/10/2006, o qual foi indeferido, tendo em vista que o réu não considerou os 

períodos especiais trabalhados para as empresas Têxtil Machado Marques S/A (01/10/1977 a 17/03/1978), Michel B. 

Skaff (02/05/1978 a 04/11/1979), Têxtil Regimara Ltda. (01/08/1981 a 18/02/1982) e Goodyear do Brasil Produtos de 

Borracha Ltda. (06/01/1984 a 12/08/2005).Postula o reconhecimento de tais períodos, bem como a conversão daqueles 

trabalhados sob condições especiais em tempo comum e a condenação do réu a implantar o benefício previdenciário de 

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a condenação ao pagamento de 

atrasados, desde a data do requerimento administrativo (16/10/2006). Com a inicial vieram documentos (fls. 

14/80).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e a tutela antecipada foi parcialmente deferida (fls. 84/89).Em sua 

contestação de fls. 102/115, o INSS postula a improcedência do pedido.O INSS noticiou o cumprimento da decisão 

proferida em sede de tutela antecipada e a implantação do benefício (fls. 125/140).Houve réplica (fls. 153/159). 

Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir o autor juntou documentos e o réu nada requereu 

(fls. 160, 162/171 e 172).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.O presente processo 

comporta o julgamento antecipado da lide. De fato, na análise das condições de insalubridade e periculosidade em 

atividades de trabalho para os fins de concessão de aposentadoria especial, mormente no que diz respeito à intensidade 

de ruídos, faz-se necessária apenas a produção de prova documental consubstanciada nas declarações de atividades 

fornecidas pelo empregador (formulários SB-40, DSS-8030 e Dirben, perfil profissiográfico previdenciário) e laudos 

técnicos de condições ambientais de trabalho. Os pedidos comportam parcial acolhimento. No tocante aos períodos de 

atividade comum, não há lide, eis que tais períodos já foram considerados pela autarquia previdenciária na esfera 

administrativa. Da mesma forma, incontroverso que o período trabalhado para a empresa Michel B. Skaff (02/05/1978 a 

04/11/1979) já foi considerado especial pela autarquia previdenciária, conforme se depreende do resumo de documentos 

para cálculo de tempo de contribuição (fls. 70/71). Inicialmente, há que se observar que a atividade especial deve ser 

reconhecida conforme legislação vigente ao tempo do labor. Esta é a posição predominante na jurisprudência, podendo 

ser conferida no seguinte precedente: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX 

TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO NOVA.I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos 

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos 

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, em 

obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão do tempo de serviço especial em 

comum, para fins de concessão de aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado o 

serviço em condições especiais.(...)(AgRg no REsp 600.096/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 26.10.2004, DJ 22.11.2004 p. 377).No tocante ao interstício trabalhado na empresa Têxtil Machado 

Marques S/A (01/10/1977 a 17/03/1978) o laudo técnico pericial de fl. 169 informa que o autor esteve exposto a ruído 

de 93,7 dB. Analisada tal informação sob a ótica do decreto então vigente, verifico que deve ser considerado insalubre o 

período em questão, ocasião na qual estava vigente o Decreto n. 53.831/64, o qual previa a insalubridade na exposição a 

mais de 80 dB(A) de ruído.Todavia, no que tange ao intervalo laborado para a empresa Têxtil Regimara Ltda. 

(01/08/1981 a 18/02/1982) não há que se reconhecer a insalubridade decorrente do agente agressivo ruído (cf. 

documento de fl. 46), tendo em vista que não há nos autos cópia do laudo pericial, documento indispensável à 

caracterização da insalubridade decorrente de exposição a tal agente nocivo, eis que apenas a medição técnica possui 

condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP - 689195; Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima; 

v.u.,j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344).Por fim, quanto aos períodos trabalhados na empresa Goodyear do Brasil 

Produtos de Borracha Ltda, conforme atestam laudo técnico pericial (fl. 21), bem como perfil profissiográfico 

previdenciário (fls. 22/25) verifica-se que: a) de 06/01/1984 a 25/09/1984 o autor estava exposto a ruídos de 90,5 dBs. 

Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 53.831/64), ou seja, 80 dBs 

motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento; b) de 26/09/1984 a 30/11/1995 o autor estava 

submetido a ruídos de 85,7 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente 

(Decreto n. 53.831/64) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;c) de 01/12/1995 a 

04/03/1997 o autor estava sujeito a ruídos de 90,5 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no 

regulamento então vigente (Decreto n. 53.831/64) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda 

acolhimento;d) de 05/03/1997 a 31/12/2002 o autor estava exposto a ruídos de 90,5 dBs. Tal nível de ruído é superior 

ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 2.172/97), ou seja, 90 dBs motivo pelo qual o pleito do 

autor, neste ponto, demanda acolhimento;e) de 01/01/2003 a 18/11/2003 o autor estava submetido a ruídos de apenas 

86,8 dBs, ou seja, inferior aos 90 dBs previstos no Decreto n.º 2.172/97 não podendo, pois, ser considerado especial;f) 

de 19/11/2003 a 31/03/2004 o autor estava sujeito a ruídos de 86,8 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar 

previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 4.882/03), ou seja, 85 dBs motivo pelo qual o pleito do autor, neste 

ponto, demanda acolhimento;g) de 01/04/2004 a 31/12/2004 o autor estava exposto a ruídos de 85,8 dBs. Tal nível de 

ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 4.882/03) motivo pelo qual o pleito do 

autor, neste ponto, demanda acolhimento;h) de 01/01/2005 a 12/08/2005 o autor estava exposto a ruídos de 89,7 dBs. 

Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 4.882/03) motivo pelo qual 

o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento.Ressalto que a utilização de equipamento de proteção individual 

não elimina a nocividade dos agentes agressivos, mas tão-somente reduz os seus efeitos maléficos, motivo pelo qual não 
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têm o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade desempenhada. A qualificação da atividade como 

especial deve-se apenas à efetiva e habitual exposição do trabalhador aos agentes nocivos. Neste sentido vem 

caminhando nossa jurisprudência, sendo a matéria objeto de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, nos seguintes 

termos:Súmula 289 - Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito. O simples fornecimento 

do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as 

medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre os quais as relativas ao uso efetivo do 

equipamento pelo empregado. Ainda neste sentido, confira-se o seguinte precedente 

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)11- O 

fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não ilide, por si só, o enquadramento da atividade 

nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante 

pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à 

Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos pelo trabalhador afastou, por 

completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do 

trabalhador, o que, no caso, não ocorreu.(...)(TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. 

Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 13/12/2007, pág. 600). A possibilidade de conversão do tempo de atividade especial 

em tempo comum está prevista no art. 57 da Lei n. 8213/91, que em seu parágrafo 5º dispõe: 5º O tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Note-

se que referido dispositivo legal não foi revogado, pois, muito embora sua exclusão tenha sido prevista pela Medida 

Provisória n. 1663, tal alteração do texto legal não foi mantida pela Lei n. 9711/98, resultado da conversão da referida 

medida provisória. Ademais, a manutenção de tal regra é efeito de regra constitucional, qual seja o art. 15 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que dispõe que até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8213, de 24 de julho de 1991, na 

redação vigente à data da publicação desta Emenda. Assim sendo, o que se observa é que a possibilidade de conversão 

do tempo especial de atividade em tempo comum só poderá ser afastada do ordenamento jurídico por meio da edição de 

lei complementar, o que não ocorreu até o presente momento. Neste ponto, o regulamento da Lei de Benefícios 

(Decreto n. 3048/99) nos fornece interpretação correta da norma em questão, ao dispor, no 2º do art. 70, que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Ou seja, independentemente da ocasião na qual o serviço foi 

prestado, se isto ocorreu em condições de insalubridade, deverá tal período ser considerado como especial, devendo ser 

convertido em tempo comum. No sentido do ora decidido, confira-se o seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3- A MP 1663, 

em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o 5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 - tratava da 

conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição (26.08.1998), 

inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido 5º, que admitiu a conversão do 

tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo necessário 

estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.4- A norma do 5º, do art. 57, da Lei 

nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do 

parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela medida provisória) não foi mantida, 

permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais.5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do 5º, do art. 

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto.6- 

Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal.7- O Decreto nº 4.827 

de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo INSS na IN/DC 11/06. 

(...) (TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 

13/12/2007, pág. 600).Voltando ao caso concreto não há, contudo, direito à aposentadoria especial, pois não foi 

demonstrado um mínimo de 25 anos de serviço exclusivamente em ambiente insalubre (conforme planilha de contagem 

que passa a ser parte integrante da presente sentença).Feitas estas considerações, verifico que na data do requerimento 

administrativo, considerando-se os períodos especiais ora reconhecidos, após sua conversão para tempo comum, 
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somados ao tempo comum, alcança o autor o tempo de contribuição de 35 anos, 05 meses e 03 dias (conforme planilha 

de contagem que passa a ser parte integrante da presente sentença), suficiente para reconhecer seu direito à implantação 

do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Não se cogita em reafirmação da DER na 

esfera judicial, tendo em vista que tal ato só pode ser praticado na esfera administrativa, motivo pelo qual indefiro o 

requerimento formulado pelo autor nesse sentido às fl. 162/163. Indefiro igualmente o pedido de aditamento à inicial 

(fls. 162/163), tendo em vista os ditames do parágrafo único artigo 264 do CPC que ora transcrevo: A alteração do 

pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo.Observado o art. 53, 

II, da Lei n. 8213/91, a renda mensal do benefício será de 100% do salário-de-benefício. O salário de benefício deverá 

ser calculado nos termos do art. 29 da Lei n. 8213/91.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no 

reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, dos períodos trabalhados pelo 

autor para as empresas Têxtil Machado Marques S/A (01/10/1977 a 17/03/1978) e Goodyear do Brasil Produtos de 

Borracha Ltda. (06/01/1984 a 25/09/1984, 26/09/1984 a 30/11/1995, 01/12/1995 a 04/03/1997, 05/03/1997 a 

31/12/2002, 19/11/2003 a 31/03/2004, 01/01/2004 a 31/12/2004, 01/01/2005 a 12/08/2005, convertendo-os em tempo 

de atividade comum. Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício em favor da parte autora, nos seguintes 

termos:Nome do beneficiário: RODINEI ADALBERTO TRINCA, portador do RG nº 16.335.243-4 SSP/SP, inscrito no 

CPF sob o n.º 055.027.968-76, filho de Mário Trinca e Neide Carmen Trinca, residente na Rua Ipojuca, 595, Jardim 

Ipiranga, Americana /SP;Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.122.556-0);Renda 

Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 16/10/2006;Data do início do 

pagamento (DIP): data da intimação da decisão proferida em sede de tutela antecipada (23/11/2007);Tempo de 

Contribuição: 35 anos, 05 meses e 03 dias.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o 

respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos 

termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Sem custas em reembolso. Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios no montante de 10% da condenação, incidente sobre as parcelas do benefício vencidas até a data da edição 

desta decisão (Súmula n. 111 do STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código 

de Processo Civil, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.Piracicaba, _____ de outubro de 2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz 

Federal Substituto 

 

2007.61.09.004578-2 - SANTO PIAI X CACILDA MARIA FORNAZIM PIAI(SP082409 - ELIANA GONCALVES 

DE AMORIN SARAIVA E SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

SANTO PIAI e CACILDA MARIA FORNAZIM PIAI, qualificados nos autos, propuseram a presente ação sob o rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção 

monetária na conta de poupança. Sustentam que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de 

expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC 

calculado pelo IBGE no mês de junho de 1987 (26,06%). Requerem, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 11/15). Inicialmente requerida a correção 

monetária do mês de janeiro de 1989, verificou-se que a aludido período já havia sido requerido nos autos da ação nº 

2004.61.09.002284-7, motivo pelo qual a ação prosseguiu somente com relação ao período de junho de 1987 (fl. 71). 

Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou 

renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 77/104).É a síntese do necessário. Passo a 

fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há 

que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos 

previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos 

indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de 

pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela 

Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos 

jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente 

possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta 

a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a 

ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão 

da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta 

legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior 

Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% 
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(MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA 

BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo 

Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da 

agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a 

legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de 

poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte 

Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição financeira 

responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado Plano Verão 

(Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco 

Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção monetária 

para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 

alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares aventadas, 

cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica Federal a seu 

favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante ao período de junho de 1987. A remissão feita pelo 

artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal 

que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa 

jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das 

empresas privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a 

incidência do prazo qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte 

anos. Destarte, não cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não 

se refere a juros ou outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção 

monetária, como é cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória 

segue a principal (artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 

167 do mesmo diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há 

que se falar na aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o 

qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um 

contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro 

Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas 

de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia 

junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de 

correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 

2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que 

com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da 

Letras do Banco Central ressalvando, porém, que os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência 

daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior 

resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei 

nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do 
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Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O 1º daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 

de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro 

de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho 

daquele mesmo ano como data base para início do cálculo do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, 

soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou 

autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-

se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, 

parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco 

Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas 

de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, o cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, 

deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os 

supramencionados índices. Ademais, os valores resultantes desta decisão deverão ser pagos aos autores, na proporção 

de seus direitos sucessórios.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 33948-7 e 990007356-9) - sobre o saldo mantido na 

respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 

26,06%, verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele 

mesmo ano; Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS 

PAGANOJuíza Federal  

 

2007.61.09.005087-0 - JOAO CARLOS JAPUR SACHS X JOAO MAURICIO DE MELLO SACHS X ROBERTO 

DE MELLO SACHS X LUIZ GUSTAVO DE MELLO SACHS(SP118326 - EZIO ROBERTO FABRETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Conforme se verifica dos autos, há contas de poupança requeridas na inicial que estão em nome de Nivaldo Dalla Villa 

e Neise Dalla Villa Bacchin.Posto isso, converto o julgamento em diligência para determinar aos autores que, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclareçam a divergência e tragam aos autos documentos que comprovem sua alegação.Tudo 

cumprido, voltem-me conclusos para sentença.Intimem-se.Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS 

PAGANOJuíza Federal 

 

2007.61.09.008321-7 - ORLANDO BUENO CARDOSO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual o autor pleiteia a condenação do 

réu a implantar em seu favor benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de atividade 

exercido sob condições especiais.Postula o reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais para as 

empresas Auto Pira S/A Indústria e Comércio de Peças (04/12/1974 a 30/05/1975), Cia. Industrial Agrícola Boyes 

(28/10/1975 a 26/01/1976), Construtora de Destilarias Dedini (02/03/1976 a 14/05/1976), Motocana Máquinas e 

Implementos Ltda. (31/05/1976 a 07/02/1977) e Instituto Educacional Piracicabano (01/03/1983 a 04/09/2007), bem 

como a condenação do réu a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial e a condenação ao 

pagamento de atrasados desde a data do ajuizamento da ação.Com a inicial vieram documentos (fls. 10/236).Sobreveio 

despacho ordinatório que foi cumprido (fls. 241 e 244).O pedido de gratuidade foi deferido (fl. 311).Em sua contestação 

de fls. 317/327, o INSS postula a improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 331/332).Intimadas as partes a 
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especificarem as provas que pretendiam produzir nada foi requerido (fls. 333, 335 e 336).Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. DECIDO.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide. De fato, na 

análise das condições de insalubridade e periculosidade em atividades de trabalho para os fins de concessão de 

aposentadoria especial, mormente no que diz respeito à intensidade de ruídos, faz-se necessária apenas a produção de 

prova documental consubstanciada nas declarações de atividades fornecidas pelo empregador (formulários SB-40, DSS-

8030 e Dirben), perfil profissiográfico previdenciário) e laudos técnicos de condições ambientais de trabalho. Os 

pedidos comportam parcial acolhimento. Inicialmente, há que se observar que a atividade especial deve ser reconhecida 

conforme legislação vigente ao tempo do labor. Esta é a posição predominante na jurisprudência, podendo ser conferida 

no seguinte precedente: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT 

ACTUM. QUESTÃO NOVA.I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então 

vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época 

em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex 

tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de concessão 

de aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado o serviço em condições 

especiais.(...)(AgRg no REsp 600.096/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26.10.2004, 

DJ 22.11.2004 p. 377).No tocante ao período trabalhado na empresa Auto Pira S/A Indústria e Comércio de Peças 

(04/12/1974 a 30/05/1975) os autos estão instruídos com laudo técnico pericial (fls. 21/31). O conteúdo de tal 

documento demonstra que nos períodos em questão o autor, em suas atividades de trabalho, esteve exposto ao agente 

nocivo ruído que variava entre 82 e 89 dB(A). Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então 

vigente, qual seja, o Decreto n. 53.831/64, o qual previa a insalubridade na exposição a mais de 80 dBs de ruído.Deixo 

de reconhecer a insalubridade em relação ao intervalo em que o autor laborou para a empresa Cia. Industrial Agrícola 

Boyes (28/10/1975 a 26/01/1976) decorrente do agente agressivo ruído, tendo em vista que, ainda que o formulário DSS 

8030 aponte exposição a ruído que variava entre 94 a 95 dB (fl. 33), não há nos autos cópia do laudo pericial, 

documento indispensável à caracterização da insalubridade decorrente de exposição a tal agente nocivo, eis que apenas 

a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP - 689195; Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima; v.u.,j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344). Ressalte-se que conquanto tenha sido 

regularmente intimado para especificar as provas que pretendia produzir, o autor quedou-se inerte não se 

desincumbindo de ônus que lhe compete, a teor do que dispõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil (fls. 333 e 

335).O interstício trabalhado na empresa Construtora de Destilarias Dedini (02/03/1976 a 14/05/1976) deve ser 

considerado especial. De fato, neste período, o autor exerceu atividades em indústria metalúrgica como caldeireiro, a 

qual é considerada especial pela ocupação, nos termos do item 2.5.3 do Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e do item 2.5.2 

do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 (cf. documento de fl. 19).No que tange ao período laborado para a empresa 

Motocana Máquinas e Implementos Ltda. (31/05/1976 a 07/02/1977) não restaram comprovadas as alegações 

veiculadas na inicial, uma vez que inexiste nos autos qualquer prova apta a demonstrar o exercício de atividade 

insalubre, sobretudo porque o formulário DSS 8030 de fl. 20 sequer indica os agentes agressivos específicos a que 

estaria sujeito o autor.O intervalo trabalhado no Instituto Educacional Piracicabano (01/03/1983 a 28/04/1995) deve ser 

considerado especial. De fato, neste interstício, o autor exerceu atividades de técnico em laboratório químico, a qual é 

considerada especial pela ocupação, nos termos do item 2.1.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 (cf. documento de 

fl. 35). Além disso, os autos estão instruídos com laudo técnico pericial (fls. 49/87). O conteúdo de tal documento 

demonstra que no período acima o autor, em suas atividades de trabalho, tinha contato aos seguintes agentes agressivos 

químicos: cromatos, bicromatos, defensivos organofosforados, ácido oxálico, ácido sulfúrico, ácido nítrico, ácido 

fosfórico, ácido pícrico, hidróxido de sódio, éter etílico, anidrido acético, ácido clorídrico, cianeto de sódio, benzeno, 

tolueno, ácido fórmico, sulfeto de hidrogênio e acetato de chumbo. Quanto ao elemento químico chumbo verifica-se 

inclusive que o autor teve seu sangue contaminado com tal agente, conforme se depreende do exame de fl. 46 dos autos. 

Por fim, referido laudo relata que o autor tinha também contato com os agentes agressivos biológicos salmonela, 

pseudomonas, proteus e clostridium botulim.O período laborado no Instituto Educacional Piracicabano (29/04/1995 a 

04/09/2007) deve ser considerado especial. Os autos estão instruídos com laudo técnico pericial (fls. 49/87). O conteúdo 

de tal documento demonstra que no período em questão o autor, em suas atividades de trabalho, esteve exposto aos 

seguintes agentes agressivos químicos: cromatos, bicromatos, defensivos organofosforados, ácido oxálico, ácido 

sulfúrico, ácido nítrico, ácido fosfórico, ácido pícrico, hidróxido de sódio, éter etílico, anidrido acético, ácido clorídrico, 

cianeto de sódio, benzeno, tolueno, ácido fórmico, sulfeto de hidrogênio e acetato de chumbo. Por fim, referido laudo 

relata que o autor tinha também contato com os agentes agressivos biológicos salmonela, pseudomonas, proteus e 

clostridium botulim.Ressalto que a utilização de equipamento de proteção individual não elimina a nocividade dos 

agentes agressivos, mas tão-somente reduz os seus efeitos maléficos, motivo pelo qual não têm o condão de 

descaracterizar a natureza especial da atividade desempenhada. A qualificação da atividade como especial deve-se 

apenas à efetiva e habitual exposição do trabalhador aos agentes nocivos. Neste sentido vem caminhando nossa 

jurisprudência, sendo a matéria objeto de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, nos seguintes termos:Súmula 289 - 

Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito. O simples fornecimento do aparelho de 

proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que 

conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre os quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo 

empregado. Ainda neste sentido, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. 
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MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. 

DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. 

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)11- O fornecimento dos equipamentos de proteção 

individual ou coletiva não ilide, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da 

atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva 

utilização desses equipamentos pelo trabalhador afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, o que, no caso, não ocorreu.(...)(TRF3, 

Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 13/12/2007, pág. 600). 

Voltando ao caso concreto, considerando-se os períodos especiais ora reconhecidos alcança o autor o tempo de 

contribuição de 25 anos, 2 meses e 14 dias (conforme planilha de contagem que passa a ser parte integrante da presente 

sentença), suficiente para reconhecer seu direito à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria especial. 

Observado o art. 57, 1º, da Lei n. 8.213/91, a renda mensal do benefício será de 100% do salário-de-benefício. O salário 

de benefício deverá ser calculado nos termos do art. 29 da Lei n. 8213/91.Por fim, verifico que o benefício ora 

concedido ostenta indiscutível caráter alimentar, circunstância esta que, aliada ao poder geral de cautela do qual se 

reveste a atividade jurisdicional, justifica a antecipação dos efeitos da tutela. Por estas razões, antecipo os efeitos da 

tutela e determino a implantação do benefício de aposentadoria especial em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso.Face ao exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à 

obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições 

especiais, dos períodos trabalhados pelo autor para as empresas Auto Pira S/A Indústria e Comércio de Peças 

(04/12/1974 a 30/05/1975), Construtora de Destilarias Dedini (02/03/1976 a 14/05/1976) e Instituto Educacional 

Piracicabano (01/03/1983 a 04/09/2007).Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício em favor da parte autora, nos 

seguintes termos:Nome do beneficiário: ORLANDO BUENO CARDOSO, portador do RG nº 8.869.917 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº 015.925.338-17, filho de Octávio Bueno Cardoso e Lazara Dini Cardoso, residente na Rua 

Xisto Quadros Aranha, 205, bairro Nova América, Piracicaba/SP;Espécie de benefício: Aposentadoria especial;Renda 

Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 11/09/2007;Data do início do 

pagamento (DIP): data da intimação desta decisão, que antecipa os efeitos da tutela.Arcará a autarquia com o 

pagamento de todas as diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao 

mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 

do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Indevidas custas processuais, tendo em 

vista a isenção de que gozam as partes. Em que pese a parcial procedência da ação, o autor deverá arcar com os 

honorários advocatícios em favor do réu. Neste ponto, o princípio da sucumbência deve ceder espaço ao princípio da 

causalidade, visto que não foi o instituto-réu quem deu causa à presente ação, ante à ausência de prévio requerimento 

administrativo. De fato, ao INSS não foi dada a oportunidade, a partir de requerimento administrativo, de analisar as 

condições para a concessão do benefício pretendido, ressaltando-se que a implantação de tais prestações não pode ser 

feita de ofício. Nem se alegue que a lide restou caracterizada com a defesa do réu eis que tal comportamento atende ao 

interesse público e representa dever de ofício dos agentes da autarquia, em circunstâncias nas quais não puderam ter 

conhecimento prévio das condições fáticas do caso em questão, inclusive com eventual produção de provas na seara 

administrativa.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo 

que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Oficie-se à Agência do INSS, para cumprimento da medida de antecipação de tutela. 

P.R.I.Piracicaba, _____ de outubro de 2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

2007.61.09.010119-0 - MOISES SAMPAIO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

MOISES SAMPAIO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso 

V da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, argumentando ser deficiente e não possuir meios de 

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/78). 

Despacho inicial foi proferido deferindo a assistência judiciária gratuita (fl. 81). Regularmente citado, o Instituto 

Nacional do Seguro Social ofereceu contestação (fls. 98/103). Instado a se manifestar em réplica, sobreveio petição do 

patrono da causa requerendo a extinção do feito sem julgamento do mérito em razão do falecimento do autor (fl. 

106).Instado a se manifestar, o Instituto Nacional do Seguro Social concordou com a extinção do feito (fl. 108). É a 

síntese do necessário. Fundamento e decido. Para obter a tutela jurídica é indispensável que a autora demonstre uma 

pretensão idônea a ser objeto da atividade jurisdicional do Estado. Em outras palavras, para atingir-se a prestação 

jurisdicional, ou seja a solução do mérito, é necessário que a lide seja deduzida em juízo com observância de alguns 

requisitos básicos, sem cuja presença o órgão jurisdicional não estará em situação de enfrentar o litígio a dar às partes 

uma solução que componha definitivamente o conflito de interesses. Estes requisitos básicos são as condições da ação, 

quais sejam, possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade da parte. Conforme relatado objetiva-se 
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através da presente ação a concessão de benefício assistencial, consistente em renda mensal vitalícia, o que pressupõe a 

comprovação de que a pessoa que o postula, idosa ou deficiente, não possui meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Trata-se, pois, de benefício de cunho intransmissível, 

personalíssimo, o que afasta de plano a possibilidade de sucessão processual e caracteriza a carência superveniente da 

ação em decorrência da impossibilidade jurídica do pedido haja vista a notícia do óbito do autor (fl. 106).Neste sentido 

cito o seguinte precedente jurisprudencial:ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE CARÁTER 

PERSONALÍSSIMO. MORTE DA PARTE AUTORA NO CURSO DO PROCESSO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.I. O amparo social, 

previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, e na Lei nº 8.742/93, é benefício de caráter personalíssimo.II. 

Produção de prova frustrada em razão do óbito da parte autora no curso do processo.III. Em sendo o benefício 

assistencial um direito de caráter personalíssimo, a morte da parte autora implica carência superveniente de ação.IV. 

Apelação improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 556206. Processo: 

199903991139350 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 24/03/2008 Documento: 

TRF300152421. Fonte DJU DATA:17/04/2008 PÁGINA: 416. Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL. Data 

Publicação 17/04/2008). Posto isso, julgo extinto o processo sem exame de mérito, com fulcro no art. 267, incisos VI e 

IX do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios em virtude de seu 

falecimento. Custas ex lege. P. R. I. Piracicaba, 29 de outubro de 2009.Rosana Campos Pagano Juíza Federal 

 

2007.61.09.010167-0 - NIVALDO CARLOS DE OLIVEIRA X ROMILDO QUERINO DA LUZ X OSVALDO 

NOGUEIRA SOARES X PEDRO SABINO DIAS X JOSE CARLOS NEVES X CYPRIANO DE LIMA X ISRAEL 

CARLOS BUENO X GERALDO VITOR CEZARINO X BENEDITO FRANCISCHETTI X ANTONIETA LUIZ 

MENCONI(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X UNIAO FEDERAL 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS DE LIMEIRA - ATAL, qualificada nos autos, e na 

qualidade de substituto processual de NILVALDO CARLOS DE OLIVEIRA, ROMILDO QUERINO DA LUZ, 

OSVALDO NOGUEIRA SOARES, PEDRO SABINO DIAS, JOSE CARLOS NEVES, CYPRIANO DE LIMA, 

ISARAEL CARLOS BUENO, GERALDO VITOR CEZARIO, BENEDITO FRANCISCHETTI e ANTONIETTA 

LUIZA MENCONI, propõe a presente demanda sob o rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, visando à 

obtenção de diferencial de correção monetária nos saldos das contas individuais do PIS/PASEP dos assistidos. Sustenta 

que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito 

por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/73).Intimada pessoalmente 

a se manifestar acerca da prevenção acusada pelo setor de distribuição (fl.75), a co-autora permaneceu inerte (certidão - 

fl. 100).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente 

há que se ressaltar a legitimidade passiva ad causam da União Federal, eis que a contribuição destinada ao Fundo de 

Participação PIS/PASEP é administrada por aquele ente político, cabendo-lhe gerir os recursos e determinar o 

percentual de correção monetária e juros aplicáveis às contas das referidas contribuições, nos termos do Decreto n.º 

93.200/86, dando nova redação ao 8º do artigo 9º do Decreto n.º 78.276/76.Registre-se, por oportuno, o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PIS. LEGITIMIDADE.Cabe à UNIÃO, através da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, representar o Fundo de Participação PIS - PASEP, ativa e passivamente, em juízo (art. 9º, parágrafo 

8º, do Decreto 93.200/86). Agravo improvido.(TRF- 1ª Região; Quarta Turma; Agravo de Instrumento - 9601128581, 

Relator: Desembargador Hilton Queiroz; DJU: 08/10/1998; pg. 72)Pretende o autor o pagamento de créditos 

decorrentes da não aplicação dos índices expurgados dos planos econômicos na atualização de sua conta 

PIS/PASEP.No entanto, não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, 

sendo no caso aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, prevista no artigo 1.º 

do Decreto n.º 20.910/32, ou seja, aplicação do prazo qüinqüenal, computando-se este prazo prescricional da data em 

que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o pretendido.Nesse sentido, registre-se o seguinte julgado 

proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS/PASEP - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PRECEDENTES.1. Pacificou-

se o entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em que se 

busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja vista a inexistência 

de semelhança entre esse programa e o FGTS. 2. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta 

por servidores públicos, portanto, de natureza não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas 

físicas, e a devedora é a União, instituidora do programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do 

Decreto n. 20.919/32. (REsp 773.652/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 10.10.2005). 3. Recurso especial pela alínea a. 

Não se conhece do dissídio se o recorrente apresenta enunciado de Súmula do STJ como paradigma, pois impossível 

precisar a controvérsia. 4. Recurso especial conhecido pela alínea a e improvido.(STJ - Segunda Turma; Recurso 

Especial nº 732113, processo originário nº 200500371083/SP, Relator: Ministro Humberto Martins, DJU: 21/11/2006; 

pg. 278)Destarte, como o pedido mais recente do autor refere-se a expurgo ocorrido em abril de 1990 e a ação foi 

proposta somente em 2008, inevitável o reconhecimento da prescrição.Ressalte-se, por fim, que a co-assistida 

Antonietta Luiza Menconi já obteve pronunciamento jurisdicional acerca de sua pretensão nos autos da ação ordinária, 

nº 2007.61.09.008287-0, que se encontra atualmente no arquivo da 3ª Vara Federal deste Fórum, conforme consulta 

realizada no sistema processual desta Justiça Federal (fl. 102). Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso IV, c.c. artigo 269, inciso IV, 
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ambos do Código de Processo Civil, com relação aos co-assistidos Nilvaldo Carlos de Oliveira, Romildo Querino da 

Luz, Osvaldo Nogueira Soares, Pedro Sabino Dias, Jose Carlos Neves, Cypriano De Lima, Isarael Carlos Bueno, 

Geraldo Vitor Cezario e Benedito Francischetti, e, ainda, com relação à co-assistida Antonietta Luiza Menconi, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do mesmo códex .Indevidos 

honorários advocatícios, uma vez que não houve a formação da relação processual.Custas ex lege.P. R. I.Piracicaba, 6 

de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza Federal 

 

2007.61.09.010500-6 - JOSE RODRIGUES(SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

JOSÉ RODRIGUES, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), no valor de R$ 99.204,91 (noventa e nove mil, duzentos e quatro 

reais e noventa e um centavos). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 11/25).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual da 

Comarca de Santa Bárbara DOeste-SP, em decorrência de decisão que reconheceu a incompetência absoluta daquele 

Juízo para processar e julgar o feito, foram os autos remetidos a esta Justiça Federal (fls. 27/28).Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica 

Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período 

relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a 

prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 

93/118).É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 

julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares aventadas, 

cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica Federal a seu 
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favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante ao período de junho de 1987. A remissão feita pelo 

artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal 

que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa 

jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das 

empresas privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a 

incidência do prazo qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte 

anos. Destarte, não cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não 

se refere a juros ou outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção 

monetária, como é cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória 

segue a principal (artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 

167 do mesmo diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há 

que se falar na aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o 

qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um 

contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro 

Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas 

de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia 

junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de 

correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 

2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que 

com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da 

Letras do Banco Central ressalvando, porém, que os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência 

daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior 

resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei 

nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O 1º daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 

de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro 

de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho 

daquele mesmo ano como data base para início do cálculo do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, 

soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou 

autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-

se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, 

parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco 

Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas 

de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, o cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 - 42,72%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que 
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instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora 

formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de 

execução.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá 

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à 

conta devidamente comprovada nos autos (nº 9821-5) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a 

diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 26,06%, verificado no mês de junho de 

1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo ano; - IPC de 42,72%, 

verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano;Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS 

PAGANOJuíza Federal  

 

2007.61.09.011543-7 - GENESIO COSTA X GINEU FERNANDO ROSSI X HELENA PEK X HERMINIO 

MELHADO FILHO X HERMINIO POLEZEL(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual a parte autora pleiteia a revisão de 

seus benefícios previdenciários de aposentadoria, mediante a inclusão, no cálculo dos respectivos salários-de-benefício, 

dos valores relativos às gratificações natalinas referentes ao período considerado no cálculo.Narram os autores que lhes 

foram concedidos os benefícios de aposentadoria sem que os valores das gratificações natalinas fossem incluídos no 

cálculo do salário-de-benefício. Afirmam que, a teor do disposto no art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, o décimo-terceiro 

salário, ou gratificação natalina, integra o salário-de-contribuição, enquanto que o 3º do art. 29 da Lei 8.213/91 dispõe 

que no cálculo do salário-de-benefício serão considerados todos os ganhos habituais do segurado empregado, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária. Alegam que, dessa forma, é devida a revisão pretendida, inclusive para 

as aposentadorias concedidas até dezembro de 1996, já sob a égide da Lei 8.870/94, pois necessária a inclusão da 

gratificação natalina percebida em dezembro de 1993, antes, portanto, da publicação da referida lei. Requerem a 

declaração de procedência do pedido, com a condenação da parte ré ao pagamento dos valores atrasados.Gratuidade 

deferida (fls. 43).Em sua contestação de fls. 71/89, o réu alegou, preliminarmente, a ocorrência decadência do direito de 

revisão e da prescrição qüinqüenal, quanto às parcelas vencidas. No mérito, fez distinção entre os benefícios concedidos 

antes e depois da edição da Lei 8.213/91, sendo que, quanto aos primeiros, não há base legal para se pleitear a inclusão 

do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício. Em relação aos benefícios concedidos sob a égide da Lei 

8.213/91, afirmou que a gratificação natalina não caracteriza ganho habitual, bem como que soma dos valores de 

dezembro e do décimo terceiro violam o princípio da isonomia, no tocante aos segurados que contribuem acima de 50% 

do teto contributivo. Afirmou que mesmo antes da EC 20/98 o Regime Geral da Previdência pactuava pelo equilíbrio 

entre contribuições e prestações. Requereu, ao final, a declaração de improcedência dos pedidos contidos na petição 

inicial.Sobreveio réplica (fls. 92/95).É o relatório.Decido. O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria controversa é apenas de direito. Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão do ato de concessão 

da aposentadoria. Neste sentido, adoto o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os 

benefícios previdenciários concedidos de 27/06/1997 não estão sujeitos a prazo decadencial de revisão, eis que os 

diplomas legais que alteraram o art. 103 da Lei n. 8213/91 não têm efeito retroativo. Neste sentido, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. 

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento 

ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição 

inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas 

posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente 
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concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 23/06/2008).AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. 

DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido 

pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente 

pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.()(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319).Contudo, 

acolho a questão prejudicial de mérito da prescrição, quanto a valores relativos aos cinco anos que antecederam a 

propositura da ação.Passo à análise do mérito.Pretende a parte autora a revisão do ato de concessão de benefícios 

previdenciários, com a inclusão do valor da gratificação natalina paga no período básico de cálculo do salário-de-

benefício. A Lei 8.213/91, por seu art. 28, 3º, em sua redação original, previa que o salário-de-benefício seria calculado 

levando-se em consideração os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Considero que, dentre os ganhos 

habituais sobre os quais incidia contribuição previdenciária, deve ser enquadrado o valor relativo ao décimo-terceiro 

salário. Sua habitualidade, ainda que contestada pela parte ré, é evidente, pois é percebido anualmente, sempre em datas 

pré-estabelecidas, pela totalidade dos segurados empregados, inclusive por força de dispositivo 

constitucional.Outrossim, sobre os valores em questão incide contribuição previdenciária, não havendo motivo válido 

para excluir, à luz da redação original do dispositivo legal transcrito, a gratificação natalina do cálculo do salário-de-

benefício, tampouco de considerá-la como dependente de regulamentação, pois se trata de direito garantido aos 

segurados desde sua edição.Observe-se que o quadro jurídico modificou-se com a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 

1994, a qual, ao dar nova redação ao 3º do art. 28 da Lei 8.213/91, expressamente vedou a inclusão do décimo-terceiro 

salário no cálculo do salário-de-benefício, como segue: 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário.Ora, se mesmo na redação anterior 

do dispositivo legal acima transcrito o ordenamento jurídico repelisse a inclusão dos valores relativos à gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício, por supostamente não se tratar de ganho habitual, ou por qualquer outro 

motivo válido, despicienda seria a alteração legislativa em comento.Em verdade, não se tratou de inovação legal inócua, 

mas, sim, necessária para se obter os efeitos desejados pelo legislador, quais sejam, exclusão dos valores da gratificação 

natalina no cálculo dos salários-de-benefício. Assim, correta a pretensão de se revisar os benefícios previdenciários 

concedidos após a publicação da Lei 8.213/91, e antes da edição da Lei 8.870/94, com a inclusão dos valores relativos 

ao décimo-terceiro salário recebidos no período básico do cálculo do salário-de-benefício respectivo. Indevida, contudo, 

a revisão para benefícios concedidos após a edição da Lei 8.870/94, ainda que no período básico de cálculo tenham sido 

percebidas gratificações natalinas enquanto vigente a redação original do 3º do art. 28 da Lei 8.213/91, pois, como é 

cediço, não há direito adquirido à forma de cálculo do salário-de-benefício, vigendo no caso, ademais, o princípio 

tempus regit actum.Nesse sentido, aliás, diversos precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dentre os 

quais transcrevo os seguintes:Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a 

mesma constitui ganho habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da 

aposentadoria, não havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida 

inclusão, respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do 5º do artigo 29 da Lei 

n.º 8.213/91.(AC 877135/SP - 7ª T. - Rel. Antonio Cedenho - j. 16/04/2007 - DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 

419).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. ()3. Apelação do autor parcialmente provida.(AC 757694/SP - 10ª T. - Rel. Jediael 

Galvão - j. 28/03/2006 - DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 799).Dessa forma, o pedido inicial merece parcial 

provimento, para se determinar a revisão dos salários-de-benefício quanto aos benefícios previdenciários concedidos 

exclusivamente antes da publicação da Lei 8.870/94, excluídos os benefícios concedidos após essa data.Adotado tal 

entendimento, verifico que os benefícios dos autores Genésio Costa (fls. 18), Gineu Fernando Rossi (fls. 23), Helena 

Pek (fls. 28) e Hermínio Melhado Filho (fls. 33) foram concedidos após 15/04/1994, motivo pelo qual é incabível a 

revisão almejada. Melhor sorte cabe ao autor Hermínio Polezel, cujo benefício foi concedido antes da referida data (fls. 

37), fazendo jus à revisão almejada. Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o INSS a revisar os salários-de-benefício do benefício de aposentadoria recebido pelo autor Hermínio Polezel 

(NB 055.662.724-5), mediante a inclusão, em seus cálculos, dos valores recebidos a título de décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) durante o período neles considerado, bem como a implantar o valor de sua nova renda mensal, 

em decorrência da revisão aqui determinada.Condeno o INSS, ainda, a pagar as parcelas vencidas em razão das 

diferenças de valores entre a renda mensal revisada e a efetivamente paga, desde a data do início do benefício, 

observando-se, contudo, a prescrição qüinqüenal ora reconhecida.Sobre as diferenças de parcelas deverá incidir 

correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 
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aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a partir de quando cada parcela se tornou 

vencida, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, desde a data da 

citação, devendo a referida importância ser atualizada até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, caracterizada pelo reconhecimento da prescrição das diferenças vencidas entre a data de concessão do 

benefício e prazo de 5 anos anterior ao ajuizamento da ação, declaro compensados os honorários advocatícios devidos, 

nos termos do art. 21 do CPC. Outrossim, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos demais autores. 

Deixo de condenar os autores sucumbentes em honorários advocatícios por serem beneficiários da assistência judiciária 

gratuita.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, delas sendo isenta a parte 

ré.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do 

valor da condenação.P.R.I.Piracicaba, 5 de novembro de 2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

2007.61.09.011683-1 - SEBASTIAO CARLOS MAROSTICA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual o autor pleiteia a condenação do 

réu a implantar em seu favor benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de atividade exercido sob condições especiais. Alega ter requerido o 

benefício (NB 141.771.778-2) em 04/12/2006, o qual foi indeferido, tendo em vista que o réu não considerou os 

períodos especiais trabalhados para as empresas Melosi Papa Ltda. (15/01/1975 a 27/12/1979) e Goodyear do Brasil 

Produtos de Borracha Ltda. (24/06/1983 a 04/12/2006).Postula o reconhecimento de tais períodos, bem como a 

conversão daqueles trabalhados sob condições especiais em tempo comum e a condenação do réu a implantar o 

benefício previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a 

condenação ao pagamento de atrasados, desde a data do requerimento administrativo (04/12/2006). Com a inicial 

vieram documentos (fls. 16/53).Foram concedidos os benefícios da gratuidade e a tutela antecipada foi parcialmente 

deferida (fls. 56/64).Em sua contestação de fls. 76/84, o INSS postula a improcedência do pedido.O INSS noticiou o 

cumprimento da decisão proferida em sede de tutela antecipada e a implantação do benefício (fls. 86/93).Houve réplica 

(fls. 100/103). Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir nada foi requerido (fls. 104, 106 e 

107).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.O presente processo comporta o julgamento 

antecipado da lide. De fato, na análise das condições de insalubridade e periculosidade em atividades de trabalho para 

os fins de concessão de aposentadoria especial, mormente no que diz respeito à intensidade de ruídos, faz-se necessária 

apenas a produção de prova documental consubstanciada nas declarações de atividades fornecidas pelo empregador 

(formulários SB-40, DSS-8030 e Dirben, perfil profissiográfico previdenciário) e laudos técnicos de condições 

ambientais de trabalho. Os pedidos comportam parcial acolhimento. No tocante aos períodos de atividade comum, não 

há lide, eis que tais interstícios já foram considerados pela autarquia previdenciária na esfera administrativa, conforme 

se depreende do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fl. 41). Inicialmente, há que se observar 

que a atividade especial deve ser reconhecida conforme legislação vigente ao tempo do labor. Esta é a posição 

predominante na jurisprudência, podendo ser conferida no seguinte precedente: AGRAVO REGIMENTAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO NOVA.I - O segurado que 

presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à 

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se 

verifica à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser 

aplicado na conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria, deve ser 

aquele vigente à época em que efetivamente prestado o serviço em condições especiais.(...)(AgRg no REsp 600.096/RS, 

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26.10.2004, DJ 22.11.2004 p. 377).No que tange ao 

interstício laborado para a empresa Melosi Papa Ltda. (15/01/1975 a 27/12/1979) não restaram comprovadas as 

alegações veiculadas na inicial, uma vez que inexiste nos autos qualquer prova apta a demonstrar o exercício de 

atividade insalubre.Quanto aos períodos trabalhados na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, 

conforme atestam laudo técnico pericial (fl. 34), bem como perfil profissiográfico previdenciário (fls. 36/38) verifica-se 

que: a) de 24/06/1983 a 31/01/1988 o autor estava exposto a ruídos de 86,1 dBs. Tal nível de ruído é superior ao 

patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 53.831/64), ou seja, 80 dBs motivo pelo qual o pleito do 

autor, neste ponto, demanda acolhimento; b) de 01/02/1988 a 31/05/1989 o autor estava submetido a ruídos de 87,3 

dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 53.831/64) motivo pelo 

qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;c) de 01/06/1989 a 30/09/1990 o autor estava sujeito a ruídos 

de 90,5 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 53.831/64) 

motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;d) de 01/10/1990 a 31/07/1992 o autor estava 

exposto a ruídos de 83,1 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto 

n.53.831/64) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;e) de 01/08/1992 a 31/08/1994 o 

autor estava submetido a ruídos de 90,5 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então 

vigente (Decreto n.53.831/64) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;f) de 01/09/1994 a 

04/03/1997 o autor estava sujeito a ruídos de 83,8 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no 

regulamento então vigente (Decreto n.53.831/64) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda 

acolhimento;g) de 05/03/1997 a 31/12/2002 o autor estava exposto a ruídos de apenas 83,8 dBs, ou seja, inferior aos 90 
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dBs previstos no Decreto n.º 2.172/97 não podendo, pois, ser considerado especial;h) de 01/01/2003 a 18/11/2003 o 

autor estava submetido a ruídos de apenas 87,6 dBs, ou seja, inferior aos 90 dBs previstos no Decreto n.º 2.172/97 não 

podendo, pois, ser considerado especial;i) de 19/11/2003 a 31/12/2003 o autor estava sujeito a ruídos de 87,7 dBs. Tal 

nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto n. 4.882/03), ou seja, 85 dBs 

motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;j) de 01/01/2004 a 30/06/2004 o autor estava 

exposto a ruídos de 87,6 dBs. Tal nível de ruído é superior ao patamar previsto no regulamento então vigente (Decreto 

n. 4.882/03) motivo pelo qual o pleito do autor, neste ponto, demanda acolhimento;k) de 01/07/2004 a 31/12/2004 o 

autor estava submetido a ruídos de apenas 78,6 dBs, ou seja, inferior aos 85 dBs previstos no Decreto n.º 4.882/03 não 

podendo, pois, ser considerado especial;l) de 01/01/2005 a 31/12/2005 o autor estava sujeito a ruídos de apenas 79,3 

dBs, ou seja, inferior aos 85 dBs previstos no Decreto n.º 4.882/03 não podendo, pois, ser considerado especial;m) de 

01/01/2006 a 04/12/2006 o autor estava exposto a ruídos de apenas 75,7 dBs, ou seja, inferior aos 85 dBs previstos no 

Decreto n.º 4.882/03 não podendo, pois, ser considerado especial.Ressalto que a utilização de equipamento de proteção 

individual não elimina a nocividade dos agentes agressivos, mas tão-somente reduz os seus efeitos maléficos, motivo 

pelo qual não têm o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade desempenhada. A qualificação da 

atividade como especial deve-se apenas à efetiva e habitual exposição do trabalhador aos agentes nocivos. Neste sentido 

vem caminhando nossa jurisprudência, sendo a matéria objeto de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, nos 

seguintes termos:Súmula 289 - Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito. O simples 

fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-

lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre os quais as relativas ao uso 

efetivo do equipamento pelo empregado. Ainda neste sentido, confira-se o seguinte precedente 

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)11- O 

fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não ilide, por si só, o enquadramento da atividade 

nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante 

pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à 

Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos pelo trabalhador afastou, por 

completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do 

trabalhador, o que, no caso, não ocorreu.(...)(TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. 

Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 13/12/2007, pág. 600). A possibilidade de conversão do tempo de atividade especial 

em tempo comum está prevista no art. 57 da Lei n. 8213/91, que em seu parágrafo 5º dispõe: 5º O tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Note-

se que referido dispositivo legal não foi revogado, pois, muito embora sua exclusão tenha sido prevista pela Medida 

Provisória n. 1663, tal alteração do texto legal não foi mantida pela Lei n. 9711/98, resultado da conversão da referida 

medida provisória. Ademais, a manutenção de tal regra é efeito de regra constitucional, qual seja o art. 15 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que dispõe que até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8213, de 24 de julho de 1991, na 

redação vigente à data da publicação desta Emenda. Assim sendo, o que se observa é que a possibilidade de conversão 

do tempo especial de atividade em tempo comum só poderá ser afastada do ordenamento jurídico por meio da edição de 

lei complementar, o que não ocorreu até o presente momento. Neste ponto, o regulamento da Lei de Benefícios 

(Decreto n. 3048/99) nos fornece interpretação correta da norma em questão, ao dispor, no 2º do art. 70, que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Ou seja, independentemente da ocasião na qual o serviço foi 

prestado, se isto ocorreu em condições de insalubridade, deverá tal período ser considerado como especial, devendo ser 

convertido em tempo comum. No sentido do ora decidido, confira-se o seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3- A MP 1663, 

em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o 5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 - tratava da 

conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição (26.08.1998), 

inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido 5º, que admitiu a conversão do 

tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo necessário 

estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.4- A norma do 5º, do art. 57, da Lei 

nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do 

parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela medida provisória) não foi mantida, 

permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais.5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do 5º, do art. 

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto.6- 

Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal.7- O Decreto nº 4.827 

de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo INSS na IN/DC 11/06. 

(...) (TRF3, Apelação n. 1999.03.99.081788-4, Nona Turma, Relator Des. Santos Neves, j. 19/11/2007, DJU 

13/12/2007, pág. 600).Não entrevejo a possibilidade de se limitar o fator de conversão para tempo comum, em período 

pretérito à edição do Decreto n. 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art. 70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as 

regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade especial prestada em qualquer período, refere-se não 

somente à possibilidade da conversão dessa atividade em tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de 

conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS 

BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum.2. 

Constando dos autos a prova necessária à demonstração do exercício de atividade sujeita à condições especiais, 

conforme a legislação vigente à época da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. 

O reconhecimento do tempo de serviço especial e as condições de sua comprovação são regidos pela legislação vigente 

na data da prestação da atividade, diferentemente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais 

benéfica ao segurado, normalmente a da implementação dos requisitos ou a da data do requerimento 

administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 

16/05/2008).Voltando ao caso concreto não há, contudo, direito à aposentadoria especial, pois não foi demonstrado um 

mínimo de 25 anos de serviço exclusivamente em ambiente insalubre (conforme planilha de contagem que passa a ser 

parte integrante da presente sentença).Feitas estas considerações, verifico que na data do requerimento administrativo, 

considerando-se os períodos especiais ora reconhecidos, após sua conversão para tempo comum, somados ao tempo 

comum, alcança o autor o tempo de contribuição de 37 anos, 7 meses e 11 dias (conforme planilha de contagem que 

passa a ser parte integrante da presente sentença), suficiente para reconhecer seu direito à implantação do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Não se cogita em reafirmação da DER na esfera judicial, 

tendo em vista que tal ato só pode ser praticado na esfera administrativa, motivo pelo qual indefiro o requerimento 

formulado pelo autor nesse sentido às fl. 100/103. Observado o art. 53, II, da Lei n. 8213/91, a renda mensal do 

benefício será de 100% do salário-de-benefício. O salário de benefício deverá ser calculado nos termos do art. 29 da Lei 

n. 8213/91.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço 

prestado em condições especiais, dos períodos trabalhados pelo autor para a empresa Goodyear do Brasil Produtos de 

Borracha Ltda. (24/06/1983 a 31/01/1988, 01/02/1988 a 31/05/1989, 01/06/1989 a 30/09/1990, 01/10/1990 a 

31/07/1992, 01/08/1992 a 31/08/1994, 01/09/1994 a 04/03/1997, 19/11/2003 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 30/06/2004), 

convertendo-os em tempo de atividade comum. Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício em favor da parte 

autora, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: SEBASTIÃO CARLOS MARÓSTICA, portador do RG nº 

13.295.363-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 017.399.838-07, filho de Sebastião Maróstica e Yolanda Marin 

Maróstica, residente na Rua Tupis, 158, Nova Americana, Americana /SP;Espécie de benefício: Aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 141.771.778-2);Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do 

Benefício (DIB): 04/12/2006;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da decisão proferida em sede de 

tutela antecipada (03/03/2008);Tempo de Contribuição: 37 anos, 07 meses e 11 dias.Arcará a autarquia com o 

pagamento de todas as diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao 

mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 

do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Sem custas em reembolso. Condeno o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% da condenação, incidente sobre as parcelas do benefício 

vencidas até a data da edição desta decisão (Súmula n. 111 do STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.Piracicaba, _____ de outubro de 

2009.Leonardo José Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

2008.61.09.001762-6 - JOSE BELOTTI X DIRCE FAION BELOTTI(SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

JOSÉ BELOTTI e DIRCE FAION BELOTTI, qualificados nos autos, propuseram a presente ação sob o rito ordinário 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas 

de poupança. Sustentam que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos 
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inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC calculado 

pelo IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Requerem, ainda, o acréscimo de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 12/24).Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 27). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica 

Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período 

relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a 

prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 

46/71).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se 

desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 

depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 

ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Por 

fim, não há que se falar, ainda, em prescrição, uma vez que o início da vigência da norma que determinava a correção 

ocorreu em janeiro de 1989, para impor que fossem corrigidas as contas para creditamento dos expurgos no mês 

seguinte.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 
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após 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, 

que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 
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estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Analisando o caso concreto, contudo, infere-se que a conta nº 99001843-6 foi zerada em 

02.04.1990, a conta nº 13052-0 foi aberta somente em janeiro de 1991 e a conta nº 43001843-0 não foi encontrada, 

tratando-se, muito provavelmente, da primeira conta mencionada.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da 

poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os 

percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto às contas devidamente 

comprovadas nos autos - sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de poupança dos autores - ou a pagar-lhes em 

pecúnia, quanto às contas inativas, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, com relação à conta nº 99001843-6;Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 5 de novembro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2008.61.09.002536-2 - ARIOVALDO BUENO X NELSON DE GOES X NATAL IRINEU RIZZO X ANGELO 

GRANUSSO X RAIMUNDO PITOLI(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS DE LIMEIRA - ATAL, qualificada nos autos, e na 

qualidade de substituto processual de ARIOVALDO BUENO, NELSON DE GOES, NATAL IRINEU RIZZO, 

ANGELO GRANUSSO e RAIMUNDO PITOLI, propõe a presente demanda sob o rito ordinário em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária nos saldos das contas individuais do PIS/PASEP 

dos assistidos. Sustenta que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos 

inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC calculado 

pelo IBGE nos meses de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%.Com a inicial vieram documentos (fls. 

14/28).Intimado pessoalmente a se manifestar acerca da prevenção acusada pelo setor de distribuição (fl. 60), o co-

assistido Nelson Goes permaneceu inerte (certidão - fl. 61).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário. Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente há que se ressaltar a legitimidade passiva ad causam da União 

Federal, eis que a contribuição destinada ao Fundo de Participação PIS/PASEP é administrada por aquele ente político, 

cabendo-lhe gerir os recursos e determinar o percentual de correção monetária e juros aplicáveis às contas das referidas 

contribuições, nos termos do Decreto n.º 93.200/86, dando nova redação ao 8º do artigo 9º do Decreto n.º 

78.276/76.Registre-se, por oportuno, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PIS. 

LEGITIMIDADE.Cabe à UNIÃO, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, representar o Fundo de Participação 

PIS - PASEP, ativa e passivamente, em juízo (art. 9º, parágrafo 8º, do Decreto 93.200/86). Agravo improvido.(TRF- 1ª 

Região; Quarta Turma; Agravo de Instrumento - 9601128581, Relator: Desembargador Hilton Queiroz; DJU: 

08/10/1998; pg. 72)Pretende a parte autora o pagamento de créditos decorrentes da não aplicação dos índices 

expurgados dos planos econômicos na atualização de sua conta PIS/PASEP.No entanto, não há expressa previsão 

normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo no caso aplicável a regra geral para ações de 

natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, prevista no artigo 1.º do Decreto n.º 20.910/32, ou seja, aplicação do prazo 

qüinqüenal, computando-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que 

o pretendido.Nesse sentido, registre-se o seguinte julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PRECEDENTES.1. Pacificou-se o entendimento no STJ segundo o qual não se 

aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção 

monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.919/32. (REsp 773.652/SP, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 10.10.2005). 3. Recurso especial pela alínea a. Não se conhece do dissídio se o recorrente 

apresenta enunciado de Súmula do STJ como paradigma, pois impossível precisar a controvérsia. 4. Recurso especial 

conhecido pela alínea a e improvido.(STJ - Segunda Turma; Recurso Especial nº 732113, processo originário nº 

200500371083/SP, Relator: Ministro Humberto Martins, DJU: 21/11/2006; pg. 278)Destarte, como o pedido mais 

recente da parte autora refere-se a expurgo ocorrido em abril de 1990 e a ação foi proposta somente em 2008, inevitável 

o reconhecimento da prescrição.Ressalte-se, por fim, que o co-assistido Nelson Goes já obteve pronunciamento 

jurisdicional acerca de sua pretensão nos autos da ação ordinária, nº 2007.61.09.010176-1, que se encontra atualmente 

no arquivo da 3ª Vara Federal deste Fórum, conforme consulta realizada no sistema processual desta Justiça Federal 

(fls. 63/64). Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 295, inciso IV, c.c. artigo 269, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, com relação 

aos co-assistidos Ariovaldo Bueno, Natal Irineu Rizzo, Angelo Granusso e Raimundo Pitoli, e, ainda, com relação ao 

co-assistido Nelson de Goes, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso V, do mesmo diploma legal.Indevidos honorários advocatícios, uma vez que não houve a formação da relação 

processual.Custas ex lege.P. R. I.Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza Federal 

 

2008.61.09.004598-1 - CENTRO EDUCACIONAL LUIZ DE QUEIROZ S/C LTDA(SP154134 - RODRIGO DE 

PAULA BLEY) X UNIAO FEDERAL 

CENTRO EDUCACONAL LUIZ DE QUEIROZ S/C LTDA., com qualificação nos autos da ação ordinária proposta 

em face da UNIÃO FEDERAL, opôs embargos de declaração da decisão proferida (fls. 278/279) sustentando que nesta 

houve contradição.Infere-se, pois, de plano, que em verdade inexiste na decisão referida qualquer omissão, obscuridade 

ou contradição que enseje a interposição de embargos de declaração que têm caráter integrativo ou aclaratório já que 

visam completar a decisão omissa, bem como aclará-la dissipando contradições ou obscuridades, consoante prevê o 

artigo 535 do Código de Processo Civil. Igualmente, não há que se falar em ocorrência de erro material.Pretende-se na 

realidade a alteração substancial do ato decisório inclusive com sua desconstituição, o que não se admite.Deste teor 

inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter 

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou 

manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção 

jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção 

do julgado e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 

159/638).Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, 04 de 

novembro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  
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2008.61.09.005059-9 - ZILDA DE NEGRI(SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 53721-9, no mês de maio de 

1990. Intimem-se.Piracicaba, 29 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

2008.61.09.010240-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA 

SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, qualificada nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no 

mês de janeiro de 1989 (42,72%), condenando-se a ré ao pagamento dos valores que deixaram de ser creditados na 

conta poupança da autora. Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com a inicial vieram documentos (fls. 07/12). Deferiu-se o benefício da justiça gratuita (fl. 15). Citada, a ré ofereceu 

contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 32/57).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares 

suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos 

requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os 

documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a 

causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados 

pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos 

jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente 

possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta 

a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a 

ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão 

da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta 

legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior 

Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% 

(MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA 

BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo 

Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da 

agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a 

legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de 

poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte 

Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição financeira 

responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado Plano Verão 

(Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco 

Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção monetária 

para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 

alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 
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n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, 

confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e 

instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, 

bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-

CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da 

relação obrigacional ficam comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt 

servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente 

estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma 

pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se 

obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático 

dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem 

os rendimentos, fica vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da 

renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 

foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu 

regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional 

verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a 

variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a 

variação do IPC verificada no mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que a correção monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 

42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta 

Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir Passarinho Junior)Observo ainda que a correção monetária dos saldos da 

poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os 

percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (17484-1) - sobre o 

saldo mantido na respectiva caderneta de poupança da autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a 

diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a 

conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano.Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão 

devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 

incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. 
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R. I. Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2008.61.09.011921-6 - MARCELINO SANTO MALVASSORE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

MARCELINO SANTO MALVASSORE, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos 

meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 

Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 10/15). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 22). Citada, a ré ofereceu 

contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 28/53).É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. 

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua 

propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, 

decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal 

quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte 

autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se 

presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva 

ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos 

casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, 

porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da 

instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno 

registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO 

DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo 

de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto 

ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a 

aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros. A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 
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(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.Infere-se ainda da petição inicial que houve ajuizamento de ação cautelar de exibição de documentos visando 

resguardar o direito e assegurar resultado satisfatório no processo principal em 31.05.2007, data que precede o término 

do transcurso do prazo prescricional aplicável à hipótese dos autos.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao 

período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma 

caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal 

automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão 

proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de 

mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta 

obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado 

o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. 

E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, 

segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada 

de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito 

bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com 

curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições 

ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, 

o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que 

vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de 

remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado 

contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 

1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam 

a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 

2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da Letras do Banco Central ressalvando, porém, que 

os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos 

rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O 

mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de 

poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser 

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O 1º 

daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de 

poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam 

corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o 

índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre 

congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho daquele mesmo ano como data base para início do cálculo 

do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de 

junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e 

serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a 

variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima 

mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já 

firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, 

o cálculo da correção monetária para efeito de atualização deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 

26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta 

Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 - 42,72%.Em 31 de janeiro 

de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e 

estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança 

seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT 

ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria 

aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que a correção monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%.Do IPC de 
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março de 1990 - 84,32%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, 

determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 

que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em 

março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e 

a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos 

termos da Lei nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no 

mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 

chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 
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seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da 

atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 

31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 
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única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Por fim, resta esclarecer que as contas de poupança nº 109756-8 e 138586-2 foram abertas, respectivamente, em 

06/05/1992 e 29/05/1998, motivo pelo qual não têm direito à correção monetária referente aos períodos mencionados na 

inicial.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser 

feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 99005675-3) - sobre o saldo mantido na respectiva 

caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 26,06%, 

verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo 

ano; - IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 

de janeiro daquele mesmo ano;- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior 

a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 29 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza Federal  

 

2008.61.09.012436-4 - LUIZ CARLOS RAMASSOTTI(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - 

MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

LUIZ CARLOS RAMASSOTTI, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos 

meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo 

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 22/28). Foi 

deferido o benefício da justiça gratuita (fl. 35). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação 

às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março 

de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos 

juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 38/63).É a 

síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, 

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente afasto as 

preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve 

observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída 

com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além 

disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização 

monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em 

face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, 

juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, igualmente, a 

preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, 

somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido 

bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite 

estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado 

proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 
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84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM 

DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA 

OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. 

Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso 

Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que 

reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das 

cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas 

desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição 

financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado 

Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do 

Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção 

monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 

alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares aventadas, 

cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica Federal a seu 

favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante ao período de junho de 1987.A remissão feita pelo artigo 

2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.Infere-se ainda da petição inicial que houve ajuizamento de ação cautelar de exibição de documentos visando 

resguardar o direito e assegurar resultado satisfatório no processo principal em 31.05.2007, data que precede o término 

do transcurso do prazo prescricional aplicável à hipótese dos autos.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao 

período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma 

caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal 

automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão 

proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de 

mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta 

obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado 

o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. 

E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, 

segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada 

de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito 

bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com 

curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições 

ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, 

o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que 

vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de 

remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado 

contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 

1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam 

a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 

2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da Letras do Banco Central ressalvando, porém, que 

os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos 
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rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O 

mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de 

poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser 

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O 1º 

daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de 

poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam 

corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o 

índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre 

congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho daquele mesmo ano como data base para início do cálculo 

do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de 

junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e 

serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a 

variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima 

mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já 

firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, 

o cálculo da correção monetária para efeito de atualização deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 

26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta 

Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 - 42,72%.Em 31 de janeiro 

de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e 

estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança 

seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT 

ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria 

aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que a correção monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%.Do IPC de 

março de 1990 - 84,32%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, 

determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 

que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em 

março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e 

a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos 

termos da Lei nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no 

mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 
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que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 

chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da 

atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 

31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 265/807 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Analisando o caso concreto, contudo, infere-se que a conta de poupança nº 00067880-1 foi aberta após dezembro 

de 1991 (fl. 32 dos autos nº 2008.61.09.012235-5), o que não permite a correção monetária referente aos períodos 

mencionados na inicial.Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de 

outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza Federal  

 

2008.61.09.012446-7 - JULIO ANTONIO CANDIOTO X MARIA DONIZETE BUENO CANDIOTO(SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA E SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 100956-2, no mês de janeiro de 
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1989. Intimem-se.Piracicaba, 27 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

2008.61.09.012447-9 - MARIA DONIZETE BUENO CANDIOTO X DANIELE REGINA CANDIOTO(SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA E SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 81449-6, no mês de janeiro de 

1989. Intimem-se.Piracicaba, 27 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

2008.61.09.012661-0 - MARIA INES BELTRATI CORNACCHIONI REHDER(SP060163 - NAERTE VIEIRA 

PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 99002052-1, nos meses de 

janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Intimem-se.Piracicaba, 29 de outubro de 2009.Rosana Campos 

PaganoJuíza Federal 

 

2008.61.09.012737-7 - MARIA ANGELICA LIBARDI MALTEZE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Conforme se verifica dos autos, há contas de poupança requeridas na inicial que estão em nome de Amália Libardi e 

Eduardo Malteze.Posto isso, converto o julgamento em diligência para determinar à autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça a divergência e traga aos autos documentos que comprovem sua alegação, tais como comprovante de 

conta conjunta em seu nome, cópia de eventual certidão de óbito e termo formal de partilha de Amália Libardi e 

Eduardo Malteze, devendo nesta hipótese incluir no pólo ativo da presente ação todos os sucessores dos falecidos.Tudo 

cumprido, voltem-me conclusos para sentença.Intimem-se.Piracicaba, 6 de novembro de 2009.Rosana Campos 

PaganoJuíza Federal 

 

2008.61.09.012823-0 - ANDRE LUIS DI PIERO(SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E 

SP155629 - ANDRÉ LUIS DI PIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 27896-0, da agência 0332, nos 

meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Intimem-se.Piracicaba, 28 de outubro de 2009.Rosana 

Campos PaganoJuíza Federal 

 

2009.61.09.000473-9 - EWERTON BARBOSA DE MELO(SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E 

MATOS E SP231980 - MATHEUS HENRIQUE GIROLAMO LOURENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência para determinar à Caixa 

Econômica Federal que traga aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis 

para o julgamento do feito, em especial os extratos bancários da conta de poupança nº 99010361-1, no mês de janeiro de 

1989. Intimem-se.Piracicaba, 28 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

2009.61.09.000804-6 - ANTONIO APARECIDO PETRONIO X INES APARECIDA PETRONIO(SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

ANTÔNIO APARECIDO PETRONIO e INÊS APARECIDA PETRÔNIO, qualificado nos autos, propuseram a 

presente ação sob o rito ordinário em face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de 

correção monetária em sua conta conjunta de poupança. Sustentam que o saldo da aludida conta não sofreu a devida 

atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 

propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no mês de janeiro de 1989 (42,72%), condenando-se a ré ao 

pagamento dos valores que deixaram de ser creditados na conta poupança dos autores. Requererem, ainda, o acréscimo 

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/20).Após 

despacho inicial determinando que esclarecessem a possível prevenção destes autos com os em trâmite na 1ª Vara 

Federal deste Fórum (fl. 89), sobreveio petição dos autores requerendo a desistência da presente ação (fl. 90).Posto isso, 

HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora nas verbas honorárias, tendo em 

vista que não houve formação da relação processual. Custas ex lege.Com o trânsito, ao arquivo com 
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baixa.P.R.I.Piracicaba, 29 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.000915-4 - MANOEL NUNES DA ROCHA - ESPOLIO X JOCELINA ROCHA RONCATO(SP194855 - 

LUCIANE CRISTINA COLASANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

JOSÉ RODRIGUES, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), no valor de R$ 99.204,91 (noventa e nove mil, duzentos e quatro 

reais e noventa e um centavos). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 11/25).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual da 

Comarca de Santa Bárbara DOeste-SP, em decorrência de decisão que reconheceu a incompetência absoluta daquele 

Juízo para processar e julgar o feito, foram os autos remetidos a esta Justiça Federal (fls. 27/28).Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica 

Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período 

relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a 

prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 

93/118).É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 

julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares aventadas, 

cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica Federal a seu 

favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante ao período de junho de 1987. A remissão feita pelo 

artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal 

que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa 

jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das 
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empresas privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a 

incidência do prazo qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte 

anos. Destarte, não cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não 

se refere a juros ou outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção 

monetária, como é cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória 

segue a principal (artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 

167 do mesmo diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há 

que se falar na aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o 

qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um 

contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro 

Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas 

de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia 

junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de 

correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 

2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que 

com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da 

Letras do Banco Central ressalvando, porém, que os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência 

daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior 

resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei 

nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O 1º daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 

de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro 

de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho 

daquele mesmo ano como data base para início do cálculo do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, 

soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou 

autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-

se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, 

parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco 

Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas 

de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, o cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 - 42,72%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que 

instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 
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mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora 

formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de 

execução.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá 

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à 

conta devidamente comprovada nos autos (nº 9821-5) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a 

diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 26,06%, verificado no mês de junho de 

1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo ano; - IPC de 42,72%, 

verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano;Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao 

ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 6 de novembro de 2009.ROSANA CAMPOS 

PAGANOJuíza Federal  

 

2009.61.09.002378-3 - LUCIANO BAIOCCO X DARCY RUFINO BAIOCCO(SP139623 - RICARDO LUIS LOPES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

LUCIANO BAIOCCO e DARCY RUFINO BAIOCCO, qualificados nos autos, propuseram a presente ação sob o rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em 

suas contas de poupança. Sustentam que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de 

expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC 

calculado pelo IBGE no mês abril de 1990 (44,80%), no valor de R$ 9.706,37 (nove mil, setecentos e seis reais e trinta 

e sete centavos). Requerem, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a 

inicial vieram documentos (fls. 16/24). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação 

às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março 

de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos 

juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 39/64).Vieram 

os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 

depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 

ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 
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a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, 

conforme mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada 

no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 
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IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 

chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora 

formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de 

execução.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá 

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto às 

contas devidamente comprovadas nos autos (nº 1573-4 e 840-1) - sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de 

poupança dos autores - ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do seguinte índice:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão 

devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 
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incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. 

R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.002840-9 - HELENA NOGUEIRA DA PAZ FELTRIN(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HELENA NOGUEIRA DA PAZ FELTRIN, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido 

de concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, 

em síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Requer a procedência do pedido para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como trabalhado em condições especiais o período compreendido entre 

01.07.1980 a 24.06.1992 e 25.06.1992 a 11.08.1995 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde 

a data do requerimento administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/76).Foram deferidos os benefícios da 

gratuidade e a análise do pedido de tutela antecipada foi postergado para após a decorrência do prazo de contestação (fl. 

79).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 

suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 86/87). Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documento trazido aos autos consistente em laudo técnico individual, 

inequivocamente, que o autor laborou em ambiente insalubre, assim previsto na legislação vigente à época dos serviços 

prestados nos intervalos de 01.07.1980 a 24.06.1992 e 25.06.1992 a 11.08.1995, nas funções de ajudante de maquinista 

e maquinista de enrolamento, respectivamente, na empresa Cotonifício Guilherme Giorgi S.A., exposto a ruídos de 89 e 
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92 dBs (fls. 42/43 e 54/55). Desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o 

trabalho em face da inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja mudanças significativas no cenário 

laboral.Há que se ressaltar que as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica 

supõe-se, pois, que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração 

não subsistindo, portanto, o argumento apresentado pela autarquia para motivar o indeferimento.Por fim, tendo em vista 

o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de 

princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido 

nos períodos compreendidos entre 01.07.1980 a 24.06.1992 e 25.06.1992 a 11.08.1995 e conceda o benefício 

previdenciário de aposentadoria especial à autora Helena Nogueira da Paz Feltrin (NB 136.908.433-9), consoante 

determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das 

parcelas atrasadas do benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 

do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e 

que os juros de mora incidam desde a citação (23.04.2009 - fl. 84vº), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 

219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a 

prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno o Instituto-réu 

ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o teor da Súmula 

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do 

Código de Processo Civil, determino seja expedido ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

que poderá ser substituído por e-mail, instruído com os documentos de Helena Nogueira da Paz Feltrin (NB 

136.908.433-9), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar da data do 

requerimento administrativo, ou seja, 23.10.2005. Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser 

remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba, ___ de 

outubro de 2009. ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal 

 

2009.61.09.005403-2 - DOMINGAS ANTUNES DE SA(SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

DOMINGAS ANTUNES DE SÁ, qualificada nos autos, propôs presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), no valor de R$ 948,33 (novecentos e quarenta e oito reais e trinta 

e três centavos). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a 

inicial vieram documentos (fls. 10/18).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 48). Citada, a 

ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis 

à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 51/68).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares 

suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos 

requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os 

documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a 

causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados 

pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos 

jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente 

possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta 

a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a 

ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão 

da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta 

legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior 

Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% 

(MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA 

BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo 

Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da 

agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a 

legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de 
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poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte 

Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição financeira 

responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado Plano Verão 

(Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco 

Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção monetária 

para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 

alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 

instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 
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alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização do Bônus do Tesouro 

Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em 

seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma 

passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta 

pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, 

portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice 

de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu 

o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto 
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naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a 

partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo 

afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para 

os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da 

variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de 

atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida 

Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 

que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e 

o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como 

remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 

294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, 

determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. 

O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É 

certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem 

como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de 

certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de execução.Observo ainda que a correção monetária dos 

saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre 

os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos (nº 18391-8, da agência 0341) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança da 
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autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.005407-0 - ADEMAR WENZEL(SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

ADEMAR WENZEL, qualificado nos autos, propôs presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), no valor de R$ 8.920,42 (oito mil, novecentos e vinte reais e 

quarenta e dois centavos). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com a inicial vieram documentos (fls. 10/16).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19). 

Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou 

renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 22/39).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 

julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 
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abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 

instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 
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redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização do Bônus do Tesouro 

Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em 

seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma 

passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta 

pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, 

portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice 

de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu 

o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto 

naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a 

partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo 

afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para 

os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da 

variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de 

atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida 

Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 

que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e 

o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como 

remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 

294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, 

determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. 

O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 
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um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É 

certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem 

como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de 

certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de execução.Observo ainda que a correção monetária dos 

saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre 

os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos (nº 59892-1, da agência 0341) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do 

autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.005408-1 - ANALICE DEMARCHI COSTA(SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 
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ANALICE DEMARCHI COSTA, qualificada nos autos, propôs presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), no valor de R$ 4.508,96 (quatro mil, quinhentos e oito reais e 

noventa e seis centavos). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com a inicial vieram documentos (fls. 10/18).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 27). 

Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou 

renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 30/55).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 

julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 
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do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 

instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 
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novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização do Bônus do Tesouro 

Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em 

seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma 

passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta 

pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, 

portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice 

de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu 

o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto 

naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a 

partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo 

afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para 

os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da 

variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de 

atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida 

Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 

que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e 

o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como 

remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 

294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, 

determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. 

O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É 

certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem 

como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 
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da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de 

certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de execução.Observo ainda que a correção monetária dos 

saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre 

os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos (nº 99018766-0, da agência 0254) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança 

da autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos 

seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.005672-7 - JOSE CLAUDIO DE NARDI(SP243589 - ROBERTO BENETTI FILHO E SP173758 - FÁBIO 

SPÓSITO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

JOSÉ CLÁUDIO DE NARDI, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no mês abril 

de 1990 (44,80%), no valor de R$ 2.622,99 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos). Requer, 

ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos 

(fls. 13/25). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 31/48).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 
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instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 

julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 
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instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 
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do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora formule pedido de valor certo, 

seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de execução.Observo ainda que a 

correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da 

diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos (nº 013.99000713-0, da agência 0283) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação 

do seguinte índice:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão 

devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 

incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. 

R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.006275-2 - ARLINDA ROMERA(SP069680 - LUIZA MARIA CAPELLARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

ARLINDA ROMERA, qualificada nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no mês de 

março de 1990 (84,32%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com a inicial vieram documentos (fls. 07/11). Deferiu-se a gratuidade (fl. 14). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu 

a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação 

ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções 

efetuadas (fls. 17/42).É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção 

de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, 

tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com 

clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos 

critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de 

cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados 

decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. 

Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada 

de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em 

poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam 

abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste 

teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 
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chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares aventadas, 

cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica Federal a seu 

favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante ao período de junho de 1987.A remissão feita pelo artigo 

2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período 

discutido.Infere-se ainda da petição inicial que houve ajuizamento de ação cautelar de exibição de documentos visando 

resguardar o direito e assegurar resultado satisfatório no processo principal em 31.05.2007, data que precede o término 

do transcurso do prazo prescricional aplicável à hipótese dos autos.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir 

em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao 

período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma 

caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal 

automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão 

proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de 

mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta 

obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado 

o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. 

E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, 

segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada 

de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito 

bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com 

curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições 

ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, 

o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que 

vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de 

remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado 

contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 

1990 - 84,32%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo 

congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos 

das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril 

daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do 

mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos termos da Lei 

nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês anterior, 

a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional como sendo 

o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos naquela nova 

moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze parcelas iguais e 

sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado estabelecia que em 

relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam atualizados 
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monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam liberados sobre os 

quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, porém, que o texto 

do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na nova moeda em 

relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de rendimento, o que 

implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao menos até a data do 

próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 alterou a redação do 

artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer tempo e não apenas na 

data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de depósito em poupança não 

bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a qualquer tempo, a 

correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a 

data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo crédito de 

rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril 

de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, 

uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou 

do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado 

em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que 

voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo neste caso, à 

variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida 

Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em 

seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo 

anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação 

inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam 

convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de 

março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução 

de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANOJuíza Federal  

 

2009.61.09.006557-1 - LUIZ ANTONIO GOMES(SP066502 - SIDNEI INFORCATO E SP262757 - SIDNEI 

INFORCATO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

LUIZ ANTONIO GOMES, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas de poupança. 

Sustenta que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados 

a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses 

de março de 1990 (84,33%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), fevereiro de 1991 (21,87%) e março de 

1991 (11,79%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a 

inicial vieram documentos (fls. 10/21). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação 

às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março 

de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos 

juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 29/54).Vieram 

os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 290/807 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 

depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 

ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 
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XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, 

que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 
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novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de maio de 1990 - 7,87%.Com relação à correção dos saldos das cadernetas de 

poupança no mês de junho de 1990, quando se postula a aplicação do IPC do mês imediatamente anterior, equivalente a 

7,87%, a mesma fundamentação referente à aplicação do IPC de abril em relação ao valor depositado em conta 

poupança não bloqueado pela MP 168/90 e Lei nº 8.024/90 deve ser aplicada.De tal maneira o índice postulado deve ser 

aplicado àquela parcela decorrente da cisão do saldo das cadernetas de poupança que permaneceram abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos em março de 1990, e conseqüentemente liberados para saque por parte de seu titular.Do 

IPC de fevereiro e março de 1991 - 21,87% e 11,79%.Tratando da atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos 

depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º 

que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de 

maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação 

expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção 

pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de correção dos 

saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria 

período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto naquele artigo 

considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data 

de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 

considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da variação nominal do 

BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve 

sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de 

janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de depósitos em cadernetas de 

poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 que, confirmando a norma 

trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de 

referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como remuneração básica pela 

TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma 

regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, determinando que a nova 

regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do 

mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o 

Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como 

orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 
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CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser 

feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 873-1 e 11335-3) - sobre o saldo mantido na respectiva 

caderneta de poupança da autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração 

referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos);- IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão 

ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.006613-7 - ROSANE APARECIDA AMARAL DE MELO X RICARDO CARREIRO DE MELO X 

RODRIGO CARREIRO DE MELO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

ROSANE APARECIDA AMARAL DE MELO, RICARDO CARREIRO DE MELO e RODRIGO CARREIRO DE 

MELO, herdeiros de Armando Carreiro de Melo, qualificados nos autos, propuseram a presente ação sob o rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária na 

conta de poupança do falecido. Sustentam que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de 

expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC 

calculado pelo IBGE nos meses de abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Requerem, ainda, o acréscimo 

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 12/21).Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa 

Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de 
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interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação 

ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções 

efetuadas (fls. 28/53).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e 

decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua 

propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, 

decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal 

quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte 

autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se 

presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva 

ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos 

casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, 

porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da 

instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno 

registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO 

DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo 

de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto 

ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a 

aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 
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automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, 

conforme mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada 

no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 

chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 
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aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da 

atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 

31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 
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precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser 

feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices. Ademais, os valores resultantes desta decisão deverão ser pagos aos autores, na proporção de seus direitos 

sucessórios.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal 

a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 99004483-9) - sobre o saldo mantido na respectiva 

caderneta de poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração 

referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser 

acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.006892-4 - MANOEL PASCHOAL X ROSA CANOVA PASCHOAL(SP180192 - ROSANÍ DE 

ANDRADE PASCHOAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

ESPÓLIO DE MANOEL PASCHOAL, representado por Rosa Cânova Paschoal, qualificada nos autos, propôs a 

presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de 

correção monetária em sua conta de poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização 

em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela 

incidência do IPC calculado pelo IBGE no mês de janeiro de 1989 (42,72%), condenando-se a ré ao pagamento dos 

valores que deixaram de ser creditados na conta poupança da autora. Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 13/27).Inicialmente distribuídos perante 

a Justiça Estadual da Comarca de Rio Claro-SP, em decorrência de decisão que reconheceu a incompetência absoluta 

daquele Juízo para processar e julgar o feito, foram os autos remetidos a esta Justiça Federal (fls. 28/29). Deferiu-se o 

benefício da justiça gratuita (fl. 36). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação 

às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março 

de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos 

juros contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 40/65).Vieram 

os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 
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depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 

ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança 

poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de 

raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. 

n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O 

investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante 

aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não 

saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, 

os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito 

pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições 

previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em 

que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, 

que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e 

Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se 

produzem os rendimentos, fica vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou 

da renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 

foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu 

regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional 

verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a 
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variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a 

variação do IPC verificada no mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que a correção monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 

42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta 

Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir Passarinho Junior)Da análise dos autos, infere-se que a ação foi ajuizada 

em 19 de fevereiro de 2009, sendo, portanto, inevitável o reconhecimento da prescrição com relação ao pedido de 

expurgo inflacionário do período de janeiro de 1989. Os poupadores passaram a ter direito de ação a partir do momento 

em que tiveram esse direito infringido. E isto, certamente, aconteceu na data em que deveria ter tido creditado em suas 

contas o valor correto e não tiveram, ou seja, quando o banco efetuou o creditamento da correção monetária utilizando-

se de índice menor do que deveria. Assim, se a norma que determinava a correção passou a viger em janeiro de 1989, 

para impor que fossem corrigidas as contas para creditamento dos expurgos no mês seguinte, o direito acabaria na data 

de creditamento, conforme a data de aniversário, 01 a 15 de fevereiro de 1989. Portanto, o prazo de prescrição é um dia 

antes da data de creditamento do índice a menor, no mês de fevereiro de 2009.Posto isso, julgo improcedente o pedido, 

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade 

de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se com baixa.P. R. I. Piracicaba, 29 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.007372-5 - GENTIL DA SILVEIRA(SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

GENTIL DA SILVEIRA, qualificado nos autos, propôs presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de poupança. 

Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a 

efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de 

abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 10/16).Foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fl. 21). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de 

poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, 

ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros 

contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 25/41).Vieram os 

autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 

depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 
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ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, 

conforme mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada 

no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 
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1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 

chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da 

atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 

31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 
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então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser 

feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos (nº 107016-6, da agência 0332) - sobre o saldo mantido na 

respectiva caderneta de poupança do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de 

remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere 
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à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, 

deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de 

acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da 

citação que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá 

incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de 

sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de outubro de 

2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

2009.61.09.007478-0 - IZABEL PEREIRA DOS SANTOS(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

IZABEL PEREIRA DOS SANTOS SOSSAI, qualificada nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no 

mês abril de 1990 (44,80%), no valor de R$ 1.934,07 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e sete centavos). 

Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 09/14). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de 

poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, 

ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros 

contratuais e correção monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 21/36).Vieram os 

autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido 

formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada 

incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos 

saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos 

narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições 

da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação 

consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos 

depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se 

encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira 

depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 

42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO 

ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO 

DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu 

parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de 

março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação 

ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 
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do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A 

preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 

perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, 

conforme mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada 

no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda 

nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam 

convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas 

em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima 

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano 

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que 

permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 

qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 
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chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 

nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 

uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora 

formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de 

execução.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá 

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados 

índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à 

conta devidamente comprovada nos autos (nº 39472-2) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do 

autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação do seguinte 

índice:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão devidos contados da citação na 

base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com 

exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros 

contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Custas ex lege.P. R. I. Piracicaba, 28 de 

outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.09.001763-7 - ELIZABETH RODRIGUES DE SOUZA BARROS(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO 

BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

ELISABETH RODRIGUES DE SOUZA BARROS, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com 

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a implantação de benefício previdenciário consistente em pensão por morte do seu marido João Ramos de 

Barros.Aduz que na qualidade de dependente do segurado falecido em 10.07.2004 postulou administrativamente em 
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19.07.2004 o benefício (NB 133.768.763-1), que lhe foi negado sob a alegação de que na ocasião da sua morte João não 

ostentava a qualidade de segurado. Sustenta que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício 

postulado, se já tiver sido cumprido o requisito carência, ou mesmo quando deixou de contribuir em razão de doença, 

como no caso dos autos.Com a inicial vieram documentos (fls. 13/108).Regularmente citado, o Instituto-réu apresentou 

contestação através da qual contrapôs-se ao pleito da autora e suscitou pré-questionamento legal para fins de 

interposição de recursos (fls. 119/121).Deferida a produção de prova oral foi realizada audiência na qual foram ouvidas 

três testemunhas (fls. 158/161).As partes apresentaram memoriais (fls. 187/198).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Trata-se a pensão por morte de benefício devido ao conjunto de 

dependentes do segurado falecido, de caráter continuado, destinado suprir ou minimizar a falta daqueles que proviam as 

necessidades econômicas da família.Infere-se de documento trazido aos autos, que no momento da sua morte, 

14.07.2004, João Ramos de Barros não ostentava a qualidade de segurado, já que seu último vínculo empregatício 

encerrou-se em junho de 2001 (fls. 200).Conquanto o artigo 26 da Lei n.º 8.213/91 estabeleça que independe de 

carência a concessão de pensão por morte, o artigo 102 da mesma lei dispõe que a manutenção da qualidade de 

segurado só não será uma das exigências para a implantação do benefício em tela se na data do falecimento todas as 

condições para a implantação de qualquer benefício previdenciário já estiverem preenchidas de acordo com a legislação 

vigente à época, o que não restou comprovado nos autos impedindo assim, também a utilização da regra de exceção 

prevista no artigo 3º da Lei n.º 10.666/03 e aplicando-se, pois, as disposições constantes do artigo 333, inciso I do 

Código de Processo Civil.Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA.1. 1. É requisito da pensão por 

morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 2. A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 3. O 

artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de aposentadoria ou 

pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento de todos os 

requisitos exigidos em lei antes dessa perda. (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 2. Recurso 

improvido. (STJ - RESP n.º 531143/RS Órgão - SEXTA TURMA - Data da decisão: 27/04/2004, Rel. HAMILTON 

CARVALHIDO).PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. Demonstrado nos autos que a falecida, na data do 

óbito, já havia perdido a qualidade de segurado, impõe-se a denegação da pensão por morte. - O benefício da assistência 

judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente 

requerido pela parte. - Apelação da parte autora parcialmente provida (TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL n.º 

200261060023129/SP - SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 13/12/2004, Rel. JUIZA EVA REGINA.Além disso, 

muito embora alegue a parte autora que o falecido deixou de contribuir junto à Previdência Social em razão da doença 

de Chagas adquirida, tal alegação deveria ter sido comprovada documentalmente, por perícia ou atestados médicos que 

a corroborassem. À propósito, requisitou-se à Unidade de Atendimento de Urgências do Município de Piracicaba tendo 

sido encontrada apenas a cópia da ficha de atendimento do dia em que houve o falecimento, embora tenha afirmado a 

parte autora que o falecido foi internado no local por diversas vezes.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se 

falar em negativa de vigência de lei federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para 

interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção 

de que gozam as partes.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 

1.060/50.P.R.I.Piracicaba, 27 de outubro de 2009.ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.09.003520-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.021607-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X MARISA BENTO 

CORREA DE LARA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) 

SENTENÇAEm face do pedido de execução de fls. 624/625 dos autos principais (Processo n. 2001.03.99.021607-1), a 

ré opôs embargos alegando, em síntese, excesso de execução, postulando a declaração do valor executado em R$ 

35.962,81, valores referente a julho de 2007. Em sua impugnação de fls. 20/36, as embargadas postulam a rejeição dos 

embargos mediante a manutenção da execução dos honorários advocatícios. Parecer da Contadoria Judicial às fls. 39 e 

ss., sobre o qual se manifestaram a embargante (fls. 46) e as embargadas (fls. 48).É o relatório. DECIDO.Os embargos 

comportam acolhimento. A embargante alega excesso de execução, postulando a redução do valor executado.Em sua 

impugnação, as embargadas em momento algum se contrapõem aos argumentos da embargante, se batendo apenas 

contra a exclusão dos honorários advocatícios, parcela esta que sequer foi objeto do pedido de execução. Desta forma, 

os fatos alegados pela embargante permanecerem incontroversos, motivo pelo qual os embargos devem ser acolhidos. 

Face ao exposto, acolho os embargos para reduzir o valor executado para R$ 35.962,81 (trinta e cinco mil, novecentos e 

sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), sendo deste montante R$ 10.009,03 (dez mil e nove reais e três centavos) 
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referentes à embargada Marisa Bento Correa de Lara, R$ 25.930,22 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta reais e vinte 

e dois centavos) referentes à embargada Ilda Dias Lopes, e R$ 23,56 (vinte e três reais e cinqüenta e seis centavos) 

referentes a custas executadas, valores atualizados em julho de 2007. Após o trânsito em julgado, translade-se cópia 

desta sentença para os autos principais, prosseguindo-se a execução sobre os valores ora declarados. Condeno as 

embargadas ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no montante de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos 

do art. 20, 4º, do CPC, considerando a pequena complexidade da causa, valor este que deverá ser proporcionalmente 

descontado do valor da execução cabível a cada embargada. P.R.I.Piracicaba, ____ de outubro de 2009.Leonardo José 

Corrêa GuardaJuiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.1101638-5 - ANA PAULA MANOCHIO DA SILVA X APARECIDO BORGES DA SILVA X APARECIDO 

FASSIS X APARECIDO VALDEMAR DE SOUZA(SP043488 - YOITI NACAGUMA E Proc. IRINEU C.M. DE 

OLIVEIRA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por ANA PAULA MANOCHIO DA SILVA, 

APARECIDO BORGES DA SILVA e APARECIDO WALDEMAR DE SOUZA, com qualificação nos autos, para a 

cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. julgado 

proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, a inexigibilidade dos honorários advocatícios e que os cálculos apresentados pelos impugnados 

contêm erro que reclama correção.Os autos foram remetidos os autos à contadoria judicial que informou estarem 

incorretos os cálculos de ambas as partes e apresentou novo cálculo em conformidade com r. julgado 

(fls.323/324).Instadas a se manifestar, os impugnados concordaram com os cálculos apresentados pela contadoria 

judicial (fl. 329).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e 

decidir.Inicialmente importa ressaltar que por força do artigo 24, 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, que é lei especial, os 

honorários sucumbenciais fixados em sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, que não 

pode, portanto, ser restringido pela Lei Complementar nº 110/01. Dessa forma, nem mesmo a transação procedida entre 

o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao recebimento da referida verba, 

sobretudo se o causídico não participou do acordo. Assim, devidos os honorários advocatícios a serem executados e 

calculados sobre o montante recebido por força do aludido pacto, consoante consta do título judicial exeqüendo.A par 

do exposto, infere-se dos autos que as restrições feitas ao cálculo apresentado pelo impugnado referente aos honorários 

advocatícios são parcialmente procedentes, consoante se depreende dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

que procedeu em conformidade como r. julgado e igualmente com o Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 1.4.2), que prevê simplesmente a aplicação do 

percentual determinado na decisão judicial sobre o valor atualizado da condenação, encontrando valores diversos 

daqueles apresentados por ambas partes (fls. 323/324). Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO 

ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida a importância de 

R$ 459,55 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos) e JULGO EXTINTA a fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 59972703372978-66739 (fl. 288) para uma nova conta de 

depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) 

dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira deverá promover a atualização monetária da importância 

exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento 

no valor acima mencionado em favor do impugnado e converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com 

o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 27 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

1999.03.99.025385-0 - DINAVA MARINA VITTI X JOAO SEBASTIAO BARBOSA X LUIS FERNANDO 

SANTOS ESCOUTO X ANTONIO DE CASTRO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO 

FEDERAL(SP148646 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por OSMAR JOSÉ FACIN, com qualificação nos autos, 

para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. 

julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, a inexigibilidade dos honorários advocatícios e que os cálculos apresentados pelo impugnado 

contêm erro que reclama correção.Os autos foram remetidos os autos à contadoria judicial que informou estarem 

incorretos os cálculos de ambas as partes e apresentou novo cálculo em conformidade com r. julgado (fls. 

373/374).Instadas a se manifestar, as partes discordaram dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 379/380 

e 382).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente 

importa ressaltar que por força do artigo 24, 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais 

fixados em sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, que não pode, portanto, ser 

restringido pela Lei Complementar nº 110/01. Dessa forma, nem mesmo a transação procedida entre o seu cliente e a 
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parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao recebimento da referida verba, sobretudo se o 

causídico não participou do acordo. Assim, devidos os honorários advocatícios a serem executados e calculados sobre o 

montante recebido por força do aludido pacto, consoante consta do título judicial exeqüendo.A par do exposto, infere-se 

dos autos que as restrições feitas ao cálculo apresentado pelo impugnado referente aos honorários advocatícios são 

parcialmente procedentes, consoante se depreende dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que procedeu em 

conformidade como r. julgado e igualmente com o Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça 

Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 1.4.2), que prevê simplesmente a aplicação do percentual determinado 

na decisão judicial sobre o valor atualizado da condenação, encontrando valores diversos daqueles apresentados por 

ambas partes (fls. 373/374). Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os 

cálculos apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 71,29 (setenta e um reais 

e vinte e nove centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 

59972703372978-62741 (fl. 348) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, 

concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira 

deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas 

sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado e 

converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 27 

de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

1999.61.09.000611-0 - OSVALDO MUNICELLI X JOSE NILSON LOURENCO DOS REIS X LOURENCO 

FRANCO ALVES X ODAIR FRANCISCO GALDINO X OTILIA APARECIDA AMATI(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - 

VILMA MARIA DE LIMA E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por OSMAR JOSÉ FACIN, com qualificação nos autos, 

para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. 

julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, que os cálculos apresentados pelo impugnado contêm erro que reclama correção.Instado a se 

manifestar, o impugnado sustentou a não aplicação de juros de mora (fls. 284/287).Na seqüência, os autos foram 

remetidos à contadoria judicial que informou estarem corretos os cálculos apresentados pela impugnante (fl. 290), o que 

motivou nova intimação e manifestação das partes (fls. 294 e 295/296).Vieram os autos conclusos para sentença.É a 

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Infere-se dos autos que as restrições feitas ao cálculo apresentado 

pelo impugnado referente aos honorários advocatícios são totalmente procedentes, consoante se depreende dos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, que procedeu em conformidade como r. julgado e igualmente com o Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 1.4.1), que 

prevê simplesmente a aplicação do percentual determinado na decisão judicial sobre o valor da causa atualizado, 

encontrando valor idêntico ao apresentado pela impugnante (fl. 290). Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada 

para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, considerando como devida a importância de 

R$ 194,97 (cento e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima 

mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 279).Com o trânsito, ao 

arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 28 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

1999.61.09.003567-4 - VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA X MARIA POMPEIA DE SOUZA X CECILIA 

FRANCHIN MORELATO X OSVALDO LOZANO MELLADO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por OSMAR JOSÉ FACIN, com qualificação nos autos, 

para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. 

julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, a inexigibilidade dos honorários advocatícios e que os cálculos apresentados pelo impugnado 

contêm erro que reclama correção.Instado a se manifestar, o impugnado contrapôs-se ao pleito da impugnante (fls. 

267/275).Os autos foram remetidos os autos à contadoria judicial que informou estarem corretos os cálculos 

apresentados pela impugnante (fl. 278).Instadas a se manifestar, o impugnado discordou e a impugnante concordou com 

os cálculos apresentandos pela contadoria judicial (fls. 282/283 e 284).Vieram os autos conclusos para sentença.É a 

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa ressaltar que por força do artigo 24, 3º e 4º, da 

Lei nº 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença condenatória transitada em 

julgado são de direito do advogado, que não pode, portanto, ser restringido pela Lei Complementar nº 110/01. Dessa 

forma, nem mesmo a transação procedida entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o 

direito ao recebimento da referida verba, sobretudo se o causídico não participou do acordo. Assim, devidos os 

honorários advocatícios a serem executados e calculados sobre o valor da causa atualizado, consoante consta do título 

judicial exeqüendo.A par do exposto, infere-se dos autos que as restrições feitas ao cálculo apresentado pelo impugnado 
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referente aos honorários advocatícios são totalmente procedentes, consoante se depreende dos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, que procedeu em conformidade como r. julgado e igualmente com o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 1.4.1), que prevê 

simplesmente a aplicação do percentual determinado na decisão judicial sobre o valor da causa atualizado, encontrando 

valores idênticos aos apresentados pela impugnante (fl. 278). Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A 

IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida 

a importância de R$ 193,75 (cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) e JULGO EXTINTA a fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento no valor 

acima mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 258).Com o 

trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 13 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

1999.61.09.003674-5 - NEUDECIR LUCIANO MESSA X JOSE DO CARMO DOS SANTOS NASCIMENTO X 

JOSE LUIZ DOS SANTOS BATISTA X LUCIO DA CRUZ SOUZA NEVES(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por OSMAR JOSÉ FACIN, com qualificação nos autos, 

para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. 

julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, a inexigibilidade dos honorários advocatícios e que os cálculos apresentados pelo impugnado 

contêm erro que reclama correção.Instado a se manifestar, o impugnado sustentou a não aplicação de juros de mora (fls. 

275/283).Os autos foram remetidos os autos à contadoria judicial que informou estarem incorretos os cálculos de ambas 

as partes e apresentou novo cálculo em conformidade com r. julgado (fls. 286/287).Instadas a se manifestar, o 

impugnado discordou dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 292/293) e a impugnante concordou com 

os referidos cálculos inclusive efetivou o deposito da diferença do valor exeqüendo (fls. 294/295).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa ressaltar que por 

força do artigo 24, 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, que não pode, portanto, ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. Dessa forma, nem mesmo a transação procedida entre o seu cliente e a parte adversária, em 

fase de execução, não lhe retira o direito ao recebimento da referida verba, sobretudo se o causídico não participou do 

acordo. Assim, devidos os honorários advocatícios a serem executados e calculados sobre o montante recebido por 

força do aludido pacto, consoante consta do título judicial exeqüendo.A par do exposto, infere-se dos autos que as 

restrições feitas ao cálculo apresentado pelo impugnado referente aos honorários advocatícios são parcialmente 

procedentes, consoante se depreende dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que procedeu em conformidade 

como r. julgado e igualmente com o Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal 

(Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 1.4.2), que prevê simplesmente a aplicação do percentual determinado na 

decisão judicial sobre o valor atualizado da condenação, encontrando valores diversos daqueles apresentados por ambas 

partes (fls. 286/287). Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 1.152,45 (um mil, cento e 

cinqüenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na 

conta vinculada do FGTS nº 59972703372978-98509 (fl. 267) para uma nova conta de depósito judicial à disposição 

deste Juízo, devendo, portanto, concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a 

referida instituição financeira deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos 

critérios inerentes às verbas sucumbenciais. Tudo cumprido, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores 

depositados à disposição deste Juízo em favor do impugnado, conforme guias de depósitos judiciais (fls. 265 e 295), 

bem como o valor a ser depositado em juízo transferido da conta vinculada do FGTS nº 59972703372978-98509. Com 

o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 28 de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

1999.61.09.003773-7 - CARLOA ALBERTO ERCOLIM X MOACIR CORREA LEITE X LUIZ RODRIGUES DE 

OLIVEIRA X JOSE EUGENIO FERREIRA X MARIA DE LOURDES MARTINS(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP208928 - 

TALITA CAR VIDOTTO) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por OSMAR JOSÉ FACIN, com qualificação nos autos, 

para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. 

julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário que a condenou em verbas honorárias.Aduz a 

impugnante, em suma, inexigibilidade dos honorários advocatícios e que os cálculos apresentados pelo impugnado 

contêm erro que reclama correção.Os autos foram remetidos os autos à contadoria judicial que informou estarem 

corretos os cálculos apresentados pela impugnante (fl. 295). Instados a se manifestar, o impugnado discordou e a 

impugnante concordou com os cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 300/301 e 303).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa ressaltar que por 

força do artigo 24, 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença 
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condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, que não pode, portanto, ser restringido pela Lei 

Complementar nº 110/01. Dessa forma, nem mesmo a transação procedida entre o seu cliente e a parte adversária, em 

fase de execução, não lhe retira o direito ao recebimento da referida verba, sobretudo se o causídico não participou do 

acordo. Assim, devidos os honorários advocatícios a serem executados e calculados sobre o valor da causa atualizado, 

consoante consta do título judicial exeqüendo.A par do exposto, infere-se dos autos que as restrições feitas ao cálculo 

apresentado pelo impugnado referente aos honorários advocatícios são totalmente procedentes, consoante se depreende 

dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que procedeu em conformidade como r. julgado e igualmente com o 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença - 

1.4.1), que prevê simplesmente a aplicação do percentual determinado na decisão judicial sobre o valor da causa 

atualizado, encontrando valores idênticos dos apresentados pela impugnante (fl. 295). Posto isso, ACOLHO 

PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 168,44 (cento e sessenta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta vinculada nº 

59972703372978-63470 (fl. 246) para uma nova conta de depósito judicial à disposição deste Juízo, devendo, portanto, 

concretizar tal operação, inclusive, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se ainda que a referida instituição financeira 

deverá promover a atualização monetária da importância exeqüenda utilizando os mesmos critérios inerentes às verbas 

sucumbenciais. Após, expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado e 

converta-se em favor da impugnante o valor remanescente. Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 23 

de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 

 

2003.61.09.008612-2 - ANTONIO ALVES DIAS(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por ANTÔNIO ALVES DIAS, com qualificação nos 

autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos dos artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face 

do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário, que a condenou a pagar a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC de 44,80% do mês de abril de 1990 sobre o saldo existente na caderneta de 

poupança do autor, acrescida de correção monetária, além de juros contratuais e de mora e honorários advocatícios. 

Aduz a impugnante, em suma, que os cálculos apresentados pelo impugnado contêm erro que reclama correção.Instado 

a se manifestar, o impugnado permaneceu inerte (certidão - fl. 152).Na seqüência, os autos foram remetidos à 

contadoria judicial que encontrou valor exeqüendo com pequena diferença dos cálculos apresentados pela impugnante 

(fls. 155/157).Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com os cálculos apresentados pela contadoria judicial 

(fls. 161 e 162).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Infere-

se dos autos que as restrições feitas pela impugnante à memória discriminada do cálculo diante dos limites da v. 

acórdão que a condenou a pagar a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 44,80% do mês de abril de 

1990, deduzindo-se os efetivamente creditados, sobre o saldo existente na caderneta de poupança dos autores, acrescida 

de correção monetária, além de juros de mora e contratuais e honorários advocatícios, são totalmente procedentes, uma 

vez que seu cálculo foi ratificado pela contadoria judicial. De outro lado, o impugnado aplicou o percentual do expurgo 

sobre o montante incorreto já que não descontou o valor de retirada no importe de Cr$ 50.000,00, consoante se 

depreende das informações e dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 155/157). Posto isso, ACOLHO A 

IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela impugnante, considerando como devida a 

importância de R$ 2.595,15 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quinze centavos) e JULGO EXTINTA a fase 

de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeçam-se Alvarás de Levantamento no 

valor de R$ 2.595,15 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quinze centavos) em favor do impugnado e no 

valor de R$ 1.699,93 (um mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos) em favor da impugnante, 

conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 143). Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I.Piracicaba, 28 

de outubro de 2009.Rosana Campos PaganoJuíza Federal 
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2005.61.09.002513-0 - RONALDO JOSE ROVERATTI X ANA LUCIA RAULINO(SP083754 - ELAINE CRISTINA 

MORENO PEREIRA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Converto o julgamento do presente feito em diligência a fim de que seja cumprido o determinado às fls. 363/364 dos 

autos principais, n. 2005.61.09.005659-0. 

 

MONITORIA 
2004.61.09.005694-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ADRIANO HENRIQUES COSMO DA SILVA(SP260099 - CHARLEI MORENO BARRIONUEVO) 

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da ação monitória e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido contido nos embargos a ela opostos, com fulcro no artigo 269, I, c/c o parágrafo 3º do artigo 1.102, c, ambos do 

Código de Processo Civil, para constituir o contrato e as planilhas de cálculo deste processo em título executivo 

judicial.Com o trânsito em julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I, Título VIII, 

Capítulo X, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré, ora embargante, ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes em favor da parte autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.Nada a prover quanto 

ao pedido de levantamento da penhora, formulado pela parte ré à f. 198, seja porque não houve penhora nestes autos, 

seja porque os valores bloqueados via BACENJUD já foram desbloqueados, conforme documentos de fls. 152-

154.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.09.005474-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP201422 

- LEANDRO DONDONE BERTO E SP163894 - BIANCA TERESA DE OLIVEIRA) X JOSE ALEXANDRE 

FUZARO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos do artigo 2º, inciso XXVIII da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara 

Federal e do despacho de fls. 77, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, intimada a retirar o EDITAL 

expedido, comprovando, em 15 dias, a efetivação das publicações em órgão oficial e na imprensa local, sob pena 

estabelecida no mesmo despacho 

 

2006.61.09.006645-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X JOSE 

ROBERTO CANOLA 

Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.09.004962-5 - CLAUDINEI PEREIRA X IRENEZ DE LUCENA PEREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E Proc. MARCELO LIMA CORREA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP178033 - KARINA DE 

ALMEIDA BATISTUCI E SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores nos termos do artigo 269,inciso I,do 

Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a prática de anatocismo e condebar a ré Nossa Caixa Nosso Banco 

S/A a proceder à revisão do saldo devedor para excluir a capitalização mensal, devendo o valor dos encargos 

remunerários não liquidados serem lançados em conta distinta, sujeita apenas à atualização monetária, até que se 

complete o ciclo de um ano, quando poderão, então, ser capitalizados. Julgo improcedentes os demasi requerimentos 

formulados pelos autores.Tendo em vista a sucumbência mínima da aprte ré, condeno os autores ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa.Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2003.61.09.005813-8 - GERALDO PAGNAN(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Cientifique-se 

o Ministério Público Federal.Após arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2003.61.09.005862-0 - OSCARLINO SIQUEIRA MARTINS(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Posto isso, nos termos dos artigos 794,inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civi, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Cientifique-se 

o Ministério Público Federal.Após, arquivem-se os auots, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-

se.Intimem-se. 

 

2003.61.09.007438-7 - DOMINGAS ZAMARIOLA X ALZIRA ZAMARIOLA DO NASCIMENTO(SP185159 - 
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ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP116442 

- MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, arquivem-se os autos 

adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2004.61.09.006493-3 - THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA X RAFAEL DE OLIVEIRA SOUZA(SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES E SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, arquivem-se os autos 

adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2004.61.09.007405-7 - EDGARD CASSIO EMYGDIO DE SALLES X MARIA CONCEICAO SEGUEIS DE 

SALLES(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, arquivem-se os autos 

adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2005.61.09.001173-8 - THEREZA NOGUEIRA GERALDI(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA E SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Tendo em vista a concordância expressa pelo INSS com relação aos valores apresentados pela parte autora, expeçam-se 

os competentes requisitórios.Com a expedição, intime-se o réu para ciência e retirada de uma via.Em nada sendo 

requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

2005.61.09.001775-3 - MARIA PUREZA MARQUES CALLIGARIS X HILDA MARQUES DA SILVA(SP185159 - 

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, arquivem-se os autos 

adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2005.61.09.008468-7 - JOSE CANDIDO GOBETTE(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a proposta de acordo formulada peo INSS.Em 

havendo concordância, expeça-se o competente requisitório conforme valores apresentados pelo executado.Com a 

expedição, intime-se o réu INSS para ciência e retirada de uma via.Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

2006.61.09.004649-6 - NIXSON ECKSTEIN(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes suas alegaçoes finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro para o autor e por último para 

o réu.Após, façam-se os presentes conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.09.004760-2 - MARIA ILZA ESMEDIO PIRES X GILDA ESMEDIO PIRES(SP201001 - EDUARDO 

ANTONIO DA CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, no que diz respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança 

da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança do cônjuge e 

genitor da parte autora (conta nº 0332.013.00016063.3), com as diferenças relativas à não correção integral pelos 

índices de 26,06%, no período de junho de 1987, 42,72% no período de janeiro de 1989 e 44,80% no período de abril de 

1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-poupança, creditando as diferenças 

das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, 

c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.09.005125-3 - REINALDO PIETSCHER(SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, no que diz respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança 

da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, e por ser a autora, nos termos da fundamentação 

contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora de nº 0317.013.00073367-4, com as 

diferenças relativas à não correção integral pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, 44,80% no período de 

abril de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-poupança, e de 20,21% no 

período de janeiro de 1991, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no 

montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, dada a simplicidade 

da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.006260-3 - MANOEL GOMES DE MIRANDA(SP066979 - FRANCISCO BISCALCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente, somente, no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço 

prestado em condições especiais, dos períodos de 20/10/1976 a 08/12/1977, laborado na Companhia Brasileira de 

Cartuchos, 20/11/1979 a 30/04/1984, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda. e de 28/04/1995 a 

02/04/1996, laborado na Metalúrgica Tecnoestamp Ltda., procedendo à conversão desse tempo de serviço especial para 

tempo de serviço comum, reconsiderando a decisão proferida às fls. 126-131, no que diz respeito ao reconhecimento, 

como laborado em condições especiais, do período de 11/01/1978 a 04/07/1979, laborado na empresa Volkswagen do 

Brasil Ltda., já que não faz parte do pedido inicial.Via de conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em 

honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, haja vista a concessão da 

Assistência Judiciária gratuita à parte autora, sendo a parte ré delas isenta.Deixo de submeter a sentença ao reexame 

necessário, em face do disposto no caput do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.006292-5 - LEIA CAMISKI(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora no pagamento de 

custas, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 35). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, que fixo em 10% do valor da causa, a serem pagos em 

conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.09.006881-2 - ESPOLIO DE MADEO DERMONDE X VANIA APARECIDA DERMONDE 

SACCO(SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI E SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas 

processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 32). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, que fixo em R$ 100,00, a serem pagos em conformidade com o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.009370-3 - SONIA NOGI X EDNA YATIE NOGI CARNEIRO(SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a guia de depósito e petição juntada pela CEF.Em 

havendo concordância, deverá a parte indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo o número do 

seu CPF, RG e OAB, se o caso, em observância ao que consta da Resolução n.º 509/2006, do Conselho da Justiça 

Federal.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário 

para retirada.Conforme disposto no artigo 1º e no item 9 do Anexo I da Resolução supra citada, o prazo de validade do 

alvará é de 30 (trinta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em 10 

(dez) dias, depois de protocolizado perante a Instituição Bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer 
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providência da parte, o Alvará deverá ser devolvido pelo Banco e cancelado. Intimem-se.  

 

2007.61.09.009604-2 - ROMUALDO TERRELL(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processosem a resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deixode condenar a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 134). Condeno-a, no entanto , ao pagamento de honorários 

advocatícios em favos do Instituto Nacional do Seguro Social,que fixo em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 

26 do Código de Processo Civil, a serem oagos em conformidade com o art. 12 da Lei nº1.060/50.Arquivem-se os 

autos, observadas as formalidade de praxe.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2007.61.09.010016-1 - LUIZ ODECIO ARTHUSO(SP066924 - NELSON MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, com 

ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.09.002042-0 - ERAIDE DE SOUZA FORNAZARO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligÊncia a fim de que a parte autora traga aso autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho, vez que se trata de documento indispensável ao julgamento do feito.Confiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da determinação supra.Cumprido, vista a Caixa Econômica Federal e ao Ministério Público Federal.Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.09.002537-4 - ANTONIO ODECIO JANOSKI X PEDRO DOUGLAS ORMIERES X LUIS PEDROSO X 

APARECIDO GILMAR DOS SANTOS X JANGOTA DA VINHA FONSECA X OSVALDO CARDOSO X 

MANOEL MARTINS DOS SANTOS X VALENTIN BORGO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora traga aos autos cópia das Carteiras de Trabalho de 

Antonio Odécio Janoski e Manoel Martins dos Santos, vez que se tratam de documentos indispensáveis ao julgamento 

do feito e por não ser possível determinar de qual dos autores são os documentos que perfazem as fls. 35-43 dos 

autos.Confiro o prazo de 10 (dez) dia para cumprimento da determinação supra.Cumprido, vista a Caixa Econômica 

Federal e ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.09.003024-2 - DULCE SOTTO EVERALDO X ROSELAINE APARECIDA EVERALDO X DULCINA 

APARECIDA EVERALDO BOARETTO X REINALDO UMBERTO EVERALDO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Tendo em vista o dever legal de a parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, converto o julgamento em diligência e detrmino à Caixa Econômica 

Federal que, no prazo de 10(dez) dias, traga aos autos o documento referente à conta poupança nº 

2199.013.00014408.9, referente ao mês de janeiro de 1989, da parte autora no qual se encontre consignada a data de 

aniversário.Intimem-se. 

 

2008.61.09.003522-7 - CLARINDA FORSTER GRAF X LYZETTI GRAF PEDROSO(SP236484 - RONEI JOSÉ 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil, no que diz respeito à aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal 

sobre a conta-poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de 

sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.No mais, REJEITO AS 

DEMAIS PRELIMINARES ARGÜIDAS e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora Paula Rosane Martim (conta nº 0317.013.00046477.0), para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à 

correta remuneração da mencionada conta de caderneta de poupança, com a diferença relativa à não correção integral 

pelo índice de 42,72%, no período de janeiro de 1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere aos 

valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-poupança, de 7,87% no período de maio de 1990 e de 20,21% 

no período de janeiro de 1991, pagando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas processuais, ficando a 

execução contra a parte autora condicionada à perda da condição de necessitado, e com o pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 500,00, fixados nos termos do art. 20, 4º, do CPC, restando os mesmos compensados, nos 

termos do art. 21 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.09.003876-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.004347-5) ESPOLIO DE 

OLEGARIO PAULINO MARCHI X GENI MARCHI PAES X ROSANI MARCHI FIGUEROBA X GENESIO DE 

JESUS MARCHI X ODEMAR ALIDO MARCHI X LENI MARCHI DE MASI X MOACIR BATISTA MARCHI X 

ALCIDES BENEDITO MARCHI X JOSE LUIZ MARCHI X IDALINA RAMPIM MARCHI X JOAO JAIR 

MARCHI(SP150974 - JOAO JAIR MARCHI E SP247590 - BARBARA SANCHES BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tedno em vista, que, nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil, feita a citação é defeso ao autor modificar 

o pedido ou a causa de pedir, sem consentimento do réu, converto o julgamento em diligência e confiro o prazo de 10 

(dez) dias para que a Caixa Economica Federal manifeste-se sobre o pedido de aditamento à petição inicial formulado 

pela parte autora às flws. 162/163.Com a resposta, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.09.004748-5 - GERALDO BEINOTTE X MARIA IRACI DEFAVARI BEINOTTE X ELVIRA CHIQUITO 

DEFAVARI X ZENAIDE DEFAVARI LIBARDI(SP030449 - MILTON MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Com o escopo de solucionar definitivamente o litígio, converto o julgo em diligência e determino a conta-poupança nº 

013.1864.5 objeto da presente ação,no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se a Caixa Econômia Federal para que, de 

posse da informação que será dada pelo autor, proceda à nova pesqueisa em seus arquivos a fim de localizar extratos 

bancários do autor, com prazo de 10 (dez)dias.Deverá ser dada vista à parte autora dos documentos apresentados pela 

instituição bancária.Tudo cumprido, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.09.005042-3 - ANTONIO CARLOS DE ARRUDA LEMOS - ESPOLIO X NEUSA HELENA LEMOS 

PARISE(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, no que diz respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança 

da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança do genitor dos co-autores 

(contas nº 0358.013.00017813.5, 0358.013.00017812.7, 0358.013.00034473.6, 0358.013.00034474.4, 

0358.013.00034476.0, 0358.013.00034475.2), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 

44,80% no período de abril de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-

poupança, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês 

(art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno a Caixa 

Econômica Federal ao reembolso dos valores gastos pela parte autora a título de custas processuais, e ao pagamento de 

honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo 

Civil, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.007779-9 - SUELY CAMPOS DA SILVA(SP184146 - LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0317.013.00065224.0), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do Código 

de Processo Civil, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.09.007815-9 - SUMAIRA APARECIDA BONONI DE ALMEIDA(SP035123 - ERRO DE CADASTRO E 

SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, no que diz respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança 

da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 
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Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0283.013.00048289-9), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 44,80% no período de abril 

de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-poupança, creditando as 

diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, este no montante de 10% do 

valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.007816-0 - MARCIA MARIA BANCHI GOBATO(SP086729 - NEUSA MARIA SABBADOTTO 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, no que diz respeito ao pedido de aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-

poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, bem como por ser a parte 

autora, nos termos da fundamentação contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte 

autora de nº 1161.013.00000833.9, com as diferenças relativas à não correção integral pelo índice de 42,72% no período 

de janeiro de 1989, e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram 

disponíveis na conta-poupança, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios em favor da parte autora no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da co-autora Lucia Banchi 

Gobato no pólo ativo do feito.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.007975-9 - JOAO JOSE DA SILVA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS E SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em 

condições especiais, dos períodos de 25/10/1976 a 05/03/1983, 16/05/1988 a 25/08/1991 e de 01/10/1991 a 23/07/2007, 

laborados junto à Indústria de Tecidos Biasi S/A.Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de aposentadoria 

especial em favor da parte autora, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: JOÃO JOSÉ DA SILVA, portador do 

RG nº 15.662.097 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.215.018-55, filho de Luiz Batista da Silva e de Ordete 

Alves da Cruz Silva;Espécie de benefício: Aposentadoria especial;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-

benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 14/01/2008;Data do início do pagamento (DIP): data de intimação da 

decisão que antecipou o provimento de mérito (fls. 97/99).Por via de conseqüência, declaro extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de 

todas as diferenças apuradas, desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, acrescidas de correção 

monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da 

obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 

406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, descontando-se os valores pagos por força da decisão de fls. 97/99. Condeno, por fim, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas, por ser delas isenta a autarquia, e por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (fls. 92).Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º 

do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.009049-4 - LUIZ ROBERTO BIANCHINI(SP223382 - FERNANDO FOCH) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora, nos termos da fundamentação 

contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inicial.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja cobrança ficará suspensa nos termos do art. 

12, da Lei nº 1.060/50. Deixo de condená-la ao pagamento dos honorários advocatícios, conforme preceitua o art. 29-C 
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da Lei nº 8.036/90.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.009050-0 - ELIANA APARECIDA MAGRINI(SP223382 - FERNANDO FOCH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Diante dos documents juntados aos autos, converto o julgamento em diligência para que a Parte Autora se manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos que afirmam que aderiu ao Acordo da Lei Complementar nº 110/201 

(fls.69/72), fazendo-se coclusos em seguida. 

 

2008.61.09.009052-4 - ADEMAR FRAGOSO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PRCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, co fundamento no art. 267, inciso VI, 

do Códig de Processo Civil, por ser a parte autora, nos termos da fundamentação contida no corpr desta sentença, 

carecedora da ação.Condeno a parte ao pagamento das custas processuais.Deixo de condena-la ao pagamento dos 

honorários advocatícios, conforme preceitua o art. 29-C da Lei nº 8.036/90.Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2008.61.09.009164-4 - AMILCAR DA CONCEICAO BAPTISTA DA SILVA(SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, condicionada a execução à perda da qualidade de 

beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 

8.036/90.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.009861-4 - JADALA AEISSAME X JOSE ORTEZIO GERMANO(SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do autor Jadala Aeissame e julgo parcialmente extinto o 

processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora em custas, cuja cobrança ficará suspensa nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, em face da ausência de citação 

da parte contrária.No mais, cite-se a ré.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.010004-9 - ANTONIO PISSINATTI X ELZA TREVISAN PISSINATTI(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a guia de depósito e petição juntada pela CEF.Em 

havendo concordância, deverá a parte indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo o número do 

seu CPF, RG e OAB, se o caso, em observância ao que consta da Resolução n.º 509/2006, do Conselho da Justiça 

Federal.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário 

para retirada.Conforme disposto no artigo 1º e no item 9 do Anexo I da Resolução supra citada, o prazo de validade do 

alvará é de 30 (trinta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em 10 

(dez) dias, depois de protocolizado perante a Instituição Bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer 

providência da parte, o Alvará deverá ser devolvido pelo Banco e cancelado. Intimem-se.  

 

2008.61.09.010053-0 - ANTONIO DONIZETTI ALVES X ANTONIA MADALENA ALVES X ANTONIA ELISA 

ALVES DA SILVA X ANTONIA IZABEL ALVES X ANTONIO MIGUEL ALVES(SP201872 - ALLAN 

RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança do genitor da parte autora (conta nº 0283.013.00027755.1), com a diferença relativa à não correção integral 

pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas 

de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.010435-3 - CLELIA GONCALVES(SP257618 - DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora, nos termos da fundamentação 
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contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inicial.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja cobrança ficará suspensa nos termos do art. 

12, da Lei nº 1.060/50. Deixo de condená-la ao pagamento dos honorários advocatícios, conforme preceitua o art. 29-C 

da Lei nº 8.036/90.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.010465-1 - HILDA SANTANA DO LIVRAMENTO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP174200 - LUCIANA DE LIMA BRANCO E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES E SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte 

autora o benefício assistência de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: HILDA 

SANTANA DO LIVRAMENTO, portador(a) do RG n.º 17.572.680 SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 

292.555.018-52, filho(a) de Andre Souza Santana e de Maria Rosa da Silva;b) Espécie de benefício: benefício de 

prestação continuada;c) Renda mensal inicial: um salário mínimo;d) Data do início do benefício: 20/03/2009;e) Data do 

início do pagamento: intimação da sentença. Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento de todas as diferenças apuradas, 

desde a data da citação, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a 

data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei 10.406/02), artigo 219 do Código de 

Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença. Tendo em vista a 

condição econômica e de saúde da autora, bem como sua situação de miserabilidade, e nos termos do art. 461, 3º, do 

CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para imediato cumprimento desta 

determinação. Sem custas em reembolso, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Deixo de 

submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. Expeça-

se solicitações de pagamento ao Sr. Perito e à Sra. Assistente Social. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011648-3 - EDUARDO ARMANDO DE CARVALHO X DANIELA CARPENTIERI DE MELLO DE 

CARVALHO(SP245836 - JANAINA CORTESI BARALDI E SP147683 - TANIA MARIA C G PENTEADO 

BRAGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar o 

montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme prevê 

o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

2008.61.09.012315-3 - LUIZ CAMPASSI - ESPOLIO X ADA DABRONZO CAMPASSI - ESPOLIO X LUIZ 

CAMPASSI JUNIOR X MARIA LUISA DABRONZO CAMPASSI(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas 

processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 32). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, que fixo em R$ 100,00, a serem pagos em conformidade com o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012863-1 - LUIZ GONZAGA MASSARI(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 1223.013.00002647-3), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao reembolso dos valores gastos pela parte autora a título de 

custas processuais, e ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos 

do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012902-7 - ALBINO ALVES DOS SANTOS X LEIDE BARDINI DOS SANTOS(SP225960 - LUCIANA 

VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Isso posto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em face da ilegitimidade da parte autora.Custas na forma da lei.Deixo de condenar a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, em face 

da ausência de citação da parte contrária.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.09.012954-4 - MARILENE SILVA STOREL(SP236708 - ANA CAROLINA DE FREITAS FRASSON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (nº 0332.013.00045129.8), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 

42,72% no período de janeiro de 1989 e 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere aos valores não-

bloqueados que ficaram disponíveis na conta-poupança, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas 

processuais e com o pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, fixados nos termos do art. 20, 4º, do 

CPC, restando os mesmos compensados, nos termos do art. 21 do CPC. Cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012989-1 - ANA FLAVIA LANDUCCI(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa 

Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 

8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, bem 

como por ser a autora, nos termos da fundamentação contida no corpo desta sentença, carecedora da ação no que diz 

respeito ao pedido de aplicação dos índices de 26,06% para junho de 1987 e 42,72% para janeiro de 1989.JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança 

da parte autora (conta nº 1214.013.00007504.1), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 

44,80% no período de abril de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados que ficaram disponíveis na conta-

poupança, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês 

(art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a 

Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, este no montante de 10% 

do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, dada a 

simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.001400-9 - MARCOS FERNANDO DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada em audiência, arquivem-se os autos adotadas as cautelas de 

estilo.Int. 

 

2009.61.09.001832-5 - ZILDA APARECIDA MAZETTO(SP277687 - MARCIA MARIA DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto ao saldo 

devidamente comprovado na fase de execução - na conta vinculada do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente já movimentada - as diferenças de remuneração referentes aos seguintes meses: junho de 1987 (LBC de 

18,02%) janeiro de 1989 (IPC de 42,72%, deduzindo-se o creditado de 22,35%); abril de 1990 (IPC de 44,80% )O 

pagamento das parcelas atrasadas será feito em execução de sentença, atualizando-se as parcelas nos termos da 

Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de 

procedimentos para cálculos na justiça federal e acrescidas de juros de mora a partir da citação (01.11.2007 - fl. 51vº), à 

razão de 1% ao mês (art. 406 do CC).Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas 

processuais, conforme preceitua o parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, incluído pela Medida Provisória nº 

2.180/2001.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2009.61.09.002059-9 - MARINA PAULINO DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 41). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 300,00, a serem pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Arquivem-se 

os autos observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002294-8 - DIRCE RIVA BERTOLUCCI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil, no que diz respeito à aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal 

sobre a conta-poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de 

sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.No mais, REJEITO AS 

DEMAIS PRELIMINARES ARGÜIDAS e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelas 

autoras Dirce Riva Bertolucci e Lúcia Cristina Bertolucci (conta nº 0332.013.00103007.5), para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder à correta remuneração da mencionada conta de caderneta de poupança, com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), pagando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas 

processuais, ficando a execução contra a parte autora condicionada à perda da condição de necessitado, e com o 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, fixados nos termos do art. 20, 4º, do CPC, restando os 

mesmos compensados, nos termos do art. 21 do CPC. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Encaminhem-se os 

autos ao SEDI a fim de que proceda a inclusão de Lúcia Cristina Bertolucci no pólo ativo do feito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002603-6 - IVETE APARECIDA CARDOSO(SP211900 - ADRIANO GREVE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Isso posto, desobedecidos os arts. 282, III, e 283, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, e art. 

267, I, também do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas, cuja cobrança ficará suspensa nos 

termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação 

processual sequer se completou, em face da ausência de citação da parte contrária.Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.09.002787-9 - FERNANDO JOSE PEDROSO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Observo que o acordo proposto às fls. 36/37 diz respeito aos índices de correção entre os meses de junho de 1987 e 

fevereiro de 1991, diverso, portanto, do objeto da presente ação, a qual versa sobre a ijncidência de taxa progressiva de 

juros.Assim, deixo de homologar a proposta de acordo feita às fls. 36/37, vez que não versa sobre objeto da presente 

ação.Tendo em vistaque para sentenciamento do feito se faz necessária a análisa da Carteira de Trabalho do autor, 

converto o julgamento em diligência a fim de que o autor traga aos autos cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprido, vista a Caixa Econômica Federal e ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2009.61.09.003030-1 - JOSE COELHO DA SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X UNIAO FEDERAL 

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar que o Imposto de Renda sobre o crédito de 

R$ 53.242,06 (cinqüenta e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e seis centavos), recebido pelo autor de uma só vez 

no ano de 2007, referente ao beneficio previdenciário, NB 107.663.231-6, deverá ser calculado considerando os meses a 

que se referem os rendimentos; para declarar que os juros mo-ratórios sobre tais parcelas são isentos do pagamento de 

Im-posto de Renda; bem como para declarar o direito do autor de apresentar Declaração Retificadora do Imposto de 

Renda exercí-cio 2008, ano-calendário 2007, nos termos do ora decidido. Por via de consequência, extingo o feito com 

resolu-ção de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Proces-so Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor dado à causa. Sem condenação ao pagamento de custas processuais, nos 

termos do art. 4º, I, e parágrafo único, da Lei n. 9289/96.A presente sentença não está submetida ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Pro-cesso Civil. No mais, em face da idade da parte autora, 

concedo-lhe a tramitação especial do feito com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n. 10.741/2003.Cientifique-se 
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o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.003169-0 - VILMA BRUMATO FARCHI DE CARVALHO(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 37). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 300,00, a serem pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Arquivem-se 

os autos observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.003245-0 - NILTO MOREIRA DA SILVA(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE 

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em 

condições especiais, dos períodos de 01/08/1990 a 16/09/1991, laborados na Indústria de Bebidas Paris Ltda., 

17/09/1991 a 02/06/1998 e de 05/04/1999 a 22/01/2008, laborados na empresa Painco Indústria e Comércio 

S/A.Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, nos termos já 

consignados na decisão que antecipou o provimento de mérito (fls. 150-153), a qual resta corrigida quanto ao termo 

inicial do benefício, sendo fixado na data de citação do réu, ocorrido em 21 de maio de 2009. Por via de conseqüência, 

declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a 

autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de sua citação, ocorrida em 21 de maio de 

2009 - f. 162, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada 

desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, também desde a data 

da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de 

Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ).Sem custas, por ser delas isenta a autarquia, e por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(f. 150).Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, caput, do CPC, haja vista a ausência de 

estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.09.003423-9 - ERNESTO MICHELINI(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em 

condições especiais, dos períodos de 01/09/1980 a 27/02/1993 e de 29/04/1995 a 04/03/1997, trabalhados na Tipografia 

Piracicabana Ltda. - ME, procedendo à conversão desse tempo de serviço especial para tempo de serviço 

comum.Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor 

da parte autora, nos termos já consignados na decisão que antecipou o provimento de mérito (fls. 39/42), a qual fica 

confirmada na presente sentença.Por via de conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças 

apuradas, desde a DER, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, 

desde a citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código 

de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, descontando-se os valores pagos quando da 

implantação do benefício por força da decisão que antecipou o provimento de mérito. Condeno, por fim, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da 

sentença. Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fls.39), 

sendo a parte ré delas isenta.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 

do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.003794-0 - APARECIDA DE MORAIS(SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, HOMOLOGO, para que produza seu devido e legal efeito, o acordo formulado entre a autora Aparecida de 

Morais e o Instituto Nacional do Seguro Social, julgando o processo extinto com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem custas, por ser delas isenta a autarquia, e por ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 128).A autora arcará com o pagamento dos honorários advocatícios 

devidos a sua patrona, nos termos do convencionado entre as partes.Com o trânsito em julgado, cuide a Secretaria de 

expedir o respectivo oficio requisitório, nos exatos termos do consignado na petição de fls. 130.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
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2009.61.09.004393-9 - BENEFICIAMENTO DE MINERIOS RIO CLARO LTDA(SP274544 - ANDRÉ 

SOCOLOWSKI E SP274932 - CASSIANA CRISTINA FILIER) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora, no prazo de 05 (cinco)dias e nos termos do artigo 398 

do Código de Processo Civil, manifeste-se sobre novos documentos trazidos aos autos pela parte ré (fls. 139/160).Int. 

 

2009.61.09.004874-3 - JOAO MIGUEL GOMES(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE 

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em 

condições especiais, dos períodos de 15/05/1974 a 31/08/1979, 01/09/1979 a 31/11/1980, 01/04/1982 a 01/06/1984, 

02/06/1984 a 05/02/2007, laborados na empresa Equipav S/A - Pavimentação, Engenharia e Comércio e de 01/12/1980 

a 31/03/1982, laborados na empresa Empate Engenharia e Comércio S/A.Condeno o INSS, ainda, a converter a 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.126.498-6) anteriormente concedida ao autor em aposentadoria 

especial, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: JOÃO MIGUEL GOMES, portador do RG nº 12.065.736-3 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 723.948.628-15, filho de Tereza Nunes dos Santos;Espécie de benefício: 

Aposentadoria especial;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 

05/02/2007;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da presente sentença.Por via de conseqüência, 

declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a 

autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a DIB, acrescidas de correção monetária, a ser 

calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. 

Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do 

novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional.Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, calculado até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).Sem condenação em custas, haja vista a concessão 

da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (f. 206), sendo a parte ré delas isenta.Presentes os requisitos legais, em 

especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, converta a aposentadoria por tempo de contribuição anteriormente concedida ao 

autor em aposentadoria especial, sob pena de aplicação de multa diária, a ser revertida à parte autora, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe 

de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão.Cientifique-se o 

Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a 

ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.004925-5 - MARIA MAXIMA PICCOLI ROHRER(SP159296 - EDUARDO PAGLIONI DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora, nos termos da fundamentação 

contida no corpo desta sentença, carecedora da ação. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora (contas 

nº 0341.013.00038056.0 e 0341.013.99006325.5), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice de 

42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual. As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, dada 

a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.005290-4 - CHIRLEI TOGNELLA ZANQUETA(SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não integra a presente lide, remetam-se os autos ao 

SEDI para correção do pólo passivo da ação, devendo constar a Caixa Econômica Federal.No mais, publique-se a 

sentença de fl. 25.SENTENÇA DE FL. 25: Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o 

processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora em custas, cuja cobrança ficará suspensa nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, em face da ausência de citação 

da parte contrária.No mais, em face da idade da parte autora, concedo-lhe a tramitação especial do feito com 

fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n. 10.741/2003.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 
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2009.61.09.006278-8 - FERNANDO ANTONIO QUEIROZ CAMARGO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X UNIAO 

FEDERAL 

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar o cancelamento do auto de infração 

0812500/00045/7, declarar a inexigibilidade dos créditos tri-butários consignados no mencionado auto de infração, 

referente ao processo administrativo nº 13888.000563/2007-96, bem como para declarar que o imposto de renda sobre o 

crédito de R$ 44.763,88 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), recebido 

pelo autor de uma só vez no ano de 2002, referente ao beneficio previdenciário, NB 108.529.004-0, deverá ser 

calculado considerando os meses a que se referem os rendimentos. Por via de consequência, extingo o feito com resolu-

ção de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Proces-so Civil.Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários 

advo-catícios no montante de 10% do valor dado à causa. Sem condenação ao pagamento de custas processuais, nos 

termos do art. 4º, I, e parágrafo único, da Lei n. 9289/96.A presente sentença não está submetida ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Pro-cesso Civil. No mais, cuide a Secretaria em certificar o recolhi-

mento das custas processuais (fl. 39).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.007159-5 - PAULO ELIAS(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP201343 - CAMILA 

MONTEIRO BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante doe xposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267,VII, do Código de Processo Civil.Sem custas, por serr a parte autora beneficiária da Justiça 

Gratuita, bem como sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se 

completou, em face da ausência de citação da parte contrária.Após, decorrido o prazo para recursos, remetam-se os 

autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2009.61.09.012278-5 - GERALDO ARASSO(SP069239 - SERGIO DAGNONE JUNIOR E SP274746 - THAIS 

REGINA NARCISO LUSSARI PORTIERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de méri-to, 

nos termos do art. 269, I, do CPC.Sem custas nem honorários, em face do deferimento do pe-dido de assistência 

judiciária gratuita.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.09.002361-9 - RADIOESTEREOSOM DE LIMEIRA LTDA(SP079537 - DANIEL MONTANHINI E 

SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALFREDO CESAR GANZERLI) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - UNIÃO, fica o executado intimado, na pessoa de seu advogado, 

a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 

conforme prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

2008.61.09.005675-9 - ARI NOGUEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para conceder em seu favor benefício 

assistencial no valor de um salário mínimo de renda mensal (sem prejuízo no disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93, 

possibilitando à autarquia proceder a reavaliação da situação do autor no prazo de 02 anos, como prevê a Lei), e 

determino ao INSS que pague referido benefício ao autor, nos seguintes termos:1 - Nome do segurado: ARI 

NOGUEIRA, portador do RG nº 19.571.129, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 044.834.538-23, filho de Anezio 

Nogueira e Adelaide Berto Nogueira;2 - Espécie de Benefício: Benefício assistencial;3 - Renda mensal inicial: Um 

salário mínimo;4 - DIB: 22/06/2009;5 - Data do início do pagamento: a partir da intimação da sentença.Por 

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno 

o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício em questão, desde a data 

realização do laudo pericial medico, ocorrido em 22/06/2009, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com 

juros moratórios de 1% ao mês, desde a DIB, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Referida quantia 

deverá ser acrescida, até a data do efetivo pagamento, das parcelas que vierem a vencer, além de correção monetária e 

juros moratórios, nos termos já fixados.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 31), sendo 

delas isenta a autarquia.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista o disposto no art. 461, 3º do Código de Processo Civil, a condição econômica 

e a idade avançada da autora, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício, em 30 

(trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 

21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a 

presente sentença.Em face do valor da condenação, deixo de submeter ao reexame necessário nos termos do 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se, Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 
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2008.61.09.007564-0 - FERNANDO LOPES PEREIRA(SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA E SP279971 - 

FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a parte autora que no prazo de 10(dez) dias, traga aos autos cópia de sua petição executiva para servir de 

contrafé.Cumprida a determinação, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.09.006961-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.09.007379-7) PREF MUN 

PIRACICABA(SP150050 - CLARISSA LACERDA GURZILO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Converto o julgamento em diligência a fim de que se abra vista ao exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

informe sobre a ocorrência, entre a constituição do débito e a data do ajuizamento da ação, de alguma das causas 

interruptivas da prescrição elencadas no parágrafo único do art. 174 da CTN, quanto ao crédito tributário descrito na 

inicial executiva.Intimem-se. 

 

2008.61.09.010400-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008171-7) UNIAO 

FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI E SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) 

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, com 

ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.09.010402-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.006217-6) UNIAO 

FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, com 

ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.09.010403-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.001188-0) UNIAO 

FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, com 

ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.09.010404-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008170-5) UNIAO 

FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI E SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) 

1. Recebo o recurso de apelação da parte ré nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, com 

ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.09.001567-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.003439-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

LIMEIRA(SP139415 - RODRIGO FRANCO DE TOLEDO E SP181450 - JOSÉ LOURENÇO APARECIDO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a ausência de 

responsabilidade obrigacional da embargante, determinar a extinção da execução nº. 2007.61.09.003439-5.Por 

conseguinte, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Feito isento de custas (Lei nº. 

9.289/96, art. 7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da 

execução, a partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos de execução nº. 2007.61.09.003439-5.Para melhor instrução do presente feito, determino 

que se traslade cópia de fls. 03-06 e 10 da execução para os presentes autos.Com o trânsito em julgado, desapense-se e 

arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002175-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008915-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 

- FRANCISCO JOSE MILAZZOTTO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a ocorrência da 

prescrição das parcelas referentes aos meses de março a novembro de 1989 descritas na CDA nº 8.390/1999 e 

reconhecida a imunidade tributária da embargante, determinar a extinção da execução fiscal nº 2008.61.09.008915-

7.Por conseguinte, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito 

isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% do valor da execução, a partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, ante a sua simplicidade e a desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 

2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 325/807 

2008.61.09.008915-7.A fim de bem se instruir o feito, traslade-se para os presentes autos cópia da fl. 02 da execução 

supra mencionada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002176-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008918-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 

- FRANCISCO JOSE MILAZZOTTO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a ocorrência da 

prescrição das parcelas referentes aos meses de março a junho descritas na CDA nº 15.289/2001 e reconhecida a 

imunidade tributária da embargante, determinar a extinção da execução nº 2008.61.09.008918-2.Por conseguinte, 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas 

(Lei nº. 9.289/96, art. 7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do 

valor da execução, a partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua 

simplicidade e a desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código 

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 2008.61.09.008918-2.A fim de 

bem se instruir o feito, traslade-se para os presentes autos cópia da fl. 02 da execução supra mencionada.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.006457-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.001098-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) X IRINEU FIRMINO DA 

SILVA X ORALINA SILVA FIRMINO(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) 

Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

considerando como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha 

continuidade no valor de R$ 14.022,21 (quatorze mil, vinte e dois reais e vinte e um centavos) a título de atrasados e de 

R$ 1.648,71 (um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos), a título de honorários advocatícios, 

atualizados até janeiro de 2009.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da 

Justiça Gratuita nos autos principais (fls. 56).Traslade-se cópia da presente decisão e do documento de fls. 17 aos autos 

principais, feito nº 2005.61.09.001098-9.Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.006458-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.004497-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) X BENEDITO ALBERTO 

FURLAN DA SILVA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) 

Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

considerando como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha 

continuidade no valor de R$ 206.627,71 (duzentos e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos) a 

título de atrasados e de R$ 20.662,77 (vinte mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), a título de 

honorários advocatícios, atualizados até novembro de 2008.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo 

em vista a concessão da Justiça Gratuita nos autos principais (fls. 39).Traslade-se cópia da presente decisão e do 

documento de fls. 07 aos autos principais, feito nº 2001.61.09.004497-0.Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.007731-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.006736-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X 

LAURA SANTANA CARDOSO(SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI E SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) 

Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

considerando como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha 

continuidade no valor de R$ 22.341,87 (vinte e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos) a 

título de atrasados e de R$ 3.351,28 (três mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos), a título de 

honorários advocatícios, atualizados até fevereiro de 2009.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo 

em vista a concessão da Justiça Gratuita nos autos principais (fls. 29).Traslade-se cópia da presente decisão e do 

documento de fls. 07/08 aos autos principais, feito nº 2005.61.09.006736-7.Após, desapensem-se e remetam-se os autos 

ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.09.002026-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012478-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012478-9.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 
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desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 2008.61.09.012478-9.A fim de bem se 

instruir o feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 11 da execução supra 

mencionada.Remetam-se os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, 

vez que opostos contra Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002027-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012488-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012488-1.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012488-1.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 14 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002028-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012468-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012468-6.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012468-6.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 13 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002029-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012460-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012460-1.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012460-1.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 10 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002030-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012474-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012474-1.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 2008.61.09.012474-1.A fim de bem se 

instruir o feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 15 da execução supra 

mencionada.Remetam-se os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, 

vez que opostos contra Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002031-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012472-8) UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012472-8.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012472-8.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 14 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002032-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012476-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012476-5.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012460-1.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 10 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002033-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012497-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012497-2.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012497-2.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 15 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002036-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012479-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012479-0.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 2008.61.09.012479-0.A fim de bem se 

instruir o feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 03, 04, 06 e 11 da execução supra 

mencionada.Remetam-se os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, 

vez que opostos contra Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002043-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012501-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012501-0.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 
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desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012501-0.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 11 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002044-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012504-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012504-6.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012504-6.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 13 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002045-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012475-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012475-3.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012475-3.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 16 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002046-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012503-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012503-4.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012503-4.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 12 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002047-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012482-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012482-0.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012482-0.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 12 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002048-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012483-2) UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012483-2.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a desnecessidade de dilação 

probatória.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 2008.61.09.012483-2.A fim de bem se instruir o feito, traslade-

se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 12 da execução supra mencionada.Remetam-se os autos ao 

SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra Execução 

contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.002049-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012505-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO E SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para, reconhecida a imunidade tributária da 

embargante, determinar a extinção da Execução nº 2008.61.09.012505-8.Por conseguinte, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Feito isento de custas (Lei nº. 9.289/96, art. 

7º).Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução, a 

partir do ajuizamento desta ação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a sua simplicidade e a 

desnecessidade de dilação probatória.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de Execução nº 2008.61.09.012505-8.A fim de bem se instruir o 

feito, traslade-se para os presentes autos cópia das fls. 02, 03, 04, 06 e 13 da execução supra mencionada.Remetam-se 

os autos ao SEDI para correto cadastramento do presente feito como Embargos à Execução, vez que opostos contra 

Execução contra Fazenda Pública.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.09.004664-6 - ANGELICA PAIVA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar o 

montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme prevê 

o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

2007.61.09.004838-2 - LAERCIO PENTEADO GIL FILHO X MARIA CECILIA FANTINI FADUL GIL(SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora, fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar o 

montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme prevê 

o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.09.000604-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANTONIO 

FRANCISCO DE BARROS X LUCIANA APARECIDA FURLAN DE BARROS 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas naforma da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer completou, em face da ausência de notificação da parte 

contrária.Arqueivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.09.008234-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X 

PICCOLO FERRAMENTAS LTDA X LUPERCIO PICCOLO X SANDRA MARIA DE GODOY 

PICCOLO(SP089363 - JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - CEF, fica o réu intimado, na pessoa de seu advogado, a pagar o 

montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme prevê 

o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3213 

 

ACAO PENAL 

2008.61.12.001242-0 - JUSTICA PUBLICA X LETICIA ROMAN GOMES(SP221179 - EDUARDO ALVES 

MADEIRA E SP150890 - CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA E SP271731 - FERNANDO COLNAGO) 

Fl. 90: Intimem-se as partes acerca da audiência designada para o dia 09 de fevereiro de 2010, às 13:30 horas, no Juízo 

Estadual da 3ª Vara da Comarca de Penápolis/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2103 
 

CAUTELAR INOMINADA 

2010.61.12.000499-4 - ALCEU MARQUES DOS SANTOS(SP171444 - EDGAR MACIEL FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Proceda, o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, a emenda da petição inicial, esclarecendo - se possível 

documentalmente -, a origem do débito contido no documento da folha 13.Ultimada a providência, retornem os autos 

conclusos.P. I. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2194 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2002.61.12.005619-5 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE EPITACIO(SP097843 - EDSON RAMAO BENITES 

FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ X CESP - 

COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO(SP127079 - NEUSA APARECIDA MARTINHO E SP139512 - 

ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON) X UNIAO FEDERAL(SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) X MECA 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X SARTCO LTDA(SP127649 - NILSON APARECIDO CARREIRA 

MONICO) X ADM EXPORTADORA IMPORTADORA S/A(SP127649 - NILSON APARECIDO CARREIRA 

MONICO) X AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. - ALL(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E 

SP145710 - ROGERIO BOSCOLI DA SILVA E SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO) 

Tópico final da decisão (...): Diante do exposto, converto em diligência este feito, para os autos sejam remetidos à d. 

Procuradoria da República, no desiderato de permitir a manifestação daquele órgão, nos termos do 1º do artigo 5º da Lei 

7.347/85, caso entenda necessário.Antes, entretanto, promova-se o conserto dos autos, tendo em vista que há páginas 

soltas, podendo implicar perda de documentação.Int. 

 

DEPOSITO 

2007.61.12.011959-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X WELLINGTON DE BARROS RAMOS MARCENARIA ME X 

WELLINGTON DE BARROS RAMOS 

Já tendo transcorrido longo tempo desde a apresentação do pedido de prorrogação constante da folha 55, fixo prazo de 5 

(cinco) dias para que a parte autora cumpra o contido na respeitável manifestação judicial da folha 54.Intime-se. 
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MONITORIA 

2007.61.12.007276-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X 

SHIRLAINE SUNICA X EURIDICE PEREIRA PACCAS MARQUES 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias em prosseguimento. 

 

2008.61.12.000192-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RENATA MARTELLO AMORIM 

Fixo prazo de 5 (cinco) dias para que a C.E.F. se manifeste quanto à devolução da carta precatória, sem cumprimento, 

conforme certificado na folha 61.Intime-se. 

 

2008.61.12.000198-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VANESSA ELENA DE ALMEIDA SILVA 

Defiro o desentranhamento e a entrega ao patrono da autora da carta precatória 145/2009, juntada às fls. 65/66, devendo 

referida carta ser instruída com cópia da petição inicial.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.12.005907-9 - BAREIA & BAREIA LTDA - ME(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP113573 

- MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI) X FAZENDA NACIONAL(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Em face de todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por 

Bareia & Bareia Ltda - ME e os rejeito. 

 

2000.61.12.000715-1 - GENKO TAIRA X JOSE LINO JUNIOR X ALCIDES RODRIGUES DA ROCHA X ALBINO 

ANTONIO DOMINGUES(SP066489 - SALVADOR LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Concedo o prazo de 30 (trinta) para que a parte autora cumpra o contido na r. manifestação judicial da fl. 291 e 

verso.Intime-se. 

 

2000.61.12.000816-7 - LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA S/C 

LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO A. VASCONCELOS) X 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. JOSE MARIA ZANUTO) 

Recebo o apelo da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

2000.61.12.003254-6 - MARIA DO ROSARIO ZANGIROLAMI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E 

SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - 

LUIS RICARDO SALLES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

2000.61.12.004555-3 - ABMAEL ROCHA VIEIRA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime a parte autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

2000.61.12.005248-0 - VALDERENE COSTA DOS SANTOS(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

para determinar ao INSS que proceda a conversão em atividade comum, do período compreendido entre 01/08/1976 a 

26/04/2000 e, em conseqüência, a implantação e pagamento do benefício aposentadoria por tempo de contribuição à 

autora (NB 116.748.747-5), a partir do requerimento administrativo (26/04/2000). O valor deste benefício consistirá 

numa renda mensal correspondente a 86% do salário-de-benefício, a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 

8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. Proceda, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas a partir do 

requerimento administrativo, descontando-se montante que eventualmente já tenha sido pago pelo réu.Correção 

monetária, a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal.Os juros 

de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho 

de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei 

n. 11.960/09.Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da 

lei.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006):NOME DO BENEFICIÁRIO: Valderene Costa dos 

SantosBENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 116.748.747-5);DATA DA 
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REVISÃO: 26/04/2000 (data do requerimento administrativo)RENDA MENSAL: 86% do salário-de-benefício, a ser 

apurado nos termos do artigo 29 e seguintes da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.Sentença sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.12.004456-5 - ADAILTON ALVES DA SILVA X LUIS ANTONIO CARNELOS X ROGERIO JOSE 

PERRUD(SP098941 - GALILEU MARINHO DAS CHAGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO A 

VASCONCELOS) 

Recebo o apelo da União em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

2004.61.12.002730-1 - LUCIO PAULO DOS SANTOS(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CENTRALIZACAO DE 

SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP172362 - ALESSANDRA MIYUKI DOTE) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

2005.61.12.008939-6 - RUBENS PAULO X DARTAGNAN BATISTA FERREIRA X WAINER SCARPANTE X 

APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme informações trazidas aos autos, tramitou perante o Juízo da Comarca de Presidente Epitácio a ação 

discriminatória n. 1143/03, que homologou o acordo entre o Estado de São Paulo e Armando Pereira Ferreira e sua 

esposa Ana Maria Soriano Artilha Ferreira.Conforme ficou acordado, o Estado de São Paulo, após indenização das 

benfeitorias, teria arrecadado para seu domínio o imóvel em litígio, destinando-o a um projeto de assentamento.Não há 

nos autos notícia acerca do trânsito em julgado da sentença proferida em primeira instância. A informação prestada pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo, datada de 20 de julho deste ano, consignou que a apelação encontrava-se pendente de 

julgamento (folha 1019 dos autos em apenso).Considerando que a sentença daquele feito poderá interferir diretamente 

no julgamento da presente demanda, gerando dúvidas, inclusive, quanto à legitimidade passiva, e, considerando, ainda, 

a necessidade de informações acerca da extensão do(s) apelo(s) interposto(s), determinou que se oficie ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo solicitando:a) informação se os autos da apelação encontram-se pendentes de julgamento;b) em 

caso positivo, fornecer cópia do(s) apelo(s) interposto(s);c) informar a este Juízo tão logo ocorra o trânsito em julgado, 

encaminhando-se cópia do acórdão.Solicite-se urgência, considerando a data de distribuição deste feito, à vista da 

Resolução n. 70/09 e Resolução Conjunta n. 01/09, ambas do CNJ, que se referem ao cumprimento da Meta de 

Nivelamento n. 2, estabelecida no II Encontro Nacional do Judiciário. 

 

2006.61.12.006928-6 - SEBASTIAO MARCOLINO(PR016716 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar: (a) a averbação, pelo réu 

INSS, do período trabalhado pelo autor entre 02/05/1957 a 31/08/1963, na empresa FRIGORÍFICO T. MAIA S/A, hoje 

SADIA OESTE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, como tempo de serviço especial com aposentadoria de 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço em razão dos agentes biológicos arrolados no item 1.3.1 do anexo ao Decreto 53.831/1964, 

devidamente convertido; (b) a revisão da renda mensal inicial do autor, considerando o tempo de serviço já acrescido 

pelo tempo especial averbado.Condeno o réu ao pagamento dos valores devidos desde 26/05/1998, ressalvados os 

valores atingidos pela prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de 

Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 

1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da 

citação (Súmula 204 do STJ).Condeno ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a prolação desta 

sentença (súmula 111 do STJ).Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):NB: 

42/109.641.867-0Nome do beneficiário: SEBASTIÃO MARCOLINOBenefício: aposentadoria por tempo de 

contribuição.Renda mensal atual: N/CDIB: 26/05/1998RMI: A ser recalculada pelo INSSData de início de pagamento: 

N/CData da citação (termo inicial dos juros moratórios): 28/08/2006 (fls. 94).Juros moratórios: 1% ao mês.Tempo 

especial reconhecido: 02/05/1957 a 31/08/1963.Réu isento de custas.Deve esta sentença ser submetida ao reexame do 

Tribunal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.004126-8 - MANOEL FERNANDES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a averbação, pelo réu INSS, do 

período trabalhado pelo autor entre 21/06/1965 a 24/07/1991, como trabalhador rural, podendo este tempo de serviço 
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ser utilizado para qualquer finalidade prevista na lei, inclusive a expedição de certidão de tempo de serviço, e, 

eventualmente, concessão de benefício previdenciário, independentemente do pagamento de contribuições, exceto para 

fins de carência.Condeno o réu ao pagamento de honorários sucumbenciais, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Réu isento de custas.Deve esta sentença ser submetida ao reexame do Tribunal.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.12.005891-8 - RAUL MARTINEZ SEGOBIA(SP086375 - CELIO CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Diante do exposto, indefiro a inicial e torno extinto este feito, sem resolução do 

mérito, com base no inciso I, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, suspendendo a sua 

execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.010304-3 - CESAR FERREIRA DOS SANTOS(SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS E SP209012 - 

CAROLINA GALVES DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes 

termos:- segurado(a): CÉSAR FERREIRA DOS SANTOS;- benefício concedido: auxílio-doença;- DIB: auxílio-

doença: a partir da cessação administrativa do NB 560.378.610-4 até 02 de fevereiro de 2009; - RMI: a ser calculada 

pela Autarquia;Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os 

efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº. 148 do C. STJ, Lei nº. 6.899/81 e Lei nº. 8.213/91, com suas 

alterações posteriores. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Os 

juros de mora, incidentes a partir da data do laudo pericial, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que 

fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas 

monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça 

concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor 

da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Indefiro o pedido de concessão de novo prazo formulado pelo 

INSS, tendo em vista que este pedido foi interposto intempestivamente, e aquelas informações restaram esclarecidas 

com o CNIS que ora se junta.Junte-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012757-6 - MARIA YOSHIKO MATSUBARA UEDA(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se 

manifestação da Autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se nada for requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com 

baixa findo. Intime-se.  

 

2007.61.12.014106-8 - JOSEFA NOGUEIRA DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora apresentou 

contraproposta.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e responsabilidade 

do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - assegurar às 

partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à 

dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo acima, compete 

ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17 de março de 2010, às 14 horas.Intimem-se pessoalmente as 

partes. 

 

2008.61.12.002405-6 - ANA OLIVEIRA DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS.Intime-se. 

 

2008.61.12.003426-8 - ROMILDO MARCAL PEREIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos, certidão de registro de imóvel do 

denominado Sítio Santo Antônio do Aguapeí, a fim de comprovar sua propriedade, conforme consta na declaração da fl. 

90.Intime-se. 
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2008.61.12.003430-0 - ELZA MARIA DE PAULA SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 17 de março de 2010, às 13h30min.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

2008.61.12.005566-1 - REGINA CELIA UZELOTO(SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1860 - CLARA DIAS SOARES) 

Ciência à parte autora acerca da petição e documento das fls. 140/141.Após, registre-se para sentença.Intime-se.  

 

2008.61.12.006008-5 - EMILIA DA SILVA COSTA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1860 - CLARA DIAS SOARES) 

Ante a manifestação retro, redesigno para o dia 06 de maio de 2010, às 16:00 horas, a realização do exame com o 

médico-perito Dr. Sydnei Estrela Balbo, anteriormente nomeado.Permanecem inalterados os demais termos das 

respeitáveis manifestações judiciais exaradas nas folhas 112/113 e 148.Advirto a parte autora que, para o caso de nova 

ausência à períca, restará prejudicada a realização da prova técnica, com conseqüênte cassação da antecipação de tutela 

anteriormente deferida.Intime-se. 

 

2008.61.12.006017-6 - VERA LUCIA DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Fixo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação sobre o laudo médico-pericial, 

bem como sobre o estudo socioeconômico juntados aos autos.Intimem-se. 

 

2008.61.12.006887-4 - VALTER SOLERA(SP141543 - MARIA HELENA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não concordar 

com a referida proposta.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 17 de março de 2010, às 14h40min.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

2008.61.12.009227-0 - CICERA APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.010534-2 - ANISIA FERREIRA DE ARAUJO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Do exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela 

parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, suspendendo a sua 

execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.12.012140-2 - JULIO TADEU RIPARI(SP270417 - MOACIR ALVES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora se manifeste sobre o laudo médico pericial juntado aos autos. 

 

2008.61.12.012642-4 - SHIRLEI APARECIDA PADOVANI MARTINS(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA 

ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 
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SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o contido no ofício retro, desconstituo o médico-perito Dr. Silvio Augusto Zacarias e nomeio para realização de 

PERÍCIA MÉDICA ORTOPÉDICA o Doutor FÁBIO VINICIUS DAVOLI BIANCO, CRM 92.477, com endereço na 

Avenida Coronel José Soares Marcondes, 3295, lado B, nesta cidade e designo o dia 10 de fevereiro de 2010, às 16 

horas, para a realização do exame médico-pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem 

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.No mais, permanecem inalteradas as 

determinações contida no despacho da fls. 59 e verso.Procedam-se às intimações necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.12.013854-2 - LUCIANE NASCIMENTO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Com a petição inicial, a parte autora apresentou cópia do requerimento de extratos de poupança protocolado junto à 

CEF em 11 de junho de 2008.Não consta dos autos qualquer resposta da CEF em relação ao pedido. Também nada se 

falou em relação ao extratos na contestação.Com a petição inicial foi apresentado um documento relativos a uma das 

contas-poupança, datado de 10/01/1990.Assim, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF apresente os referidos 

extratos, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.61.12.014648-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de estudo socioeconômico e perícia médica.Desnecessária a 

produção de prova testemunhal, em razão da matéria.Para realização do estudo socioeconômico, nomeio a assistente 

social APARECIDA JANDIRA FERREIRA AURÉLIO, com endereço eletrônico: valcis@stetnet.com.br, e fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, devendo responder aos quesitos abaixo relacionados.Por E_mail, 

notifique-se a assistente social acerca da presente manifestação, advertindo-a para que as informações sejam colhidas 

inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora, só depois, com a própria parte ou familiares.Nomeio 

o Doutor FÁBIO VINÍCIUS DAVOLI BIANCO, CRM 92.477, com endereço na Av. Cel. José Soares Marcondes, 

3295, lado B, Jardim Bongiovani, nesta, fone 3908-7300, e designo o dia 13 de abril de 2010, às 17:00 horas, para 

realização do exame médico-pericial.Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais a cada profissional 

supra, no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela) máximo 

da respectiva tabela, ficando o médico-perita e a assistente social cientificados acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo(s) complementar(es) ou prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo 

e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o exame médico-pericial constam da Portaria nº 04/2009, baixada 

por este Juízo.Os quesitos do Ministério Público Federal - MPF são aqueles indicados pela parte ré na folha 61.Faculto 

à parte autora o fornecimento de quesitos, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.No 

mesmo prazo, intime-se a Autora para que esclareça seu nome, considerando o que consta da petição inicial, que é 

divergente do que se pode ler no CPF (folha 11).Convém destacar a necessidade de haver correto cadastramento na 

Receita Federal, sob pena de embaraço para recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão deste feito.Desde 

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados e, se for o 

caso, a indicação de assistente técnico.Caso o(s) laudo(s) tenha(m) sido apresentado(s) tempestivamente, e não haja 

requerimento(s) de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito e à 

assistente-social, para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria 

do Foro, nos termos anteriormente deferidos.Com a apresentação dos laudos em Juízo, dê-se ciência às partes, 

iniciando-se pela autora.Dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, inclusive após a apresentação dos 

laudos.Intimem-se..QUESITOS PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO.1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço 

(rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras 

pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor 

exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe 

vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de 

algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 
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especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 

remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, 

especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de 

alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, 

descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente 

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi 

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar 

na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel 

possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com 

vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. 

Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se 

faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o 

gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de 

remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de 

saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o assistente social 

julgar necessárias e pertinentes.17. Conclusão fundamentada. 

 

2008.61.12.015377-4 - ALFONSO TOLEDO FLORES(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à parte autora quanto às petições e documentos juntados como folhas 83/86 e 88/91.Ante o trânsito em julgado 

da respeitável sentença prolatada nas folhas 76/79, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que o Autor requeira o que 

entender conveniente em relação ao presente feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.12.015675-1 - ISAAC AMARAL ALVES(SP124412 - AFONSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que o Advogado da parte autora regularize a peça retro, desprovida de 

assinatura, sob pena de desentranhamento. Intime-se. 

 

2008.61.12.017025-5 - LOURDES MIRANDA DIOMASIO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de abril de 2010, às 15 horas e 30 

minutos.Determino, também, a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Intimem-se partes, sendo que a parte 

autora, inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão 

ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Fixo prazo de 60 

(sessenta) dias, retroativamente à data da audiência, para que a parte autora apresente o rol de testemunhas cuja 

inquirição pretende, sob pena de ficar obrigado a apresentá-las independente de intimação.Apresentado o rol no prazo 

assinalado, intimem-se as testemunhas.Intime-se. 

 

2008.61.12.017185-5 - MIGUEL CAPELOTI(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Posto isso:a) JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação à conta n. 0339.013.00017057-2.b) JULGO PROCEDENTE o 

pedido em relação à correção da poupança pelo índice de abril de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de abril/90 (44,80%), em relação às 

contas de poupança nº 0339.013.00011512-1.Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. 

CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que 

refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros 

remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 561/2007, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator de correção 

monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003, e é vedada a incidência cumulativa da 

taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a 

sucumbência recíprocaCustas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017659-2 - MARIA APARECIDA JUVENCIO SIQUEIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica, bem como a realização de prova 

testemunhal para comprovação da qualidade de segurado, por se tratar de rurícola.Determino, também, a tomada de 

depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados 

em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo 

Civil.Para perícia, nomeio o Doutor SYDNEI ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 

2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, e designo perícia para o dia o dia 08 de abril de 2010, às 16 horas e 30 

minutos, para realização do exame pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de 

R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 

artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.No mesmo prazo, uma vez que a Autora reside no Município de Pirapozinho/SP, 

deverá ela arrolar as testemunhas cuja inquirição pretende, ante a possibilidade de deprecação da prova oral.Desde já 

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á 

exclusivamente mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu defensor constituído.Encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 10 (dez) dias 

para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Residindo também as testemunhas no mesmo município em que reside a Autora, expeça-se Carta 

Precatória para realização da prova oral acima determinada.Intime-se. 

 

2008.61.12.018022-4 - LUZIA CHIZUKO NIKAIDO(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E 

SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Recebo os apelos das partes autora e ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para contra-razões no 

prazo legal. Após, com ou sem elas remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste 

Juízo.Intime-se. 

 

2008.61.12.018334-1 - CLOTILDE CATANA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a C.E.F. se manifeste quanto à petição e documentos das folhas 80/82.Com a 

manifestação, ou decurso do prazo, retornem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.018355-9 - JOAQUIM CORREA LACERDA X JORGE CUBATA X NAIR PEREIRA BERNARDO X 

OSWALDO URIAS DUARTE X OSVALDO ZANONI(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição da folha 45 como parte da inicial.Defiro o requerido pela parte autora na parte final da petição da 

folha 45 e, assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste acerca de eventual prevenção entre os presentes 

autos e o feito de n. 2008.61.12.017362-1, cuja cópia da inicial encontra-se juntada como folhas 56/62.Intime-se. 

 

2008.61.12.018584-2 - GERALDO SANTOS(SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela 

CEF, bem como sobre as Guias de Depósito Judicial juntadas como folhas 79 e 80.Intime-se. 

 

2008.61.12.018591-0 - DOLORES DE FREITAS(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela 

CEF, bem como sobre as Guias de Depósito Judicial juntadas como folhas 71 e 72.Intime-se. 

 

2008.61.12.018735-8 - NIVALDO QUERUBIM(SP042340 - EURICO CESAR NEVES BAPTISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
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TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com 

fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios à ré, que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, suspendendo a sua 

execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.000860-2 - MARIA SANTOS LIMA SALVANINI(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP276814 - 

LUIS FERNANDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica requerida na inicial.Nomeio o Doutor 

SYDNEI ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-

7426, e designo perícia para o dia o dia 07 de abril de 2010, às 10 horas e 30 minutos, para realização do exame 

pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação assistente-

técnico no prazo de 05 (cinco) dias, constam da folha 29.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á exclusivamente mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de 

seu defensor constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em 

Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo 

pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 

da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.001607-6 - ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica requerida na inicial.Nomeio o Doutor 

SYDNEI ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-

7426, e designo perícia para o dia o dia 08 de abril de 2010, às 16:00 horas, para realização do exame 

pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação assistente-

técnico no prazo de 05 (cinco) dias, constam da folha 08.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á exclusivamente mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de 

seu defensor constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em 

Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo 

pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-
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se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 

da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.001672-6 - LUCIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares, e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Para perícia, nomeio o Doutor SYDNEI 

ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, e 

designo perícia para o dia o dia 28 de abril de 2010, às 09 horas e 30 minutos, para realização do exame 

pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos 

periciais, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 

de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á 

exclusivamente mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, na pessoa de seu(s) 

defensor(es) constituído(s).Por correio eletrônico, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados, bem como 

eventual indicação de assistente-técnico pela parte autora.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos 

de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, 

querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, consoante documentos 

da folha 10.Intime-se. 

 

2009.61.12.001673-8 - ALAIDE DE LIMA GONCALVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial.Oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação 

de médico-perito e correspondente agendamento de perícia.Faculto à Autora a apresentação de quesitos e a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Os quesitos do Juízo e do INSS são os que constam da Portaria n. 04/2009, 

baixada por este Juízo.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Com a apresentação 

do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre 

o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, 

em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso haja proposta de 

acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.001805-0 - ANEZIA ALVARO DA SILVA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial.Uma vez que a parte autora apresentou 

quesitos e declinou da indicação de Assistente-Técnico na folha 08, oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação de 

médico-perito e correspondente agendamento de perícia.Os quesitos do Juízo e do INSS são os que constam da Portaria 

n. 04/2009, baixada por este Juízo.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Com a 

apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à autora, se 

manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à 

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 
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2009.61.12.001810-3 - ENIO MESQUITA DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial.Oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação 

de médico-perito e correspondente agendamento de perícia.Os quesitos do Juízo e do INSS são os que constam da 

Portaria n. 04/2009, baixada por este Juízo.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos 

sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o 

INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS.Indefiro a reiteração do pedido antecipatório, porquanto 

os elementos que constam dos autos são insuficientes para o efeito de convencimento do Juízo em relação à pretensão 

deduzida.Intime-se. 

 

2009.61.12.002317-2 - NAIR MARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 

- SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares, e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Para perícia, nomeio o Doutor SYDNEI 

ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, e 

designo perícia para o dia o dia 28 de abril de 2010, às 10:00 horas, para realização do exame pericial.Comunique-se o 

senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação 

assistente-técnico no prazo de 05 (cinco) dias, constam da folha 93.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica 

ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á exclusivamente mediante publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Por correio eletrônico, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados, bem como eventual indicação de assistente-técnico pela parte autora.Com a 

apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se 

manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à 

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o 

laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, 

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários 

de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da 

Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte 

autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte 

autora, consoante documentos das folhas 18 e 19.Intime-se. 

 

2009.61.12.003437-6 - OTILIA ALVES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de estudo socioeconômico e perícia médica.Desnecessária a 

realização de prova testemunhal, em razão da matéria. Para realização do estudo socioeconômico, nomeio a assistente 

social APARECIDA JANDIRA FERREIRA AURÉLIO, com endereço eletrônico: valcis@stetnet.com.br, e fixo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, devendo responder aos quesitos abaixo relacionados.Por E_mail, 

notifique-se a assistente social acerca da presente manifestação, advertindo-a para que as informações sejam colhidas 

inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora no endereço fornecido na folha 66, só depois, com a 

própria parte ou familiares.Para realização do exame pericial, designo o Doutor NABIL FARID HASSAN, CRM 

60.123, com endereço na Avenida Onze de Maio, nº 1701, telefone: 3918-0101, bem como o dia 02 de março de 2010, 

às 14:00 horas.Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais a cada profissional supra, no valor de R$ 

234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela) máximo da respectiva tabela, 
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ficando o médico-perito e a assistente social cientificados acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo(s) 

complementar(es) ou prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição 

dos honorários ora arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS para o exame médico-pericial constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Faculto à 

parte autora o fornecimento de quesitos, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Desde já 

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o 

caso, a indicação de assistente técnico.Caso o(s) laudo(s) tenha(m) sido apresentado(s) tempestivamente, e não haja 

requerimento(s) de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito e à 

assistente-social, para o efeito de solicitação de pagamento, consoante consta da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro, nos termos anteriormente deferidos.Com a apresentação dos laudos em Juízo, dê-se ciência às partes, 

primeiro a autora, e, após, ao Ministério Público Federal - MPF.Intimem-se..QUESITOS PARA O ESTUDO 

SOCIOECONÔMICO.1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) 

autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, 

qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui 

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou 

assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, 

se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).5.3. se alguma dessas 

pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe 

algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de 

terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as pessoas ou instituições que prestam o 

auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é 

habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, 

profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso 

afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? 

Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em 

que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a 

cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com 

fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de 

conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) 

se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo 

indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de 

penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços 

remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se 

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação 

na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio 

mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há 

similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e 

pertinentes.17. Conclusão fundamentada. 

 

2009.61.12.004123-0 - GILSON RICARDO PARENTE DA SILVA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não há prevenção entre os presentes autos e aquele apontado no termo da folha 21, uma vez que se tratam de pedidos 

para correções da caderneta de poupança referentes a planos econômicos diversos (Plano Collor e Plano Verão, 

respectivamente).Cite-se. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se.  

 

2009.61.12.005379-6 - MARIA DA TRINDADE AZEVEDO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a sentença oriunda do Juizado Especial Federal (folha 148), que alegou a incompetência absoluta 

daquele Juizado para processar a demanda, reconheço a competência desta Vara Federal para processar e julgar os 

presentes autos.Cite-se. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro o pedido constante no item 14 da 

inicial (folha 34), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá indicado, possibilitando 

que eventuais intimações ocorram por qualquer dos constituídos. Anote-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.005685-2 - YOGI WATANABE(SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o contido na petição retro, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de procuração por 

instrumento público.Intime-se. 

 

2009.61.12.007221-3 - LUIZ CARLOS DE AVIER(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o laudo pericial juntado aos autos e, querendo, 

apresente impugnação à contestação. 

 

2009.61.12.007272-9 - ROSILENE RODRIGUES OLIVEIRA LOPES(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o laudo pericial juntado aos autos e, querendo, 

apresente impugnação à contestação. 

 

2009.61.12.007622-0 - GILBERTO NEVES DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o solicitado na mensagem eletrônica retro, redesigno a perícia para o dia 11/02/2010, às 16h30min.Comunique-se 

à Senhora Perita.Com urgência, procedam-se às intimações necessárias. 

 

2009.61.12.008487-2 - JOSE ORESTE NETO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, não convencido da verossimilhança das alegações do autor, indefiro o 

pedido liminar. Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se acerca da contestação apresentada pela 

União, bem como esclareça, com pertinentes justificativas, os meios de prova cuja produção deseja.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.12.008954-7 - GELVASTRO SILVA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Não há prevenção entre os presentes autos e aquele apontado no termo da folha 17, uma vez que se tratam de pedidos 

para correções da caderneta de poupança referentes a planos econômicos diversos (Plano Collor I e Plano Verão, 

respectivamente).Cite-se. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se.  

 

2009.61.12.009310-1 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a reiteração do pedido antecipatório, porquanto os elementos que constam dos autos são insuficientes para o 

efeito de convencimento do Juízo em relação à pretensão deduzida.Intime-se o perito nomeado para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça acerca da não apresentação do laudo referente à perícia agendada.Intime-se. 

 

2009.61.12.009777-5 - CORACI JULIO DE FARIA(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo novo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

regularize sua representação processual, sob pena de extinção do processo sem resolução o mérito.Intime-se.  

 

2009.61.12.011624-1 - JAMIRO GABRIEL DA SILVA(SP112617 - SHINDY TERAOKA) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Por outro lado, convém observar que o valor da causa é requisito da petição inicial, conforme está 

escrito no artigo 282, V, do Código de Processo Civil e, como indica seu nome, deve corresponder ao proveito 

econômico que a parte objetiva alcançar por meio do feito de que se trata.A subestima de tal valor, de pronto, resulta em 

prejuízo para a União que recebe custa em valor menor do que o efetivamente devido de acordo com a Lei - sendo certo 

que ao Judiciário cabe cumprir e fazer cumprir a lei. Contudo não é só isso. O valor da causa também é utilizado para 

definir o montante das custas devidas, servindo também para a fixação de honorários advocatícios, definições recursais 

e fixação de penalidades processuais pecuniárias.Assim, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora corrija o 

valor dado a causa. Ato contínuo, cite-se a União.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.12.012473-0 - VALDEMAR TRINDADE DA COSTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, criou a denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil, que não tem 

personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da presente demanda, como requerido na petição juntada como folha 

60.A aludida Secretaria configura, na estrutura administrativa pátria, órgão pertencente à pessoa jurídica de direito 

público União Federal, que deve figurar no pólo passivo da ação.Assim, em homenagem ao princípio constitucional que 

obriga o processo a ser econômico e rápido à prestação jurisdicional, remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar 

no pólo passivo a União Federal.Após, cumpra-se o comando para citação que consta da respeitável manifestação 

judicial exarada na folha 59.Intime-se. 
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2010.61.12.000172-5 - CARLOS EUGENIO DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela requerida.2. Porém, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. Washington Luiz, nº. 2.536, 

3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 31 de março de 2010, às 10 horas.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2010.61.12.000248-1 - SIVIRINA SILVA DE CARVALHO(SP262457 - RENATO BOSSO GONCALEZ E SP252269 

- IGOR LUIS BARBOZA CHAMME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação da tutela.Entretanto, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da 

realização de estudo socioeconômico.Para realização do estudo socioeconômico, nomeio a assistente social Sra. 

Luciana Trevisi Morales e fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, devendo responder aos quesitos 

abaixo.Por mandado, notifique-se a assistente social acerca da presente manifestação, advertindo-a para que as 

informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a 

própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO1- Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: a) quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc).c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8- O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 
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resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que o 

assistente social julgar necessárias e pertinentes.17- Conclusão fundamentada.Arbitro, desde logo, honorários periciais 

no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), para o 

profissional ora nomeado, ficando a assistente social cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de 

laudo(s) complementar(es) ou prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo social, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação 

à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Vista ao 

Ministério Público Federal de todos os atos praticados.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.61.12.000305-1 - JUNIOR APARECIDO TAGLIALENHA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E 

SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - 

LUIS RICARDO SALLES) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2002.61.12.000483-3 - PAULO HIDEYUKI HIRATA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO 

SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para 

declarar que PAULO HIDEYUKI HIRATA exerceu atividades rurais sem anotação na CTPS pelo período 

compreendido entre junho de 1959 e 10/06/1974, totalizando de 15 (quinze) anos, 10 (dez) dias e, em consequência, 

condenar o réu a implantar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com fundamento no artigo 53, II 

da Lei nº 8.213/91, retroativamente à data da citação (13/05/2002-fl. 314-v), tendo em vista não haver nos autos prova 

de anterior requerimento administrativo, da seguinte forma:- segurado: Paulo Hideyuki Hirata;- benefício concedido: 

aposentadoria por tempo de serviço;- DIB: 13/05/2002;- RMI: a ser calculado pelo INSS (100% dos salário-de-

benefício);- DIP: após o trânsito em julgado.As parcelas em atraso serão devidas de uma só vez e atualizadas mês a mês 

a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3a Região, descontando-se o valor recebido a título de benefício de aposentadoria por idade.Os juros 

de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho 

de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei 

n. 11.960/09.Indefiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita , pois conforme documentos de fls. 387 e 388, o autor 

possui renda superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), não fazendo jus aos benefícios da Lei nº 1.060/50.Tendo em vista a 

sucumbência mínima, condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo 

em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do Eg. STJ, corrigidas 

monetariamente. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475 do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

2004.61.12.008352-3 - ALECIO BERNARDO DOS SANTOS(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - 

ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para 

declarar que ALÉCIO BERNARDO DOS SANTOS exerceu atividades rurais no período de 1963 e 1971 e, em 

consequência, condenar o réu a implantar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com fundamento 

no artigo 53, II da Lei nº 8.213/91, retroativamente à data da citação (12/04/2005-fl. 44), tendo em vista não haver nos 

autos prova de anterior requerimento administrativo, da seguinte forma:- segurado: Alécio Bernardo dos Santos;- 

benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço;- DIB: 12/04/2005;- RMI: a ser calculado pelo INSS (80% dos 

salário-de-benefício);- DIP: após o trânsito em julgado.As parcelas em atraso serão devidas de uma só vez e atualizadas 

mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 24/97 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3a Região.Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, 

conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Tendo em vista a sucumbência 
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mínima, condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez 

por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do Eg. STJ, corrigidas monetariamente. 

Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base 

na Lei nº 1.060/50.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475 do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

2008.61.12.015247-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.12.010363-8) 

SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Mantenho a respeitável decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.12.002310-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.001680-1) ETEMP 

ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA(SP091344 - MARCOS CARDOSO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Assim, analisando os fatos e considerando que o valor da causa, requisito essencial de 

uma petição inicial, deve corresponder à expressão monetária do interesse posto em discussão, acolho a tese 

apresentada pela impugnante. Com efeito, se o INSS pretende ressarcir-se de valores que indevidamente alega ter pago, 

bem como deixar de efetuar o pagamento de valores a título de pensão por morte, este deve ser o valor da causa 

(somatória de prestações vencidas e vincendas).Fixo o valor da causa em R$ 52.249,24.Por cópia, traslade-se esta 

decisão para os autos principais.Ao Sedi para correção do valor da causa, nos autos principais, devendo constar R$ 

52.249,24.Se, decorrido o prazo recursal, não houver interposição, desapense-se e arquive-se. Intime-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.12.011907-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.010100-6) WILSON 

NOEL DE CARVALHO(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, traga aos autos cópia do Auto 

de Exibição e Apreensão, individualizando o bem que pretende a restituição.Com a juntada aos autos, renove-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 
2004.61.12.003607-7 - JUSTICA PUBLICA X DURVALINO VIEIRA X LUCIANO FERREIRA 

ARAUJO(SP150382 - ANDERSON DINIZ DE FREITAS) 

Intimem-se, o réu Luciano Ferreira Araújo e as Defesas, bem como cientifique-se o Ministério Público Federal de que 

foi designada para o dia 1º de março de 2010, às 10h30min., junto à Justiça Estadual da Comarca de Brasilândia, MS, a 

audiência destinada à oitiva da testemunha de defesa Maicon Alves Vieira.Após, aguarde-se o retorno da carta 

precatória. 

 

2006.61.12.004472-1 - JUSTICA PUBLICA X JOEL LIMA DOS SANTOS(SP080782 - LUIS EDUARDO TANUS) 

Intimem-se o réu e a defesa, bem como cientifique-se o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 9 de 

fevereiro de 2010, às 14h30min, na Justiça Estadual da Comarca de Nova Andradina, MS, a audiência destinada à oitiva 

das testemunhas arroladas pela defesa Ermenegildo Batista Argileiro e Levi Lima dos Santos. Com a devolução da carta 

precatória, voltem os autos conclusos para posteriores deliberações. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

Bel. Anderson da Silva Nunes 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1409 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2007.61.12.003319-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.003352-0) 

PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JANDERSON FERREIRA(SP249720 - FERNANDO MALTA) 

Fl(s).174/175: Defiro a juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria dirigi-las preferencialmente ao(s) n. 

procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro procurador, do que fica desde logo 

advertida a parte. Ausência de interesse na lide manifestada pelo arrematante. Noticia ainda o arrematante que desiste 

da aquisição operada pela arrematação, conforme lhe faculta a legislação processual. Vista às demais partes 
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(embargante e CEF). Após, imediatamente conclusos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.1204931-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1204403-1) TRANSPORTADORA 

BUMERANG LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Fls. 145/147 : Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo 

começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao 

Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de 

que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor 

da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

2008.61.12.008902-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1200431-5) CELSO JUN 

HANAZAKI X DIONE KEICO FUJISAKI(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - 

LUCAS PIRES MACIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Fl. 114: Defiro a juntada de substabelecimento. Fls. 117/119, 1335 e 136: Por ora, manifeste-se a Embargada sobre o 

pedido de produção de prova emprestada. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2009.61.12.009599-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.001795-4) BOCA DE 

FERRO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - MASSA FALIDA(SP234028 - LUCIANA SHINTATE 

GALINDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Fls. 80/81: Mercê da certidão de fl. 85, cumpra a embargante, em cinco dias, o despacho de fl. 78, promovendo a 

juntada de cópia da certidão de intimação da penhora, sob pena de sanção já cominada. Publique-se com urgência. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.12.011587-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.12.000629-0) BANCO 

GMAC S/A(SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO E SP269215 - JACQUELINE DE FREITAS 

REGHINI) X FAZENDA NACIONAL 

Traga a embargante, dentro em dez dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, cópia autenticada 

do auto de penhora e da certidão de intimação dela, promovendo, ainda, a integração à lide da executada Marilda Ruiz 

Andrade Amaral, nos termos do art. 47, parágrafo único, do CPC. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
95.1202522-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X CURTUME SAO PAULO S 

A(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X ITALO MICHELE 

CORBETTA X JOAO ALBERTO AZEVEDO TONIN X ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA(SP124937 - JOSELITO 

FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA E SP164259 - RAFAEL PINHEIRO E SP091124 - 

JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA) X CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

DESPACHO DE FOLHA.467/471:Parte final da r. decisão de fls. 466/470:Desta forma, por todo o exposto, no que 

pertine à alegação de ilegitimidade passiva, não conheço da exceção de pré-executividade, conforme fundamentado e, 

no tocante à prescrição, conheço do incidente, mas, no mérito, nego-lhe provimento. 2) Em prosseguimento, diga a 

exeqüente.3) Sem prejuízo, renumerem-se os autos a partir da fl. 237. Intimem-se.DESPACHO DE FOLHA:531Vistos. 

Publique-se com premência a r. decisão de fls. 467/471. Após, ao SEDI para substituição de Joao Alberto Azevedo 

Tonin por seu espólio. Ato contínuo, abra-se vista à exequente, como determinado no item 2, inclusive para 

manifestação sobre a exceção de pr-executividade apresentada às fls. 472/481. Prazo: 10 dias. Int.  

 

97.1206450-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X SERBIP COMUNICACOES SC 

LTDA X MARIA CANDIDA JUNQUEIRA ZACHARIAS(SP015269 - MARCUS ERNESTO SCORZA) X 

DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS(SP015269 - MARCUS ERNESTO SCORZA E SP163411 - ALEXANDRE 

YUJI HIRATA) 

Fls. 380/381 : Defiro nova solicitação ao Bacen, da forma estabelecida à fl. 227 por este Juízo. Int. 

 

2000.61.12.009890-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ALMEIDA 

COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP109053 - 

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) 

Parte dispositiva da r. sentença de fl. 147: Tendo em vista a manifestação de fls. 137/138, EXTINGO esta Execução 

com espeque no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem penhora a levantar.Custas pagas. P.R.I. 
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2001.61.12.002032-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X BRASWEY S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA) 

1) Junte-se a requisição de informações, recebido da e. Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2) 

Encaminhe-se o ofício que ofereço em separado, mantendo-se cópia nos autos.3) Fls. 743/746 - Manifeste-se 

conclusivamente a Exeqüente acerca do pedido de remissão pelas regras da Lei nº 11.941/2009, sem prejuízo do 

cumprimento do que lhe fora fixado à fl. 742.Intimem-se. 

 

2001.61.12.003352-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X 

PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA E SP249720 - 

FERNANDO MALTA) 

Fls. 312/313: Homologo a desistência à arrematação, nos termos do art. 746, parágrafos 1º e 2º do CPC. Expeça-se 

alvará de levantamento em favor do arrematante, dos depósitos de fls. 176 e 178. Intime-se-o para retirar em Secretaria 

no prazo de 05 dias. Após, suspendo a execução pelo prazo de 90 dias, a contar da data do requerimento (fl. 319). Findo 

este, manifeste-se a(o) exequente, em cinco dias  

 

2002.61.12.006721-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X KOJI EBISUI(SP111995 

- ALCIDES PESSOA LOURENCO E SP117096 - ARI ALVES DE OLIVEIRA FILHO) 

Fls. 271/278 : Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo 

começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao 

Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de 

que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor 

da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. F. 281: Já ocorrido o trânsito julgado 

no processo 2004.61.12.008333-0 (fls. 234/236), conforme certidão de f. 255, levante-se a penhora incidente sobre o 

valor de R$514,20, que se acha compreendido no depósito de f. 114, obsrvando-se os acréscimos naturais da conta. 

Oficie-se à CEF para promover a operação de restituição ao Banco Itau. Instrua o expediente com cópia de fls. 68, 

97/98, 111, 114, 126/127, 196, 234/236 e 281. Tendo em vista a intervenção do executado no processo à f. 228, 

considero-o intimado da penhora de f. 201. Levante-se a constrição do veículo VW/Parati GL, que foi arrematado no 

processo 97.1205744-5 (f. 229). Cumpra-se com urgência.  

 

2005.61.12.002687-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA(SP156295 - LUÍS FERNANDO 

AMANCIO DOS SANTOS E SP071703 - SILVIO ROBERTO DA SILVA) 

1) Fls. 37/43 e 80/83 - Verifico que a Exceção de Pré-Executividade reproduz a defesa constante da preliminar dos 

Embargos à Execução nº 2008.61.12.004526-6, manejados em face desta Execução, de sorte que, tendo em vista a 

amplitude da dilação probatória cabível naquela via, a ela remeto a solução da controvérsia posta nestes autos, deixando 

de conhecer as razões aqui alinhavadas. 2) Em prosseguimento, esclareça o Exeqüente o que pretende, tendo em vista os 

pedidos de fls. 75 e 83, in fine, os quais se apresentam contraditórios. Intimem-se. 

 

2005.61.12.003256-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO) X CESAR 

PINCHETTI(SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) 

Fl. 146: Retifique-se novamente a penhora de fls. 128/135, a fim de que recaia tão-somente sobre a parte ideal 

pertencente ao executado Cesar Pinchetti, uma vez que Patrícia Pinchetti foi excluída do polo passivo da relação 

processual, consoante item 2 da r. decisão de fls. 117/120. Após, intime-se o devedor, como determinado à fl. 144, 

inclusive da penhora retificada, bem assim registre-se a constrição, expedindo-se o necessário com premência. Int. 

 

2006.61.12.000599-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X BEBIDAS 

ASTECA LTDA(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO E MG054198 - ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA 

E SP067551 - ADEMIR PIZZATTO) 

Fls. 387/388: Oficie-se ao departamento de trânsito, com urgência, para desbloquear o veículo Gol, placas CPF 7264, 

arrematado neste processo. O veículo Kombi, placas CPF 9758 já foi desbloqueado (f. 398). O pedido de desbloqueio 

do veículo no processo 98.1206485-0 deve ser lá postulado. Int.  

 

2007.61.12.003031-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X PRO ENGLISH 

CURSOS E LIVRARIA LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) 

Fls. 99: Defiro vista para logo após a quebra de sigilo bancário. Fls. 101/102: Solicite-se a providência ao Banco 
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Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso 

oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao 

Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e 

saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a 

fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se 

resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal 

local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, 

lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição 

reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. 

Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 

(cinco) dias. Decreto sigilo.  

 

Expediente Nº 1410 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.12.011628-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.006683-4) DURVAL 

FERREIRA DE MEDEIROS FILHO(SP122804 - PLINIO DE AQUINO GOMES E SP068778 - HAMILTON DE 

AVELAR GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Parte dispositiva da r. sentença de fls. 239/245: Isto posto, NÃO CONHEÇO do tema relacionado ao cerceamento de 

defesa administrativa por exigência de depósito recursal, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO quanto à ilegitimidade para responder pelo crédito, dada a incidência de litispendência, e, quanto ao mais, 

JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos.Sem honorários, porquanto incidente o encargo do DL nº 

1.025/69.Sem custas (art. 7 da Lei n 9.289/96).Traslade-se cópia para os autos da execução.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.12.011126-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.12.006253-2) LUIZ 

GONCALVES RODRIGUES(SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA) X INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO 

COIMBRA) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 117/127: Desta forma, diante de todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTES estes Embargos para o fim de excluir o Embargante da condição de responsável pelo crédito 

tributário exigido na Execução Fiscal nº 2004.61.12.006253-2. Condeno a Embargada na verba de sucumbência que 

fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), forte no art. 20, 4º, do CPC. Sobre os honorários deverão incidir a partir desta data 

os índices e critérios de atualização monetária compilados no item Ações Condenatórias em Geral constante do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento n 64/2005-COGE, art. 454, 

após o que deverá ser aplicada a taxa de juros nos exatos termos do art. 406 do Código Civil, incidentes de forma 

simples, a partir de quando se iniciar em mora a Embargada, que se caracterizará com o início da fase executiva. Sem 

custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º). Traslade-se cópia para os autos da Execução Fiscal. A determinação para a exclusão do 

nome do Embargante do pólo passivo da Execução Fiscal será passada naqueles autos, depois do trânsito em julgado 

desta sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário à vista do valor do crédito tributário em execução, consoante a 

previsão do art. 475, I e II, e 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.12.011127-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.12.006253-2) ANTONIO 

APARECIDO GARCIA(SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA) X INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO 

COIMBRA) 

Dispositivo da r. sentença de fls. 80/90: Desta forma, diante de todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTES estes Embargos para o fim de excluir o Embargante da condição de responsável pelo crédito 

tributário exigido na Execução Fiscal nº 2004.61.12.006253-2. Condeno a Embargada na verba de sucumbência que 

fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), forte no art. 20, 4º, do CPC. Sobre os honorários deverão incidir a partir desta data 

os índices e critérios de atualização monetária compilados no item Ações Condenatórias em Geral constante do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento n 64/2005-COGE, art. 454, 

após o que deverá ser aplicada a taxa de juros nos exatos termos do art. 406 do Código Civil, incidentes de forma 

simples, a partir de quando se iniciar em mora a Embargada, que se caracterizará com o início da fase executiva. Sem 

custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º). Traslade-se cópia para os autos da Execução Fiscal. A determinação para a exclusão do 

nome do Embargante do pólo passivo da Execução Fiscal será passada naqueles autos, depois do trânsito em julgado 

desta sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário à vista do valor do crédito tributário em execução, consoante a 

previsão do art. 475, I e II, e 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014067-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.007154-0) JOSE 

JOAQUIM FERREIRA DE MEDEIROS(SP025740 - JOSE ANTONIO ELIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS) 

Fls. 143/145 e 150: Defiro vista ao embargante, pelo prazo de 24 horas, impreterivelmente. Após, vista imediata à 

embargada. Publique-se com urgência. Int.  
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2009.61.12.012021-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.12.004314-0) FRIGOMAR 

FRIGORIFICO LTDA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR 

FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Providencie(m) a(o)(s) Embargante(s), em 10 (dez) dias, cópias devidamente autenticadas dos autos da execução 

pertinente, a saber: da certidão de intimação da penhora, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.12.012608-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1205987-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X AGROJUMA COM/ DE LEGUMES E FRUTAS LTDA X ANITA 

DA SILVA COSTA(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA) 

Preliminarmente, promova a Embargante a integração à lide dos executados Jurandir Barbosa e Maria Marlene Pereira 

da Rocha, nos termos do art. 47 do CPC, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Prazo: 10 dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratutita, forte na Lei 1060/50.Traga, ainda, as cópias necessárias às 

citações. Nos termos do art. 1052 do CPC, determino a suspensão de quaisquer atos executórios sobre o imóvel objeto 

desta demanda. Anote-se esta circunstância na capa daqueles autos e traslade-se para lá cópia desta decisão. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

94.1202980-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X VICENTE 

ROBERTO DE SOUZA(SP289390 - WAGNER NOVAS DA COSTA E SP233286 - ADRIANO ROBERTO COSTA 

E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

Comunique-se com premência ao Juízo deprecado, o teor da petição acostada às fls. 205/206, que informa o pagamento 

integral do débito. Solicite-se a devolução da deprecata, independentemente de cumprimento. Concedo ao executado os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, como requerido, nos termos da lei 1060/50. Após, abra-se vista à exequente. 

Int. 

 

96.1201739-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ROBERTO 

FLORENTINO DOS SANTOS(SP135045 - LUCIANA BIEMBENGUT MORETTI) 

Fls. 152 : Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa 

por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em 

sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as 

instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da 

dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

96.1201791-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X D G DUARTE 

ME(SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI E SP159272 - ROBERTO CARLOS LOPES E SP109053 - 

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) 

Considerando a nova redação dada ao art. 114 da Constituição da República pela Emenda Constitucional nº 45, de 

8.12.2004 (DOU 31.12.2004), especialmente o contido no inciso VII, passaram à competência da Justiça do Trabalho 

todas as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho. Tendo em vista que a presente se refere a multa trabalhista, este Juízo se tornou absolutamente 

incompetente para seu processamento, razão pela qual declino da competência em favor de uma das Varas do Trabalho 

desta cidade. Remetam-se os autos à Justiça do Trabalho com nossas homenagens, observadas as cautelas de praxe. Int. 

 

97.1206203-1 - INSS/FAZENDA(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA) X DICOLLA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA X MARCO ANTONIO DI COLLA X 

OSMAR JESUS GALLIS DI COLLA JUNIOR(SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR) 

Vistos. Fls.370: Defiro a juntada requerida. Fls. 374/375: Manifeste-se o Exequente, sobre o pedido de levantamento. 

Fls. 379/380: Defiro nova quebra de sigilo bancário. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. 

Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder 

geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá 

constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e 

ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também 

as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. 

Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente 

vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o 

termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as 

providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as 
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providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decreto Sigilo. 

 

1999.61.12.006027-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X MOVEPA 

MOTORES E VEICULOS DE SAO PAULO S/A(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) 

Fls. 299/301: Vista aos credores trabalhistas. Sem obstância, solicite-se a providência ao Banco Central por via 

eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem 

assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco 

Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques 

de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de 

cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 

3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em 

conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em 

Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando 

as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as 

providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decreto Sigilo. 

 

2000.61.12.007200-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X MERCERAUTO 

DIESEL LTDA X VALTER YOSHIO KOHARATA X EDNA EIKO KOHARATA X ADELIA 

KOHARATA(SP170295 - MARCIA MARIA CASANTI) X ROSA MARIA RIBEIRO KOHARATA X VALTER 

GUSTAVO RIBEIRO KAHARATA X HELENA CRISTINA RIBEIORO KOHARATA 

Certifique a Secretaria o valor das custas processuais pendentes e intime-se o (a) executado(a) para, no prazo de quinze 

dias, proceder ao recolhimento na CEF, PAB - Justiça Federal, por meio de guia DARF, no código 5762, comprovando-

o nos autos, sob pena de não-levantamento de eventual constrição (art. 13 da Lei n. 9.289/96) e posterior inscrição em 

dívida ativa. Após, conclusos. Int.  

 

2001.61.12.006683-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X DURVAL 

FERREIRA DE MEDEIROS FILHO(SP122804 - PLINIO DE AQUINO GOMES E SP068778 - HAMILTON DE 

AVELAR GOMES E SP141373 - JOSE ROBERTO GOMES) 

Uma vez trasladada cópia da sentença prolatada nos autos dos embargos, diga a Exeqüente em termos de 

prosseguimento, se assim interessar, haja vista a ausência de efeito suspensivo ao recurso manejável pelo Executado 

naqueles autos.Intimem-se. 

 

2004.61.12.006253-2 - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X HOSPITAL E SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE A.MA X NIVALDIR BOIGUES MARTINS X LUCIANA RIBEIRO GALANTE X ANTONIO 

APARECIDO GARCIA X LUIZ GONCALVES RODRIGUES(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO 

AMBROSIO) 

1) Certifique-se o decurso do prazo para a oposição de embargos do devedor em relação à pessoa jurídica e à co-

Executada LUCIANA RIBEIRO GALANTE. 2) Depois de trasladadas as cópias das sentenças hoje prolatadas nos 

Embargos à Execução Fiscal em apenso, manifeste-se a Exeqüente, requerendo o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento. Intimem-se. 

 

2004.61.12.009162-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X COPAUTO 

CAMINHOES LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA 

SASSAKI) 

Fls. 234/236 : Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo 

começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao 

Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de 

que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor 

da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. O processo já tramita em segredo de justiça. 

 

2006.61.12.004194-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X RETIFICA RIMA 

LTDA(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) 

Fls. 59/60 : Considerando que o único bem encontrado (fl.66) tem anotação restrição judicial, o que denota a existência 

de penhora e alienado fiduciariamente, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros. Solicite-se a providência ao 

Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por 
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impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação 

dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de 

titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte 

por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. 

Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da 

Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a 

transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-

se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a 

liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para manifestação em prosseguimento, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

Expediente Nº 1413 

 

CARTA PRECATORIA 

2010.61.12.000377-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP X FABIO DO NASCIMENTO X 

ROSILENE DEDUBIANI DO NASCIMENTO(SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS E 

SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO 

DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP(SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO 

CAMPOS E SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) 

Designo audiência para o dia 23 de fevereiro de 2010, às 14 horas. Intime-se a testemunha Francisco do Carmo Filho, 

com as advertências legais (art. 412 e seguintes do CPC). Expeça-se-lhe mandado de intimação. Cumpra-se com 

urgência. Comunique-se o juízo deprecante. Intime-se o representante da Fazenda Nacional. Publique-se. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1835 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.02.007004-0 - SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA) 

Fl. 282: Intimar a parte para requerer o que de direito em dez dias. 

 

2010.61.02.000649-0 - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS - FEB(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES 

JUNIOR E SP208632 - EMERSON CORTEZIA DE SOUZA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl. 214/218: ... Ant o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para determinar à autoridade impetrada a 

expedição de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, ... Int. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2058 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0305790-0 - ALBERTO ZANON X APARECIDO PAULINO DE OLIVEIRA X CLEUSA SILVIA CINTRA DA 

SILVA X JSOE ANTONIO QUEIROZ X SOLANGE APARECIDA SIMONI BENTO(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 
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no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

97.0305850-7 - JOSE MANOEL DA SILVA X LUIZ PEREIRA MARTINS X ORLANDO GARCIA X SEBASTIAO 

DEVAIR DA SILVA X VALDOMIRO DE ALMEIDA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.02.006982-1 - AMADEU VERNILLE(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Ciência do retorno dos autos a este Juízo.2. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

2001.61.02.009904-0 - ROBERTO BOCALON(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Vista dos autos à parte autora.Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2002.61.02.006354-2 - GLAUCIO EDUARDO DA SILVEIRA(SP123974 - MARCEL AUGUSTO ROSA LUI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Retornem os autos à Contadoria do Juízo para que cumpra integralmente o despacho da f. 184, porquanto ela apenas 

apresentou cálculo, não informando se há excesso e o valor remanescente, na data do depósito. Salienta-se que o 

despacho da f. 184 determinou a apresentação de novo cálculo tão-somente no caso de excesso do julgado. Alerte-se a 

Contadoria do Juízo que a extrapolação no cumprimento do despacho por ela pode dar ensejo à execução de valor além 

da inicialmente requerida pela parte exequente.Após, intimem-se as partes.De Ofício: Fls. 206/208: vista às partes.. 

 

2002.61.02.012156-6 - RAFAEL MENALDO X ERASMO ANTONIO GONCALVES X EDNA APARECIDA 

VERONESE X JOAO CARLOS CEZAR X JOSE LUIZ DE SOUZA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

... dê-se vista às partes.Int. 

 

2003.61.02.002256-8 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS COSTA(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E 

SP149103 - ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO PRADO E SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Diante da informação de fls. 241, manifeste-se a parte autora.Após os esclarecimentos necessários, se em termos, 

cumpra-se o determinado no r. despacho de fls. 240.Int. 

 

2003.61.02.003494-7 - VALTER RIBEIRO DOS SANTOS X NADYR MATOS DOS SANTOS(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistas dos autos à parte autora. Int. 

 

2003.61.02.005311-5 - DIRCE PONTIN X JOAO BATISTA MOREIRA X CONCEICAO APARECIDA DUARTE 

MOREIRA X RENATO CALSA X THEREZA GARCIA BATAGLIA(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Ciência a parte requerente do desarquivamento dos autos.2. Primeiramente, deverá a requerente recolher as custas 

atinentes ao desarquivamento dos presentes autos, nos termos dispostos no Provimento n. 64, de 28.04.2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 3. Em caso de descumprimento do determinado no item anterior, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.02.009388-5 - ELZA PARO(SP069558 - PAULO SERGIO DETONI LOPES E SP156100 - RICARDO 

FRANCISCO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistas dos autos à parte autora. Int. 

 

2004.61.02.001568-4 - AMELIA MARIA MICHELLI X MARIA MANOELINA MICHELI(SP084556 - LUCIA 

HELENA PADOVAN FABBRIS E SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...dê-se vista à parte autora, para que requeira o que de direito. 

 

2004.61.02.005182-2 - INERCILIA ANGELICA DE SOUZA(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistas dos autos à parte autora. Int. 

 

2004.61.02.009725-1 - ODILA MALUF X JOSE DONIZETE FREZARIN(SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

E SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Para o devido atendimento ao requerido às fls. 156, primeiramente deverá a parte autora, em 10 (dez) dias, esclarecer 

qual o valor a ser levantado por cada um dos co-autores, possibilitando assim, a expedição dos respectivos alvarás.2. 

Com a vinda aos autos dos esclarecimentos solicitados no item acima, cumpra-se o determinado na f. 157.Int.Despacho 

de fls. 157: Fl. 156: tendo em vista a concordância com os valores apurados pela CEF, providencie a Secretaria e 

expedição dos alvarás, conforme requerido. Depois de realizado o levantamento, ao arquivo com baixa.I.. 

 

2005.61.02.001936-0 - INMACULADA ROSARIO PINTO X MARIA IGNEZ PINTO(SP163703 - CLEVERSON 

ZAM E SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistas dos autos à parte autora. Int. 

 

2006.61.02.009149-0 - AGENOR DE SOUZA NEVES(SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Despacho de fls. 152, segundo parágrafo: ... vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.. 

 

2007.61.02.001064-0 - ZULMIRA SANTIAGO VALERIANO(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

... dê-se nova vista às partes. Int.. 

 

2008.61.02.007108-5 - HELIO RICCI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o procedimento administrativo e laudo pericial, em 10 (dez) dias. 

Deverá a parte autora, inclusive, manifestar-se sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Int. 

 

2008.61.02.011091-1 - MARIA CURY SIQUEIRA(SP231935 - JOÃO PAULO SIQUEIRA VERGANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Primeiramente, manifeste-se a CEF em relação ao alegado pela parte autora nas fls. 105/106.Int. 

 

2008.61.02.012289-5 - MARIO APARECIDO DE PAULA(SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Intime-se o autor para que, am até 5 (cinco) dias e sob pena de extinção, justifique a persistência do interesse na 

presente ação, tendo em vista o teor da petição inicial da ação distribuída na Comarca de Cajuru juntada às fls. 222-

227.Oportunamente, voltem conclusos. 

 

2008.61.02.014219-5 - ANTONIO DEVANIR BORGHI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Despacho da f. 33: ...dê-se vistas às partes para manifestações, caso queiram. 

 

2009.61.02.003689-2 - EZEQUIEL FRANCISCO BETUCCI(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o procedimento administrativo e laudo pericial, em 10 (dez) dias. 

2. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.02.008889-2 - MARCELO ALVES VERDE(SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se o autor para que, em até 5 (cinco) dias e sob pena de extinção, promova a inclusão da Caixa Consórcios no 

pólo passivo da presente demanda, tendo em vista que cabe à referida pessoa jurídica a administração do consórcio 

indicado no presente feito.Oportunamente, voltem conclusos. 

 

2009.61.02.009474-0 - LEOPOLDO DOS SANTOS SENRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 36/95: Vista à parte autora.À réplica.Int. 

 

2009.61.02.010968-8 - MARIA AUGUSTA ALVES ANDRADE(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.2. Intime-se a parte autora para a indicação de 

assistente técnico, no prazo legal.3. Oficie-se ao chefe do Posto do INSS para que remeta a este Juízo, no prazo de 60 

(sessenta) dias, cópia(s) do(s) procedimento(s) administrativo(s) número(s) 31/133.842.786-2.4. Sem prejuízo da 

determinação acima e tendo em vista o princípio da celeridade, determino, desde logo, a realização da perícia requerida 

na inicial e designo para a realização da prova a doutora Kazumi Hirota Kazava (CRM 37254), que deverá ser 

notificada do encargo. A ilustre perita deverá (1) responder aos quesitos do juízo constantes do tópico próprio da 

Portaria n.º 06/2008, desta 5ª Vara Federal, os quesitos apresentados pela parte autora e os depositados pelo INSS, (2) 

nos termos do art. 431-A do CPC, indicar o local e a data de início dos trabalhos, para ciência das partes, bem como (3) 

apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias.5. Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos termos do artigo 

433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para a parte autora, e os últimos cinco 

dias para o réu.6. Após a juntada aos autos do laudo e PA, dê-se vistas às partes para manifestações, caso queiram.Int. 

 

2009.61.02.011810-0 - MARLI TEREZINHA DE SIQUEIRA CRESCENCIO(SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI E SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 47/71: Vista à parte autora.Int. 

 

2009.61.02.012841-5 - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Analisando as cópias das f. 18/23, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito.2. Nos termos do disposto no artigo 71 da lei n.º 10.741/2003, defiro o requerido 

às f. 02, comprovado pela fotocópia da cédula de identidade da f. 11 - devendo a Serventia adotar as cautelas 

necessárias, a fim de que o presente feito tenha prioridade na tramitação de todos seus atos e diligências.3. 

Primeiramente, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da titularidade da conta poupança n.º 0291 

013 00041456-0 (f. 15).4. Após, voltem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.02.009833-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.014353-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X LAERCIO 

RAVAGNANI(SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON E SP156248 - CLAUTO RAVAGNANI) 

... dê-se vista às partes para manifestação. Int.. 

 

Expediente Nº 2059 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0305094-5 - YVONE BERTI CANINI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Diante da informação de fls. 119, manifeste-se a parte autora.Após providenciada a devida regularização, cumpra-se o 

determinado no r. despacho de fls. 118.Int. 

 

91.0321982-8 - LUIZA DE FREITAS VALLE E SILVA KUHN(SP032031 - JOAO PAULO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Ante o trânsito em julgado dos autos do Agravo de Instrumento (fls. 187), requeiram as partes, em 10 (dez) dias, o 

que de direito. 2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.02.001084-6 - ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Trata-se de pedido de pagamento de saldo remanescente decorrente da inclusão de juros entre a data da conta e a data da 

expedição do ofício requisitório. Em que pese entendimento exarado anteriormente por este Juízo, verifico que muito 

recentemente o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, entenderam que também 

não é devida a inclusão de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício requisitório, in 

albis:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO 

EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.I - O 

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo 

atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também não se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.2. ...(STF, RE-ED 

496703/PR. Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 30.10.2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou do ofício requisitório.2. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AgREsp 988994/CE. Sexta Turma. Rel. Desemb. JANE SILVA. DJE 20.10.2008.)A questão também 

já foi apreciada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 
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PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA....3. Pela redação dada ao 1º do artigo 

100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do 

precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de 

posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não incidem juros de mora no período 

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.4. Precedentes.5. 

Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 891910/SP. Sétima Turma. Des. Fed. WALTER DO AMARAL. DJE 

10.12.2008)Conforme o entendimento exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no AI - Ag.R 492779, o lapso entre a data 

da elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório ( 1.º do art. 100 da Constituição) também integra o lapso constitucional necessário à realização do pagamento 

sob a forma de precatório. Assim, o tempo transcorrido entre a data da elaboração da conta e a expedição do competente 

ofício requisitório trata-se do tempo exigido pela lei processual para a obtenção da concordância das partes ou para o 

pronunciamento judicial definitivo acerca do valor a ser requisitado.Portanto, a mora processual decorrente do trâmite 

judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do precatório, não pode ser imputada ao réu.Outrossim, o 

cabimento de inclusão de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório tornaria infindáveis os processos 

judiciais, com sucessivos precatórios complementares, porquanto a atualização dos cálculos pela Contadoria e a 

necessária prévia intimação das partes para manifestação, com as conseqüentes publicações e expedição de mandados, 

dificulta a expedição do referido ofício ainda no mesmo mês da conta, mormente diante do volume de processos em 

trâmite nas varas de todo o país. Ademais, o débito decorrente do principal é devidamente atualizado por ocasião do 

pagamento do ofício requisitório, desde a data da conta, de forma que sempre haverá a recomposição da moeda.Diante 

do exposto, reconsidero o posicionamento anterior e indefiro a inclusão de juros de mora entre a data da conta de 

liquidação e a expedição do ofício requisitório.Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que informe se, 

observada essa nova orientação, ainda existe saldo remanescente em favor do autor. Se afirmativo, deverá a referida 

Contadoria juntar os seus cálculos e justificar a existência das diferenças.Após, dê-se vista dos autos às partes, 

iniciando-se pela parte autora.Publique-se. Intimem-se. 

 

1999.61.02.013857-7 - ELSON DONIZETI RODRIGUES(SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA E SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Apesar dos documentos juntados nas fls. 197/200, comprove a CEF a adesão do autor Elson Donizeti Rodrigues 

mediante cópia do respectivo termo, sob pena de desconsideração de suas declarações.Após, dê-se vista à parte autora. 

 

2000.03.99.015216-7 - KATIA REGINA CABRAL FURLAN(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Diante da informação de fls. 199, manifeste-se a parte autora.Após providenciada a devida regularização, ou com os 

esclarecimentos necessários, cumpra-se o determinado no r. despacho de fls. 198.Int. 

 

2000.03.99.038813-8 - CARLOS APARECIDO ARRABACA(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ante os termos da certidão de fls. 259, concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para o devido cumprimento do 

determinado nas fls. 258.Int. 

 

2000.61.02.007143-8 - NIVALTE LEONEL DE CASTRO(SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.02.007470-1 - EDSON CLAUDINE TREVIZAN X DANIEL SILLI TREVIZAN X EVANDRO SILLI 

TREVIZAN X DEBORA SILLI TREVIZAN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 366: defiro a dilação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Int. 

 

2000.61.02.018980-2 - ARMANDO MENDES(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Trata-se de pedido de pagamento de saldo remanescente decorrente da inclusão de juros entre a data da conta e a data da 

expedição do ofício requisitório. Em que pese entendimento exarado anteriormente por este Juízo, verifico que muito 

recentemente o Supremo Tribunal Federal (RE-ED 496703/PR) e o Superior Tribunal de Justiça (AgREsp 988994/CE e 

AgREsp 1043353/SP), por unanimidade, entenderam que também não é devida a inclusão de juros de mora entre a data 

da conta e a data da expedição do ofício requisitório. No mesmo sentido, a questão também foi apreciada pelo egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC 891910/SP, AC 1337810/SP, AC 329634/SP e AC 1006268/SP). 

Conforme o entendimento exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no AI - Ag.R 492779, o lapso entre a data da 

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório 

(parágrafo 1.º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento 

sob a forma de precatório. Assim, o tempo transcorrido entre a data da elaboração da conta e a expedição do competente 

ofício requisitório trata-se do tempo exigido pela lei processual para a obtenção da concordância das partes ou para o 

pronunciamento judicial definitivo acerca do valor a ser requisitado. Portanto, a mora processual decorrente do trâmite 
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judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do precatório, não pode jamais ser imputada ao réu. 

Outrossim, o cabimento de inclusão de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório tornaria infindáveis 

os processos judiciais, com sucessivos precatórios complementares, porquanto a atualização dos cálculos pela 

Contadoria e a necessária prévia intimação das partes para manifestação, com as conseqüentes publicações e expedição 

de mandados, dificulta a expedição do referido ofício ainda no mesmo mês da conta, mormente diante do volume de 

processos em trâmite nas varas de todo o país. Ademais, o débito decorrente do principal é devidamente atualizado por 

ocasião do pagamento do ofício requisitório, desde a data da conta, de forma que sempre haverá a recomposição da 

moeda. Diante do exposto, reconsidero o posicionamento anterior e indefiro a inclusão de juros de mora entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório. Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que informe 

se, observada essa nova orientação, ainda existe saldo remanescente em favor do autor. Se afirmativo, deverá a referida 

Contadoria juntar os seus cálculos e justificar a existência das diferenças. Após, dê-se vista dos autos às partes, 

iniciando-se pela parte autora.Publique-se. Intimem-se.  

 

2002.61.02.006558-7 - ALVINA BEZERRA DA MOTA(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência ao(s) exequente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n.º 559/2007 - 

CJF/STJ.Assim, promova o(a)(s) exequente(s) o respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de 

seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2002.61.02.008224-0 - MANOEL ROBERTO VIDELIS CAETANO X ANTONIO APPARCIDO ROSA X 

WANDERLEY ANTONIO LAURINDO X ANTONIO GILBERTO ROBIN X CLARENCIO CANDIDO X ELCIO 

JOSE MACHADO X JOSE DALEVEDO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 435/440: manifeste-se a parte autora. No silêncio, ou havendo concordância, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.02.013651-0 - SANDRA MEIRE LEMES(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP101909 - MARIA 

HELENA TAZINAFO) X JOSE CARLOS NASSER - SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência ao(s) exequente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n.º 559/2007 - 

CJF/STJ.Assim, promova o(a)(s) exequente(s) o respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de 

seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2003.61.02.003008-5 - NEUZA MARIA SANTANA SANTOS(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência ao(s) exequente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n.º 559/2007 - 

CJF/STJ.Assim, promova o(a)(s) exequente(s) o respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de 

seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2003.61.02.005538-0 - CELIO MARTINEZ X MARIA DE LOURDES MERINO MELLO X GENTIL BENEDITO 

LOPES X AIRTON SANTOS SOARES X IZABEL APARECIDA MINUTI DA CUNHA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

Fls. 286/308: manifeste-se a parte autora.Havendo concordância, ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.02.006622-5 - JOSE CARLOS BRAGA(SP108026 - JOSE ERCILIO TREMONTE E SP060350 - RICARDO 

GONCALVES ARATANGY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Considerando os termos da certidão de fls. 178 verso, e a inércia da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2003.61.02.011872-9 - OSVALDO LELLIS SARACENI X ANNA AVORIO LELLIS SARACENI(SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Recebo o recurso interposto pela parte ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte recorrida para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2005.61.02.014470-1 - EDSON JOSE IGNACIO DA SILVA(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Recebo o recurso interposto pela parte ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte recorrida para 
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contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2007.61.02.003086-8 - ANTONINHO LOPES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 202/207: Manifestem-se as partes. Int. 

 

2007.61.02.015370-0 - SERGIO LUIZ SEGATO X SERGIO LUIZ SEGATO X ALESSANDRA FRANCOLIN 

FURLAN X ALESSANDRA FRANCOLIN FURLAN(SP094998 - JOSE CARLOS HADAD DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

1. Recebo os recursos interpostos pelas partes autora e ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista aos 

recorridos para contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2008.61.02.013394-7 - ISABEL CRISTINA FRANCISCO FERREIRA(SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 80/88: manifeste-se a parte autora. No silêncio, ou havendo concordância, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.02.002844-5 - CLAUDIO MACHADO(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o laudo, em 10 (dez) dias. Deverá a parte autora, inclusive, 

manifestar-se sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Int. 

 

2009.61.02.003923-6 - ALDO BRIANEZ(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu duplo efeito.2. Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se. 

 

2009.61.02.011113-0 - ALBERICA MARTINS DA SILVA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Recebo os recursos interpostos pelas partes autora e ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista aos 

recorridos para contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2009.61.02.011816-1 - JOSE LUIS VIEIRA(SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 37/73: Vista às partes.Int. 

 

2009.61.02.012754-0 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FARIA(DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.012977-8 - ANTONIO NIVALDO MANFREDINI X MILEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP244814 

- FABIO RICARDO LAROSA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.013902-4 - DEJALMA FREGNANI(SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA E SP194318 - 

CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL 

1. Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias:1.1 Emendar a inicial de forma que conste, no pólo passivo, ente 

dotado de personalidade capaz de responder a presente demanda.1.2 Apresentar demonstrativo (planilha), consignando 

o critério utilizado para a aferição do valor dado à causa.2. Nos termos do disposto no artigo 71 da lei n.º 10.741/2003, e 

conforme os documentos da f. 11, defiro o requerido na f. 08 item a, devendo a Serventia adotar as cautelas necessárias, 

a fim de que o presente feito tenha prioridade na tramitação de todos seus atos e diligências.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 
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Expediente Nº 2063 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0309278-5 - THEREZA FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS X SONIA 

FERREIRA DOS SANTOS X RUI PAULO FERREIRA DOS SANTOS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Considerando a conversão em depósito à ordem do Juízo - fls. 213/216, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias, 

esclarecer qual o valor a ser levantado por cada um dos co-autores, possibilitando assim, a expedição dos respectivos 

alvarás.2. Com a vinda aos autos dos esclarecimentos solicitados no item acima, expeçam-se os competentes alvarás de 

levantamento dos valores depositados, intimando-se o patrono dos autores para a sua retirada.3. Após a juntada aos 

autos dos alvarás devidamente liquidados, e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

1999.03.99.066989-5 - NESTOR COTTAS X CLARA ORSI COTTAS X LUIZ ROBERTO COTTAS X NESTOR 

COTTAS X ABEL COTTAS X NESTOR COTTAS FILHO X PEDRO COTTAS X NAIR COTTAS BIANCO X 

LUIZ COTTAS VIDEIRA X HELIA THEREZA ZANETTI VIDEIRA X MARCIA MARILDA COTAS VIDEIRA X 

LUIZ ALBERTO COTAS VIDEIRA X ALEXANDRE COTAS VIDEIRA X ADILSON COTAS VIDEIRA X 

TIRCEU ORSI X LUCIA HELENA ORSI PADULA X JOSE ANGELO GONCALVES PADULA X MILTON 

COTTAS X ALZIRA PICINATO COTTAS X MARGARETH PICINATO COTTAS DE OLIVEIRA X MARILENE 

PICINATO COTTAS MEDEIROS X JULIO CESAR MEDEIROS X MAURO PICINATO COTTAS(SP058640 - 

MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X BRAVO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Diante da informação de fls. 360, manifeste-se a parte autora.Após providenciada a devida regularização, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2000.61.02.006700-9 - JOANA DOS NASCIMENTO CANDIDO(SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS 

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Oficie-se ao INSS conforme requerido na f. 177.Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora.Int.De Ofício: Fls. 183, 

vista à parte autora. 

 

2002.61.02.012803-2 - JOSE CARLOS BARBOSA(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E 

SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista a improcedência do pedido, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência e o trânsito 

em julgado da sentença, arquivem-se os autos.  

 

2003.61.02.000675-7 - RENATO CRISTIANO ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Ciência do retorno dos autos a este Juízo.2. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

2003.61.02.002042-0 - JOSE EURIPEDES DIAS ROSA(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP123331 

- NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista a improcedência do pedido, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência e o trânsito 

em julgado da sentença, arquivem-se os autos.  

 

2003.61.02.005535-5 - GILBERTO MORAES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Considerando a inércia da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2003.61.02.011019-6 - CARLOS HESPANHOL(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Manifeste-se a parte autora em relação ao alegado pelo INSS às fls. 163/164.Int. 

 

2004.61.02.007104-3 - MIZUTA MASSUO X MILZA MONTEIRO ZERBINI MIZUTA(SP030452 - ONEY DE 

OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

1. Ciência do retorno dos autos a este Juízo.2. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 359/807 

2005.61.02.012046-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.009249-6) CARLOS 

ALBERTO SOUZA X IVANI HELIA DE ALMEIDA SOUZA(SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES 

GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a improcedência do pedido, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência e o trânsito 

em julgado da sentença, arquivem-se os autos.  

 

2006.61.02.002243-0 - JOAO BECARE(SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Recebo o recurso interposto pela parte ré, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte recorrida para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, cumpra-se o determinado no item 3 de fls. 209. 

Intimem-se. 

 

2006.61.02.012695-8 - HELIO CAMAROZANO(SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Ciência do retorno dos autos a este Juízo.2. Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

2008.61.02.008990-9 - JOAO ROBERTO CRITELLI VIEIRA(SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Intimem-se as partes para que apresentem seus memoriais no prazo de 05 (cinco) dias.Após, com ou sem manifestação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.02.010378-5 - AMARIO MARCELO AMBROZIO DA CRUZ X ANDREA MAIOLI DA CRUZ(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO E SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA) 

1. Recebo o recurso interposto pela parte autora, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte recorrida para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2009.61.02.000487-8 - JOAO DE FREITAS BARBOSA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com razão a parte autora em sua manifestação de fls. 117/118 em relação ao não pagamento dos honorários de 

sucumbência, portanto deverá a CEF em 05 (cinco) dias providenciar o referido pagamento, comprovando nos 

autos.Após o cumprimento do item acima, expeçam-se os competentes alvarás de levantamento dos valores 

depositados, intimando-se o patrono da parte autora para a sua retirada.2. Após a juntada aos autos dos alvarás 

devidamente liquidados, e ante a concordância manifestada, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.02.001545-1 - JOSUALDO CABRAL(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO E SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante os termos da certidão de fls. 75 verso, e o não atendimento por parte da CEF, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.02.009265-2 - EVA MARIA GARCIA PINTOR(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista que foi negado seguimento ao agravo e que o valor da causa relativo ao benefício previdenciário é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, declaro esta Vara absolutamente incompetente para processar e julgar o 

presente feito e determino a remessa dos autos para uma das Varas do Juizado Especial Federal de Ribeir]ao Preto. 

Cumpra-se depois da intimação da parte autora. 

 

2009.61.02.009432-6 - ANTONIO CARLOS SOARES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 36/68: Vista à parte autora.À réplica.Int. 

 

2009.61.02.009580-0 - MARIA ROZARIA DELOPSPITAL(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Vista dos autos à parte autora. Na oportunidade deverá manifestar-se claramente em relação à proposta de acordo 

apresentada pelo INSS nas fls. 110/121.Int.Despacho de fls. 67: 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita 

previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.2. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida regularização do termo de 

autuação, fazendo-se constar o nome correto da autora conforme cópia do CPF da f. 15.3. Indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela formulado, não sendo possível aferir-se, antes de finda a instrução, a plausibilidade do direito 

invocado - requisito para a aplicação do disposto no art. 273 do CPC.4. Determino a citação do INSS, para oferecer 
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resposta no prazo legal.5. Oficie-se ao chefe do Posto do INSS para que remeta a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, cópia(s) do(s) procedimento(s) administrativo(s) número(s) 41/137.399.616-9.Int.. 

 

2009.61.02.010446-0 - OSVALDO FERNANDES AJONA(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI 

LEITE) 

Tendo em vista que foi negado seguimento ao agravo e que o valor da causa relativo ao benefício previdenciário é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, declaro esta Vara absolutamente incompetente para processar e julgar o 

presente feito e determino a remessa dos autos para uma das Varas do Juizado Especial Federal de Ribeir]ao Preto. 

Cumpra-se depois da intimação da parte autora. 

 

2009.61.02.011703-0 - AILTON CESAR BASSETTI(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO E SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 45/75: Vista à parte autora.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0311202-9 - ONOFRE NOGUEIRA(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 268/269: Manifeste-se a parte autora.Após o devido cumprimento, dê-se nova vista ao réu para que se manifeste 

nos termos já determinados na fls. 266.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.02.013681-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.002064-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X MARGARIDA CORTEZ 

DA SILVA(SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação principal n.º 2002.61.02.002064-6.2. Recebo os presentes embargos, ficando 

suspenso o curso da execução nos autos da ação principal.3. Após, ao embargado para impugnação, querendo, no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.02.013682-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.017362-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X VALDEMAR DE 

ALMEIDA(SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação principal n.º 2000.61.02.017362-4.2. Recebo os presentes embargos, ficando 

suspenso o curso da execução nos autos da ação principal.3. Após, ao embargado para impugnação, querendo, no prazo 

legal.Int. 

 

Expediente Nº 2064 

 

MONITORIA 

2006.61.02.006196-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

LUIZ SALOMAO(SP157975 - ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA) 

Ante o exposto, conheço de ambos os embargos e nego provimento aos respectivos pedidos.P.R.I. Depois de ocorrido o 

trânsito, ao arquivo com baixa. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0304341-8 - WALTER VERDERIO(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Considerando o cumprimento dos alvarás de levantamento (f. 254-257), verifico a ocorrência da situação prevista no 

inciso I do artigo 794 do CPC, razão pela qual, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 795 do 

mesmo Diploma Legal.Custas na forma da lei.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2000.61.02.017254-1 - MARIA DA PIEDADE MARANGONI GALTAROSSA X GENTIL GALTAROSSA X 

MARCAL LUIZ GALTAROSSA - INCAPAZ X GENTIL GALTAROSSA(SP111061 - MARCIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Conforme decisão de fls. 254/255, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas regularizações.2. Tendo em vista a 

improcedência do pedido, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência e o trânsito em julgado da 

sentença, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.02.004055-8 - ANA MARIA TOMAZ DA LUZ(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189424 - 

PAULA TAVARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 
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Ante o exposto, declaro a improcedência dos pedidos iniciais. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. A execução da verba de sucumbência deverá seguir o 

que determina a Lei nº 1.060-1950 tendo em vista o deferimento da gratuidade.P. R. I.  

 

2004.61.02.002709-1 - LUIZ CARLOS PIGNATTI X CARMOSINA TEIXEIRA DE PAULA PIGNATTI(SP039822 - 

JOSE CARLOS MARSICO E SP181034 - FERNANDO SANTARELLI MENDONÇA E SP245493 - MICHELLE DE 

SOUSA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

E SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 

- ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Fls. 462 e 463: Homologo a transação firmada entre as partes e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Após o trânsito em julgado, autorizo o levantamento dos 

valores existentes nos autos em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, servindo a presente de ofício.Em seguida, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.02.013715-7 - ROBERTO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

10.11.1975 a 13.05.1980, 16.06.1980 a04.12.1980, 21.01.1981 a 29.10.1982, 12.05.1983 a 30.01.1985, 02.03.1987 a 

29.03.1991 e 01.06.1993 a 28.05.1998, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, (2) proceda à conversão dos referidos períodos especiais em atividade comum, nos termos do parágrafo 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais períodos aos 

demais já reconhecidos em sede adminstrativa, conforme os dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e, 

via de conseqüência, (4) conceda o benefício de aposentadoria proporcional (NB42/130.910.558-5), em favor do autor, 

desde a data do requerimento na esfera administrativa (15.09.2000), adotando-se as regras vigentes anteriores a entrada 

em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 9.876/99.Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao 

INSS que o implante o benefício, em 30 (trinta) dias.As prestações em atraso contarão com a incidência de correção 

monetária, obedecendo-se os critérios estabelecidos pela Corregederia-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros 

de mora serão de 12% ao ano e incidirão a partir da data da citação. Sem condenação em custas, por se isento o INSS. 

Fixo os honorários de sucumbência em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).Consoante o Provimento Conjunto n. 69-

06, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) número do benefício: 42/117.421.662-7;b) nome do segurado: ROBERTO 

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS;c) benefício concedido: aposentadoria proporcional;d) renda mensal inicial: a 

ser calculada; ee) data do início do benefício: 15.09.2000.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2005.61.02.011507-5 - GERALDO DE OLIVEIRA PIMENTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

4 . DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, 

no período de 19.1.1978 a 31.12.2003, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física (conversor 1.4), (2) proceda à averbação do referido período como especial e (3) conceda o benefício de 

aposentadoria especial para a parte autora. Ademais, (4) condeno a autarquia a pagar (4.1) os atrasados devidos desde a 

DER (21 de janeiro de 2005) até a data da implantação do benefício, que serão corrigidos de acordo com os critérios em 

vigor no âmbito do TRF da 3ª Região e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, 

bem como (4.2) honorários advocatícios de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Fixo os honorários do ilustre 

perito em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao 

INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício. P. R. I.  

 

2005.61.02.014690-4 - LUIZ SALOMAO(SP157975 - ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA) 

Ante o exposto, conheço de ambos os embargos e nego provimento aos respectivos pedidos.P.R.I. Depois de ocorrido o 

trânsito, ao arquivo com baixa. 

 

2006.61.02.005024-3 - LUIZ ANTONIO BORGES(SP197082 - FLÁVIA ROSSI E SP212284 - LÍGIA LUCCA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI 

LEITE) 

(...) 4. Da antecipação dos efeitos da tutela.O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o 

caráter alimentar da verba, que visa a assegurar a subsistência digna do segurado, concedo, de ofício, a antecipação dos 

efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão 

definitiva. (...) 5. Dispositivo.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considre 

como efetivamente trabalhado pela parte autora o período de 02.03.1970 a 30.03.1975, independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, (2) considere que a parte autora, nos períodos de 24.03.1980 a 

31.05.1983, de 13.06.1988 a 30.09.1989 e de 01.10.1989 a 17.06.2003, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à averbação do primeiro período mencionado e à 
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conversão dos períodos especiais em atividade comum, nos termos do parágrafo 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, conforme os dados constantes dos autos administrativos e, por conseguinte, (5) conceda o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/129.843.894-0), em favor do autor, desde a data do requerimento 

na esfera administrativa (11.02.2004). Ademais, (6) condeno a autarquia a pagar (6.1) os atrasados devidos desde a 

DER (11.02.2004) até a data da implantação do benefício, que serão corrigidos de acordo com os critérios em vigor no 

âmbito do TRF da 3ª Região e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, bem como 

(6.2) honorários advocatícios de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Por outro lado, concedo a antecipação de 

tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício.Consoante o 

Provimento Conjunto n. 69.06, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado: (...)Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I.O. 

 

2008.61.02.006328-3 - JORGE LIMA DA CRUZ(SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

(...)3. Da antecipação dos efeitos da tutela.Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre 

naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos 

pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, 

conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. 

Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).4. DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar 

ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos períodos de 1.6.69 a 24.1.70, 1.7.75 a 14.10.75, 1.6.76 a 4.2.78, 

17.6.78 a 31.8.85, 2.9.85 a 31.5.86, 1.6.86 a 1.10.90, 1.4.92 a 18.2.93, 7.3.94 a 5.7.94 e 15.8.94 a 13.10.94, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão 

dos referidos períodos especiais em atividade comum, nos termos do 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, conforme os dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e (4) considere que a parte autora 

dispõe do tempo de contribuição total de 33 (trinta e três) anos e 4 (quatro) meses, na data do requerimento 

administrativo da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 137.460.583-0). Condeno o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação.P. R. I. Depois do trânsito em 

julgado, oficie-se requisitando o cumprimento da sentença no prazo de 30 (trinta) dias, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

2008.61.02.014082-4 - ROBERTO MAGALHAES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, apenas para acrescer à sentença embargada a declaração de que a 

aposentadoria assegurada é integral.P.R.I. 

 

2008.61.02.014324-2 - JONAS TOMAZ VIEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, nego conhecimento aos presentes embargos, tendo em vista a ausência de hipótese de 

cabimento.Intime-se. 

 

2009.61.02.002068-9 - ROSANGELA PALMARINI CABRERA(SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI 

LEITE) 

(...) Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Não há questões processuais pendentes de deliberação. Por essa 

razão, o mérito será analisado logo em seguida.A autora almeja o reconhecimento dos tempos de trabalho como 

balconista entre janeiro de 1972 a dezembro de 1978.A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, 

exige o início de prova material, não sendo suficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é 

válida para a comprovação do tempo de serviço almejado (artigo 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula n. 149 do STJ).A 

lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de 

forma diversa.O exercício da atividade de balconista constante dos documentos juntados pela autora não constitui início 

de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de aposentadoria previdenciária. A fotografia, por si só, 

não comprova profissão ou exercício de alguma atividade profissional.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADO. . EMENDA 20/98. REGRA 

PERMANENTE. ART. 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS. SENTENÇA REFORMADA. I - Pedido 

de cômputo do tempo de serviço laborado, como balconista no estabelecimento do seu genitor, denominado Casa 

Portuguesa, no período de 01/11/1965 a 16/02/1972, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço: impossibilidade. II - A certidão expedida junto ao Posto Fiscal de Adamantina condiz com a existência da 

empresa, sem qualquer menção a empregados, de modo que não pode ser aceita como início de prova material do tempo 
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de serviço pleiteado. III - As declarações do seu genitor não são hábeis para comprovar a atividade questionada, eis que 

tratam de documentos particulares e não demonstram o fato declarado, competindo ao autor o ônus de provar a 

veracidade da alegação, nos termos do artigo 368, parágrafo único do Código de Processo Civil. IV - Embora o 

certificado de dispensa de incorporação de 11/05/1972 ateste a sua profissão de balconista (fls. 17), há contradição 

nessa informação, eis que de acordo com a cópia da carteira de trabalho carreada aos autos, a fls. 20, a partir de 

17/02/1972 passou a trabalhar como auxiliar de escritório na Companhia Piratininga de Seguros Gerais, empresa em 

que laborou até 10/10/1972. V - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o 

tempo de serviço urbano, vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é 

mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente 

testemunhal (Súmulas 149 do STJ). VI - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 

20/98. Recontagem do tempo computando-se 25 anos, 07 meses e 27 dias de trabalho, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. VII - Aplicando-se a regra permanente estatuída no artigo 201, 7º, inciso I, da 

CF/88, o autor totalizou até 24/03/2000, data em que pleiteia a contagem do tempo de serviço, apenas 26 anos, 11 

meses e 06 dias de trabalho, não fazendo jus ao benefício pleiteado. VIII - Custas e honorários que arbitro em 10% 

sobre o valor da causa, pelo autor. IX - Reexame necessário e apelação do INSS providas. (TRF 3ª Região, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 837546, Oitava Turma, DJU 23.4.2008, p. 345).Sendo assim, não foi demonstrado o 

desempenho da atividade de balconista.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.Custas na forma da Lei.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Honorários pela parte autora, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, devendo, contudo, observar-se o disposto no 

art. 12, da lei nº 1.060/50.P.R.I. 

 

2009.61.02.007338-4 - ANTONIO ADALTO FORNEZARI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, nego conhecimento aos presentes embargos, tendo em vista a ausência de hipótese de 

cabimento.Intime-se. 

 

2009.61.02.008212-9 - WALDEMIR SILVERIO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, nego conhecimento aos presentes embargos, tendo em vista a ausência de hipótese de 

cabimento.Intime-se. 

 

2009.61.02.008756-5 - JOSE DIAS MARIANO(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não tendo a parte autora possibilitado o desenvolvimento válido e normal do processo, apesar de alertada por despacho 

deste Juízo para cumprir exigência necessária à regularização do feito (f. 48), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem 

honorários, à míngua da formação da relação processual.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.02.009154-4 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.Remetam-se os autos ao 

SEDI para a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme fls. 52. Deverá a parte autora, em 10 

(dez) dias, emendar a inicial de forma a atender ao requisito do inciso VII do artigo 282 do CPC.Após tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.02.009625-6 - JOSE PAULO DO NASCIMENTO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, nego conhecimento aos presentes embargos, tendo em vista a ausência de hipótese de 

cabimento.Intime-se. 

 

2009.61.02.009796-0 - JOSE CARLOS SGOBBI X SUELI CONCEICAO ARAUJO SGOBBI(SP145025 - RICARDO 

RUI GIUNTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho de fls. 131: Intime-se o ilustre advogado para que, em até 5 (cinco) dias, demonstre que notificou a parte da 

renúncia ao mandato. Lembro que a representação persistirá durante o tempo previsto em lei.Despacho de fls. 128: 1. 

Fls. 113/121: mantenho a decisão de fls. 104/107 por seus próprios fundamentos, nada havendo a reconsiderar. 2. 

Cumpra-se o determinado no penúltimo parágrafo da mencionada decisão (citação). Int.  

 

2009.61.02.009801-0 - ADRIANO VIEIRA DA SILVA(SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme fls. 29.2. 

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado, não sendo possível aferir-se, antes de finda a instrução, a 

plausibilidade do direito invocado - requisito para a aplicação do disposto no art. 273 do CPC.3. Defiro os benefícios da 
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assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.4. Cite-se.Int. 

 

2009.61.02.009857-5 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS(SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo constar conforme fls. 48.2. 

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado, não sendo possível aferir-se, antes de finda a instrução, a 

plausibilidade do direito invocado - requisito para a aplicação do disposto no art. 273 do CPC.3. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.4. Cite-se.5. Oficie-se ao chefe do Posto do INSS 

para que remeta a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) do(s) procedimento(s) administrativo(s) número(s) 

46/149.284.723-0.6. Após a juntada aos autos do procedimento administrativo, dê-se vistas às partes para 

manifestações.Int. 

 

2009.61.02.010494-0 - MILTON ADEMIR TREVISANI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção, com as nossas homenagens, 

assinalando, desde logo, que, caso aquele Juízo não concorde com o entendimento consignado nesta decisão, poderá 

suscitar o conflito pertinente.Remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração do valor atribuído à causa, fazendo 

constar conforme requerido na f. 166/167.Intimem-se. 

 

2009.61.02.012718-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.012670-4) MARIA 

APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMÃO DOS SANTOS DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo. Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa 

valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo 

artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, entendo ser este Juízo absolutamente 

incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa destes autos ao Juizado Especial 

Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.02.013235-2 - MATTATHIAS CAMPOS FERNANDES - ESPOLIO(SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR E SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.013402-6 - IVAIR THOMAZ DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação ao pagamento de compensação por dano moral. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.02.013565-1 - JOAO JORGE CARLETO CAMARGO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.02.011947-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.013464-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2192 - FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL) X 

ZULMIRA DOS SANTOS CORREA(SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) 

... Diante de todo o exposto, resolvo o mérito dos presentes embargos com fundamento nos art. 269, II, e 745, V, do 

CPC, homologando o reconhecimento do pedito feito pelo embargado, que admitiu o excesso de execução ... 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  
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Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1816 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.02.013791-0 - CLAUDIO NERYS DOS SANTOS X ROSANA BAJARUNAS DOS SANTOS(SP251599 - 

INGRID PETO SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES 

DA CUNHA) 

Manifestem-se os autores sobre a contestação. Após, conclusos imediatamente para deliberação acerca da manutenção 

da audiência de conciliação. Int., com urgência.DESPACHO DE FL. 191: Fls. 181/190: tendo em vista a situação atual 

do imóvel e o desinteresse da CEF na conciliação, cancelo a audiência designada para o dia 18.03.10 (fl. 44). Exclua-se 

da pauta. Publique-se este juntamente com o despacho de fl. 180. Com a réplica, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.02.016983-9 - NILTON JOSE DE PAULA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

Fls. 240/1: retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 232 e 233 para constar o destaque de honorários advocatícios 

contratuais, conforme documento de fl. 242/3.Informação da Secretaria:: Foi retificado Ofício Requisitório 

20090000096 destacando os honorários contratuais. Vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2001.61.02.001024-7 - HOSPITAL SAO LUCAS S/A(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 277/297: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2001.61.02.002342-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.02.001024-7) HOSPITAL 

SAO LUCAS S/A(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE ANTONIO 

FURLAN) 

Fls. 288/306: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2002.61.02.010595-0 - JOSE JURANDIR BERTIN X FRANCISCO GABRIEL GONCALVES X CENILIO 

CARDOSO MACHADO X JOSE ANTONIO SABBADIN X ANTONIO LUCIO ROSSINI(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Requeira (m) o(s) Autor(es) o que endenter de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, será certificado o decurso 

de prazo e os autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

2002.61.02.014460-8 - ANDRE BEZERRA DE MENEZES REIFF X PETRONIO STAMATO REIFF(SP168721 - 

ADRIANA FIOREZI LUI E SP173037 - LIDIANE FIOREZI CAMARGO E Proc. RAQUEL SAINATI GHARIBIAN 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Fica a ilustre advogada do autor, DRA. ADRIANA FIOREZI LUI - OAB/SP 168721, cientificada de que foi expedido 

Alvará de Levantamento no dia 22/01/2010. A procuradora deverá retirá-lo em Secretaria. Fica, ainda, cientificada de 

que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias a partir da data da expedição. 

 

2003.61.02.000678-2 - JOANA DARCH MARTINS COSTA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN E Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

BAVARESCO) 

Requeira (m) o(s) Autor(es) o que endenter de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, será certificado o decurso 

de prazo e os autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

2004.61.02.000821-7 - GILDA FULUKAWA FUKAYAMA X RODNEY YUKIO FUKAYAMA(SP128222 - PAULO 

HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA E SP231864 - ANDRES GARCIA GONZALEZ E SP154127 - RICARDO 

SORDI MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 

- ANTONIO KEHDI NETO) 

Fica o ilustre advogado do autor, DR. PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 128222, 

cientificado de que foram expedidos Alvarás de Levantamento no dia 25/01/2010. O procurador deverá retirá-los em 

Secretaria. Fica, ainda, cientificado de que os alvarás têm validade de 30 (trinta) dias a partir da data da expedição. 

 

2005.61.02.009050-9 - JOSE FRANCISCO MOREIRA(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR E 
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SP099886 - FABIANA BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Designo o dia 09 de março de 2010, às 14:00 horas, para audiência de tentativa de conciliação, ocasião em que, se 

necessário, deliberar-se-á a respeito da questão relativa à apuração do valor líquido do pedido (fls. 111 e seguintes). 

Intimem-se. 

 

2007.61.02.005677-8 - VALDOMIRO APARECIDO BERGAMASCH(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PROCEDENTE o pedido a fim 

de:1) DECLARAR COMO TEMPOS DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA PELO AUTOR OS SEGUINTES 

PERÍODOS: 22.9.1980 a 30.9.1982, de 1.10.1982 a 9.5.1983, de 1.9.1983 a 24.5.1984, de 30.5.1984 a 30.6.1986 e de 

1.7.1986 a 24.3.2006 (data do requerimento administrativo - DER);2) CONDENAR o INSS a:2.1) averbar tais tempos 

como períodos de atividade especial, de modo que o autor conte com 25 anos, 2 meses e 6 dias de tempo de serviço 

especial até a data do requerimento administrativo (DER - 24.03.2006);2.2) conceder em favor do autor VALDOMIRO 

APARECIDO BERGAMASCHI, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.213/91, o benefício da aposentadoria especial, com 

data de início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER - 24.03.2006), devendo utilizar para o 

cálculo da renda mensal inicial (RMI) o coeficiente de 100% (cem por cento) e os salários-de-contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a 

atualização legalmente prevista e o tempo de serviço apurado nesta sentença, qual seja, 25 anos, 2 meses e 6 dias até a 

DIB;2.3) pagar: 2.3.1) as prestações vencidas entre a DIB (24.03.2006) e 31.01.2010 (dia anterior à DIP), corrigidas 

monetariamente (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº 

64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região) e acrescidas, ainda, dos seguintes encargos legais:2.3.2) Juros 

moratórios: tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário, e com esteio em precedentes do Colendo 

STJ, fixo a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei 

nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas 

posteriormente à citação, os juros moratórios são devidos a partir de seus respectivos vencimentos.2.3.3) Honorários 

advocatícios: 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas (acrescidas dos encargos legais acima 

mencionados) até a data da prolação da sentença, excluindo-se, pois, as prestações vincendas, nos termos do art. 20, 4º, 

do CPC c/c a Súmula nº 111 do STJ e Súmula nº 76 do TRF-4ª Região.Tendo em vista a ausência de recolhimento 

antecipado das custas pela parte autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção 

estabelecida no art. 4º, 1º, da Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte sucumbente.Outrossim, forte nas razões fáticas 

e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela verossimilhança das alegações do acionante, 

mas, sim, pela certeza de seu direito, aliadas à circunstância do fundado receio de dano irreparável em face do caráter 

alimentar do benefício previdenciário, hei por bem, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , 

CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS 

promova as diligências necessárias à implantação, em favor do autor, do benefício da aposentadoria especial, nos 

termos acima estabelecidos e com DIP em 01/02/2010, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

(CPC, art. 461, 5º) .Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Oficie-se, 

requisitando o cumprimento da tutela antecipatória, ressaltando-se que a medida não abrange o pagamento das 

prestações vencidas. Segue a síntese do julgado:Número do benefício (NB): 46/139.613.001-0Nome do segurado: 

Valdomiro Aparecido BergamaschiData de nascimento: 27.04.1962CPF/MF: 033.673.698-37Nome da mãe: Maria 

Braco BergamaschiBenefício concedido: Aposentadoria especial.Data do início do benefício (DIB): 24.03.2006Data do 

início do pagamento (DIP): 01.02.2010Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo INSSRenda mensal atual 

(RMA): a ser calculada pelo INSSP. R. I. 

 

2008.61.02.009030-4 - CHARLES WALTER WELLINGTON(SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO E 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 116/123: tendo em vista o valor líquido reconhecido em sentença não recorrida (R$ 49.745,38, posicionado para 

1º.08.2008 - fl. 113), esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, seu cálculo para pagamento de valor remanescente. 

Int. 

 

2008.61.02.013493-9 - LUIZ AUGUSTO JORGE ESTEVAO X MARLENE RUSSO ESTEVAO X GUSTAVO 

RUSSO ESTEVAO X GRAZIELE RUSSO ESTEVAO X SORAIA RUSSO ESTEVAO X NICOLE RUSSO 

ESTEVAO(SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar aos autores a diferença, 

devidamente atualizada e acrescida de juros remuneratórios, decorrente da aplicação do IPC de janeiro de 1989 

(42,72%) para o reajuste do saldo das contas de poupança dos autores relativamente ao mês de fevereiro de 1989. Por 

conseguinte, fixo o valor da condenação em R$ 72.791,83 (setenta e dois mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta 

e três centavos) para novembro de 2008 (cf. fls. 52). Esse valor continuará a ser atualizado e acrescido de juros 

remuneratórios, até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios de reajuste e remuneração aplicáveis às 
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cadernetas de poupança, e será acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.Tendo em vista que os 

autores sucumbiram em parte mínima do pedido (apenas do tocante ao valor do expurgo inflacionário), a ré arcará com 

as custas e os honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Após o trânsito em 

julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 

 

2009.61.02.001598-0 - PEDRO VALENTIM ALVES DA COSTA(SP095260 - PAULO DE TARSO COLOSIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 65: uma vez regularizada a assistência, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar instrumento de 

mandato em nome do Autor, assistido pelo curador e atribuir à causa valor compatível com o proveito econômico da 

pretensão deduzida. Após, conclusos para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

 

2009.61.02.003615-6 - AIDE BARBOSA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 90/94: recebo como emenda à inicial e, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, declino da 

competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta 

Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.02.005444-4 - DIOCESIO RIBEIRO DA COSTA(SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida. Nomeio perito(a) judicial o(a) Dr(a). Kazumi Hirota Kasava, CRM nº 

37.254, que deverá ser intimado(a) a designar data, local e horário para a realização da perícia médica, devendo a 

comunicação desta ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar as intimações de praxe, 

devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). Os honorários periciais serão 

fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução CJF nº 558, de 22/05/2007. Aprovo os 

quesitos formulados pelas partes (fls. 23 e 76/77). À luz do artigo 421, 1º, do CPC, faculto às partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, a apresentação de quesitos suplementares e a indicação de assistentes-técnicos. Pareceres dos assistentes-

técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Proceda a Secretaria às devidas intimações. 3. 

Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo 

Autor. 

 

2009.61.02.010179-3 - CONDOMINO D MANOEL DA SILVEIRA DELBOUX BLOCO B(SP178733 - TANIA 

MARA TOSTA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fica a ilustre advogada do autor, DRA. TÂNIA MARIA TOSTA CAMPOS - OAB/SP 178733, cientificada de que foi 

expedido Alvará de Levantamento no dia 25/01/2010. A Procuradora deverá retirá-lo em Secretaria. Fica, ainda, 

cientificada de que o alvará tem validade de 30 (trinta) dias a partir da data da expedição. 

 

2010.61.02.000640-3 - MARCIA MORANDINI CANOVA(SP120235 - MARIA JOSE DOS SANTOS E SP183610 - 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que há pedido líquido de dano moral, concedo à autora o prazo de 05 (cinco) dias para que atribua à 

causa valor compatível com a pretensão econômica deduzida, nos termos do artigo 259, inciso II, do CPC. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
90.0304820-7 - MARIO MESTRINER - ESPOLIO X MARIA MARTHA PEREZ CASSIANI(SP075606 - JOAO 

LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fica o ilustre advogado do autor, DR. JOÃO LUIZ REQUE - OAB/SP 075606, cientificado de que foi expedido Alvará 

de Levantamento no dia 26/01/2010. O procurador deverá retirá-lo em Secretaria. Fica, ainda, cientificado de que o 

alvará tem validade de 30 (trinta) dias a partir da data da expedição. 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken 

Juiz Federal 

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 521 

 

MONITORIA 
2004.61.02.000392-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DARCY DOS SANTOS 

CALIXTO(SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO) 
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Fl. 166: Anote-se.Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, tornem os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.Int.-se. 

 

2005.61.02.012325-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X EDISON ENEAS HAENDCHEN(SP068645 

- EDISON ENEAS HAENDCHEN) 

Fl. 281: Defiro pelo prazo requerido.Int.-se. 

 

2006.61.02.014550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X MERINO OLIVEIRA LTDA EPP X JOSE ROBERTO MERINO X CLEIDE 

ALVES DE OLIVEIRA(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO E SP204986 - OLGA MARIA FRIGO 

GONÇALVES) 

Fica a CEF intimada a retirar os documentos desentranhados, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.02.004978-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X BNT COML/ LTDA X ESMERALDO BENETI X WALKIRIA GUESSI 

BENETI X GERALDO BENETI X RITA DE CASSIA SOUZA BENETI 

Fica a CEF intimada a retirar o edital, visando à intimação dos executados nos termos do artigo 475-J do CPC, em 

secretaria, no prazo de cinco dias, a fim de providenciar sua publicação em jornal local de grande circulação. 

 

2008.61.02.001202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X RENATA CRISTINA ALVES X ABEL ALVES X GIOVANI LIMONTI 

LEMOS(SP193872 - PAULO AUGUSTO FERREIRA DE AZEVEDO) 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 204, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

2008.61.02.005028-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP162084E - 

ANDRE LUIS DO PRADO) X SILMARA ROCHA DA CONCEICAO X IVONE MATHEUS 

Tendo em vista o teor da certidão retro, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2008.61.02.005033-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X OVIDIO DANIEL FURINI DE PAULA X HELIO DE OLIVEIRA 

SIENA(SP100487 - OVIDIO DE PAULA JUNIOR) 

Fica o advogado da Caixa Econômica Federal intimado a retirar a carta precatória em secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias, devendo comprovar sua distribuição, bem como eventual recolhimento das custas de distribuição, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

2008.61.02.005588-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X ADEMILSON ELEODORO DE CARVALHO(SP196096 - PEDRO NILSON DA 

SILVA E SP248154 - GUILHERME RODRIGUES PASCHOALIN) 

(...) Ante o exposto, conheço dos embargos para acolhê-los, no stermos acima assinalados. No mais, permanece a 

sentença tal como lançada. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2008.61.02.007842-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X GERSON FAVARO E CIA/ LTDA ME X CRISTINA APARECIDA CAMPANARO X 

GERSON FAVARO(SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR E SP151052 - AGENOR HENRIQUE 

CAMARGO) 

Termo de audiencia Ante a ausência do requerido, resta prejudicada a conciliação. Defiro a juntada da carta de 

preposição. Dê-se vista da proposta apresentada pela CEF aos requeridos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo, no 

mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir. 

 

2008.61.02.010873-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALAN 

DELMINDO X CARLOS EDUARDO DE PAULA(SP153752 - DANIEL MORAES BRONDI) 

Considerando que consta dos autos endereços atualizados dos executados às fls. 106 e 122, entendo precipitado o 

pedido formulado pela CEF às fls. 126/127.Assim, renovo a exequente o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que 

entender de direito visando o regular prosseguimento do feito.Int-se. 

 

2008.61.02.012714-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MANI 

CORREA NAVARRO X DIRCENEA DE LAZZARI CORREA X JOSE CARLOS NORTE FENERICH(SP018238 - 

CLEUSA GOMES E SP168441 - SANDRA MARIA DA SILVA) 

Recebo a petição de fis. 114/115 para corrigir o erro material contido na partedispositiva da sentença. Assim, onde se 

lê:As co-rés HIENA e DIRCENEA arcarão com as custas processuais e os honorários advocatfcios, estes fixados em R$ 

500,00. fica suspensa, no entanto, a ex da verba sucunibencial por serem as co-rés beneficimnas da gratuita de justiça (f 

1.111)Leia-se:As co-rés MANI e DIRCENEA arcarão com as custas processuais e os honorários advocat/cios, estes 
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fixados em P5 500,00. Fica suspensa, no entanto, a ex da verba sucumbencial por serem as co-rés beneficiárias da 

gratuita de justiçaProvidencie a secretaria as anotações pertinentes no livro de registro de sentença (006/2009), sob n 

389, à fI. 78. Intimem-se as partes, renovando-se o prazo para a interposição de apelação. 

 

2008.61.27.000145-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE E SP184850 - 

ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X CASSIO DE CASTRO FIGUEIREDO NETO 

Fls. 76: Expeça-se edital visando a intimação do executado para pagar a quantia apontada pela CEF, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob as penas do artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05).Após, intime-se a exequente a retirar o edital em 

secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, fiando encarregada pela sua publicação em jornal de ampla circulação local.Sem 

prejuízo da determinação supra, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe (Execução/Cumprimento de 

Sentença), devendo figurar como exequente a CEF, e como executado o réu.Int.-se. 

 

2009.61.02.007635-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KELLY 

LOURENCO X MARIA APARECIDA DE MELLO LOURENCO 

Fl. 46: Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanham a inicial, com exceção da procuração, 

mediante substituição por cópia autenticada a ser fornecida pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada 

das cópias, promova a secretaria as devidas substituições, intimando-se a parte interessada a retirar os documentos 

desentranhados no prazo de 05 (cinco) dias.Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2009.61.02.009141-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ESSIMO 

QUATIO FILHO X ISABEL CRISTINA VOLPON QUATIO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) 

Designo para o dia 18/02/2010, às 15:00 horas, audiência de tentativa de conciliação das partes, devendo a secretaria 

promover as intimações necessárias.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0309758-5 - ARNALDO APPROBATO X ANTONIA MATHEUS APPROBATO X ARNALDO APPROBATO 

FILHO X CRISTINA HELENA FERREIRA GONCALVES APPROBATO X CARMEN LUCIA APPROBATO 

CARLOS X ANTONIO CARLOS APPROBATO X ANDREA MODA APPROBATO(SP075606 - JOAO LUIZ 

REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Visando o atendimento da determinação de fls. 302, remetam-se os autos à Contadoria para que discrimine os valores 

que deverão ser pagos a cada um dos autores herdeiros de Arnaldo Approbato referente ao depósito constante às fls. 

209.Int-se. 

 

90.0310234-1 - ANTONIO GERBASE X MARIA LETICIA GERBASI FERREIRA X SILVIA REGINA GERBASI 

ARROYO X ANTONIO GERBASI FILHO X ELISETE SILVA GERBASI X MARIA GUMIERI GERBASE X 

ALVARO ORLANDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora MARIA GUMIERI GERBASI, nos termos da 

petição de fl. 268.Após, expeçam-se os ofícios precatórios complementares nos valores apontados pela Contadoria à fl. 

315. Int.-se. 

 

91.0319218-0 - ARADOR MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP025683 - EDEVARD DE 

SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 470 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios nº 20090000103 e 20090000104, juntados às fls. 

158/159.Nada sendo requerido em cinco dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF.Int.-se. 

 

92.0302265-1 - ARCHIMEDES BIANCHINI - ME X ANTONIA SCARELI DOS SANTOS - ME X FARMACIA 

GLOBO LTDA - ME X MARIA APARECIDA PEREIRA MEDEIROS - ME X SEBASTIAO MARTIN PENSAO - 

ME(SP110876 - MARCIO ROSSINI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103889 - LUCILENE SANCHES) 

Vista aos autores para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

95.0316657-8 - LUIS ANTONIO LUCAS X MARIA PETRA DA COSTA X MARLENE TORRIANE PADRAO X 

LUIZA DOS SANTOS X OSWALDO PEREIRA(SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Precatórios Complementares nº 20090000105, 20090000106, 20090000107, 

20090000108, 20090000109 e 20090000110, juntado às fls. 280/285.Nada sendo requerido em cinco dias, providencie 

a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF.Int.-se. 

 

96.0311142-2 - ALBERTINO VISNARDI X DOMINGOS DIAS LOPES X MILTON TOMAZ DE REZENDE X 
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NORIVAL MARIANO DE ALMEIDA X ORLANDO FERREIRA FONTELAS(SP010453 - OSWALDO FARIA 

FERREIRA E SP063079 - CELSO LUIZ BARIONE E Proc. SERGIO TOZETTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls. 246/248. Defiro pelo prazo requerido. Após, tornem os autos ao arquivo. 

 

1999.61.02.003999-0 - CARLOS ROBERTO MARCELINO(SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) 

Cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC.Int.-se. 

 

1999.61.02.012123-1 - ALUMICHAPAS COM/ DE ALUMINIO LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE OLIVEIRA) 

Fica a autora, na pessoa de seu procurador, intimada a pagar a quantia de R$ 8.033,60 (oito mil, trinta e três e sessenta 

centavos) apontada pela União às fls. 378/379, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do artigo 475-J do CPC (Lei 

nº 11.232/05). Sem prejuízo da determinação supra, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe 

(Execução/Cumprimento de Sentença), devendo figurar como exequente a União, e como executada a autora.Int.-se. 

 

1999.61.02.012222-3 - COML/ FRANCOI LTDA(SP108429 - MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 747 - PETER DE PAULA PIRES) 

Cite-se a União para os fins do artigo 730 do CPC.Int.-se.  

 

2000.03.99.014003-7 - 1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIBEIRAO PRETO(SP127785 - ELIANE 

REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE OLIVEIRA) 

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, solicitando informações, no prazo de 15 dias: 1) sobre a situação da autora, no 

tocante ao recolhimento do PIS; e 2) se a autora utilizou ou não o crédito a que faz jus nos autos em decorrência da 

coisa julgada para compensação com seus débitos de PIS ou de outro tributo.Instrua-se o ofício com cópia da petição de 

fls. 232/244. 

 

2000.61.02.000819-4 - MARIA MADALENA DE ABREU(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOANA CRISTINA PAULINO) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeiram as partes o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Int.-se. 

 

2000.61.02.002359-6 - OCIMAR PERPETUO BENZATI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fica o autor, na pessoa de seu procurador, intimado a pagar a quantia de R$ 168,42 (cento e sessenta e oito reais e 

quarenta e dois centavos) apontada pela CEF às fls. 159/161, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do artigo 475-J 

do CPC (Lei nº 11.232/05). Sem prejuízo da determinação supra, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de 

classe (Execução/Cumprimento de Sentença), devendo figurar como exequente a CEF, e como executado o autor.Int.-

se. 

 

2000.61.02.003577-0 - MARIA ELENIR CARVALHO PEREIRA(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X JOSE 

CARLOS NASSER - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP023445 - 

JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO 

ANTONIO STOFFELS) 

Ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório nº 20090000099, juntado às fls. 568.Nada sendo requerido em 

cinco dias, providencie a secretaria a transmissão do ofício ao TRF.Int.-se. 

 

2000.61.02.004048-0 - OSVALDO DELMIRIANO CARDOSO X ANTONIA DELMIRIANO CARDOSO X IRACI 

DELMIRIANO CARDOSO(SP151963 - DALMO MANO E SP263857 - EDSON ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI E 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI E SP279919 - CAMILA SCARAFIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) 

Tendo em vista a juntada dos Contratos de Prestação de Serviços às fls. 290/295, promova a secretaria a alteração dos 

ofícios requisitórios de fls. 282/283, destacando-se em cada um os valores referentes aos honorários contratuais do 

advogado.Int.-se. 

 

2000.61.02.005702-8 - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP132678 - JOSE ROBERTO AFFONSO E SP137608 - 

ANDRE LUIS FELONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2000.61.02.018979-6 - BENEDITO CEZAR DA COSTA DIAS(Proc. DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO E Proc. JOSE ANTONIO 

FURLAN) 
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Encaminhem-se os autos ao SEDI para cadastramento do CPF do advogado Dázio Vasconcelos, informado à fl. 

215.Após, cumpra-se o quanto determinado no segundo parágrafo de fls. 213.Int.-se. 

 

2001.61.02.009293-8 - TRITAO E ALENCAR ASSESSORIA PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES 

LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Antes de apreciar o pedido de fls. 338/339, oficie-se à Receita Federal para que a mesma informe se a autora já 

promoveu a compensação de seu crédito ou parte dele, no prazo de 15 (quinze) dias. Instruir com cópia de fls. 28 e 

192/202.Int.-se. 

 

2001.61.02.009303-7 - TEREZINHA DE JESUS BORGES VOLGARINI(SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA E SP139920 - RENATO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

DR. MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Fl. 366: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2002.61.02.000894-4 - JOSE GAIA FILHO(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCELUS DIAS PERES) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios nº 20090000101 e 20090000102, juntados às fls. 

302/303.Nada sendo requerido em cinco dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF.Int.-se. 

 

2002.61.02.004802-4 - ALICE LE APOLINARIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCELUS DIAS PERES) 

(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a 

pagar à autora pensão por morte do segurado Sebastião Apolinário, com termo inicial retroativo à data da citação, nos 

termos do artigo 74, II, da Lei 8.213/91. As parcelas atrasadas deverão ser atualizadas de acordo com o manual de 

cálculos da Justiça Federal. Juros de mora, no importe de 0,5% ao mês, desde a citação (artigo 219 do CPC) até a 

entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, l% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002, combinado com o 1 do artigo 161 do CTN, até a data da apresentação da conta para expedição do precatório, 

conforme jurisprudência: a) do STF: AI AgR 492.779/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, decisão publicada no DJ de 

03.03.06; e RE AgR 561.800/SP, relator Ministro Eros Grau, decisão publicada no DJe-018; e b) do STJ AGRESP 

988.994, 6ª Turma, relatora Jane Silva, decisão publicada no DJE de 20.10.08; e AGA 843.952 9 Turma, relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada no DJE de 23.06.08). Tendo em vista que a autora decaiu da parte 

mínima do pedido (apenas no tocante à fixação da DIB), arcará o INSS com o pagamento da verba honorária 

advocatícia que fixo, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (incluindo apenas as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ). O INSS está isento das custas judiciais, 

nos termos do artigo 40, 1, da Lei 9.289/96. Não há custas a serem reembolsadas, uma vez que a requerente, na 

condição de beneficiária da justiça gratuita, nada recolheu.Os dados do benefício são:1) beneficiária: Alice Lé 

Apolinário, RG n 21.336.823 e CPF n 111.771.318-03;2) instituidor da pensão: Sebastião Apolinário, RG no 

22.439.610-9;3) renda mensal: 01 salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91; e4) DIB: a partir da 

citação (18.07.02 - fl. 75-verso).ANTECIPAÇÃO DA TUTELA:In casu, a relevância da alegação da requerente (de que 

faz jus à pensão por morte de seu cônjuge) encontra-se acolhida pela presente sentença.Presente também o fundado 

receio de ineficácia do provimento final, na medida em que o benefício requerido tem caráter alimentar. Ante o exposto, 

atento ainda ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fi. 133), à idade atual da autora (mais de 63 anos) e ao fato 

de a ação ter sido ajuizada há mais de sete anos, determino ao INSS, com força no artigo 461, 30, do CPC, a imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, em favor da requerente, com fruição do pagamento a partir desta data, 

anotando-se que os atrasados deverão ser pagos apenas após o trânsito em julgado.Publique-se e registre-se.Oficie-se à 

gerente de benefícios do INSS, para implantação do benefício. Após, intimem-se as partes.Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

 

2002.61.02.009024-7 - ADILSON DIAS DE SOUZA X NANCELI DIAS DE SOUZA REIS X JULIANA CRISTINA 

DOS REIS X PAULO CESAR DOS REIS X NICOLAS HENRIQUE REIS DIAS DE SOUZA X ALEXANDRE DIAS 

DE SOUZA X VALNEI DE ASSIS DIAS DE SOUZA X CLAUDINEI DOS REIS DIAS DE SOUZA(SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

Fls. 410/411:1 - oficie-se à Presidência do E. TRF desta Região, solicitando a transferência do depósito de fl. 357 em 

conta judicial à disposição deste juízo.2 - com a resposta do item 1 supra, autorizo a expedição de alvará de 

levantamento, na razão de 1/3 do montante total em favor de cada um dos herdeiros maiores de NANCELI: Juliana 

Cristina dos Reis e Paulo César dos Reis.3 - quanto à cota-parte do menor Nicolas Henrique, intime-se o advogado dos 

herdeiros habilitados a cumprir o item (a) de fl. 410-verso. Sem prejuízo, oficie-se à Vara da Infância e Juventude, tal 

como requerido pelo MPF no item c à fl. 411.4 - Concedo aos herdeiros o prazo de 30 dias para a cobrança de eventual 

saldo remanescente. Apresentada a conta, dê-se vista ao INSS.Intimem-se as partes. 

 

2002.61.02.013332-5 - CARLOS ANTONIO LUCIANO DA SILVA(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 
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CRISTINA GALLO) 

Tendo em vista o teor da informação supra, reconsidero o despacho de fls. 272 e concedo ao autor o prazo de 05 dias 

para que se manifeste sobre os termos da petição de fls. 267/271.Int.-se. 

 

2003.61.02.004891-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.011476-8) MARIA 

TERESA WELKER DE AZEVEDO GENOVEZ(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ciência à autora do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2003.61.02.008867-1 - ARISTIDES LORENA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório nº 20090000098, juntado às fls. 358.Nada sendo requerido em 

cinco dias, providencie a secretaria a transmissão do ofício ao TRF.Int.-se. 

 

2003.61.02.011016-0 - JOSE SPOLIDORO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 245/247: Mantenho a irrecorrida decisão de fl. 241.Cumpra-se o quanto determinado no último parágrafo daquela 

decisão.Int-se. 

 

2004.61.02.003128-8 - CLINICA RADIOLOGICA DR JARI FALANGA S/S(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fl. 276: Manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2004.61.02.009240-0 - TORQUATO E TORQUATO S/C(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO 

PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2005.61.02.009065-0 - VALTER ADRIANO DE OLIVEIRA(SP134069 - JULIANA ISSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos, ficando deferido vista dos mesmos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.27.000613-7 - JOSE CARLOS MARTINS(SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO E SP131842 - CARLOS 

ALBERTO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Fl. 204: Defiro pelo prazo requerido.Int.-se. 

 

2006.61.02.006454-0 - AMARILDO NERIO BATISTA DOS SANTOS(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Tendo em vista o teor da certidão retro, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2006.61.02.006673-1 - IVAN ROBERTO SCHIVO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Int.-se. 

 

2006.61.02.012949-2 - JOSE ALOISIO FRANZONI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o autor a juntada do contrato de honorários mencionado às fls. 264, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

encaminhem-se os autos à Contadoria para que sejam destacados os honorários contratuais dos cálculos apresentados 

pelo autor às fls. 265.Com o retorno dos autos, cumpra-se o quanto determinado às fls. 274.Int.-se. 

 

2007.61.02.007900-6 - JOSE APARECIDO MILAN(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista o trabalho realizado pelo perito, arbitro seus honorários no valor máximo estabelecido na tabela vigente, 

para a área de engenharia (Resolução nº 558-CJF, de 22/05/2007).Expeça-se o competente ofício para oportuno 

pagamento.Após, cumpra-se o despacho de fl. 356.Int.-se. 

 

2007.61.02.009464-0 - EZIO VENTUROSO X ALICE MARETTO VENTUROSO(SP128214 - HENRIQUE 

FURQUIM PAIVA E SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Promova a secretaria a expedição de novo alvará de levantamento conforme requerido pela autoria à fl. 156, 

cancelando-se o alvará juntado às fls. 157/159. Int.-se. 

 

2007.61.02.012017-1 - MIGUEL CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.61.02.001449-1 - AUTO POSTO BURITI LTDA(SP173862 - FAUSI HENRIQUE PINTÃO E SP144500E - 

SABRINA APARECIDA GRIGOLETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Recebo o recurso de apelação da CEF (fls. 605/614) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 

2008.61.02.003199-3 - JOSE DE OLIVEIRA ROCHA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trabalho realizado pelo perito, arbitro seus honorários em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois 

reais e vinte centavos), valor máximo estabelecido na tabela vigente para a área de engenharia (Resolução nº 558-CJF, 

de 22/05/2007).Expeça-se o competente ofício para oportuno pagamento.Int.-se. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.02.003293-6 - MARCOS MISHIMA MACEDO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às fls. 

175/176.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Para a 

realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Paulo Fernando Duarte Cintra.Fica consignado que a perícia 

deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da 

mesma empresa/empregadora, cuja relação e respectivos endereços encontram-se relacionados na petição de fls. 

225/228, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade.Os honorários 

periciais serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF, levando se em conta 

o número de estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de deslocamento a outras cidades.Como quesitos do 

juízo, indaga-se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor laborou, de forma permanente, não ocasional 

nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? (detalhar o mais 

completo possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para diminuição da 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o EPC e o 

EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de EPI ao 

autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao mesmo, 

esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi realizada no local em que o autor exerceu 

a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do empregado que acompanhou a perícia e prestou 

as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - há alguma outra informação relevante a 

acrescentar?Considerando o número de empresas a serem visitadas (sete), intime-se o perito a apresentar o seu laudo no 

prazo de 90 (noventa) dias, incluindo resposta aos quesitos das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da 

lei, que não exerce ou exerceu a atividade de perito ou de assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório 

de advocacia que patrocina a causa do requerente. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando 

imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se ciência desta decisão às partes. 

 

2008.61.02.004754-0 - APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trabalho realizado pelo perito, arbitro seus honorários em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois 

reais e vinte centavos), valor máximo estabelecido na tabela vigente para a área de engenharia (Resolução nº 558-CJF, 

de 22/05/2007).Expeça-se o competente ofício para oportuno pagamento.Faculto às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias para apresentação dos memoriais.Int.-se. 

 

2008.61.02.007058-5 - ANTONIO CELSO FAVARO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão supra.Designo para o dia 02/03/2010 às 15:30 horas, audiência de instrução, análise de necessidade 

de produção de provas e prosseguimento em seus ulteriores termos. Promova a serventia a intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como das testemunhas a serem arroladas pelas partes no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão.Int-se. 

 

2008.61.02.008099-2 - DELCIO APARECIDO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 301/322) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 

2008.61.02.008401-8 - IZAIAS BARBOSA DO NASCIMENTO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trabalho realizado pelo perito, arbitro seus honorários no valor máximo estabelecido na tabela vigente 

para a área de engenharia (Resolução nº 558-CJF, de 22/05/2007).Expeça-se o competente ofício para oportuno 

pagamento.Faculto às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação dos memoriais.Int.-se. 

 

2008.61.02.008543-6 - NALDO ESTEVES DA SILVA(SP198897 - LILIAN RODRIGUES CUNHA MELO E 

SP242746 - CAMILA ESTEVES DA SILVA E SP242785 - FRANCISCO DE ASSIS MELO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a União a pagar para o autor as quantias de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação pelos danos morais, e R$ 752,00 (setecentos e cinquenta e dois reais) 

a título de reparação pelos danos materiais, corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, contados a partir da citação (art. 219 do CPC).Custas e honorários advocatícios pela ré, fixados estes em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação.P.R.I. 

 

2008.61.02.010488-1 - LEONARDO DONIZETE PONCIELO(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo para o dia 09/03/2010, às 14:30 horas, audiência de instrução, análise de necessidade de produção de provas e 

prosseguimento em seus ulteriores termos. Promova a serventia a intimação do autor para eventual colheita de seu 

depoimento pessoal, bem como das testemunhas a serem arroladas pelas partes no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Int.-se. 

 

2008.61.02.011110-1 - EDSON ALVES DE SOUZA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a perícia para constatação da eventual prática de atividade especial foi realizada em cinco empresas, 

sendo três delas em outra cidade (Sertãozinho), fixo os honorários do Senhor Perito em R$ 500,00.Oficie-se, 

comunicando ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Regional Federal desta 3ª Região, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo 1º, da Resolução nº 558/07, do CJF. 

 

2008.61.02.011224-5 - JOSE ADAO GOMES BARROSO(SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 91. Defiro pelo prazo requerido. Após, em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

2008.61.02.012087-4 - CARLOS CESAR SALATA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor à fl. 225.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às 

fls. 189/190 e quesitos do autor à fl 11.Intime-se a parte autora para indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) 

dias.Para a realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Mário Luiz Donato.Fica consignado que a perícia 

deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da 

mesma empresa/empregadora, relacionadas à fl. 10, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização 

de perícia por similaridade.Os honorários periciais serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a 

Resolução 558/07 do CJF, levando se em conta o número de estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de 

deslocamento a outras cidades.Como quesitos do juízo, indaga-se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor 

laborou, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou a uma associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram 

estes agentes nocivos? (detalhar o mais completo possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou 

individual para diminuição da intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado 

efetivo obtido com o EPC e o EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui 

comprovante de entrega de EPI ao autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada 

recibo de EPI entregue ao mesmo, esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi 

realizada no local em que o autor exerceu a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do 

empregado que acompanhou a perícia e prestou as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - 

há alguma outra informação relevante a acrescentar?Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 60 

(sessenta) dias, incluindo resposta aos quesitos das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não 

exerce ou exerceu a atividade de perito ou de assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de 

advocacia que patrocina a causa do requerente. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando 
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imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se ciência desta decisão às partes. 

 

2008.61.02.012294-9 - MARIA DO ROSARIO LUIZ(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o quanto determinado no penúltimo parágrafo de fl. 46 dos autos em apenso. Recebo o recurso de apelação 

da autora (fls. 363/368) em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões, 

querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 

2008.61.02.013888-0 - CAMILO KAMEL LIAN(SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA E SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes de apreciar o pedido de prova pericial, especifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quais as empresas em que 

deseja que a perícia seja realizada e o endereço das mesmas. Na mesma oportunidade, deverá ainda relacionar 

detalhadamente quais os agentes nocivos a que esteve exposto o autor, de modo habitual e permanente. Int.-se. 

 

2008.61.02.014489-1 - PAULO EDUARDO VINHA X MARIA APARECIDA GENTILINI VINHA(SP058416 - 

ESTELA MARIS FINOTTI GARBELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

2008.61.13.002446-6 - JOSE GARCIA DE ANDRADE(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fica a CEF, na pessoa de seu procurador, intimada a pagar a quantia de R$ 63.651,80 (sessenta e três mil, seiscentos e 

cinquenta e um reais e oitenta centavos) apontada pelo autor às fls. 113/118, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas 

do artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05). Sem prejuízo da determinação supra, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe (Execução/Cumprimento de Sentença), devendo figurar como exequente o autor, e como executada a 

CEF.Int.-se. 

 

2009.61.02.001775-7 - ANTONIO FERNANDO LEMES(SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor à fl. 257.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às 

fls. 196/197.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) 

dias.Para a realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Mário Luiz Donato.Fica consignado que a perícia 

deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da 

empresa/empregadora LAGOA DA SERRA LTDA., com endereço na Rodovia Carlos Tonani, Km 334, 

Sertãozinho/SP, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade.Os 

honorários periciais serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF.Como 

quesitos do juízo, indaga-se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor laborou, de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? (detalhar o 

mais completo possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para diminuição da 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o EPC e o 

EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de EPI ao 

autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao mesmo, 

esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi realizada no local em que o autor exerceu 

a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do empregado que acompanhou a perícia e prestou 

as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - há alguma outra informação relevante a 

acrescentar?Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, incluindo resposta aos quesitos das 

partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não exerce ou exerceu a atividade de perito ou de 

assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de advocacia que patrocina a causa do requerente. Em 

caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se 

ciência desta decisão às partes. 

 

2009.61.02.002103-7 - ORLANDO CARLUCCI(SP169717B - JOSE RICARDO TRITO BALLAN) X UNIAO 

FEDERAL 

Vista ao autor da contestação de fls. 64/65, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.002269-8 - ODETE ROLO DE ARRUDA MALHEIROS(SP195657 - ADAMS GIAGIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Faculto às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação dos memoriais. Int.-se.  

 

2009.61.02.002747-7 - JOAO LOPES PINTO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO 
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PALLARETTI CALCINI E SP213035 - RICARDO BRAGHINI) X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se carta precatória à Comarca de Jaboticabal/SP, visando a oitiva das testemunhas Gilson Regis Comar e 

Gilberto Antonio Comar (fls. 339/340). Instruir com cópia da inicial, de fls. 339/340 e deste despacho.Int.-se e cumpra-

se.  

 

2009.61.02.002890-1 - ANTONIO GUILHERME PIRES FABREGA(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desconstituo o perito designado às fls. 253 e nomeio perito judicial o Sr. JOSÉ CARLOS BARBOSA, que deverá 

apresentar seu laudo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno 

de conformidade com a tabela anexa à Resolução CJF nº 558, de 22/05/2007.Int.-se.  

 

2009.61.02.003172-9 - ROBERTO ROMUALDO POMPEU(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5 dias, quais as provas que ainda pretendem produzir. E, caso de 

requerimento de prova pericial, deverá indicar os endereços das empresas e em que trabalhou e nas quais pretende seja 

realizada a perícia. 

 

2009.61.02.003451-2 - MARIA JEANETE COSTA BARINI(SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ E 

SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - 

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Encaminhe-se os autos do SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal S/A no polo passivo da lide.Após, dê-se 

vista a autoria da contestação carreada às fls. 555/591, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.005051-7 - JOSE LUCIMAR CYRINO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor à fl. 114.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às 

fls. 102/103, sendo que os quesitos do autor foram apresentados juntamente com a exordial à fl. 19.Intime-se a parte 

autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Para a realização da perícia, 

nomeio o Engenheiro do Trabalho Mário Luiz Donato.Fica consignado que a perícia deverá ser realizada, com relação a 

cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da mesma empresa/empregadora, 

relacionadas à fl. 04, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade.Os 

honorários periciais serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF, levando 

se em conta o número de estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de deslocamento a outras cidades.Como 

quesitos do juízo, indaga-se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor laborou, de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? (detalhar o 

mais completo possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para diminuição da 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o EPC e o 

EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de EPI ao 

autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao mesmo, 

esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi realizada no local em que o autor exerceu 

a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do empregado que acompanhou a perícia e prestou 

as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - há alguma outra informação relevante a 

acrescentar?Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 60 (sessenta) dias, incluindo resposta aos quesitos 

das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não exerce ou exerceu a atividade de perito ou de 

assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de advocacia que patrocina a causa do requerente. Em 

caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se 

ciência desta decisão às partes. 

 

2009.61.02.005455-9 - DOMINGOS CONCEICAO DE JESUS(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que o autor já apresentou sua manifestação às fls. 209/211, concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias 

para especificar as provas que ainda pretende produzir, justificando-as.Int.-se. 

 

2009.61.02.005492-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1340 - GABRIELA 

QUEIROZ) X SANTELISA VALE BIOENERGIA S/A(SP262731 - PATRÍCIA CARLA DE OLIVEIRA PINTO) 

Fls. 216: Defiro. Designo para o dia 02 de março de 2010 às 14:30 horas, audiência de instrução, análise de necessidade 

de produção de provas e prosseguimento em seus ulteriores termos. Promova a serventia a intimação das partes, bem 

como das testemunhas a serem arroladas pelas mesmas no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.005595-3 - MARIA IZOLINA FAVERO(SP104129 - BENEDITO BUCK) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP207285 - CLEBER SPERI E SP232594 - ARTHUR CELIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 377/807 

CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Designo para o dia 18/02/2010, às 14:30 h, audiência de tentativa de conciliação das partes, devendo a secretaria 

promover as intimações necessárias.  

 

2009.61.02.007091-7 - GABRIELA FERREIRA PERNA X BEATRIZ FERREIRA PERNA X SONIA MARIA 

FERREIRA PERNA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Defiro a produção de prova pericial indireta requerida pelo autor. Intime-se o réu para apresentar, em 05 (cinco) dias, os 

quesitos, sendo que o autor já os apresentou às fls. 06/07 da exordial. Intime-se ainda as partes, para no mesmo 

interregno, indicarem assistente técnico. Para a realização da perícia, nomeio a médica Claúdia Carvalho Rizzo.Fixo os 

honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF.Intime-se a parte 

autora para apresentar todos os documentos (exames, relatórios, etc.) que pretende sejam analisados na perícia indireta, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se a perita a apresentar o seu laudo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

incluindo resposta aos quesitos das partes.  

 

2009.61.02.007150-8 - JUSSIARA LOPES TIBURCIO(SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Designo para o dia 23/02/2010, às 14:30 horas, audiência de tentativa de conciliação das partes, devendo a secretaria 

promover as intimações necessárias.Int.-se. 

 

2009.61.02.007160-0 - JOSE LUIZ DE CARVALHO(SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, adequadamente, quais são os motivos que justificam concluir que na empresa indicada poderão ser 

verificadas as mesmas características do local em que exerceu a sua atividade laboral, no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.007713-4 - JOAO JOAQUIM RIBEIRO(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação dos memoriais.Int.-se. 

 

2009.61.02.007804-7 - JOAO FRANCISCO CANDIDO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO E SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo para o dia 23/02/2010, às 15:00 horas, audiência de instrução, análise de necessidade de produção de provas e 

prosseguimento em seus ulteriores termos. Promova a serventia a intimação da autora para eventual colheita de seu 

depoimento pessoal, bem como das testemunhas a serem arroladas pelas partes no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Int.-se. 

 

2009.61.02.008047-9 - CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para especificar as provas que ainda pretende produzir, justificando-as.Int.-

se.  

 

2009.61.02.008213-0 - ADAO PIRES DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a secretaria o desentranhamento da petição de fl. 33, intimando-se o subscritor de fls. 126/128 a retirá-la em 

secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor à fl. 128.Quesitos e 

indicação de assistente técnico do INSS às fls. 117/118.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Para a realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Paulo 

Fernando Duarte Cintra.Fica consignado que a perícia deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades 

questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da mesma empresa/empregadora, relacionadas à fl. 03, afastando-se 

assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade.Os honorários periciais serão 

arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF, levando se em conta o número de 

estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de deslocamento a outras cidades.Como quesitos do juízo, indaga-

se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor laborou, de forma permanente, não ocasional nem 

intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? (detalhar o mais completo 

possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para diminuição da intensidade do 

agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o EPC e o EPI?4 - No caso 

específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de EPI ao autor? Em caso 

positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao mesmo, esclarecendo qual 

é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi realizada no local em que o autor exerceu a alegada 

atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do empregado que acompanhou a perícia e prestou as 
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informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - há alguma outra informação relevante a 

acrescentar?Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 60 (sessenta) dias, incluindo resposta aos quesitos 

das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não exerce ou exerceu a atividade de perito ou de 

assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de advocacia que patrocina a causa do requerente. Em 

caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se 

ciência desta decisão às partes. 

 

2009.61.02.008757-7 - JOAO RENATO ALVES LIMA FREIRIA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS E 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o quanto requerido no item B de fl. 11, para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.009478-8 - LUIZ GONZAGA FUMAGALLI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.009501-0 - ANTONIO DONIZETI CAETANO(SP088236B - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às fls. 

177/178.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Para a 

realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Paulo Fernando Duarte Cintra.Fica consignado que a perícia 

deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da 

mesma empresa/empregadora, cuja relação encontram-se relacionados à fl. 204, afastando-se assim, sem prévia 

autorização deste juízo, a realização de perícia por similaridade.Os honorários periciais serão arbitrados após a 

apresentação do laudo, de acordo com a Resolução 558/07 do CJF, levando se em conta o número de estabelecimentos 

visitados e a eventual necessidade de deslocamento a outras cidades.Como quesitos do juízo, indaga-se:1 - qual era a 

atividade exercida pelo autor?2 - o autor laborou, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com exposição 

a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a uma associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física? Em caso positivo, quais eram estes agentes nocivos? (detalhar o mais completo possível)3 - O empregador 

adotava tecnologia de proteção coletiva ou individual para diminuição da intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância? Quais? Qual era o resultado efetivo obtido com o EPC e o EPI?4 - No caso específico de eventual exposição 

a ruídos, o empregador possui comprovante de entrega de EPI ao autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a 

apresentação de cópia de cada recibo de EPI entregue ao mesmo, esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso 

do EPI?5 - a perícia foi realizada no local em que o autor exerceu a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de 

identificação do empregado que acompanhou a perícia e prestou as informações solicitadas, inclusive, no tocante à 

questão do ruído?7 - há alguma outra informação relevante a acrescentar?Considerando o número de empresas a serem 

visitadas (quatro), intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias, incluindo resposta aos 

quesitos das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não exerce ou exerceu a atividade de 

perito ou de assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de advocacia que patrocina a causa do 

requerente. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando imediatamente o fato a este juízo.Intimado o 

perito, dê-se ciência desta decisão às partes. 

 

2009.61.02.009581-1 - TRANSMOB TRANSPORTES LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - 

FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL 

Com base na decisão proferida pelo STF na ADC nº 18, que suspendeu liminarmente a tramitação de todos os processos 

que discutam a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, aguarde-se em Secretaria nova determinação da 

Suprema Corte.Int-se. 

 

2009.61.02.009902-6 - RENATA DE MELLO PREHL JUNIOR(SP251599 - INGRID PETO SIMÕES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Concedo às partes o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, para especificarem as provas que 

ainda pretendem produzir, justificando-as.Tendo em vista a natureza da documentação carreada aos autos (fl. 38) 

DETERMINO que o feito prossiga sob sigilo.Int.-se. 

 

2009.61.02.010078-8 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA - INCAPAZ X JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Havendo interesse de incapaz, dê-se vista ao MPF.Int-se. 

 

2009.61.02.010110-0 - LUIS OTAVIO VIGO(SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor à fl. 84.Quesitos e indicação de assistente técnico do INSS às 
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fls. 47/48.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias.Para a 

realização da perícia, nomeio o Engenheiro do Trabalho Paulo Fernando Duarte Cintra.Fica consignado que a perícia 

deverá ser realizada, com relação a cada uma das atividades questionadas, no mesmo setor, da mesma unidade, da 

mesma empresa/empregadora, relacionadas à fl. 07, afastando-se assim, sem prévia autorização deste juízo, a realização 

de perícia por similaridade.Os honorários periciais serão arbitrados após a apresentação do laudo, de acordo com a 

Resolução 558/07 do CJF, levando se em conta o número de estabelecimentos visitados e a eventual necessidade de 

deslocamento a outras cidades.Como quesitos do juízo, indaga-se:1 - qual era a atividade exercida pelo autor?2 - o autor 

laborou, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com exposição a agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou a uma associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física? Em caso positivo, quais eram 

estes agentes nocivos? (detalhar o mais completo possível)3 - O empregador adotava tecnologia de proteção coletiva ou 

individual para diminuição da intensidade do agente agressivo a limites de tolerância? Quais? Qual era o resultado 

efetivo obtido com o EPC e o EPI?4 - No caso específico de eventual exposição a ruídos, o empregador possui 

comprovante de entrega de EPI ao autor? Em caso positivo, solicitar do empregador a apresentação de cópia de cada 

recibo de EPI entregue ao mesmo, esclarecendo qual é o nível de ruído obtido com o uso do EPI?5 - a perícia foi 

realizada no local em que o autor exerceu a alegada atividade especial?6 - quais são os dados de identificação do 

empregado que acompanhou a perícia e prestou as informações solicitadas, inclusive, no tocante à questão do ruído?7 - 

há alguma outra informação relevante a acrescentar?Intime-se o perito a apresentar o seu laudo no prazo de 60 

(sessenta) dias, incluindo resposta aos quesitos das partes e do juízo. Deverá declarar ainda, sob as penas da lei, que não 

exerce ou exerceu a atividade de perito ou de assistente técnico dos empregadores do autor ou do escritório de 

advocacia que patrocina a causa do requerente. Em caso contrário, não deverá realizar a perícia, comunicando 

imediatamente o fato a este juízo.Intimado o perito, dê-se ciência desta decisão às partes. 

 

2009.61.02.010360-1 - RODRIGO VIEIRA BASSI(SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo de dez dias, promovendo, em sendo o caso, a 

respectiva correção. Int-se.  

 

2009.61.02.010650-0 - CALUX E ABRAHAO LTDA ME(SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO E 

SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vista à parte autora da contestação e documentos carreados aos autos às fls. 260/323, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.02.011053-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2009.61.02.011108-7 - EDSON RIBEIRO COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo do autor para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011242-0 - MARIA LEILA DOS SANTOS(SP236659 - MAYRA DE LIMA COKELY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da informação de fl. 22, justifique a autora como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011371-0 - CARLOS AIMAR RODRIGUES SOARES X CELIA DE FATIMA FERREIRA(SP268571 - 

ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Designo audiência para o dia 18/02/2010, às 15:30 horas, com vistas à tentativa de conciliação das partes e no caso de 

insucesso daquela providência, análise da necessidade de realização de provas, bem ainda a colheita do depoimento 

pessoal da autora e, em sendo o caso, sentença. Para tanto, as partes deverão comparecer, devendo a requerida fazer-se 

representar pelo Superintendente de Negócios da CEF ou preposto devidamente habilitado.Int.-se. 

 

2009.61.02.011475-1 - JOSE DOS REIS DE OLIVEIRA(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI E SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo do autor para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011537-8 - ALVINO FERREIRA(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o quanto contido no 3º, do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para julgar o presente 

feito e determino o encaminhamento do mesmo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com as cautelas de praxe 
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e as homenagens deste Juízo. 

 

2009.61.02.011548-2 - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S/A(SP143415 - MARCELO AZEVEDO 

KAIRALLA E SP185649 - HELOISA MAUAD LEVY) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - 

PATRICIA LANZONI DA SILVA) 

Vista à parte autora da contestação e documentos carreados aos autos às fls. 342/390, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.02.011620-6 - JAMES ARDIER CORTEZ(SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI E 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo, para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011626-7 - LUIS BENEDITO CANDIOTO(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo, para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011815-0 - ODAIR CONTE(SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo do autor para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011898-7 - ELENI APARECIDA GUERRERA(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo, para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

2009.61.02.011994-3 - MARIA DA SILVA MARTINS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2009.61.02.012190-1 - GILVAN DE JESUS SOUZA(SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) X CIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

No caso concreto, o autor pretende uma indenização por danos morais sugeridos em 50 salários mínimos e a restituição, 

em dobro, da importância de R$ 590,78, atribuindo à causa o valor de R$ 23.840,78.Por conseguinte, atento ao disposto 

no artigo 3º da Lei 10.259/01, declino da competência em favor do JEF local.Intimem-se as partes e encaminhem-se os 

autos ao Juízo competente. 

 

2009.61.02.012279-6 - SERGIO SANTANA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os cálculos da Contadoria de fls. 63, esclareça o autor como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo 

de dez dias, promovendo, em sendo o caso, a respectiva correção. Int-se.  

 

2009.61.02.012318-1 - MARIA HELENA TAZINAFO(SC025741 - FRANCIELLI GUSSO LOHN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a autora como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo de dez dias, promovendo, em sendo o caso, a 

respectiva correção. Int-se.  

 

2009.61.02.012976-6 - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013131-1 - JOSEPHINA CORREA VIEIRA(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013132-3 - SIVALINO RIBEIRO MARTINS(SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013164-5 - LUIZ DOS REIS(SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo às partes o prazo secessivo de 5 dias para requerer o 

que de direito. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int-se. 

 

2009.61.02.013253-4 - JOSE EDSON DA SILVA(SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013284-4 - GIGLIO E BONFANTE LTDA EPP(PR025735 - VALTER ADRIANO FERNANDES 

CARRETAS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Tendo em vista o quanto contido no 3º, do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para julgar o presente 

feito e determino o encaminhamento do mesmo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com as cautelas de praxe 

e as homenagens deste Juízo. 

 

2009.61.02.013314-9 - DURVALINO FURTADO(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo, em sendo o caso, a 

respectiva correção.Int.-se. 

 

2009.61.02.013318-6 - JOSE WANDIR SANDIM(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013395-2 - SEBASTIAO JOSE FIRMIANO(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o quanto contido no 3º, do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para julgar o presente 

feito e determino o encaminhamento do mesmo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com as cautelas de praxe 

e as homenagens deste Juízo. 

 

2009.61.02.013400-2 - MILTON APARECIDO LOPES DE CARVALHO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013408-7 - GERALDO PEDRO VIEIRA FILHO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013409-9 - LUIZ GERALDO VIEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013410-5 - NELSON CONCEICAO GONCALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013553-5 - WAGNER JOSE SOLDERA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013555-9 - MANOEL DOMINGOS(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013556-0 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI E SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013562-6 - FLAVIA GUARIDO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013566-3 - EDSON LUIS PALHARINI(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013601-1 - MARIA CECILIA DE CARVALHO VILELA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013677-1 - ADEMIR MARCELINO PEREIRA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.013684-9 - MARCIA REGINA MATURANO SANTORO CHIORATTO(SP244152 - FLAVIO 

ANTONIO LAZZAROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o quanto contido no 3º, do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para julgar o presente 

feito e determino o encaminhamento do mesmo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com as cautelas de praxe 

e as homenagens deste Juízo. 

 

2009.61.02.013862-7 - ALFREDO RUBENS INGISA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2009.61.02.014584-0 - JOAO BATISTA DE SOUZA - INTERDITO X JOYCE RAMOS DE SOUZA(SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

 

2009.61.02.014727-6 - GILMAR DOS SANTOS(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico 

buscado nos autos. 

 

2010.61.02.000652-0 - ADRIANO ALBERTO GOMBIO X JOSIANE GARCIA LEANDRO GOMBIO(SP137503 - 

CARLOS ADALBERTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CONCEDO, pois, com fundamento dispositivo citado, provimento de natureza liminar em ordem a determinar à ré que 

suspenda, os efeitos das inscrições restritivas dos nomes dos autores nos cadastros do SPC e SERASA, tão-somente no 

que tange à inscrição relativa a estes autos. Fixo a multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso no cumprimento 

desta determinação, que começará a fluir a partir do décimo dia da intimação pessoal do representante legal da 

mesma.3. Oficie-se para cumprimento.Cite-se e intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0304532-1 - JOSE ABBATE(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Precatórios Complementares nº 20090000105, 20090000106, 20090000107, 

20090000108, 20090000109 e 20090000110, juntado às fls. 280/285.Nada sendo requerido em cinco dias, providencie 

a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF.Int.-se. 
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2000.61.02.003075-8 - ELZA VITTORI VALENTIM(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E Proc. ROGERIO 

NASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA CRISTINA 

PAULINO) 

Ciência às partes da alteração do Ofício Requisitório nº 20090000069, juntado às fls. 295.Nada sendo requerido em 

cinco dias, providencie a secretaria a transmissão do ofício ao TRF.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.02.009069-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.005958-9) PROVATO 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM E LABORATORIO LTDA X ULISSES BRUNO STELLA X MOZART ALVES DE 

LIMA FURTADO(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E SP231207 - CAMILA MATTOS DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) 

Renovo aos embargantes o prazo de 10 (dez) dias para promoverem o depósito integral dos honorários periciais 

apresentados às fls. 169/170.Int.-se. 

 

2008.61.02.013417-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.009630-6) RITA DE 

CASSIA KNOBLOCH POSSOS ME X RITA DE CASSIA KNOBLOCH POSSOS X MARCIO APARECIDO 

POSSOS(SP246008 - FLAVIO GOMES BALLERINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

(...) ISTO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de ACOLHÊ-LOS, considerando a 

inexistência da alegada omissão, com fulcro no artigo 537, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.02.000706-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.013405-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X COML/ VIEIRA CALIL LTDA(SP118679 - RICARDO 

CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) 

(...) ISTO POSTO, CONHEÇO os embargos, posto que tempestivos, para ACOLHÊ-LOS, reformulando o dispositivo 

da sentença, passando a redação do primeiro parágrafo de fls. 51 da sentença a constar como segue: ... Custas na forma 

da lei. Condeno a parte embargada no pagamento de honorários advocatícios em prol da embargante, no montante de 

5% sobre o valor da causa, atualizados na forma do Provimento 64/2007, e o disposto na resolução nº 561, de 

05.07.2007, que aprovou o Manuel de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal... Permanecendo a 

decisão, quanto ao mais, nos mesmos moldes em que anteriormente plasmada. 

 

2009.61.02.009984-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.005954-5) DENISE 

ENGRACIA GARCIA CALUZ BRUNO(SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO 

ANDRÉ SIMÕES POCH) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS solicitando o quanto requerido pela CEF à fl. 

46, para atendimento no prazo de 15 (quinze) dias. Instruir com cópia de fls. 02/06, 08, 46 e deste despacho.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.0301630-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0302357-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X JACOMO FRATA(SP024268 - ROBERTO GALVAO 

FALEIROS) 

Fls. 207/209: Os depósitos judiciais realizados pelos embargantes ocorreram antes da edição da Lei 11.941/09, 

conforme se pode verificar da petição da própria parte (fls. 208), a título de cumprimento do julgado, que determinou 

aos mesmos a devolução da diferença que havia levantado a maior. Logo, foram realizados com efeito de pagamento e 

não como garantia (fls. 152/153). Por conseguinte, não há que se falar em restituição dos valores recolhidos, com base 

no artigo 14 da Lei 11.941/09. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para recurso, oficie-se à CEF:1) para conversão 

em renda da União do depósito realizado na conta nº 26.782-4 (fls. 189, 193, 199,200).2) para transformação em 

definitivo dos depósitos realizados nas constas nºs 26.800-6, 27.215-1 e 27.216-0 (fls. 190, 191/192, 194, 196/197, 

198).Adimplida a determinação supra, dê-se vista a União para requerer o que de direito no prazo de 05 dias.Int-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.02.006523-9 - BRITO E CANOVA LTDA X BRITO & CANOVA LTDA(SP156921 - RICARDO 

VENDRAMINE CAETANO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE 

OLIVEIRA) 

Fls. 712: Designo o dia 09/02/2010, às 14:00 horas, para a realização de leilão com vistas à alienação judicial dos bens 

penhorados às fls. 680.Caso não haja licitantes, fica desde já designado o dia 02/03/2010, às 14/00 horas, para segundo 

leilão, sendo que nesta o bem será entregue a quem mais der.Determino à exeqüente que dez dias antes da data 

designada para o primeiro leilão, apresente a atualização do valor da dívida.Expeça-se Edital, observando-se os 

requisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se constar que através dele a executada fica intimada das datas designadas 

para o leilão, caso não seja encontrada para a intimação pessoal.Fica dispensada a publicação do referido edital, tendo 
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em vista o disposto no artigo 686, 3º do CPC.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens 

penhorados.Proceda a serventia as devidas intimações. Int.-se.Despacho fl. 717:Tendo em vista que a empresa 

executada tem sua sede no município de São Joaquim da Barra/SP, bem como a necessidade de constatação e 

reavaliação dos bens penhorados, reconsidero o despacho de fl. 716 e determino a expedição de carta precatória à 

comarca do referido município, visando a realização de leilão dos bens penhorados à fl. 680. Instruir com cópia de fls. 

35, 680/681 e deste despacho.Após, intime-se a exequente a retirar a precatória em secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias, devendo comprovar sua distribuição, bem como eventual recolhimento das custas de distribuição, no prazo de 30 

(trinta) dias.Int.-se. 

 

2000.61.02.004156-2 - CLUBE ARARAQUARENSE X CLUBE ARARAQUARENSE - FILIAL(SP128515 - 

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(Proc. TITO HESKETH/ALESSANDRA PASSOS GOTT E SP179558 - 

ANDREZA PASTORE) X SERVICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL) X 

CLUBE ARARAQUARENSE X CLUBE ARARAQUARENSE - FILIAL X INSS/FAZENDA X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC X SERVICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

Vista ao Clube Araraquarense e filial dos cálculos de fls. 1256/1257 pelo prazo de dez dias.Int-se. 

 

2005.61.02.004906-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X AGOSTINHO LEANDRO DOS SANTOS(SP232615 - EURÍPEDES 

APARECIDO ALEXANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGOSTINHO LEANDRO DOS 

SANTOS 

Fl. 243: Defiro pelo prazo requerido.Int.-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0301404-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X WELINGTON 

JOSE DE OLIVEIRA - ME X JOSE WELINGTON JOSE DE OLIVEIRA X ANTONIO PAVANELLI NETO X 

MARCO ANTONIO FOLLADOR X DANIEL DA SILVA FOLLADOR(SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA) 

Informe a secretaria a situação atual dos embargos à execução nº 98.0300423-9.Int.-se. 

 

96.0309887-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 - 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X VAUDEMIR APARECIDO DE SOUZA 

Fl. 158: O pedido da CEF resta prejudicado tendo em vista a sentença de extinção da execução proferida à fl. 139.Int.-

se, após tornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

2001.61.02.004891-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO E 

SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X RENATO VIEIRA DIAS 

Solicite-se ao Juízo Deprecado informações sobre o andamento da carta precatória expedida nos presentes autos.Int.-se. 

 

2003.61.02.000031-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X CARLOS ROBERTO MARQUES 

Fl. 126: Defiro pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 125.Int.-se. 

 

2004.61.02.011706-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X VICENTE CRUZ DO NASCIMENTO E 

CIA/ LTDA X VICENTE CRUZ DO NASCIMENTO X MARIA DAS GRACAS CUNHA DO 

NASCIMENTO(SP229148 - MAURO THEODORO ANDREZ E SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS) 

Antes de apreciar o quanto requerido às fls. 126, apresente a CEF o valor atualizado do débito objeto do presente feito, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.02.010298-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X SERVICO DE RADIOLOGIA HOSPITAL SAO FRANCISCO LTDA X SILVIO CONTARTE(SP080833 

- FERNANDO CORREA DA SILVA) X MARCIA TRAJANO CONTART X PAULA TRAJANO 

CONTART(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) 

Fl. 260: Ciência à CEF.Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, tornem os autos ao arquivo com as cautelas 

de praxe.Int.-se. 

 

2007.61.02.008797-0 - UNIAO FEDERAL X IVANIR KENJI ITO X PAULO ITO 

Fls. 414/417: Ciência à exequente.Após, aguarde-se o retorno da carta precatória expedida nos presentes autos.Int.-se. 

 

2007.61.02.010052-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

LUISMAR FORESTO(SP104377 - GILSON NUNES) 
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Antes de apreciar o pedido de fl. 146, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para informar o valor atualizado da 

dívida, tornando os autos, a seguir, conclusos.Int.-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.02.008176-6 - CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA(SP108019 - FERNANDO PASSOS) X 

GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM ARARAQUARA-SP(SP005816 - 

ANTONIO JOSE MOREIRA E SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO) 

Fls. 194/200. Indique a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos que entende relevantes, ficando 

consignado que na inicial não consta documentos originais.Após, em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

2002.61.02.013655-7 - LABORATORIO DR PACCA ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP156429 - RODRIGO 

BERNARDES MOREIRA E SP156921 - RICARDO VENDRAMINE CAETANO E SP197759 - JOAO FELIPE 

DINAMARCO LEMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 7 - MARIA 

LUCIA PERRONI) 

Dê-se ciência do desarquivamento do presente feito ao subscritor de fls. 462/463, a fim de que, nos termos do artigo 7º, 

XIII, da Lei 8.906/94, possa examinar os autos em cartório, mesmo sem procuração, assegurada a obtenção de cópias, 

podendo tomar apontamentos.Int.-se. 

 

2007.61.02.003682-2 - ALICE YUKIE NAKAMURA(SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Oficie-se à FUNCEF solicitando a cessação dos depósitos judiciais, devendo comunicar a este Juízo o adimplemento 

desta determinação.Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do subscritor de fl. 542, no percentual de 42,4415% 

do total da conta nº 2014-0-635.00024863-3, consignando-se que na presente hipótese não há retenção de imposto de 

renda.Expeça-se ofício à CEF com cópia de fls. 634, 638 e deste despacho, para que seja efetuada a conversão em renda 

em favor da União no percentual de 57,5585% da conta supra mencionada. Prazo: 15 (quinze) dias.Após a vinda do 

ofício da CEF, dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos a seguir, conclusos.Int.-se. 

 

2009.61.02.007883-7 - PAULO CESAR RODRIGUES(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - 

SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

1 - Recebo o recurso de apelação do impetrado de fls. 66/84, apenas em seu efeito devolutivo.2 - Vista à parte contrária 

para as contra-razões, querendo.3 - Decorrido o prazo para as contra-razões, com ou sem elas, abra-se vista ao M.P.F., 

e, em seguida, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Intime-se. 

 

2009.61.02.009719-4 - CAMILO SALVADOR GARCIA JUNIOR(SP264422 - CAROLINA MIZUMUKAI) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP102105 - SONIA MARIA 

SONEGO E SP101884 - EDSON MAROTTI) 

Fls. 186/193: Manifeste-se a impetrada no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos ao Ministério Público Federal. 

Int.-se.  

 

2009.61.02.012588-8 - HENFEL IND/ METALURGICA LTDA(SP249028 - FERNANDO DE CASTRO DA 

SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1 Aprecia-se pedido de liminar aviado em mandado de segurança de caráter preventivo interposto por Henfel Indústria 

Metalúrgica Ltda. objetivando o afastamento da exigibilidade do PIS e da COFINS, nos moldes do 1º do art. 3º da Lei 

nº 9.718/98, e das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, posto que promoveram alteração no conceito de faturamento, 

em olvido ao disposto na Lei Complementar nº 07/70, recepcionada pelo art. 239 da Magna Carta, bem como ao art. 

110 do CTN, autorizando-se a compensação do quantum recolhido desde a competência de 2004 com tributos e 

contribuições administrados pela Receita Federal.2 Não antevejo a irreparabilidade necessária às concessões da espécie, 

na medida em que as disposições legais ora combatidas datam de mais de quatro anos, certo que a impetrante vem 

suportando a tributação desde então, consoante declinado na inicial, donde que eventuais dificuldades financeiras 

decorreriam da sua própria inércia, sem embargo de que não aduzidas razões que demonstrassem o periculum in mora a 

não ser possíveis medidas a serem adotadas pela impetrada pelo não recolhimento futuro do tributo em causa. Ademais, 

a compensação de eventuais indébitos, neste momento processual, não encontra guarida, a teor da disposição contida no 

art. 170-A do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, in verbis: 

É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, 

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. Também é certo que a questão já foi devidamente dirimida 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, ensejando o entendimento verificado na Súmula 212, confira-se: A compensação 

de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar. 3 Ausentada a irreparabilidade, despiciendo verificar-

se acerca da relevância.4 ANTE O EXPOSTO, NEGO a liminar pleiteada. Encaminhe-se os autos ao MPF para seu 

indispensável opinamento, vindo conclusos para a sentença. Int. 

 

2009.61.02.013557-2 - EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA(SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP 

Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações, bem como oficie-se 

à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que, querendo, ingresse no feito. Após, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal, tornando-os, a seguir, conclusos. 

 

2009.61.02.013743-0 - JUSSARA LUCIA TEODORO(SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARÃES DA CRUZ) 

X GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO - TATUAPE 

Tendo em vista a indicação da autoridade coatora como sendo o Gerente Executivo da Agência da Previdência Social 

em São Paulo - Tatuapé, com sede na capital (Rua Euclides Pacheco, s/n), e que a competência em mandado de 

segurança é fixada na sede da autoridade impetrada, declino da competência para o julgamento deste mandamus, 

determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Capital desta Subseção Judiciária. 

 

2009.61.02.014329-5 - CLAUDECIR CAMARGO(SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

suas informações no prazo de dez dias, trazendo cópia do procedimento administrativo referido na inicial. Após, 

conclusos.Int. 

 

2009.61.02.015004-4 - SANTAL EQUIPAMENTOS S/A(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Não vislumbro o requisito da urgência para justificar neste momento a concessão da liminar requerida, sobretudo, 

diante do célere rito do Mandado de Segurança.Por conseguinte, sem prejuízo de melhor análise por ocasião da 

sentença, indefiro, por ora, o pedido da liminar.Publique-se e Registre-se.Notifique-se a autoridade impetrada a prestar 

suas informações no prazo de 10 dias.Dê-se ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional na forma do artigo 7º, 

II, da Lei 12.016/09.Decorrido o prazo para apresentação de informações, ao Ministério Público Federal , voltando a 

seguir conclusos para sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.02.011065-7 - FERTICENTRO IND/ DE FERTILIZANTES LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI E SP144851E - MARCELO MARIN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Tendo em vista o teor da manifestação de fl. 226, cumpra a secretaria o quanto determinado no tópico final da decisão 

de fl. 223.Int.-se. 

 

2009.61.02.008160-5 - CLELIO FRANKLIN DE SANTANA JUNIOR(SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA E SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação da CEF (fls. 67/76) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.02.004218-9 - PEDRO PAULO SANTANA CAVENAGHI X VERA LUCIA DE ANDRADE 

CAVENAGHI(SP139610 - MARCIO WADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 505 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 165/167: Vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

2000.61.02.008735-5 - JOSE VIEIRA MONDIM X QUITERIA ELVIRA DA SILVA MONDIM(SP111941 - JULIA 

APARECIDA DE ANDRADE E SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2004.61.02.002004-7 - MOACIR VICTORINO DE SOUZA X MOACIR VICTORINO DE SOUZA(SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios nº 20090000092 e 20090000093, juntados às fls. 

228/229.Nada sendo requerido em cinco dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF.Int.-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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2003.61.02.001879-6 - NADIR PUPIM SILVA(SP178884 - JOSÉ MAURICIO MARÇAL DAMASCENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X NADIR PUPIM SILVA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 206/208: Antes de decidir a impugnação da autora aos cálulos da contadoria, diga a CEF em 10 dias.Int-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.02.010169-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH E 

SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA) X SONIA MOREIRA 

Fl. 30: Fica deferido o desentranhamento dos documentos originais que acompanham a inicial, mediante substituição 

por cópia autenticada a ser fornecida pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.02.000672-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X SANDRA APARECIDA BORDIN(SP113553 - 

GUSTAVO SILVA MATTHES) 

Fl. 130: Anote-se.Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, tornem os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.Int.-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1214 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.26.003291-1 - MARIA DA PENHA GOMES DA SILVA DOS SANTOS(SP175639 - JOSELI FELIX 

DIRESTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 

- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Fls.90/1: Indefiro. A autora, em réplica, informou nunca ter trabalhado na empresa GOCIL SERVIÇOS FERAIS 

LTDA. De mais a mais, a CEF não trouxe prova alguma do referido vínculo, bem como não demonstrou em que medida 

a ausência de referida empresa poderia ensejar nulidade do feito, na medida em que a autora escolheu demandar apenas 

em face da CEF. Mantenha a audiência designada.Int. 

 

Expediente Nº 1215 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.03.99.032563-3 - AGENOR CASADEI X ARLINDO FRANCISCO DE VASCONCELLOS X ARMANDO 

VALIM X EUCLIDES VAZ DE CAMARGO X LIBERATO VICENTE X MARIA CEK X PALMIRO BUCHI X 

PEDRO MAINETTI X WALTER VILLAVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - 

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2001.61.26.000598-2 - MARIO ANDRADE X EDNA MARIA DE FARIA X GENESIA DE OLIVEIRA 

MICHELONI X OSWALDO ANTONIO MICHELONI(SP084337 - VILMA MENDONCA LEITE DA SILVEIRA E 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do expediente de fls.289/298.Int. 

 

2001.61.26.001574-4 - JAIR GUADALBERTO DA FONSECA - INTERDITADO (MARIA LIEGE DA 

FONSECA)(SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2001.61.26.002696-1 - LUCIA CHAVES(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

2002.61.26.008730-9 - JOSUE COSTA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2002.61.26.008924-0 - JOSE BATISTA RICARDO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO 

SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM 

GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.26.009104-0 - DORIVAL GARCIA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 376, do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2002.61.26.011603-6 - CARLOS BATISTA SILVESTRE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2002.61.26.011613-9 - CARLOS ALBERTO MALGERO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE 

OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.26.000278-3 - CASSIO FRACAROLLI(SP152911 - MARCOS PAULO MONTALVAO GALDINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.26.000331-3 - NEUMA VIANA FREZZATO(SP170530 - ALEX FREZZATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.26.000450-0 - LUIZ CLAROS(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.26.003609-4 - BENEDITO EFIGENIO ALVES X JOSE DIAS DE SOUZA X LOURIVAL COSTA 

CARREIRA X DARCY PEREIRA X ANTONIO FIRMINO DE LIMA(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.26.007091-0 - ANTONIO CASTELLANI(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2003.61.26.008048-4 - DOMINGOS DE NICOLA(SP154915 - DENISE JODAR MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.26.008756-9 - PEDRO NICOLAU SOARES X JOSE MARCOLINO X JOAQUIM TROVILHO X BENTO 

LEDUINO ROSA X VICENTE GAETANO MARQUIOTTI(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2003.61.26.008770-3 - ARNALDO ZANUTO FERREIRA X HELENA GERARDI FERREIRA X CARLOS 

APARECIDO GIMENES X ANTONIO GARCIA X VALTER MOLINA X JOSE SANTANNA(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA 

RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2003.61.26.009382-0 - PAULO FERRARAZ(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 257/258 - Dê-se ciência às partes acerca do ofício do INSS.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

253.Int. 

 

2004.61.26.003185-4 - IONE VASCONCELOS(RS062684 - NEIVA SMIDERLE GELAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Fls.Anote-se.Tendo em vista o V. Acórdão de fls.303/322, transitado em julgado em 20/06/2008, esclareça a autora seu 

pedido.Int. 

 

2004.61.26.005001-0 - EZEQUIEL ALVES DE OLIVEIRA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.26.002133-6 - GILBERTO APARECIDO ALVES FRANCA(SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2005.61.26.003789-7 - IDALINA APARECIDA MARTINS PINTO DOS SANTOS X ALEX MARTINS DOS 

SANTOS X PAULO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR X JOHNNY APARECIDO MARTINS DOS SANTOS X 

ARMINDA MARIA DA SILVA X IVANILDO RODRIGUES DA SILVA X MARIA EUNICE BALBINO DE MELO 

X WELLINGTON FALCAO DE MELO X ADRIANA FALCAO DE MELO X ANDREA FALCAO DE MELO X 

LUCIENE FALCAO DE MELO TAVARES X LUCIANA FALCAO DE MELO X VERA LUCIA BALBINO DOS 

SANTOS ELIAS X EDSON BARBOSA DA SILVA ELIAS FILHO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X UNIAO 

FEDERAL(SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

2005.61.26.004146-3 - JOAO DA SILVA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.26.003285-5 - SIMONE DE ANDRADE RITA(SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES) 

Fls. 177 - Manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado pela parte ré.Int. 

 

2006.61.26.003451-7 - UNIPAR UNIAO DE INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A X UNIPAR UNIAO DE 

INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A - FILIAL DIVISAO QUIMICA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS 

BOTTALLO E SP047240 - MARIA ANGELA DIAS CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a executada, pela imprensa oficial, na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento da importância 

apurada às fls.298, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no percentual de dez por cento, nos 
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termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2006.61.26.005002-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 186/187 - Manifeste-se a ré acerca do requerido pelo autor.Int. 

 

2006.61.26.005635-5 - CENTRO DIAGNOSTICO MAUA SC LTDA(SP064589 - CLOVIS BASILIO E SP216667 - 

RENE LAURIANO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Fl. 108 - Ciência à parte autora executada.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.26.006398-0 - CARLOS ALEXANDRE MIETTI(SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS E 

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - 

VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 284/301 - Manifeste-se a ré.Int. 

 

2006.63.01.012699-1 - JOSE WILSON DA MOTTA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 403/407 - Manifeste-se o autor.Int. 

 

2006.63.17.002551-9 - GILMAR PERENCIN X DENISE APARECIDA ABRAHAO PERENCIN(SP153348 - 

VERIDIANA DE FATIMA YANAZE E SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Converto o julgamento em diligência.Suspendo o curso da presente ação, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 

104 do Código de Defesa do Consumidor, considerando que a parte autora manifestou expressamente (fl.249) no 

sentido de se beneficiar com a coisa julgada material a ser eventualmente formanda nos autos da ação civil pública nº 

2005.61.26.000108-8.Int.  

 

2007.61.26.000392-6 - GILSON ROSA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE 

JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

2007.61.26.000503-0 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP215359 - 

NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 344/367 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, bem 

como ciência do Ofício de fls.340/341 que noticia a implantação do benefício.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.26.000797-0 - ILZA RIBAS CATARINO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 201/206 - Dê-se ciência às partes acerca do ofício do INSS de fls. 201/206.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.26.001409-2 - SAMUEL DIRCEU LOPES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP225871 - SALINA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 517/528 - Mantenho a decisão de fl. 515 por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final da referida 

decisão.Int. 

 

2007.61.26.002264-7 - ROSELI RODRIGUES MONTENEGRO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.26.002269-6 - ANTONIO CARLOS ANTONELO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DecisãoConverto o julgamento em diligência.Fls.284/285 - Em consulta ao site www.stj.jus.br, verifiquei já ter sido 

proferida decisão decisão nos autos do RESP 746.032 (6ª Turma). O decisum apenas e tão somente afasta a aplicação 

das Ordens de Serviço 600 e 612/98 que, para rememorar, estabelecia a vedação de conversão de qualquer período para 

fins de aposentadoria, caso o segurado não tivesse adquirido o direito de se aposentar até a edição da MP 1.663-

10.Desse modo, não se tem diante litispendência, tal qual pretende o INSS, na medida em que no Mandado de 

Segurança não haverá campo para discussão acerca da legalidade ou não da negativa administrativa do reconhecimento 

da insalubridade (Trorion S/A e Termomecânica), vez que qualquer outro ponto que não o afastamento das Ordens de 
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Serviço 600 e 612/98 foge ao objeto do mandamus.Assim, afasto a alegação de litispendência. Venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.26.002923-0 - SEBASTIAO TAMBURINI SOARES X HELIA SOARES PEREIRA(SP179687 - SILVIO 

MARTELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2007.61.26.003066-8 - VANESSA CRISTINA GUILHERMON RODRIGUES(SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2007.61.26.003127-2 - HELENA CHERVENKO STOIANOV X CATARINA STOIANOV X STEFAN STOIANOV 

X PEDRO STOIANOV(SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES 

RIBEIRO E SP251328 - MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2007.61.26.003129-6 - MARCIA ELISA BICALHO MARTINS(SP253399 - MURILO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXTINÇÃO ART. 267, III, 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

2007.61.26.003144-2 - NAIR GUENKA KOTO X MARCIO GUENKA KOTO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2007.61.26.003352-9 - JACYRA MONGENTTALE MATIELO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2007.61.26.003373-6 - SAVIO RINALDO CERAVOLO MARTINS(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.(...)Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, afastando od valores apresentados pelas partes, sendodevido 

ao autor-impugnado o valor calculado pela Contadoria deste Juízo às fls.110/115, no montante e R$33.243,13 (trinta e 

três mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos) atualizado ate Junho de 2009.Em face da sucumbência 

recíproca. cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Beneficiário da Justiça Gratuira, o impugnado está 

dispensado de seu pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Traslade-se cópia desta 

decisão aos autos principais.Int. 

 

2007.61.26.003384-0 - DELICATO E CIA LTDA(SP062945 - ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - 

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2007.61.26.003806-0 - MARCELO RIBEIRO DA SILVA(SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.26.005054-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.003656-7) LUIZ 

GOMES(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 199, do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2007.61.26.005213-5 - EPHIGENIA DE LOURDES DO PRADO X VANDERLEI DONIZETI DO PRADO X VERA 

LUCIA PRADO(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2007.61.26.005760-1 - VAGNER ANSELMO - ESPOLIO X SILVIA REGINA FELIPPINI(SP138568 - ANTONIO 
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LUIZ TOZATTO E SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls.183vo.:Manifeste-se o autor acerca do quanto alegado pela União, a fim de cumprir integralmente o quanto 

determinado às fls.128/129.Int. 

 

2007.61.26.006146-0 - LAERTE BALOTIM X HELENA SERPENTINI BALOTIM(SP032709 - GILBERTO 

BIFFARATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2007.61.26.006552-0 - IRACEMA CHICON X DORIS DO CARMO REIS X DENISE DE CASSIA REIS X DEISE 

DE FATIMA REIS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.26.006561-0 - ELZA DE ARAUJO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.63.17.004337-0 - IRACEMA NOEMIA FARINA X THERESINHA CARVALHO CASTRO(SP100261 - 

MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

2007.63.17.004499-3 - COOP COOPERATIVA DE CONSUMO(SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.000697-0 - EDVALDO NEVES(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 131/141 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, bem 

como ciência do Ofício de fls.127/129, que noticia a implantação do benefício.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.000985-4 - CLEUSA NASCIMENTO DA SILVA(SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA 

AMORIM E SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.001064-9 - FLAVIO ROGERIO GONCALVES DE ASSIS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 329/338 - Dê-se ciência ao autor.Int. 

 

2008.61.26.001325-0 - VALMIR VERISSIMO DA SILVA(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 129/134 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao autor apelado para contra-razões no prazo legal, 

bem como ciência do ofício de fls.123/126 que noticia o restabelecimento do seu benefício .Após, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.001375-4 - BENEDITO MARINS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.001618-4 - HELIO MONTEIRO(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS E SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se autor acerca da carta devolvida sem cumprimento de fls. 462/462vº.Int. 
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2008.61.26.001712-7 - RODRIGO BARTOLOMEU GASPARINI X OSVALDO JOSE GASPARINI X ROSELY 

BARTOLOMEU GASPARINI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) 

Intime-se o perito Sr. PAULO S. GUARATTI a prestar os esclarecimentos ao laudo pericial requeridos pela parte 

autora às fls. 214/217.Int. 

 

2008.61.26.001762-0 - GERSIO DEL ORTI(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA CONHECENDO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO. 

 

2008.61.26.001825-9 - SEBASTIAO SOARES VIEIRA X ROSANA ALVES DOS SANTOS VIEIRA(SP173859 - 

ELISABETE DE LIMA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

DÊ-se ciência às partes da audiência designada para o dia 11 de Março de 2010, às 15 horas, perante a 5a Vara Federal 

de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, conforme noticia ofício de fls.147.Int. 

 

2008.61.26.001896-0 - NEUZA VOLTOLINI(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, 

no prazo legal.Após, intime-se a União Federal acerca da sentença de fls. 363/367.Int. 

 

2008.61.26.002076-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.002193-3 - JOSE CARLOS ALEGRETTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP225871 - SALINA LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.431: Ciência ao autor.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls.409.Int. 

 

2008.61.26.002606-2 - MARTHA HORTENCIA DE ALMEIDA E SILVA ALVES(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.002692-0 - LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS X SERGIO DE ALMEIDA QUELHAS X ARLETE 

LIRA QUELHAS(SP199427 - LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.003097-1 - MANOEL DA SILVA SANTIAGO(SP110701 - GILSON GIL GODOY E SP265192 - 

CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2008.61.26.003226-8 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP271819 - 

PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA DANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

2008.61.26.003519-1 - CLAUDEMIR CAMPOS PEREIRA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2008.61.26.003613-4 - ADEMAR FELIPE RIBEIRO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.003677-8 - MERLE DALLOLIO X MURILO DALLOLIO PEREIRA X DANILO DALLOLIO PEREIRA 

X MARTA DALLOLIO PEREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
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2008.61.26.003790-4 - ROGERIO CARLOS ABRAHAO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004095-2 - ANTONIO GUERINO GAMBETA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.004143-9 - CARLOS ALBERTO LOPES(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004460-0 - DIMAS FERREIRA FERNANDES(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 169/187 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004482-9 - VILMA EUPHEMIA MASINI(SP054376 - JOAO CARLOS DABREU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a executada, pela imprensa oficial, na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento da importância 

apurada às fls. 102, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no percentual de dez por cento, nos 

termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2008.61.26.004484-2 - CLELIO MASINI - ESPOLIO X BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO X 

VILMA EUPHEMIA MASINI(SP054376 - JOAO CARLOS DABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a executada, pela imprensa oficial, na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento da importância 

apurada às fls. 120, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no percentual de dez por cento, nos 

termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2008.61.26.004527-5 - JUVENIL JOSE MARQUES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls.108/115 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004577-9 - JURANDYR DE OLIVEIRA FILHO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

2008.61.26.004601-2 - ODAIR ROBERTO LOUREIRO X VIVALDINO DE CARVALHO X JOAO MACARIO DE 

LIMA X CONCHETA MANTOVANI CARVALHO - ESPOLIO X CELI DE CARVALHO X MIRIAM GELLERT 

PARIS(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

1) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 102/109.2) Fls. 111/113 - Atente a parte autora que o 

pedido de início de execução deverá estar acompanhado de memória de cálculo discriminada e atualizada do valor 

objeto de execução.Int. 

 

2008.61.26.004728-4 - ACCACIO DA SILVA PEDRO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da manifestação de ré de fl. 131, desentranhe-se a petição de contra-razões de fls. 107/115, entregando ao 

patrono da ré.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 106.Int. 

 

2008.61.26.004766-1 - NOEL PEREIRA DOS SANTOS(SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2008.61.26.004798-3 - ELEDIR VOLPON(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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SENTENÇA CONHECENDO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NO MÉRITO, DAR-LHES 

PROVIMENTO. 

 

2008.61.26.004801-0 - VALDIR GOGONI(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 255/272 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004947-5 - REGINA GONCALVES DOS SANTOS(SP065419 - RENATO KOGIKOSKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.004965-7 - APARECIDA DAS DORES SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.005131-7 - GUARACIABA NEGRAO GOUVEA - ESPOLIO X APARECIDA NEGRAO GOUVEIA X 

JOSE NEGRAO GOUVEA X LOURDES NEGRAO GOUVEA X INEZ NEGRAO GOUVEA ROCHA X MARIA 

NEGRAO GOUVEA SILVA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.005230-9 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA(SP194190 - ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO 

ROLLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.005246-2 - JOSE CRISPIN TAVARES FILHO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.005258-9 - ADELCO ESTRELA DA SILVA(SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.005275-9 - BENJAMIN MATOS ROCHA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA DANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

2008.61.26.005292-9 - MAMEDIO MINISTRO REIS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP153209 - ANDREA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.005304-1 - NILZA MAXIMINA CARNEIRO JULIO(SP275625 - ANA PAULA CARNEIRO DA COSTA 

E SP113985 - IEDO GARRIDO LOPES JUNIOR E SP275237 - TANIA CRISTINA LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.86/90 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - 

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.26.005323-5 - DORIVAL PAGAN(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 130/150 - Dê-se ciência às partes acerca do retorno da carta precatória expedida para oitiva das testemunhas do 

autor.Int. 

 

2008.61.26.005418-5 - NEREU HIMERICIO CAVALCANTE(SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

E SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 108/125 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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2008.61.26.005440-9 - JOSE INACIO ROTTA(SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.005461-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002996-8) MIGUEL 

HORVAT(SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.26.005472-0 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS(SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.005475-6 - LAURA DIRCE SIMONETTI SILVA - ESPOLIO X OLGA SIMONETTI 

ALVAREZ(SP170565 - RITA DE CASSIA VOLPIN MELINSKY E SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES 

PELLEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

.Mantenho a r. sentença tal como proferida. Recebo o recurso de fls.86/91 em seus regulares efeitos de direito. Dê-se 

vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.83.007411-9 - DEUSA GANDINI SANCHES(SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se o INSS para que junte aos autos cópia integral do processo 

administrativo da Autora (NB141.129.289-5), no prazo de 10 dias.Com a vinda da cópia do processo administrativo, dê-

se vista às partes.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2008.63.17.002751-3 - ONIVALDO DE JESUS BUENO DA SILVA(SP115506 - CASSIO ORLANDO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

2008.63.17.006170-3 - AURORA GUADAGNOLO FALCHI(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

2009.61.26.000012-0 - JAN MULLER X HERMINE MULLER X IRENE MARIA MULLER HIRAI X FABIANA 

FOLTRAN MULLER X ALOIS FOLTRAN MULLER(SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO E SP109690 - 

EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2009.61.26.000179-3 - ELYDIA VOLTANI SPERANDIO - ESPOLIO X OCTAVIO SPERANDIO - ESPOLIO X 

EDSON SPERANDIO(SP258529 - MARCELO VOLTANI E SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.000423-0 - AGENOR DUARTE DA SILVA(SP167406 - ELAINE PEZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

2009.61.26.000440-0 - EDMUNDO MIGUEL DALL OLIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.000495-2 - JOSE LOPES NOBRE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.000593-2 - MANOEL ARAUJO PEREIRA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - 

SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo o recurso adesivo de fls.166/169 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao réu para resposta, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 158.Int. 

 

2009.61.26.000644-4 - VALNIRA SANTOS BARRETO(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA CONHECENDO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NO MERITO, NEGAR-LHES 

PROVIMENTO. 

 

2009.61.26.000731-0 - JURANDIR FIGULANI(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.000906-8 - NILSON TRUKISINAS(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 333/343 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra-razões, no prazo 

legal.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.26.000937-8 - MANUEL JORGE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo os recursos de fls. 181/188 e 191/207 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista, primeiramente, ao autor, 

apelado, para contra-razões, no prazo legal.Após, tornem.Int. 

 

2009.61.26.000948-2 - JOSE OLMEDIJA LOPES(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA DANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

2009.61.26.000986-0 - FERNANDO ANTONIO JUSTO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

2009.61.26.001208-0 - JOSE DOS REIS BARBOSA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.226/234 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - 

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.26.001281-0 - ALBERTINO MARQUES DE JESUS(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 97/116 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-razões, bem 

como ciência do Ofício de fls. 94/96 que noticia a implantação do benefício.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.001369-2 - ADRIANA APARECIDA SOARES ROSALINO X SILMARA SOARES DE OLIVEIRA X 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.001541-0 - MILTON IZIDORIO DUARTE(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127/185 - Dê-se ciência às partes acerca do Processo Administrativo do autor.Int. 

 

2009.61.26.001558-5 - JOSE MASSONI X JOSE ROBERTO DA SILVA X LUMIKO SUMITANI X MASSAYUKI 

KANESHIRO X NELCI FINOTTI QUINTANA X ORLANDO PEDRO DA SILVA(SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 144/150 - Manifeste-se os autores.Int. 

 

2009.61.26.001795-8 - HELIO ALVES FORTUNATO(SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.001873-2 - LIRIO NORIAKI KITAURA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 
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LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.002077-5 - PASCUAL OLIVEROS DOONG(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 77/99 - Dê-se ciência às partes acerca do processo administrativo do autor.Int. 

 

2009.61.26.002105-6 - CLAUDIO JOAO MARTINS(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.002184-6 - ANTONIO LOPES DE ALMEIDA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.002185-8 - VALTER CARDOSO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.002188-3 - ANTONIO CARLOS PERES(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.002200-0 - JURACI DE SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.195: Dê-se ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 28/04/2010, às 14h30min perante o Juízo 

Deprecado da 5a Vara Cível da Comarca de Mauá - SP.Int. 

 

2009.61.26.002234-6 - MARIA DA CONCEICAO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls.99/108 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contra-

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.26.002822-1 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS 

SANTOS E SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.002910-9 - MANOEL RIBEIRO MARTINS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISAOFls.336/339 e 371/3 - Da planilha de cálculos de fls.342/3 vê-se que o INSS se valeu de salário-de-

contribuição no piso legal (salário-mínimo), ao passo que o segurado trouxe planilha demonstrativa de salários-de-

contribuição indicando salários-de-contribuição superiores ao mínimo legal, entre 1994 e Março de 1999.Desse modo, 

DEVERÁ o INSS recalcular a renda mensal da aposentadoria proporcional, atentando-se para o coeficiente de 82% 

(fls.324), bem como para os salários-de-contribuição cosntantes de fls.340/341, implantando, se o caso, a RMI 

constante de fls.344(R$496,07).Para tanto, assinalo o prazo de 10 (dez) dias, findos os quais correrão astreintes, a serem 

oportunamente ficadas em caso de descumprimento.Deverá a Autarquia noticiar nos autos o cumprimento da 

decisão.Sem prejuízo, INTIME-SE o autor para apresentação de contra-razões ao recurso de 

fls.349/368.Oportunamente, ao E. TRF-3.Int. 

 

2009.61.26.002932-8 - ANTONIO POLETTI FILHO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.106/111: Ciência às partes.Int. 

 

2009.61.26.002988-2 - SEBASTIAO FERREIRA LIMA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.003049-5 - EDUARDO BECKER X JOAO RODRIGUES VALERIO X JOSE TRINDADE VIEIRA X 

JOSE ROMILDO MARIANO X SHIRLEY RODRIGUES X ZEZARINA FRANCISCA DA CONCEICAO(SP208487 
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- KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2009.61.26.003052-5 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES X ELIZABETE BONFIM DOS SANTOS X ELMO 

GOMES DE FREITAS X MARIA JOSE WOLOSZYN X NEIDE APARECIDA GEORGE DE MORAES(SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.003349-6 - JOSE GOZZI(SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES E SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.003407-5 - ALAIR DE SOUZA NEVES X ALCIDES VENCINGUERRA X ELGIZA BENEDITA 

DONATO X JOAO RODRIGUES FERNANDES X JOSE MARQUES SALVI X LUIZ CARLOS 

SILVEIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.003879-2 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.003953-0 - JOSE PAULO DA SILVA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.004038-5 - AGOSTINHO ALBERTO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.113/133 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - 

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.26.004069-5 - ODEMIR SPADA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO 

E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004146-8 - ALDO MALATESTA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.004194-8 - MARIA ELZIRA FUSSY(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 67/73.Int. 

 

2009.61.26.004226-6 - JOSE PAULINO DA SILVA FILHO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contra - razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.004357-0 - AMADOR RODRIGUES DE MACEDO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 180/200 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.004598-0 - ANTONIO DONIZETE DOGNANI(SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004636-3 - ANTONIO CARLOS ARJONAS GARCIA(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004716-1 - JOSE FERREIRA GOMES(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.(...) Nesse sentido, a verossimilhança do alegado náo é incontroversa, impedindo a concessão da 

tutela na forma do artigo 273 CPC, pelo que INDEFIRO A MESMA.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação 

apresentada. (arts.326 e 327 CPC).Int. 

 

2009.61.26.004721-5 - ADEMIR DA SILVA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA E SP293869 - 

NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004723-9 - DIEGO FERNANDO BRECCI - INCAPAZ X NILCIA APARECIDA ONORIO(SP189449 - 

ALFREDO SIQUEIRA COSTA E SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004744-6 - ILZETE ALVES DA ROCHA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP289727 - 

FERNANDA CARLA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004797-5 - CLAUDEMIR SETIMO NASSIMBEM(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004817-7 - JOSE BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

2009.61.26.004818-9 - ANTONIA ZILDA CAMARGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004819-0 - WILSON RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004897-9 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA EXTINGUINDO O PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, V,3º DO CPC 

 

2009.61.26.004936-4 - KEITI TSUCHIDA(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS E SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004940-6 - MARCOS JOSE RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.004992-3 - MARIVALDO APARECIDO TEIXEIRA PINTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.120/135 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005048-2 - ADEMIR DA SILVA(SP241080 - SANDRA CRISTINA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1) Dê-se ciência ao autor acerca do ofício de fls. 100/101 que noticia o restabelecimento do benefício do autor, bem 

como informa a necessidade de o autor comparecer na APS de Santo André munido dos documentos pessoais (RG, 

CPF, PIS) e endereço completo para atualização cadastral.2) Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 

103/114.Int. 

 

2009.61.26.005280-6 - AURELIO BARROS GARCIA(SP275763 - MIRELLA CARNEIRO HIRAI E SP212178 - 

JULIANO PAPPALARDO GIANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.45/76 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005287-9 - ANTONIO DANTE BERTI(SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 41/49 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005371-9 - CLAUDETE MARIA NUNES SANCHES(SP229164 - OTAVIO MORI SARTI E SP190643 - 

EMILIA MORI SARTI E SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.24/31 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005372-0 - DIONIZIO ROVARON(SP229164 - OTAVIO MORI SARTI E SP190643 - EMILIA MORI 

SARTI E SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.30/38 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005398-7 - CELINA SERAVALLI(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.61/71 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005439-6 - SILVIA REGINA FLORINDO(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Int. 

 

2009.61.26.005644-7 - LUIZ ANTONIO MERENGUE GARCIA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.205/220 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.26.005691-5 - CICERO BARROS DE PIMENTEL(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 79 - Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

2009.61.26.005749-0 - PAULO FLORENCIO DE PAULA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.005759-2 - ANTONIO CARLOS RODOLFO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.005834-1 - ALEXANDRE GONZAGA NEVES - INCAPAZ X MARIA APARECIDA 

GONZAGA(SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante de todo o esposado e considerando nao haver, até então, nenhum benefício instituído pelo falecido (fls.73):a) 
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Defiro a tutela antecipada (art.273 CPC) para que o INSS, em 30 (trinta) dias, a contar da intimação, implante o 

benefício de pensão por morte em favor do autor, podendo aproveitar os cálculos da Contadoria do JEF (fls.73). O 

descumprimento injustificado sujeitará a Autarquia à fixação de astreintes (art.461, parágrafo 3o, CPC), em valor a ser 

oportunamente delimitado;b) MODIFICO ex officio o valor da causa para, adequando-se à regra do art.260 CPC, 

corresponda ao quanto apurado pela Contadoria (fls.73), a saber, R$95.384,60 (novenda e cinco mil, trezentos e oitenta 

e quatro reais e sessenta centavos). Ao Sedi para as anotações necessárias;c) CONCEDO ao INSS, bem como ao MPF o 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação a fim de que se manifestem no sentido da ratificação ou não das peças de 

fls.71 e 98/102;d) no mesmo prazo (5 dias), devem as partes informar se pretendem produzir outras provas, 

considerando o resultado da perícia administrativa de fls.63, bem como o laudo de fls.20/26;e) Não havendo outras 

providências, nem novos requerimentos, conclusos para sentença, observado o princípio constitucional inserto no art.5o, 

inciso LXXVIII. 

 

2009.61.26.005843-2 - LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.006019-0 - ALEXANDRE DE MORAIS SILVA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E 

SP228782 - SIMONE MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça a CEF sobre os termos da petição incicial e os documentos que a 

acompanham, ocasião em que deverá a ré informar o nome e o endereço do arrematante.Ante o exposto, cite-se o réu 

para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, venham-me os autos conclusosaoara a 

apreciação de tutela.Int. 

 

2009.61.26.006226-5 - EDVALDO DONIZETTI PIRES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça o INSS sobre os termos da petição inicial e os documentos que a 

acompanham. Ante o exposto, cite-se o réu para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, 

venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2009.61.26.006229-0 - MOACIR BETTI(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça o INSS sobre os termos da petição inicial e os documentos que a 

acompanham. Ante o exposto, cite-se o réu para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, 

venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2009.61.26.006230-7 - MARIA ELIODORIO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça o INSS sobre os termos da petição inicial e os documentos que a 

acompanham. Ante o exposto, cite-se o réu para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, 

venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2009.61.26.006231-9 - ANTONIO LOURENCO DE MELO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça o INSS sobre os termos da petição inicial e os documentos que a 

acompanham. Ante o exposto, cite-se o réu para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, 

venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2009.61.26.006286-1 - JOAO BATISTA DA FONSECA(SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.61.26.006440-7 - MANOEL TEIXEIRA FILHO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça o INSS sibre os termos da petição inicial e os documentos que a 

acompanham.Ante o exposto, cite-se o réu para contestar no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem a resposta, 

venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2010.61.26.000102-3 - OSWALDO DE OLIVEIRA FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO E SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em decisão.(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos de tutela.Intime-se a cite-se. 

 

2010.61.26.000108-4 - JOSE DO NASCIMENTO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisao.(...) Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se e intime-se. 

 

2010.61.26.000126-6 - HOLCIDIO QUEVEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.(...)Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada,Cite-ce e intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.26.000132-0 - DANIEL FERREIRA - INCAPAZ (LEOLINA TEODORO FERREIRA)(SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM 

GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.26.002433-2 - VALDOMIRO DOS SANTOS(SP056640 - CELSO GIANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Tendo em vista o cunho meramente declaratório da sentença 

transitada em julgado, bem como a inexistência de condenação em honorários advocatícios, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.26.000017-8 - MANOEL GOMES DOS SANTOS FILHO(SP142793 - DENILSON ALVES DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2005.61.26.004205-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA X GILSON PAULINO DOS SANTOS(SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM 

WONRAHT) 

Fl. 152 - Ciência às partes.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.26.003039-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.001231-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X PEDRO RODRIGUES 

DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.61.26.003632-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.005032-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X LINDALVA ALVES 

DA SILVA(SP126301 - LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI) 

SENTENÇA DANDO PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

2008.61.26.003800-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.001651-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1677 - WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA) X OSVALDO FRANCISCO DE 

BARROS(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) 

Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 95, do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo embargado.Int. 

 

2009.61.26.001434-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.001835-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X NAIR ISNORDO 

BRIZZI X MARIA DO CARMO MEDEIROS(SP109241 - ROBERTO CASTILHO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

2009.61.26.003092-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.001833-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X UBIRATAN DE 

SOUZA MEDEIROS X JUCARA DE SOUZA MEDEIROS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando-se cópia integral do processo concessório do benefício 83.572.353-4, 

devendo conter a relação dos trinta e seis últimos salários de contribuição e demonstrativo de cálculo da RMI, nos 

termos do quanto solicitado pelo Contador Judicial às fls.57.Int. 

 

2009.61.26.003278-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.001059-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X LUIZ CARLOS 

PADOVAN(SP043899 - IVO REBELATTO) 

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO 
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2009.61.26.003279-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.002195-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X JOSUE 

FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 108 do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo embargado.Int. 

 

2009.61.26.004349-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.000717-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X ADARLEY 

MARTINIANO QUELIS(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO E SP099365 - NEUSA RODELA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

2009.61.26.005423-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.003547-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X JOAO 

FRANCISCO DOS SANTOS(SP040345 - CLAUDIO PANISA) 

Aguarde-se a regularização da representação processual nos autos principais.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.26.006065-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.004713-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X APARECIDA DE 

FATIMA DA CRUZ(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 2009.61.26.004713-6, certificando-se acerca da tempestividade.Após, dê-

se vista ao exceptº para resposta.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.03.99.036652-0 - JOSE NUNES ALVES X JOSE NUNES ALVES(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2002.61.14.004551-8 - DILMA ALBUQUERQUE PELLEGATTI X DILMA ALBUQUERQUE 

PELLEGATTI(SP125868 - DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

Fls. 187/188 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2002.61.26.008342-0 - ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA X ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

Cumpra-se o V.Acórdão.Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de conta conforme parâmetros 

fixados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, dê-se vistas às partes.Int. 

 

2002.61.26.013035-5 - JOVELINO EURIDES PETRI X JOVELINO EURIDES PETRI(SP161765 - RUTE REBELLO 

E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

2003.61.26.001141-3 - JOSE FARIAS DE OLIVEIRA X JOSE FARIAS DE OLIVEIRA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Ciência ao autor acerca do ofício de fls. 211/212.Após, aguarde-se, em arquivo, o pagamento da importância 

requisitada, nos termos do ato n 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço 

n 025/96 - DF. Int. 

 

2003.61.26.008205-5 - ANTENOR DA SILVA LIMA X LUZIA DE SOUZA LIMA X LUZIA DE SOUZA LIMA X 

MILENE SOUZA LIMA X MILENE SOUZA LIMA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
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2003.61.26.008464-7 - JOSE ARNALDO X JOSE ARNALDO X ORIOVALDO DE BRITTO X ORIOVALDO DE 

BRITTO X ANTONIO VELLOSO X ANTONIO VELLOSO X ANISIO RAPOSO X ANISIO RAPOSO(SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2003.61.26.009631-5 - APARECIDO PEREIRA X APARECIDO PEREIRA X GERALDO GINO BISCARO X 

GERALDO GINO BISCARO X GILHERME BARBOSA X GILHERME BARBOSA X HERMINIA RODRIGUES 

BELLUCO X HERMINIA RODRIGUES BELLUCO X LEONIDES CAMARGO CANNIZZARO X LEONIDES 

CAMARGO CANNIZZARO X OSWALDO RODRIGUES DA ROCHA X OSWALDO RODRIGUES DA ROCHA X 

VICTALINA PACHECO DE OLIVEIRA CRUZ X VICTALINA PACHECO DE OLIVEIRA CRUZ(SP191385A - 

ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2005.61.26.000181-7 - DOROTY DA SILVA FREITAS X DOROTY DA SILVA FREITAS(SP033991 - ALDENI 

MARTINS) X JOVELINA DA ROCHA AFONSO X CLARICE AFONSO NASCIMENTO X CLARICE AFONSO 

NASCIMENTO X HAROLDO ROCHA AFONSO X HAROLDO ROCHA AFONSO X VALTER DA ROCHA 

AFONSO X VALTER DA ROCHA AFONSO X EDNA ROCHA AFONSO FERREIRA X EDNA ROCHA AFONSO 

FERREIRA(SP033991 - ALDENI MARTINS) X ODILA OLIVEIRA PETRECA X ODILA OLIVEIRA 

PETRECA(SP033991 - ALDENI MARTINS) X VINCENZO PERRONE X VINCENZO PERRONE(SP033991 - 

ALDENI MARTINS) X ELZA STRAMANTINOLI PIRES X ELZA STRAMANTINOLI PIRES X MARCIA 

STRAMANTINOLI X MARCIA STRAMANTINOLI X MARIA APARECIDA STRAMANTINOLI X MARIA 

APARECIDA STRAMANTINOLI X CLARICE PICIRILLI STRAMANTINOLI X CLARICE PICIRILLI 

STRAMANTINOLI X WILLIAM STRAMANTINOLI X WILLIAM STRAMANTINOLI X ADILSON 

STRAMANTINOLI X ADILSON STRAMANTINOLI X SORAIA STRAMANTINOLI X SORAIA 

STRAMANTINOLI(SP033991 - ALDENI MARTINS) X JORDAO PETRECA X JORDAO PETRECA(SP033991 - 

ALDENI MARTINS) X MAURO LINARES PARRA X NAIR BATISTA LINARES X NAIR BATISTA 

LINARES(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2005.61.26.003931-6 - SERGIO FERREIRA LOPES X SERGIO FERREIRA LOPES(SP173437 - MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2005.61.26.003982-1 - JOSE PORFIRIO GOMES X JOSE PORFIRIO GOMES(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Reconsidero o despacho de fls.301.Em vista da decisão proferida em sede de Embargos à Execução, manifeste-se a 

parte autora em termos de prosseguimento.Int. 

 

2005.61.26.005895-5 - CECILIA JONGO DA SILVA X CECILIA JONGO DA SILVA(SP126720 - IRENE 

JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - 

IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2006.61.26.000762-9 - LOURDES DELICENTE X LOURDES DELICENTE(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2006.61.26.001096-3 - JORDINA DOS SANTOS CRUZ X JORDINA DOS SANTOS CRUZ(SP152315 - ANDREA 

MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2006.61.26.004768-8 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP077850 - 

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI E SP037716 - JOAO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 
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PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2007.61.26.003998-2 - ALEXANDRE TEIXEIRA X IDA TEIXEIRA X IDA TEIXEIRA(SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Fls. 236/246 - Dê-se ciência à autora.Após, aguarde-se em arquivo o pagamento da importância requisitada.Int. 

 

2007.61.26.005421-1 - SEBASTIAO DALBEM X ANA LUCIA EMILIANO DALBEN X ANA LUCIA EMILIANO 

DALBEN(SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.000047-4 - JOSE GARDEZAN X OLGA GARDEZAN DE JOAO X OLGA GARDEZAN DE JOAO X 

ANTONIO GARDEZAN X ANTONIO GARDEZAN X VERA LUCIA GARDEZAN PATRICIO X VERA LUCIA 

GARDEZAN PATRICIO X ALMIR DONIZETI GARDEZAN X ALMIR DONIZETI GARDEZAN X PASQUALINA 

GARDEZAN SANTANNA X PASQUALINA GARDEZAN SANTANNA X IVONE GARDEZAN CUSTODIO X 

IVONE GARDEZAN CUSTODIO(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.004162-2 - BRUNO PASSARELLA X BRUNO PASSARELLA X IVONE BANHOS VALVERDE X 

IVONE BANHOS VALVERDE X FRANCISCO PAIXAO X FRANCISCO PAIXAO X TOKUJIRO TOKUE X 

TOKUJIRO TOKUE(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2009.61.26.000972-0 - JOAO GARCIA MESA X JOAO GARCIA MESA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 173vº - Requisite-se a importância apurada à fl. 162, em conformidade com a Resolução nº 55/09 - CJF.Int. 

 

2009.61.26.003547-0 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS(SP040345 - 

CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, suspendo o curso do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

para que os sucessores de JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS se habilitem nos autos.Int. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2170 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.26.008822-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

GERSON BRONZE(SP261543 - ALEXANDRE MADEIRA FERREIRO) 

Fls. 453/454: Expeça-se ofício ao Detran/SP, informando acerca do levantamento da penhora que incidiu sobre o 

veículo de placas CVV 3708, nos autos da Carta Precatória n.º 2006.61.82.012445-2, bem como informando acerca do 

levantamento da indisponibilidade que incidiu sobre os veículos de placas DHG 0042 E DDG 8575. Expeça-se também, 

alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 274. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. I. 

 

Expediente Nº 2171 
 

EXECUCAO FISCAL 

2009.61.26.001246-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X IVONETE DE LIMA CORREA DROG ME(SP224916 - FERNANDA DE 

JESUS) 

Fls. 44/52: Indefiro. Nada impede que o executado compareça ao exequente para parcelar o débito. Após, prossiga-se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 407/807 

com o leilão designado. Int. 

 

Expediente Nº 2172 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.26.004059-2 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO APARECIDO RODRIGUES FRANCO(SP048348 - 

NELSON DOS SANTOS) X JOSE PEDRO ZEFERINO X SEVERINO JOSE DA SILVA(SP111351 - AMAURY 

TEIXEIRA E SP228000 - CLEIDE CAMILO TEIXEIRA E SP236194 - RODRIGO PIZZI) 

1. Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo réu Severino José da Silva (fls. 397).2. Diante da juntada das 

razões de recurso às fls. 400/403, vista ao Ministério Público Federal para ciência, e ademais, apresentação das 

respectivas contrarrazões. 3. Em termos, venham conclusos, consoante os termos do artigo 589 do Código de Processo 

Penal.4. Regularize o referido acusado, a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, juntando 

procuração/substabelecimento em relação ao Dr. Rodrigo Pizzi, OAB/SP 236.194.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.81.002117-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X RENATO 

FRANCHI(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO 

KODJAOGLANIAN E SP250267 - RAFAEL LAURICELLA E SP158111E - LAIS NAKED ZARATIN) 

Tendo em vista que encerrada a instrução criminal, encaminhem-se os autos ao ilustre representante do parquet federal 

para manifestação quanto ao requerimento de eventuais diligências, na forma do artigo 402 do Código de Processo 

Penal.Publique-se. 

 

2006.61.26.000071-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.000175-8) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. RYANNA PALA VERAS) X CARLOS ALBERTO CHIAPIN(SP137287 - INES MAIRA SUZIN E 

SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X CLAUDIVAN DE SOUSA(SP128086 - ALEXANDRE DE 

CALAIS E SP190839 - ALETÉIA COSTA DA ROSA) X DENILSO GOMES BOENO X GISELE POSSIDONIO 

COSTA(SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA E SP087064 - VANDA HAIDE REBEQUI) X HEROINA 

BARBOZA DA COSTA(SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA E SP087064 - VANDA HAIDE REBEQUI) X 

JOSE ALVES FILHO(SP186672 - FRANCINI VERISSIMO AURIEMMA) X JOSE SALUSTIANO DE 

SOUSA(SP190839 - ALETÉIA COSTA DA ROSA) X MARIA BEATRIZ IBANEZ JARA(SP119120 - SONIA 

REGINA SILVA COSTA) X MARIA DA PIEDADE VILARIM PEREIRA DE TOLEDO(SP190839 - ALETÉIA 

COSTA DA ROSA) X NARCISIO VIEIRA MAIA(SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS E SP190839 - ALETÉIA 

COSTA DA ROSA) X NILZA MARA GOMES MONTEIRO(SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA E 

SP087064 - VANDA HAIDE REBEQUI) X VANDERLEI ALVES PEREIRA(SP119120 - SONIA REGINA SILVA 

COSTA) 

1. Fls. 1280/1281 c.c. 1284, 1289 e 1295 (quanto ao réu José Salustiano de Sousa): Cuida-se de ação penal proposta 

pelo Ministério Público Federal em face dos réus qualificados na denúncia, pela prática, em tese, do crime previsto no 

artigo 334, caput, do Código Penal.Compulsando dos autos, verifica-se que na ação criminal n.º 2004.61.26.000175-8 

foi ofertada denúncia pelo Ministério Público Federal aos 18.02.2004 (fls. 02/07). A denúncia foi recebida pelo Juízo 

em 26.02.2004 (fls. 343/344).Em virtude da pena mínima de 01 (um) ano cominada ao crime de descaminho, foi 

oferecida proposta de suspensão condicional do processo em relação à parte dos acusados, vez que preenchidos os 

requisitos do artigo 89 da Lei n.º 9099/95 (fls. 526/527 e 529/530).A ação principal foi desmembrada em relação aos 

réus que faziam jus ao benefício da suspensão condicional do processo, tendo sido os novos autos distribuídos sob o n.º 

2006.61.26.000071-4, dando origem ao presente feito.Quanto ao réu José Salustiano de Sousa foram deprecadas a 

citação e o oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo.O acusado aceitou a aludida proposta, 

conforme o termo de audiência às fls. 590, tendo a ação criminal sido suspensa pelo período de 02 (dois) anos, mediante 

o cumprimento das condições impostas na proposta de suspensão.Juntadas aos autos as folhas de antecedentes criminais 

e certidão de distribuições na Justiça Federal de São Paulo, das quais se verifica a existência de ações penais em 

andamento durante o período de prova, em face do referido réu.Às fls. 1295, o ilustre representante do parquet federal 

opinou pela revogação do benefício da suspensão condicional do processo concedido ao acusado.É o breve 

relatório.DECIDO.Dispõe o artigo 89 da Lei n.º 9099/95 : Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for 

igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor 

a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do 

Código Penal). (...) 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro 

crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.(...) (grifei)Há de se consignar que o benefício de 

suspensão condicional do processo fica sujeito à condição resolutiva, podendo ser revogado nos casos previstos no 

artigo 89, 3º e 4º, do referido dispositivo legal. Dos documentos acostados aos autos, folhas de antecedentes, certidão de 

distribuições criminais e certidão lavrada às fls. 1289, depreende-se que o réu José Salustiano de Sousa está sendo 

processado nas ações penais n.º 21/1995 (antiga numeração 280/1992) e n.º 2009.85.00.003473-0, o que impõe a 

revogação do benefício.Do exposto, tendo em vista que não mais preenchidos os requisitos que ensejaram a suspensão 

condicional do processo, REVOGO o benefício concedido ao réu José Salustiano de Sousa, e DETERMINO O 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO CRIMINAL, consoante os termos do artigo 89, 3º, da Lei 9099/95.De 
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forma a viabilizar a persecução penal, deverão ser os autos desmembrados em relação ao referido acusado, bem como 

quanto aos réus José Alves Filho, Narcisio Vieira Maia e Carlos Alberto Chiapin, consoante os termos da decisão às fls. 

1160/1163.Para formação de ação criminal em separado, extraiam-se as cópias necessárias, encaminhando-as ao Sedi 

para distribuição por dependência ao autos da ação criminal n.º 2004.61.26.000175-8. 2. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção de punibilidade do réu Claudivan de Sousa.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 4202 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2000.61.04.000544-7 - MARIA BUCCI PIAI X MARIA APARECIDA PIAI LINO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

1 - Cumpra-se o v. acórdão de fl. 527. 2 - Manifeste-se a ré. 3 - No silêncio, aguarde em arquivo eventual provocação. 

 

USUCAPIAO 

2009.61.04.011220-6 - ANTONIO MUNHOZ BONILHA FILHO X MONICA CARDOSO BONILHA(SP138614 - 

ANNA PAOLA CONTI E SP092742 - FRANCISCO JOSE COELHO E SP220062 - VALERIA ANGELICA DA 

SILVA VIOLA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP094962 - ORLANDO GONCALVES 

DE CASTRO JUNIOR) 

1 - Ciência às partes da redistribuição. 2 - Recolham-se as custas judiciais. 3 - Intime-se a Fazenda Municipal. 4 - O 

doc. de fl. 19 deverá ser complementado com estatuto e ata atualizada, que legitime Michel Caetano dos Santos para 

representar o confrontante à direita. 5 - Juntem-se cópias de pagamentos do ITR dos últimos cinco anos. 6 - Cite-se 

DER/SP. 7 - Cite-se a União.7 - A área insere-se em área maior, esta com desmembramentos, e aquela sem registro 

individual, com metragens e confrontações imprecisas, inclusive com sobreposição. 9 - Assim, no momento, não é 

possível identificar a titularidade. 10 - Oficie-se ao SPU. 11 -Oportunamente se verificará a exatidão dos polos da ação.  

 

2009.61.04.011377-6 - EDSON TIMOTEO DOS SANTOS(SP128877 - JOSE EDUARDO FERNANDES) X JOSE 

BATISTA CAMPOS 

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito. 2 - Mantenho a assistência judiciária gratuita. 3 - Cite-se a União Federal 

para os atos e termos da ação, objeto do processo. 4 - Providencie o autor minuta de edital para citação do proprietário 

juntamente com as dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceirosinteressados, em 10 (dez) dias. 5 - Sem 

prejuízo, oficie-se ao SPU, requisitando-se as informações de praxe, em complementação à informação de fl. 102. 6 - 

Oportunamente se verificará da regularização dos polos da ação.  

 

DISCRIMINATORIA 

2009.61.04.013477-9 - ESTADO DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X ESTHER 

ALICE HAKUE KITAHARA(SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) 

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito. 2 - Preliminarmente, informe o autor sobre o cumprimento do mandado 

dirigido contra a Fazenda Municipal, à fl. 604, bem como da recepção do ofício enviado ao Sr. Oficial do Registro de 

Imóveis de Iguape, aquele para aferir eventual manifestação da Municipalidade e este para cumprimento de 

determinação legal. 3 - Manifeste-se, ainda, sobre a contestação da União Federal às fls. 616/630, especialmente sobre 

as preliminares arguidas. 4 - Consigno ser prematuro o exame de interesse do Ente Federativo diante da ausência de 

elementos objetivos comprobatórios da alegada propriedade bem como da necessidade de observância de preceitos 

legais atinentes à matéria. 5 - Por fim, requeira o que for do seu interesse para prosseguimento.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.04.002925-8 - NEPTUNO BOSCOLI - ESPOLIO X MARIA LUIZA JOSE GASPERINI 

BOSCOLI(SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO E SP048890 - ANTONIO LUIS FABIANO NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) 

1 - Cumpra-se o v. acórdão de fls. 425/425-v.º. 2 - Manifeste-se o autor. 3 - Oficie-se à PETROS, encaminhando-lhe 

cópia do julgado, para que cessem definitvamente as retenções do imposto de renda sobre a parcela de 

proporcionalidade do benefício pago ao autor, excluídas da exação. 4 - No silêncio, aguarde em arquivo eventual 
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provocação. 

 

2005.61.04.004935-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X GERAL DE CONCRETO S/A ENGEMIX(SP188663 - 

YHEBERT GOUVEIA AFONSO E SP231664 - RAFAEL FOWLER ALVES PEREIRA) 

1 - Cumpra-se a v. decisão de fls. 163/164. 2 - Manifestem-se, querendo, em cinco dias. 3 - No silêncio, arquive-se com 

baixa findo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.04.011474-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0205144-5) UNIAO 

FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) X MONIQUE RENAULT DE CASTRO(SP138930 - 

CLAUDIA LEMOS QUEIROZ E SP132471 - LUIS FERNANDO CRESTANA) X MARIA EULINA BAYER 

TORRES X JOAO ORLANDO BAYER X ELOY BAYER FILHO(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER E 

SP046715 - FLAVIO SANINO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

1 - Apensem-se aos principais. 2 - Aos embargados para resposta.  

 

ACOES DIVERSAS 

2002.61.04.003187-0 - ANTONIO MARIA ANDRADE X ROBERTO GOMES(SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SILVIA REGINA F. GIORDANO) 

1 - Cumpra-se o v. acórdão de fls. 327/328. 2 - Manifeste-se o autor. 3 - No silêncio, aguarde em arquivo eventual 

provocação. 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 2002 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0209274-4 - CARLOS ROBERTO VERONEZA X FRANCISCO YANES NUNES X EDSON OTTORINO 

NALIM X ALBERTO RODRIGUES CASTANHA X JOAO DE DEUS FILHO X ROBERTO XISTO DA SILVA X 

JOAO ALVES JUNIOR X RINALDO AMORIM DE MELO X LUIZ ROBERTO ALVES X JOAO HORACIO 

CARAMEZ(SP135324 - SERGIO ANTONIO DE ARRUDA FABIANO NETTO) X UNIAO FEDERAL X CIA/ 

DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de ROBERTO XISTO 

DA SILVA do polo ativo da ação. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que 

comprova a insuficiência de recursos por parte dos requerentes, com exceção de RINALDO AMORIM DE MELO. O 

benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Em relação ao autor RINALDO AMORIM 

DE MELO, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada de declaração de pobreza e/ou procuração 

com poderes específicos, ou promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção em relação ao referido 

autor. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos para apreciar o pedido de produção de prova oral 

requerida pela parte autora e CODESP às fls. 260/261 e 264. Intimem-se.  

 

2000.61.04.007213-8 - EXEMONT ENGENHARIA LTDA(SP029360 - CLARA ELIZABETH TAVARES 

MONFORTE) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES 

DE M SARMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a juntada do laudo pericial e dos esclarecimentos requeridos pela CODESP às fls. 589/595 e 718/721, 

indefiro os quesitos suplementares apresentados pela União às fls. 791/799, na forma do artigo 425 do Código de 

Processo Civil. Tornem os autos conclusos para sentença. Int6imem-se.  

 

2001.61.04.003954-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.04.002551-7) ADILSON 

SANCHES DA SILVA X LOURDES LEONE SANCHES DA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP047490 - RICARDO RIBEIRO DE LUCENA E SP091273 - ANA CAROLINA URBANINHO 

TEIXEIRA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito judicial dos valores depositados às fls. 561, 567, 573 e 625 destes 

autos e os depositados à fl. 180 dos autos da ação cautelar em apenso. Sem prejuízo, abra-se vista para alegações finais, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para os autores, BRADESCO e CEF. Após, venham conclusos 

para sentença. Intimem-se. 
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2003.61.04.009726-4 - ROSALINO FAUSTINO NOBREGA X PAULO GRACINO GARCIA(SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fls. 256/314: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-

se. 

 

2004.61.04.011930-6 - MAURICIO NASCIMENTO(SP174590 - PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Considerando que a subscritora da petição de fl. 130 não cumpriu a determinação de fl. 131/v. Considerando, ainda, que 

estes autos estão incluídos na Meta de Nivelamento. Considerando, por fim, que é dever das partes e de todos aqueles 

que de qualquer forma participam do processo cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, consoante os termos do artigo, 14, inciso V c/c o artigo 340, III ambos 

do Código de Processo Civil, determino a renovação da intimação da subscritora da petição de fl. 130, a fim de que em 

10 (dez) dias, comprove o que alega, assim como indique o endereço dos sucessores da parte, para que se habilitem nos 

autos por si ou pelo Espólio, em caso de inventário em curso. Publique-se. 

 

2004.61.04.012534-3 - IARA SOARES CALVINO X KARLA SOARES PITTA(SP168901 - CRISTIANE DAS 

NEVES SILVA E SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

1) O artigo 453 do Código de Processo Civil dispõe que a audiência poderá ser adiada por motivo justificado quando o 

advogado comprova o impedimento até a abertura da audiência, caso contrário, o juiz procederá à instrução. No caso 

em tela, o patrono da parte autora protocolizou petição em 19/06/2009, justificando sua ausência em face de problemas 

de saúde, ou seja, um dia depois da realização da audiência de instrução e julgamento. Vale salientar que a parte autora 

é representada por 2 (dois) advogados, pelo que indefiro o requerido à fl. 137. 2) Fl. 149: Ciência às partes, pelo prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. 3) Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. 4) Intimem-se. 

 

2007.61.04.002401-1 - LUIZ MARZOCHI NETO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Mantenho a r. decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Venham, após, os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

 

2007.61.04.002876-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

PAULO SILVEIRA JUNIOR(SP197081 - FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MONTE) 

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído neste Fórum, designo audiência de conciliação para o dia 

25/02/2010, às 17h00. Para tanto, determino a INTIMAÇÃO pessoal do réu sobre a data e o horário designados para 

audiência de conciliação. Esclareça a CEF a pertinência da petição de fls. 149/155 (Impugnação aos Embargos), em 5 

(cinco) dias. Cumprida a determinação supra, aguarde-se a audiência. Publique-se. 

 

2007.61.04.010150-9 - NOVOMUNDO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL LTDA(SP086925 - BERNADETE 

BACELLAR DO CARMO MERCIER E SP130142 - CARLOS ALBERTO ASCOLI BARLETTA) X UNIAO 

FEDERAL 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora traga para os autos procuração com poderes específicos para 

desistir, na forma do artigo 38 do Código de Processo civil. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à União, para 

que se manifeste em 5 (cinco) dias, acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 220/236. 

Intimem-se.  

 

2007.61.04.010560-6 - AMILTON DE SOUZA(SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 148/233: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos para apreciar o pedido de 

produção de provas pela parte autora à fl. 43. Intimem-se. 

 

2007.61.04.010636-2 - SEGREDO DE JUSTICA(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP063619 - 

ANTONIO BENTO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fl. 377: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do 

feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.04.013350-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.011383-4) CONCAIS 

S/A(SP127891 - ARTUR CUNHA DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - 

ANVISA(SP125429 - MONICA BARONTI) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora traga para os autos procuração com poderes específicos para 

desistir, na forma do artigo 38 do Código de Processo civil. Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos 
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para sentença. Intimem-se.  

 

2008.61.04.004576-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X MARCELO DOS SANTOS CONCEICAO(SP143547 - 

LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES) 

Considerando que a prova pericial foi requerida pelo réu, que é beneficiário da assistência judiciária gratuita, arbitro os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com os termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se o expert, por carta, acerca de sua nomeação 

e para demonstrar sua aceitação. Aceito o encargo, promova o expert a entrega do laudo pericial em 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação deste. Defiro os quesitos apresentados pelas partes às fls. 88/89 e 95, bem como o assistente técnico 

indicado pela CEF à fl. 94. Consigno a não indicação de assistente técnico pela parte ré. Publique-se. 

 

2008.61.04.006060-3 - CINIRA RODRIGUES DA MATA JOSE X PEDRO JOSE FILHO(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Defiro os quesitos e os assistentes técnicos indicados pelas partes às fls. 355/369 e 370/373. Em face da certidão retro, 

renove-se a intimação do expert para que se manifeste, em 5 (cinco) dias, acerca de sua nomeação para atuar nestes 

autos. Se positiva, o expert deverá promover a entrega do laudo pericial, em 30 (trinta) dias, a contar da intimação desta. 

Publique-se. 

 

2008.61.04.006335-5 - UNIAO FEDERAL(SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR) X DINAMO 

ARMAZENS GERAIS S/A(SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR) X MITSUI MARINE & KIOEI 

FIRE(SP163602 - GLAUCIO DIAS ARAUJO) 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.04.006887-0 - EDITORA MELHORAMENTOS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E 

SP204433 - FERNANDA DRUMMOND PARISI E SP186000A - MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 413: Despacho em ofício: J. MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE DEZ DIAS DIAS. INT. 

 

2008.61.04.007037-2 - OTAVIO SOARES SILVA X SILVIA CELESTE DIAS(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Considerando que os documentos que acompanharam a inicial e a contestação contêm as cláusulas contratadas entre as 

partes e indicam os valores e índices utilizados nos reajustes do saldo devedor e das prestações. Considerando, ainda, a 

juntada da cópia integral do procedimento de execução extrajudicial. Considerando, por fim, que o cerne da questão 

reside nas eventuais irregularidades no procedimento da execução extrajudicial aduzidas pela parte autora, que 

culminou com a adjudicação do imóvel e posterior registro no Cartório de Registro de Imóvel em 25/01/2005, entendo 

ser desnecessária a produção de prova pericial, eis que os fatos podem ser provados por documentos. Fls. 293/328 e 

331/399: Ciência à parte autora, por 10 (dez) dias. Fls. 405/415: Mantenho a r. decisão de fls. 245/246, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.04.007402-0 - GISELE CONTE ALVES FERNANDES - INCAPAZ X SILVIA CONTE ALVES 

FERNANDES(SP187228 - ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o teor dos documentos de fls. 127/138, decreto o caráter sigiloso do presente feito (nível 04 - documentos). 

Proceda a Secretaria da Vara à devida identificação dos autos. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do presente 

feito a esta 2ª. Vara Federal em Santos. Concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente as cópias necessárias 

de modo a viabilizar a citação do INSS. Após o cumprimento de referida providências, cite-se a autarquia-ré. Publique-

se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.007490-0 - ANTONIO CARLOS TALARICO X ROSEMEIRE DE OLIVEIRA TALARICO(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de COBANSA COMPANHIA HIPOTECÁRIA S/A no polo passivo da 

ação. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca 

dos documentos anexados. Publique-se. 

 

2008.61.04.012397-2 - ANTONIO BARROS DE SANTANA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Considerando que a CEF foi intimada três vezes e quedou-se inerte, vez que não se manifestou sobre o documento de fl. 

38, já que ele não é claro quanto a inexistência da conta poupança nos períodos pleiteados na inicial. Considerando, 

ainda, que é dever das partes cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de 

provimentos judiciais, consoante os termos do artigo, 14, inciso V c/c o artigo 340, III ambos do Código de Processo 
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Civil, determino a renovação da intimação da CEF, para que cumpra a determinação de fl. 42, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.04.013389-8 - YARA LIMA DE SANTANA(SP209326 - MARLI TAVARES BARBOSA) X LUCE MARIA 

CRODA VILLABOIM PONTES(SP030748 - MARIA DO CARMO DIECKMANN TROIANI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a realização de prova oral requerida pela parte autora e pela ré LUCE MARIA CRODA VILLABOIM PONTES 

e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2010, às 14h00. Defiro o pedido da ré LUCE 

MARIA CRODA VILLABOIM PONTES quanto ao depoimento pessoal da autora. Intime-se na forma do artigo 343, 

1º, do CPC. O rol de testemunhas deverá ser entregue em Secretaria até 20 (vinte) dias antes da audiência, e com estrita 

observância dos preceitos do artigo 407 e seguintes, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n.º 

10358/01, devendo precisar o nome, profissão, residência e local de trabalho. Considerando que é lícito às partes, em 

qualquer momento, juntar aos autos documentos novos, defiro o requerido pela ré às fls. 610/611, na forma do artigo 

397, do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido de expedição de ofícios requerido pela ré, especifique, em 10 (dez) 

dias, para quem deverão ser enviados os referidos ofícios. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.04.000258-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X LUIS 

ANTONIO DO CARMO(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, cabe ao juízo, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias e que não se 

admite a prova testemunhal sobre fatos que podem ser provados por documento (artigo 400, do CPC). Assim, justifique 

a CEF, em 05 (cinco) dias, a produção da prova oral e especifique o fato que com ela deseja ver provado. Intimem-se. 

 

2009.61.04.002738-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.000865-8) JOSEFINA 

MARIA DA CONCEICAO(SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Converto o julgamento em diligência. Narrou a autora que, para cumprimento da obrigação contratual, depositava, na 

Conta Poupança n. 4.184-7, operação 13, Agência 1613 - Ana Costa, o valor equivalente à prestação mensalmente 

devida. Narrou, também, que referida conta destinava-se apenas aos depósitos da prestação do mútuo, não lhe sendo 

autorizado efetuar saques.Os extratos apresentados às fls. 92/127 demonstram a existência da conta, a realização de 

depósitos e a efetivação de débito autorizado nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2007.Diante 

destas informações, esclareça a CEF, no prazo de 15 dias, com apresentação de documentos: a) se o pagamento das 

prestações do mútuo se dava pelo débito automático na conta poupança referida pela autora; b) a que se referiam os 

débitos autorizados realizados entre julho e novembro de 2007; c) o motivo pelo qual tais débitos cessaram a partir de 

dezembro de 2007.Com a resposta, dê-se vista à autora.Intime-se.Santos, 17 de dezembro de 2009. 

 

2009.61.04.004883-8 - DURVAL JUNIOR CHABUNAS X BERNADETE CHABUNAS(SP269541 - RICARDO 

ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Cuida-se de ação objetivando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial de imóvel adquirido com recursos 

do Sistema Financeiro da Habitação, em que se alega, além da inconstitucionalidade da legislação regente da matéria, 

vício no procedimento extrajudicial de execução. Assim, defiro a denunciação da lide pela ré, feita no prazo de defesa, 

pelo que determino a citação da denunciada para contestar, no prazo legal. Suspendo o andamento do processo, nos 

termos do artigo 72, caput, do CPC. A denunciante deverá providenciar a citação nos prazos referidos no 1º., do artigo 

72, do Código de Processo Civil, sob pena de prosseguir a ação somente contra ela. Após, cite-se a denunciada para 

que, querendo, apresente defesa, no prazo legal. Intime-se. 

 

2009.61.04.005934-4 - ADILSON FREIRE X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X APELES DE ANDRADE X 

ARNALDO SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 137/139: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.005935-6 - FIORE ZOPPELLO X GILBERTO DAMIAO REIS DE CASTRO X JORGE QUEIROZ DE 

SOUZA X JOSE ARNALDO DE ARAUJO X JOSE PINHEIRO DE ARAUJO(SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 139/311: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.007346-8 - SEVERINO DE OLIVEIRA X SILVIO DO ESPIRITO SANTO X VALDEVINA OLIVEIRA 

DA SILVA X WALDEMAR DUARTE NETO X WALDEMIR MARINS NEVES X WALTER LOPES DE 

ALMEIDA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 159/160: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2009.61.04.008577-0 - LUIZ ALVES CAMPOS(SP215259 - LUCIANO APARECIDO LEAL) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 398, do CPC, dê-se vista à parte autora dos documentos de fls. 246/253, por 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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2009.61.04.012179-7 - NEW ZELAND INTERNACIONAL LLC X EMPRESA SANTISTA SERVICOS 

HOSPITALARES(SP118747 - LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 224/228 como emenda à inicial. Fls. 224/225: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido 

pela parte autora. Quanto ao pedido formulado no item 4 da petição de fls. 224/228, mantenho a r. decisão de fls. 

220/221, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intimem-se.  

 

2009.61.04.012777-5 - ORLANDO DA SILVA CEZAR(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela pretendida na inicial, formulado em ação de conhecimento, de rito 

ordinário, pelo titular de conta vinculada ao FGTS, em que pretende a recomposição dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS mediante a aplicação da taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Observo que a 

pretensão do Autor de obtenção do pleito de antecipação dos efeitos da tutela pedida na inicial, encontra óbice no artigo 

29-B da Lei 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, que 

estabelece: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em 

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Assim, 

ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência 

de recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que o autor preenche o requisito de idade 

previsto no art. 71, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Cite-se a CEF, na pessoa de um de seus ilustres 

procuradores, para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). Intime-se. 

 

2009.61.04.012778-7 - DALTON CAMPOS ABREU(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela pretendida na inicial, formulado em ação de conhecimento, de rito 

ordinário, pelo titular de conta vinculada ao FGTS, em que pretende a recomposição dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS mediante a aplicação da taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Observo que a 

pretensão do Autor de obtenção do pleito de antecipação dos efeitos da tutela pedida na inicial, encontra óbice no artigo 

29-B da Lei 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, que 

estabelece: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em 

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Assim, 

ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência 

de recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que o autor preenche o requisito de idade 

previsto no art. 71, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Cite-se a CEF, na pessoa de um de seus ilustres 

procuradores, para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). Intime-se. 

 

2009.61.04.012900-0 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP156174 - GILBERTO FREITAS DA SILVA E 

SP159936 - CELIA LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pleiteia a 

recomposição dos saldos das contas vinculadas ao FGTS mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados 

na implantação de Planos Econômicos Governamentais. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 e com a inicial junta 

documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. É o relatório. DECIDO. A Lei nº 10.259, de 12.07.2001, 

que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seus artigos 3º, 

6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1º. Não 

se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da 

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, 

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou 

individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- para a anulação 

ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV- que 

tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares 

aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal 

Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. (omissis) 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 414/807 

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juizado estadual. 

(omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. 

(omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª 

Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar 

demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no inciso 

III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada como 1ª 

Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo somente as 

demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal a que se 

refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. Parágrafo 

único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de Bertioga, 

Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei nº 

10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a 

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, 

da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual 

adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o 

espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, 

conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito 

de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 

16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no 

diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos 

elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e 

passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi 

instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições 

da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do 

mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.013002-6 - LEOPOLDINA DA CUNHA CARVALHO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela pretendida na inicial, formulado em ação de conhecimento, de rito 

ordinário, pelo titular de conta vinculada ao FGTS, em que pretende a recomposição dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS mediante a aplicação da taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Observo que a 

pretensão do Autor de obtenção do pleito de antecipação dos efeitos da tutela pedida na inicial, encontra óbice no artigo 

29-B da Lei 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, que 

estabelece: .Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em 

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Assim, 

ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência 

de recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que o autor preenche o requisito de idade 

previsto no art. 71, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Providencie a parte autora, em 10 (dez) dias, a juntada da 

cópia da CTPS que conste o Contrato de Trabalho referente ao período em que pretende a progressividade das taxas, 

bem como o Termo de Opção pelo FGTS, nos termos do art. 283, do Código de Processo Civil. Após, cite-se a CEF, na 

pessoa de um de seus ilustres procuradores, para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). 

Intime-se. 

 

2009.61.04.013004-0 - JOSE TARCISO FLORENTINO DA SILVA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela pretendida na inicial, formulado em ação de conhecimento, de rito 

ordinário, pelo titular de conta vinculada ao FGTS, em que pretende a recomposição dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS mediante a aplicação da taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Observo que a 

pretensão do Autor de obtenção do pleito de antecipação dos efeitos da tutela pedida na inicial, encontra óbice no artigo 

29-B da Lei 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, que 

estabelece: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em 

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Assim, 
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ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência 

de recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que o autor preenche o requisito de idade 

previsto no art. 71, da Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Cite-se a CEF, na pessoa de um de seus ilustres 

procuradores, para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). Intime-se. 

 

2009.61.04.013229-1 - JAIME GONZAGA DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do requerente. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Considerando que 

se trata de trabalhador avulso é indispensável à juntada aos autos dos extratos analíticos da conta vinculada do FGTS, 

com o objetivo de demonstrar sua filiação ao regime do FGTS no(s) período(s) pleiteado(s) na inicial. Assim, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias, para que o autor emende a inicial. Após, cite-se a CEF, para que responda a presente ação no 

prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). Intime-se. 

 

2009.61.04.013380-5 - CARLOS ALBERTO GARCIA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela pretendida na inicial, formulado em ação de conhecimento, de rito 

ordinário, pelo titular de conta vinculada ao FGTS, em que pretende a recomposição dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS mediante a aplicação da taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Observo que a 

pretensão do Autor de obtenção do pleito de antecipação dos efeitos da tutela pedida na inicial, encontra óbice no artigo 

29-B da Lei 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, que 

estabelece: Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em 

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS. Assim, 

ausentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência 

de recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito, indefiro tendo em vista que o autor não preenche o requisito de 

idade previsto na Lei n. 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Cite-se a CEF, na pessoa de um de seus ilustres procuradores, 

para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297). Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.04.013371-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ELOI MENDES PEREIRA X OLIVIA PORTEL MENDES PEREIRA 

Fl. 50: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela EMGEA. Intimem-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2266 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.04.013042-9 - ROBERTO TOMAS DE AQUINO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da certidão (fl. 152), na qual informa que a divergência de seu nome no cadastro da Receita 

Federal e no sistema processual. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório. Uma vez expedido, 

ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

2008.61.04.008779-7 - ANDRE LUIZ MOLLER(SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estes fundamentos, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 25 de janeiro de 

2010.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.04.009237-9 - LEVI RIBEIRO LESSA(SP252149 - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estes fundamentos, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Ainda, 

revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, a fim de que cesse o pagamento do benefício de auxílio-doença NB 

570.817.598-9.Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se com urgência.Santos, 25 de janeiro de 2010.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.04.012273-6 - JOSE BARBOSA DA SILVA - INCAPAZ X JARIZETE DA SILVA(SP133464 - GIOVANIA 

DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, homologo o referido acordo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 25 de 

janeiro de 2010.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.04.000568-2 - LUZIA PEREIRA CAMPOS(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 25 de janeiro de 

2010.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.04.006820-5 - WILSON RODRIGUES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista que a 

eventual procedência do pedido acarretaria uma modificação no benefício, que passaria de uma aposentadoria por 

tempo de serviço integral para uma aposentadoria por tempo de serviço proporcional.Ainda, traga a parte autora 

planilha de cálculo para demonstrar que o novo benefício de aposentadoria, na forma proporcional, não ensejaria renda 

mensal inicial menor, em comparação ao benefício atualmente percebido.Int.Santos, 25 de janeiro de 2010. SIMONE 

BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

2009.61.04.012728-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA FALCAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 - JOAO 

LUIZ BARRETO PASSOS E SP287895 - ODILIO RODRIGUES NETO E SP293817 - GISELE VICENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada à fl. 122, com fulcro no parágrafo único, 

do artigo 158, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido Codex.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.Sem custas.P.R.I. Santos, 25 de janeiro de 2010.SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza 

Federal Substituta 

 

2009.61.04.012837-8 - HAROLDO GOMES RODRIGUES JUNIOR(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o novo valor atribuído à causa (fls. 100/101) é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, e 

considerando que este é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando 

proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente 

incompetente, a presente ação enquadra-se na competência do Juizado Especial desta Subseção por força do disposto no 

art. 3º, 3º, da referida Lei.Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.04.007634-9 - TADEU DE ALBUQUERQUE MELO(SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE 

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Em face do falecimento do Dr. Pedro Alexandre Viegas intime-se pessoalmente o(a) impetrante para apresentar novo 

advogado no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.04.010603-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAVANELLI(SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SANTOS-SP 

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora que se abstenha de efetuar qualquer 

desconto no benefício de pensão por morte da impetrante MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAVANELLI, NB 

057.193.276-2, oriundo da revisão judicial do benefício de aposentadoria do Sr. Hélio Waldir Pavanelli.Custas ex lege. 

Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo 

STJ.Decisão sujeita ao reexame necessário, por força do parágrafo 1º do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.Intime-se o 

procurador do INSS, nos termos do artigo 3º da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, com a redação dada pela Lei 10.910, 

de 15 de julho de 2004.Oficie-se à autoridade coatora, com cópia da presente decisão, para ciência e 

cumprimento.P.R.I.C.Santos, 25 de janeiro de 2010. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 
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2008.61.04.011404-1 - JAIR ROCHA GERMANO(SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM CUBATAO 

Em face do falecimento do Dr. Pedro Alexandre Viegas intime-se pessoalmente o(a) impetrante para apresentar novo 

advogado no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.61.04.001582-1 - FELISMINO NICODEMOS DO PRADO(SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Por estes fundamentos, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer o tempo trabalhado em 

condições especiais pelo impetrante FELISMINO NICODEMOS DO PRADO, no período de 05/07/1979 a 05/03/1997, 

com a conversão de especial para comum.Custas na forma da lei.Incabível a condenação em honorários advocatícios, 

nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo STJ.Decisão sujeita ao reexame necessário, por força do 

artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. Oportunamente, com ou sem recurso voluntário, subam os autos à 

instância superior.Notifique-se à Agência da Previdência Social em Cubatão/SP para cumprimento da decisão.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Santos, 25 de janeiro de 2010. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza 

Federal Substituta 

 

2009.61.04.011371-5 - RUTE PIRES JOAQUIM(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Recebo a apelação de fls. 78/84, interposta pela parte impetrada, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a 

impetrante para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões.Oportunamente, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3ª 

Região.Int. 

 

2010.61.04.000543-0 - SERGIO MACHADO DA SILVA(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência de um dos requisitos ensejadores, o periculum in mora, INDEFIRO a liminar 

em mandado de segurança.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao impetrante. Anote-se.Notifique-se e 

intimem-se. Após, vista ao Ministério Público Federal.Santos, 25 de janeiro de 2010.SIMONE BEZERRA 

KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5636 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0207348-0 - LUIZ CARLOS LOPES X JOSE GOMES DACAL X OSMAR DA CRUZ X ROBERTO PEREIRA 

DA SILVA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls. 235: Ciência às partes. Após, aguarde-se pelo prazo de trinta dias a cópia do inteiro teor do julgado. Int. 

 

92.0200303-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0206104-0) FERREIRA DONEUX 

PARTICIPACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA X MALHO E CIA LTDA X ESPARTA ESCRITORIO PAULISTA 

DE REPRESENTACOES E TECNICA ADMINISTRATIVA S/C LTDA(SP089536 - RICARDO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 582: Ciência às partes. Após, retornem ao arquivo. Int. 

 

93.0201065-1 - SOLENI DI PIETRO BARTALINI X APARECIDO ANTONIO BARTALINI X DOMINGOS 

ALIBERTO DE SOUZA FERNANDES CAMACHO X MARIA DAS DORES DE LIMA(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 517 - ROZELLE 

ROCHA SILVA E Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) 

Fls. 156/157: Concedo o prazo suplementar, conforme requerido pela parte autora. Sem prejuízo, cumpra-se o item 2 do 

despacho de fls. 153, expedindo-se o ofício requisitório. Int. 

 

96.0201422-9 - TRANSPORTES CANDIDO LTDA(SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 518 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) 

1- Dê-se ciência ao exequente dos valores depositados. Nos casos de RPV ou precatório de crédito de natureza 

alimentar, a parte autora ou seu advogado estão autorizados a levantar os valores depositados diretamente na Instituição 

Financeira - Caixa Econômica Federal - CEF, sendo desnecessária a expedição de alvará judicial. 2- Concedo à parte 

exeqüente o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação, fundamentada e detalhada, sobre eventuais diferenças a serem 
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executadas. 3- Havendo manifestação da parte exeqüente, nos moldes explicitados, dê-se vista da conta à parte 

executada. 4- No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 

5- No caso de divergência entre as partes acerca do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, após 

verificação por esta, tornem os autos conclusos. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2003.61.04.009261-8 - MARILZA CORTES CEXHIM X KILMA DE AZEVEDO NORONHA X KATIA COELHO 

CORREA X CENIRA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA X HILDALICE LEAO PRADO DO NASCIMENTO X 

SANDRA MARIA HAMUE NARCISO(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

S E N T E N Ç A:Vistos ETC.MARILZA CORTES CESXHIM, KILMA DE AZEVEDO NORONHA, KATIA 

COELHO CORREA, CENIRA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA e HILDALICE LEÃO PRADO DO NASCIMENTO, 

qualificadas na inicial, promoveram a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica 

Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de índices de correção monetária, que entende devidos, à conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m). 

Fundamentam, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos 

saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos 

seus recursos.Salientam que, assim, subverteu-se a finalidade e o propósito social do instituto. Com a inicial vieram 

documentos, complementados às fls. 26/33, 39/55 e 61.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

sobreveio sentença de extinção em relação à autora Sandra Maria Hamue Narciso (fls. 65/66).A Caixa Econômica 

Federal juntou extratos de forma a comprovar acertos efetuados nas contas fundiárias das autoras MARILZA CORTES 

CESXHIM, KATIA COELHO CORREA e CENIRA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA (fls. 76/77 e 81/103).Em 

contestação, a ré argüiu preliminar de incompetência absoluta e falta de interesse em virtude do acordo previsto na LC 

nº 110/01.É o relatório.Decido.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois 

desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Quanto à 

preliminar de incompetência aventada pela ré, o Juizado Especial Federal Cível de Santos foi implantado em 14 de 

janeiro de 2005, com competência para receber inicialmente apenas as demandas relacionadas a previdência e 

assistência social, nos termos do artigo 1º, parágrafo único do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Em sendo a presente ação distribuída em 24.01.2004, não obstante o valor atribuído à causa ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não há que se falar em incompetência deste juízo para o seu processamento e julgamento.O 

descabimento de juros progressivos e da multa de 40% (quarenta por cento) sobre depósitos fundiários são inoportunos, 

por não serem objeto do pedido formulado pelo(s) autor(es).Não prospera a preliminar de falta de interesse de agir, 

segundo a Medida Provisória nº 55/02, convertida na Lei 10.555/2002, porquanto não é de se exigir que o fundista 

saiba, de pronto, se está ou não enquadrado na hipótese, nem que aceite os termos do acordo proposto pelo governo 

federal. Fosse o caso, caberia a ré indicar a possibilidade, evitando-se a demanda judicial.Não há que se falar também 

em litispendência em relação à ação coletiva nº 93.0023502-0, ajuizada pela Central Única dos Trabalhadores, em 

trâmite perante a 18º Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, a teor do artigo 104 da Lei nº 8.078/80.Com efeito, 

ainda que se tenha notícia do cumprimento de sentença em ação coletiva, no âmbito de execução provisória, não restou 

comprovada a iniciativa das fundistas MARILZA CORTES CESXHIM, KATIA COELHO CORREA e CENIRA 

MARIA TEIXEIRA DE SOUZA para satisfação quanto ao contido no título.De outro lado, intimadas a manifestarem-

se sobre a suspensão deste feito, requereram expressamente o prosseguimento da ação individual, de modo que 

abdicaram da execução ulterior de eventual título formado no âmbito da demanda coletiva.No que tange ao mérito da 

demanda, a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 

226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria 

no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito 

adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de 

setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS 

deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC 

de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, 

de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 

7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, 

COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos 

do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 419/807 

no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é 

devida somente a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima 

transcrito, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, fornecidos pelo Índice de Preços ao Consumidor - 

IPC, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros índices divergentes destes.Nos meses de junho/90, julho/90 e 

março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica 

Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela 

aplicação do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91. (REsp 983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias 

(Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, DJ 23/06/2008).Por fim, quanto à condenação em verba 

honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o 

RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e 

ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

declarar a obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal em aplicar o índice do IPC, sem expurgos, para a correção 

monetária sobre os depósitos da conta vinculada das autoras, na forma da fundamentação, no percentual de 42,72% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90), descontando-se, os valores já pagos administrativamente e, em relação às autoras 

MARILZA CORTES CESXHIM, KATIA COELHO CORREA e CENIRA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA, os 

valores já depositados pela ré em suas contas fundiárias, em decorrência da ação nº 93.0023502-0.Deverá a CEF 

atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença obtida correção monetária e juros remuneratórios, com os mesmos 

índices aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.A apuração da diferença será efetuada considerando-se o 

saldo do FGTS existente quando iniciado o ciclo de rendimentos, restrita, porém, à delimitação do pedido inicial, 

abatendo-se o índice de correção já aplicado.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª 

Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por 

cento) ao mês (CC, art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Des. 

Fed. Luiz Stefanini), excluída a incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas 

diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas 

vinculadas.Isenta a parte autora de custas, a teor do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96 1e 24, único da Lei nº 9.028/95. Por tal 

razão, fica a Caixa Econômica Federal isenta à luz do disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor 

do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P. R. I. 

 

2004.61.04.012178-7 - CLEIDE VITALE(SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a divergência das partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos e 

elaboração de nova conta, se necessário. Int. 

 

2005.61.04.002314-9 - JOSE LUIZ GOTARDI(SP191625 - CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA E SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ LUIZ GOTARDI, qualificado na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, sob o rito 

ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação da taxa progressiva de juros na 

conta sua vinculada ao FGTS, a teor da Lei nº 5.107/66. Fundamenta, argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa 

de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

Às fls. 33/35 sobreveio emenda à petição inicial.Verificada a inexistência de prevenção com o processo nº 97.0206613-

1, o feito julgado improcedente, reconhecendo-se, de ofício, a prescrição (fls. 68/70).Em sede de apelação, o E. TRF 

anulou a r. sentença e determinou o prosseguimento do feito (fls. 115/119).Citada, a Caixa Econômica apresentou 

contestação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do feito. 

Sobreveio réplica. É o relatório.DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, 

pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Superada 

a argüição de prescrição, a vista do decidido no v. acórdão de fls. 115/119, que considerou o prazo prescricional de 

trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. Na linha do trilhado na decisão, a contagem do lapso prescricional tem 

como marco inicial a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do 

ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em abril de 2005, estão prescritas as 

parcelas anteriores a abril de 1975.No tocante ao mérito, a matéria não comporta maiores questionamentos, pois a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no 

Resp nº 16064/DF, Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como fundamento desta decisão:Discute-se, nestes 

autos, se os optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização 

progressiva dos juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% ao ano, prevista na Lei nº 

5.705/71.A matéria já se cristzalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira hipótese, pelo simples fato 

de que a Lei nº 5.958/73, ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer restrição à progressividade 

contida no diploma criador do Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo acórdão recorrido foi 

também adotada em alguns julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, entretanto, insiste na 

tese de que a Lei nº 5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 5.705/71, cabendo, por 

isso, ligeira digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que as leis em exame 
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apresentem a característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, a Lei nº 5.958/73 

não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção retroativa aos 

refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, a 

progressividade dos juros. Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora prevista 

no 3º do mesmo artigo. Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da publicação da Lei 

nº 5.705/71, 22 de setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), permaneceram nesta 

situação a despeito da Lei nº 5.958/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para quem o fizesse em 

caráter retroativo. E tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que 

optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, 

estabelecendo, no 1º do artigo 1º da Lei nº 5.958/73: O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 

data ou à admissão.Sendo assim, mesmo os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da Lei nº 5.705) 

poderiam obter o favor da progressividade por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta própria Lei 

(5.705/71) resguardou expressamente o direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua publicação.Por 

tudo isso, na esteira do raciocínio desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; Elmar Campos - RO 

3.807, e Garcia Vieira - Resp 19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o caso propriamente de 

repristinação do artigo 4º da lei posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos direitos conferidos 

àqueles que elegeram o regime do FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a retroatividade da opção seria 

inócua porque seus efeitos se produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é verdade. ( in Revista do 

Superior Tribunal de Justiça, vol. 47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).A jurisprudência é pacífica sobre ser 

devida a progressividade de juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71 

quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que admitidos no emprego antes daquela 

lei (Súmula 154 do STJ).Nem poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 tenha limitado os juros das contas de 

FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se opções posteriores com efeito retroativo, 

nos termos da Lei nº 5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da prestação dos serviços, que é fato 

consumado no passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica decidida pela eficácia plena da Lei 

5.107/66, restabelecida pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 aos fatos futuros. A atual Lei nº 

7.839/89 também não modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Por fim, quanto à condenação em verba 

honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o 

RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e 

ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as respectivas diferenças referentes aos juros 

progressivos pretendidos, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, observado o prazo 

prescricional, na forma da fundamentação e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença obtida correção 

monetária.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, 

DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, art. 406 c/c art. 

161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), excluída a 

incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, 

para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de condenar a 

Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no 

artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº. 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 24/08/2001 e no 

art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2005.61.04.010135-5 - NIVALDO FARIAS(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E 

SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o impugnado, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2006.61.04.000877-3 - DELEMAR HERMOGENES FLOR(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Considerando o lapso temporal decorrido, concedo o prazo suplementar de trinta dias para que a parte autora cumpra a 

determinação de fls. 112. Int. 

 

2007.61.04.000039-0 - OSWALDO REYNALDO(SP138840 - MARIO CELSO ZANIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se o impugnado, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2007.61.04.003906-3 - MARIA ELISA MOURA ANTONIO(SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO E SP191007 

- MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

1- Providencie o I. Causídico o número de seu RG e CPF. 2- Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de 

levantamento parcial do depósito de fl. 105, no valor de R$ 105.035,64 (valor atualizado até 10/09/2008), ficando ciente 
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de que deverá retirá-lo no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento do mesmo. 3- Retirado o alvará, encaminhem-

se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos e elaboração de nova conta, se necessário. 4- Defiro o 

efeito suspensivo, a fim de que o valor controverso permaneça depositado à ordem deste Juízo até decisão da 

impugnação apresentada às fls. 90/92. Int. 

 

2007.61.04.011702-5 - RENILDO FERREIRA RODRIGUES X GISLENE FRANCA RIBEIRO 

RODRIGUES(SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Tendo em vista a certidão de fls. 200, expeça-se carta precatória para a citação de Caixa Seguradora S/A. 

 

2008.61.04.008064-0 - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ BEZERRA DA SILVA, qualificado na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, sob 

o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação de índices de correção 

monetária, que entende devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação 

ao(s) período(s) que especifica(m). Fundamenta, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados 

para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos 

patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do 

instituto. Com a inicial vieram documentos.A petição de fls. 67 foi recebida como emenda à inicial.Citada, a Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação oferecendo proposta de acordo, recusado pelo autor em réplica.É o 

relatório.Decido.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras 

provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.De início, cumpre destacar que 

índice de 84,32% referente à variação do IPC de março/90 já foi creditado administrativamente e, não havendo prova 

em sentido contrário, impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir.De fato, nossa jurisprudência é tranqüila no 

sentido de reconhecer tal creditamento, da qual é exemplo a seguinte ementa:ADMINISTRATIVO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de 84,32%, relativo 

ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo 

qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 2. Agravo regimental provido.(STJ, AGRESP 200000430536, 

Laurita Vaz, DJ 02/06/2003). Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.No que tange ao mérito da demanda, a 

questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, 

relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de 

que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime 

jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a 

Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim 

realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e 

não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) 

Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, 

a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO 

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a 

diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais 

de 42,72% e 44,80%, respectivamente, fornecidos pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, sendo indevidos, 

portanto, quaisquer outros índices divergentes destes.Nos meses de junho/90, julho/90 e março/91, não é aplicável o 

índice do IPC, mas os determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do 

STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela aplicação do BTNF em junho e julho/90 e 

da TR em março/91. (REsp 983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª 

Região), Segunda Turma, DJ 23/06/2008).Diante do exposto:1) com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, extingo sem resolução do mérito o pedido do autor relativamente ao índice de 84,32% (março/90), e2) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar a obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal 

em aplicar o índice do IPC, sem expurgos, para a correção monetária sobre os depósitos da conta vinculada do autor, na 
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forma da fundamentação, no percentual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), e a atualizar a conta fundiária, 

acrescendo à diferença obtida correção monetária e juros remuneratórios, com os mesmos índices aplicados aos saldos 

das contas do FGTS do período.A apuração da diferença será efetuada considerando-se o saldo do FGTS existente 

quando iniciado o ciclo de rendimentos, restrita, porém, à delimitação do pedido inicial, abatendo-se o índice de 

correção já aplicado.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna 

Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, art. 406 

c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Des. Fed. Luiz Stefanini), excluída a 

incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, 

para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Isento o autor de custas, 

a teor do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96 1e 24, único da Lei nº 9.028/95. Por tal razão, fica a Caixa Econômica Federal 

isenta à luz do disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.010916-1 - LUIZ CORREIA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

SENTENÇADiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a obrigatoriedade da ré Caixa 

Econômica Federal em aplicar o índice do IPC,sem expurgo, para a correção monetária sobre os depósitos da conta 

vinculada do autor, ma forma da fundamentação, no percentual de 44,80% (abril /90), e a atualizar a conta 

fundiária,acrescendo à diferença obtida correção monetária e juros remuneratórios , com os mesmos índices aplicados 

aos saldos das contas do FGTS do pedido.A apuração da diferença será efetuada considerando- se o saldo do FGTS 

existente quando iniciado,abatendo-se o índice da correção já aplicado.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª 

Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ( um por cento) ao mês( CC, Art.406 c/c art.161, 1º, CTN- TRF 3ª região, Ac 967314/SP 1ª turma 

dju 11/01/2008, DES.FED Luiz Stefanini) excluída a incidência de multa por descumprimento das normas do sistema.O 

pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tinham levantado os recursos das suas 

respectivas contas vinculadas.Isento o autor de custas, a teor do art. 4º , I , da lei nº. 9.289/961 e 24,único da lei nº 

9.028/95. por tal razão, fica a caixa econômica federal isenta à luz do disposto no artigo 24-A, parágrafo único da lei nº. 

9.028/95, acrescentando pela medida provisória nº. 2.180-35, de 24/08/2001. sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do art. 29-C da lei nº 8.036/90, acrescentado pela medida provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.P.R.I. 

 

2009.61.04.003726-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EDILSON DA SILVA ROCHA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2009.61.04.003728-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SUZANA MARIA VENANCIO DE OLIVEIRA X GILMAR ERASMO DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Int. 

 

2009.61.04.004607-6 - MARCO ANTONIO INDAUI(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç A.MARCO ANTONIO INDAUÍ, qualificado na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, 

sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação da taxa progressiva de 

juros na sua conta vinculada ao FGTS, nos termos da Lei nº 5.107/66.Alega, ainda, que a ré utilizou a taxa de juros fixa 

de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. Devidamente 

citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que o 

autor não demonstrou possuir direito à progressividade dos juros.Houve réplica.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente o pedido, pois desnecessárias outras provas 

além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto 

prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da 

ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada 

jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos 

casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação 

jurisprudencial majoritária, segundo a qual o termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do 

momento em que a empresa pública, na qualidade de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo 

recorrente. Trata-se, assim, de uma relação continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito 

também é contínua, renovando-se o prazo prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-

9). Ressalto que o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente 

assentando que (...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às 

parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 

345 Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como 
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marco inicial a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. 

No caso em apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em maio de 2009, estão prescritas as parcelas 

anteriores a maio de 1979.No tocante ao mérito, a matéria não comporta maiores digressões, pois a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no Resp nº 16064/DF, 

Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como fundamento desta decisão:Discute-se, nestes autos, se os 

optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva dos 

juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% ao ano, prevista na Lei nº 5.705/71. A matéria já se 

cristalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira hipótese, pelo simples fato de que a Lei nº 5.958/73, 

ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer restrição à progressividade contida no diploma criador do 

Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo acórdão recorrido foi também adotada em alguns 

julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, entretanto, insiste na tese de que a Lei nº 

5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 5.705/71, cabendo, por isso, ligeira 

digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que as leis em exame apresentem a 

característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, a Lei nº 5.958/73 não revogou 

a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção retroativa aos refratários ao 

regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, a progressividade dos juros. 

Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora prevista no 3º do mesmo artigo. 

Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da publicação da Lei nº 5.705/71, 22 de 

setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), permaneceram nesta situação a despeito da 

Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para quem o fizesse em caráter retroativo. E tanto 

era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem retroativamente, 

que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo, no 1º do artigo 1º 

da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à admissão.Sendo assim, mesmo 

os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da Lei nº 5.705) poderiam obter o favor da progressividade 

por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta própria Lei (5.705/71) resguardou expressamente o 

direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua publicação.Por tudo isso, na esteira do raciocínio 

desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; Elmar Campos - RO 3.807, e Garcia Vieira - Resp 

19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o caso propriamente de repristinação do artigo 4º da lei 

posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos direitos conferidos àqueles que elegeram o regime do 

FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a retroatividade da opção seria inócua porque seus efeitos se 

produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é verdade. ( in Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 

47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).Assim, a jurisprudência é pacífica sobre ser devida a progressividade de 

juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção 

retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que admitidos no emprego antes daquela lei (Súmula 154 do STJ).Nem 

poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal 

preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 

5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da prestação dos serviços, que é fato consumado no 

passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica decidida pela eficácia plena da Lei 5.107/66, restabelecida 

pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 aos fatos futuros. A atual Lei nº 7.839/89 também não 

modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Todavia, ao caso em tela, há que se atentar ao fato de que o 

autor embora tenha optado pelo regime fundiário em 1969, seu vínculo empregatício na Tipografia Carvalho se manteve 

por apenas 9 (nove) meses (fls. 22).Igualmente, não superou três meses o vínculo mantido junto à empresa Comércio e 

Indústria de Bebidas Chico de Paula, com data de admissão em 01/03/1971 e saída em 21/06/1973 (fls. 22). Não 

permaneceu, portanto, mais de dois anos de permanência na mesma empresa, requisito a possibilitar-lhe a capitalização 

dos juros progressivos, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 5.107/66.Posteriormente, em 23/02/1973, foi admitido na 

Companhia Docas de Santos, já sob égide da Lei nº 5.705/71, aplicando-se assim a taxa de juros permanente de 3% ao 

ano.Com efeito, o regime jurídico de sua nova conta fundiária está regido pelo parágrafo único do artigo 2º da Lei 

5.705/71, segundo o qual:No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 

3% (três por cento) ao ano.Logo, inexistente o alegado direito adquirido à capitalização progressiva de juros.Por fim, 

quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, 

da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que 

envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, extingo o processo com resolução do 

mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem custas, a vista do benefício da gratuidade.Deixo de condenar o autor 

em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2009.61.04.004922-3 - JOSE PINHEIRO DE ARAUJO(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ PINHEIRO DE ARAÚJO, qualificado na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, 

sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação da taxa progressiva de 
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juros na sua conta vinculada ao FGTS, nos termos da Lei nº 5.107/66.Alega, ainda, que a ré utilizou a taxa de juros fixa 

de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. Devidamente 

citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que o 

autor não demonstrou possuir direito à progressividade dos juros.Houve réplica.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente o pedido, pois desnecessárias outras provas 

além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto 

prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da 

ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada 

jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos 

casos da espécie, o entendimento no sentido da prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação 

jurisprudencial majoritária, segundo a qual o termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do 

momento em que a empresa pública, na qualidade de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo 

recorrente. Trata-se, assim, de uma relação continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito 

também é contínua, renovando-se o prazo prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-

9). Ressalto que o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente 

assentando que (...) sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às 

parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 

345 Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como 

marco inicial a data propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. 

No caso em apreço, ingressando a parte autora com a ação somente em maio de 2009, estão prescritas as parcelas 

anteriores a maio de 1979.No tocante ao mérito, a matéria não comporta maiores digressões, pois a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no Resp nº 16064/DF, 

Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como fundamento desta decisão:Discute-se, nestes autos, se os 

optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização progressiva dos 

juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% ao ano, prevista na Lei nº 5.705/71. A matéria já se 

cristalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira hipótese, pelo simples fato de que a Lei nº 5.958/73, 

ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer restrição à progressividade contida no diploma criador do 

Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo acórdão recorrido foi também adotada em alguns 

julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, entretanto, insiste na tese de que a Lei nº 

5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 5.705/71, cabendo, por isso, ligeira 

digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que as leis em exame apresentem a 

característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, a Lei nº 5.958/73 não revogou 

a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção retroativa aos refratários ao 

regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, a progressividade dos juros. 

Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora prevista no 3º do mesmo artigo. 

Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da publicação da Lei nº 5.705/71, 22 de 

setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), permaneceram nesta situação a despeito da 

Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para quem o fizesse em caráter retroativo. E tanto 

era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem retroativamente, 

que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo, no 1º do artigo 1º 

da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à admissão.Sendo assim, mesmo 

os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da Lei nº 5.705) poderiam obter o favor da progressividade 

por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta própria Lei (5.705/71) resguardou expressamente o 

direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua publicação.Por tudo isso, na esteira do raciocínio 

desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; Elmar Campos - RO 3.807, e Garcia Vieira - Resp 

19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o caso propriamente de repristinação do artigo 4º da lei 

posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos direitos conferidos àqueles que elegeram o regime do 

FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a retroatividade da opção seria inócua porque seus efeitos se 

produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é verdade. ( in Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 

47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).Assim, a jurisprudência é pacífica sobre ser devida a progressividade de 

juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção 

retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que admitidos no emprego antes daquela lei (Súmula 154 do STJ).Nem 

poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal 

preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 

5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da prestação dos serviços, que é fato consumado no 

passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica decidida pela eficácia plena da Lei 5.107/66, restabelecida 

pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 aos fatos futuros. A atual Lei nº 7.839/89 também não 

modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Todavia, ao caso em tela, há que se atentar ao fato de que o 

autor embora tenha optado pelo regime fundiário em 01/01/1971, seu vínculo empregatício na empresa Antonio Carlos 

Lopes não ultrapassou o período de 2 (dois) meses (fls. 26).Igualmente, o vínculo mantido junto à empresa Arata & Cia. 

Ltda., com data de admissão em 01/07/1971 e saída em 31/07/1971 (fls. 26). Não permaneceu, portanto, mais de dois 
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anos de permanência na mesma empresa, requisito a possibilitar-lhe a capitalização dos juros progressivos, a teor do 

disposto no art. 4º da Lei nº 5.107/66.Posteriormente, em 10/08/1974, foi admitido na Companhia Docas de Santos (fls. 

25), já sob égide da Lei nº 5.705/71, aplicando-se assim a taxa de juros permanente de 3% ao ano.Com efeito, o regime 

jurídico de sua nova conta fundiária está regido pelo parágrafo único do artigo 2º da Lei 5.705/71, segundo o qual:No 

caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano.Logo, inexistente o alegado direito adquirido à capitalização progressiva de juros.Por fim, quanto à condenação em 

verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o 

RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e 

ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Sem custas, a vista do benefício da gratuidade.Deixo de condenar o autor em honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2009.61.04.006768-7 - EDUARDO RENE AMADO VENANCIO(SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Considerando que na presente ação ordinária o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, é 

esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. Isso porque a demanda insere-se na competência do 

Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência 

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o 

processamento destes autos, e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 

de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do 

pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se. 

 

2009.61.04.010137-3 - ADEMILDE DE JESUS RODRIGUES X AILTON ROSA PINTO X NELIO AMIEIRO 

GODOI X CLAUDIO ROBERTO MITRIKANSKI X JOAO JOSE VAZ(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em embargos declaratórios.Objetivando a declaração da sentença de fls. 91/93, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Sustentam os embargantes, em síntese, que a decisão 

recorrida julgou improcedente o pedido por ser devido tão-somente a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, conforme decidido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS.Alegam, entretanto, que o julgado não 

apreciou a tese em torno da incidência do percentual de 12,92% e 11,79% como índices de correção monetária relativos 

aos meses de julho/90 e março/91, não cabendo pois, sua utilização como paradigma no presente feito. Pedem, ainda, 

seja esclarecido se o fato de o índice aplicado em FEVEREIRO de 1989 eventualmente ser maior que o postulado só 

deve ser objeto de apreciação na fase de execução, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.É o breve relato. 

Decido.Tem por escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da decisão ou sentença qualquer omissão 

necessária para a solução da lide, não permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual 

contradição entre a premissa argumentada e a conclusão.Nesse passo, a omissão, contradição e obscuridade suscetíveis 

de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a 

fundamentação e a conclusão da decisão embargada, o que não é a hipótese dos autos.Com efeito, consignou-se 

expressamente na r. sentença quanto aos meses de julho/90 e março91 (fls. 92):Nos meses de junho/90, julho/90 e 

março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica 

Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela 

aplicação do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91. (REsp 983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias 

(Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, DJ 23/06/2008).Quanto ao índice relativo a fevereiro de 

1989, não há o que se esclarecer acerca de eventual diferença a maior a ser apreciada na fase de execução, tendo em 

vista a improcedência de tal pedido.Com a devida vênia, o precedente colacionado na petição dos presentes embargos 

(EDcl no EREsp 352411/PR), traz decisão de cunho condicional, enquanto o provimento jurisdicional deve ser certo e 

não pode deixar dúvida quanto à composição do litígio, tampouco sujeitá-lo a evento futuro e incerto.Demonstram os 

embargantes, através de seu arrazoado, evidente inconformismo com o teor da sentença. Manifestam, na verdade, o 

intento de obter a alteração do que foi decidido, o que não é possível pela via recursal eleita.Como assentou o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: (...) Não pode ser conhecido recurso que sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende 

substituir a decisão recorrida por outra. Os Embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ, 

EDRESP nº 491466/PR, DJ 13/10/2003).Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto 

tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.04.005690-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0208153-2) INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X HOSPITAL ANA COSTA S/A(SP013614 - 

RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) 

Recebo os presentes embargos.Certifique-se a oposição destes nos autos principais, apensando-se ambos os 

processos.Após, intime-se o embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int. 
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2009.61.04.006707-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.006744-0) UNIAO 

FEDERAL X ORLANDO ANTUNES LOPES(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) 

Recebo os presentes embargos.Certifique-se a oposição destes nos autos principais, apensando-se ambos os 

processos.Após, intime-se o embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.04.003508-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0045852-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X VIRGINIA CARLOTA ANTONIETTE X ANATALIA 

BRITO DIAS ALVES X ALZIRA PEREZ WOLFENBERG X ANITA DIAS DE SOUZA X BENEDICTA 

RODRIGUES FORTUNATO X AURORA CAFARO DAL COLETO X ERYCINA DAMY CORREA SALES X 

NILDE APOLLO DOS SANTOS PEREIRA X NEUSA APOLO DA SILVEIRA X MARIA APARECIDA 

PEREIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial às fls. 497/517. Int. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3035 

 

ACAO PENAL 
1999.61.04.007443-0 - JUSTICA PUBLICA X SEUNG HOON LEE(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X 

HOBERT RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR E SP175276 - 

ELPÍDIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO) 

Petição de fls. 456: Defiro a devolução do prazo requerida.Intime-se novamente a defesa do co-réu Hobert Rodrigues do 

Nascimento para apresentar DEFESA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da nova redação do artigo 396 

do Código de Processo Penal.Com a juntada da resposta, ou ainda, do decurso de prazo para oferecê-la, tornem 

conclusos.Int. 

 

2001.61.04.000981-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANO DOS SANTOS RALDI) X MARCELO COSTA 

FERREIRA DE FREITAS(SP123281 - PEDRO LUIZ BARBOSA E SP083440 - RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

DE FIGUEIREDO LYRA E SP052263 - ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA) X PAULINO 

JOSE DOS SANTOS(SP052263 - ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA E SP083440 - 

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA E SP123281 - PEDRO LUIZ BARBOSA) 

Considerada a complexidade documental do caso, concedo às partes o prazo sucessivo de 5 dias para a apresentação de 

memoriais, nos termos do art. 403, 3º do CPP. (OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA COM VISTA A 

DEFESA). 

 

2001.61.04.005411-6 - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO DA CRUZ JOAQUIM(SP033616 - JOAO RODRIGUES 

JARDIM E SP190141 - ALEX MANOEL JARDIM VELASCO) 

Defiro a petição de fls. 748. Dê-se vista às partes para apresentação de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do artigo 403, 3º do Código de processo penal.Int.(OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA COM 

VISTA A DEFESA). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 1989 

 

MONITORIA 

2003.61.14.000388-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MARIANN COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X 

MARIA CRISTINA HUBNER BRETONES X VINICIUS GAIOTTO MAURO(SP063006 - RAYMOND MICHEL 

BRETONES E SP094522 - MARIA CRISTINA HUBNER BRETONES) 

Fls. - Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 811.Int. 

 

2003.61.14.009416-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

GILBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.14.000775-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X JOSE HILTON LOPES(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.14.003736-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANA PAULA FREDDI(SP104065 - CLAUDIO AGOSTINHO FILHO) 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2005.61.14.006530-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANTONIO PADRON FRANCO JUNIOR 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2006.61.14.007220-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X RAFAEL CARNEIRO DE MOURA X MANOEL CARNEIRO 

DE MOURA X RITA ABIGAIL PERES DO NASCIMENTO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2007.61.14.008015-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ELENA RAQUEL GOMES RODRIGUES X ALVARO BEBIANO RODRIGUES X FERNANDA MARIA NUNES 

GOMES RODRIGUES 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.14.000008-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE OLIVEIRA 

DA SILVA 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.002464-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ADRIANA MASANA X MARCELO PRANDO 

SLUPPEK X MEGA ATIVA COM/ REPRES/ IMPORT/ E EXPORT/ LTDA(Proc. SEM ADVOGADO 

CADASTRADO) 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2007.61.14.001420-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X CASA DO PAPEL LTDA ME X SIDNEY 

SOUZA SANTOS X MARIA APARECIDA KIJOTOKI SANTOS 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2009.61.14.003716-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CARLOS ALBERTO MARIANO GIL 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.1500568-5 - LORISVALDO PEREIRA PROFETA(SP031254 - FERDINANDO COSMO CREDIDIO E SP048432 

- PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Contador. Int.  

 

2004.61.14.004062-1 - DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.14.004308-7 - MENDES & HONDA TECNOLOGIA LTDA(SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.14.006307-1 - MAZZAFERRO IND/ E COM/ DE POLIMEROS E FIBRAS LTDA(SP056983 - NORIYO 

ENOMURA E SP199023 - KLEBER TSUNEHARU KOJA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO-SP 

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. 

 

2008.61.14.004098-5 - CICERO LEONCIO DA SILVA(SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X CHEFE 

DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO INSS EM DIADEMA - SP 

Fls. - Dê-se ciência ao impetrante.Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista ao 

impetrante para contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.14.005066-8 - GENIR CIRO DE OLIVEIRA(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X CHEFE DA 

UNIDADE DE ATENDIMENTO DO INSS EM DIADEMA - SP 

Fls. - Dê-se ciência ao impetrante.Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista ao 

impetrante para contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.14.001793-1 - INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP235854 - LEANDRO 

CARLOS NUNES BASSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP 

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à impetrante para contra-razões, no prazo 

legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.14.006578-0 - SILVIO CESAR OCON(SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI(SP053259 - 

OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR) 

SENTENÇA DENEGANDO A SEGURANÇA 

 

2009.61.14.007370-3 - MARCIONILIO RODRIGUES LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X CHEFE DE 

CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SB CAMPO-SP 

SENTENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA 

 

2009.61.14.009680-6 - COFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar requerida para o fim de determinar às autoridades apontadas como coatoras 

que se abstenham de praticar qualquer ato que acarrete o repasse, na fatura de energia elétrica, dos valores referentes ao 

PIS e à COFINS em relação à impetrante COFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA. Intimem-se. 

Notifique-se para apresentação de informações no prazo legal. Dê-se ciência aos respectivos representantes judiciais das 

pessoas jurídicas a que pertencem as autoridades coatoras. Após a vinda das informações, abra-se vista ao MPF para 

parecer no prazo legal. Em passo seguinte, venham conclusos para sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2010.61.14.000473-2 - LEONOR BARBOSA DE OLIVEIRA(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

LIMINAR NEGADA. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.14.008963-2 - ANTONIO CARLOS BISPO SANTOS X ADRIANO BRAZ DA SILVA(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. - Concedo ao autor o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme requerido.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2000.61.14.004915-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

AURELIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
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Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2004.61.14.007133-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ARLINDO RAMPAZZO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2155 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1500214-5 - FLAVIO MARTINS COELHO X LUIZ CARLOS DE JESUS(SP131566 - SANDRA RODRIGUES 

DA SILVA VILLARES E SP079790 - MARLI APARECIDA PASQUINI E SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

97.1500530-6 - OZIAS ALVES DOS SANTOS(SP015902 - RINALDO STOFFA E SP033991 - ALDENI MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação.Tendo em vista a informação de fls. 563, bem como a cota de fls. 569, expeça-se ofício à CEF 

para que providencie a conversão em renda em favor do INSS do valor de R$ 1.443, 47, mediante a expedição de GPS 

com utilização do código 6718, consignando-se para tanto o número do CPF do depositante. Após o cumprimento do 

mesmo e com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

1999.61.14.007234-0 - STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X 

PLASTOLANDIA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X MONTAL MONTAGENS INDUSTRIAIS 

S/C(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE 

MORAES) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(Proc. 79 - 

CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS) 

Trata-se de execuções de honorários advocatícios levadas a efeito pelos réus/exeqüentes às 678/682 (Sebrae) e 685/688 

(União Federal), fixados no montante líquido e certo de R$5.000,00 (cinco mi reais) conforme V. Acórdão de f 

658/668, devidamente transitado em julgado (fI. 675), a ser rateado proporcionalmente em favor de cada um.Os 

autores/executados apresentaram às fls. 735/741 impugnação aos cálculos de execução, alegando, preliminarmente,a 

nulidade das intimações realizadas após a descida dos autos ao primeiro grau de jurisdição, bem como, no mérito, o 

excesso de execução.Decisão de fI. 750 determinou a remessa dos autos à contadoria do juízo, com manifestação e 

cálculos de fI. 752. É o relatório. Decido.Rechaço desde já a preliminar de nulidade levantada pelos autores-executados, 

uma vez que nenhuma das renúncias apresentadas nestes autos observou o regramento disposto pelo art. 45, do Código 

de Processo Civil, que exige a comprovação, nos autos, da cientificação do mandante a fim de que o mesmo nomeie um 

substituto, razão pela qual se encontram desprovidas de qualquer efeito jurídico.Como se não bastasse, é certo que a 

advogada Dra. Alessandra Del Calia, devidamente constituída nos autos conforme instrumento de substabelecimento 

com reservas de poderes juntado às f 453/454, e em nome de quem também saíram publicados os atos e decisões 

judiciais proferidos nestes autos (vide f 748/749), em nenhum momento apresentou qualquer manifestação de renúncia 

aos poderes que lhe foram outorgados, razão pela qual no mínimo em relação a ela inexistequalquer irregularidade nas 

intimações levadas a efeito, o que fulmina de vez o argumento da nulidade lançado pelos executados.Porém, nos moldes 

da manifestação apresentada pela contadoria judicial à fI. 752, realmente existe excesso nas execuções apresentadas 

pelos réus-exequentes, consistente na não observação do comando insculpido no título executivo judicial no sentido do 

rateio da verba honorária fixada, razão pela qual deverá ser observado o cálculo apresentado pelo expert de confiança 

do juízo, devidamente atualizado a 06/2009, no importe de R$ 5.563,14 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e 

catorze centavos), a serem rateados em favor de cada qual de forma igual.Extingo, assim, a presente execução, forte 

nodisposto pelos arts. 475-M, par. 3 c.c. arts. 794, 1 e 795, todos do Código de Processo Civil.E, tendo em vista a 

grande quantidade de contas bloqueadas e com valores transferidos em contas de depósito judicial à ordem deste juízo 
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federal (vide f 725/729, 731/733 e 754/757), bem como que a penhora recaiu somente sobre a conta judicial n. 

4027.005.00032368- 2, conforme termo de penhora de fls. 721, regularmente lavrado, determino sejam expedidos os 

competentes ofícios para conversão em renda dos valores, devidamente atualizados, em favor de cada exeqüente, com a 

liberação do excedente da conta em favor da executada mediante alvará de levantamento a ser expedido no momento 

oportuno.Quanto às demais contas objeto de bloqueio e transferência, tendo em vista as informações constantes dos 

autos de existência de determinações judiciais no sentido da realização de penhora no rosto destes autos (vide 

manifestação de f 758/773), tenho que a prolação de sentença extinguindo a execução acaba por gerar a perda 

superveniente de eficácia de tais atos, devendo ser providenciada, na verdade, a transferência dos numerários em conta 

à ordem dos respectivos juízos.Em assim sendo, expeça-se o competente ofício para a realização da transferência dos 

valores existentes nas seguintes contas e em favor do seguinte juízo e processo:i) Executada Plastolândia: transferência 

das contas de depósito judicial n 4027.005.00032374-7, 4027.005.00032373-9, 4027.005.00032375-5 e 

4027.005.00032376-3 à ordem e disposição do juízo da 5 vara dasexecuções fiscais da Capital/SP, processo n. 

2006.61.82.007737-1.Quanto às demais contas (n. 4027.005.00032370- 4 em favor da executada Montal e n 

4027.005.00032369-0, 4027.005.00032367-4, 4027.005.00032366-6 e 4027.005.00032365-8 em favor da executada 

Stringal), expeçam-se oportunamente os competentes alvarás para levantamento das quantias em favor de cada 

executada.P.R.I.C. 

 

2000.03.99.033338-1 - AILTON DE QUADROS ANDRADE X MARCIA DO ROCIO MISCHIATTI SANCHES X 

MARIA DA CONCEICAO SIQUEIRA X ODETE LUIZ DOS SANTOS X NEIDE GONCALVES DIAS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Diante da informação constante às fls. 496, e encontrando-se a Juíza prolatira da sentença em gozo de férias, retifico de 

ofício referida sentença para que passe a constar da seguinte forma: (...)Expeçam-se Alvará de Levantamento das 

quantias depositadas às fls. 318 e 438 em favor da patrona dos autos(...) No mais a sentença deve ser mantida. P.R.I. 

 

2000.61.14.006399-8 - ANTONIO SEVERINO ANGELI X EUCLYDES SILVA X ARONE URBINO X ADISTON 

RUI MARANESI X DANIEL FERNANDES DA SILVA - ESPOLIO (RENIVALDO FERNANDES DA SILVA, 

REINALDO FERNANDO DA SILVA) X MATSUDA YOKOYAMA X GIUSEPPE SECOL - ESPOLIO X 

AUGUSTO DIAS - ESPOLIO X ELIZABETH DOROTHEA CLARA HAMME X AURELIO SECOL X ORLANDO 

SECOL X MARIA ROSALINA BATTISTINI SECOL X ACERENCIO SECOL X ALCIDES SECOL X ANNITA 

FELTRIN SECOL X MARIA ANUNCIATA DIAS(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 

- FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2001.61.14.001311-2 - ANTONIO TAVARES DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Diante dos comprovantes de saque efetuados pelo autor em decorrência da adesão aos termos da LC 110/01 

(fls.169/174), em observância à Súmula Vinculante nº 01 do STF, afasto as alegações de fls. 177/179, devendo a 

execução ser extinta. Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I e 795, do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I.C. 

 

2001.61.14.001898-5 - ADHEMAR MARSULO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2002.61.14.002440-0 - CESIRA CARLET(SP072192 - ORLANDO APARECIDO KOSLOSKI E SP250882 - 

RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação.Tendo em vista a cota de fls. 125-verso, expeça-se ofício à CEF para que 

providencie a conversão em renda em favor do INSS do valor de R$ 246,80, mediante a expedição de GPS com 

utilização do código 6718, consignando-se para tanto o número do CPF do depositante. Após o cumprimento do mesmo 

e com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2002.61.14.003987-7 - RUBENS PELICER(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença.Em sede de processo de execução, o autor requereu a expedição de requisição complementar para 
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pagamento de diferenças ainda devidas como execução do julgado (fls. 152/153).O INSS, por seu turno, entende 

inexistir diferenças a serem pagas (fls. 155/164).É o sucinto relatório. Decido.Apresentou o exeqüente valores 

supostamente devidos a título de verba remanescente em decorrência da incidência indevida de juros de mora por parte 

do INSS.Sucede que, em primeiro lugar, o responsável pela elaboração dos cálculos de execução foi o próprio 

exeqüente (fls. 117/122), não podendo agora querer fazer incidir os juros moratórios de forma díspar da já requerida no 

momento processual oportuno, deixando precluir a oportunidade para tal discussão.Em segundo lugar, os juros foram 

calculados pelo exeqüente em consonância com o julgado, devendo prevalecer o critério nele insculpido sob pena de 

ofensa à coisa julgada protegida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88).E, por fim, observa-se nos cálculos 

apresentados nada ser devido à título de principal, de forma que, tendo o pagamento sido efetuado pelo INSS, via 

precatório, dentro do prazo constitucional para tanto, nos termos do art. 100, 1º da Constituição Federal, não são 

devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua homologação e a data de expedição do ofício, em 

aplicação analógica do entendimento pacificado pelo Pretório excelso em relação aos precatórios:AI-AgR 492779 / DF 

- DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. GILMAR 

MENDESJulgamento: 13/12/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 03-03-2006 PP-00076EMENT VOL-02223-05 

PP-00851EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da 

decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimentoDecisão: A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 13.12.2005.RE-AgR 561800 / SP - 

SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS GRAUJulgamento: 04/12/2007 

Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008EMENT VOL-02305-13 PP-

02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, 

1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 04.12.2007.Do exposto, inexistentes 

diferenças a serem cobradas nesta ação, JULGO EXTINTA a presente execução pelo pagamento integral do débito, nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2002.61.14.004044-2 - FRANCISCO CARLOS TORRE(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2003.61.14.001646-8 - ARLINDO MATERAGIA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença.Em sede de processo de execução, o autor requereu a expedição de requisição complementar para 

pagamento de diferenças ainda devidas como execução do julgado (fls. 152/153).O INSS, por seu turno, entende 

inexistir diferenças a serem pagas (fls. 155/164).É o sucinto relatório. Decido.Apresentou o exeqüente valores 

supostamente devidos a título de verba remanescente em decorrência da incidência indevida de juros de mora por parte 

do INSS.Sucede que, em primeiro lugar, o responsável pela elaboração dos cálculos de execução foi o próprio 

exeqüente (fls. 117/122), não podendo agora querer fazer incidir os juros moratórios de forma díspar da já requerida no 

momento processual oportuno, deixando precluir a oportunidade para tal discussão.Em segundo lugar, os juros foram 

calculados pelo exeqüente em consonância com o julgado, devendo prevalecer o critério nele insculpido sob pena de 

ofensa à coisa julgada protegida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88).E, por fim, observa-se nos cálculos 

apresentados nada ser devido à título de principal, de forma que, tendo o pagamento sido efetuado pelo INSS, via 

precatório, dentro do prazo constitucional para tanto, nos termos do art. 100, 1º da Constituição Federal, não são 

devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua homologação e a data de expedição do ofício, em 

aplicação analógica do entendimento pacificado pelo Pretório excelso em relação aos precatórios:AI-AgR 492779 / DF 

- DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. GILMAR 

MENDESJulgamento: 13/12/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 03-03-2006 PP-00076EMENT VOL-02223-05 

PP-00851EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da 

decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimentoDecisão: A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 13.12.2005.RE-AgR 561800 / SP - 

SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS GRAUJulgamento: 04/12/2007 

Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008EMENT VOL-02305-13 PP-

02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE 
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MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, 

1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 04.12.2007.Do exposto, inexistentes 

diferenças a serem cobradas nesta ação, JULGO EXTINTA a presente execução pelo pagamento integral do débito, nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.14.002845-8 - LUIZ GONZAGA MARTINS GIMENEZ - ESPOLIO X TERESA SIMON 

ENCINEZ(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença.Em sede de processo de execução, o autor requereu a expedição de requisição complementar para 

pagamento de diferenças ainda devidas como execução do julgado (fls. 139).Foram os autos remetidos à Contadoria do 

Juízo (fls. 160). O INSS, por seu turno, entende inexistir diferenças a serem pagas (fls. 162/166).É o sucinto relatório. 

Decido.Apresentou o exeqüente valores supostamente devidos a título de verba remanescente em decorrência da 

incidência indevida de juros de mora por parte do INSS.Sucede que, em primeiro lugar, o responsável pela elaboração 

dos cálculos de execução foi o próprio exeqüente (fls. 82/94), não podendo agora querer fazer incidir os juros 

moratórios de forma díspar da já requerida no momento processual oportuno, deixando precluir a oportunidade para tal 

discussão.Em segundo lugar, os juros foram calculados pelo exeqüente em consonância com o julgado, devendo 

prevalecer o critério nele insculpido sob pena de ofensa à coisa julgada protegida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, 

da CF/88).E, por fim, observa-se nos cálculos apresentados nada ser devido à título de principal, de forma que, tendo o 

pagamento sido efetuado pelo INSS, via precatório, dentro do prazo constitucional para tanto, nos termos do art. 100, 1º 

da Constituição Federal, não são devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua homologação e a 

data de expedição do ofício, em aplicação analógica do entendimento pacificado pelo Pretório excelso em relação aos 

precatórios:AI-AgR 492779 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): 

Min. GILMAR MENDESJulgamento: 13/12/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 03-03-2006 PP-00076EMENT 

VOL-02223-05 PP-00851EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o 

desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. 

Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração 

dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimentoDecisão: A Turma, por 

votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 13.12.2005.RE-

AgR 561800 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 04/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-

2008EMENT VOL-02305-13 PP-02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o 

que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do 

Relator. 2ª Turma, 04.12.2007.Do exposto, inexistentes diferenças a serem cobradas nesta ação, JULGO EXTINTA a 

presente execução pelo pagamento integral do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.14.003364-8 - CELSO PASCHINI - ESPOLIO X LUZIA PASCHINI(SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2003.61.14.003615-7 - SELVANDIR MAGALHAES(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença.Em sede de processo de execução, o autor requereu a expedição de requisição complementar para 

pagamento de diferenças ainda devidas como execução do julgado (fls. 170/173).É o sucinto relatório. 

Decido.Apresentou o exeqüente valores supostamente devidos a título de verba remanescente em decorrência da 

incidência indevida de juros de mora por parte do INSS.Sucede que, em primeiro lugar, o responsável pela elaboração 

dos cálculos de execução foi o próprio exeqüente (fls. 126/133), não podendo agora querer fazer incidir os juros 

moratórios de forma díspar da já requerida no momento processual oportuno, deixando precluir a oportunidade para tal 

discussão.Em segundo lugar, os juros foram calculados pelo exeqüente em consonância com o julgado, devendo 

prevalecer o critério nele insculpido sob pena de ofensa à coisa julgada protegida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, 

da CF/88).E, por fim, observa-se nos cálculos apresentados nada ser devido à título de principal, de forma que, tendo o 

pagamento sido efetuado pelo INSS, via precatório, dentro do prazo constitucional para tanto, nos termos do art. 100, 1º 

da Constituição Federal, não são devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua homologação e a 

data de expedição do ofício, em aplicação analógica do entendimento pacificado pelo Pretório excelso em relação aos 
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precatórios:AI-AgR 492779 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): 

Min. GILMAR MENDESJulgamento: 13/12/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 03-03-2006 PP-00076EMENT 

VOL-02223-05 PP-00851EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o 

desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. 

Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração 

dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimentoDecisão: A Turma, por 

votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 13.12.2005.RE-

AgR 561800 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 04/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-

2008EMENT VOL-02305-13 PP-02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o 

que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do 

Relator. 2ª Turma, 04.12.2007.Do exposto, inexistentes diferenças a serem cobradas nesta ação, JULGO EXTINTA a 

presente execução pelo pagamento integral do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.14.004896-2 - ANTONIO NETO DA SILVA(SP126301 - LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença.Em sede de processo de execução, o autor requereu a expedição de requisição complementar para 

pagamento de diferenças ainda devidas como execução do julgado (fls. 121/123).É o sucinto relatório. 

Decido.Apresentou o exeqüente valores supostamente devidos a título de verba remanescente em decorrência da 

incidência indevida de juros de mora por parte do INSS.Sucede que, em primeiro lugar, o responsável pela elaboração 

dos cálculos de execução foi o próprio exeqüente (fls. 100/104), não podendo agora querer fazer incidir os juros 

moratórios de forma díspar da já requerida no momento processual oportuno, deixando precluir a oportunidade para tal 

discussão.Em segundo lugar, os juros foram calculados pelo exeqüente em consonância com o julgado, devendo 

prevalecer o critério nele insculpido sob pena de ofensa à coisa julgada protegida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, 

da CF/88).E, por fim, observa-se nos cálculos apresentados nada ser devido à título de principal, de forma que, tendo o 

pagamento sido efetuado pelo INSS, via precatório, dentro do prazo constitucional para tanto, nos termos do art. 100, 1º 

da Constituição Federal, não são devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua homologação e a 

data de expedição do ofício, em aplicação analógica do entendimento pacificado pelo Pretório excelso em relação aos 

precatórios:AI-AgR 492779 / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): 

Min. GILMAR MENDESJulgamento: 13/12/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 03-03-2006 PP-00076EMENT 

VOL-02223-05 PP-00851EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o 

desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. 

Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração 

dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimentoDecisão: A Turma, por 

votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 13.12.2005.RE-

AgR 561800 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 04/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-

2008EMENT VOL-02305-13 PP-02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o 

que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do 

Relator. 2ª Turma, 04.12.2007.Do exposto, inexistentes diferenças a serem cobradas nesta ação, JULGO EXTINTA a 

presente execução pelo pagamento integral do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.14.007628-3 - LIDIA RAMOS INHAUSER(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2003.61.14.008057-2 - JOSE PROTAZIO X ORLANDO MONICO X OSMAR PEDROSO X TURIBIO FERREIRA 

DOS SANTOS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 
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Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2004.61.14.007486-2 - PAULINO AGUERO(SP052488 - CACILDA ASSUNÇAO CALDEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2004.61.14.007742-5 - MARIA DO CARMO CABRAL(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - 

SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2005.61.14.005926-9 - JOSE COSIMO NUNES - ESPOLIO X FRANCISCA NUNES X MARIA DAS DORES 

NUNES DOS SANTOS X MARIA DAS GRACAS NUNES SILVA X JOZELIA MARIA NUNES BIZZOTO X 

MARIA DO SOCORRO NUNES DA SILVA X JOSE MANOEL SILVA X ELZIRA MANCINI PORTUGAL X 

ARLINDO MORINI X JOSE DO NASCIMENTO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP107995 - JOSE 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2005.61.14.006015-6 - FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS - ESPOLIO X NELCI SILVA DOS SANTOS(SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2006.61.14.001125-3 - NATAL LUIZ POZENATO(SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2006.61.14.005516-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E 

SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

MARIA APARECIDA DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito sumário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a condenação do INSS na obrigação de fazer, consistente no 

efetivo cumprimento da transação homologada judicialmente no bojo dos autos do processo n. 2003.61.14.008596-0, 

que tramitou perante a 1ª vara federal desta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.Juntou documentos (fls. 

11/70).Contestação de fls. 79/87 pugnando pela improcedência da ação, informando, contudo a adoção de medidas 

tendentes à implementação da revisão em favor da autora.Réplica juntada às fls. 92/93.Decisão de fl. 95 determinou a 

apresentação, pelo réu, de documentos comprobatórios dos pagamentos realizados em sede de transação, o que se deu 

às fls. 97/171.Manifestação da autora de fls. 174/176.Nova decisão de fl. 178 determinou a comprovação do pagamento 

dos atrasados, com ofício respondido às fls. 181/202 e manifestação das partes de fls. 203 e 205/206. É o relatório. 

Decido. Não obstante realmente a transação judicial oferecida pelo INSS na seara administrativa com arrimo na medida 

provisória n. 201/04 dependesse de entrega, pela autora, nos locais indicados pela autarquia federal para sua efetivação, 

conforme expressamente mencionado no comunicado juntado à fl. 44 dos autos, bem como decorrente do formulário 

assinado pela autora e juntado à fl. 50, o fato é que tal transação restou devidamente homologada pelo juízo federal da 

1ª vara da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP no bojo do processo n. 2003.61.14.008596-0, passando, a 

partir de então, a ter força executiva, podendo ser devidamente executado como título executivo judicial.Em assim 

sendo, não tem razão o INSS ao alegar que o acordo firmado não poderia ser cumprido até sua apresentação pela autora, 

quando é certo que após a homologação pelo juízo federal competente passou a ser dever da autarquia federal seu 

adimplemento, com a adoção das medidas então necessárias a tanto.Possui razão a autora, portanto, ao buscar agora o 

cumprimento coercitivo dos termos do acordo por parte do réu.E, dos documentos carreados aos autos, verifico que o 

INSS somente implementou a revisão pactuada a partir da competência 11/07, e sem qualquer prova no sentido do 

pagamento dos valores atrasados, constantes do comunicado de fls. 44/45 (vide extratos de pagamentos de fls. 
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99/171).Deverá ser condenada a autarquia federal, portanto, no pagamento dos valores atrasados devidos à autora, nos 

exatos moldes do acordo celebrado, com o seu efetivo cumprimento.Quanto aos danos morais, necessária, por evidente, 

a presença de dano de ordem psicológica, de dissabores, perturbações não materiais pela autora a gerar a ocorrência do 

dano e, por conseqüência, do direito à indenização, nos moldes do art. 5º, X, da CF/88.A autora deveria ter comprovado 

efetivamente a ocorrência de situação constrangedora, de mal psicológico decorrente diretamente de tais fatos, a fim de 

que se pudesse reconhecer a existência de dano moral, nos moldes do disposto pelo art. 333, I, do Código de Processo 

Civil.O fato de não se exigir prova técnica para a configuração do dano moral não permite autorizar a conclusão no 

sentido de que todo dano material importaria em dano moral, sob pena de se desvirtuar e banalizar a figura do dano 

moral.Por decorrência, tenho que improcede a ação nesse particular.DISPOSITIVO:Em vista do exposto, julgo 

parcialmente procedente a ação, com resolução de mérito do processo a teor do disposto pelo art. 269, II, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS no cumprimento integral do teor do acordo firmado, com o pagamento dos 

valores devidos à autora a título de atrasados.Improcede a ação, porém, no tocante ao pleito de danos morais, uma vez 

que não comprovados pela demandante. Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, sendo acrescidas de juros de mora, a contar da citação, nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , 

com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com as custas e despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que 

goza o INSS, bem como com a verba honorária de seus causídicos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.14.007554-1 - MARIA DE JESUS ARAUJO DA SILVA(SP193239 - ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA 

E SP134686E - MARIA FRANCISCA MOREIRA ZAIDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em sentença.MARIA DE JESUS ARAÚJO DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 

8.213/91.Informa que está acometida de tendinite do supra-espinhal, fibromialgia, artrose de joelho e problemas 

mentais, razão pela qual está incapaz para o trabalho. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/42).Em 

decisão de fl. 45 foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS contestou a ação 

sustentando, a perda da qualidade de segurada a partir de dezembro de 2006 e não restarem preenchidos os requisitos 

para a concessão do benefício. Juntou documentos.Réplica às fls. 76/79. Determinada a realização de perícias médicas 

(fls. 85 e 120/121) vieram aos autos os laudos de fls. 93/98 e 124/128, com manifestação das partes.É o relatório. 

Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.O último vínculo 

empregatício da autora, com registro em CTPS, ocorreu entre os anos de 1979 até 1995, conforme documento de fl. 

11.Em janeiro de 2005 a autora deixou de contribuir como segurada facultativa. Posteriormente esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos entre 24/02/2005 a 31/12/2005 e 31/01/2006 a 30/04/2006. Considerada a data da cessação 

do último benefício a ela concedido (30/04/2006) e o fato de contribuir como facultativa, aplicando-se, pois a regra do 

art. 15, inciso VI, 3º e 4º, pelo que a manutenção da qualidade de segurada deu-se até novembro de 2006 Desta feita, 

nos termos do inciso VI do citado Decreto a perda da qualidade de segurada operou-se a partir de dezembro de 2006. 

Cumpre observar que os males apresentados pela autora não se enquadram na regra inserta no art. 151 da Lei nº 

8.213/91, ante a perda da qualidade de segurada.Doravante, resta saber se a autora era incapaz para o trabalho quando 

ainda detinha a qualidade de segurada. A autora foi submetida a duas perícias médicas, nas quais se constatou estar a 

autora apta para o exercício laboral (fls. 93/98 e 124/128). Saliente-se que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, inc. I, do CPC, e este não demonstrou estar incapacitado para as 

atividades laborativas.Ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do 

CPC), torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em seu 

favor.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das 

custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial 

deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica 

suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em 

vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.14.001150-6 - PAULO JOSE SIQUEIRA ALVES(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

PAULO JOSÉ SIQUEIRA ALVES ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a manutenção do benefício de auxílio-doença, ou, aposentadoria 

por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91 aduzindo encontrar-se incapacitado para o trabalho, em razão dos 

problemas de saúde. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 16/63). O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. Concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 66/67). Contestação, sustentando, 

em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados (fls. 74/86). Réplica às fls. 

94/98. Designada perícia médica (fl. 112) com a apresentação do laudo (fls. 119/126) as partes se manifestaram às fls. 

130 (INSS) e 131/135 (autor) . Laudo complementar juntado às fls. 142/143. Manifestação do INSS às fls. 145 e do 

autor (fls. 148/149). É o relatório. Decido.Inicialmente, saliento que não há necessidade de novas informações para o 

deslinde da questão, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. Os benefícios 

previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 

aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as 

exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência. Por outro lado, os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade 

de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das 

atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício. Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 20/05/2008 (fls. 119/126) 

com a complementação do laudo às fls. 142/143, pela qual se constatou estar o autor apto para as atividades laborais. De 

sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no 

sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou mesmo auxílio-doença em seu favor. Assim, considerando 

que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código 

de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja permanente 

ou temporariamente seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão de 

quaisquer dos benefícios previdenciários pleiteados. Dispositivo Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 

periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de 

Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios 

contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora 

possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.14.002373-9 - VANESSA DE PAULA SOUZA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por VANESSA DE PAULA SOUZA, em face do INSS, pleiteando revisão 

de benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 09/14). Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 17). 

Contestação do INSS apontando em sede preliminar ilegitimidade ativa de parte (fls. 24/36). O feito foi convertido em 

diligência em 26/09/2008 para que a autora regularizasse o pólo ativo da presente ação (fls. 49). O Ministério Público 

Federal se manifestou às fls. 63. Nova determinação para que a autora cumprisse o despacho anterior (fls. 66). 

Decorrido quase um ano da determinação de fls. 49, a autora deixou de cumprir a determinação judicial requerendo 

prazo suplementar para cumprimento das determinações de fls. 49 e 66. É o relatório. Decido. Determinado à 

requerente, por duas vezes, que providenciasse a regularização do pólo ativo da presente ação (fls. 49 e 66), a autora, 

decorrido quase um ano da determinação judicial não regularizou o pólo ativo da ação. Diante do exposto, resta 

evidente a falta de interesse de agir da autora, razão pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do mesmo diploma. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como 

nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do 

Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os 

critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a 

parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.14.003945-0 - WILSON ROBERTO FERNANDES DARE X TEREZA FATIMA ELLERO FERNANDES X 

DIOGENES CORDEIRO X JOAO AVELINO CUNHA X WILSON LUIZ CORDEIRO X ANNA MARIA DE 

CAMARGO VECHIATO X WALDOMIRO VECHIATO X MARIA DE MORAES SILVA X MARIANA DIAS X 

JANDIR CARVALHO DA SILVA X NANNUCCI IVANA MANCINI(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DISPOSITIVO:Pelo exposto:i) Tendo em vista o requerimento de desistência do feito formulado pela co-autora 

Mariana Dias às fls. 151/152, que contou com expressa concordância da CEF à fl. 158, desnecessárias maiores 

digressões acerca do assunto, com a extinção do feito a teor do art. 267, inc. VIII, do CPC.Custas e despesas 

processuais, bem como verba honorária, pela autora, esta última fixada moderadamente em R$ 200,00 (duzentos reais), 

cuja execução fica suspensa por ser a demandante beneficiária da justiça gratuita (fl. 66).ii) com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, 

fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre 

a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, nos seguintes termos: i) co-

autor Waldomiro Vechiato, conta n. 99002604-7, junho/87 e janeiro/89; ii) co-autor Jandir Carvalho da Silva, conta n. 

99025133-1, junho/87 e janeiro/89; iii) co-autor Wilson Luiz Cordeiro, conta n. 594-0, junho/87 e janeiro/89; iv) co-

autora Maria de Moraes Silva, conta n. 72706-3, janeiro/89.Julgo improcedentes os demais pleitos formulados.Sobre as 

diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a 

citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante 

art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como 

termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os 

cálculos elaborados pelos autores, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a 

verba honorária de seus causídicos (art. 21, caput, do CPC).P.R.I. 

 

2007.61.14.004170-5 - LUCIA HELENA PELLER(SP079691 - CLOVIS LEMOS SOARES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, 

referente ao mês de junho/87.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª 

Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do 

CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de 

sentença.Custas e honorários advocatícios pela demandada, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (art. 20, par. 3º, do CPC).P.R.I.C. 

 

2007.61.14.008521-6 - FRANCISCO PEDROSA LIMA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.FRANCISCO PEDROSA LIMA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A 

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/16).Decisão concedendo os benefícios da jutiça gratuita (fl. 

19).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado 

(fls. 30/37). Juntou documentos (fls. 38/40).Informações às fls. 54 e 64 atestando o não comparecimento do autor nas 

duas perícias médicas agendadas (fls. 44 e 61).É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por 

invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes 

e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em 

benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de 

reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, 

ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da 

carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem 

como incapacidade que, embora permanente, não seja absoluta, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência 

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Considerando o caráter técnico da 

questão, foi determinada a realização de perícia médica por técnico de confiança do juízo (arts. 145 e 149, do CPC), 

sendo certo que o autor deixou de comparecer nas duas oportunidades em que agendadas (fls. 54 e 64). Assim, sendo 

seu o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do direito postulado (art. 333, I, do CPC), deverá o autor arcar com 

as conseqüências jurídicas de sua desídia, o que no caso em tela significa o julgamento de improcedência da ação nesse 

particular.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das 
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custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), 

atualizado, ficando a execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.14.008621-0 - CARLOS PAULO DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CARLOS PAULO DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, ambos os benefícios previstos na Lei n. 8.213/91. É acometido de hérnia de disco no 

pescoço e coluna lombar, tendinite no tornozelo do pé esquerdo e esporão no pé esquerdo.A inicial veio acompanhada 

de documentos (fls. 15/75).Concedido os benefícios da assistência judiciária (fls. 83).Citado, o INSS ofertou 

contestação alegando que os requisitos ensejadores do benefício vindicado não restaram comprovados (fls. 89/101). 

Juntou documentos (fls. 102/112). Designada perícia médica (fls. 128), veio aos autos o laudo pericial (fls. 137/142) 

com manifestação do autor às fls. 156162. O INSS apresenta proposta de acordo às fls. 163/169. É o relatório. 

Decido.Consigno, inicialmente, que o autor manifestou-se à fl. 171 discordando da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, razão pela qual passo à análise do pedido formulado na petição inicial.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções 

previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência 

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos referentes à qualidade de 

segurado e cumprimento da carência não foram impugnados pelo INSS em sua contestação, razão pela qual passo a 

analisar o requisito da incapacidade.O autor informa que está incapacitado para o trabalho em decorrência de hérnia de 

disco no pescoço e coluna lombar, tendinite no tornozelo do pé esquerdo e esporão no pé esquerdo.Quanto à suposta 

incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da questão, houve realização de perícia médica judicial (fls. 

137/142), por meio da qual se constatou estar o autor incapaz total e permanentemente para sua atividade laboratícia 

atual (itens 1, 3 e 4 de fls. 140/141). As conclusões tecidas pelo expert são claras no sentido de que as lesões 

apresentadas pelo autor levam a uma incapacidade total e permanente para a atividade de pedreiro.Saliento que o 

médico perito no tópico 5 - Discussão e Conclusão faz a ressalva de que o autor poderá ser reabilitado 

profissionalmente para atividades que não demandem sobrecarga na coluna cervical ou carregar peso repetidamente, 

sendo que esta reabilitação ficará a cargo do INSS, nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 8.213, ora 

transcrito:O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e temporária do autor 

para desenvolver suas atividades laborais atuais (pedreiro), pelo que julgo procedente a ação para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício auxílio-doença, que somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame 

médico-pericial realizado no autor, após processo de reabilitação para atividade leve que não demande esforço físico 

com o punho esquerdo, às expensas da autarquia federal.O benefício deverá ter início em 15/08/2007, data 

imediatamente posterior ao cancelamento do auxílio-doença concedido administrativamente, conforme conclusão da 

perícia médica e pedido do autor.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

para conceder à parte autora o benefício previdenciário do auxílio doença, retroativo ao dia imediatamente posterior à 

data da cessação do benefício anteriormente concedido (NB nº 517.038.323-8) e que somente poderá ser cassado pelo 

INSS após novo exame médico-pericial realizado no autor, às expensas da autarquia federal e após processo de 

reabilitação a ser providenciado pelo réu, nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 8.213. Eventuais valores 

pagos administrativamente deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu obrigado ao 

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do 

Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos 

moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do INSS em seu pagamento. Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data de 

prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: 

CARLOS PAULO DA SILVA;b) CPF do segurado: 095.162.948-47 (fl. 16);c) benefício concedido: auxílio-doença;d) 

renda mensal atual: a calcular pelo INSS;e) renda mensal inicial anterior: não consta;f) data do início do benefício: 

15/08/2007;g) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Sentença 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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2007.61.14.008663-4 - JOAO BISPO COSTA - ESPOLIO X CLEUZA DE FATIMA TORRES X JOAO CARLOS 

COSTA X AMILTON DE MAIO COSTA X GERALDA TEOFILA COSTA X JOAO BISPO COSTA X GERALDA 

TEOFILA COSTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada pelos autores, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, tão somente para condenar a Caixa Econômica 

Federal a corrigir o saldo da conta vinculada da parte autora, conforme o índice .do IPC- de 16,55% (janeiro de 1989) 

Plano Verão e 44,80% (abril/90) Plano Collor a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices 

já aplicados nas épocas próprias.Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados, 

moderadamente, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 20, 4Q, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a ré decaiu de parte mínima dos pedidos formulados (art. 21, par. único, do CPC), ficando a execução do 

valor suspensa por serem os autores beneficiários da justiça gratuita. Remetam-se ao SEDI para retificação do pólo 

ativo nos termos do cabeçalho supra.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.14.000511-0 - MARIA ALVINA PEREIRA DA SILVA(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por MARIA ALVINA PEREIRA DA SILVA, em face do INSS, pleiteando o autor 

concessão do benefício de pensão por morte. Juntou documentos (fls. 12/36). Concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fls. 39). Contestação do INSS apontando em sede preliminar litisconsórcio passivo necessário (fls. 46/53). 

Determinou-se à autora que procedesse à citação do litisconsorte passivo necessário (fls. 60). Nova determinação para 

que a autora cumprisse o despacho anterior (fls. 69), deixou de cumprir a requerente a determinação judicial (fls. 69- 

verso).É o relatório. Decido.Determinado à requerente, por duas vezes, que providenciasse a citação do litisconsorte 

passivo necessário (fls. 60 e 69), deixou a mesma de cumprir a determinação judicial (fls. 69 - verso). Diante do 

exposto, resta evidente a falta de interesse de agir da autora, razão pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do mesmo diploma. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, 

assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no 

artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de 

acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais 

valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da 

Assistência Judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.000665-5 - LAERCIO DAS GRACAS FONSECA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LAERCIO DAS GRAÇAS FONSECA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do auxílio-doença e, ao final 

aposentadoria por invalidez, ambos os benefícios previstos na Lei n. 8.213/91. Noticia ser portador de diversos males 

que o incapacitam para exercer atividade laboratícia.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/18).Concedeu-

se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21) .Contestação, sustentando, em síntese, não restarem 

preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados (fls. 27/33). Designada data para a perícia médica (fl. 

36) veio aos autos o laudo de fls. 41/50. Manifestação das partes às fls. 53 (INSS) e fls. 54/55; 56/57 e 58/59 (autor).É o 

relatório. Decido.Inicialmente, saliento que não há necessidade de novas informações para o deslinde da questão, 

estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de 

segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das 

atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento e; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 18/03/2009 (fls. 41/50), pela 

qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como 

auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte 

autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos benefícios 

postulados em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar 

incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante 

do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos 
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do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.000886-0 - FRANCISCA ANA FIGUEIREDO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.FRANCISCA ANA FIGUEIREDO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, a concessão de auxílio-acidente.Relata 

males ortopédicos e neurológicos que a impossiblitam de exercer atividade laboratícia.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 16-66).Decisão concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferindo parcialmente o 

pedido de antecipação da tutela (fls. 69/71).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem 

preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 81/87).Réplica às fls. 91/107.Designada perícia 

médica (fl. 142) com a vinda do laudo (fls. 148/155) as partes se manifestaram às fls. 166/174 (autora) e 218 (INSS).É o 

relatório. Decido.Consigno, inicialmente, que a perícia realizada nestes autos é suficiente para firmar a convicção deste 

juízo, pelo que afasto o pedido do autor no sentido da realização de nova perícia e da obtenção de novas provas.Os 

benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que 

a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma 

permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência 

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos relativos à carência e perda 

da qualidade de segurada não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito 

da incapacidade. Segundo consta, a autora é portador de males ortopédicos e neurológicos.Considerando o caráter 

técnico da questão, foi realizada perícia aos 17/7/2009 (fls. 148-155), pela qual se constatou estar a autora apta para o 

exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 

146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o 

trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em seu 

favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as 

atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim 

como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 

4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo 

com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até 

que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência 

Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.001211-4 - ANTONIO NAVARRO X JOSEFA NAVARRO MARTINS X GREGORIO NAVARRO 

SOLEM X MARIA AUREA RABELO NAVARRO X ANTONIO NAVARRO MARTINS X EDNA CORTEZ 

FERNANDES NAVARRO X LUCI NAVARRO MARTINS ROSSETTO X ANTONIO ROSSETTO X MARIA 

NAVARRO FORNELI X ANTONIO CARLOS FORNELI(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido, referente ao mês de janeiro/89 (contas nºs 33400-7 e 44-3).Sobre as diferenças 

apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos 

termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, 

par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida cada conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença.Tendo em vista a sucumbência 
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recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária 

de seus causídicos (art. 21, caput, do CPC).Remetam-se ao SEDI para retificação do pólo ativo nos termos do cabeçalho 

supra, uma vez que o falecido não possui capacidade processual.P.R.I.C 

 

2008.61.14.001917-0 - JOAO FELICIANO DO VALE(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. JOÃO FELICIANO DO VALE ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, previsto na Lei n. 8.213/91. Relata que teve o benefício de auxílio-doença concedido em 12/04/2007, 

entretanto, submetido à perícia médica foi o mesmo cessado administrativamente.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 06/20).Indeferida inicialmente a tutela antecipada, foi determinada a realização da perícia médica, 

concedendo-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 23/24).Laudo médico juntado às fls.37/42. Manifestação 

do autor (fls.45/46) e do INNS (fls.49).Reapreciado o pedido de tutela antecipada, foi o mesmo indeferido (fls. 

51).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados 

(fls. 58/64). Manifestação do INSS (fls.68).É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto ao requerido pela parte autora, 

saliento que a perícia médica realizada às fls. 37/42 se mostrou satisfatória e conclusiva, razão pela que não há 

necessidade de novas informações para o deslinde da questão, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a 

instrução processual. Pois bem. O benefício previdenciário do auxílio-doença está previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, no artigo 59. Da leitura do dispositivo legal percebe-se que os requisitos para a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade 

de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das 

atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento e; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 20/05/2008 (fls. 37/42), pela 

qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como 

auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte 

autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de auxílio-doença em seu 

favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as 

atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim 

como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 

4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo 

com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até 

que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência 

Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.14.001947-9 - VERA LUCIA GENARO CARDOSO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.VERA LÚCIA GENARO CARDOSO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio doença, PREVISTO NA Lei 8.213/91.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 6-51).Decisão 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferindo a realização de perícia médica (fls. 54/56).Laudo 

pericial às fls. 66/71 com manifestação das partes às fls. as partes se manifestaram às fls. 84 (INSS) e 91/92 

(autora).Decisão de fls. 86 indeferindo o pedido de antecipação da tutela.O INSS ofertou contestação, alegando, em 

síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 96/101).É o relatório. 

Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos relativos à 

carência e perda da qualidade de segurada não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual passo a 

analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, a autora é portadora de males incapacitantes para o 

labor.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 20/5/2008 (fls. 66-71), pela qual se constatou 
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estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de 

confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo 

algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar 

incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante 

do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.001953-4 - FRANCISCO RIBEIRO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.FRANCISCO RIBEIRO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

previsto na Lei n. 8.213/91. Afirma que o benefício foi concedido administrativamente em 25/06/2004 e cessado mesmo 

estando o autor acometido de males incapacitantes. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/19).Concedido 

os benefícios da assistência judiciária e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 22/23).Determinada perícia 

médica veio aos autos o laudo pericial de fls. 33/39) com manifestação do autor (fl. 47) e do INSS (fl. 52).Citado, o 

INSS ofertou contestação alegando que os requisitos ensejadores do benefício vindicado não restaram comprovados 

(fls. 59/63). Juntou documentos (fls. 64).Réplica às fls. 66/67.É o relatório. Decido.Cumpre observar que os requisitos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e 2º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao 

tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Por 

outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 

são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária 

para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Sendo assim, fixo 

a controvérsia desta demanda em três pontos: i) preenchimento do requisito carência para a concessão do benefício; ii) 

demonstração da incapacidade definitiva do autor para o exercício de suas funções; e iii) presença da qualidade de 

segurado quando da constatação da incapacidade.Os requisitos referentes à qualidade de segurado e cumprimento da 

carência não foram impugnados pelo INSS em sua contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito da 

incapacidade.O autor informa que está incapacitado para o trabalho. Quanto à suposta incapacidade alegada, 

considerando o caráter técnico da questão, houve realização de perícia médica judicial em 20/05/2008 (fls. 33/39), por 

meio da qual se constatou ser o autor incapaz total e permanente para a atividade laboratícia atual (construção civil). As 

conclusões tecidas pelo expert são claras no sentido de que as lesões apresentadas pelo autor levam a uma incapacidade 

total e permanente para o exercício da atividade laboral atual do autor.Saliento que o médico perito faz a ressalva de que 

o autor poderá ser reabilitado para atividades que não demandem carregar peso (ver item 5. Discussão e conclusão e 

resposta dos itens 3 e 5 de fl. 38). De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e transitória do autor para 

desenvolver suas atividades laborais habituais, pelo que julgo procedente a ação para condenar o INSS a restabelecer 

em seu favor o benefício auxílio-doença, que somente poderá ser cassado pelo após reabilitação, esta a cargo do INSS, 

nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 8.213, ora transcrito:O segurado em gozo de auxílio-doença, 

insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para 

o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para conceder à parte autora o benefício 

previdenciário do auxílio doença, retroativo a 1/1/2008 (dia posterior à cessação do auxílio doença - fl. 60), e que 

somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial realizado na autor, às expensas da autarquia 

federal e após processo de reabilitação a ser providenciado pelo réu, nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 

8.213.Eventuais valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser compensados caso haja a 

liquidação da sentença.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, 

sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 

30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do 

INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre as prestações devidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo 

STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 
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segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: Francisco Ribeiro;b) CPF do segurado: 048.463.308-26 (fl. 08);c) 

benefício concedido: auxílio-doença até a reabilitação a ser realizada pelo INSS. d) renda mensal atual: a calcular pelo 

INSS;e) renda mensal inicial anterior: R$ 1.059,99 (fls. 64);f) data do início do benefício: 1/1/2008g) data do início do 

pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO 

A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da 

parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.14.002361-6 - MARIA DE FATIMA COSTA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.MARIA DE FÁTIMA COSTA DOS SANTOS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 8.213/91. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

06/15).Contestação, sustentando, no mérito, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado 

(fls. 24/34). Juntou documentos (fls. 35/37).Designada perícia médica (fl. 42) veio aos autos o laudo pericial de fls. 

45/53, com manifestação do INSS às fls. 56/58.É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por 

invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes 

e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em 

benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de 

reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, 

exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de 

segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades 

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurada e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Segundo relata na inicial, a autora apresenta hérnia discal e sinais indiretos de osteoartropatia 

degenerativa, lesão no joelho direito e esquerdo, quadro incompatível com o retorno ao labor. Considerando o caráter 

técnico da questão, foi realizada perícia aos 29/07/2009 (fls. 45/53), pela qual se constatou em resposta aos quesitos das 

partes estar a autora incapacitada de forma total e permanente para o exercício laboral habitual com restrição a 

realização de atividades braçais ou de carga nos ombros. O perito assim se manifesta quanto ao benefício a ser 

concedido: (...)Considerando a função de arrumadeira exercida pela pericianda e seu grau de instrução (5ª série do 

primário) sugiro aposentadoria por invalidez. (ver tópico VIII - Com bases e fatos expostos e analisados, conclui-

se).Assim, não obstante o perito tenha afirmado a possibilidade, em tese, de reabilitação da autora para atividades não 

braçais ou que não demandem carga nos ombros, a idade da autora (46 anos) somada ao baixo grau de escolaridade (5ª 

série do ensino fundamental), torna inviável, na prática, o enquadramento da autora em nova profissão. Estes fatores e 

os exames que acompanharam a inicial, demonstram indubitavelmente a sua total e permanente incapacidade para o 

trabalho, sem possibilidade efetiva de reabilitação profissional.Aliás, o pensamento deste magistrado acerca da matéria 

vai ao encontro de jurisprudência do TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIOI - Tendo em vista a patologia 

apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em cotejo com a atividade 

por ela exercida, a qual exige o emprego de força física, bem como sua baixa escolaridade, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da 

carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de segurada da autora.III - O termo inicial do benefício deve ser 

considerado a partir da data da perícia médica judicial, quando constatada a incapacidade total e permanente da autora, 

conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, RESP 354401/MG, 

v.u., DJ 08.04.2002).IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 

DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região, mantida a aplicação da Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.V - Os juros 

moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161; 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).VI - Nas ações que versem sobre 

benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ em sua nova redação).VII - O benefício deve ser implantado de imediato, 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.VIII - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu parcialmente 

providas.TRF 3ª Região - AC processo nº 2006.03.99.021037-6-10ª Turma - DJU 17/01/2007, pág. 856 - Juiz SÉRGIO 
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NASCIMENTO. Do exposto, entendo preenchidos todos os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

tendo como termo inicial aquele fixado pelo expert do juízo, qual seja, junho de 2005 (vide resposta ao quesito 8 do 

juízo à fl. 50). Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez à parte autora, retroativo 

a junho de 2005, conforme consignado no laudo médico pericial (quesito nº 8 - fl. 50).Valores pagos 

administrativamente deverão ser descontados quando da liquidação da sentença.Fica o réu obrigado ao pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 

9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Nos termos do decidido 

acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que 

implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da requerente, sob pena de multa diária no importe 

de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da 

parte ré em seu pagamento e uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o réu no pagamento 

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data de prolação da 

sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome da segurada: MARIA DE 

FÁTIMA COSTA DOS SANTOS;c) CPF da segurada: 012.953.016-60 (fl. 07);d) benefício concedido: aposentadoria 

por invalidez;e) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;f) renda mensal inicial fixada judicialmente (revista): a 

ser calculada pelo INSS:g) data do início do benefício: JUNHO DE 2005; eh) data do início do pagamento: prazo legal 

a contar da data do recebimento da ordem judicial.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.14.002817-1 - MARILZA PEREIRA QUEIROZ(SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por MARILZA PEREIRA QUEIROZ, em face do INSS, pleiteando o autor 

concessão do benefício de pensão por morte. Juntou documentos (fls. 08/41). Tutela antecipada indeferida. Concedidos 

os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 44/45). Contestação do INSS apontando em sede preliminar litisconsórcio passivo 

necessário (fls. 51/58). Determinou-se à autora que procedesse à citação do litisconsorte passivo necessário (fls. 62). O 

Ministério Público Federal se manifestou às fls. 65. Nova determinação para que a autora cumprisse o despacho anterior 

(fls. 66). É o relatório. Decido. Determinado à requerente, por duas vezes, que providenciasse a citação do litisconsorte 

passivo necessário (fls. 62 e 66), deixou a mesma de cumprir a determinação judicial (fls. 66). Diante do exposto, resta 

evidente a falta de interesse de agir da autora, razão pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do mesmo diploma. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como 

nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do 

Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os 

critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a 

parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.14.002824-9 - LUIZ FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LUIZ FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 8.213/91. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06-

17).Decisão de fl. 20 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contestação, sustentando, em síntese, 

não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 31-33).Designada perícia (fls. 37/38) 

veio aos autos o laudo de fls. 40/48. Manifestação do INSS à fl. 53vº.É o relatório. Decido. Os benefícios 

previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 

aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.A qualidade de segurado e o 

período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como 

requisito necessário à concessão do benefício.Segundo consta, o autor encontra-se incapaz para qualquer atividade 

laboral por ser acometido de perda auditiva.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 

25/03/2009 (fls. 40-48), pela qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 
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pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.003009-8 - EDIVALDO BISPO DE SOUZA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.EDIVALDO BISPO DE SOUZA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o pagamento das diferenças referentes 

aos atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no período entre 10/03/1998 a 

03/12/2006.Juntou documentos de fls. 23/40.Indeferida a tutela às fls. 43/44. Em contestação de fls. 50/80 o INSS 

alegou a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.Manifestação do autor 

juntando julgados às fls. 84/96.Réplica do autor de fls. 98/115.Decisão de fl. 118 determinou a juntada de cópias do 

mandado de segurança pelo autor, o que se deu às fls. 119/151.Manifestação do INSS de fl. 152.É o relatório. 

Decido.Preliminar de mérito da prescrição:Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A 

questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Logo, o direito da autora, para efeito 

de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no interregno de cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS. 

Isso significa que, no caso dos autos, as parcelas vencidas anteriormente a 28/05/2003 encontram-se fulminadas pela 

prescrição qüinqüenal.Mérito: Quanto ao mérito, compulsando os autos, verifico que a concessão do benefício 

previdenciário se deu em face de tutela jurisdicional favorável concedida ao autor no bojo de mandado de segurança 

(vide fls. 26/31 e 120/151), por meio do qual obteve o afastamento da aplicação de regramento infralegal colidente com 

a legislação previdenciária.E, conforme jurisprudência pacífica de nossos Tribunais pátrios, é certo que o mandado de 

segurança não faz às vezes de ação de cobrança, conforme consagradas Súmulas nºs 269 e 271 do Pretório 

Excelso.Agora, isso não significa que o autor não possa buscar pelas vias ordinárias o recebimento dos reflexos 

pecuniários pretéritos de seu direito assegurado judicialmente, aliás, por meio de decisão judicial favorável transitada 

em julgado, a qual possui a garantia constitucional da coisa julgada, forte no disposto pelo art. 5º, XXXVI, da CF/88.E 

tal direito não pode sequer ser questionado nestes autos, pois, a decisão definitiva de mérito favorável ao impetrante faz 

coisa julgada material, também conforme doutrina e jurisprudência pátrias pacíficas. Procede, pois, o pedido, com a 

observância da prescrição qüinqüenal incidente no caso em tela.DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente 

procedente a ação, com resolução de mérito do feito a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS ao pagamento das verbas atrasadas devidas a título do benefício de aposentadoria concedido ao autor, tudo desde 

a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores devidos anteriormente a 

28/05/2003.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento 

de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo 

acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com 

a redação dada pela lei n. 11.960/09.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e 

despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que goza o INSS, bem como com a verba honorária de 

seus causídicos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.14.003337-3 - GRACINEIDE SERAFIM DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP166988 - 

FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.GRACINEIDE SERAFIM DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 8.213/91.Informa a autora ser portadora de problemas 

psiquiátricos/neurológicos, depressão aguda e síndrome do pânico, males estes que a impossibilitam de exercer 

atividade laboratícia.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/17).Os benefícios da assistência judiciária 

foram concedidos à parte autora, nos termos do despacho de fls. 20.Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em 

síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 25/28).Réplica às fls. 33/39. 

Determinada a realização de perícia médica, com a vinda do respectivo laudo (fls.46/52), manifestação da autora às fls. 

56/63 e 64/70 e do INSS (fls. 71).Apresentada proposta de acordo pelo Réu não concordou a autora com a mesma (fls. 

72/78 e 87). É o relatório. Decido.Inicialmente, indefiro o requerido pela parte autora, vez que para obtenção de cópias 

do prontuário médico, bem como do processo administrativo, não há necessidade da intervenção deste juízo, podendo 

tais documentos ser obtidos pela autora ou seu patrono. Ademais saliento que não há necessidade de novas informações 

para o deslinde da questão, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. Quanto ao 
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mérito, é certo que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez está previsto na Lei 8.213, de 24 de julho 

de 1991, nos artigos 42 e seguintes. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez 

consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Sendo assim, fixo a controvérsia desta demanda em três 

pontos: i) preenchimento do requisito carência para a concessão do benefício; ii) demonstração da incapacidade 

definitiva do autor para o exercício de suas funções; e iii) presença da qualidade de segurado quando da constatação da 

incapacidade.A autora informa que está incapacitado para o trabalho em razão de problemas psiquiátricos/neurológicos, 

depressão aguda e síndrome do pânico. Quanto à suposta incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da 

questão, houve realização de perícia médica judicial (fls. 46/52), por meio da qual se constatou que a autora é portadora 

de psicose não orgânica não especificada.As conclusões tecidas pelo perito-médico, ao final, foram no sentido de que o 

mal apresentado pela autora levariam a uma incapacidade total e temporária, motivo pelo qual se torna inviável a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Todavia, embora não tenha a autora explicitamente formulado na 

exordial o pleito de manutenção do benefício de auxílio-doença, por ser evidente a co-relação entre o mesmo e o 

benefício da aposentadoria por invalidez em termos de requisitos para a concessão, variando somente o grau de 

permanência temporal da incapacidade laboral para a configuração de um ou outro benefício (mais rigoroso para a 

aposentadoria, que exige incapacidade permanente), sua concessão no caso em tela não significaria a prolação de 

sentença ultra, extra ou citra petita, expressamente vedadas pelo diploma processual civil pátrio (art. 460, do 

CPC).Resta evidente, no caso, que o benefício do auxílio-doença representa um minus em relação à aposentadoria por 

invalidez, pelo que perfeitamente possível a concessão daquele nos casos em que pleiteado este, com o julgamento de 

parcial procedência da ação, entendimento, aliás, sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

verbis:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.1. Em face da relevância da 

questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, 

pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para 

o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o direito ao recebimento do auxílio-doença.3. Recurso Especial 

não conhecido.(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15.05.2001, DJ 

13.08.2001 p. 251)De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e transitória da autora para desenvolver suas 

atividades laborais habituais, pelo que julgo parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a restabelecer em 

seu favor o benefício auxílio-doença, que somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial 

realizado no autor às expensas da autarquia federal, restando improcedente o pleito de concessão da aposentadoria por 

invalidez.Fixo como data de início da incapacidade 14/01/2009, de acordo com as conclusões tecidas no laudo pericial ( 

item 6- fls. 50). Saliento que a médica perita em resposta ao quesito do Juízo de nº 9 às fls. 49 sugere reavaliação em 18 

(dezoito) meses. DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para conceder à 

parte autora o benefício previdenciário do auxílio doença, retroativo a 14/01/2009 (consoante laudo pericial) e que 

somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial realizado na autora às expensas da autarquia 

federal, restando improcedente o pleito de concessão da aposentadoria por invalidez. Fica o réu obrigado ao pagamento 

das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 

64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, 

da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a 

condenação nas custas processuais, em face da isenção do INSS em seu pagamento. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, ficam os honorários advocatícios devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela 

verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: 

GRACINEIDE SERAFIM DA SILVA;b) CPF da segurada: 535.757.925-34 (fls.07);c) benefício concedido: auxílio-

doença;d) renda mensal atual: a calcular pelo INSS;e) renda mensal inicial anterior: não consta;f) data do início do 

benefício: 14/01/2009.g) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem 

judicial.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o 

benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, implante e pague o benefício em nome do requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de descumprimento.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.14.003702-0 - LUCIA TAGLIAFERRI GALLINA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A embargante opôs embargos de declaração às fls. 88/90, alegando contradição na sentença de fls. 81/83.É o relatório. 

Decido.Inicialmente, esclareço que a juíza prolatora da sentença encontra-se em gozo de férias, razão pela qual passo a 

analisar os presentes embargos de declaração.Não assiste razão ao embargante.Com efeito, busca o mesmo a reforma do 

r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de maneira expressa, o 

entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, 

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente 

à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por 

isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da 

sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses 
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excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

2008.61.14.003936-3 - JOSE NERI DA CRUZ(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM E SP164064 - RICARDO 

MARTINI LACRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ NERI DA CRUZ ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de 

auxílio-doença, benefícios previstos na Lei n. 8.213/91. Afirma que recebeu auxílio-doença no período compreendido 

entre 13/02/2002 a 15/04/2008, mas encontra-se incapacitado para o trabalho em decorrência de transtornos nos discos 

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, cervicalgia, dor lombar baixa, sinovite e tenossinovite, 

epicondilite medial, compressões das raízes e dos plexos nervosos em transtornos de discos intervertebrais e 

polineuropatia.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 11/39).Os benefícios da assistência judiciária foram 

concedidos e o pedido de antecipação da tutela indeferido, conforme decisão de fls. 48/50.Citado, o INSS ofertou 

contestação, alegando, preliminarmente, perda do objeto em relação ao pedido de auxílio-doença posto que a autora 

recebe o benefício. Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, alega que os requisitos ensejadores do benefício 

vindicado não restaram comprovados (fls. 60/66). Determinada a realização de perícia médica, com a vinda dos 

respectivos laudos (fls. 72/79 e 91/94) as partes se manifestaram às fls. 98 (INSS) e 9/100 (autor). É o relatório. 

Decido.Cumpre observar que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, 

caput e 2º, da Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o 

caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a 

doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 

de agravamento daquelas. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com 

o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o 

caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, 

embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.O autor informa que está incapacitado para o trabalho em 

decorrência em decorrência de transtornos nos discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, 

cervicalgia, dor lombar baixa, sinovite e tenossinovite, epicondilite medial, compressões das raízes e dos plexos 

nervosos em transtornos de discos intervertebrais e polineuropatia. Pediu, ainda, perícia na especialidade de 

neurologia.Quanto à suposta incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da questão, houve realização de duas 

perícias médicas judicial. A primeira delas realizada por ortopedida (fls. 72/79): A segunda realizada por neurologista 

(91/94).A perícia neurológica declarou o autor apto para as atividades laborais.Entretanto, as conclusões tecidas pelo 

expert da área de ortopedia são claras no sentido de que as lesões apresentadas pelo autor levam a uma incapacidade 

permanente e parcial para o exercício laboral (resposta aos itens 1, 3, 4 e 5), motivo pelo qual se torna inviável a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em seu favor, porquanto não se trata de 

incapacidade total ou incapacidade total e temporária para qualquer tipo de trabalho.Assim, as assertivas acima lançadas 

evidenciam a existência de incapacidade parcial e permanente para o exercício de suas atividades habituais, requisitos 

estes ensejadores da concessão do benefício previdenciário auxílio-acidente, desde que comprovada sua condição de 

segurado (art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91), não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei 

n. 8.213/91). Como o autor gozou do benefício auxílio-doença até 22 de abril de 2008, manifestação da autarquia 

previdenciária (fl. 64), resta claro possuir a qualidade de segurado, visto que a propositura desta ação deu-se em 

03/07/2008.Quanto ao requisito legal da redução da capacidade para o exercício de atividades habituais, provinda de 

seqüelas ocasionadas por acidente de qualquer natureza, também ficou demonstrado por meio do laudo pericial e 

exames apresentados pelo autor quando da realização da perícia.De modo que, embora não tenha o autor, 

explicitamente, formulado na exordial o pleito de concessão do benefício auxílio-acidente, por ser evidente a co-relação 

entre o mesmo e o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em termos de requisitos para a 

concessão, variando somente o grau de incapacidade laboral, sua concessão no caso em tela não significaria a prolação 

de sentença ultra, extra ou citra petita, expressamente vedadas pelo diploma processual civil pátrio (art. 460 do 

CPC).Resta evidente, no caso, que o benefício auxílio-acidente representa um minus em relação à aposentadoria por 

invalidez, pelo que perfeitamente possível a concessão daquele nos casos em que pleiteado este, com o julgamento de 

parcial procedência da ação, entendimento, aliás, sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

verbis:PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

DE AUXÍLIO-ACIDENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA.I - Formulado pedido de aposentadoria 

por invalidez, mas não atendidos os pressupostos para o deferimento deste benefício, não caracteriza julgamento extra 

petita a decisão que, constatando supridos os requisitos para o direito ao auxílio-acidente, concede em juízo esse 

benefício.II - Recurso especial desprovido.(REsp 226.958/ES, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, 

julgado em 06.02.2001, DJ 05.03.2001 p. 200)Especificamente em relação à possibilidade da concessão de auxílio-

acidente de índole previdenciária, ou seja, independente da demonstração de nexo causal entre o acidente sofrido e o 

trabalho exercido (benefício acidentário), cristalina se afigura sua possibilidade na esteira do prescrito pelo art. 86, da 

lei n. 8213/91, com a redação dada pela lei n. 9528/97, que assevera que o auxílio-acidente será concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, bem como em 
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face da jurisprudência do Colendo STJ, verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL. 

DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA. ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91, COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Pretendendo o autor da ação a obtenção de auxílio 

previdenciário decorrente de acidente de qualquer natureza, ou seja, de índole previdenciária, e não de ação acidentária 

que tenha como causa acidente ocorrido no exercício da atividade laboratícia, a competência para o deslinde da questão 

é da Justiça Federal.Precedente.2. Competência da Justiça Federal, o suscitado.(CC 38.849/SP, Rel. Ministro PAULO 

MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26.11.2003, DJ 18.10.2004 p. 187)De todo o exposto, reconheço que 

houve redução da capacidade do autor para o exercício de suas atividades profissionais habituais, pelo que julgo 

parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a implantar em seu favor o benefício auxílio-acidente, que 

somente poderá ser cassado pelo mesmo após novo exame médico-pericial realizado no autor às expensas da autarquia 

federal, restando improcedente o pleito de concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.No concernente 

à data inicial do gozo do benefício auxílio-acidente, restou pacificado pelos Tribunais Pátrios dever a mesma ser a partir 

do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (caso dos autos), por força do disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 

8.213/91.Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para conceder à parte autora o 

benefício previdenciário de auxílio-acidente, retroativo ao primeiro dia seguinte à cessação do auxílio-doença e que 

somente poderá ser cassado pela parte ré após novo exame médico-pericial realizado na autora às expensas da autarquia 

federal, restando improcedente o pleito de concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Fica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos 

termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o 

benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de descumprimento.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em 

seu pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca (auxílio-acidente com renda mensal de 50% do salário de 

benefício, conforme art. 86, par. 1º, da lei n. 8213/91), ficam os honorários advocatícios devidamente compensados 

entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do 

CPC.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: José Néri da Cruz;c) CPF do segurado: 638.144.125-91 (fl. 13);d) 

benefício concedido: auxílio-acidente previdenciário;e) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;f) renda mensal 

inicial anterior: não constag) renda mensal inicial fixada judicialmente (revista): a ser calculada pelo INSS:h) data do 

início do benefício: primeiro dia após a cessação do auxílio-doença; ei) data do início do pagamento: prazo legal a 

contar da data do recebimento da ordem judicial.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do 

CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.004169-2 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP221063 - JURANDI MOURA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DOS SANTOS propôs a presente ação objetivando, em suma, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cumulado com indenização por danos morais.Juntou documentos (fls. 

12/34).O pedido de tutela antecipada foi indeferido, determinando-se, entretanto a designação de perícia médica. 

Concedidos à autora os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 37/39).Petição noticiando o falecimento da autora e 

requerendo a habilitação dos herdeiros. Certidão de óbito às fls. 66. Juntou documentos (fls. 54/ 163).Citado, o INSS 

apresentou contestação (fls. 165/183).Réplica às fls. 188/190.Petição de fls. 195/204, reiterando a notícia de falecimento 

da autora e o pedido de habilitação dos herdeiros.É o relatório. Decido.Em ocorrendo o falecimento da parte autora, o 

regular prosseguimento do feito torna-se inviável. Cumpre observar que a concessão em si dos benefícios 

previdenciários postulados constituem direito de índole personalíssima, inadmitindo transmissão a terceiros, inclusive 

aos seus herdeiros, estando o juízo adstrito aos termos do pedido inicialmente formulado e não aditado ou emendado 

quando ainda possível (arts. 128, 293 e 460, do CPC), de rigor seja reconhecida a ilegitimidade de parte em relação aos 

herdeiros, que não possuem autorização legal para pleitear a concessão em si dos benefícios previdenciários, incidindo 

o óbice do art. 6º, do CPC.Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso 

VI do Código de Processo Civil.Condeno a autora nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária no 

importe de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC, ficando sua execução suspensa por ser a 

autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 37/39).Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2008.61.14.004257-0 - ROSALVA LIMA DE OLIVEIRA(SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ROSALVA LIMA DE OLIVEIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença 

e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 13-46).Decisão de fls. 49/51 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferindo o 

pedido de antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos 
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ensejadores do benefício vindicado (fls. 64-70).Designada perícia veio aos autos o laudo de fls. 72/77. Manifestação das 

partes às fls. 81 (INSS) e 83/86 (autora).É o relatório. Decido.O benefício previdenciário de auxílio-doença está 

previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, no artigo 59. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se 

que os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-

existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.A qualidade de segurada e o período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual 

passo à análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do benefício.Segundo consta, a autora encontra-

se incapaz para qualquer atividade laboral.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 

4/12/2008 (fls. 72-77), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Desentranhem-se a folha nº 78, devendo a secretaria 

encartá-la nos autos pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.004856-0 - JULIO EDMAR MARIA CURTO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.JÚLIO EDMAR MARIA CURTO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Relata males na coluna, diabete mellitus tipo 2 com polineuropatia periférica nos membros 

inferiores.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09-48).Decisão concedendo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fl. 51).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 57/60). Juntou documentos às fls. 61.Réplica às fls. 66/71.Designada 

perícia médica (fl. 72) com a vinda do laudo (fls. 76/80) as partes se manifestaram às fls. 100/116 (autor) e 117 

(INSS).É o relatório. Decido.Consigno, inicialmente, que as respostas aos quesitos apresentados pelas partes foram 

suficientes para firmar a convicção deste juízo, pelo que afasto o pedido do autor no sentido da realização de nova 

perícia.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos relativos à 

carência e perda da qualidade de segurado não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual passo a 

analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, o autor é portador de males males na coluna, diabete mellitus tipo 

2 com polineuropatia periférica nos membros inferiores.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia 

aos 17/7/2009 (fls. 76-80), pela qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o 

ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na 

medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja 

parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente 

ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 
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64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de 

custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.004874-1 - MIGUEL NEVES DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MIGUEL NEVES DOS SANTOS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto 

na Lei n. 8.213/91. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06-18) complementada às fls. 22/25.Decisão de fl. 

26 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem 

preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 32-35).Designada perícia (fls. 40/41) veio aos autos o 

laudo de fls. 43/51. Manifestação do INSS à fl. 56vº.É o relatório. Decido. Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções 

previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.A qualidade de segurado e o período de 

carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito 

necessário à concessão do benefício.Segundo consta, o autor encontra-se incapaz para qualquer atividade laboral por ser 

acometido de problemas de locomoção (joelho direito).Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia 

aos 25/03/2009 (fls. 43-51), pela qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.004891-1 - LUZIA DIAS DE ALMEIDA SILVA(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LUZIA DIAS DE ALMEIDA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de auxílio-doença, previsto na Lei n. 

8.213/91. Relata que sofre de grave depressão, mal este que a incapacita para o exercício laboral. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 07/44). Indeferida a tutela antecipada, foi determinada a realização da perícia médica, 

concedendo-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 47/49).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem 

preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 71/80). Laudo médico juntado às fls. 82/85. 

Manifestação do INNS (fls. 82/85), quedando-se a autora silente.É o relatório. Decido.Pois bem. O benefício 

previdenciário do auxílio-doença está previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, no artigo 59. Da 

leitura do dispositivo legal percebe-se que os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, 

de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, 

quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja 

a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e; 4) não ser a doença ou a lesão pré-

existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual 

passo à análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da 

questão, foi realizada perícia aos 16/01/2009 (fls. 82/85), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício 

laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do 

CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, 

torna-se inviável a concessão de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da 

prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em 

que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu 

pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 
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Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005106-5 - ODETE MACIEL MAIA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ODETE MACIEL MAIA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por 

invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. Aduz sofrer de síndrome de impacto (estágio 2 de NEER) em ambos os 

ombros, osteoartrose acrômico-clavicular, tendinopatia do supra espinhal e subescapular com roturas intra-substanciais, 

bursite subacromial em coluna lombo-sacra e cervical, espodilodiscoartrose, protusão discal médio-bilateral L4-L5, 

abaulamento discal L3- L4 e L5- S1, síndrome do túnel de carpoesporão em calcâneos.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 08/33).Concedido os benefícios da assistência judiciária (fls. 36).Citado, o INSS ofertou contestação 

alegando que os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados não restaram comprovados (fls. 42/48). Designada 

perícia médica (fls. 55), veio aos autos o laudo pericial (fls. 59/68) com manifestação do autor (fls. 72/85) e do INSS 

(fls. 86).O INSS apresentou proposta de acordo a qual foi rejeitada pelo autor (fls. 88/99 e 102/106). É o relatório. 

Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência. Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária e total para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o seu sustento e; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos referentes à 

qualidade de segurado e cumprimento da carência não foram impugnados pelo INSS em sua contestação, razão pela 

qual passo a analisar o requisito da incapacidade.A autora informa que está incapacitada para o trabalho em decorrência 

de síndrome de impacto (estágio 2 de NEER) em ambos os ombros, osteoartrose acrômico-clavicular, tendinopatia do 

supra espinhal e subescapular com roturas intra-substanciais, bursite subacromial em coluna lombo-sacra e cervical, 

espodilodiscoartrose, protusão discal médio-bilateral L4-L5, abaulamento discal L3- L4 e L5- S1, síndrome do túnel de 

carpoesporão em calcâneos. Quanto à suposta incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da questão, houve 

realização de perícia médica judicial (fls. 59/68), por meio da qual se constatou estar a autora incapaz total e 

temporariamente para sua atividade laboratícia (resposta ao quesito nº 4 do Juízo - fls.64). As conclusões tecidas pelo 

expert são claras no sentido de que as lesões apresentadas pelo autora levam a uma incapacidade total e temporária para 

o exercício laboral habitual.Saliento que o médico perito em resposta ao quesito do INSS de nº 5 às fls. 66 sugere 

reavaliação em 6 (seis) meses. De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e temporária do autor para 

desenvolver suas atividades laborais habituais, pelo que julgo procedente a ação para condenar o INSS a conceder em 

seu favor o benefício auxílio-doença, que somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial 

realizado no autor, às expensas da autarquia federal.Considerando as conclusões tecidas pelo expert (quesito nº 8 de 

fls.64), considero como data de início do benefício ora concedido a data da perícia médica 

(29/07/2009).DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para conceder à parte autora o benefício 

previdenciário do auxílio doença, retroativo à data da perícia médica e que somente poderá ser cassado pelo INSS após 

novo exame médico-pericial realizado na autora, às expensas da autarquia federal. Eventuais valores pagos 

administrativamente deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu obrigado ao pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 

9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a condenação nas 

custas processuais, em face da isenção do INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data de prolação da sentença, nos 

termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome da segurada: ODETE MACIEL MAIAb) CPF 

do segurado: 092.567.398-60 (fl. 10);c) benefício concedido: auxílio-doença;d) renda mensal atual: a calcular pelo 

INSS;e) renda mensal inicial anterior: nada constaf) data do início do benefício: 29/07/2009 g) data do início do 

pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO 

A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da requerente. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da 

parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.14.005129-6 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARVALHO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REINALDO DA SILVA MATA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou 
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aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. Afirma ser portador de problemas neurológicos e 

psicológicos e hérnia equinal (sic), incapacitando-o para o trabalho.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 5-

13).Decisão de fls. 16 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contestação, sustentando, em síntese, 

não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 22-28).Designada perícia veio aos autos 

o laudo de fls. 48/55. Manifestação das partes às fls. 58 (INSS) e 59/62 (autor).É o relatório. Decido.Consigno, 

inicialmente, que o laudo pericial é suficiente para firmar a convicção deste juízo sobre o pedido constante na petição 

inicial.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, 

permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao 

tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A 

qualidade de segurado e o período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à 

análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do benefício.Segundo consta, o autor é portador de 

problemas neurológicos e psicológicos e hérnia inguinal.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia 

aos 18/03/2009 (fls. 48-55), pela qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005180-6 - LAUDENIR SANTOS LIMA MARTINS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LAUDENIR SANTOS LIMA MARTINS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 8.213/91. Afirma ser portadora de problemas que acarretam sua 

incapacidade laboral, tais como: tendinite, bursite e artrose nos membros superiores, cisto no ovário, doença de crown, 

depressão, gastrite, esofagite e dores espalhadas pelo corpo.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07-

22).Decisão de fl. 29 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contestação, sustentando, em síntese, 

não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 35-45). Juntou documentos (fls. 

46/56).Designada perícia (fl. 64), veio aos autos o laudo de fls. 68/76 com manifestação do INSS à fl. 97/99.O autor 

interpôs agravo retido (fls. 80/82) e manifestou-se sobre o laudo pericial às fls. 90/96.É o relatório. Decido.Os 

benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que 

a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma 

permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurada e o 

período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como 

requisito necessário à concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 

05/10/2009 (fls. 68-76), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 
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procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Ciente do agravo retido. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005215-0 - FRANCISCO BENTO DELMONDES(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCISCO BENTO DELMONDES ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e 

a posterior concessão de aposentadoria por invalidez, ambos os benefícios previstos na Lei 8.213/91. Alternativamente, 

pede, ainda, a concessão do auxílio-acidente. Relata ser portador de transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com mielopatia, estenose da coluna vertebral e diabetes mellitus não insulino dependente com 

complicações.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08-15).Decisão concedendo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e indeferindo o pedido de antecipação da tutela (fls. 18/20).Citado, o INSS ofertou contestação, 

alegando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 30/37).Com a 

vinda da perícia médica (fls. 44/49), as partes se manifestaram às fls. 50 (INSS) e 54/57 (autor).É o relatório. Decido.Os 

benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que 

a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma 

permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência 

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos relativos à carência e perda 

da qualidade de segurado não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito 

da incapacidade. Segundo consta, o autor é portador de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais 

com mielopatia, estenose da coluna vertebral e diabetes mellitus não insulino dependente com 

complicações.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 04/12/2008 (fls. 44-49), pela qual se 

constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar 

de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de 

modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar 

incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante 

do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005335-9 - HELENA EVANGELISTA DE ASSIS(SP258303 - SILVANA MENDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI) 

Vistos em sentença.Ajuizou a autora inicialmente ação de Alvará, requerendo o levantamento da quantia depositada em 

sua conta vinculada a título de PIS, ao argumento de ser pessoa idosa que se encontra atravessando dificuldades 

financeiras.Juntou documentos de fls. 04/08.A ação, originariamente ajuizada junto à Justiça Estadual de São Bernardo 

do Campo, foi redistribuída a esta 14ª Subseção Judiciária, conforme decidido à fl. 10.Certidão de redistribuição a este 

juízo federal de fl. 14.À fl. 16 converteu-se o feito em rito ordinário. Citada, a CEF ofereceu contestação às fls. 23/25. 

Juntou documentos de fls. 26/29.Réplica de fls. 33/34.Decisão de fl. 38 incluiu a União Federal no pólo passivo da ação 

acolhendo pedido da autora.Contestação da União Federal juntada às fls. 50/52, com documentos de fls. 53/98. Réplica 

de fls. 102/104. É o relatório. Decido.Requer a Autora, em síntese, seja expedido Alvará Judicial a fim de que possa 

levantar os depósitos existentes em seu nome a título de PIS.É certo que as hipóteses de levantamento do Pis 

encontram-se arroladas numerus clausus no art. 4º, par. 1º, da lei complementar n. 26/75, e que assim dispõe: 1º - 
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Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta 

individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com 

a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos 

sucessores do titular, nos termos da lei civil.A autora não se insere em qualquer das modalidades arroladas pelo 

dispositivo legal, não se enquadrando a mera condição de idosa ou as necessidades financeiras em qualquer das 

hipóteses legais previstas em lei.Desta feita, não é possível atender o pedido na forma proposta, eis que ausentes as 

condições expressamente previstas em lei, não tendo a autora se desincumbido do ônus da prova quanto aos fatos 

constitutivos de seu alegado direito (art. 333, I, do CPC).DISPOSITIVOAnte o exposto, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com resolução de mérito do processo a teor do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Custas e verba honorária pela autora, sendo esta última fixada no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), rateados igualmente em favor de cada ré, e cuja execução fica suspensa por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita (fl. 16).Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.14.005651-8 - CRISTINA MARIA DAS GRACAS PIMENTEL VIANA IJANO(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por CRISTINA MARIA DAS GRAÇAS PIMENTEL VIANA IJANO, em face do 

INSS, pleiteando restabelecimento de pensão por morte. Juntou documentos (fls. 07/25). O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 28). Contestação do INSS requerendo a intimação da 

autora para juntada de documentos (fls. 34/47). Réplica (fls. 51/79). Determinou-se à autora que juntasse aos autos 

cópia do procedimento administrativo do benefício cessado e do benefício noticiado às fls. 13, consoante requerido pelo 

INSS (fls. 80). Deferido prazo complementar de 20 dias para cumprimento da decisão supra, a autora não cumpriu a 

determinação judicial (fls. 84). É o relatório. Decido.Determinado à requerente que juntasse aos autos cópia do 

procedimento administrativo do benefício cessado e do benefício noticiado às fls. 13 (fls. 80 e 84), deixou a mesma de 

cumprir a determinação judicial (fls. 84).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir da autora, razão 

pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo diploma. Condeno a parte 

autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 

64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de 

custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005762-6 - MARIA APARECIDA DIAS DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. MARIA APARECIDA DIAS DE SOUSA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, previsto na Lei n. 8.213/91. Relata que teve o benefício de auxílio-doença concedido em 16/05/2007, 

entretanto, submetido à perícia médica foi o mesmo cessado administrativamente.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 06/18).Indeferida a tutela antecipada, foi determinada a realização da perícia médica, concedendo-se à 

autora os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 21/22).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 34/41). Laudo médico juntado às fls. 45/54. Manifestação do INNS 

(fls. 58/59) autor (fls. 60/61).É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto ao requerido pela parte autora, saliento que a 

perícia médica realizada às fls. 45/54 se mostrou satisfatória e conclusiva, razão pela que não há necessidade de novas 

informações para o deslinde da questão, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. 

Pois bem. O benefício previdenciário do auxílio-doença está previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

no artigo 59. Da leitura do dispositivo legal percebe-se que os requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) 

cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das atividades 

profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e; 4) 

não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier 

por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não foram objeto de impugnação 

pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do 

benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 26/11/2008 (fls. 45/54), pela qual se 

constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar 

de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de 

modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de auxílio-doença em seu favor.Assim, 

considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, 

I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja 

definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários 

à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 
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periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de 

Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios 

contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora 

possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006132-0 - ANNA THEREZINHA DE JESUS SERRANO VERRONE(SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANNA THEREZINHA DE JESUS SERRANO VERRONE ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o pagamento das diferenças 

decorrentes dos equívocos cometidos pelo INSS quando da correção dos salários-de-contribuição referente ao mês de 

fevereiro de 1994, sem a adoção do IRSM apurado.Juntou documentos de fls. 07/15. Em contestação de fls. 23/25 o 

INSS alegou a preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação, informando a 

implementação da revisão do benefício da autora por força de decisão proferida em sede de ação civil pública. Juntou 

documentos de fls. 26/27.Réplica da autora de fls. 33/34.Determinada a juntada de documentos pelo INSS (fl. 35), 

cumprida às fls. 37/41.É o relatório. Decido.Preliminar de mérito da prescrição:Em sua redação original, o caput do art. 

103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o 

direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, 

dos incapazes ou dos ausentes.A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o 

entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Logo, o direito da autora, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no 

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que 

trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que, no caso dos autos, as parcelas vencidas anteriormente a 

10/10/2003 encontram-se fulminadas pela prescrição qüinqüenal.Mérito: Quanto ao mérito, verifico que o INSS 

promoveu a revisão da RMI do benefício da autora na seara administrativa, em cumprimento à decisão judicial 

proferida no bojo da ação civil pública n. 2003.61.83.011237-8.Portanto, nada mais há que ser analisado sob esse 

prisma, qual seja, o de revisão da RMI com fundamento no IRSM de fevereiro de 1994.Remanesce, porém, a questão 

atinente ao pagamento dos atrasados, retroativos à data da concessão do benefício, bem como com relação aos reflexos 

sobre as gratificações natalinas pagas.Tenho para mim que a autora faz jus ao pagamento dos atrasados, como mero 

reflexo econômico do direito adquirido incorporado ao seu patrimônio jurídico desde a data da concessão do benefício 

na seara administrativa.Isso porque em tal data a mesma já fazia jus ao cálculo da RMI com base na correta correção 

dos salários-de-contribuição aplicando-se o índice do IRSM de fevereiro de 1994.Em assim sendo, não pode ser obstado 

seu direito de percepção às diferenças apuradas desde então, sob pena de violação reflexa ao seu direito adquirido, 

garantido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88). Procede, assim, o pleito de pagamento das diferenças 

apuradas, inclusive, com reflexos sobre as gratificações natalinas pagas, observando-se, contudo, a prescrição 

qüinqüenal ora reconhecida. DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação, com resolução do 

feito com julgamento de mérito a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento 

das diferenças apuradas a título de atrasados em razão da revisão administrativa do benefício empreendida pelo réu, 

inclusive, com reflexos sobre as gratificações natalinas pagas, tudo desde a data da concessão do benefício, descontadas 

as parcelas já pagas administrativamente, bem como observada a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores devidos 

anteriormente a 10/10/2003.Quanto à revisão em si da RMI, já foi empreendida pelo INSS na seara administrativa, em 

cumprimento à decisão judicial proferida no bojo de ACP.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a 

redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, 

em face da isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (=diferenças ainda devidas), nos 

termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2008.61.14.006135-6 - LOURIVAL GOMES DOS SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.LOURIVAL GOMES DOS SANTOS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Relata ser portador de artrite reumatóide soropositiva, hipertensão arterial grave, moléstia 

diverticular dos cólons, obesidade e lombociatalgia bilateral.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07-

64).Decisão concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferindo o pedido de antecipação da tutela 

(fls. 67).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores 

do benefício vindicado (fls. 73/79).Com a vinda da perícia médica (fls. 93/97), as partes se manifestaram às fls. 102vº 

(INSS) e 105/107 (autor).É o relatório. Decido.Consigno, inicialmente, que os quesitos do juízo respondidos pelo 

médico perito são amplos e abarcam os fatos alegados, razão pela tornam-se desnecessárias as demais provas e pedidos 
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de esclarecimentos requeridos pelo autor.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da 

leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao 

segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de 

período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o 

artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o 

caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, 

embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão 

pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.Os requisitos relativos à carência e perda da qualidade de segurado não foram impugnados pelo réu em 

contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, o autor é portador de artrite 

reumatóide soropositiva, hipertensão arterial grave, moléstia diverticular dos cólons, obesidade e lombociatalgia 

bilateral.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 24/7/2009 (fls. 93-97), pela qual se 

constatou estar o autor apto para o exercício de sua atividade atual (vigia). De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo 

expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que 

acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da 

prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em 

que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu 

pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Abra-se vista ao INSS para manifestar-se quanto ao 

agravo retido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006164-2 - ANA MARIA SALTARELLI GARCIA X ANGELINA ORECCHIO SALTARELLI - 

ESPOLIO X GIUSEPPE SALTARELLI X GIUSEPPE SALTARELLI(SP179402 - GLAUCIA LEONEL 

VENTURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial.Verba honorária no percentual de R$ 300,00 (trezentos reais), devidamente atualizada nos moldes 

do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores, conforme art. 20, par. 4º, do CPC, cuja execução fica suspensa 

por ser a autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 29).P.R.I.C. 

 

2008.61.14.006521-0 - JOSE WALKMAR PEREIRA VENANCIO(SP103781 - VANDERLEI BRITO E SP263773 - 

ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O embargante opôs embargos de declaração às fls. 91/93, alegando omissão na sentença de fls. 86/87.É o relatório. 

Decido.Inicialmente, esclareço que a juíza prolatora da sentença encontra-se em gozo de férias, razão pela qual passo a 

analisar os presentes embargos de declaração.Não assiste razão ao embargante.Com efeito, busca o mesmo a reforma do 

r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de maneira expressa, o 

entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, 

certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente 

à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por 

isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da 

sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses 

excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

2008.61.14.006588-0 - TEREZINHA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. TEREZINHA DE OLIVEIRA ARAÚJO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91.Noticia ser portadora de hérnia discal, mal 

este que a incapacita para exercer atividade laboratícia.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

07/42).Indeferida a tutela antecipada, foi determinada a realização da perícia médica, concedendo-se à autora os 

benefícios da Justiça Gratuita (fls. 45/46).Juntada aos autos de decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento 

(fls.56/59).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios 

vindicados (fls. 66/72). Designada perícia médica, veio aos autos o laudo de fls. 81/86. Manifestação do INSS 

(fls.89).Noticia a autora a interposição de Agravo retido (fls.92/94). Informa o INSS o restabelecimento do benefício de 
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auxílio-doença. Junta documentos (fls. 96/99).Manifestação da autora (fls. 104/107).É o relatório. Decido. Os 

benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que 

a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma 

permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o 

exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Segundo relata, a autora é portadora de hérnia discal. Quanto à suposta incapacidade alegada, 

considerando o caráter técnico da questão, houve realização de perícia médica judicial (fls. 81/86), por meio da qual se 

constatou em resposta ao quesito do Juízo de nº 4 (fls. 85) tratar-se de incapacidade parcial e permanente. As 

conclusões tecidas pelo perito-médico, ao final, foram no sentido de que as lesões apresentadas pela autora levariam a 

uma incapacidade parcial e permanente, motivo pelo qual se torna inviável a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou mesmo auxílio-doença em seu favor, porquanto não se trata de incapacidade total e temporária, nem 

total e permanente para o labor.Assim, as assertivas acima lançadas evidenciam a existência de incapacidade parcial e 

permanente para o exercício de suas atividades habituais, requisitos estes ensejadores da concessão do benefício 

previdenciário auxílio-acidente, desde que comprovada sua condição de segurado (art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91), 

não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).Quanto ao requisito legal da 

redução da capacidade para o exercício de atividades habituais, provinda de seqüelas ocasionadas por acidente de 

qualquer natureza, também ficou demonstrado por meio do laudo pericial (fls. 81/86), atestados juntados pela autora 

(fls. 22; 24/41) e pela anterior concessão administrativa do auxílio-doença, em 21/06/2002.De modo que, embora não 

tenha a autora, explicitamente, formulado na exordial o pleito de concessão do benefício auxílio-acidente 

previdenciário, por ser evidente a co-relação entre o mesmo e o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez em termos de requisitos para a concessão, variando somente o grau de incapacidade laboral total ou parcial, 

conforme o caso - para a configuração de um ou outro benefício (mais rigoroso para a aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença ou, que exigem respectivamente, incapacidade total e permanente, ou, total e temporária para quaisquer 

atividades laborativas), sua concessão no caso em tela não significaria a prolação de sentença ultra, extra ou citra petita, 

expressamente vedadas pelo diploma processual civil pátrio (art. 460 do CPC).Resta evidente, no caso, que o benefício 

auxílio-acidente representa um minus em relação à aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, pelo que perfeitamente 

possível a concessão daquele nos casos em que pleiteado este, com o julgamento de parcial procedência da ação, 

entendimento, aliás, sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:PREVIDENCIÁRIO - 

ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - 

DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA.I - Formulado pedido de aposentadoria por invalidez, mas não 

atendidos os pressupostos para o deferimento deste benefício, não caracteriza julgamento extra petita a decisão que, 

constatando supridos os requisitos para o direito ao auxílio-acidente, concede em juízo esse benefício.II - Recurso 

especial desprovido.(REsp 226.958/ES, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.02.2001, DJ 

05.03.2001 p. 200)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA 

PETITA.AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129DA LEI 

8.213/91.I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede 

auxílio-acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes.(RECURSO ESPECIAL 

267652, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2006) Especificamente em relação à possibilidade da concessão de 

auxílio-acidente de índole previdenciária, ou seja, independente da demonstração de nexo causal entre o acidente 

sofrido e o trabalho exercido (benefício acidentário), cristalina se afigura sua possibilidade na esteira do prescrito pelo 

art. 86, da lei n. 8213/91, com a redação dada pela lei n. 9528/97, que assevera que o auxílio-acidente será concedido, 

como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, bem como em 

face da jurisprudência do Colendo STJ, verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL. 

DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA. ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91, COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Pretendendo o autor da ação a obtenção de auxílio 

previdenciário decorrente de acidente de qualquer natureza, ou seja, de índole previdenciária, e não de ação acidentária 

que tenha como causa acidente ocorrido no exercício da atividade laboratícia, a competência para o deslinde da questão 

é da Justiça Federal.Precedente.2. Competência da Justiça Federal, o suscitado.(CC 38.849/SP, Rel. Ministro PAULO 

MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26.11.2003, DJ 18.10.2004 p. 187)De todo o exposto, reconheço que 

houve redução da capacidade da autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, pelo que julgo 

parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a implantar em seu favor o benefício auxílio-acidente, que 

somente poderá ser cassado pelo mesmo após novo exame médico-pericial realizado no autor às expensas da autarquia 

federal, restando improcedente o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. No concernente 

à data inicial do gozo do benefício auxílio-acidente, restou pacificado pelos Tribunais Pátrios dever a mesma ser a partir 
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do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, por força do disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 

8.213/91.Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para conceder à parte autora o 

benefício previdenciário de auxílio-acidente, retroativo à data da cessação do auxílio-doença (primeiro dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença), e que somente poderá ser cassado pela parte ré após novo exame médico-pericial realizado 

na autora às expensas da autarquia federal, restando improcedente o pleito de auxílio-doença.Fica o réu obrigado ao 

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do 

Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos 

moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o 

benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de descumprimento.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em 

seu pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca (auxílio-acidente com renda mensal de 50% do salário de 

benefício, conforme art. 86, par. 1º, da lei n. 8213/91), ficam os honorários advocatícios devidamente compensados 

entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do 

CPC. Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: TEREZINHA DE OLIVEIRA ARAÚJO;c) CPF do segurado: 

360.629.363-15 (fl. 09);d) benefício concedido: auxílio-acidente previdenciário;e) renda mensal atual: a ser calculada 

pelo INSS;f) renda mensal inicial anterior: não constag) data do início do benefício: correspondente ao primeiro dia 

seguinte à da cessação do auxílio-doençah) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da 

ordem judicial.Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício à parte ré, instruído com os 

devidos documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício implantado de 

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do art. 461 do Código de Processo Civil. Diante do Agravo 

retido interposto (fls.92/94) vista ao INSS para contra-minuta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do disposto pelo art. 475, par. 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006683-4 - FRANCISCA IRIS ABRANTES CHAGAS(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCISCA IRIS ABRANTES CHAGAS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

previsto na Lei n. 8.213/91. Relata que teve o benefício de auxílio-doença concedido em 30/09/2005, entretanto, 

submetido à perícia médica foi o mesmo cessado administrativamente.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

06/28).Indeferida a tutela antecipada, foi determinada a realização da perícia médica, concedendo-se à autora os 

benefícios da Justiça Gratuita (fls. 31/32).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos 

ensejadores do benefício vindicado (fls. 40/45). Laudo médico juntado às fls. 47/51. Manifestação do INNS (fls. 55/56) 

autor (fls. 57/58 e 59/60).É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto ao requerido pela parte autora, saliento que a 

perícia médica realizada às fls. 47/51 se mostrou satisfatória e conclusiva, razão pela que não há necessidade de novas 

informações para o deslinde da questão, estando os autos prontos para julgamento, encerrada a instrução processual. 

Pois bem. O benefício previdenciário do auxílio-doença está previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

no artigo 59. Da leitura do dispositivo legal percebe-se que os requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) 

cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das atividades 

profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e; 4) 

não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier 

por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não foram objeto de impugnação 

pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do 

benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 05/03/2009 (fls. 47/51), pela qual se 

constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar 

de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de 

modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de auxílio-doença em seu favor.Assim, 

considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, 

I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja 

definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários 

à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 

periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de 

Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios 

contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora 

possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006684-6 - APARECIDA DONIZETTI BATISTA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APARECIDA DONIZETTI BATISTA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

nº 514.934.107-6.Afirma estar acometida de problemas ortopédicos (coluna lombar, bacia e joelhos) e, apesar de 

apresentar o mesmo quadro clínico que havia anteriormente determinado a concessão do benefício, o réu se recusou a 

mantê-lo.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/29).Concedido o benefício da assistência judiciária e 

indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 32/33).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não 

restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 41/47).Com a realização da perícia médica, 

veio aos autos o laudo de fls. 50/57. Manifestação do INSS à fl. 63 e do autor às fls. 65.É o relatório. Decido.Os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Segundo informações 

prestadas pelo réu, a autora recebeu o benefício até 18/10/2008 (fl. 45). Em 06/11/2008 propôs a presente ação, razão 

pela qual não há que se falar em perda da qualidade de segurada, tópico levantado pelo INSS em sua manifestação de fl. 

63. Segundo consta, a autora é portadora de problemas ortopédicos.Quanto à suposta incapacidade alegada, 

considerando o caráter técnico da questão, houve realização de perícia médica judicial em 05/03/2009 (fls. 50/57), por 

meio da qual se constatou ser a autora portadora de artrose grave de ambos os quadris e artrose de joelho. As conclusões 

tecidas pelo perito-médico, ao final, foram no sentido de que a doença apresentada pela autora levam a uma 

incapacidade total e permanente (itens 3 e 4 de fl. 55).Embora não tenha a autora explicitamente formulado na exordial 

o pleito de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por ser evidente a co-relação entre os dois benefícios, 

variando somente o grau de permanência temporal da incapacidade laboral para a configuração de um ou outro 

benefício (mais rigoroso para a aposentadoria, que exige incapacidade permanente), sua concessão no caso em tela não 

significaria a prolação de sentença ultra, extra ou citra petita, expressamente vedadas pelo diploma processual civil 

pátrio (art. 460, do CPC).Resta evidente, in casu, a presença do princípio da fungibilidade dos pedidos formulados em 

sede de concessão de benefícios de incapacidade, tendo em vista basearem-se na mesma realidade fática, a qual vai ao 

encontro do consagrado primado da instrumentalidade do processo, pelo que perfeitamente possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez nos casos em que pleiteado auxílio-doença, com o julgamento de total procedência da 

ação.De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e permanente da autora para desenvolver suas atividades 

laborais habituais, pelo que julgo procedente a ação para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por invalidez.Em resposta aos quesitos apresentados por este juízo o perito informa como data da incapacidade 

11/03/2001 (item 8). Entretanto, com base no pedido descrito na petição inicial, o benefício deverá ser concedido a 

partir de 19/10/2008, dia posterior à cessação do auxílio-doença concedido administrativamente (fl. 

45).DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde 19/10/2008.Eventuais valores pagos administrativamente 

deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a 

redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, 

em face da isenção do INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do 

Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, segue a síntese do julgado:a) nome da segurada: APARECIDA DONIZETTI BATISTA;b) CPF da segurada: 

065.824.898-79 (fl. 07);c) benefício concedido: aposentadoria por invalidez;d) renda mensal inicial: R$ 938,46 (fl. 

08);e) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;f) data do início do benefício: 19/10/2008;g) data do início do 

pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial. Nos termos do decidido acima, ANTECIPO 

A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome do requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em 

caso de descumprimento.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.14.007304-8 - EDUARDO ANTONIO SERRA X TADATOSHI FUJIMORI X MARIA HELENA 

TOGNIAZZOLO X PAULO CEZAR TOGNIAZZOLO X MARIO AUGUSTO TOGNIAZZOLO X MARCO 

ANTONIO TOGNIAZZOLO X ANTONIO LOPES DAVID(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença.Os autores ajuizaram a presente ação inicialmente junto à Subseção Judiciária de Curitiba/PR 

buscando o pagamento das diferenças existentes a título de expurgos decorrentes do chamado Plano Verão.É o relatório. 

Decido.Após todo o processado, inclusive, com o reconhecimento da incompetência do juízo em face do qual o feito foi 

inicialmente distribuído e redistribuição do feito a este juízo federal, os autores foram intimados a regularizar a petição 

inicial (fl. 120) no prazo de vinte dias, quedando-se, porém, inertes. Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 
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I, do mesmo diploma.Condeno os autores nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada, 

moderadamente, nos moldes do disposto pelo art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem rateados 

em partes iguais.Após o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.14.007484-3 - NORMA LOTTO BERNARDINO - ESPOLIO X DOROTI BERNARDINO(SP191583 - 

ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido, referente aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91.Sobre as diferenças 

apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos 

termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, 

par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os 

cálculos elaborados pela autoria, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Sucumbência recíproca, 

devendo cada parte arcar com os honorários de seus patronos.P.R.I.C. 

 

2008.61.14.007595-1 - HELENICE GUEDES ROMANO(SP225306 - MARINA LEMOS SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, 

referente ao mês de janeiro/89.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do 

CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de 

sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, devidamente 

atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.P.R.I.C.  

 

2008.61.14.007899-0 - ROBERTO STIVAL(SP141323 - VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido, nos seguintes termos:i) contas poupança nºs 25138-8, 18817-1, 15276-2, 

22146-2, 28407-3, 14000-4, 20647-1, 20616-1, 26601-6, 28342-5, 19210-1 e 99003166-0 fazem jus às diferenças 

postuladas em relação aos meses de janeiro/89, março/90 e fevereiro/91;ii) contas poupança nºs 17666-1, 24258-3, 

10468-7 e 18469-9 somente fazem jus às diferenças postuladas em relação ao mês de fevereiro/91; iii) contas poupança 

nºs 5315-2 e 29569-5 somente fazem jus às diferenças postuladas, respectivamente, em relação aos meses de janeiro/89 

e fevereiro/91 (n. 5315-2) e janeiro/89 e março/90 (n. 29569-5).Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção 

monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou 

seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da 

lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de 

creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos 

serão apurados em liquidação de sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com as 

custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária de seus causídicos.P.R.I. 

 

2008.61.14.008025-9 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido, referente aos meses de janeiro/89 e abril/90.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção 
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monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou 

seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da 

lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de 

creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos 

serão apurados em liquidação de sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, devidamente atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.Intime-se a 

Ilustre procuradora da autora, outrossim, para que regularize a manifestação de fls. 47/52, assinando-a.P.R.I.C 

 

2008.61.14.008033-8 - THEREZINHA SCOPEL(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido, referente aos meses de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - 

Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 

da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou 

seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da 

lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de 

creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos 

serão apurados em liquidação de sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, devidamente atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.P.R.I.C 

 

2008.61.14.008133-1 - LUZIA FERREIRA DE LIMA(SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido, referente ao mês de janeiro/89 (conta n. 10071844-2).Sobre as diferenças 

apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos 

termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, 

par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida cada conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença.Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária 

de seus causídicos (art. 21, caput, do CPC).P.R.I.C. 

 

2009.61.14.000004-9 - IZAQUE JOSE TEIXEIRA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, 

referente ao mês de janeiro/89.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do 

CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral, 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de 

sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, devidamente 

atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.P.R.I.C. 

 

2009.61.14.000093-1 - SKILL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE 

LAZZARI E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc. A autora ajuizou a presente ação objetivando a restituição dos valores recolhidos a título de CPMF no 

período entre 01/01/2004 a 31/03/2004, ao argumento de que a EC n. 42/03 deve observar o primado da anterioridade 

nonagesimal prescrito pelo art. 195, par. 6º, da CF/88. Juntou documentos de fls. 22/27 para comprovação de seu 

suposto direito.Decisão em sede de plantão judiciário proferida às fls. 50/51, deferindo a distribuição do feito e 
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determinando sua emenda, cumprida às fls. 55/56.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 66/86, pugnando pela 

improcedência do pedido.Réplica de fls. 93/101.É o relatório. Fundamento e decido.A EC n. 42/03, ao prorrogar a 

incidência da CPMF bem como a vigência da lei n. 9311/96 até 31 de dezembro de 2007, por meio da introdução do art. 

90, ao ADCT, operou de forma idêntica à EC n. 37/02, ao introduzir na ADCT os arts. 84 e 85.No concernente à EC n. 

37/02, restou reconhecida a constitucionalidade da prorrogação da CPMF no bojo da ADIN n. 2666/02, nos seguintes 

moldes:ADI 2666 / DF - DISTRITO FEDERAL AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADERelator(a): Min. 

ELLEN GRACIEJulgamento: 03/10/2002 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação DJ 06-12-2002 PP-00051 

EMENT VOL-02094-01 PP-00177Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS 

DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo 

Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter interna corporis do Congresso Nacional, por 

dizer respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à crítica judiciária. Questão que diz respeito ao 

processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às regras atinentes ao trâmite de emenda 

constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara 

dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora 

para nova votação quanto à parte objeto de modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, 2º da Constituição Federal no 

tocante à supressão, no Senado Federal, da expressão observado o disposto no 6º do art. 195 da Constituição Federal, 

que constava do texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa 

alteração não importou em mudança substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). 

Ocorrência de mera prorrogação da Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o 

disposto no 6º do art. 195 da Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos 

casos de instituição ou modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver 

instituído ou modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda 

a deliberação quanto a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria 

a deliberação de emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o 6º do art. 195, ou que excluísse a 

aplicação desse preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 

presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da 

Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou 

implícita de aplicação do princípio contido no 6º do art. 195 da Constituição. 4 - Ação direta julgada 

improcedente.Outrossim, reconhecendo a inaplicabilidade do art. 195, par. 6º, da CF/88 nos casos em que apenas se 

prorroga exigência legal, sem instituição ou modificação de contribuição social, confiram-se as ementas dos seguintes 

julgados proferidos pelo Pretório Excelso: AI-AgR 392574 / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 29/04/2008 Órgão Julgador: Segunda 

TurmaPublicação DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008EMENT VOL-02320-03 PP-00523EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA-CPMF. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 21/1999. ART. 195, 6º, DA CF/88. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. INAPLICABILIDADE À SIMPLES PRORROGAÇÃO DO TRIBUTO. O princípio da 

anterioridade nonagesimal não é aplicável ao caso de simples prorrogação de lei que instituiu ou modificou contribuição 

social. Agravo regimental a que se nega provimento.RE-AgR 382470 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. ELLEN GRACIEJulgamento: 26/08/2003 Órgão Julgador: Segunda 

TurmaPublicação DJ 19-09-2003 PP-00029 EMENT VOL-02124-07 PP-01373Ementa: CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CPMF. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 1. A submissão da CPMF ao princípio da anterioridade 

nonagesimal (art. 195, 4º, da CF/88) foi reconhecida pelo Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1497, DJ de 

13/12/2002. 2. Prorrogação da Lei 9.311/96 pela Lei 9.539/97. Legitimidade. Conforme assentado no julgamento pelo 

Plenário no julgamento da ADI 2.666 (DJ de 06/12/2002) o princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente 

aos casos de instituição ou modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver 

instituído ou modificado. 3. Agravo regimental improvido.Assim é que, atento ao primado maior da segurança jurídica, 

ainda mais em se tratando de hipótese idêntica à versada no bojo da ADIN n. 2666/02, cuja decisão, favorável ao fisco 

federal, possui efeitos erga omnes e caráter vinculante, rechaço as alegações da autora e julgo improcedente a 

ação.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito do processo nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a autora nas custas e 

despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada, nos moldes do disposto pelo art. 20, par. 4º, do CPC, e 

tendo em vista a pouca complexidade da causa e o pouco tempo transcorrido até o julgamento da demanda, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizado nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações 

posteriores.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

2009.61.14.000117-0 - ELCI STAHLSCHMIDT VANZELLA(SP054245 - EDIVALDO NONATO MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido, referente ao mês de janeiro/89.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir 
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da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o 

art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração 

de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação de sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

devidamente atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.P.R.I.C 

 

2009.61.14.000185-6 - NELSON FERREIRA SANTOS(SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por NELSON FERREIRA SANTOS, em face do INSS, pleiteando o autor 

aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo especial em comum. Juntou documentos (fls. 

11/26). Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 29). Contestação do INSS pugnando pela improcedência do 

feito (fls. 35/45). Réplica (fls. 52/56). Determinou-se ao autor que juntasse aos autos cópia do procedimento 

administrativo referente ao benefício postulado (fls. 57). O autor não cumpriu a determinação (fls. 58/61). É o relatório. 

Decido.Determinado ao requerente que juntasse aos autos cópia do procedimento administrativo referente ao benefício 

postulado (fls. 57), deixou o mesmo de cumprir a determinação judicial (fls. 58/61).Diante do exposto, resta evidente a 

falta de interesse de agir do autor, razão pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do mesmo diploma. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos 

honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do 

Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os 

critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a 

parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.000868-1 - BENEDITA ZILDA DA LUS(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a autora busca provimento 

jurisdicional que condene a ré no pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos períodos de janeiro e 

fevereiro/89 e março e abril/90.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/14.Documentos de fls. 18/28 

apresentaram provável relação de prevenção com os autos n 2007.61.14.003766-0.Esclarecimentos pelo autor às f 

32/33.É o relatório. DECIDO.Com todo o respeito, porém, os esclarecimentos da autora de f 32/33 improcedem.Isso 

porque no feito n. 2007.61.14.003766-0, 3 vara federal desta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, houve 

expresso pedido de condenação nos mesmos índices ora postulados (vide f 19/22), sendo certo que a r. sentença de f 

23/26 analisou todos os índices pleiteados, concedendo apenas aquele referente à competência junho/87, rechaçando os 

demais pleitos em face da não juntada, pela autora, dos extratos necessários ao reconhecimento de seu direito (vide fl. 

25, verso, primeiro parágrafo).Por isso mesmo julgou apenas parcialmente que, caso não haja a interposição do 

inexoravelmente a configuração da coisa procedente a ação, sendo certo recurso cabível pela parte, haverá julgada 

material em seu desfavor.Portanto, tenho que restou caracterizada a litispendência, com a identidade de partes, pedido e 

causa de pedir entre este feito e o supra mencionado, impondo-se, neste caso, a extinção do feito sem julgamento de 

mérito.DISPOSITIVO:Em face do exposto, com fundamento no art. 267,V, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, em face da configuração do instituto da litispendência.Custas exiege.Condeno a 

autora ao pagamento da verba honorária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução fica suspensa por ser 

beneficiária da justiça gratuita (fl. 34).P. R. I. 

 

2009.61.14.001218-0 - JAIR CAMARGO BARBOSA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA) 

DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido, referente ao mês de janeiro/89.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o 

art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração 

de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação de sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

devidamente atualizada nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.P.R.I.C 

 

2009.61.14.001527-2 - OTAVIO NUNES DE OLIVEIRA FILHO(SP192931 - MARIA ELISA RODRIGUES 

BARREIROS DE SÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO ITAU S/A(SP218575 - DANIELE 
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CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DISPOSITIVOPelo exposto:i) reconheço a ocorrência da prescrição no tocante às supostas diferenças devidas em 

relação ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com resolução de mérito do processo a teor do disposto pelo artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil; ii) com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e 

aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, referente ao mês de janeiro/89. Improcedem os pleitos no 

tocante aos meses de março e abril/90 e fevereiro/91, uma vez que não foram carreados os extratos comprobatórios da 

existência de conta poupança nos aludidos períodos. Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária 

a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da 

Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme 

determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 

9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a 

remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os cálculos elaborados pela autoria, posto que 

desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Tendo em vista a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada 

parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária de seus 

causídicos.Remetam-se ao SEDI para exclusão do Banco Itaú S/A do pólo passivo da ação, conforme já determinado à 

fl. 34 dos autos.P.R.I.C 

 

2009.61.14.001749-9 - CLAUDETE LAZARA FERREIRA(SP096797 - TANIA CRISTINA MARTINS NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Pelo exposto:i) reconheço a ocorrência da prescrição no tocante às supostas diferenças devidas em relação ao mês 

de junho/87 (Plano Bresser), com resolução de mérito do processo a teor do disposto pelo artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil; ii) com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido, nos seguintes termos:i) conta poupança n. 22604-5 faz jus às diferenças 

postuladas em relação ao mês de janeiro/89.Sobre as diferenças apuradas deverá incidir:1 - Correção monetária a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, conforme determina o 

art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração 

de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação de sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com as custas e despesas 

processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária de seus causídicos.P.R.I. 

 

2009.61.14.001764-5 - VALTER SOUZA DE OLIVEIRA(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VALTER SOUZA DE OLIVEIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e 

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 11-27).Decisão de fls. 30 concedendo o benefício da justiça gratuita e indeferindo o 

pedido de antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos 

ensejadores do benefício vindicado (fls. 37-43).Designada perícia (fl. 52), veio aos autos o laudo de fls. 59/64. 

Manifestação das partes às fls. 67 (INSS) e 69/71 (autor).É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de 

segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades 

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Segundo consta, o autor está incapacitado para exercer atividade laboral em decorrência de 

tendinite do supra-espinhal.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 07/10/2009 (fls. 59-64), 

pela qual se constatou estar o autor apto para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert 

como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a 
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parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de auxílio-doença 

em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, 

conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para 

as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos 

os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim 

como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 

4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo 

com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até 

que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência 

Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004935-0 - ALDENICE GOMES AMORIM(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP153209 - 

ANDREA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ALDENICE GOMES AMORIM ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão de aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 

8.213/91. Afirma ser portadora de problemas ortopédicos os quais a impossibilitam de exercer atividade laboratícia.A 

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07-25).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 30-32). Designada perícia (fl. 34), veio aos autos o laudo de fls. 

37/42. Manifestação das partes à fl. 46 (INSS) e 47/52 (autora).É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de 

segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades 

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurada e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Segundo consta, a autora é portadora de problemas ortopédicos.Considerando o caráter técnico 

da questão, foi realizada perícia aos 26/10/02009 (fls. 37-42), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício 

laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do 

CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, 

torna-se inviável a concessão do benefício de auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora 

o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na 

medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja 

parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente 

ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 

64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de 

custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.005555-5 - EDELCIO BAZAN(SP109603 - VALDETE DE MORAES E SP222542 - HELIO BELISARIO 

DE ALMEIDA E SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O embargante opôs embargos de declaração às fls. 139/140, alegando contradição na sentença de fls. 139/140.É o 

relatório. Decido.Inicialmente, esclareço que a juíza prolatora da sentença encontra-se em gozo de férias, razão pela 

qual passo a analisar os presentes embargos de declaração.Não assiste razão ao embargante.Não há que se falar em 

suspensão do processo apenas com a interposição de agravo de instrumento, conforme demonstram os artigos 524 e 

seguintes do Código de Processo Civil. No caso em tela, a sentença contra a qual se insurge o embargante foi proferida 

em 03 de dezembro de 2009, sendo que o agravo de instrumento foi decidido em 11 de dezembro de 2009, data 

posterior à prolação da sentença.Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

2009.61.14.006126-9 - LAURIDES APARECIDA QUINTINI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por LAURIDES APARECIDA QUINTINI, em face do INSS requerendo a 

imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Juntou documentos (fls. 21/41). É o 
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relatório. Decido. Determinado à autora que regularizasse a inicial comprovando documentalmente a situação de 

hipossuficiência, bem como que juntasse aos autos planilha com os cômputos dos períodos utilizados para a concessão 

do benefício (fls. 47), a requerente deixou de cumprir na íntegra a determinação judicial (fls. 48/58). Deferida, por duas 

vezes, dilação de prazo para cumprimento da determinação (fls. 59 e 63) deixou a autora de cumprir a determinação 

(fls. 63 -verso). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, 

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Deixo de condenar a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.006723-5 - DIRCIS DE SOUZA BOM(SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DIRCIS DE SOUZA BOM ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/57).Foi determinado ao requerente que juntasse aos autos 

procuração ad judicia e que comprovasse prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício 

pleiteado (fls. 60), o autor cumpriu parcialmente a determinação judicial, deixando de comprovar o prévio e recente 

indeferimento do benefício postulado (fls. 61/67).É o relatório. Decido.O autor não comprovou o prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.007844-0 - ANTONIO ALBERTO PETA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por ANTONIO ALBERTO PETA, em face do INSS requerendo a imediata 

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Juntou documentos (fls. 12/31). É o relatório. Decido. 

Determinado ao autor que regularizasse a inicial recolhendo as custas devidas e juntasse aos autos planilha com os 

cômputos dos períodos utilizados na concessão do benefício (fls. 34). O autor interpôs Agravo de Instrumento cuja 

decisão foi juntada às fls. 48/51 deferindo ao autor os benefícios da Justiça gratuita. Em cumprimento à decisão supra 

concedeu-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, entretanto, novamente foi determinado ao requerente que 

apresentasse a planilha com os cômputos utilizados pelo INSS (fls. 53). O autor não cumpriu a determinação judicial 

(fls. 54/60). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, 
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extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Deixo de condenar o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.007896-8 - ARLINDO NINCE(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por ARLINDO NINCE, em face do INSS, pleiteando revisão de benefício 

previdenciário. Juntou documentos (fls. 09/31). É o relatório. Decido. Determinado ao autor que procedesse ao 

recolhimento das custas devidas, deixou o mesmo de cumprir a determinação judicial (fls. 55 -verso). Diante do 

exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, face à ausência de citação do réu. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008131-1 - OSVALDO GELLI(SP100604 - ADALGIZA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OSVALDO GELLI ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e ao final, aposentadoria por 

invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/39).Foi determinado ao requerente que comprovasse 

recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fls. 42), o autor não juntou aos autos o 

documento requerido (fls. 43/64).Nova determinação às fls. 65, deixando o autor de cumprir a determinação judicial 

(fls. 66/81).É o relatório. Decido.O autor não comprovou o recente indeferimento do pedido administrativo do benefício 

pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o 

fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão 

e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em 

interesse de agir por parte da autora, tal qual exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, 

cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste 

sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, 

extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, 

de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para comprovação do 

prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é 

de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - 

AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-

07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. 

É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para 

impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe 

pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não 

precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.III. É hora de 

mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento administrativo 

não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, 

surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do 

processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, 

retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - 

SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 449).Diante do exposto, resta evidente a falta de 

interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento 

dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008237-6 - CLAUDIO ALVES PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por CLAUDIO ALVES PEREIRA, em face do INSS pleiteando revisão de 

benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 11/19). É o relatório. Decido. Determinado ao autor que regularizasse 

a inicial instruindo- a com documentos indispensáveis à propositura do presente feito, bem como esclarecimentos 

quanto à identidade de pedidos entre estes autos e o elencado na planilha de fls. 15, o requerente após a concessão de 
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prazo complementar, não cumpriu a determinação judicial (fls. 22). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

I, do mesmo diploma. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve a 

citação do réu. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.14.008248-0 - GILDECI DA SILVA ARAUJO(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GILDECI DA SILVA ARAUJO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/22).Foi requerido ao 

requerente que comprovasse prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado, deixando o 

autor de cumprir a determinação (fls. 25). É o relatório. Decido.O autor não comprovou o prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008375-7 - FABIANA MATOS MARTINS(SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS E SP150175 - 

NELSON IKUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FABIANA MATOS MARTINS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

13/47).Foi requerido à requerente que comprovasse prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do 

benefício pleiteado (fls. 50), deixando a autora de cumprir a determinação (fls. 51/53). É o relatório. Decido.A autora 

não comprovou o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, 

não obstante o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. 

Além disso, sem a demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da 

autora, tal qual exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a 

extinção do feito a teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. 

PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação 

finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento 

de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não 

aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o 

interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, 

quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do 

processo sem resolução do mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP 

- Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO 

PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição 

legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples 

protocolização de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de 

documentos.II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que 

é função típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida 

para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes 

possam requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da 

autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo 

Monocrático.(TRF 3ª - AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 

10/04/200/ - pág. 449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste 

feito.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que 

não houve a citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se 

a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008427-0 - MARIA DIVA DOS SANTOS RIBEIRO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DIVA DOS SANTOS RIBEIRO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/17).Foi determinado à requerente que comprovasse 

prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado, a autora deixou de cumprir a 

determinação judicial (fls. 20).É o relatório. Decido.A autora não comprovou o prévio e recente indeferimento do 

pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração 

previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de 

resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual exigido 

expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 

267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 

213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. 

A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida 

que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para 

comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício 

junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação 

improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - 

DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 
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administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008631-0 - MONICA DA SILVA NEVES(SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por MÔNICA DA SILVA NEVES, em face do INSS, pleiteando concessão 

de pensão por morte. Juntou documentos (fls. 06/21). É o relatório. Decido. Determinado à autora que esclarecesse a 

propositura do presente feito em razão da existência de conexão entre estes autos e o elencado na planilha de fls. 22, 

deixou a requerente de cumprir a determinação judicial (fls. 28). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

I, do mesmo diploma. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, e custas processuais, tendo 

em vista ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008644-8 - FRANCISCO SANCHO DE LACERDA(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCISCO SANCHO DE LACERDA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a manutenção do benefício de auxílio-doença e ao 

final, aposentadoria por invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07/41).Foi determinado ao 

requerente que comprovasse recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fls. 44), deixando o 

autor de cumprir a determinação judicial (fls. 46/49).É o relatório. Decido.O autor não comprovou o recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.61.14.008842-1 - EDNA SANTOS SANTANA(SP176137 - ADRIANA BARRETO DE CARVALHO E 

SP184137 - LILIAN DA SILVA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EDNA SANTOS SANTANA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, aposentadoria por 

invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/25).Foi determinado à requerente que comprovasse 

prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fls. 28), deixando a autora de cumprir a 

determinação judicial (fls. 29/30).É o relatório. Decido.A autora não comprovou o prévio e recente indeferimento do 

pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração 

previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de 

resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual exigido 

expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 

267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 

213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. 

A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida 

que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para 

comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício 

junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação 

improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - 

DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.008890-1 - ROBERTO OTAVIO DE PAULA(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por ROBERTO OTAVIO DE PAULA, em face do INSS, pleiteando revisão de 

benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 09/12). É o relatório. Decido. Determinado ao autor que procedesse 

ao recolhimento das custas devidas, ou comprovasse a condição de hipossuficiente, deixou o mesmo de cumprir a 

determinação judicial (fls. 38 -verso). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, 

parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. 

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, face à ausência de citação do réu. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.009112-2 - MARIA CACILDA DE AQUINO MORAIS(SP094140 - TEREZINHA RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por MARIA CACILDA DE AQUINO MORAIS, em face do INSS 

pleiteando revisão de benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 06/10). É o relatório. Decido. Determinado à 

autora que regularizasse a inicial instruindo- a com documentos indispensáveis à propositura do presente feito (fls. 23), 

a requerente não apresentou os documentos requeridos (fls. 23 - verso). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

I, do mesmo diploma. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve a 

citação do réu. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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2009.61.14.009263-1 - ADEMIR LOPES DA SILVA(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADEMIR LOPES DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão do benefício de auxílio-doença cumulado com 

aposentadoria especial. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/112).Foi determinado ao requerente que 

comprovasse prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado (fls. 115), o autor não 

juntou aos autos o documento requerido (fls. 116/118).É o relatório. Decido.O autor não comprovou o prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado na presente ação. E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias .Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2010.61.14.000001-5 - ELAINE MARIA LUONGO(SP160477 - ALESSANDRA TURZI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença. Trata-se de ação ordinária intentada por ELAINE MARIA LUONG em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a restituição de valor depositado em Juízo referente às prestações de imóvel objeto de leilão 

extrajudicial. Juntou documentos (fls.08/35). Pelo que se depreende dos autos, o feito deve ser extinto sem julgamento 

do mérito. Pretende, a autora a restituição do valor de R$ 6.116,25 depositados em conta judicial referentes ao processo 

de nº 2004.61.14.001814-7 em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo. A pretensão da autora 

encontra óbice legal, posto que tal pleito deve ser intentado nos próprios autos em que foram efetivados os depósitos 

judiciais e não em ação própria. É certo que o processo como autêntica ação, deve observar os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido, além das chamadas condições da ação, dentre elas o interesse de agir, pautado 

no binômio necessidade-adequação. No tocante à adequação, é certo que o instrumento processual utilizado deve ser 

adequado aos pleitos formulados em seu bojo, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. É exatamente o caso dos autos, onde a requerente postula a obtenção de 

restituição de valor objeto de depósito judicial o que somente pode ser veiculado no bojo da ação onde se discute a 

própria existência (ou não) dos direitos invocados, e não mediante o ajuizamento de outra ação. Tem-se, pois, a 

inadequação da via eleita para a busca do pleito formulado pela requerente. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

inadequação da via processual utilizada pela requerente para veiculação de seus pedidos. Deixo de condenar a autora 

não pagamento de custas e despesas processuais, ante a ausência de citação da Ré. Autorizo o eventual 
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desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por 

cópias autenticadas. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.14.008611-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.002582-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X EDILSON ALVES DE 

ARAUJO(SP080762 - ANTONIO UMBERTO DE OLIVEIRA E SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI 

NASCIMENTO) 

Trata-se de embargos à execução interpostos pelo INSS em face de EDILSON ALVES DE ARAÚJO, apontando a 

inexistência de créditos em favor do embargado uma vez que o comando insculpido no título executivo judicial teria 

sido observado pela autarquia federal na seara administrativa, ao restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 

segurado até a alta médica, datada de 16/12/1992.Subsidiariamente, postula a cessação dos valores devidos em 

01/04/1994, data a partir da qual o embargado teria sido transferido para o Regime Público de Previdência Social.Juntou 

documentos (fls. 14/54).Impugnação apresentada às fls. 60/64 defendendo a aplicação do primado da coisa julgada 

material.Os autos foram remetidos à contadoria do juízo, cujo parecer encontra-se à fl. 66.Manifestação das partes de 

fls. 70/71 e 73.Decisão interlocutória de fls. 74 e verso determinou a expedição de ofício à Prefeitura Municipal de São 

Bernardo do Campo, com resposta acostada às fls. 82/216.Manifestação das partes de fls. 234 e 235.O embargado 

informou a interposição de recurso às fls. 218/232, com cópia da decisão proferida juntada às fls. 236/237.Manifestação 

do INSS de fl. 239. É o relatório. Fundamento e decido.Compulsando os autos, verifico que improcede o pleito 

principal formulado pelo INSS nestes embargos à execução.Isso porque o título executivo judicial (sentença de fls. 

124/128), nos moldes em que confirmado pela Superior Instância (decisão monocrática de fl. 161), foi suportado no 

laudo pericial juntado às fls. 99/105, produzido somente em 03/05/1994, data na qual ainda atestou a existência de 

incapacidade total e temporária pelo embargado.Não pode prevalecer, portanto, a postura parcial e unilateral 

administrativa praticada pelo INSS, em flagrante conflito com o reconhecido no bojo do feito principal.Porém, tenho 

que o pleito subsidiário formulado merece acolhida.Evidente, pois, conforme já reconhecido em sede de decisão 

interlocutória de fls. 74 e verso, o pleito formulado pelo INSS possui arrimo expresso no art. 741, II, V e VI, do Código 

de Processo Civil, além do que o manto constitucional da coisa julgada, assegurado pelo art. 5º, XXXVI, da CF/88 não 

possui supremacia absoluta, o que, aliás, já foi reiteradas vezes afirmado pelo Pretório Excelso ao adotar a teoria da 

coisa julgada de Francesco Gabba, de menor envergadura que aquela defendida pelo jurista Paul Roubier.Isso significa 

que, em inúmeras hipóteses, seja em face de mudanças legislativas, seja em face de alterações fáticas, o comando 

judicial insculpido em decisão transitada em julgado deixa de produzir seus efeitos em face da alteração da situação ou 

relação jurídica decidida, o que, aliás, resta expressamente ressalvado no próprio Código de Processo civil, conforme 

seus arts. 462, 469, II e 471, I.Este é exatamente o caso dos autos, onde restou devidamente demonstrada a alteração de 

regime previdenciário pelo embargado, passando do Regime Geral de Previdência Social para o Regime Estatutário, 

próprio, de cunho público, conforme comprovado pelo ofício de fls. 83/84, o que se deu aos 01/04/1994.A partir de tal 

data, por força da legislação previdenciária o embargado perdeu a condição de segurado do RGPS e, portanto, não mais 

poderia perceber qualquer benefício neste regime.É de rigor, portanto, a cessação da conta de execução na aludida data, 

razão pela qual julgo parcialmente procedentes estes embargos para acolher o pedido subsidiário formulado pelo INSS. 

DISPOSITIVOEm vista do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido para acolher o pleito alternativo formulado pelo INSS, com o prosseguimento da execução pelos 

valores devidos ao embargado no período entre 12/08/1992 a 31/03/1994.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que goza o INSS, bem 

como com a verba honorária de seus causídicos.Desde já remetam-se à contadoria judicial para a realização dos 

cálculos com base no fixado nesta sentença, ficando desde já fazendo parte integrante da mesma. Após, publique-se 

para as partes.Ao final, traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos da contadoria judicial para os autos principais, 

com a expedição do competente ofício requisitório naqueles autos após o trânsito em julgado desta sentença.Decorrido 

o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2008.61.14.003892-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.008321-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA DA SILVA X FRANCISCO ALCANTARA 

BRANDAO X FRANCISCO SALLES(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) 

Trata-se de embargos à execução, interpostos por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

De JOÃO BATISTA DA SILVA, FRANCISCO ALCÂNTARA BRANDÃO e FRANCISCO SALLES, apontando 

excesso da execução.Afirma que a renda dos benefícios de João Batista da Silva e Francisco Alcântara Brandão foram 

calculadas de forma equivocada e com valores a maior. Quanto ao autor Francisco Salles, não foram juntados aos autos 

os demonstrativos de evolução das rendas para a conferência pelo embargante.Aponta, ainda, equívocos na aplicação da 

correção monetária.Recebidos os embargos (fls. 50) contra eles se insurgiram os embargantes em impugnação de fls. 

52/54.Determinada a remessa dos autos à contadoria do juízo (fl. 63), aquele setor manifestou-se à fl. 65.É o 

relatório.Fundamento e Decido.Diante do silêncio do embargante e da concordância dos embargados com os dizeres da 

contadoria do juízo de fls. 65, desnecessárias maiores digressões a respeito do assunto, não restando caracterizada a 

alegada litigância de má-fé.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido devendo a execução prevalecer com os cálculos apresentados pelos embargados às fls. 107/120 
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dos autos principais, no valor total de R$ 77.258,30, atualizado até fevereiro de 2008.Condeno o INSS ao pagamento da 

verba honorária, fixada moderadamente no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, 

atualizada monetariamente nos termos do Provimento COGE n. 64/05.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Com o trânsito em julgado desapensem-se e, nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.14.000408-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.022031-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X JORGE PABLO 

HERNANDEZ PAIZ(SP110869 - APARECIDO ROMANO) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de JORGE PABLO HERNANDEZ PAIZ, 

apontando inexistência de crédito a favor do embargado.Alega que o julgado concedeu ao autor os abonos referentes 

aos anos de 1988 e 1989. Entretanto, naqueles períodos, o autor recebia o abono de permanência em serviço para o qual 

não há previsão legal para pagamento do décimo terceiro salário.Juntou documentos.Recebidos os embargos (fl. 31) o 

embargado manifesta-se às fls. 35/36.Os autos foram encaminhados à contadoria do juízo, cujo parecer encontra-se à fl. 

39.É o relatório.Fundamento e Decido.Apesar do v. julgado ter deferido ao autor os abonos anuais dos anos de 1988 e 

1989, naqueles períodos o autor recebia o abono de permanência, benefício para o qual não é devido o abono anual, 

conforme descrito no Decreto nº 89.312/84, artigo 54 e Lei 8.213/91, artigo 40. A contadoria do juízo confirmou as 

alegações do INSS no sentido de que nada é devido ao autor.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar que inexistem valores a serem pagos ao 

autor.Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% incidente sobre o 

valor da causa, ficando suspensa a cobrança de referido encargo por ser o embargado beneficiário da justiça gratuita. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.14.004501-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.001663-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X JOAO ALVES DE 

SOUZA(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) 

Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de JOÃO ALVES DE SOUZA, apontando excesso de 

execução.Alega que o embargado aplicou de forma incorreta os juros de mora os quais devem incidir de forma 

englobada até a data da citação (10/2001) e após de forma decrescente mês a mês. A incorreção apontada acarretou 

excesso de R$ 1.348,93 na conta apresentada.Juntou documentos.Recebidos os embargos (fl. 41) os mesmos não foram 

impugnados.É o relatório.Fundamento e Decido.O embargado deixou de se manifestar quanto ao equívoco apontado 

pelo INSS, sendo desnecessárias maiores digressões a respeito do assunto.Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, II, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para determinar o prosseguimento da execução com o 

montante de R$ 204.577,80 (duzentos e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), atualizado até 

outubro de 2008, conforme planilhas de fls. 36/40.Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo no percentual de 10% incidente sobre o valor da causa, ficando suspensa a cobrança de referido encargo por 

serem os embargados beneficiários da justiça gratuita. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.14.007063-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.001040-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MAYARA 

SANTOS RAMOS X CAIO CEZAR SANTOS RAMOS X FRANCISCA MARIA DOS SANTOS(SP132259 - 

CLEONICE INES FERREIRA) 

Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de MAYARA SANTOS RAMOS, CAIO CÉZAR 

SANTOS RAMOS e FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, apontando EXCESSO DE EXECUÇÃO.Alega o INSS 

que o foram inseridos nos cálculos valores pagos administrativamente aos embargados, em decorrência da antecipação 

da tutela concedendo o benefício.Recebidos os embargos (fls., 39), os embargados manifestam-se concordando com o 

equívoco apontado pela autarquia previdenciária (fls. 41/42).É o relatório.Fundamento e Decido.O embargante afirma 

que a decisão, com trânsito em julgado, autorizou apenas a revisão da renda mensal inicial sem a limitação do 

teto.Diante da concordância dos embargados tornam-se desnecessárias maiores digressões sobre o tema.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para determinar o 

prosseguimento da execução com o montante de R$ 53.509,20 (cincoenta e três mil, quinhentos e nove reais e vinte 

centavos) atualizado até janeiro de 2009, conforme planilhas de fls. 34/38.Deixo de condenar os embargados ao 

pagamento das custas e verba honorária, face a concordância com os valores apresentados pelo INSS.Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.14.002696-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006494-3) 

INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X VIACAO RIACHO GRANDE 

LTDA.(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) 
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Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA. contra a 

FAZENDA NACIONAL, alegando a insubsistência dos valores cobrados.A embargante noticiou, nos autos da 

execução fiscal nº 2003.61.14.006493-1 em apenso, o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.É o relatório. 

Decido.Por se tratar de discussão a envolver matéria exclusivamente de direito, passo desde já ao julgamento 

antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Compulsando os autos, verifico que a 

embargante noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, juntando comprovante do 

pagamento de parcelas.Em assim sendo, tenho para mim que improcedem os presentes embargos.Isso porque o 

parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito 

e da correção dos valores cobrados.Por conseqüência, a adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a 

qualquer discussão judicial envolvendo os créditos apurados pelo fisco e, no caso de embargos à execução fiscal 

ajuizados, importa na causa de resolução da ação com julgamento de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil, qual seja, quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento 

sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, tendo 

em vista a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação por parte da embargante, decorrente da adesão ao 

parcelamento tributário, é de rigor a resolução de mérito dos processos nºs 2006.61.14.002696-7 e 2006.61.14.002697-9 

nos moldes do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de verba honorária ora 

fixada no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) com base no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, 

diante da pouca complexidade da causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Com o trânsito em 

julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo, prosseguindo nos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2006.61.14.002697-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006493-1) 

INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X VIACAO RIACHO GRANDE 

LTDA.(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA. contra a 

FAZENDA NACIONAL, alegando a insubsistência dos valores cobrados.A embargante noticiou, nos autos da 

execução fiscal nº 2003.61.14.006493-1 em apenso, o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.É o relatório. 

Decido.Por se tratar de discussão a envolver matéria exclusivamente de direito, passo desde já ao julgamento 

antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Compulsando os autos, verifico que a 

embargante noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, juntando comprovante do 

pagamento de parcelas.Em assim sendo, tenho para mim que improcedem os presentes embargos.Isso porque o 

parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito 

e da correção dos valores cobrados.Por conseqüência, a adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a 

qualquer discussão judicial envolvendo os créditos apurados pelo fisco e, no caso de embargos à execução fiscal 

ajuizados, importa na causa de resolução da ação com julgamento de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil, qual seja, quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento 

sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, tendo 

em vista a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação por parte da embargante, decorrente da adesão ao 

parcelamento tributário, é de rigor a resolução de mérito dos processos nºs 2006.61.14.002696-7 e 2006.61.14.002697-9 

nos moldes do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de verba honorária ora 

fixada no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) com base no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, 

diante da pouca complexidade da causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Com o trânsito em 

julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo, prosseguindo nos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2007.61.14.003759-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.003126-4) VIACAO 

RIACHO GRANDE LTDA(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) 

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA. contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando a insubsistência dos valores cobrados.A embargante noticiou, 

nos autos da execução fiscal nº 2006.61.14.003126-4 em apenso, o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.É o 

relatório. Decido.Por se tratar de discussão a envolver matéria exclusivamente de direito, passo desde já ao julgamento 

antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Compulsando os autos, verifico que a 

embargante noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, juntando comprovante do 

pagamento de parcelas.Em assim sendo, tenho para mim que improcedem os presentes embargos.Isso porque o 

parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito 

e da correção dos valores cobrados.Por conseqüência, a adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a 

qualquer discussão judicial envolvendo os créditos apurados pelo fisco e, no caso de embargos à execução fiscal 

ajuizados, importa na causa de resolução da ação com julgamento de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil, qual seja, quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento 

sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, tendo 

em vista a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação por parte da embargante, decorrente da adesão ao 

parcelamento tributário, é de rigor a resolução de mérito dos processos nºs 2006.61.14.002696-7 e 2006.61.14.002697-9 
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nos moldes do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento da verba honorária no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser atualizada.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Com o trânsito 

em julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo, prosseguindo nos autos principais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.14.006289-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.004362-7) PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO contra a FAZENDA NACIONAL, alegando a insubsistência dos valores cobrados.Recebidos os embargos (fl. 

562) a embargada apresentou impugnação às fls. 565/599, pugnando pela improcedência dos embargos. É o relatório. 

Decido.Por se tratar de discussão a envolver matéria exclusivamente de direito, passo desde já ao julgamento 

antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil. O embargante noticiou nestes autos a adesão 

ao parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009, pedindo a desistência da presente ação.Em assim sendo, tenho para 

mim que improcedem os presentes embargos.Isso porque o parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal 

anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito e da correção dos valores cobrados.Por conseqüência, a 

adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a qualquer discussão judicial envolvendo os créditos apurados 

pelo fisco e, no caso de embargos à execução fiscal ajuizados, importa na causa de resolução da ação com julgamento 

de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código de Processo Civil, qual seja, quando o autor renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o 

qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, tendo em vista a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação 

por parte da embargante, decorrente da adesão ao parcelamento tributário, é de rigor a resolução de mérito do processo 

nos moldes do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante nos ônus da sucumbência, por 

considerar suficiente a previsão do Decreto-Lei 1025/69.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Com o 

trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo, prosseguindo nos autos principais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.14.006962-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.002279-0) PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP086178 - GIOVANA APARECIDA SCARANI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO contra a FAZENDA NACIONAL, alegando a insubsistência dos valores cobrados.Recebidos os embargos (fl. 

835) a embargada apresentou impugnação às fls. 838/872, pugnando pela improcedência dos embargos. É o relatório. 

Decido.Por se tratar de discussão a envolver matéria exclusivamente de direito, passo desde já ao julgamento 

antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil. O embargante noticiou nestes autos a adesão 

ao parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009, pedindo a desistência da presente ação.Em assim sendo, tenho para 

mim que improcedem os presentes embargos.Isso porque o parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal 

anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito e da correção dos valores cobrados.Por conseqüência, a 

adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a qualquer discussão judicial envolvendo os créditos apurados 

pelo fisco e, no caso de embargos à execução fiscal ajuizados, importa na causa de resolução da ação com julgamento 

de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código de Processo Civil, qual seja, quando o autor renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o 

qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, tendo em vista a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação 

por parte da embargante, decorrente da adesão ao parcelamento tributário, é de rigor a resolução de mérito do processo 

nos moldes do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante nos ônus da sucumbência, por 

considerar suficiente a previsão do Decreto-Lei 1025/69.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Com o 

trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo, prosseguindo nos autos principais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.14.001102-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1511598-5) ARLINDO 

LAURENTINO DE SOUZA X ARISTIDES BELINI X ARISTIDES NICACIO X DORIVAL FREZZATO X 

DILERMANO ALVES DE SOUZA X FRANCISCO TADEU GASCHLER X ILIO ANTUNES DIAS X JOSIAS 

NEVES DA SILVA X JOAO EVARISTO X NELSON PERNOMIAN X ORESTES GOMES DE JESUS X PEDRO 

ALVES FEITOSA X PEDRO SEBASTIAO RODRIGUES X SEBASTIAO GUEDES X WILSON 

JULIANI(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARIO ENERSON BECK BOTTION) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução interpostos pelo INSS em face de DILERMANO ALVES DE SOUZA, 

DORIVAL FREZZATO e ORESTES GOMES DE JESUS, apontando a suposta inexistência de créditos existentes em 

favor dos embargados, uma vez que teriam realizado os cálculos de execução do julgado sem levar em conta os 

períodos posteriores a dezembro de 1992.Argumenta que, caso tivessem realizado a revisão até a data dos cálculos, 

inexistiria crédito a ser pago.Juntou documentos (fls. 05/95).Apresentada impugnação às fls. 101/102.Os autos foram 

remetidos à contadoria do juízo, cujo parecer encontra-se às fls. 104/127.Manifestação das partes de fls. 130 e 
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131.Determinada nova remessa dos autos à contadoria à fl. 132, com informações prestadas às fls. 

133/134.Manifestação das partes de fls. 135 e 136, verso/137.Baixados os autos em diligência à fl. 137, com 

manifestação dos embargados de fl. 140.Decisão interlocutória de fls. 143/144 fixou critérios a serem observados pela 

contadoria judicial, com parecer juntado às fls. 146/160.Manifestação das partes de fls. 162 e 167/168, sendo que a 

decisão de fl. 170 remeteu os autos à contadoria para verificação das alegações do INSS, com parecer de fl. 

172.Manifestação do INSS de fl. 172, verso.É o relatório. Fundamento e decido.Após todo o processado, com diversas 

idas à contadoria judicial, fixação de critérios por meio da decisão interlocutória de fls. 143/144 e esclarecimentos 

prestados, inclusive pelo INSS, tenho ser de rigor o julgamento de improcedência da ação.Isso porque os cálculos 

realizados pela contadoria judicial às fls. 146/160 observaram estritamente os critérios determinados pela decisão de fls. 

143/144, quais sejam, a aplicação da equivalência salarial entre 04/1989 a 12/1991 e, após, a lei n. 8213/91 e alterações 

posteriores, com a compensação entre o montante devido e aquele já pago na esfera administrativa pelo INSS.Aliás, 

critérios estes fixados pelo título executivo judicial, como não poderia deixar de ser, observando-se o pilar 

constitucional da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF/88).Ademais, a contadoria do juízo apontou de forma certeira o 

equívoco cometido pelo INSS em seus cálculos de fls. 43/95, qual seja, a aplicação de teto de pagamento não previsto 

legalmente quando do período de adoção da equivalência salarial.Por fim, demonstrou a adoção correta, nos cálculos 

elaborados, do índice referente à competência 09/1991 (2,4706), bem como que restaram observados os índices e 

valores já pagos pelo INSS na seara administrativa (vide fls. 148, 156 e 159).Quanto aos valores apurados, evidenciado 

o mero erro material cometido pelos embargados quando da feitura de seus cálculos, e prestigiando o direito material 

dos mesmos em detrimento de odioso locupletamento sem causa da autarquia federal, o que é vedado pelo ordenamento 

jurídico pátrio, acolho o montante apurado pela contadoria judicial. Do exposto, sendo o contador judicial auxiliar de 

confiança do juízo (art. 139 do CPC) e habilitado tecnicamente para atuar na feitura de cálculos (art. 145 do CPC), bem 

como tendo em vista os apontados equívocos cometidos pelo INSS em seus cálculos, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido para determinar o prosseguimento da execução no valor global 

de R$ 72.017,66 (setenta e dois mil, dezessete reais e sessenta e seis centavos), atualizado até setembro de 2009, 

conforme planilha juntada às fls. 146/160.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da causa, devidamente atualizado conforme disposto pelo 

Provimento COGE n. 64/05 e alterações posteriores.Remetam-se ao SEDI para retificação do pólo passivo nos termos 

do cabeçalho supra.Traslade-se cópia desta decisão e da planilha de fls. 146/160 para os autos principais, com a 

expedição do competente ofício requisitório naqueles autos após o trânsito em julgado desta sentença.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1506686-0 - INSS/FAZENDA(Proc. THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) X FUNDICAO TECNICA 

PAULISTA LTDA(SP019991 - RAMIS SAYAR) 

1) Tenda em vista a teor da cota de f 186/188 deve a execução ser extinta.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, 1 e 795 do Código de Processo Civil.2) O depósito noticiado às f 179/181, 

refere-se a verba honorária devida à Fazenda Nacional nos autos dos embargos à execução fiscal ri 2001.61.14.000166-

3.Converta-se aquele depósito em renda a favor da Fazenda Nacional.Traslade-se cópia desta decisão e dos 

procedimentos referentes à conversão para os autos n 2001.61.14.000166-3.Após as providências acima e com o 

trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

97.1507814-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X ELETROTEL - 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP049800 - CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às fls. 165/166, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Proceda-se ao 

levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Após e 

com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.61.14.003169-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X LOPES E SOBRINHO 

LTDA ME 

Tendo em vista a remissão da inscrição noticiada às fls. 59/65, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, se 

for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.14.000701-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

MULTINFORMATICA ASSESSORIA EM PROCESSAMENTO DE DAD LTDA(SP136171 - CIRO CESAR 

SORIANO DE OLIVEIRA) X EDEVILDE FIRMEDE LIRA X SEBASTIAO COSTA X IVANIR COSTA 

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 249/250, DECLARO EXTINTA A EXECULÇÃO FISCAL, 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, 

se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depósito liberado do respectivo encargo. Após e com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cuatelas de praxe. Registre-se. Publique-se. Imtime-se. 
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2003.61.14.005455-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X TRANSFRIG 

TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACAO DE DERIVADOS FRIGORIFICOS LTDA(SP108844 - LUIZ 

CARLOS GUEZINE PIRES) 

Tendo em vista a remissão da inscrição noticiada às fls. 90/91, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, se 

for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.14.006795-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X QUEBEC 

CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

Tendo em vista a remissão da inscrição noticiada às fls. 55/56, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, se 

for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.14.003976-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X LUIZ GUSTAVO ORTEGA DE 

ALMEIDA 

em vista o teor da petição de fls. 31, deve a execução ser extinta.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Desconstitua-

se a penhora eventualmente realizada. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo com as 

cautelas de praxe. P.R.C. 

 

2006.61.14.003597-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANTONIO EVANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Tendo em vista o teor da petição de fls. 14, deve a execução ser extinta.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Desconstitua-

se a penhora eventualmente realizada. Considerando a renúncia do exeqüente à ciência da presente decisão, bem como 

ao prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.C. 

 

2009.61.14.000976-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FABIANA DE ANDRADE SILVA 

Vistos em sentença.Tendo em vista o teor da petição de fls. 15, deve a execução ser extinta.Em vista do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de 

Processo Civil. Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada. Considerando a renúncia do exeqüente à ciência da 

presente decisão, bem como ao prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.C. 

 

2009.61.14.005650-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X MANOELA VIAL BORGES 

Tendo em vista o teor da petição de fls. 11/12, deve a execução ser extinta.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Desconstitua-

se a penhora eventualmente realizada. Considerando a renúncia do exeqüente à ciência da presente decisão, bem como 

ao prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.C. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6680 
 

MONITORIA 

2003.61.14.006606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X METAL MOLDE IND/ E COM/ LTDA(SP167893 - MARIA 

MADALENA PEREIRA E SP219265 - CLAUDIA PORTES CORDEIRO) 

(...) Em face do exposto, rejeito os embargos (CPC, art. 1.102.c, pa(...) Em face do exposto, rejeito os embargos (CPC, 
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art. 1.1rgrafo02.c, parágrafo 3º) e julgo PROCEDENTE a ação monitória, para constituir, de pleno direito, o título 

executivo judicial, consistente em Contratos de Abertura de Crédito Rotativo e Contrato de Mútuo de Dinheiro, no valor 

de R$ 624.008,32 em 16/09/2003, bem como para julgar IMPROCEDENTE a reconvenção.Condeno a embargante-

reconvinte a reembolsar à embargada-reconvinda as custas e as despesas processuais (incluídos oh honorários periciais), 

bem como a arcar com honorários advocatícios, que fixo em R$ 5000,00 (cinco mil reais).Arbitrados os honorários 

periciais às fls. 335 e considerando que a embargante acabou por depositar R$ 6.500,00 (fls. 118, 154, 384, 385 e 389) e 

a embargada R$ 4.000,00 ( fl. 151), expeçam-se alvarás de levantamento em favor do perito judicial no valor de R$ 

8.000,00 e da CEF em relação ao remanescente.Prossiga-se na forma do cumprimento de sentença (CPC, artigos 475-j e 

ss.). P.R.I. (...) 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.14.001544-6 - FILOMENA PACHECO ALMEIDA MARTINS(Proc. LOURDES NUNES DA SILVA E 

SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA 

ROSA BUSTELLI E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Autora, ora executada, devidamente noticiada às fls. 423/425, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

1999.61.14.003710-7 - STRUFALDI & STAVALE LTDA X LART IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP131060 - 

IVO FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARLI ZELIA SABOIA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Autora, ora executada, devidamente noticiada às fls. 263/266, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2002.61.14.005461-1 - GILMAR CHENCHE X ANA PAULA DE CAMPOS BERGAMASHI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, objetivando a revisão do 

contrato firmado junto à Caixa Econômica Federal pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.O autor 

Gilmar Chenche foi intimado para regularizar sua representação processual, no prazo de dez dias, sob pena de extinção 

do feito (fls. 577). Devidamente intimado, consoante Certidão de fls. 583, manteve-se silente (fls. 584).Por outro lado, a 

autora Ana Paula de Campos Bergamashi sequer foi localizada (fls. 575/576), presumindo-se válida a intimação no 

endereço constante dos autos, nos termos do artigo 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Posto isto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar os autores em honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da Justiça 

Gratuita, que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2003.61.14.006390-2 - MARIA OLINDA NISTA X ERICA ALESSANDRA NISTA(SP104921 - SIDNEI 

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi objeto de 

execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, 

artigo 100, 1º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito 

encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes no sentido de que foram efetuados os levantamentos dos 

depósitos (fls. 217/218 E 230/238). Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC. 

Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.(...) 

 

2004.61.14.002321-0 - ROSEMARY ESTEVAM DE ARAUJO(SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO E 

SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CONSELHO CURADOR DO FGTS(SP108100 - ALVARO PAIXAO 

DANDREA E SP167020 - PATRÍCIA MARTINS TRISTÃO) 

(...) Diante do exposto, EXCLUO DO FEITO o Conselho Curados do FGTS por ausência de legitimidade passiva, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos em relação à CEF e resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, deixando de condenar a autora a pagar honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (STF: 1ª Turma, RE 313.348-9, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 05.04.03, DUJ 

16.05.94). Oportunamente, ao SEDI para anotar a exclusão do CCFGTS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. P.R.I. (...) 

 

2004.61.14.005765-7 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi objeto de 

execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, 

artigo 100, 1º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito 

encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes no sentido de que foram efetuados os levantamentos dos 
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depósitos (fls. 122). Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC. Após o transito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.(...) 

 

2005.61.14.001254-0 - DIDIVAR CAMPOS BERALDINI(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi objeto de 

execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, 

artigo 100, 1º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito 

encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes no sentido de que foram efetuados os levantamentos dos 

depósitos (fls. 236/237). Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC. Após o 

transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.(...) 

 

2005.61.14.005052-7 - WILSON AMERICO DE PAULA(SP167563 - MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E Proc. ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO 

SANTANNA E SP220469 - ALEXANDRE AMADEU E SP136057 - JORGE ANTONIO MILAD BAZI) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela CEF, ora executada, devidamente noticiada às fls. 393/395 e 409/410, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com relação 

à responsabilidade da co-ré Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda de ressarcir a Caixa Econômica Federal, 

em razão da denunciação da lide, requeira a CEF que de direito, no prazo de cinco dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos.P. R. I.(...) 

 

2006.61.14.007185-7 - ANDERSON ROGERIO CRUZ(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi objeto de 

execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, 

artigo 100, 1º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito 

encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes no sentido de que foram efetuados os levantamentos dos 

depósitos (fls. 177/179). Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC. Após o 

transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.(...) 

 

2007.61.14.005060-3 - HEVAELT DE OLIVEIRA X MAXWEL DE OLIVEIRA(SP208799 - MARCOS ROBERTO 

DE QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Autora, ora executada, devidamente noticiada às fls. 255/256, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2008.61.14.001590-5 - ROSEMEIRE DOS SANTOS SILVA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

(...)Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS. Acolhida a pretensão, foi objeto de 

execução.Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, 

artigo 100, 1º.Destarte, pago o precatório / RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito 

encontra-se pago, sem saldo remanescente.Há informes no sentido de que foram efetuados os levantamentos dos 

depósitos (fls. 136/139). Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC. Após o 

transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, findo.P.R.I.(...) 

 

2008.61.14.006335-3 - GREGORIO DE JESUS(SP131498 - ANTONIO CLEMENTE PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-acidente ao autor, com DIB em 01/09/2008.Presentes os requisitos do artigo 273 do 

CPC, concedo tutela antecipada de ofício para implantar o benefício de auxílio-acidente ao autor, com DIP em 

25/01/2010, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.Os valores dos benefícios atrasados 

deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos 

termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora, com 

aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil) e 

a teor do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil, compensados os pagamentos efetuados na esfera administrativa.Sem custas processuais, em face da 

gratuidade de justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e 

não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o reembolso dos 
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honorários periciais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado: 1. segurado: GREGÓRIO DE JESUS2. benefício 

concedido: AUXÍLIO-ACIDENTE3. renda mensal atual: A calcular pelo INSS4. Data de início do benefício - DIB: 

01/09/20085. Data de início do pagamento - DIP 25/01/20106. renda mensal inicial - N/C7. Número do Benefício: 

N/CP.R.I.(...) 

 

2008.61.14.006464-3 - BERALDO ANTONIO SUPPLIZI(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil: a) extingo o feito sem resolução de 

mérito em relação ao pedido para reconhecer como tempo de contribuição os períodos de 01/03/1969 a 30/08/1969, 

22/07/1974 a 30/06/1980 e 01/07/1980 a 01/12/2003, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; b) condeno o INSS 

a reconhecer como especiais os períodos de 22/07/1974 a 30/06/1980 e de 01/07/1980 a 10/12/1998 e, por 

conseqüência, a convertê-los em comum; c) rejeito o pedido de concessão de aposentadoria especial e, quanto pedido 

alternativo, julgo-o procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 42/126.145.342-2, com coeficiente de 100%, desde a data do requerimento administrativo. Presentes os requisitos 

do artigo 273 do CPC, em face do caráter alimentar, concedo tutela antecipada para imediata concessão do benefício, 

com DIP em 26/01/2010, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. Os benefícios em atraso 

deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, mais 

juros de mora a partir da citação, tudo conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal editado pelo CJF, 

compensados os valores pagos na esfera administrativa. Por ter sucumbido na parte substancial dos pedidos, condeno o 

INSS a reembolsar as custas processuais, bem como a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença 

sujeita a reexame necessário. P.R.I. 

 

2009.61.14.000275-7 - EDGARD BONAPARTE(SP141323 - VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, 

contradição ou obscuridade. Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição 

inicial, em atenção ao princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.Os índices 

apontados nos embargos de declaração como sendo omissos, em verdade não foram acolhidos pela sentença embargada, 

razão pela qual o pedido inicial foi acolhido parcialmente.A matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, 

incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente no 

sentido exposto:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - MATÉRIA REFERENTE AO OFERECIMENTO DE TDA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

FISCAL - APRECIAÇÃO NOS LIMITES DA DECISÃO PROFERIDA NA CORTE DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.Nítido é o caráter modificativo que a embargante, inconformada, 

busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia 

de acordo com sua tese. As omissões suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas 

entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado. Não se imiscuem com a 

valoração da matéria debatida e apreciada. Ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A função 

teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco 

se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a 

solução da controvérsia, observada a res in iudicium deducta, o que se deu, no caso ora em exame. Embargos de 

declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no Ag 337256 / SP, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA 

TURMA, DJ 22.03.2004 p. 272)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.P.R.I.(...) 

 

2009.61.14.001623-9 - VIVALDINO ALVES DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

(...) As partes informaram às fls. 136/137 que formalizaram um acordo, razão pela qual requerem a extinção do presente 

feito.Posto isto, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2009.61.14.002509-5 - RIVAILDO RODRIGUES(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução demérito em relação ao recebimento atual 

do benefício por falta de interesse de agir superveniente (art. 267, inciso VI, CPC) e, no período pretérito, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para que o réu pague o auxílio-doença, de 01/04/2009 a 29/07/2009.Os 

valores dos benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que 

deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 

6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na 

Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 
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561/2007-CJF, mais juros de mora, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da 

Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil) e a teor do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensados os pagamentos efetuados na esfera 

administrativa.Sem custas processuais, em face da gratuidade de justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 

111 do STJ), bem como com o reembolso dos honorários periciais.Sem reexame necessário, pois a condenação não 

supera 60 salários mínimos.P.R.I.(...) 

 

2009.61.14.002651-8 - MARIA DALVANIRA LOPES NICACIO DE BRITO(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI 

DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à autora, com DIB em 16/09/2007.Presentes os requisitos do artigo 273 do 

CPC, concedo tutela antecipada de ofício para implantar o benefício de auxílio-acidente à autora, com DIP em 

25/01/2010, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.Os valores dos benefícios atrasados 

deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos 

termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora, com 

aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil) e 

a teor do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil, compensados os pagamentos efetuados na esfera administrativa.Sem custas processuais, em face da 

gratuidade de justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e 

não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o reembolso dos 

honorários periciais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado: 1. segurado: MARIA DALVANIRA LOPES 

NICÁCIO DE BRITO 2. benefício concedido: AUXÍLIO-ACIDENTE3. renda mensal atual: A calcular pelo INSS4. 

Data de início do benefício - DIB: 16/09/20075. Data de início do pagamento - DIP 25/01/20106. renda mensal inicial - 

N/C7. Número do Benefício: N/CP.R.I.(...) 

 

2009.61.14.007925-0 - MAURO RODRIGUES LEITE(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário. Diante do não recolhimento de custas iniciais pela parte autora, 

consoante determinação de fls. 85, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I.(...) 

 

2009.61.14.008042-2 - VANILDA DE SOUZA MARTINS(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário. Diante do não recolhimento de custas iniciais pela parte autora, 

consoante determinação de fls. 63, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I.(...) 

 

2010.61.14.000375-2 - RICARDO CORREA BELVIS X LILIAN LUCI LEMOS SILVA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de nulidade da arrematação e do seu respectivo registro no 

Cartório de Imóveis, na forma da fundamentação supra extraída de outras sentenças idênticas, nos termos do artigo 269, 

I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.(...) 

 

2010.61.14.000424-0 - MARIA LUCIA DE SOUZA DALBEN(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com base no artigo 285-A do CPC.Concedo os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, isentando a autora de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. P.R.I.(...) 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.14.000494-6 - CONDOMINIO ITALIA(SP110017 - MARIO ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA E 

SP110148 - ROSELI APARECIDA RAMELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 
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JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Ré, ora executada, devidamente noticiada às fls. 220/223, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2006.61.14.005495-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FERNANDO DE NORONHA(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Ré, ora executada, devidamente noticiada às fls. 169/172, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2008.61.14.004616-1 - EDIFICIO RUBI(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Autora, ora executada, devidamente noticiada às fls. 263/266, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2008.61.14.004962-9 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Ré, ora executada, devidamente noticiada às fls. 172/174, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2009.61.14.001573-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Ré, ora executada, devidamente noticiada às fls. 194/96, JULGO EXTINTA 

A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo 

com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

2009.61.14.002556-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

(...) A Autora, ora Exeqüente, noticiou às fls. 72 e 74 que a Ré, ora Executada, efetuou o pagamento do débito, razão 

pela qual promove a desistência da presente demanda.Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 569, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2002.61.14.006213-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.009546-0) LABOR X 

COM E PRESTACAO DE SERV RADIOLOGICOS LTDA ME(SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X DONIZETE ALVES(SP103757 - 

ARIOVALDO FRANCELINO RIBEIRO E SP093118 - WALDIR BATISTA DE OLIVEIRA) 

(...) Diante da renúncia ao crédito pela Embargada, ora Exequente, referente ao valor da verba sucumbencial, noticiada 

às fls. 145, nos termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei 10.522/02, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, inciso III c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.(...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2001.61.14.001183-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.002420-8) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE 

OLIVEIRA RIBAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP108151 - TERESA 

CRISTINA DA CRUZ CAMELO) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Embargada, ora Executada, devidamente noticiada às fls. 266/268, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.1505717-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X ACOSA IND/ E COM/ 

DE ACOS LTDA - MASSA FALIDA X JOSE JURACY ALENCAR BARROSO X JOSE CARLOS ALBERTO DE 

MORAES 

VISTOS Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 241/242, 
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JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a 

penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.1505048-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X JOSE 

RICARDO FERNANDES 

VISTOS Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 40/41, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.14.001823-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

INDUSTRIAS ARTEB S/A(Proc. ANIBAL BLANCO DA COSTA OAB 126928B) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 161/164, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2000.61.14.001010-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO 

DE MORAES) X COML/ HIDRO ELETRICA IMPERADOR LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO 

ALBERTO E SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 100/101, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2000.61.14.002722-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X DROGARIA LAGO 

DA MANGUEIRA LTDA ME 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 29/30, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2000.61.14.007922-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

PROVECTUS TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 141/142, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2001.61.14.002880-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X ELZA 

DA SILVA SANTOS BAR ME 

VISTOS Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 263/264, JULGO EXTINTA 

A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2002.61.14.002782-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X ELEANDRO 

CAVERO ANTELO 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 92/95, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2003.61.14.001069-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

SHEIKS PRATOS ARABES LTDA(SP085139 - MARIA TERESA CARDOSO CIRE ROSSI) X JOSE LUIZ 

CAVALARO X VALDINEIA TEREZA BASTOS CAVALARO 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 94/95, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2003.61.14.004970-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MISTER ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 73/75, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 
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se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2003.61.14.006251-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X EMPRESO 

CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA X RENATO CAMPOS CAIUBY ARIANI X HEBE 

AMARAL CAMPOS CAIUBY ARIANI 

Diante da prescrição da dívida, devidamente noticiada às fls. 130/138, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento 

no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.14.000229-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CORNELIO DE PAIVA 

SANTOS 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado à folha 107/110, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2004.61.14.002984-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ASPEN 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP125650 - PATRICIA BONO) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 56/59, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2005.61.14.002305-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X METROPOLE 

ENTERTAINMENT LTDA 

VISTOS Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 71/74, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2006.03.99.047140-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X AUREO RIGUEIRO 

GOMES COSTA 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 69/70, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2007.61.14.001034-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X UFASA USINAGEM 

LTDA ME 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 80/84, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2007.61.14.001843-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X REAL COMERCIAL 

ALIMENTOS LTDA - ME 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 22, JULGO EXTINTA A AÇÃO, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2008.03.99.012400-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X FIBRACAB RECUPERACOES 

E MONTAGENS LTDA - MASSA FALIDA 

(...) Diante da remissão da dívida, devidamente noticiada às fls. 58/60, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2008.61.14.000157-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X LUIZ 

CLAUDIO BATISTA(SP197301 - ALEXANDRE JOSÉ SILVEIRA LIMA) 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, noticiado às folhas 39/40, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem julgamento de mérito.Levante-se a penhora, 

se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.14.003222-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 
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REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WALTER GUARINI 

VISTOS Diante da satisfação da obrigação pela executada, devidamente noticiada às fls. 60/62, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se o executado, por Oficial de 

Justiça, a comparecer em Secretaria para agendar a retirada do alvará de levantamento do depósito de fls. 43, tendo em 

vista a certidão de fls. 59/verso.Certifique-se o trânsito em julgado, haja vista a renúncia do Exeqüente quanto ao prazo 

recursal. Após, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.14.003427-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X LORD 

MACHINE COMERCIO DE MAQUINAS P/ESCRITORIO LTDA ME 

(...) Diante do cancelamento da inscrição do débito exeqüendo na Dívida Ativa, em razão da remissão, devidamente 

noticiado às folhas 113/117, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem 

julgamento de mérito.Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.14.003582-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO ROBERTO FONTANEZI 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 51/54, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.(...) 

 

2009.61.14.005646-8 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X JANAINA PONTES ANDRADE 

VISTOS Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 22/23, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Certifique-se o trânsito em julgado, haja vista a renúncia do Exeqüente 

quanto ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2009.61.14.005654-7 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X ODETE APARECIDA MARTINS 

VISTOS Diante da satisfação da obrigação pela Executada, devidamente noticiada às fls. 19/22, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.007138-0 - BRASILCOTE IND/ DE PAPEIS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

(...) CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, 

contradição ou obscuridade. Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais a ação foi extinta sem 

julgamento do mérito.A matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve 

ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente no sentido exposto:EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA REFERENTE AO 

OFERECIMENTO DE TDA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL - APRECIAÇÃO NOS LIMITES DA 

DECISÃO PROFERIDA NA CORTE DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO.Nítido é o caráter modificativo que a embargante, inconformada, busca com a oposição destes 

embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. As 

omissões suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou 

entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado. Não se imiscuem com a valoração da matéria debatida e 

apreciada. Ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A função teleológica da decisão judicial é a de 

compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à 

guisa de quesitos, como se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, observada a res in 

iudicium deducta, o que se deu, no caso ora em exame. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no Ag 

337256 / SP, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 22.03.2004 p. 272)A própria 

impetrante reconhece que obteve a certidão pleiteada. Eventual óbice quanto à pendência mencionada no futuro deverá 

ser objeto de alegação de descumprimento da decisão que suspende a exigibilidade ou de novo mandado de 

segurança.Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.P.R.I.(...) 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2010.61.14.000474-4 - MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.14.003518-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

LEONARDO GONCALVES TAMBALO 

(...) Tratam os presentes autos de ação de notificação judicial para pagamento das parcelas de contrato de arrendamento 

residencial, ou, no caso de descumprimento, de rescisão contratual.Informa a CEF que o requerido efetuou o pagamento 

do débito e o contrato foi retomado nos termos inicialmente propostos (fls. 41).Diante do noticiado pela CEF, 

prejudicado está o prosseguimento da ação, sendo clara a perda do objeto deste feito.Diante do exposto, EXTINGO O 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma vez que houve efetiva notificação do requerido.P.R.I.(...) 

 

CAUTELAR FISCAL 
2009.61.14.004362-0 - FAZENDA NACIONAL X GKW COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X SERGIO HENRIQUE GALLUCCI(SP237486 - 

DANIELA CUNHA E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP286708 - PHITÁGORAS FERNANDES) 

(...) Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto. P.R.I. (...) 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.14.000874-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.001544-6) FILOMENA 

PACHECO ALMEIDA MARTINS(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

(...) Diante da satisfação da obrigação pela Autora, ora executada, devidamente noticiada às fls. 163/164, JULGO 

EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.(...) 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.14.009526-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X IDELCIO DOS SANTOS FERREIRA X SAMANTH PRADO 

(...) Tratam os presentes autos de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar.Informa a CEF que o requerido 

efetuou o pagamento do débito e o contrato foi retomado nos termos inicialmente propostos (fls. 30).Diante do 

noticiado pela CEF, prejudicado está o prosseguimento da ação, sendo clara a perda do objeto deste feito.Diante do 

exposto, EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma vez que o réu não chegou a integrar o 

pólo passivo da lide.P.R.I.(...) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1983 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.15.002491-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X JUSTICA PUBLICA X 

ALEX KARPINSCKI(SP081830 - FERNANDO CANIZARES) X ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA(SP126739 - 

RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) X DAMIANO JOAO GIACOMIN(SP126739 - RALPH TORTIMA 

STETTINGER FILHO) X DANIEL DE BRITO LOYOLA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) X 

MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA(SP176027 - JEANE ZILDA DE OLIVEIRA RATO VIEIRA) X SEBASTIAO 

SERGIO DE SOUZA(SP060453 - CELIO PARISI) X VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT(SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

1. Cumpra-se o ato deprecado.2. Designo a AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS para o dia 18 de 

MARÇO de 2010, às 15:30 horas, sito na Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741, Vila Prado - São Carlos/SP.3. Informe ao 

Juízo Deprecante.4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.5. Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 

2000.61.08.007368-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X MARIA DUTRA 

BEZERRA(Proc. ANTONIO CLEBER MENDES DA COSTA) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA(SP208755 

- EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X MARIA ROCILDA PAIVA DA SILVA(SP089662 - ROSA MARIA 

NOVAIS) X MARIA DE FATIMA DE MORAES(SP134892 - EDUARDO CASSIANO SANTILE) 

(fl.785) Uma vez que a defesa não tem interesse no novo interrogatório dos réus, manifestem-se as partes nos termos do 

art. 402 do CPP. (publ defesa) 
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2001.61.15.001512-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X RICARDO DE SOUZA 

ALMEIDA(SP075867 - MANUEL DE ALMEIDA AMARAL DIOGO) X ELIANA MARA DE SOUZA(SP075867 - 

MANUEL DE ALMEIDA AMARAL DIOGO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para fins de ABSOLVER os 

acusados RICARDO DE SOUZA ALMEIDA e ELIANA MARA DE SOUZA da imputação de prática do crime 

previsto artigo 95, alínea d, da Lei 8.212/91 e artigo 168 - A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal Brasileiro (c/c 

artigo 71. do CP), referentes aos períodos de agosto de 1991 a março de 1992, maio de 1992 a fevereiro de 1993, agosto 

de 1993 a janeiro de 1994, março de 1994, maio a setembro de 1995, janeiro a dezembro de 1996, dezembro de 1997 a 

dezembro de 1998, com fulcro no artigo 386, inciso III, do CPP, porque as condutas descritas não constituem infração 

penal. Custas na forma da lei. O portunamente, transitado em julgado o presente decisum, comuniquem-se os órgãos de 

estatística forense - IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP (artigo 809, parágrafo 3º, do CPP) e encaminhem-se os autos ao 

arquivo, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.20.000856-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 950 - ANA CAROLINA P NASCIMENTO) X ONASSIS DE 

OLIVEIRA(SP133454 - ADRIANA NERY DE OLIVEIRA LARA) X LUCIANA CRISTIANA 

ALEXANDRE(SP041276 - PEDRO NELSON BRAGA) 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, razão pela qual ABSOLVO os acusados ONASSIS DE 

OLIVEIRA e LUCIANA CRISTIANA ALEXANDRE da imputação constante da Denúncia de fls. 02/04, com 

fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo Penal, uma vez não ficou comprovado que os acusados 

concorreram para a infração penal. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.15.002032-4 - JUSTICA PUBLICA X WALKIRIA UBIRACEMA WALTER DA SILVA(MG008260 - 

NILVIO DE OLIVEIRA BATISTA) 

Face a informação retro, concedo o prazo de 03 (três) dias para a Defesa trazer aos autos o endereço das testemunhas 

Ivaldo Alves Rabelo e Sandra Alves de Moraes, sob pena de preclusão da oitiva das referidas testemunhas. 

 

2003.61.15.002026-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 950 - ANA CAROLINA P NASCIMENTO) X 

DORCILIO APARECIDO DE MELLO(SP263129 - ANA MARIA LOPES MEDEIROS) 

(Fl.374)...defiro o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de alegações finais (publ.defesa) 

 

2004.61.15.001343-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OTAVIO ROZZOLI(SP240608 - IVAN PINTO DE 

CAMPOS JUNIOR) 

fl.532...abro o prazo de05 (cinco) dias para a defesa apresentar memoriais. 

 

2005.61.15.000320-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X RONEI 

DA SILVA(SP134281 - SANDRA CASELLA PETEROSSI) X MARLENE MARQUESINI DE SOUZA(SP113662 - 

MARCIA REGINA SOARES SEIXAS SANTOS) X NELSON DE SOUZA(SP210396 - REGIS GALINO) 

Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENUNCIA para, com 

fundamento no art. 386, IV e VI, do Código de processo Penal, ABSOLVER os réus NELSON DE SOUZA, 

MARLENE MARQUESINI DE SOUZA e RONEI DA SILVA, da imputação que lhes foi feita pelo Ministério Público 

Federal, consistente na p´r´ratica do crime previsto no 168-A, caput e parágrafo 1º, I, combinado com o artigo 71, todos 

do Código Penal. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes. Expeça-se o necessário. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.27.000659-9 - JUSTICA PUBLICA X CLODOALDO PEREIRA VIDAL(SP175780 - CRISTINA ZELITA 

AGUIAR) 

Visto.1. Das alegações vertidas na defesa preliminar não vislumbro a ocorrência de hipóteses de absolvição sumária 

previstas no art. 397 do CPP.2. Ademais, as alegações confundem-se com o mérito da ação penal e somente poderão ser 

analisadas após regular instrução processual.3. Agregue-se, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça, que o trancamento da ação penal é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, sem a 

necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade do fato, a ausência de indícios a 

fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade (RHC 23.582/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 28/10/2008); circunstâncias que não estão evidenciadas no caso em testilha.4. Recebida a 

denúncia, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas residentes em localidade diversa desta. 

Oportunamente, designarei audiência de instrução e julgamento. 5. Concedo ao réu Assistência Judiciária Gratuita, 

conforme requerido e comprovado a necessidade do benefício.6. Intime-se. 

 

2007.61.15.000238-1 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO BORGES(SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) 

Tendo em vista que a defesa silenciou acerca do interesse no novo interrogatório, ad cautelum, designo o dia 08 de 

ABRIL de 2010, às 14:30 horas, para renovação do ato.Intime-se. 
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2009.61.15.001092-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X MANOEL 

ANGELO DE SOUZA BARRADAS(PR013894 - ROSSANA HELENA KARATZIOS) 

Visto.1. Das alegações vertidas na defesa preliminar não vislumbro a ocorrência de hipóteses de absolvição sumária 

previstas no art. 397 do CPP.2. Ademais, as alegações confundem-se com o mérito da ação penal e somente poderão ser 

analisadas após regular instrução processual.3. Agregue-se, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça, que o trancamento da ação penal é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, sem a 

necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade do fato, a ausência de indícios a 

fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade (RHC 23.582/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 28/10/2008); circunstâncias que não estão evidenciadas no caso em testilha.4. Recebida a 

denúncia, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas residentes em localidade diversa desta. 

Oportunamente, designarei audiência de instrução e julgamento. 5. Publique-se.6. Ciência ao M.P.F. 

 

Expediente Nº 1990 
 

MONITORIA 

2004.61.15.001969-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

MARIA APARECIDA COUTINHO(SP128692 - ADRIANA ALVES COUTINHO) 

1. Com razão a manifestação do contador judicial, tendo em vista que atualizou a dívida de acordo com o cálculo 

formulado pela autora à fl. 22. Facilmente se observa que os cálculos efetuados pela autora partiram da data de 

24/07/2002 para atualização do valor da dívida (fls. 111/112), quando o termo inicial correto é 30/06/2004 (fls. 22). 

Sendo assim, homologo o cálculo carreado à fl. 148, considerando-se o valor da dívida em R$ 8.487,97, posicionado 

para 25/09/2009.2. Defiro o pedido formulado às fls. 144, considerando que o dinheiro é o primeiro bem indicado à 

penhora, conforme a ordem estabelecida no artigo 655 do CPC.3. Ademais, nos termos do art. 1º da Resolução nº 524 

de 28 de setembro 2006, do Conselho de Justiça Federal, em se tratando de execução definitiva de título judicial ou 

extrajudicial, poderá o magistrado solicitar o bloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias via BACEN-JUD.4. Assim, providenciei, nesta data, o cadastramento do executado no sistema BACEN-

JUD.5. Juntem-se os comprovantes e dê-se vista ao exeqüente.Fls. 165: Vistos. Trata-se de requerimento formulado 

pela parte requerida, MARIA APARECIDA COUTINHO, em que alega, em síntese, a impenhorabilidade do valor 

mantido em conta salário que foi alcançada pela ordem de bloqueio via sistema BacenJud. Aduz às fls. 159/163 que o 

valor bloqueado na Nossa Caixa S/A, agência 0171-6, é proveniente do recebimento de seu salário, sendo 

absolutamente impenhorável nos termos do art. 649, IV do CPC. Requer, assim, o desbloqueio da quantia de R$ 

8.487,97. Infere-se dos documentos acostados pela parte requerida que a conta bancária na qual foi efetivado bloqueio 

judicial no valor de R$ 8.847,97, recebe créditos de seus proventos da Secretaria da Educação, como informou o 

Gerente do Banco Nossa Caixa (fls. 163). No entanto, nenhum documento foi carreado aos autos a fim de comprovar se 

o valor penhorado se constitui, em sua integralidade, de verba salarial a justificar a impenhorabilidade descrita no art. 

649, inciso IV do Código de Processo Civil, não bastando para tanto a informação bancária de que a conta corrente em 

que houve bloqueio é utilizada para crédito de seus proventos da Secretaria da Educação (fls. 163). Assim, indefiro o 

pedido de desbloqueio por não existir nos autos documentação hábil a comprovar que o valor bloqueado deriva de 

salário. Intimem-se. Dê-se vista à executante. 

 

2007.61.15.001314-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

LAILA FELIX UNGARI X ADEMAR DA SILVA UNGARI X CELIA FURLAN FELIX UNGARI 

1. Dê-se vista à C.E.F. da devolução da carta precatória de citação do requerido Ademar da Silva Ungari, negativa, com 

a informação do oficial de justiça que o réu mudou-se para o Estado do Piauí. Prazo: 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo, 

requeira a parte autora o que de direito para prosseguimento do feito, devendo juntar aos autos o endereço atualizado do 

réu para que seja procedida sua citação.3. Após, se em termos, cite-se.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1992 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.15.000931-1 - ANA RITA GONCALVES RIBEIRO DE MELLO(SP082154 - DANIEL COSTA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

1.Compulsando os autos, verifico que a data da perícia médica foi erroneamente publicada, portanto, retifique-se a 

publicação, intimando a parte autora da data correta da perícia a ser realizada em 04 de fevereiro de 2010, às 11:00 

horas.2.Considerando a inexistência de comprovação nos autos do descumprimento da determinação judicial, aguarde-

se a realização da perícia médica. 

 

Expediente Nº 1994 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.15.001676-5 - GILMAR TADEU PAES(SP106738 - HELENA MARIA BUNHOLLI DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Assim, não tendo havido descumprimento da decisão a fls. 80-81 , indefiro o pedido formulado pelo autor a fls. 324-
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338. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência de cada uma delas. Prazo de 5 

dias. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.15.002437-3 - INCON ELETRONICA LTDA EPP(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

Acolho as alegações de fls. 44/47 como emenda à inicial. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 

273 do Código de Processo Civil, sendo indispensável prévio requerimento do autor, prova inequívoca que convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Ademais, deve estar presente ao menos um dos seguintes requisitos: (1) existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. Conforme alega a autora, a primeira notificação recebida da ré ocorreu em 22/06/06. Observando a 

documentação que instrui a inicial, verifico que, naquela data, o contrato social previa que o objeto social era a 

fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos destinados à automação industrial e controle 

de processo produtivo bem como a prestação de serviços (fls. 26). O auto de infração apresentado pela autora, lavrado 

em 20/10/06, fundamenta a autuação no artigo 59, da Lei 5.194/66 e descreve as mesmas atividades previstas no 

contrato social, o que indica, em juízo preliminar e de verossimilhança, a inexistência de vícios aparentes na autuação 

promovida pela ré, especialmente porque os atos administrativos são dotados de presunção de legitimidade (fls. 45-46). 

Assim, não tendo sido demonstrada a verossimilhança da alegação, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1737 

 

MONITORIA 

2004.61.06.010883-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP202771 

- ADILIA GRAZIELA MARTINS) X SONIA REGINA TUFAILE CURY(SP117187 - ALVAIR FERREIRA 

HAUPENTHAL) X FABIO FERNANDES(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) 

3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo procedente, em parte, o pedido monitório, tendo como suficientes a embasar a 

cobrança os documentos apresentados pela autora, e julgo procedentes, em parte, os embargos à monitória, acolhendo 

parte das defesas apresentadas, para: a) determinar o afastamento da aplicação da Tabela Price; b) determinar a não 

incidência da comissão de permanência (cláusula décima sétima do contrato); c) determinar que sobre o montante 

entregue à devedora incidirão os juros remuneratórios contratados (1% ao mês), de forma simples, os juros moratórios, 

no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a multa contratual (2% sobre o total do débito) e a correção monetária, esta 

de acordo com a TR contratada, d) determinar o abatimento no saldo devedor das parcelas pagas pela devedora, que 

deverão ser apenas corrigidas monetariamente, também pela TR. A execução prosseguirá com a cobrança dos valores 

que serão apurados em liquidação de sentença, por cálculos.Considerando que ambas as partes restaram vencidas em 

parte de seus pleitos, deixo de condenar em honorários advocatícios.Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à requerida Sônia Regina Tufaile Cury, por força de requerimento constante na folha 41. Ficam os requeridos 

isentos de pagar custas, tendo em vista o disposto no artigo 4º, II, da Lei 9.289/1996.Fixo os honorários do Dr. Márcio 

Neidson Barrionuevo da Silva, defensor nomeado para patrocinar os interesses do requerido Fábio Fernandes (f. 132), 

no valor médio da tabela, os quais serão pagos após o trânsito em julgado. P.R.I.  

 

2007.61.06.003439-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

VANESSA CATANHO DA SILVA X MANOEL LUIZ CATANHO DA SILVA X TERESA BERNARDINELI DA 

SILVA(SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES E SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) 

3. Dispositivo.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, acolho-os, em 

parte, para sanar omissão contida na decisão de folhas 168/168verso, alterando o dispositivo da sentença embargada, 

para a seguinte redação:3. Dispositivo.POSTO ISSO, julgo improcedente os embargos à monitória e procedente o 

pedido da parte autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 24.991,20 (vinte e quatro mil, novecentos e 

noventa e um reais e vinte centavos), devidos por Vanessa Catanho da Silva, Manoel Luiz Catanho da Silva e Teresa 

Bernardineli da Silva, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no 

artigo 1102c, caput, e seu parágrafo 3º, do CPC.Condeno os requeridos a pagarem as custas processuais e honorários 
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advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do principal. Transitada em julgado esta sentença, intime-

se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do seu crédito e requerer a intimação dos requeridos. 

P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.06.004799-7 - VISION CELULAR LTDA(SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

3. Dispositivo.Diante do exposto, reconheço a existência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução do mérito.Condeno a autora em honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Custas pela autora.P.R.I. 

 

2009.61.06.006015-7 - MARIA APARECIDA DO AMARAL(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, acolho-os, para sanar omissão 

contida na sentença de folhas 78/82, alterando o dispositivo da sentença embargada, para a seguinte redação:Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e 20, caput, da Lei nº 8.742/93, a contar do 

requerimento administrativo (02/02/2009 - f. 09), obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente 

concedidos.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária a 

partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, em conformidade com a Resolução n.º 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos 

legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a autora preenche todas as condições previstas 

em lei para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A concessão da tutela, de forma antecipada, impõe-

se, em virtude do caráter alimentar do benefício, a situação de penúria em que se encontra a autora, aliada à sua 

incapacidade.Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra 

a tutela ora concedida devendo implantar o benefício assistencial em favor da autora, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.Atendendo o Provimento da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região de nº 

71/2006, faço as seguintes observações:Número do Benefício: 534.133.917-3Autora: Maria Aparecida do 

AmaralBenefício: Amparo assistencialDIB: 02/02/2009RMI: um salário mínimoCPF: 000.443.828-04. Publique-se e 

retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
93.0701122-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X JAIME PIMENTEL(SP118916 - JAIME PIMENTEL) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2002.61.06.006335-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.004970-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X MUNICIPIO DE ARIRANHA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP033200 - IRTON ALBINO VIEIRA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se ofício à CEF, para que converta o valor depositado (fls.218), em favor da União 

Federal, código 2864. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2006.61.06.006978-0 - JOAQUIM GONCALVES PEREIRA(SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.002712-5 - MARCELO SIQUEIRA LIMA(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.006553-9 - IDELSON FRANCISCO DA SILVA(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - 

APARECIDA DONIZETE TRINDADE E SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 492/807 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.007839-0 - ANISIO MEDEIROS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.008377-3 - JULIA BARROSO STEGANI(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.61.06.003199-6 - ANA MARIA BEATO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0702485-9 - CARLOS ALBERTO FERREIRA X ETERNO DE FREITAS X LUCIANA PLAZAS X MARIA 

AMELIA SANTINI X IVANA CARDOSO DOS SANTOS(SP066485 - CLAUDIA BEVILACQUA MALUF) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Homologo a transação do celebrada entre Carlos Alberto Ferreira e a executada de fls. 274. Tendo a executada 

(Caixa Econômica Federal) cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Cumpra a ré o desbloqueio do(s) valor(es) creditado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) 

autor(es), cujo levantamento fica condicionado ao preenchimento dos requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S. 

(Lei 8.036/90).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2002.61.06.004894-1 - ELEUTERIO ZOIA X GUIDO IZOIA X HERMINDO BENATTI X SHIRLEI ASSEDO 

CLEMENTE BENATTI X EUCLIDES SIGOLI JUNIOR(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, A executada apresentou impugnação (fls. 156/158), intimado o exeqüente a manifestar-se, quedou-se inerte, 

onde entendo a inércia como satisfação da execução. Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente 

execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do(a) (s) 

exeqüente(s) e de seu patrono no valor depositado.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.06.008853-0 - ALBANO CLOVIS BIANCARDO X ADILIO CONDE X ORLANDO CLAUDIO 

FERNANDES X NELY AROMPHILA DO AMARAL NARDI X ELZA KAZUMI MORITACA 

ROMANINI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Vistos, Tendo a executada (Caixa Econômica Federal) cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos 

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Cumpra a ré o desbloqueio do(s) valor(es) creditado(s) na(s) conta(s) 

vinculada(s) do(s) autor(es), cujo levantamento fica condicionado ao preenchimento dos requisitos estabelecidos na 

legislação do F.G.T.S. (Lei 8.036/90).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.06.004927-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X MARCOS VINICIUS DE 

LACERDA(SP125159 - MARIA SOARES DE JESUS) 

Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a conversão em renda em 

favor da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL do depósito de fl. 176, conforme requerido pela FAZENDA NACIONAL 

às fls. 162/164.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.06.002613-0 - MARIA MACEDO NUBILE SILVA E MACEDO(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E 

SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Homologo os cálculos realizados pela contadoria de fls.161, primeira parte referente à fls.148. Não acolho a 

impugnação de fls. 137/140, tendo em vista que a exeqüente utilizou os índices de atualização editada pela resolução 

561, adotada pela Justiça Federal. Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos 

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do(a) (s) exeqüente(s) 

e de seu patrono no valor homologado.Expeça-se Alvará de Levantamento a favor da executada em relação ao valor 
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restante do deposito de fls. 140. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.06.004327-1 - GERALDO DE SA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.008572-1 - HELENA DESTEFANI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do(a) (s) exeqüente(s) e de seu patrono no valor 

depositado.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.06.000532-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X ROBERTO ANTONIO LUZ BRAGA(SP218174 - SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ) 

Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do(a) (s) exeqüente(s) e de seu patrono no valor 

depositado.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.06.001283-7 - DIRCE MAZZO LAZARO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.61.06.001463-9 - JOSE AUGUSTO TRINDADE - INCAPAZ X GISELE DE OLIVEIRA TRINDADE 

SANTOS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2009.61.06.002891-2 - VALFREDO DE ANDRADE(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1746 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.06.009259-6 - LEDA APARECIDA ALVES(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - 

APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da |DESIGNAÇÃO DE 

PERÍCIA pelo Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI para o dia 28 DE JANEIRO DE 2010, às 13:00 horas, a ser 

realizada da Rua Capitão José Verdi, 1730, Boa Vista, São José do Rio Preot/SP. Esta certidão é feita nos termos do art. 

162, 4.º, do CPC. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1365 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.06.006740-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(GO012516 - ALESSANDRA REIS E GO027857 - VICTOR MAGNUS 

GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA 
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(...) Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, XI, c.c. artigo 

257, ambos do Código de Processo Civil. Cópia para os autos principais. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes embargos, dando-se baixa na distribuição. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 
2009.61.06.005770-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.001890-5) LAERTE 

DANESI JUNIOR(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO) X JUSTICA PUBLICA 

...Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, pelos motivos já expendidos, afasto as alegações 

suscitadas pelo Requerente, para REJEITAR a presente exceção de incompetência... 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2009.61.06.003006-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Os documentos juntados às fls. 45/48 já foram apreciados, não trazendo nada de novo aos autos. Assim, mantenho o 

indeferimento do pedido de restituição dos bens, sem prejuízo de produção de outras provas e de nova apreciação por 

ocasião da prolação da sentença. 

 

2009.61.06.007210-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP150793B - MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

PETICAO 

2009.61.06.000927-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP029106 - ANTONIO PAULO DA COSTA CARVALHO E SP029106 - 

ANTONIO PAULO DA COSTA CARVALHO E PR014597 - RAIMUNDO ARAUJO NETO) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

(...) Posto isso, inexistindo novos elementos que determinem a revogação da prisão preventiva (art. 316 do Código de 

Processo Penal) e, não sendo caso de prisão em flagrante delito para análise de concessão de liberdade provisória, 

indefiro o pedido de revogação de prisão de ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA. 

 

2009.61.06.001029-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MG094510 - HUDSON DE FREITAS) X SEGREDO DE JUSTICA 

(...) Diante das circunstâncias, e remanescento os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, indefiro os 

pedidos formulados pelo réu ROGÉRIO BEZERRA NOGUEIRA, às fls. 683/693. 

 

2009.61.06.001080-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

A petição de fls. 189/211 é de igual teor da de fls. 160/180, já apreciada à fl. 185. Mantenho a decisão. Intime-se. 

 

2009.61.06.001094-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

A petição de fls. 167/177 tem o mesmo conteúdo da de fls. 135/158, já apreciada à fl. 163. Mantenho a decisão.Intime-

se. 

 

2009.61.06.009790-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

A petição de fls. 36/45 tem o mesmo conteúdo da petição de fls. 02/21, já apreciada à fl. 30. Mantenho a 

decisão.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2003.61.06.010030-0 - JUSTICA PUBLICA X ADEMIR GOMES(SP117949 - APPARECIDA PORPILIA DO 

NASCIMENTO) X ROZAN GARCIA VILELA(SP181989 - GLENDA BRAGA CARMINE E SP143087 - DIONIZIO 

DOS SANTOS MENINO NETO) 

Fl. 422: Atenda-se.Recebo a apelação do réu Ademir Gomes (fl. 427) e suas razões (fls. 428/432), interpostas 

tempestivamente.Dê-se vista ao Ministério Público para contra-razões. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2003.61.06.010818-8 - JUSTICA PUBLICA X ROBERVAL CLAUDINO X MAURI THEIS SCHUSTER X SONIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 495/807 

MARIA DA SILVA X MOISES ELIAS DE SOUSA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X 

PAULO CESAR BEAL(SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) 

Providencie a Secretaria o desmembramento do feito em relação a ROBERVAL CLAUDINO, MAURI THEIS 

SCHUSTER e SÔNIA MARIA DA SILVA, encaminhando cópia dos autos ao SEDI para distribuir por dependência a 

este.Designo o dia 09 de março de 2010, às 16:30 h, para realização de audiência para oitiva das testemunhas e 

interrogatório dos réus MOISÉS ELIAS DA SILVA e PAULO CÉSAR BEAL.Tendo em vista que o réu Moisés 

encontra-se preso por outro processo, expeça-se ofício à Polícia Federal, solicitando escolta.Intimem-se. Requisite-

se.Fl. 690: Atenda-se. 

 

2004.61.06.010904-5 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LUIS CONTE JUNIOR(SP208174 - WELINGTON FLAVIO 

BARZI) 

Recebo a apelação do réu (fls. 202). Intime-se a defesa para apresentar as razões da apelação. Na sequência, vista ao 

Ministério Público Federal para as contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Intimem-

se. 

 

2004.61.81.006744-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DR. PAULO TAUBEMBLATT) X MATHEUS DE ABREU 

COSTANTINI(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E 

SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP173413 - 

MARINA PINHÃO COELHO E SP182485 - LEONARDO ALONSO) 

Tendo em vista que este Juízo encerrou seu ofício jurisdicional com a prolação da sentença, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2006.61.06.003852-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DANIELA BARROS SILVA X ROSELI FATIMA 

NOSSA X TERESA CRISTINA DA COSTA PEREIRA X SIMONE DUTRA CABRERA X ADRIANA CRISTINA 

DE AQUINO ROSA(SP264652 - WAGNER JERREM PEREIRA) 

Citem-se as rés Simone Dutra Cabrera (endereço de fl. 177), Teresa Cristina da Costa Pereira (endereço fl. 207) e 

Adriana Cristina de Aquino Rosa (endereço fl. 256), dando-lhe ciência da acusação, bem como para que ofereça reposta 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, observando os precisos termos dos arts. 396 e 396-A, do Código Penal, com a 

redação conferida pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. Considerando que já houve citação das denunciadas 

Daniela e Roseli, intimem-nas para apresentar resposta por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, observando os precisos 

termos dos arts. 396 e 396-A, do Código Penal, com a redação conferida pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. 

 

2006.61.06.005611-6 - JUSTICA PUBLICA X MANUELA SILVA DO CARMO 

Intime-se o advogado subscritor da defesa de fls. 109/113, Dr. Juracy Santos Borges - OAB/BA 22.006, para que 

regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que não consta nos autos procuração 

outorgada e na certidão de fl. 185, a ré Manuela informou, em 14/09/09, que referido advogado não atua mais na sua 

defesa, conquanto este tenha acompanhado-a na audiência de oitiva de testemunha realizada em 07/10/09 (fl. 194), sob 

pena de nomeação de defensor dativo.Providenciada tal regularização, requeira a defesa, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, diligências cuja necessidade tenha se originado de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. Data supra. 

 

2009.61.81.009091-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) X ANDERSON 

CATARINO DE OLIVEIRA(DF011117 - GERALDO DE MORAIS) X ERALDO BALBINO SILVA X EDSON 

INACIO(MS011530 - MARCIO MEDEIROS E MS013370 - MARLON RICARDO LIMA CHAVES) X MAESTON 

TEIXEIRA DE SENA(MS013370 - MARLON RICARDO LIMA CHAVES) X MIGUEL NERY DE SOUZA X 

MARCIO ANGELO SALDANHA RIBEIRO 

Trata-se de ação desmembrada da investigação policial denominada Operação Trilha, com origem na cautelar nº 

2007.34.00.038317-1, que tramitou perante o MM Juízo da 12ª Vara Federal do Distrito Federal, na qual foram 

realizadas interceptações telefônicas. Nestes autos, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ANDERSON 

CATARINO DE OLIVEIRA, ERALDO BALBINO SILVA, EDSON INÁCIO, MAESTON TEIXEIRA DE SENA, 

MIGUEL NERY DE SOUZA e MÁRCIO ANGELO SALDANHA RIBEIRO, que foi recebida às fls. 522/525. 

Depreende-se, em princípio, que os denunciados constituíram uma organização criminosa versada na prática de fraudes 

bancárias, com a utilização de cheques clonados. Tendo em vista que os réus ERALDO BALBINO SILVA e MÁRCIO 

ANGELO SALDANHA RIBEIRO, citados por edital, não compareceram, nem constituíram advogado, foi suspenso em 

relação a eles o processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP (determinação de fl. 627).Os 

réus Anderson, Edson, Maeston e Miguel apresentaram suas defesas às fls. 917/920, 601, 778 e 824/825, 

respectivamente.Os argumentos estampados nas respostas apresentadas não autorizam a absolvição sumária, nos moldes 

previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em que a 

narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, 

circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da 

ilicitude do fato. Além disso, as alegações das Defesas não têm caráter absoluto, dependendo de comprovação no 

decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da 

prolação de sentença.Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 30 (trinta) dias, para oitiva das testemunhas arroladas 

pela acusação (fl.23) e com prazo de 60 (sessenta) dias para interrogatório dos réus, consignando nestas últimas que não 
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deverão ser cumpridas antes de 30 dias, tendo em vista a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas da 

acusação. Os interrogatórios poderão ser realizados após 30 dias da expedição da carta precatória para oitiva das 

testemunhas, independentemente de seu retorno, nos termos do artigo 222, 2º, do Código de Processo Penal.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1372 
 

MONITORIA 

2004.61.06.005596-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AYREOVALDO 

FERNANDES JUNIOR 

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 106/114, requisitando-se a todas as instituições financeiras em 

atividade no Brasil, por intermédio do sistema BACENJUD, que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados 

em nome do(s) executado(s).Em sendo juntados documentos cobertos por sigilo fiscal ou bancário adote a Secretaria 

providências no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes e seus procuradores.Após, 

dê-se vista à exeqüente para manifestação. 

 

2004.61.06.010169-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA TEREZA ALVES GODOI 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 111 e suspendo o andamento do presente feito, nos termos do art. 791, 

III, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano.Findo o prazo acima concedido, sem qualquer manifestação, abra-se nova vista 

à exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2005.61.06.004003-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP204559 - VANESSA 

APARECIDA PERRONI) X SILVANA RENATA CARDOSO DA COSTA VIEIRA(SP130237 - HORACIO 

ALBERTO DA COSTA JUNIOR) 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 157 e concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime(m)-se. 

 

2005.61.06.004032-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X WALDIR TRINDADE(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI E SP218370 - 

VLADIMIR COELHO BANHARA) 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 168 e concedo mais 05 (cinco) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.000629-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.007571-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA) X MARCELO GUSTAVO DA 

SILVA - ME(SP197687 - EMERSON AUGUSTO VAROTO) X MARCELO GUSTAVO DA SILVA(SP197687 - 

EMERSON AUGUSTO VAROTO) X JOSE ADEVAIR DELFINO(SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALEZ) 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 113 e concedo 60 (sessenta) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime-se. 

 

2007.61.06.000769-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.008636-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X ALESSANDRA PAULA BITTENCOURT BARROTI(SP165033 - MÁRCIO AUGUSTO 

MATIAS PERRONI) 

Esclareça a CEF-exequente o pedido de fls. 48, tendo em vista o que restou decidido às fls. 42, devendo, inclusive, ser 

requerido o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido in albis o prazo acima concedido ou nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

2007.61.06.004597-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JECSON SILVEIRA LIMA(SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X 

ANTONIO CARLOS FERREIRA DE MORAIS(SP107222 - ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA) 

Tendo em vista que já decorreu o prazo solicitado pelo requerido (Jecson Silveira Lima) para a quitação do débito, 

providencie o restante do pagamento, conforme requerido pela CEF às fls. 297, no prazo de 10 (dez) dias.Quanto ao 

outro pedido da CEF de fls. 298/299 (apresentação do valor devido), aguarde-se o cumprimento da acima 

determinado.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011593-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X EDICLEIA APARECIDA FERREIRA FORTE X AZOR DE SOUZA 

Defiro o requerido pela CEF às fls. 47 e concedo 30 (trinta) dias de prazo para as diligências necessárias.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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94.0700202-0 - IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X 

IRMAOS DOMARCO LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira a União Federal-vencedora o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

96.0701638-6 - GRAFICA E EDITORA NOVA IMPRENSA LTDA(SP059059 - IARA MARIANA DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Aprecio o requerido na petição de 143/144, reiterada pela cota de fls. 194-verso.A desconsideração da personalidade 

jurídica somente tem cabimento em hipóteses excepcionais. Na cobrança de crédito tributário, por exemplo, cabe nas 

hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional-CTN. Nas relações de consumo, calcada no artigo 28 da Lei nº 

8.078/90, pode ser aplicada com bastante amplitude, sem descurar, porém, da prova dos eventos hipotéticos ali 

descritos. Também bastante ampla é a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica para reparação de 

danos ambientais (art. 4º da Lei nº 9.605/98). Pode ainda, em qualquer relação jurídica, ser desconsiderada a 

personalidade jurídica diante de comprovado desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do Código 

Civil).Trata o caso em apreço de execução de honorários advocatícios, razão pela qual já se afasta de plano a aplicação 

do disposto no artigo 135 do CTN, bem assim do disposto no artigo 28 da Lei nº 8.078/90 e no artigo 4º da Lei nº 

9.605/98. Sobre a inaplicabilidade do artigo 135 do CTN em casos que tais, veja-se o seguinte julgado:AG 

2007.03.00.047994-2 - 6ª TURMA - TRF 3ª REGIÃO - DJF3 19/05/2008RELATORA DES. FED. REGINA 

COSTAEMENTA ()I - O art. 135 do Código Tributário Nacional, que contempla normas de exceção, pois a regra é a 

imputação à pessoa jurídica, disciplina a responsabilidade de terceiros para o adimplemento das obrigações tributárias.II 

- Não há como redirecionar a execução para o sócio-gerente, para a cobrança de honorários advocatícios, pois não 

configurada a hipótese prevista no referido dispositivo, qual seja, o inadimplemento de obrigação tributária.III - Agravo 

de instrumento improvido.Por outro lado, não há qualquer prova de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial, a 

ensejar a aplicação do disposto no artigo 50 do Código Civil. O encerramento das atividades sem regular dissolução da 

sociedade, embora possa ensejar responsabilidade tributária dos sócios-gerentes, não implica necessariamente desvio de 

finalidade, que deve ser demonstrado.Por tais motivos, indefiro o requerimento de fls. 143/144 por não ser cabível a 

desconsideração da personalidade jurídica no caso.Requeira a exeqüente o que de direito para prosseguimento do feito, 

no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

96.0708393-8 - RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA(SP054622 - ELIANA DE FATIMA P DE 

ALBUQUERQUE E SP034357 - VITOR CESAR BONVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 

- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Recebo a apelação da Parte Autora de fls. 325/380, em ambos os efeitos. Vista para resposta.No mesmo prazo acima 

concedido deverá a CEF se manifestar acerca do pedido da Parte Autora de fls. 381/388. Com ou sem a manifestação, 

decorrido o prazo, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para apreciação.Sendo decidida a questão de fls. 

381/388, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se. 

 

1999.03.99.036639-4 - AUREA MARIA PEREIRA FAGGIONE MOREIRA X PEDRO NOGUEIRA X DALTON 

MELO ANDRADE X FUMIE KOBAYASHI X JOAO VICENTINI X GETULIO DE CARVALHO(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Tendo em vista que transitou em julgado a sentença proferida nos autos dos embargos em apenso, processo nº 

2009.61.06.003276-9, cujas cópias serão oportunamente trasladadas para estes autos (houve determinação neste sentido 

naqueles autos), requeira a Parte Autora o que de direito (expedição de requisitório), no prazo de 10 (dez) dias.Sendo 

requerido, expeça-se o necessário, aguardando-se o pagamento em Secretaria. Observar que a verba tem natureza 

salarial, poranto haverá a inciência da contribuição do PSS.Intimem-se. 

 

1999.03.99.048111-0 - ANILDE MARQUES MAZONI X CECILIA LOPES X MARCIA APARECIDA ALBINO X 

NATALINO PAULO LAZARO X VANIA VITORINO FERREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista para manifestação acerca da petição e documentos 

juntados pela ré-CEF às fls. 420/428, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinação contida no r. despacho de 

fls. 416. 

 

1999.03.99.100805-9 - SKAY INDUSTRIA DE MAQUINAS HIDRAULICAS LTDA(SP136725 - ADRIANO JOSE 

CARRIJO E SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI) 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 221 e concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para cumprir a determinação 

anterior.Intime-se. 

 

2000.03.99.026963-0 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS SEGUNDO(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIEIRA ELIAS) 

Tendo em vista a petição da união Federal de fls. 186, certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da 
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sentença.Requeiram a Parte Autora (execução do julgado) e a União Federal (execução da sucumbência), no prazo de 

30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2000.61.06.001168-4 - CATIA CIANI X MERCES BERTATI CIANI X CATIA CIANI X HIDEO 

KAWANISHI(SP079820 - PLACIDO APARECIDO CHIARELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 153 e concedo 30 (trinta) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime-se. 

 

2001.03.99.051974-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP121541 - CINTIA MARIA 

SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR) X BOVIFARM S/A COM/ E IND/ FARMAC DE MEDIC 

VETERINARIA(SP060492 - ARAMIS DE CAMPOS ABREU) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira a ECT-autora-vencedora o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2001.61.06.009231-7 - JOSE CARLOS BOAVA GARCIA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 172 e concedo 15 (quinze) dias de prazo para vista dos autos fora da 

Secretaria, salientando que já é a 2ª (segunda) vez que o presente feito é desarquivcado para este fim.Decorrido in albis 

o prazo acima concedido, retornem os autos ao arquivo.Intime(m)-se. 

 

2002.61.06.007823-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.006728-5) FRANCISCO 

MOREIRA DO PRADO(SP105779 - JANE PUGLIESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 

- ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Considerando a prolação da sentença por este Juízo e a discordância da co-ré-CEF com a substituição processual, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde será apreciado o pedido de fls. 

444.Intimem-se. 

 

2002.61.06.008578-0 - CARLA AUGUSTA TOFANELLI DA SILVA(SP243376 - ALEXANDER CORREA 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Comprove a Parte Autora, através de documento hábil, a interposição da Ação Rescisória noticiada às fls. 

376.Independentemente da comprovação acima, cumpra a Secretaria a determinação de fls. 360 (expedição de Alvará 

de Levantamento), uma vez que a Ação Rescisória é independente desta, inclusive não haverá a suspensão do curso 

desta ação, que já estava no arquivo e foi extinta sem julgamento do mérito.Intime(m)-se. 

 

2003.61.06.005100-2 - AUGUSTO CEZAR CASSEB(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 124 e concedo 15 (quinze) dias de prazo para vista dos autos fora da 

Secretaria, salientando que já é a 2ª (segunda) vez que o presente feito é desarquivcado para este fim.Decorrido in albis 

o prazo acima concedido, retornem os autos ao arquivo.Intime(m)-se. 

 

2003.61.06.012523-0 - CLAUDINE CARMINATI FREGNAN(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE 

BATISTA) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Apesar do INSS ter sido vencedor, a Parte Autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita.Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2004.61.06.009432-7 - A RIO PRETANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP170013 - MARCELO 

MONZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP213754 - MARCIO AUGUSTO 

ZWICKER DI FLORA) 

Promova a autora-apelante o recolhimento das custas de preparo e das despesas de porte de remessa e retorno dos autos 

na Caixa Econômica Federal, conforme dispõe o artigo 2º, da lei 9.289/96, no prazo de cinco dias, sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

2004.61.06.010772-3 - MARCIO BERNARDI X PAULO CESAR VILLA X ALTAIR CONTESSOTTO X ANA 

CELESTE BORTOLUZZO BERNARDES X CARLOS TEIXEIRA BONFIM(SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Esclareça a Parte Autora o motivo do pedido de fls. 212/213, uma vez que às fls. 188 já houve decisão neste sentido, às 
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fls. 190/201 houve a ordem para liberação dos valores excedentes, e, às fls. 204/207 existe a comprovação dos depósitos 

do valor acordado, conforme manifestação de fls. 187/verso. Prazo de 05 (cinco) dias.Após o prazo acima concedido, 

cumpra a Secretaria, COM URGÊNCIA, a determinação de fls. 211 (transferência dos valores).Intime-se. 

 

2005.61.06.001531-6 - ONIVALDO PENARIOL X CLAUDETE CAROSIO CASSEB X BENEDITO LUIS 

VENANCIO X VALDIR LOPES DE OLIVEIRA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP147140 - 

RODRIGO MAZETTI SPOLON) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira a Parte Autora-vencedora o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2005.61.06.002695-8 - JOAO TINTI DUARTE(SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E SP203786 - 

FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP169709A - 

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP110136 - 

FERNANDO VIGNERON VILLACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. DIONISIO DE JESUS CHICANATO) 

Indefiro o pedido de reconsideração formulado pela parte autora às fls. 407/408, uma vez que a intimação válida 

consumou-se com a publicação do despacho no Diário Eletrônico, conforme certidão de fls. 402, não podendo ser 

alegada a falha do serviço da AASP, uma vez que cabe ao advogado o acompanhamento processual por meio das 

publicações no órgão oficial.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, se o caso.Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2005.61.06.007622-6 - JOAO MAXIMO DE CARVALHO NETTO(SP179534 - PAULO WAGNER GABRIEL 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a impugnação da ré-CEF-executada de fls. 152/155, no efeito suspensivo (art. 475-M, do CPC), tendo em vista 

a fundada controvérsia sobre o valor discutido, sendo desnecessária a formação de autos apartados (art. 475-M, par. 2º, 

do CPC). Vista ao(s) impugnado(a)(s)-exequente(s)-autor(a)(es) pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem(m)-se.  

 

2005.61.06.008489-2 - VALMIRA ELY ABRAO DE ALMEIDA - REPRESENTADA(WILSON TINTINO DE 

ALMEIDA)(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 269/270 (ver justificativas de fls. 280/284, bem 

como manifestação do MPF de fls. 287).Requeira a Parte Autora o que de direito. Havendo requerimento, expeça-se 

Ofício Requisitório, tantos quantos forem necessários.Abra-se vista ao MPF, oportunamente.Intimem-se. 

 

2006.61.06.001231-9 - SONIA MARIA PRATA FERREIRA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2006.61.06.006236-0 - ESMERALDA GOMES MENDONCA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo de instrumento nº 

2009.03.00.032612-5, noticiado às fls. 193.Intimem-se. 

 

2006.61.06.007571-8 - MARCELO GUSTAVO DA SILVA - ME(SP197687 - EMERSON AUGUSTO VAROTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Ciência à ré-CEF dos documentos juntados às fls. 196/229, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Verifico, ainda, que os 

referidos documentos não são suficientes.Deterimino que a ré-CEF apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos 

bancários desde o início da contratação e a planilha de evolução da dívida, acompanhada de planilha demonstrando a 

taxa de juros aplicada em cada período.Após a manifestação e juntada dos documentos, abra-se vista à Parte Autora, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de produção de provas.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.000518-6 - DANIEL DE ARAUJO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2007.61.06.001063-7 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2007.61.06.001191-5 - JESUS LOPES CASAGRANDE(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - 
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ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição, para ciência dos extratos da poupança juntados pela 

ré-CEF às fls. 102/106, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme determinação contida no r. despacho de fls. 101. 

 

2007.61.06.005761-7 - FERNANDO DE CASTRO MARIN(SP163908 - FABIANO FABIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 124/126: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice de 26,06% em 

substituição a outros eventualmente aplicados nos mesmos períodos, para corrigir monetariamente o saldo da conta de 

poupança da parte autora FERNANDO DE CASTRO MARIN (conta nº. 013.013.00023657-0 - fls.28; conta nº. 

013.00000028-2 -fls. 29) existente na competência junho de 1987 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência, condeno a parte ré a pagar honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.06.005787-3 - LUZIA PEREIRA DA SILVA(SP169221 - LEANDRO LOURIVAL LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista para manifestação acerca da petição e documentos 

juntados pela ré-CEF às fls. 96/99, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme determinação contida no r. despacho de fls. 

92. 

 

2007.61.06.007186-9 - LAURINDA ZUCHI SANCHES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

2007.61.06.007453-6 - BERNADETH MANCINI(SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a impugnação da ré-CEF-executada de fls. 182/193, no efeito suspensivo (art. 475-M, do CPC), tendo em vista 

a fundada controvérsia sobre o valor discutido, sendo desnecessária a formação de autos apartados (art. 475-M, par. 2º, 

do CPC). Vista ao(s) impugnado(a)(s)-exequente(s)-autor(a)(es) pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem(m)-se.  

 

2007.61.06.007852-9 - GESON BASILIO DE MELO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E SP121643 - 

GLAUCO MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO 

RODRIGUES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido da União Federal de fls. 235/244. Ao SEDI para incluir a União Federal no pólo passivo da demanda 

como assistente simples. Caso não tenha esta opção no sistema, deverá fazer parte do pólo passivo, porém, sempre 

como assistente simples.Intimem-se as partes, inclusive a União. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

 

2007.61.06.008207-7 - THIAGO TOGNELA TELLES DE ABREU(SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO 

E SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a impugnação da ré-CEF-executada de fls. 81/82, no efeito suspensivo (art. 475-M, do CPC), tendo em vista a 

fundada controvérsia sobre o valor discutido, sendo desnecessária a formação de autos apartados (art. 475-M, par. 2º, do 

CPC). Vista ao(s) impugnado(a)(s)-exequente(s)-autor(a)(es) pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem(m)-se.  

 

2007.61.06.008429-3 - SEBASTIANA MARQUES BARBOSA(SP217637 - JUNIO CESAR BARUFFALDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação da CEF, em ambos efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2007.61.06.010608-2 - OLAVO DA LAPA SILVA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Forneça a Parte Autora o endereço da agência bancária detentora dos extratos do FGTS, no prazo de 10 (dez) dias, para 

que possa ser apreciado o pedido de fls. 46/47.Intime-se. 
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2007.61.06.010952-6 - EIDMAR AMADEU(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO às partes que os autos encontram-se com vista para ciência da devolução da Carta Precatória juntada às fls. 

155/172, bem como para apresentarem alegações finais, através de memoriais, ficando os autos à disposição da Parte 

Autora nos 10 (dez) primeiros dias e à disposição da ré-CEF nos 10 (dez) últimos dias, conforme determinação continda 

no termo de audiência de fls. 127/128. 

 

2007.61.06.011688-9 - MARIA THEODORA TEIXEIRA(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS às fls. 148/150, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão de fls. 146. 

 

2007.61.06.011934-9 - LUZIA DA COSTA DOMENCIANO(SP150284 - PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES E 

SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo o Agravo Retido interposto pela co-ré Caixa Seguros S/A. às fls. 147/151. Vista à Parte Autora para respota. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação.Manifestem-se as partes sobre o Ofício e documentos juntados pelo 

INSS às fls. 155/163, conforme determinado às fls. 146, ou seja, os autos estão á disposição da Parte Autora nos 10 

(dez) primeiros dias, da co-ré Caixa Seguros S/a. nos 10 (dez) dias seguintes, e, da co-ré-CEF nos 10 (dez) últimos 

dias.Intimem-se. 

 

2007.61.06.012533-7 - S P C INFORMACOES CADASTRAIS E COBRANCAS LTDA X PAULO CESAR 

MENDONCA(SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - 

ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Cumpra a Parte Autora a determinação contida no Termo de Audiência de fls. 185/186, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, ou seja, a juntada aos autos de cópia integral de eventual Inquérito Policial decorrente do boletim de ocorrência 

nº 230/2008 do 1º DP.Decorrido in albis o prazo acima concedido ou havendo informação de que não houve instauração 

do Inquérito Policial, intimem-se as partes para as alegações finais, conforme determinado às fls 186.Intime-se. 

 

2008.61.06.000891-0 - SOLANGE APARECIDA RIBEIRO(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO E 

SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - 

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Esclareça a Parte Autora o motivo do pedido de fls. 125 (formação de autos suplementares), uma vez que às fls. 

111/115 o INSS comprova a implantação do benefício, bem como informa que os pagamentos administrativos serão 

retroativos à 03/11/2008, ou seja, havendo confirmação no TRF da 3ª Região, o eventual cálculo dos atrasados será de 

15/07/2008 (Data de início de benefício - definido na sentença - ver fls. 96) até a data retroativa acima informada 

(03/11/2008), mesmo porque, a execução provisória será restrita apenas aos eventuais cálculos, pois não pode haver 

pagamento de requisitório sem o trãnsito em julgado da sentença. Prazo de 05 (cinco) dias para os esclarecimentos.Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos ao E. TRF, conforme anteriormente determinado.Havendo insistência no pedido, 

providencie a Secretaria as extrações das cópias necessárias, bem como as demais providências para a formação dos 

autos suplementares, conforme requerimento.Intime-se. 

 

2008.61.06.002742-3 - IOLLY TOZETTI(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - ALEXANDRE 

JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo as apelações da parte autora e da CEF, em ambos efeitos.Vista às partes para resposta.Após, subam os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.  

 

2008.61.06.003511-0 - VERGINIA LUCIA CONSOLI X CLAUDIO CONSOLI(SP219493 - ANDREIA 

CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Vista ao(à) autor(a) do laudo do INSS (fls. 143/146).Vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias cada, começando pela 

parte autora, do laudo pericial de fls. 147/154.Não havendo outros requerimentos, no mesmo prazo, apresentem as 

partes suas alegações finais, por memoriais.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos 

conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

2008.61.06.004714-8 - JOAO ROBERTO DORNELAS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - 

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que o feito encontra-se com vista para manifestação sobre o laudo complementar de fls. 150, 
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conforme determinado no r. despacho de fls. 107, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.06.004730-6 - ROSA PEREIRA DA SILVA(SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES E SP224768 - 

JAQUELINE DE LIMA GONZALES E SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Defiro o pedido do INSS de fls. 220. Expeça-se Ofício ao Hospital Ielar para que remeta a este Juízo todo o prontuário 

médico da Parte Autora, uma vez que existe documento juntado às fls. 221, datado de 20/08/2005; e, os documentos 

juntados anteriormente por esta Instituição hospitalar data de 04/08/2006. Prazo de 20 (vinte) dias para resposta, uma 

vez que a Parte Autora é pessoa idosa, nos termos da Lei, tendo prioridade o presente feito.Deixo de apreciar o pedido 

da Parte Autora de fls. 224 (trâmite prioritário), uma vez que tal pedido já foi apreciado e deferido às fls. 82.Expeça-se, 

COM URGÊNCIA.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.005173-5 - VALMIR NATAL FRANCO AMBROSIO(SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2008.61.06.005560-1 - MARIA LUIZA BARBIERI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Apresentem as partes suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma, começando o prazo a 

correr pela Parte Autora.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006384-1 - DIVA MARTINS(SP156142 - JAIR AUGUSTO DELBONI BARBOSA ARAÚJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 94/100 (extratos da poupança), 

no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-

se. 

 

2008.61.06.007944-7 - ALAIDES DOMINICI DA CRUZ(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação da parte autora, em ambos os efeitos.Vista ao INSS para resposta, dando ciência da sentença de fls. 

133/135.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.06.008435-2 - ELCIO LUIS BASSI(SP203111 - MARINA ELIZA MORO E SP218174 - SILVIA REGINA 

RAGAZZI SODRÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(os) petição/documentos/extratos/depósitos/termos de adesão efetuados pela 

ré-CEF às fls. 64/66, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância ou decorrido in albis o prazo acima concedido, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença, se o caso.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.008805-9 - JOSE CARMONA X MARIA FERREIRA CARMONA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo o Agravo Retido interposto pela ré-CEF às fls. 51/54. Vista para resposta. Após, venham os autos conclusos 

para deliberação.Intime-se. 

 

2008.61.06.009028-5 - TERESA RODRIGUES(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Fls. 153: Ciência ao(à) autor(a) da implantação do benefício. Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos, exceto 

no tocante à parte da sentença em que foram antecipados os efeitos da tutela, em relação à qual recebo o mesmo recurso 

apenas no efeito devolutivo, adotando entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: Processual civil. 

Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos.- A antecipação da 

tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida 

na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - R Esp 648886/SP - 

Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU de 06/09/2004 - pág. 162) Vista ao INSS para resposta. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.009187-3 - MARIA JOSE DE SOUZA AFONSO(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 117/118.  
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2008.61.06.009449-7 - LUIZ CARLOS DA CUNHA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 46/48: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora LUIZ CARLOS DA CUNHA (conta nº. 013.00285467-0 - fls. 12) existente na 

competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros 

moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em 

Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009571-4 - JULIA GIOCONDO CARRASCO X SEBASTIAO CARRASCO NETTO(SP200329 - 

DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 61/64: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices de 42,72% e de 44,80%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir 

monetariamente o saldo da conta de poupança da parte autora JULIA GIOCONDO CARRASCO; SEBASTIÃO 

CARRASCO NETTO (conta nº. 013.00014785-4 - fls. 15/16) existente, respectivamente, nas competências janeiro de 

1989 e abril de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros 

moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em 

Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009817-0 - IDEQUI ANZAI X SHIDEKO OGURA ANZAI(SP020226 - ANTONIO ALVES FRANCO E 

SP207906 - VENINA SANTANA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Comprove a Parte Autora os esforços (requerimento dos extratos na agência da CEF), para que possa ser apreciado o 

pedido de fls. 67/68, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.010105-2 - MARIA JOSE DA SILVA TORRES(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Ao Ministério Público Federal. 

Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2008.61.06.010839-3 - PAULO ROBERTO DE AMORIM(SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Fls. 70: Ciência às partes do novo exame pericial designado para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 17:30 horas.Oficie-se 

ao Diretor da FUNFARME para que encaminhe com urgência a este Juízo o resultado do exame de vídeo-

eletroencefalograma realizado no dia 13/11/2009.Após a resposta, encaminhe-se cópia do exame ao perito judicial para 

conclusão do laudo, conforme determinado às fls. 62. Intimem-se. 

 

2008.61.06.010871-0 - URSULINA RITA RODRIGUES(SP238104 - JANAINA NAVARRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 74/81 (extratos da poupança), no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.011721-7 - LEONEL CARLOS LINDQUIST(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E SP124435 - 

NELSON PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Indefiro o requerido pelo autor às fls. 323/326, uma vez que foi devidamente implantado o benefício e eventuais valores 

atrasados devidos deverão ser pagos após o trânsito em julgado, em fase de liquidação de sentença, mediante ofício 

requisitório. Recebo a apelação do Autor em ambos efeitos, exceto no tocante à parte da sentença em que foram 

antecipados os efeitos da tutela, em relação à qual recebo o mesmo recurso apenas no efeito devolutivo, adotando 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: Processual civil. Recurso especial. Antecipação de tutela. 

Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos.- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da 

prolação da sentença. Precedentes.- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação 

contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - R Esp 648886/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - 

DJU de 06/09/2004 - pág. 162) Vista ao réu para resposta, dando ciência da sentença de fls. 300/303. Solicite-se o 
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pagamento dos honorários periciais, conforme fixado na sentença. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011835-0 - SABRINA CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA(SP216654 - PETERSON APARECIDO 

DONATONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 68/71: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices de 44,80% e de 7,87%, referentes, respectivamente ao IPC de abril e de maio de 1990, em substituição a outros 

eventualmente aplicados para os mesmos períodos, para corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte 

autora SABRINA CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA (conta nº. 013.00269394-3 - fls. 18/19) existente nas 

competências abril e maio de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e 

juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias 

em Geral).IMPROCEDE o pedido de aplicação do percentual de 21,87% referente ao IPC de fevereiro de 

1991.Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 

21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser 

beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.011845-3 - JOAO VENTURA LEITE(SP175562 - LUIS CARLOS DOS SANTOS E SP202184 - SILVIA 

AUGUSTA CECHIN E SP223331 - DANIELA CRISTINA PAGLIARI E SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 118/121/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices (IPC) de 42,72%, 44,80% e 7,87%, em substituição a outros eventualmente aplicados nos mesmos períodos, 

para corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte autora JOÃO VENTURA LEITE (conta nº. 

013.00023004-4 - fls. 100/106 e conta nº. 013.00023027-3 - fls. 109/115) existente, respectivamente, nas competências 

janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo 

de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária 

e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações 

Condenatórias em Geral).IMPROCEDE o pedido de aplicação do índice de 21,87% referente a de fevereiro de 

1991.Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 

21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser 

beneficiária da justiça gratuita..Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.012336-9 - ANTONIO PIERINI DE ANDRADE(SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre as considerações da ré-CEF de fls. 64/66, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.06.012511-1 - LAIDE MORENO LOPES CERCUITANE X JOAO MORENO LOPES X LAERCIO 

MORENO DE SOUZA LOPES X DIOLINDA DE SOUZA LOPES(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 39/41/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o 

índice de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o 

saldo da conta de poupança da parte autora DIOLINDA DE SOUZA LOPES, sucedida por LAIDE MORENO LOPES 

CERCUITANE; JOÃO MORENO LOPES; LAERCIO MORENO DE SOUZA LOPES (conta nº 013.00016499-4 - 16) 

existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com 

acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção 

monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações 

Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.06.013107-0 - ODETE HADJE FERRAZ X NEWTON FERRAZ(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA 

E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 62/64: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora ODETE HADJE FERRAZ (conta nº. 013.00034589-1 - fls. 17 e conta nº. 

013.00032061-9) existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 
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decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a 

pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013291-7 - MARIANA DA SILVA CASSEMIRO(SP259886 - PATRICIA NOGUEIRA DE SOUZA E 

SP223399 - GILSELI BERNARDES POZZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 66/69/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices (IPC) de 42,72%, 44,80% e 7,87% em substituição a outros eventualmente aplicados nos mesmos períodos, para 

corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte autora MARIANA DA SILVA CASSEMIRO (conta nº. 

013.00005067-0 - fls. 54/57) existente, respectivamente, nas competências janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e, 

como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a 

Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em Geral).IMPROCEDE o pedido 

de aplicação do índice de 21,87% referente a de fevereiro de 1991.Honorários advocatícios devem ser compensados em 

razão da sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela 

metade pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.06.013297-8 - FELIPE CARUSI FILHO(SP264392 - ANA CARLA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Tendo em vista o pedido da Parte Autora de fls. 68 (desistência da ação), bem como a procuração de fls. 10 não 

contemplar este poder (desistir), providencie a Parte autora a juntada de nova procuração com poderes específicos para 

desistir, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido o acima determinado, abra-se vista à ré-CEF para manifestação, também 

pos 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.06.013321-1 - ANGELINA RONCOLATO GRATAO X MARIA IZILDINA GRATAO PENHA X MARIO 

LUIZ GRATTAO X NARCISO GRATTAO(SP267771 - MARINA VIEIRA SOTELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 99/103: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.Condeno a CEF a aplicar o índice de 

42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, na conta poupança de nº. 013.00003525-6 (fls. 65). Condeno, ainda, a 

aplicar os índices de 44,80% e 7,87%, relativos a abril e maio de 1990, nas contas de nº. 013.00023408-9 (fls. 34) e 

013.00028233-4 (fls. 39/40).Deve a Caixa Econômica Federal, por fim, corrigir monetariamente o saldo da conta de 

poupança da parte autora (NARCISO GRATTAO - sucedido por ANGELINA RONCOLATO GRATAO; MARIA 

IZILDINA GRATAO PENHA; MARIO LUIZ GRATTAO) e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).IMPROCEDEM os demais pedidos (aplicação dos índices de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989, nas contas de nº. 013.00028233-4 e 013.00023408-9; 44,80% e 7,87% relativo ao IPC de 

abril e maio de 1990 na conta de nº. 013.00003525-6; 21,87% referente a fevereiro de 1991 nas contas nº 

013.00028233-4, 013.00023408-9 e 013.00003525-6).Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da 

sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade 

pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuitaPublique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.06.013322-3 - EZIDIO PENHA(SP267771 - MARINA VIEIRA SOTELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Providencie a Parte Autora os documentos solicitados pela ré-CEF às fls. 50/53, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de julgamento da ação, no estado em que se encontra.Intime-se. 

 

2008.61.06.013363-6 - IZAURA GARUTTI TAVARES(SP134630 - FABIANA MARIA MARDEGAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 76/80: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.Por conseguinte, condeno a CEF a 

aplicar os índices de 42,72%, 44,80% e 7,87%, em substituição a outros eventualmente aplicados nos mesmos períodos, 

para corrigir monetariamente os saldos das contas de poupança nº. 013.00001585-9 e 013.0000246261-5 existentes, 

respectivamente, nas competências de janeiro de 1989, abril e maio de 1990.Com relação à conta nº. 013.00274915-9, 
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condeno a ré a aplicar o índice de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no período de janeiro de 

1989.Deve a CEF, como conseqüência, pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em 

Geral).IMPROCEDE o pedido de aplicação do índice de 21,87%, referente à fevereiro de 1991, conforme 

fundamentação.Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da sucumbência recíproca, a teor do disposto 

no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

2008.61.06.013439-2 - CENIRA BELANI CANDIDO(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 49/51: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora CENIRA BELANI CANDIDO (conta nº. 013.00024811-0 - fls. 16 e 46) existente 

na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e 

juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias 

em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013457-4 - WANDERLEI PAULO PANSANI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 47/49: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora WANDERLEI PAULO PANSANI (conta nº. 013.00026599-5 - fls. 13) existente 

na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e 

juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias 

em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013503-7 - KLEBER MAMEDIO X WALDOMIRO MAMEDIO X APARECIDA PALMIERI 

MAMEDIO(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 54/56: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora KLEBER MAMEDIO; WALDOMIRO MAMEDIO; APARECIDA PALMIERI 

MAMEDIO (conta nº. 013.00023728-2 - fls.15 e 38) existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a 

pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde 

quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte 

autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em 

liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013555-4 - ADRIANA ALVES KOLOZSVARI(SP243376 - ALEXANDER CORREA FERNANDES E 

SP233148 - CAROLINE FIGUEIREDO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 80/82: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para julgar IMPROCEDENTES os pedidos. Honorários advocatícios de 10% do valor da 

causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a 

parte autora pagá-la dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.06.013702-2 - AGENOR DEOLINDO BENATTI(SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES E 

SP250496 - MATEUS JOSE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Comprove a Parte Autora os esforços (requerimento dos extratos na agência da CEF), para que possa ser apreciado o 

pedido de fls. 60/61, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 
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2008.61.06.013759-9 - HELENA DAMIANO HOMEM DE MELLO X FABIO MARCONDES HOMEM DE 

MELLO(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 74/76: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora HELENA DAMIANO HOMEM DE MELLO; FÁBIO MARCONDES HOMEM 

DE MELLO (conta nº. 013.00005444-7 - fls. 16) existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a 

pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde 

quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte 

autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em 

liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013805-1 - MAISA FERNANDA SIGNORINI(SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 46/55 (extratos da poupança), no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.013830-0 - ETELVINA MIGUEL DE MENDONCA(SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 47/50 e 51/53 (extratos da 

poupança), no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.013941-9 - JANDYR CATELLI CAPUTO X GILDA ALVES RODRIGUES(SP133019 - ALESSANDER 

DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 47/49: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora JANDYR CATELLI CAPUTO; GILDA ALVES RODRIGUES (conta nº. 

013.00012092-0 -fls. 16) existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a 

pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.013967-5 - IRACY DA SILVA GIRARDI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora às fls. 95.Intime-se. 

 

2009.61.06.000167-0 - WALTER LUIZ TADINI(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E 

SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 48/57 (extratos da poupança), no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.000175-0 - VITOR VILLANI BRITO(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 68/70: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora VITOR VILLANI BRITO (conta nº. 013.00001082-2 - fls. 09/10) existente na 

competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros 

moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em 

Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.000199-2 - BRUNO BLOTTA BAPTISTA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 
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GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 42/44: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice 

de 42,72%, em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo 

da conta de poupança da parte autora BRUNO BLOTTA BAPTISTA (CONTA Nº. 013.10001838-8 - FLS. 15/16) 

existente na competência janeiro de 1989 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com 

acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção 

monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações 

Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.06.000501-8 - REGINALDO ALVES DA TRINDADE - ESPOLIO X SEBASTIAO TRINDADE(SP200329 - 

DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 50/53: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices de 42,72% na conta nº. 013.00017211-5 (fls.20) e de 42,72% e 44,80% na conta nº 013.00009574-9 (fls. 22/26), 

em substituição a outros eventualmente aplicados no mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo da conta de 

poupança da parte autora REGINALDO ALVES DA TRINDADE - espólio representado por SEBASTIÃO 

TRINDADE existente nas competências janeiro de 1989 e abril de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as 

diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas 

as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno 

a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.000628-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.013753-8) PLACIDIO 

LAURENCIO DA SILVA(SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 53/56/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices (IPC) de 42,72% e 44,80%, em substituição a outros eventualmente aplicados nos mesmos períodos, para 

corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte autora PLACIDIO LAURENCIO DA SILVA (conta nº. 

013.00007300-0 - fls. 23/24 e 27/28) existente, respectivamente, nas competências janeiro de 1989 e abril de 1990 e, 

como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

capitalizados, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a 

Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em Geral).IMPROCEDE o pedido 

de aplicação do índice de 21,87% referente a de fevereiro de 1991.Honorários advocatícios devem ser compensados em 

razão da sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela 

metade pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.06.000875-5 - MARIA MARTINS ARNAR(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 77/79/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.Condeno a CEF a aplicar o índice de 

42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, na conta poupança de nº. 013.00003525-6 (fls. 65). Condeno, ainda, a 

aplicar os índices de 44,80% e 7,87%, relativos a abril e maio de 1990, nas contas de nº. 013.00023408-9 (fls. 34) e 

013.00028233-4 (fls. 39/40).Deve a Caixa Econômica Federal, por fim, corrigir monetariamente o saldo da conta de 

poupança da parte autora (NARCISO GRATTAO - sucedido por ANGELINA RONCOLATO GRATAO; MARIA 

IZILDINA GRATAO PENHA; MARIO LUIZ GRATTAO) e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).IMPROCEDEM os demais pedidos (aplicação dos índices de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989, nas contas de nº. 013.00028233-4 e 013.00023408-9; 44,80% e 7,87% relativo ao IPC de 

abril e maio de 1990 na conta de nº. 013.00003525-6; 21,87% referente a fevereiro de 1991 nas contas nº 

013.00028233-4, 013.00023408-9 e 013.00003525-6).Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da 

sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade 

pela parte ré, sendo delas isenta a parte autora por ser beneficiária da justiça gratuitaPublique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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2009.61.06.000879-2 - SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO SUPERIOR DE MIRASSOL S/C LTDA - 

SOMESI(SP223057 - AUGUSTO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre as considerações da união Federal de fls. 126/126/verso, juntando, se o caso, 

procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Havendo a renúncia (com a juntada da devida procuração), abra-se vista à União para manifestação, pelo prazo de 

05 (cinco) dias.Não havendo a renúncia ou havendo, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-

se. 

 

2009.61.06.001007-5 - JOEL MAZOLA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Compareça a Dra. Ana Maria A. kassis em Secretaria, a fim de assinar o substabelecimento de fls. 72.Recebo a 

apelação da parte autora, em ambos os efeitos.Vista ao INSS resposta, dando ciência da sentença de fls. 66/68.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001021-0 - AIRTON CORREA(SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 39/41: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela 

parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do 

prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº. 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº. 

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.001061-0 - EUNAPIO ANTONIO COTRIM - ESPOLIO X APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

COUTRIM(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF às fls. 63/65, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da 

sentença.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.001229-1 - ORIO KITAKAWA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF, em ambos efeitos.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2009.61.06.001445-7 - MARCELO KENNEDY DE PAULA - INCAPAZ X FERNANDO DE PAULA(SP170860 - 

LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Vista ao(à) autor(a) da contestação (fls. 60/75) e do laudo do INSS (fls. 93/97).Vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias 

cada, começando pela parte autora, do laudo pericial de fls. 98/101.Não havendo outros requerimentos, no mesmo 

prazo, apresentem as partes suas alegações finais, por memoriais.Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001943-1 - ANGELA SORDI BASSAN X DIRCE FERREIRA DE MATTOS X WILSON SANTOS 

VIEIRA X HELENA DE STEFANI X ANTONIO CARLOS DE CAMARGO MALUHY X SEBASTIAO 

GUILHERME TIRADENTES ANANIAS X FRANCISCO PEDRO FRANCESCHI(SP139671 - FERNANDO CESAR 

PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 166/168/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar os 

índices de 44,80% e de 7,87%, referentes, respectivamente ao IPC de abril e de maio de 1990, em substituição a outros 

eventualmente aplicados para os mesmos períodos, para corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte 

autora ANGELA SORDI BASSAN (conta nº. 013.00018244-0 - fls. 41/42 e conta nº.013.00027790-5 - fls. 43/45); 

DIRCE FERREIRA DE MATTOS (conta nº. 013.00005337-3 -fls. 50/51); WILSON SANTOS VIEIRA (conta nº. 

013.00008510-0 - fls. 56/57; conta nº. 013.00002512-4 - fls. 58/60; conta nº. 013.00011018-0 - fls. 61/62 e conta 

nº.013.00010628-0 - fls. 63/64); HELENA DE STEFANI (conta nº. 013.00024274-5 - fls. 68/69); ANTONIO CARLOS 

DE CAMARGO MALUHY (conta nº. 013.00011274-4 - fls. 73/74); SEBASTIÃO GUILHERME TIRADENTES 

ANANIAS (conta nº. 013.00024481-0 - fls. 79/81); FRANCISCO PEDRO FRANCESCHI (conta nº. 013.00005319-5 - 

fls. 86/89) existente nas competências abril e maio de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhes as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a 

pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação.Custas pela parte 
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ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.002031-7 - LEONILDO DONADI(SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(os) petição/documentos/extratos/depósitos/termos de adesão efetuados pela 

ré-CEF às fls. 46/56, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância ou decorrido in albis o prazo acima concedido, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Certifique a Secretaria, se o caso, o trãnsito em 

julgado da sentença.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.002347-1 - MARIA APARECIDA MEIRA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO E SP273614 

- LUIS ROBERTO BRAGA E SP279510 - CAMILA RECCO BRAZ E SP252264 - DAIANA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Intime-se o INSS do despacho de fls. 128.O pedido de tutela antecipada será apreciado quando da prolação de sentença. 

 

2009.61.06.002449-9 - ALEX ADRIANO BRANDAO GONZALES(SP198421 - ELTON MARZOCHI 

DELACORTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 54/56: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa 

devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar 

dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº. 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 

nº. 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.002596-0 - PEDRO DE SOUZA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Às fls. 44 a Parte Autora informa a interposição de recurso de Agravo de Instrumento, porém, não junta o comprovante 

da interposição. Concedo 10 (dez) dias de prazo para a referida comprovação.Intime-se. 

 

2009.61.06.002753-1 - JOSE ANTONIO PURCINO - ESPOLIO X QUITERIA DOS SANTOS PURCINO X 

LUCIANA PURCINO TEIXEIRA X CRISTIANE PURCINO X ALMIR ROGERIO PURCINO(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 287 e concedo mais 20 (vinte) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.003418-3 - MARIA ENEIDE PEREIRA DOS SANTOS(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 82.  

 

2009.61.06.003681-7 - SUELY APARECIDA SIGNORINI X FLAVIO HENRIQUE ZUCARELLI(SP093894 - 

VALMES ACACIO CAMPANIA E SP277338 - RHAFAEL AUGUSTO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 54.  

 

2009.61.06.003801-2 - DULCIMAR PEDROSO(SP256758 - PEDRO CEZARETTE NETO E SP277377 - WELITON 

LUIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Fls. 108: Ciência às partes do novo exame pericial designado para o dia 24 de fevereiro de 2010, às 17:30 horas.Oficie-

se ao Diretor da FUNFARME para que encaminhe com urgência a este Juízo os resultados dos exames de ressonância 

magnética e eletroneuromiografia realizados nos dias 19 e 22/01/2010.Após a resposta, encaminhe-se cópia dos exames 

ao perito judicial para conclusão do laudo, conforme determinado às fls. 99. Intimem-se. 

 

2009.61.06.003920-0 - SANTINA DEUSA DA CONCEICAO SILVA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 52.  

 

2009.61.06.004129-1 - CLEUSA DOS SANTOS AUED(SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 511/807 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 110/112: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa 

devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar 

dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº. 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 

nº. 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.004156-4 - ALCIDES SILVESTRE PEREIRA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 24 de 

fevereiro de 2010, às 09:15 horas, na Avenida Benedito Rodrigues Lisboa, nº 2455, Bairro Vivendas, nesta, conforme 

mensagem eletrônica juntada às fls. 45. 

 

2009.61.06.004295-7 - SEBASTIAO DONIZETE DE CARVALHO(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E 

SP283047 - HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo em vista que o perito nomeado solicitou sua exclusão do cadastro, nomeio como perito, em substituição ao Dr. 

Vitor Giacomini Flosi, o Dr. PAULO RAMIRO MADEIRA, com endereço conhecido pela Secretaria, devendo ser 

intimado para designar data para perícia e entregar o laudo, conforme determinado na decisão de fls. 20/21. Após a 

juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela 

parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações 

finais.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os 

honorários periciais. Intimem-se.  

 

2009.61.06.004672-0 - EDEMILSON MARQUES DAS NEVES - INCAPAZ X EDNEI MARQUES DAS 

NEVES(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vista ao(à) autor(a) da contestação (fls. 29/79).Vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias cada, começando pela parte 

autora, do estudo social de fls. 83/89.No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o interesse e a necessidade da 

produção de prova médico pericial. Em caso negativo, deverão apresentar, ainda no mesmo prazo, suas alegaçãoe 

finais.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.005160-0 - ADEVALDO LUIZ DA SILVA(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Considerando que o médico perito só poderá agendar o exame para data muito distante, conforme informado às fls. 93, 

nomeio em substituição ao Dr. Rubem de Oliveira Bottas Neto, o Dr. JORGE CESAR CURY MEGID, com endereço 

conhecido pela Secretaria, devendo ser intimado com urgência para designar data para perícia e entregar o laudo, 

conforme determinado na decisão de fls. 64/66.Intimem-se. 

 

2009.61.06.005269-0 - BENVINDA FERREIRA CALISTO X ELAINE CALISTO X HOMERO CALISTER X 

JAIME CALISTO X OLGA CALIXTO MEGIANI X MATHIAS CALISTO(SP277561 - WILLIAM PEREIRA 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 87/90: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Julgo, por conseguinte, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a 

aplicar o índice de 44,80%, em substituição a outros eventualmente aplicados para o mesmo período, para corrigir 

monetariamente os depósitos livres da caderneta de poupança da parte autora BENVINDA FERREIRA CALISTO; 

ELAINE CALISTO; HOMERO CALISTER; JAIME CALISTO; OLGA CALIXTO MEGIANI (conta nº. 

013.00001482-8 - fls. 30) existente na competência abril de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí 

decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, desde quando devidas as diferenças, 

além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

(Tabela de Ações Condenatórias em Geral).IMPROCEDE o pedido de aplicação do percentual de 21,87% referente ao 

IPC de fevereiro de 1991.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora em razão da 

sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 

da Lei nº. 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº. 9.289/96.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.06.005587-3 - ELISABETE PEDROSO BERNARDES(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 119.  
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2009.61.06.006116-2 - ERIDES DRIGO COELHO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada da contestação e do laudo social, o feito encontra-se com vista para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 20/21.  

 

2009.61.06.006273-7 - SEBASTIAO DONIZETE ROMAO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 97.  

 

2009.61.06.006742-5 - CLAUDIO ROBERTO BAESSO(SP218963 - NAIR DE ALCÂNTARA KFOURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 22 de 

fevereiro de 2010, às 09:15 horas, na Avenida Benedito Rodrigues Lisboa, nº 2455, Bairro Vivendas, nesta, conforme 

mensagem eletrônica juntada às fls. 95. 

 

2009.61.06.006985-9 - JAQUELINI APARECIDA DE BRITO(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo do não comparecimento para realização da perícia médica, 

uma vez que foi devidamente intimada (fls. 115).No mesmo prazo, informe sobre o interesse na produção da prova 

pericial.Intime-se. 

 

2009.61.06.007177-5 - LADERCIO DOMINGUES(SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

E SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada da contestação e do laudo social, o feito encontra-se com vista para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 22/24.  

 

2009.61.06.007197-0 - APARECIDO LOPES CAMBRAINHA - INCAPAZ X GILBERTO LOPES 

CAMBRAINHA(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, 

deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 45/46.  

 

2009.61.06.007628-1 - SARA SALVADOR X SARA SALVADOR X RENAN DA SILVA X RENER DA SILVA X 

LETICIA GABRIELA DA SILVA(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA E SP217326 - JULLIANO DA 

SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, considerando o alegado 

pelo réu, apresente certidão de casamento recente e original, ou cópia autenticada, bem como atestado de permanência 

carcerária recente e original. Especifique ainda se pretende produzir provas, justificando sua pertinência. Verifico que o 

INSS requereu o julgamento antecipado da lide.Após, vista ao Ministério Público Federal, conforme determinado.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela será reapreciado quando da prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.61.06.007771-6 - EDMAR SHIMIZU TAGUCHI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação de fls. 19/21.  

 

2009.61.06.008279-7 - VILSON CUSTODIO(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o médico perito só poderá agendar o exame para data muito distante, conforme informado às fls. 52, 

nomeio em substituição ao Dr. Rubem de Oliveira Bottas Neto, o Dr. FLAVIO HENRIQUE BORIN, com endereço 

conhecido pela Secretaria, devendo ser intimado com urgência para designar data para perícia e entregar o laudo, 

conforme determinado na decisão de fls. 33/35.Intimem-se. 

 

2009.61.06.008280-3 - LUCIMEIRE CAMARGO(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 
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INFORMO à parte autora que os autos encontram-se com vista da designação da perícia médica para o dia 24 de março 

de 2010, às 16:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 5544, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada às 

fls. 49. 

 

2009.61.06.008672-9 - ANISIO BORDAN(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.Designo o dia 15 de abril de 2010, às 14:00 horas para a realização da audiência 

de conciliação, instrução e julgamento.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a fim de ser interrogado(a). 

Conste a Secretaria no mandado as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil.Verifico que as testemunhas arroladas às fls. 12 comparecerão à audiência independentemente de intimação. Por 

medida de economia processual, caso o INSS tenha interesse na oitiva de testemunha(s), deverá apresentar o rol até 10 

(dez) dias antes da audiência (artigo 407, do CPC).Cite-se o INSS para que apresente contestação, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Se o réu alegar preliminar(es), abra-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.06.009483-0 - HEANLU INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(SP164735 - ACACIO ROBERTO DE 

MELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 128/129: Pelas razões expostas, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, incisos V e IV, do Código de processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo para recursos, remeam-se os autos ao arquivo, obsrvadas as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.06.009496-9 - ADRIEL LEANDRO ISIDORO - INCAPAZ X ROSELI LEANDRO ISIDORO(SP027277 - 

WANDERLEY OLIVEIRA LIMA E SP290542 - DANIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 24/25 e concedo mais 60 (sessenta) dias de prazo para cumprir a 

determinação anterior.Intime-se. 

 

2009.61.06.009910-4 - MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA(SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA 

COLEBRUSCO E SP259443 - LIVIA CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Aprecio, inicialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. O benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e 

, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações posteriores (mais precisamente a Lei n.º 9.720/98 e 10.741/03), instituído com 

base no art. 203, inciso V, da CF/88 (Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção o de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei - grifei), é devido, independentemente de 

contribuição à seguridade social, aos portadores de deficiência e aos idosos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. Esta, por sua vez, é 

conceituada como sendo o grupo das pessoas indicadas na Lei n.º 8.213/91 que vivam sob o mesmo teto (v.g., o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido). 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. As provas carreadas aos autos até o presente momento não 

demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos legais necessários para o deferimento do 

benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser 

novamente apreciado, no curso do processo, desde que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada 

(referentes às suas condições de saúde e financeiras) ou após a realização das provas. Nesse diapasão, determino a 

realização de perícia a ser efetuada, de imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a)Paulo 

Ramiro Madeira, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma 

via, deverá designar data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial 

(por escrito, na forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua intimação. O(a) autor(a), no momento da realização da perícia médica, deverá apresentar os 

exames anteriormente realizados e documentos de identificação. Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) 

autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada de seu início, 

bem como o código CID? Que elementos baseiam tal diagnóstico? Quais os sintomas?2) O periciando está sendo 

tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico 

desde o início do tratamento?3) Em caso positivo, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade total ou parcial, 

isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer atividade laborativa ou 

apenas em relação àquela que vinha exercendo nos últimos tempos?a) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o 

periciando incapaz para os atos da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?4) A referida incapacidade 

é definitiva ou reversível? Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 

5) A referida incapacidade (não a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou 

treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se positivo, quais as eventuais limitações? 6) Qual a 
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data aproximada da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais elementos chegou a tal conclusão? 

Determino, ainda, a realização de perícia de estudo social a ser feita, de imediato, e nomeio como perita social Elaine 

Cristina Bertazzi, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria. Na mesma 

oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, protocolizado no Setor de 

Distribuição deste fórum), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua intimação. Indico os seguintes quesitos 

deste juiz:1) A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi 

realizada?2) A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar? 3) Em caso de 

aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);4) A parte autora ou 

alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que marca e ano? Possui 

telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?5) Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento 

da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos, tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características 

e breve descrição da rua e bairro em que é localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que 

guarnecem a casa. São compatíveis com a renda familiar declarada? Fundamente a resposta.6) A parte autora ou algum 

dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS /renda mínima / bolsa escola / auxílio 

gás etc)?7) A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração, 

empregador (se o caso) etc.8) A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último 

local, qual a remuneração, empregador (se o caso) etc.9) A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso 

constante de medicamentos? Quais? Estes medicamentos são fornecidos pela rede pública?10) A parte autora recebe 

algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar ou de terceiro?11) Que 

componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?12) Forneça os dados de 

todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não exercem atividade remunerada. 

Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em 

caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses.13) Qual a situação econômica dos 

pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não exerçam atividade remunerada? Para os que 

exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de 

renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses. Observo que os honorários serão fixados nos 

termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Havendo interesse, apresentem as 

partes quesitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Saliento que serão indeferidos os quesitos 

que forem repetição dos formulados por este Juízo. Designada a perícia, intimem-se as partes. Defiro o pedido de justiça 

gratuita. Cite-se e intime-se o INSS.Após a juntada da contestação e dos laudos periciais, abra-se vista às partes para 

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão 

as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais. Intimem-se. 

 

2010.61.06.000317-6 - RENATO TRIBUTINO PEREIRA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 

todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Nesse diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de 

imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) Julio Domingues Paes Neto, que deverá ser 

intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar data para o 

exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, 

protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua intimação. 

Apenas em casos excepcionais será expedido mandado para fins de intimação e de indicação da data do exame através 

de oficial de justiça. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.O(a) autor(a), no momento da realização da perícia médica, deverá apresentar os exames 

anteriormente realizados e documentos de identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) 

de algum tipo de doença ou deficiência? Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada de seu 

início, bem como o código CID pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os sintomas dessa 

doença/deficiência verificados no periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais 

medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) Em caso 

positivo, a referida doença/deficiência/lesão/seqüela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou parcial, 

isto é, está inapto para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha 

exercendo nos últimos tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da 

vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste 

último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 7) A referida incapacidade (não 

a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou não 

ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?8) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 

conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Havendo 
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interesse, apresentem as partes quesitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Saliento que serão 

indeferidos os quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo.Designada a perícia, dê-se ciência às 

partes.Cite-se e intime-se o INSS. Designada a perícia, intimem-se as partes.Após a juntada da contestação e do laudo 

pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não 

havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários 

periciais.Intimem-se. 

 

2010.61.06.000398-0 - JOAO BOSCO GARCIA ARANTES(SP093646 - MILTON JORGE AZEM E SP090017 - 

MARISTELA PERICO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em tutela antecipada.A princípio, o rendimento auferido pela parte autora é incompatível com a gratuidade de 

justiça. Sendo assim, comprove o autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 dias, ou a alegada 

necessidade da concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob pena de indeferimento da inicial.Após, retornem os 

autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2010.61.06.000500-8 - JOSE AVELINO CARDOSO VIEIRA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos juntados às fls. 34/63, referentes ao feitos nºs 

2007.63.16.002277-0 e 2008.63.16.002760-7, que tramitaram no Juizado Especial Federal de Andradina, 

demonstrando, conforme alegado, através de exames e atestados recentes, o agravamento do seu estado de saúde, após a 

realização dos laudos periciais nos referidos feitos.No mesmo prazo, apresente o comprovante de residência, conforme 

consta na inicial, indicando o grau de parentesco com o titular da conta.Após, voltem conclusos para apreciação do 

pedido liminar.Intime-se. 

 

2010.61.06.000596-3 - ANGELA CATARINA PEREIRA DA SILVA X BRUNO PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ 

X ANGELA CATARINA PEREIRA DA SILVA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não verifico preenchidos os requisitos determinados no art. 273 do CPC, dependendo a verossimilhança das alegações 

de melhor comprovação após colheita de provas. Ademais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida poderá se dar 

no curso do processo. Cite-se o INSS. Com a juntada da contestação, abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.06.000961-4 - WENDEL DE CARVALHO(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE 

BATISTA E Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Tendo em vista que a Parte Autora já sacou a verba a que tinha direito, em virtude de depósito de requisitório, diga se 

há algo mais a ser requerido, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido in albis o prazo acima concedido ou nada mais sendo 

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Vista ao MPF, 

oportunamente.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.000033-4 - MARIA DE FATIMA SILVA LIMA(SP242066 - WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ALVARO 

GOMES(SP190791 - SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES) 

Fls. 389/394: Manifestem-se a parte autora e réus acerca do alegado pelo litisconsorte.Após, voltem conclusos.Intimem-

se. 

 

2008.61.06.007883-2 - IGNEZ TEREZINHA GIROTTO PINTO - INCAPAZ X SANTO SEBASTIAO 

PINTO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS, em ambos os efeitos.Vista à parte autora para resposta.Ao Ministério Público Federal. 

Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

2009.61.06.006542-8 - SILVIO CESAR BRAZ(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência à parte autora da decisão de fls. 36/37 e da contestação juntada às fls. 44/54. Considerando que o médico perito 

só poderá agendar o exame para data muito distante, conforme informado às fls. 43, nomeio em substituição ao Dr. 

Rubem de Oliveira Bottas Neto, o Dr. JORGE ADAS DIB, com endereço conhecido pela Secretaria, devendo ser 

intimado com urgência para designar data para perícia e entregar o laudo, conforme determinado na decisão de fls. 

36/37.Intimem-se. 
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2009.61.06.007927-0 - SIRLEY BADIAL DOS SANTOS(SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Junte a autora cópia dos seus documentos pessoais (RG e CPF). Após, será apreciado o pedido de prioridade de 

tramitação.Ciência às partes da perícia médica designada pelo médico ortopedista para o dia 24 de fevereiro de 2010, às 

08:30 horas (fls. 80). Tendo em vista que o psiquiatra nomeado solicitou sua exclusão do cadastro, nomeio como perito, 

em substituição ao Dr. Evandro Dorcílio do Carmo, o Dr. PAULO RAMIRO MADEIRA, com endereço conhecido pela 

Secretaria, devendo ser intimado para designar data para perícia e entregar o laudo, conforme determinado na decisão 

de fls. 59/62.Intimem-se. 

 

2009.61.06.008518-0 - REGINA LUCIA DE CASTRO CASAGRANDE(SP224958 - LUIS FERNANDO PAULUCCI 

E SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Designo o dia 15 de abril de 2010, às 15:00 horas para a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a fim de ser 

interrogado(a). Conste a Secretaria no mandado as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. Promova a Secretaria a intimação das testemunhas arroladas na inicial.Por medida de economia 

processual, caso o INSS tenha interesse na oitiva de testemunha(s), deverá apresentar o rol até 10 (dez) dias antes da 

audiência (artigo 407, do CPC).Cite-se o INSS. Apresente o réu, no mesmo prazo para resposta, cópia do procedimento 

administrativo. Intimem-se.  

 

2010.61.06.000597-5 - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 

todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Mantenho o rito sumário do presente feito, conforme distribuído, mas 

deixo de designar audiência por considerar desnecessário o interrogatório do(a) autor(a), bem como a oitiva de 

testemunhas, para a elucidação dos fatos, sendo suficiente, para tanto, a realização de exame pericial médico.Nesse 

diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) 

médico(a) o(a) Dr.(a)_ JORGE ADAS DIB, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela 

Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que 

deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), 

no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua intimação. Apenas em casos excepcionais será expedido mandado 

para fins de intimação e de indicação da data do exame através de oficial de justiça. Observo que os honorários serão 

fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.O(a) autor(a), no 

momento da realização da perícia médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de 

identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? 

Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada de seu início, bem como o código CID 

pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os sintomas dessa doença/deficiência verificados no 

periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se 

houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) Em caso positivo, a referida 

doença/deficiência/lesão/seqüela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou parcial, isto é, está inapto para 

o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo nos últimos 

tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da vida independente 

(alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste último caso o 

tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 7) A referida incapacidade (não a 

doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou não 

ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?8) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 

conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Indefiro os 

quesitos apresentados pela parte autora, tendo em vista que as questões estão incluídas nos quesitos acima indicados. 

Havendo interesse, apresente o réu quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Saliento que serão 

indeferidos os quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Cite-se e 

intime-se o INSS. Designada a perícia, intimem-se as partes.Após a juntada da contestação e do laudo pericial, abra-se 

vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora. Não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais e reapreciado o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.06.012245-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.002355-3) MARCELO 
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GUSTAVO DA SILVA - ME(SP197687 - EMERSON AUGUSTO VAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

O pedido de fls. 37, reiterado ás fls. 49/83, do embargante, será apreciado na prolação da sentença.Intime-se. 

 

2008.61.06.001449-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.012705-0) MARCIA 

CRISTINA GOMES ULLIAM ME X MARCIA CRISTINA GOMES ULLIAM(SP165179 - MARCELO FARINI 

PIRONDI E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - 

AIRTON GARNICA) 

Junte a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia do contrato referente aos presentes autos, conforme determinado 

às fls. 87.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.61.06.003276-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.036639-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X AUREA MARIA PEREIRA FAGGIONE 

MOREIRA X PEDRO NOGUEIRA X DALTON MELO ANDRADE X FUMIE KOBAYASHI X JOAO VICENTINI 

X GETULIO DE CARVALHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Tendo em vista a manifestação da Embargante-União de fls. 75, certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado 

da sentença, trasladando-se as cópias necessárias, conforme determinado ás fls. 71/verso.Após, requeira a União Federal 

o que de direito (execução da verba honorária), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.06.009001-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0702316-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP202627 - JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR E SP178033 - KARINA DE 

ALMEIDA BATISTUCI) X JOSE ANTONIO DE BIAGI X HELIO GONCALVES DA SILVA X JERONIMO 

MARTINS DE ARAUJO NETO X VALDO GARCIA FILHO X GILBERTO SIQUEIRA LIMA(SP093695 - 

OSVALDO MURARI JUNIOR) 

Intimem-se os embargados-executados, através de seu procurador, dos bloqueios efetuados pelo sistema BACENJUD, 

conforme planilhas juntadas às fls. 200/210.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, vista à CEF para que se manifeste 

acerca dos referidos bloqueios, bem como acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista que parcialmente 

cumprida a ordem por insuficiência de saldo.Intimem-se. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 
2010.61.06.000294-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.005560-1) MARIA 

LUIZA BARBIERI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Vistos.MARIA LUIZA BARBIERI impugna a elaboração do laudo pericial médico por Francisco César Maluf 

Quintana, perito nomeado pelo juízo. Sustenta a impugnante, em síntese, que o perito tornou-se suspeito para 

elaboração da perícia em razão de inimizade capital com seu advogado, surgida no curso da ação em que pede 

concessão de benefício previdenciário por incapacidade.É a síntese do necessário. Decido.Inexiste hipótese legal de 

suspeição do perito judicial por inimizade capital com o advogado da parte, senão somente por inimizade com a própria 

parte (art. 135, inciso I, do Código de Processo Civil).Importante apontar que, ao contrário do que alegado, o perito 

judicial não confundiu o ilustre advogado com outra constituinte sua em ação de reparação de danos, conforme se 

observa da cópia da contestação de fls. 21/30, de sorte que não há como estender a hipótese do artigo 135, inciso I, do 

Código de Processo Civil ao caso.De outra parte, observo que o perito judicial foi nomeado pelo juízo em 13 de junho 

de 2008. Dessa decisão foi intimada a parte autora em 30 de junho de 2008 e apresentou quesitos em 04 de julho de 

2008, tendo ainda interposto agravo de instrumento em 06 de outubro de 2008 contra decisão que indeferiu parte dos 

quesitos apresentados (fls. 31/32, 34, 35/38 e 72/78 dos autos do Processo nº 2008.61.06.005560-1). Em nenhuma 

dessas oportunidades a parte autora argüiu suspeição do perito, vindo somente a fazê-lo em 06 de outubro 2009, após 

intimada a manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado pelo perito do juízo (fls. 122/124).Assim, observada a regra 

do artigo 138, 1º, do Código de Processo Civil, a argüição de suspeição do perito fora apresentada a destempo, visto que 

não deduzida na primeira oportunidade em que coube à parte autora manifestar-se nos autos.Posto isso, rejeito 

liminarmente a argüição de suspeição do perito médico nomeado pelo Juízo.Sem prejuízo, as outras questões suscitadas 

pela parte autora, atinentes a necessidade de adoção de medidas judiciais cabíveis pelo corriqueiro atraso excessivo na 

entrega dos laudos e a imprestabilidade do laudo pericial, devem ser resolvidas nos autos principais.Ao SEDI para 

cadastrar corretamente o pólo passivo do presente incidente, excluindo o INSS e incluindo o perito judicial Francisco 

César Maluf Quintana.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.06.003314-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X S & S MARMORARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CIPRIANO 

ANTONIO SAYON X ANTONIO PEDRO SEBASTIANO(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) 

Defiro fls. 153. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e depósito do imóvel descrito (ver documentos jutados às fls. 

154/156), salientando que as custas de registro no Cartório de Registro Imobiliário correrá por conta da CEF-

exequente.Intime-se. 
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2005.61.06.008036-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOAO RICARDO FERREIRA DA SILVA 

Esclareça a CEF-exequente a petição de fls. 84/85, uma vez que às fls. 80/83 informa que o falecido-execiutado possuia 

bens, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito, uma vez que os pedidos de fls. 80/83 e 84/85 são 

conflitantes.Intime-se. 

 

2006.61.06.010766-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X COMERCIAL PARRETE LTDA ME X ALEX CLARETE QUEZADA X 

APARECIDA REAL PARRETE SEGURA 

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 44/45 (ver cálculos de fls. 52/57), requisitando-se a todas as 

instituições financeiras em atividade no Brasil, por intermédio do sistema BACENJUD, que indisponibilizem os valores 

depositados ou aplicados em nome do(s) executado(s).Em sendo juntados documentos cobertos por sigilo fiscal ou 

bancário adote a Secretaria providências no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes 

e seus procuradores.Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação. 

 

2007.61.06.008116-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

ALMA CITRUS LTDA X ARISTOTALYS LUIZ MARTINS DE ALEXANDRE X VALERIA MARQUES PINTO 

DE ALEXANDRE 

Ciência à CEF-exequente da devolução da Carta Precatória juntada às fls. 69/114. Requeira o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.61.06.009389-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

BRAGA DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA X JOAO LUIS BRAGA X ADRIANA CENTURION 

BRAGA 

Tendo em vista o pedido da CEF-executada de fls. 112, determino a suspensão do andamento do processo, nos termos 

do art. 791, III, do CPC, pelo prazo de 06 (seis) meses.Findo o prazo acima concedido, abra-se nova vista, para 

manifestação (requerer o que de direito), no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.010837-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X COML/ 

TAJARA DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA X FERNANDO CASTILHO PASQUINI 

Manifese-se a CEF-exequente sobre as Certidões dos Srs. Oficiais de Justiça de fls. 77 e 79/80, requerendo o que de 

direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

2008.61.06.000139-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X R A PIRES EPP X RICARDO ALEXANDRE PIRES 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 92 e concedo 30 (trinta) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.06.005062-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JORGE 

TOSHIMITSU TANAKA ME X JORGE TOSHIMITU TANAKA 

Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 77 e concedo 10 (dez) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.06.013705-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO 

POSTO OLIMPIENSE LTDA X JOSE ROBERTO PIMENTA 

Manifeste-se a CEF-exequente sobre a devolução da CArta Precatória juntada às fls. 34/39, em especial sobre a certidão 

do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38/verso, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) idas.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

96.0702814-7 - JOMAR - OIL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA DE DERIVADO DE 

PETROLEO - LTDA(SP095114 - RICARDO APARECIDO HUMMEL) X CHEFE DO POSTO DE 

ARRECADACAO DO INSS EM CATANDUVA(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que foi denegada a Segurança, após a ciência das partes 

da descida, arquivem-se os autos.Vista ao MPF, oportunamente.Oficie-se à Autoridade Impetrada remetendo-se cópia 

do acórdão completo, bem como da certidão de trânsito em julgado, para as providências que o caso requer.Intime(m)-

se (Fazenda Nacional). 

 

97.0702867-0 - USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A(SP108365 - ZABETTA MACARINI 

CARMIGNANI E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO JOSE DO RIO PRETO-SP(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que foi denegada a Segurança, bem como houve a 

interposição de Agravo de Instrumento (fls. 369), não havendo, portanto, o trânsito em julgado da sentença, após a 
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ciência das partes da descida, aguarde-se a decisão no AI acima noticiado.Vista ao MPF, oportunamente.Oficie-se à 

Autoridade Impetrada remetendo-se cópia do acórdão completo, para as providências que o caso requer.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.000775-4 - USINA SANTA ISABEL S/A(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI E SP196408 - 

ANDRÉ CASTILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

Recebo a apelação do impetrado, no efeito meramente devolutivo.Vista à impetrante para resposta.Após, subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2010.61.06.000128-3 - MUNICIPIO DE PONTES GESTAL(SP073917 - MARIO FERNANDES JUNIOR E SP230431 

- ANDERSON ALEXANDRE MATIEL GALIANO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON 

FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO PRETO-SP 

DISPOSITIVO da r. decisão de fls.110: Indefiro a liminar. Tenho que os fatos sobre que se assenta a tese do impetrante 

merecem maiores esclarecimentos, que poderão ser trazidos com a vinda das informações, o que afasta o indispensável 

fumus boni juris para deferimento de medida liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no 

prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada das informações, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

parecer e, após, venham conclusos para sentença. 

 

2010.61.06.000326-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO PAULISTA(SP239037 - FABIO ROBERTO 

BORSATO) X FAZENDA NACIONAL 

DISPOSITIVO da r. decisão de fls.136/137: Isto posto, indefiro o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal (abster-se de praticar qualquer ato voltado ao cancelamento do convênio). Indefiro a liminar. Os fatos sobre os 

quais se assenta a tese da impetrante merecem maiores esclarecimentos, que poderão ser trazidos com a vinda das 

informações, o que afasta o indispensável fumus boni juris para deferimento de medida liminar.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada das informações, abra-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, venham conclusos para sentença.Ao SEDI para excluir a 

Fazenda Nacional e constar o Delegado da Receita Federal em São José do Rio Preto no pólo passivo. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.06.001829-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.007453-6) BERNADETH 

MANCINI(SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), cálculos e depósito(s) efetuados pela ré-CEF às fls. 93/94, 

no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, deverá requerer a expedição de Alvará de Levantamento.Sendo 

requerido, expeça-se Alvará da(s) quantia(s) depositada(s) às fls. 94, comunicando-se para retirada e levantamento 

dentro do prazo de validade.Com a juntada aos autos de cópia liquidada do Alvará expedido, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.013753-8 - PLACICIO LAURENCIO DA SILVA(SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA 

VITORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. sentença de fls. 50/51/verso: Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).Custas ex lege.Ao SEDI para retificar o nome do autor, 

conforme já determinado às fls. 16.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.001032-4 - SONIA MARIA ALVES ELIAS(SP106511 - PAULO HENRIQUE LEONARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a ré-CEF sobre o pedido de desistência formulado pela Parte Autora às fls. 37, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intime-se. 

 

2009.61.06.008760-6 - LAERCIO APARECIDO AIROLDI(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

DISPOSITIVO da r. decisão de fls. 20/21: Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar, para determinar que a 

requerida forneça os extratos da conta-poupança em nome da(o) requerente LAÉRCIO APARECIDO AIROLDI sob o 

nº 013.10001264-9, agência 2205 (São José do Rio Preto/SP - Ag. Alberto Andaló), bem como todos os demais extratos 

de outras poupanças (se houver - pesquisar pelo CPF da Parte Autora Autora) no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se a 

Caixa Econômica Federal.Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
94.0700702-2 - IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X 

IRMAOS DOMARCO LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decido na E. Turma do TRF da 3ª Região, 
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nada há para ser requerido. Após a ciência da descida, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

94.0703650-2 - IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X IRMAOS DOMARCO LTDA X 

IRMAOS DOMARCO LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decido na E. Turma do TRF da 3ª Região, 

nada há para ser requerido. Após a ciência da descida, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.06.007056-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 

- MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X VANESSA PERPETUA BARRINUEVO(SP106511 - PAULO 

HENRIQUE LEONARDI) 

Defiro o requerido pela CEF-Autora às fls. 53 e concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para as diligências 

necessárias.Intime-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4944 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.06.002170-0 - COMERCINDO DA SILVA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos 

termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, informações acerca da área médica na qual 

a perícia deverá ser realizada, visando à possível nomeação de perito.Cumprida a determinação supra, venham os autos 

conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.06.007484-3 - FERNANDO DE FREITAS(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 154/160: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Cumpra-se a determinação de fl. 150, 

citando-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.61.06.007519-7 - WALTER BOQUESQUE(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à citação do INSS, conforme determinação de fl. 23, uma vez que esse ato ainda não foi praticado. Com a 

vinda da contestação ou o decurso do prazo para sua apresentação, abra-se vista ao autor para que se manifeste sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.007826-5 - CLAUDAIR IGNACIO PRATA(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP274662 - LUIZ 

CARLOS JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao autor mais 10 (dez) dias de prazo, improrrogáveis, para o cumprimento da determinação de fl. 20, sob pena 

de extinção, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Transcorrido(s) o(s) 

prazo(s) acima fixado(s) sem manifestação ou caso não seja(m) cumprida(s) a(s) determinação(ões), certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.06.008238-4 - APARECIDO DA CUNHA BARCELAR(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO 

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por 

parte do INSS, na forma prevista na lei processual. Esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a 

prevenção apontada às fls. 105/106 , tendo em vista o pedido formulado na inicial e os extratos juntados às fls. 109/136. 

Transcorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s) sem manifestação ou caso não seja(m) cumprida(s) a(s) 

determinação(ões), certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.  
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2009.61.06.008251-7 - PEDRO VITORINO SANTANA(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 11, verifico que se tratam de objetos distintos.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, 

inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em 

cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na 

lei processual. Cite-se.Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.06.008399-6 - WALDIR BUOSI(SP056011 - WALDIR BUOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ao SEDI para retificação do nome do autor, conforme inicial e documentos.O(s) documento(s) apresentado(s) em 

cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na 

lei processual. Forneça o(a) autor(a) declaração de pobreza, de próprio punho, face aos aspectos criminais decorrentes 

dessa afirmação, observando os termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal ou, caso queira, recolha as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento 

da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. Comprove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o requerimento 

administrativo do benefício ou a recusa expressa do réu em protocolar o pedido, indicando, se o caso, o nome do 

servidor da Autarquia responsável pela recusa. Transcorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s) sem manifestação ou caso 

não seja(m) cumprida(s) a(s) determinação(ões), certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.06.008446-0 - APARECIDA RIBEIRO DA COSTA ANGELOTTI(SP198877 - UEIDER DA SILVA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, considerando os termos da petição inicial e que a parte não comprovou o requerimento administrativo e 

estando o feito ainda em seu estágio inicial, sem a citação do réu, determino:a) apresente o(a) autor(a) o(s) original(is) 

de sua(s) CTPS(s) para conferência pela Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias; b) que a parte autora comprove o 

indeferimento do pedido administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua apreciação, em 10 (dez) dias;c) 

não tendo havido o requerimento administrativo, desde logo suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que 

a parte cumpra essa providência, comunicando o resultado a este Juízo;d) que as provas requeridas pelo autor, inclusive 

testemunhal, sejam colhidas administrativamente, na forma disposta na legislação previdenciária e do disposto nos 

artigos 142 e seguintes do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, facultada a participação dos patronos do autor e do 

INSS na colheita da referida prova;e) que a juntada de eventuais novas provas seja feita diretamente no procedimento 

administrativo, assim como a consulta ao banco de dados do INSS, facultando-se igual direito ao autor;f) O atendimento 

de eventuais providências ou esclarecimentos deve ser buscado pela autarquia diretamente junto à parte autora, no 

endereço indicado nos documentos que instruem o processo ou naquele que conste em seus registros;g) a juntada aos 

autos judiciais do procedimento administrativo aludido no item b, após o seu regular processamento ou decorrido o 

prazo deferido de 90 dias, com a respectiva decisão administrativa;h) que o INSS tenha direito à retirada dos autos 

judiciais, pelo prazo de suspensão, para extrair cópias e efetuar apontamentos, eventualmente necessários ao 

processamento administrativo do pleito.i) decorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s), certifique-se o ocorrido, vindo-me 

os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.008447-2 - ISAURINA SILVA OLIVEIRA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, considerando os termos da petição inicial e que a parte não comprovou o requerimento administrativo e 

estando o feito ainda em seu estágio inicial, sem a citação do réu, determino:a) apresente o(a) autor(a) o(s) original(is) 

de sua(s) CTPS(s) para conferência pela Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias; b) que a parte autora comprove o 

indeferimento do pedido administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua apreciação, em 10 (dez) dias;c) 

não tendo havido o requerimento administrativo, desde logo suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que 

a parte cumpra essa providência, comunicando o resultado a este Juízo;e) que as provas requeridas pelo autor, inclusive 

testemunhal, sejam colhidas administrativamente, na forma disposta na legislação previdenciária e do disposto nos 

artigos 142 e seguintes do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, facultada a participação dos patronos do autor e do 

INSS na colheita da referida prova;f) que a juntada de eventuais novas provas seja feita diretamente no procedimento 

administrativo, assim como a consulta ao banco de dados do INSS, facultando-se igual direito ao autor;g) O 

atendimento de eventuais providências ou esclarecimentos deve ser buscado pela autarquia diretamente junto à parte 

autora, no endereço indicado nos documentos que instruem o processo ou naquele que conste em seus registros;h) a 

juntada aos autos judiciais do procedimento administrativo aludido no item b, após o seu regular processamento ou 

decorrido o prazo deferido de 90 dias, com a respectiva decisão administrativa;i) que o INSS tenha direito à retirada dos 

autos judiciais, pelo prazo de suspensão, para extrair cópias e efetuar apontamentos, eventualmente necessários ao 

processamento administrativo do pleito.j) decorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s), certifique-se o ocorrido, vindo-me 

os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.61.06.008448-4 - LUZIA PEREIRA DA COSTA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 32/33: Recebo os embargos por serem tempestivos. Os argumentos da embargante, entretanto, não prevalecem. Não 

há qualquer omissão na decisão proferida. A alegada condição de hipossuficiente da autora, a justificar o pedido de 

gratuidade da justiça, somente restou regularizada com a declaração de fl. 35, razão pela qual defiro, neste momento, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Assim, inexistindo qualquer das circunstâncias previstas no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, nego provimento a estes embargos declaratórios.Considerando que não há, nos autos, 

comprovação do indeferimento administrativo do benefício, comprove a autora o requerimento do benefício pleiteado, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Em caso de prosseguimento do feito, será designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

oportunidade em que será solucionada a questão da representação processual. Intime-se.  

 

2009.61.06.008471-0 - CLARICE CAMARA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos remetidos a este Juízo, em razão da prevenção apontada às fls. 49/50.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não 

autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual. 

Promova o(a) autor(a), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil: a) esclareça seu nome correto, tendo em vista a divergência 

verificada entre a inicial, procuração e documentos, regularizando, se for o caso, a grafia de seu nome junto ao Cadastro 

da Receita Federal, comprovando nos autos; b) diante das informações da autora na petição inicial, do documento de fl. 

70 e dos termos contidos à fl. 87 da sentença de fls. 85/88, proferida nos autos de nº 2007.63.14.002720-8, que 

tramitaram pelo Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, junte a autora aos autos cópia de eventual sentença extraída 

da ação de interdição nº 119/2007, bem como do respectivo termo de curatela, aditando, se o caso, a inicial para fazer 

constar o nome de sua curadora e regularizando sua representação processual, juntando aos autos instrumento de 

mandato outorgado pela representante da requerente, em nome desta, regularizando, igualmente a declaração de fl. 09. 

Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2009.61.06.008475-7 - AUGUSTO PIGNATTI(SP124637 - RENATO ARMANDO RODRIGUES PEREIRA E 

SP145665 - UMBERTO CIPOLATO E SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 17, verifico que se tratam de objetos distintos.O(s) documento(s) 

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na 

forma prevista na lei processual. Forneça o(a) autor(a) declaração de pobreza, de próprio punho, face aos aspectos 

criminais decorrentes dessa afirmação, observando os termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal ou, caso queira, recolha as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. Cumprida a 

determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se.  

 

2009.61.06.008550-6 - VINICIO PEREIRA DE FRANCA(SP149313 - LUIZ FERNANDO BARIZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Providencie o(a) autor(a) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a 

juntada aos autos do formulário CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho, para fins de fixação da 

competência.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.06.008559-2 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 14, verifico que se tratam de objetos distintos.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, 

inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em 

cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na 

lei processual. Cite-se.Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.06.008564-6 - GUMERCINDO MARTINS DE CAMPOS(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 16, verifico que se tratam de objetos distintos.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, 

inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em 

cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na 

lei processual. Cite-se.Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.06.008587-7 - DARCIO COSTA NEVES(SP143218 - WILSON LUIZ FABRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 12.008/2009. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não 

autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei 

processual.Esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos 

dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o item A do pedido com relação à correção pela 

ORTN, tendo em vista os extratos juntados às fls. 43/55. Transcorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s) sem 

manifestação ou caso não seja(m) cumprida(s) a(s) determinação(ões), certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.06.008634-1 - ANTONIO TASSONI(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA E SP256111 - 

GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 83, verifico que se tratam de objetos distintos.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, 

inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em 

cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na 

lei processual.Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, seu endereço correto, tendo em vista a divergência verificada 

entre a petição inicial, procuração e documentos.Sem prejuizo, cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista 

ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.06.008778-3 - ALCEU CLINIO DA SILVA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP166132E - ALINE 

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 44, verifico que se tratam de objetos distintos. Todavia, urge 

acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual 

continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos 

indevidos.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de 

impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Promova o(a) autor(a), no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, a adequação do valor atribuído à causa ao conteúdo econômico da ação, de acordo com o disposto nos artigos 258 

e seguintes do CPC.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.06.008813-1 - JESUS MARIA DA COSTA ZUBIRIA(SP274725 - RODRIGO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de prioridade na tramitação, tendo em vista a idade do autor e os termos da Lei 10.741/2003. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos 

artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) 

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na 

forma prevista na lei processual.Promova o(a) autor(a), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a adequação do valor atribuído 

à causa ao conteúdo econômico da ação, de acordo com o disposto nos artigos 258 e seguintes do CPC.Cumprida a 

determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.06.008814-3 - DONIZETE ROSA DA SILVA PINHEIRO - INCAPAZ X ORLANDO ROSA DA 

SILVA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Preliminarmente, esclareça o autor seu endereço correto, tendo em vista a 
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divergência verificada entre a petição inicial, procuração e declaração de fl. 22.Após, venham os autos 

conclusos.Intime-se.  

 

2009.61.06.008923-8 - OLIVIA AMIM GOSSN SANTOS(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 12, verifico tratar-se de objetos distintos. O(s) documento(s) 

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na 

forma prevista na lei processualVisando à apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita, junte a autora, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, declaração de pobreza devidamente regularizada.Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.06.009293-6 - JOANNA MARTINEZ BRACO(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 12.008/2009. Com relação ao termo de prováveis 

prevenções de fl. 23, verifico tratar-se de objetos distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do 

julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou 

não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 

1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Promova o(a) 

autor(a), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, a adequação do valor atribuído à causa ao conteúdo econômico da ação, de acordo 

com o disposto nos artigos 258 e seguintes do CPC.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-

se. 

 

2010.61.06.000396-6 - WAGNER FERREIRA DA COSTA JUNIOR - INCAPAZ X ALINE BELLUZIO FERREIRA 

MARCHEZAN DA COSTA(SP205926 - SERGIO JOSÉ VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por 

parte do INSS, na forma prevista na lei processual. Providencie o(a) autor(a) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil: a) a 

regularização do instrumento de mandato de fl. 19, fazendo constar o nome correto de sua representante legal, tendo em 

vista a divergência verificada entre o constante da referida procuração e demais documentos; b) a juntada aos autos de 

declaração de pobreza, que deve ser feita pela representante do requerente, em nome deste, observando-se os termos do 

artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal ou, caso queira, recolha 

as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição; c) esclareça seu endereço 

correto, tendo em vista a divergência entre o informado na inicial e o constante da procuração e documento de fl. 

30.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido de 

antecipação da tutela.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.06.008310-8 - APARECIDO BUENO DE CAMARGO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao SEDI para conversão dos presentes autos para o Rito Sumário, conforme petição inicial. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso 

V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e 

não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei 

processual.Nada obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a possível 

desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos 

artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso. Cite-se. Com a 

juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.06.008485-0 - ZILDA FERREZIN(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP166132E - ALINE MARTINS 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fls. 54/55, verifico que se tratam de objetos distintos.O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por 

parte do INSS, na forma prevista na lei processual. Forneça o(a) autor(a) declaração de pobreza, de próprio punho, face 

aos aspectos criminais decorrentes dessa afirmação, observando os termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Resolução 

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal ou, caso queira, recolha as custas processuais, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. Promova 

o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, 
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parágrafo único, do Código de Processo Civil, a adequação do valor atribuído à causa ao conteúdo econômico da ação, 

de acordo com o disposto nos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil. Cumpridas as determinações supra, 

venham os autos conclusos.Intime-se.  

 

Expediente Nº 4954 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.06.009229-3 - DURVALINA MAGRI FURINI X MARIA JOANA LIMA X IZABEL APARECIDA FURINI 

X TEREZINHA FURINI APARECIDO EDUARDO X SERGIO ROBERTO FURINI(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro aos sucessores os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de 

observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Nos 

termos do artigo 1060, I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de Maria Joana Lima (fls. 114/115), Izabel 

Aparecida Furini (fls. 118/119), Terezinha Furini Aparecido Eduardo (fls. 121 e 123), Izabel Aparecida Furini (fls. 

118/119), Sérgio Roberto Furini (fls. 125/126) e Santos Furini (fl. 128), como sucessores da falecida autora. 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e 

venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.06.005088-3 - JOANA SUELI LOPES(SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2008.61.06.012472-6 - JOAO LAERCIO PILOTO(SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS E SP268637 - 

JOÃO PAULO MACIEL DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.004369-0 - HOZANA MARIA PEREIRA(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X RUTE DE 

JESUS BATISTA 

Vista à autora da carta precatória de fls. 41/44 e para que se manifeste sobre a contestação do INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

2009.61.06.005070-0 - SEBASTIAO ZANE(SP192529 - ADELIANA SAMPAIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.005265-3 - JACIRA ANGELOTTI(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.006290-7 - IZAURA MILANI ANDREA(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.006312-2 - PLACIDO DA COSTA(SP227006 - MARCIA REGINA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.006887-9 - GERALDA FRANCISCO DUTRA DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007122-2 - JOSE MAURILIO SANCHES CATELLAN(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 
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2009.61.06.007138-6 - BRAZ ANTONIO GOMES(SP076265 - DALCISA VENTURINI LOCATELLO 

BOSSOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007151-9 - LUIS CARLOS PERPETUO BARREIRO(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007153-2 - JOSE CARLOS ALENCAR(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007303-6 - ANTONIA DESORDI CURTI(SP280948 - KLEBER SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007306-1 - DARCI GONCALVES FERREIRA(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007416-8 - HELENA MARIA ALBERGANTI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES E 

SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP289630 - 

ANDRE BESCHIZZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à autora para que se manifeste sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão, conforme determinação de fl. 38.Intime-se. 

 

2009.61.06.007421-1 - MARIA SOLANGE REIS(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS E SP123061 - 

EDER ANTONIO BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007453-3 - VERA LUCIA GARCIA SANCHES FRANCA(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI 

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007455-7 - OSVALDO PICCOLO(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007456-9 - BENEDITO BUZATTI(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007457-0 - JOAO JANTOMASI(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007458-2 - LAURO LARSEN(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2009.61.06.007460-0 - ADHEMAR JOSE THEODORO(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 527/807 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.06.007250-0 - EVA CARVALHO PRECIOSO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2010.61.06.000289-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.007416-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELENA MARIA ALBERGANTI(SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE 

ALVES E SP289630 - ANDRE BESCHIZZA LOPES) 

Abra-se vista ao impugnado para que se manifeste, no prazo improrrogável de 48 horas, nos termos do artigo 8º da Lei 

1.060/50. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4955 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.06.006329-8 - ROSA MARIA DA SILVA PENA(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Diante da petição de fls. 241/244 e do tempo decorrido desde a data agendada para a realização da perícia, torno sem 

efeito a determinação de fl. 240 e desonero do encargo a perita nomeada, Dra. Cecília Salazar Garcia Bottas, nos termos 

do artigo 424, II, do CPC.Intime-se a referida profissional, por mandado, do teor desta decisão. Nomeio, em 

substituição, o Dr. Pedro Lúcio de Salles Fernandes, para a realização dos exames nas áreas de endocrinologia e clínica 

geral. Conforme já decidido à fl. 49, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo está 

disponível em Secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de 

quesitos pelas partes. As partes e os peritos podem, também, solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 

eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), 

cuja certidão segue anexa, foi agendado o dia 22 de fevereiro de 2010, às 14:30 horas, para realização da perícia, na Rua 

Benjamin Constant, nº 4335- Vila Imperial- nesta. Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este 

Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a 

indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito 

médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda 

não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, 

visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os 

quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à 

outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a 

III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do 

laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica 

(CPC, Art. 431-A). Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu 

patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.06.009015-0 - APARECIDO BIANCHI(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição. Ratifico os atos já praticados, com exceção da sentença.Anote-se a prioridade na 

tramitação do feito, deferida à fl. 207.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Intimem-se.Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.06.009255-9 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que o autor reside na cidade de Barretos/SP, pertencente à 2ª Subseção Judiciária do Estado.Não é dado ao 

autor escolher a Subseção Judiciária para o processamento da demanda, salvo as opções expressamente definidas pela 

Constituição Federal e pela legislação processual (como no caso da competência federal delegada pelo art. 109, 3º, da 

CF e art. 15 da Lei 5.010/66). No caso, se o autor abriu mão de ajuizar a ação perante o Juízo da Comarca de Barretos 

(art. 109, 3º, CF), a ação deve ser processada perante o Juízo da Subseção Judiciária à qual pertence o município de 

domicílio do autor.Cabe, portanto, ao Juízo de uma das Varas Federais de Ribeirão Preto processar e julgar a presente 

ação.Posto isso, determino a remessa dos autos a uma das varas federais de Ribeirão Preto, competente por 
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distribuição.Intime-se.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.06.002886-9 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP X OTO 

DO PRADO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Encaminhe-se ao perito nomeado cópias de fls. 66/68 e 72/76, intimando o referido profissional para que esclareça, no 

prazo de 10 (dez) dias, se há possibilidade de realização da perícia apenas com a análise dos documentos 

arquivados.Com a resposta, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003563-1 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP X ERCILIA ALVES 

SOARES(SP213098 - MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO) X DULCELINA ALVES SOARES DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE 

S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Encaminhe-se com urgência ao Juízo deprecante, via correio eletrônico, cópias da petição de fl. 49 e desta decisão, 

solicitando a intimação da autora para comparecimento na perícia reagendada pelo Dr. Luiz Fernando Haikel: dia 23 de 

fevereiro de 2010, às 17:30 horas, na Rua Ondina, nº 232- Redentora- nesta.Com a juntada do laudo, cumpra-se 

integralmente a decisão de fl. 40.Intimem-se. 

 

2009.61.06.004245-3 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP X VILMAR MARTINS 

SANTANA(SP163908 - FABIANO FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 27, prejudicado o pagamento dos honorários arbitrados à fl. 

17.Devolva-se a presente carta precatória, com as providências de praxe.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4983 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.03.99.005360-4 - ROSA AGRELLI DA SILVA X MARIA TERESA PAES DOS SANTOS GONCALVES X 

APARECIDA DE FATIMA NEVES CHEREGATTO X ALEXANDRE DONIZETI CARLOS(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

1999.61.06.007053-2 - EURICO APARECIDO CASTELAN(SP089890 - ALBERTO MARTIL DEL RIO E SP127266 

- HERMES NATAL FABRETTI BOSSONI E SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2001.61.06.005694-5 - NAIR DE OLIVEIRA STORTI(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO E 

SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X UNIAO FEDERAL 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2002.03.99.041736-6 - SEBASTIANA ISIDORO DA SILVA THEODORO(SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO 

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES 

SALOMAO) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo, devendo constar a exclusão da União Federal, bem 

como para alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Após, 

abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.No caso de discordância, 
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deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2002.61.06.009279-6 - LAZARO ANTUNES DE SOUZA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA E 

SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.06.002988-2 - VERSILEI MARGARETI RAMOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, dando ciência também do ofício de fl. 166 e da mensagem eletrônica ora juntada, no prazo de 

10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.No caso de 

discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.06.004646-6 - MARIA ORMINDA DA SILVA SANTANA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.06.008415-7 - JOANNA RODRIGUES VENEZIANO(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda 

Pública), mantendo-se as partes.Após, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do 

artigo 730 do CPC.No caso de discordância, deverá a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

próprios cálculos.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 4985 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0700856-1 - AUTO POSTO V N C LTDA X AUTO POSTO MACEDAO LTDA X AUTO POSTO PUPIM LTDA 

X REMA CONSTRUTORA LTDA X CALIO & ROSSI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X CALIO & ROSSI 

EMPREENDIMENTO, INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 515: Aguarde-se em Secretaria por 30 (trinta) dias.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2000.03.99.007989-0 - ZELIA MARIA DE OLIVEIRA (EXCLUIDA DA LIDE FLS. 220/221) X LOURIVAL 

BORGES DE CARVALHO X CARLOS ROBERTO BORSATO - EXCLUIDO DA LIDE X MARIA CARDOSO 

MENDES (EXCLUIDA DA LIDE FLS. 220/221) X ELVIRA CAMPELO CAMARGO(SP030462 - GERALDO 

CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) 

Arquivem-se.Intimem-se. 

 

2004.61.06.007853-0 - ORLANDO BUENO(SP195182 - DANILA CLAUDIA LE SUEUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2005.61.06.005918-6 - IVONE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA(SP133169 - FABIO GONCALVES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 
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2007.61.06.002404-1 - LAERCIO BERTELI SESTITO(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2007.61.06.010032-8 - ANTONIO AVELINO TEODORO(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2008.61.06.001747-8 - MARIA APARECIDA CAIRES RAMOS(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E 

SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2008.61.06.007953-8 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA GUIMARAES(SP087868 - ROSANA DE CASSIA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05. 

 

2008.61.06.008931-3 - IRINEU BOTACINI(SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO E SP071044 - JOSE LUIS DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2008.61.06.009243-9 - GILBERTO LUIZ PEREIRA(SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.06.001942-4 - PIEDADE SARAIVA BERTAO(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO E 

SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2002.61.06.006545-8 - ADRIANO MATOS DIAS(SP175381 - JOSÉ FRANCISCO PASCOALÃO E SP192364 - 

JULIANO GOULART MASET E SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO E SP130267 - 

KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2003.61.06.006924-9 - JOAO DE SOUZA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2007.61.06.008179-6 - PEDRINHA MARQUES RIBEIRO(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05. 

 

2008.61.06.001312-6 - MARIA JOSE RECCO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 
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termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05. 

 

2008.61.06.006056-6 - JOSEFINA MARQUES DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intime-se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade 

do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.06.012908-8 - ARLINDO PEREIRA X LEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA X MARIA LEONISSE LOPES 

DE OLIVEIRA X MARIO MARQUES BATISTA X RIVALDO PAIXAO X WALDEMAR MAIOLI(SP191385A - 

ERALDO LACERDA JUNIOR E SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1336 - CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05. 

 

Expediente Nº 4986 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.112091-1 - LIA MARY ANTONIO DAGUER(SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do autos Abra-se vista ao INSS para que apresente a memória de cálculo de liquidação, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado no(a) acordão/decisão (97/99) proferido(a) pelo Eg. Tribunal 

Regional Federal, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 

2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data 

para realização de audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se o patrono das partes, bem 

como o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor(a) e o disposto nos artigos 75 e 

seguintes da Lei 10.741/2003.Intime-se.  

 

2005.61.06.003889-4 - ANTONIO JEREMIAS BORGES(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que informe sobre o cumprimento da tutela específica 

determinado(a) no(a) acórdão/decisão (fls. 258/260) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal, bem como para 

que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE 

da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria). Juntada a memória de 

cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de audiência de conciliação, observando-se a pauta 

judicial, intimando-se o patrono das partes.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
1999.61.06.006201-8 - JOSE CARLOS MARCHIORI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que informe sobre o cumprimento da tutela específica 

determinado(a) no(a) acórdão/decisão (fls. 204/218) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal, bem como para 

que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE 

da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria). Juntada a memória de 

cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de audiência de conciliação, observando-se a pauta 

judicial, intimando-se o patrono das partes.Intimem-se.  

 

2002.03.99.005092-6 - JOAO BRAGIATO(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que comprove a averbação do tempo de serviço rural 

do autor, conforme determinado no(a) acórdão/decisão (fls. 186/188) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional 

Federal.Com a juntada, nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-

se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003.  

 

2002.03.99.011758-9 - JOSE ALVES FERREIRA(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E SP114818 - JENNER 

BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO 

FERNANDES SALOMAO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que comprove a averbação do tempo de serviço rural 

do autor, conforme determinado no(a) acórdão/decisão (fls. 111/117) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional 

Federal.Com a juntada, nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-

se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o 
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disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003.  

 

2002.03.99.031663-0 - WALDEMIR MESQUIARI(SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que informe sobre o cumprimento da tutela específica 

determinado(a) no(a) acórdão/decisão (fls. 239/252) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal, bem como para 

que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE 

da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria). Juntada a memória de 

cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de audiência de conciliação, observando-se a pauta 

judicial, intimando-se o patrono das partes.Intimem-se.  

 

2003.61.06.003417-0 - LAURENTINO GASPARINI(SP147862 - VALTER JOSE DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que comprove a averbação do tempo de serviço rural 

do autor, conforme determinado no(a) acórdão/decisão (fls. 126/132) proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional 

Federal.Com a juntada, nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-

se o patrono das partes, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista a idade do autor e o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003.  

 

Expediente Nº 4987 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.06.011685-3 - CELIA REGINA RIBEIRO(SP146723E - ANA CARLA MARTINS E SP155205E - RAFAEL 

NAVARRO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 98/101). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se o patrono das partes. Intimem-se. 

 

2008.61.06.004094-4 - LYDIA MARTON VERTUCCI(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - 

ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 124/125). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 

Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.004832-3 - JOAQUIM FERREIRA PIRES(SP248210 - LUCAS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL 

SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 123/125). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 

Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.005336-7 - OLIMPIA MACHADO BRANDT(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - 

ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 123/128). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 

Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.008868-0 - ANTONIO DELCIDIO MARCONI BELEI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 66/68). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 
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Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.010732-7 - RITA MARIA MANSANO DE MORAES(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 68/69). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 

Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.011620-1 - ANESIO RODRIGUES DE MOURA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fl. 76). Prazo: 

60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de audiência 

de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público Federal, 

tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

2008.61.06.013110-0 - IZABEL MARQUEZE BARAO X ANGELO BARAO(SP133019 - ALESSANDER DE 

OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 87/89). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se os patronos das partes e o Ministério Público 

Federal, tendo em vista a idade do(a) autor(a) e o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei 10.741/2003. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.06.010953-1 - ELDER EIZO OUCHI(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E 

SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para que traga aos autos a conta de 

liquidação atualizada, nos termos do(a) acórdão/decisão proferido(a) pelo Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 84/86). 

Prazo: 60 (sessenta) dias. Juntada a memória de cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de 

audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, intimando-se o patrono das partes. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4990 

 

MONITORIA 
2004.61.06.007215-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP136698 - POLIANA CRISTINA DE FREITAS) X 

ARNALDO DE SOUZA SANTOS & CIA LTDA X ARNALDO DE SOUZA SANTOS X CREUNICE COSTA 

SANTOS(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) 

Fl. 151: Nada a apreciar. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.06.000825-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.007215-0) ARNALDO 

DE SOUZA SANTOS & CIA LTDA ME X ARNALDO DE SOUZA SANTOS X CREUNICE COSTA 

SANTOS(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Fl. 737: Defiro. Aguarde-se por mais 60 (sessenta dias) dias a apresentação de cálculo pela CEF.Intime-se. 

 

2006.61.06.002164-3 - APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA X CLEMENTINA DE OLIVEIRA(SP138239 - 

CELIA BALBINA DE OLIVEIRA TONIN E SP216586 - LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Trata-se de liquidação de sentença, onde a devedora, CEF, apresentou cálculos de liquidação e depósito judicial (fls. 

113/115).Intimada, a autora, ora exequente, discordou da conta elaborada pela executada, apresentando seus próprios 

cálculos e requerendo a intimação da CEF, nos termos dos art. 475-B e 475-J do CPC.Em razão da divergência entre as 

partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que ratificou os cálculos apresentados pela CEF, conforme 

informação de fl. 129.Dada ciência às partes, a CEF manifestou concordância à fl. 141 e a autora apresentou 

impugnação às fls. 137/138.Inicialmente, verifico que a decisão de fls. 98/105 condenou a CEF a remunerar a conta 

com a diferença entre o percentual de 42.72% e o efetivamente aplicado. Dessa forma, a referida diferença deve ser 

aplicada sobre o saldo de janeiro de 1989 (R$ 1.141,82, conforme extrato de fl. 15). Em seu cálculo (fls. 122/123), a 

autora utiliza, equivocadamente, o saldo de fevereiro de 1989 (R$ 1.404,10), já acrescido do percentual aplicado pela 
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instituição, à época (fl. 15).Por essa razão, acolho a manifestação da Contadoria Judicial quanto a esse aspecto.No 

entanto, procede a impugnação da parte autora, no que toca ao pagamento das custas em reembolso e à necessidade de 

atualização do cálculo desde a data da conta (31/08/2008 - fl. 117) até a data do efetivo depósito judicial (02/10/08 - fl. 

115).Isto posto, abra-se nova vista à CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo das custas em 

reembolso, nos termos do artigo 14, inciso III, da Lei 9289/96.No mesmo prazo, a executada deverá complementar o 

depósito com o valor devido a título de custas em reembolso, bem como com a diferença decorrente da atualização do 

cálculo por ela apresentado até a data do efetivo depósito judicial, devidamente corrigidas.Cumprida a determinação, 

dê-se vista à parte autora, pelo mesmo prazo.Nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

autora e seu patrono.Após, venham conclusos para extinção da execução.Intimem-se. 

 

2007.61.06.007437-8 - ROSALINA MAZZEI CUOGHI(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C 

CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão com 

vista às partes para que se manifestem sobre os cálculos da CONTADORIA JUDICIAL, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro à parte autora, conforme determinado pelo Juízo à fl. 237. 

 

2008.61.06.001402-7 - ANA LUIZA HERNANDES DA SILVEIRA(SP269060 - WADI ATIQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Manifeste-se a CEF sobre a impugnação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, providencie a juntada 

aos autos do (s) extrato (s) de conta poupança de titulariedade da autora relativa ao cálculo efetuado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.06.011457-3 - RUBENS FERRO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Previamente à apreciação do pedido de habilitação, esclareçam os requerentes quanto à capacidade civil de Fabio Junio 

Ferro, trazendo aos autos, se o caso, cópia autenticada da certidão de interdição e da nomeação de Curador, uma vez 

que, embora maior de 18 anos, sua procuração e declaração de pobreza foram assinadas por sua mãe.Prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.06.005710-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.008556-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X ADIL 

BERBERT(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Fls. 59/60: Tratando-se de substabelecimento sem reseva e considerando que os poderes foram outorgados nos autos 

principais, regularize o embargado a representação processual também naquele feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para sentença, diante da manifestação de fl. 63.Intime-se. 

 

2009.61.06.008091-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0705518-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA SILVA) X IND/ DE JOIAS COSTANTINI LTDA(SP056388 - 

ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) 

Recebo os embargos para discussão.Intimem-se. 

 

2009.61.06.009311-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.002747-3) UNIAO 

FEDERAL X COML/ OLIMPIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X ELVIRA TOLFO DUCATTI X DERIDES 

BERTOCO X JOSE LUIZ MARTINUSSI X JESUS PEDRO RAYMUNDO(SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI 

MATHIAS NETTO) 

Recebo os embargos para discussão.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
93.0704451-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0702819-2) MARIA TEREZINHA P 

OTAVIANO X NELSON OTAVIANO X ANDRE LUIS ROCHA RODRIGUES X MARA SILVIA SOLDATI 

RODRIGUES X ELY SOARES X CIRLENE DIAS SOARES X MARIA HELENA DOS SANTOS(SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA(SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI) X ALCER APARECIDO MACHADO X LUIZ ANTONIO MACHADO(SP133670 - 

VALTER PAULON JUNIOR E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Previamente à apreciação do pedido de fl. 275, esclareça a CEF se cumpriu as decisões de fls. 130/139 e 372/381.Após, 

abra-se vista aos autores remanescentes, Ely Soares e Cirlene Dias Soares, para que se manifestem sobre o pedido de 

levantamento de valores, formulado pela CEF.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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95.0705518-5 - IND/ DE JOIAS COSTANTINI LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP056388 - 

ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE 

RODRIGUES CAPARROZ) 

Fls. 343/344: Há divergência entre o nome indicado na petição da autora, ora exequente, e no documento de fls. 

351/363, em confronto com o documento de fls. 364.Assim, abra-se nova vista à autora para esclarecimentos, conforme 

disposto no despacho de fl. 337.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4997 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.06.007782-0 - ELZA SILVA DE MELLO(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.004011-3 - ADEMAR PARDI X IZAURA FRANCO PARDI(SP139671 - FERNANDO CESAR 

PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.004014-9 - ELIAS JOSE FRANCESCHI X IZOLINA PASCHOALETTI FRANCESCHI(SP139671 - 

FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.005184-6 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA 

NOGUEIRA E SP229152 - MICHELE CAPELINI GUERRA E SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR 

CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.005405-7 - EMILIO TOZO X NEUSA LUCINDA TOZO(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON 

BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.005408-2 - DEOCLYDES SILVERIO DA SILVA X MARIA IRACEMA FERNANDES DA 

SILVA(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.005415-0 - MARCIA ELIZABETH VERATTI X MARIA APPARECIDA CAVALIERI VERATTI X 

AGNELLO VERATTI JUNIOR X THERESA CRISTINA VERATTI X AGNELLO VERATTI(SP139671 - 

FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

 

2007.61.06.005763-0 - GERALDA MARIA DE SOUZA FERRARI X VALMIR GERALDO FERRARI(SP124882 - 

VICENTE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 
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Certifico e dou fé que foi(ram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento em nome do Patrono e/ou das Partes, em 

21/01/2010, permanecendo a disposição nesta Secretaria para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

expedição, sob pena de cancelamento. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1702 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.06.008872-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X JOAO BATISTA 

GREPE(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON E SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

Ante a manifestação do autor de f. 227/228 e considerando que as alegações do réu de f. 208/210 não vem 

acompanhadas de qualquer comprovação, e considerando também o findo o prazo para o réu comprovar o cumprimento 

da liminar parcialmente deferida, proceda-se a contagem da multa diária fixada.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.06.002732-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X CARLOS ROBERTO 

DESIDERIO(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN E SP048641 - HELIO REGANIN) X OSWALDO 

GONCALVES XAVIER FILHO(SP237928 - ROBSON GERALDO COSTA) X MUNICIPIO DE CARDOSO - 

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE 

S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN E 

SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

F. 479/484: Vista ao agravado(autor), para resposta no prazo de 10 (dez) dias (CPC, artigo 523, parágrafo 2ª - redação 

dada pela Lei nº 10352/01).Após, conclusos.Dê-se ciência ao autor de f. 485/506.Intimem-se. 

 

2008.61.06.005076-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X JOSE 

MARRARA(SP008994 - JOSE MARRARA) X CARINA OMOTE TSUZUKI DE ALMEIDA X GIVANILDO 

MACIEL DE ALMEIDA(SP008994 - JOSE MARRARA E SP132095 - ISA MARIA DA FONSECA BRANDAO) X 

ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - 

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE 

S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

Intimem-se novamente os réus JOSÉ MARRARA, CARINA OMOTE TSUZUKI DE ALMEIDA e GIVANILDO 

MACIEL DE ALMEIDA, através de seus respectivos advogados, para que comprovem, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

cumprimento da determinação contida na decisão que deferiu parcialmente a liminar.Findo o prazo, não sendo 

cumprido, proceda-se a contagem da multa diária fixada naquela decisão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
2007.61.06.006570-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X EDUARDO 

AUGUSTO SIMOES(SP066641 - ODINEI ROGERIO BIANCHIN) X CESAR APARECIDO MARTINEZ(SP141626 

- FERNANDO YUKIO FUKASSAWA) X VITOR ANTONIO MARQUEZINI(SP082210 - LUIZ CARLOS 

BORDINASSI E SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES) X VALMIR CARDOSO(SP125204 - 

ALEXANDRE CADEU BERNARDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES) X JOSE PIMENTEL DE 

MELO FILHO(SP269168 - ANTONIO LEMOS OLIVEIRA E SP264652 - WAGNER JERREM PEREIRA) X JOSE 

APARECIDO VIDOTO(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E SP210656 - LUCIANO DE MELO PONCHIO) 

X NEI APARECIDA FAVARO CAMPOS(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER) 

F. 660/662: Vista ao agravado(autor), para resposta no prazo de 10 (dez) dias (CPC, artigo 523, parágrafo 2ª - redação 

dada pela Lei nº 10352/01).Após, conclusos.Dê-se ciência aos réus do documento juntado pelo autor às f. 

667/668.Considerando o rol de testemunhas apresentado pelo réu EDUARDO AUGUSTO SIMÕES às f. 663/665, 

informe o mesmo quais as testemunhas do seu rol pretende sejam ouvidas, limitando-se ao número de 04 (quatro), no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, serão intimadas as 04(quatro) primeiras do rol apresentado. Intimem-se. 

 

2007.61.06.010592-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X FRANCISCO 

ANTONIO FARIAS(SP112604 - JOSE LUIZ VICENTIM) 

Intimem-se as partes do teor contido no Ofício de f. 125, enviado pelo 1º Ofício da comarca de José Bonifácio, 

comunicando que foi designada audiência para a oitiva das testemunhas para o dia 10 de março de 2010, às 13:30 horas. 

Intimem-se. 
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MONITORIA 

2004.61.06.000545-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X MAURO BARBOSA MONIZ X NILDA DAVINA DE MORAES MONIZ(SP096067 - NANCI BARBOZA 

MONIZ) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença de f. 122/124.Para prosseguimento da ação - execução de sentença 

- deverá a autora apresentar demonstrativo discriminado e atualizado da dívida, nos termos da sentença de f. 122/124, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.06.000674-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JURANDIR FONSECA X LUIZA MARIA FERNANDES 

FONSECA(SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES E SP096803 - ALBERTO GABRIEL BIANCHI) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 326, recebo a apelação dos réus em ambos os efeitos (art. 520, do 

CPC).Vista ao apelado para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Intime(m)-se. 

 

2004.61.06.005974-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X APARECIDO RUBENS REMEDIS FILHO (RECONVINTE)(SP138116 - ELTON LUIZ BORRACHINI) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença de f. 130/131.Para prosseguimento da ação - execução de sentença 

- deverá a autora apresentar demonstrativo discriminado e atualizado da dívida, nos termos da sentença de f. 130/131, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.06.007497-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

RAQUEL BAIA(SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO E SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença de f. 128/130.Para prosseguimento da ação - execução de sentença 

- deverá a autora apresentar demonstrativo discriminado e atualizado da dívida, nos termos da sentença de f. 128/130, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.06.009503-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WILSON APARECIDO DE SOUZA(SP077200 

- CELIA MARIA BINI) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença de f. 134/136.Para prosseguimento da ação - execução de sentença 

- deverá a autora apresentar demonstrativo discriminado e atualizado da dívida, nos termos da sentença de f. 134/136, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.06.004208-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X NAYARA LOPES DOS SANTOS FRANCISCO X JOANA MARIA LOPES 

DOS SANTOS X JOSE LOPES DOS SANTOS 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor à f. 140.Manifeste-se o autor acerca do teor de f. 131/134, vez 

que a ré NAYARA LOPES DOS SANTOS FRANCISCO ainda não foi citada.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.005745-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

CARVALHO CAMPOS & DOS SANTOS LTDA ME X FABRICIO GILSON DOS SANTOS X MILTON 

ROBERTO CARVALHO CAMPOS 

Considerando que restou infrutífero o bloqueio de valores, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.002405-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X MURILO RAPHAEL LEITE REIS X ZILDA PINHEIRO DE LIMA CODINHOTO X RUI 

CODINHOTO 

Indefiro, por ora, o pedido da autora de f. 47. Proceda-se pesquisa de endereço dos réus pelo sistema BACENJUD, 

CNIS, CPFL e Telefônica.Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.006396-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

LEONARDO SOARES DE JESUS(SP229172 - PETRONIO SOUZA DA SILVA) X MARIA SOARES DE 

JESUS(SP229172 - PETRONIO SOUZA DA SILVA) 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao réu LEONARDO SOARES DE JESUS, eis que presentes os 

requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Indefiro o pedido de justiça gratuita requerido por MARIA SOARES DE JESUS, 

eis que não estão presentes os requisitos da Lei 1.060/50.A profissão indicada pela requerente, em princípio, é 

incompatível com o benefício da justiça gratuita. Havendo a juntada de comprovante de rendimentos, o pedido poderá 

ser revisto.Recebo os embargos de f. 47/91, suspendendo a eficácia do mandado inicial (CPC, art. 1102c). Prossiga-se 

nos termos do artigo 1102c, parágrafo 2º, in fine do Código de Processo Civil.Abra-se vista ao embargado (Caixa 

Econômica Federal) para impugnação em 15 (quinze) dias.Intimem-se.  

 

2009.61.06.009384-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KELSY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 538/807 

MAIER FRANCO FERRARO X MARLEI ALVES FRANCO 

Considerando que os réus ainda não foram citados, defiro o pedido da autora de f. 42.Encaminhe-se o feito a uma das 

Varas Cíveis da Justiça Federal de Ribeirão Preto/SP. Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

2010.61.06.000207-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PERTUTTI 

RIO PRETO MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA X AKIRA NAGAMINE X ADELIA TOMIE YAMADA 

1. Expeça-se mandado de pagamento com prazo de 15 dias (CPC, art. 1102b).2. Decorrido o prazo sem pagamento ou 

oposição de embargos certifique-se, ficando constituído de pleno direito o título executivo judicial (CPC, art. 1.102c). 3. 

Após, intime(m) o(s) devedor(es), por carta, para pagar(em) a dívida no prazo de de 15 dias, sob pena de multa de 10%, 

a teor dos artigos 475-B c.c. 475-J, ambos do Código de Processo Civil, modificados pela Lei nº 11.232, de 

25/12/2005.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.61.06.000283-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TALITA 

ALCANTARA DA SILVA X LUIS CARLOS DE SOUZA 

1. Expeça-se mandado de pagamento com prazo de 15 dias (CPC, art. 1102b).2. Decorrido o prazo sem pagamento ou 

oposição de embargos certifique-se, ficando constituído de pleno direito o título executivo judicial (CPC, art. 1.102c). 3. 

Após, intime(m) o(s) devedor(es), por carta, para pagar(em) a dívida no prazo de de 15 dias, sob pena de multa de 10%, 

a teor dos artigos 475-B c.c. 475-J, ambos do Código de Processo Civil, modificados pela Lei nº 11.232, de 

25/12/2005.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.61.06.000397-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROGERIO 

LUCAS DOS SANTOS X IARA LITA APARECIDA BERTATI DOS SANTOS X LAERCIO DOS SANTOS 

F. 51 e 53/64: Considerando que o processo nº 2008.61.06.000096-0 tramitou por esta vara, resta prejudicada a 

prevenção apontada. Expeça-se mandado de pagamento com prazo de 15 dias (CPC, art. 1102b).Decorrido o prazo sem 

pagamento ou oposição de embargos certifique-se, ficando constituído de pleno direito o título executivo judicial (CPC, 

art. 1.102c). Após, intime(m) o(s) devedor(es), por carta, para pagar(em) a dívida no prazo de de 15 dias, sob pena de 

multa de 10%, a teor dos artigos 475-B c.c. 475-J, ambos do Código de Processo Civil, modificados pela Lei nº 11.232, 

de 25/12/2005.Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.06.008627-8 - SELENE VIEIRA DA SILVA(SP044398 - BENEDICTO RODOSCHI DE PAULA) X 

FRANCISCO FERNANDES DA PAZ - ESPOLIO X MARIA APARECIDA NOGUEIRA DA PAZ(SP043362 - 

WILLIAM TACIO MENEZES) X GERALDO CANDIDO X ALBERTO MAROUELI FILHO X ALCEU FURTADO 

PINHEIRO(SP044398 - BENEDICTO RODOSCHI DE PAULA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM X UNIAO FEDERAL(SP067384 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Considerando a informação de f. 522/524, do falecimento do patrono dos autores, Selene Vieira da Silva, Geraldo 

Candido, Alberto Marqueli Filho e Alceu Furtado Pinheiro, intime-os pessoalmente para constituirem novo advogado, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Vista aos requerentes da petição de f. 498, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os 

autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

2000.61.06.006395-7 - EDSON MIGUEL JOSE ABUFARES & CIA LTDA X ABUFARES CONFECCOES 

LTDA(SP166027A - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULA C. DE ANDRADE 

LOPES VARGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPE ANTONIO MINAES) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 394, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 

CPC).Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.Intime(m)-se. 

 

2001.61.06.004838-9 - APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA(SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando que o INSS já implantou o benefício f. 179, intime-se através de seu procurador, para que apresente a 

juntada da memória de cálculo dos valores devidos.Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se 

vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância expressa, expeça-se o 

competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios (se 

houver), nos termos da Lei n. 10259/01 e da Resolução n. 559/2007.Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre 

cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços celebrado entre o(s) autor(es) e seu advogado, determinando, se 

for o caso, a expedição do ofício competente para pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do 

art. 5º da Resolução supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor(es).Não havendo concordância apresente 

o(s) autor(es), no prazo de 10 (dez) dias, os valores que entende(m) devidos, apresentando memória de cálculo e 

requerendo a citação na forma do art. 730 do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.06.008331-3 - AVELINO ALVES BELLI(SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156287 - JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS) 

Considerando que o INSS já implantou o benefício f. 163, intime-se através de seu procurador, para que apresente a 
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juntada da memória de cálculo dos valores devidos.Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se 

vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância expressa, expeça-se o 

competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios (se 

houver), nos termos da Lei n. 10259/01 e da Resolução n. 559/2007.Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre 

cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços celebrado entre o(s) autor(es) e seu advogado, determinando, se 

for o caso, a expedição do ofício competente para pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do 

art. 5º da Resolução supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor(es).Não havendo concordância apresente 

o(s) autor(es), no prazo de 10 (dez) dias, os valores que entende(m) devidos, apresentando memória de cálculo e 

requerendo a citação na forma do art. 730 do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.06.010023-2 - ANILTON JOSE GELONEZE(SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO E SP151521 - 

FABIOLA ALVES FIGUEIREDO E SP155822 - SAMIR FAUAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPE 

ANTONIO MINAES) 

Remetam-se os autos à Contadoria para que elabore o cálculo do valor devido ao autor referente a incidência do 

imposto de renda sobre os valores a título de indenização pela Estabilidade Pré-aposentadoria, conforme requerido às f. 

271/272 e nos termos dos r. acórdãos de f. 165 e 242, considerando que o depósito de f. 264 foi efetuado incluindo 

férias proporcionais e respectivo 1/3. Após, expeça-se o competente Alvará de Levantamento ao autor.Intime(m)-se. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.06.013917-3 - INSTITUTO DO CORACAO RIO PRETO S/C LTDA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Defiro a suspensão do prazo por 30 (trinta) dias requerido pelo autor à f. 310.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.06.003843-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.008128-6) MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS(SP197256 - ANDRÉ LUIS NASHIMURA DO CARMO E SP195286 - HENDERSON 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA 

FELIPE DO AMARAL) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2004.61.06.007892-9 - ALDECRIDE BELEI PAVANETE(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2005.61.06.001649-7 - ALCIONE CAMPOS GUALBERTO(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Defiro a vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Caso 

haja novo pedido de desarquivamento dos autos, será exigido o pagamento da taxa respectiva, independentemente dos 

benefícios da Justiça Gratuita, em virtude da reiteração de conduta.Intimem-se. Cumpra-se 

 

2005.61.06.005372-0 - ANTONIO CARLOS FERNANDES MARTINS(SP205038 - EMIR ABRAO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2005.61.06.005854-6 - CLEUSA DE SOUZA TEIXEIRA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a comprovação do(s) 

levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2005.61.06.008173-8 - ADELAIDE SOUZA DE MORAES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Embargante: Adelaide Souza MoraesEmbargado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSForam opostos embargos 

de declaração frente sentença lançada às fls. 275/277, ao argumento de nela existirem omissões no que se refere à 

manifestação de submissão do feito ao reexame necessário, bem como em relação ao termo final da incidência dos juros 

legais.Rejeito liminarmente os embargos vez que não há na sentença qualquer omissão sanável por esta via.De fato, a 

necessidade ou não de remessa ao Tribunal será verificada se não houver a interposição de recurso voluntário e 

necessariamente, após vencido este prazo; já quanto aos juros, desnecessário dizer que correm até o 

pagamento.Publique-se, Registre-se e Intime-se para início da contagem do prazo recursal. 

 

2006.61.06.002548-0 - EDUARDO SILVIO AMARAL AMBROGI(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E 
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SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social pleiteando o benefício da aposentadoria por invalidez de que trata a Lei nº 8.213/91.Apresentou quesitos e trouxe 

com a inicial os documentos de fls. 10/27.Houve emenda à inicial (fls. 32/34).Citado, o réu apresentou contestação 

resistindo à pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 43/50).O pedido de antecipação da tutela foi deferido às fls. 51. 

Dessa decisão o réu interpôs agravo de instrumento ao qual foi negado o efeito suspensivo bem como o provimento (fls. 

114/117).Foi deferida a realização de prova pericial, nomeado perito e formulados quesitos (fls. 88 e 134).Laudos dos 

peritos oficiais às fls. 100/104 e 144/154.À vista dos laudos médicos apresentados, a tutela foi cassada às fls. 169.O 

autor apresentou alegações finais às fls. 120/123 e 185/191 e o réu às fls. 125/129.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a obtenção de 

aposentadoria por invalidez.Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se pode ver, há 

amparo legal na pretensão do autor; passo, então, ao exame dos requisitos exigidos pela lei para a obtenção do 

benefício, quais sejam a invalidez, condição de segurado e carência. Em primeiro lugar verifico se o autor encontra-se 

incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 da Lei 

nº 8.213/91).No que diz respeito a este aspecto, os laudos dos peritos nomeados pelo Juízo concluem pela não 

incapacidade da autora. Ora, conforme o parecer do médico psiquiatra que o examinou, o autor não apresenta, ao exame 

psíquico, qualquer alteração que possa implicar em diminuição da sua capacidade para o desempenho das atividades 

laborativas (inclusive as anteriormente exercidas). No mesmo sentido, a médica otorrinolaringologista concluiu que o 

autor apresenta labirintite e transtorno depressivo recorrente há cerca de cinco anos. Todavia, estas patologias não 

resultam em incapacidade para o trabalho (fls. 150). Então, em assim sendo, não posso reconhecer o seu direito à 

aposentadoria, eis que o autor não se encontra incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência.Com o não atendimento ao requisito da incapacidade, resta prejudicada a análise da condição 

de segurado e do cumprimento do período de carência.Trago Julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 586580 Processo: 200003990223691 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da 

decisão: 28/06/2005 Documento: TRF300094059 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 350 Relator(a) JUIZ 

GALVÃO MIRANDA Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO 

CONFIGURADO. AUSENTE A NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio 

em laudo realizado por perito judicial, concluir que a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da 

sentença proferida pelo magistrado que considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial. 3. Atestando o 

laudo pericial que o segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o direito de obter o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em 

relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura 

julgamento extra petita.4. Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário 

improvidos.Assim, ante a ausência de um dos requisitos à concessão do benefício, qual seja, a incapacidade, não há 

como prosperar a presente ação.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Arcará o 

autor com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigido 

monetariamente se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50).Sem custas 

(artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2006.61.06.003457-1 - ELZIO ROSA MARRA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.ELZIO ROSA MARRA ajuizou ação de rito ordinário contra UNIÃO (Fazenda 

Nacional) pleiteando a declaração de nulidade do ato administrativo que aplicou pena de perdimento a veículo de sua 

propriedade. Afirma que emprestou seu veículo para o cunhado PAULO CESAR CRAVO ir à praia, mas o veículo foi 

apreendido pela Polícia Rodoviária Federal e pela Receita Federal do Brasil porque em seu interior estariam sendo 

transportadas mercadorias importadas desacobertadas de documentação fiscal. Alega que a apreensão e a posterior 

aplicação da pena de perdimento é ilegal e inconstitucional, pelo que o bem deve ser-lhe devolvido.A Ré contestou: 

sustenta que a pena de perdimento aplicada encontra amparo nos arts. 94 e 95 do DL 37/1966, já que o Autor não 

demonstrou ausência de responsabilidade pelo transporte irregular das mercadorias (fls. 87/92).O requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente, apenas para determinar a suspensão dos efeitos da aplicação 

da pena de perdimento até o julgamento da presente ação (fls. 98/102).Após a juntada de cópia dos processos 

administrativos (fls. 101/245), da planilha demonstrativa do valor dos produtos apreendidos em situação fiscal irregular 

(fls. 251/253) e do histórico das infrações de trânsito referentes ao veículo no período de 07.2000 a 10.2006 (fls. 

272/276), Autor (fls. 280/281 e 289/295) e Ré (fls.284/285) se manifestaram e os autos vieram conclusos para 

sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A pena de perdimento de veículo em razão do cometimento de ilícitos fiscais está 
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prevista no art. 96 do DL 37/1966:Art. 96. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou 

cumulativamente: I - perda do veículo transportador;II - perda da mercadoria;III - multa;IV - proibição de transacionar 

com repartição pública ou autárquica federal, empresa pública e sociedade de economia mista. Já as situações concretas 

ensejadoras da aplicação do perdimento do veículo estão contempladas no art. 104 do DL 37/1966:Art. 104. Aplica-se a 

pena de perda do veículo nos seguintes casos:....................V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de 

perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção. Como se vê, o art. 104, V do DL 37/1966 

dispõe que a aplicação da penalidade de perdimento do veículo pressupõe a configuração de duas hipóteses: a) o veículo 

transportador deve estar conduzindo mercadorias sujeitas a perdimento e deve pertencer ao proprietário das mercadorias 

apreendidas; oub) ainda que as mercadorias não pertençam ao proprietário do veículo, é preciso haver responsabilidade 

dele na prática da infração, entendida esta como o transporte de mercadorias sujeitas ao perdimento.Assim, o legislador 

tributário busca punir não apenas aquele que introduz mercadorias clandestinas no país, mas também o proprietário do 

veículo que o auxilia, transportando-as, tendo conhecimento das irregularidades que circundam a operação.Nesse 

sentido, dispõe o art. 674 do Decreto 6.759/2009:Art. 674. Respondem pela infração (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 

95):I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática ou dela se beneficie;Por 

outro lado, a jurisprudência é no sentido de que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador 

quando, concomitantemente, houver:a) prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma para o 

ilícito fiscal, nos termos da Súmula 138 do Tribunal Federal de Recursos; e b) relação de proporcionalidade entre o 

valor do veículo e o valor das mercadorias, a qual deve ser sopesada em conjunto com a existência ou não de 

habitualidade da utilização do bem no ilícito fiscal.O Autor sustenta que não tinha conhecimento de que o cunhado, 

sobre quem não tem poder de polícia, utilizaria o veículo para outro fim que não uma viagem à praia com familiares, 

que não pode ser responsabilizado por atos de outrem e que não ficou demonstrada qualquer ligação sua com as 

mercadorias encontradas em situação fiscal irregular. Ainda, argumenta que houve violação do princípio do devido 

processo legal, pois o veículo lhe foi tirado antes da instauração e conclusão do processo administrativo, e também dos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ante a gravidade da pena imposta.Porém, tenho que, na hipótese dos 

autos, embora não tenha ficada comprovada a participação direta do proprietário do veículo na execução do ilícito, não 

há como se sustentar o pressuposto de boa-fé. Ao contrário, o conjunto probatório revela, no mínimo, culpa in eligendo 

ou in vigilando, impondo-se o reconhecimento de sua responsabilidade.Com efeito, o Autor é Policial Rodoviário 

Federal aposentado, de quem se pode esperar conhecimento da legislação que impõe a pena de perdimento a veículo 

que transporte mercadorias importadas em situação fiscal irregular.Não obstante, e mesmo sabendo, ou devendo saber, 

que seu cunhado PAULO CESAR CRAVO respondia a cinco processos administrativos por importação irregular de 

mercadoria (fl. 162), emprestou-lhe o veículo para ir à praia, abstendo-se de trazer aos autos maiores detalhes acerca do 

aludido passeio do cunhado pelo litoral, pelo que inexiste qualquer evidência a corroborar suas alegações em tal 

sentido.Nesse passo, é irrelevante a declaração de PAULO CESAR CRAVO no sentido de que o Autor não tinha 

conhecimento da utilização do veículo para aquisição de mercadorias no Paraguai (fl. 43), pois comprova apenas a 

culpa in eligendo ou in vigilando do proprietário.Além disso, o próprio Autor já foi autuado por posse de mercadorias 

importadas em situação irregular (fls. 260/262), demonstrando que a atividade de importar irregularmente mercadorias 

não lhe é totalmente estranha, o que torna pouco crível a versão de que desconhecia a real intenção do cunhado.Assim, 

não sendo a simples ausência do proprietário prova inequívoca de boa-fé para afastar a responsabilidade que lhe é 

legalmente atribuída na prática do ilícito fiscal, e satisfeitos os requisitos insertos na Súmula 138 do Tribunal Federal de 

Recursos, é legítima a aplicação da pena de perdimento de veículo utilizado no transporte de mercadorias importadas 

sem cobertura de documentação fiscal.Não há que se falar em violação ao devido processo legal, pois a pena de 

perdimento do veículo foi aplicada após regular processo administrativo, no qual o Autor teve oportunidade de 

apresentar defesa (fls. 143/148 e 212/225). E a apreensão do veículo assim que constatada a irregularidade nada tem de 

ilegal, pois se trata de medida acautelatória para exigibilidade de eventual pena de perdimento.Tampouco há que se 

falar em violação aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, pois o valor das mercadorias apreendidas em 

situação fiscal irregular (R$ 26.217,16 - fl. 161) é superior ao valor do veículo (R$ 19.576,00 - fl. 93).3. 

DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Em consequência, revogo a r. 

decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela (fls. 108/112).Condeno o Autor a pagar as despesas processuais 

e os honorários advocatícios da parte contrária, estes últimos correspondentes a 10% do valor da causa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.06.005104-0 - DOMINGOS DALLA VECCHIA(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vista às partes dos cálculos/esclarecimentos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, 

visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os 05 (cinco) primeiros para o autor e os 05 (cinco) 

dias restantes para o réu.Intimem-se. 

 

2006.61.06.007017-4 - DEJALMIN LUIS LEAL(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.DEJALMIM LUIZ LEAL ajuizou ação de rito sumário, convertido em ordinário (fl. 35), 

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma que 

recebeu auxílio-doença no período de 08.11.2004 a 13.06.2005 e, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe 
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negou a prorrogação do benefício, está totalmente incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência (pedreiro), pois sofre com hipertensão arterial sistêmica e insuficiência mitral. Requereu assistência 

judiciária gratuita, deferida (fl. 35).O Réu contestou: sustenta que o Autor não faz jus ao benefício previdenciário, pois 

a doença ou lesão invocada como causa incapacitante era transitória e não mais subsiste (fls. 39/42).Após a realização 

de perícia médica (fls. 76/78), que contou com a participação de Assistente Técnica indicada pelo Réu (fls. 72/74), o 

Autor se manifestou sobre o laudo e o Réu fez proposta de transação judicial (fls. 83/84), rejeitada (fl. 94). Em seguida, 

Autor (fl. 99) e Réu (fl. 103) apresentaram alegações finais e os autos vieram conclusos para sentença. 2. 

FUNDAMENTAÇÃO.2.1. Mérito.O Autor adota o cúmulo eventual de pedidos, sendo principal o pedido de 

aposentadoria por invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado apenas para a eventualidade de o pedido 

principal não ser atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido principal.A aposentadoria por invalidez é o 

benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que garanta ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 

18, I, a da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 42 c/c art. 25, I da LBPS), que é 

inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença 

profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter de totalidade e 

permanência da incapacidade, (art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade total a circunstância de o segurado 

não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a falta de prognóstico de que o 

segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; d) a superveniência do evento 

incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, caput e 2º da LBPS).A qualidade 

de segurado está presente, pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fls. 44/45), o Autor recebeu auxílio-doença 

no período de 08.11.2004 a 13.06.2005, aplicando-se o disposto no art. 15, I da LBPS (mantém a qualidade de 

segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício).A carência 

também está demonstrada, vez que o Autor teve diversos vínculos trabalhistas, contando com bem mais que doze 

contribuições mensais (fl. 44/45).Porém, ainda não se pode dizer que a incapacidade que acomete o Autor seja 

definitiva, conforme concluiu o Perito do Juízo (fl. 78):O paciente é portador de doença aterosclerótica e teve um 

infarto agudo do miocárdio no dia 21.02.2007, com artéria descendente anterior ocluída e lesão do miocárdio, levando a 

alteração da parece apical que ficou acinética. Foi realizado o tratamento que é angioplastia primária. Apesar da artéria 

ser aberta, o paciente apresenta lesão do miocárdio, o qual poderá com o tempo voltar a se contrair normalmente, 

considerando que agora estamos no estágio agudo da doença e não é possível saber se o miocárdio irá ou não voltar ao 

normal. No momento agudo o paciente está totalmente incapaz para o trabalho.Deverá posteriormente ser realizado 

cintilografia do miocárdio para sabermos se existe área viável (viva) na parede apical do ventrículo esquerdo, e assim 

concluiremos se a incapacidade será definitiva e permanente, ou reversível.Assim, não faz jus a aposentadoria por 

invalidez, mas a auxílio doença, conforme se passa a demonstrar. Auxílio-doença é o benefício de prestação continuada 

destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de qualquer natureza.Os requisitos, 

portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de 

qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave 

(art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a superveniência do evento 

incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 59 e parágrafo único da 

LBPS).Conforme foi dito, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência estão presentes, e a incapacidade é 

temporária, apesar de total.No que diz respeito à época do início da incapacidade, apesar de o Perito do Juízo tê-la 

fixado em 21.02.2007, data em que o Autor sofreu infarto agudo do miocárdio e foi submetido a cateterismo (fls. 

77/78), o conjunto probatório dos autos revela que a incapacidade existe desde 08.11.2004.Analisando-se os laudos 

médicos produzidos pelo INSS na via administrativa (fls. 47/52), observa-se que o Autor relata ser hipertenso e que teve 

começo de infarto e muita palpitação durante o trabalho de pedreiro (fls. 48/49), de onde se conclui que a incapacidade 

existe desde 08.11.2004, posterior ao reingresso do Autor no sistema previdenciário, ocorrido em junho de 2004 (fl. 45). 

Demonstrado o preenchimento de todos os requisitos, o Autor faz jus ao auxílio-doença. 3. DISPOSITIVO.Ante o 

exposto, acolho o pedido subsidiário, julgo procedente a pretensão autoral e condeno o INSS a conceder a DEJALMIM 

LUIS LEAL o benefício de auxílio-doença a partir do dia seguinte à data da cessação indevida do benefício, 

13.06.2005, até que seja submetido a processo de reabilitação profissional, com valor a ser apurado nos termos do art. 

61 da Lei 8.213/1991. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3 do DL 2.322/1987 

e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas 

monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

sendo que a partir de 01.07.2009, data em que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 

9.494/1997, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança.Presente a prova inequívoca suficiente para 

caracterizar a verossimilhança da alegação, não apenas em sede de cognição sumária, mas exauriente, conforme 

demonstrado na fundamentação, e também o perigo na demora, este caracterizado não apenas pela natureza alimentar e 

pela finalidade do benefício, que é a de prover recursos para suprimento das necessidades elementares da pessoa, mas 

também por ser o Autor pessoa pobre e que não possui outra fonte de renda (fl. 04), concedo, nos termos do art. 273, I 

do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que implante o referido benefício previdenciário no 

prazo de 30 dias, devendo comprovar nos autos o cumprimento da presente decisão.O INSS é isento de custas 
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processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar os honorários advocatícios em favor da parte contrária, os 

quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e art. 20, 4º do CPC) e a restituir os honorários periciais adiantados (fl. 96).Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I do CPC. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 

e 71/2006:- NB: 31/502.338.717-4;- Nome do beneficiário: Dejalmim Luiz Leal;- Benefício concedido: auxílio-doença; 

- Renda mensal atual: n/c;- DIB: 14.06.2005;- RMI: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.06.008696-0 - JOAO JOSE DE FARIA X MAURA PUCHARELLI DE FARIA(SP224660 - ANA MARIA 

DA SILVA FARIA E SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).A preliminar de ilegitimidade passiva já 

foi apreciada (fls. 66).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), 

imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, 

portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas 

tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há 

que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não 

representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, 

pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, 

decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos 

termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a 

situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. (...)b3. (...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico entre as 

partes.IPC referente a março, abril e maio e BTN referente a junho e julho de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 

31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que 

vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu 

em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para a atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos 

até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo 

IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 
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em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos 

saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores 

que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do 

mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, com crédito em julho, e 

julho, com crédito em agosto, subsiste o novo indexador, o BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago 

jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados. (...)TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio. 

(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - 

Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR 

- FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à 

aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de 

renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 

26/02/2009.BTNF referente a fevereiro e TRD referente a março de 1991- Collor IIA Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu 

artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do Bônus do Tesouro 

Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com Plano Collor II, 

convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a 

partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam atualizados pela acumulação 

da Taxa Referencial Diária - TRD do período aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra 

específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir 

o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra especial baseada num percentual BTNF+TRD para 

o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido quanto às contas que iniciaram o trintídio em 

janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês 

corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Para o creditamento em 

março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, previsto pela legislação, é a TRD.Nesse 

sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção monetária de valores depositados em contas de 

poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos 

rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF 

com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com 

crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - Rel. Juiz Márcio 

Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 07/05/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00014846-8, de JOÃO JOSÉ DE FARIA e MAURA PUCHARELLI DE FARIA, o seguinte:- a correção monetária 

relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não 
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bloqueado em 16/03/1990.- a correção monetária relativa a maio de 1990, considerado o IPC de 7,87% (sete vírgula 

oitenta e sete por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- a correção monetária a ser creditada em 

fevereiro de 1991, considerado o BTNF de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento).Improcede o pedido 

quanto ao IPC nos meses de março, junho e julho de 1990 e março de 1991.Sobre as diferenças incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), 

devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das 

custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-

se. 

 

2006.61.06.009946-2 - CAROLINA EVANGELISTA DE SOUZA(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a comprovação 

do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2006.61.06.010598-0 - LAERCI RODRIGUES IRANI(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com 

pedido de tutela antecipada, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, conforme prevê a Lei nº 8.213/91.Trouxe com a inicial, documentos (fls. 14/44).Citado, o 

réu apresentou contestação com documentos, contrapondo-se à pretensão inicial (fls. 50/78).Deferida a produção de 

prova médico pericial, foram nomeados peritos e formulados quesitos (fls. 84/85).Laudo da médica perita na área de 

Cardiologia às fls. 93/95 e do médico perito em Ortopedia às fls. 113/133.O INSS apresentou alegações finais às fls. 

164.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória 

tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria. Examinarei, 

portanto, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois que o auxílio-doença representa um minus em relação ao pedido 

da aposentadoria.Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, há amparo 

legal na pretensão da autora. Passo, então, ao exame dos requisitos exigidos pela lei para a obtenção do benefício, quais 

sejam, a qualidade de segurada, o período de carência e a incapacidade. Em primeiro lugar, a autora fez prova da 

qualidade de segurada, conforme a cópia de sua CTPS juntada às fls. 17/20, bem como dos recolhimentos como 

contribuinte individual lançados no CNIS às fls. 21.Sobre o conceito de qualidade de segurado, trago doutrina de 

escol:SEGURADO(...)Assim, segurados são as pessoas físicas que exercem, exerceram ou não atividade, remunerada 

ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício.Essa definição compreende tanto os que ainda exercem 

atividade remunerada (que não estão na ativa), como os que já estão aposentados. Tanto faz se a pessoa exerceu ou não 

atividade remunerada, pois o estudante, o desempregado, a dona-de-casa e o síndico do condomínio não exercem 

atividade remunerada, mas são segurados do sistema em estudo. A atividade exercida pode ser tanto efetiva, diária, 

como a do trabalhador empregado, ou ocasional, como de trabalhador eventual. Não há necessidade de haver vínculo 

empregatício para a configuração da condição, pois também são segurados o trabalhador avulso e o autônomo e estes 

não têm vínculo de emprego.(...)Destacamos, ainda, que na referida definição é preciso incluir o desempregado na 

condição de segurado, pois este poderá filiar-se ao sistema e pagar contribuições, mesmo não exercendo atividade, por 

se encontrar sem emprego. Enquadra-se, portanto, entre os que exerceram atividade, mas atualmente não a estão 

exercendo, assim como o estudante que nunca trabalhou, não exercendo qualquer atividade.(...)Os segurados podem ser 

divididos em segurados obrigatórios (empregado, empregado doméstico, trabalhador avulso), obrigatórios individuais 

(trabalhador autônomo e equiparado, empresário) e segurado facultativo (desempregado, estudante, dona-de-casa, 

síndico de condomínio). (...)Qualidade de segurado, requisito indispensável à fruição das prestações (os dois outros, 

igualmente condicionantes do direito, são a carência e o evento determinante da proteção), é atributo jurídico próprio do 

filiado, dito segurado, ou seja, característica obtida ao se instaurar a relação jurídica entre o titular e o órgão gestor das 

obrigações e direitos desse beneficiário.Condição permanentemente exigida para o exercício dos direitos - ressalvada a 

hipótese prevista no art. 102 - é concepção jurídica correspondente, de regra, ao trabalho remunerado tutelado, 

expressão securitária da condição de protegido e idéia significando a titularidade do percipiente de uma outra prestação 

previdenciária. Referência hermética para os neófitos, significando apenas a posse da condição de segurado, de sê-lo e 

de, consequentemente, poder obter as prestações cujos requisitos preenche ao tempo da pretensão.Adquirida a 

qualidade, isto é, a pessoa assumindo o estado jurídico de segurado, o atributo é tido e tem como suporte material a 

filiação (v.g., trabalho, ministério religioso, vontade de manter-se filiado, etc) e, mantido, extinta aquela base, mesmo 

sem contribuição, durante os prazos elencados, ao final dos quais desaparece abruptamente.(...) Passo a análise do 

cumprimento do período de carência. Dispõem os artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.213/91: Art. 24. Período de carência é o 

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a 

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.(...)Art. 25. A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 
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no artigo 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;Trago conceito da 

doutrina:PERÍODO DE CARÊNCIAConsidera-se período de carência o tempo correspondente ao número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. O período de carência é observado a 

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.Pode-se enfocar o período de carência de outra 

forma, como o faz Jefferson Daibert (1978:200), que é o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito 

a determinadas prestações, em razão de ainda não haver sido pago o número mínimo de contribuições exigidas em 

lei.(...) Assim, pelas contribuições acumuladas, a autora cumpriu o período de carência exigido pela lei, equivalente a 

12 (doze) contribuições. Resta saber se, por ocasião do ajuizamento da ação, mantinha ela a condição de segurada. 

Preceitua o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;(...)3º Durante os prazos deste artigo, o segurado 

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.In casu, a autora 

recolheu à Previdência e, em momento seguinte, esteve em gozo de auxílio-doença de 19/05/2004 a 18/12/2005. A 

propositura da ação se deu em 15/12/2006, quando então a autora ainda ostentava a condição de segurada.Deixo 

anotado que esses dois primeiros requisitos não foram impugnados pelo réu em contestação, até porque a autora esteve 

em gozo de auxílio-doença por mais de um ano. Ingresso/Reingresso TardioA presente ação, como já visto, reúne as 

condições normalmente verificáveis quando se busca o auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Normalmente as 

discussões são quanto à qualidade de segurado ou sobre à incapacidade. Especialmente esta questão fática é a que 

enseja a maioria dos processos. Todavia, finda a grande onda que foi a aposentadoria rural por idade sem comprovar 

contribuições para a Previdência, conforme artigos 142 e 143 da Lei 8213/91, assoma-se o número de ações por 

invalidez. Neste cenário, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso tardio. Trata-se de 

pessoa que nunca trabalhou, ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado de trabalho. Na sua 

imensa maioria, mulheres. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca 

contribuiram para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas 

pessoas já debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores 

autônomos. Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua 

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo da 

Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos. Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se 

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício. Atento aos que somente 

lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à concessão de benefícios aos que 

já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer que tal vedação, à evidencia, aplica-se 

também à aposentadoria por invalidez.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - a partir do 50 

anos - ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade 

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en 

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois mesmo 

possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do 

benefício.Caracterizada a situação supra delineada, que indica a simulação de trabalho correlacionado às contribuições, 

impõe-se ao segurado a prova do que alega, vale dizer do trabalho que fundamentou suas contribuições e que também 

comprovaria a capacidade laboral naquele momento do ingresso (ou reingresso) tardio.Impõe-se tal verificação para que 

aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros com contribuições para a previdência 

e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento mensalmente, chegue a mensagem que 

seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.Entendimento em sentido contrário permitiria à população 

concluir que não há necessidade de contribuir para a Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, 

pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. 

Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou 

da doença não encontra amparo nas regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e 

cooperação. Mais dia, menos dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram 

do jogo previdenciário conforme suas regras.Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de 

capacidade laboral na data de ingresso/reingresso ao RGPS, ou mesmo comprovante de atividade laboral efetiva no 

período respectivo. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as contribuições 

vertidas. Ao contrário, conforme se observa do laudo pericial (fls. 93/95) a autora apresenta incapacidade gerada por 

suas patologias cardiológicas desde 2002 (fls. 95), sendo que na época não detinha condição de segurada, vez que 

somente voltou a contribuir em novembro de 2003.Por todos estes motivos, considerando que a autora reingressou no 

sistema previdenciário simulando atividade remunerada, mas de fato incapaz, aplica-se a vedação contida no art 59 

parágrafo único da Lei 8213/91, não merecendo prosperar o pedido. Sem prejuízo, finalmente, resta apreciar se a autora 

se encontra incapacitada para seu trabalho ou para a sua atividade habitual.Os laudos médicos periciais constataram que 

a autora está incapacitada para o trabalho que exija esforços físicos. Todavia, causa estranheza que a autora somente 
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tenha retornado à Previdência aos 56 anos. Ou seja, ao reingressar junto à Autarquia-Ré, já era portadora das patologias 

que hoje a incapacitam.Assim, analisando profundamente os elementos fáticos, em detrimento do exame perfunctório 

do deferimento liminar - onde pesa a natureza alimentar da prestação - entendo que a autora não faz jus ao benefício, 

pois, quando se filiou ao RGPS, já era portadora da doença que a incapacita.Finalmente, consigno que não passou 

despercebido por este juízo o fato da autora ter começado a verter contribuições quando já sabia de sua doença e 

possuía 56 anos de idade, tendo a seguir ingressado com o pedido de auxílio-doença.Por este motivo, considerando os 

indícios de simulação de trabalho somente para a obtenção do benefício previdenciário, o que pode, em tese, 

caracterizar crime (no caso, estelionato na forma tentada), determino a instauração de inquérito policial para apuração 

dos fatos, nos exatos termos do art. 40 do CPP. Em se caracterizando a simulação, deve a autoridade policial perquirir a 

ciência do fato por parte do patrono da causa, tendo em vista o artigo 32 e seu parágrafo único do Estatuto da 

OAB.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com os 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigido monetariamente se e 

quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º, II, da Lei nº 

9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.001557-0 - YOLANDO MARTINIANO DE SOUZA(SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.YOLANDO MARTINIANO DE SOUZA ajuizou ação de rito ordinário contra 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a revisar a renda mensal da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição que atualmente recebe. Afirma que aposentou-se em 14.09.2006 

com 33 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de contribuição, então a renda mensal inicial do benefício deveria ter sido 

fixada em 85,82% do salário-de-benefício, e não em 75%, como fez o Réu. Requereu assistência judiciária gratuita, 

deferida (fl. 18).O Réu contestou: sustenta que o cálculo da renda mensal inicial do benefício está correto, pois 

aposentadoria proporcional se contrapõe a aposentadoria integral, não significando que deva existir proporcionalidade 

matemática com o tempo de contribuição (fls. 21/28).Após, o Autor teve vista dos documentos juntados aos autos pelo 

Réu (fl. 78) e os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A pretensão autoral é improcedente.O 

Autor, nascido em 10.08.1948 (fl. 10), filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 01.07.1975 (fl. 60), 

aposentou-se com 33 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de contribuição (fl. 60) e a data do início do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição é o dia 14.09.2006 (fl. 32).Assim, a ele se aplica a regra 

transitória prevista no art. 9º da EC 20/1998: Art. 9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o 

direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é 

assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data 

de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três 

anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e.................... 1º. O segurado de que trata este 

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode 

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar 

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um 

período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, 

faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será 

equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano 

de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Na data da publicação 

da EC 20/1998 o Autor contava com 25 anos, 11 meses e 23 dias de tempo de contribuição (fl. 52). Para fazer jus à 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição precisou chegar a 31 anos, 07 meses e 08 dias de tempo de 

contribuição (fl. 60), por conta do pedágio de 40% sobre o tempo de contribuição faltante, conforme previsto no art. 9º, 

1º, I. b da EC 20/1998. Ao se aposentar, com 33 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de contribuição, tinha 01 ano, 06 

meses e 15 dias a mais do que o tempo mínimo necessário. Então, a renda mensal do benefício corresponder a 75% do 

valor do salário-de-benefício, nos termos do art. 9º, 1º, II da EC 20/1998 (70% + 5% por ano de contribuição que supere 

a soma a que se refere o inciso anterior), não se computando a fração de 06 meses e 15 dias.O Autor argumenta (fls. 

05/06):O Autor teve considerado o tempo de serviço de 33 anos, 01 mês e 29 dias; Sendo que de acordo com a Emenda 

Constitucional 20/98 deve ser aplicado o índice de 70% para 30 anos mais 5% ao ano laborado extra, perfazendo assim 

o total de 85,82% do salário de benefício encontrado e não os 75% aplicado indevidamente pelo INSS.....................O 

valor de 85,72% foi encontrado de acordo com o está na constituição, isto é, o tempo excedente a 30 anos, 3 anos 01 

mês e 29 dias, o qual foi aplicado, 15% pelos anos, 0,42% por um mês e 0,40 por 29 dias, que é a divisão proporcional 

do período laborado equivalente a sua parte em anos.Já que o INSS se esquece em seu cálculo de considerar os meses e 

dias no cálculo do coeficiente, ocorrendo que recebeu as contribuições.Há dois equívocos no raciocínio. O primeiro é 

que o Autor, em seu cálculo, deixou de incluir o pedágio de 40% sobre o tempo de contribuição que, na data da 

publicação da EC 20/1998, faltava para completar 30 anos de tempo de contribuição, conforme previsto no art. 9º, 1º, I. 

b da EC 20/1998.O segundo é que o adicional de 5% é devido por ano completo de contribuição, conforme se extrai da 

interpretação do art. 9º, 1º, II da EC 20/1998 (cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere 

o inciso anterior) em conjunto com o art. 53, II da Lei 8.213/1991 (para cada novo ano completo de atividade), o qual 

não é inconstitucional, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CONSTITUCIONAL. 
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI 

Nº 8.213/91.....................- O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do 

artigo 53, I e II, da Lei nº 8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço 

efetivamente prestado e o percentual de concessão.- Recurso especial não conhecido.(STJ, REsp. 271.598/RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 23.04.2001, p. 194) Portanto, está correto o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição que o Autor recebe.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Condeno o Autor a pagar honorários advocatícios em favor da parte 

contrária, correspondente a 10% sobre o do valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 

12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois o Autor é beneficiário de assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.06.002620-7 - NEUSA CAVALERO PENHAVEL(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social pleiteando o restabelecimento do benefício de auxilio doença ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria 

por invalidez, de que trata a Lei nº 8.213/91.Trouxe com a inicial os documentos de fls. 05/31.Citado, o réu apresentou 

contestação contrapondo-se à pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 40/52).Foi deferida a realização de prova 

pericial, nomeado perito e formulados quesitos (fls. 56/57).Laudo do perito oficial às fls. 72/74.A autora apresentou 

alegações finais às fls. 92 e o réu às fls. 96/98.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA 

presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a obtenção de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente o restabelecimento do auxílio doença.Examinarei, portanto, o pedido de aposentadoria por invalidez, 

pois que o auxílio-doença representa um minus em relação ao pedido da aposentadoria.Tal benefício vem 

regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se pode ver, há amparo legal na pretensão da 

autora; passo, então, ao exame dos requisitos exigidos pela lei para a obtenção do benefício, quais sejam a invalidez, 

condição de segurada e carência. Em primeiro lugar verifico se a autora encontra-se incapacitada e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 da Lei nº 8.213/91).No que diz 

respeito a este aspecto, o laudo do perito nomeado pelo Juízo conclui taxativamente pela não incapacidade da autora. 

Ora, conforme o parecer do médico que examinou a autora, foi realmente constatado que a mesma apresenta 

extrasístoles e arritmia cardíaca (fls. 73). Mas que esta patologia não a incapacita para o trabalho como costureira, 

atividade que vinha desenvolvendo. Então, em assim sendo, não posso reconhecer o seu direito à aposentadoria, eis que 

a autora não se encontra incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Deixo anotado que não há como se analisar o pedido da autora como auxílio-doença, que representa um 

minus em relação ao pedido principal que é o de aposentadoria por invalidez. Isto porque, conforme já enfatizado, o 

laudo pericial não concluiu pela incapacidade.Com o não atendimento ao requisito da incapacidade, resta prejudicada a 

análise da condição de segurada e do cumprimento do período de carência.Trago Julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 586580 Processo: 200003990223691 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA Data da decisão: 28/06/2005 Documento: TRF300094059 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 350 

Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA NÃO CONFIGURADO. AUSENTE A NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, 

com esteio em laudo realizado por perito judicial, concluir que a parte autora não preenche requisito autorizador da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja 

a nulidade da sentença proferida pelo magistrado que considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial. 3. 

Atestando o laudo pericial que o segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o direito de 

obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus 

em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura 

julgamento extra petita.4. Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário 

improvidos.Assim, ante a ausência de um dos requisitos à concessão do benefício, qual seja, a incapacidade, não há 

como prosperar a presente ação.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Arcará a 

autora com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigido 

monetariamente se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50).Sem custas 

(artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.002884-8 - ALEXANDRE PRADO PERES(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI E SP199451 - MARINA ALVES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado, busca em face do Instituto Nacional do Seguro Social o recálculo da renda mensal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 549/807 

inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, para incluir as remunerações cujas contribuições foram feitas 

até o dia do requerimento (04/04/2006) e não até setembro de 2004. Ainda, os subsídios de prefeito correspondentes aos 

recolhimentos de janeiro de 2001 a agosto de 2003, feitos pelo teto, ao invés do salário mínimo sobre o qual pagou 

como contribuinte individual (empresário), sobre o pro labore. Juntou documentos (fls. 08/31).O réu contestou, com 

preliminar de ausência de interesse processual, reconhecendo equívoco no cálculo quanto ao primeiro pedido, com 

documentos (fls. 37/55).Adveio réplica, com documentos (fls. 57/161), com vista ao réu (fls. 162), sem manifestação 

(fls. 163vº).Às fls. 165, foi deferida prioridade na tramitação.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, pois na verdade a 

manifestação do réu se afigura como reconhecimento jurídico do pedido. A opção pela via judicial importa em renúncia 

à instância administrativa (art. 126, 3º, da Lei 8.213/91), enquanto à Autarquia cabe velar pela correta aplicação das 

normas previdenciárias, mesmo revendo a concessão de benefícios (art. 71 da Lei 8.212/91). Note-se que o benefício foi 

erroneamente concedido há quase quatro anos. Assim, procede o pedido de inclusão das remunerações cujos 

recolhimentos foram vertidos até 03/04/2006.O outro celeuma é que o autor foi proprietário de uma firma individual e 

Prefeito Municipal de janeiro/2001 a agosto de 2003, contribuindo com base no teto e mínimo, respectivamente, e o 

INSS - sintomaticamente - considerou os recebimentos referentes ao contribuinte individual.Tais profissionais quero 

dizer os Prefeitos Municipais, na época (durante todo o Mandato do autor) , eram segurados obrigatórios, arts. 12, I, h, e 

V, f, da Lei 8.212/91:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 2º Todo 

aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.Em momento posterior, no Recurso Extraordinário 

351.717-1/PR, o Supremo Tribunal Federal, em decisão publicada em 20/10/2003, reconheceu a inconstitucionalidade 

do art. 12, I, h, da Lei 8.212/91, a Resolução 26, de 21/06/2005, do Senado Federal, suspendeu sua execução, com 

efeitos ex tunc (art. 1º do Decreto 2.346, de 10/10/1997) e a Portaria 133, de 02/05/2006, do Ministério da Previdência 

Social, determinou a não constituição de créditos e cancelamento dos constituídos com base nessa 

legislação.Coerentemente, e cumprindo legislação que na época vigorava, conforme documento de fls. 17/18, a 

Prefeitura descontou do autor os valores referentes à verba previdenciária no período de janeiro/2001 a agosto/2003, o 

que basta para sua contabilização no período de cálculo, tendo em vista a Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 34. No cálculo 

do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão computados: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição 

referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva 

cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)Por conseguinte, as impugnações 

do réu não subsistem. O contribuinte não pode ser penalizado pelo desconto de parte de seu subsídio, na época e valores 

devidos, consoante legislação então em vigor, e não repasse à autarquia, que dispunha na época de meios para a 

cobrança, tanto que o fez, DEBCAD 35.444.644-4. Ademais, há documentos (fls. 61/66, 88/99, 102/109, 116/127) que 

apontam no sentido de recolhimentos por parte da Prefeitura, o que, in casu, é despiciendo.Portanto, se o autor pagou 

(mediante desconto efetivo no seu salário) as Contribuições Previdenciárias estas devem ser por ele aproveitadas. O fato 

de posteriormente a referida legislação ter sido considerada inconstitucional, e portanto tendo vedado ao INSS a 

cobrança de tal contribuição em nada prejudica o autor-contribuinte, pois a ele não pode ser imputado o prejuízo pelo 

cumprimento de Lei posteriormente considerada inconstitucional. Assim, é de rigor que as remunerações com 

pagamentos enquanto Prefeito Municipal, sejam contabilizadas no período de janeiro/2001 a agosto/2003, conforme 

pretensão posta na inicial.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos determinando ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a revisão da renda mensal inicial, a partir 

da concessão (04/04/2006), da aposentadoria por tempo de contribuição NB 140.564.040-2 de ALEXANDRE PRADO 

PERES para incluir nos cálculos as remunerações cujas contribuições foram vertidas de outubro de 2004 a março de 

2006 e as remunerações cujos recolhimentos foram feitos como prefeito municipal de janeiro de 2001 a agosto de 2003, 

com pagamento de atrasados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, e I, 

respectivamente, do Código de Processo Civil.Sobre as diferenças incidirá correção monetária com base no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 

406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser descontados eventuais 

valores pagos administrativamente.Arcará o INSS com honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da 

causa corrigido, tendo em vista a não resistência ao primeiro pleito.Sem custas (artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Tópico 

de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Número do benefício-NB 

140.564.040-2Nome do Segurado Alexandre Prado Peres Benefício revisado Aposentadoria por Tempo de 

ContribuiçãoRenda Mensal Atual R$ 1.111,54 DIB 04/04/2006 RMI a calcular Data do início do pagamento 

04/04/2006 Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.004174-9 - WALDERES JACOMETTO(SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 
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pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).A preliminar de ilegitimidade passiva já foi apreciada.Os 

argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária 

como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, prescrito o direito de 

ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas tão-somente a aplicação de 

expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, 

pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, 

manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem 

acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral 

inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, 

do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante 

a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. (...)3. (...)AGA 200802839350 Agravo regimental no 

agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção 

monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem 

econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem 

causa da ré. Ao mérito, pois.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 

17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da 

Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu 

artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a 

transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que 

ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo 

Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que 

ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção 

monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as 

modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao 

invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a 

correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o 

artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 

180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, 

mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, 

para a atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 

50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria 

até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo 

Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de 

junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, 

de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as 

contas com aniversário na primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não 

bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 

1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.2. (...).3. (...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz 

Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. 

PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. I. 

(...). II. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: 

RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. 

Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).IV. (...) V. (...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - 

Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.1. 

(...)2. (...)3. (...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 
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convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.6. (...)7. (...)8. (...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - 

DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e 

critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de 

conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00011599.9, de WALDERES JACOMETTO, a correção monetária relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre as diferenças 

incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação 

(art. 219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% 

(cinqüenta por cento) das custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.004676-0 - JOAO VICENTE DOS SANTOS FILHO(SP233347 - JOSÉ EDUARDO TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Vista ao autor da revisão do beneficio, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.005288-7 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU(SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1991. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo 

o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação já foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil 

de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 

1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam 

juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de 

poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio 

capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos 

legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 

20 (vinte) anos, pelo art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código 

Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado 

:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves 

STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída 

pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico entre as partes.IPC referente a junho de 1987 - Plano BresserO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no 

art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam 

corrigidos pelo IPC, sob critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional-CMN. Este, por sua vez, pela 

Resolução 1.336, de 11/06/1987, alterando o item II da Resolução do CMN 1.216, de 24/11/1986 estatuiu que a 

Obrigação do Tesouro Nacional - OTN seria reajustada com base na variação do IPC ou das Letras do Banco Central - 

LBC (adotando-se o maior índice) e, no item II, que a poupança seria corrigida pela atualização da OTN. Os Decretos-

Leis 2.335, de 12/06/1987, 2.336, de 15/06/1987 e 2.337, de 18/06/1987 ficaram conhecidos como Plano Bresser. Em 

15/06/1987, portanto, já sob o novo plano econômico, o CMN editou a Resolução 1.338, que estabeleceu que a OTN, 

em julho de 1987, seria atualizada com base no rendimento da LBC de 01 a 30 de junho, alterando, portanto, a base do 
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reajuste da poupança - LBC e não mais IPC ou LBC.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.06.1987, 

inclusive, bem como as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras da Resolução 1.336/87, do 

CMN, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na variação 

das OTN, cujo valor seria determinado pela variação do IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se o de maior 

expressão. Já às contas com data-base posterior a 15/06/1987, aplica-se, de imediato, o critério da Resolução do CMN 

1.338, de 15/06/1987, que entrou em vigor em 16/06/1987, devendo a correção do período ser feita pela variação 

nominal da OTN com base na LBC, em face da impossibilidade de retroação da norma.Ocorre que, enquanto o IPC 

refletia a elevada taxa de inflação, o índice apontado nesse plano econômico como corretor (LBC) não refletia com 

exatidão a desvalorização ocorrida no período, devendo ter sido aplicado o IPC às contas de 01 a 15/06/1987, mas a ré 

aplicou em julho, a todas as contas, o percentual de 18,02%, pela LBC de junho, lucrando indevidamente com 

isso.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no mês de junho de 1987, pela variação 

do IPC, no percentual de 26,06%, e não em 18,02% (LBC), conforme creditado, pela impossibilidade de retroação da 

Resolução CMN 1338/87Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Ementa:ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se 

o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.(...)AGRESP 200802625637 - Agravo regimental no recurso 

especial 1102979 - Rel. Aldir Passarinho Junior - STJ - DJE 11/05/2009 - Decisão 24/03/2009.IPC referente a janeiro e 

fevereiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, 

de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 15/01/1989, foi 

editada a Medida Provisória nº 32, que ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 31/01/1989, 

visando à estabilização da economia, consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 seriam 

atualizados pela Letra Financeira do Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às 

cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base 

nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante 

depositado seria calculada com base na variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, 

de imediato, o critério da MP 32/89, que entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela 

variação da LFT, em face da impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos 

da primeira quinzena, no mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% 

(LFT), conforme creditado pela ré a todas as contas.Quanto a fevereiro e março de 1989 (créditos em março e abril), 

preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, ou pelo IPC, prevalecendo 

o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela jurisprudência como 

remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, motivo pelo qual não 

há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. 

PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico nesta Corte 

Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de poupança iniciadas 

ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental no recurso especial 

1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, 

estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida 

Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, 

determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência 

para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido 

como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em 

conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da 

quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 

2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a 

redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 

50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 

8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi 

revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas 

convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a 
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atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e 

passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da 

MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do 

Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira 

quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado 

BACEN 2.067/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a 

correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS 

ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS 

QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade 

passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não 

bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de 

poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o 

percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário 

da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) 

caderneta(s) de poupança nº(s) 00018916.4, de MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU, o seguinte:- a correção 

monetária relativa a junho de 1987, considerado o IPC de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento), deduzindo-

se o percentual creditado de 18,02% (dezoito vírgula zero dois por cento), no total de 8,04% (oito vírgula zero quatro 

por cento).- a correção monetária relativa a janeiro de 1989, considerado o IPC de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento), deduzindo-se o percentual creditado de 22,35% (vinte e dois vírgula trinta e cinco por cento), 

no total de 20,37% (vinte vírgula trinta e sete por cento).- a correção monetária relativa a abril de 1990, considerado o 

IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- a correção 

monetária relativa a maio de 1990, considerado o IPC de 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990.Improcede o pedido quanto ao IPC de fevereiro/1989 e março/1990.Sobre as diferenças 

incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação 

(art. 219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% 

(cinqüenta por cento) das custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.005356-9 - HENRIQUETA CEZARIO CURY(SP045148 - LAERCIO NATAL SPARAPANI E SP156774 

- LÍGIA MAURA SPARAPANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1991. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada(s), e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 

3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, 

IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes 
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autos, não se pleiteiam juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da 

caderneta de poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o 

próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.Índice referente a 

junho de 1987 - Plano BresserO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 

23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, sob critérios estabelecidos 

pelo Conselho Monetário Nacional-CMN. Este, por sua vez, pela Resolução 1.336, de 11/06/1987, alterando o item II 

da Resolução do CMN 1.216, de 24/11/1986 estatuiu que a Obrigação do Tesouro Nacional-OTN seria reajustada com 

base na variação do IPC ou das Letras do Banco Central-LBC (adotando-se o maior índice) e, no item II, que a 

poupança seria corrigida pela atualização da OTN. Os Decretos-Leis 2.335, de 12/06/1987, 2.336, de 15/06/1987 e 

2.337, de 18/06/1987 ficaram conhecidos como Plano Bresser. Em 15/06/1987, portanto, já sob o novo plano 

econômico, o CMN editou a Resolução 1.338, que estabeleceu que a OTN, em julho de 1987, seria atualizada com base 

no rendimento da LBC de 01 a 30 de junho, alterando, portanto, a base do reajuste da poupança - LBC e não mais IPC 

ou LBC.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.06.1987, inclusive, bem como as já existentes, com 

data-base nesse período, aplicam-se as regras da Resolução 1.336/87, do CMN, que dispunha que a correção monetária 

aplicada ao montante depositado seria calculada com base na variação das OTNs, cujo valor seria determinado pela 

variação do IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se o de maior expressão. Já às contas com data-base posterior 

a 15/06/1987, aplica-se, de imediato, o critério da Resolução do CMN 1.338, de 15/06/1987, que entrou em vigor em 

16/06/1987, devendo a correção do período ser feita pela variação nominal da OTN com base na LBC, em face da 

impossibilidade de retroação da norma.Ocorre que, enquanto o IPC refletia a elevada taxa de inflação, o índice 

apontado nesse plano econômico como corretor (LBC) não refletia com exatidão a desvalorização no período, devendo 

ter sido aplicado o IPC às contas de 01 a 15/06/1987, mas a ré aplicou em julho, a todas as contas, o percentual de 

18,02%, referente à LBC de junho, lucrando indevidamente com tal manobra.Assim, deveriam ter sido remunerados os 

depósitos da primeira quinzena, no mês de junho de 1987, pela variação do IPC, no percentual de 26,06%, e não em 

18,02% (LBC), conforme creditado, pela impossibilidade de retroação da Resolução CMN 1.338/87, gerando diferença 

de 8,04%.Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Ementa:ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE 

MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. 

Precedentes.(...)AGRESP 200802625637 - Agravo regimental no recurso especial 1102979 - Rel. Aldir Passarinho 

Junior - STJ - DJE 11/05/2009 - Decisão 24/03/2009.Índice referente a janeiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 

2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de 

caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que ficou 

conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 31/01/1989, visando à estabilização da economia, 

consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 seriam atualizados pela Letra Financeira do 

Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 

01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-

Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na 

variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, de imediato, o critério da MP 32/89, que 

entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela variação da LFT, em face da 

impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no 

mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% (LFT), conforme creditado 

pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%. Neste sentido, a sedimentada jurisprudência do 

STJ:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano 

Verão, tão somente para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC 

relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização das 
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contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental no recurso especial 1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. 

Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 04/06/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois 

os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00003695.3, de HENRIQUETA CESARIO CURY, a correção monetária relativa a junho de 1987, considerado o IPC 

de 26,06%, deduzindo-se o percentual creditado de 18,02%, no total de 8,04%, e relativa a janeiro de 1989, considerado 

o IPC de 42,72%, deduzindo-se o percentual creditado de 22,35%, no total de 20,37%.Improcede o pedido quanto às 

contas 00248558.5 e 00274709.1, com datas-base nos dias 25 e 24.Sobre as diferenças incidirá correção monetária com 

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser 

descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Arcará a autora com honorários advocatícios de R$ 

2.500,00, bem como custas processuais, face à sucumbência mínima da parte ré.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.005606-6 - ALUISIO HIROMOTO YANO(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1991. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada(s), e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 

3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, 

IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes 

autos, não se pleiteiam juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da 

caderneta de poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o 

próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico entre as partes.Índice referente a junho de 1987 - Plano BresserO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, 

no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança 

seriam corrigidos pelo IPC, sob critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional-CMN. Este, por sua vez, pela 

Resolução 1.336, de 11/06/1987, alterando o item II da Resolução do CMN 1.216, de 24/11/1986 estatuiu que a 

Obrigação do Tesouro Nacional-OTN seria reajustada com base na variação do IPC ou das Letras do Banco Central-

LBC (adotando-se o maior índice) e, no item II, que a poupança seria corrigida pela atualização da OTN. Os Decretos-

Leis 2.335, de 12/06/1987, 2.336, de 15/06/1987 e 2.337, de 18/06/1987 ficaram conhecidos como Plano Bresser. Em 

15/06/1987, portanto, já sob o novo plano econômico, o CMN editou a Resolução 1.338, que estabeleceu que a OTN, 

em julho de 1987, seria atualizada com base no rendimento da LBC de 01 a 30 de junho, alterando, portanto, a base do 

reajuste da poupança - LBC e não mais IPC ou LBC.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.06.1987, 

inclusive, bem como as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras da Resolução 1.336/87, do 

CMN, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na variação 

das OTNs, cujo valor seria determinado pela variação do IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se o de maior 

expressão. Já às contas com data-base posterior a 15/06/1987, aplica-se, de imediato, o critério da Resolução do CMN 

1.338, de 15/06/1987, que entrou em vigor em 16/06/1987, devendo a correção do período ser feita pela variação 

nominal da OTN com base na LBC, em face da impossibilidade de retroação da norma.Ocorre que, enquanto o IPC 

refletia a elevada taxa de inflação, o índice apontado nesse plano econômico como corretor (LBC) não refletia com 
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exatidão a desvalorização no período, devendo ter sido aplicado o IPC às contas de 01 a 15/06/1987, mas a ré aplicou 

em julho, a todas as contas, o percentual de 18,02%, referente à LBC de junho, lucrando indevidamente com tal 

manobra.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no mês de junho de 1987, pela 

variação do IPC, no percentual de 26,06%, e não em 18,02% (LBC), conforme creditado, pela impossibilidade de 

retroação da Resolução CMN 1.338/87, gerando diferença de 8,04%.Neste sentido, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:Ementa:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.(...)AGRESP 

200802625637 - Agravo regimental no recurso especial 1102979 - Rel. Aldir Passarinho Junior - STJ - DJE 11/05/2009 

- Decisão 24/03/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 

prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00007899.0, 00003949.9, 00011382.6 e 

00011283.8, de ALUISIO HIROMOTO YANO, a correção monetária relativa a junho de 1987, considerado o IPC de 

26,06%, deduzindo-se o percentual creditado de 18,02%, no total de 8,04%.Sobre as diferenças incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), 

devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Pela sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como 50% das custas processuais.Publique-se, 

Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.005786-1 - HELOISA DA SILVA MORENO(SP169221 - LEANDRO LOURIVAL LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1991. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

falta de interesse de agir, afastada(s), e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 

3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, 

IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes 

autos, não se pleiteiam juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da 

caderneta de poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o 

próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.Índice referente a 

junho de 1987 - Plano BresserO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 

23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, sob critérios estabelecidos 

pelo Conselho Monetário Nacional-CMN. Este, por sua vez, pela Resolução 1.336, de 11/06/1987, alterando o item II 

da Resolução do CMN 1.216, de 24/11/1986 estatuiu que a Obrigação do Tesouro Nacional-OTN seria reajustada com 

base na variação do IPC ou das Letras do Banco Central-LBC (adotando-se o maior índice) e, no item II, que a 

poupança seria corrigida pela atualização da OTN. Os Decretos-Leis 2.335, de 12/06/1987, 2.336, de 15/06/1987 e 

2.337, de 18/06/1987 ficaram conhecidos como Plano Bresser. Em 15/06/1987, portanto, já sob o novo plano 

econômico, o CMN editou a Resolução 1.338, que estabeleceu que a OTN, em julho de 1987, seria atualizada com base 

no rendimento da LBC de 01 a 30 de junho, alterando, portanto, a base do reajuste da poupança - LBC e não mais IPC 

ou LBC.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.06.1987, inclusive, bem como as já existentes, com 
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data-base nesse período, aplicam-se as regras da Resolução 1.336/87, do CMN, que dispunha que a correção monetária 

aplicada ao montante depositado seria calculada com base na variação das OTNs, cujo valor seria determinado pela 

variação do IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se o de maior expressão. Já às contas com data-base posterior 

a 15/06/1987, aplica-se, de imediato, o critério da Resolução do CMN 1.338, de 15/06/1987, que entrou em vigor em 

16/06/1987, devendo a correção do período ser feita pela variação nominal da OTN com base na LBC, em face da 

impossibilidade de retroação da norma.Ocorre que, enquanto o IPC refletia a elevada taxa de inflação, o índice 

apontado nesse plano econômico como corretor (LBC) não refletia com exatidão a desvalorização no período, devendo 

ter sido aplicado o IPC às contas de 01 a 15/06/1987, mas a ré aplicou em julho, a todas as contas, o percentual de 

18,02%, referente à LBC de junho, lucrando indevidamente com tal manobra.Assim, deveriam ter sido remunerados os 

depósitos da primeira quinzena, no mês de junho de 1987, pela variação do IPC, no percentual de 26,06%, e não em 

18,02% (LBC), conforme creditado, pela impossibilidade de retroação da Resolução CMN 1.338/87, gerando diferença 

de 8,04%.Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Ementa:ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE 

MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. 

Precedentes.(...)AGRESP 200802625637 - Agravo regimental no recurso especial 1102979 - Rel. Aldir Passarinho 

Junior - STJ - DJE 11/05/2009 - Decisão 24/03/2009.Índice referente a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO 

Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que 

ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 31/01/1989, visando à estabilização da economia, 

consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 seriam atualizados pela Letra Financeira do 

Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 

01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-

Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na 

variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, de imediato, o critério da MP 32/89, que 

entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela variação da LFT, em face da 

impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no 

mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% (LFT), conforme creditado 

pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto a fevereiro e março de 1989 (créditos em março e abril), 

preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, ou pelo IPC, prevalecendo 

o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela jurisprudência como 

remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, motivo pelo qual não 

há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. 

PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico nesta Corte 

Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de poupança iniciadas 

ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental no recurso especial 

1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.Índice referente a março, abril, maio, junho e julho de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 
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NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não 

bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, e julho, 

crédito em agosto, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00044520-0, de HELOISA DA SILVA MORENO, o seguinte:- a correção monetária relativa a junho de 1987, 

considerado o IPC de 26,06%, deduzindo-se o percentual creditado de 18,02%, no total de 8,04%.- a correção monetária 

relativa a janeiro de 1989, considerado o IPC de 42,72%, deduzindo-se o percentual creditado de 22,35%, no total de 

20,37%.Improcede o pedido quanto ao IPC nos meses de fevereiro de 1989 e março de 1990.Sobre as diferenças 

incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação 

(art. 219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Pela sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% das 

custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-

se. 

 

2007.61.06.006128-1 - MARIA QUARESEMIN BERTOLINO(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 

- FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).A preliminar de ilegitimidade passiva já foi apreciada.Os 
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argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária 

como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, prescrito o direito de 

ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas tão-somente a aplicação de 

expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, 

pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, 

manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem 

acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral 

inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, 

do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante 

a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. (...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo 

de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se 

constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e 

ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. 

Ao mérito, pois.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, 

estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida 

Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, 

determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência 

para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido 

como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em 

conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da 

quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 

2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a 

redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 

50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 

8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi 

revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas 

convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a 

atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e 

passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da 

MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do 

Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, 

inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 

29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas 

com aniversário na primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, 

conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram 

bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, 

abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E 

SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição 

financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em 

caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável 

pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 

1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do 

Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo 

o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, 

DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. 

ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...). III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 
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devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio. (...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - 

Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em 

futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via 

recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar 

na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00006231.1, de MARIA QUARESEMIN BERTOLINO, a correção monetária 

relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990, e a correção monetária relativa a maio de 1990, considerado o IPC de 7,87% (sete vírgula 

oitenta e sete por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre as diferenças incidirá correção monetária 

com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), 

devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das 

custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-

se. 

 

2007.61.06.006270-4 - MARIA JOSE BELLUSI PARMA(SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA E 

SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo 

o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação já foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil 

de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 

1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam 

juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de 

poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio 

capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos 

legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 

20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo 

Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado 

:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves 

STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída 

pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.IPC referente a 

março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta 

de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida 

como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros 

(Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um 

cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das 

quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e 

estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. 

Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada 

pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo 

BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 

19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, 

dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. 

Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à 

redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 

04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos praticados. 
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Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos saldos da 

poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN 

Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-

BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme 

Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados 

deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 

(44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN 

FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, 

APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem 

legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o 

numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das 

contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, 

o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...). III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário 

da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a MARIA JOSÉ 

BELLUSI PARMA as diferenças advindas do creditamento da correção monetária relativa a abril de 1990, considerado 

o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990 e da 

correção monetária relativa a maio de 1990, considerado o IPC de 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento), sobre o 

saldo não bloqueado em 16/03/1990, nas caderneta(s) de poupança nº(s) 00000372.8, 00000220.9, 00003218.3, 

00003080.6, 00011513.5 e 00000373.6, do de cujus SEVERINO PARMA (CONTA E OU).Sobre as diferenças incidirá 

correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 

219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% 

(cinqüenta por cento) das custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.006385-0 - THEREZA ALVES GRANATA - INCAPAZ X OSMAR GRANATA(SP232201 - 

FERNANDA ALVES E SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.THEREZA ALVES GRANATA, representada por OSMAR GRANATA, ajuizou ação de rito 

ordinário contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma 

que recebeu auxílio-doença no período de 27.10.2005 a 31.11.2006 e, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe 

negou a prorrogação do benefício, está totalmente incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência, pois sofre com depressão grave. Requereu assistência judiciária gratuita e antecipação dos efeitos da 

tutela, indeferida (fl. 82).O Réu contestou: sustenta que a Autora não faz jus ao benefício previdenciário, pois a doença 

invocada como causa incapacitante era transitória e não mais subsiste (fls. 40/43).Após a realização de perícia médica 

(fls. 74/76), que contou com a participação de Assistente Técnica indicada pelo Réu (fls. 79/81), a Autora impugnou o 

laudo pericial (fls. 86/88), ao contrário do Réu (fls. 95/96). A Autora requereu nova perícia médica, agora na área de 

ortopedia (fls. 111/112 e 116/117), o que foi indeferido (fl. 114 e 124). As partes tiveram oportunidade de apresentar 

alegações finais (fl. 114), oferecidas apenas pelo Réu (fls. 122/123). Em seguida, os autos vieram conclusos para 
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sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.A Autora adota o cúmulo eventual 

de pedidos, sendo principal o pedido de aposentadoria por invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado 

apenas para a eventualidade de o pedido principal não ser atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido 

principal.A aposentadoria por invalidez é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade 

total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a 

qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 

42 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao 

qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da 

LBPS);c) o caráter de totalidade e permanência da incapacidade, (art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade 

total a circunstância de o segurado não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a 

falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; 

d) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, 

caput e 2º da LBPS).A qualidade de segurada está presente, pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 41), a 

Autora contribuiu com a Previdência Social nos períodos de 05.1996 a 06.1997, 08.1997 a 06.1999 e 09.2004 a 

06.2005, como contribuinte individual, e recebeu auxílio-doença no período de 27.10.2005 a 30.11.2006, aplicando-se o 

disposto no art. 15, I da LBPS (mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de 

prazo, quem está em gozo de benefício).A carência também está demonstrada, vez que a Autora conta com bem mais do 

que as doze contribuições mensais necessárias (fl. 41).Porém, não há incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta subsistência, conforme concluiu o Perito do Juízo: no momento da avaliação não apresenta incapacidade para o 

trabalho (fl. 76).A Autora manifestou sua contrariedade com o laudo pericial (fls. 86/88), mas não apresentou qualquer 

elemento técnico que pudesse infirmar a conclusão do Perito do Juízo, que deve ser mantida.Após a realização da 

perícia na especialidade médica de Psiquiatria, a Autora requereu uma nova, desta vez na especialidade médica de 

Ortopedia, o que foi indeferido pelo Juízo, em decisão interlocutória, conforme fundamentos que adoto (fl. 114):Tal 

proceder impediria o processo de ser finalizado com a análise da pretensão formulada na inicial e suas conseqüências, 

permitiria a eternização do litígio e o aumento da complexidade de análise do feito, o que demonstra a inconveniência 

do acolhimento de tal pleito.Assim, não constatada a incapacidade, a pretensão da Autora não há de ser acolhida, nem 

mesmo o pedido subsidiário, de auxílio-doença.Com efeito, auxílio-doença é o benefício de prestação continuada 

destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de qualquer natureza.Os requisitos, 

portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de 

qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave 

(art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a superveniência do evento 

incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 59 e parágrafo único da 

LBPS).Conforme já demonstrado, apesar de ostentar a qualidade de segurada e preencher a carência, a Autora não faz 

jus ao benefício previdenciário, pois não está incapacitada para seu trabalho ou atividade habitual, nem mesmo 

transitoriamente.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Condeno a 

Autora a pagar honorários advocatícios em favor da parte contrária, correspondente a 10% sobre o do valor da causa, 

sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a Autora é 

beneficiária de assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.06.007284-9 - ARQUIMEDES NEVES(SP223224 - VALDECIR TAVARES E SP247219 - LUIZ 

FERNANDO SAN FELICI PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

Não procede o reclamo do autor. A multa cujo valor diário foi alterado pelo TRF foi corretamente paga pela CAIXA às 

fls. 108. O termo final foi fixado às fls. 85 em decisão que restou irrecorrida. Outrossim, o cálculo das diferenças em 

relação aos expurgos deve ser feito como determinado em sentença (fls. 64 verso), e não utilizando os índices da 

poupança, motivo pelo qual homologo os valores pagos pela CAIXA.Arquive-se com baixa, diante do cumprimento da 

obrigação.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.007637-5 - ADEMIR MENEZES(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Considerando que o Sr. perito nomeado à f. 258, ainda não esclareceu conforme determinado à f. 268, considerando 

ainda que o mesmo não faz mais parte do quadro de peritos desta vara, e considerando que este juízo momentaneamente 

não possui perito na área de ORTOPEDIA, nomeio Clínico Geral o Dr. PEDRO LÚCIO DE SALLES FERNANDES, 

nos termos do art. 145, parágrafo 3º do CPC, que agendou o dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2010, às 15:00, para 

realização da perícia que se dará na RUA BENJAMIN CONSTANT, 4335, IMPERIAL, nesta.Possuindo a autora 

doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias 

requerer complementação da prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER 

PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM 

FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS 

EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A 

JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Dê-
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se ciência às partes da data acima designa da para a perícia médica (CPC, art. 431, a). Incumbe à parte autora manter 

atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar 

junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.  

 

2007.61.06.007644-2 - OSVALDO VIVEIROS(SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP085785 - MARILENE VIEIRA 

PEDROSO) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo 

o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação já foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil 

de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 

1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam 

juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de 

poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio 

capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos 

legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 

20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo 

Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado 

:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves 

STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída 

pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.IPC referente a 

março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta 

de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida 

como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros 

(Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um 

cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das 

quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e 

estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. 

Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada 

pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo 

BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 

19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, 

dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. 

Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à 

redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 

04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos praticados. 

Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos saldos da 

poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN 

Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-

BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme 

Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados 

deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 

(44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN 

FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, 

APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem 
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legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o 

numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das 

contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, 

o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados. (...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...). III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...) TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 

29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. (...)4. O saldo de caderneta de poupança 

não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela 

variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de 

abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, 

descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum 

será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação 

pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, 

como consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00009534.3, 00009336.7, 00011907.2 e 00015411.0, de OSVALDO 

VIVEIROS, a correção monetária relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula 

oitenta por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre as diferenças incidirá correção monetária com 

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser 

descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das custas 

processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.007926-1 - ARADIR JORGE INOCENCIO(SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo 

o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação já foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil 

de 2002), imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 

1916), e, portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam 

juros, mas tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de 

poupança.Assim, não há que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio 

capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos 

legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 

20 (vinte) anos, nos termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo 

Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado 

:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves 

STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída 

pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.IPC referente a 

março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta 

de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida 
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como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros 

(Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um 

cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das 

quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e 

estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. 

Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada 

pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo 

BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 

19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, 

dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. 

Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à 

redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 

04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos praticados. 

Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos saldos da 

poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN 

Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-

BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme 

Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados 

deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 

(44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN 

FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, 

APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem 

legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o 

numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das 

contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, 

o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...). III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário 

da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) 

caderneta(s) de poupança nº(s) 00225518.0 e 00314251.7, de ARADIR JORGE INOCÊNCIO, a correção monetária 

relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990, e a correção monetária relativa a maio de 1990, considerado o IPC de 7,87% (sete vírgula 

oitenta e sete por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre as diferenças incidirá correção monetária 

com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), 

devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das 

custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-

se. 

 

2007.61.06.007988-1 - ARY LOCCI(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - 

FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 
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JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição, com vista para réplica.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo 

o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e documentos indispensáveis à propositura da ação já 

foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a 

correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, 

prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas tão-

somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há que se 

falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa 

acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se 

discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes 

da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do art. 

177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo CC a situações já consolidadas 

ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.AGA 200802839350 Agravo 

regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A 

correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de 

ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera 

enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das 

cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico entre as 

partes.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que 

os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, 

que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos 

saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o 

BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC ficaria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu a correção dos saldos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que 

esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 

189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 

8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena de 

março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 
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crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.TRF3- Apelação Cível 

359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. 

JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. III. 

O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000).TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 

29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.4. O saldo de caderneta de poupança não 

atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação 

do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e 

maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se 

o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - 

Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em 

futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via 

recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar 

na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00073266.0, de ARY LOCCI, a correção monetária relativa a abril de 1990, 

considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Sobre as diferenças incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 

1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o 

caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do 

CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, 

II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.008243-0 - MARIA DA GRACA SALVINO MODESTO(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.MARIA DAS GRAÇAS SALVINO MODESTO ajuizou ação de rito ordinário contra INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma que sempre trabalhou em 

atividades que demandavam grande esforço físico e que ultimamente vinha trabalhando como auxiliar de enfermagem, 

até que no início de 2006 tornou-se incapaz para o trabalho. Recebeu auxílio-doença no período de 07.02.2006 a 

04.04.2007, mas, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe negou a prorrogação do benefício (fls. 49 e 50), está 

totalmente incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, pois sofre com dor lombar baixa, 

cervicalgia, espondilose, artrose, gonartrose, osteoporose e escoliose. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida 

(fl. 32), e antecipação dos efeitos da tutela, deferida após a apresentação do laudo pericial (fls. 117/118).O Réu 

contestou: sustenta que a Autora não faz jus a aposentadoria por invalidez, vez que sua incapacidade é temporária e já 

está recebendo auxílio-doença (fls. 36/41).Após a realização de perícia médica (fls. 66/68), que contou com a 

participação de Assistente Técnica indicada pelo Réu (fls. 60/63), as partes tiveram oportunidade de oferecer alegações 

finais (fl. 138), apresentadas somente pela Autora (fls. 140/141). Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença. 

2. FUNDAMENTAÇÃO.A Autora adota o cúmulo eventual de pedidos, sendo principal o pedido de aposentadoria por 

invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado apenas para a eventualidade de o pedido principal não ser 

atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido principal.A aposentadoria por invalidez é o benefício de 

prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta 

ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 42 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade 

decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se 

decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter de totalidade e permanência da incapacidade, 

(art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade total a circunstância de o segurado não ter condições de exercer 

qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a 

capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; d) a superveniência do evento incapacitante em relação à 

aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, caput e 2º da LBPS).A qualidade de segurada está presente, 

pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 43), a Autora recebeu auxílio-doença no período de 07.02.2006 a 

04.04.2007 e 15.08.2007 a 15.02.2008, aplicando-se o disposto no art. 15, I da LBPS (mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício).A carência também está 

demonstrada, vez que a Autora teve diversos vínculos trabalhistas, contando com bem mais que doze contribuições 

mensais (fl. 43).Porém, a incapacidade que acomete a Autora é temporária, conforme constatou o Perito do Juízo (fl. 

68):A Autora apresenta incapacidade parcial temporária em decorrência da Síndrome do Túnel do carpo que além de 

dormência e dor cursa com perda da força da mão. Essa patologia, como visto acima, tem alto índice de bons resultados 
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com o tratamento cirúrgico (cerca de 95%), estando portanto indicada a cirurgia. Com relação à coluna, a Autora 

apresenta processo degenerativo próprio da idade e que no momento não provoca incapacidade.Assim, não faz jus a 

aposentadoria por invalidez, mas a auxílio doença, conforme se passa a demonstrar. Auxílio-doença é o benefício de 

prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de qualquer 

natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o cumprimento da 

carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de 

acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de 

doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a superveniência 

do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 59 e parágrafo único da 

LBPS).Conforme foi dito, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência estão presentes, e a incapacidade é 

temporária.Além disso, embora o Perito do Juízo não tenha podido precisar a data aproximada do início da incapacidade 

gerada pelos males que acomete a Autora, esta demonstrou que exerceu atividade remunerada de 02.2005 a 02.2006, de 

onde se conclui que a incapacidade para o trabalho não era preexistente ao seu reingresso no sistema previdenciário, 

ocorrido em junho de 2005 (fl. 43).Demonstrado o preenchimento de todos os requisitos, a Autora faz jus a auxílio-

doença. 3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, acolho o pedido subsidiário, julgo procedente a pretensão autoral e condeno 

o INSS a conceder a MARIA DA GRAÇA SALVINO MODESTO o benefício de auxílio-doença a partir do dia 

seguinte à data da cessação indevida do benefício, 04.04.2007, até que seja submetido a processo de reabilitação 

profissional, com valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/1991, autorizada a compensação com os 

valores já pagos sob o mesmo título. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3 do 

DL 2.322/1987 e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas 

monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

sendo que a partir de 01.07.2009, data em que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 

9.494/1997, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela (fls. 117/118).O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar os 

honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data 

desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC) e a restituir os honorários periciais 

adiantados (fl. 72).Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do CPC. Tópico síntese do julgado, 

nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- NB: 31/570.663.435-8;- Nome do beneficiário: Maria da 

Graça Salvino Modesto;- Benefício concedido: auxílio-doença; - Renda mensal atual: n/c;- DIB: 05.04.2007;- RMI: a 

calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.06.008449-9 - ADIVAH PEREIRA BARBOSA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Chamo o feito a ordem para receber o recurso em duplo efeito, considerando que a tutela foi cessada à f. 

116.Prejudicada a apreciação da petição de f. 140/146, eis que os autos já se encontram sentenciados, inclusive com 

recurso recebido, encerrando-se assim a jurisdição deste juízo.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que 

acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade na agenda processual, eis que o autor é maior de 

60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Intime(m)-se e após cumpra-se a decisão de f. 137. 

 

2007.61.06.008818-3 - HELENA FERRAREZI MERIGHE(SP240095 - BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS E 

SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1990. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento 

antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 

621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação já 

foram apreciadas.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a 

correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, portanto, 

prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas tão-

somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há que se 

falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa 

acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se 

discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes 

da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos termos do art. 

177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a situações já 

consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. 
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VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. (...)3. (...)AGA 200802839350 

Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 

15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como 

imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera 

enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das 

cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico entre as 

partes.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que 

os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, 

que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos 

saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o 

BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-

BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme 

Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados 

deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 

(44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN 

FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, 

APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem 

legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o 

numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das 

contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, 

o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados.2. (...).3. (...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. I. (...). II. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).IV. (...) V. (...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 

29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.1. (...)2. (...)3. (...)4. O saldo de caderneta 

de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser 

corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. 

Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.6. (...)7. (...)8. (...)AC 

200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data 

da Decisão 15/10/2009. BTNF referente a fevereiro de 1991 - Collor IIA Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu artigo 2º, 

estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do Bônus do Tesouro Nacional-

BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com Plano Collor II, convertida na 
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Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a partir de 

01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam atualizados pela acumulação da Taxa 

Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra específica:Art. 

12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e 

da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir o BTN 

pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra especial baseada num percentual BTNF+TRD para o 

crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido quanto às contas que iniciaram o trintídio em 

janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês 

corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Nesse sentido, trago 

julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO 

DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser 

aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos 

pactuados.2. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com 

creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991.3. (...)4. (...)Apelação desprovida. AC 200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - 

Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 07/05/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, 

pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer 

trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) 

caderneta(s) de poupança nº(s) 00251470.4, de HELENA FERRAREZI MERIGHE, o seguinte:- a correção monetária 

relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990.- a correção monetária a ser creditada em fevereiro de 1991, considerado o BTNF de 21,87% 

(vinte e um vírgula oitenta e sete por cento).Sobre as diferenças incidirá correção monetária com base no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 

406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser descontados os 

valores pagos administrativamente, se o caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais, estando 

a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.009480-8 - GISBERTO MERLOTI CHIMATI X EMILIO JESUS PEREIRA X ERALDO VALENTIM 

SALEME X ANTONIO PAULO BAZALLI X MARIO SEBASTIAO CAPATTO(SP209334 - MICHAEL JULIANI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento em face da Caixa Econômica Federal visando à reposição 

de valores expurgados da atualização monetária de conta-poupança da parte autora com base em plano(s) econômico(s) 

governamental(is) de 1987 a 1991. Pleiteia-se a aplicação do Índice de Preços do Consumidor-IPC como remunerador, 

a refletir a real desvalorização da moeda, mais juros contratuais de 0,5% ao mês. Juntaram-se documentos.A ré 

contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

afastadas, falta de interesse de agir e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).As preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação já foram apreciadas. Não há falta de interesse de agir, pois as datas-

base são da primeira quinzena.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), 

imputando a correção monetária como acessório, e a prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), e, 

portanto, prescrito o direito de ação, não subsistem.Anoto, inicialmente, que, nestes autos, não se pleiteiam juros, mas 

tão-somente a aplicação de expurgo inflacionário para a correção dos saldos da caderneta de poupança.Assim, não há 

que se falar em prescrição, pois a correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não 

representa acréscimo, e sim, manutenção. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, 

pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, 

decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, nos 

termos do art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a 

situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-
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se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico entre as 

partes.IPC referente a março, abril e maio de 1990 - Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que 

os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, 

que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para a atualização dos 

saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 e passou a ser o 

BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 

30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-

BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 

3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida 

na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na 

primeira quinzena de março/1990, foi creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme 

Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados 

deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 

(44,80%) e maio/1990 (7,87%).Nesse sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN 

FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, 

APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem 

legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o 

numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das 

contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, 

o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março 

de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais 

índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 

21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL 

DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção 

aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.DISPOSITIVODestarte, como consectário 

da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar a correção 

monetária relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre o 

saldo não bloqueado em 16/03/1990, na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00020955.1, de EMILIO JESUS PEREIRA, e 

a creditar a correção monetária relativa a abril de 1990, considerado o IPC de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta 

por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990, e a correção monetária relativa a maio de 1990, considerado o 

IPC de 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990, na(s) caderneta(s) de 
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poupança nº(s) 00001236.7, de GILBERTO MERLOTI CHIMATI, 00003365.8 e 00009287.5, de ERALDO 

VALENTIM SALEME, 00025994.0, de ANTONIO PAULO BAZALLI, e 00021395.8, de MARIO SEBASTIÃO 

CAPATTO.Sobre as diferenças incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 

1º, do CTN) a partir da citação (art. 219 do CPC), devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, se o 

caso.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do 

CPC), bem como com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.010149-7 - FLORIPES BILAR LOURENCO(SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.FLORIPES BILAR LOURENÇO ajuizou ação de rito ordinário contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Afirma que, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe negou o benefício na via administrativa, está incapacitada 

para exercer seu trabalho habitual como faxineira, pois foi submetida a cirurgia de herinoplastia tendo que colocar uma 

tela no abdômen a qual é bastante frágil não suportando esforços físicos, causando uma dor terrível em seu abdômen 

devido a este tela quando faz algum esforço físico (fls. 02/03). Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 51), 

e antecipação dos efeitos da tutela, indeferida (fl. 106).O Réu contestou: sustenta que a Autora não faz jus ao benefício 

previdenciário porque ingressou no sistema previdenciário em 2006 e a perícia médica no âmbito administrativo 

constatou que a doença que a incapacita remonta a 1999 (fls. 61/64).A Autora replicou: argumenta que embora a doença 

seja preexistente à aquisição da qualidade de segurada, a incapacidade sobreveio em decorrência do agravamento da 

doença, causado pelo trabalho que exerce (fls. 79/81). Após a realização de perícia médica (fls. 96/102), que contou 

com a participação de Assistente Técnica indicada pelo Réu (fls. 103/105), Autora (fls. 111/112) e Réu (fl. 120) 

apresentaram alegações finais e os autos vieram conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.Auxílio-doença é o 

benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de 

qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade 

decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se 

decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a 

superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 59 e 

parágrafo único da LBPS).A qualidade de segurada está presente, pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 

66), a Autora contribuiu com a Previdência Social no período de 01.2006 a 12.2006 e de 07.2007 a 08.2007 como 

contribuinte individual. Assim, em 27.04.2006, data do primeiro requerimento do benefício na via administrativa (fl. 

16), detinha a qualidade de segurada.A carência é inexigível, vez que a incapacidade é decorrente de doença grave, 

prevista no art. 151 da Lei 8.213/1991 (fl. 97).O Perito do Juízo concluiu que a Autora está incapacitada 

definitivamente para atividades que impliquem em esforços da musculatura abdominal como os exigidos pela sua 

atividade laborativa anterior (lavar, passar roupa, limpeza de casa. Porém, não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto 

a doença e a própria incapacidade (1995) é muito anterior ao ingresso no sistema previdenciário (2006), conforme relato 

do Perito do Juízo (fl. 97):Em Julho de 1995 ... fez vários exames e a biopsia do reto diagnosticou Câncer. Foi operada 

necessitando colostomia e fez uma grave infecção hospitalar. Ficou internada durante 33 (trinta e três) dias e recebeu 

alta com a barriga aberta, continuando seu tratamento ambulatorialmente. Em 1999 foi novamente operada e colocado 

uma tela no abdome para correção da barriga aberta. Foi-lhe recomendado não fazer qualquer tipo de esforço após a 

cirurgia pois que poderia ocorrer da barriga abrir novamente.Nesse caso, incide a vedação prevista no art. 59, parágrafo 

único da LBPS:Art. 59. ............Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Ao contrário do que alega a 

Autora, não se trata de incapacidade decorrente de agravamento da doença em razão da atividade laboral, pois, 

conforme constatado na perícia médica, a inatividade perdura desde junho de 1995 (fl. 97). 3. DISPOSITIVO.Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Condeno a Autora a pagar honorários advocatícios em favor 

da parte contrária, correspondente a 10% sobre o do valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a Autora é beneficiária de assistência judiciária gratuita.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.06.011816-3 - JOANA BARBOSA MARTINS(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição Federal e artigo 20, 

da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 28/64.Citado, o INSS apresentou contestação 

sustentando que a renda familiar per capita da autora é superior a do salário mínimo, não fazendo jus ao recebimento do 

benefício. Juntou documentos (fls. 67/75).Em decisão às fls. 78, foi determinada a realização de estudo social, o laudo 

foi juntado às fls. 121/126 e complementado às fls. 167/173.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 
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de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, 

trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 

3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 

01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência 

é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido 

pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos 

legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção 

ou tê-la provida pela família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, 

conforme se vê dos documentos de fls. 48 (RG e CPF), uma vez que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em 

maio de 2005. Passo ao exame da incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O 

Supremo Tribunal Federal entendeu não haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo 

como renda máxima a ensejar a obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO 

INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE 

SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ 

HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 

01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito 

define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do 

art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas 

pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto 

por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 

1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso 

inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O 

que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características 

intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda da família 

acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 03/10/03), com 

vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu do cálculo da 

renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. (...)Parágrafo 

único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que um benefício de 

amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de amparo social for 

requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, o marido da autora é titular do benefício de 

aposentadoria por invalidez (fls. 32), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima mencionado.Não observo, 

de plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi beneficiar o núcleo familiar 

necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que outro na mesma situação 

obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo familiar pelo tipo do 

benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo que a pretensão da 

requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa constitucional que 

fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e estudo social 

realizado, conclui-se que a autora reside com seu marido, sendo que este é aposentado e percebe a quantia de um salário 

mínimo.Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e seu marido (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e a renda mensal 

é de um salário mínimo, a autora não fez prova de que a renda mensal per capita da família não excede o limite legal de 

do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não restou comprovado nos 

autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, 

porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. 

Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais 

coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, 

vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter 

interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o que 

aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio constitucional 

mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não 

foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, eis que o benefício 
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pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não pode suportar, deve 

acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; inclusive o fundamento 

constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora 

com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar 

de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Considerando a 

existência de agravo, comunique-se o julgamento do feito.Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se 

os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.012211-7 - CLARICE RUSSINI DE AQUINO(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

1. RELATÓRIO.CLARICE RUSSINI DE AQUINO ajuizou ação de rito ordinário contra INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma que, ao contrário do que entendeu o INSS 

quando lhe negou o pleito na via administrativa, está totalmente incapacitada para o exercício de suas atividades 

habituais, pois sofre com problemas psiquiátricos. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 41), e 

antecipação dos efeitos da tutela, indeferida (fl. 83).O Réu contestou: sustenta que a Autora não faz jus ao benefício 

previdenciário, pois não comprovou a existência da incapacidade e a superveniência desta ao reingresso no sistema 

previdenciário (fls. 58/61).Após a realização de perícia médica (fls. 80/82), Autora (fl. 98) e Réu (fl. 102) apresentaram 

alegações finais e os autos vieram conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.A Autora adota o cúmulo eventual 

de pedidos, sendo principal o pedido de aposentadoria por invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado 

apenas para a eventualidade de o pedido principal não ser atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido 

principal.A aposentadoria por invalidez é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade 

total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a 

qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 

42 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao 

qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da 

LBPS);c) o caráter de totalidade e permanência da incapacidade, (art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade 

total a circunstância de o segurado não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a 

falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; 

d) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, 

caput e 2º da LBPS).A qualidade de segurada está presente, pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 63), a 

Autora teve vínculos empregatícios nos períodos de 03.05.1980 a 29.01.1985, 01.04.1985 a 27.06.1985 e 10.06.1986 a 

28.04.1987 e contribuiu como contribuinte individual nos períodos de 04.2004 a 09.2004 e 04.2007 a 09.2007. Assim, 

em 25.10.2007, quando requereu o benefício previdenciário na via administrativa, ostentava a qualidade de segurada. A 

carência também está demonstrada, vez que a Autora conta com bem mais que doze contribuições mensais à 

Previdência Social, conforme já mencionado (fls. 145/146), aplicando-se o disposto no art. 24, parágrafo único da 

LBPS:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.Parágrafo 

único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito 

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) 

do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.Porém, 

não há incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, conforme concluiu o Perito do Juízo (fl. 

82): no momento da perícia não apresenta incapacidade psiquiátrica para o trabalho.Não constatada a incapacidade, a 

pretensão da Autora não há de ser acolhida, nem mesmo o pedido subsidiário, de auxílio-doença.Com efeito, auxílio-

doença é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de 

acidente de qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da 

LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a 

incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do 

trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da 

incapacidade; ed) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de 

segurado (art. 59 e parágrafo único da LBPS).Conforme já demonstrado, apesar de ostentar a qualidade de segurada e 

preencher a carência, a Autora não faz jus ao benefício previdenciário, pois não está incapacitada para suas atividades 

habituais, nem mesmo transitoriamente.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do 

CPC). Condeno a Autora a pagar honorários advocatícios em favor da parte contrária, correspondente a 10% sobre o do 

valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a 

Autora é beneficiária de assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.000210-4 - CLAUDIA APARECIDA GAMA(SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta argüida na contestação em face do reconhecimento pelo réu às fls. 134 
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de que o benefício da autora não decorre de acidente do trabalho.Indefiro o pleito de tutela antecipada, vez que a autora 

encontra-se em pleno gozo de auxílio doença, conforme documento juntado às fls. 135, motivo pelo qual inexiste perigo 

na demora a ensejar a antecipação da tutela.Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado às fls. 118/124 pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo 

os primeiros 05 (cinco) dias para a autora e os 05 (cinco) restantes para o réu. Tendo em vista que a autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 25), arbitro os honorários periciais em favor do Dr. Jorge Adas Dib no valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se após manifestação das partes acerca dos laudos.Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.06.001300-0 - JONAS BUENO(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA 

SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de antecipação da tutela, pleiteando o benefício da aposentadoria por invalidez de que trata a Lei nº 

8.213/91.Trouxe com a inicial os documentos de fls. 07/25.Citado, o réu apresentou contestação contrapondo-se à 

pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 36/55).Foi deferida a realização de prova pericial, nomeado perito e 

formulados quesitos (fls. 75/76).Laudo do perito oficial às fls. 92/95.O autor apresentou alegações finais às fls. 119/125 

e o réu às fls. 126.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento 

condenatória tem por objeto a obtenção de aposentadoria por invalidez.Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Como se pode ver, há amparo legal na pretensão do autor; passo, então, ao exame dos 

requisitos exigidos pela lei para a obtenção do benefício, quais sejam a invalidez, condição de segurado e carência. Em 

primeiro lugar verifico se o autor encontra-se incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência (artigo 42 da Lei nº 8.213/91).No que diz respeito a este aspecto, o laudo do perito 

nomeado pelo Juízo conclui taxativamente pela não incapacidade. Ora, conforme o parecer do perito médico que o 

examinou, o autor sofreu acidente vascular cerebral em setembro de 2004. Mas esta patologia não o incapacita para o 

trabalho, vez que apresenta apenas uma seqüela mínima em membro inferior esquerdo (fls. 94). Então, em assim sendo, 

não posso reconhecer o seu direito à aposentadoria, eis que o autor não se encontra incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Deixo anotado que não há como se analisar o 

pedido do autor como auxílio-doença, que representa um minus em relação ao pedido principal que é o de aposentadoria 

por invalidez. Isto porque, conforme já enfatizado, o laudo pericial não concluiu pela incapacidade.Com o não 

atendimento ao requisito da incapacidade, resta prejudicada a análise da condição de segurada e do cumprimento do 

período de carência.Trago Julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 586580 

Processo: 200003990223691 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 28/06/2005 Documento: 

TRF300094059 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 350 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AUSENTE A 

NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO.1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio em laudo realizado por perito judicial, 

concluir que a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da sentença proferida pelo 

magistrado que considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial. 3. Atestando o laudo pericial que o 

segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-

doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria 

por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita.4. 

Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário improvidos.Assim, ante a 

ausência de um dos requisitos à concessão do benefício, qual seja, a incapacidade, não há como prosperar o 

pedido.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Arcará o autor com os 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigido monetariamente se e 

quando deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º, II, da Lei nº 

9.289/96).Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

2008.61.06.001750-8 - DENIS PINTO(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Intime-se o INSS, comprove a implantação do benefício do(a) autor(a) a, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. 

sentença de f. 140/141, comprovando-se nos autos.No mesmo prazo, considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, deverá 

o Instituto, através de seu procurador, promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos.Com a 

apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 

(dez) dias.Havendo concordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos 
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valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios (se houver), nos termos da Lei n. 10259/01 e da Resolução n. 

559/2007.Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços 

celebrado entre o(s) autor(es) e seu advogado, determinando, se for o caso, a expedição do ofício competente para 

pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do art. 5º da Resolução supramencionada, 

destacando-se do valor devido ao autor(es).Não havendo concordância apresente o(s) autor(es), no prazo de 10 (dez) 

dias, os valores que entende(m) devidos, apresentando memória de cálculo e requerendo a citação na forma do art. 730 

do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.06.002115-9 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA(SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.JOAQUIM PEREIRA DA SILVA ajuizou ação de rito ordinário contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma que, ao contrário do que entendeu o INSS 

quando lhe negou o pleito na via administrativa, está totalmente incapacitado para o exercício de trabalho que lhe 

garanta subsistência (pedreiro), em razão das seqüelas decorrentes de acidente de trânsito com fratura tibial do joelho 

direito. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 43), e antecipação dos efeitos da tutela, indeferida (fl. 

93).O Réu contestou: sustenta que a incapacidade do Autor é preexistente à reaquisição da qualidade de segurado (fls. 

60/63). Após a realização de perícia médica (fls. 90/92), Autor (fl. 107/112) e Réu (fls. 114/115) apresentaram 

alegações finais e os autos vieram conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.O Autor adota o cúmulo eventual 

de pedidos, sendo principal o pedido de aposentadoria por invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado 

apenas para a eventualidade de o pedido principal não ser atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido 

principal.A aposentadoria por invalidez é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade 

total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a 

qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 

42 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao 

qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da 

LBPS);c) o caráter de totalidade e permanência da incapacidade, (art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade 

total a circunstância de o segurado não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a 

falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; 

d) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, 

caput e 2º da LBPS).O Perito do Juízo concluiu que o Autor está definitivamente incapaz para a realização de trabalhos 

pesados e que exijam esforço físico ou a permanência em pé ou caminhada por longas distâncias, e que a incapacidade 

teve início no dia em que o requerente sofreu um atropelamento no ano de 2003 (fl. 92).Porém, o Autor não faz jus ao 

benefício previdenciário pleiteado, pois o extrato do CNIS revela que à época do acidente já havia perdido a qualidade 

de segurado, vez que o último vínculo empregatício antes do acidente foi no período de 04.05.1998 a 31.10.1998, e a 

reaquisição da qualidade de segurado somente veio a ocorrer em março de 2004, mês em que passou a contribuir 

individualmente (fls. 66/68).Assim, aplica-se o disposto no art. 42, 2º da LBPS:Art. 42. ............ 2º. A doença ou lesão 

de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à 

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 

doença ou lesão.Constatada que a incapacidade é preexistente à reaquisição da qualidade de segurado, a pretensão do 

Autor não há de ser acolhida, nem mesmo o pedido subsidiário, de auxílio-doença.Com efeito, auxílio-doença é o 

benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de 

qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade 

decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se 

decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a 

superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 59 e 

parágrafo único da LBPS).Assim como acontece em relação à aposentadoria por invalidez, também o auxílio-doença 

também exclui a proteção nos casos em que a incapacidade é preexistente à aquisição ou reaquisição da qualidade de 

segurado:Art. 59. ............Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de 

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Assim, demonstrado que a 

incapacidade é preexistente à reaquisição da qualidade de segurado, o Autor não faz jus ao benefício previdenciário 

pleiteado.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Condeno a Autora a 

pagar honorários advocatícios em favor da parte contrária, correspondente a 10% sobre o do valor da causa, sendo que a 

exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a Autora é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.003208-0 - APARECIDO MARRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço de que trata a Lei nº 8.213/91, desde 
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a citação (fls. 06).A inicial vem acompanhada dos documentos de fls. 08/50.Citado, o réu apresentou contestação 

resistindo à pretensão inicial (fls. 69/75).Em audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal do autor (fls. 114) 

e por intermédio de carta precatória foram ouvidas e três testemunhas (fls. 93/95). As partes se manifestaram em 

alegações finais, oportunidade em que reiteraram os termos da inicial e contestação (fls. 112).É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a aposentadoria 

por tempo de serviço. Inicialmente, cumpre analisar o tempo de serviço prestado pelo autor na área rural, conforme 

discorrido na causa de pedir.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A comprovação do tempo de serviço para os 

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.A partir de então 

grassou pela doutrina e jurisprudência rumoroso debate acerca da legitimidade de tal exigência, tendo sido exarados 

respeitáveis entendimentos acolhendo-a e rejeitando-a. Discussões há também, no sentido de se balizar o que seria 

início de prova material.Esta a razão pela qual temos que a matéria versada nos autos não está a depender de nenhum 

tipo de prova legalmente tarifada.E, mesmo que assim não fosse, mesmo que admitíssemos a exigência legal, presente 

há nos autos início de prova documental apenas em relação ao período de 06/11/1971 até 30/08/1986. É o que se pode 

depreender da Certidão de casamento do autor às fls. 10 e do Certificado de Dispensa de Incorporação de fls. 12, que 

trazem a profissão de lavrador declinada por ele, respectivamente em 06/11/1971 e 27/07/1972. Há também o holerite 

de fls. 19 e as cópias de livros de anotação de trabalho rural de fls. 22/47, todos referentes ao autor.Além desse início de 

prova material, há ainda prova cabal da atividade rural do autor, conforme se vê às fls. 14 onde consta anotação em 

CTPS na função de trabalhador rural, sendo certo que esse documento constitui prova inequívoca do exercício da 

atividade rural, nos termos do artigo 106, parágrafo único, I da Lei nº 8.213/91, in verbis: Art. 106. A comprovação do 

exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) I - 

contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 

2008)Além da documentação carreada aos autos, os depoimentos das testemunhas ratificaram o trabalho do autor na 

zona rural, apenas não sabendo precisar datas. Aliás, a jurisprudência tem sido uniforme no sentido de acolher a prova 

testemunhal que vem acompanhada de início de prova documental, conforme arestos a seguir transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação das provas material e testemunhal 

forma um conjunto harmônico a permitir a concessão do cômputo de tempo de serviço laborado pela parte autora.- 

Incabível a condenação em custas, face à inexistência de reembolso, posto que a parte autora litigou sob os auspícios da 

assistência judiciária.- Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL 

ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 50538). PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO - PRÉVIA EXAUSTÃO DA VIA ADMINISTRATIVA - PROVA TESTEMUNHAL E 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- Desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa (Súmula nº 9 do TRF 

3ª).- A prova testemunhal é hábil à comprovação de tempo de serviço, desde que idônea e legal, impondo-se à 

procedência da ação, tanto mais se existir razoável começo de prova material.- Entendimento do artigo 131 do 

CPC.(TRF 3ª Reg.; 5ª T.; AC 96.03.000817-6; Rel. Juiz PEDRO ROTTA - v.u. - DJ 07/08/96 - p. 55251). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. A prova da existência da relação de trabalho como empregado rural não pode limitar-se a meros 

testemunhos pois, geralmente, em casos tais, prestados por favor recíproco. No caso, entretanto, a certidão de 

casamento registra o exercício dessa atividade pelo cônjuge varão, o que o beneficia, o mesmo não ocorrendo com sua 

esposa, dada como doméstica.2. Nas ações visando obter benefício previdenciário, não cabe a condenação de honorários 

de advogados sobre prestações vincendas, uma vez que não se aplica o disposto no 5º do art. 20 do CPC. ( RE 71.703-

SP, rel. Min. Jesus Costa Lima, recte.: INSS, recdo.: Alvino Honorato da Silva e oo.)PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA.1. Conforme jurisprudência iterativa da Eg. 3ª Seção deste 

Tribunal, a comprovação da atividade rural, para fins de aposentadoria do obreiro, deverá assentar-se em inícios 

materiais, pois insuficientes, nos termos da legislação previdenciária, a prova exclusivamente testemunhal.2. 

Precedentes do STJ.3. Recurso conhecido e provido. (RE 75.120-SP, rel. Min. Willian Patterson, recte.: INSS, recdo.: 

Carolina Menussi Duque).Todavia, o início de prova material somente data de 1971, mais precisamente 06/11/1971. 

Esse é o marco que tomo como início da comprovação da atividade laboral. Saliento que nenhuma das testemunhas 

soube precisar datas, de forma a possibilitar a esse juízo fixar marco seguro no termo inicial da contagem de 

tempo.Ademais, entendo que na contagem de tempo de serviço deve ser observado o corpo probatório com mais 

cuidado, e imprescindível se torna, dentro desta ótica, um indício material que comprove a data inicial do tempo que se 

busca ver declarado.O documento mais antigo, Certidão de Casamento do autor, em que se encontra demonstrada sua 

atividade rurícola encontra-se às fls. 10, e a partir da data que ali consta é que reconheço como comprovada a atividade 

rurícola.Assim, como resultado final, somente há nos autos prova favorável ao autor do período compreendido entre 

06/11/1971 e 30/08/1986, o que representa 14 anos, 10 meses e 02 dias de trabalho rural.Descabe a indenização das 

contribuições, eis que na época dos fatos não eram devidas. Trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e do 

Tribunal Regional Federal , respectivamente:Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 160922 UF: 

SPDecisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E LHE DAR 

PROVIMENTO.Data da Decisão: 07-05-1998Ementa: PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA DE RURICOLA - 

TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A 16.04.94 - RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - 

APELAÇÃO PROVIDA - RECURSO ESPECIAL.1. NÃO SE PODE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, SE A ÉPOCA AS MESMAS NÃO ERAM 
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DEVIDAS.2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Relator: ANSELMO SANTIAGOPROC: AG NUM: 0402390-3 

ANO: 98 UF: PRTURMA: 05 REGIÃO: 04AGRAVO DE INSTRUMENTOFonte: DJ DATA: 01-07-98 PG: 

000827Ementa: PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART-55, 

PAR-20, LEI-8213/91. ADIN-1664. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. REQUISITOS.1- O SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DA ADIN-1664, AO RETIRAR A PARTE FINAL DO PAR-2 DO 

ART-55 DA LEI-8213/91, MANTEVE A REDAÇÃO ORIGINAL QUE ASSEGURA A CONTAGEM DO TEMPO 

DE SERVIÇO DO TRABALHADOR RURAL ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

INDEPENDENTEMENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SEM FAZER DISTINÇÃO EM RELAÇÃO 

AQUELE PRESTADO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.2- NA ESPÉCIE, O TEMPO DE TRABALHO 

RURAL QUE O AGRAVADO PRETENDE AVERBAR E O COMPREENDIDO ENTRE 09/58 ATE 01/73.3- 

VIÁVEL O DEFERIMENTO DA MEDIDA QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART-273, DO CPC-73, 

EXIGIDOS PARA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.4- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.Relator: JUIZ: 

439 - JUÍZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARREREContudo, deixo anotado que o período ora reconhecido, 

em que restou comprovado o labor rural, mas não o recolhimento das contribuições, serve apenas como comprovação 

de tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de carência, exceto se o autor proceder ao recolhimento das 

devidas contribuições. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme dispuser o Regulamento.Nesse sentido, 

trago jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de 

casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, 

não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de 

sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos 

governamentais.Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os 

depoimentos testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas 

contribuições sejam recolhidas.Recurso da autarquia conhecido e provido.(STJ - Resp nº 263.982-SP, 5ª T., Relator 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/11/02) Passo a apreciar o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço.Superado o reconhecimento do tempo de serviço como lavrador, passo a analisar se o autor preencheu 

os requisitos exigidos para a concessão do referido benefício. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Quanto ao tempo de serviço 

prestado pelo autor, conforme cópia de sua CTPS às fls. 13/18, chega-se a 21 anos, 01 mês e 15 dias de efetivo 

exercício.Somando-se esse período de registro em CTPS com o exercício da atividade rural ora reconhecida por esse 

Juízo, obtém-se o resultado de 36 anos, 07 meses e 12 dias de atividade laborativa rural, com e sem registro, tempo 

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme tabela abaixo: Analiso, agora, se cumpriu o 

autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições. Assim, considerando que na data do requerimento administrativo 

(10/10/2007) o autor contava com mais de 21 anos de tempo de serviço, excluindo-se o tempo rural como lavrador ora 

reconhecido, pois que conforme já salientado não presta para efeitos de carência, o autor comprovou período superior 

ao exigido pela lei. Finalmente, o artigo 201, 7, I da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º É assegurada 

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I - trinta e 

cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.Observo que 

no caso dos autos, como se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da EC 20/98.Quanto 

ao início do benefício, embora o autor tenha requerido administrativamente o benefício em 10/10/2007, deverá ele ser a 

partir da citação, 06/06/2008 conforme pedido expresso constante da inicial às fls. 06.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido para conceder o benefício da aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor, a partir de 06/06/2008, data da citação, conforme pedido de fls. 06. Deixo de declarar o tempo de 

serviço prestado na área rural por não ter o autor feito pedido neste sentido. Na forma como foi formulado o 

reconhecimento de tempo de serviço foi apreciado somente como antecedente lógico e necessário para a apreciação do 

pedido de aposentadoria.O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 9º, 1º, II da 

Emenda Constitucional nº 20/98, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 36 anos, 07 meses e 12 

dias.Anoto que a inserção do autor no sistema informatizado da previdência deverá - preferencialmente - preceder à 

liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas atrasadas.As prestações serão devidas a partir de 06/06/2008 

e corrigidas monetariamente nos exatos termos do Manual para Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça 

Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano (art. 219 do Código de 

Processo Civil c/c art. 1.062 do Código Civil). Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator 

Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo 
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o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo 

da liquidação. Não há custas processuais a serem suportadas, face à gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu 

suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 20 e 2o do Código de Processo Civil), 

despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Tópico de sentença inserido nos 

termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Aparecido MarraBenefício 

concedido Aposentadoria por tempo de serviço DIB 06/06/2008 RMI - a calcular Data do início do pagamento 

06/06/2008 Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.003276-5 - MARCOS CESAR VIVAN(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Manifeste-se o autor acerca dos documentos juntados às f. 108/112.Após, venham os autos conclusos para reapreciação 

dos efeitos da antecipação da tutela. 

 

2008.61.06.003590-0 - MARIA JOSEFA DA SILVA ALVES(SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o benefício da aposentadoria por invalidez de que trata a Lei nº 8.213/91, a partir da data da 

constatação da incapacidade (fls. 05).Trouxe com a inicial os documentos de fls. 07/13.Foi deferida a realização de 

perícia médica, nomeado perito e formulados quesitos (fls. 32/33) estando o laudo às fls. 61/64.Citado, o réu apresentou 

contestação em que se insurge apenas quanto à incapacidade da autora. Juntou documentos demonstrando que a autora 

vem recebendo o benefício de auxílio-doença (fls. 39/58).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a obtenção de 

aposentadoria por invalidez.Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se pode ver, há 

amparo legal na pretensão da autora.Como a qualidade de segurada e o período de carência não foram contestados pelo 

réu, o que os torna incontroversos, passo diretamente à análise da incapacidade, ou seja se a autora está incapacitada 

definitivamente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito também exigido pelo artigo 42 da 

Lei nº 8.213/91.O laudo da perita médica especialista em dermatologia conclui que a autora se encontra parcial e 

permanentemente incapacitada. Todavia, a expert concluiu que a autora apresenta lesões cutâneas com alterações de 

sensibilidade, artrite, neurite, compatíveis com a forma virchowiana (lepromatosa), sendo que nessa forma os 

indivíduos não têm resistência específica contra o bacilo que se multiplica muito levando a quadros mais graves com 

anestesia dos membros inferiores e superiores, o que favorece traumatismos e deformidades (fls. 63).Assim, embora 

tenha a perita concluído que a incapacidade é parcial e permanente, o prógnóstico da doença não é bom e considerando 

a idade da autora, que conta hoje com 61 anos, seu grau de escolaridade e as particularidades de sua doença, a 

reabilitação física está prejudicada para exercício de outra atividade laborativa. Por estes motivos, entendo que o 

requisito da incapacidade total e permanente também restou preenchido, razão pela qual a presente ação merece 

prosperar.Fixo o início do benefício na data da realização da perícia médica da perita oficial que constatou a 

incapacidade da autora, qual seja, 28 de agosto de 2008 (fls. 61/64), conforme pedido expresso às fls. 06 e reiterada 

jurisprudência (Veja: 1) TRF-1ª Região, AC 200101003950-MG, 1ª T., Relator Juiz Eustáquio Silveira, DJ 03/10/2002, 

p. 128; 2) TRF-3ª Região, AC 95030801230-SP, 1ª T., Relator Desemb. Fed. Sinval Antunes, DJ 14/10/97, p. 85100; 3) 

TRF-3ª Região, AC 90030231370-SP, 2ª T., Relator Juiz André Nekatschalow, DJ 25/06/97, p. 48245). 

DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a 

conceder o benefício da aposentadoria por invalidez a autora Maria Josefa da Silva Alves, a partir de 28 de agosto de 

2008, conforme restou fundamentado.O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 44 

da Lei nº 8.213/91.As prestações serão devidas a partir de 28 de agosto de 2008 e corrigidas monetariamente nos exatos 

termos do Manual para Orientação e Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão também a partir de 28 de 

agosto de 2008, à base de 1% (um por cento) ao mês (Código de Processo Civil, artigo 219, Código Civil, art. 406 c/c 

CTN, art. 161 1º).Considerando que a data do início do benefício foi fixado em 28/08/2008 e que nesta data a autora 

estava em gozo de auxílio-doença, deverão ser compensados os valores já recebidos após esta data a título de auxílio-

doença, uma vez inadmissível a cumulatividade dos benefícios. Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante das diferenças a serem pagas (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª 

Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como 

base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser 

apurado ao azo da liquidação. Sem custas (artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Tópico de sentença inserido nos termos do 

Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Maria Josefa da Silva AlvesBenefício 

concedido Aposentadoria por invalidezDIB 28/08/2008RMI a calcular Data do início do pagamento 28/08/2008 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.004123-7 - FRANCISCA DE ASSIS LINHARES(SP201400 - HAMILTON JOSE CERA AVANÇO E 

SP229180 - RAFAEL PLAZA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 
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Vista à autora dos documentos juntados às f. 94/99.Após, venham os autos conclusos para sentença (CPC, art. 330,I). 

 

2008.61.06.004324-6 - APARECIDA RODRIGUES PRADO BADAN(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com 

pedido de tutela antecipada, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, conforme prevê a Lei nº 8.213/91.Trouxe com a inicial, documentos (fls. 08/26).Deferida a 

produção de prova médico pericial, juntou-se o laudo às fls. 66/71.Citado, o réu apresentou contestação com 

documentos, contrapondo-se à pretensão inicial (fls. 44/56).As partes apresentaram alegações finais (fls. 86/92 e 93).É o 

relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por 

objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria. Examinarei, portanto, 

o pedido de aposentadoria por invalidez, pois que o auxílio-doença representa um minus em relação ao pedido da 

aposentadoria.Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, há amparo 

legal na pretensão da autora. Passo, então, ao exame dos requisitos exigidos pela lei para a obtenção do benefício, quais 

sejam, a qualidade de segurada, o período de carência e a incapacidade. Em primeiro lugar, a autora filiou-se à 

Previdência, conforme recolhimentos constantes do CNIS juntado às fls. 25/26.Sobre o conceito de qualidade de 

segurado, trago doutrina de escol:SEGURADO(...)Assim, segurados são as pessoas físicas que exercem, exerceram ou 

não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício.Essa definição compreende 

tanto os que ainda exercem atividade remunerada (que não estão na ativa), como os que já estão aposentados. Tanto faz 

se a pessoa exerceu ou não atividade remunerada, pois o estudante, o desempregado, a dona-de-casa e o síndico do 

condomínio não exercem atividade remunerada, mas são segurados do sistema em estudo. A atividade exercida pode ser 

tanto efetiva, diária, como a do trabalhador empregado, ou ocasional, como de trabalhador eventual. Não há necessidade 

de haver vínculo empregatício para a configuração da condição, pois também são segurados o trabalhador avulso e o 

autônomo e estes não têm vínculo de emprego.(...)Destacamos, ainda, que na referida definição é preciso incluir o 

desempregado na condição de segurado, pois este poderá filiar-se ao sistema e pagar contribuições, mesmo não 

exercendo atividade, por se encontrar sem emprego. Enquadra-se, portanto, entre os que exerceram atividade, mas 

atualmente não a estão exercendo, assim como o estudante que nunca trabalhou, não exercendo qualquer 

atividade.(...)Os segurados podem ser divididos em segurados obrigatórios (empregado, empregado doméstico, 

trabalhador avulso), obrigatórios individuais (trabalhador autônomo e equiparado, empresário) e segurado facultativo 

(desempregado, estudante, dona-de-casa, síndico de condomínio). (...)Qualidade de segurado, requisito indispensável à 

fruição das prestações (os dois outros, igualmente condicionantes do direito, são a carência e o evento determinante da 

proteção), é atributo jurídico próprio do filiado, dito segurado, ou seja, característica obtida ao se instaurar a relação 

jurídica entre o titular e o órgão gestor das obrigações e direitos desse beneficiário.Condição permanentemente exigida 

para o exercício dos direitos - ressalvada a hipótese prevista no art. 102 - é concepção jurídica correspondente, de regra, 

ao trabalho remunerado tutelado, expressão securitária da condição de protegido e idéia significando a titularidade do 

percipiente de uma outra prestação previdenciária. Referência hermética para os neófitos, significando apenas a posse 

da condição de segurado, de sê-lo e de, consequentemente, poder obter as prestações cujos requisitos preenche ao tempo 

da pretensão.Adquirida a qualidade, isto é, a pessoa assumindo o estado jurídico de segurado, o atributo é tido e tem 

como suporte material a filiação (v.g., trabalho, ministério religioso, vontade de manter-se filiado, etc) e, mantido, 

extinta aquela base, mesmo sem contribuição, durante os prazos elencados, ao final dos quais desaparece 

abruptamente.(...) Passo a análise do cumprimento do período de carência. Dispõem os artigos 24 e 25 da Lei n.º 

8.213/91: Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas 

competências.(...)Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 

(doze) contribuições mensais;Trago conceito da doutrina:PERÍODO DE CARÊNCIAConsidera-se período de carência 

o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao 

benefício. O período de carência é observado a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas 

competências.Pode-se enfocar o período de carência de outra forma, como o faz Jefferson Daibert (1978:200), que é o 

lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de ainda não haver 

sido pago o número mínimo de contribuições exigidas em lei.(...) Assim, pelas contribuições acumuladas, a autora 

cumpriu o período de carência exigido pela lei, equivalente a 12 (doze) contribuições. Resta saber se, por ocasião do 

ajuizamento da ação, mantinha ela a condição de segurada. Preceitua o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: Art. 15. Mantém a 

qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício;(...)3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.In casu, a autora recolheu à Previdência no período de maio de 2006 a junho de 

2007. A propositura da ação se deu em 05/05/2008, quando então a autora ainda ostentava a condição de segurada. 
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Ingresso/Reingresso TardioA presente ação, como já visto, reúne as condições normalmente verificáveis quando se 

busca o auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Normalmente as discussões são quanto à qualidade de segurado 

ou sobre à incapacidade. Especialmente esta questão fática é a que enseja a maioria dos processos. Todavia, finda a 

grande onda que foi a aposentadoria rural por idade sem comprovar contribuições para a Previdência, conforme artigos 

142 e 143 da Lei 8213/91, assoma-se o número de ações por invalidez. Neste cenário, começa a ganhar corpo a tese 

Previdenciária do ingresso ou reingresso tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou, ou trabalhou somente na 

juventude, depois abandonou o mercado de trabalho. Na sua imensa maioria, mulheres. E com a chegada da velhice ou 

outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há 

anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como 

contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos. Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a 

trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros 

que nunca participaram com seu quinhão no bolo da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos. Então, 

quando se lhes afigura a incapacidade, querem se aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente 

buscam o mesmo benefício. Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o 

legislador uma vedação à concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo 

único), valendo dizer que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é 

tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - a partir do 50 anos - ou da incapacidade por doença, e fincado em 

contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade respectiva (que normalmente tem como salário de 

contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da 

inexistência da vedação legal acima mencionada, pois mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a 

incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do benefício.Caracterizada a situação supra delineada, que 

indica a simulação de trabalho correlacionado às contribuições, impõe-se ao segurado a prova do que alega, vale dizer 

do trabalho que fundamentou suas contribuições e que também comprovaria a capacidade laboral naquele momento do 

ingresso (ou reingresso) tardio.Impõe-se tal verificação para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e 

destacam uma parte de seus lucros com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário 

em suas folhas de pagamento mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um 

benefício futuro.Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de 

contribuir para a Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme 

seja reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a 

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas regras 

do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos dia, a idade ou 

doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário conforme suas 

regras.Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovante de atividade laboral efetiva na época do 

ingresso no sistema. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as contribuições 

vertidas. Por outro lado, conforme se observa dos laudos periciais (fls. 58/60 e 66/71) a autora foi submetida a uma 

cirurgia em 2004 para corrigir hérnia de disco. Todavia esta patologia não gerou limitações funcionais importantes, 

tendo apresentado incapacidade temporária somente por três meses após a referida cirurgia. Ainda que tivesse gerado, 

naquela época a autora não era segurada da Previdência, vez que somente passou a recolher contribuições em 2006. 

Sem prejuízo, finalmente, resta apreciar se a autora se encontra incapacitada para seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual.O laudo médico pericial constatou que a autora não está incapacitada para o trabalho. Mas, causa estranheza 

que a autora somente tenha se vinculado à Previdência aos 67 anos, tenha contribuído por pouco mais de um ano e em 

seguida tenha ingressado com o pedido de auxílio doença.Assim, analisando profundamente os elementos fáticos 

entendo que a autora não faz jus ao benefício, pois não se encontra incapacitada para o trabalho.Finalmente, consigno 

que não passou despercebido por este juízo o fato da autora ter começado a verter contribuições quando já possuía 67 

anos de idade, tendo a seguir ingressado com o pedido de auxílio-doença.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa corrigido monetariamente se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art. 

11, 2º, da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.004716-1 - MARIA APARECIDA TAGLIAVINI RAMOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de tutela antecipada, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da 

Constituição Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 19/37.Foi determinada a 

realização de estudo social e o laudo foi juntado às fls. 51/56.Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à 

pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 57/70).Às fls. 71 restou indeferido o pedido de tutela antecipada.A autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 582/807 

apresentou alegações finais às fls. 85/92 e o réu às fls. 96/97.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, 

trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 

3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 

01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência 

é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido 

pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos 

legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção 

ou tê-la provida pela família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, 

conforme se vê dos documentos de fls. 22/23 (RG e CIC), uma vez que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos 

em maio de 1993. Passo ao exame da incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O 

Supremo Tribunal Federal entendeu não haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo 

como renda máxima a ensejar a obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO 

INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE 

SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ 

HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 

01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito 

define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do 

art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas 

pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto 

por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 

1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso 

inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O 

que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características 

intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda da família 

acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 03/10/03), com 

vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu do cálculo da 

renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. (...)Parágrafo 

único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que um benefício de 

amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de amparo social for 

requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, o marido da autora é titular do benefício de 

aposentadoria por idade (fls. 37), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima mencionado.Não observo, de 

plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi beneficiar o núcleo familiar 

necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que outro na mesma situação 

obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo familiar pelo tipo do 

benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo que a pretensão da 

requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa constitucional que 

fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e estudo social 

realizado, conclui-se que a autora reside com seu marido, sendo que este é aposentado e percebe a quantia de um salário 

mínimo.Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e seu marido (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e a renda mensal 

é de um salário mínimo a autora não fez prova de que a renda mensal per capita da família não excede o limite legal de 

do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não restou comprovado nos 

autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, 

porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. 

Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais 

coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, 

vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter 

interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o que 
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aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio constitucional 

mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não 

foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, eis que o benefício 

pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não pode suportar, deve 

acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; inclusive o fundamento 

constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora 

com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar 

de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º). Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo 

recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.005064-0 - JOAO DANTAS DA SILVA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao autor do documento juntado à f. 191, após venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.06.005386-0 - MOYSES DE SOUZA BRANDAO(SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de antecipação da tutela, pleiteando o benefício da aposentadoria por invalidez de que trata a Lei nº 

8.213/91.Trouxe com a inicial os documentos de fls. 07/14.Foi deferida a prova pericial e formulados quesitos (fls. 

33/34). Laudo do perito judicial às fls. 41/48.Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão inicial (fls. 

53/66).As partes apresentaram alegações finais às fls. 84 e 85. É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a obtenção de 

aposentadoria por invalidez. Tal benefício vem regulamentado no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se pode ver, há 

amparo legal na pretensão do autor; passo, então, ao exame dos requisitos exigidos pela lei para a obtenção do 

benefício, quais sejam a invalidez, condição de segurado e carência. Em primeiro lugar verifico se o autor está 

incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 da Lei 

nº 8.213/91).No que diz respeito a este aspecto, o laudo do perito nomeado pelo Juízo conclui taxativamente pela não 

incapacidade. Ora, conforme o parecer do médico que o examinou, o autor foi submetido a cirurgia para extração de 

câncer de próstata em fevereiro de 2000. Mas que este problema não o incapacitou para o trabalho. Então, em assim 

sendo, não posso reconhecer o seu direito à aposentadoria, eis que não se encontra incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Deixo anotado que não há como se analisar o 

pedido do autor como auxílio-doença, que representa um minus em relação ao pedido principal que é o de aposentadoria 

por invalidez. Isto porque, conforme já enfatizado, o laudo pericial não concluiu pela incapacidade.Com o não 

atendimento ao requisito da incapacidade, resta prejudicada a análise da condição de segurada e do cumprimento do 

período de carência.Trago Julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 586580 

Processo: 200003990223691 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 28/06/2005 Documento: 

TRF300094059 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 350 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AUSENTE A 

NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO.1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio em laudo realizado por perito judicial, 

concluir que a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da sentença proferida pelo 

magistrado que considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial. 3. Atestando o laudo pericial que o 

segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-

doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria 

por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita.4. 

Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário improvidos.Assim, ante a 

ausência de um dos requisitos à concessão do benefício, qual seja, a incapacidade, não há como prosperar a presente 

ação.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Arcará o autor com as custas e os honorários 

advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa corrigido monetariamente se e quando 

deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50). Não havendo recurso, após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.006106-6 - SANTO GANDOLFO(SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Manifeste-se o autor acerca da petição da União Federal de f. 290/304.Após, venham os autos conclusos.Intime(m)-se. 
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2008.61.06.008246-0 - OSWALDO BEIJORA(SP071127B - OSWALDO SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

RELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com o fito de ver reconhecido o tempo de serviço prestado na área rural, condenando o réu a conceder-lhe a 

aposentadoria por tempo de serviço.Com a inicial, juntou documentos (fls. 07/25). Citado, o réu apresentou contestação 

resistindo à pretensão inicial. Juntou documentos às fls. 35/40.Em audiência de instrução, foram colhidos três 

testemunhos e nas alegações finais as partes reiteraram os termos da inicial e contestação (fls. 49/52). É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve dois pedidos, reconhecimento 

do trabalho rural e concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço, que implicam para sua concessão a 

verificação dos seguintes requisitos:1. Filiação / Manutenção da qualidade de segurado2. Idade 3. Tempo de serviço / 

Pagamento de indenização4. Carência Do reconhecimento do tempo de serviço rural.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 

8.213 dispõe:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.Para aplicação do dispositivo mencionado, tenho que qualquer 

comprovante material contemporâneo e direto pode servir de início de prova do tempo de serviço.Assim entendido, há 

nos autos início de prova documental apenas em relação ao período de 28/06/1975 a 04/11/1992. É o que se pode 

depreender da Certidão de Casamento às fls. 09 que traz a profissão de lavrador declinada pelo autor no ano de 1975 e 

da declaração de produtor DECAP em seu nome, juntada às fls. 19. Não bastasse esse início de prova material, há ainda 

prova cabal da atividade rurícola do autor, conforme cópia de sua CTPS juntada às fls. 11/18 onde consta uma anotação 

como trabalhador rural braçal:Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por 

meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)Além da documentação carreada aos autos, os 

depoimentos das testemunhas também corroboraram o trabalho do autor na zona rural, apenas não sabendo precisar 

datas (fls. 50/52). Aliás, a jurisprudência tem sido uniforme no sentido de acolher a prova testemunhal que vem 

acompanhada de início de prova documental, conforme aresto a seguir transcrito: PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação das provas material e testemunhal forma um conjunto harmônico a permitir 

a concessão do cômputo de tempo de serviço laborado pela parte autora.- Incabível a condenação em custas, face à 

inexistência de reembolso, posto que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária.- Apelação 

parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 

50538).O documento de fls. 09 - Certidão de Casamento, datado de 28/06/1975 é o documento mais antigo em que 

entendo estar comprovada a atividade rurícola do autor. A partir da data que ali consta é que reconheço como 

comprovado o início da atividade laboral.Assim, como resultado final, há nos autos prova favorável ao autor do período 

compreendido entre 28/06/1975 a 04/11/1992, o que representa 6340 dias de trabalho rural. Contudo, deixo anotado que 

por se tratar de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o lapso de tempo ora 

reconhecido serve apenas como comprovação de tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de carência, 

exceto se o autor proceder ao recolhimento das devidas contribuições. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 

2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme 

dispuser o Regulamento.Nesse sentido, trago jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO - REMESSA OFICIAL - COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL - CONTRIBUIÇÕES - 

PERÍODO DE CARÊNCIA.1. A prova testemunhal acompanhada de início de prova material é hábil à comprovação de 

tempo de serviço rural.2. Comprovado o período de labor rural declinado pela requerente sem as devidas contribuições 

previdenciárias, por meio de prova testemunhal amparada em início de prova documental.3. A certidão de casamento ou 

outros assentamentos civis, nos quais somente o marido esteja qualificado como lavrador ou agricultor, fazem prova 

quanto à esposa - ora qualificada como doméstica ou do lar, do tempo de serviço rural.4. O tempo de atividade rural 

pode ser considerado para a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, não servindo, entretanto, para o 

preenchimento do período de carência (art. 55, 2º da Lei nº 8213/91) .5. A autora não logrou comprovar o 

preenchimento do período de carência, eis que inexiste nos autos prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias necessárias para a percepção do benefício, conforme o estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.6. 

Apelação da requerente improvida.(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.024606-7/SP, 1ª T., Relator Desemb. Fed. 

Roberto Haddad, DJ 15.10.2002)Deixo anotado que considerei como termo final 04/11/1992 pois em 05/11/1992 o 

autor passou a trabalhar com anotação em CPTS (fls. 14). Passo a apreciar o pedido de concessão do benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço.Superada a análise de reconhecimento do tempo de serviço, cabe examinar o tempo 

de serviço em que o autor efetuou recolhimentos e o registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social.Conforme CTPS do autor juntada às fls. 13/18, bem como CNIS juntado às fls. 40, somando-se os períodos ali 

constantes, chegamos a 16 anos, 06 meses e 07 dias de efetivo exercício, considerando o termo final a data de hoje, vez 

que até este momento alterações fáticas podem ser conhecidas e aplicadas ao julgamento da causa (CPC, art. 462) e 

considerando ainda que não consta baixa em seu último contrato de trabalho (fls. 17) e que segundo pesquisa no CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, o autor continua trabalhando na empresa Premoldados Protendit Ltda até a 

presente data. Considerando o convênio firmado entre o Poder Judiciário e o INSS, tem esse juízo acesso ao banco de 

dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). Da mesma forma, tem acesso a ele o INSS e também a 

parte - em relação aos seus dados. Como conclusão, então, os dados que ora utilizo não são novos ou inacessíveis às 
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partes, não trazendo qualquer prejuízo, motivo pelo qual entendo despicienda a conversão deste em diligência (com 

mais atraso ainda para a prolação de sentença) para que as partes tomem ciência, até porque são notórios para as 

mesmas. Nesse passo, somando-se os períodos de registro em CTPS, mais o tempo de atividade rural ora reconhecida 

por este juízo de 17 anos, 04 meses e 15 dias, obtém-se o resultado de 33 anos, 10 meses e 22 dias de atividade 

laborativa rural e urbana, conforme análise a seguir: Quanto aos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, estão discriminados no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis: A aposentadoria por tempo de serviço 

será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Analiso, agora, se o autor cumpriu o período de carência exigido 

pela lei previdenciária. O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias 

do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 

26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. 

Assim, considerando que na presente data o autor conta com mais de 16 anos de tempo de serviço, excluindo-se o 

tempo rural como lavrador ora reconhecido, pois que conforme já salientado não presta para efeitos de carência, o autor 

comprovou período superior ao exigido pela lei. Cumpre analisar também se por ocasião do ajuizamento da ação, 

mantinha ele a condição de segurado. Preceitua o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: Art. 15. Mantém a qualidade de 

segurado, independente de contribuições:(...)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração;(..)Nesse passo, considerando que no último registro do autor não consta baixa, detinha ele a condição de 

segurado por ocasião da propositura da ação, que se deu em agosto de 2008. Resta, por fim, analisar a sua situação 

frente ao disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98. Observo que na data da edição da EC, o autor contava 

com 23 anos, 05 meses e 28 dias de exercício de atividade laborativa e estava com a idade de 49 anos.Assim, merece 

prosperar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Isto porque a Emenda Constitucional nº 20, 

publicada no DO do dia 16/12/98, modificou o sistema de previdência social, alterando o artigo 201 da Constituição 

Federal, que em seus 7º e 9º assim determinou: 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 

nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 

cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.(...) 9º. Para efeito de 

aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei.Por sua vez, o artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabeleceu:Art. 9º. 

Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela 

estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha 

filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender 

aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 

se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º. O segurado de que trata este artigo, 

desde que atendido o disposto no inciso I do caput e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se 

com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período 

adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 

para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 

setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição 

que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.O artigo 4º da Emenda assim 

dispõe:Art. 4º. Observado o disposto no art. 40, 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço considerado pela 

legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição.Para cumprir os requisitos legais, deveria o autor comprovar idade (53 anos) e tempo de serviço. Na data 

da edição da EC 20 contava com 49 anos (pois que nasceu em 17/02/1949), mas posteriormente preencheu o disposto 

no inciso I do artigo 9º, conforme exigência do 1º do mesmo dispositivo, ou seja, completou 53 anos em 17/02/2002. 

Quanto ao tempo de serviço, observo que o autor soma um período de tempo de serviço equivalente a 33 anos, 10 meses 

e 22 dias, e conforme a alínea b do inciso I do 1º do artigo 9º da EC 20/98, o autor precisa somar contribuições num 

total de 40% do tempo que, na data da publicação da Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 

anterior, ou seja, para atingir 30 anos de serviço. Considerando, então, que em 16/12/98 (publicação da EC 20/98) 

contava com 23 anos, 05 meses e 28 dias e que para completar 30 anos de serviço faltavam 06 anos e 06 meses e 02 

dias, deve o autor comprovar mais 40% deste período faltante, que corresponde a aproximadamente 951 dias, ou pouco 

mais de 31 meses. Como o autor comprovou, após ter completado 30 anos de tempo de serviço, mais de 03 anos e 10 

meses, esse requisito também restou preenchido.Assim, faz jus a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Considerando que o tempo de serviço foi contado até a presente data, o início do benefício 

corresponderá a 21 de janeiro de 2010. DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para declarar como tempo de serviço rural prestado pelo autor Oswaldo Beijora o períodos de 

28/06/1975 a 04/11/1992, bem como para condenar o réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço 

ao autor, a partir de 21/01/2010, conforme restou fundamentado. O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-
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se o disposto no artigo 9º, 1º, II da Emenda Constitucional nº 20/98, levando-se em conta o tempo de serviço prestado 

igual a 33 anos, 10 meses e 22 dias, sem prejuízo de, à época da liquidação da sentença, computar tempo posterior à 

data da propositura da ação, considerando que não há baixa no último contrato registrado na CTPS do autor.Anoto que a 

inserção do autor no sistema informatizado da previdência, ou seja, a implantação do benefício deverá - 

obrigatoriamente - preceder à liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas atrasadas, salvo ulterior 

decisão judicial em contrário.As prestações serão devidas a partir de 21/01/2010 e corrigidas monetariamente nos 

exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora 

incidirão também a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês (Código de Processo Civil, artigo 219, 

Código Civil, art. 406 c/c CTN, art. 161 1º).Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator 

Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo 

o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo 

da liquidação. Não há custas processuais a serem suportadas, face à gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu 

suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 20 e 2o do Código de Processo Civil), 

despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Tópico de sentença inserido nos 

termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Oswaldo BeijoraBenefício 

concedido Aposentadoria por tempo de serviço DIB 21/01/2010RMI - a calcular Data do início do pagamento 

21/01/2010Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.009238-5 - PROCA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de tutela antecipada, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da 

Constituição Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 09/13.Foi determinada a 

realização de estudo social e o laudo foi juntado às fls. 29/34.Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à 

pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 38/64).Às fls. 65 restou indeferido o pedido de tutela antecipada.É o relatório 

do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, 

V, da Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela 

Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a 

que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 

08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a 

publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a 

incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, 

restou o mesmo demonstrado nos autos, conforme se vê dos documentos de fls. 10 (RG e CIC), uma vez que a autora 

completou 65 (sessenta e cinco) anos em fevereiro de 2000. Passo ao exame da incapacidade de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não haver inconstitucionalidade na 

fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a obtenção do benefício.Trago a 

ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO 

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM 

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS 

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E 

AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO 

JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson 

Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse 

conceito define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não 

do 3º do art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir 

quantas pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é 

composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum 

(cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato 

rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas 
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geminadas. O que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas 

características intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda 

da família acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 

03/10/03), com vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu 

do cálculo da renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. 

(...)Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que 

um benefício de amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de 

amparo social for requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, a própria autora é titular 

do benefício de pensão por morte (fls. 62/63), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima mencionado.Não 

observo, de plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi beneficiar o núcleo 

familiar necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que outro na mesma 

situação obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo familiar pelo tipo 

do benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo que a pretensão 

da requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa constitucional 

que fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e estudo social 

realizado, conclui-se que a autora reside com uma filha incapaz, sendo que ambas recebem cinquenta por cento de uma 

pensão por morte no valor de um salário mínimo.Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e sua filha 

incapaz (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e a renda mensal é de um salário mínimo a autora não fez prova de que a renda 

mensal per capita da família não excede o limite legal de do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda 

do núcleo familiar e este não restou comprovado nos autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se 

considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais 

gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador 

poderia entender em abater o que lhe parecesse mais coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta 

decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso 

porque situações juridicamente idênticas poderiam ter interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já 

dito, entenderia em abater da renda bruta o que aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por 

permitir a violação do princípio constitucional mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito 

de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o 

cálculo de renda da família, eis que o benefício pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com 

saúde que a requerente não pode suportar, deve acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não 

se confunde com este; inclusive o fundamento constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º). 

Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.009598-2 - IRENITA DOS REIS RANGEL(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de tutela antecipada, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da 

Constituição Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 16/23.Citado, o INSS 

apresentou contestação resistindo à pretensão inicial. Juntou documentos (fls. 51/65).Foi determinada a realização de 

estudo social e o laudo foi juntado às fls. 39/44.Às fls. 45 restou indeferido o pedido de tutela antecipada.A autora 

apresentou alegações finais às fls. 77/81 e o réu às fls. 85/87.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, 

trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 

3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 

01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência 

é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido 

pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos 
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legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção 

ou tê-la provida pela família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, 

conforme se vê dos documentos de fls. 18 (RG e CIC), uma vez que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em 

novembro de 1997. Passo ao exame da incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O 

Supremo Tribunal Federal entendeu não haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo 

como renda máxima a ensejar a obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO 

INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE 

SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ 

HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 

01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito 

define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do 

art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas 

pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto 

por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 

1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso 

inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O 

que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características 

intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda da família 

acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 03/10/03), com 

vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu do cálculo da 

renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. (...)Parágrafo 

único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que um benefício de 

amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de amparo social for 

requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, o marido da autora é titular do benefício de 

aposentadoria por idade (fls. 65), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima mencionado.Não observo, de 

plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi beneficiar o núcleo familiar 

necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que outro na mesma situação 

obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo familiar pelo tipo do 

benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo que a pretensão da 

requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa constitucional que 

fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e estudo social 

realizado, conclui-se que a autora reside com seu marido, sendo que este é aposentado e percebe a quantia de um salário 

mínimo.Observo também que segundo informação trazida pelo estudo social a autora e o marido possuem uma loja de 

tecidos, o que demonstra que possuem outros rendimentos além da aposentadoria do marido e por este motivo a autora 

não está incapacitada de prover a própria manutenção, não atendendo assim a um dos requisitos necessários para 

obtenção do benefício. Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e seu marido (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e 

a renda mensal gira em torno de R$ 1100,00 a autora não fez prova de que a renda mensal per capita da família não 

excede o limite legal de do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não 

restou comprovado nos autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o 

núcleo familiar tem, porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se 

abater da renda bruta. Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe 

parecesse mais coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance 

do benefício, vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas 

poderiam ter interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o 

que aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio 

constitucional mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. 

por pessoa) não foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, 

eis que o benefício pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não 

pode suportar, deve acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; 

inclusive o fundamento constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º). Sem custas (art. 4º, II, 

Lei 9.289/96). Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-

se e Intime-se. 

 

2008.61.06.009727-9 - VANDERLI DE FATIMA PINA(SP114845 - DANIEL MATARAGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 91, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 
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CPC).Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.010911-7 - DEFEJE IND/ COM/ E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP245830 - GUSTAVO FUZA 

MORAIS E SP062650 - AZILDE KEIKO UNE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 

Considerando que o réu é o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte - DNIT, chamo os autos à 

conclusão, para tornar sem efeito a certidão de f. 71/verso e a decisão de f. 72.Vista ao DNIT, para requerer o que de 

direito.Após, venham os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.010947-6 - SALVADOR GARDIANO RAMIRES(SP214254 - BERLYE VIUDES E SP166303E - 

BRUNO FIORAVANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

F. 107 e 127, mantenho as decisões de f. 102, 102/verso e 124 parágrafo 3º, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.06.011033-8 - LUCIA DE LOURDES DA SILVA LEITE X EVARISTO ZEFERINO LEITE(SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Intime-se o autor Eduardo para que traga aos autos cópia dos documentos pessoais, RG e CPF, no prazo de 10(dez) 

dias.Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos à SUDI para inclusão no pólo ativo dos herdeiros, Eliete 

Leite, Elaine Cristina Leite Volpi e Eduardo Leite.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.012721-1 - PAULO SERGIO DA SILVA(SP235781 - DANIELA SENHORINI DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

O autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com 

pedido de antecipação da tutela, pleiteando o restabelecimento do benefício de prestação continuada de que trata o 

artigo 203, V, da Constituição Federal.Alega que é portador do vírus HIV e hepatite C, que apresenta seqüelas de déficit 

motor e diminuição da acuidade visual, impossibilitando-o de trabalhar. Por esse motivo, entende fazer jus ao amparo 

social, no valor de um salário mínimo. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 08/29.Decisão às fls. 35/36 

postergando o pedido de tutela antecipada para após a juntada do laudo pericial, designando perícia médica e estudo 

social. O perito médico informou às fls. 40 da impossibilidade de realizar a perícia vez que o autor compareceu sem 

portar nenhum exame ou informação do tratamento a que está submetido. Às fls. 45 foi designada nova perícia 

médica.Laudo do estudo social juntado às fls. 49/54.O INSS apresentou contestação (fls. 56/71) pugnando pela 

improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 72/81).Às fls. 92/96 foi juntado laudo da perícia médica 

acompanhada dos documentos de fls. 97/102.Em decisão de fls. 103/104 o pedido de tutela antecipada restou 

deferido.O autor manifestou-se acerca do laudo médico (fls. 109/111).Às fls. 116 o INSS manifestou desinteresse na 

interposição de recurso.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole 

assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, 

as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 

ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* 

Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 

1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se 

refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 

previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 

01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora 

de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. No que diz 

respeito ao requisito subjetivo, restou provado nos autos, através da perícia realizada (fls. 92/96), que o autor se 

encontra total e definitivamente incapacitado de exercer qualquer tipo de trabalho que lhe garanta a subsistência. Passo 

ao exame da incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal 

entendeu não haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a 

ensejar a obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. 

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE 
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REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE 

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator 

Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da 

expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito define o número de pessoas que compõem a renda 

que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do art. 20 da Lei 8.742/95 para o caso concreto. Em 

outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas pessoas compõem o núcleo familiar.Com tal escopo, 

entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio 

ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 

8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que 

moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O que importa é a existência do vínculo 

familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características intimistas e de parentesco se 

denomina familiar.Fixadas estas premissas, e conforme estudo social realizado (fls. 49/54, observo que o autor reside 

com um tio e um irmão, assim, como o núcleo familiar compõe-se apena s do autor e este não possui rendimento se 

conclui, pois, que o autor, por ora, se enquadra nos requisitos legais. Então, o pedido merece prosperar eis que os 

requisitos legais restaram preenchidos. Por outro lado, considerando que o benefício do autor foi cessado pois o réu 

entendeu que a renda per capita era superior a do salário mínimo, vez que foram levados em conta os rendimentos da 

mãe do autor (aposentadoria por idade e pensão por morte - fls. 11) e considerando que a mãe do autor não compõe seu 

núcleo familiar vez que o autor é maior (art. 16, Lei 8.213/91), o benefício deve ser reimplantado a partir do dia 

seguinte à da data da cessação do benefício, ou seja, 02/05/2008 (fls. 13).DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de prestação continuada de 

que trata a Lei nº 8.742/93 ao autor PAULO SÉRGIO DA SILVA, no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 

02/05/2008, dia seguinte à data da cessação do benefício, conforme restou fundamentado, sem prejuízo do disposto no 

artigo 21 do mencionado diploma legal.As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3 

do DL 2.322/1987 e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), 

corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, sendo que a partir de 01.07.2009, data em que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 

9.494/1997, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança.Anoto que a inserção do autor no sistema 

informatizado da previdência, ou seja, a implantação do benefício deverá - obrigatoriamente - preceder à liquidação, 

evitando-se sucessivas liquidações de parcelas atrasadas, salvo ulterior decisão judicial em contrário.Observo, conforme 

informação de fls. 113, que em 16/06/2009 houve a implantação do benefício por decisão judicial, sendo que a partir 

daquela data as parcelas pagas a este título deverão ser excluídas da execução da sentença.Arcará o réu com os 

honorários de sucumbência os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas e não pagas ou 

pagas por força de antecipação de tutela, excluídas as pagas administrativamente até a presente data. (cf. ED em REsp 

nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da liquidação. Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96).Sem reexame 

necessário, nos termos do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 

10.352/2001.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome 

do Segurado - PAULO SÉRGIO DA SILVABenefício concedido - benefício assistencialDIB - 02/05/2008RMI - 1 

salário mínimoData do início do pagamento - N/CPublique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.012975-0 - TEREZINHA ILDA DA COSTA SILVA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Indefiro requerido a f. 81-verso, vez que os quesitos apresentados pela autora f. 11, são mera repetição dos já 

formulados por este Juízo.Venham os autos para apreciação de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2008.61.06.013551-7 - JOSE PERES MARTINS(SP240095 - BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS E SP129369 - 

PAULO TOSHIO OKADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Intime-se pessoalmente o chefe do Setor Jurídico da Caixa Econômica Federal para que cumpra o despacho de f. 93, no 

prazo de 5 (cinco) dias, considerando a fluência da multa fixada.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.013574-8 - JOAO MARCHI(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição Federal e artigo 20 

da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 05/09.Em decisão às fls. 20, foi determinada a realização 

de estudo social e o laudo foi juntado às fls. 26/32.Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à pretensão inicial. 

Juntou documentos (fls. 33/51).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole 

assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência 
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social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, 

as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 

ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* 

Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 

1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se 

refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 

previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 

01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora 

de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. No que diz 

respeito ao requisito subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, conforme se vê dos documentos de fls. 07 (RG 

e CIC), uma vez que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em outubro de 2000. Passo ao exame da incapacidade 

de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não haver 

inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a obtenção do 

benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO 

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR 

OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL 

DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para 

Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é 

imprescindível pois esse conceito define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se 

buscar a adequação ou não do 3º do art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse 

conceito permitirá definir quantas pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - 

para os fins dessa lei - é composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no 

mesmo espaço comum (cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, 

mantendo contato rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos 

fundos ou em casas geminadas. O que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e 

convívio que por suas características intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros 

para calcular a renda da família acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do 

Idoso (DOU 03/10/03), com vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo 

único excluiu do cálculo da renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo 

social.Art. 34. (...)Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não 

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a 

norma indica que um benefício de amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais 

um benefício de amparo social for requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, a esposa 

do autor é titular do benefício de aposentadoria por idade (fls. 44/45), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 

acima mencionado.Não observo, de plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador 

foi beneficiar o núcleo familiar necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que 

outro na mesma situação obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo 

familiar pelo tipo do benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo 

que a pretensão da requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa 

constitucional que fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e 

estudo social realizado, conclui-se que o autor reside com sua mulher, sendo que esta é aposentada e percebe a quantia 

de um salário mínimo.Observo também que segundo informação trazida pelo estudo social o autor recebe ajuda de dois 

filhos no valor de R$ 250,00 no total, o que demonstra que possui outros rendimentos além da aposentadoria da esposa 

e por este motivo não está incapacitado de prover a própria manutenção, não atendendo assim a um dos requisitos 

necessários para obtenção do benefício. Assim, como o núcleo familiar compõe-se do autor e sua mulher (art. 16, da Lei 

nº 8.213/91) e a renda mensal gira em torno de R$ 650,00 (aposentadoria no valor de um salário mínimo e duzentos e 

cinquenta reais dos filhos, o autor não fez prova de que a renda mensal per capita da família não excede o limite legal 

de do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não restou comprovado nos 

autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, 

porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. 

Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais 

coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, 

vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter 
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interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o que 

aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio constitucional 

mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não 

foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, eis que o benefício 

pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não pode suportar, deve 

acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; inclusive o fundamento 

constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com 

os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo recurso, 

após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.013841-5 - CAROLINA BARBOZA DE OLIVEIRA(SP249434 - CAMILA GONÇALVES E SP215559 - 

MIRELLA CARREGARO PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Considerando a petição de f. 79/83, aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Após, venham os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.000538-9 - ANNA MORENO GARUTTI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de tutela antecipada, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da 

Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 18/32.Em decisão às 

fls. 36/37, foi determinada a realização de estudo social e o laudo foi juntado às fls. 39/45.Citado, o INSS apresentou 

contestação resistindo à pretensão inicial (fls. 49/54).Às fls. 55 restou indeferido o pedido de tutela antecipada.A autora 

se manifestou em réplica (fls. 60/63).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de 

índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua 

concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação 

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta 

e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se 

como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a 

publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar 

mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 

procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 

(DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa 

portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. No que 

diz respeito ao requisito subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, conforme se vê dos documentos de fls. 21 

(RG e CPF), uma vez que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em maio de 2001. Passo ao exame da 

incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não 

haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a 

obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE 

ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A 

RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI 

PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE 

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator 

Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da 

expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito define o número de pessoas que compõem a renda 

que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em 

outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, 

entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio 

ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 

8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que 

moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O que importa é a existência do vínculo 
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familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características intimistas e de parentesco se 

denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda da família acima mencionada.Em 1º de 

outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 03/10/03), com vigência a partir de 90 dias da sua 

publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu do cálculo da renda familiar os valores recebidos 

por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. (...)Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que um benefício de amparo social concedido a 

alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de amparo social for requerido por algum outro 

membro da família.Todavia, no caso em apreço, o marido da autora é titular do benefício de aposentadoria por 

contribuição (fls. 30), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima mencionado. Já o benefício recebido por 

sua filha deve ser descontado, vez que é exatamente o caso previsto em lei.Não observo, de plano, violação 

constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi beneficiar o núcleo familiar necessitado, onde a 

presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que outro na mesma situação obtivesse o seu benefício 

assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo familiar pelo tipo do benefício que um de seus 

membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo que a pretensão da requerente não encontra 

lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa constitucional que fazem distanciar tal 

pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e estudo social realizado, conclui-se que a 

autora reside com seu marido e uma filha incapaz, sendo que o marido é aposentado e percebe a quantia de um salário 

mínimo e a filha recebe amparo social.Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e seu marido e sua filha 

inválida (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e a renda mensal é de um salário mínimo (descontando-se o benefício recebido 

pela filha), a autora não fez prova de que a renda mensal per capita da família não excede o limite legal de do salário 

mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não restou comprovado nos autos como 

sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, porque isso 

implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. Como esses 

critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais coerente e então, 

repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, vulnerar-se-ia o 

princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter interpretações 

judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o que aprouvesse como 

justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio constitucional mencionado.Então, 

não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não foi preenchido. 

Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, eis que o benefício pleiteado não 

tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não pode suportar, deve acionar o 

Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; inclusive o fundamento 

constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora 

com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar 

de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo 

recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2009.61.06.000598-5 - LAZARO ALVES FERREIRA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2009.61.06.000788-0 - ALZIRO JOAO RODRIGUES(SP151222 - RENATA CRISTINA GERALDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico e dou fé que reenviei para publicação a r. decisão retro, abaixo transcrita:... S E N T E N Ç AO autor, já 

qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal - CAIXA visando a reposição 

de índices de correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, vez que 

os aplicados, em épocas que menciona, estavam aquém da inflação real apurada no período. Juntou com a inicial 

documentos (fls. 12/18).Houve emenda à inicial.Devidamente citada, a ré não ofereceu contestação no prazo, tendo-lhe 

sido decretada a revelia. A ré manifestou-se às fls. 49/56 requerendo a reabilitação nos autos na forma do artigo 322 do 

CPC, oportunidade em que arguiu preliminares. No mérito, pugna pela improcedência da ação. A ré apresentou 

proposta de transação às fls. 59/63.Às fls. 67 o autor aceitou o acordo apresentado pela ré, oportunizando a extinção do 

feito com espeque no artigo 269, inciso III do CPC.Destarte, homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 59/63, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil.Cada parte 

arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 26, 2º do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de custas, devendo ser 

substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.06.001838-4 - JAYRDA FAGUNDES DE CASTRO(SP176499 - RENATO KOZYRSKI E SP142920 - 
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RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestação sobre a devolução do AR 

referente a intimação para audiência. 

 

2009.61.06.002342-2 - THEREZINHA BAPTISTA DA SILVA RAMOS(SP114818 - JENNER BULGARELLI E 

SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, com pedido de tutela antecipada, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da 

Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 13/19.Em decisão às 

fls. 37/38, foi determinada a realização de estudo social e o laudo foi juntado às fls. 46/51.Citado, o INSS apresentou 

contestação resistindo à pretensão inicial (fls. 54/72).Às fls. 73 restou indeferido o pedido de tutela antecipada.É o 

relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto 

no art. 203, V, da Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente 

regulamentado pela Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, 

merecendo destaque a que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo 

Decreto nº 1.744, de 08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com 

redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere 

o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos 

no regulamento para o deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em 

vigor desde a publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência 

ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. No que diz respeito ao requisito 

subjetivo, restou o mesmo demonstrado nos autos, conforme se vê dos documentos de fls. 15 (RG e CPF), uma vez que 

a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em março de 2006. Passo ao exame da incapacidade de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não haver inconstitucionalidade na 

fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a obtenção do benefício.Trago a 

ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO 

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM 

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS 

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E 

AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO 

JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson 

Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse 

conceito define o número de pessoas que compõem a renda que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não 

do 3º do art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir 

quantas pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é 

composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum 

(cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato 

rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas 

geminadas. O que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas 

características intimistas e de parentesco se denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda 

da família acima mencionada.Em 1º de outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 

03/10/03), com vigência a partir de 90 dias da sua publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu 

do cálculo da renda familiar os valores recebidos por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. 

(...)Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que 

um benefício de amparo social concedido a alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de 

amparo social for requerido por algum outro membro da família.Todavia, no caso em apreço, o marido da autora é 

titular do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 17), não fazendo jus ao desconto previsto no artigo 34 acima 

mencionado.Não observo, de plano, violação constitucional do dispositivo em comento. A intenção do legislador foi 

beneficiar o núcleo familiar necessitado, onde a presença de um velho recebendo um benefício poderia impedir que 

outro na mesma situação obtivesse o seu benefício assistencial também. O legislador presume a necessidade do núcleo 

familiar pelo tipo do benefício que um de seus membros possui, o que a princípio não é desarrazoado.Portanto, entendo 
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que a pretensão da requerente não encontra lastro na lei do idoso, necessitando pois de análise e interpretação normativa 

constitucional que fazem distanciar tal pedido da previsão legal.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial e 

estudo social realizado, conclui-se que a autora reside com seu marido, sendo que este é aposentado e percebe a quantia 

de um salário mínimo.Assim, como o núcleo familiar compõe-se da autora e seu marido (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e a 

renda mensal é de um salário mínimo, a autora não fez prova de que a renda mensal per capita da família não excede o 

limite legal de do salário mínimo. De fato, o critério legal fixado é o de renda do núcleo familiar e este não restou 

comprovado nos autos como sendo inferior a do salário mínimo.Não há que se considerar aqui as despesas que o núcleo 

familiar tem, porque isso implicaria em criar critérios de definição de quais gastos seriam relevantes para se abater da 

renda bruta. Como esses critérios não são fixados em lei, cada julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse 

mais coerente e então, repisando os argumentos já lançados nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do 

benefício, vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. Isso porque situações juridicamente idênticas 

poderiam ter interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como já dito, entenderia em abater da renda bruta o 

que aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por permitir a violação do princípio 

constitucional mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito de baixa renda (inferior a s.m. 

por pessoa) não foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o cálculo de renda da família, 

eis que o benefício pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com saúde que a requerente não 

pode suportar, deve acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não se confunde com este; 

inclusive o fundamento constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (Lei 1.060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, 

Lei 9.289/96). Não havendo recurso, após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-

se e Intime-se. 

 

2009.61.06.002815-8 - SEBASTIAO MARQUES FILHO(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.SEBASTIÃO MARQUES FILHO ajuizou ação de rito ordinário contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou, caso a incapacidade seja temporária, auxílio-doença. Afirma que recebeu auxílio-doença no período de 

14.02.2007 a 14.08.2008 e, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe negou a prorrogação do benefício (fls. 29 e 

32), está totalmente incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência (tapeceiro), pois teve 

diagnóstico de carcinoma espinocelular. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 37), e antecipação dos 

efeitos da tutela, deferida (fl. 81).O Réu contestou: sustenta que o Autor não faz jus ao benefício previdenciário, pois a 

doença ou lesão invocada como causa incapacitante era transitória e não mais subsiste (fls. 60/64).Após a realização de 

perícia médica (fls. 48/55), que contou com a participação de Assistente Técnica indicada pelo Réu (fls. 56/58), os autos 

vieram conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.O Autor adota o cúmulo eventual de pedidos, sendo principal 

o pedido de aposentadoria por invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado apenas para a eventualidade 

de o pedido principal não ser atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido principal.A aposentadoria por 

invalidez é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado 

(art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 42 c/c art. 25, I da 

LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a 

doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter de 

totalidade e permanência da incapacidade, (art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade total a circunstância de 

o segurado não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a falta de prognóstico de 

que o segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; d) a superveniência do 

evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da qualidade de segurado (art. 42, caput e 2º da LBPS).A 

qualidade de segurado está presente, pois, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 66), o Autor recebeu auxílio-

doença no período de 14.02.2007 s 14.08.2008, aplicando-se o disposto no art. 15, I da LBPS (mantém a qualidade de 

segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício).A carência é 

inexigível, vez que se trata de doença grave, prevista no art. 151 da LBPS. Apesar disso, o Autor teve diversos vínculos 

trabalhistas, contando com bem mais que doze contribuições mensais (fl. 66).Porém, a incapacidade do Autor não é 

total, mas parcial, conforme constatou o Perito do Juízo (fl. 68):O periciando foi tratado de um Carcinoma Epidermoide 

de oro-faringe com Rádio e Quimioterapia antineoplásica, início em Janeiro de 2007. Como seqüela do tratamento 

radioterápico ficou com secura na boca e faringe que atrapalham a fonação e dificultam a deglutição, porém houve 

desaparição da lesão tratada. Sua profissão é tapeceiro, a poeira gerada pela serra de madeira causa grande irritação na 

boca e garganta e que o impedem de trabalhar. Também o cheiro da cola usada na profissão é bastante irritante. Alem 

dessas limitações não há nenhuma outra que o impeça de exercer outras atividades laborativas diferentes da exercida 

pelo até o presente momento.Assim, não faz jus a aposentadoria por invalidez, mas a auxílio-doença, conforme se passa 

a demonstrar. Auxílio-doença é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória 

do segurado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença 

ou em decorrência de acidente de qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c 

art. 18, I, e da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é 
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inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença 

profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou 

transitório da incapacidade; ed) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição e manutenção da 

qualidade de segurado (art. 59 e parágrafo único da LBPS).Conforme foi dito, a qualidade de segurado e o cumprimento 

da carência estão presentes, e a incapacidade é parcial, não total.Além disso, o início da incapacidade (14.02.2007) é 

posterior ao reingresso no sistema previdenciário (02.10.2006), de onde se conclui que o Autor preenche todos os 

requisitos para a concessão de auxílio-doença.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, acolho o pedido subsidiário, julgo 

procedente a pretensão autoral e condeno o INSS a conceder a SEBASTIÃO MARQUES FILHO o benefício de 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à data da cessação indevida do benefício, 14.08.2008, até que seja submetido a 

processo de reabilitação profissional, com valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/1991. As prestações 

vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3 do DL 2.322/1987 e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir 

da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, 

observada a Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sendo que a partir de 01.07.2009, data em que passou 

a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, para fins de atualização monetária e juros haverá a 

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de 

poupança.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 81).O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I 

da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar os honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais arbitro em 10% 

do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do 

CPC) e a restituir os honorários periciais adiantados (fl. 72).Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, I do CPC. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- NB: 

31/586323553-2;- Nome do beneficiário: Sebastião Marques Filho;- Benefício concedido: auxílio-doença; - Renda 

mensal atual: n/c;- DIB: 15.08.2008;- RMI: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.06.003414-6 - RITA ANGELA CASTRO CARNEIRO(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO E 

SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Considerando que a autora está incapaz desde 2003, conforme alega na inicial, esclareça, no prazo de dez dias, como a 

empresa Rita Ângela Bertolace ME permanece ativa, conforme documento juntado pelo réu às fls. 60.No mesmo prazo, 

deverá também a autora apresentar o original do talão ao qual pertencem as notas juntadas às fls. 34/37. Intimem-se. 

 

2009.61.06.003672-6 - LEONICE BARBOSA DE ALMEIDA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2009.61.06.003730-5 - EDERSON GONCALVES AMADEU(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Aprecio o pedido de provas formulado pelo autor às f. 56/57.Indefiro o depoimento pessoal do réu, tendo em vista a sua 

inutilidade, já que o representante da Caixa Econômica Federal não tem conhecimento dos fatos (RT 502856).Quanto a 

prova documental, verifico que até o momento as partes não juntaram o contrato de abertura da conta-corrente, objeto 

que causou o litígio, razão pela qual determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos 

autos o referido contrato.Defiro a produção de prova oral, devendo a parte interessada proceder a juntada do rol de 

testemunhas para designação de audiência.As ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo 

valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc. onde se discute a revisão ou a interpretação das 

cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em 

sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se abre ensejo à liquidação dos 

valores.Embora este juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que em grande parte os valores 

apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a fixação de um ponto 

diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.Então, tal qual no presente caso, importa primeiro 

resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa 

de juros e a capitalização dos mesmos, etc para somente depois aferir as conseqüências financeiras respectivas.Assim 

sendo, indefiro a realização de perícia contábil neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os 

valores respectivos.Assiste razão o autor em sua petição de f. 58/60, vez que a petição de réplica foi protocolizada 

dentro do prazo. Determino o entranhamento da referida petição, devendo ser certificada sua tempestividade na 

Certidão de f. 39.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.004325-1 - ADELIA ALVES DOS SANTOS(SP264897 - EDNEY SIMÕES E SP258130 - FERNANDO 

CESAR LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 
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2009.61.06.004576-4 - JOSE EGIDIO GOMES(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Abra-se vista às 

partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 74/76, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando 

permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) 

restantes para o réu.Tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.34), arbitro os honorários periciais 

no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), em nome do Dr. ANTONIO YACUBIAN FILHO, nos termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação das partes 

acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.005432-7 - LUIZ DINIZ(SP082120 - FLAVIO MARQUES ALVES E SP212089 - MELISSA MARQUES 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, qualificado na inicial, promove ação visando reposição de diferenças de índices 

inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos da conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço.Juntou com a inicial documentos (fls. 25/32).Houve emenda à inicial.Citada, a ré contestou às fls. 

44/51. Alega, preliminarmente: falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; ausência de causa 

de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90; prescrição em relação aos juros progressivos, se a 

opção se deu antes de 21/09/1971; falta de interesse de agir quanto ao pedido de juros progressivos, se a opção se deu 

após 21/09/1971 incompetência absoluta da Justiça Federal caso haja pedido de multa de 40% incidentes sobre os 

depósitos do FGTS; ilegitimidade passiva da CEF caso haja pedido de multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90.No mérito, sustenta o descabimento de juros progressivos, a impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada, juros de mora, bem como os honorários advocatícios.O autor manifestou-se em réplica.Às fls. 64/72 a ré 

juntou petição com documentos, apresentando o termo de adesão firmado com o autor. Instado a se manifestar, o autor 

quedou-se inerte (fls. 76).É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, as 

preliminares, vez que o seu eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do 

mérito.Assiste razão a ré no que diz respeito à falta de interesse de agir do autor.Conforme documento juntado às fls. 

72, Luis Diniz assinou o Termo de Adesão - FGTS em 07/12/2001, sujeitando-se, portanto, às formas previstas nos 

artigos 4º e 6º da LC 110/01. Nesse passo, não há interesse na prestação jurisdicional, pois que quando da propositura 

da ação - 05/06/2009, o autor já havia transacionado com a ré o objeto da presente ação.Sobre o interesse de agir, trago 

doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no 

exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o 

aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, 

em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela 

jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a 

relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente 

solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 

existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim já decidiu o Juizado Especial Federal: :Origem: 

JEF Classe: RECURSO CÍVELProcesso: 200336007008639 UF: Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - MTData da 

decisão: 27/03/2003 RELATOR: JULIER SEBASTIAO DA SILVADIREITO ECONÔMICO E CIVIL. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DEVIDOS. STF. LEI COMPLEMENTAR 

110/01. COMPROVAÇÃO DA TRANSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DO MANUSEIO DA VIA JUDICIAL À 

POSTERIORI. SALVO DOLO OU OUTRO VÍCIO CAPAZ DE ANULAR O ATO JURÍDICO.I - Logrou êxito a CEF 

em comprovar a realização de transação extrajudicial, pelos extratos analíticos juntados e não contestados pela parte 

adversa.II - A edição da Lei Complementar 110/01, a partir da decisão do STF no RE n 1 226.855-7/RS, teve por 

finalidade propiciar o pagamento dos índices inflacionários expurgados para a correção monetária dos saldos das contas 

do FGTS pela via administrativa, mediante transação materializada em regular termo de adesão. III - Não está o titular 

da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, estaria extinta a 

obrigação original e, portanto, obstada a via judicial para a reclamação dos expurgos inflacionários, salvo a 

demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo firmado.Assim, não há como prosseguir a 

presente ação, ante a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. DISPOSITIVODestarte, 

como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a 

apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por 

cento) do valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de 

custas, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2009.61.06.006340-7 - EMYGDIO BAPTISTA MARTINS(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 598/807 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vista ao autor dos extratos apresentados pela Caixa.Mantenho a decisão de f.47 pelos seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal no período da transferência 

compulsória ao BACEN, vez que só foram bloqueados valores superiores a NCz$ 50.000,00(operação 643), tendo os 

saldos até esse valor remanescidos em conta. Como na presente ação discute-se a correção de valores que 

permaneceram na conta, é parte legítima a entidade financeira depositária dos recursos da caderneta de poupança, no 

caso a CAIXA. Segue julgado: TRF - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A. REGIÃO, Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 199938000374311 - UF: MG Orgão Julgador: QUINTA TURMA, DATA DA DECISO 

09/04/2008 Documento: TRF100272243 Relatora Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA. 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO DE VALORES NAO TRANSFERIDOS AO 

BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO VINTENRIA. PLANO 

COLLOR (MARÇO/90). ATUALIZAO PELO IPC. JUROS DE MORA. Advirto a ré que a presente preliminar, por 

contrariar fato incontroverso, caracteriza em tese má fé (C.P.C. art. 17, I).Afasto a preliminar de ausência de 

pressuposto processual vez que o(s) documento(s) de fls. 49/51, comprova(m) a titularidade da conta. Considerando que 

a matéria versada nos presentes autos comporta julgamento antecipado da lide, por ser exclusivamente de direito, nos 

termos do art. 330, I, do CPC, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.06.006797-8 - ANTONIO DONIZETE CARDOSO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 45/55, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.38), arbitro os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em nome do Dr. JORGE 

ADAS DIB, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se 

após manifestação das partes acerca do laudo.No mesmo prazo ao autor dos documentos juntados às f. 63/67.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.006810-7 - ANDRES ISQUIERDO PEREZ - INCAPAZ X CLAUDIA SIMEIRE DA SILVA(SP217592 - 

CLAUDIA SIMEIRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE 

ANGELICA DE CARVALHO) 

Considerando que para a análise da antecipação da tutela é necessária a comprovação da morte do pai do autor, postergo 

a apreciação para após a oitiva das testemunhas arroladas com a inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 05 de maio de 2010, às 14:00 horas.Como medida de economia processual, caso deseje, poderá o 

procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentar até 10 (dez) dias antes da audiência rol de 

testemunhas para que a audiência não precise ser desdobrada, nos termos do artigo 278, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil. Isso contudo, não prejudica o direito do réu em protocolar seu rol de testemunhas na audiência, nos 

termos do artigo 278, caput, do CPC. Ante o teor da petição de f. 20, aguarde-se a audiência designada nestes autos, 

quando as testemunhas do autor serão ouvidas.Anoto que o não comparecimento das testemunhas à audiência implicará 

na preclusão da oportunidade de produzir a prova.Assim dispõe o artigo 412 do CPC, em seu parágrafo 1º : A parte 

pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não 

compareça, que desistiu de ouvi-la..Ao MPF. 

 

2009.61.06.006974-4 - APARECIDA GENOVEVA DA SILVA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Conforme conclusões dos laudos periciais juntados às fls. 51/53 e 

71/73, a autora não apresenta doenças neurológicas nem psiquiátricas e por este motivo não foi constatada incapacidade 

para o trabalho. Assim, ausente o requisito da incapacidade, não há como acolher o pedido.Por tal motivo, indefiro o 

pleito de tutela antecipada.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.007001-1 - YOSHIO IMAI - INCAPAZ X NELIO JOEL ANGELI BELOTTI(SP209839 - BRUNO 

BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista às partes do estudo social apresentado à(s) f. 78/79, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.42), arbitro os 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em nome do Dr. MARIA REGINA DOS SANTOS, nos 

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação 

das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se.Ao MPF. 

 

2009.61.06.007215-9 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP277377 - WELITON LUIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entendo, neste momento, que se encontram presentes os 
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requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. O auxílio-doença vem regulamentado no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que assim 

preceitua:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Nesse passo, deveria o autor comprovar os requisitos legais, quais sejam, a qualidade de 

segurado, o período de carência e a incapacidade.Tais requisitos foram devidamente comprovados nos autos. A 

qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência estão comprovados pelas anotações em sua CTPS (fls. 

22/23, bem como pelas informações obtidas no CNIS (fls. 74/82), tanto que o benefício lhe foi concedido 

administrativamente.A incapacidade ficou comprovada através da perícia realizada na área de oncologia (fls. 58/65). 

Deixo anotado que a conclusão do sr. perito foi pela incapacidade parcial; contudo, melhor que se conceda o auxílio-

doença, vez que o mesmo expert afirmou que a patologia é temporária, havendo possibilidade de retorno ao 

trabalho.Assim, presentes os requisitos legais, defiro o pleito de tutela antecipada, para o fim de determinar ao réu o 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em nome do autor Manoel Messias dos Santos, devendo seu 

valor ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 61 da Lei nº 8.213/91, ou, em caso de impossibilidade, deverá 

ser levado em conta os últimos valores pagos ao autor a tal título, conforme documentação acostada nos autos.Intime-se 

o réu através do EADJ de São José do Rio Preto para cumprimento da presente decisão, devendo informar nos autos 

através de documento hábil a ocorrência da implantação do benefício no prazo de 20 dias.Abra-se vista as partes dos 

laudos periciais apresentados à(s) fls. 57/65 e 67/69, e ao autor dos documentos juntados com a contestação, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros ao autor e os 05 (cinco) restantes ao réu. Tendo em vista que o autor é 

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 47), arbitro os honorários periciais em favor do Dr. Schubert Araújo Silva no valor 

de R$ 234,80, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se 

após manifestação das partes acerca do laudo. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.007897-6 - SYLVIA PURITA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico e dou fé que enviei para republicação a r. decisão de f. 65, abaixo transcrita:Ante o teor da certidão de 

tempestividade de f. 57, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 CPC).Vista ao(s) apelado(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.008224-4 - LUIZ CLEMENTINO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO 

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE 

ANGELICA DE CARVALHO) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f.51/58 e 75/82, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para 

conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias 

para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu.No mesmo prazo, vista ao autor dos documentos de f. 63/74.Tendo em 

vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.38) arbitro os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em nome do Dr. JORGE ADAS DIB e do Dr. SCHUBERT 

ARAÚJO SILVA, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-

se após manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.008318-2 - LILIAN GREYCE COELHO(SP164213 - LILIAN GREYCE COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Trata-se de ação revisional de contrato de cartão de crédito proposta em face da Caixa Econômica Federal - CAIXA 

com pedido de antecipação de tutela com o fito excluir o nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito.Houve 

emenda à inicial.O pleito de tutela antecipada foi postergado para após a vinda da contestação (fls. 33).Citada, a ré 

apresentou contestação resistindo à pretensão inicial (fls. 36/84.É o relatório. Decido.Aprecio o pedido de tutela 

antecipada.Verifico que a inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, pela ré, não merece óbice, 

pelo menos neste momento processual.Isso porque, até prova em contrário, o contrato firmado entre autora e ré não está 

acometido de vício que o torne inexigível de plano. Ante o inadimplemento de uma das partes e ausente qualquer 

garantia para o recebimento do débito, nada mais justo de que a parte prejudicada busque dos meios necessários para 

reaver aquilo que foi acordado.Finalmente, o fato de o débito estar sub judice não suspende a sua exigibilidade. O 

mesmo não poderia ser dito se a dívida estivesse garantida, mas não é o que ocorre.Mesmo que haja dúvida sobre o 

quantum debeatur certo é que o contrato existe e até que seja analisada sua validade ou não, cumpre a autora, 

preliminarmente, garanti-lo para depois procurar discuti-lo em Juízo.Assim, não suspensa a exigibilidade da dívida, não 

faz jus a autora à retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SPC), razão pela o pleito não 

merece guarida. Destarte cumprido o art. 93, IX, da Constituição Federal, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2009.61.06.008867-2 - DEOLINDA GRANDIZOLI DE MARCHI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Considerando a 
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necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para 

após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da 

verossimilhança.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa 

às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste 

Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por 

ora a apresentação de quesitos pelas partes.As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 

eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (portaria nº. 0007/2008 deste Juízo, 

publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº 75 do dia 23 de abril de 2008, páginas 

1072 a 1077 - http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277. Considerando que este juízo 

momentaneamente não possui perito na área de ENDOCRINOLOGIA/ NEFROLOGIA, nomeio Clínico Geral o Dr. 

JORGE ADAS DIB, nos termos do art. 145, parágrafo 3º do CPC, que agendou o dia 08 (oito) de março de 2010, às 

08:00, para realização da perícia que se dará na AV. FARIA LIMA, 5544 (HOSPITAL DE BASE), procurar Sra. Thaís 

ou Fabiana no Setor de Atendimento a Convênios - mezanino, nesta.Considerando ainda que este juízo 

momentaneamente não possui perito na área de CARDIOLOGIA/ ODTALMOLOGIA, nomeio Clínico Geral o Dr. 

PEDRO LÚCIO DE SALLES FERNANDES, nos termos do art. 145, parágrafo 3º do CPC, que agendou o dia 08 

(OITO) DE MARÇO DE 2010, às 15:00, para realização da perícia que se dará na RUA BENJAMIN CONSTANT, 

4335, IMPERIAL, nestaPossuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais 

supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da prova pericial, sob pena de 

preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 

(RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA 

REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO 

APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O 

RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-

lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo 

de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, 

II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos 

que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados ( CPC, art. 426,I ).Defiro a participação dos 

assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria.Encaminhe-se aos Srs. peritos o 

modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art.431, a). Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão. Intime(m)-se. Cumpra-

se.Cite(m)-se. 

 

2009.61.06.009198-1 - ISOLINA CASSANI DE SOUZA(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Tendo em vista que os 

autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para 

conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que possuirem correspondência no 

CNIS.Considerando a idade do autor(a) quando de seu reingresso ao Regime Geral de Previdência social e 

considerando que pouco tempo depois buscou o benefício de auxílio doença, necessário averiguar inocorrência da 

vedação contida no art. 59, parágrafo único da Lei de Benefícios.Para tanto, deve o(a) autor(a) juntar documentos 

comprovando a atividade laboral desenvolvida quando efetuou os recolhimentos indicados às f. 03(GRPS), pois não há 

qualquer indício de que quando o fez estivesse capaz, fato que se delinearia, por exemplo, se as contribuições 

derivassem do exercício de atividade regular remunerada com registro em CTPS. Deve também especificar os locais 

trabalhados e eventuais empregadores e/ou contratantes daquele período, bem como os valores dos rendimentos 

mensalmente considerados na fixação dos salários de contribuição.Adianto, por oportuno, que tais esclarecimentos se 

fazem necessários pois a falsa declaração de atividade laboral autônoma no recolhimento da Guia RGPS, com 

finalidade de obtenção de benefício previdenciário caracteriza crime, em tese contra a Previdência Social.Prazo de 

10(dez) dias. Intime-se.Após esclarecimento, cite-se. 

 

2009.61.06.009267-5 - SEBASTIAO ISAEL FERREIRA COSTA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de 

Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações 

que possuirem correspondência no CNIS.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há 

prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da verossimilhança.Emende(m) o(a,s) autor(a,es) a petição inicial, 

informando a(s) sua(s)respectiva(s) profissão(es), nos termos do artigo 282, II, do Código de Processo Civil.Exige o 

Código de Processo Civil a descrição dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido(CPC,art.282,III e IV).Assim, 

determino à(o) autor(a), que no prazo de dez dias, emende a inicial para informar a data do inicio da incapacidade para 
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que se verifique se já era portador(a) da doença ao se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 

42, parágrafo segundo da lei 8.213/91.Após emenda, cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento 

Administrativo no prazo da contestação. 

 

2009.61.06.009295-0 - DIVINA AGMAR BARBOSA(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO E 

SP251065 - LUIZ CARLOS DA SILVEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao(a)(s) autor(a)(es) para réplica, no prazo de 10(dez) 

dias.  

 

2009.61.06.009367-9 - ARMINDO CARDOSO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP166132E - ALINE 

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que não há prevenção entre estes autos e o de nº. 2003.61.84.093430-2, eis que tratam-se de pedidos 

diferentes.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Tendo em vista 

que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social 

para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que possuirem correspondência 

no CNIS.Cite-se. 

 

2009.61.06.009650-4 - MARIA APARECIDA LADISLAU DA SILVA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) 

a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas 

somente as anotações que possuirem correspondência no CNIS.Esclareça(m) o(s) autor(es) MARIA APARECIDA 

LADISLAU DA SILVA a(s) divergência(s) verificada(s) em seu(s) nome(s) na F. 09, parágrafo 5º.Sem prejuízo, cite-

se.  

 

2009.61.06.009854-9 - JOAO BONIFACIO DE SOUZA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Tendo em vista que os 

autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para 

conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que possuirem correspondência no 

CNIS.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes 

e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo 

modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 

eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, 

publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº. 75 do dia 23 de abril de 2008, paginas 

1072 a 1077, http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277.Considerando que este juízo 

momentaneamente não possui perito na área de ORTOPEDIA, nomeio Clínico Geral o Dr. PEDRO LÚCIO DE 

SALLES FERNANDES, nos termos do art. 145, parágrafo 3º do CPC, que agendou o dia 23 (VINTE E TRÊS) DE 

FEVEREIRO DE 2010, às 14:40, para realização da perícia que se dará na RUA BENJAMIN CONSTANT, 4335, 

IMPERIAL, nestaPossuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais 

supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da prova pericial, sob pena de 

preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 

(RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA 

REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO 

APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O 

RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e 

encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do 

CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados (CPC, art. 426,I).Defiro a 

participação dos assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria. Encaminhe-se ao 

Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, 

a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 
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preclusão.Intime(m)-se. Cumpra-se.Cite-se. 

 

2009.61.06.009892-6 - SONIA MARIA CAMARGO PASSARINI(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de 

Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações 

que possuirem correspondência no CNIS.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo 

da contestação. 

 

2009.61.06.009918-9 - DIRCE DE FREITAS SILVA(SP279397 - RODRIGO TUNES BARBERATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que não há prevenção entre estes autos e o de nº. 2001.61.84.530719-3, eis que tratam-se de pedidos 

diferentes.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Tendo em vista 

que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social 

para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que possuirem correspondência 

no CNIS.Esclareça(m) o(s) autor(es) DIRCE DE FREITAS SILVA a(s) divergência(s) verificada(s) em seu(s) nome(s) 

constante(s) da inicial, com o(s) documento(s) trazido(s) à(s) f. 18 (CPF).Após esclarecimento, cite-se.  

 

2009.61.06.009948-7 - JOSE DE OLIVEIRA FERNANDES(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) 

a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas 

somente as anotações que possuirem correspondência no CNIS.Exige o Código de Processo Civil a descrição dos fatos 

e fundamentos jurídicos do pedido(CPC,art.282,III e IV).Assim, determino à(o) autor(a), que no prazo de dez dias, 

emende a inicial para informar a data do inicio da incapacidade.Após emenda, cite-se.  

 

2009.61.06.009955-4 - DILSON GOES(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA 

ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X 

UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de justiça gratuita, eis que não estão presentes os requisitos da Lei 1.060/50, considerando o 

comprovante de rendimentos juntado à f. 101, que em princípio, é incompatível com o benefício da justiça 

gratuita.Assim, recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais devidas, através de guia DARF, na 

Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

2009.61.06.009960-8 - LUIZ ANTONIO DOMINGO - INCAPAZ X VANILDA RONDA DOMINGO(SP225835 - 

PRISCILA DOSUALDO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça(m) o(s) autor(es) LUIZ ANTONIO DOMINGO a(s) divergência(s) verificada(s) no endereçamento da 

petição inicial, com o protocolo nesta subseção judiciária.  

 

2009.61.06.009962-1 - LAUDOMILA MONTEIRO QUEIROZ(SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é portador de uma das deficiências/doenças elencadas nos incisos II e IV do 

referido artigo.Aponha-se a respectiva etiqueta. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que 

presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora 

não há prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da verossimilhança.Intime-se o(a) Dr(a). PRISCILA 

DOSUALDO FURLANETO para que regularize a petição de f. 08/verso, assinando-a em Secretaria.Intime-se o(a) 

autor(a) para que emende a inicial trazendo documentos aos autos que comprovem sua qualidade de segurado(a), no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após emenda, cite-se. 

 

2009.61.06.009975-0 - LUIS JOAQUIM GONCALVES(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.À 

SUDI para o correto cadastramento do(s) nome(s) do(s) autor(es) LUIZ JOAQUIM GONÇALVES, conforme CPF de f. 

12.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e 
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Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que 

possuirem correspondência no CNIS.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da 

contestação. 

 

2009.61.06.010005-2 - FABIANA PERES CAMPOIS GARCIA(SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Emende o(a) autor(a) 

inicial para indicar o número de pessoas que compõem o núcleo familiar e respectiva renda, apresentando documentos 

(CPC, art. 282 c/c art. 283 e Art. 20, 1º c/c 3º da Lei 8742/93), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Para a 

validade do instrumento de procuração, há a necessidade da assinatura do outorgante, regra esta insculpida no artigo 

654 do Código Civil, bem como ser ele alfabetizado para poder entender os poderes que confere ao seu procurador:Art. 

654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que 

tenha a assinatura do outorgante.Não podendo o outorgante assinar, ou mesmo assinando, sendo analfabeto, mister se 

faz o instrumento por procuração pública, conforme entendimento dos tribunais (PROC: AC NUM: 0212644-5 ANO: 

1992 UF: ES TURMA: 02 REGIÃO: TRF 02; TRF3: AC - APELAÇÃO CIVEL - 832638 - Processo: 

200161240035040 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA)O que se vê nos presentes autos é que apesar de assinar 

a procuração, a autora não é alfabetizada, conforme consta em seu documento de RG (F.08).Assim, intime-se para 

regularização da representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

2010.61.06.000173-8 - MARIA DA PAZ FEITOSA DE SOUZA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Indefiro o pedido de justiça gratuita, eis que não estão presentes os requisitos da Lei 1.060/50.A profissão indicada pela 

requerente, em princípio, é incompatível com o benefício da justiça gratuita. Havendo a juntada de comprovante de 

rendimentos, o pedido poderá ser revisto.Assim, intime-se a autora para: a) Promover o recolhimento das custas iniciais, 

através de guia DARF, na Caixa Econômica Federal; b) Promover emenda a inicial atribuindo à causa valor compatível 

com seu conteúdo econômico (CPC, art. 258 e seguintes).Prazo: 10 (dez) dias.Intime(m)-se.  

 

2010.61.06.000191-0 - MARRA DROG LTDA ME X SILVIO MARRA X JOANA ESTRELA TRINIDAD MARRA 

X THALITA MENEZES GONCALVES(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP239694 - JOSE 

ALEXANDRE MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os autores para esclarecerem a razão da THALITA MENEZES GONÇALVES figurar no polo ativo, vez 

que de acordo com a Alteração Contratual juntada às f. 37/41, a mesma não faz parte do quadro societário da empresa. 

Prazo: 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2010.61.06.000257-3 - JURACI TEIXEIRA MENDES(SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime(m)-se o(a,s) autor(a,es) para que traga(m) aos autos cópia dos documentos pessoais, RG e CPF, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Emende(m) o(a,s) autor(a,es) a petição inicial, informando 

a(s) sua(s)respectiva(s) profissão(es), nos termos do artigo 282, II, do Código de Processo Civil.Após, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de justiça gratuita.Intime(m)-se 

 

2010.61.06.000298-6 - CARISA GONCALVES DE SOUSA(SP238019 - DANIELE ZAMFOLINI HALLAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Deixo de apensar os autos na ação de exibição de documentos de nº 2.009.61.06.006769-3, considerando que 

constam cópias dos extratos do período requerido nesta ação. Prossiga-se.Cite-se. 

 

2010.61.06.000368-1 - IRACY SILVEIRA DE ALECIO(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Tendo 

em vista o longo decurso de tempo entre a outorga da(s) procuração(es) e declaração de f. 07/08, e a propositura da 

ação, junte(m) o(s) autor(es), procuração(ões) atual(is), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. (Art. 

284 do CPC). AI n. 2000.03.00.007766-3 TRF 3ª Região, A.I. 2000.03.00.11465-9, TRF-SP-3ª Região.Intime(m)-se. 

 

2010.61.06.000395-4 - NEWTON BATISTA DE SOUZA(SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50.Aprecio o pedido de antecipação da tutela.Urge ressaltar inicialmente que o Decreto-Lei nº 70/66 não é 

inconstitucional. Isso já foi afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme julgados que trago à colação :Classe 
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RE-287453/RECURSO EXTRAORDINÁRIO Origem: RS Relator Min. Moreira Alves Julgamento: Primeira 

TurmaEMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, 

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no 

sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356).Recurso extraordinário não conhecido.Classe: RE-223075/RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Origem: DF Relator: Min. Ilmar Galvão Publicação: DJ DATA 06-11-98 PP-00022 Julgamento: 

23-06-1998-Primeira TurmaEMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.Por outro lado, entendo que o referido Decreto-Lei formula 

o leilão extrajudicial como forma de acelerar o recebimento de dívida não contestada judicialmente. Em outras palavras, 

a expropriação da casa do devedor sem a participação do Poder Judiciário só seria admitida quando ocorresse a simples 

inadimplência, sem que o devedor buscasse a tutela jurisdicional para sustentar a sua pretensão. Essa ratio se evidencia 

na interpretação sistemática do referido texto legal, em especial os artigos 37 e 38.São providências previstas então para 

o devedor omisso, para aquele que pura e simplesmente deixou de pagar e não mais atende aos reclamos do credor. 

Somente para esses casos. O artigo 37 é cristalino no sentido de ter como regra a ausência do devedor, tanto que exige 

para a validade do ato a presença de nada menos que 05 testemunhas. A presença do devedor é tratada como exceção, 

no parágrafo 1º.Outrossim, o artigo 38 prevê a fixação de taxa de ocupação a ser paga no período da alienação até a 

imissão na posse, fato esse incompatível com o pagamento de uma consignatória, por exemplo.Em suma, a CEF não 

está amparada a promover um leilão extrajudicial se o devedor, utilizando-se dos vários meios legais possíveis, está 

pagando o que acha devido (seja por ação de consignação em pagamento ou ação cautelar) ou questiona judicialmente a 

quitação de sua dívida (por exemplo, numa ação de conhecimento com pedido declaratório). São casos que denotam a 

boa fé do devedor, evidenciando que quer pagar o que entende justo. Se estará ou não com a razão, isso se resolverá no 

mérito, mas a propositura de ações nos moldes acima descritos impediria a realização de um leilão na forma 

extrajudicial. Isto porque considerando o caráter social que possuem (ou pelo menos deveriam possuir) os 

financiamentos de casa própria regrados pelo S.F.H., não se afigura desarrazoada a interpretação que prestigia a via 

judicial para permitir a realização da dívida ou sua discussão, afastando a via administrativa.Assim, o que se observa no 

caso concreto é que o requerente afirma que está inadimplente com as parcelas correspondentes aos meses de maio de 

2008 até a presente data, e que por algumas vezes tentou renegociar sua dívida junto à CEF, sem sucesso. Nesse passo, 

como o autor efetuou o depósito no valor de R$4.788,09, conforme guia juntada nos autos às fls. 68, entendo que, com 

este ato, deixa claro a intenção de cumprimento do contrato.Dessarte, defiro o pleito de antecipação da tutela para 

suspender a realização do leilão extrajudicial do imóvel descrito na inicial, restando desnecessária a suspensão da 

execução extrajudicial, que não se realiza sem o leilão.Oficie-se, com urgência, comunicando o teor desta decisão.Cite-

seIntimem-se. 

 

2010.61.06.000415-6 - FLAVIA ZONARI(SP274725 - RODRIGO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Diante da irreversibilidade da medida, nos termos do art. 273, parágrafo 2º do Código Civil, postergo a análise do 

pedido de antecipação de antecipação da tutela para após a vinda da contestação.Cite-se.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.06.008257-1 - CECILIO GARCIA(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E SP114818 - JENNER 

BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - JARBAS LINHARES DA 

SILVA E SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-SP. Vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 

10(dez) dias.Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa.Intimem-se.  

 

2000.61.06.000007-8 - LUIZ COMUNHAO(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156287 - JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS) 

Intime-se o INSS para que cumpra a decisão do E. TRF de f. 165/166. 

 

2000.61.06.003047-2 - EUCLEIDE ROSIETE SABINO BRANDAO(SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO E 

SP063371 - ALICIO DE PADUA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - 

JARBAS LINHARES DA SILVA) 

Defiro a vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Caso 

haja novo pedido de desarquivamento dos autos, será exigido o pagamento da taxa respectiva, independentemente dos 

benefícios da Justiça Gratuita, em virtude da reiteração de conduta.Intimem-se. Cumpra-se 

 

2000.61.06.004755-1 - MAGDALENA CALIXTO DO AMARAL(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E 

SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP134072 - 
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LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Considerando que o INSS já implantou o benefício f. 234, intime-se através de seu procurador, para que apresente a 

juntada da memória de cálculo dos valores devidos.Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se 

vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância expressa, expeça-se o 

competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios (se 

houver), nos termos da Lei n. 10259/01 e da Resolução n. 559/2007.Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre 

cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços celebrado entre o(s) autor(es) e seu advogado, determinando, se 

for o caso, a expedição do ofício competente para pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do 

art. 5º da Resolução supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor(es).Não havendo concordância apresente 

o(s) autor(es), no prazo de 10 (dez) dias, os valores que entende(m) devidos, apresentando memória de cálculo e 

requerendo a citação na forma do art. 730 do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.06.000450-7 - ANTONIA SANFELICE PIROTE(SP088283 - VILMA ORANGES DALESSANDRO MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Face à concordância do(a,s) autor(a,es) em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, expeça(m)-se Ofício(s) 

REQUISITÓRIOS/PRECATÓRIOS referente(s) aos honorários advocatícios e ao(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), 

nos termos da Lei nº 10.259/01 e da Resolução nº 559/2007.Ainda, considerando a juntada do(s) contrato(s) de 

prestação de serviço(s) celebrado(s) entre o(s) autor(es) e seu advogado, determino que seja expedido o ofício 

competente para pagamento, na proporção de 30% do valor da condenação, nos termos do art. 5º da Resolução 

supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.06.002673-4 - ANTONIO DIAS VILELA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) 

Considerando o pagamento da CEF às f. 168/169, arquivem-se os autos.  

 

2002.61.06.001438-4 - ANTONIA FORTUNATA CARCOLARI ROSA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO E 

SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Face à concordância do(a,s) autor(a,es) em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, expeça(m)-se Ofício(s) 

REQUISITÓRIOS/PRECATÓRIOS referente(s) aos honorários advocatícios e ao(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), 

nos termos da Lei nº 10.259/01 e da Resolução nº 559/2007.Ainda, considerando a juntada do(s) contrato(s) de 

prestação de serviço(s) celebrado(s) entre o(s) autor(es) e seu advogado, determino que seja expedido o ofício 

competente para pagamento, na proporção de 30% do valor da condenação, nos termos do art. 5º da Resolução 

supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2006.61.06.002826-1 - THATIANE PEREIRA MORAIS(SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição Federal e artigo 20 

da Lei nº 8.742/93. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 06/16.Citado, o INSS apresentou contestação resistindo 

à pretensão inicial (fls. 23/34). Foi deferida a realização de estudo social e perícia médica, nomeados peritos e 

formulados quesitos às fls. 41.Estudo Social às fls. 52/55 e laudo médico pericial às fls. 60/63.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela 

Lei 8742/93, trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a 

que consta do 3º:ART.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.* Regulamentado pelo Decreto nº 1.744, de 

08/12/1995. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.* 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a publicação). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.* 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 (DOU de 01/12/1998, em vigor desde a 

publicação).Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a 

incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família. O Supremo Tribunal Federal entendeu não 

haver inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a 
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obtenção do benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE 

ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A 

RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI 

PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE 

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator 

Min. Ilmar Galvão, red. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da 

expressão núcleo familiar. Isso é imprescindível pois esse conceito define o número de pessoas que compõem a renda 

que será levada em conta ao se buscar a adequação ou não do 3º do art. 20 da lei 8742/95 para o caso concreto. Em 

outras palavras, a fixação desse conceito permitirá definir quantas pessoas integram o núcleo familiar.Com tal escopo, 

entendo que o núcleo familiar - para os fins dessa lei - é composto por pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio 

ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf. art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c art. 16 da Lei nº 

8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que 

moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em casas geminadas. O que importa é a existência do vínculo 

familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio que por suas características intimistas e de parentesco se 

denomina familiar.Finalmente, resta fixar parâmetros para calcular a renda da família acima mencionada.Em 1º de 

outubro de 2003 foi editada a Lei nº 10.741 - Estatuto do Idoso (DOU 03/10/03), com vigência a partir de 90 dias da sua 

publicação (artigo 118), que em seu artigo 34 parágrafo único excluiu do cálculo da renda familiar os valores recebidos 

por qualquer membro da família a título de amparo social.Art. 34. (...)Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas.Em interpretação literal, a norma indica que um benefício de amparo social concedido a 

alguém da família não deve ser levado em conta se mais um benefício de amparo social for requerido por algum outro 

membro da família.Fixadas estas premissas, e conforme petição inicial, estudo social realizado, conclui-se que a autora 

reside com sua mãe e uma irmã.Assim, como o núcleo familiar compõe-se apenas da autora (art. 16, da Lei nº 8.213/91) 

que não possui renda, esta fez prova de que a renda mensal per capita não excede o limite legal de do salário 

mínimo.Contudo, observo que o requisito relativo à pessoa portadora de deficiência não restou demonstrado nos autos. 

É o que se observa da perícia de fls. 60/63 que constata capacidade laborativa para a autora.De fato, embora a autora 

tenha apresentado linfoma desde outubro de 2005, submeteu-se a tratamento quimioterápico até fevereiro de 2006 e no 

momento da perícia não apresentava incapacidade para o trabalho.Por este motivo, não restou provado nos autos que 

atualmente a autora se encontra incapacitada de exercer qualquer tipo de trabalho que lhe garanta a subsistência. 

DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Arcará a autora com as custas e os 

honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitada (Lei 1060/50, art. 11, 2º).Após o trânsito em julgado, não havendo recurso, remetam-

se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.008572-8 - GUMERCINDO MOREIRA DA SILVA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o reconhecimento de nove anos de trabalho rural e a concessão do benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço de que trata a Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo do benefício (fls. 07).A inicial 

vem acompanhada dos documentos de fls. 09/34.Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão inicial. 

Juntou documentos (fls. 50/85).Em audiência de instrução, a qual o INSS não compareceu, foram ouvidas duas 

testemunhas e o autor, em alegações finais, reiterou os termos da inicial (fls. 86/88).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve dois pedidos, reconhecimento do trabalho rural e 

concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço, que implicam para sua concessão a verificação dos 

seguintes requisitos:1. Filiação / Manutenção da qualidade de segurado2. Idade 3. Tempo de serviço / Pagamento de 

indenização4. Carência Do reconhecimento do tempo de serviço rural.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.A partir de então grassou pela doutrina e jurisprudência rumoroso debate acerca da legitimidade de tal 

exigência, tendo sido exarados respeitáveis entendimentos acolhendo-a e rejeitando-a. Discussões há também, no 

sentido de se balizar o que seria início de prova material.Esta a razão pela qual temos que a matéria versada nos autos 

não está a depender de nenhum tipo de prova legalmente tarifada.E, mesmo que assim não fosse, mesmo que 

admitíssemos a exigência legal, presente há nos autos início de prova documental apenas em relação ao período de 

16/01/1969 a 31/12/1971. É o que se pode depreender da Certidão de Casamento do autor datada de 16/01/1969 e que 

traz a sua profissão como lavrador (fls. 13). Além da documentação carreada aos autos, os depoimentos das 

testemunhas ratificaram o trabalho do autor na zona rural no período mencionado na inicial. Aliás, a jurisprudência tem 

sido uniforme no sentido de acolher a prova testemunhal que vem acompanhada de início de prova documental, 

conforme arestos a seguir transcritos: PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação 

das provas material e testemunhal forma um conjunto harmônico a permitir a concessão do cômputo de tempo de 

serviço laborado pela parte autora.- Incabível a condenação em custas, face à inexistência de reembolso, posto que a 
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parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária.- Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 

96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 50538). PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PRÉVIA EXAUSTÃO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA TESTEMUNHAL E INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- Desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa (Súmula nº 9 do TRF 3ª).- A prova testemunhal é hábil à comprovação de tempo de 

serviço, desde que idônea e legal, impondo-se à procedência da ação, tanto mais se existir razoável começo de prova 

material.- Entendimento do artigo 131 do CPC.(TRF 3ª Reg.; 5ª T.; AC 96.03.000817-6; Rel. Juiz PEDRO ROTTA - 

v.u. - DJ 07/08/96 - p. 55251). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A prova da existência da relação de trabalho como empregado rural não pode 

limitar-se a meros testemunhos pois, geralmente, em casos tais, prestados por favor recíproco. No caso, entretanto, a 

certidão de casamento registra o exercício dessa atividade pelo cônjuge varão, o que o beneficia, o mesmo não 

ocorrendo com sua esposa, dada como doméstica.2. Nas ações visando obter benefício previdenciário, não cabe a 

condenação de honorários de advogados sobre prestações vincendas, uma vez que não se aplica o disposto no 5º do art. 

20 do CPC. ( RE 71.703-SP, rel. Min. Jesus Costa Lima, recte.: INSS, recdo.: Alvino Honorato da Silva e 

oo.)PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA.1. Conforme jurisprudência 

iterativa da Eg. 3ª Seção deste Tribunal, a comprovação da atividade rural, para fins de aposentadoria do obreiro, deverá 

assentar-se em inícios materiais, pois insuficientes, nos termos da legislação previdenciária, a prova exclusivamente 

testemunhal.2. Precedentes do STJ.3. Recurso conhecido e provido. (RE 75.120-SP, rel. Min. Willian Patterson, recte.: 

INSS, recdo.: Carolina Menussi Duque).Todavia, o início de prova material somente data de 1969, mais precisamente 

16/01/1969 (fls. 13). Esse é o marco que tomo como início da comprovação da atividade laboral. Ademais, entendo que 

na contagem de tempo de serviço deve ser observado o corpo probatório com mais cuidado, e imprescindível se torna, 

dentro desta ótica, um indício material que comprove a data inicial do tempo que se busca ver declarado.O documento 

mais antigo, Certidão de Casamento do autor, em que se encontra demonstrada sua atividade rurícola encontra-se às fls. 

13, e a partir da data que ali consta é que reconheço como comprovada a referida atividade.Assim, como resultado final, 

somente há nos autos prova favorável ao autor do período compreendido entre 16/01/1969 a 31/12/1971, o que 

representa 02 anos, 11 meses e 20 dias de trabalho rural.Descabe a indenização das contribuições, eis que na época dos 

fatos não eram devidas. Trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal , 

respectivamente:Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 160922 UF: SP Decisão: Tipo de Decisão: 

POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO Data da Decisão: 07-05-

1998Ementa: PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA DE RURICOLA - TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A 

16.04.94 - RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL.1. NÃO SE PODE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS, SE A ÉPOCA AS MESMAS NÃO ERAM DEVIDAS.2. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO.Relator: ANSELMO SANTIAGOPROC: AG NUM: 0402390-3 ANO: 98 UF: PR TURMA: 05 REGIÃO: 

04 AGRAVO DE INSTRUMENTO Fonte: DJ DATA: 01-07-98 PG: 000827Ementa: PREVIDENCIARIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART-55, PAR-20, LEI-8213/91. ADIN-1664. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. REQUISITOS.1- O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO 

JULGAMENTO DA ADIN-1664, AO RETIRAR A PARTE FINAL DO PAR-2 DO ART-55 DA LEI-8213/91, 

MANTEVE A REDAÇÃO ORIGINAL QUE ASSEGURA A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DO 

TRABALHADOR RURAL ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI INDEPENDENTEMENTE DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SEM FAZER DISTINÇÃO EM RELAÇÃO AQUELE PRESTADO EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.2- NA ESPÉCIE, O TEMPO DE TRABALHO RURAL QUE O AGRAVADO 

PRETENDE AVERBAR E O COMPREENDIDO ENTRE 09/58 ATE 01/73.3- VIÁVEL O DEFERIMENTO DA 

MEDIDA QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART-273, DO CPC-73, EXIGIDOS PARA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.4- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.Relator: JUIZ: 439 - JUÍZA 

MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARREREContudo, deixo anotado que o período ora reconhecido, em que restou 

comprovado o labor rural, mas não o recolhimento das contribuições, serve apenas como comprovação de tempo de 

serviço, não podendo ser computado para fins de carência, exceto se o autor proceder ao recolhimento das devidas 

contribuições. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme dispuser o Regulamento.Nesse sentido, trago 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de 

casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, 

não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de 

sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos 

governamentais.Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os 

depoimentos testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas 

contribuições sejam recolhidas.Recurso da autarquia conhecido e provido.(STJ - Resp nº 263.982-SP, 5ª T., Relator 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/11/02) Passo a apreciar o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço.Superado o reconhecimento do tempo de serviço como lavrador, passo a analisar se o autor preencheu 
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os requisitos exigidos para a concessão do referido benefício. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Quanto ao tempo de serviço 

prestado, conforme CTPS´s do autor de fls. 17/34 e CNIS, chega-se a 33 anos e 29 dias de efetivo exercício, tomando 

como termo final a data do requerimento administrativo (fls. 61), data esta em que o autor pretende seja fixado o início 

do benefício (fls. 07).Somando-se esse período de recolhimento com o exercício da atividade rural ora reconhecida por 

esse Juízo, obtém-se o resultado de 36 anos e 14 dias de atividade laborativa urbana e rural, tempo suficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme tabela abaixo: Observo que os períodos em que o autor 

estava trabalhando como empregado e ainda assim recolheu aos cofres da Previdência, foram considerados apenas uma 

vez. Analiso, agora, se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. O artigo 25, II da Lei nº 

8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende 

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria 

por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Assim, considerando que na data do requerimento 

administrativo (03/08/2006) o autor contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, excluindo-se o tempo rural 

como lavrador ora reconhecido, pois que conforme já salientado não presta para efeitos de carência, o autor comprovou 

período superior ao exigido pela lei. O artigo 201, 7, I da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º É assegurada 

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I - trinta e 

cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.Observo que 

no caso dos autos, como se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da EC 20/98.Quanto 

ao início do benefício, deverá ele ser a partir da data do requerimento administrativo, 03/08/2006 (fls. 61), nos termos 

do artigo 49, I, b c.c 54, da Lei nº 8.213/91.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar como tempo de serviço rural prestado pelo autor 

Gumercindo Moreira da Silva o período de 16/01/1969 a 31/12/1971 como trabalhador rural, bem como conceder-lhe o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 03/08/2006, data do requerimento administrativo, conforme 

fundamentado. O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 53, II da Lei nº 8.213/91, 

levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 36 anos e 14 dias.Anoto que a inserção do autor no sistema 

informatizado da previdência deverá - preferencialmente - preceder à liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de 

parcelas atrasadas.As prestações serão devidas a partir de 03/08/2006 e corrigidas monetariamente nos exatos termos do 

Manual para Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, 

à base de 6% (seis por cento) ao ano (art. 219 do Código de Processo Civil c/c art. 1.062 do Código Civil). Ante a 

sucumbência mínima do pedido, arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. 

Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o 

somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da 

liquidação. Não há custas processuais a serem suportadas, face à gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu suportar 

eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 20 e 2o do Código de Processo Civil), despesas estas 

que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Tópico de sentença inserido nos termos do 

Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Gumercindo Moreira da SilvaBenefício 

concedido Aposentadoria por tempo de serviço DIB 03/08/2006RMI - a calcular Data do início do pagamento 

03/08/2006Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2007.61.06.012713-9 - LEONOR DE PAULA - INCAPAZ X MARIA TRIDICO DE PAULA(SP103489 - ZACARIAS 

ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Manifeste-se a autora acerca dos documentos juntados às f. 100/101.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.06.001020-4 - THEOTONIO DIAS DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço de que trata a Lei nº 8.213/91.A 

inicial vem acompanhada dos documentos de fls. 10/90.Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão 

inicial (fls. 115/121).Em audiência de instrução, foram colhidos o depoimento pessoal do autor (fls. 128) e três 

testemunhos (fls. 129/131). Em alegações finais as partes reiteraram os termos da inicial e contestação (fls. 127).É o 

relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA presente ação de conhecimento condenatória tem por 

objeto a aposentadoria por tempo de serviço. Inicialmente, cumpre analisar o tempo de serviço prestado pelo autor na 

área rural, conforme discorrido na causa de pedir.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A comprovação do 

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.A partir de então grassou pela doutrina e jurisprudência rumoroso debate acerca da legitimidade de tal 

exigência, tendo sido exarados respeitáveis entendimentos acolhendo-a e rejeitando-a. Discussões há também, no 

sentido de se balizar o que seria início de prova material.Esta a razão pela qual temos que a matéria versada nos autos 
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não está a depender de nenhum tipo de prova legalmente tarifada.E, mesmo que assim não fosse, mesmo que 

admitíssemos a exigência legal, presente há nos autos início de prova documental apenas em relação ao período de 

25/07/1967 a 18/08/1991. É o que se pode depreender da Certidão de casamento do autor às fls. 12, que traz a profissão 

de lavrador declinada por ele em 25/07/1967. Além desse início de prova material, há ainda prova cabal da atividade 

rural do autor, conforme se vê às fls. 17, 23/79 e 80/85 onde constam respectivamente, anotação em CTPS na função de 

trabalhador rural, Notas Fiscais de Produtor e Contratos de Parceria agrícola, sendo certo que esses documentos 

constituem prova inequívoca do exercício da atividade rural, nos termos do artigo 106, parágrafo único, I, II e V da Lei 

nº 8.213/91, in verbis: Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio 

de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008)V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 

Além da documentação carreada aos autos, os depoimentos das testemunhas ratificaram o trabalho do autor na zona 

rural, apenas não sabendo precisar datas. Aliás, a jurisprudência tem sido uniforme no sentido de acolher a prova 

testemunhal que vem acompanhada de início de prova documental, conforme arestos a seguir transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação das provas material e testemunhal 

forma um conjunto harmônico a permitir a concessão do cômputo de tempo de serviço laborado pela parte autora.- 

Incabível a condenação em custas, face à inexistência de reembolso, posto que a parte autora litigou sob os auspícios da 

assistência judiciária.- Apelação parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL 

ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 50538). PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO - PRÉVIA EXAUSTÃO DA VIA ADMINISTRATIVA - PROVA TESTEMUNHAL E 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- Desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa (Súmula nº 9 do TRF 

3ª).- A prova testemunhal é hábil à comprovação de tempo de serviço, desde que idônea e legal, impondo-se à 

procedência da ação, tanto mais se existir razoável começo de prova material.- Entendimento do artigo 131 do 

CPC.(TRF 3ª Reg.; 5ª T.; AC 96.03.000817-6; Rel. Juiz PEDRO ROTTA - v.u. - DJ 07/08/96 - p. 55251). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. A prova da existência da relação de trabalho como empregado rural não pode limitar-se a meros 

testemunhos pois, geralmente, em casos tais, prestados por favor recíproco. No caso, entretanto, a certidão de 

casamento registra o exercício dessa atividade pelo cônjuge varão, o que o beneficia, o mesmo não ocorrendo com sua 

esposa, dada como doméstica.2. Nas ações visando obter benefício previdenciário, não cabe a condenação de honorários 

de advogados sobre prestações vincendas, uma vez que não se aplica o disposto no 5º do art. 20 do CPC. ( RE 71.703-

SP, rel. Min. Jesus Costa Lima, recte.: INSS, recdo.: Alvino Honorato da Silva e oo.)PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA.1. Conforme jurisprudência iterativa da Eg. 3ª Seção deste 

Tribunal, a comprovação da atividade rural, para fins de aposentadoria do obreiro, deverá assentar-se em inícios 

materiais, pois insuficientes, nos termos da legislação previdenciária, a prova exclusivamente testemunhal.2. 

Precedentes do STJ.3. Recurso conhecido e provido. (RE 75.120-SP, rel. Min. Willian Patterson, recte.: INSS, recdo.: 

Carolina Menussi Duque).Todavia, o início de prova material somente data de 1967, mais precisamente 25/07/1967. 

Esse é o marco que tomo como início da comprovação da atividade laboral. Saliento que nenhuma das testemunhas 

soube precisar datas, de forma a possibilitar a esse juízo fixar marco seguro no termo inicial da contagem de 

tempo.Ademais, entendo que na contagem de tempo de serviço deve ser observado o corpo probatório com mais 

cuidado, e imprescindível se torna, dentro desta ótica, um indício material que comprove a data inicial do tempo que se 

busca ver declarado.O documento mais antigo, Certidão de Casamento do autor, em que se encontra demonstrada sua 

atividade rurícola encontra-se às fls. 12, e a partir da data que ali consta é que reconheço como comprovada a atividade 

rurícola.Assim, como resultado final, somente há nos autos prova favorável ao autor do período compreendido entre 

25/07/1967 a 18/08/1991, o que representa 24 anos, 01 mês e 01 dia de trabalho rural.Descabe a indenização das 

contribuições, eis que na época dos fatos não eram devidas. Trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e do 

Tribunal Regional Federal , respectivamente:Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 160922 UF: 

SPDecisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E LHE DAR 

PROVIMENTO.Data da Decisão: 07-05-1998Ementa: PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA DE RURICOLA - 

TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A 16.04.94 - RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - 

APELAÇÃO PROVIDA - RECURSO ESPECIAL.1. NÃO SE PODE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, SE A ÉPOCA AS MESMAS NÃO ERAM 

DEVIDAS.2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Relator: ANSELMO SANTIAGOPROC: AG NUM: 0402390-3 

ANO: 98 UF: PRTURMA: 05 REGIÃO: 04AGRAVO DE INSTRUMENTOFonte: DJ DATA: 01-07-98 PG: 

000827Ementa: PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART-55, 

PAR-20, LEI-8213/91. ADIN-1664. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. REQUISITOS.1- O SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DA ADIN-1664, AO RETIRAR A PARTE FINAL DO PAR-2 DO 

ART-55 DA LEI-8213/91, MANTEVE A REDAÇÃO ORIGINAL QUE ASSEGURA A CONTAGEM DO TEMPO 

DE SERVIÇO DO TRABALHADOR RURAL ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

INDEPENDENTEMENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SEM FAZER DISTINÇÃO EM RELAÇÃO 

AQUELE PRESTADO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.2- NA ESPÉCIE, O TEMPO DE TRABALHO 

RURAL QUE O AGRAVADO PRETENDE AVERBAR E O COMPREENDIDO ENTRE 09/58 ATE 01/73.3- 

VIÁVEL O DEFERIMENTO DA MEDIDA QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART-273, DO CPC-73, 

EXIGIDOS PARA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.4- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.Relator: JUIZ: 
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439 - JUÍZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARREREContudo, deixo anotado que o período ora reconhecido, 

em que restou comprovado o labor rural, mas não o recolhimento das contribuições, serve apenas como comprovação 

de tempo de serviço, não podendo ser computado para fins de carência, exceto se o autor proceder ao recolhimento das 

devidas contribuições. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme dispuser o Regulamento.Nesse sentido, 

trago jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de 

casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, 

não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de 

sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos 

governamentais.Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os 

depoimentos testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas 

contribuições sejam recolhidas.Recurso da autarquia conhecido e provido.(STJ - Resp nº 263.982-SP, 5ª T., Relator 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/11/02) Passo a apreciar o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço.Superado o reconhecimento do tempo de serviço como lavrador, passo a analisar se o autor preencheu 

os requisitos exigidos para a concessão do referido benefício. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Quanto ao tempo de serviço 

prestado pelo autor, conforme cópia de sua CTPS às fls. 16/22, chega-se a 13 anos, 03 meses e 17 dias de efetivo 

exercício.Somando-se esse período de registro em CTPS com o exercício da atividade rural ora reconhecida por esse 

Juízo 24 anos, 01 e mês e 01 dia, obtém-se o resultado de 37 anos, 04 meses e 18 dias de atividade laborativa rural, com 

e sem registro, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme tabela abaixo: Analiso, 

agora, se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. Diz o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in 

verbis:A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.Nesse passo, 

reportando-nos ao artigo 142 do mencionado diploma legal, o autor deveria ter comprovado 144 meses de atividade 

urbana com recolhimentos, já que completou 35 anos de serviço em 2005.Art. 142. Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício: (Artigo e tabela com nova redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Ano de implementação das condições 

Meses de contribuição exigidos2005 144 mesesAssim, como se pode ver, o autor cumpriu o período de carência exigido 

pela lei, equivalente a 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições, pois que soma 159 contribuições. Anoto que não 

considerei o período de tempo de serviço como lavrador ora reconhecido, pois que conforme já salientado não se presta 

para efeitos de carência. O artigo 201, 7, I da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º É assegurada aposentadoria no 

regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I - trinta e cinco anos de 

contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.Observo que no caso dos 

autos, como se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da EC 20/98.Quanto ao início do 

benefício, deverá ele ser a partir da data do requerimento administrativo, 20/11/2006 (fls. 87), nos termos do artigo 49, 

I, b c.c 54, da Lei nº 8.213/91.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo PROCEDENTE o 

pedido para conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir de 20/11/2006, data do 

requerimento administrativo, conforme fundamentado. Deixo de declarar o tempo de serviço prestado na área rural por 

não ter o autor feito pedido neste sentido. Na forma como foi formulado o reconhecimento de tempo de serviço foi 

apreciado somente como antecedente lógico e necessário para a apreciação do pedido de aposentadoria.O valor do 

benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 9º, 1º, II da Emenda Constitucional nº 20/98, 

levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 37 anos, 04 meses e 18 dias.Anoto que a inserção do autor no 

sistema informatizado da previdência deverá - preferencialmente - preceder à liquidação, evitando-se sucessivas 

liquidações de parcelas atrasadas.As prestações serão devidas a partir de 20/11/2006 e corrigidas monetariamente nos 

exatos termos do Manual para Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a 

partir da citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano (art. 219 do Código de Processo Civil c/c art. 1.062 do Código 

Civil). Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, 

p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, 

compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da liquidação. Não há custas 

processuais a serem suportadas, face à gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu suportar eventuais despesas 

antecipadas pelo autor durante o processo (art. 20 e 2o do Código de Processo Civil), despesas estas que deverão ser 

provadas - se for o caso - por artigos na liquidação.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 

69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado Theotônio Dias da SilvaBenefício concedido Aposentadoria por 

tempo de serviço DIB 20/11/2006 RMI - a calcular Data do início do pagamento 20/11/2006 Publique-se, Registre-se e 
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Intime-se. 

 

2008.61.06.002722-8 - CORNELIO JOSE LOURENCO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

RELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o reconhecimento de trabalho rural no período de 01/01/1968 a 31/12/1972 e a concessão do 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço de que trata a Lei nº 8.213/91.A inicial vem acompanhada dos 

documentos de fls. 11/40.Houve emendas à inicial (fls. 44/45 e 49/50).Citado, o réu apresentou contestação resistindo à 

pretensão inicial (fls. 56/111).Houve réplica (fls. 113/114).Por intermédio de Carta Precatória foram colhidos dois 

testemunhos (fls. 131/132). As partes apresentaram alegações finais às fls. 139/147 e 148.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO objeto da presente demanda envolve dois pedidos, reconhecimento do trabalho 

rural e concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço, que implicam para sua concessão a verificação 

dos seguintes requisitos:1. Filiação / Manutenção da qualidade de segurado2. Idade 3. Tempo de serviço / Pagamento de 

indenização4. Carência Do reconhecimento do tempo de serviço rural.O artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.A partir de então grassou pela doutrina e jurisprudência rumoroso debate acerca da legitimidade de tal 

exigência, tendo sido exarados respeitáveis entendimentos acolhendo-a e rejeitando-a. Discussões há também, no 

sentido de se balizar o que seria início de prova material.Esta a razão pela qual temos que a matéria versada nos autos 

não está a depender de nenhum tipo de prova legalmente tarifada.E, mesmo que assim não fosse, mesmo que 

admitíssemos a exigência legal, presente há nos autos início de prova documental apenas em relação ao período de 

25/04/1968 a 31/12/1972. É o que se pode depreender do título eleitoral e da certidão de alistamento militar, que trazem 

a profissão de lavrador declinada por ele respectivamente em 25/04/1968 e 01/03/1971. Além da documentação 

carreada aos autos, os depoimentos das testemunhas ratificaram o trabalho do autor na zona rural no período 

mencionado na inicial. Aliás, a jurisprudência tem sido uniforme no sentido de acolher a prova testemunhal que vem 

acompanhada de início de prova documental, conforme arestos a seguir transcritos: PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO.- A conjugação das provas material e testemunhal forma um conjunto harmônico a permitir 

a concessão do cômputo de tempo de serviço laborado pela parte autora.- Incabível a condenação em custas, face à 

inexistência de reembolso, posto que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária.- Apelação 

parcialmente provida.(TRF - 3ª Reg.; 1ª T.; AC 96.03.016617-0, Rel. Juiz SINVAL ANTUNES - v.u. - DJ 23/07/96 - p. 

50538). PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PRÉVIA 

EXAUSTÃO DA VIA ADMINISTRATIVA - PROVA TESTEMUNHAL E INÍCIO DE PROVA MATERIAL.- 

Desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa (Súmula nº 9 do TRF 3ª).- A prova testemunhal é hábil à 

comprovação de tempo de serviço, desde que idônea e legal, impondo-se à procedência da ação, tanto mais se existir 

razoável começo de prova material.- Entendimento do artigo 131 do CPC.(TRF 3ª Reg.; 5ª T.; AC 96.03.000817-6; Rel. 

Juiz PEDRO ROTTA - v.u. - DJ 07/08/96 - p. 55251). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE 

TRABALHADOR RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A prova da existência da relação de 

trabalho como empregado rural não pode limitar-se a meros testemunhos pois, geralmente, em casos tais, prestados por 

favor recíproco. No caso, entretanto, a certidão de casamento registra o exercício dessa atividade pelo cônjuge varão, o 

que o beneficia, o mesmo não ocorrendo com sua esposa, dada como doméstica.2. Nas ações visando obter benefício 

previdenciário, não cabe a condenação de honorários de advogados sobre prestações vincendas, uma vez que não se 

aplica o disposto no 5º do art. 20 do CPC. ( RE 71.703-SP, rel. Min. Jesus Costa Lima, recte.: INSS, recdo.: Alvino 

Honorato da Silva e oo.)PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA.1. Conforme 

jurisprudência iterativa da Eg. 3ª Seção deste Tribunal, a comprovação da atividade rural, para fins de aposentadoria do 

obreiro, deverá assentar-se em inícios materiais, pois insuficientes, nos termos da legislação previdenciária, a prova 

exclusivamente testemunhal.2. Precedentes do STJ.3. Recurso conhecido e provido. (RE 75.120-SP, rel. Min. Willian 

Patterson, recte.: INSS, recdo.: Carolina Menussi Duque).Todavia, o início de prova material somente data de 1968, 

mais precisamente 25/04/1968 (fls. 15). Esse é o marco que tomo como início da comprovação da atividade laboral. 

Ademais, entendo que na contagem de tempo de serviço deve ser observado o corpo probatório com mais cuidado, e 

imprescindível se torna, dentro desta ótica, um indício material que comprove a data inicial do tempo que se busca ver 

declarado.O documento mais antigo, título eleitoral do autor, em que se encontra demonstrada sua atividade rurícola 

encontra-se às fls. 15, e a partir da data que ali consta é que reconheço como comprovada a referida atividade.Assim, 

como resultado final, somente há nos autos prova favorável ao autor do período compreendido entre 25/04/1968 a 

31/12/1972, o que representa 04 anos, 08 meses e 12 dias de trabalho rural.Descabe a indenização das contribuições, eis 

que na época dos fatos não eram devidas. Trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional 

Federal , respectivamente:Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 160922 UF: SP Decisão: Tipo de 

Decisão: POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO Data da Decisão: 

07-05-1998Ementa: PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA DE RURICOLA - TEMPO DE SERVIÇO 

ANTERIOR A 16.04.94 - RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA - 

RECURSO ESPECIAL.1. NÃO SE PODE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, SE A ÉPOCA AS MESMAS NÃO ERAM DEVIDAS.2. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.Relator: ANSELMO SANTIAGOPROC: AG NUM: 0402390-3 ANO: 98 UF: PR 
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TURMA: 05 REGIÃO: 04 AGRAVO DE INSTRUMENTO Fonte: DJ DATA: 01-07-98 PG: 000827Ementa: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART-55, PAR-20, LEI-

8213/91. ADIN-1664. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. REQUISITOS.1- O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, NO JULGAMENTO DA ADIN-1664, AO RETIRAR A PARTE FINAL DO PAR-2 DO ART-55 DA LEI-

8213/91, MANTEVE A REDAÇÃO ORIGINAL QUE ASSEGURA A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DO 

TRABALHADOR RURAL ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI INDEPENDENTEMENTE DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SEM FAZER DISTINÇÃO EM RELAÇÃO AQUELE PRESTADO EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.2- NA ESPÉCIE, O TEMPO DE TRABALHO RURAL QUE O AGRAVADO 

PRETENDE AVERBAR E O COMPREENDIDO ENTRE 09/58 ATE 01/73.3- VIÁVEL O DEFERIMENTO DA 

MEDIDA QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART-273, DO CPC-73, EXIGIDOS PARA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.4- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.Relator: JUIZ: 439 - JUÍZA 

MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARREREContudo, deixo anotado que o período ora reconhecido, em que restou 

comprovado o labor rural, mas não o recolhimento das contribuições, serve apenas como comprovação de tempo de 

serviço, não podendo ser computado para fins de carência, exceto se o autor proceder ao recolhimento das devidas 

contribuições. É a redação do artigo 55, 2º da Lei nº 8.213/91: 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência , conforme dispuser o Regulamento.Nesse sentido, trago 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de 

casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, 

não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de 

sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos 

governamentais.Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os 

depoimentos testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas 

contribuições sejam recolhidas.Recurso da autarquia conhecido e provido.(STJ - Resp nº 263.982-SP, 5ª T., Relator 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 19/11/02) Passo a apreciar o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço.Superado o reconhecimento do tempo de serviço como lavrador, passo a analisar se o autor preencheu 

os requisitos exigidos para a concessão do referido benefício. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Quanto ao tempo de serviço 

prestado, observo inicialmente que o autor não trouxe aos autos documentos comprobatórios dos recolhimentos para a 

Previdência, ou seja, as guias de recolhimento como contribuinte individual ou mesmo CTPS. Por este motivo, serão 

utilizados documentos produzidos pelo INSS.Assim, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição juntado às fls. 35/36 e CNIS juntado às fls. 62 (ambos produzidos pelo réu), chega-se a 31 anos, 10 meses 

e 14 dias de efetivo exercício, tomando como termo final a data do requerimento administrativo (fls. 20), data esta em 

que o autor pretende seja fixado o início do benefício.Somando-se esse período de recolhimento com o exercício da 

atividade rural ora reconhecida por esse Juízo, obtém-se o resultado de 36 anos, 06 meses e 21 dias de atividade 

laborativa urbana e rural, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme tabela 

abaixo:CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇOversão 3.3 (setembro/2009) 19/01/2010 14:00PROCESSO: 

2008.61.06.002722-8AUTOR(A): Cornélio José LourençoRÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Empregador Admissão Saída Atividade (Dias)1 lavrador 25/04/1968 31/12/1972 comum 17122 viação cometa 

16/04/1973 01/07/1973 comum 773 contribuinte individual 01/06/1975 30/09/1975 comum 1224 contribuinte 

individual 01/10/1975 30/04/1987 comum 42305 contribuinte individual 01/01/1988 22/03/2004 comum 59266 

benefício da previdencia 23/03/2004 22/06/2004 comum 927 contribuinte individual 23/06/2004 19/02/2005 comum 

2428 benefício da previdencia 20/02/2005 15/04/2005 comum 559 contribuinte individual 16/04/2005 17/09/2007 

comum 885 TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 13341 0TEMPO TOTAL - EM DIAS 13341 

TEMPOTOTALAPURADO 36 Anos 6 Meses 21 DiasData em que completou 35 anos 28/02/2006 EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20 - ANÁLISE DESNECESSÁRIA (TS>35 ANOS)Data para completar o requisito idade 

11/01/2003 Idade preenchida? PREJPedágio mínimo (dias) 322 Pedágio preenchido? SIM 10144 dias 

TEMPO<<ANTES|DEPOIS>>EC 20 3197 dias Data nascimento autor 11/01/1950 27 8 Idade em 19/1/2010 60 9 9 

Idade em 16/12/1998 48 19 7 Analiso, agora, se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. 

O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da 

Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria 

por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Assim, considerando que na 

data do requerimento administrativo (17/09/2007) o autor contava com mais de 31 anos de tempo de serviço, excluindo-

se o tempo rural como lavrador ora reconhecido, pois que conforme já salientado não presta para efeitos de carência, o 

autor comprovou período superior ao exigido pela lei. O artigo 201, 7, I da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º 

É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o 

pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos 

legais.Observo que no caso dos autos, como se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da 
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EC 20/98.Quanto ao início do benefício, deverá ele ser a partir da data do requerimento administrativo, 17/09/2007 (fls. 

20), nos termos do artigo 49, I, b c.c 54, da Lei nº 8.213/91.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar como tempo de serviço rural prestado 

pelo autor Cornélio José Lourenço o período de 25/04/1968 a 31/12/1972 como trabalhador rural, bem como conceder-

lhe o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 17/09/2007, data do requerimento administrativo, 

conforme fundamentado. O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 9º, 1º, II da 

Emenda Constitucional nº 20/98, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 36 anos, 06 meses e 21 

dias.Anoto que a inserção do autor no sistema informatizado da previdência deverá - preferencialmente - preceder à 

liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas atrasadas.As prestações serão devidas a partir de 17/09/2007 

e corrigidas monetariamente nos exatos termos do Manual para Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça 

Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano (art. 219 do Código de 

Processo Civil c/c art. 1.062 do Código Civil). Ante a sucumbência mínima do pedido, arcará o réu com os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp 

nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da liquidação. Não há custas processuais a serem suportadas, face à 

gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu suportar eventuais despesas antecipadas pelo autor durante o processo (art. 

20 e 2o do Código de Processo Civil), despesas estas que deverão ser provadas - se for o caso - por artigos na 

liquidação.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do 

Segurado Cornélio José LourençoBenefício concedido Aposentadoria por tempo de serviço DIB 17/09/2007 RMI - a 

calcular Data do início do pagamento 17/09/2007 Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.06.006679-9 - EDSON KFOURI(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

1. RELATÓRIO.EDSON KFOURI ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando 

seja o Réu condenado a conceder-lhe aposentadoria por idade rural. Afirma que trabalhou como agricultor no período 

de 06.11.1978 a 08.04.1981, em sítios de sua propriedade, e, ao contrário do que entendeu o Réu (NB 41/146.278.839-

1), faz jus ao benefício porque satisfaz aos requisitos de idade, qualidade de segurado e carência.O Réu contestou: 

sustenta que a legislação aplicável ao caso é a LC 11/1971, cujos requisitos não são preenchidos pelo Autor, que este 

perdeu a qualidade de segurado e que não comprovou o exercício de atividade rural até o período imediatamente 

anterior ao requerimento na via administrativa ou até a data de entrada em vigor da Lei 8.213/1991 (fls. 64/72).O Autor 

arrolou três testemunhas (fls. 51/52), que foram ouvidas em audiência, que também contou com o depoimento pessoal 

do Autor (fls. 78/82).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A pretensão autoral é 

improcedente.O Autor afirma que (fl. 51)... foi pequeno produtor rural, em regime de economia familiar, de 1978 a 

1989, conforme documentos anexados ao processo, que comprovam a propriedade de pequenas áreas rurais no período 

(fls. 16/40). Nunca foi empregado rural.O conjunto probatório, porém, demonstra que o Autor não já não preenchia os 

requisitos para ser considerado produtor rural em regime de economia familiar no regime da LC 11/1971 e continuou 

sem preenchê-los no regime da Lei 8.213/1991.A LC 11/1971 dispunha:Art. 3º. São beneficiários do Programa de 

Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º. Considera-se trabalhador 

rural, para os efeitos desta Lei Complementar:....................b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, 

trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos 

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mutua dependência e colaboração. 

(grifo acrescentado)A Lei 8.213/1991 dispõe:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas:....................VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) 

módulos fiscais; .................... 1o. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifo 

acrescentado)Contudo, no depoimento pessoal o Autor trouxe as seguintes informações:a) atualmente é proprietário, 

juntamente com seus irmãos, de 16 pequenas propriedades, onde se cultiva cerca de 40 alqueires de cana, no total;b) 

essas propriedades foram sendo adquiridas ao longo do tempo com os recursos de uma padaria que ele e seus cinco 

irmãos possuem na cidade de Severínia/SP;c) nunca morou na fazenda, sempre morou na cidade de Severínia/SP;d) 

quem cuidava das propriedades eram os empregados;e) nas propriedades somente se cultivou cana. Em alegações finais, 

o Autor alega que é portador do Mal de Alzheimer, conforme atestado médico, requerendo a desconsideração de seu 

depoimento e a prevalência do depoimento das testemunhas (fls. 88/89).O relato das testemunhas coincide com o do 

Autor em um ponto fundamental: todos são unânimes em dizer que ele nunca morou na zona rural. Mesmo nos pontos 

em que há divergência, tenho que mais fiel à realidade é o depoimento do Autor, porque os relatos das testemunhas 

também são contraditórios entre si, além de titubeantes.Por exemplo, no que diz respeito à participação do Autor na 

padaria da família, localizado na cidade de Severínia/SP, a testemunha Arnaldo Lujan diz que não sabe da existência da 

padaria; a testemunha João Ducatti diz o Autor mexia com padaria, mas que era quase empregado; e a testemunha Júlio 
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Ozanick diz que a padaria era somente dos irmãos, o Autor não participava.Evidencia-se, assim, que a atividade 

desenvolvida pelo Autor em suas propriedades rurais não o foi sob regime de economia familiar, pelo que não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por idade rural.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão autoral 

(art. 269, I do CPC). Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o do valor da causa, sendo que a exigibilidade 

ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois o Autor é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008260-4 - YOLANDA ZANINI ROMERA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando que o INSS já implantou o benefício f. 142, intime-se através de seu procurador, para que apresente a 

juntada da memória de cálculo dos valores devidos.Com a apresentação da planilha dos cálculos pelo INSS abra-se 

vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância expressa, expeça-se o 

competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios (se 

houver), nos termos da Lei n. 10259/01 e da Resolução n. 559/2007.Faculto, no mesmo prazo para a manifestação sobre 

cálculo, a juntada do contrato de prestação de serviços celebrado entre o(s) autor(es) e seu advogado, determinando, se 

for o caso, a expedição do ofício competente para pagamento na proporção do valor acordado entre eles, nos termos do 

art. 5º da Resolução supramencionada, destacando-se do valor devido ao autor(es).Não havendo concordância apresente 

o(s) autor(es), no prazo de 10 (dez) dias, os valores que entende(m) devidos, apresentando memória de cálculo e 

requerendo a citação na forma do art. 730 do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.06.005468-6 - FERNANDO GROTO(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO E SP181386 - ELIANA 

MIYUKI TAKAHASHI E SP248902 - MOACYR DOS SANTOS BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2009.61.06.009996-7 - MARIA THOMAZIA DA SILVA ROSA(SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.O pedido de 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda da(s) contestação(ões), eis que a hipótese não envolve 

perecimento de direito.Cite-se. 

 

2009.61.06.009998-0 - JERUSA ROSA OLIVEIRA COSTA X FRANCISCO DE ASSIS COSTA(SP118530 - 

CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.À SUDI para o 

cadastramento do feito como ação de rito ordinário, eis que melhor se ajusta à pretensão deduzida.Como qualquer 

manifestação de vontade, deve conter dados que permitam divisá-lo no tempo.Como o petição inicial de f. 02/11 não 

contém data, intime-se o autor para regularizar a petição inicial no prazo de 10(dez) dias, nos termos dos arts. 284 e 37 

do CPC c.c. art. 654, parágrafo primeiro do Código Civil.O pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado 

após a vinda da(s) contestação(ões), eis que a hipótese não envolve perecimento de direito.Tendo em vista que os autos 

tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social de Vitalino Oliveira 

Costa para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que possuirem 

correspondência no CNIS.Após emenda, cite-se. 

 

2010.61.06.000238-0 - FRANCISCA SALVATIERRA SPIZAMILIO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 1060/50.Cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.06.008939-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.009991-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X TIAGO MARTINS DA SILVA(SP214670 - 

WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR) 

Certifico e dou fé que enviei para republicação a r. decisão de f. 04, abaixo transcrito:Recebo os presentes embargos 

para discussão. Abra-se vista ao embargado para resposta, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 740 do Código de 

Processo Civil. Intimem-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.06.006873-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.06.004531-5) MARIO 

PACI(SP159025 - DANIEL DE ALECIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Dê-se ciência às partes da descida dos autos.Traslade-se cópia de f. 64/67, 93/95, 120/122 e 125 para os autos principais 

nº 2001.61.06.004531-5.Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2010.61.06.000297-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.007646-3) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES 

SIMONELLI) X MARCIAL ARIZA GUTIERREZ(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E 

SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) 

Recebo a presente exceção, suspendendo o andamento do processo principal (Processo nº. 2009.61.06.007646-3).Ao 

excepto para impugnação no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, encaminhe-se o feito ao SUDI para retificar a classe para 

CLASSE 88 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.06.008552-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ARPE INDUSTRIAL LTDA X HAROLDO DE CARVALHO MARIN X 

JOSE CARLOS MARIN X SERGIO RENATO SIMOES X JUCILEIA OLIVIA VITORINO MARIN X MARIA 

ANGELICA DE CARVALHO MARIN X JANAINA DE CARVALHO MARIN SIMOES 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela exequente à f. 213.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.011482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TRANSFORT VOTUPORANGA TRANSPORTES LTDA EPP X JOAO 

EDSON MARANGAO X DENISE PERES VIEIRA MARANGAO X ELIANA PERES VIEIRA 

Desentranhem-se as guias de f. 123/125, ficando as mesmas à disposição da exequente, vez que cabe à Caixa 

Econômica Federal promover a distribuição da Carta Precatória junto ao Juízo deprecado.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.06.003042-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X MARTA APARECIDA CANTEIRO ME X MARTA APARECIDA CANTEIRO 

Indefiro, por ora, a citação por Edital requerido pela exequente à f. 37.Proceda-se pesquisa de endereço dos executados 

pelo sistema BACENJUD, CNIS, CPFL e Telefônica.Após, voltem conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.009934-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

APPARECIDA DE PADUA OLIVEIRA 

Cite-se para pagamento nos termos do art. 652 e seguintes do CPC. Não sendo pago o débito, penhorem-se bens 

suficientes para garantia da execução. Para pronto pagamento, fixo os honorários em 5,0% (cinco por cento) sobre o 

valor do débito atualizado.Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.009937-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PERTUTTI 

RIO PRETO MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA X AKIRA NAGAMINE X ADELIA TOMIE YAMADA 

F. 22/23 e 25/28: Verifico que não há prevenção destes autos com o processo nº 2009.61.06.008670-5, vez que tratam-

se de contratos diferentes.Cite-se para pagamento nos termos do art. 652 e seguintes do CPC. Não sendo pago o débito, 

penhorem-se bens suficientes para garantia da execução. Para pronto pagamento, fixo os honorários em 5,0% (cinco por 

cento) sobre o valor do débito atualizado.Intime(m)-se.  

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2009.61.06.006769-3 - CARISA GONCALVES DE SOUSA(SP238019 - DANIELE ZAMFOLINI HALLAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo o recurso adesivo do(s) réu(s) em ambos os efeitos.(Art. 500 do CPC). ANOTE-SE. Vista para contra-razões. 

Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.06.008615-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.005052-7) APARECIDO 

MARTINS(SP289430 - SILVIO CORDEIRO RAMOS E MG111282B - OSORIO MACHADO JUNIOR) X JUSTICA 

PUBLICA 

Trata-se de pedido de restituição de um barco de pesca e de um motor de popa (fls. 02/10).O Ministério Público Federal 

se manifestou no sentido de que a restituição fique a critério da autoridade administrativa (fls. 19).A propriedade dos 

bens apreendidos está devidamente comprovada (fls. 11/13).Os petrechos são de uso permitido. Não sendo de uso 

proibido, não há obrigatoriedade de manutenção da sua apreensão.Assim, considerando que os mesmos não mais 

interessam ao processo, defiro o pedido de restituição dos referidos bens.Posto isso, determino a restituição do barco e 
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do motor de popa ao proprietário ou ao seu representante legal.Intime-se o depositário para que proceda à entrega dos 

respectivos bens desde que não haja motivo impeditivo na esfera administrativa.Intimem-se e cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.06.005634-9 - SUPERMERCADO POPULAR TANABI LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SJR PRETO(Proc. ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Ciência às partes da descida dos autos.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas 

legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.000003-6 - ANESIO CALIXTO ALVES JUNIOR(SP168958 - RICARDO GOMES RAMIN E SP101599 - 

SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO-SP(SP101599 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE) 

1. RELATÓRIO.ANÉSIO CALIXTO ALVES JÚNIOR impetrou mandado de segurança contra ato do DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em São José do Rio Preto/SP, pleiteando provimento jurisdicional que 

determine à Autoridade impetrada que se abstenha de exigir Imposto de Renda sobre verba que o Impetrante receberá 

da empregadora por ocasião da extinção do contrato de trabalho, sob o título de liberalidade compensável. A medida 

liminar foi concedida, determinando-se a Shell Brasil Ltda que não repasse à Receita Federal do Brasil o valor do 

Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre a referida verba, depositando-o em conta à disposição do Juízo (fl. 

26).A Autoridade impetrada prestou as informações, nas quais sustenta a legalidade da tributação (fls. 38/40).O 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 42/48).Após, os autos vieram conclusos para 

sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A discussão, no presente processo, se dá em torno da incidência ou não de Imposto 

de Renda sobre verba que o Impetrante recebeu em decorrência de transação firmada com sua empregadora, a pessoa 

jurídica SHELL BRASIL LTDA, por ocasião do término do contrato de trabalho. Consta do referido instrumento (fl. 

20):1. Fica estabelecido, de comum acordo, que o contrato de trabalho mantido entre as partes estará extinto no dia 

02/01/2007.2. Fica estabelecido que o EMPREGADO receberá todas as verbas legais devidas em decorrência de uma 

dispensa sem justa causa, conforme especificado no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho a ser firmado entre a 

EMPREGADORA e o EMPREGADO.3. Fica estabelecido que, adicionalmente ao pagamento previsto no item anterior, 

o EMPREGADO receberá, a título de liberalidade espontânea da EMPREGADORA, o valor bruto de R$ 81.667,47 

(Oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), o qual sofrerá a tributação devida 

conforme se segue:VALOR BRUTO LIBERALIDADE: R$ 81.667,47I.R.R.F: R$ 21.886,48VALOR LÍQUIDO 

LIBERALIDADE: R$ 59.780,994. Fica estabelecido que a parcela referida no item 03 será consignada no Termo de 

Rescisão de Contrato de Trabalho a ser firmado entre EMPREGADORA e EMPREGADO sob a rubrica Liberalidade 

Compensável.Como se vê, o caso é de rescisão unilateral de trabalho sem justa causa, e não de Plano de Demissão 

Voluntária.Assim, aplica-se a solução que o Superior Tribunal de Justiça deu à matéria, em caráter vinculativo, nos 

termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba paga por liberalidade do empregador, isto 

é, a verba paga na ocasião da rescisão unilateral do contrato de trabalho sem obrigatoriedade expressa em lei, 

convenção ou acordo coletivo, tem natureza remuneratória, sujeitando-se à incidência do Imposto de 

Renda:PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO 

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.....................2. As verbas concedidas 

ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam 

acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda. 

Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; 

EREsp 769.118/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira 

Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ 

Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 

515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 

RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 

26.11.2008, entre outros. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Resp. 1.102.575/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe 01.10.2009) Portanto, não há ilegalidade no ato da Autoridade impetrada, porquanto a 

incidência de Imposto de Renda sobre a referida verba encontra fundamento no disposto no art. 153, III da Constituição 

Federal e no art. 43, I e II do Código Tributário Nacional.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, denego a segurança, 

ficando revogada a r. decisão que concedeu a medida liminar. Custas ex lege. Deixo de fixar honorários advocatícios, 

em observância ao disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2010.61.06.000312-7 - JOSE ROBERTO CARARETO(SP208223 - FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE GODOY) 

X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, onde busca o impetrante a concessão da segurança para o fim 

de reconhecer seu direito à renovação de passaporte.Diz que por sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Criminal desta 
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cidade, foi condenado pela prática do delito descrito no artigo 299 do Código Penal além de ter-lhe sido decretada a 

inelegibilidade até novembro de 2011. Ao requerer a renovação de seu passaporte junto à Policia Federal, acostou 

certidão de quitação expedida pela 125ª Zona Eleitoral na qual consta a observação de que está inelegível. Esta restrição 

ocasionou o indeferimento, pela autoridade policial, de seu pedido de renovação de passaporte.Com a inicial, juntou 

documentos (fls. 18/65).Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou as informações de fls. 116/122 

sustentando a legalidade do ato.A presente impetração demanda a fixação da extensão do conceito da frase estar quite 

com a Justiça Eleitoral contida no inciso III do artigo 20 da Lei 5978/2006.De fato, conforme bem lançou a autoridade 

impetrada, a certidão apresentada pelo impetrante dá conta que este tem pendências junto àquela, na medida em que 

está temporariamente inelegível por conta de decisão judicial transitada em julgado. Assim, correta a conclusão de que 

quem está inelegível não pode obter passaporte? Penso que não. Entendo que a quitação prevista na lei diga respeito aos 

deveres cívicos ali descritos, votar e prestar o serviço militar obrigatório. Ser votado, ou seja estar no gozo do direito 

político passivo, não creio esteja abrangido pela quitação mencionada. Isso porque, ao contrário da quitação com a 

Justiça Eleitoral quanto ao exercício do voto, que pode ser facilmente regularizado com o pagamento de multas 

módicas, a impossibilidade de ser votado dura por anos. A entrada e saída de pessoas (especialmente brasileiros) em 

território nacional é franca, nos termos do artigo 5º da Constituição Federal:XV - é livre a locomoção no território 

nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 

bens;Portanto, entendo que para dar sentido constitucional àquele dispositivo legal, não estar em gozo dos direitos 

políticos passivos (ser votado) não é óbice à expedição do passaporte. Vale notar que a certidão da Justiça Eleitoral (fls. 

57) aponta como único senão a suspensão dos direitos políticos passivos.Por tais motivos, defiro a liminar para 

determinar a autoridade policial a expedição de passaporte ao impetrante considerando o mesmo quite com a Justiça 

Eleitoral.A presente decisão não afeta o dever da autoridade policial em verificar os demais requisitos legais à 

expedição do passaporte.Intimem-se.Cumpra-se.Vista ao MPF. Após venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.06.013811-7 - MARIA DE LOURDES CARON X NEUZA APARECIDA CARON(SP239471 - PRISCILA 

APARECIDA ZAFFALON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A na Lei 9784/99, anote-se a prioridade 

na agenda processual, eis que o autor é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.Intime-se à Caixa 

para que cumpra o despacho de f. 50, no prazo de 05 (cinco) dias, em relação a autora Neusa Aparecida 

Caron.Decorrido o prazo acima, será fixada multa.Após, vista à autora.Intime(m)-se. 

 

2008.61.06.013946-8 - RODRIGO MAURO DOS SANTOS(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO 

CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Vista ao autor dos extratos apresentados pela Caixa, bem como da informação de que a conta 2205.013.00038422-6, 

teve sua abertura em novembro/94, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2010.61.06.000252-4 - MARCIA CARRILLO PEDROCHE COLLI(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO) 

X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

Estando presente o legítimo interesse da requerente e preenchidos os requisitos legais (arts. 867 e 868 do CPC), defiro o 

pedido de interpelação.Intime-se o requerido. Após o prazo legal (CPC, art. 872) e pagas as custas, entreguem-se os 

autos, independentemente de traslado, à requerente.Sem prejuízo, encaminhe-se o feito ao SUDI para retificar o polo 

passivo, fazendo constar: Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo, bem como para alterar a classe 

destes autos para CLASSE 140 - MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.06.003039-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

JESSE SABINO MOREIRA X TEREZINHA DIAS NEVES(SP145412 - MARISA APARECIDA ZANARDI) 

Diante da manifestação de desistência da ação às fls. 243, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Considerando a desistência da ação antes 

mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários advocatícios.Custas ex lege.Rejeito o pedido de 

condenação por má-fé, vez que os fatos narrados na inicial não denotam dolo, ainda que sua interpretação, por parte da 

CAIXA, não tenha sido correta.Eventuais danos morais ou materiais sofridos pela proprietária, se for o caso, devem ser 

resolvidos em ação própria.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de custas, 

devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.06.004747-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X PEDRO ROBERTO JUNIOR 

Certifico que o presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestação acerca da Carta Precatória 
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devolvida e juntada às f. 72/82.  

 

ACAO PENAL 

2002.61.06.008406-4 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ALVES DE ANDRADE X NILTON LUIZ DORIO X 

JOSE MARIA DE SIQUEIRA CEZAR(SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO) 

Abra-se vista à defesa para apresentação de memoriais (CPP, art. 403, parágrafo 3º, com redação dada pela lei 

11.719/2008). 

 

2003.61.06.011079-1 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO DAMIANI FILHO(SP091933 - ANTONIO DAMIANI 

FILHO E SP141626 - FERNANDO YUKIO FUKASSAWA) 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANTONIO DAMIANI FILHO e ALICE MIRANDA VITORIANO 

pela conduta descrita no art. 171, 3º c/c art. 14, II do Código Penal (fls. 02/04).A denúncia narra que ANTONIO, 

Advogado, ajuizou ação pleiteando benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola em favor de ALICE 

(processo nº 2006.61.06.001947-4), valendo-se documento denominado requerimento para atestado de antecedentes 

criminais, em que consta a falsa qualificação de ALICE como trabalhadora rural (fl. 27), agindo ambos com o intuito de 

assegurar vantagem indevida em favor de ALICE e em prejuízo do INSS, sendo que a empreitada só não teve êxito 

porque a fraude foi descoberta quando do depoimento pessoal de ALICE em Juízo (fls. 37/38), o que gerou, inclusive, 

condenação por litigância de má-fé (fls. 88/93).A denúncia foi recebida no dia 31.01.2005 (fl. 489). O Autor requereu o 

prosseguimento do processo contra ANTONIO e propôs a suspensão condicional do processo em relação a ALICE (fls. 

564/565), a qual, aceita e homologada, gerou o desmembramento do feito (fl. 596). Citado pessoalmente (fl. 595), 

ANTONIO foi interrogado (fls. 606/607) e apresentou defesa prévia (fl. 608). Foram ouvidas uma testemunha arrolada 

pela Acusação (fl. 632) e quatro testemunhas arroladas pela Defesa (fls. 653/655 e 689/691).Em alegações finais, o 

Autor considerou demonstrada a materialidade e a autoria do crime e reiterou o pedido de condenação (fls. 709/711); o 

Réu protestou pela absolvição, por se tratar de fato atípico (fls. 720/731).Após, os autos vieram conclusos para 

sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.De início, rejeito a argüição, feita em alegações finais, de que a denúncia seria inepta 

porque teria deixado de dizer qual o artifício ou ardil utilizado pelo Réu (fl. 728). A denúncia deixa claro que, na versão 

do Autor, o artifício utilizado pelo Réu foi a utilização de Requerimento para Atestado de antecedentes Criminais, onde 

consta a falsa qualificação da denunciada como trabalhadora rural (fl. 03). Assim, a inicial acusatória contém a 

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, exigida pelo art. 41 do Código de Processo Penal.A 

conduta imputada ao Réu é a prevista no art. 171, 3º do Código Penal, na forma tentada, conforme previsto no art. 14, II 

do Código Penal, respectivamente:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, 

de um a cinco anos, e multa..................... 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.....................Art. 14 - 

Diz-se o crime: ....................II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à 

vontade do agente. A configuração do crime exige, portanto: a) emprego de artifício, ardil ou qualquer outro meio 

fraudulento, b) induzimento ou manutenção da vítima em erro, e c) obtenção de vantagem patrimonial ilícita em 

prejuízo alheio (do enganado ou de terceiro). Em se tratando de crime material, que admite fracionamento, é possível a 

tentativa, vez que o iter criminis pode ser interrompido.A existência do fato está comprovada pela cópia da petição 

inicial da ação previdenciária (fls. 12/16), bem como pela cópia do requerimento para atestado de antecedentes 

criminais, em que consta qualificação de ALICE como trabalhadora rural (fl. 27), o que é falso, conforme depoimento 

pessoal da própria (fls. 37/38). Caso o crime viesse a se consumar haveria o pagamento indevido de benefício 

previdenciário em prejuízo aos cofres públicos da Autarquia.A autoria do fato está comprovada pela constatação de que 

foi o Réu que assinou a referida petição inicial (fl. 16), instruindo-a com o sobredito documento (fl. 27).No que diz 

respeito ao elemento subjetivo, a linha de defesa adotada pelo Réu, conforme se constata da leitura de seu interrogatório 

(fls. 606/607) e dos depoimentos das testemunhas por ele arroladas (fls. 653/655 e 689/691), é no sentido de que teve 

pouquíssimo contato com ALICE, propôs a ação previdenciária com base nos documentos fornecidos por GILDO, 

marido de ALICE, e com base em entrevista que a estagiária DEISE realizou com ALICE, sem ter conhecimento de que 

esta não era mais trabalhadora rural, e que o requerimento para atestado de antecedentes criminais sequer faz parte da 

lista de documentos que entrega aos interessados em pleitear aposentadoria por idade de rurícola.Porém, o conjunto 

probatório dos autos não sustenta essa versão, e revela que o Réu agiu com consciência e vontade de ludibriar o Juiz 

Federal, induzindo-o a erro mediante o artifício de utilizar documento em que se atribui a ALICE a falsa condição de 

trabalhadora rural, com o especial fim de obter vantagem patrimonial ilícita em favor de ALICE e em prejuízo do 

INSS.Consta da petição inicial da ação previdenciária, ajuizada pelo Réu (fls. 13 e 15):Que a autora conta com 72 anos 

de idade (in) completo, conforme prova os documentos anexos, noticiando, também, que ao longo de sua vida sempre 

foi trabalhadora rural, conforme faz prova as certidões denascimento anexas provando o foro rural e a condição de 

lavradores (autora e marido), título eleitoral provando o seu foro rural na Fazenda Bagaço e requerimento de 

antecedentes demonstrando a sua condição de rural, provas estas que serão ratificadas em Juízo, mediante a oitiva das 

testemunhas cujo rol segue abaixo arroladas. ....................Assim, diante das provas documentais que provam a condição 

de trabalhadora rural, a qual labuta nessa atividade até a presente data, deve ser aceita como início razoável de prova, 

estando preenchidos os requisitos materiais para a procedência do pedido, inclusive suficiente para a formação da 

convicção do Juízo quanto ao direito pleiteado, devendo, destarte o Instituto/Requerido ser compelido a conceder à 

autora a aposentadoria por idade na proporção de um salário mínimo mensal...Fica claro, portanto, o intuito do Réu de 
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utilizar o documento falso para comprovar a condição de ALICE como trabalhadora rural até a presente data, a fim de 

obter sentença de procedência.ALICE, em seu depoimento pessoal na ação cível, confirmou esse intuito quando disse 

que o documento indicado à fl. 18 foi providenciado a fim de receber aposentadoria (fls. 37/38). (grifo acrescentado)No 

inquérito policial que se seguiu à descoberta da fraude, ALICE (fls. 100/101), indagada sobre o porquê de haver ido à 

Delegacia de Polícia e assinar o requerimento de fl. 22, alegou que perguntou a vários amigos e conhecidos o que 

deveria fazer para obter a aposentadoria; QUE, tais amigos orientaram a interrogada e seu esposo a irem até a Delegacia 

e declarar sua condição de trabalhadora rural (fls. 100/101).Porém, conforme bem percebeu a Autoridade Policial 

quando elaborou o relatório preliminar do inquérito policial ... é difícil acreditar que Alice Miranda Vitoriano, uma 

senhora de 72 anos de idade e de baixa instrução, tenha agido sozinha na elaboração e utilização do documento falso (fl. 

112).Na seqüência do inquérito policial foi deferido pedido de busca e apreensão no escritório profissional do Réu (fls. 

211/216), e o material ali colhido permite a conclusão de que, se a obtenção do documento falso não foi engendrada 

pelo próprio Réu, o que parece mais provável, este, no mínimo, teve pleno conhecimento da fraude e dela se utilizou 

para tentar induzir o Juiz Federal a erro e obter vantagem patrimonial ilícita em favor de ALICE e em prejuízo do 

INSS.De início, observa-se que a utilização de requerimento para atestado de antecedentes criminais para instruir ações 

previdenciárias é expediente comum na prática profissional do Réu, embora não faça parte da lista que os potenciais 

clientes devem providenciar para viabilizar a propositura da ação. Durante a diligência policial autorizada pelo Juízo, 

foram localizados um requerimento em nome de Rosa Ribeiro de Souza (fl. 381) e outro em nome de Valdomiro Sanita 

(fl. 411). Também há referências ao documento em manuscritos encontrados nas pastas das seguintes pessoas:a) Nair 

Fernandes de Souza: Deise, consta atestado de Antecedentes às fls. 12 (fl. 382);b) Júlio Gomes Moreno: pedir os 

antecedentes p. juntar após distribuir (fl. 416);c) Maria José Ferreira de Almeida: obs: tem o Atestado de Anteced. às. 

fls. 19 (fl. 417);d) Ana Divina da Cruz dos Santos: apresentar o atestado em até 15 dias (fl. 429).Ainda, foram 

encontrados na agenda o número de telefone da Delegacia de Polícia de Uchoa/SP (fl. 394), e também de um homem 

chamado Florêncio, que trabalhava naquela repartição e que aparenta ser bem conhecido do Réu (fl. 447: ligar p. 

Florêncio - Uchoa p. formar a estória da Maria Ap.).A testemunha LUIZ ANTONIO CAMAROTTO, arrolada pelo 

Réu, apesar de dizer que ... nunca presenciou o advogado Dr. Antonio Damiani Filho ir à delegacia solicitar 

documentos, admite que ... algumas vezes a solicitação de atestado de antecedentes criminais é feito por despachantes 

da cidade (fl. 653).Esses fatos, além dos elementos apontados pela Autoridade Policial no relatório complementar (fls. 

459/466), sustentam a convicção de que a obtenção do documento falso para instruir a ação previdenciária foi planejada 

no escritório profissional do Réu e que este tinha pleno conhecimento da fraude.A alegação de que teve muito pouco 

contato com ALICE e que a ação previdenciária foi proposta unicamente com base em documentos providenciados pelo 

marido dela e em entrevista realizada por sua estagiária é inverossímil, pois o conjunto probatório denota que o Réu 

sempre se envolvia profundamente na causa de seus clientes, seja na obtenção de documentos, conforme acabou de ficar 

demonstrado, seja passando-lhes, e às testemunhas, instruções sobre o que deveriam dizer em Juízo.Para ilustrar, veja-

se o caso de Adélia DalÓrio Barrios, uma das testemunhas arroladas pelo Réu em outra ação previdenciária e que veio a 

responder processo criminal (2003.61.06.008998-4) por ter mentido em Juízo. Em seu interrogatório, cuja cópia foi 

juntada aos autos deste processo (fls. 354/359), Adélia disse:Com relação aos fatos narrados na denúncia, confirma que 

as declarações prestadas às fls. 20/21, na ação proposta por Geni Cabrera Martinez, não eram efetivamente verdadeiras, 

pois não tinha conhecimento da atividade rural da autora e nem tampouco dos períodos e locais de trabalhos 

mencionados naquele depoimento. Na época da ação, morava na terceira casa acima da casa de Geni, na mesma rua (nº 

70), tendo sido procurada pela mesma, para que servisse como sua testemunha na ação que ela teria ajuizado. Naquela 

ocasião, disse a Geni que não sabia das lavouras que ela teria trabalhado, muito embora conhecesse Geni desde que a 

depoente tinha 13 anos de idade. Geni disse que isso não seria problema e que seu advogado iria orientá-la a respeito. 

Tempos antes da audiência na Justiça Federal, Geni procurou a depoente e disse que iria acontecer uma reunião no 

fundo de um boteco chamado Timbaria, em São Miguel. O proprietário chama-se Timbaria. A reunião aconteceu 

durante o dia e lá compareceram a depoente, Geni, a testemunha Mercedes Ordonhas Garcia e Nair DalÓlio, esta última 

prima da depoente que acabou não sendo ouvida na ação já citada, além do advogado que está presente nesta audiência - 

trajando terno escuro, que agora aponta para este Juízo, sendo o mesmo identificado como o Dr. Antonio Damiani Filho 

- e da advogada Dra. Eliana, não sabendo seu nome completo, podendo dizer que seria de origem japonesa. Dona Eliana 

perguntava a Geni os locais em que teria trabalhado na roça, e a advogada anotava todos esses dados. Essas anotações 

aconteceram na presença do advogado Antonio Damiani Filho. Depois de uns 15 dias foi marcada uma nova reunião 

nesse mesmo local, nela comparecendo as mesmas pessoas já citadas. Na ocasião, dra. Eliana, mais uma vez na 

presença do dr. Antonio Damiani Filho, entregou à autora e a cada uma das três testemunhas uma folha digitada em 

computador contendo todas as informações que Geni tinha fornecido na primeira reunião. Neste momento, tanto a dra. 

Eliana quanto o dr. Antonio Damiani Filho orientaram as testemunhas e a autora a estudarem os dados contidos 

naquelas folhas e a decorarem tais informações na ponta da língua, para que quando chegassem na audiência na Justiça 

Federal não errassem. Nunca tinha sido testemunha em sua vida, alegando que somente aceitou tal tarefa com o objetivo 

de ajudar a sua amiga Geni, sabendo que iria mentir em Juízo e que isto não era certo. Os dois advogados, dra. Eliana e 

dr. Damiani, ainda confortaram as testemunhas, dizendo que iria dar tudo certo e que nós não deveríamos nos preocupar 

com nada e que iríamos conseguir aposentar a d. Geni. (grifo acrescentado)Esse depoimento está em consonância com 

as demais provas que se encontram nos autos, especialmente com as anotações efetuadas em diversas pastas 

apreendidas pela Polícia Federal no escritório profissional do Réu, e desabonam a tese de que este nada sabia acerca da 

falsidade do requerimento para atestado de antecedentes criminais, pelo que considero demonstrado seu dolo.Já em 

alegações finais, o Réu sustenta a atipicidade da conduta que lhe foi imputada, utilizando-se dos seguintes 
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argumentos:a) não está evidenciado que houve induzimento ou manutenção de alguém em erro, tampouco a 

preexistência de vantagem indevida a ser assegurada;b) a hipótese é de crime impossível por inidoneidade absoluta do 

meio;c) não houve prejuízo patrimonial para o INSS;d) o Réu apenas veiculou em Juízo pretensão de sua constituinte, 

não podendo ser responsabilizado pela inveracidade da alegação de que esta era trabalhadora rural.Contudo, não lhe 

assiste razão.Está claro nos autos que houve tentativa de induzir o Juiz Federal em erro, mediante artifício consistente 

na apresentação de documento em que ALICE é identificada como trabalhadora rural (fl. 27), quando na verdade não o 

é (fls. 37/38), a fim de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS.É certo que o estelionato é crime de resultado duplo, 

vez que para se consumar exige a obtenção de vantagem ilícita, de um lado, e a ocorrência efetiva de um prejuízo para a 

vítima; isto é, à vantagem ilícita deve corresponder, simultaneamente, um prejuízo alheio, sob pena de descaracterizar-

se o crime de estelionato.Porém, a lei não exige que a vítima do engodo e a vítima do desfalque patrimonial sejam a 

mesma pessoa, por isso é perfeitamente possível tentar induzir o Juiz Federal em erro para obter vantagem ilícita em 

prejuízo do INSS, como se deu no caso dos autos.As alegações de que não houve vantagem indevida nem prejuízo 

patrimonial do INSS são impertinentes: o Réu está sendo acusado por tentativa de estelionato justamente porque não se 

obteve a vantagem ilícita e não houve prejuízo patrimonial para o INSS, pois, caso contrário, certamente a acusação 

seria de crime consumado.Tampouco há que se falar em crime impossível por inidoneidade absoluta do meio. Para o 

reconhecimento do crime impossível, a impropriedade do meio ou do objeto deve ser absoluta, não acidental, e no caso 

dos autos o crime somente não se consumou porque a fraude foi descoberta por ocasião do depoimento pessoal de 

ALICE, ocasião em que negou sua condição de trabalhadora rural (fl. 38):Aos poucos, depois que deixou de trabalhar 

na propriedade de Nenê Gonçalves, foi largando o trabalho rural, haja vista que suas filhas já trabalhavam, conforme 

mencionado. Às vezes, trabalhava um ou dois dias na semana, até deixar de fazê-lo. Às perguntas do Procurador do 

INSS, respondeu que: Ajuda a fazer faxina e a fabricar pamonhas no estabelecimento comercial do marido. Disse que 

ajuda a nora, que é costureira, a passar e a costurar. (grifo acrescentado)Por isso não prospera a alegação de que o 

documento seria inidôneo, por não ser contemporâneo aos fatos a comprovar. O referido documento, datado de 

18.07.2002, é perfeitamente apto a induzir o Juiz Federal a considerar verdadeira a seguinte alegação feita na petição 

inicial (fl. 15):Assim, diante das provas documentais que provam a condição de trabalhadora rural, a qual labuta nessa 

atividade até a presente data, deve ser aceita como início razoável de prova, estando preenchidos os requisitos materiais 

para a procedência do pedido, inclusive suficiente para a formação da convicção do Juízo quanto ao direito pleiteado, 

devendo, destarte o Instituto/Requerido ser compelido a conceder à autora a aposentadoria por idade na proporção de 

um salário mínimo mensal, a partir da propositura da presente ação... (grifo acrescentado)Tampouco prospera a 

alegação de imunidade profissional: o Réu não está sendo acusado por ter alegado em Juízo que ALICE era 

trabalhadora rural, mas por ter tentado induzir o Juiz Federal a erro mediante a apresentação em Juízo de documento em 

que, falsamente, se atribui a ALICE a condição de trabalhadora rural.Não vinga a tentativa do Réu de descaracterizar o 

Requerimento para Atestado de antecedentes Criminais (fl. 27) como documento, pois o mesmo se amolda à definição 

contida no art. 232 do Código de Processo Penal (consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou 

papéis, públicos ou particulares), conforme lição doutrinária de EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA (Curso de 

Processo Penal, 12ª ed., Lumen Juris, p. 416):A noção de documento deve ser a mais flexível possível, porque 

dependente do conteúdo que se quer com ele demonstrar. O que realmente importa, para fins de relevância probatória, é 

a sua originalidade. Daí dispor o art. 232 que se consideram documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares, reconhecendo-se o mesmo valor à fotografia (ou à reprodução, à cópia, enfim) do documento, 

desde que devidamente autenticada (art. 232, parágrafo único).Deve-se, então, entender como documento qualquer 

manifestação materializada, por meio de grafia, de símbolos, de desenhos e, enfim, que seja uma forma ou expressão de 

linguagem ou de comunicação, em que seja possível a compreensão de seu conteúdo. (grifo acrescentado)Portanto, 

tenho como configurada a prática de um fato típico pelo Réu.A conduta típica presume-se ilícita, a menos que se 

demonstre a existência de uma causa de justificação, tais como legítima defesa, estado de necessidade, estrito 

cumprimento do dever legal ou exercício regular de direito. Não existe qualquer causa de exclusão de ilicitude no caso 

dos autos, tanto que sequer houve alegação do Réu nesse sentido. Constata-se, portanto, que o fato típico praticado pelo 

Réu também é ilícito.A culpabilidade, isto é, o juízo de censura que incide sobre a formação e a exteriorização da 

vontade do responsável por um fato típico e ilícito, também está presente: o Réu é imputável, tinha potencial 

consciência de que era ilícita a conduta de induzir o Juiz Federal a erro mediante a juntada de documento em que consta 

a falsa qualidade de trabalhadora rural de sua constituinte, sendo-lhe exigida conduta diversa. Pelo exposto, condeno 

ANTONIO DAMIANI FILHO às sanções previstas no art. 171, 3º c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.Passo à 

dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.Na primeira fase da aplicação da pena (art. 59 do Código 

Penal), tenho que a culpabilidade do Réu é acentuada, pois se trata de Advogado com ativa atuação na área 

previdenciária, de quem se exige a exposição dos fatos em Juízo conforme a verdade (art. 14, I do Código de Processo 

Civil), o que não aconteceu no caso em tela. No que tange aos antecedentes, não possui apontamentos negativos. Não 

há, nos autos, elementos que permitam a avaliação de sua conduta social ou de sua personalidade. O motivo do crime é 

o normal à espécie. As circunstâncias do crime são desfavoráveis, porquanto revelam o desapreço que o Réu tem para 

com a Justiça, animando-se a vir postular benefício previdenciário utilizando-se de documento contendo declaração 

falsa, no intuito de induzir a erro o Juiz Federal. As conseqüências do crime são normais ao tipo penal e o 

comportamento da vítima não favoreceu a ocorrência dos fatos delitivos. Com base nessas considerações, fixo a pena-

base privativa de liberdade para o crime em um ano e quatro meses de reclusão e treze dias-multa.Na segunda fase da 

aplicação da pena, verifico que não incide nenhuma circunstância agravante ou atenuante.Por conseguinte, mantenho a 

pena, nessa fase, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.Na terceira fase da aplicação da 
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pena, deve-se considerar a causa de diminuição prevista no art. 14, II e parágrafo único do Código Penal, por se tratar 

de crime tentado, razão pela qual diminuo a pena em metade, considerando-se que o crime esteve a meio caminho de 

ser consumado, já que a fraude foi descoberta por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Em seguida, deve-se 

aumentar a pena em um terço, em razão do disposto no art. 171, 3º do Código Penal, vez que a vítima seria o INSS 

(Súmula 24 do Superior Tribunal de Justiça). Assim, fixo a pena definitiva em dez meses e vinte dias de reclusão e oito 

dias-multa. Para a reprimenda corporal, estabeleço o regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, caput e 2º, c do 

Código Penal. Arbitro o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente, corrigido monetariamente 

pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato, vez que não há, nos autos, informações atualizadas 

acerca da situação financeira do Réu. Há possibilidade de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de 

direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal, pois a pena aplicada é inferior a quatro anos de reclusão, o crime não 

foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e as circunstâncias judiciais indicam que a substituição da pena 

constitui sanção suficiente ao crime.Diante disso, e considerando a disposição contida no artigo 44, 2º do Código Penal, 

substituo a pena privativa de liberdade aplicada a ANTONIO DAMIANI FILHO por uma pena de prestação de serviços 

à comunidade ou à entidade pública (art. 43, IV e art. 46 do Código Penal) a ser definida pelo Juízo da execução.Em se 

tratando de Réu primário, ao qual foi possibilitada a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de 

direito, reconheço-lhe o direito de apelar em liberdade. 3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente a pretensão 

autoral e, pela prática do crime previsto no art. 171 e 3º do Código Penal, na forma tentada, nos termos do art. 14, II do 

Código Penal, condeno ANTONIO DAMIANI FILHO à pena de reclusão de dez meses e vinte dias de reclusão, 

substituída por uma pena restritiva de direito de prestação de prestação de serviços à comunidade ou à entidade Pública 

(art. 44, 2º e art. 43, IV do Código Penal) e a oito dias-multa, considerando-se o valor do dia multa em um trigésimo de 

salário mínimo, na data do fato, atualizado até o efetivo pagamento. A pena de multa poderá ser parcelada e a pena 

restritiva de direitos será individualizada em execução.Condeno o Réu ao recolhimento das custas judiciais (art. 804 do 

Código de Processo Penal). Após o trânsito em julgado, registre-se o nome no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal 

Regional, para os efeitos do art. 15, III da Constituição Federal.Em não havendo interesse em apelar, manifeste-se o 

Ministério Público Federal sobre a extinção da punibilidade pela prescrição da pena em concreto.Após, conclusos.Segue 

em anexo planilha com cálculo de prescrição penal deste processo, formuladas por este Juízo para ciência e facilitação 

da análise respectiva.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.06.000095-7 - JUSTICA PUBLICA X DORALICE LOPES PEREIRA X DARCI HELENA PEREIRA 

GONCALVES(SP235792 - EDSON RODRIGO NEVES) 

Abra-se vista à defesa para apresentação de memoriais (CPP, art. 403, parágrafo 3º, com redação dada pela lei 

11.719/2008). 

 

2006.61.06.007327-8 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIA BERLINDA PASQUALINI LOPES(SP086686 - MANOEL 

DA SILVA NEVES FILHO) X MARIA APARECIDA TOREZANI RONDA 

Face à certidão de fls. 181, nomeio a Drª Juciene de Mello Machado - OAB/SP nº 232.726 - defensora dativa para a ré 

Maria Aparecida Torezani Ronda. Intime-a desta nomeação, bem como para epresentar resposta por escrito, nos termos 

da decisão de fls. 140.Defiro o pedido de substituição da testemunha Waldemar Mendes Gonçalves por Percília 

Amorim Gonçalves, formulado às fls. 177.Intime-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1399 

 

EXECUCAO FISCAL 
95.0701352-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X COMERCIAL DE 

MIUDEZAS JARAGUA LTDA X HILARIO VERBINEN(SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO) 

Prejudicado o pleito de fl. 126, eis que a solicitação de pagamento já foi expedida (fls. 117/118). Ante o AR devolvido 

às fls. 128/129 e considerando que o valor das custas é inferior ao valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa da 

União (Portaria - MF n.º49/2004, art. 1º, I), arquivem-se os autos com baixa na distribuição, dando-se antes ciência à 

Fazenda Nacional. Intime-se. 

 

96.0709617-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X HOPASE PATRIANI 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 64: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias para juntada de procuração. Após, manifeste-se a Exequente acerca da 

notícia de parcelamento do débito (fl. 64), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem 
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os autos conclusos.Intimem-se. 

 

96.0709679-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X HOPASE PATRIANI 

COSNTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP077841 - 

SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 240: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada de procuração. Sem prejuízo, suspendo o andamento processual 

do presente feito pelo prazo de 3 (três) meses. Decorrido, dê-se nova vista à Exequente para que informe se o 

parcelamento realmente foi efetivado, bem como requeira o que de direito. Após, retornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

97.0707548-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X PETRUCCI & VOLPI LTDA X 

CARLOS ALBERTO PETRUCCI X VALDINEY AP VOLPI PETRUCCI(SP025226 - JOSE EDUARDO PUPO 

GALEAZZI E SP189676 - RODRIGO CARLOS AURELIANO E SP059734 - LOURENCO MONTOIA) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 292) por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a supracitada decisão, a partir do 

antepenúltimo parágrafo.Intime-se.  

 

97.0712613-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X FLORESCER 

COMERCIO DE PLANTAS LTDA X CHRISTIANE AGNES RONCATO(SP076645 - MARILDA SINHORELLI 

PEDRAZZI E SP093646 - MILTON JORGE AZEM) 

Fl. 215: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos autos (fls. 115/116). Após, manifeste-se a 

Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 215), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a 

manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

98.0705186-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0707867-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E 

COMERCIO LTDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP077841 - SIMARQUES ALVES 

FERREIRA) 

Fl. 246: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos autos (fl. 204). Após, manifeste-se a Exequente 

acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 246), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a 

manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

98.0705608-0 - FAZENDA NACIONAL(SP109062 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X HOPASE PATRIANI 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP077841 - 

SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 162: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias para juntada de procuração. Após, manifeste-se a Exequente acerca da 

notícia de parcelamento do débito (fl. 162), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, 

retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

98.0708997-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X HOPASE PATRIANI 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA X ROMEU PATRIANI JUNIOR X MARCILIO PATRIANI NETO(SP010784 

- JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN E SP077841 - SIMARQUES 

ALVES FERREIRA) 

Fl. 272: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias para juntada de procuração. Após, dê-se ciência à Exequente da decisão 

de fl. 271, bem como da petição de fl. 272.Intimem-se. 

 

1999.61.06.000319-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X BOLINI & 

GAGLIARDI LTDA X LUIS ALBERTO BOLINI(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) 

Tendo em vista que a curadora nomeada (fl. 51) atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS. Após, abra-se vista a PSFN/SJRP a fim dar integral cumprimento a r. sentença de fls. 70/71, 

providenciando o cancelamento da inscrição da Dívida Ativa, nos termos do art. 33 da Lei nº 6.830/80.Cumpridas as 

determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

1999.61.06.007570-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X SANTA 

PAULA PANIFICADORA LTDA X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X PEDRO NASCIMENTO 

GIMENEZ(SP215093 - WILLIAN GIRARDI OLHE) 

Em face da petição de fls. 260/261 e demais documentos que a acompanham, bem como a certidão do Sr. Oficial de 

Justiça de fls. 190/191 (item 3), os quais comprovam que o imóvel indisponibilizado à fl. 229 não pertence ao 

responsável tributário José Antonio de Oliveira e sim à homônimo, expeça-se Mandado ao 2º CRI local para 

cancelamento da indisponibilidade (Av. 03 da Matrícula nº 35.427 - fls. 267/268), sem qualquer ônus às partes. Diante 

do acima exposto, indefiro o pedido de reconsideração de fls. 260/261, eis que não mais persiste o interesse jurídico da 

requerente. Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 255. Intime-se. 
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1999.61.06.009067-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X HOPASE 

PATRIANI COSNTRUCAO E COMERCIO LTDA X MARCILIO PATRIANI NETO(SP077841 - SIMARQUES 

ALVES FERREIRA) 

Fl. 252: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos autos (fls. 153 e 164). Após, manifeste-se a 

Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 252), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a 

manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2000.61.06.007661-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X WESTPAR 

EXPOSICOES E PROMOCOES S/C LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fls. 165/166. Fl. 186: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente 

nos autos (fl. 128). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 186 do presente 

feito e fl. 34 da EF apensa nº 2000.61.06.007663-0), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a 

manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2002.61.06.001137-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X HOPASE - PATRIANI 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP158997 - 

FREDERICO JURADO FLEURY E SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 367: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias para juntada de procuração.Após, manifeste-se a Exequente acerca da 

notícia de parcelamento do débito (fl. 367 do presente feito, fls. 133/134 da EF apensa nº 2002.61.06.001143-7, fl. 111 

da EF apensa nº 2002.61.06.001142-5, fl. 130 da EF apensa nº 2002.61.06.001141-3, fl. 124 da EF apensa nº 

2002.61.06.001140-1, fl. 130 da EF apensa nº 2002.61.06.001139-5 e fl. 133 da EF apensa nº 2002.61.06.001138-3), 

bem como acerca do valor depositado à fl. 368 referente a bloqueio via Bacenjud, requerendo, no mesmo prazo, o que 

de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2002.61.06.003187-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X PATRIANI MENDONCA 

EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCO(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP158997 - 

FREDERICO JURADO FLEURY E SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) X MARCILIO PATRIANI 

NETO X ROMEU PATRIANI X ROMEU PATRIANI JUNIOR X CICERO MACHADO MENDONCA X CICERO 

MACHADO DE MENDONCA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fls. 197/198. Fl. 204: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente 

nos autos (fl. 153). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 204), requerendo, 

no mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2005.61.06.009681-0 - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X PATRIANI MENDONCA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOE(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fls. 108/110. Fl. 116: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente 

nos autos (fl. 46). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 116), requerendo, no 

mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.06.000448-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X CRISTIANO 

FERRAZ RODRIGUES(SP245524 - JOSEFINA SOLER TORRES E SP209080 - FERNANDO GABRIEL NAMI 

FILHO) 

Defiro o pedido de fls. 142/145, uma vez que a transferência do bem móvel se dá pela tradição e, conforme certidão de 

fl. 40, o bem não foi encontrado em poder do devedor, além do que a juntada do documento de transferência de fls. 

47/47 (verso) comprova que o bem indisponibilizado foi adquirido anteriormente a propositura do feito.Expeça-se 

mandado a fim de proceder o cancelamento da indisponibilidade do veículo indicado à fl. 71.Após, abra-se vista ao 

exequente para requerer o que de direito.Intimem-se. 

 

2006.61.06.002524-7 - FAZENDA NACIONAL X ORVALHO CONFECCOES INFANTIS LTDA X ROSALVO 

APARECIDO DE JESUS X FREDINANDO CREMA X MARIA DE LOURDES SILVA CREMA(SP251240 - 

AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA E SP281846 - JURANDIR BATISTA MEDEIROS JUNIOR) 

Defiro o requerido pelo co-executado Rosalvo Aparecido de Jesus na exceção de fls. 71/75. ...... Ante o acima, 

remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Rosalvo Aparecido de Jesus do pólo passivo. Em vista do excipiente ter 

contratado advogado para obtenção de seu pleito e na esteira da jurisprudência prevalecente, condeno a exequente nos 

honorários advocatícios, que fixo em R$.1.000,00. Defiro o requerimento de citação editalícia de Maria de Lourdes 

Silva Crema. Expeça-se o edital, com o prazo de 30 dias. ... 

 

2006.61.06.003055-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X VITORIO 

CARLOS GIACCHETTO(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E SP277338 - RHAFAEL AUGUSTO 

CAMPANIA) 

Prejudicado o pedido de fls. 123/124 eis que, conforme documento de fl. 67 e 88, não constam quaisquer imóveis 

indisponibilizados nestes autos.Sem prejuízo, junte o exequente matrícula atualizada dos imóveis que pretende a 
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penhora, após apreciarei o pleito de fl. 130/131.Intimem-se. 

 

2006.61.06.006363-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X HOPASE PATRIANI 

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 148: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos autos (fl. 107). Após, manifeste-se a Exequente 

acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 148), requerendo, no mesmo prazo, o que de direito.Com a 

manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.06.007829-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PEDRO 

TEIXEIRA FILHO(SP139722 - MARCOS DE SOUZA E SP009879 - FAICAL CAIS) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que 

será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 

8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, 

observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 

qualquer parcela.Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e 

nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

dívida.Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do 

devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem 

penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.Expeça-se edital, 

através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a 

intimação pessoal.Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio 

do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em 

dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se 

ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.A comissão do leiloeiro 

oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito 

judicial.Intime-se. 

 

2007.61.06.001920-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X SERGIO 

SEBASTIAO CANDIDO(SP214310 - FLÁVIA RENATA DE SOUZA E SP216865 - DIOGO VISCARDI 

GONÇALES) 

... A requerimento da exequente à fl. 105, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no art. 794, inciso I, da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973. ...  

 

2007.61.06.002963-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X JUNIO CESAR 

DA SILVA ME(SP218143 - RICARDO ALEXANDRE JANJOPI) 

Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro 

Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações 

introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o 

valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor 

(caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela. Observe-se 

que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do 

excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, 

proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do 

interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor 

hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do qual considerar-se-

ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. Na hipótese de 

não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a 

localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro. Sendo imóvel o bem 

penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. A 

comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no 

ato, mediante depósito judicial. Intime-se.  

 

2007.61.06.008132-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X METALPARK IND/ E COM/ 

DE APARELHOS DE DIVERSO(SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR E SP229202 - RODRIGO DONIZETE 

LUCIO) 

Prejudicado o pedido de fl. 93, tendo em vista a peça de fl. 72.Cumpra-se o despacho de fl. 33.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003510-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X WESTPAR 

EXPOSICOES E PROMOCOES S/C LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 38: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a juntada de procuração pela executada.Com a juntada da procuração, 

retornem os autos conclusos. Decorrido o prazo, sem a regularização da representação processual, expeça-se mandado 

de citação, penhora e avaliação (ou carta precatória) em nome do executado, a ser diligenciado no endereço do 
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representante legal da executada (fl. 36). Ressalte-se que, em havendo penhora de bens móveis, fica, desde logo, 

autorizada sua remoção pela Exequente, que, caso não o faça, arcará com os ônus de sua omissão.Fica o Sr. Oficial de 

Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 172, parágrafo 2º do CPC. Se negativa a diligência, dê-se vista à 

Exequente para requerer o que de direito.Intime-se. 

 

2009.61.06.005217-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X WESTPAR 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fl. 48. Fl. 54: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos 

autos (fl. 30). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 54), requerendo, no 

mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.005355-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X HOPASE 

PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fl. 60. Fl. 73: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos 

autos (fl. 38). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 73), requerendo, no 

mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.005445-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X HOPASE 

PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Deixo, por ora, de apreciar o pleito de fl. 131. Fl. 136: Desnecessário a juntada de procuração, eis que já existente nos 

autos (fl. 109). Após, manifeste-se a Exequente acerca da notícia de parcelamento do débito (fl. 136), requerendo, no 

mesmo prazo, o que de direito.Com a manifestação, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.06.008099-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X HOPASE 

PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA) 

Fl. 20: Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a juntada de procuração pela executada.Decorrido o prazo, sem a 

regularização da representação processual, cumpra-se a decisão de fl. 17, com exceção do terceiro parágrafo, o qual 

substitui-se por ressalte-se que, em havendo penhora de bens móveis, fica, desde logo, autorizada sua remoção pela 

Exequente, que, caso não o faça, arcará com os ônus de sua omissão.Com a juntada da procuração, retornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3159 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.03.001138-3 - SILVIO FERRAZ MAIA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado aos autos.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.03.006543-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0402342-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X 

ANTONIO PAULA FILHO(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS 

SANTOS MIRANDA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.006545-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.003150-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X EMILIO 
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SANTOS(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
97.0402342-1 - ANTONIO PAULA FILHO(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE 

GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo. 

 

97.0406790-9 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA X JANETE DAS GRACAS SILVEIRA X JOSE AMIR VIEIRA 

TEIXEIRA X JOSE PIRES X REGINA CELIA NEVES TEIXEIRA(SP112026B - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

1. Providenciem os autores-exeqüentes Isabel Cristina de Oliveira, José Amir Vieira Teixeira e José Pires o respectivo 

cálculo para execução do julgamento.2. Fls. 213/241: Por ora, aguarde-se a determinação supramencionada para iniciar 

a execução conjunta do julgamento referente a todos os autores.Int. 

 

1999.61.03.000007-2 - INOX IND/ E COM/ DE ACOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA 

LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) União.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2001.61.03.004173-3 - ANTONIO PEREIRA DE TOLEDO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2003.61.03.003150-5 - EMILIO SANTOS(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo. 

 

2004.61.03.005653-1 - PAULO PEREIRA RODRIGUES PRIMO(SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E 

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2005.61.03.000433-0 - JOSE BATISTA MENDES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E 

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 
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ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.03.002193-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) X SUMIHIRO MORI(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.008311-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) X JERONIMO PEREIRA CARVALHEIRA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.009025-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X ANTONIO DAVID BRAVO(SP206191B - 

LUCIANA ALBUQUERQUE BRAVO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.009215-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) X MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.03.006173-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) X LEANDRO SILVERIO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.03.010241-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) X ANTONIO JOSE CASTRO DE SOUSA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2008.61.03.001071-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) X VITOR NUNES DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 628/807 

arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 3160 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0403767-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0402921-9) CASSIO DA SILVA 

CARVALHO X DARCY PEREIRA DE CARVALHO X MARTA DA SILVA CARVALHO(SP097033 - 

APARECIDA PENHA MEDEIROS E SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução por desistência.Int. 

 

2003.61.03.002531-1 - GILSON LUIS DA SILVA X CELI OLIVEIRA SILVA(SP071194 - JOSE JARBAS 

PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO 

NUNES E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução por desistência.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0402921-9 - CASSIO DA SILVA CARVALHO X DARCY PEREIRA DE CARVALHO X MARTA DA SILVA 

CARVALHO(SP097033 - APARECIDA PENHA MEDEIROS E SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X 

APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a CEF e 

a APEMAT.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, venham os autos conclusos para prolaçã de sentença de extinção da execução por desistência.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2002.61.03.001501-5 - GERALDO LOPES RIBEIRO(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR E SP180648 - 

ANDRÉ LUIS SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência às partes da informação do Contador Judicial de fls. 169, para 

requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

96.0404717-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) X EDDIE FRANCISCUS DYMPHNA LEON SCHUEREWEGEN X KATIA ELISABETH 

SCHEREWEGEN(SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA E 

SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0400509-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0404717-5) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X EDDIE FRANCISCUS 

DYMPHNA LEON SCHUEREWEGEN X KATIA ELISABETH SCHEREWEGEN(SP071838 - DEBORAH DA 

SILVA FEGIES E SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA E SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE 

SOUZA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do conteúdo dos Autos 

Suplementares, certificando o encerramento daqueles.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0405372-0 - DJAIR RAMOS DE OLIVEIRA X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X ISALETE MACHADO DE 

MORAIS X REINALDO NEGRETTI X JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS X HERMINIO DE FARIA PINTO X 

MAURICIO MARQUES DOS SANTOS X ANTONIO LUIZ FERNANDES X CARLOS ALBERTO DA SILVA X 
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MARIA YOSHIKAWA(SP134198 - ELIZABETH OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

1. Fls. 516/547: Dê-se ciência à parte autora da petição e documentos carreados aos autos pela CEF. 2. Após, retornem 

os autos ao Sr. Contador Judicial, para que preste esclarecimentos quanto às incorreções apontadas pela CEF e, se for o 

caso, elabore novos cálculos.Int. 

 

1999.61.03.004540-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) X CARLOS ALBERTO CERQUEIRA LIMA X ANA CRISTINA CAMARGO SANTANNA(SP129657 

- GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP097033 - APARECIDA PENHA MEDEIROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como do v. acórdão que homologou a renúncia da parte autora ao direito em que se funda a ação.Requeira 

a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.03.002902-2 - DARCI BEZERRA DE ANDRADE X ELIANA DE OLIVEIRA ROSA X ROMUALDO 

ANTONIO REGINALDO X SANDRA MARIA DE BARROS X VERA MARIA MONTEIRO CARNEIRO 

MUSTO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 222/225. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

2001.61.03.004749-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA) X ANDREA SANTO(SP190767 - ROBERTO HIROOKA JÚNIOR E SP107699 - ERRO DE 

CADASTRO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que homologou a renúncia da parte autora ao direito em que se funda a ação.Requeira a parte interessada 

o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.03.005439-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) X LAIS MARIA PINTO FERREIRA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - 

DEBORAH DA SILVA FEGIES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.001785-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.03.005439-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X LAIS MARIA 

PINTO FERREIRA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Traslade-se para os autos principais cópia da sentença, acórdão e certidão 

de trânsito em julgado.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, desapensem-se e 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.03.003615-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARCOS APARECIDO SILVA BUENO X 

ELISANGELA DE FATIMA BARBOSA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH 

DA SILVA FEGIES) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do conteúdo dos Autos Suplementares, certificando o encerramento 

daqueles.Observo que as partes celebraram acordo homologado pela E. Superior Instância, de maneira que determino a 

remessa dos autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.008481-2 - APARECIDA OKAMOTO NAKAHARA X MARIO NAKAHARA(SP114092 - MARIA 

APARECIDA CAMARGO VELASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Dê-se 
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ciência ao exequente do depósitos efetuados pela CEF.III - Em não havendo maiores requerimentos, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.03.004511-0 - SELMA FARIA AZEVEDO X NILTON AZEVEDO(SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO 

RUFINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Ao SEDI a fim de que seja alterada a classe processual para 209, constando no polo passivo a CEF.Após, intime-se a 

parte autora do depósito efetuado nos autos.Int. 

 

2007.61.03.007533-2 - SILVANA CRISTINA DA SILVA SOUZA X SANDRA REGINA LEONEL MARCIANO X 

PATRICIA SILVA DOS SANTOS(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Diga(m) 

o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.III - Advirto, desde 

logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

Expediente Nº 3161 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0401234-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA) X BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X BERNARDINO LOURENCO 

NETO(SP039442 - JOSE CLAUDIO COSTA) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo o BACEN, devendo permanecer no pólo passivo Bernardino Lourenço Neto e o Banco Real.Após, dê-se ciência 

às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Observo que em fase recursoal 

o v. acórdão reformou a r. sentença para julgar o pedido totalmente improcedente em face do BACEN e reconhecer a 

incompetência do Juízo Federal decorrente da ilegitimidade passiva do Banco Real.Requeira a parte interessada o que 

de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

96.0403979-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) X GERSON MAGALHAES(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E SP059591 - CRISTINA DE 

GUADALUPE DA SILVA PEREIRA) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de nivelamento).II - Considerando que houve prolação de sentença nos autos, excluo o feito do relatório anexo ao 

Comunicado NUAJ nº 32/2009.III - Ao SEDI a fim de que seja alterada a classe processual para 209, constando a CEF 

no pólo ativo do feito.IV - Fl. 208: manifeste-se a CEF.V - Fl. 209: anote-se.VI - Int. 

 

97.0405940-0 - OLDAIR DE OLIVEIRA X OLIVIO BORGES DA SILVA X ONOFRE MARQUES PINTO X 

OSCAR FERREIRA DA SILVA X PAULO LUZIA LOPES X PEDRO CANDIDO DE LIMA X PEDRO DA SILVA 

X PEDRO DE OLIVEIRA E SILVA X PEDRO GOMES FERREIRA X PEDRO HONORATO DA SILVA(SP126017 

- EVERALDO FELIPE SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no 

pólo passivo o(a) CEF.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o resultado do 

Agravo de Instrumento noticiado às fls. 362 (nº 2009.03.00.000994-6).Int. 

 

98.0405142-7 - DONATO CANDIDO DE ABREU X DONATO DOLORES DOS SANTOS X EDERALDO LUIZ DE 

OLIVEIRA X EDES DO CARMO VERDEIRO X EDNA MARIA NUNES X EDSON VANDER DOS SANTOS X 

ELI ABREU DE CASTRO X ELIAS JUNQUEIRA DE PAIVA X ELISEU AYRES X EUNICE VANONE(SP153064 

- WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE 

LIMA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

passivo o(a) CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Considerando que a apelação interposta versou apenas sobre o co-exeqüente DONATO CANDIDO DE 

ABREU, certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 257/258 em relação aos demais 

exeqüentes.Observo que o E. Tribunal ad quem anulou neste particular a sentença de extinção da execução. Assim, 

defiro a suspensão do processo requerida pelo co-exeqüente DONATO CANDIDO DE ABREU por 120 (cento e vinte) 

dias.Int. 

 

2000.61.03.003900-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.03.003239-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X JOSE MARTINS 

DE SIQUEIRA NETO X ANA RITA MORAES DE SIQUEIRA(SP083745 - WILIS ANTONIO MARTINS DE 

MENEZES E SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 631/807 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como do v. acórdão que manteve a sentença de indeferimento da petição inicial.Nada a decidir quanto ao 

pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, formulado pela parte autora-executada, eis que a relação 

processual não se formou.Remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.03.002209-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X HELOISA LEITE DE MELO(SP071194 - JOSE JARBAS 

PINHEIRO RUAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Traslade-se para os autos principais cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.No 

silêncio, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.03.003004-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.03.002209-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X HELOISA 

LEITE DE MELO(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.003251-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA BACCI FERNANDES E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X DIRCE DA SILVA(SP071194 - JOSE JARBAS 

PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.003340-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA) X CLAUDIO MANOEL CAMPO E OLIVEIRA X SALETE CARVALHO DE 

OLIVEIRA(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.002012-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EVANDRO QUADROS X DENNER 

RODRIGUES BITENCOURT X SILVIA HELENA FABRICIO BITENCOURT(SP133602 - MAURO CESAR 

PEREIRA MAIA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.005068-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X MARCELO RONALDO DA SILVA 

X MIRIAM CRISTINA DA SILVA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA E SP133602 - 

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. Observo que a parte autora-executada é 

beneficiária da gratuidade processual.Traslade-se cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado para os autos principais.No silêncio, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.005875-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA BACCI FERNANDES E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X MARCELO RONALDO DA SILVA X MIRIAM 

CRISTINA DA SILVA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo 
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de dez dias. Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, desapensem-se e 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.03.003059-9 - ADRIANO DA SILVA SANTOS(SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

passivo o(a) CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.03.004232-6 - VANESSA DE SOUSA NEVES GUIMARAES(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo depósito, inclusive 

referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado).Prazo para cumprimento: 30 

(trinta) dias.Int. 

 

2007.61.03.004326-4 - JOSE MOREIRA PESSOA(SP060841 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Diga(m) 

o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 165/205. Em caso de divergência, traga(m) 

aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.III - 

Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004424-4 - LUIS GUSTAVO DA SILVA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo depósito, inclusive 

referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado).Prazo para cumprimento: 30 

(trinta) dias.Int. 

 

2007.61.03.004600-9 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP176044 - ROBERTO GUENJI KOGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Diga(m) 

o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 61/69. Em caso de divergência, traga(m) 

aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.III - 

Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004711-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARIA 

JOSE PIRES SECUNHO(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) 

Ao SEDI a fim de que seja alterada a classe processual para 229, fazendo constar no polo ativo a CEF. Requeira o 

exequente o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo.Int. 

 

2007.61.03.005963-6 - ROGERIO STOLLE DE ANDRADE(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Remetam-se os autos 

ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo passivo a CEF.3. Fls. 

67/68: Manifeste-se a parte autora-exeqüente sobre o depósito realizado nos autos, especificando se o mesmo satisfaz a 

execução da condenação decorrente do julgamento.4. Int. 

 

2007.61.03.007554-0 - MARIA DE LOURDES ZAMPRONI SANCHES(SP033926 - HELIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Diga(m) 

o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.III - Advirto, desde 

logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

2008.61.03.006645-1 - BRUNO MONTEIRO DE ABREU(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo depósito, inclusive 

referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado).Prazo para cumprimento: 30 
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(trinta) dias.Int. 

 

Expediente Nº 3244 

 

MONITORIA 
2007.61.03.002629-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X 

SUPERMERCADO PATRIARCA LOURENCO MARTINS(SP202117 - JOÃO ALCANTARA HIROSSE DE 

OLIVEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0401120-0 - JOSE HAIRTON DE OLIVEIRA X CARMEM DE FATIMA RODRIGUES SILVA DE 

OLIVEIRA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

97.0403502-0 - PAULO BRASILIO COSTA CURSINO(SP037955 - JOSE DANILO CARNEIRO E SP243053 - 

PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.003085-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.001371-4) CARLOS 

ROBERTO DO NASCIMENTO X TANIA KAWAMORITA DA SILVA(SP200414 - CRISTHIAN FABIAN 

BIBRIES MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.003221-6 - ELOISA MARIA DOS SANTOS SANTANA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 

- MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.003786-0 - JOSE PEDRO DE FARIAS X MIQUEIAS MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.008421-6 - JOEL VICENTE RODRIGUES X SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES(SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.005226-8 - LILIAN PEREIRA RIOS RAMOS X BENEDITO EDUARDO RAMOS(SP143031 - JOSE 

GERALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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2006.61.03.001688-8 - INSTITUTO DE ONCOLOGIA DO VALE LTDA(SP082793 - ADEM BAFTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.005098-7 - APARECIDA GORETE DA SILVA ALVES(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 176/183. Abra-se vists ao INSS para contra-minuta.Após, remetam-se os autos para o 

TRF 3ª Região. 

 

2006.61.03.007980-1 - ANDRE DE JESUS FREITAS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.000708-9 - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.001535-9 - TEREZINHA DE JESUS MACHADO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Tendo em vista os termos da r.sentença proferida, nada a decidir quanto ao pedido de fls. 138/141, pois resta 

comprovado nos autos o cumprimento de aludido julgamento. Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito 

devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.002138-4 - MARIA JOSE MARINHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.002344-7 - CLAUDIO GALDINO MARQUES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.002468-3 - ZULMIRA PIVA DE MAGALHAES(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.003340-4 - JOSE ANTONIO CANDIDO(SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA DE PAIVA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.004775-0 - EDUARDO ALVES CARDOSO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 
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Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.009631-5 - CARLOS ALBERTO CORTIZO CINICIATO(SP197227 - PAULO MARTON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 69/76: Aguarde-se eventual fase de execução da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.03.003462-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.003221-6) ELOISA 

MARIA DOS SANTOS SANTANA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA E SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.006157-0 - SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES X JOEL VICENTE RODRIGUES(SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Com a vinda das contra-razões ou 

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3304 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.0405389-6 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES E 

SP147393 - ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

DE TAUBATE 

1. Certidão/extrato retro: aguarde-se até que seja julgado pela Superior Instância o Recurso Extraordinário registrado 

sob o nº Resp 904215 - SP, o qual tramita eletronicamente perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça.2. Intime-se. 

 

2000.61.03.005248-9 - DIJAVE DISTRIBUIDORA JACAREI DE VEICULOS LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO 

DE BARROS COBRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS 

1. Ante a certidão retro, aguarde-se o julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.022418-2 pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.2. Intime-se. 

 

2008.61.03.005396-1 - BENEDITO RODOLFO SOARES(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

SEGUE SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos e mantenho a decisão 

tal como está lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.03.005397-3 - HERNANDO NORONHA SALLES(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO 

VICTORIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os 

embargos mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

2009.61.03.005033-2 - SISTEMA ADVENTISTA DE COMUNICACAO(SP207149 - LUCAS DOS SANTOS LINS) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Ante o exposto, verificada a plausibilidade do direito alegado, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, na 

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que aceite seja a 

empresa impetrante representada por LUCAS DOS SANTOS LINS no pedido de emissão de GPS retificadora 

(competências 12/2008 e 13/2008). Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista 

o disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016, de 17 de agosto de 2009.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I. 

 

2009.61.03.005949-9 - MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA(SP252001 - ANDERSON BISPO DA 

SILVA E SP147381 - RENATO OLIVER CARVALHO E SP156379 - EDUARDO FERRAZ GUERRA E SP196185 - 

ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

1. Nada a decidir quanto à petição de fls. 710/722, considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
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decidiu por converter o Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029519-0/SP em Agravo Retido, consoante a decisão de 

fls. 723/724.2. Abra-se vista à União Federal (PFN) e ao Ministério Público Federal. 3. Oportunamente, se em termos, à 

conclusão para prolação de sentença.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3317 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.03.000531-4 - HELIO BORENSTEIN S.A ADMINISTRACAO,PARTICIPACOES E COMERCIO(SP025323 

- OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança 

postulada, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016, de 17 de agosto de 2009. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,P.R.I. 

 

2009.61.03.003267-6 - OLESIA DE TOLEDO DA SILVA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO a segurança para 

assegurar à impetrante o direito à manifestação imediata do Presidente da 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, 

ou quem suas vezes fizer, acerca pedido de revisão do benefício NB 125.648.316-5, protocolizado aos 12/09/2003 que 

poderá, sendo necessária, formular exigências ao impetrante para instrução do feito, sendo que, uma vez encerrada a 

instrução, fica determinado o julgamento administrativo em até 30 (trinta) dias.Custas na forma da lei. Sem condenação 

em honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016, de 17 de agosto de 2009. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em observância ao 

duplo grau obrigatório. P.R.I.O. 

 

2009.61.03.006960-2 - COOPER - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SJCAMPOS LTDA(SP103898 - 

TARCISIO RODOLFO SOARES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

1. Fl. 85: Anotem-se os dados do advogado ali indicado para receber intimações. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim 

de que seja registrado no sistema processual o valor atribuído à causa pela impetrante, no importe de R$1.000,00 (um 

mil reais).2. Abra-se vista à União Federal (PFN) e ao Ministério Público Federal. 3. Oportunamente, se em termos, à 

conclusão para prolação de sentença.4. Intime-se. 

 

2009.61.03.008135-3 - LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO(SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

SENTENÇA EM SEPARADO (...) Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela impetrante, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação 

em honorários de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.008511-5 - CAROLINA CAMOLESE DE TOLEDO RODRIGUES(SP220833 - MAURICIO REHDER 

CESAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Assim, neste juízo perfunctório, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando à 

autoridade coatora que promova o regular processamento do processo administrativo nº12896.000239/2008-97.Oficie-

se, dando-se ciência à autoridade impetrada acerca da presente decisão.Após, abra-se vista ao MPF e, em seguida, 

venham conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.03.009334-3 - MARCIA APARECIDA LEMES RIBEIRO ME(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Por conseguinte, não existindo qualquer vício na decisão impugnada, na forma prevista no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, recebo os embargos opostos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão de 

fls.20/25 tal como lançada.P.R.I. 

 

2009.61.03.009653-8 - INDIOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS EXPLOSIVOS E ESPETACULOS 

PIROTECNICOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em decisão.1. Certidão retro: não há prevenção entre a presente ação e a de nº2009.61.03.009230-2, por serem 

distintos os respectivos objetos.2. Cuida-se de pedido de liminar objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente à COFINS cobrada com base no artigo 8º da Lei nº9.718/98 (com alíquota aumentada para 

3%).Alega que a majoração da alíquota da COFINS configura criação de nova fonte de custeio para a Seguridade 
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Social, sem ter sido implementada por Lei Complementar, o que ofende o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. 

Juntou documentos (fls.20/113). É o relatório. Fundamento e decido.O deferimento da medida liminar ora requerida 

depende da existência de dois requisitos, quais sejam: a plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris) e o perigo 

de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A questão ora apresentada em Juízo não comporta 

maiores digressões, haja vista já ter sido objeto de pronunciamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que já 

vinha decidindo monocraticamente, com base nos leadings cases 357.950, 358.273 e 390-840, pela legitimidade da 

majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3% por meio de lei ordinária, sob fundamento da desnecessidade de lei 

complementar para majoração de tributo destinado ao custeio da Seguridade Social cuja base de cálculo já está prevista 

no artigo 195 da Constituição Federal.De fato, a exigência de tal espécie normativa só é imposta para a instituição da 

exação. Não há reserva de lei complementar para dispor sobre a alíquota do tributo destinado ao custeio da Seguridade 

Social, de forma que o artigo 8º da Lei nº9.718/1998 não ofende o 4º do artigo 195 da Carta Magna.Ademais, é 

remansoso que a Lei Complementar nº70/91 (que instituiu a COFINS e previu a alíquota de 2% cuja aplicação ora é 

reivindicada) é, em verdade, lei materialmente ordinária, de forma que eventuais alterações de alíquota (de contribuição 

já existente) podem ser promovidas através de lei ordinária. Nesse sentido:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA COFINS. ALEGADA 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

357.950, sob a relatoria do ministro Marco Aurélio, entendeu que o aumento da alíquota da COFINS por lei ordinária 

não violou o princípio da hierarquia das leis. Agravo regimental desprovido.RE-AgR 336318 - STF - 

30/04/2008CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO - O Supremo Tribunal Federal consolidou 

o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no 

artigo 3, 1, da lei 9718/98. - Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.AMS 199961000098525 - JUIZ NERY JUNIOR - TRF 3 - Terceira 

Turma - DJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 255 Ante o exposto, ausente a plausibilidade do direito alegado, 

INDEFIRO a liminar pleiteada. Oficie-se à autoridade, cientificando-a da presente decisão e para que preste suas 

informações no prazo legal. Após, abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal para seu parecer. Em 

seguida venham conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.009805-5 - EDUARDO APARECIDO SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Concedo ao impetrante a gratuidade processual. Anote-se.2. Segue sentença em separado (...) Considerando-se o 

pedido de desistência formulado pelo impetrante a fls.55, HOMOLOGO-O, por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, nos termos 

do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 25 da Lei nº12.016/09. Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.03.003304-1 - MUNICIPIO DE JACAREI(SP118920 - LUIS FERNANDO CALDAS VIANNA E SP049838 - 

SERGIO AUGUSTO DIAS GRUNEWALD) X SUBDELEGADO REG TRABALHO E EMPREGO DE S J DOS 

CAMPOS - SP 

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.3. Oficie-se à 

autoridade impetrada, encaminhando-lhe cópia do que restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis.4. Em 

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.5. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3338 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.03.001020-0 - SEBASTIAO SERGIO DA SILVA(SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA E 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA 

RITA BACCI FERNANDES E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.004268-4 - VALTER GONCALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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2004.61.03.005746-8 - CLARICE VIEIRA DE SOUZA X ANTONIO PEREIRA DE SOUZA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA BACCI 

FERNANDES) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.005160-4 - GLAUCO ROBERTO PINTO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E 

SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA) X UNIAO FEDERAL 

Abra-se vista dos autos à União para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2005.61.03.005530-0 - SILVIA CRISTINA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE 

O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3353 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.000650-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400885-7) JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA E SILVA X MARIA OTILIA DE OLIVEIRA SILVA(SP025726 - LUIZ CARLOS PEGAS E SP158633 - 

ANDRÉ LUÍS PRISCO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X BANCO 

NOSSA CAIXA S/A(SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2001.61.03.000822-5 - JOAO EVANGELISTA XAVIER(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2004.61.03.007378-4 - YOSHIHIRO HAMADA(SP197227 - PAULO MARTON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.000430-4 - GABRIEL ANTONIO DA SILVA(SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora apenas no 

efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2005.61.03.000445-6 - MARIA MADALENA NUNES COUTINHO(SP223280 - ANDRE JACINTO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.001970-8 - DANNY MONTEIRO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X REGINA 
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APARECIDA DA CUNHA MONTEIRO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.003416-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.03.002598-3) GILBERTO 

MARTINS OLIVEIRA(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X 

WALDEMIR BRANDAO DA SILVA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X APARECIDA 

MARIA GONCALVES(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X EVANGELISTA BEZERRA DE 

SOUZA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X CESAR LELLIS FERREIRA LEITE(SP154123 - 

JEAN SOLDI ESTEVES) X PAULO DOMINGOS FAUSTINO(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X MILTON 

DE OLIVEIRA MORAES(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X ARISTEU BARBOSA DA 

SILVA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X PEDRO MILTON DE MORAES(SP232229 - JOSÉ 

HENRIQUE COURA DA ROCHA E SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP042872 - NELSON ESTEVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Abra-se vista dos autos à União (PFN) para ciência da sentença.Recebo as apelações interpostas pelos autores em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2005.61.03.003530-1 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS(SP223391 - FLAVIO ESTEVES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora apenas no 

efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2005.61.03.005004-1 - JOSE CASSIO DE MELO SERVO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E 

SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2006.61.03.002195-1 - FABIO TOMAZ DE FREITAS(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Fls. 212: Indefiro o requerimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 1º e parágrafo 1º-A, da Constituição Federal, os 

quais exigem o trânsito em julgado da sentença para executar a condenação contra a Fazenda Pública.Cumpra a 

Secretaria a remessa dos autos para a Superior Instância.Int. 

 

2006.61.03.002906-8 - NAIR AUGUSTO FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2007.61.03.000266-3 - MARIA ANGELA FERREIRA DE SOUSA - INCAPAZ X JOSE PEREIRA DE 

SOUZA(SP223391 - FLAVIO ESTEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Fls. 190/191: Prejudicado o pedido, eis que a matéria foi apreciada pela decisão lançada às fls. 184/185.2. Fls. 192: 

Mantenho a r. decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.3. Deixo de receber o recurso de apelação 

interposto pela parte autora às fls. 203 e seguintes, eis que intempestivo porquanto a parte teve ciência do julgamento 

desde a publicação certificada às fls. 187, verso.4. Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito 

devolutivo.5. Dê-se vista à parte contrária.6. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2007.61.03.002760-0 - EVANIA MARIA ADELINO(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 
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Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.003060-9 - APARECIDA CARACA MARTINS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.004235-1 - JOAO RINKE NETTO X BENEDITA FRANCISCA RINKE(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.004329-0 - JOSE APARECIDO RAMOS CARDOSO(SP128611 - EDILSON DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.004924-2 - MAURA SILVESTRE FURTUOSO(SP169233 - MARCOS VINICIUS DE CARVALHO 

RODRIGUES E SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) 

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2007.61.03.005549-7 - JOAO DA PIEDADE X DJANIRA MARIA DA PIEDADE(SP175085 - SHEILA MOREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.005593-0 - MARIA DAS GRACAS REBOUCAS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fls. 94/101: Prejudicado o pedido ante o ofício de fls. 102/103.Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no 

efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo 

Federal.Int. 

 

2007.61.03.010320-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.008883-1) LUCIANO 

REIS DOS SANTOS X EDNA DONIZETE DE MORAES SANTOS(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA 

SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.008415-5 - PEDRO AFONSO PASCUCCI(SP193352 - EDERKLAY BARBOSA ITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.03.008883-1 - LUCIANO REIS DOS SANTOS X EDNA DONIZETE DE MORAES SANTOS(SP199805 - 

FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 
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Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3360 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.03.000230-1 - ANCHORTEC INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - 

SP 

Diante do exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a 

segurança postulada. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 

Súmula 105 do STJ. P.R.I. 

 

2009.61.03.001374-8 - RADICIFIBRAS IND/ E COM/ LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Diante do exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a 

segurança postulada.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 

Súmula 105 do STJ.P.R.I. 

 

2009.61.03.001410-8 - HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES E 

SP239917 - MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE e DENEGO A SEGURANÇA.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.03.002734-6 - HOKKAIDO PLASTICS IND/ E COM/ LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança postulada. Custas na forma da lei. 

Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.Decorrido o prazo para 

eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.03.003588-4 - VALDEMAR RAIMUNDO DOS SANTOS(SP265614 - ANDREIA AUXILIADORA GOMES 

SIMÕES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança. Custas na forma da lei. Sem honorários 

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.03.004204-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA(SP276467 - 

VINICIUS DA SILVA JULIÃO E SP105281 - LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES) X SUPERINTENDENTE DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança postulada.Custas na forma da lei.Sem 

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.P.R.I. 

 

2009.61.03.004205-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA(SP276467 - 

VINICIUS DA SILVA JULIÃO E SP105281 - LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES) X SUPERINTENDENTE DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança postulada.Custas na forma da lei.Sem 

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.03.007741-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DER(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X GERALDO RIATTO 

1. Ante a expedição da Carta Precatória de fl. 204, providenciem os autores DNIT e DER o necessário para a efetivação 

da diligência deprecada.2. Int. 

 

Expediente Nº 3361 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.003448-9 - GILMAR PEREIRA DA SILVA(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considero necessária perícia psiquiátrica. Nomeio para o exame pericial a Dra. MARCIA GONÇALVES, conhecida do 

Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS 

CONTIDOS NOS AUTOS;- RESPONDER AOS QUESITOS DO INSS:1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2. Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3. O(a) periciando(a) está 

acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave? Se sim, qual?4. O(a) 

periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? 

Está se submetendo a outras prescrições médica, como fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em 

seu quadro clínico desde o início do tratamento?5. A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao 

trabalho por si mesma ou reflexos?6. A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) 

periciando(a), gera incapacidade para o trabalho?7. Em caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão 

do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL?8. Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA 

OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10. Se definitiva, é 

somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para qualquer atividade?11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do 

auxílio de terceiros?12. É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando?13. É 

possível afirmar se na data da cessação do benefício do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz 

para o trabalho? Justificar resposta.14. A doença possui nexo etiológico laboral?- RESPONDER AOS SEGUINTES 

QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(a) periciando(a) é portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que 

consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)?2. A doença ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora 

desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico 

procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder 

também:2.1 A incapacidade (não a doença ou a lesão) é temporária ou permanente?2.2 A incapacidade é total ou 

parcial, isto é, há incapacidade para qualquer atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) 

periciando(a) (parcial)?2.3 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil Brasileiro?2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade 

para a prática da maioria dos atos rotineiros da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de 

terceiros para a prática da maioria destes atos?2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial, quais 

seriam as restrições físicas (médicas) que a parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade 

laborativa?2.6 Qual a provável data de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito 

n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo 

coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o 

motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de 

doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou 

lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos 

fundamentam o diagnóstico?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de fevereiro de 2010 às 

17:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. Na 

data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, 

a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .DEVERÁ O 

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO 

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. Int. 

 

2007.61.03.005410-9 - JOSE LAZARO BARBOSA(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

do benefício mensal de prestação continuada no valor de 01 (um) salário mínimo (LOAS). Pela parte autora foi 

apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia social, sobreveio aos autos o laudo de fls. 28/36, e 

complemento à fl. 61/62.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 65/67.É a síntese necessária.É o relatório. 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado.Ainda, para a concessão do benefício pleiteado pelo autor é necessária a presença de dois 

pressupostos: o requisito da idade e o requisito da hipossuficiência. Do documento de fls. 12 depreende-se que o autor 

teve o seu pedido administrativo indeferido em 04/12/2006, sob o único fundamento de que sua renda per capita é 
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superior a do salário mínimo vigente, haja vista que sua esposa está aposentada, percebendo mensalmente um salário 

mínimo (fls.62).No presente caso, quanto ao requisito da idade, realmente não há nada a discutir, haja vista que o autor 

possui 67 anos de idade (fls.08), sendo enquadrado, portanto, como pessoa idosa, tal como previsto pela Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso), em seu artigo 34.Por sua vez, quanto ao requisito da hipossuficiência, na forma 

preconizada pela Lei 8.742/93, embora tenha sido apurado efetivamente pela perícia judicial que a renda mensal 

familiar do autor fica além do mínimo legal permitido, eis que a renda total da família (composta por duas pessoas) é 

um salário mínimo (portanto, a renda per capita superior a 1/4 do salário mínimo), verifico que este valor se refere ao 

benefício de aposentadoria percebido pela esposa do autor, de modo que não deve ser computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita, em harmonização com o disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei 

10.741/03):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o 

LOAS. Grifei.De fato, em interpretação do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que 

não há que se considerar o valor de qualquer benefício previdenciário de valor mínimo recebido por um dos integrantes 

da família na apuração da renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do salário mínimo per 

capita estabelecido, de modo a conferir caráter isonômico à regra.Posto isso, defiro a antecipação da tutela, 

determinando ao réu a implantação do benefício assistencial de prestação continuada em favor de JOSE LAZARO 

BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG nº2.945.178-4 e do CPF nº313.368.178-87, nascido em 19/11/1941, em 

Sapucaí-Mirim/MG, filho de Joaquim José Barbosa e de Ana Ribeiro Barbosa, no prazo de 30 (trinta) dias, com início 

do pagamento na data desta decisão.Comunique-se, com urgência, ao INSS, mediante correio eletrônico, para que 

cumpra a presente decisão.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente pela parte autora.Fls.61/62 e 65/67: ciência às partes.P. R. Intimem-se 

as partes e abra-se vista ao r. do Ministério Público Federal. 

 

2008.61.03.000364-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON 

ALVES CRUZ) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP X SELLETA 

SERVICOS LTDA 

Expeça-se, com urgência, nova citação da SABESP no endereço informado pela parte autora às fls. 252.Int. 

 

2008.61.03.001163-2 - ISABEL MARIA DE ALMEIDA CARVALHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta 

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:RESPONDER AOS QUESITOS CONSTANTES DOS 

AUTOS;- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) 

de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) 

postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada 

pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a renda per capita familiar?5. Na hipótese 

da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 

8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?6. 

O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios 

sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma 

vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?8. Segundo o estudo 

social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo 

Mensal?9. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?10. No 

município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?11. 

Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja 

instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O (a) autor(a) exerceu atividade 

abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o 

exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o 

pagamento desse valor .Após o estudo social, abra-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.03.002748-2 - JUDITE TRINDADE LIBORIO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

do benefício mensal de prestação continuada no valor de 01 (um) salário mínimo (LOAS). Pela parte autora foi 

apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia social, sobreveio aos autos o laudo de fls. 
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66/72.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 75/80.É a síntese necessária.É o relatório. Decido.A antecipação dos 

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: 

(a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Ainda, para a concessão do benefício pleiteado pela autora é necessária a presença de dois pressupostos: o 

requisito da idade e o requisito da hipossuficiência. Do documento de fls. 18 depreende-se que a autora teve o seu 

pedido administrativo indeferido em 09/04/2008, sob o único fundamento de que sua renda per capita é superior a do 

salário mínimo vigente, haja vista que o seu cônjuge está aposentado e, como acréscimo da renda familiar, recebe 

R$250,00 relativo ao aluguel de parte do imóvel onde vivem, percebendo mensalmente o valor de R$715,00 (fls.68).No 

presente caso, quanto ao requisito da idade, realmente não há nada a discutir, haja vista que a autora possui 67 anos de 

idade (fls.13), sendo enquadrada, portanto, como pessoa idosa, tal como previsto pela Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), em seu artigo 34.Por sua vez, quanto ao requisito da hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei 8.742/93, 

embora tenha sido apurado efetivamente pela perícia judicial que a renda mensal familiar da autora fica além do 

mínimo legal permitido, eis que a renda total da família (composta por duas pessoas) é de R$715,00 (portanto, a renda 

per capita de R$357,50), verifico que a maior parte deste valor se refere ao benefício de aposentadoria percebido pelo 

esposo da autora, de modo que não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita, em 

harmonização com o disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03):Art. 34. Aos idosos, 

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o LOAS. Grifei.De fato, em 

interpretação do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que não há que se considerar o 

valor de qualquer benefício previdenciário de valor mínimo recebido por um dos integrantes da família na apuração da 

renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do salário mínimo per capita estabelecido, de modo 

a conferir caráter isonômico à regra.Posto isso, defiro a antecipação da tutela, determinando ao réu a implantação do 

benefício assistencial de prestação continuada em favor de JUDITE TRINDADE LIBORIO, brasileira, casada, 

portadora do RG nº13.802.864-3 e do CPF nº116.770.498-39, nascida em 10/01/1943, em Mairi/BA, filha de Teodoro 

Francisco Trindade e de Josefa Barbosa Trindade, no prazo de 30 (trinta) dias, com início do pagamento na data desta 

decisão.Comunique-se, com urgência, ao INSS, mediante correio eletrônico, para que cumpra a presente 

decisão.Fls.55/58: diga a autora em réplica.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, 

justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente pela parte autora.Fls.34/53, 66/72 e 75/80: 

ciência às partes.P. R. Intimem-se as partes e abra-se vista ao r. do Ministério Público Federal. 

 

2008.61.03.007347-9 - CARLOS RENATO MORAES(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Nomeio para o exame pericial o Dr. JOSE ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em 

Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS DO AUTOR E DO INSS 

CONTIDOS NOS AUTOS;- RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(a) periciando(a) é 

portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)?2. A doença 

ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a 

resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra 

fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também:2.1 A incapacidade (não a doença ou a lesão) 

é temporária ou permanente?2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer atividade 

laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)?2.3 A incapacidade constatada gera, 

também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil Brasileiro?2.4 

A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros da vida 

independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos?2.5. Apenas 

na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial, quais seriam as restrições físicas (médicas) que a parte autora 

encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa?2.6 Qual a provável data de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da 

doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou 

lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade 

que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não 

sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o 

trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico?Intimem-se as partes da perícia 

médica marcada para o dia 03 de março de 2010, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório do perito sito à Av. Dr. 

João Guilhermino, 261, sala 62, Centro, tel. 3922-6163/ 4009-2608. Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. 

Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta 

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- RESPONDER AOS QUESITOS DO AUTOR E DO 

INSS CONTIDOS NOS AUTOS;- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência 
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Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é 

composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do (a) postulante 

pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a renda per capita 

familiar?5. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º 

do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da 

Constituição Federal?6. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? 

Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é possível ao (a) 

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?8. 

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um 

Salário Mínimo Mensal?9. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro 

regime?10. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social?11. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA 

DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. 

Manifeste-se a parte autora da contestação e cientifique-se do procedimento administrativo.Após o exame pericial e 

antes do estudo social, abra-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.03.008117-8 - ROSEMARY DE SOUZA(SP244853 - VILMA MARTINS DE MELO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão 

de benefício por incapacidade. Realizada a perícia, acostado foi aos autos o laudo de fls. 77/85.É a síntese 

necessária.Decido.O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da 

verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Verifico pelo documento de fls. 28 

que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de benefício por incapacidade, foi cessado pelo INSS 

sob alegação de ausência de incapacidade constatada por perícia da Autarquia.Com o laudo da perícia médica judicial 

juntado aos autos, vê-se que o fundamento exposto pelo INSS para indeferir o pleito administrativo da parte autora - 

ausência de incapacidade - não corresponde à realidade. O laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença 

de incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para 

concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o 

motivo determinante para o indeferimento do pedido de concessão de benefício na seara administrativa, uma vez 

provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria 

dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de 

um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada, e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de auxílio doença em favor da parte 

autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste 

Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Providencie a Secretaria o 

necessário para intimação do INSS, fazendo o instrumento acompanhado do número do RG e filiação da parte autora, 

para fins do fornecimento de dados para implantação do benefício.Manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a contar inicialmente pela parte autora.Fls. 59/62 e 77/85: ciência às partes.Após, tornem os autos 

conclusos.P.R.I.C. 

 

2008.61.03.008457-0 - MARCUS VINICIUS DO PRADO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão 

de benefício por incapacidade. Realizada a perícia, acostado foi aos autos o laudo de fls. 40/43.É a síntese 

necessária.Decido.O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da 

verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Verifico pelo documento de fls. 16 

que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de benefício por incapacidade, foi negado pelo INSS 

sob alegação de ausência de incapacidade constatada por perícia da Autarquia.Com o laudo da perícia médica judicial 

juntado aos autos, vê-se que o fundamento exposto pelo INSS para indeferir o pleito administrativo da parte autora - 

ausência de incapacidade - não corresponde à realidade. O laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença 

de incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para 

concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o 

motivo determinante para o indeferimento do pedido de concessão de benefício na seara administrativa, uma vez 

provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria 
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dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de 

um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada, e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de auxílio doença em favor da parte 

autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste 

Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Providencie a Secretaria o 

necessário para intimação do INSS, fazendo o instrumento acompanhado do número do RG e filiação da parte autora, 

para fins do fornecimento de dados para implantação do benefício.Manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a contar inicialmente pela parte autora.Fls. 26/29 e 40/43: ciência às partes.Após, tornem os autos 

conclusos.P.R.I.C. 

 

2009.61.03.002745-0 - PAULO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão 

de benefício por incapacidade. Realizada a perícia, acostado foi aos autos o laudo de fls. 107/110.É a síntese 

necessária.Decido.O deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da 

verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Verifico pelo documento de fls. 16 

que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de benefício por incapacidade, foi cessado pelo INSS 

sob alegação de ausência de incapacidade constatada por perícia da Autarquia.Com o laudo da perícia médica judicial 

juntado aos autos, vê-se que o fundamento exposto pelo INSS para indeferir o pleito administrativo da parte autora - 

ausência de incapacidade - não corresponde à realidade. O laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença 

de incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para 

concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o 

motivo determinante para o indeferimento do pedido de concessão de benefício na seara administrativa, uma vez 

provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria 

dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de 

um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada, e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de aposentadoria por invalidez em favor 

da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior 

ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Providencie a 

Secretaria o necessário para intimação do INSS, fazendo o instrumento acompanhado do número do RG e filiação da 

parte autora, para fins do fornecimento de dados para implantação do benefício.Manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação.Especifiquem as partes as eventuais provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, a contar inicialmente pela parte autora.Fls. 33/99 e 107/110: ciência às partes.Após, tornem os autos 

conclusos.P.R.I.C. 

 

2009.61.03.009799-3 - IRANI APARECIDA MACHADO(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.A autora propôs a presente MEDIDA CAUTELAR em face do INSS, objetivando, conforme se 

vê claramente do parágrafo n. 11 na fls. 04 da inicial a implantação imediata de benefício previdenciário, ou, se o caso, 

benefício assistencial. Alega que padece de mal incapacitante, juntando atestados de fls. 19/20, datados de 2009, dando 

conta de que é portadora de seqüelas de múltiplos acidentes vasculares cerebrais secundários, evoluindo para alterações 

comportamentais bizarras, agitação e comprometimento de membros.Em nova peça de fls. 24, adita sua inicial, a fim de 

afirmar estar impossibilitada de passar procuração a seu patrono, uma vez que as seqüelas comprometem totalmente sua 

atividade intelectual, sendo caso de interdição judicial. Bem por isso, requer a intervenção ministerial no feito. Por 

igual, pede seja o pedido transmutado em produção de prova antecipada, qual seja, realização de perícia para 

verificação do mal incapacitante, informando que ingressará com a ação principal, no prazo legal, requerendo o 

benefício previdenciário/assistencial devido.É o breve relatório.DECIDO.A via processual apresentada pela autora - 

ação cautelar - dá ao juízo apenas cognição superficial dos fatos apresentados. É característica inerente sua. Por tal 

motivo, a prova pericial requerida, por importar em ampla cognição, não pode ser aqui produzida, máxime quando não 

estão presentes os requisitos para sua antecipação, como requer a parte autora.Se aparentemente a autora necessita da 

obtenção do benefício previdenciário (ou assistencial) o mais depressa possível, é verdade também que para obtê-lo 

deverá provar que cumpre os requisitos legais que lhe conferem tal direito. Um destes requisitos é a prova da presença 

de incapacidade, e, para o caso de benefício assistencial, miserabilidade.A necessidade de obtenção rápida do benefício, 

contudo, não justifica a antecipação da produção da prova pericial, em procedimento cautelar preparatório, porque a 

produção antecipada de prova somente tem lugar quando há risco do perdimento da própria prova pelo decurso do 

tempo. É a inteligência do artigo 849 do CPC. Não é o caso dos autos. O atestado de fls. 19 dá conta de que o quadro da 

autora é estável, o que leva este Juízo a crer que não há risco de vida, a justificar perícia imediata. A perícia, portanto, 

pode aguardar a produção no bojo de ação principal, sob o crivo do contraditório, mesmo porque, em feitos desta 

natureza (que se constitui na ampla gama dos feitos sob presidência deste Juízo), a perícia é marcada com 

celeridade.Vejo, assim, que o presente feito, como proposto, ao invés de agilizar o procedimento em favor da parte 

autora, acaba por retardá-lo. Isto porque se trata um processo apartado, que tramitará em paralelo a outra ação dita 

principal; em ambas, haverá dificuldades na representação processual (como já ora ocorre) e necessária manifestação do 
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Ministério Público Federal; esta ação, doravante, em nada mais contribuirá para o deslinde do pedido dito 

principal.Sendo assim, em apreço à instrumentalidade das formas, deve ser convertida a presente ação cautelar em ação 

pelo rito ordinário, máxime quando não houve citação e, sequer, a representação processual ainda foi regularizada. 

Deste modo, mantém-se o pedido esculpido no parágrafo n. 11 na fls. 04 da inicial, para a implantação imediata de 

benefício previdenciário, ou, se o caso, benefício assistencial, rejeitando-se o aditamento de fls. 24/26, na parte em que 

se altera o pedido para mantê-lo sob enfoque cautelar, bem como adotando-se providências para regularização da 

representação processual. Neste sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃOProcesso - AC 

9602321792AC - APELAÇÃO CIVEL - 119921Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARESÓrgão 

julgador: PRIMEIRA TURMAFonte: DJU - Data::23/06/2003 - Página::190Decisão: A Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).Ementa: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MILITAR. 

AÇÃO CAUTELAR CONVERTIDA EM ORDINÁRIA. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A 

DEFESA. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PROVA SUFICIENTE DO DIREITO ALEGADO. 1 - A 

pretensão possui caráter satisfativo, e não cautelar. Não pretende o autor apenas assegurar a instrução ou execução do 

processo principal, mas o próprio direito material. 2 - Cabível, contudo, a conversão do procedimento cautelar em 

ordinário, visto que não houve prejuízo para a defesa. A causa de pedir da ação intentada é própria da ação principal, 

tendo o mérito dessa sido amplamente debatido. Incidência do artigo 250, parágrafo único, do CPC e dos princípios 

processuais da instrumentalidade das formas, ausência de prejuízo e aproveitamento dos atos processuais. 3 - Quanto ao 

mérito principal, o autor apresentou o certificado exigido pela lei para a comprovação da sua efetiva participação em 

operações bélicas (fl. 12), emitido pelo Ministério do Exército. Documento que goza de fé publica. Não havendo prova 

capaz de elidir a presunção de legitimidade da mencionada certidão, faz jus o autor à pensão especial que postula, na 

qualidade de ex-combatente da Segunda Guerra Mundial. 4 - Recurso conhecido e não provido.Data da Decisão: 

31/03/2003Data da Publicação: 23/06/2003Anoto, mais, que, desejando, poderá a parte requerer a antecipação da tutela, 

a fim de que este Juízo avalie se é possível, ou não, a concessão imediata de um dos benefícios pleiteados (assistencial 

ou previdenciário), acaso presentes os requisitos do artigo 273 do CPC.Isto posto:1) Determino a remessa dos autos ao 

SEDI, para reclassificação como ação ordinária.2) Determino que a Secretaria autue novamente o feito, sem alteração 

da numeração, desprezando a capa verde, fazendo-a substituída pela capa rosa.3) Rejeito o aditamento de fls. 24/26.4) 

Dou à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que indique o nome de pessoa, preferencialmente parente, que possa 

exercer o munus de curador especial para o presente feito, sob pena de extinção do feito por defeito de representação.5) 

Determino que, no mesmo prazo, a curadora especial apresentada passe procuração, como representante da autora, ao 

advogado que representa a autora neste feito, sob pena de extinção do feito por defeito de representação.6) Após 

cumpridas as determinações acima, tornem conclusos para marcação de perícia médica e perícia sócio-econômica, 

determinação de citação e intimação do r. do Ministério Público Federal, sem prejuízo da análise de outros pedidos 

eventualmente formulados.Int. 

 

2009.61.03.009801-8 - FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS FILHO(SP129358 - REJANE ALVES 

MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em decisão.Concedo a gratuidade processual. Anote-se.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela no sentido 

de que seja determinado à ré que libere o número de CPF do autor, o qual encontra-se com pendências, devido à 

abertura fraudulenta de uma empresa em seu nome.Alega a parte autora que estelionatários fizeram uso de seus 

documentos para conseguirem a abertura de uma empresa, da qual jamais foi sócio - Estalos Transportes e Locação de 

Caçambas Ltda. Assevera, que referida empresa deixou diversas restrições em nome do autor, que, atualmente, não 

consegue um emprego em razão da pendência em seu Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal.A petição 

inicial foi instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo 

autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; 

e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Presente a verossimilhança do 

direito invocado.Alega a parte autora que a empresa Estalos Transportes e Locação de Caçambas Ltda foi aberta 

fraudulentamente em seu nome, sendo que nos termos constantes do Inquérito Policial nº 130/6/2005 - 6º Distrito 

Policial de São José dos Campos, o autor apenas tomou conhecimento da existência da empresa ao ser demitido de seu 

emprego, ao que foi informado pelo gerente do Banco do Brasil (agência Petrobrás) que seu nome estava inscrito no 

cadastro de devedores da Receita Federal e Receita Estadual (fls. 39/40) Da análise dos autos vê-se que o autor 

apresentou farta documentação, comprovando que realmente foi vítima de estelionatários, os quais abriram uma 

empresa em seu nome, tanto que à fl. 41 é possível constatar que as investigações policiais apuraram que, embora 

tenham usado o número do CPF do autor, a cédula de identidade usada pelos fraudadores constava o número do RG de 

outra pessoa. O autor teve, ainda, que enfrentar diversas ações na Justiça Estadual, a fim de ver-se livre das dívidas 

oriundas da empresa fraudulenta, como faz prova as cópias de sentenças procedentes, carreadas aos autos às fls. 73/78, 

81/83, 85/89 e 91/96.Destarte, revela-se inaceitável e imprudente que o autor tenha que manter pendências em seu 

número de CPF em virtude de débitos oriundos da empresa Estalos Transportes e Locação de Caçambas Ltda, sendo de 

direito, portanto, a liberação imediata do nome e do CPF do autor junto a Receita Federal.Por conseguinte, presente a 

plausibilidade do direito alegado, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar à ré que 

libere/desbloqueie o nome e o CPF do autor, desde que não haja outras restrições junto a Receita Federal do Brasil, que 

não sejam as oriundas da empresa Estalos Transportes e Locação de Caçambas Ltda.Oficie-se à Delegacia da Receita 
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Federal, com urgência, encaminhando-se cópia da presente decisão, para ciência e imediato cumprimento.Deverá a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a correção do pólo passivo da presente demanda, sob pena de 

extinção do feito.Cumprido o item acima, cite-se a União Federal.P.R.I. 

 

2009.61.03.009859-6 - CARMO DONIZETI DA MOTA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se 

a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

2009.61.03.009929-1 - ROBSON ALEX DE LIMA(SP248158 - HEBERT FABIANO RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário objetivando a concessão do benefício de 

auxílio-acidente.Alega o autor que foi vítima de acidente do trabalho em 21/07/2005, o que lhe acarretou a diminuição 

da capacidade laborativa, razão porque entende fazer jus ao benefício ora pleiteado.Decido.Observo que o benefício que 

o autor almeja receber é o Auxílio-Acidente. Há, à fls. 11, cópia da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

Consoante estabelecido na Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a competência para apreciação e 

julgamento de ações acidentárias é da Justiça Estadual.Veja-se o entendimento expresso do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, 

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 15).2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, 

inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só 

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a 

fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.3. Conflito conhecido 

para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.(CC nº 31972-RJ, 

ano:2001,STJ, 3ª Seção, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, decisão: 27-02-2002, DJ data 24-06-2002, pg. 

182 ).Na órbita dos Colendos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões também se vê entendimento 

consonante:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - 

COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A 

competência para processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. 

Precedente: STF, STJ e TRF - 3ª Região.3. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, somente este pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. 

Sentença anulada de ofício, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a 

apelação dos autores.(Apelação Cível nº 667401-SP, TRF da 3ª Região, 10ª turma, relator Juiz GALVÃO MIRANDA, 

decisão: 09-03-2004, DJU 30-04-2004 - pág. 718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça Estadual, de 

primeiro e segundo graus, o processamento e o julgamento das ações relacionadas ao acidente do trabalho, bem como a 

fixação do benefício e seus reajustamentos futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

25/04/2000).2. Recurso não conhecido, determinada a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do 

Estado de São Paulo.(AC 856028/SP - TRF 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza RAMZA TARTUCE - j. 13-05-2003 

- DJU 12-08-2003 - pág. 625)CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. 

JUSTIÇA ESTADUAL.I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-

doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor 

do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ.II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a 

incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.III 

- Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença, com o 

oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando prejudicada a 

apelação.(AC 459808/SP - TRF 3ª Região - Relatora Juíza Federal MARISA SANTOS - j. 10/05/2004 - DJU 

29/07/2004 - p. 273)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.1. Compete à Justiça Comum 

Estadual processar e julgar as ações que visam à concessão e/ou revisão de benefícios decorrentes de acidente do 

trabalho. Precedentes das Cortes Superiores.2. A ausência de CAT não é fator determinante para a caracterização de 
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acidente de trabalho quando tratar-se de trabalhador rural, cujas relações de trabalho são regidas pela informalidade.3. 

Declinação de competência para a Justiça Estadual.(AG/RS - processo 200404010518416 - TRF 4ª Região - 5ª Turma - 

Relator Juiz Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - j. 15/02/2005 - DJU 23/02/2005 - pg. 564)Aliás, as Súmulas 

501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, foram editadas com a 

generalidade pertinente, deixando claro que todo e qualquer litígio decorrente de acidente do trabalho será conhecido e 

julgado pela Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO 

E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA 

QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA - Verbete nº 501 da Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E 

JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Verbete nº 15 da Súmula/STJ. Veja-se 

que a pretensão do autor deve efetivamente ser conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se cogitando de 

transformar-se o benefício acidentário em ação de natureza puramente previdenciária.Não há como este Juízo Federal 

decidir a presente lide, dado o caráter absoluto da regra de competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o 

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Campos que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a jurisprudência no 

sentido de que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no julgamento o Juiz 

Estadual. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir acerca do 

interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada pelo Juiz 

Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no art. 109, I, da 

Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental desprovido.(AGRCC nº 

28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, decisão: 26-03-2003, DJ 05-

05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para a Justiça Estadual de São José dos Campos, 

devendo ser remetidos, com urgência, os autos, por ofício, com as nossas homenagens. Procedam-se às anotações, 

registros e comunicações pertinentes à espécie.Intimem-se. 

 

2009.61.03.009930-8 - LUIZ FERNANDO ALVES(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se 

a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

2009.61.03.009990-4 - ARISTIDES ANTONIO DE SIQUEIRA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se 

a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

2010.61.03.000474-9 - CELSO MORAES MAIA(SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 
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do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se 

a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

2010.61.03.000479-8 - DULCE HELENA DOS SANTOS MARTINS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. 

trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido 

dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo da 

verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial para a exata aferição da 

incapacidade alegada pelo(a) autor(a) e, principalmente, para apuração do momento em que esta eclodiu (visto que o 

INSS indeferiu o pedido unicamente com fundamento na perda da qualidade de segurado), não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos depositados em Secretaria, e a 

parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde logo. Para tanto, 

nomeio o médico Dr. JOSÉ ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que 

deverá, além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA PARTE AUTORA, CONTIDOS NOS 

AUTOS; - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, DEPOSITADOS EM SECRETARIA: 1. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário? 3. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave? Se sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como 

fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? 5. A 

doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos? 6. A doença 

constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho? 7. Em 

caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL? 8. Em 

caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo 

necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para 

qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício 

do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. 14. A doença 

possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 1. O(a) periciando(a) é 

portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)? 2. A doença 

ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a 

resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra 

fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também: 2.1 A incapacidade (não a doença ou a 

lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer 

atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A incapacidade 

constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código 

Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros 

da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos? 

2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial , quais seriam as restrições físicas (médicas) que a 

parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa? 2.6 Qual a provável data de início 

da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início 

da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da 

doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou 

lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade 

que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não 

sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o 

trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? Designo a perícia médica para o 

dia 05 de março de 2010, às 14:00 horas, a ser realizada a ser realizada no consultório do perito, sito à Av. Dr. João 
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Guilhermino, 261, sala 62, Centro, nesta cidade, tels: 3922-6163/ 4009-2608, Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) 

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal. 

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo 

pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-

se para o perito ora nomeado. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições. Sem prejuízo do acima disposto, comprove a autora que verteu ao RGPS 

contribuições para o respectivo custeio ou a existência de contrato de trabalho registrado em CTPS, no prazo de 10 

(dez) dias, demonstrando a detenção da qualidade de segurada da Previdência Social. P. R. I. 

 

2010.61.03.000492-0 - JULIO RAMOS(SP269074 - MAURO EDUARDO MACHADO AUGUSTO E SP269071 - 

LOURIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se 

a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

2010.61.03.000505-5 - JORGINA DE SOUZA OLIVEIRA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja concedido ao(a) autor(a)o benefício previdenciário de auxílio-doença, ante os males patológicos que 

o(a) vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo da verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos depositados em Secretaria, e a 

parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA desde logo. Para tanto, 

nomeio a médica Drª. MÁRCIA GONÇALVES, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, 

além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA PARTE AUTORA, CONTIDOS NOS AUTOS; - 

RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, DEPOSITADOS EM SECRETARIA: 1. O(a) periciando(a) é 

portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? 3. O(a) 

periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave? Se 

sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se 

houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? 5. A doença constante da resposta ao item 1 traz 

incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos? 6. A doença constante da resposta ao item 1, considerando a 

profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho? 7. Em caso de existência de incapacidade laborativa, 

para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL? 8. Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. 

Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) 

periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? 

Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda 

se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. 14. A doença possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER 

AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 1. O(a) periciando(a) é portador da doença ou lesão alegada na petição 

inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)? 2. A doença ou lesão diagnosticada gera incapacidade para 

que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a resposta positiva, indicando em que elemento do 
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exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, 

responder também: 2.1 A incapacidade (não a doença ou a lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é 

total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual 

do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida 

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, 

incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros da vida independente? O periciando necessita do constante 

auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos? 2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade 

parcial , quais seriam as restrições físicas (médicas) que a parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer 

outra atividade laborativa? 2.6 Qual a provável data de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade 

fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não 

existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou lesão) e a data de início da incapacidade, explique o 

perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade que acomete o(a) periciando(a) decorre de 

agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não sendo o periciando(a) considerado(a) 

portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o trabalho, permanente ou 

temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? Designo a perícia médica para o dia 01 de fevereiro de 

2010, às 17:00 horas, a ser realizada em sala própria deste Fórum Federal, localizado na Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd. 

Aquários, nesta cidade, tel: (12) 392588-00. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do 

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal. Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. 

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o perito ora nomeado. Cite-se e 

intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos 

os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais recolhimentos de contribuições. 

P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.03.008225-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.001447-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X JOAO CARLOS DA SILVA X ALOISIO 

RABELLO(SP119287 - MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA) 

Ante o teor do despacho proferido nos autos principais nº 1999.61.03.001447-2, reiniciando a execução com 

oportunidade para novos cálculos (e conseqüente nova citação para os termos do artigo 730, do CPC), esclareça a União 

se tem interesse no prosseguimento deste feito.Int. 

 

2009.61.03.001065-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0403302-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X 

ESPEDITO SILVERIO DE SIQUEIRA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
95.0400634-5 - FABIO YOSHITSUGO MORI(SP156113 - MARCELO BRAGA SOBELMAN) X SUNAO 

YAMASHITA X KLEBER TEIXEIRA JUNIOR X DONATO FABIANO PEREIRA LEITE X MARIA CONCEICAO 

BISPO X ANTONIO PASQUALI X FERNANDO ANTUNES LIMA X WERNER VIERTLER(SP133132 - LUIZ 

ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X CLAUDIO LOPES 

URURAHY X JOSE ADEILDO RESENDE DE OLIVEIRA(SP107362 - BENEDITO RIBEIRO E SP141657 - 

BENEDITO JORGE DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA 

E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA 

APARECIDA CORREA) 

1. Considerando a juntada do mandado às fls. 877, aguarde-se o decurso do prazo assinalado pela decisão de fls. 869.2. 

Os argumentos carreados aos autos pela CEF às fls. 875/876 e às fls. 879/880, salvo melhor juízo, foram deduzidos em 

juízo anteriormente à decisão de fls. 869, a qual os apreciou e contra a qual não foi interposto recurso. Assim, restam os 

mesmos prejudicados.3. Intime-se a CEF mais uma vez de que o prazo já está em curso. Faca-se, por publicação, com 

urgência.4. Após, tornem conclusos.Int. 

 

95.0403302-4 - ESPEDITO SILVERIO DE SIQUEIRA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Mantenho a suspensão deste feito até o julgamento dos embargos à execução em apenso. 

 

1999.61.03.001447-2 - JOAO CARLOS DA SILVA X ALOISIO RABELLO(SP119287 - MARIA APARECIDA 

ESTEFANO SALDANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Considerando 
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que o recurso especial interposto pela União foi parcialmente provido, apresente a parte autora-exeqüente nova conta 

nos termos do julgado, para que seja renovada a citação da União nos termos do art. 730, CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.03.006422-5 - SERGIO ORSI(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES E SP116720 - OSWALDO 

MONTEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Dispõe o artigo 42, do Código de Processo Civil:Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, 

por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.Parágrafo primeiro. O adquirente ou o cessionário não poderá 

ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária.Parágrafo segundo. O 

adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente.Parágrafo 

terceiro. A sentença, proferida entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário.Consta 

nos autos que a CEF foi cessionária do crédito oriundo do mútuo hipotecário habitacional originalmente firmado com o 

Banco Bamerindus S/A.Nesse contexto, ao adquirir a coisa litigiosa, a CEF sucedeu o agente financeiro anterior na 

obrigação contratual (seja a obrigação geradora de crédito ou débito) e se sujeitou à extensão dos efeitos da sentença 

proferida entre as partes primitivas do processo.Ademais, ao promover a execução do julgado contra a CEF, a parte 

autora praticou ato positivo equiparado à anuência de que a CEF substituísse o Banco Bamerindus S/A no presente 

feito.Em face do exposto, considerando a irrecorrida decisão de fls. 446, determino que a CEF cumpra o julgamento 

proferido nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4470 
 

ACAO PENAL 

1999.61.03.003679-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X 

ADEMILSON FERREIRA DA CUNHA(SP199369 - FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO) X MARIA SALETE 

DE SANTANA(SE002182 - SEBASTIAO CHAGAS FILHO) 

Fls. 523: J. Ciência. Intime(m)-se. (Designada audiência pelo MMº Juízo Deprecado da 9ª Vara Federal Criminal do 

Rio de Janeiro, nos autos da carta precatória nº 20095101814769-1, para o dia 25/03/2010, às 16:30h, para inquirição de 

testemunha(s), a ser realizada naquele Juízo). 

 

2003.61.03.007947-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X MARIA 

APARECIDA SANTOS DIAS(SP126591 - MARCELO GALVAO) X ROBERTO PARISI 

Fls. 288: J. Ciência. Intime(m)-se. (Designada audiência pelo MMº Juízo Deprecado da 1ª Vara da Comarca de 

Caçapava, nos autos da carta precatória nº 615-2009, para o dia 01/02/2010, às 16:30h, para inquirição de 

testemunha(s), a ser realizada naquele Juízo). 

 

Expediente Nº 4471 

 

ACAO PENAL 

1999.61.03.002427-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X MARIA 

APARECIDA SANTOS DIAS(SP126591 - MARCELO GALVAO) X MOACYR DE MORAES(SP181430 - 

KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X MAIZA DE FATIMA FOGACA X ALVARO KIYOSHI KAZI 

MARIA APARECIDA SANTOS DIAS, MOACYR DE MORAES, MAIZA DE FÁTIMA FOGAÇA E ÁLVARO 

KIYOSHI KAZI foram denunciados como incursos nas penas do art. 299, parágrafo único e art. 171, caput, c.c. o artigo 

29, ambos do Código Penal, imputando-se aos acusados a prática do crime de falsidade ideológica e de estelionato, por 

ter sido deflagrado esquema de expedição de Certidão Negativa de Débitos Previdenciários falsa, junto à Agência da 

Previdência Social de São Sebastião.(...)Em face do exposto, acolho a promoção do Ministério Público Federal e, diante 

da ausência de interesse de agir, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito.Efetuem-se as anotações e retificações 

necessárias, na Secretaria e na Distribuição.Decorrido o prazo legal para recurso e após as comunicações de praxe, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. Informação: Caso haja interposição de recurso em face 

desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente 

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 654/807 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1808 

 

MONITORIA 

2004.61.10.000783-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X APARECIDA LUCIA MARTON 

Ciência à autora da juntada da mensagem eletrônica que informa a prolação de decisão julgando prejudicado o agravo 

de instrumento.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.10.011894-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X UNO CENTRAL DE COPIAS E COMUNICACAO VISUAL LTDA X EMERSON SOARES 

GONCALVES X NATALIA MARIA MARQUES LUZ GONCALVES(SP189624 - MARCUS VINICIUS 

MARQUES LUZ) 

Requeira a autora o que for de direito para o prosseguimento da ação.Int. 

 

2007.61.10.008285-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X RODRIGO ALCIDES MENDES DOS SANTOS X JOSE ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS PRIMO X LUCIA 

RODRIGUES MENDES DOS SANTOS 

Requeira a autora o que for de direito para o prosseguimento da ação, em face da certidão de fls. 123.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.10.010513-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.006010-2) TATIANA 

LAUREANO(SP251680 - RUBENS BRUNI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL - FIES, pelo rito processual ordinário, proposta por TATIANA LAUREANO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, em que pretende a autora a revisão de contrato de crédito estudantil - FIES, para o fim de 

que sejam corrigidas ilegalidades, dentre as quais encargos moratórios superiores aos legais, capitalização mensal de 

juros na forma composta (mediante aplicação da tabela Price), aplicação da correção monetária por índice incabível 

para tal fim (TR), pena convencional, cláusula de mandato e vencimento antecipado da dívida a contar da data do 

encerramento do contrato em virtude da não apresentação de novo fiador.O feito foi distribuído por dependência aos 

autos da ação monitória autuada sob nº 2009.61.10.006010-2, e a inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 

47/108.Em fls. 11/114 foi indeferida a antecipação da tutela pleiteada, bem como deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Citada, a Caixa Econômica Federal ofertou contestação em fls.15/137, acompanhada dos documentos 

de fls. 138/162. A parte autora, apesar de devidamente intimada para tal fim, deixou transcorrer in albis o período 

aprazado para manifestação acerca da resposta da ré.A seguir, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃOSegundo Cândido Rangel Dinamarco, nos termos da sistemática processual moderna, o 

critério norteador da conexidade deve ser a utilidade na reunião das demandas. Essa utilidade está presente sempre que 

as providências a tomar sejam aptas a proporcionar a harmonia de julgados ou a convicção única do julgador em relação 

a duas ou mais demandas (citação constante na obra do mestre acima citado Instituições de Direito Processual Civil, 

volume II, 4ª edição, ano 2004, item 460, página 151). No caso destes autos, verifica-se a necessidade de reunião dos 

processos com o fim de evitar futuras decisões contraditórias, uma vez que tanto nesta ação revisional, distribuída por 

dependência aos autos da ação monitória autuada sob nº 2009.61.10.006010-2, quanto na monitória mencionada, a 

discussão versa sobre os valores resultantes do mesmo contrato de financiamento estudantil firmado entre as mesmas 

partes, sendo certo que, naquele feito, também figura no pólo passivo o fiador da ora autora.As demandas são 

absolutamente dependentes e necessitam ter a mesma sorte, a fim de evitar decisões conflitantes como, por exemplo, no 

caso de se reconhecer como devida a totalidade do valor exigido na monitória e, nestes autos, afastar-se a utilização da 

tabela Price na amortização do saldo devedor. Por isso, mostra-se indispensável a tramitação concomitante de ambas as 

demandas. Tendo em vista que, estando este feito em fase de conclusão para sentença, enquanto a monitória encontra-se 

aguardando manifestação da CEF acerca da citação negativa do fiador da ora autora, nenhum tumulto advirá do 

apensamento dos feitos.Portanto, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO o apensamento 

deste feito aos autos da ação monitória autuada sob nº 2009.61.10.006010-2, certificando-se o fato nas capas.Esta ação 

ordinária deverá receber conclusão para sentença de forma simultânea com a demanda monitória nº 2009.61.10.006010-

2.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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1999.61.10.004817-9 - SUPERMERCADO POZITEL ITAPETININGA LTDA(SP174993 - FABIANA ANDRÉA 

TOZZI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 272/273: defiro à impetrante o pedido de vista por 10 (dez) dias, como requerido.Após, dê-se ciência à Advocacia 

Geral da União acerca do despacho de fls. 271.Nada sendo requerido, cumpra-se a parte final de fls. 271.Int. 

 

2009.61.10.005273-7 - CITROVITA AGRO PECUARIA LTDA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação de fls. 310/324, no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

2009.61.10.014424-3 - ROSARIAL ALIMENTOS S/A(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 842/844, 845/847 e 856/871: a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba atuou nestes autos, até 

este momento, na condição de representante judicial da União, mas o Procurador Seccional da Fazenda Nacional ainda 

não consta do polo passivo da ação e portanto, não foi notificado para a prestação de informações como autoridade 

coatora.Sendo assim, cumpra integralmente a impetrante a determinação de fls. 830/833, sendo que o prazo ali 

concedido será contado a partir da intimação deste despacho, nos termos de fls. 845.O pedido de reconsideração da 

decisão liminar de fls. 856/857 será apreciado após a prestação das informações pelo Senhor Procurador Seccional.Int. 

 

2010.61.10.001101-4 - LUIZ GOROI(SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Inicialmente, não reconheço prevenção em relação à ação mencionada a fls. 17, haja vista que, além de a ação de 

mandado de segurança não estar inserida na competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 1º, I, da Lei nº 

10.259/2001), têm os feitos objetos diferentes. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por LUIZ GOROI em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EM SOROCABA-SP, objetivando que seja determinado à autoridade coatora que localize e conclua a análise do 

processo administrativo NB 056.722.149-0.Consta da exordial que o impetrante pediu e não obteve vista e carga do 

processo em 20/12/2007, 04/09/2008, 22/05/2009 e 14/10/2009, assim como agendou atendimento por diversas vezes 

na Agência do INSS, mas apenas recebeu informações evasivas acerca do trâmite do processo ou de que tinha sido 

perdido e não era possível encontrá-lo ou de que teria sido retirado pela Procuradoria em 1993, para instruir ação 

judicial (documento de fls. 12).Dos fatos narrados na inicial e da documentação com ela trazida, não se mostra aclarado 

de plano o direito líquido e certo do impetrante.Dessa forma, a fim de melhor discernir o direito alegado e proporcionar 

melhor análise da situação fática exposta na inicial, postergo a apreciação do requerimento de medida liminar para após 

a vinda das informações da autoridade ora dita coatora.Requisitem-se as informações, que deverão ser prestadas no 

prazo de 10 (dez) dias, decorrido o qual, com ou sem as informações, retornem os autos conclusos.Dê-se ciência do 

feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para os fins do artigo 7º, parágrafo II, da lei 

12.016 de 07/08/2009.Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.10.013494-8 - BENEDITA APARECIDA DE BARROS(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 47/111: manifeste-se a autora sobre a contestação.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.10.000789-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X MARIA KATSUMI FUKASAWA 

Ciência à autora da juntada da mensagem eletrônica que informa a prolação de decisão julgando prejudicado o agravo 

de instrumento.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.10.007224-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X GESEFREDO SALVADOR DUARTE PACHECO 

Ciência à autora da juntada da mensagem eletrônica que informa a prolação de decisão julgando prejudicado o agravo 

de instrumento.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1263 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.10.000832-6 - ROSELI SOLANGE MARTINES DE ARRUDA X CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA(SP096887 - FABIO SOLA ARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fl. 362 : Defiro a CEF prazo suplementar de 5 (cinco) dias.Após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para que se 

manifeste acerca das alegações formuladas pelas partes a respeito do laudo pericial apresentado às fls. 311/353.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
97.0904593-8 - COML/ E DISTRIBUIDORA ABREU LTDA(SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE 

MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I) Indeferido o desentranhamento das guias Darf´s acostadas aos autos em face do disposto no artigo 177, parágrafo 2º, 

do Provimento 64/2005 - COGE e, uma vez os documentos acostados às fls. 41/166 tratam-se de cópias autenticadas.II) 

Anote-se que compulsando os autos, verifico que as decisões proferidas no presente mandamus reconheceram à 

impetrante o direito de efetuar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição para o PIS, 

por sua vez, no presente caso, poderá o demandante pleitear referida compensação na via administrativa, consoante o 

disposto no artigo 74 da Lei 9.430/96.III) Intime-se. 

 

1999.61.10.002885-5 - ALKROMA AGROPECUARIA LTDA(SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E 

SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I) Fl. 417 : Oficie-se a CEF para que converta os depósitos judiciais efetuados nestes autos em pagamento definitivo à 

União.II) Após, faça-se nova vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional e, com a concordância, tornem os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução pelo pagamento. III) Int. 

 

2000.61.10.003851-8 - CROWN CORK EMBALAGENS S/A(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

2003.61.10.007910-8 - CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA(SP233087 - ARNALDO BENTO DA SILVA 

E SP174283 - DANIEL RAMOS E SP233105 - GUSTAVO DAUAR E SP177647 - ANTONIO DORA DA VEIGA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 413: Indefiro o pedido de desistência da presente ação nos termos do artigo 267, VIII do CPC, visto tal pleito não 

ser cabível após o julgamento final da ação.Retornem-se os autos ao arquivo com baixa findo.Int. 

 

2009.61.10.009555-4 - TANIA CLAIRE THOMAZ ZACHARIAS(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM ITU - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações formuladas pela impetrante às fls.106/111 dos 

autos. Int. 

 

2009.61.10.009579-7 - LINGERIES EXCELLENCE CONFECCOES LTDA - ME(SP197111 - LEONARDO 

RAFAEL SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM ITU(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I) Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Sorocaba-SP, nos termos da petição de fls. 294/295.II) Verifico que o impetrante recolheu as 

despesas de porte e remessa e retorno nos termos da Lei 9.289/96 (fl. 454). Ademais, anote-se que não procede à 

alegação do autor no sentido de que o artigo 223 do Provimento COGE n.º 64/2005 autoriza o recolhimento de custas 

processuais junto em agência do Banco do Brasil (fls. 456), uma vez que referido dispositivo é expresso no sentido de 

que o pagamento das custas, despesas e contribuições devidas à União, nos termos da Lei nº 9.289/96, será pago na 

Caixa Econômica Federal - CEF, OU, NÃO EXISTINDO AGÊNCIA DESTA INSTITUIÇÃO NO LOCAL, o 

recolhimento poderá ser feito em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, o que não é o caso desta Subseção 

Judiciária. III) Defiro o desentranhamento das guias acostadas às fls. 446 a 449, conforme requerimento de fls. 455.IV) 

Recebo o recurso de apelação interposto apenas no efeito devolutivo e nos termos do art. 285-A do CPC. V) Mantenho 

a r. sentença de fls. 298/302 por seus próprios fundamentos. VI) Cite-se o Impetrado nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, para responder ao recurso, encaminhando cópia da r. sentença proferida, da 

decisão proferida nos embargos e da petição inicial e dos documentos que a instruem. VII) Dê-se vista ao MPF. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.. VIII) 

Oficie-se. Intime-se.  

 

2009.61.10.009871-3 - SINDICATO DA IND/ DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO E SP084253 - LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE 

MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

I) Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO no efeito devolutivo. II) Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões 

no prazo legal. III) Dê-se vista ao MPF. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, observadas as formalidades legais. IV) Intimem-se 

 

2009.61.10.013170-4 - J V P RUBBER ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA EPP(SP197111 - LEONARDO 

RAFAEL SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 164/172: Tendo em vista que a decisão embargada (fls. 156/160) foi proferida pelo outro Magistrado oficiante da 

Vara, que se encontra em gozo de férias e considerando o fato de que o magistrado que profere a decisão possui 

melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, como a ora formulada, aguarde-se o retorno da Juíza 

prolatora da decisão de fls. 156/160. Intime-se.  

 

2009.61.10.014226-0 - DECIO OLIVEIRA DE GODOY(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, manejado por DECIO DE OLIVEIRA DE GODOY em face 

do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM TIÊTE/SP objetivando que a autoridade dita coatora 

analise seu requerimento de Aposentadoria por Tempo de Contribuição .º 42/148.652.914-0.Sustenta o impetrante, em 

síntese, que em 21.10.2009 ingressou com requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição; que até a data do 

ajuizamento desta ação a autoridade administrativa ainda não havia analisado referido benefício. A apreciação do 

pedido liminar foi postergada, após serem prestadas, pela autoridade impetrada, as informações, as quais foram 

colacionadas às fls. 21/25 dos autos.É o relatório do necessário.Decido.O impetrante visa nos presentes autos que 

autoridade dita coatora de imediata solução ao seu processo administrativo, analisando seu requerimento de 

aposentadoria por tempo de contribuição sob n.º 42/148.652.914-0.No entanto, a autoridade impetrada informa às fls. 

21/25 carreada aos autos, que após análise dos documentos apresentados e das informações existentes no CNIS ....não 

foi reconhecido o direito ao benefício, pois, não atingiu o tempo mínimo necessário, de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, para o recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição - integral e não atingiu a idade mínima 

necessária de 53 (cinquenta e três) anos de idade, necessária para a aposentadoria por tempo de contribuição - 

proporcional, nos termos que estabelecem a Emenda Constitucional n.º 20, de 12/12/1998, os artigos 56, caput, 187 e 

188, parágrafo 1º, do Decreto n.º 3.048/99...). Destarte, extrai-se que o pedido formulado pelo impetrante no presente 

mandamus já foi efetivado.Assim, julgo prejudicado o pedido de medida liminar requerido. Faça-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2010.61.10.000995-0 - B2L ASSESSORIA SISTEMAS E METODOS S/S LTDA(SP125311 - ARIOSTO MILA 

PEIXOTO E SP223302 - CAMILLE VAZ HURTADO) X PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOITUVA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por B2L 

ASSESSORIA SISTEMAS E METODOS S/S LTDA em face de suposto ato ilegal praticado pela Sra. PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE BOITUVA. Requer, em sede de medida liminar, que seja determinada a suspensão do certame 

licitatório - Pregão Presencial n.º 27/2009, com a posterior anulação da decisão que anulou o certame licitatório, por 

entender haver ilegalidade. Juntou procuração e documentos às fls. 18/157. É o relatório. Decido.O artigo 109, incisos 

VIII da Constituição Federal, dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:VIII - os mandados de 

segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais. 

Examinando o teor da exordial, verifico que a impetrante indica como autoridade impetrada a Prefeita do Município de 

Boituva. Esta, por sua vez, domiciliada na cidade de Boituva/SP. Vale dizer, então, que o feito cujos atos são 

vergastados neste writ, tem seu regular trâmite naquela Comarca.Anote-se que em se cuidando de mandado de 

segurança, a competência deve ser firmada em razão da qualidade de quem ocupa o pólo passivo da relação processual, 

não decorrendo da natureza ou conteúdo do ato impugnado. Assim, verifica-se que o presente mandamus foi impetrado 

contra ato atribuído a prefeito municipal, o que afasta a competência da Justiça Federal. Destarte, não procede a 

alegação da impetrante que os recursos utilizados para a contratação pretendida tem origem no orçamento geral da 

União.Nesse sentido, transcrevam-se os seguintes entendimentos jurisprudenciais perfilados pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região e Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: REMESSA OFICIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE MUNICIPAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, 

EX VI DO ART. 109, VIII, DA CF. ANULAÇÃO DO DECISÓRIO. I - OCUPANDO O PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

DE SEGURANÇA, NA QUALIDADE DE IMPETRADOS, AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DESCABE 

FALAR-SE EM COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, SENDO IRRELEVANTE QUE O ATO COATOR 

ESTEJA REPRESENTADO POR EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, FIRMADO PELO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE CONTRATAR SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, A SEREM 

CUSTEADOS POR VERBA FEDERAL, REPASSADA MEDIANTE CONVÊNIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, 

VIII, DA LEI MAIOR. II - SENTENÇA ANULADA, COM A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

(Processo REO 9805407870 REO - Remessa Ex Offício - 64687 Relator(a) Desembargador Federal Edílson Nobre 

Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - Data::25/01/2002 - Página::746) PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. PROIBIÇÃO DE ANÁLISE DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ADMINISTRATIVO. 
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SUSPENSÃO DO REPASSE FINANCEIRO DAS VERBAS DO SUS PARA ENTIDADE CIVIL SEM FINS 

LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO EM INTEGRAR A LIDE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

209/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. NULIDADE. NÃO CONVALIDAÇÃO DO ATO 

ADMINISTRATIVO. AUTORIDADE INCOMPETENTE. NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DE LEGALIDADE 

DE PORTARIA LOCAL INSINDICÁVEL PELO E. STJ. 1. Preliminar de ilegitimatio ad processum ativa que implica 

em valoração do ato constitutivo anexado aos autos e apreciado na instância a quo. 2. Não se conhece do recurso 

especial quando a alegada violação a dispositivo de lei federal depender de revolvimento do suporte fático-probatório 

dos autos, incidindo, no caso, a Súmula 7/STJ. 3. A competência é fixada à luz das pessoas indicadas na petição inicial, 

cabendo ao juízo competente aferir a legitimatio ad causam. 4. Compete à Justiça Estadual processar e julgar mandado 

de segurança impetrado por entidade civil sem fins lucrativos contra o secretário estadual de saúde, em decorrência da 

suspensão do repasse financeiro do SUS, tendo em vista a incorporação das verbas oriundas do governo federal ao 

patrimônio do Estado responsável direto pelo repasse às entidades assistenciais conveniadas. 5. Hipótese que se 

assemelha à ratio essendi que ditou a Súmula 209 (STJ) no sentido de que Compete à Justiça Estadual processar e julgar 

prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal. 6. A análise da invalidade de Portaria 

do Secretário de Saúde, mutatis mutandis, impõe ao E. STJ a verificação da violação de lei local interditável pela 

vigente Constituição Federal. 7. In casu, resta evidenciado que o agravante não trouxe nenhum argumento capaz de 

infirmar a decisão ora hostilizada, razão pela qual tenho que a mesma há de ser mantida por seus próprios fundamentos. 

8. Agravo Regimental desprovido.Processo (AGRESP 200401729120 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 708438 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMAFonte 

DJ DATA:27/03/2006 PG:00182) CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. PREFEITO MUNICIPAL. 

COMPETENCIA DA JUSTIÇA COMUM DO ESTADO. I - A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA, EM TESE, SE FAZ RATIONE MUNERIS. E O ORGÃO COATOR 

QUE, BASICAMENTE, FIXA O JUIZ CONSTITUCIONAL DA CAUSA. II - O JUIZO COMUM ESTADUAL E O 

FORO COMPETENTE PARA APRECIAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE 

PREFEITO MUNICIPAL. PRECEDENTES. III - CONFLITO CONHECIDO E DIRIMIDO EM FAVOR DO JUIZO 

DE DIREITO SUSCITANTE.(Processo CC 199600779554 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 18888 Relator(a) 

ADHEMAR MACIEL Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:06/04/1998 

PG:00005) Diante do exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o presente feito 

e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das varas cíveis da Justiça Estadual de Boituva-SP, com as 

homenagens deste Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2010.61.10.001099-0 - LUIZ AGAPITO(SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora para prestar as 

informações no prazo legal. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2008.61.10.006787-6 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TATUI E 

REGIAO(SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL EM TATUI-SP(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.10.009327-2 - CLAUDIA REGINA SAVERIO RIBEIRO(SP249182 - MARDLA LEMOS DAS SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Dê-se ciência à parte requerente acerca dos extratos apresentados (fls. 76/163) e do depósito efetuado nos autos (fls. 

164), oportunidade em que deverá se manifestar quanto à satisfatividade do crédito exequendo, no prazo de 05 (cinco) 

dias.O silêncio será interpretado como concordância com o valor depositado judicialmente. Decorrido o prazo, torne os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução pelo pagamento. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.10.003672-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO 

E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X 

WANDERLEY ALVES RIBEIRO 

Tendo em vista o cumprimento da carta precatória (fls. 52), intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

compareça em Secretaria para a retirada dos autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0903959-8 - CLIMESO CLINICAS MEDICAS SOROCABA S/C LTDA(SP155613 - VINICIUS CAMARGO 

SILVA E SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 681 - MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 659/807 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

I) Fls. 233/235: Tendo em vista que a decisão embargada (fl. 230) foi proferida pelo outro Magistrado oficiante da 

Vara, que se encontra em gozo de férias e considerando o fato de que o magistrado que profere a decisão possui 

melhores condições para decidir a respeito da argüição de ofensa a coisa julgada, como a ora formulada, aguarde-se o 

retorno da Juíza prolatora da decisão de fls. 230. II) Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que o requerente regularize 

sua representação processual. III) Intime-se.  

 

1999.61.10.002258-0 - ALCEU NOGUEIRA SOARES FILHO X YARA LUCIA ZULIANI LOPES 

SOARES(SP224796 - KATIA APARECIDA TOSCANO E SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E 

SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP075067 - LAURINDO DE FREITAS NETO E 

SP204054 - JULIANO DELANHESE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CELIA 

MIEKO ONO BADARO E Proc. MARISA SACILOTTO NERY) 

VistosTrata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente aos honorários 

sucumbenciais.Citada a parte autora, ora executada, procedeu ao pagamento dos honorários advocatícios devidos 

(fls.246/247). Cientificada do depósito (fl.248), houve posterior manifestação do exeqüente, no sentido do valor 

depositado satisfazer o valor do débito (fl. 257).Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, com amparo no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça Alvará de Levantamento do valor depositado às fls. 247.Com a 

juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2008.61.10.014572-3 - AMARILDO DE SOUZA VIANA X SHIRLEY DE OLIVEIRA VIANA(SP219209 - 

MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Flf. 195 : Defiro prazo de 05 (cinco) dias, para o requerente cumprir integralmente o r. despacho de fls. 194.Após, 

tornem os autos conclusos para deliberação.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4235 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2005.61.20.002093-5 - SONDAF SONDAGENS E POCOS ARTESIANOS LTDA(SP120362 - JOSE APARECIDO 

MAZZEU) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Manifeste-se a requerente, no 

prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito para o prosseguimento do processo.Int. 

 

2009.61.20.011164-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.20.004564-0) ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X LUZINETE MARIA 

FELICIANO DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO 

DE ALMEIDA) 

1. Autorizo a realização dos depósitos como requerido pelo autor.2. Após a comprovação do cumprimento, pelo autor, 

do art. 893, I, do CPC, cite-se a requerida, nos termos do art. 890 e segs., do CPC.3. Ressalto, outrossim, que os 

referidos depósitos não poderão ser levantados a teor do que dispõe o artigo 895, do CPC.Int. Cumpra-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

2008.61.20.007440-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X JOSE MARIA RODRIGUES FOZ(SP084017 - HELENICE CRUZ) X 

MARIA LAURENTINA SCARMIN FOZ(SP156185 - WERNER SUNDFELD) 

Fls. 131/135: anote-se.Intime-se a requerida Maria Laurentina Scarmin Foz, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente instrumento de renúncia aos poderes conferidos ao seu patrono, uma vez que possui procurador diverso do 

seu cônjuge (fl. 84).Int. 
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MONITORIA 
2003.61.20.000368-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SERGIO APARECIDO LONGHITANO(SP084621 - MARCOS NOGUEIRA 

RANGEL FABER) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 254, torno sem efeito o r. despacho de fl. 253, devendo a Secretaria Judicial 

expedir Alvará de Levantamento no importe de R$ 4.384,20 (quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte 

centavos) a título de honorários advocatícios, e ofício para a CEF se apropriar do saldo residual da guia de depósito 

judicial de fl. 246.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.06.007481-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANDRE ALVAREZ FILHO(SP124230 - MANOEL EDSON RUEDA) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 248/254 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao requerente para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2004.61.20.000515-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X JOSE ANTONIO BARTALINI(SP140810 - RENATA TAMAROZZI RODRIGUES) 

Fls. 290/299: expeça-se mandado para penhora do bem indicado à fl. 299, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

Cumpra-se. 

 

2006.61.20.007499-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E SP171300 

- ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) X VLADIMIR JOSE YANO(SP186371 - SOLANGE POMPEU E 

SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X YOSHIMI YANO(SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X NEUZA 

MARQUES DA SILVA COLOMBO X RENZO DI FRANCESCO COLOMBO 

Trata-se de ação monitória proposta pela CEF em face de Vladimir Yano e outros, com o objetivo de obter o pagamento 

de crédito concedido para Financiamento Estudantil (FIES).Com exceção da requerida Amélia, todos os demais 

correqueridos foram citados (fls. 58/59), sendo certo que somente Vladimir e Yoshimi opuseram embargos (fls. 66/92 e 

94/149). Verifica-se dos embargos apresentados o pedido de exclusão dos fiadores.Como a requerida Amélia foi 

excluída do feito (fl. 212), resta decidir quanto à permanência dos demais requeridos no pólo passivo.A fiança é a 

promessa feita por uma ou mais pessoas ao credor de cumprir a obrigação no caso do devedor não satisfazê-la. É uma 

garantia pessoal.Embora nos dois últimos aditamentos ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil, 

não constem os nomes dos fiadores Neusa e Renzo, é certo que o próprio aditamento contém cláusula que ratifica as do 

contrato originário, ou seja, que mantém todos os fiadores até o cumprimento integral da obrigação.Ademais, não há 

nos autos prova de que os fiadores pediram a sua exoneração de tal encargo como permite o art. 835 do CC e, no caso 

de Neusa e Renzo, não há sequer defesa (fl. 150).Assim, mantenho Neusa, Renzo e Yoshimi no pólo passivo da 

demanda na qualidade de fiadores solidários.Determino a realização de prova pericial contábil, pelo que designo o Dr. 

SERGIO ODAIR PERGUER, independentemente de compromisso, cujos honorários serão arbitrados de acordo com a 

legislação de regência, fixando, desde já, o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do competente laudo.Deverá o Sr. 

Perito responder aos quesitos constantes no item C da Portaria n.º 12/2006 deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.005351-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RICARDO 

GABRIEL TEDD X SALVADOR TEDD NETTO X LURDES BALDASSI TEDD 

Tendo em vista a informação da CEF de fl. 63, depreque-se à Comarca de Taquaritinga/SP a citação do requerido 

Ricardo Gabriel Tedd, nos termos do art. 1.102-b, do CPC, intimando-se a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

providenciar a retirada da competente carta precatória nesta Secretaria, para posterior distribuição no Juízo competente, 

comprovando-se nos autos.Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.20.007769-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171300 - 

ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X LUIZ 

ANTONIO DE SOUZA 

Fl. 36: oficie-se ao Juízo Deprecado informando o novo endereço do requerido, para o cumprimento integral da 

deprecata.Int. Cumpra-se. 

 

2010.61.20.000091-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DJALMA 

FERNANDO LUSTRI 

Em termos a petição inicial, expeça-se mandado de citação do requerido, nos termos do art. 1.102-b, do CPC.Cumpra-

se. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.20.006126-0 - JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP129732 - WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS 
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EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Primeiramente, traga a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição de fls. 734/742, para a formação da 

contrafé.Após, cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do CPC.Outrossim, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a guia de depósito judicial de fl. 745.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.20.005636-0 - MANOEL DE LIMA NETO(SP231854 - ALEXANDRE DE FARIA OLIVEIRA E SP227250 - 

FABRICIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a concordância da parte autora às fls. 165/166, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 

55/2009 - CJF. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.03.99.025213-3 - EROTILDES VIEIRA DANTAS(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE E SP265594 - TAIS 

FILIE MIRANDA E SP111797 - RUBENS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) 

Fls.204/209: trata-se de pedido de condenação de honorários sucumbenciais e contratuais feito por causídico 

desconstituído (fls. 176/177).Em que pese o fato do nobre advogado Dr. Alcindo Luiz Pesse ter promovido quase todos 

os atos necessários ao patrocínio do direito do autor, é certo, no entanto, que este último outorgou poderes a outros 

advogados (fl. 177).Necessário destacar que, diante de tal mudança de patronos, os ofícios requisitórios já foram 

expedidos em nome do autor e de seu novo procurador, Dr. Rubens Miranda (fls. 180/181 e 202).Portanto, eventual 

cobrança de honorários pelo patrono desconstituído deverá ser feita por meio de ação de arbitramento perante a Justiça 

Comum.Nesse sentido: . Mesmo quando atua apenas pela verba de sucumbência (contrato de risco), é lícito ao 

advogado que tem seu mandato revogado antes do término da lide ajuizar ação de arbitramento, contra seu cliente, para 

receber honorários proporcionalmente à sua atuação (STJ-3ª T., REsp 911.441, Min. Gomes de Barros, j. 18.10.07, DJU 

31.10.07).Ante o exposto, cumpra-se a parte final do r. despacho de fl. 200. 

 

2001.61.20.006294-8 - RUTH CARIBE DA ROCHA DROUET(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES 

BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 132, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, 

tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 55/2009 - CJF, 

destacando-se os honorários contratuais.Após, intime-se pessoalmente a parte autora, acerca da determinação do 

desconto da parcela devida a título de honorários advocatícios.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2002.61.20.004198-6 - MARIA APARECIDA TOZO(SP163748 - RENATA MOCO E SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 149, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios 

requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 55/2009 - CJF. Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

2002.61.20.005156-6 - DEVANIR DE MORAES DOS SANTOS(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da pessoa jurídica conforme requerido à fl. 220.Na sequência, cumpra-se 

o determinado no r. despacho de fl. 236.Após, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido às 

fls. 238/244.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.002344-0 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - 

NAIARA CUNHA DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada às fls. 165/167, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF.Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da pessoa jurídica conforme requerido às fls. 165/167, 

para as devidas anotações. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2004.61.20.005730-9 - ILDE BILAR MALAGONE(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA CUNHA 

DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 
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Ante a concordância da autora manifestada às fls. 134/137, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da pessoa jurídica conforme requerido às fls. 134/137, 

para as devidas anotações. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2004.61.20.005930-6 - ARIETA DOMINGUES DE ASSIS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Em face da concordância manifestada pela parte autora à fls. 162/163, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 

55/2009 - CJF. Fl. 162: Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 136/160, intimando-se o patrono 

da autora a proceder sua retirada no prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos autos. Cumpra-se. Int.  

 

2006.61.20.000762-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE TOLEDO(SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM SILVA E SP142557E - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 190, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, 

tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 55/2009 - CJF, 

destacando-se os honorários contratuais.Após, intime-se pessoalmente a parte autora, acerca da determinação do 

desconto da parcela devida a título de honorários advocatícios.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.002951-7 - MARIA FRANCISCO SALU SILVA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

SP178318 - LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada à fl. 117, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.002957-8 - LUCILIA GOUVEA PESTANA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

SP178318 - LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada à fl. 120, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.002971-2 - MARIA JOAQUINA DE JESUS(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

SP178318 - LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada à fl. 116, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.003942-0 - LUIZA MARIA DE SOUZA VILANO(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA 

CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes do desarquivamento dos autos.Tendo em vista r. decisão de fl. 125 e a certidão de fl. 126, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.005817-7 - CATARINA LEMES ROSA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada às fls. 160/184, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF, destacando-se os honorários contratuais.Após, intime-se pessoalmente a parte autora, acerca da 

determinação do desconto da parcela devida a título de honorários advocatícios.Remetam-se os autos ao SEDI para a 

inclusão da pessoa jurídica conforme requerido às fls. 160/184, para as devidas anotações. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2007.61.20.002728-8 - TEREZINHA PINHEIRO CORDEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP238712 

- RODRIGO DE OLIVEIRA E SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 242, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, 
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tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 55/2009 - CJF, 

destacando-se os honorários contratuais.Após, intime-se pessoalmente a parte autora, acerca da determinação do 

desconto da parcela devida a título de honorários advocatícios.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2007.61.20.003923-0 - NAIR LEMES RODRIGUES(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA CUNHA 

DA SILVA) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada às fls. 163/165, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da pessoa jurídica conforme requerido às fls. 163/165, 

para as devidas anotações. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2007.61.20.008778-9 - FLORIZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a concordância da parte autora à fl. 79, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, simultaneamente, 

tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 55/2009 - CJF. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.003158-2 - MARGARIDA DAS DORES MARQUES CORORATTE(SP130133 - IVANISE OLGADO 

SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância da autora manifestada à fl. 133, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 

55/2009 - CJF. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da pessoa jurídica conforme requerido à fl. 133, para as 

devidas anotações. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.003274-4 - TEREZINHA DA GLORIA SILVA REBELLO(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a concordância da parte autora à fl. 115, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, simultaneamente, 

tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 55/2009 - CJF. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.007161-0 - CICERA CLEMENTINO DA COSTA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Intime-se a Autarquia-ré para que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apresente a planilha de cálculos das parcelas em atraso.3. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias.4. Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para, nos termos do Comunicado 026/2008 - NUAJ, alterar a 

classe original para classe 206.Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.20.003877-5 - JOSE CAINELLI FILHO(SP045218 - IDINEA ZUCCHINI ROSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Face a concordância da parte autora às fls. 162/163, requisite-se a quantia apurada, expedindo-se, simultaneamente, 

tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n. 55/2009 - CJF. Cumpra-

se. Int. 

 

2010.61.20.000726-4 - FATIMA ALVES(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C1...Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50.Converto o 

rito da presente ação para o ordinário, tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial.Cite-se o requerido 

para resposta.Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319 do Código de Processo Civil, tornem os autos 

conclusos. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Ao SEDI para as alterações 

necessárias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.20.001806-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.20.008531-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO 
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CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JOAQUIM GONCALVES TEIXEIRA(SP034821 - VIRGILIO MIGUEL 

BRUNO RAMACCIOTTI E SP090629 - MARILU MULLER NAPOLI E SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 20/27.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.20.005227-0 - GERSON MANOEL DA SILVA(SP151617 - ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO) 

X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM ARARAQUARA-SP 

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Tendo em vista a r. decisão de 

fls. 38/39 e a r. certidão de fl. 41, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2006.61.20.007662-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) X OSVALDO MARIANO FRANCO JUNIOR(SP247724 - 

JOSÉ BRANCO PERES NETO) 

Ciência as partes do desarquivamento dos autos.Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fl. 137 e verso, 

arbitro os honorários do advogado nomeado à fl. 66 no valor máximo previsto no Anexo I, Tabela I, da Resolução 558, 

de 22 de maio de 2007. Expeça a Secretaria a competente solicitação de pagamento.Após, tornem os autos ao arquivo 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.20.011154-5 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP247894 - VALMIR APARECIDO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Intime-se a requerente, para, no 

prazo de 10 (dez) dias, atribuir valor a causa, de acordo com os artigos 259 e 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 4286 
 

HABEAS CORPUS 

2009.61.20.010000-6 - RUI RIBEIRO DE MAGALHAES(SP207892 - RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

E1...Diante do exposto, DENEGO A ORDEM de Habeas Corpus pleiteada em favor do Paciente RUI RIBEIRO DE 

MAGALHÃES.Trasladem-se cópia desta decisão para os autos do IP 2009.61.20.005442-2 (IPL 17-236-09). Oficie-se 

à autoridade policial para ciência desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1744 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.20.002436-1 - ANA PAULA MAURICIO(SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES E SP115733 - JOSE 

MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, 

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 55/09, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª 

Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 

559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até pagamento.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2005.61.20.003666-9 - JOSE ORAVIO DE FREITAS(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA 

BRANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.20.004196-3 - ANTONIO CARLOS FARCONI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 
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BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP138724E - DENISE PAMPLONA FERNANDES) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.20.005155-5 - MARIA DO SOCORRO GERONIMO PARRA(SP163748 - RENATA MOCO E SP167934 - 

LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, 

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 55/09, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª 

Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 

559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até pagamento.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2005.61.20.006904-3 - JOSE ROBERTO PESSOA DE CAMPOS X ELZA BASSOLI DA SILVA X 

WALDEMARINA CORREIA PESSOA DE CAMPOS(SP033210 - JOSE CLAUDINE BASSOLI E SP180909 - 

KARINA ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls. 139/141), para que se manifestem no 

prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância expeça(m)-se Alvará(s) de Levantamento dos valores devidos aos 

autores e outro para a CEF referente ao saldo depositado a maior, nos termos da resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.004259-5 - OSLEI DE SOUZA SIQUEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, 

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 55/09, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª 

Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 

559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até pagamento.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.004715-5 - CELSO DOMICIO ACQUARONE(SP207897 - TATIANA MILENA ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2006.61.20.006137-1 - DEJANIRA CORREA PEREIRA(SP135309 - MARIDEIZE APARECIDA BENELLI 

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, 

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos da Res. n. 55/09, do CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª 

Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 

559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até pagamento.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.20.006208-9 - OSWALDO SILVA(SP209398 - TATIANI APARECIDA SEGNINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.20.004365-8 - HELENA NOWIS REGEDOR(SP253713 - PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.20.004485-7 - MARIA LUIZA LOURENCO VILLAVERDE(SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO E 

SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005256-1 - NEIDE APARECIDA GANACIN(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005815-0 - LUIZ BENAGLIA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005932-4 - VALDENIR DONIZETTI PALONE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005939-7 - SYLVIO FRANCISCHETTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005943-9 - FLORINDA PARMA MARTINS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005960-9 - CLEONICE MARIA SVERSUT(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.005967-1 - PEDRO DOS REIS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009295-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS BARBIERI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009301-0 - MARIO JOAQUIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009316-2 - VALTER TADEU GONCALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009320-4 - LUIZ ANTONIO COLETI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 
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comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009335-6 - APARECIDO SOARES(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009385-0 - JOSE CARLOS PELICOLA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009461-0 - ROBERTO CESAR MAGRINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009466-0 - AMLETO LANDUCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009481-6 - JOSE ANTONIO BEZZON(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009488-9 - HENRIQUE BIANCHI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009499-3 - ELZA COLETA GRACINDO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009526-2 - JOAO BAPTISTA RAMALHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009606-0 - IVO JOSE ROSIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009632-1 - CARLOS ALBERTO DE PAIVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009639-4 - ANTONIO BERGAMO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009705-2 - KATIA SERRANO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009721-0 - ARMANDO DE ANGELI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009805-6 - CLARI BENJAMIN PANCERA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009957-7 - BENEDITA LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.009981-4 - JOSE MEDEIROS MOTTA X MARY ELENI SIMOES FLORIA MEDEIROS 

MOTTA(SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010035-0 - APARECIDO ROBERTO CERQUEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010215-1 - ANTONIO CARLOS FELICIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010217-5 - ANTONIO CARLOS FILIE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010300-3 - WILSON CORTILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010418-4 - GUILHERME ZANIOLO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 
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concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010425-1 - ANTONIO TURRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010440-8 - MARIA REGINA PREDOLIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010462-7 - MARIA THEREZA MARQUES NOVO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010465-2 - VILMA CARLI MELIOS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010515-2 - ANTONIO SIGOLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010516-4 - ANDRE MARTINES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010535-8 - ADAUTO DO AMARAL MACHADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010536-0 - ALONSO DE FREITAS CAIRES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Reconsidero o despacho de fl. 66, ante o contido às fls. 67/75.Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que 

se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da 

Resolução vigente. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010546-2 - MARIO SERGIO HONDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010559-0 - NATIVIDADE DE FREITAS BORIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  
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2008.61.20.010560-7 - MAISA PERPETUA GARCEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010561-9 - ANTONIO FIDELIS DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010565-6 - LUIZ ALBERTO JOIOSO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010569-3 - ANTONIO RETAMERO FILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fls. 70/72: Dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.20.010662-4 - MARIA JOSE PIVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010765-3 - NEREU FERREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010825-6 - SERGIO ANDRADE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010832-3 - ANTONIO BERTOLAZZI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010925-0 - MARIA APARECIDA GORLA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010926-1 - SIGEO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010931-5 - SANDRA MARIA ARAUJO GUILLER(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 671/807 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010946-7 - MARIA IRENE DE CARVALHO DELBON(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.010949-2 - CHEQUER SALIM FERES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

PA 1,10 Dê-se vista da conta de liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente. Com a juntada do 

comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1756 

 

USUCAPIAO 

2008.61.20.007467-2 - JOSE DOUGLAS BERETTA(SP041627 - ESPECIOSO MARTINEZ ALONSO NETO E 

SP225268 - FABIO MARTINEZ ALONSO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA 

SILVA COSTA E SP162291 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fl. 590: Defiro o prazo requerido pelo DNIT. Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.20.006709-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP047037 - 

ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR) X OLAVO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA 

(...) Dessa forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 569 c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, e julgo 

o processo sem resolução de mérito. Custas ex lege. Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o 

presente processo mediante substituição por cópia simples. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe. PRI. 

 

2005.61.20.002047-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X JOSE GERALDO DA SILVA 

MORELLI 

(...) Dessa forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 569 c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, e julgo 

o processo sem resolução de mérito. Custas ex lege. Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o 

presente processo mediante substituição por cópia simples. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe. PRI. 

 

2005.61.20.005162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047037 - ORLANDO SILVEIRA MARTINS 

JUNIOR E SP135538 - ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI) X DENILSON JOSE GRASSI(SP210475 - 

ERIC EDUARDO AMARAL) 

(...) Dessa forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 569 c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, e julgo 

o processo sem resolução de mérito. Custas ex lege. Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o 

presente processo mediante substituição por cópia simples. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe. PRI. 

 

2009.61.20.003098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PATRICIA 

MAURO X VIRLEY SILVIA MAURO 

(...) Ante o exposto nos termos do art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas ex 

lege. Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante substituição por cópia 

simples. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição. PRI. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.20.007291-4 - CLINICA CONJUNTA IKEHARA E MASUDA S/C LTDA(SP071323 - ELISETE 

BRAIDOTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Fl. 354/355: Considerando o trânsito em julgado da sentença não há que se falar em desistência da ação. Tendo em vista 

que a autora foi condenada em honorários advocatícios (10% do valor da causa), intime-se-a, através de seu advogado, 

para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, que será acrescido de 10% caso decorrido o prazo sem o efetivo pagamento 

(art. 475-J e seguintes do CPC). Int.  

 

2008.61.20.007846-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA(SP210337 - RITA DE CÁSSIA 
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ZAKAIB FERREIRA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tratando-se de matéria 

eminentemente de direito, tornem os autos conclusos. INt. 

 

2008.61.20.007989-0 - RAIMUNDA SILVA LOBO(SP272577 - ALINE RIBEIRO TEIXEIRA E SP271740 - 

GLAUCIA DE FREITAS CANIZELLA E SP279309 - JOSÉ SIDNEY DECARI TREVISAN E SP276416 - FILIPE 

DE AQUINO VITALLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) 

Fl. 175/185: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.20.001611-1 - FUNDO DE DEFESA DA CITRICULTURA - FUNDECITRUS(SP053513 - ARNALDO DE 

LIMA JUNIOR E SP164034E - CLAUDIO SANTOS MACHADO) X UNIAO FEDERAL X SERVICO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE 

CASTRO) 

Manifeste-se a parte autora acerca das contestações apresentadas (fl. 437, 500 e 571), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.20.003109-4 - MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS(SP020589 - SERGIO NEY KOURY 

MUSOLINO E SP188287 - CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.20.003203-7 - ANNA EMERICK MARTINS(SP044695 - MARCIO DALLACQUA DE ALMEIDA E 

SP131997 - IVANA PAULA PEREIRA AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Considerando o trânsito em julgado, requeira o autor/credor o que de direito (art. 730, CPC), no prazo de 30 (trinta) 

dias. Decorrido-o sem a sua manifestação, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.20.005954-7 - VALCIDES DOS SANTOS(SP135599 - CELSO PETRONILHO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.20.007264-3 - HUGO CORALLI(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL 

...havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.  

 

2009.61.20.007265-5 - JOSE VALTEMIR LYRA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL 

... ...havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intim. 

 

2009.61.20.010249-0 - JOAO CUSTODIO(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 35: Regularizado o feito, defiro a sua suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.20.010251-9 - ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA(SP176032 - MARCIO IVAM 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 5 SUBSECAO - 

ARARAQUARA-SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Fl. 73/90: Mantenho a decisão agravada (fl. 65/65-v, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.03.99.076003-9 - MARIA DAS DORES LIOCARDIO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Fl. 274: Defiro o sobrestamento de trinta dias requerido pelos habilitantes para regularizarem a representação 

processual. Int. 

 

2001.61.20.004268-8 - JOSE DE COUTO LUCENA(SP137121 - CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA E SP131991 - 

ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

ANTONIO CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E Proc. ALECSANDRO DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno do feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-

se o INSS para que esclareça se implantou o benefício de aposentadoria por idade ao autor, bem como para que 

apresente a conta de liquidação, no prazo 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2001.61.20.004602-5 - JOSE SILVA(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP075595 - ANTONIO CARLOS 
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PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA E SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) - competência JULHO/2009, sendo R$ 3.145,41 (principal) e R$ 

314,54 (honorários de sucumbência), nos termos da Res. n.º 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 do TRF 3ª região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 559/07, 

CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento. Cumpra-se. Int.  

 

2001.61.20.007580-3 - LAVINIA LANDGRAFF ADAME(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL E SP013995 - ALDO MENDES) 

Fl. 181: ... dê-se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2002.61.20.000108-3 - BENEDITO DE PAULA(SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI E 

SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO 

CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

A redação do artigo 1.060, I, do CPC, deixa claro que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo 

cônjuge e herdeiros necessários, estando a parte ex adversa de acordo, sem apresentação de óbices de terceiros. Como 

se observa, os interessados deduziram pedido de habilitação (fl. 209/211) e juntaram documentos (fl. 213/257). Os 

interessados são filhos e netos legítimos do de cujus. Por consequência, DECLARO habilitados no presente feito, nos 

termos do art. 1.060, I e V do CPC: 1 - ANTONIO CARLOS APARECIDO JERONIMO DE PAULA (fl. 213/215); 2 - 

NIVALDO APARECIDO DE PAULA (fl. 222/225); 3 - ELAINE APARECIDA DE PAULA QUINTILIANO (fl. 

226/229); 4 - ELAINE JERONYMO DE PAULA (fl. 232/235); 5 - VAGNER ROGÉRIO DE PAULA (fl. 236/239); 6 - 

FLAVIANA CARLA DE PAULA BORELLI (fl. 243/245); 7 - RICHARD HERNIQUE APARECIDO DE PAULA (fl. 

247/249). Ao SEDI, para as devidas anotações. Regularizem os autores Antonio Carlos Aparecido Jeronimo de Paula, 

Nivaldo Aparecido de Paula, Eliana Jeronymo de Paula e Richard Henrique Aparecido de Paula seus cadastros (CPF) 

junto à Receita Federal, sob pena de não solicitação de requisição de pagamento. Expeçam-se ofícios precatórios, 

competência JANEIRO/2003, sendo R$ 130.181,50 (principal) e R$ 19.527,23 (honorários de sucumbência), nos 

termos da Res. n.º 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 do TRF 3ª Região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) 

ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao 

arquivo sobrestado até o pagamento. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.20.005245-5 - ROSA AMANCIO DA COSTA X MIGUEL ALVES DA COSTA X VERA LUCIA DA 

COSTA OLIVEIRA X FRANCISCO ALVES DA COSTA X LUIS ALVES DA COSTA X NATALINA PEREIRA 

AMANCIO DOS SANTOS X MARIA AMANCIO SIMAO(SP163748 - RENATA MOCO E SP167934 - LENITA 

MARA GENTIL FERNANDES E SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Considerando a petição de fls. 233 e 243, DECLARO HABILITADO, também, no presente feito, nos termos do artigo 

1.060, inciso I, CPC, OSVALDO ALVES DA COSTA. Ao SEDI, para as devidas anotações e expeça-se a requisição 

de pagamento, reservando a cota parte do(s) herdeiro(s) não habilitado(s). Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.002164-9 - LUIZ ROBERTO PAGOTTO(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Fls. 147 - A despeito de considerar que a execução sumária do contrato de honorários sem participação do devedor 

(segurado) ofende o princípio do devido processo legal, defiro para evitar a interposição de agravo de instrumento 

postergando ainda mais o encerramento do processo. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) - competênc ia 

AGOSTO/2008, sendo R$ 11.934,85 (principal), R$ 5.114,93 (honorários contratuais) e R$ 2.557,47 (honorários de 

sucumbência), nos termos da Res. n. 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 do TRF 3ª região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, 

cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 559/07, CJF). Após, remeta-se o 

presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento. Cumpra-se. Int.  

 

2004.61.20.002634-9 - FRANCISCA PAULO GONCALVES DE ALMEIDA(SP163748 - RENATA MOCO E 

SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-

se o INSS para que apresente a conta de liquidação, no prazo 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2004.61.20.002902-8 - IRACEMA LIMA DOS SANTOS(SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) - competência SETEMBRO/2009, sendo R$ 10.123,01 (principal) e 

R$ 456,55 (honorários de sucumbência), nos termos da Res. n.º 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 do TRF 3ª região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 559/07, 

CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento. Fl. 143: Defiro. Arbitro os honorários do 
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advogado dativo, Dr. Sando da Cunha Velloso de Castro - OAB/SP n. 199.484, no valor máximo da tabela, nos termos 

da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Para o efetivo cumprimento da 

determinação supra, advirto ao advogado que deverá inscrever-se no Cadastro de Advogados Voluntários e Dativos, 

Peritos, Tradutores e Intérpretes - AJG, no site do E. TRF3ª Região, caso não tenha feito. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.20.000735-9 - OSWALDO FRANCO X JOSEFINA SIMAO FRANCO(SP024530 - JOSE GERALDO 

VELLOCE E SP075595 - ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 256: Defiro o requerido. Dê-se vista dos autos ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2006.61.20.000188-0 - NAIR CIPOLLA GOUVEA(SP163748 - RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA CUNHA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) - competência SETEMBRO/2008, sendo R$ 8.181,13 (principal) e 

R$ 885,06 (honorários de sucumbência), nos termos da Res. n.º 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 do TRF 3ª região. 

Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 559/07, 

CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento. Cumpra-se. Int.  

 

2006.61.20.002954-2 - PAULA SENHORA DA CRUZ(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-

se o INSS para que apresente a conta de liquidação, no prazo 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.20.003171-1 - MARIA DA PENHA PEREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, intime-se a autora para regularizar seu cadastro (CPF) junto à Receita Federal. Após, cumprida a 

determinação supra, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) - competênicia SETEMBRO/2009, sendo R$ 

14.249,66 (principal) e R$ 471,64 (honorários de sucumbência), nos termos da Res. n.º 559/07 do CJF e Res. nº 154/06 

do TRF 3ª região. Encaminhe(m)-se, via e-mail, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) (art. 2.º, parágrafo 2.º 

da Res. 559/07, CJF). Após, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o pagamento. Cumpra-se. Int.  

 

2007.61.20.004513-8 - FLAVIO WIGGERT DE ALMEIDA MORAES(SP035138 - HERCULES JOSE PEREIRA E 

SP048287 - JOAO DE FREITAS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a petição de fl. 191, DECLARO HABILITADA, no presente feito, nos termos do artigo 1.060, inciso I, 

CPC, MARILENA ALVES DE ALMEIDA MORAES. Ao SEDI, para as devidas anotações. Manifeste-se a autora 

acerca da nova conta apresentada pelo INSS (fl. 178/189), no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.006230-6 - GUIOMAR BUENO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 187/188: Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora alegando que houve omissão na análise 

do requerimento anteriormente formulado. É cediço que os embargos de declaração não têm a finalidade de obter a 

anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao contrário dos demais recursos. O seu objetivo é tão-somente 

permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando eventuais defeitos (obscuridade, contradição ou omissão). No caso dos 

autos, os embargos objetivam, na verdade, a modificação da realidade processual, não estando configurada nenhuma 

das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil que pudesse levar a cabo eventual modificação ou 

retificação do julgado. Assim, CONHEÇO, porque tempestivos, mas REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

interpostos às fls. 187/188, em face da decisão de fl. 186, pelos motivosacima expostos, ante a evidente ausência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Cumpra-se a decisão de fl. 186.Int.  

 

2008.61.20.000640-0 - APPARECIDA DA ENCARNACAO GOUVEA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno do feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Intime-

se o INSS para que apresente a conta de liquidação, no prazo 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.20.003264-1 - BENEDITA CAMARGO DOS SANTOS SOARES(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o cumprimento da sentença demanda dilação probatória, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC. Fl. 

167/197: Dê-se vista à autora do processo administrativo juntado. Intime-se o EADJ (INSS) para implantar o benefício 

de auxílio-doença concedido nestes autos, suspendendo o benefício concedido administrativamente (aposentadoria por 

idade), conforme opção da autora (fl. 138). Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.006259-1 - ARMEZINA ALVES DA SILVA(SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 
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Considerando o cancelamento do ofício requisitório, intime-se a advogada para regularizar seu cadastro junto à 

OAB/SP, bem como o cadastro da Justiça Federal. Cumprida a determinação supra, expeça-se novo ofício requisitório. 

Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001274-9 - DURVALINO BERGAMASCO(SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL. Sem honorários advocatícios por não se ter formado a tríplice relação processual. Sem custas em razão da 

concessão da justiça gratuita. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

observadas as formalidades legais. PRI. 

 

2009.61.20.004630-9 - JOSE RIBEIRO DA SILVA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES E 

SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para regularizar seu CPF junto à Receita Federal. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.20.005237-1 - WALTER JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR(SP247618 - CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Recebo a apelação interposta pelo autor (fl. 51/60) em ambos os efeitos. Vista à parte contrária/CEF para apresentar 

contra-razões. 2. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem a mesma, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2009.61.20.007954-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.20.005952-3) APARECIDO 

PEREIRA DE SOUZA(SP272084 - FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO) X PRISCILA CRISTINA DA 

SILVA 

... intime-se o opoente a especificar provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos autos em apenso. 

 

Expediente Nº 1792 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.20.005018-0 - NILZA APARECIDA BAPTISTA SASSO(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 

1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

Despacho de fl. 122: Fls. 113/115: Antes da apreciação do pedido de nomeação de outro perito, oficie-se ao Dr. Lineu 

Biazotti requisitando-se apresentação de relatório informando o início do tratamento da autora por ele ressaltando que 

não se trata de informação confidencial que deva ser mantida em sigilo nos termos do art. 11, do Código de Ética 

Médica que dispõe que o médico deve manter sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

desempenho de suas funções. O mesmo se aplica ao trabalho em empresas, exceto nos casos em que seu silêncio 

prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. (RESOLUÇÃO CFM nº 1.246/88)Arbitro os 

honorários do perito, Dr. José Felipe Gullo, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento. Int. Cumpra-se.Despacho de fl. 124: Dê-se vista às 

partes do documento de fl. 123 e ao INSS dos documentos juntados pela autora às fls. 116/120, no prazo sucessivo de 5 

dias, iniciando-se pela parte autora. Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica, tendo em vista que o laudo 

apresentado às fls. 100/103 foi elaborado por perito especialista em medicina do trabalho, portanto, apto a constatar 

eventual incapacidade laborativa. Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.20.004043-8 - TEREZINHA DE SOUZA CARVALHO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de fevereiro de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2007.61.20.004790-1 - MATILDE GONCALVES MORENO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 13 de abril de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 
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comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2007.61.20.005220-9 - GERALDO VIEIRA MARTINS(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 95: Defiro o prazo requerido pelo autor.Int. 

 

2007.61.20.008985-3 - ORAEDA MOREIRA DE MENEZES(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 91 - Ciência às partes e tornem conclusos para sentença.Int.  

 

2007.61.20.009137-9 - ROSELI APARECIDA PERASSOLI(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Considerando os documentos médicos juntados pela autora e 

tendo em vista que a tutela deferida pelo Tribunal foi sob o diagnóstico M-51 (histórico em anexo) entendo necessária a 

realização de perícia médica na área de ortopedia.Para a realização da perícia médica designo e nomeio o Dr. Antonio 

Reinaldo Ferro, CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado de sua nomeação e para apresentar 

laudo em prazo razoável. Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de fevereiro de 2010, 

às 10h30min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com 

endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora 

informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS 

EXAMES QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal.Defiro 

os quesitos e a indicação de assistente técnico apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto a 

parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1 do CPC).Após a vinda 

do laudo, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

2008.61.20.000573-0 - MARIA MADALENA HONORATO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 13 de abril de 2010, às 10h00min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.001537-0 - JACIRA MARIA GONCALVES DOS SANTOS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51/52: Defiro. Intime-se o Sr. Perito para marcar nova data para a realização da perícia.Int.  

 

2008.61.20.003282-3 - ODETE DE LOURDES SANTOS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de abril de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Despacho de fl. 38: J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre as preliminares argüidas na contestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

2008.61.20.003283-5 - OLGA DA MOTA RIBEIRO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de abril de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.003286-0 - MARIA JOSE DE SANTANA DOS SANTOS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de abril de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 
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cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.003315-3 - TEREZINHA PEREIRA LEITE(SP223565 - SILMEYRE GARCIA ZANATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de abril de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.003505-8 - CLAUDEMIR PEREIRA DE MELLO(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E SP238220 - 

RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.003552-6 - ANDRE LUIZ AUGUSTO(SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de julho de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.003631-2 - EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E 

SP245798 - CRISTIANE RAMIRO FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.004045-5 - PEDRO FRANCOMANO(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de julho de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.004434-5 - LUZIA DA SILVA(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 223/224: Excepcionalmente, defiro o pedido de agendamento de nova data para a realização da perícia 

médica.Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, 

com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, 

com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora 

informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2008.61.20.004480-1 - JOSEILSON TEIXEIRA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 23 de fevereiro de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 
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3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.004800-4 - MARCELO CORREA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN 

DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.005794-7 - NEREIDIA VICENTE MARQUES(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.005868-0 - TEREZINHA DE JESUS MOURA RODRIGUES(SP273486 - CAROLINE MICHELE 

PREVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.005878-2 - MAURA FAVERO PIZA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E SP245798 - 

CRISTIANE RAMIRO FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 05 de agosto de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.005996-8 - ZILMA MARAVILHA DA SILVA ORLANDO(SP273486 - CAROLINE MICHELE 

PREVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006008-9 - VERA LUCIA TANNURI BRAGA FORTES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 18 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006026-0 - LUZIA DOS SANTOS CABRAL(SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E 

SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1538 - 

GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO) 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 12 de agosto de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 
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RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006179-3 - ELZA RIBEIRO FERREIRA(SP156185 - WERNER SUNDFELD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 02 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006181-1 - ELENEUZA SILVA DOS SANTOS(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de agosto de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006187-2 - VANDERLEIA RIBEIRO GIBELLO(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de agosto de 2010, às 09h00, no consultório do DR. 

RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, fone: 

(16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006188-4 - ORESTES FAILLA JUNIOR(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 04 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006339-0 - VALDECI FERREIRA DE SOUZA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006381-9 - ROSALINO SOUZA RAMOS(SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 16 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006399-6 - JOAQUIM SOARES(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E SP238220 - RAFAEL 

ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 02 de setembro de 2010, às 09h00, no consultório do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 680/807 

DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, 

fone: (16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006418-6 - JOSE LOPES DE MORAIS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 11 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006421-6 - MARCELO CORREA DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 09h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006422-8 - ROSANGELA DE FATIMA GUEDES DA CUNHA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 10h00min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006424-1 - VALCIRA APARECIDA GOUVEIA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.006807-6 - ODETE APARECIDA DA SILVA MARCELINO(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

2008.61.20.006877-5 - CLAUDINEI LOBO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de setembro de 2010, às 09h00, no consultório do 

DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, 

fone: (16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007080-0 - SILVIA HELENA AMANCIO DE MELO SILVA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 16 de setembro de 2010, às 09h00, no consultório do 

DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, 

fone: (16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007085-0 - FLAVIO GONCALVES FERRAZ(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 16 de março de 2010, às 09h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007087-3 - ENEIDE APARECIDA DA SILVA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007090-3 - MARLENE DE PAULA BARCELLOS LEITE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007091-5 - EDITE MARIA CASSEMIRO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 16 de março de 2010, às 10h00min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007130-0 - GILMAR UMBERTO TITA(SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007483-0 - ALOISIO SALVIANO DE OLIVEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 25 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007881-1 - APARECIDO CESAR BIASIOLI(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 04 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.007897-5 - IZABEL FERREIRA DE SENA VIEIRA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 04 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008552-9 - ESMERALDO TAVARES VILELA(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA E 

SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON E SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.008620-0 - EDINA APARECIDA LOBO DOS SANTOS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 16 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008671-6 - SELZA MARIA DE BAPTISTA BORALI(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de fevereiro de 2010, às 11h30min, com o perito 

médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE 

TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2008.61.20.008672-8 - HELIO GALLO(SP242863 - RAIMONDO DANILO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de março de 2010, às 09h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008705-8 - VERA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA(SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008847-6 - ROSELY DE FATIMA CALERA(SP269674 - SILVIA TEREZINHA DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 04 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008848-8 - ANGELA APARECIDA SALA DA SILVA(SP269674 - SILVIA TEREZINHA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 04 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008849-0 - HAILTON MURONI DO VALE(SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008865-8 - ANA GLORIA PEREIRA DE ALMEIDA(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E 

SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 11 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008877-4 - MARIA DA SILVA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 26 de março de 2010, às 10h00min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008952-3 - WALTER GARCIA ROMERA(SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008959-6 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS(SP112667 - ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008965-1 - ANTONIO CARLOS BENEDITO AIELO(SP135309 - MARIDEIZE APARECIDA BENELLI 
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BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 11 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.008967-5 - ITAMAR DE PAULA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009037-9 - IZAUDI FERREIRA DO NASCIMENTO(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E 

SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009097-5 - ANITA APARECIDA BRISSOLARE(SP249732 - JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009215-7 - ILZA MARIA DOS SANTOS FERREIRA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E 

SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009249-2 - DIOLINDA MENDONCA CARNEIRO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009261-3 - NELSON BANHATO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  
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2008.61.20.009281-9 - ISILDA APARECIDA BENTO RODRIGUES(SP160740 - DURVAL MALVESTIO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009329-0 - CARLA CRISTINA FERNANDES LIU(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009567-5 - ISAURA ANTONIO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS 

VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009568-7 - REGINALDO DONIZETE FAVARO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 

- MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009745-3 - IRENE JOSEFA DE SOUZA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes da realização da perícia, intime-se a autora para que se manifeste expressamente sobre sua intenção no 

prosseguimento desta ação tendo em vista que está recebendo aposentadoria por idade, desde 10/01/2005 (fl. 49), e 

segundo o artigo 124, II, do Lei n. 8.213/91 não é permitido o recebimento de mais de uma aposentadoria. Após, dê-se 

vista ao INSS e tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.20.009748-9 - JORGE GOMES DE OLIVEIRA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009879-2 - OLGA APARECIDA POSSO(SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO E 

SP249354B - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido de desistência da parte autora.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2008.61.20.009916-4 - PAULO ROGERIO CATELANI(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 23 de setembro de 2010, às 09h00, no consultório do 

DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, 
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fone: (16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009919-0 - JOAO MISSIANO DA SILVA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.009935-8 - JOSE MARIA BERALDO FRANCO(SP159043E - JUSSANDRA SOARES GALVAO E 

SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010055-5 - PAULINA JULIA ALVES(SP153618 - PAULA MARIS DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010071-3 - CLOVIS ANTONIO LOPES(SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010102-0 - APARECIDO MARIANO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 53: Defiro o prazo requerido pelo autor para comprovação dos recolhimentos previdenciários.Intimem-se as partes 

acerca da perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico DR. ANTONIO 

REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales 

Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.Fls. 85/100: Aguarde-se a realização da perícia. Int.  

 

2008.61.20.010104-3 - GIDELSON PEREIRA DE SOUZA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010105-5 - JOSE DEZIDERIO DOS SANTOS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 15 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010140-7 - MARIA JOSE CARVALHO ANUCIO(SP235884 - MATEUS LEONARDO CONDE E 

SP240107 - DANIEL TRINDADE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 22 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010169-9 - MARIA APARECIDA FERNANDES BASTOS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010170-5 - APARECIDA DIAS CANDIDO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 11 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010350-7 - LUIZ GONZAGA PEREIRA DE ARAUJO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010376-3 - MARIA DE LOURDES XAVIER DA SILVA(SP141075 - MARA SILVIA DE SOUZA 

POSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010714-8 - ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010727-6 - DJANIRA PINHEIRO CANGUCU DA SILVA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010851-7 - MARCELO HENRIQUE PEREIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 02 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010853-0 - MARILZA ESGARBOSSA MARQUES(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 02 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010857-8 - WILSON ANTUNES DOMINGUES(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 11 de março de 2010, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010878-5 - TEREZINHA DA CONCEICAO NUNES(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 02 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010879-7 - DIOCLECIO INACIO DA COSTA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2008.61.20.010880-3 - ORACI LEONCIO RAMOS(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 
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do documento de identificação pessoal.  

 

2009.61.20.000044-9 - ADEMIR APARECIDO MAIELLO(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

E SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2009.61.20.000045-0 - MARIA LEONILDA CARDOSO RODRIGUES(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de março de 2010, às 12h00min, com o perito médico 

DR. RONALDO BACCI, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.  

 

2009.61.20.000490-0 - JORACI PEREIRA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente sobre sua intenção no prosseguimento desta ação tendo 

em vista que está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 06/02/2009 (fl. 52) e segundo os artigos 

124, I e II, da Lei n. 8.213/91 não é permitido o recebimento conjunto de aposentadoria e auxílio-doença ou de mais de 

uma aposentadoria. Após, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.20.001528-3 - VERA LUCIA PAVAN(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES E SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 176: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido de desistência da parte autora.Após, tornem 

os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.20.002351-6 - IRENE PALOMO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a análise da prevenção depende do mérito desta e da outra demanda, postergo sua apreciação para a 

fase de instrução na qual a parte deverá juntar a sentença do feito anterior. Assim, concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Acolho a petição e documentos de fls. 224/242 como emenda à inicial. Postergo a apreciação da antecipação da 

tutela para após a realização de perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. 

ANTONIO REINALDO FERRO - CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para 

apresentar laudo no prazo razoável.Arbitro seus honorários no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, 

de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, 

requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da resolução supracitada.Defiro a indicação de assistente técnico e os 

quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 

08. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser 

informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. 

Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo 

perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2009.61.20.003761-8 - NILSON RODRIGUES(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 30 de março de 2010, às 10h00min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2009.61.20.004167-1 - MARTHA DO CARMO MAURICIO FREITAS(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 30 de março de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, no Hospital Psiquiátrico Espírita Cairbar Schutel - C.A.S.A. Cairbar Schutel, 

situado na Avenida Cairbar Schutel, 454, fone (16) 3322-4466, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo ao patrono da 

parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.  

 

2009.61.20.004756-9 - OSMAIR MATARUCCO(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 30 de setembro de 2010, às 09h00, no consultório do 

DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, Araraquara-SP, 

fone: (16) 3332-2245, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.  

 

2009.61.20.008521-2 - SILVANA DE FATIMA RIBEIRO(SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 109/120: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.20.005997-0 - ZENAIDE RODRIGUES MALHEIROS(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E SP238220 

- RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de março de 2010, às 14h30min, no consultório do 

DR. MAURÍCIO ZANGRANDO NOGUEIRA, situado na Rua Carlos Gomes, 2647, São Geraldo, fone 3336-9102 e 

3336-5284, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE 

SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.  

 

Expediente Nº 1797 
 

INQUERITO POLICIAL 
2010.61.20.000084-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP107146 - ANA ROSA GOUVÊA DE OLIVEIRA) 

Fls. 102/106: Considerando-se a condição de servidor público de Lélio Machado Pinto, notifique-se o acusado a 

apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 514 do CPP. Com a vinda da resposta 

preliminar, tornem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 1801 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.20.004209-3 - LUIZ TREBI X MARIA JORGE DE MORAES CARRASCO X LUIZA GREVE DA SILVA X 

MARIA HELENA GREVE SPONHARDI X ANTONIO RODRIGUES X MARIA JOSE BATISTA X PAULO 

FERREIRA SILVA X GIUSEPPINO FOCCHI X MARIETA MARIA DE JESUS SANTOS X IRINEU DE 

OLIVEIRA CAVALHEIRO X MARGARIDA FERNANDES DE OLIVEIRA X MANOEL SOARES GAMA X 

OSCAR JOSE DA ROCHA X IDALINA LUCINO ROCHA X RITA MARIA DE ARAUJO X ROSALINA PEREIRA 

DE OLIVEIRA X SEBASTIAO SOUZA E SILVA X MANOEL FRANCESCO GALHARDO X ANTONIO 

SIMPLICIO DA SILVA X VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA X LUIZA DA COSTA X ANA DE PAULA 

CAMPOS X ALICE FELIX DA SILVA MIRANDA X MARIA AUGUSTA DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA 

DE OLIVEIRA X ROSA MARIA MARQUES DE SOUZA X RAIMUNDA RIBEIRO FEITOSA X ALZIRA DE 

OLIVEIRA X ANA DAS DORES TORRES X ERGINO ALVES DE MATTOS X BENTA FRUCTUOSO X 

CHIZUCUO UNIMOTO X SEBASTIANA MADALENA SILVA X JOSE EDUARDO DA SILVA X JOSE DOS 

SANTOS X LIDIO DA SILVA X ROQUE SIMONETTI X IRENE BLANDINO DE MELLO X ELZA REGINA DE 

MELLO X HELIO DE MELLO X MARCOS ROBERTO DE MELLO X MARCIA ALESSANDRA DE MELLO X 

JANETE DE MELLO X JOSE MAXIMO DE OLIVEIRA X SILVINO LEAL PIMENTA X ELZA APARECIDA 

PIZONI OLIVEIRA DE BARROS X MARIA DE LOURDES PACHECO PIZONI X OLIVIA IZAIAS BARBOZA X 

ROSALINA DOS SANTOS STROZI X SEBASTIAO PEDRO CONSTANTE X MARIA DE AZEVEDO COSTA X 

MARIA CRISPIM SILVERIO X MANOEL ANTONIO SILVERIO X ROMILDO SILVERIO X MARIA 

APARECIDA SILVERIO X MARIA SILVERIO MATIAS DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO SILVERIO X 

MARIA DOS ANJOS SILVERIO X PAULO ANTONIO SILVERIO X MARIA FRANCISCA SILVERIO DE LIMA 

X JOAQUIM ANTONIO SILVERIO X PAULO ANTONIO SILVERIO X MANOEL BELISARIO DA SILVA X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 691/807 

ROSA BUONO(SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E 

Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Chamo o feito a ordem.Cuida-se de ação que tramitou originariamente pelo Juízo de Direito do Foro Distrital de 

Américo Brasiliense-SP. A posterior instalação da Justiça Federal nesta cidade não determina o deslocamento do feito 

para este foro, face à previsão do artigo 109, 3º da Constituição Federal, a diversidade de competência territorial e a 

perpetuatio jurisdictionis .Assim, restituam-se os presentes autos ao à E. Foro Distrital de Américo Brasiliense-SP, 

dando-se baixa na distribuição. 

 

2001.61.20.004531-8 - CONCEICAO ARAUJO DAMITO X MAURA ROSA DE CAMPOS X ROSA DA SILVA 

RAMOS X MARIA GARDIN RAPATAO X ANIBAL RAPATONI X NAIR RAPATONE MAILLARE X ROMILDO 

RAPATONI X SEBASTIAO EDGAR RAPATONI X MARIA DE LOURDES RAPATAO X JOVINO JOTA DE 

CARVALHO X PEDRO PEREIRA X NAIR BENEDITO PEREIRA X RAFAEL RAPATAO X MARIA DE 

LOURDES RAPATAO X ANIBAL RAPATONI X NAIR RAPATONE MAILLARE X ROMILDO RAPATONI X 

SEBASTIAO EDGAR RAPATONI X ALEXANDRINA DOS SANTOS FERMINO X GUILHERME BRAGANTIN 

X ANTONIO GUILHERME BRAGANTIM X IVONETE APARECIDA BRAGANTIM X MARIA LUCIA 

BRAGANTIM X FRANCISCO PEDRO DA SILVA(SP127561 - RENATO MORABITO E SP115733 - JOSE MARIA 

CAMPOS FREITAS E SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA E SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA 

E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP127407 - 

MARGARETE MARIA CREPALDI E SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES E SP115733 - JOSE MARIA 

CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA E Proc. 1009 - JANSEN FRANCISCO 

MARTIN ARROYO) 

Chamo o feito a ordem.Cuida-se de ação que tramitou originariamente pelo Juízo de Direito do Foro Distrital de 

Américo Brasiliense-SP. A posterior instalação da Justiça Federal nesta cidade não determina o deslocamento do feito 

para este foro, face à previsão do artigo 109, 3º da Constituição Federal, a diversidade de competência territorial e a 

perpetuatio jurisdictionis .Assim, restituam-se os presentes autos ao à E. Foro Distrital de Américo Brasiliense-SP, 

dando-se baixa na distribuição. 

 

2001.61.20.007154-8 - APARECIDA DE SOUZA LOPES X ANITA PEREIRA ANANIAS DA SILVA X JOSE 

ORLANDO DA SILVA X MARIA DAS GRACAS DA SILVA X VERA LUCIA DA SILVA MAIA X RAUL 

FERNANDO LIMA DO SANTOS X DIONISIA DA SILVA X LUIZ DAVID BRETTI X NATIVIDADE MARIA 

PEREIRA X MARIA GENERINA DAS DORES X SEVERINA TRINDADE DA SILVA VASCONCELOS X 

MARIA DAS NEVES TRINDADE SILVA X FRANCISCO CANINDE TRINDADE X ERMINIO GONCALVES X 

CYPRIANA VALENCA DOS SANTOS X JOSE ROBERTO GRADIN X CLOTILDE CARMAGNANI X LINO 

RIGO X LUIZ RIGO X SIDNEY BUZETTI X SHIRLEI CONCEICAO BUZETTI DE OLIVEIRA X CLAUDINEI 

BUZETTI X VALDECIR CESAR BUZETTI X LUIZA BENEDICTA X MARIA JOSE DA SILVA X MARIA 

ABILIO DOS SANTOS X DOLORES CARRASCO HERNANDES X PEDRO PEREIRA X ELISA SPREAFICO 

FENTI X CESARIO ZACCHARIA X FRANCISCA LUIZA DE OLIVEIRA X LUZIA ZAMPIERI JOAQUIM X 

FRANCISCA DOMINGUES DEA X HELENA DE ALMEIDA FREITAS X HIRMA MENEGONI DA SILVA X 

JOAO LEME X LUIZA MARIA DA SILVA X LOURDES RAMOS PERES DOMINGUES X JOSE DE PAULA X 

BASILIA DE JESUS DOS SANTOS PAULA X MARIA JOSE DE JESUS X IRENE DE ALMEIDA CORDEIRO X 

ANTONIO CORDEIRO X JOSE SANTOS CORDEIRO X PEDRO DONISETI CORDEIRO X MARIA APARECIDA 

CORDEIRO GOES X MARIA BENEDITA CORDEIRO DO AMARAL X JUDITY VALENTINA CORDEIRO 

FREGOLENTE X MARIA DO CARMO CORDEIRO DOS SANTOS X ELEONORA CORDEIRO X AUDITE 

CORDEIRO X MARIA ALVES DOS SANTOS X VALDOMIRA INACIO X FRANCISCA MARTINS DE MATTOS 

NASCIMENTO X JOVENCIO BALBINO DA COSTA X SEBASTIAO MARIA DA ANUNCIACAO X ANTONIO 

GARCIA X JOSEFA ETELVINA BATISTA X JOSE AGOSTINHO OLIVEIRA X DURVAL GALDINO X MARIA 

PINTO DE ARRUDA STROZI(SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E SP074028 - MARCOS 

SANCHEZ GARCIA NETO E SP151617 - ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO E SP143102 - DOMINGOS 

PINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) 

Chamo o feito a ordem.Cuida-se de ação que tramitou originariamente pelo Juízo de Direito do Foro Distrital de 

Américo Brasiliense-SP. A posterior instalação da Justiça Federal nesta cidade não determina o deslocamento do feito 

para este foro, face à previsão do artigo 109, 3º da Constituição Federal, a diversidade de competência territorial e a 

perpetuatio jurisdictionis .Assim, restituam-se os presentes autos ao à E. Foro Distrital de Américo Brasiliense-SP, 

dando-se baixa na distribuição. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 
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MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1360 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.034533-4 - GERALDO LEONARDO DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 105/130.Int. 

 

2001.61.21.002075-6 - ELIZA AUGUSTA RIBEIRO MOREIRA DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Ciência às partes sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

2001.61.21.004192-9 - KIYOMI MATSUDA FUJJI(SP106228 - LUIZ CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Sem prejuízo, solicite-se o pagamento da 

perícia médica em nome do Dr. JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, conforme decisão de fls. 252/257.Int. 

 

2001.61.21.004818-3 - BRAZ ANTONIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO) 

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E.TRF da 3ª Região.II- Manifestem-se as partes se possuem algo mais a 

requerer.III- No silêncio, arquivem-se os autos.  

 

2001.61.21.005648-9 - NELSON FERNANDES DE FARIA(SP125055 - LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do TRF 3ª Região.Oficie-se ao INSS, solicitando cópia de todo o processo 

administrativo do autor, para regular andamento do feito, conforme requerido às fls. 125/126.Int. 

 

2001.61.21.006360-3 - VALDIR FONSECA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se o autor acerca das informações prestadas pelo INSS às fls. 313/316. Nada sendo requerido, venham-me os 

autos conclusos pra extinção.Int. 

 

2001.61.21.006786-4 - ALUISIO LINO DA SILVA X BENEDITO RIBEIRO VIEIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Esclareça a parte autora a alegação e documentos, de fls. 209/214, apresentados pelo INSS.Int. 

 

2002.61.21.000698-3 - LUIZA ANDRINI EDMUNDO X TITO GERSON BIZARRIA(SP089482 - DECIO DA 

MOTA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E.TRF da 3ª Região.II- Manifestem-se as partes se possuem algo mais a 

requerer.III- No silêncio, arquivem-se os autos.  

 

2002.61.21.001930-8 - ADEMAR BARBOSA X ADHEMAR ROCCA X ALCIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA X 

ALTACIR MARIOTO X ANTONIO CARLOS MACHADO X ANTONIO NOBRE DE OLIVEIRA X ARGENTINO 

MOREIRA X ARGEU MORATO X CARLOS ANTONIO MOREIRA X DANILO MOUTINHO DOS 

PRAZERES(SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, se possuem algo a requerer, manifestando-se se concordam com a extinção 

da execução.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.21.001117-0 - BENEDITO DA GLORIA FILHO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP114754 - 

PEDRO JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202211 - LEANDRO 

GONSALVES FERREIRA) 

As planilhas de rendimentos às fls. 152/153 demonstram que o autor tem renda mensal superior ao critério objetivo 

adotado por este Juízo (superior a R$ 1.500,00), pelo que o estado de hipossuficiência financeira não está presente 
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atualmente (art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Assim, intime-se o autor para fins do art. 475-J (memória de cálculo à fl. 

137).Int.  

 

2003.61.21.001844-8 - PEDRO ANTONIO DA SILVA(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE SOUZA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Tendo em vista o exposto pelo INSS às fls. 190/192, intime-se o AUTOR nos termos do art. 475-J do CPC para 

pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) 

 

2003.61.21.001956-8 - JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP109389 - MARCIA VALERIA MELLO 

SEBASTIANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, 

bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. 

 

2003.61.21.002452-7 - BONIFACIO RAMOS DOS SANTOS(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Intime-se a parte autora nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena 

de multa no percentual de 10% (dez por cento) 

 

2003.61.21.002568-4 - VALDEMAR FIORE(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE 

FREIRE) X INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Intime-se o autor nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de 

multa no percentual de 10% (dez por cento) 

 

2003.61.21.003549-5 - LEVI PEREIRA DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ 

EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP104413E - ALESSANDRA ANDRÉA DE MELLO MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Tendo em vista o exposto na petição de fls. 133/134, abra-se novo prazo de 10(dez) dias para a parte autora se 

manifestar no tocante à extinção da execução.Int. 

 

2003.61.21.003794-7 - CELIA REGINA RIBEIRO MOREIRA PINTO(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE 

MOREIRA PINTO E SP201329 - ALINE MOREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora 

juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2003.61.21.004126-4 - NOEL PEREIRA GARCEZ(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO E 

SP201329 - ALINE MOREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS às fls. 113/128.Int. 

 

2003.61.21.004155-0 - LORENZO ESPINACH(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - 

EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - 

JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO) 

Tendo em vista a sentença dos embargasos à execução (fls. 87/89), determino a remessa dos autos ao arquivo.Int.  

 

2003.61.21.004240-2 - MANOEL DE FREITAS DA SILVA(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 

E SP201329 - ALINE MOREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora 

juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2003.61.21.004543-9 - ABEL GUEDES NUNES(Proc. ADRIANO CARLOS DE SOUZA VALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 59/66.Int. 

 

2003.61.21.004568-3 - ALCIDES DE PAULA X CRESIO MARCONDES DOS SANTOS X PAULO GONCALVES 

D AZEVEDO X WALDIR CARLOS DE ARAUJO X BERNADETE DE MOURA CONSTANTINO X MARIA 
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APARECIDA CONSTANTINO X JOSE DONIZETTI CONSTANTINO X ANTONIO CARLOS CONSTATINO X 

TERESINHA DO ROSARIO CONSTANTINO X MARIO CONSTANTINO X NELSON MAMEDE(SP189422 - 

JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 

- LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I - Chamo o feito à ordem.Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não 

estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações 

públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente 

houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No caso dos 

autos, a Portaria Interministerial MPS/AGU nº 28, de 25 de janeiro de 2006, autoriza e determina a não interposição de 

recurso da decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-

de-contribuição anteriores aos 12 últimos pelos indices do ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do 

abono de permanência em servuiço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as 

regras próprias da prescrição. No mesmo sentido a orientação interna PFE-INSS nº 03, de 19/05 de 2006. Assim, 

considerando a renúncia ao direito de recorrer pelo INSS, torno sem efeito, conforme fundamentação supra e aplicação 

conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 139/146 que 

condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância superior.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença de fls. 139/146.II - Indefiro o pedido de habilitação formulado pelo espólio de José Aroldo Constantino às fls. 

150/158 visto que, conforme de constata dos autos a providência determinada ao autor às fls. 136 não foi cumprida 

tempestivamente (fls. 137 verso), dando ensejo à extinção do processo sem julgamento de mérito com relação à referida 

parte, segundo sentença proferida às fls. 139/146.III - Providencie a parte autora os cálculos de liquidação, bem como 

sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art.730 do CPC.Após, cite-se. 

 

2003.61.21.004620-1 - APARECIDO DOS SANTOS(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E.TRF da 3ª Região.II- Manifestem-se as partes se possuem algo mais a 

requerer.III- No silêncio, arquivem-se os autos.  

 

2003.61.21.004862-3 - MARIO TEIXEIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO 

COSTA DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE E SP104413E - ALESSANDRA ANDRÉA DE MELLO 

MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL 

Consoante o disposto no inciso I, 3º, do artigo 16 da Lei 11.457/2007 e no art. 3º da Portaria Conjunta nº 4.069 - SRFB, 

PGF E PGFN, de 02 de maio de 2007, compete à Procuradoria Geral Federal - PGF a representação judicial do INSS 

até 31.03.2008, em ações relativas a créditos inscritos até 31.04.2007 em Dívida Ativa do INSS, e a representação 

judicial da União nos processos da Justiça do Trabalho, quanto aos tributos decorrentes das decisões deste Juízo.Assim, 

já que está ação versa sobre um dos temas acima mencionados, a representação judicial cabe à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN, conforme previsto no 2º do art. 3º da referida Portaria e a legitimidade passiva ad causam é 

da União Federal.Portanto, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar a autuação, fazendo constar União Federal 

no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Com relação à execução das custas de sucumbência, cumpra-se 

o determinado no v. acórdão à fl. 88, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, visto que a parte é beneficiária da justiça 

gratuita.Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.21.005053-8 - JOAO VITOR DE FARIA(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 79), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2003.61.21.005055-1 - BENEDITO JOSE BENTO(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 79), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 695/807 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2003.61.21.005061-7 - ESPECHIS MARTIMIANO(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 79), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2003.61.21.005137-3 - PAULO ROBERTO SANTOS GOMES(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 67), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2003.61.21.005141-5 - LUIZ ROBERTO MATIAS(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 66), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2003.61.21.005143-9 - JOSE FRANCISCO MOREIRA(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON 

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora (fl. 62), pois simples petição não figura como instrumento 

processual adequado a combater o disposto em sentença, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. Ademais, a 

presente demanda prosseguirá em execução à multa aplicada ao autor por prática de ilícito processual, uma vez que os 

benefícios da Justiça Gratuita não compreendem a pretendida isenção, conforme artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Nesse 

sentido, a concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (STJ, RMS 15600 / SP).Diante 

destas considerações, apresente o réu os cálculos de liquidação para posterior intimação do autor, nos termos do art. 

475-J do CPC.Int.  

 

2004.61.21.000142-8 - VICENTE MATIAS(SP135462 - IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON FERNANDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora acerca das informações prestadas pelo INSS às fls. 56/64.Int. 

 

2004.61.21.000412-0 - TEREZINHA PINTO DE ALVARENGA DOS SANTOS(SP148695 - LUCIMEIRE 

GUSMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora 

juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do INSS, nos 
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termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2004.61.21.003664-9 - SILVIO FERREIRA BARBOSA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ 

EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora 

juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2005.61.21.001105-0 - JOSE ANTONIO DE REZENDE BERTI OLIVEIRA(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora 

juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do INSS, nos 

termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2005.61.21.001843-3 - BENEDITA ANDRELINA DA SILVA X ELITA BERNARDINO DE OLIVEIRA(SP215470 - 

MICHELE MACIEL ALVES FARIA E SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 158/168.Int. 

 

2005.61.21.002536-0 - ANTONIO CLAUDINO BATISTA(SP131838 - ANNA BEATRIZ DINIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o cumprimento da sentença proferida às fls. 92/94, com a 

expedição de certidão de tempo de serviço em nome do autor, referente aos períodos de 10/02/60 a 10/02/63 e 01/11/63 

a 31/12/70.Int. 

 

2005.61.21.002882-7 - ANGELO GONZAGA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ 

EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 57/63.Int. 

 

2005.61.21.003539-0 - MARIA APARECIDA MARINS RANNA(SP124249 - ROBERTO SILVA E SP191314 - 

VERIDIANA DA SILVA VITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 57/67.Int. 

 

2006.61.21.000353-7 - MATEUS CORREA DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP114754 - 

PEDRO JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o exposto pelo INSS na petição de fls. 61/68.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2788 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.22.000833-3 - L F GODOY & CIA LTDA(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP174064 - 

ULISSES PENACHIO E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Sendo assim, nego provimento ao recurso. 

 

2006.61.22.000459-9 - MARIA AMELIA SOUZA DA SILVA FONSECA(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito (Art. 269, I, do 

CPC). 

 

2006.61.22.000611-0 - DEOLINDA FURLAN ZAPAROLI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 
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FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I do 

CPC). Deixo de condenar a autora nos encargos inerentes à sucumbência, ante da gratuidade ostentada.Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

2006.61.22.001003-4 - SALU COMERCIO DE OVOS FRUTAS E LEGUMES LTDA(SP229215 - FABIO 

HENRIQUE BAZZO FERREIRA E SP189466 - ANDRÉIA JULIANA PEIXOTO MORENO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Assim sendo, julgo IMPROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na 

fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC). 

 

2006.61.22.001717-0 - EDSON MARQUES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, 

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC) 

 

2006.61.22.001926-8 - ALICE YAEKO SANNOMIYA KAWANO(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Desta feita, acolho a impugnação manejada pela CEF e fixo o quantum debeatur em R$ 3.170,99 (inclusive honorários 

advocatícios) e, como a CEF já realizou depósito judicial no valor da condenação, extinguindo o processo com 

resolução de mérito (arts. 794, I, e 475-M, 3º, do CPC). Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo à razão de 10% (dez por cento) sobre a diferença correspondente ao inicialmente exigido e ao final apurado 

como devido em liquidação, cuja execução fica condicionada a perda da qualidade de beneficiária da gratuidade de 

justiça. Expeça-se alvará em favor da autora do valor da condenação. Superado prazo recursal, arquivem-se. Publique-

se. Registre-se e intimem-se 

 

2006.61.22.002401-0 - ALICE SEVERINO CAMPOS(SP224745 - GRASIELE SOARES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I do 

CPC). Deixo de condenar a autora nos encargos inerentes à sucumbência, ante da gratuidade ostentada. 

 

2006.61.22.002403-3 - OSCAR SEIGO HASEGAWA(SP035124 - FUMIO MONIWA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Desta feita, acolho parcialmente a impugnação manejada pela CEF e fixo o quantum debeatur em R$ 4.248,61 

(inclusive honorários advocatícios), atualizado até abril de 2008. Intime-se a CEF a efetuar o pagamento atualizado da 

diferença da condenação, no caso, R$ 175,98 (atualizado até a data do depósito), no prazo de 15 dias, acrescido de 

multa (10% - art. 475-J do CPC), sob pena expedição de mandado de penhora. Sucumbente em maior medida, condeno 

o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo à razão de 10% (dez por cento) sobre a diferença 

correspondente ao inicialmente exigido (R$ 8.777,12) e ao final apurado como devido em liquidação (R$ 4.248,61). 

Expeça-se alvará em favor do autor do valor da condenação. Superado prazo recursal, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.61.22.002536-0 - JOSE MARIA FERREIRA(SP238722 - TATIANA DE SOUZA E SP160057 - PAULO 

HENRIQUE ZERI DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X CAIXA SEGUROS S/A(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) 

Portanto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC). Deixo de condenar o autor em custas e honorários advocatícios ante a gratuidade ostentada. Publique-se, registre-

se e intimem-se. 

 

2007.61.22.000101-3 - ANTONIO SECCO - ESPOLIO X ROSARIA MINGORANI ROBLE SECCO - ESPOLIO X 

EVARISTO ANTONIO SECCO X GENI ALEXANDRE SECCO X ANGELA SECCO ADRIANI X JOSE ADRIANI 

NETO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Desta feita, acolho parcialmente a impugnação manejada pela CEF e fixo o quantum debeatur em R$ 1.924,97 

(inclusive honorários advocatícios).Em 10 dias, promova a CEF o depósito do valor residual, ou seja, de R$ 45,31, 

acrescido de multa de 10% na forma do art. 475-J, 4º, do Código de Processo Penal, sob pena de penhora.Condeno o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo à razão de 10% (dez por cento) sobre a diferença 

correspondente ao inicialmente exigido e ao final apurado como devido em liquidação, cuja execução fica condicionada 

à perda da qualidade de necessitado para fins judiciais.Expeça-se alvará do valor depositado. Intimem-se. 

 

2007.61.22.000526-2 - NEUZA NIZA MENDES(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - 

LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

2007.61.22.000703-9 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP094922 - JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Desta feita, acolho parcialmente a impugnação manejada pela CEF e fixo o quantum debeatur em R$ 19.747,57 

(inclusive honorários advocatícios e despesas processuais). Intime-se a CEF a efetuar o pagamento atualizado da 

diferença da condenação (R$ 460,69, atualizado desde agosto de 2008), no prazo de 15 dias, acrescido de multa (10% - 

art. 475-J do CPC), sob pena expedição de mandado de penhora. Ante a sucumbência recíproca, os honorários 

advocatícios restam igualmente compensados entre as partes. Expeça-se alvará em favor do autor do valor da 

condenação. Superado prazo recursal, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.61.22.000751-9 - ALLAN KARDEC SABONGI(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Desta feita, acolho parcialmente a impugnação manejada pela CEF e fixo o quantum debeatur em R$ 8.266,45 

(inclusive honorários advocatícios). Em 10 dias, promova a CEF o depósito do valor residual, ou seja, de R$ 483,23, 

acrescido de multa de 10% na forma do art. 475-J, 4º, do Código de Processo Penal, sob pena de penhora.Por 

vislumbrar sucumbência recíproca, sem condenação das partes em honorários advocatícios.Expeça-se alvará do valor 

depositado. Intimem-se. 

 

2007.61.22.001760-4 - GREYCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CLARICE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, 

do CPC). Deixo de condenar a autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

2007.61.22.001896-7 - MARIA DE LURDES FERREIRA LIMA DA SILVA(SP133470 - LIDIA KOWAL 

GONCALVES SODRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito (Art. 269, inciso I 

do CPC), deixando de carrear a autora os ônus da sucumbência ante a gratuidade de justiça ostentada. 

 

2007.61.22.001958-3 - ADEMAR ISAAC(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, 

inciso I, do CPC), deixando de carrear ao autor os ônus da sucumbência, ante a gratuidade de justiça ostentada. 

 

2008.61.22.000219-8 - JOSE DO CARMO PEREIRA DA MATA(SP248078 - DANIELI DA SILVA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.61.22.000499-7 - MARCO ANTONIO EVARISTO - INCAPAZ X SUZANA DE OLIVEIRA SILVA(SP164185 

- GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da lei n. 1.060/50. 

 

2008.61.22.000969-7 - MARIO LUIS TIRADO X ISABEL APARECIDA CAPUTO X MARCOS ARAUJO X JACI 

COSINE X NELSON PEDRO ALVES FILHO X DONISETE APARECIDO DA SILVA X OLIVIA TORRES X 

ADOLFO PEREIRA X ALTINO JOSE TRINDADE X HERMINIO MINORU YANAGUI(SP161328 - GUSTAVO 

JANUÁRIO PEREIRA E SP182960 - RODRIGO CESAR FAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Por decorrência, merece nova redação o dispositivo da sentença hostilizada, a fim de constar: Destarte, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, em relação aos autores Mario Luis Tirado, Jacy Cosine, Marcos Araújo, Nelson 

Pedro Alves Filho, Olivia Torres e Adolfo Pereira, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, bem como JULGO 

PROCEDENTE os pedidos, em relação aos autores Isabel Aparecida Caputo, Donisete Aparecido da Silva, Altino Jose 

Trindade e Herminio Minoru Yanagui, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculada ao FGTS dos requerentes a diferença de 

remuneração referentes ao IPC nos seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%) e 
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44,80%, relativo a abril de 1990, a contar de quando deveria ter ocorrido o reajuste, devendo o cálculo obedecer, até o 

saque dos valores depositados, aos índices repassados pelo sistema do FGTS (JAM).Condeno a CEF ao pagamento de 

juros de 1% (um por cento) ao mês (CCB art. 406 e 161 do CTN), contados da citação.Custas indevidas, pois não 

adiantadas pelos autores.Verba honorária incabível na espécie por força do artigo 29-C da Lei n. 8.036/90.Sendo assim, 

DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.001061-4 - LUIZ NUNES X MARIA APARECIDA NUNES IGIDIO X ZILDA NUNES DOS SANTOS X 

JULIANA CRISTINA NUNES LOPES X ODIRLEI NUNES LOPES(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO 

NEVES E SP225965 - MARCELA CRISTINA TARELHO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, ante a falta de interesse processual, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.22.001331-7 - GILMAR LUCIO SOARES PRADO X MARIA APARECIDA MORALES DE CARVALHO 

X MARIA DE FREITAS AIZAWA(SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de 

remuneração referente ao IPC nos seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), com 

exceção da conta n. 013.00039401-8, e de 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital 

de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em 

liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a 

afastar índices diversos e não contemplados no título executivo.Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da 

citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Tendo em conta a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

2008.61.22.001414-0 - MASAO HAMAMOTO X HELENA MASSAE HAMAMOTO NAOE X THERESA 

HARUME HAMAMOTO OHARA X MARINA KEIKO HAMAMOTO CYPRIANO X MARIA SATIE 

HAMAMOTO MIYAZAKI(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA 

MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança do autor as diferenças 

de remuneração referente ao IPC nos seguintes índices: de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), 

somente para a conta n. 013.00015887-2; de 44,80%, relativo a abril de 1990, e de 7,87%, relativo a maio de 1990, mais 

o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O 

valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 

12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN). Ante a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a reembolsar 50% do valor gasto 

com a obtenção dos extratos, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz enumeração exemplificativa. Custas 

indevidas, porquanto não adiantadas pelos autores, beneficiários da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

2008.61.22.001473-5 - MARLENE BORTOLO GODOY(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E 

SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança acima referida(s), a diferença de 

remuneração referente ao IPC nos seguintes índices: de 44,80%, relativo a abril de 1990, e 7,87%, relativo a maio de 

1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato 

de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo.Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Condeno a CEF a reembolsar 50% dos 

valores adiantados pela autora a título de custas judiciais e despesas com a obtenção dos extratos.Publique-se, registre-

se, intimem-se. 

 

2008.61.22.001513-2 - LEONORA RODRIGUES BORGES(SP201967 - MARCELO YUDI MIYAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito (Art. 269, inciso I 

do CPC), deixando de carrear a autora os ônus da sucumbência ante a gratuidade de justiça ostentada. 
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2008.61.22.002156-9 - WILSON CAMPAGNONE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do 

autor, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.002247-1 - WILSON CAMPAGNONE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do 

autor, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.002248-3 - WILSON CAMPAGNONE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do 

autor, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.002249-5 - WILSON CAMPAGNONE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

2008.61.22.002250-1 - WILSON CAMPAGNONE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do 

autor, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000587-8 - MARIA CACILDA DE CAMPOS BRUNETTI(SP191080 - TATIANA HADDAD) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, inciso I, 

do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança da acima referida, a diferença 

de remuneração referente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao 

mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá 

ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos 

e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, 

combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação dada à baixa 

complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000664-0 - ANTONIO CARLOS BASSO X AUGUSTINHO BASSO X INES BASSO X LOURDES 

BASSO GOMES X ROBERTO BASSO(SP201994 - RODRIGO FERNANDO RIGATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

No tocante aos demais índices, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de 

poupança as diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o 

acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor 

devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas indevidas, porquanto não adiantadas pela parte 

autora, beneficiária da gratuidade de justiça.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000705-0 - CLAUDINO PEREIRA DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de 

remuneração referente ao IPC nos seguintes índices: 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, relativo a maio de 1990, 

mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo.Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Considerando a 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas indevidas, pois 

não adiantadas pelo(a)(s) autor(a)(es), beneficiário(a)(s) da gratuidade de justiça.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.22.000657-9 - MANOELA SEPULVEDA DE CASTRO(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE E SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2007.61.22.002374-4 - CLEMENTINA MARRAN OLIVEIRA(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a gratuidade deferida. 

 

2008.61.22.001610-0 - CICERO CANDIDO DA SILVA(SP201131 - RUBENS EDGAR RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, extinguindo o 

processo com resolução de mérito (CPC, 269, inc. I, do Código de Processo Civil). 

 

Expediente Nº 2802 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.22.001630-9 - MARCIA REGINA FONSECA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 
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Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 90 (noventa) dias nela solicitado, promova a 

parte autora a juntada aos autos de cópia da certidão de óbito do de cujus, no prazo de 10 dias, documento necessário à 

habilitação dos autores. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Publique-se. 

 

2007.61.22.000098-7 - CELINA DE MORAES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 30 dias nela solicitado, intime-se o médico 

para complementar o laudo pericial. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em 

alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade 

dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários ao(s) perito(as) nomeado(as) nos presentes autos, o valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.000603-5 - ORDELIO JOSE FAGLIARI(SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR E SP110707 - JOSE 

FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.000917-6 - ANTONIO VOLTANI(SP232557 - ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando a petição retro, suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 dias, a fim de que CEF providencie a 

juntada aos autos dos contratos de abertura das contas 013.60000546-7 e 013.60000364-2. Decorrido o prazo sem 

manifestação, oficie-se a Agência depositária para que cumpra a determinação. Publique-se. 

 

2007.61.22.001190-0 - MARINA BATALIER JANDOTTI(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN E SP134885 - 

DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.001248-5 - MASSAYOSHI MIYAZAKI X MARIA MIYAZAKI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (04/09/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da contas que pleiteia 

revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção.  

 

2007.61.22.001317-9 - GLORIA MARCELINO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E 

SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Tendo em vista a interposição de Exceção de Incompetência distribuída sob o nº 2009.61.22.001472-7, nos termos do 

artigo 265, III, do Código de Processo Civil, suspendo o andamento deste feito, até ulterior decisão. Publique-se. 

 

2007.61.22.001321-0 - YOLANDA AMERICO PEREIRA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (20/10/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da(s) conta(s) que 

pleiteia revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se.  

 

2007.61.22.001340-4 - VALERIO BENJAMIN SANCHES NUEVO(SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO E 

SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a petição retro, suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 dias, a fim de que CEF providencie a 

juntada aos autos dos extratos solicitados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se a Agência depositária para que 

cumpra a determinação. Publique-se. 

 

2007.61.22.002062-7 - ODETE PORTES DA SILVA(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN E SP137077 - PEDRO 

MUDREY BASAN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Considerando a manifestação retro, exclua-se o registro da advogada Daniela Fantucesi Madureira Pivetta no Sistema 

de Movimentação Processual. Dê-se ciência aos demais causídicos da parte autora. Após, venham conclusos para 

sentença. 
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2007.61.22.002137-1 - CLOTILDE DE JESUS FERREIRA(SP262907 - ADRIANA GALVANI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.000195-9 - ANILDA DE SOUZA JESUS(SP264573 - MICHELE CONVENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.000296-4 - MARCIO FERREIRA CALIL - INCAPAZ X MARCIA APARECIDA CALIL(SP214859 - 

MATEUS DE ALMEIDA GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.000368-3 - VALDEMIR BATISTA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.000701-9 - ELPIDIO DELATORRE(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Providencie a parte autora, a juntada aos autos de qualquer documento comprobatório da existência da conta (recibo de 

depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da conta, etc), no prazo de 10 dias. Com a juntada do 

documento, o ficie-se a CEF para trazer aos autos os extratos da referida conta. Decorrido o prazo, sem manifestação da 

parte autora, venham conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2008.61.22.000906-5 - ADENIR STANGARI AGUILAR(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.001296-9 - VICENTE SOARES NETO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 

- LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.001299-4 - DANIEL BOSCHETTI(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a notícia trazida aos autos pelo autor acerca da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

manifeste-se se persiste o interesse jurídico nesta ação no prazo de 10 dias. Em havendo a desistência, dê-se vista ao 

INSS. Publique-se. 
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2008.61.22.001347-0 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS(SP248078 - DANIELI DA SILVA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, o direito em litígio não admite transação, por figurar no pólo 

passivo o INSS. Defiro o pedido de produção de prova pericial. Nomeio perito médico o Dr. RÔNIE HAMILTON 

ALDROVANDI. Intime-se o perito nomeado, do encargo, devendo designar, no prazo de não inferior a 30 (trinta) dias, 

a data da perícia. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da 

realização da perícia. Entendo também ser necessária a realização de estudo socioeconômico, a fim de constatar as 

condições econômicas em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social LÚCIA 

HELENA CORRÊA TABLAS MARTINEZ. Intime-se a perita nomeada, do encargo, devendo, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do 

advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, 

os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, 

vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de identidade, carteira profissional e 

holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto, havendo 

algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao 

INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da 

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Deverá o senhor perito responder aos 

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado 

para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) 

há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade 

do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação das 

perícias, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora para que 

compareça no local indicado pelo perito médico. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e 

laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados 

a destempo. Publique-se. 

 

2008.61.22.001508-9 - MARIA JOSE DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Afasto a preliminar suscitada pelo INSS. Quanto à carência de ação, por falta de interesse processual, vale lembrar que 

existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe um resultado útil. Somente haveria a falta do interesse processual se a 

parte autora promovesse procedimento inadequado, para qual o provimento jurisdicional não lhe seria útil ou 

necessário. No caso sub judice, isto não ocorreu, pois a via adequada é útil para a concessão de benefício 

previdenciário. O pedido é juridicamente possível, pois a lei não o proíbe expressamente; ao contrário, o autoriza (CF, 

art. 5º, XXXV, e Lei n.º 8.213/91). Ademais, qualquer outra discussão sobre o pedido é matéria de fundo e se confunde 

com o mérito. Feito saneado. Nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/06/2010, às 13h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em 

cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena 

de preclusão da prova. Publique-se. 

 

2008.61.22.001539-9 - ARLINDO GELLI(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (03/11/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da(s) conta(s) que 

pleiteia revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se.  

 

2008.61.22.001540-5 - ADRIANO CESAR GELLI(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (03/11/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da(s) conta(s) que 

pleiteia revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se.  

 

2008.61.22.001656-2 - EDUARDO PINHEIRO DOS SANTOS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 
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ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.001712-8 - MARCIONILIA RODRIGUES DE AZEVEDO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (04/11/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 34. No 

silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção.  

 

2008.61.22.001714-1 - ESPEDITO RICARDO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP233797 - 

RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.001896-0 - JOAO BOTELHO GOMES(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.002073-5 - WILSON RIGHETO ROBLEDO(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (03/11/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da(s) conta(s) que 

pleiteia revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se.  

 

2008.61.22.002149-1 - TIAKI HORINO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (03/11/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 15. No 

silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se.  

 

2008.61.22.002223-9 - EDSON NEGRI(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2008.61.22.002327-0 - MARIA GILDETE SILVA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO 

FERNANDO PARUCCI E SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de qualquer documento comprobatório da existência da conta (recibo de 

depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da conta, etc), no prazo de 10 dias. Com a juntada do 

documento, oficie-se a CEF para trazer aos autos os extratos da referida conta. No silêncio, proceda-se nos termos do 

art. 267, parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.22.002328-1 - DORVALINA ROSA FERREIRA GHEDIN(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E 

SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a requerente DORVALINA ROSA FERREIRA GHEDIN, a juntada aos autos de qualquer documento 

comprobatório da existência da conta (recibo de depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da 

conta, etc), no prazo de 10 dias. Com a juntada do documento, oficie-se a CEF para trazer aos autos os extratos da 

referida conta. No silêncio, proceda-se nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.22.002329-3 - MARIA FEREIRA BINAS DOS SANTOS(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E 

SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de qualquer documento comprobatório da existência da conta (recibo de 

depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da conta, etc), no prazo de 10 dias. Com a juntada do 

documento, oficie-se a CEF para trazer aos autos os extratos da referida conta. No silêncio, proceda-se nos termos do 

art. 267, parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 
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2008.61.22.002362-1 - ROSA AMELIA DA SILVA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO 

FERNANDO PARUCCI E SP186340 - JOÃO EVANGELISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de qualquer documento comprobatório da existência da conta (recibo de 

depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da conta, etc), no prazo de 10 dias. Com a juntada do 

documento, oficie-se a CEF para trazer aos autos os extratos da referida conta. No silêncio, proceda-se nos termos do 

art. 267, parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

2009.61.22.000017-0 - TAKEKO KAGAMI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (24/09/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos dos extratos da contas que pleiteia 

revisão. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção.  

 

2009.61.22.000023-6 - WILSON MAKOTO MURATA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 60 dias nela solicitado, promova a parte autora 

o cumprimento integral da decisão de fls. 18, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e 

venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.000056-0 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (22/10/2009) para cumprimento da determinação de fls. 20. Certificado o decurso de prazo, venham-me os 

autos conclusos para extinção.  

 

2009.61.22.000155-1 - TEREZA TERADA TAKAHASHI X MARIO GORO TAKAHASHI X ALAN MITSUO 

TAKAHASHI X ALICE YUKIE TAKAHASHI - INCAPAZ X MARIO GORO TAKAHASHI(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o autor MARIO GORO TAKAHASHI, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no feito, haja vista não 

haver qualquer indicação de conta de sua titularidade nos autos. No silêncio, remetam-se os autos ao SEDI para sua 

exclusão do polo ativo. Providencie ainda o SEDI, a regularização do cadastro da autora ALICE YUKIE TAKAHASHI, 

excluindo a condição de incapaz. Publique-se. 

 

2009.61.22.000658-5 - JOSE GARCIA ESPACO X SEBASTIAO FREIRE X DILSON PEREIRA DA SILVA X 

CORNELIO BENTO DE FARIAS FILHO X BENEDITO MARQUES X LUDIVINO SANTO ANSILO ANDRIANI 

X ROSELI APARECIDA ANDRIANI X JOSE AGUIAR SILVA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E 

SP273481 - BRUNO JANUÁRIO PEREIRA E SP249717 - FELIPE ANTONIO RODRIGUES JANUARIO DAMIANI 

E SP273644 - MATHEUS JANUARIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da petição que o 

solicitou (26/10/09). Decorrido o prazo, promova a parte autora o cumprimento integral da decisão de fl. 95. No 

silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção.  

 

2009.61.22.000761-9 - APARECIDA LOMBARDI JUAREZ(SP190705 - LUCIANO ANTONIO LOMBARDI 

FATARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Inviável a concessão de tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, assim 

tida aquela sobre a qual não mais se admite qualquer discussão. Ademais, o feito clama por dilação probatória para sua 

solução e havendo necessidade de produção de prova, descabe outorga de tutela antecipada (Lex-JTA 161/354).Veja-se 

que em razão do permissivo constitucional (inciso XI do art. 37) o professor pode acumular dois cargos. Assim, 

mantendo a autora vínculos no RGPS e no regime próprio, necessário averiguar se o tempo trabalhado como segurada 

da Previdência Social foi, eventualmente, computado pelo Governo do Estado de São Paulo ou mesmo pelo Município 

de São Paulo. Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora não ter utilizado o tempo reconhecido 

através da certidão de fl. 18 para fins de aposentadoria no regime próprio de previdência, esclarecendo, ainda, de que 

órgão recebe benefício. 

 

2009.61.22.000954-9 - ELAINE LOPES(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência a parte autora da distribuição da ação nesta Subseção da Justiça Federal. Não visualizando óbice legal, o 

causídico nomeado continua a patrocinar os interesses da autora. Antes da citação, oficie-se a CEF, agência local, 

requisitando indicação da razão jurídica que motivou a recusa de saque, instruindo-o com cópia da inicial e dos demais 
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documentos. Publique-se. 

 

2009.61.22.001207-0 - JOAO CESARIO RAMANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência. Pretende o autor ver acrescido ao saldo, apurado em razão da alteração da taxa de 

juros progressivos (de 3% para 6%), de seu FGTS, os expurgos inflacionários de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Informa a fl. 04 que inclusive manejou ação judicial para o recebimento dos juros progressivos. Em contestação, a CEF 

aponta ocorrência de litispendência desses autos com o de n. 2000.34.00.028070-9. Deste modo, no prazo de 15 

(quinze) dias, traga o autor cópia da decisão (informando se há transito em julgado) da ação que propôs para fazer jus 

aos juros progressivos. Traga cópia da petição inicial dos autos n. 2000.34.00.028070-9, a fim de dirimir sobre 

ocorrência de litispendência. Com a vinda dos documentos, dê-se vista à CEF. A seguir, venham-me conclusos. 

 

2009.61.22.001307-3 - FRANCISCO LOURENCO CAVALCANTE(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais e nomeio o Doutor DORCÍLIO RAMOS SODRÉ JÚNIOR, OAB/SP Nº 129.440, 

para patrocinar seus interesses. De acordo com os documentos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, ao benefício do autor não subsiste direito a qualquer espécie de revisão. Sendo assim, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer quais os fundamentos jurídicos do pedido desta ação, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Publique-se. 

 

2009.61.22.001355-3 - MARIA VIEIRA FREITAS(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 15, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001356-5 - MARIA APARECIDA CONTRERAS ABANO(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 16, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001357-7 - JOAQUIM PEREIRA(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 20, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001359-0 - GENY MARIA DA SILVA(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 13, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001360-7 - FRANCISCO LOPES DURAN(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 16, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001361-9 - LUZIA DE LOURDES PERNOMIAN(SP165337 - VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 15 dias nela solicitado, cumpra a parte autora a 

determinação de fls. 14, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.61.22.001524-0 - CLEUSA DA SILVA EVARISTO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP233797 

- RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 10 (dez) dias nela solicitado, promova a parte 

autora a juntada aos autos de cópia da petição inicial, de eventuais laudos periciais e da sentença, conforme a 

determinação de fls. 15. No entanto, para não acarretar prejuízos para e a parte autora, defiro o prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do 

CPC. Publique-se. 

 

2009.61.22.001663-3 - ANTONIO LEITE DE AMORIM(SP189525 - EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS 

CISNEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da petição que a solicitou 

(25/11/2009). Decorrido o prazo sem comprovação documental da sua residência e do seu estado civil, venham-me os 
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autos conclusos para extinção. Publique-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.22.001472-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.22.001317-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X GLORIA MARCELINO(SP209895 - 

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA) 

Manifeste-se o(a) excepto(a), no prazo de 10 (dez) dias. Proceda-se o apensamento destes autos na Ação Ordinária nº 

2007.61.22.001317-9. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.22.001088-9 - JOSE ADAO DE LIMA X JOSE ALVES MARTINS FILHO X JOSE CARLOS MARTINS 

TIVERON X JOSE MARCELO TEMPORIM X JOSE RODRIGUES(SP164707 - PATRÍCIA MARQUES 

MARCHIOTI E SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.001094-4 - RUY DOMINGOS BACCI X IZAIRA DAMARIS BUENO BACCI X MATHEUS BACCI 

MARTINS X IZAIR DEISY BUENO ZONTA FLAITT X MARLY BUENO ZONTA FLAITT(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Providencie a CEF, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos dos extratos da conta 0320.013.00097987-4 de IZAIR 

DAISY BUENO ZONTA. Publique-se. 

 

2007.61.22.001095-6 - LUIZ HENRIQUE COSTA X MAFALDA GABRIEL DOS SANTOS X MARIA ANGELICA 

DE BRITO ARAUJO X MARIA ANTONIA FERNANDES X MARIA ELISA PATTARO X MARIA LOPES DA 

SILVA(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Providencie a CEF, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos dos extratos das contas 0276.013.00007041-0 e 

0276.013.00012632-6 de MARIA ELISA PATTARO, bem como da conta 0276.013.0007913-3 de MARIA 

ANGELICA DE BRITO ARAUJO. Publique-se. 

 

2007.61.22.001115-8 - ADELMO MARTINS ELIAS X ROSA RICCI ELIAS X ALCIDES MOSCATELI X 

ANTONIO AVELINO DOS SANTOS X ANTONIO PANCIONE X ARCILIO BERSANETI(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Em relação aos autores ARCÍLIO BERSANETI e ANTONIO AVELINO DOS SANTOS, a CEF apresentou documento 

oficial comprovando o encerramento das contas antes do período pleiteado, e este tem presunção de veracidade, até que 

haja prova em contrário. Em relação ao autor ALCIDES MOSCATELI, deverá a CEF trazer os extratos da conta 

0318.013.00061467-0, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

2007.61.22.001274-6 - APARECIDA MEDINA FERRARO X DIRCE ROMBI X ISAURA ROMANINI X MARIA 

PUERTA BORGES DE OLIVEIRA X OLGA BEDOR DA SILVA X SYLVIO TIVERON(SP164707 - PATRÍCIA 

MARQUES MARCHIOTI E SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Em relação à conta 0276.013.00015181-9, a CEF apresentou documento oficial comprovando o encerramento da conta 

em 07/1988, bem como os extratos referentes ao Plano Bresser (fls. 89/91), e estes têm presunção de veracidade, até que 

haja prova em contrário. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2009.61.22.000163-0 - NEUSA CRISOSTOMO MARQUES BEZERRA X GISELE MARQUES BEZERRA X 

JULIANA MARQUES BEZERRA X JOSIANE MARQUES BEZERRA X GUSTAVO MARQUES DE 

PAULA(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

E SP142795 - DIRCEU COLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 2835 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.22.000681-0 - ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 03/03/2010, às 10:00 horas. 
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Intimem-se. 

 

2009.61.22.001705-4 - MARLENE APARECIDA GULDONI - INCAPAZ X JAIR GULDONI(SP216634 - MARISA 

HELENA CALVO E SP083823 - ANTONIO EMILIO DARMASO EREDIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - 

DANIEL RUIZ CABELLO) 

Recebo a petição de fls. 28/29 como emenda da inicial. Alega a autora por meio da petição acostada às fls. 28/29, que já 

apresentou administrativamente o laudo médico obtido na secretaria da saúde estadual e que tal laudo não teria sido 

aceito, ao argumento de que teria que ser emitido por perito federal, no caso, do INSS. Alega, outrossim, que o INSS 

não tem como realizar qualquer perícia na autora, porque beneficiária do Instituto de Previdência do Estado de São 

Paulo - IPESP, e não do INSS. Postula, assim, seja o INSS compelido a fazer a perícia médica necessária à propalada 

isenção do imposto de renda. Parte a autora de premissa equivocada para chegar a uma conclusão também equivocada. 

Segundo a normatividade de regência, disponível no sítio da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br/Publico/Folders/IsenIRDoenGraves.doc), para obter a isenção deve o contribuinte, 

inicialmente, comprovar perante a fonte pagadora ser portador da doença, mediante a apresentação de laudo pericial 

emitido por SERVIÇO MÉDICO OFICIAL da União, Estados, DF ou Municípios e requerer a suspensão da retenção 

do imposto de renda sobre seus rendimentos. Tal requerimento foi apresentado perante a diretoria da 12ª Divisão 

Seccional de Despesa de Pessoal - DSE.12- Marília, em data de 14/04/2009 e 07/07/2009, instruídos com o laudo 

pericial de fls. 13, emitido por médico da Secretaria Municipal de Saúde (fls. 13 e 23). A seu turno, mediante as 

informações n. 01275/2009/DSD-12 (fls. 10) e 02818/2009/DSD-12 (fls. 11), a 12ª Divisão Seccional de Despesa de 

Pessoal - DSE.12- Marília, restituiu à autora o laudo pericial então apresentado e noticiou que, em cumprimento ao 

Parecer n. 0202/2009, de 17/03/2009, da Procuradoria Geral do Estado, somente serão aceitos os laudos periciais 

expedidos pelo DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO e POR SERVIÇO MÉDICO OFICIAL 

DA UNIÃO, para fins de isenção de imposto de renda na fonte, de que trata a Lei Federal n. 7.713/88. Portanto, 

contrariamente ao arrazoado de fls. 28/29, a autora apresentou laudo médico obtido na rede municipal de saúde e não 

por medico do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO ou POR SERVIÇO MÉDICO OFICIAL 

DA UNIÃO, sendo este o motivo da recusa. Não consta dos autos, como alegado, qualquer exigência por parte da 

Receita Federal que as perícias tenham que ser realizadas por perito federal do INSS. As exigências que constam dos 

autos (fls. 10/11) partiram do órgão pagador e não da Receita Federal. Há que se ressaltar, ademais, que pelos 

argumentos trazidos na inicial e na petição de fls. 28/29, a União é, em princípio, parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo da relação processual. Isto porque, como se disse, o requerimento inicial de isenção deve ser apresentado 

perante a fonte pagadora, in casu, a 12ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal - DSE.12- Marília, órgão que até o 

momento não reconheceu o direito à isenção, mercê da necessidade de correta instrução do requerimento. Não se colhe, 

da leitura da inicial e emenda, qualquer ato omissivo ou comissivo por parte da União (Receita Federal), passível de 

correção pela via judicial. Desta feita, indefiro o pedido de fls. 28/29 e mantenho a decisão de fls. 25, no que pertine à 

suspensão até o desfecho do pedido administrativo. Caso não tenha sido providenciado, o laudo a ser apresentado 

perante a fonte pagadora deverá ser emitido por médico do DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 

ESTADO ou POR SERVIÇO MÉDICO OFICIAL DA UNIÃO (fls. 10/11), e não por médico perito do INSS. 

Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias e não havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Intime-se com 

urgência. 

 

CARTA PRECATORIA 

2010.61.22.000038-0 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X MARIA DE 

LURDES SANCHES(SP098321 - ATILIO FRANCISCO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Designo audiência para o dia 11 de fevereiro de 2010, às 14h10min. Proceda a Secretaria às intimações necessárias. 

Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data do ato. Publique-se. 

 

2010.61.22.000067-6 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X CLAYTON DE AGUIAR 

- INCAPAZ X MARIA DE JESUS SIQUEIRA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Nomeio o Doutor ELEOMAR ZIGHIA LOPES MACHADO para realização de perícia médica na parte autora, 

internado na Clínica de Repouso Dom Bosco S/C Ltda, com endereço na rua Mandaguaris, 420. Intime-se o médico do 

encargo, devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da realização da perícia, entregar o laudo pericial em 

cartório. No mais, com a elaboração do laudo pericial, arbitro a título de honorários ao perito nomeado na presente carta 

precatória, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento em 

momento oportuno. Feito isto, devolva-se respectiva deprecata ao r. Juízo de origem com as nossas homenagens, e as 

cautelas de estilo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2838 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.22.001029-0 - MARCELINA COSTA(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Outrossim, registro que no 

feito nº 2007.61.22.000748-9, em trâmite neste Juízo Federal, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix 

Troncon) renovado pedido de aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, 

conquanto em anterior demanda, que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do 

mesmo pedido, causa de pedir e partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região (processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema 

de informatização processual, utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, 

OAB n. 131.918/SP -, evidenciou-se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, 

renovação de ação previdenciária, versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada 

condição de rurícola do postulante, nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica 

demanda na Justiça Estadual (de regra, comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora 

negada pela Justiça Estadual, renovou-se o pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as 

primitivas e as renovadas - foram manejadas pela mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por 

causa técnica a incompatibilidade dos sistemas processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham 

dados, essenciais para deslindar renovação de demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida 

falha, Silvia Helena Luz Camargo, como representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, 

sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. 

Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - 

deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, 

elemento probatório material novo ou período de trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho 

da anterior demanda, visando nova manifestação do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No 

aspecto estritamente processual, a conduta da advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos 

em que evidenciada a coisa julgada, tem-se fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos 

constam o pagamento), reprimindo-se a litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter 

acesso à conduta de Silvia Helena Luz Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma 

que o torne merecedor de respeito e que contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 

8.903/94, Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando 

deliberadamente a verdade ou estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Desta feita, reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao 

Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a 

advogada Silvia Helena Luz Camargo. Após, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

2007.61.22.001773-2 - PEDRO JUDAI(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 

comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 

trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 
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reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

2007.61.22.001898-0 - MARIA NEUZA ESTEVES DE ATAIDE(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 

comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 

trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 

reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

2007.61.22.001948-0 - MARIA GARCIA QUINTANA(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 

comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 
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trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 

reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.22.000678-7 - IZABEL DE CASTILHO SANTOS(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 

comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 

trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 

reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.22.000680-5 - JOSEFA LEITE MARQUES(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 
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comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 

trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 

reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.22.001405-0 - RITA ALVES MACHADO DAS NEVES(SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O pedido de desistência da ação vem fundado no que se evidenciou a partir do feito n. 2007.61.22.000748-9, em trâmite 

neste Juízo Federal. Naqueles autos, descobriu-se ter a autora (Maria de Lourdes Felix Troncon) renovado pedido de 

aposentadoria por idade em desfavor do INSS, estribada em dita condição de rurícola, conquanto em anterior demanda, 

que tramitou na Justiça Estadual (Comarca de Adamantina/SP, 2ª Vara), dotada do mesmo pedido, causa de pedir e 

partes, o desfecho tenha sido de improcedência, conforme acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

(processo n. 2006.03.99.038702-1). A partir de então, valendo-se de pesquisa no sistema de informatização processual, 

utilizando como parâmetro o nome da mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo, OAB n. 131.918/SP, evidenciou-

se idêntico procedimento em vários outros processos, como no em análise. Ou seja, renovação de ação previdenciária, 

versando pedido de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir propalada condição de rurícola do postulante, 

nesta Subseção da Justiça Federal, não obstante insucesso em anterior e idêntica demanda na Justiça Estadual (de regra, 

comarcas de Lucélia e Adamantina). Melhor dizendo, como a pretensão fora negada pela Justiça Estadual, renovou-se o 

pedido perante a Justiça Federal. Evidentemente, todas as ações - as primitivas e as renovadas - foram manejadas pela 

mesma advogada - Silvia Helena Luz Camargo. A conduta tem por causa técnica a incompatibilidade dos sistemas 

processuais das Justiças Estadual e Federal, os quais não compartilham dados, essenciais para deslindar renovação de 

demandas (litispendência ou coisa julgada). Assim, valendo-se da aludida falha, Silvia Helena Luz Camargo, como 

representante processual das partes, vem renovando, há certo tempo, sucessivas e idênticas ações previdenciárias neste 

Juízo Federal, haja vista o insucesso no âmbito da Justiça Estadual. Vale registro outro aspecto. Em nenhuma das ações 

propostas neste Juízo a advogada - Silvia Helena Luz Camargo - deu conta de anterior demanda, nem trouxe argumento 

jurídico aludindo divergência entre as pretensões (por exemplo, elemento probatório material novo ou período de 

trabalho rural distinto). Ou seja, deliberadamente ocultou o desfecho da anterior demanda, visando nova manifestação 

do Poder Judiciário sobre idêntico pedido, causa de pedir e partes. No aspecto estritamente processual, a conduta da 

advogada - Silvia Helena Luz Camargo - vem sendo reprimida. Nos feitos em que evidenciada a coisa julgada, tem-se 

fixado multa à advogada em favor do INSS (R$ 500,00 - alguns processos constam o pagamento), reprimindo-se a 

litigância de má-fé. Porém, tenho que a classe profissional também mereça ter acesso à conduta de Silvia Helena Luz 

Camargo, visando eventual punição, pois O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. - caput do art. 31 da Lei 8.903/94, Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. E mais, É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 

estribando-se na má-fé. - art. 6º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Desta feita, 

reproduza-se por cópia o presente feito, formando expediente a ser encaminhado ao Presidente da Subseção da Ordem 

dos Advogados do Brasil da Comarca de Adamantina, onde tem sede profissional a advogada Silvia Helena Luz 

Camargo. Transfira-se para a conta única do Tesouro Nacional o valor da multa depositada pela advogada Silvia Helena 

Luz Camargo, utilizando-se dos parâmetros indicados pelo INSS no feito nº 2007.61.22.000748-9. Publique-se. 

Cumpra-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2235 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.25.003815-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

MOISES PEREIRA 

3. DispositivoAnte o exposto, com fundamento no artigo 37, 4º da CF/88, no artigo 16 da Lei n. 8.429/92 (LIA), e nos 

artigos 797-798, 804 e 822 do CPC, DEFIRO em parte a medida liminar pleiteada, para decretar a indisponibilidade dos 

bens do requerido, no valor a ser estipulado nos autos, determinando:(a) a expedição de mandado para bloqueio dos 

bens imóveis em nome do(s) requerido(s) no(s) Cartório(s) de Registro de Imóveis de Ourinhos-SP, limitado ao valor 

da indisponibilidade, devendo ser averbada, nos respectivos registros, a constrição judicial;(b) a expedição de ofício ao 

DETRAN/SP para que registre a ordem de indisponibilidade no(s) veículo(s) existente(s) em nome do(s) requerido(s), 

ainda que alienados fiduciariamente. Solicite-se, no ofício, a resposta por escrito acerca das providências tomadas, com 

urgência.Intimem-se, inclusive o autor para estipular, quantitativamente em reais, o valor da multa civil, no prazo de 10 

(dez) dias da efetivação das medidas.Intime-se a União para que, em 05 (cinco) dias, diga se possui interesse em 

ingressar no pólo ativo da ação. Cite-se o requerido.Cumpra-se.Recebi os presentes autos em conclusão no gabinete na 

data de 08 de janeiro de 2.010. Anote-se na rotina processual MVLM na presente data. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.25.004121-1 - LOURDES TORRENTE BONIFACIO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando a petição de fl. 206, oficie-se o Juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatória n. 091/2009 

independentemente de cumprimento.Sem prejuízo, considerando a insistência do INSS (fl. 155) e o pedido da parte 

autora (fl. 206 parte final), designo o dia 04 de fevereiro de 2010, às 14h00min, para a realização de audiência, a fim de 

ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora.Int. 

 

2006.61.25.000343-3 - MILEDE ANTONIO RODRIGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos 

termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.000436-0 - CLEMENTINO MENDES DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

3. DispositivoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Estatuto Processual Civil, o pedido de reconhecimento da atividade rural desempenhada no período de 

01.01.1961 a 30.12.1962 e de 01.01.1967 a 30.12.1967, considerando-se a perda do interesse processual decorrente do 

correspondente reconhecimento na esfera administrativa. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados 

na petição inicial, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da 

justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.001343-8 - HELENA BONATO FONSECA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
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2006.61.25.001689-0 - NEIDE MARQUES DOS REIS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença desde a data do requerimento administrativo (29.5.2006), declarando solucionado o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As prestações vencidas entre a data de início do 

benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, e de juros de mora de 1%, na forma do art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, desde a citação, devendo ser descontados os eventuais valores pagos a este título.Condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Isento-o do pagamento das custas processuais, conforme determina nosso ordenamento jurídico. Sentença sujeita a 

reexame necessário (art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil). Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

alterado pelo n. 71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, segue a síntese do 

julgado:a) nome da segurada: Neide Marques dos Reis;b) benefício concedido: auxílio-doença; c) data do início do 

benefício: 29.5.2006; d) renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS; e) data de início de pagamento: 25.1.2010. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002013-3 - ZENAIDE DE MAIO CORDEIRO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

DISPOSITIVO Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002015-7 - DIRCE RODRIGUES DEKAMINOVISKI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

DISPOSITIVO Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002725-5 - NEUSA DUARTE FURTADO(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002871-5 - JOSE MENINO SOARES RODRIGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.003129-5 - PEDRINA DE OLIVEIRA REIS(SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dispositivo.Em vista do exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso XI, 

c.c. 47, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei 
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nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica 

suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.000327-9 - MARIA ANTONIA GUILHERME(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do 

pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Eventual recurso interposto será recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (art. 520, Caput, CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em caso de 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. Preenchidos estes, dê-se vista à parte contrária para apresentação 

de contra-razões para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002095-2 - REGINALDO PEDROSO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

DispositivoDiante do exposto,Procedimento Comum Ordinário nº 2007.61.25.002095-2/SPJULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, 

do CPC.Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, em benefício do réu, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais 

pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco 

anos.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.001373-0/SP JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, 

com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a superveniente perda de interesse processual 

da parte requerente e revogo a liminar anteriormente concedida.Honorários advocatícios fixados na ação ordinária, 

principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso 

(2007.61.25.001373-0).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002097-6 - GETULIO MODESTO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, em benefício do réu, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e 

das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, 

até o limite de cinco anos.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.001368-6/SP JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a superveniente perda de 

interesse processual da parte requerente e revogo a liminar anteriormente concedida.Honorários advocatícios fixados na 

ação ordinária, principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso 

(2007.61.25.001368-6).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002101-4 - NELSON DIAS GARCIA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoDiante do exposto,Procedimento Comum Ordinário nº 2007.61.25.002101-4/SPJULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial, a fim de condenar o INSS a manter o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição - NB 137.802.784-9, mediante pagamento mensal do benefício previdenciário. Por conseguinte, declaro 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando-se o princípio da causalidade, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º e 

21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser 

isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao reexame necessário.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.001367-

4/SP JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a superveniente perda de interesse processual da parte requerente, entretanto, confirmo a liminar 

anteriormente concedida.Honorários advocatícios fixados na ação ordinária, principal.Custas processuais na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso (2007.61.25.001367-4).Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002991-8 - JOSELITA BARBOSA DE ALMEIDA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 
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DispositivoAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nesta demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça 

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento 

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.003179-2 - CONSTANTINA LOPES DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2007.61.25.004139-6 - CANDIDA SIMOES DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

. DISPOSITIVO Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2008.61.25.000001-5 - ISOLINA TOME(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoDiante do exposto: Ação Ordinária nº 2008.61.25.000001-5JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial, a fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 

131.135.438-4 - desde a data de cessação do citado benefício (01.09.2007), com o correspondente pagamento das 

parcelas. Por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, e de juros de mora de 1%, na forma do artigo 406, do Código Civil, combinado com o artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, a contar da citação, observada a prescrição qüinqüenal, e deduzindo-se as parcelas 

eventualmente já pagas.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu 

pagamento.Sentença sujeita ao reexame necessário.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.003688-1JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, prejudicada 

as preliminares argüidas em sede de contestação, reconhecendo a superveniente perda de interesse processual da parte 

requerente.Honorários advocatícios fixados na ação ordinária, principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos em apenso (2007.61.25.003688-1).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.25.000423-9 - ELZA JARDIM DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

DISPOSITIVO Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das despesas processuais. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2008.61.25.001612-6 - MARIA BENEDITA DIAS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em complemento ao despacho de fl. 36, defiro o depoimento pessoal da parte autora, conforme requerido pela autarquia 

ré à fl. 35.Int. 

 

2008.61.25.001620-5 - ISAURINA FERNANDES(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FRANCO X MARIO 
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NEVES DO NASCIMENTO X ANTONIO NEVES DO NASCIMENTO X MARGARIDA DO NASCIMENTO 

SILVA X MANOEL EDUARDO NASCIMENTO X JOAO NEVES DO NASCIMENTO X APARECIDA DO 

NASCIMENTO VASCONCELOS X JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO 

Em complemento ao despacho de fl. 57, defiro o depoimento pessoal da parte autora, conforme requerido pela autarquia 

ré à fl. 56.Int. 

 

2008.61.25.002433-0 - JOAO BRUNO PINHATA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho a preliminar de carência da ação por ausência do interesse de agir aventada pelo 

INSS, e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, e das despesas processuais.Nos termos do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de 

justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.25.001377-4 - JOSEMARA DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo Isso posto, julgo procedente o pedido da parte autora para conceder o salário-maternidade, condenando o 

Instituto-réu ao pagamento, de uma só vez, das correspondentes quatro parcelas do benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo. Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC. As 

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo 

acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% 

a.a., a contar da citação. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo 

Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em 

sua redação atual. Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento. Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.25.003443-1 - EMILLY VITORIA DA SILVA VALERIO - MENOR X ROSILENE ROCHA(PR030003 - 

MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Compulsando mais detidamente os autos, observo que a parte autora não juntou o atestado de permanência carcerária 

recente, como determinado no despacho da f. 33, mas tão-somente o atestado que havia juntado na inicial, à f. 

23.Regularize a parte autora com urgência, a pendência acima, para que seja possível a análise do pedido da tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.25.003479-0 - JOSEFA FELICIANO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Tendo em vista que compete à parte autora 

trazer para os autos as provas quanto aos fatos constitutivos de seu direito, com fundamento no artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil, providencie o autor cópia integral do(s) Procedimento(s) Administrativo(s) consignado(s) na 

inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2010.61.25.000007-1 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP X ANTONIO JOSE DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

OURINHOS - SP 

Designo o dia 10 de fevereiro de 2010 , às 17h30min , para a audiência de inquirição da(s) testemunha(s) consignada(s) 

à(s) f. 02.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem 

motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do 

Código de Processo Civil.Comunique-se ao juízo deprecante a data da audiência, para intimação das partes, 

encaminhando-se cópia deste despacho.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.25.000887-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.001458-9) 

CLAUDIOMIRO DIAS X CARMEM PALERMO DIAS(SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) 

X FAZENDA NACIONAL 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na presente ação de Embargos à 

Execução, e declaro extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de fixar honorários de advogado, tendo em vista que o encargo legal previsto pelo Decreto nº 1025/69 

substitui a condenação do devedor nesta verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto T.F.R. e do art. 3º do 
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Decreto-Lei nº 1.645/78.Sem condenação em custas processuais, nos termos do artigo 7º da Lei n. 9.289/96.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, lá se prosseguindo em seus ulteriores termos, inclusive 

procedendo-se o levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo motocicleta descrito na cópia do auto respectivo 

de fl. 29.Fixo os honorários do(a) defensor(a) dativo(a), advogado Tiago de Camargo Escobar Gavião, OAB/SP 

233.037, nomeado na fl. 20, no valor mínimo, conforme art. 2º, e Tabela I, do Anexo I, da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se ofício à Direção do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, solicitando o pagamento dos honorários ora fixados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, 

arquivem-se os autos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2001.61.25.002772-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.002771-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X MANOEL DOMINGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 06-07) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.25.001368-6 - GETULIO MODESTO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, em benefício do réu, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e 

das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, 

até o limite de cinco anos.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.001368-6/SP JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a superveniente perda de 

interesse processual da parte requerente e revogo a liminar anteriormente concedida.Honorários advocatícios fixados na 

ação ordinária, principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso 

(2007.61.25.001368-6).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.001373-0 - REGINALDO PEDROSO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

DispositivoDiante do exposto,Procedimento Comum Ordinário nº 2007.61.25.002095-2/SPJULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, 

do CPC.Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, em benefício do réu, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais 

pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco 

anos.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.001373-0/SP JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, 

com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a superveniente perda de interesse processual 

da parte requerente e revogo a liminar anteriormente concedida.Honorários advocatícios fixados na ação ordinária, 

principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso 

(2007.61.25.001373-0).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.003688-1 - ISOLINA TOME(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

DispositivoDiante do exposto: Ação Ordinária nº 2008.61.25.000001-5JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial, a fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 

131.135.438-4 - desde a data de cessação do citado benefício (01.09.2007), com o correspondente pagamento das 

parcelas. Por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, e de juros de mora de 1%, na forma do artigo 406, do Código Civil, combinado com o artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, a contar da citação, observada a prescrição qüinqüenal, e deduzindo-se as parcelas 

eventualmente já pagas.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu 

pagamento.Sentença sujeita ao reexame necessário.Medida Cautelar Inominada nº 2007.61.25.003688-1JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, prejudicada 

as preliminares argüidas em sede de contestação, reconhecendo a superveniente perda de interesse processual da parte 
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requerente.Honorários advocatícios fixados na ação ordinária, principal.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos em apenso (2007.61.25.003688-1).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2239 
 

EXECUCAO DA PENA 

2008.61.25.003167-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X JOAO ALBANO(SP203132 - VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ E SP200437 - FABIO CARBELOTI 

DALA DÉA E SP199864 - WALTER JOSÉ ANTONIO BREVES E SP191744 - HERIK LUIZ DE LARA 

LAMARCA) 

Ante o requerido pelo executado à f. 71 e o tempo já transcorrido, providencie o executado a juntada dos documentos 

mencionados na petição da f. 71, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se pessoalmente o executado para comprovar, 

mediante lista de frequência, a prestação de serviço comunitário.Após a juntada dos documentos pelo executado, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Int. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.25.003762-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.002929-3) LOURDES 

MEDEIROS DOS SANTOS(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Manifeste-se o requerente, na forma da petição ministerial das f. 38-39.Int. 

 

2009.61.25.003873-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.001283-6) EBERSON 

MARIANO DE ROZA(PR006982 - OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY E SP261645 - IRACELES 

GARRETT LEMOS PEREIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Diante da alegação do requerente à f. 83, oficie-se à DPF-Marília solicitando a realização de exame pericial no veículo 

objeto destes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, ou a remessa do respectivo laudo caso ele já tenha sido juntado nos 

autos do Inquérito Poliial respectivo.Após a juntada do laudo, dê-se vista ao MPF para manifestação. 

 

2009.61.25.004342-0 - JORGE HENRIQUE FERREIRA CACHOEIRA(SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) 

Manifeste-se o requerente, na forma da petição ministerial das f. 26-27.Int. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.25.001285-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X MARCELO 

GOUVEIA(SP148455 - KRIKOR TOROSSIAN NETO) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e artigo 109, inciso V c.c. 107, inciso IV, 

do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos descritos nesta ação penal e atribuídos ao 

acusado MARCELO GOUVEIA, RG nº 27.119.281-1 SSP/SP.Ao SEDI para as devidas anotações.Oportunamente, 

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.004021-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X PAULO 

ROBERTO RETZ X CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS X LUCIANA MARIA RETZ X BEATRIZ 

MARIA RETZ X CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA(SP157981 - LUIS GUILHERME SOARES DE LARA 

E SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 109, inciso V c.c. 107, inciso IV, do Código Penal e art. 61 do Código 

de Processo Penal e, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados Célia Maria Retz Godoy dos Santos, 

Luciana Maria Retz, Beatriz Maria Retz e Claudia Maria Retz Toledo Veiga.Ao SEDI para as devidas anotações.Dê-se 

prosseguimento as presentes ações penais em relação ao réu condenado Paulo Roberto Retz. Translade-se cópia desta 

sentença para os autos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.004273-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X PAULO 

ROBERTO RETZ X CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS X LUCIANA MARIA RETZ X BEATRIZ 

MARIA RETZ X CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA X GUY ALBERTO RETZ(SP086346 - CARLOS 

ALBERTO BOSCO E SP102774 - LUCIANI RIQUENA CALDAS E SP157981 - LUIS GUILHERME SOARES DE 

LARA) 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 109, inciso V c.c. 107, inciso IV, do Código Penal e art. 61 do Código 

de Processo Penal e, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados Célia Maria Retz Godoy dos Santos, 

Luciana Maria Retz, Beatriz Maria Retz e Claudia Maria Retz Toledo Veiga.Ao SEDI para as devidas anotações.Dê-se 

prosseguimento as presentes ações penais em relação ao réu condenado Paulo Roberto Retz. Translade-se cópia desta 

sentença para os autos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.11.002069-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X ANA 

CRISTINA RIBEIRO WRIGHT(SP180368 - ANA CRISTINA WRIGHT NASCIMENTO) 
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TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido condenatório inserido na 

denuncia, para absolver a acusada Ana Cristina Ribeiro Wright, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de 

Processo Penal.Publique-se, registre-se e intimem-se.Á SEDI para as anotações pertinentes naquele registro 

processual.Oportunamente, arquivem-se estes autos. 

 

2003.61.25.000399-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X NILSON 

RAMALHO DE OLIVEIRA(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA E SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON) X REGINALDO PEREIRA BARROS(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA E 

SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) 

Ante o exposto, julgo extinto o processo intentado contra NILSON RAMALHO DE OLIVEIRA e REGINALDO 

PEREIRA BARROS, sem resolução de mérito, na ausência de condição do direito de ação (interesse de agir), o que 

faço amparado no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º, do Código de 

Processo Penal. Sem custas processuais.Após o trânsito em julgado da presente sentença/decisão: a) comunique-se à 

Polícia Federal e aos institutos de Identificação; b) retifique-se a situação da parte; c) arquivem-se, 

oportunamente.Solicite(m)-se a devolução da(s) carta(s) precatória(s) eventualmente expedida nos autos. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

2003.61.25.002062-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X LUIZ 

HENRIQUE MATILHA(SP042992 - EDNER JOSE CARRARA E SP042989 - CLAUDIO CEZAR CIRINO E 

SP102635 - ODILIO MORELATTO JUNIOR) 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIZ HENRIQUE MATILHA pelo crime a ele 

imputado nos presentes autos, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, 1.º , todos do Código 

Penal c.c. art. 61 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de informações 

criminais para que seja preservado o direito do acusado de não ter seu nome lançado em certidões ou informações de 

antecedentes criminais relativamente aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.Ao 

SEDI para as devidas anotações. Intime-se a defesa do réu das sentenças proferidas nestes autos e para que se manifeste 

se ainda tem interesse no prosseguimento do recurso interposto às fls. 260-262 que, por este motivo, deixo por ora de 

receber. P.R.I.C. 

 

2004.61.10.007526-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X RAFAEL 

MAZORCA FREITAS(SP184419 - LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA) X EZOARDO MACHADO 

ALMEIDA(SP184419 - LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA) X ISAEL FERREIRA DE ALMEIDA(SP184419 - 

LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA) 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE EZOARDO MACHADO ALMEIDA, qualificado nos 

autos, pelos crimes tipificados no artigo 289, 1.º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, com fundamento nos artigos 

107, inciso IV, 109, inciso V, 110, 1.º e 115, todos do Código Penal c.c. art. 61 do Código de Processo Penal.Após o 

trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe comunicando esta sentença.Ao SEDI para as devidas anotações.O 

feito deverá ter normal prosseguimento em relação aos réus Rafael Mazorca Freitas e Isael Ferreira de 

Almeida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.002653-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

VANDERLEI RUIZ(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES E SP272021 - ALTIERES GIMENEZ VOLPE) 

SEGUE TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Ante o exposto, julgo procedente o pedido condenatório inserido na 

denúncia, para condenar o acusado Vanderlei Ruiz, qualificado nos autos, por violação do artigo 304 c.c. artigo 298, 

ambos do Código Penal brasileiro. 3.1. Dosimetria das sanções previstas para a conduta criminosa praticada:Em análise 

das circunstâncias do caput do art. 59 do Código Penal, para a primeira fase da dosimetria, têm-se que são elas, em seu 

conjunto, desfavoráveis ao réu, pois, mesmo sendo primário e não apresentar antecedentes criminais (vide fls. 254-257), 

tenho que o grau de reprovabilidade (culpabilidade) da conduta do envolvido é alto, pois conhecia da falsidade dos 

recibos e insistiu em apresentá-los perante a Justiça do Trabalho. Ademais, a motivação revela a intenção deliberada de 

lesar um trabalhador e ludibriar a Justiça do trabalhista por sua Unidade em Ourinhos-SP. Por tais razões a pena-base 

deve ser aplicada acima do mínimo-legal, ou seja, em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-

multa. Na segunda fase não constato a presença de agravantes e nem de atenuantes; razão pela qual fica inalterada nesta 

fase da dosimetria.Na terceira fase da dosimetria, não vislumbro a presença de causas de especial aumento ou de 

diminuição, razão por que deve a pena permanecer fixada, nesta fase, em definitivo, em 01 (um) ano e 06 (seis) meses 

de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.Para fixação da pena de multa, adoto o método bifásico, nos termos da 

jurisprudência dos nossos Tribunais Regionais (precedentes: ACR 2000072050007460/SC; EINACR 

199904011348673/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (precedentes: Resp 97.055-DF e Resp 254.472-BA).Assim, na 

primeira fase, procede-se à fixação do número de dias-multa (art. 49 c/c art. 60, ambos do Código Penal), considerado o 

grau de culpabilidade e a gravidade do crime praticado (art. 59 do Código Penal). Na segunda fase, determinar-se-á o 

valor de cada dia-multa com base na situação econômica do sentenciado.Tomo em consideração os elementos inseridos 

no interrogatório judicial da fl. 281-282 para aferir à situação econômica do acusado (atual), e considerando sua 

profissão de vendedor autônomo com renda mensal em torno de R$ 1.500,00, estabeleço o valor unitário do dia-multa 

em metade do salário mínimo vigente à época do fato delitivo.3.2. Regime inicial de cumprimento da pena privativa de 
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liberdade:Para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, é fixado, em observância ao disposto no 3º do art. 

33 do Código Penal, o regime aberto, sem prejuízo de alteração para outro mais gravoso se motivos para tanto vierem a 

ser detectados futuramente. 3.3. Substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos:Todavia, 

nos termos do caput e parágrafos do art. 44 do Código Penal, na nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.714/98, a 

pena privativa de liberdade imposta ao réu condenado é passível de substituição pelas penalidades restritivas de direitos 

a seguir fixadas, a serem cumpridas cumulativamente:a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, 

nos moldes do art. 43, inciso IV e art. 46, caput e parágrafos, do Código Penal, pelo tempo da pena privativa de 

liberdade substituída, devendo a definição das tarefas a ser executadas, bem como da entidade em favor da qual dar-se-

ão estas últimas, ocorrer na fase de execução; e,b) prestação pecuniária, nos moldes do art. 43, inciso I e 45, 1º e 2º, do 

Código Penal, devendo o réu Vanderlei Ruiz efetuar o pagamento em dinheiro, mensalmente, durante o tempo da pena 

privativa de liberdade substituída por restrição de direitos, da quantia de 01 salário mínimo, a qual deverá ser destinada 

à entidade a ser definida em execução da pena (o valor da prestação pecuniária é definido com base nas mesmas 

circunstâncias consideradas quando da fixação do dia-multa relativo à pena pecuniária, consoante foi exposto acima, no 

corpo desta sentença).3.4. Outras determinações:Deverá o réu condenado arcar com as despesas do processo.O réu 

poderá apelar em liberdade, a teor do artigo 594 do Código de Processo Penal. A medida de custódia cautelar é 

excepcional e, no presente processo, o acusado permaneceu solto durante a instrução.Transitada a sentença em julgado 

para a acusação retornem conclusos os autos para apreciar a extinção da punibilidade pela prescrição.Transitada em 

julgado a condenação, dever-se-á adotar as providências para que o nome do réu seja incluído no Rol dos Culpados, 

bem como para que seja formado Processo de Execução Penal.Publique-se, registre-se e intimem-se.Á SEDI para as 

anotações pertinentes naquele registro processual.Oportunamente, arquivem-se estes autos. 

 

2004.61.25.002654-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X LUIZ FERBONO DA SILVA X GERALDO KAUFFMANN 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente LUIZ FERBONO DA SILVA 

e GERALDO KAUFFNANN, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do 

Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos competentes e remetam-se os autos ao SEDI 

para as devidas anotações.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do 

Código de Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s).Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) 

Alvará(s) de Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida 

finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via telefone, 

compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na 

hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), 

deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para 

a finalidade acima.O levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado nos autos.Caso tenha sido nomeado defensor 

por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como 

de praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.Ourinhos, 10 de novembro de 

2009. 

 

2004.61.25.003934-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X JUDITE MARIA KRUGER X ALCEU KRUGER 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente JUDITE MARIA KRUGER e 

ALCEU KRUGER, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de 

Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos competentes e remetam-se os autos ao SEDI para as 

devidas anotações.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do Código de 

Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s).Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) Alvará(s) de 

Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida 

finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via telefone, 

compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na 

hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), 

deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para 

a finalidade acima.O levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado nos autos.Caso tenha sido nomeado defensor 

por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como 

de praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

2004.61.25.003939-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ALBERTINO DA SILVA(SP141295 - EMANUEL TOLEDO DE MORAIS) X JOSE DONIZETE RIBEIRO DA 

SILVA(SP141295 - EMANUEL TOLEDO DE MORAIS) X DARCI BRAZ DOS SANTOS(PR029318 - CYNTIA 

SOCCOL BRANCO) 

Em face da não localização dos réus Darci Bras dos Santos e Albertino da Silva (certidões às f. 317 e 327), e à vista do 

requerido por eles às f. 269 e 270-272, informem seus advogados constituídos, no prazo de 5 (cinco) dias, os atuais 

endereços deles para fins de expedição de nova Carta Precatória para realização da audiência de suspensão 

processual.Int. 
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2005.61.25.000113-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) X 

LOURIVAL CAMARGO DA SILVA 

. DispositivoPelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente LOURIVAL 

CAMARGO DA SILVA, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do 

Código de Processo Penal.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do 

Código de Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s). Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) 

Alvará(s) de Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida 

finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento, via telefone, 

compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na 

hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), 

deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para 

a finalidade acima.O levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado nos autos. Caso tenha sido nomeado defensor 

por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como 

de praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Comunique-se. 

 

2005.61.25.000183-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X SOLANGE CARINE DA SILVA(PR021822B - JOSSIMAR IORIS) 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente SOLANGE CARINE DA 

SILVA, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo 

Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos competentes e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do Código de Processo 

Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s).Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) Alvará(s) de Levantamento 

em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via telefone, compareça(m) na Secretaria deste 

Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na hipótese de o(s) réu(s) não 

comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), deverá seu respectivo 

procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para a finalidade acima.O 

levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado nos autos. Caso tenha sido nomeado defensor por este Juízo, 

arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como de 

praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.Ourinhos, 15 de outubro de 2009. 

 

2005.61.25.001943-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X MARCO 

ANTONIO CARDOSO MAIA X LUIZ FERNANDO PAMIO(SP121617 - ALESSANDRO HENRIQUE SCUDELER 

E SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER E SP193938 - CAMILA CRISTINA CONSALTER MAITAN) 

Dispositivo: Ante o exposto, julgo extinto o processo intentado contra MARCO ANTONIO CARDOSO MAIA e LUIZ 

FERNANDO PAMIO, sem resolução de mérito, na ausência de condição do direito de ação (interesse de agir), o que 

faço amparado no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º, do Código de 

Processo Penal. Sem custas processuais.Após o trânsito em julgado da presente sentença/decisão: a) comunique-se à 

Polícia Federal e aos institutos de Identificação; b) retifique-se a situação da parte; c) arquivem-se, oportunamente. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2005.61.25.002233-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

FRED WILSON LANDEMBERGER MENEGATTI(SP214988 - CLICIE VIEIRA FERNANDES) X HUMBERTO 

COSTA DO AMARAL(SP069603 - HELIO DE MAGALHAES NAVARRO FILHO) 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente FRED WILSON 

LANDEMBERGER MENEGATTI e HUMBERTO COSTA DO AMARAL, em relação aos fatos descritos na 

denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se 

aos órgãos competentes e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Em havendo valores depositados a 

título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do Código de Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) 

depositado(s).Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) Alvará(s) de Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de 

representante legalmente habilitado para a referida finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, mediante prévio agendamento via telefone, compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de 

retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para 

retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em 

sua via original, com poderes específicos para a finalidade acima.O levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado 

nos autos. Caso tenha sido nomeado defensor por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, 

devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como de praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.C.Ourinhos, 15 de outubro de 2009. 

 

2006.61.25.000565-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

MARIULDA RUTE GONCALVES ROSA(SP157391 - ADRIANA CAMILO E SP143815 - MARCELO PICININ E 

SP286258 - MARILIA GONÇALVES ROSA) 
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FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS ÀS COMARCAS DE 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO-SP E PIRAJU-SP, PARA OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA 

DEFESA. 

 

2007.61.25.003686-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JULIO CESAR ROCHA DE SENA(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP056618 - FRANCISCO CELIO 

SCAPATICIO) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação para absolver o acusado JULIO CÉSAR ROCHA DE SENA, 

qualificado nos autos, nos termos do art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, dos fatos que lhe são imputados 

na denúncia e aditamento.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.003857-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JOSE BISPO SILVA DE OLIVEIRA(SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) X EDMAR DA COSTA 

OLIVEIRA(SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente JOSÉ BISPO SILVA DE 

OLIVEIRA e EDMAR DA COSTA OLIVEIRA, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 

397, inciso III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos competentes e remetam-se 

os autos ao SEDI para as devidas anotações.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no 

artigo 337 do Código de Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s).Expeça(m)-se o(s) 

respectivo(s) Alvará(s) de Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a 

referida finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via 

telefone, compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de 

levantamento.Na hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) 

supramencionado(s), deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com 

poderes específicos para a finalidade acima.Comprovado nos autos o levantamento da(s) fiança(s), arquivem-se os autos 

mediante baixa na distribuição.Caso tenha sido nomeado defensor por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo 

previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como de praxe. Notifique-se o representante do Ministério 

Público Federal.P.R.I.C.Ourinhos, 23 de outubro de 2009. 

 

2008.61.25.000572-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

LUIZ CESAR MARTINS DE CAMPOS(SP280104 - RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA) X NARCISO 

MARTINS(SP182874 - ADRIANO BARBOSA MURARO) X CEZAR GUILHERME MERCURI(SP131668 - 

CEZAR GUILHERME MERCURI) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE 

BERANRDINO DE CAMPOS-SP, PARA OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA. 

 

2008.61.25.000787-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO(SP050077 - ROBERTO APARECIDO FERREIRA) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS ÀS COMARCAS DE 

TAQUARITUBA-SP E CACHOEIRA DE MINAS-MG, PARA OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA 

DEFESA. 

 

2008.61.25.002782-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

LAERTE RUIZ(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) 

SEGUE TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR 

o réu LAERTE RUIZ, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1.º, inciso I, c.c. artigo 71, do 

artigo 337-A, inciso III, c.c. artigo 71, todos do Código Penal e do artigo 1.º, inciso I, da Lei n. 8.137/90 c.c. artigo 71 

do Código Penal, combinados o segundo e o terceiro crimes na forma continuada em concurso formal (artigo 70 do 

Código Penal) e estes dois com o primeiro delito na forma continuada em concurso material (artigo 69 do Código 

Penal).Passo à dosimetria da pena.No exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o 

autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante aos 

antecedentes, conduta social e personalidade do acusado, verifico que as certidões de fls. 21-25, 37-45 e 64-73 noticiam 

envolvimento do réu vários outros feitos análogos ao presente. Alguns estão arquivados (fls. 66-70 e 73). Há 

informações ainda de outros feitos em andamento (fls. 22-25) havendo inclusive cópia nos autos de sentença proferida 

nos autos n. 2005.61.25.001440-2 condenando o réu Laerte pela prática do delito descrito no artigo 168-A c.c. artigo 71, 

ambos do Código Penal. Não há nos autos, no entanto, certidões que atestem sentenças condenatórias com trânsito em 

julgado. Como se vê, não há como se falar em maus antecedentes, ou em majoração da pena. Não há, ainda, 

informações que desabonem a sua conduta social, referindo-se às atividades relativas ao trabalho, seu relacionamento 

familiar e comportamento no seio da sociedade. No entanto, os feitos em que o réu está envolvido dizem respeito a 

crimes de apropriação indébita previdenciária e definidos na Lei n. 8.137/90, o que força a conclusão de que sua 

personalidade é inclinada à prática de delitos desta espécie e sua administração é marcada por tais práticas. Estes 

motivos permitem a fixação da pena um pouco acima do mínimo legal. O motivo, as circunstâncias e as conseqüências 

do crime são normais à espécie. Assim, fixo a pena base do réu acima do mínimo legal, ou seja, em 2 (dois) anos e 3 
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(três) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa para o crime do artigo 168-A, 1.º inciso I, do Código Penal, em 2 (dois) 

anos e 3 (três) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa para o crime do artigo 337-A, inciso III, do Código Penal e em 

2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa para o crime do artigo 1.º , inciso I, da Lei n. 

8.137/90.Inexistem circunstâncias agravantes. Deixo de aplicar a atenuante da confissão requerida pela defesa pois 

embora o réu tenha admitido os fatos descritos na denúncia, buscou justificar sua conduta nas dificuldades financeiras 

enfrentadas pela empresa que configurariam excludente de culpabilidade, o que descaracteriza a aplicação da atenuante 

. Na terceira fase, verifico que estão caracterizados os elementos definidores do crime continuado - artigo 71 do Código 

Penal no referente aos três delitos praticados. Assim, considerando que os crimes são idênticos e tendo em vista que o 

delito do artigo 168-A, 1.º , inciso I, do Código Penal foi praticado por 14 meses aumento a pena do réu em 1/5, 

passando a fixá-la em 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, 12 (doze) dias e 13 (treze) dias-multa.No que se refere ao crime do 

artigo 337-A, inciso III consta sua prática por cinco meses, motivo pelo qual aumento a pena em 1/6, passando a fixá-la 

em 2 (dois) anos, 7 (sete) meses, 15 (quinze) dias e 12 (doze) dias-multa. No mesmo sentido em relação ao crime do 

artigo 1.º, inciso I, da Lei n. 8.137/90 praticado por cinco meses, motivo pelo qual aumento a pena em 1/6, passando a 

fixá-la em 2 (dois) anos, 7 (sete) meses, 15 (quinze) dias e 12 (doze) dias-multa.Quanto ao acréscimo decorrente da 

continuidade delitiva, a Colenda 2ª Turma do Eg. TRF/3ª R adotou o critério de número de parcelas não recolhidas para 

gradação da majorante do artigo 71, do Código Penal, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no 

recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, 

aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um 

terço); de quatro a cinco anos de omissão, (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento. 

(Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL, Processo: 200061810016437 UF: SP, Data da decisão: 28/06/2006, 

Relator(a) JUIZ RENATO TONIASSO). Presente ainda a figura do concurso formal quanto aos segundo e terceiro 

delitos. Assim, sendo as penas idênticas, aplico somente uma delas e sobre esta aumento 1/6, fixando-a em 3 (três) anos, 

22 (vinte e dois) dias e 14 (quatorze) dias-multa. Por fim, cabe salientar que entre o delito descrito no artigo 168-A, 1.º, 

inciso I do Código Penal e os outros dois crimes restou configurada a hipótese de concurso material, motivo pelo qual 

somo as penas tornando-as definitivas em 5 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 4 (quatro) dias e 27 dias-multa. Levando 

em consideração a falta de informações a respeito da condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do 

salário mínimo vigente ao tempo do fato, corrigido monetariamente (artigo 49, 1º do Código Penal).O regime inicial de 

cumprimento da pena será o semi-aberto, não sendo o réu reincidente (art. 33, 2.º, b, Código Penal), atentando-se 

também ao art. 59 do mesmo Código.Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, devendo seu nome ser 

lançado no livro do rol dos culpados, tudo com trânsito em julgado da sentença.Também após o trânsito em julgado, 

oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI 

para as devidas anotações.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, após o trânsito em julgado.O réu 

poderá apelar da presente sentença em liberdade, pois é primário e sem antecedentes maculados (artigo 5º, LVII, da 

Constituição da República), bem como por ter permanecido durante toda a instrução em liberdade, não se verificando 

alteração fática ou jurídica substancial que ensejasse o seu recolhimento à prisão, na forma do artigo 594 do Código de 

Processo Penal. Neste sentido já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça:HC 200900606406 HC - HABEAS 

CORPUS - 132764Relator(a) OG FERNANDES Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:28/09/2009 

Ementa HABEAS CORPUS. FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. NEGATIVA 

DE APELAR EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

CARACTERIZADO. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL E ESTABELECIMENTO DO REGIME 

SEMIABERTO. 1. Por força do princípio constitucional da presunção de inocência, as prisões de natureza cautelar - 

assim entendidas as que antecedem o trânsito em julgado da decisão condenatória -, são medidas de índole excepcional, 

que somente podem ser decretadas (ou mantidas) caso venham acompanhadas de efetiva fundamentação. 2. No caso 

presente, a segregação foi mantida sem o apontamento de qualquer justificativa idônea. Daí, inafastável a constatação 

de constrangimento ilegal. 3. De se ressaltar, ainda, que foi reconhecida a primariedade e os bons antecedentes do 

paciente. De igual modo, as circunstâncias judiciais foram consideradas favoráveis, tanto que a pena-base foi fixada no 

patamar mínimo. Assim, não há óbice a que ele aguarde em liberdade o julgamento da apelação. 4. Os pedidos de 

modificação de regime prisional e substituição da privativa de liberdade por restritivas de direitos devem ser, 

primeiramente, submetidos ao crivo do Tribunal de origem, por ocasião do julgamento da apelação interposta pela 

defesa. 5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, concedida, a fim de assegurar possa o paciente aguardar em 

liberdade o julgamento do recurso de apelação.HC 200802447393 HC - HABEAS CORPUS - 119880Relator(a) 

NILSON NAVES SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:19/10/2009Ementa Sentença penal condenatória (prolação). 

Prisão (provisória). Fundamentação (necessidade). Regime semiaberto (aplicação). Apelação em liberdade 

(possibilidade). 1. A prisão provisória só há de ser imposta por meio de decisão fundamentada, por exemplo, no caso da 

preventiva, o despacho (ou a decisão) que a decretar será sempre fundamentado. 2. Tal é o que, de igual sorte, 

acontecerá com a sentença penal, se e quando o juiz entender que o réu, para apelar, haverá de ser recolhido à prisão. 3. 

A gravidade abstrata do delito e mera conjectura sobre a possibilidade de reiteração criminosa, por si sós, não justificam 

se imponham restrições ao direito de apelar em liberdade. 4. São incompatíveis na sentença condenatória o 

estabelecimento do regime inicial semiaberto e a negativa ao réu de apelar em liberdade. 5. Faltando à sentença 

persuasiva motivação, o melhor dos entendimentos é o de que o réu, já em liberdade, pode apelar em liberdade. 6. 

Ordem concedida a fim de se permitir ao paciente aguardar em liberdade o julgamento da apelação.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.25.003049-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS ÀS COMARCAS DE 

PALMITALO-SP, PARA OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA. 

 

Expediente Nº 2241 

 

ACAO PENAL 
2004.61.25.003103-1 - DEL POL DE BERNARDINO DE CAMPOS - SP X LUIZ CARLOS PIRES 

JUNIOR(SP074834 - JAIR FERREIRA GONCALVES E SP241023 - ELTON CARLOS DE ALMEIDA) X 

EVERSON CRISTIANO FERNANDES 

Fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) do teor do(s) despacho(s) proferido(s) à(s) f. 270 que segue: Homologo, para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistência do Ministério Público Federal da oitiva da testemunha SÉRGIO 

LUIZ RIBEIRO (f. 266). Tendo em vista que a testemunha Sérgio Luiz Ribeiro também foi arrolada pela defesa do réu 

Everson Cristiano Fernandes (f. 222), intime-se o seu defensor para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, se tem 

interesse em substituí-la por outra, sendo que, caso insista na oitiva da referida testemunha, deverá fornecer a este Juízo 

o seu atual endereço. Em face do endereço indicado pelo Ministério Público Federal à f. 266, em relação à testemunha 

CLAUDINEI RAMOS, defiro o requerido, e determino seja expedida Carta Precatória ao Juízo de Direito da Comarca 

de Ipauçu-SP, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação, solicitando-se ao Juízo deprecado o cumprimento no 

prazo de 20 (vinte) dias, por se tratar de processo relativo à Meta 2 do CNJ, intimando-se as partes nos termos do artigo 

222 do Código de Processo Penal. Intimem-se o Ministério Público Federal e os defensores. De ordem deste Juízo, 

fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) de que foi expedida carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Ipauçu-SP, 

para oitiva da testemunha Claudinei Ramos, arrolada pela acusação, com o prazo de 20 (vinte) dias.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2991 
 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.27.000451-0 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA(SP120343 - 

CARMEN LUCIA GUARCHE HESS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - 

FERNANDA HENRIQUE BELUCA) 

Intime-se o executado para que, no prazo de cinco dias, se pronuncie acerca do desarquivamento solicitado. Ao fim do 

prazo supra citado, sem a devida manifestação, retornem-se os autos ao arquivo. 

 

2008.61.27.004212-0 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA(SP088769 - JOAO 

FERNANDO ALVES PALOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inci-so I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com 

fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Custas na forma da lei.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2009.61.27.001056-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DINEA DE NEGREIROS 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com 

fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Custas na forma da lei.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2009.61.27.002148-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MILKO FLAVIANO SILVEIRA 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com 

fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Custas na forma da lei.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

Expediente Nº 2994 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
2005.61.27.000289-2 - ELZA SONHEZ SIMON NALLI(SP039618 - AIRTON BORGES E SP198377 - BEATRIZ 

MARINO SIMÃO TALIBA) X INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO BERNARDI E SP039618 - 

AIRTON BORGES) 

Fl.175/176: Defiro vista dos autos fora de cartório no prazo legal. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2996 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.27.002928-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.27.000154-5) CORSO CIA 

LTDA(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA 

ALVARES MACHADO) 

Fl.463/465: Manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias, acerca da proposta de honorários apresentada pelo perito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3000 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.27.000121-4 - MILTON DE JESUS FACIO(SP108040 - MILTON DE JESUS FACIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP056320 - IVANO VIGNARDI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.27.000149-4 - IOLANDA PESSOTI SANTOS X JOANA PESSOTI X NESTOR PESSOTI X CARLOS 

ROBERTO PESSOTTI X MARIA APARECIDA PESSOTI ZAMBELI X JOAO PESSOTI X IRACI PESSOTI - 

INTERDITADA(IOLANDA PESSOTI SANTOS)(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Autos recebidos do E.TRF da 3ª Região.Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) 

nos termos do artigo 475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus 

créditos.Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

2004.61.27.000152-4 - DORIVAL FELICIO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.000356-9 - DORA GUIZZARDI(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.000468-9 - DANIELA TOLEDO(SP148762 - DANIELA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.27.000572-4 - OSCAR LUCIO X JOAQUINA ORTELGA LUCIO(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.001100-1 - ALZIRA LUIZ X VERGINIA SILVA AMATO(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2004.61.27.002056-7 - ANGELICA SANTANA X JOSE OSVALDO GOLFETO(SP108282 - EDISON LEME 

TAZINAFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de impugnação apresentada pela requerida, ao fundamento de existência de excesso de execução. Aduz a 
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requerida que o cálculo da parte impugnada encontra-se incorreto, posto que excederia ao valor do julgado. Procede em 

parte a impugnação, pois como demonstra o cálculo do contador do Juízo, que se revela adequado na apuração do 

quantum uma vez que expressa o valor devidamente atualizado, observados os critérios oficiais, nem a impugnante nem 

a impugnada apresentaram corretamente os cálculos. Dessa forma, acolho parcialmente a presente impugnação à 

execução, nos moldes de art. 475 e seguintes do C.P.C, e fixo o valor da execução nos moldes do cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, nos limites do pedido da parte exequente. Posto isso, concedo o prazo de dez dias para que a parte 

exequente requeira em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.27.002706-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES E SP041591 - 

ANTONIO CARLOS CHITOLINA E SP168770 - RICARDO CHITOLINA) X ADEVANIL MOREIRA(SP123569 - 

JOSE OTAVIO VIEIRA) 

Intime-se o réu para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela CEF, sob pena de aplicação 

da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do 

Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.27.002810-4 - CARLOS EDUARDO BUSON OLIVEIRA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em dez dias, 

arquivem-se. Int. 

 

2005.61.27.000216-8 - JOSE EUGENIO(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X JOSE ROBERTO 

LINGUANOTTO(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2005.61.27.001597-7 - JOSE CARLOS POSSO X ELIZABETH DOS REIS POSSO(SP142479 - ALESSANDRA 

GAINO E SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2005.61.27.002227-1 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES(SP118714 - DIRSON EDUARDO CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.000310-4 - ANNUNCIADA BADOLATTO QUESSADA X JOAO BATISTA QUESSADA X FELIPE 

ANTONIO QUESSADA NETO X CLEUSA APARECIDA QUESSADA DE ALMEIDA X RICARDO FELTRAN X 

MARIA GUERINO FELTRAN(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI E SP156273 - PAULO 

AFONSO CELESTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.001106-0 - FLAVIO LUIS ARENGHI(SP058585 - ANGELO DOMINGUES NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.001715-2 - AMARYLLIS FREIRE PASSARELLA X DURVALINA FREIRE PASSARELLA(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.002178-7 - HELIO RAMOS FERRARI X JOSE DELLAQUA X LUCIA BACCHIN BALISTRIERI X 

ODETE RODRIGUES CALVENTE FERNANDES(SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2007.61.27.000417-4 - MARIA ANTONIETA ANDRADE FERNANDES(SP188695 - CÁSSIO ALEXANDRE 

DRAGÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2007.61.27.000999-8 - MARIA DE LOURDES CERBONE PARISI(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 
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2007.61.27.001648-6 - ISAURA LIRIA VICENTINI(SP092904 - HUMBERTO RIGAMONTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o depósito efetuado na conta 

vinculada do FGTS, a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da 

execução formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Int. 

 

2007.61.27.004628-4 - JOSE SILVERIO DE SOUZA X CLAUDENICE DE MELLO X SEBASTIAO GONCALVES 

DE SOUZA X ELIZABETE GOMES X NEWTON CESAR DA SILVA X VICTOR GOMES X CLAURISMAR DE 

ALMEIDA X JOAO DA SILVA RODRIGUES X JOSE CARLOS DE MELLO(SP155003 - ANDRÉ RICARDO 

ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do artigo 475-B e J, ambos 

do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus créditos.Decorrido o prazo supra 

referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

2008.61.27.004826-1 - ANGELA FRANCISCA PIRES VIEIRA(SP199998 - MARIA APARECIDA DEPAOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o depósito efetuado na conta 

vinculada do FGTS, a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da 

execução formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.27.000565-7 - ANTONIA BUOZI ZAMPARO(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.000565-4 - JOSE RUY JUNQUEIRA ANDREOLI X LUIS AUGUSTO JUNQUEIRA ANDREOLI X 

CARLOS MARCIO JUNQUEIRA ANDREOLI(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2007.61.27.000447-2 - AMANDO CAMILO MANGILI(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE PINHEIRO 

E SP225910 - VANESSA TUON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.27.001861-1 - SONIA LUZIA FARIA PASCUINI X SONIA LUZIA FARIA PASCUINI(SP190290 - MÁRIO 

LUIS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.000856-7 - SUSANNA TADDEI JUNQUEIRA X SUSANNA TADDEI JUNQUEIRA(SP186382 - 

FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2004.61.27.001839-1 - ANTONIO ADAO SIMOES X ANTONIO ADAO SIMOES(SP209677 - Roberta Braido E 

SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2004.61.27.002299-0 - REGINA JAQUELINE APARECIDA DE ALMEIDA X REGINA JAQUELINE APARECIDA 

DE ALMEIDA(SP102420 - ANTONIO ZANI JUNIOR E SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2005.61.27.000245-4 - WALTER CALICCHIO X WALTER CALICCHIO(SP052941 - ODAIR BONTURI) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2005.61.27.000900-0 - AVELINO MENEGHINI X AVELINO MENEGHINI(SP161676 - OSCAR TÁPARO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.001240-3 - OSCAR BATISTA DOMINGUES FILHO X OSCAR BATISTA DOMINGUES FILHO X 

ANTONIO MARCOS DOMINGUES X ANTONIO MARCOS DOMINGUES X CARLOS ROBERTO DOMINGUES 

X CARLOS ROBERTO DOMINGUES X CELSO BATISTA DOMINGUES X CELSO BATISTA DOMINGUES X 

ROSELEIA DONIZETTI DOMINGUES HERMANN X ROSELEIA DONIZETTI DOMINGUES HERMANN X 

ROSEMARY DE FATIMA DOMINGUES DE OLIVEIRA X ROSEMARY DE FATIMA DOMINGUES DE 

OLIVEIRA X SHEILA ROSANGELA DOMINGUES DE OLIVEIRA X SHEILA ROSANGELA DOMINGUES DE 

OLIVEIRA(SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.001360-2 - ANDREA CORNAGLIA GIACON X ANDREA CORNAGLIA GIACON(SP201681 - 

DANIELA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.002028-0 - ANA MARIA GAIOTTO DE QUEIROZ X ANA MARIA GAIOTTO DE QUEIROZ X JOAO 

FRANCISCO DE QUEIROZ X JOAO FRANCISCO DE QUEIROZ(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E 

SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.002221-4 - VERA LUCIA TODERO X VERA LUCIA TODERO(SP123686 - JOSE LUIZ DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.002265-2 - APARECIDO PIROLLA X APARECIDO PIROLLA(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.002545-8 - JOAO OLINTO GUSMAO X VERA LUCIA POTENZA GUSMAO(SP225823 - MOISES 

POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2006.61.27.002814-9 - ENOS VACILOTO X ENOS VACILOTO(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2007.61.27.000037-5 - BENEDITA LEOPOLDINO VICENTE(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E 

SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) 

Ciência às partes do retorno dos autos da contadoria, para manifestação em dez dias. Int. 

 

2007.61.27.000510-5 - ALEXANDRE MISTRO(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP155830 - RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2007.61.27.000709-6 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SASSO(SP057249 - PAULO SERGIO REZENDE E 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI E SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2007.61.27.001463-5 - JOAO BATISTA MARTINS X JOAO BATISTA MARTINS X MARIA INEZ CANALLI 

MARTINS X MARIA INEZ CANALLI MARTINS(SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

Expediente Nº 3002 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.27.001902-5 - BENEDITO FRANCISCO X MARIA HELENA LUCIO FRANCISCO(SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS E SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2007.61.27.003447-6 - IZETE APARECIDA DE MORAES X SUELI APARECIDA DE MORAES(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003511-0 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003512-2 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.005107-3 - JOSE MARTINS DE CAMPOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.000500-6 - JOSE MARTINS DE CAMPOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.000536-5 - ENERIBES SASSARON JACINTO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001323-4 - ANTONIO MATIAS PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 
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contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001339-8 - DANIEL ALVES PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001355-6 - ANTONIO RIBEIRO(SP077908 - JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001416-0 - JOSE SARTORI NETO X ANA MARIA ANDREASI SARTORI(SP164723 - MARCOS 

VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001652-1 - VALDIR DE PAULA GARCIA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001661-2 - ANIVALDO DONATO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001670-3 - MARIA PAULINA CORREA DOS SANTOS(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001674-0 - BENEDITO TEODORO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.001676-4 - MIGUEL JORGE JAYME NETO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E 

SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.002425-6 - OSWALDO FERREIRA(SP190266 - LUCILENE DOS SANTOS GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.003259-9 - CLAUDIO ANTONIO MAZON(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003260-5 - DIVA LUZIA MASON(SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 733/807 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003630-1 - ANA CLAUDIA CORACINI INNARELLI(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.004477-2 - SERGIO BALDO(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.004478-4 - MARIA PAROLIN PAVANI(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Recebo o recurso adesiva da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Vista ao réu para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.27.004501-6 - GUERINO BUSSONELLI X APARECIDA OLIVI BUSSONELLI(SP200995 - DÉCIO 

PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004502-8 - YOSHIYUKI SAKAMOTO(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.004646-0 - JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA CARVALHO(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004649-5 - ODETE FARIA DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004651-3 - ELCIO FERREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004654-9 - JOSE VANDEPLACE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004655-0 - JOSE VANDEPLACE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004656-2 - ODETE FARIA DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 
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2008.61.27.004660-4 - JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA CARVALHO(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004661-6 - JOAQUIM FERNANDES DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004669-0 - ELCIO FERREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004672-0 - ANTONIO MATIAS PEREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004743-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE 

TAPIRATIBA(SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.004759-1 - MARIA SHIZUKO OGIMA X SILVIA KAZUMI OGIMA(SP074129 - VANDERLEI BUENO 

PEREIRA E SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO E SP141675 - MARCOS ANTONIO RABELLO E SP159802 - 

VALDIR RAUL DE MELLO E SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.005056-5 - ANA RITA GERVAZONI ZAGO X JOAO AUGUSTO DA SILVA X JOAO CARLOS ZAGO 

X LUIZ CARLOS SAMORA X LUIZ FERNANDO BAYOD(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.005136-3 - IVANI BELETI RAGAZZO X JOSE RAGAZZO(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.005297-5 - BRAZ BATISTA X MANOEL FERNANDES X ALZIRA DE ALMEIDA FERNANDES X 

JOSE ANTONIO MANSANO X SONIA MARISA FERNANDES CORREA MANSANO(SP155297 - CYRO 

MOREIRA RIBEIRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.005567-8 - MARLENE CORSINI MOREIRA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2008.61.27.005570-8 - THIAGO MOREIRA PORTO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 
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Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000090-6 - DURVALINO GUERINI X ANGELA CLARICE GUERINI(SP200995 - DÉCIO PEREZ 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2009.61.27.000313-0 - RODRIGO CESAR PARAMELLI ZANI(SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000314-2 - TEREZINHA DE AGUIAR(SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000380-4 - NELSON MARCELINO DA SILVA(SP194876 - SERGIO MARQUES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000382-8 - EMILSON FREITAS(SP224648 - ALEXANDRE INÁCIO LUZIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000496-1 - APARECIDO TADEU MOLINARI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2009.61.27.000501-1 - DAICY TEIXEIRA ROSA RIMOLI X NADIA MARIA RIMOLI CIRIELLI X MARCIA 

APARECIDA RIMOLI DE CARVALHO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000839-5 - NOEMIA PADOVAN(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.000992-2 - BRAZ FELTRAN X CONCEICAO APPARECIDA TEMPESTA FELTRAN(SP189481 - 

CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.001401-2 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SASSO(SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI E SP057249 - PAULO SERGIO REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

2009.61.27.002146-6 - IVO SATTI X JULIETA RIBEIRO X JOSE ALONSO CELIA(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 
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2009.61.27.002294-0 - DANIEL MARIANO DA SILVA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3 Região. Int. 

 

Expediente Nº 3006 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.27.002182-8 - ODAIR PERUSSULO(SP137639 - MARIA BERNADETE FLAMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, 

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo di-ploma legal.Custas na forma da lei.À 

secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2006.61.27.001681-0 - FILOMENA ANDRADE PEREIRA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Rejeito a preliminar de incompetência, porque a regra do art. 109, 3º, da Constituição Federal, não impede o 

ajuizamento de ação previdenciária em Subseção Judiciária Federal com jurisdição no lugar de residência do 

segurado.A prescrição, no que se refere aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, incide, no 

caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.De 

acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é 

devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere 

à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao auxílio-

doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à 

aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incontroversas.No entanto, a prova pericial 

foi no sentido de que a parte requerente, apesar de ser portadora de neurose depressiva compensada e hipertensão 

arterial compensada, não está incapacitada para o seu trabalho (pedreiro).Não procedem as críticas ao trabalho pericial, 

tendo em vista que o perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem 

vícios capazes de torná-lo ineficaz.A parte requerente, pois, não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados.Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução 

fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. 

 

2007.61.27.000418-6 - TAIS REBECA CEZARE - MENOR X SUELI APARECIDA DA SILVA CEZARE(SP029593 

- LUIZ MARTINHO STRINGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as 

partes, inclusive o Ministério Público Federal e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2008.61.27.001186-9 - LOURDES FERLIN DE OLIVEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

2008.61.27.001814-1 - EDNES TAVARES DE QUADROS DELATESTA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 60/62).Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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2008.61.27.001998-4 - MARCOS ANTONIO LUCAS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 36/40).Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.002984-9 - EROTILDES AMANCIO DA COSTA(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência, indefiro o pedido requerido da realização de nova perícia (fls. 85) e concedo o 

prazo de 10 dias para o perito do Juízo responder os quesitos complementares elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintomas(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de 

cozinheira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso 

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é 

temporária ou permanente?VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Intimem-se. 

 

2008.61.27.003128-5 - ANTONIO CARLOS EMILIANO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Assiste razão ao requerido no que se refere à omissão no laudo pericial. Por isso, converto o julgamento em diligência 

para que o Perito seja intimado a complementar o laudo, no prazo de 05 dias, informando a data de início da 

incapacidade 

 

2008.61.27.003158-3 - JOSE DANTE BUTON(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se 

refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao 

auxílio-doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à 

aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incontroversas.No entanto, a prova pericial 

foi no sentido de que a parte requerente, apesar de ser portadora de epilepsia, não está incapacitada para o seu trabalho 

(servente de pedreiro). Consta no histórico do laudo que o requerente passou mal, por conta da doença, há 20 anos e 

atualmente não apresente crises.Não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o perito, examinando 

a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.A parte 

requerente, pois, não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados, muito menos ao recebimento de indenização por 

danos morais ou materiais.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo 

em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, 

intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003190-0 - SIRLEI FERREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003265-4 - ANA MARIA FURLAN SOARES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 dias pa-ra o perito do Juízo responder os quesitos 
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complementares elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? 

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) 

periciando(a) para o exercício da atividade de faxineira (indicada na inicial)? Em caso afirmativo, a partir de que data 

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o 

exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesi-to II, é passível de recuperação 

ou reabilitação para o exercício de outra ativida-de? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos 

termos dos quesi-tos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está 

acometido(a) de: tuberculose ativa, hanse-níase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e 

inca-pacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação 

por ra-diação?Intimem-se. 

 

2008.61.27.003603-9 - NILCE SANSANA GOMES(SP160095 - ELIANE GALATI E SP225085 - RODRIGO CESAR 

DOS REIS BUSTAMANTE PAREJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Após, proceda a secretaria a intimação da perita, devendo o mandado ser acompanhado de cópias dos quesitos 

formulados pelas partes, bem como serem respondidos os quesitos deste Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora 

é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em 

caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa Para concessão do benefício assistencial, que 

também é objeto dos autos (pedido inicial - fl. 13), há necessidade de prova da incapacidade para a vida in-dependente e 

para o trabalho (20, 2º, da Lei n. 8.742/93) e de renda familiar abaixo do limite previsto no artigo 20, 3º, da mesma 

Lei.No caso, já houve a realização de prova pericial médica (fls. 302/305), por isso, converto o julgamento em 

diligência e determino, também, a realização de perícia sócio-econômica, a fim de se verificar a real situação econômica 

da auto-ra.Para tanto, nomeio a assistente social Dra. Ana Lucia Fernandes Aleixo, CRESS n. 36.530, como perita do 

Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 di-as, o laudo pericial sócio-econômico da autora.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. despesa?3. Quantos são os 

integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positi-vo, quantos 

recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Fe-deral e/ou benefício de natureza previdenciária?5. 

Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total 

aproximado dos gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a 

situação sócio-econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora 

necessita de acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento?Intimem-se 

e Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004042-0 - DOLORES ANSELMO DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 63/64).Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004168-0 - JOSE VITOR DOS REIS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 73/79).Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004271-4 - MARIA LUCIA BASTOS ALVES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 82/83).Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004387-1 - ORMINDA DA CONCEICAO CANDIDO(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES E SP272686 - JULIANA SILVEIRA MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo 
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cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se 

refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao 

auxílio-doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à 

aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incontroversas.No entanto, a prova pericial 

foi no sentido de que a parte requerente, apesar de ser portadora de angina e diabetes melittus, não está incapacitada 

para o seu trabalho (doméstica).Não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o perito, examinando 

a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz. A parte 

requerente, pois, não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao 

requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004388-3 - MARIA LUISA CARDOSO(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES E 

SP272686 - JULIANA SILVEIRA MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 dias pa-ra o perito do Juízo responder os quesitos 

complementares elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? 

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) 

periciando(a) para o exercício da atividade de faxineira (indicada na inicial)? Em caso afirmativo, a partir de que data 

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o 

exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesi-to II, é passível de recuperação 

ou reabilitação para o exercício de outra ativida-de? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos 

termos dos quesi-tos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está 

acometido(a) de: tuberculose ativa, hanse-níase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e 

inca-pacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação 

por ra-diação?Intimem-se. 

 

2008.61.27.004454-1 - MARIA JOSE DA CRUZ PINTO(SP155796 - DANIELA DE CARVALHO BALESTERO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004679-3 - MARCELO ANTONIO PALOMBO X ARLETE REGINA PALOMBO(SP141066 - JOAO 

BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI c.c. 3º, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 

300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À secretaria para publicar, 

registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2008.61.27.004804-2 - MANUEL FELIPE DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que são partes as acima nomeadas, na 

qual o(a) requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, alegando, em síntese, que está incapacitado(a) para o trabalho.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

22/131.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 135/137). Interposto agravo de instrumento, o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região concedeu a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 182) e, julgando o 

mérito, deu provimento ao recurso (fls. 194).O requerido apresentou contestação (fls. 165/172), alegando, em síntese, 

que a parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Foi produzida prova pericial (fls. 196/203), sobre a 

qual as partes se manifestaram. Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei nº 8.213/91, o 

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Já o benefício 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, 
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quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado 

incapaz para o seu trabalho ou a sua atividade habitual faz jus ao auxílio-doença, enquanto o segurado incapaz para toda 

e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para 

ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 

26, II, da mesma lei, quando é dispensado. Além dos requisitos acima referidos, é necessário que o requerente ostente a 

qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a 

carência são incontroversas. No tocante à incapacidade, consta no laudo pericial que a parte requerente é portadora de 

hérnia discal lombar e cervical. O perito assentou a incapacidade total e temporária da parte requerente para o seu 

trabalho de pedreiro e para qualquer outro que sobrecarregue sua coluna. Quanto à data de início da incapacidade, 

fixou-a no ano de 2001. Desse modo, a cessação do benefício de auxílio-doença, ocorrido em 01/11/2008 (fls. 129), 

mostrou-se indevido. Pertinente, pois, o seu restabelecimento. No tocante à aposentadoria por invalidez, não se apurou 

com segurança que a parte requerente esteja incapacitada permanentemente para toda e qualquer atividade laborativa e 

que seja insusceptível de recuperação para sua atividade habitual. Com efeito, o perito assentou que a parte requerente é 

passível de reabilitação e, estimo, analisando o contexto da prova pericial, que poderá exercer atividades que não 

sobrecarreguem sua coluna. Destarte, não há direito à aposentadoria por invalidez. Por fim, cabe salientar e 

fundamentar a proibição do requerido de cessar o pagamento do benefício de auxílio-doença em desacordo com a lei.É 

certo que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são temporários, podendo ser revogados pelo 

requerido caso o beneficiário recupere a capacidade, respectivamente, para o seu trabalho habitual ou para outros 

trabalhos que lhe garantam a subsistência.Não poderá, entretanto, fazê-los à margem da lei, que estabelece duas 

hipóteses para que tal ocorra: procedimento de reabilitação profissional, nos termos do art. 18, III, c, e art. 89 e 

seguintes, ambos da Lei nº 8.213/91, ou procedimento administrativo para a apuração da recuperação da capacidade 

laborativa do beneficiário, no qual se deve viabilizar a ele a necessária defesa, na forma dos preceitos da Lei nº 

9.784/99.A doença da parte requerente e suas conseqüências incapacitantes estão aqui reconhecidas, com base em 

provas documental e pericial produzidas sob a influência do contraditório, pelo que será ilegal qualquer ato do 

requerido que, sem atenção aos princípios inerentes ao procedimento administrativo, venha a desconstituir os efeitos 

desta sentença.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício de auxílio-doença, 

desde a data da cessação administrativa em 01/11/2008 (fls. 129), descontados eventuais valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Arcará o requerido, ainda, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos 

exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Confirmo a decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 194).Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas indevidas.Publique-se, registre-se e intimem-

se. 

 

2008.61.27.004823-6 - JOSE LUIZ CASTELI(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n. 42-067.622.922-0, 

com correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%.As prestações 

em atraso deverão ser pagas observando-se a pres-crição qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda e eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos 

efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Códi-go Tributário 

Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma úni-ca vez, até o efetivo pagamento, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o requerido a pagar à 

parte requerente honorários ad-vocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as par-celas 

que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Su-perior Tribunal de Justiça). Sem Custas.À 

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2008.61.27.005149-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA PALMIERI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 64/65 e 88/90).Condeno a parte requerente a 

pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.005523-0 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência para que o perito complemente o laudo, no prazo de 5 dias, esclarecendo as 

divergências apontadas pela parte requerente (fls. 71/73). Intimem-se. 

 

2009.61.27.000172-8 - VALDEMIR RAMOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de audiência de conciliação no dia 09 de fevereiro de 2010, às 15:30 horas, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

2009.61.27.000442-0 - MARIA EDUARDA DE ASSIS - MENOR X MARIA VITORIA DE ASSIS - MENOR X 

MARIA APARECIDA PEREIRA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o réu a recalcular a ren-da mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez n. 107.153.155.4/32, concedido ao 

falecido genitor das requerentes, com correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, 

índice de 39,67%, com reflexos na pensão n. 135.555.251-3.As prestações em atraso deverão ser pagas observando-se a 

pres-crição qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda e eventuais 

valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as 

datas dos ven-cimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da cita-ção, nos termos do art. 

406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advo-catícios que fixo 

em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. 

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2009.61.27.000640-4 - CELIA BOVO CORBANO(SP253760 - TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI E 

SP219352 - Jacqueline da Silva Almeida Carluccio) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.000681-7 - APARECIDA DE FATIMA AUGUSTA CRUZ FONTES(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência para que o perito complemente o laudo, no prazo de 5 dias, informando a data de 

início da incapacidade. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001008-0 - JOAO CARLOS MOREIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar este feito.Para tanto, converto o julgamento em 

diligência e determino a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual de Mogi Guaçu-

SP, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, com nossas home-nagens.Intimem-se. 

 

2009.61.27.001161-8 - JOSE RODRIGUES SIMOES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001187-4 - MARIA APARECIDA DE FARIA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001318-4 - ROSANA FERREIRA RIBEIRO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001493-0 - LUCIA HELENA DA SILVA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP268600 - 

DÉBORA ALBERTI RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de audiência de conciliação no dia 09 de fevereiro de 2010, às 14:30 horas, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

2009.61.27.001850-9 - SEBASTIAO PEREIRA BORGES(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001853-4 - FABIO DONIZETI DA LUZ(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência e determino a realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de 

março de 2010, às 14:00 horas, visando a colheita do depoimento pessoal do autor e de eventuais testemunhas a serem 

arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser apresentado nos termos da legislação processual em vigor. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001957-5 - MARIA DE FATIMA SALLES BAFINI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.002301-3 - ALTAIR GOMES(SP220398 - HENRIQUE FRANCISCO SEIXAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de audiência de conciliação no dia 09 de fevereiro de 2010, às 15:00 horas, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

2009.61.27.002496-0 - ILDA DA PENHA GOMES X ILDA DA PENHA GOMES X JONATAN GOMES GIROTO - 

MENOR X AILTON CESAR GIROTO - MENOR X CARLOS HENRIQUE GIROTO - MENOR(SP290223 - 

EDUARDO AMARAL CIACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se os autores menores, para que, no prazo de 10 dias, providenciem a expedição do CPF, trazendo aos autos o 

comprovante de expedição e o número do Cadastro, a fim de que seja expedido RPV. Após, cumpra-se a sentença de 

fls. 49. 

 

2009.61.27.003912-4 - BENEDITO ARLINDO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reitero o despacho de fls. 56, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2006.61.27.000472-8 - MARIA APARECIDA DA COSTA X BRUNA COSTA - MENOR X JEFERSON COSTA X 

CLEVERSON JOSE DA COSTA(SP062880 - WILDES ANTONIO BRUSCATO E SP035374 - SALLES MARCOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Autos recebidos do arquivo. Intime-se a requerente a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de 

direito. Após o decurso do prazo conferido, retornem-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.27.000848-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.27.001777-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X HELIO CANDIDO 

RODRIGUES(SP048393 - JOSE ROBERTO DA SILVA E SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) 
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O embargado, autor da ação principal, recebe mensalmente o benefício, iniciado em 24/08/2006 (fls. 93). Entretanto, as 

partes interpretam o julgado de forma diversa e não há consenso acerca do valor do benefício. Desta forma, remetam-se 

os autos ao Contador Judicial para que elabore o cálculo da renda mensal inicial e dos valores atrasados nos exatos 

moldes da sentença e do acórdão (fls. 14/30). Após, dê-se ciência às partes e voltem conclusos para sentença. Intimem-

se. 

 

2009.61.27.000849-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.037381-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X JOSE FERREIRA 

MARTINS(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

Considerando as manifestações das partes, com fundamen-to no artigo 794, II, do Código de processo Civil, homologo 

por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-ção formalizada entre as partes e fixo o valor da 

execução em R$ 5.100,08, em outubro de 2009.Sem condenação em verba honorária. Custas na forma da lei.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos principais.À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

Expediente Nº 3008 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.27.002197-0 - RITA DE CASTRO FORMAGIO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que 

entenderem direito. Após o decurso do prazo conferido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2003.61.27.002325-4 - ANTONIO DONISETE MAGALHAES FERREIRA X JOSE OLIVEIRA RODRIGUES X 

JOAO DIOGO X ROMILDO DE ARAUJO X OSVALDO MAUCH X ALBINO FERREIRA DOS SANTOS X 

GERALDO RODRIGUES X EURYDICE BENEDICTO BARBOSA X ONOFRE VALLIM X BENEDICTO 

GASPAR(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES 

MESSAS) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Tendo em vista o término da fase de conhecimento, intime-se a parte autora a fim 

de que promova a execução do feito. 

 

2005.61.27.001278-2 - MARIA JOSE SOARES RAMOS(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que 

entenderem direito. Após o decurso do prazo conferido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.27.002245-3 - VITOR HUGO TUJERA DE SOUZA (PATRICIA DONIZETE TUJERA) X JHONATAM 

DONIZETE TUJERA DE SOUZA (PATRICIA DONIZETE TUJERA)(SP197682 - EDWARD JOSÉ DE ANDRADE 

E SP213715 - JOÃO CARLOS FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

requerente a pagar ao requerido honorários advocatí-cios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2007.61.27.003380-0 - MARCOS TADEU ROVIGATI(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E MG084114 - 

ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Tendo em vista o término da fase de conhecimento, intime-se a parte autora a fim 

de que promova a execução do feito. 

 

2008.61.27.000409-9 - IONICE MARIA DE AVILA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.001050-6 - SEBASTIAO MACEDO FILHO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Tendo em vista o término da fase de conhecimento, intime-se a parte autora a fim 

de que promova a execução do feito. 
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2008.61.27.001751-3 - FRANCISCA BENTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

O laudo pericial (fls. 68/71) foi elaborado por profissional da área da homeopatia, entretanto, a parte requerente alega 

que apresenta patologias ligadas à ortopedia, de maneira que a prova técnica não atendeu à sua finalidade. Por isso, 

converto o julgamento em diligência e determino a realização de nova perí-cia médica.Para tanto, nomeio o médico 

doutor Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 

30 (trinta) dias.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os ela-borados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) 

o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) 

para o exercício da atividade de doméstica? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesi-to II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra ativida-de? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesi-tos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanse-níase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e inca-pacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por ra-diação?Intimem-se. 

 

2008.61.27.001876-1 - MARLENE SANTANA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.001899-2 - JOSE VITOR PAULINO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Tendo em vista o término da fase de conhecimento, intime-se a parte autora a fim 

de que promova a execução do feito. 

 

2008.61.27.002212-0 - JUCINEIDE SANTOS ROCHA(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.002279-0 - IDEVALDO DOMINGOS SABAINI(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.002521-2 - OLIMPIO SOARES TEIXEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003056-6 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA PRADO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003434-1 - MARIA APARECIDA CANDIDO DO CARMO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003507-2 - SUELI DONIZETE FERREIRA DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003510-2 - OSVALDO DONIZETI DE LIMA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

O laudo pericial (fls. 56/58) foi elaborado por profissional da área da homeopatia, entretanto, a parte requerente alega 

que apresenta patologias ligadas à oftalmologia, de maneira que a prova técnica não atendeu à sua finalidade. Com 

efeito, o próprio profissional médico esclareceu que a perícia foi inconclu-siva (fl. 58). Por isso, converto o julgamento 

em diligência e determino a realiza-ção de nova perícia médica. Para tanto, nomeio o médico doutor José Luiz Esteves 

Sborgia, CRM 61.512, como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. Faculto às 

partes a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, 

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os ela-borados por este 

Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando 

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da 

atividade de vigilante - serviços gerais? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesi-to II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra ativida-de? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesi-tos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanse-níase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e inca-pacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por ra-diação?Intimem-se. 

 

2008.61.27.003691-0 - MARLENE MARIA MARTINS INOCENCIO(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.003758-5 - OFELIA DA SILVA PINTO(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004034-1 - DANIELA CRISTINA DA COSTA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004039-0 - SEILA CRISTINA LAURSEN(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Converto o julgamento em diligência e determino a realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de 

março de 2010, às 15:30 horas, visando a colheita do depoimento pessoal da parte autora e de eventuais testemunhas a 

serem arroladas pelas pertes, cujo rol deve ser apresentado nos termos da legislação processual em vigor. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004085-7 - JOSE ROBERTO TARIFA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004211-8 - ARLINDA CESARIO DOS SANTOS PEREIRA(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

O laudo pericial (fls. 76/79) não fornece elementos suficientes ao julga-mento da lide, o que não atende à finalidade da 

prova técnica. Com efeito, in-forma que a parte requerente é portadora de hipertensão arterial e artrose de joe-lho, mas 

conclui pela capacidade laborativa sem informar se houve a recuperação ou controle das patologias.Por isso, converto o 

julgamento em diligência e determino a realização de nova perícia médica.Para tanto, nomeio o médico doutor 

Hemerson Coelho alves, CRM 134.720, como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 

(trinta) dias.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

intime-se o perito, devendo o mandado ser a-companhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os 

ela-borados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) 

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para 

o e-xercício da atividade de faxineira/doméstica? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exer-cício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitan-te, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefro-patia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Intimem-se. 

 

2008.61.27.004227-1 - JORGE ROMUALDO DA ROSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004270-2 - CELINA APARECIDA TREVIZAN DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.27.004892-3 - MARIA MARLENE ADORNO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que 

entenderem direito. Após o decurso do prazo conferido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2008.61.27.005397-9 - FRANCISCO ROSA(SP265029 - RAQUEL BRONZATTO BOCCAGINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatí-cios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2009.61.27.000065-7 - MAURICIO GABRIEL DE ANDRADE(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00.Custas 

indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.000338-5 - GERALDA PIRES DOS REIS(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 
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execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.000463-8 - DULCENEA MARIA DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O laudo pericial (fls. 66/68) foi elaborado por profissional da área da dermatologia, entretanto, a parte requerente alega 

que apresenta patologias liga-das à neurologia, de maneira que a prova técnica não atendeu à sua finalidade. Por isso, 

converto o julgamento em diligência e determino a realização de nova perícia médica.Para tanto, nomeio o médico 

doutor Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 

30 (trinta) dias.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os ela-borados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) 

o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) 

para o exercício da atividade de doméstica/diarista)? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesi-to II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra ativida-de? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesi-tos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanse-níase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e inca-pacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por ra-diação?Intimem-se. 

 

2009.61.27.000680-5 - JOSE ROBERTO MOREIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do 

requerido a restabelecer o benefício de auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 30/31). Interposto Agravo de Instrumento,o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região converteu-o em retido (fls. 76).O requerido contestou o pedido (fls. 60/68) e foi realizada prova 

peri-cial (laudo às fls. 79/82), com manifestação das partes. Feito o relatório, fundamento e decido.Embora o autor 

tenha omitido na inicial, o benefício pleiteado decorre de acidente de trabalho, como expressamente demonstra o exame 

pericial (fls. 79/82), daí a incompetência deste Juízo Federal para o processamento e julgamento da ação.Ante o 

exposto, declino da competência para processar e julgar este feito.Para tanto, converto o julgamento em diligência e 

determino a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual de Mogi Guaçu-SP, nos 

termos do artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, com nossas home-nagens.Intimem-se. 

 

2009.61.27.000928-4 - ANTONIO ROBERTO CAVUTTO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001000-6 - FRANCISCO DIAS(MG109542 - ELIANA DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, indefiro e petição inicial e declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, I, c/c art. 295, III, todos do Código de processo Civil.Indevidos honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei.Fica autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substituição por cópias, 

exceto a procuração.À Secretaria para publicar, registrar e intimar e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2009.61.27.001007-9 - ANA MARIA PIERINA RODRIGUES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001094-8 - MARCIO LUIZ LIMA CIPOLA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 
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execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001164-3 - SILVIA ANTONIA DA SILVA GREGORIO(SP160095 - ELIANE GALATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001189-8 - ORAZILDA DA SILVA MONTEIRO RAMOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001238-6 - MARIA DE LOURDES TURATTI DA SILVA(SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001390-1 - LUZIA GASPARINA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001436-0 - ISRAEL GREGORIO PEREIRA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Converto o julgamento em diligência. 2- Recebo o agravo retido (fls. 140/143). 3- Dê-se vista ao requerido para 

contra razões. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001516-8 - VANDERLEI ANSANI(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001926-5 - MARIA VITA SOUZA ELIZIARIO(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001958-7 - LILIANA DONIZETI DE OLIVEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.002034-6 - LUIZ CARLOS CASARINI DOS REIS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.002302-5 - ELIEZER VALLIM GOMES(SP202038 - ADILSON SULATO CAPRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.27.000177-9 - NELSON BORGES DELFINO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do ar-tigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

2010.61.27.000182-2 - ALICE CONCEICAO DA SILVA FERREIRA MARTINS(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do ar-tigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

2010.61.27.000183-4 - ALICE MARIA BALDO TIEZI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do ar-tigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsi-to em julgado, arquivar os autos. 

 

Expediente Nº 3015 
 

ACAO PENAL 

2006.61.27.001013-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X CLAUDIA 

APARECIDA MARTIN(SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA) X ELAINE APARECIDA MARTIN 

CARVALHO(SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA) 

Cumpridas as diligências determinadas, apresentem as partes, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, seus 

memoriais escritos, na forma do artigo 403, 3º do Código de Processo Penal. Intimem-se. 

 

2006.61.27.001739-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ANILSON 

DONIZETI DE PADUA(SP258863 - THAIS TASSI JUNQUEIRA) 

Cumpridas as diligências determinadas, apresentem as partes, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, seus 

memoriais escritos, na forma do artigo 403, 3º do Código de Processo Penal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3016 
 

ACAO PENAL 

2001.61.05.008879-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X 

ANTONIO ULIAN FILHO X APARECIDO ESPANHA X CARLOS PACHECO SILVEIRA X JOAQUIM 

SANTIAGO DE OLIVEIRA X JOAO CARLOS MACARRONI X LUZIA SANTURBANO ULIAN X MAURO 

TOBIAS X SEBASTIAO MARCELINO DOS SANTOS X WALTER DE JESUS PEDROSO(SP090426 - ORESTES 

MAZIEIRO E SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO) 

Fls. 714/715: Acolho o r. parecer ministerial, cujos fundamentos adoto como razão de decidir pelo prosseguimento do 

feito. Outrossim, expeçam-se cartas precatórias às Comarcas de Mococa/SP, Sumaré/SP, São José do Rio Pardo/SP, 

Itapeva/SP, e à Subseção Judiciária de São Paulo/Capital, para citação e intimação dos réus para oferecimento de 

resposta no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do disposto no artigo 400 do Código de Processo Penal. Ciência ao 

Ministério Público Federal.  

 

2001.61.05.010511-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X CLAUDINEI FURNIEL X RUI ANTONIO 

BLATTNER(SP156188 - CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO E SP175977 - RUBENS CIVIDATI) 

De fato, consta dos autos que o acusado faleceu em 30 de agosto de 2009 (fls. 864). Desse modo, considerando o 

requerimento do Ministério Público Federal (fls. 361) e com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, decreto a 

extinção da punibilidade do réu Claudinei Furniel, em relação aos fatos que lhes são imputa-dos na presente ação 

penal.Façam-se as comunicações e as anotações de praxe, oficiando-se. Custas na forma da lei.À Secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

Expediente Nº 3017 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2009.61.27.003046-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DO VALLE MOJI MIRIM LTDA(SP198445 - FLÁVIO 

RICARDO FERREIRA E SP156464 - ANTONIO AIRTON FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Manifeste-se a requerente sobre a 

contestação, em dez dias. Após, venham os autos para julgamento conforme o estado do processo (arts. 329 e seguintes 

do Código de Processo Civil). Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3018 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.27.000532-4 - MARIA APARECIDA DAMORE MALUF(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.27.002539-6 - JOAO PAULO SIMOES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.27.002766-6 - MARIA DE FATIMA DE LIMA - INCAPAZ X APARECIDA DE FATIMA LIMA(SP229341 

- ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE 

SOUZA CAGNANI) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.27.004031-2 - ROSEMEIRE DO COUTO JACINTHO(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002648-4 - ISABEL OLIVEIRA GARCIA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003121-2 - ELIANA CLAUDIA VENTALI LIMA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003349-0 - MARCELO PRADO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 
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10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003451-1 - ANTONIO TEIXEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004169-2 - IVETE APARECIDA RIBEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004213-1 - IONETE EVANGELISTA MARIANO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004232-5 - ANA MARIA DE FREITAS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004988-5 - MONIQUE RUFINO CRUZ(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.005052-8 - CLEONICE APARECIDA DA SILVA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001078-0 - JOSE CARLOS BORGES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 
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2009.61.27.001114-0 - CLAUDIO DONIZETTI DESTEFANE(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001389-5 - SELMA HELENA PEREIRA TEODORO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001478-4 - CLAUDINEI CONCEICAO(SP139552 - PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001552-1 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001555-7 - CLAUDINEIA MARIA RASPANTE BASTOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001557-0 - ALOISIO WANDERLEY DE ANDRADE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001562-4 - LEANDRINA BRIGIDA RODRIGUES ROBERTO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001563-6 - MARIA DA GLORIA MOTA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 
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10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001693-8 - TEREZA DE JESUS VIANA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002292-6 - VALERIA REGINA SANTAMARINA ZANELO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.27.003821-8 - LEA NICACIO DA COSTA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o não cumprimento da determinação anterior pelo Senhor Perito, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 

10 (dez) dias, justifique o decurso do prazo para apresentação do laudo pericial sem que o tenha feito, bem como para 

que, no mesmo prazo, proceda à entrega da prova técnica, sob pena de destituição do quadro de peritos deste Juízo e de 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina para apuração de responsabilidade e aplicação de eventual 

penalidade administrativa. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3020 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.27.000689-0 - JOSE EDUARDO NICOLAU X PAULO FERREIRA DE CASTRO(SP135177 - ANA LUISA 

ARCARO E SP196520 - NATHALIE DANIELE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.27.001291-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO 

ORLANDELI MARQUES E SP094946 - NILCE CARREGA) X YACHT MOUNTAIN CLUB CAPITAN 

CHRISTOVAM(SP143383 - ISAC JOSE DE PAULA) 

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do C.P.C., fica o réu intimado da penhora realizada nos autos. Decorrido o 

prazo para embargos, cumpra-se o determinado na decisão de fl. 227. Int. 

 

2004.61.27.000676-5 - JOAQUIM DE OLIVEIRA X EDNA FINOTTI DE OLIVEIRA(SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI E SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2005.61.27.000515-7 - MARINA TOFOLI TORRES X SUELI ANTONIO FRANZON X CLARICE APARECIDA 

PINHEIRO SPESSOTO X JOSE LUIZ SPESSOTO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - 

EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Requeira a Caixa Econômica Federal o que for de direito, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.27.000479-4 - FERNANDO DO CARMO BARBOSA(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de sessenta dias, dê integral cumprimento ao julgado. 
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2007.61.27.002246-2 - JORGE ALDO CAETANO X MARIA APARECIDA MATIELO CAETANO(SP242239 - 

VANDERLI FERREIRA MAIA E SP246377 - MARCELO MANUEL DA SILVA MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Autos recebidos do E.TRF da 3ª Região.Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) 

nos termos do artigo 475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus 

créditos.Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

2007.61.27.004208-4 - JOSE RIBEIRO DA SILVA FILHO(SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Fls. 103/108: Diga a parte autora, no prazo de dez dias. Silente, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.27.004359-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP175151 - MARINA PIMENTEL FERREIRA E SP245677 - 

VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 97/99: Dê-se ciência à parte autora para que requeira o que for de direito ou para que diligencie perante o Banco 

Santander S.A a fim de agilizar a resposta. No mais, aguarde-se por trinta dias. Int. 

 

2008.61.27.000489-0 - JOSEANE MACIEL MATHIAS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.27.005115-6 - JOSE MARTINS DOS PASSOS(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP198430 - 

FABIANA RIETHER FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Autos recebidos do E.TRF da 3ª Região.Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) 

nos termos do artigo 475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus 

créditos.Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.27.001630-4 - CLORINDA DEL GUERRA DE CARVALHO ROSAS X LAURA LUIZA DEL GUERRA 

VERGUEIRO X VILMA DEL GUERRA RODRIGUES X LOURENCO DEL GUERRA(SP190290 - MÁRIO LUIS 

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.27.000392-2 - JOSE COLOMBINI FILHO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI E 

SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR E SP191957 - ANDRÉ ALEXANDRE ELIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.000078-4 - FLAVIA VILAS BOAS QUINTEIRO X FERNANDA VILAS BOAS QUINTEIRO(SP210554 

- Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.27.001001-0 - INES FILOMENA TOPAN DE SOUZA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.27.000474-4 - MARIA RAPHAELA ABICHABKI BELLO X MARIA RAPHAELA ABICHABKI BELLO X 

JOSE BELLO JUNIOR X JOSE BELLO JUNIOR X LILIANA MAGALHAES NOGUEIRA BELLO X LILIANA 

MAGALHAES NOGUEIRA BELLO X ROSANA BELLO X ROSANA BELLO(SP190286 - MARIA ZILDA 

FLAMÍNIO BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP168770 - 

RICARDO CHITOLINA) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/01/2010 755/807 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.001447-6 - ANTONIO FERNANDO CALDAS X ANTONIO FERNANDO CALDAS X JOSEPHINA 

QUERO CALDAS X JOSEPHINA QUERO CALDAS(SP070152 - ANTONIO FERNANDO CALDAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.27.002383-0 - JOAO BAPTISTA SCANNAPIECO X JOAO BAPTISTA SCANNAPIECO X OTACILIO 

SCANNAPIECO X OTACILIO SCANNAPIECO X JOAO FERNANDO VALIM X JOAO FERNANDO VALIM X 

VERA LUCIA VAZ AGUIAR WITZKE X VERA LUCIA VAZ AGUIAR WITZKE X GERALDO JOSE PEIXOTO 

DA COSTA X GERALDO JOSE PEIXOTO DA COSTA(SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Fl. 315: Cumpra-se a decisão de fl. 314. Int. 

 

2005.61.27.000077-9 - ROSA MARIA GARCIA SHINYA X JOSE YUTAKA SHINYA(SP178727 - RENATO 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Requeira a Caixa Econômica Federal o que for de direito, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.27.001607-6 - AMELIA AUGUSTO CORVERA X AMELIA AUGUSTO CORVERA(SP126930 - DAYSE 

CIACO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de impugnação apresentada pela requerida, ao fundamento de existência de excesso de execução. Aduz a 

requerida que o cálculo da parte impugnada encontra-se incorreto, posto que excederia ao valor do julgado. Procede em 

parte a impugnação, pois como demonstra o cálculo do contador do Juízo, que se revela adequado na apuração do 

quantum uma vez que expressa o valor devidamente atualizado, observados os critérios oficiais, nem a impugnante nem 

a impugnada apresentaram corretamente os cálculos. Dessa forma, acolho parcialmente a presente impugnação à 

execução, nos moldes de art. 475 e seguintes do C.P.C, e fixo o valor da execução nos moldes do cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, nos limites do pedido da parte exequente. Posto isso, concedo o prazo de dez dias para que a parte 

exequente requeira em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.61.27.001729-9 - JOAO CARLOS LEME X NEIDE CONCEICAO DORA FIORI X ARLETE TODESCO 

RIBEIRO CORBELLI X BENEDICTO CANDIDO SOUZA(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.27.000076-0 - TEREZINA GERALDO BRANDINO X TEREZINA GERALDO BRANDINO X ANTONIO 

BRANDINO X ANTONIO BRANDINO X ROSEMAY CONCEICAO CARDOSO VASCONCELOS X ROSEMAY 

CONCEICAO CARDOSO VASCONCELOS X GILBERTO BRANDINO X GILBERTO BRANDINO X MARISA 

BRANDINO X MARISA BRANDINO(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.001718-8 - AMARYLLIS FREIRE PASSARELLA X DURVALINA FREIRE PASSARELLA(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2006.61.27.002026-6 - PEDRO VOLTARELLI X PEDRO VOLTARELLI X TEREZINHA APARECIDA FURLAN 

VOLTARELLI X TEREZINHA APARECIDA FURLAN VOLTARELLI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 
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2006.61.27.002368-1 - ANTONIO MARTINS COELHO X IONE APARECIDA BARBOSA COELHO(SP218849 - 

ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES MINUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.27.002813-7 - HELENA JACYRA NOGUEIRA X HELENA JACYRA NOGUEIRA(SP052941 - ODAIR 

BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - 

ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2007.61.27.000499-0 - MOACYR BINDA X MOACYR BINDA X IRMA BERALDE BINDA X IRMA BERALDE 

BINDA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP155830 - RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para eventual manifestação, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.27.000667-5 - PLACIDINA TERESA DE OLIVEIRA X PLACIDINA TERESA DE OLIVEIRA(SP052941 - 

ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Tendo em vista a notícia do(s) levantamento(s) realizado(s), culminando com a satisfação do crédito, dou por encerrado 

o cumprimento da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2007.61.27.000817-9 - JOSE BRAZ TEODORO X JOSE BRAZ TEODORO(SP080290 - BENEDITA APARECIDA 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Indefiro a expedição de alvará de levantamento, pois a parte deverá requerer o levantamento na esfera administrativa, 

conforme as hipóteses previstas em lei. Arquivem-se os autos, já que a pretensão foi satisfeita. Int. 

 

2007.61.27.002935-3 - JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO BATISTA DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.27.001476-7 - AMALIA BERNARDI DA SILVA X AMALIA BERNARDI DA SILVA X FERNANDA 

GONCALVES DA SILVA PEREIRA LIMA X FERNANDA GONCALVES DA SILVA PEREIRA LIMA(SP021675 

- DJALMA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista a expressa concordância da parte autora com o depósito realizado, determino a expedição do 

competente alvará de levantamento.Com a liquidação do alvará, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 3021 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.03.99.026350-2 - JOAO BATISTA PEDROZA(SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA E SP150867 - 

LUCIANA ZACARIOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de fls. 281/282, pois as execuções contra a Fazenda Pública seguem os termos do art. 730 e seguintes 

do Código de Processo Civil. Intime-se a União Federal do despacho de fls. 279. Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1156 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.60.00.001084-0 - CLEA RODRIGUES VALADARES(MS004867 - REGINA LUCIA RODRIGUES DE SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Diante da concordância tácita da parte autora, fixo o valor dos honorários periciais em R$982,07.Intime-se a autora para 

depositar referido valor em Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do direito à produção da prova 

pericial.Intimem-se as partes para juntar aos autos os documentos solicitados pelo Perito do Juízo às f. 490-491. 

 

2000.60.00.004740-4 - DILMA GUIMARAES DOS SNATOS(MS012538 - LOESTER RAMIRES BORGES E 

MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X OSWALDO ALVES DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E SP236863 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de f. 315-317.Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos solicitados pelo Perito, 

sob pena de preclusão do direito à produção da prova. Prazo: 10 dias.Vinda a documentação, intime-se o Perito para que 

dê continuidade aos trabalhos periciais, ficando desde já concedido o prazo improrrogável de 30 dias para elaboração do 

Laudo Pericial. 

 

2005.60.00.002310-0 - AURA ROSSANA OLIVEIRA BARBOSA SANTOS(MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE 

MOURA MOURA) X NELSON MAGNO MAGALHAES FREITAS(MS007319 - GUSTAVO PEIXOTO 

MACHADO E MS008720 - ELITON APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela Autora, 

depois o réu Nelson Magno Magalhães Freitas e, por último, a ré União Federal. 

 

2006.60.00.005126-4 - LUIZ JOSE DOS SANTOS(MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

BAIXEM OS AUTOS EM DILIGÊNCIAAtravés da presente demanda, o autor busca a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão 

do período trabalhado em condições especiais.É cediço que, em relação à época em que vigiam os Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, para a comprovação do efetivo trabalho em atividade tida como perigosa, insalubre ou penosa, 

basta que a categoria profissional a que pertencia o trabalhador se enquadre no rol constante nos anexos que integravam 

referidos diplomas, ou a efetiva exposição aos agentes nocivos ali relacionados, ressalvada a hipótese referente ao 

agente insalubre ruído, que sempre exigiu laudo pericial. A Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, passou a exigir a 

demonstração da especialidade da atividade - com exceção do ruído - através dos formulários SB-40 e DSS 8030, o que 

persistiu até a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 (publicado no D.O.U. no dia 06 de março de 1997), 

que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, quando então estaria a se exigir 

obrigatoriamente a comprovação da condição particular por meio de laudo técnico.Dessa feita, por ser essencial ao 

deslinde da questão, intime-se o autor, com urgência, para juntar aos autos, no prazo de quinze dias, formulário SB-40 

ou DSS-8030, referente ao período de 29/04/1995 a 05/03/1997, bem como laudo técnico pericial, alusivo ao interregno 

de 06/03/1997 a 13/10/1999 (cessação do vínculo empregatício com a Cia. Telefônica Oeste do Brasil - TELEOESTE - 

FL. 45), informando acerca da atividade alegadamente exercida sob condições especiais, ressaltando-se a necessidade 

de referir se o respectivo labor se deu com exposição em caráter não ocasional nem intermitente (Lei nº 9.032/95, art. 

57, 3º ), sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, retornem-me os autos conclusos. 

 

2009.60.00.012866-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.00.007530-6) APARECIDA 

RODRIGUES ANTUNES(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MARIA 

CECILIA BRAGA DOS SANTOS X JOSE NABOR DO AMARAL JUNIOR 

Desta forma, ante a ausência dos requisitos autorizadores da medida, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela.Aguarde-se a contestação da União.Após, intime-se a autora para réplica às contestações apresentadas, no prazo 

de 10 (dez) dias.Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, especificarem as provas que 

ainda pretendem produzir, justificando a pertinência. 

 

2010.60.00.000721-7 - AMAURI CAVALLIERI(MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
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Destarte, como o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente para 

processar e julgar o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.60.00.004383-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0004245-5) FIORAVANTES 

VENDRAMINI X ALTINO VENDRAMINI X ORLANDO VENDRAMINI - espolio X EDUARDO ZANITH 

ZAMATARO - espolio X CELINA BIANCHI ZAMATARO(SP043646 - SONIA RODRIGUES GARCIA) X JOAO 

DE ANDRADE - espolio X EMILIA TEREZA ANDRADE ROMANINI X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do teor da petição de fls. 413/433. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 322 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2001.60.00.003531-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA(RS045504 - 

EVERSON WOLFF SILVA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

EDILBERTO GONCALVES PAEL(MS004254 - OSVALDO SILVERIO DA SILVA) 

Dê-se vista dos autos às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para apresentação de alegações finais, na forma 

de memoriais.Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

2005.60.00.007565-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALLAN VERSIANI DE PAULA) X FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(MS009187 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS) X LISIO LILI(MS005168 - 

WILSON MATEUS CAPISTRANO DA SILVA) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelo réu Lisio Lili, às fls. 364/371, em ambos os 

efeitos.Intime-se a parte recorrida (AUTOR) para que, no prazo legal, apresente as contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2006.60.00.002680-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1048 - MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS E Proc. 1050 - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA E 

MS010144 - FERNANDA MECATTI DOMINGOS) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS009444 - LEONARDO FURTADO LOUBET E MS008599 

- CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA 

FONTOURA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA) X SEGREDO 

DE JUSTICA(MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS010215 - 

ALEXANDRE BEINOTTI) X SEGREDO DE JUSTICA(MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X SEGREDO DE JUSTICA(MS006936 - 

SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE NAME) X SEGREDO DE JUSTICA(MS003281 - MARIA CELESTE DA 

COSTA E SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição de fls. 1595-6 (pedido de vista dos autos e 

cópia formulado por teceiro). 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
93.0004644-6 - MARIA DALVA RODRIGUES DE SOUZA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Intimação do devedor (autor), na pessoa de seu advogado, para pagar em 15 (quinze) dias o montante da condenação, 

sob pena de não o fazendo incorrer em multa, no percentual de 10 %(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

 

98.0003845-0 - WILSON MAXIMILIANO DE LIMA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 
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Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

2007.60.00.001553-7 - RODNEI DE SOUZA SENA(MS010910 - JOAO ANTONIO RODRIGUES DE A. FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Assim sendo, diante de todo o exposto acima, revogo a decisão de f. 15 e, com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência dado 

ser ele beneficiário da Justiça Gratuita.Autorizo a Caixa Econômica Federal a levantar os valores depositados em á f. 

16, reconhecidos pelo autor como devidos.Expeça-se alvará de levantamento. 

 

2009.60.00.005807-7 - EVANDRO LUIZ PEREIRA X ANGELA MARIA PEREIRA DOS SANTOS(MS008701 - 

DANIELA GOMES GUIMARAES E MS012239 - DANIEL GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as 

provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente.  

 

USUCAPIAO 
2007.60.00.006372-6 - RAMAO ALVES CALISTO(Proc. 1390 - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA) X 

CATARINA GOMES DE MATOS(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X JOAO ALBERTO TEIXEIRA DE 

MATOS(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA) 

Especifiquem os réus, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as 

fundamentadamente.Em seguida, dê-se vista dos autos à União para a mesma finalidade.Após, voltem-me conclusos. 

 

MONITORIA 

96.0007677-4 - CONDOMINIO EDIFICIO DONA ZILA(MS005065 - AMILCAR SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias.  

 

2000.60.00.002893-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - 

GLAUCIA SILVA LEITE) X ELOEL NEVES AGUIAR(MS003235 - JAMIL ROSSETO SCHELELA) 

Defiro o pedido de fls. 175/176.Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil intime-se o devedor (réu) na 

pessoa de seu advogado para pagar em quinze dias o montante da condenação, nos termos da sentença de fls. 162/167, 

sob pena de não o fazendo incorrer em multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Não havendo o 

pagamento intime-se a credora(CEF) para indicar bens a serem penhorados.  

 

2005.60.00.001267-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-CRECI/MS(MS008688 - 

VERONICA RODRIGUES MARTINS) X LUIZA BIASOTTO 

Defiro o pedido de f. 46.Expeça-se ofício à secretaria da Receita Federal, solicitando cópia das 4(quatro) últimas 

declarações de imposto de renda da ré. Intime-se. 

 

2007.60.00.001522-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X SAULO SOUZA DOS SANTOS(MS010660 - ADRIANA POLICE 

DOS SANTOS) X KELY CRISTINA MARTINS(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS) X 

SARITA SOUZA DOS SANTOS(MS013408 - FELIPE COSTA GUARNIER) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre as provas que, ainda, pretendem produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

2007.60.00.002733-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X GLADYS 

ZUNILDA TRINDAD BENITEZ X NAYR BASTOS DE ALMEIDA 

Manifeste a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios juntados as fls. 55, 56 e 57.Intime-se . 

 

2008.60.00.002946-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

ALCIONE QUINHONES DOS SANTOS X JULIO CESAR GEREVI JUNIOR 

Homologo, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre o autor e os réus, às f. 85, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso III, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a inicial, salvo os de f. 06/07, mediante 

a substituição por fotocópias.Honorários conforme pactuado. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.60.00.007912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JULIANA LOUREIRO CORTEZ X VALDIR CORTEZ 

Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela exequente á f. 103.Transcorrido o prazo, não 

havendo manifestação, intime-se a CEF, para no prazo de 5 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. 
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2008.60.00.012172-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

ILKA MARIA FECKNER VERDUM(MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES) 

Manifeste-se o réu, no prazo de 10 dias, sobre as provas que, ainda, pretende produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

2009.60.00.009914-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE 

MS(MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) X CORRADINI & CORRADINI LTDA - EPP 

Assim, estende-se à ECT os privilégios concedidos à Fazenda Pública, dentre eles a isenção de custas, nos termos do 

art. 4º, I, da Lei 9.289/96. De modo que, declaro isenta a parte autora do pagamento das custas processuais devidas 

neste feito, ressalvada a hipótese de condenação ao reembolso em caso de sucumbência (art. 4º, p. único, da Lei nº 

9.289/96).Defiro, pois, de plano, a expedição de mandado, com o prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial, 

anotando-se, nesse mandado, que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorários advocatícios, fixados, 

entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa.Conste, ainda, do 

mandado, que, nesse prazo, a ré poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 

oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC, art. 1.102-c).Cite-se e 

intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0000729-3 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) X 

PAULO QUEIROZ BARCELOS(MS000832 - RICARDO TRAD E MS003610 - CACILDO MARQUES DE 

REZENDE E MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA E MS001947 - JAIR DE ALMEIDA 

SERRA NETO) X ROBERTO SIMOES COSTA(MS000832 - RICARDO TRAD E MS003610 - CACILDO 

MARQUES DE REZENDE E MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA E MS001947 - JAIR DE 

ALMEIDA SERRA NETO) X RODRIGUES E PEREIRA LTDA(MS000832 - RICARDO TRAD E MS003610 - 

CACILDO MARQUES DE REZENDE E MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA E MS001947 - 

JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO) X NELSON TAKATOSHI MATIDA(MS000832 - RICARDO TRAD E 

MS003610 - CACILDO MARQUES DE REZENDE E MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA E 

MS001947 - JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO) X REGINALDO SIPOLI BASTOS(MS000832 - RICARDO TRAD 

E MS003610 - CACILDO MARQUES DE REZENDE E MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA 

E MS001947 - JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO) 

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para pagar em 

quinze dias o montante da condenação, nos termos da sentença de fls. 574/583, sob pena de não o fazendo incorrer em 

multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação.Não havendo o pagamento intime-se o credor para indicar 

bens a serem penhorados. 

 

00.0001436-2 - JOSE ALVES DOS SANTOS X LOIVA LHOPE X IDA CATARINA LINNE NASCIMENTO X 

ANTONIO CARLOS NERY X ADEMAR GUIMARAES CAIMARE X FAYEZ FARID MAHMOUD X LUIZ 

CARLOS MARTINS(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - 

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Manifestem-se os exeqüentes acerca da petição de f. 263/266.Após, conclusos 

 

91.0000598-3 - FRANCISCO ROBERTO BERNO(MS002260 - LADISLAU RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL(PR000001 - LUIZ DE LIMA STEFANINI) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (UNIÃO) para, no prazo de dez dias, requerer, querendo, a 

execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito. Não havendo manifestação no prazo de seis 

meses, quanto à execução da sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo, com baixa na Distribuição. 

 

91.0003261-1 - NATALICIO FERREIRA DE LUCENA(MS004523 - SHENIA MARIA RENAUD VIDAL E 

MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA) X DIVA MARIA ATALLAH(MS004523 - SHENIA MARIA RENAUD 

VIDAL E MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA) X CIDNEY CORREA DE MELLO(MS004523 - SHENIA 

MARIA RENAUD VIDAL E MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA) X WILLIAN ATALLAH(MS004523 - 

SHENIA MARIA RENAUD VIDAL E MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN(SP069867 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA 

DE PAIVA PINHEIRO) 

Intimação das partes sobre a vinda dos autos do Tribunal Regional da 3.ª Região, a fim de que requeiram o que de 

direito.Não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se. 

 

92.0002628-1 - JUAREZ ANTONIO DA SILVA(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E 

MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X JOSE HENRIQUE ALEXANDRE FILHO(MS004518 - TANIA 

CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X IRINEU BOGADO 

MENDES(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X 

CELSO NUNES DE FREITAS(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON 
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GOMES DA COSTA) X ANTONIO FRANCISCO ALVES CORREA NETO(MS004518 - TANIA CONCEICAO 

BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X HAROLDO DAVID KNEBEL(MS004518 - 

TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X AILTON ANTONIO 

SILVA(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X 

GERSON DE ARAUJO FARIA(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON 

GOMES DA COSTA) X JESUS APARECIDO SOUZA ALVES(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN 

BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X ISAEL SANTANA DA SILVA(MS004518 - TANIA 

CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X GIMIE SILVA DE 

DEUS(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X 

BASMAR TUPIKIN(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA 

COSTA) X JANUARIO JOAO FERNANDES FERRAS(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E 

MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X ARANY WIECHERT SERRA(MS004518 - TANIA CONCEICAO 

BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X FRANCISCO CAMARA NETO(MS004518 - 

TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X EDNALDO SOARES 

MONTEIRO(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) 

X ALUISIO SANTIAGO RAMOS FILHO(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - 

GILSON GOMES DA COSTA) X ERAIL GOMES DA SILVA(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN 

BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X ALBERTO MAGNO DE MOURA(MS004518 - TANIA 

CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) X ESVERALDO MARQUES DE 

QUEVEDO(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA) 

X ADALTO BARBOSA DE OLIVEIRA(MS004518 - TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM E MS006109 - 

GILSON GOMES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO) 

Intimem-se, novamente, os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, dar cumprimento ao despacho de fl 315.No silêncio, 

arquivem-se os presentes autos. 

 

93.0000903-6 - ROBERCY VITORIO DA SILVA(MS002564 - HILTON PEREIRA VARGAS E MS005246 - ELZA 

PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) 

Indefiro o pedido de fl.80..P 0,10 Intime-se o exeqüente para trazer o valor exeqüendo, em 15 dias, sob pena de 

arquivamento. 

 

94.0001318-3 - EVANILDO NETO JUVENCIO(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X EVANI NETO 

JUVENCIO(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) 

SENTENÇA: ..... Ante o exposto, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido 

inicial e, em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar, em favor dos autores, o benefício de prestação 

continuada, nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e art. 20 da Lei n. 8.742/93, a partir da data do 

ajuizamento desta ação, descontados os valores já pagos por força da decisão que antecipou a tutela. A implantação 

deverá ser feita no prazo de 45 dias, contados da entrega do ofício a ser encaminhado ao seu representante legal neste 

Estado. A correção monetária dos valores devidos deverá ser feita pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros moratórios, que devem ser 

calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas 

após tal ato processual; serão aplicados juros, no percentual de 6% ao ano, até 10/1/2003 e, no percentual de 1% ao mês, 

a partir de 11/1/2003, com base no art. 406 do Código Civil. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão, na forma do art. 20, 4o, 

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, uma vez que o Defensor Dativo nomeado, já recebeu pelo 

munus o valor máximo da tabela.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

95.0000117-9 - ODIR MENDONCA DA SILVA(MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X UNIAO 

FEDERAL 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

95.0001199-9 - VLADMIR ASSAD DE SOUZA X JOSE FERREIRA DE ANDRADE X EVALDO AFONSO 

BENTO X ANATALICIO FERNANDES DE SOUZA X JOAO DE DEUS MAGALHAES X INACIO SEBASTIAO 

DA SILVA X PAULO APARECIDO DE ARAUJO X MARIA RIBEIRO DA SILVA X CLEIDE APARECIDA 

CANDIDA VALENTIM X CASSIANO ORTIZ TROCHE X ADEMAR CARAMALAC DE ALMEIDA(MS004920 - 

EDUARDO COELHO LEAL JARDIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Tendo em vista a certidão de f. 423, intime-se pessoalmente o Advogado do autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre a petição da CEF (f. 414), sob pena de extinção do feito. 

 

95.0001515-3 - CASSIA RAMONA BRITES(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, no prazo de vinte dias, 

cumprir a obrigação contida na sentença. 

 

95.0003793-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUMS(MS001164 - 

RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS(MS003456 - TADAYUKI SAITO) 

Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

96.0008007-0 - NATALIA DE ALMEIDA SILVA GOMES (incapaz) X CRISTIANE DE ALMEIDA 

SILVA(MS007208 - WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR E MS007235 - RONEY PEREIRA PERRUPATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Suspendo esta execução até que haja julgamento do agravo de instrumento n 2009.03.00.002255-0 pelo Superior 

Tribunal de Justiça.Intime-se. 

 

97.0005933-2 - VALDECIR FERREIRA DE LIMA(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X STENIO 

BOAVENTURA MARTINS(MS009382 - MARCELO SCALIANTE FOGOLIN E MS008547 - MARCELO 

FERNANDES DE CARVALHO) X OCTAVIO PONCIANO DORICO(SP103961 - APARECIDO GONCALVES 

MORAES E MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Intime-se novamente o exeqüente Valdecir Ferreira de Lima para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a petição, da 

CEF, de fl. 282 e documentos 214/230, sob pena de homologação dos cálculos e conseqüente arquivamento dos autos 

 

97.0006214-7 - JOAO DE DEUS LUGO(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X 

GILBERTO FRANCO(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Defiro o pedido de fls. 189/190.Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil intimem-se os devedores 

(autores) na pessoa de seu procurador para pagarem em quinze dias o montante da condenação, nos termos da decisão 

de fls. 177/178, sob pena de não o fazendo incorrerem em multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Não havendo o pagamento intime-se a credora(União Federal) para indicar bens a serem penhorados. Remetam-se os 

autos à Distribuição, a fim de que a Classe original seja alterada para Execução/Cumprimento de Sentença, bem como 

sejam acrescentados os tipos de partes exeqüente (ré) e executados (autores). 

 

98.0000127-1 - PB BRINQUEDOS LTDA - ME(MS009936 - TATIANA GRECHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 

- RONILDE LANGHI PELLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 661 - MIRIAM 

NORONHA MOTA GIMENEZ) 

À exeqüente para se manifestar sobre a petição de fls. 443/444 

 

98.0000140-9 - DAGOBERTO OASK GRANDINESTTI LEMES(DF003761 - JOSE RAIMUNDO DAS VIRGENS 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (UNIÃO) para, no prazo de dez dias, requerer, querendo, a 

execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito. Não havendo manifestação no prazo de seis 

meses, quanto à execução da sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo, com baixa na Distribuição. 

 

98.0004392-6 - SERGIO CONTAR(SP150124 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA: ..... Assim sendo, diante de todo o exposto acima, CONFIRMO a de-cisão que antecipou os efeitos da 

tutela (ff. 282-90) e, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-TES os 

pedidos iniciais tão-somente para declarar nulo o procedimento de execução extrajudicial levado a cabo pela ré CAIXA 

ECONÔMICA FE-DERAL e para condená-la a proceder à revisão do contrato firmado entre as partes, notadamente no 

que se refere:a) aos reajustes das prestações - inclusive em relação à parcela relativa aos acessórios -, observando, no 

recálculo dos encar-gos, os indexadores que retratem a efetiva variação da URV nos meses de abril, junho e julho de 

1994;b) à correção do saldo devedor, contabilizando em conta separada deste os juros devidos em determinado mês e 

que não forem co-bertos pelo valor efetivamente pago, conforme se verifica nas planilhas juntadas, os quais deverão ser 

atualizados monetaria-mente na mesma forma prevista para o saldo devedor, mas não poderão ser capitalizados senão 

após o decurso do período de 12 (doze) meses, não sendo considerados, até então, para quaisquer efeitos, como parte do 

saldo devedor.Condeno, ainda, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a restituir ao autor a diferença paga a maior a 

título de prestação mensal, incluindo os acessórios, cujo montante será apurado em liquidação de sentença, nos termos 

da fundamentação acima, atualizado monetariamente a partir do pagamento indevido, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e sobre o qual incidirá juros de mora no percentual de 

0,5% ao mês até 10/01/2003 e, a partir daí, no percentual de 1% ao mês (art. 406 do CC c/c art. 161, 1º, do CTN). 

Ficando, porém, desde já autori-zada a CEF a efetuar a compensação dos valores a serem apurados com eventual débito 

existente em nome do requerente, nos termos do art. 368 do CC.Por fim, nos termos do art. 21 do CPC, cada parte 
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arcará com o pagamento das custas e dos honorários de seus advogados, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

ficando, em relação aos autores, suspensa a con-denação, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.DESPACHO DE F. 634: Cancele-se o Alvará n. 64/2ª-2009, expedindo-se outro, no valor que 

se encontra depositado na conta n. 3953.005.306.763-8.Intime-se o autor para que deposite, em 15 dias, o restante dos 

honorários periciais, devidamente corrigidos.Com o depósito, expeça-se alvará em favor do sr. Perito.Intimem-se as 

partes da sentença prolatada. 

 

1999.60.00.000121-7 - ARACY PAUFERRO DE SOUZA X SINVAL GERALDO DE SOUZA(MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Recebo, pos ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pela CEF, à f. 516/540, em ambos os efeitos.Diante da 

renúncia ao mandato de f. 541/544, intimem-se pessoalmente os autores para regularozação da representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, à recorrida para que, no prazo legal, apresente as contra-razões.Em seguida, 

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.intimem-se. 

 

1999.60.00.000592-2 - JULIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS(SP150124 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra-se integralmente a sentença de fls. 770-783 (intimação do perito e retificação da situação processual da 

União).Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, às fls. 786-612, em ambos os 

efeitos.Intime-se a parte recorrida (CEF, SASSE e União) para que, no prazo legal, apresente as contra-razões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

1999.60.00.002219-1 - DORACI DOURADO ABRAO(MS010187 - EDER WILSON GOMES E MS007228 - 

RODRIGO DANIEL DOS SANTOS) X FELIPE JOSE ABRAO(MS007488 - LUCIA DANIEL DOS SANTOS E 

MS007228 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - 

WALDIR GOMES DE MOURA) 

Tendo em vista o informado pela 4.ª Vara Federal à f. 371/375, expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal 

solicitando o bloqueio da conta n. 3953/005.00303121-8.Ademais, intimem-se os executados (autores), na pessoa de seu 

advogado, para pagarem em 15 (quinze) dias o montante da condenação (f. 35/360), sob pena de não o fazendo incorrer 

em multa, no percentual de 10 %(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil. 

 

1999.60.00.005250-0 - ALEXANDRE AMARAL EVANGELISTA(SP150124 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008113 - ALEXANDRE 

RAMOS BASEGGIO) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, às fls 595-635, em ambos os 

efeitos.Intime-se a parte recorrida (RÉU) para, no prazo legal, apresentar as contra-razões. Após, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

1999.60.00.007207-8 - RAIMUNDO NONATO ROSA X JACIRA MIRANDA ROSA(SP150124 - EDER WILSON 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 959-989, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Intime-se a parte recorrida para que, no prazo legal, apresente as contra-razões. Em seguida, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se 

 

2000.60.00.003549-9 - NILZA DA SILVA GODOY X ITAMAR GODOY ROCHA(MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES E MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E MS012218 - LUIZ EDUARDO FERREIRA 

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA: ..... Diante de todo o exposto acima, REVOGO a decisão que antecipou os efeitos da tutela (ff. 148-9); 

EXTINGO a presente lide, sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC), no que tange à insurgência contra a 

execução extrajudicial; e, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO IMPROCEDENTES os demais 

pedidos formulados na inicial.Condeno os autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, ficando, porém, tal 

condenação suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, por serem os autores beneficiários da Justiça 

Gratuita.Por fim, autorizo a CAIXA ECONÔICA FEDERAL a levantar os valores depositados à disposição do Juízo, 

vinculados a estes autos, reconhecidos pelos autores como devidos.Expeça-se alvará de levantamento.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.00.003954-7 - ELIANE FLORES SAMPAIO(MS009586 - ELIANE FLORES SAMPAIO E MS009585 - 

SABRINA FLORES SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE 

MOURA) 

Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes e julgo extinto o processo com 
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resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios na forma 

pactuada.Eventuais custas remanescentes, pela autora.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

2000.60.00.004058-6 - RITA DE CASSIA MOURA LOPES(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X 

REINALDO BRITO RIBEIRO(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X ROSANGELA MARIA 

CARAMALAC BRAGA(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X JURACI LUIZ DE 

OLIVEIRA(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(MS006424 - ERIKA SWAMI 

FERNANDES) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

2000.60.00.005374-0 - FELICIANA ALMEIDA BORGES DE MELO - ESPOLIO X TAMARINO MELO - ESPOLIO 

X PAULO CESAR DE MELO X ANA MARIA PASCHOAL DE MELO X MARIA LUCIA MELO MATOS X 

WALMIR DA SILVA MATOS X OCLECIDIO DE PAULA X DAUTINA CANDIDA MELO DE PAULA X 

ANDREA CANDIDA VALENCA MELO X ADRIANA IARA VALENCA MELO X JOSE TAMARINDO MELO 

JUNIOR X ANDRESSA MARINA DOS SANTOS MELO X ROSIMEIRE DOS SANTOS LEAL(MS003235 - 

JAMIL ROSSETO SCHELELA E MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

SENTENÇA: ....Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de determinar à CEF 

proceder à revisão do valor do saldo devedor do contrato de financiamento referido na inicial, mediante a exclusão da 

capitalização mensal dos juros, efetuando somente à capitalização anual dos juros, devendo, para tanto, os valores que 

se constituírem em amortizações negativas ser computados em separado, incidindo sobre eles somente correção 

monetária, a ser feita mediante aplicação dos mesmos índices utilizados para a atualização do saldo devedor; corrigidas, 

tais amortizações serão incorporadas ao saldo devedor, após doze meses. Os valores mencionados deverão ser apurados 

em liquidação de sentença, conforme os parâmetros definidos nesta decisão.Condeno a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10% sobre o valor da causa atualizado..P.R.I. 

 

2000.60.00.005466-4 - CARLOS ALBERTO ECKERT(MS006241 - GLACIELY MACHADO SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS008113 - ALEXANDRE 

RAMOS BASEGGIO) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

2002.60.00.002138-2 - JULIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS(MS007488 - LUCIA DANIEL DOS SANTOS E 

MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT E MS008011 - HECTORE OCAMPOS FILHO E MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ao SEDI para retificação, fazendo constar a União como assistente simples.Recebo, por ser tempestivo, o recurso de 

apelação interposto pela parte autora, às fls. 246-260, em ambos os efeitos.Intime-se a parte recorrida (CEF e União) 

para que, no prazo legal, apresente as contra-razões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2003.60.00.004821-5 - VALDELICE PEREIRA COSTA(MS005166 - NADIA ASSIS DOMINGOS GENARO) X 

SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A(SP177333 - PATRÍCIA SOUBHIE 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E 

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pela CEF, às fls. 197/206, em ambos os efeitos.Intime-se a 

parte recorrida (AUTOR) para que, no prazo legal, apresente as contra-razões. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2003.60.00.013061-8 - JURANDIR INACIO CANDIDO(MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA FABIENE GOUVEA DA 

SILVA LOPES E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA 

MEDEIROS DA SILVA) 

...manifeste-se o executado, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de f. 111/112. 

 

2003.60.00.013700-5 - JAILSON SALES DE ARAUJO(MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

2005.60.00.002336-7 - ABEL REZENDE(MS001187 - ABEL REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009346 
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- RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (CEF) para, no prazo de dez dias, requerer, querendo, a 

execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito. Não havendo manifestação no prazo de seis 

meses, quanto à execução da sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo, com baixa na Distribuição 

 

2005.60.00.002530-3 - JOAQUIM SERGIO DOS SANTOS(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X 

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

Manifeste o autor quanto à execução de sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.60.00.002708-7 - MASSAIO MORITA(MS007963 - JOSE CARLOS VINHA E MS010039 - ILVA LEMOS 

MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

2005.60.00.003583-7 - MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL(MS005677 - PAULO LOTARIO JUNGES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Diante do exposto, confirmo a decisão antecipatória de fl. 87/90 e julgo procedente o pedido inicial, para o fim de 

determinar que as requeridas se abstenham de exigir do autor o disposto na Cláusula terceira, item 3.2, letra j, até o 

encerramento dos trabalhos do TCE, bem como para que não se escusem de dar cumprimento ao contrato sob tal 

fundamento (não apresentação da certidão a ser emitida pelo TCE). Condeno as requeridas ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, nos termos do art. 20, 3º e 4º do Código 

de Processo Civil.Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. 

 

2006.60.00.004206-8 - LAUDSON NOGUEIRA EFIGENIO(MS004759 - ALMIR DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Manifestem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 139/141, apresentado pela 

perita.Intimem-se. 

 

2006.60.00.009158-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/MS X AMARILDO MIRANDA MELO(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA E DF011842 - FABIO 

BROILO PAGANELLA E MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA) X CELSO FONTES 

Intimem-se os autores do inteiro teor do ofício de f. 117, oriundo da Secretaria da Receita Federal, bem como, para no 

prazo de dez dias, dar prosseguimento no feito. 

 

2006.60.00.009953-4 - ROSEMARY WANOUHY MISSIRIAM(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA 

SOUZA) 

Diante da tempestividade dos agravos retidos de fls. 271/275 e 378/382, intime-se a autora para apresentar contra-

razões, no prazo de dez dias, bem como, no mesmo prazo impugnar a contestação apresentada pela Caixa Seguradora 

S/A. 

 

2007.60.00.001142-8 - CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO-OESTE(MS010081 - 

CHRISTIANE PEDRA GONCALVES E MS012776 - THALITA MARIA SOUZA TAQUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta 

decisão.Após, registrem-se para sentença. 

 

2007.60.00.004065-9 - LEINER MARY PEREIRA DA SILVA CORREA(MS005592 - HERTHE LEAL V.MARTINS 

RODRIGUES BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta decisão. 

Após, registrem-se os autos para sentença.  

 

2007.60.00.007374-4 - ISMAEL JUSTINO ALVES X ROSALINA VIANA LAMEO ALVES X GABRIEL 

VALENTE(SP165056 - JAIRO CARLOS MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE B. YARZON) X RR COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Intimem-se os requeridos para que, de igual modo, especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de dez 
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dias. 

 

2007.60.00.011167-8 - VIACAO SAO LUIZ LTDA(MS003935 - ANTONIO ANGELO BOTTARO E MS004363 - 

LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO E MS006517 - DILZA CONCEICAO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL 

DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Diante da tempestividade do agravo retido de fls. 904/909, intimem-se os réus para apresentar contra-razões, no prazo 

de dez dias.No mesmo prazo, manifestem sobre a petição de fls. 897/899 e documentos seguintes.  

 

2008.60.00.000993-1 - EDERALDO MARTINS DOS SANTOS(Proc. 1293 - CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES) 

X OTACIO ALVES MARQUES X FRANCISCA XAVIER PEDROSO ROLOM(MS008357 - JOAO GONCALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Diante da tempestividade do agravo retido de f. 136/137, mantenho a decisão recorrida. Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões, no prazo de dez dias. Após, concluso.  

 

2008.60.00.003300-3 - ALCEU COSTA DE LIMA X ALUIZIO LOUZADA DA CRUZ X ARLINDO VIEGAS 

DOLIVEIRA X CATARINA MARGARIDA DE SOUZA BARBOSA X CELIDIO MORALES SILVA X EDSON 

BRAGA BARBOZA X JOAO BATISTA PIRES X JOAQUIM ALVES GUERRA FILHO X JOSE ANTONIO FILHO 

X LEILA PORTIERI NAGANO(MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(Proc. 1062 - MARCELO DA CUNHA RESENDE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre as provas que, ainda, pretende produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

2008.60.00.004906-0 - SILVIO DE ANDRADE NETO(MS009100 - SONIA MARIA BENDO LECHUGA) X 

MULTICRED INVESTIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações apresentadas, bem como, querendo, indique as 

provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente.  

 

2008.60.00.006489-9 - EDSON SILVA GOMES X MAURICIO FAMA NERIS X JOSE WILSON RODRIGUES 

CASTELO BRANCO X MOISES FERREIRA DE OLIVEIRA X CESAR JULIAO ARANDA(MS007431 - LUIZ 

EDUARDO DE ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.condenação das partes autoras ao pagamento de verbas sucumbenciais, por serem as partes beneficiárias da 

justiça gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.00.006745-1 - LIOMAR DIAS TEIXEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.00.006914-9 - CESAR ROBERTO MAKSOUD CABRAL(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL 

GOMES) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

SENTENÇA: .... Acolho, portanto a preliminar arquida pela requerida e julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, com base no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) pelo requerente, uma vez que movimentou desnecessariamente o Poder 

Judiciário.P.R.I. 

 

2008.60.00.006983-6 - ANASTACIO VASQUES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.00.007579-4 - LAUCIDIO DE SOUZA LIMA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 
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gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.00.009047-3 - ORLANDO DE ALMEIDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.60.00.009407-7 - MARCIA MARIA PEREIRA(MS003936 - ZBIGEV ANTONIO BORCHERT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada, bem como, indique as provas que, 

ainda, pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

2008.60.00.009577-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO 

PASCOTO) X JOAO THEODORICO CORREA DA COSTA FILHO 

Manifeste-se o réu, no prazo de dez dias, sobre as provas que, ainda, pretende produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

2008.60.00.011460-0 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO 

E MS012796 - RICARDO MARTINS) X VANIA MOREIRA CARDOSO 

Intime-se a CONAB para pagamento das diligências do oficial de justiça, nos termos do ofício de f. 106, na carta 

precatória n139/2009-SD02 a ser cumprida em Ribas do Rio Pardo/MS. 

 

2008.60.00.012020-9 - JANDIRA RODRIGUES ARANTES SODRE(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

SENTENÇAPor versar a presente demanda unicamente sobre questão de direito e por já ter este Juízo já se posicionado 

em casos idênticos pelo não cabimento da pretensão, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de Justiça 

Gratuita, até o momento não apreciado, razão pela qual deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2008.60.00.013554-7 - EULALIA NUNES X MARIA DE LOURDES ARRUDA X MARIA BENEDITA DE 

ARRUDA X MARIA APARECIDA DE ARRUDA X JOSE GEORGE DE SOUZA X EVANI ROSA MATIAS X 

LOURDES LIMA DE OLIVEIRA SABOIA - espolio X GERALDO GERSON SABOIA X ALAIDE BERENICE 

KRUKI DE SOUZA X IRENE DE ARRUDA X HARLEY CARDOSO GALVAO X NILVA MARIA DE SOUZA 

GAZAL - espolio X JOSE CARLOS BUMRAD GAZAL X FABIANO SOUZA GAZAL X CLAUDIA MARIA DE 

SOUZA GAZAL(MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Uma vez que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informou, às f. 137, que, em virtude da suspensão das ações 

individuais de correção de poupança, pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESp n. 1.110.549-RS, não vai conciliar, 

cancelo a audiência designada para a Semana da Conciliação.Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a petição 

de f. 91-94 e sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as provas que ainda pretende produzir, 

justificando-as fundamentadamente.Após o decurso do prazo para o autor, intime-se a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF para especificar as provas que ainda pretende produzir, também justificando-as 

fundamentadamente.Intimem-se. 

 

2009.60.00.000090-7 - ABDALLA JALLAD X MARCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA X FRANCISCO DAS 

CHAGAS LIMA FILHO X IVETE BUENO FERRAZ X MARIA SILENE PEIXOTO CAVALCANTI X NICANOR 

DE ARAUJO LIMA X WILSON FARIAS DO REGO(MS003291 - JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES E 

MS007863 - GUSTAVO MARQUES FERREIRA E MS007862 - ANTONIO FERREIRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta 

decisão.Após, registrem-se para sentença. 

 

2009.60.00.001314-8 - JUVENAL MIGUEL PEDRO(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil, porquanto a matéria controversa é apenas de direito, dispensando a dilação 

probatória.Intimem-se as partes do teor desta decisão.Após, registrem-se para sentença. 
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2009.60.00.002621-0 - MARCIO ANDRE DOS SANTOS VIEIRA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. 

E MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS E MS005150 - CELSO ANTONIO ULIANA 

E MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA E MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) 

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a ré que admita 

o autor no cargo de carteiro, para o qual foi aprovado.Intimem-se as partes desta decisão.Intime-se, ainda, o autor para, 

no prazo de dez dias, impugnar a contestação, oportunidade na qual deverá, desde logo, indicar as provas que pretende 

produzir, justificando sua pertinência. Após, intime-se a requerida para a mesma finalidade. 

 

2009.60.00.005008-0 - FELIPE GABRIEL PEGAZ SILVA(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PA 0,10 Após a vinda da contestação, apreciarei o pedido de reconsideração formulado pelo autor à f. 50.Cite-

se.Intimem-se. 

 

2009.60.00.005481-3 - TEREZINHA MENDES DE SOUZA(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI E 

MS006025 - LOURIVAL SILVA CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta 

decisão.Após, registrem-se para sentença. 

 

2009.60.00.005590-8 - SILVANO MIGUEL SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.005908-2 - ONILSON NOGUEIRA DE CAMPOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.005920-3 - EDER VASQUES TORRES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.006188-0 - GEVANILDO TORRICO PAULINO DA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.006718-2 - ALEXSANDRE PEREIRA DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.006830-7 - ALBINO ALVES DA COSTA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.60.00.006880-0 - ATAIR DE ALMEIDA PEREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.008133-6 - LUIZ ALBERTO ROMUALDO X MELISSA MOREIRA CARVALHO(MS013255 - 

CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as 

provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente.  

 

2009.60.00.008904-9 - EMERSON MARIM CHAVES(MS006143 - MATUSAEL DE ASSUNCAO CHAVES E 

MS010131 - CRISTIANE MARIN CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as 

provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente.  

 

2009.60.00.009301-6 - ROSE MARI STEFANELLO VIEIRA(MS009486 - BERNARDO GROSS) X FAZENDA 

NACIONAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes desta decisão, bem como a 

autora para se manifestar acerca das contestações e documentos apresentados. 

 

2009.60.00.009317-0 - ANA BENTO DE ARRUDA(MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Assim, presentes os requisitos legais (plausibilidade do direito alegado e perigo da demora), defiro o pedido de 

antecipação de tutela para o fim de determinar que a CEF se abstenha de promover qualquer procedimento extrajudicial 

de execução do suposto saldo devedor do contrato de financiamento, mantendo a autora na posse do imóvel, bem como, 

suspendendo a cobrança de eventuais parcelas do financiamento até julgamento final. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Intime-se a autora para impugnar a contestação, no prazo de dez dias, oportunidade na qual deverá, desde logo, 

indicar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Após, intime-se a CEF para a mesma 

finalidade.Defiro, finalmente, o ingresso da União, na qualidade de assistente simples. 

 

2009.60.00.009319-3 - ALCIDES JOSE GOMES X POUSADA MONTE CASTELO LTDA - ME X MOTEL 

TROPICAL LTDA - ME(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES E MS012936 - DIEGO RODRIGO 

MONTEIRO MORALES) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

Assim, considerando, as reiteradas manifestações da ANEEL e da UNIÃO, no sentido de não terem nenhum interesse 

no feito e, tendo em vistas o teor da Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça, carece este Juízo Federal de 

competência para processar e julgar o feito, à míngua de interesse jurídico da União, na qualidade de ente 

delegante.Desta forma, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Estadual de origem, com as baixas de estilo. 

 

2009.60.00.009923-7 - ARLINDO OVELAR TEIXEIRA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A X ALAERTE BATISTA DOS 

SANTOS JUNIOR 

Ante à possibilidade de ocorrência de coisa julgada, impõe-se o aguardo da documentação mencionada à f. 39 para a 

apreciação do pedido antecipatório, ficando, portanto, indeferido o pedido de f. 42 nessa parte. No mais, defiro o prazo 

de 30 dias para a apresentação daquela documentação. Intime-se. 

 

2009.60.00.011360-0 - JOSE VICTORIANO(MS012801 - PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO E MS012257 - 

VANESSA AUXILIADORA TOMAZ) X UNIAO FEDERAL X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, ausente um dos requisitos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012171-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS007689 - SEBASTIAO ROLON NETO E MS008703 - DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS) X 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS006554 - ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO) 

Assim sendo, diante de todo o exposto acima, revogo a decisão de ff. 258-64 no que tange aos imóveis de propriedade 

da Caixa de Assistência dos Advogados de Mato Grosso do Sul.Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

acerca da contestação. No mesmo prazo, emende a autora a sua inicial, incluindo a Caixa de Assistência dos Advogados 

no pólo ativo, haja vista o disposto no art. 45, §4º, da Lei n. 8.906/84.Após, tendo em vista versar a demanda 

unicamente sobre questões de direito, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 
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2009.60.00.012191-7 - RAMAO ANASTACIO RIVAROLA(MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO E 

MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, por ausência da verossimilhança das alegações, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada.Intime-se o autor para, em dez dias, impugnar a contestação da União, bem como indicar as provas que 

pretende produzir, justificando-as. Decorrido o prazo, intime-se a UNIÃO para também indicar as suas provas. Após, 

voltem os autos conclusos. 

 

2009.60.00.012225-9 - ALINOR PEREIRA DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012231-4 - LUIZ CLARO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012233-8 - PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO SALLES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012405-0 - LUIZ ALEXANDRE DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012408-6 - JORGE DE AZEVEDO FERNANDES(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012409-8 - ALEX RODRIGUES ARGUELHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012410-4 - WANDERLEY JOSE CARDOSO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012413-0 - DIRCEU ALENCAR DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.012836-5 - SERVAN ANESTESIOLOGIA E TRATAMENTO DE DOR DE CAMPO GRANDE 
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S/S(MS005951 - IVAN GIBIM LACERDA E MS010141 - MIRGON EBERHARDT E MS007236 - ELAINE 

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA E MS011707 - CAIO MUCIO TEIXEIRA CABRAL) X UNIAO FEDERAL 

Emende a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a sua inicial, retificando o valor da causa, de modo a refletir o proveito 

prático pretendido com a demanda. No mesmo prazo, proceda ao recolhimento das custas complementares.Feita a 

emenda, cite-se.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-

se. 

 

2009.60.00.012980-1 - NILTON PAZ DO NASCIMENTO(MS012252 - MARIANA DI GIORGIO MARZABAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, ausente a prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.No mais, fica indeferido o 

pedido de fl. 58, posto que a inclusão do presente feito na pauta do dia 07 de dezembro se deu unicamente em razão da 

realização da Semana Nacional de Conciliação, de modo que, a partir de agora, o feito deverá ter normal seguimento. 

Conseqüentemente, cite-se. 

 

2009.60.00.013025-6 - AILTON VIRGENS DE JESUS(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que o ora autor não faz parte da relação contratual (mútuo) com a CEF, intime-se-o para, no prazo de 

quinze dias, incluir o real mutuário (JOÃO ALBERTO DA SILVA) no pólo passivo da demanda, sob pena de 

indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

2009.60.00.013124-8 - ELSON RAFAEL NISHIKAWA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013397-0 - JONATHAN RIBEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013399-3 - GERSON DE ARAUJO FARIA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013400-6 - JOSUE DA SILVA ALBUQUERQUE(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013402-0 - ELIAS AZARIAS DE SOUZA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013404-3 - FRENCISCO DE ASSIS PEREIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013411-0 - ISRAEL JOSE DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 
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IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013412-2 - DOUGLAS RICHARD RIBEIRO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013424-9 - AGRIMALDO LARA DA CUNHA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013425-0 - HERMINIO CYPRIANO DE MORAES NETO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013433-0 - HAMILTON PINTO DE ALMEIDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013458-4 - RAMAO DE CARVALHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - 

IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013465-1 - JOSE MORA FLORENTINO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013497-3 - GILBERTO CHENA ROLON(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: .... Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de mérito, face à ocorrência de 

litispendência, visto que o autor reproduziu ação já transitada em julgado. Deixo de condená-lo em custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o pedido de Justiça gratuita, que ora defiro.Oportunamente, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2009.60.00.013499-7 - MARCIO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE 

ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013502-3 - FELIX DOS SANTOS ADOR(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 
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Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013511-4 - EDIRSO FAGUNDES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013515-1 - ROGERIO GOMES DA SILVA VILALVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013517-5 - GISELE BANDEIRA VIANA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E MS002467 

- IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013556-4 - LODIVAL SILVA DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.013895-4 - RENATA APARECIDA DA SILVA(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL 

BERNER) X UNIAO FEDERAL 

As razões trazidas às fl. 99/100 comportam, no meu sentir, pedido de licença por motivo de doença em pessoa da 

família, a teor do art. 81, I da Lei 8.112/90, não autorizando, aparentemente, a pretendida remoção.Para melhor analisar 

o pedido antecipatório, mantenho o entendimento manifestado às fl. 98, que concluiu pela necessidade de se ouvir, 

previamente, a União. Aguarde-se, portanto, a vinda da contestação.Após, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 

 

2009.60.00.013979-0 - JOAREZ MENEZES TRINDADE X WILMA CARDOZO TRINDADE(MS004966 - 

GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, presentes os requisitos legais (plausibilidade do direito alegado e perigo da demora), defiro o pedido de 

antecipação de tutela para o fim de determinar que a CEF se abstenha de promover qualquer procedimento extrajudicial 

de execução do suposto saldo devedor do contrato de financiamento, mantendo os autores na posse do imóvel, bem 

como, suspendendo a cobrança de eventuais parcelas do financiamento até julgamento final da presente ação. Defiro, 

ainda, o pedido antecipatório para o fim de determinar que a CEF se abstenha de incluir seus nomes nos cadastros de 

inadimplentes, notadamente os descritos na inicial, em razão do contrato ora discutido.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Defiro a tramitação com prioridade, nos termos do art. 1.211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se. 

 

2009.60.00.013994-6 - SAMUEL PESSOA DA FONSECA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de mérito, face à ocorrência de 

litispendência, visto que o autor reproduziu ação já transitada em julgado. Deixo de condená-lo em custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o pedido de Justiça gratuita, que ora defiro.Oportunamente, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2009.60.00.014000-6 - WELLINGTON DE CARVALHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 
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gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014069-9 - FABIO AURELIO TAVEIRA DA GUIA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) 

X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014075-4 - EDNALDO BRUNO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014077-8 - FERNANDO MENDOZA ORTIZ(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014079-1 - JULIAN BRAGA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014080-8 - ANDERSON GOMES ALBERTONI(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: ... Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de mérito, face à ocorrência de 

litispendência, visto que o autor reproduziu ação já transitada em julgado. Deixo de condená-lo em custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o pedido de Justiça gratuita, que ora defiro.Oportunamente, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2009.60.00.014081-0 - MELQUIADES SOARES DA SILVA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: .... Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de mérito, face à ocorrência de 

litispendência, visto que o autor reproduziu ação já transitada em julgado. Deixo de condená-lo em custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o pedido de Justiça gratuita, que ora defiro.Oportunamente, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2009.60.00.014090-0 - JUNIL CAMILO DE PINHO(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014091-2 - LUIZ MARQUES DE ARRUDA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: .... Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de mérito, face à ocorrência de 

litispendência, visto que o autor reproduziu ação já transitada em julgado. Deixo de condená-lo em custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o pedido de Justiça gratuita, que ora defiro.Oportunamente, arquivem-se estes autos.P.R.I. 

 

2009.60.00.014093-6 - FRANCISCO BRANDAO BARBA(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Posto isso, nos termos dos artigos 267, I e V, 269, IV e 295, IV, todos do CPC, PRONUCIO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 

mérito.Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, por ser a parte beneficiária da justiça 

gratuita e por não se ter formulado a relação jurídica processual no caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.60.00.014160-6 - AIRTON FARIA VARGAS X MAURICIO MOURA VARGAS X VANA CHARBEL 

MOURA(MS010371 - ANTONIO ADONIS MOURAO JUNIOR) X BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF 

Não existindo nos autos pedido de Justiça Gratuita e não tendo sido comprovado o recolhimento das custas iniciais, 

intimade-se a parte autora para que as recolha, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2009.60.00.014176-0 - ROSILENE ROMERO DA SILVA(MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA BRUNO E 

SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

Trata-se de feito onde se discute a cobrança, supostamente a maior, de valores a título de tarifa de energia elétrica. 

Assim, considerando, as reiteradas manifestações da ANEEL e da UNIÃO, no sentido de não terem nenhum interesse 

no feito e, tendo em vistas o teor da Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça, carece este Juízo Federal de 

competência para processar e julgar o feito, a mingua de interesse jurídico da União, na qualidade de ente delegante. .P 

0,10 Desta forma, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Estadual de origem, com as baixas de estilo. 

 

2009.60.00.014375-5 - DAVID HADDAD NETO X JORGE HADDAD(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E SP105210 - RODRIGO MARQUES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em vista da certidão que atesta o pagamento a menor das custas iniciais, intimem-se os autores para complementarem o 

valor das custas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2009.60.00.014436-0 - ETSUO HIRAKAVA X EDMUNDO PEREIRA CALADO X ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS X SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR X JULIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA X BENJAMIN JOSE 

MACHADO X MILTON WATANABE TOCIKAZU X WALDIR CARLOS IDE X JORGE RAZANAUKAS 

NETO(MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva da União. Deixo de condenar os autores no pagamento das custas e 

honorários dado não ter se formado a tríplice relação processual. P.R.I. 

 

2009.60.00.014441-3 - ADOLFO GONCALVES NETO(Proc. 1228 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Diante do exposto, ausente o requisito referente à plausibilidade do direito invocado, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Finalmente, havendo a possibilidade de a decisão final 

destes autos causar prejuízo ao terceiro que hoje ocupa o lote em discussão, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, 

emendar a inicial, requerendo a citação da atual ocupante do lote nº 98 (fl. 50).Após, voltem conclusos. 

 

2009.60.00.014458-9 - ANGELA CANDIDO DO PRADO LIMA(MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA BRUNO E 

SILVA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

Trata-se de feito onde se discute a cobrança, supostamente a maior, de valores a título de tarifa de energia elétrica. 

Assim, considerando, as reiteradas manifestações da ANEEL e da UNIÃO, no sentido de não terem nenhum interesse 

no feito e, tendo em vistas o teor da Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça, carece este Juízo Federal de 

competência para processar e julgar o feito, a mingua de interesse jurídico da União, na qualidade de ente delegante. 

Desta forma, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Estadual de origem, com as baixas de estilo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2005.60.00.003338-5 - GLICIO MARIANO DE PAULA(MS001372 - RONIL SILVEIRA ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta 

decisão.Após, registrem-se os autos para sentença.  

 

2007.60.00.002005-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0002250-1) FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1258 - JANIO ROBERTO DO SANTOS) X SINDSEP/MS SINDICATO 

DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MS(MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA NASCIMENTO) 

...manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a informação prestada pela contadoria à f. 1190/1360. 

 

2007.60.00.002920-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0001421-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO E MS006796 - RICARDO VASQUES MOREIRA) X ELCI 

LEIRIA AMARAL DA COSTA(MS004149 - MARIA DA PENHA SONELY DE MEDEIROS) 

Por vislumbrar, em tese, a possibilidade de serem dados efeitos modificativos aos em bargos de declaração interpostos 

pela ora embargante, bem como em nome do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se a embargada, no prazo de 15 

dias, acerca da petição de f. 51-5. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.60.00.009028-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0000049-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI 

PELLIN) X DAMAZIO GONCALVES PIRES ME X TATIANA GRECHI X FAZENDA NACIONAL X DAMAZIO 
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GONCALVES PIRES - ME(MS009936 - TATIANA GRECHI) 

Manifestem-se os embargados, no prazo de 10 dias, sobre as provas que, ainda, pretendem produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

2009.60.00.010350-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0000643-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO(MS003342 

- MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) 

Configurado aqui o preceituado pelo art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide. 

Diante da concordância do embargado, acolho os presentes embargos para determinar que a execução prossiga no valor 

de R$ 100,00 (cem reais) atualizado até novembro de 2008.Sem custas.Sem honorários.Translade-se esta decisão para 

os autos principais, junto com o cálculo de f. 06, onde deverá continuar a execução, com a expedição do respectivo 

ofício requisitório.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

2009.60.00.013142-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.004725-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X HAROLDO DA CRUZ X JOSE VIEIRA DE SANTANA X JOSUE DO 

NASCIMENTO SANTOS X ROBISOM FERREIRA AZAMBUJA X SERGIO GABRIEL DOS SANTOS(MS008225 

- NELLO RICCI NETO E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X SERGIO GABRIEL DOS SANTOS X 

JOSE VIEIRA DE SANTANA X ROBISOM FERREIRA AZAMBUJA X JOSUE DO NASCIMENTO SANTOS X 

HAROLDO DA CRUZ(MS008225 - NELLO RICCI NETO) 

Recebo os embargos sem lhes atribuir efeito suspensivo (art. 739-A, do CPC).Intimem-se os embargados para 

oferecerem impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, do CPC) .  

 

2009.60.00.013143-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.003499-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X ADEGUIMA LIMA DE CARVALHO X ALEXANDRE SANTOS 

MALAQUIAS X ANDRE DE ALMEIDA X DELMINDO GONCALVES BURITTI X ELIAS JONES VIEIRA 

GONCALVES X ENEIAS VIEIRA GONCALVES X JOAO BRESSAN X JOAO CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 

X JOMAR SALES DE OLIVEIRA X PASCOAL DE SOUZA BENITES X NELLO RICCI NETO(MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X PASCOAL DE SOUZA BENITES X JOAO CARLOS DA SILVA NOGUEIRA X 

DELMINDO GONCALVES BURITTI X ANDRE DE ALMEIDA X ENEIAS VIEIRA GONCALVES X 

ALEXANDRE SANTOS MALAQUIAS X ELIAS JONES VIEIRA GONCALVES X JOAO BRESSAN X JOMAR 

SALES DE OLIVEIRA X ADEGUIMA LIMA DE CARVALHO(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - 

GILSON CAVALCANTI RICCI) 

Recebo os embargos sem lhes atribuir efeito suspensivo (art. 739-A, do CPC).Intimem-se os embargados para 

oferecerem impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, do CPC) .  

 

2009.60.00.013449-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.010817-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X ODIL JOSE CHAVES OLIVEIRA(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES 

E MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE E MS012479 - ADEMAR AMANCIO PEREIRA MACHADO) 

Recebo os embargos sem lhes atribuir efeito suspensivo (art. 739-A, do CPC).Intime(m)-se o(s) embargado(s) para 

oferecer(em) impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, do CPC) . 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.60.00.013365-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.009747-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X MALAQUIAS SOUZA MACHADO(MS009029 - 

RICARDO GUILHERME SILVEIRA CORREA SILVA) 

Intime-se o excepto para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre a exceção de incompetência.Intime-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2005.60.00.000532-8 - SANDRA MARIA FERNANDES(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E 

MS008935 - WENDELL LIMA LOPES DE MEDEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS (MS006727 - CARLOS AUGUSTO VIEIRA DO CARMO E MS009938 - 

RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS) X RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS 

SANTOS(MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS) X SANDRA MARIA 

FERNANDES(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E MS008935 - WENDELL LIMA LOPES DE 

MEDEIROS) 

Manifeste o exeqüente, no prazo de dez dias, sobre o ofício juntado á f. 177. Intime-se. 

 

2005.60.00.010322-3 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS012796 - RICARDO MARTINS E 

MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL) X 

MORAES & LINO LTDA - ME X TIAGO MORAES LINO X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

X ERNESTO BORGES & ADVOGADOS ASSOCIADOS X MORAES & LINO LTDA - ME X THIAGO MORAES 

LINO 

Defiro o pedido de sobrestamento de f. 293.Intime-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.60.00.000191-8 - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X MARIA MADALENA SOTO OVIEDO 

Intime-se a exequente sobre a petição juntada pela executada às f. 70. Inocorrendo manifestação, cumpra-se a parte final 

da decisão proferida às f. 59.  

 

2008.60.00.005034-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS 

(MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS) X MOISES SENZANO QUEIROZ 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 23, pelo prazo de 06 (seis) meses, tendo 

em vista a composição amigável entre as partes, e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na 

distribuição.I-se.  

 

2008.60.00.006016-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) 

X JAQUESSOM MARCELINO DE SOUZA 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2008.60.00.006032-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) 

X TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 45, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2008.60.00.006058-4 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) 

X RUY OTTONI RONDON JUNIOR 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 63, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2008.60.00.008215-4 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X EDDIE ALESSANDRO MIRANDA CARVALHO 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2008.60.00.009144-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARIA ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2008.60.00.009153-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MANUELA BERTI FORNARI 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2008.60.00.009549-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X JUCELIA NOGARI 

Intime-se a exeqüente para que proceda ao recolhimento das custas de distribuição da carta precatória e diligência do 

oficial de justiça na comarca de São Gabriel do Oeste, informando aquele juízo acerca do recolhimento. 

 

2008.60.00.013280-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANTONIO ALVES BERTOLUCCI 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 27, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2008.60.00.013296-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 
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2009.60.00.000941-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X GERALDO GONCALVES 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 25, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2009.60.00.007078-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS 

FERREIRA) X NEUDES DE MORAES SOUZA 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Havendo registro de penhora, levante-se. Custas na forma da lei. 

Desentranham-se os documentos juntados à inicial, mediante cópia e recibo nos autos.P.R.I.C. 

 

2009.60.00.010318-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X VERA LOUREIRO DE ALMEIDA 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 22, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2009.60.00.011503-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X BRUNO CARLOS DE REZENDE 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 22, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2009.60.00.011523-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ADRIANA DE PAULA TRINDADE 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2009.60.00.012804-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X EDIR FLORES NUNES DE ANDRADE 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

2009.60.00.012816-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X GILMAR GONCALVES 

Defiro o pedido de suspensão do presente feito, formulado pela exeqüente às f. 20, pelo prazo do parcelamento do 

débito (12 meses), e determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição.I-se.  

 

2009.60.00.012829-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ELIAS GADIA FILHO 

Julgo extinto o presente processo de Execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão da 

satisfação do crédito motivador da presente demanda.Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação 

desta sentença, arquivem-se os autos. Custas na forma da Lei.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.60.00.000010-6 - USINA MARACAJU S.A(MS003556 - FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN E SP169029 - 

HUGO FUNARO E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X AGRO INDUSTRIAL PASSA TEMPO 

S.A(MS003556 - FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN E SP169029 - HUGO FUNARO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Intime-se a empresa LDC BIOENERGIA S/A para, no prazo de 10 (dez) dias, eslcarecer sobre o seu pedido de 

desistencia da demanda (f. 488), uma vez que não é parte na presente ação. I-se.  

 

2001.60.00.002637-5 - MULTILAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(MS009936 - TATIANA 

GRECHI) X LABORATORIO BIO LAB DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA(MS009936 - TATIANA GRECHI) 

X LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGIA DE CAMPO GRANDE LTDA(MS009936 - 

TATIANA GRECHI) X CENTRO RADIOLOGICO CAMPO GRANDE S/C LTDA(MS009936 - TATIANA 

GRECHI) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS OSWALDO CRUZ LTDA(MS009936 - TATIANA 

GRECHI) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMPO GRANDE LTDA(MS009936 - TATIANA 

GRECHI) X LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA LTDA(MS007647 - 

ENIVALDO PINTO POLVORA) X FOTO COLORTEC LABORATORIO LTDA(MS009936 - TATIANA GRECHI) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS 

Tendo em vista a petição do INSS de f. 255/256, intimem-se os impetrantes para, no prazo de 10 (dez) dias, emendarem 
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a inicial. Após, cls. 

 

2008.60.00.009603-7 - VILELA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP(MS002216 - DELCINDO 

AFONSO VILELA E MS011161 - MARIANGELA BRANDAO VILELA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM CAMPO GRANDE-MS 

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formulado pela 

impetrante às f. 285/286, para fins do artigo 158, parágrafo único do CPC.Julgo, em conseqüência, extinto o processo, 

com fundamento no artigo 269, V, do mesmo estatuto processual.Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-

se.P.R.I.  

 

2008.60.00.012630-3 - GUSTAVO COSTA CHAGAS(MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO E 

MT008844 - ELIETH LOPES GONCALVES E MT008753 - RENATA KARLA BATISTA E SILVA) X REITOR DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Intimem-se as partes da decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.042956-0/MS. 

 

2009.60.00.001434-7 - LEONARDO DANDERLEI OTTENIO(MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE 

FIGUEIREDO E MS011925 - TAMARA GUIMARAES DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPO GRANDE-MS 

Recebo o recurso de apelação somente em seu efeito devolutivo. Ao recorrido para as contra-razões. Após, sob as 

cautelas, ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.60.00.001836-5 - VIVIANY RIGONATO RODRIGUES(MS006343 - ELIAS GONCALVES CINTRA) X PRO-

REITOR(A) DE ENSINO E GRADUACAO DA FUFMS 

SENTENÇA: .... Ante o exposto, denego a segurança pleiteada.Indevidas custas processuais.Indevidos honorários 

advocatícios, tendo em vista a Súmula n 512 do Supremo Tribunal Federal.Oportunamente, arquive-se.P.R.I.C. 

 

2009.60.00.005710-3 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO X LUCIENE BISPO DE CAMPOS X INGRID 

XIMENA PEREZ NOGUEIRA(MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X REITOR DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão de ff. 417-21.Após, tendo em vista que já há nos autos inclusive parecer do 

Ministério Público Federal, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.010077-0 - CIJAL COMPANHIA JARDINENSE DE AUTOMOVEIS LTDA(MS009550 - NELSON 

CHAIA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos 

ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

2009.60.00.011362-3 - HOTEL AMERICANO DO NABILEQUE(MS007660 - ESACHEU CIPRIANO 

NASCIMENTO E MS010704 - JOAO EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO E MS010047 - PABLO 

ROMERO GONCALVES DIAS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA EM MATO GROSSO DO SUL 

Assim sendo, defiro a liminar pleiteada para o fim de suspender a exigibilidade da multa aplicada no Auto de Infração 

n. 052660-D, bem como eventual inscrição da impetrante no CADIN, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 

10.522/02.Intimem-se.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em 

seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.012444-0 - JOSE DANIEL DE FREITAS FILHO(MT005920 - DECIO ARANTES FERREIRA) X 

REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Assim sendo, defiro em parte a liminar requerida, para o fim de suspender, até a prolação da sentença, os descontos na 

remuneração do impetrante, relacionados à reposição ao erário em razão de não ter obtido o título de doutor.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal, voltando, posteriormente, os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.60.00.012594-7 - DOUGLAS BARBOSA LOPES X MARCELO DE PAULA BATTAGLINI(MS012004 - 

FABIO ISIDORO OLIVEIRA E MS012118 - ELSON FERREIRA GOMES FILHO) X SUPERINTENDENTE DA 

SUPERINT. FED. MIN. AGRICULTURA PECUARIA, ABAST./MS 

Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos 

ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

2009.60.00.013801-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.004143-0) JULIANA DE 

MENDONCA CASADEI(MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REG DE ARQUITETURA ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS(MS008149 - ANA CRISTINA 

DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA) 

Destarte, diante de todo o exposto acima e levando em consideração que os autos irão agora para o Ministério Público 

Federal e voltarão em seguida conclusos para sentença, não vislumbro risco de ineficácia da tutela jurisdicional aqui 
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pleiteada.Assim, indefiro o pedido de liminar.Intimem-se.Após, dê-se vista ao MPF, retornando, em seguida, os autos 

conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014018-3 - STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA(MS012477 - LUIS ANTONIO 

MARCHIORI PERICOLO) X PREGOEIRO DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL/FUFMS X H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formulado pela 

impetrante às f. 88, para fins do artigo 158, parágrafo único do CPC.Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com 

fundamento no artigo 267, VIII, do mesmo estatuto processual.Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se.P.R.I.  

 

2009.60.00.014109-6 - LIVIA MARIA BISSACOTTI BRANDAO(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS) X 

PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL - UNIDERP 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de li-minar para o fim de garantir o direito da impetrante de 

participar, deforma simbólica, da cerimônia de colação de grau do curso de Medicinada Universidade Anhanguera 

Educacional - UNIDERP, que será realizada noCentro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camilo, no dia 9 de 

dezem-bro de 2009, determinando que a autoridade impetrada, ou qualquer deseus subordinados, abstenha-se de 

praticar qualquer ato no sentido deimpedir que a impetrante, durante a cerimônia, use a beca e o capelo aela destinados 

e tome assento ao lado de seus colegas de turma, ou ainda qualquer outro ato de discriminação a ela dirigido, sendo que 

aimpetrante não terá seu nome anunciado, não assinará o livro de ata nemreceberá certificado. Intimem-se com 

urgência. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações,no prazo legal, e dê-se ciência à representação 

judicial da pessoa jur-ídica. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal pa-ra parecer, no prazo legal. Em 

seguida, voltem os autos conclusos para sentença. DESPACHO PROFERIDO NO PLANTÃO DO DIA 09/12/2009: 

Mantenho a decisão combatida por seus próprios fundamentos. 

 

2009.60.00.014376-7 - MAURO DE BARROS VAZ X MARCO ANTONIO DA COSTA VAZ X LUIZ FERNANDO 

DA COSTA VAZ(MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação aos impetrantes. Intimem-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014403-6 - WALQUIRA PEIXOTO DE PAIVA(MS009029 - RICARDO GUILHERME SILVEIRA 

CORREA SILVA E MS009558 - ODIVAN CESAR AROSSI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO 

GRANDE/MS 

Diante do exposto, ausente um dos requisitos essenciais à concessão da medida pleiteada (fumaça do bom direito), 

indefiro a liminar pretendida.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e 

dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014411-5 - VALDELI ALCARA DA SILVA(MS006773 - VALDECIR BALBINO DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de li- minar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetran- te. Intimem-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar infor- mações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Fede- ral para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença.  

 

2009.60.00.014450-4 - CARLOS DIAS MIRANDA(MS007830 - MARIA MERCEDES FILARTIGA CUNHA E 

MS006773 - VALDECIR BALBINO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPO GRANDE/MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. Intimem-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014463-2 - FRANCISCO HERMES SANCHES MARQUES(SP278656 - ROSANA SANCHES COLMAN 

E SP278655 - RENATA SANCHES COLMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-

MS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. Intimem-se.Notifique-se a 
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autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014483-8 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO 

GRANDE/MS 

Assim sendo, defiro em parte o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título de aviso-prévio indenizado, até o final julgamento do presente 

feito.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica respectiva.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, 

voltando, sem seguida, conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014799-2 - PRINT & COPY EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA(MS004504 - JANE RESINA 

FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON E MS013248 - 

CAROLINE MENDES DIAS) X ORDENADOR DE DESPESAS DO COLEGIO MILITAR DE CAMPO 

GRANDE/MS X PREGOEIRO DA SECAO DE AQ., LIC. E CONTRATOS DO COLEGIO MILITAR-CG/MS 

Emende a empresa impetrante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, a fim de que reflita o 

real proveito prático/econômico buscado com a tutela jurisdicional, inclusive complementando as custas judiciais.Na 

mesma oportunidade, tendo em vista que a tutela jurisdicional pleiteada atingirá inegavelmente a esfera jurídica de 

terceiro, emende a impetrante a sua inicial trazendo a empresa vencedora do certame como litisconsorte passiva 

necessária, sob pena de indeferimento da mesma, nos termos da Súmula n. 631 do STF.Intime-se. 

 

2009.60.00.014904-6 - SENE-EMPRESA DE TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA(MS012010 - 

TIAGO MARRAS DE MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para o fim de determinar a imediata devolução dos veículos descritos 

na inicial (veículo Scania/R 124, modelo GA4X2NZ400, placas NFT 0244 de Cuiabá - MT, ano de fabricação 2005, e 

semi-reboque baú frigorífico de placas HSR 8028 de Campo Grande - MS), na esfera cível, ao sócio-administrador 

Sérgio Fermau de Oliveira, na condição de fiel depositário, firmando-se o competente termo de compromisso, até o 

julgamento final desta ação.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e 

dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.014973-3 - PEDRO PUTTINI MENDES X LIDIANE SCHEIBLER X VERA LUCIA ALVES DOS 

SANTOS(MS008931 - CLEBER TEJADA DE ALMEIDA E MS006741 - ABEL NUNES PROENCA JUNIOR) X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MS X PRESIDENTE DA 

COMISSAO DE ESTAGIO E DE EXAME DE ORDEM DA OAB/MS 

Ante o exposto, por ausência de um dos requisitos autorizadores, indefiro a liminar pleiteada.Defiro ao impetrantes os 

benefícios da justiça gratuita.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se 

ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.015017-6 - ELIZEU EDUARDO RODRIGUES(MS012205 - ANA LUISA CORREA DA COSTA DIAS E 

MS007830 - MARIA MERCEDES FILARTIGA CUNHA E MS006773 - VALDECIR BALBINO DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. Intimem-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.00.015112-0 - JOAO ROBERTO RODRIGUES(MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E 

MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO 

GRANDE-MS 

Considerando que o impetrante, João Roberto Rodrigues, não figura como atual proprietário do veículo em discussão, 

mas sim a pessoa de Denise dos Santos Calza.Considerando, ainda, a informação inicial no sentido de que o veículo foi 

por ele adquirido de Denise, que, segundo informa, é sua nora.Considerando, finalmente, a patente ilegitimidade ativa 

do impetrante; intime-se-o para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, trazendo aos autos o Certificado de 

Transferência do veículo, em seu nome ou, ainda, para incluir no pólo ativo, a proprietária do veículo.Com a vinda da 

emenda, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.60.00.015470-4 - JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO X JOSE MARIO GOMES DE CARVALHO X 

ANTONIO JOSE GOMES TEIXERA DE CARVALHO X CARLOS MARCELO GOMES DE 
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CARVALHO(CE004131 - JOSE JORGE STENIO MOURA DE OLIVEIRA) X PROCURADOR-CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM CAMPO GRANDE/MS 

Tendo em vista o pedido formulado pela parte impetrante e os seus fundamentos, por reputar necessário, diante da 

complexidade dos fatos apresentados, postergo a análise do pedido de liminar após a vinda das informações, dando 

ensejo, à prévia efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela.Por outro lado, observo que não houve 

recolhimento das custas iniciais pela impetrante.Sendo assim, promova a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o 

recolhimento das custas, sob pena de indeferimento da inicial.Decorrido o prazo, com o devido cumprimento, notifique-

se a autoridade impetrada, com urgência, para prestar as informações, bem como, dê-se ciência ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, 

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, incisos I e II, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.Após, 

venham os autos conclusos para a apreciação da liminar.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001561-5 - JOSE IVAIR MUDINUTTI(MS007434 - CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA E MS009711 - 

ADALBERTO APARECIDO MITSURU MORISITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO 

GRANDE-MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. No mais, apesar de 

desnecessária a autorização judicial, defiro o depósito pretendido pelo impetrante (fl. 10).Outrossim, intime-se o 

impetrante para, no prazo de dez dias, juntar aos autos o original da procuração de fl. 12 ou outra por ele outorgada, sob 

pena de revogação da presente medida.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no 

prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.03.001562-7 - JOCELITO KRUG(MS009711 - ADALBERTO APARECIDO MITSURU MORISITA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. No mais, apesar de 

desnecessária a autorização judicial, defiro o depósito pretendido pelo impetrante (fl. 10).Intimem-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa 

jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.03.001563-9 - STEFAN KOLLER(MS007434 - CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA E MS009711 - 

ADALBERTO APARECIDO MITSURU MORISITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO 

GRANDE-MS 

Assim sendo, diante de todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 em relação ao impetrante. No mais, apesar de 

desnecessária a autorização judicial, defiro o depósito pretendido pelo impetrante (fl. 11).Outrossim, intime-se o 

impetrante para, no prazo de dez dias, juntar aos autos o original da procuração de fl. 13 ou outra por ele outorgada, sob 

pena de revogação da presente medida.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no 

prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para parecer, no prazo legal.Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2010.60.00.000306-6 - ALTAIR JOSE BEVILAQUA(MS005855 - RICARDO ASSIS DOMINGOS) X PRESIDENTE 

DA 22a. JUNTA DE RECURSOS DO MIN. DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Assim sendo, defiro o pedido de liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que, cumprindo a decisão de 

fl. 120/133, reconheça o período de 26.11.1973 a 30.04.1979 como de atividade rural, para fins aposentadoria.Intime-se 

o impetrante para, no prazo de cinco dias, regularizar sua representação processual, dado que não há, nos presentes 

autos, procuração outorgada ao advogado subscritor da inicial, sob pena de revogação da presente decisão. Com a 

regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, voltando, em seguida, 

conclusos para sentença.Intimem-se, com urgência.  

 

2010.60.00.000308-0 - LILIANE DE ARRUDA(MS009112 - ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR) X REITOR(A) 

DA ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

Assim sendo, defiro o pedido de liminar para o fim de garantir o direito da impetrante de participar da cerimônia de 

colação de grau da Turma de Farmácia da Universidade Anhanguera Educacional - UNIDERP, que acontecerá no dia 

21 de janeiro de 2010, às 20 horas, de forma simbólica, não podendo sofrer qualquer discriminação. Não poderá, 

contudo, assinar o livro de ata, nem receber certificado de conclusão de curso.Notifique-se a autoridade impetrada para 

prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, voltando, em seguida, conclusos para sentença.Intimem-se, com urgência. 

 

2010.60.00.000360-1 - ANDERSON ALVES FERREIRA X RAFAEL VILMAR DAURIA MARTINS 
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RIBEIRO(MS012486 - THIAGO NASCIMENTO LIMA) X PRESIDENTE DO INST. NAC. DE ESTUDOS E 

PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP X REITOR DA UNIDERP/ANHANGUERA 

Ainda, em razão dos argumentos já explanados, com fundamento no artigo 10º, caput, da Lei nº 12.016/09, indefiro a 

inicial em relação ao Reitor da Uniderp/Anhanguera, por ser ele parte ilegítima para figuar na presente demanda.Ante 

todo o exposto acima, declino da competência para processar e julgar o presente feito, devendo ser remetida esta ação 

mandamental, por decorrencia, à uma das Varas Federais da cidade de Brasília-DF.Por fim, oficie-se, com urgência, ao 

Magnífico Reitor da UNIDERP a fim de que possibilite a participação dos impetrantes, de forma simbólica, na 

cerimonia de colação de grau do Curso de Direito que ocorrerá nesta data. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0000314-0 - FRANCISCO ROBERTO BERNO(MS002260 - LADISLAU RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL(PR000003 - ALCIDES DOS SANTOS) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e para requererem, querendo, no prazo de dez dias, o quanto de direito. 

Não havendo manifestação, arquivem-se. 

 

98.0002204-0 - SAMUEL JORGE LEITE(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - 

CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA E MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES E MS007420 - TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO E MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerente às f. 398/405, em seu efeito devolutivo.Abram-se vista dos 

autos aos recorridos (CEF, e UNIAO), para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-

se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se. 

 

2000.60.00.000560-4 - JULIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS(MS010187 - EDER WILSON GOMES E MS005825 

- CECILIANO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. 

YARZON) X UNIAO FEDERAL 

Ao SEDI para retificação, fazendo constar a União como assistente simples.Recebo, por ser tempestivo, o recurso de 

apelação interposto pela parte autora, às fls. 2267-278, em ambos os efeitos.Intime-se a parte recorrida (CEF e União) 

para que, no prazo legal, apresente as contra-razões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2009.60.00.010838-0 - WILSON FERNANDES DA SILVA(MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 90 dias.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

92.0002751-2 - MARIVILSON MIRANDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X NEIDE DE OLIVEIRA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X IRLANE CUNHA PROVENZANO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X ELISABETH MATTOS(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X ANTONIO CARLOS DE NOVAES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X MARCONI RAMOS(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X JOAO DENAUR MENEGAS(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X MICHIO IZUMI(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X JORGE VAZ GUIMARAES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X MARCIA REGINA BAJARUNAS NERY DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X HORIZONTINA DE ALMEIDA MARQUES(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X ERNANE BOSSAY XAVIER(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X MARIA MARGARIDA DE ARRUDA 

REZENDE(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X MARGARETH 

RODRIGUES YASSUMOTO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X 

EDMUNDO DE ALMEIDA FILHO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X WILMAR NERY DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X JESUS ALVES MACHADO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X MARIA FERREIRA ALVES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X JOSEFINA MARIA DE JESUS NEVES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 

- MANOEL AFONSO) X ENIO YOSHIMITSU GUENKA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X JOSE NASCIMENTO OLIVEIRA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X ABRAO RAQUEL(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X ELDEMIR FERNANDES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI(MS003674 - VLADIMIR 
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ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X CARLOS MAURICIO DA SILVA(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X ALBERTO NORIYOSHI 

HIGUTI(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X FIDELCINO 

MANOEL QUELHO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X DILSON 

ANANIAS DE ALMEIDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X 

RENATO ANDERSON(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X 

HAROLDO ESPINDOLA DE FREITAS(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL 

AFONSO) X CLAUDIO LUIZ FONTANILLAS FRAGELLI(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X MARIVALDO MIRANDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS001168 - MANOEL AFONSO) X MARCOS TADEU ENCISO PUGA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X JULIO HIGUTI(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

E MS001168 - MANOEL AFONSO) X GLAUCE JANE PARRA BATISTA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X SEBASTIAO JOSE FERREIRA DA SILVA(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X IGNACIO FINKLER(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X ANTONIO JORGE OURIVES(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - MANOEL AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES 

COELHO DE ARAUJO) X ANTONIO JORGE OURIVES X ERNANE BOSSAY XAVIER X MARCOS TADEU 

ENCISO PUGA X RENATO ANDERSON X MICHIO IZUMI X ABRAO RAQUEL X ENIO YOSHIMITSU 

GUENKA X MARCONI RAMOS X FIDELCINO MANOEL QUELHO X SEBASTIAO JOSE FERREIRA DA 

SILVA X JULIO HIGUTI X ALBERTO NORIYOSHI HIGUTI X EDMUNDO DE ALMEIDA FILHO X MARIA 

MARGARIDA DE ARRUDA REZENDE X ANTONIO CARLOS DE NOVAES X JOSEFINA MARIA DE JESUS 

NEVES X ELDEMIR FERNANDES X JOSE NASCIMENTO OLIVEIRA X MARIA FERREIRA ALVES X JORGE 

VAZ GUIMARAES X HAROLDO ESPINDOLA DE FREITAS X DILSON ANANIAS DE ALMEIDA X CARLOS 

MAURICIO DA SILVA X MARIVALDO MIRANDA X IGNACIO FINKLER X GLAUCE JANE PARRA 

BATISTA X CLAUDIO LUIZ FONTANILLAS FRAGELLI X CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI X JOAO 

DENAUR MENEGAS X ELISABETH MATTOS X HORIZONTINA DE ALMEIDA MARQUES X WILMAR 

NERY DA SILVA X MARGARETH RODRIGUES YASSUMOTO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X MARCIA 

REGINA BAJARUNAS NERY DA SILVA X IRLANE CUNHA PROVENZANO X JESUS ALVES MACHADO X 

NEIDE DE OLIVEIRA X MARIVILSON MIRANDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS001168 - 

MANOEL AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Intimem-se os exequentes Claudio Luiz Resta Fragelli, Vladimir Rossi Lourenço, Elisabeth Mattos e Maria Margarida 

de Arruda Rezende sobre o depósito dos valores das requisições de pequeno valor de f. 723/726. 

 

1999.60.00.000974-5 - LUIZ MARCIO SPERANDIO - ME X LUIZ MARCIO SPERANDIO(MS009936 - TATIANA 

GRECHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X LUIZ MARCIO SPERANDIO - 

ME X LUIZ MARCIO SPERANDIO X TATIANA GRECHI(MS009936 - TATIANA GRECHI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) 

Intime-se a patrona do exequente sobre o depósito do valor da Requisição de Pequeno Valor de f. 357/358.Após, 

intime-se a União (Fazenda Nacional) sobre o despacho de f. 355. 

 

2004.60.00.001533-0 - SLOGAN PUBLICIDADE LTDA(MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X ANTONIO GONCALVES NETO(MS003839 - ANTONIO 

GONCALVES NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Remetam-se os autos à Distribuição, a fim de que a Classe original seja alterada para a de Execução Contra a Fazenda 

Pública, bem como sejam acrescentados os tipos de partes exeqüente (patrono da autora) e executado (Fazenda 

Nacional).Tendo em vista que o procedimento de execução de sentença contra Fazenda Pública é o esculpido no art. 

730 do CPC e não o mencionado na petição de fls.371/373.Intime-se o patrono da autora para que regularize o seu 

pedido. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

94.0005133-6 - VALMIR MORETTO(MS002640 - RUY LUIZ FALCAO NOVAES E MS002861 - JORGE 

BATISTA DA ROCHA) X BANCO BRADESCO S.A.(MS005200 - ABGAIL DENISE BISOL GRIJO E MS003052 - 

VALTER RIBEIRO DE ARAUJO E MS005284 - SILVIO DE JESUS GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN(Proc. 1255 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN X 

VALMIR MORETTO 

Defiro o pedido de vista dos autos formulado pelo Banco Bradesco à f. 206/207.Não havendo indicação de bens a serem 

penhorados no prazo de 30 (trinta) dias, remeta-se o processo, sobrestado, ao arquivo. 

 

2000.60.00.006685-0 - MARIA BAREIA LIBERATO DA ROCHA(MS004162 - IDEMAR LOPES RODRIGUES) X 

SEBASTIAO LIBERATO DA ROCHA(MS004162 - IDEMAR LOPES RODRIGUES) X APEMAT CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - 

WALDIR GOMES DE MOURA) 

Intimação dos executados para, em querendo, oferecerem impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 
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2000.60.00.007175-3 - TEREZINHA MARIA DA SILVA SIQUEIRA(MS008701 - DANIELA GOMES 

GUIMARAES) X JOSE GERALDO DA SILVA SIQUEIRA(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO - EMHA(MS009670 - 

CLAUDIA REGIA MENDONCA MARTINS E MS009359 - MARIA LUCIA DELLAZARI BUENO E MS009966 - 

JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO - EMHA(MS009670 - 

CLAUDIA REGIA MENDONCA MARTINS E MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA E 

MS009359 - MARIA LUCIA DELLAZARI BUENO) X JOSE GERALDO DA SILVA SIQUEIRA X TEREZINHA 

MARIA DA SILVA SIQUEIRA(MS006329 - LUIZ CARLOS MOREIRA E MS008701 - DANIELA GOMES 

GUIMARAES) 

Defiro o pedido de fls. 336/337.Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil intimem-se os devedores 

(autores) na pessoa de seu advogado para pagarem em quinze dias o montante da condenação, nos termos da decisão de 

fls. 318/327, sob pena de não o fazendo incorrer em multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Não 

havendo o pagamento intime-se a credora(EMHA) para indicar bens a serem penhorados. Remetam-se os autos à 

Distribuição, a fim de que a Classe original seja alterada para Execução/Cumprimento de Sentença, bem como sejam 

acrescentados os tipos de partes exeqüente (ré) e executados (autores). 

 

2003.60.00.008434-7 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO 

E MS012796 - RICARDO MARTINS E MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL) X 

SOLI ROSSETTI X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X JANIO RIBEIRO SOUTO 

Defiro o pedido de sobrestamento de f. 202.Intime-se. 

 

2004.60.00.009708-5 - MARIA LUCIA CORDEIRO X MARIA DAS GRACAS LOURENCO DA SILVA X MARIA 

APARECIDA FRANCO X MARIA APARECIDA DE LIMA X MARIA APARECIDA ROMERO X MARIA DO 

CARMO LACERDA FILHA X MARIA JOSE LADISLAU X MARIA IRENE MACIEL X MARIA DA GLORIA 

BATISTA FERREIRA X MARIA ANETE DE ARAUJO(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA 

SERROU DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO 

AMARAL) X MARIA ANETE DE ARAUJO X MARIA APARECIDA FRANCO X MARIA APARECIDA 

ROMERO X MARIA APARECIDA DE LIMA X MARIA DA GLORIA BATISTA FERREIRA X MARIA DO 

CARMO LACERDA FILHA X MARIA DAS GRACAS LOURENCO DA SILVA X MARIA IRENE MACIEL X 

MARIA JOSE LADISLAU X MARIA LUCIA CORDEIRO(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) 

Defiro o pedido de fls. 236/237.Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil intimem-se os devedores 

(autores) na pessoa de seu procurador para pagarem em quinze dias o montante da condenação, nos termos do acórdão 

de f. 226, sob pena de não o fazendo incorrer em multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Não 

havendo o pagamento, no caso, atendendo à ordem de preferência estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil 

(inciso I), é possível a penhora de numerário pertencente aos executados, através do sistema BACEN-JUD.Diante disso, 

bloqueiem-se, virtualmente, através do Sistema BACEN-JUD, os valores atualizados da dívida, em contas correntes, 

poupanças ou aplicações financeiras em nome dos autores. No caso de existência de depósitos ou aplicações, intimem-

se a respeito os executados, para que comprovem, em dez dias, que os valores são impenhoráveis, conforme disposto no 

2º, do artigo 655-A, do Código de Processo Civil.Havendo concordância com o bloqueio ou não sendo caso de 

impenhorabilidade, oficie-se à instituição financeira para que deposite o valor em conta vinculada a este Juízo. Em 

seguida, efetue-se a penhora mediante termo nos autos, intimando-se os executados para, em querendo, oferecerem 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Sendo negativo o bloqueio, dê-se vista à exeqüente. Remetam-se os autos à 

Distribuição, a fim de que a Classe original seja alterada para Execução/Cumprimento de Sentença, bem como sejam 

acrescentados os tipos de partes exeqüente (FUFMS) e executados (autores). 

 

2006.60.00.007484-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

REINALDO OLIVEIRA(MS001092 - BERTO LUIZ CURVO) 

Oficie-se, novamente, a Gerência do FGTS, para que indique o valor atualizado da dívida para o mês de 

novembro/2009.Em seguida, intime-se com urgência o executado para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a 

proposta.Com ou sem resposta voltem os autos conclusos.Finalmente, remetam-se os autos ao SEDI, para alteração da 

classe processual para ação de Execução de Título Judicial. 

 

2007.60.00.004224-3 - GUSTAVO HENRIQUE SCARABEL DE PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X GUSTAVO 

HENRIQUE SCARABEL DE PAIVA(MS005912 - MARCELO LEMOS MENDES) 

Julgo extinto o presente processo de Execução de Sentença, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

em razão do pagamento do débito.Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF do depósito judicial de f. 

79.Custas na forma da Lei. Havendo registro de penhora, levante-se. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 
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ALVARA JUDICIAL 

2009.60.00.002272-1 - MARIA ARIETE XAVIER DE CAMPOS(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pelo exposto, dada a ilegitimidade passiva da requerida, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de Justiça Gratuita, até o momento não apreciado, razão 

pela qual deixo de condenar a requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

LEVANTAMENTO DO FGTS 
1999.60.00.004449-6 - AFONSO NOBREGA(MS005217 - AFONSO NOBREGA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (AUTOR) para, no prazo de dez dias, requerer, querendo, a 

execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito. Não havendo manifestação no prazo de seis 

meses, quanto à execução da sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo, com baixa na Distribuição 

 

Expediente Nº 332 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2004.60.00.006708-1 - FRANCISCO CESARIO FILHO(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE 

B. YARZON E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários formulada à f. 210.Em 

seguida, voltem-me conclusos para fixação da remuneração do perito.Intimem-se. 

 

2005.60.00.005827-8 - EPIPHANIO EULALIO DE ALMEIDA X LENIR ESTEVES DE ALMEIDA X LUCIENE 

ESTEVES DE ALMEIDA(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários formulada à f. 473.Em 

seguida, voltem-me conclusos para fixação da remuneração do perito.Intimem-se. 

 

MONITORIA 

1999.60.00.005298-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X MANOEL SOARES DIAS(MS005825 - CECILIANO JOSE DOS 

SANTOS) 

Com as considerações apresentadas pelas partes, bem como pelo perito, fixo os honorários periciais em R$ 680,00 

(seiscentos e oitenta reais). Defiro o pedido de pagamento dos supracitados honorários em 07 (sete) parcelas, sendo as 

06 (seis) primeiras, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, e a última parcela no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), 

conforme requerido pelo embargante às f. 164-165.Desta forma, efetue o embargante o depósito judicial da 1ª 

(primeira) parcela, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 33, caput, 2ª parte, do Código de Processo Civil, e as demais 

parcelas a cada 30 (trinta) dias.Efetuado o pagamento da última parcela, encaminhem-se os autos ao perito nomeado, a 

fim de dar início aos trabalhos periciais.Consigno que o prazo para entrega do laudo é de 45 (quarenta e cinco) dias, 

devendo o perito requisitar diretamente à CEF ou aos embargantes, os elementos que forem necessários para elaboração 

de seus cálculos. Intimem-se. 

 

2003.60.00.006658-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO 

PASCOTO E MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) X ELOI SANTOS DA SILVA(MS003452 - WILSON 

ABUD) 

Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais depositados à f. 94. Em seguida, intimem-se as partes para, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os esclarecimentos de f. 151-153.Após, registrem-se para 

sentença.Intimem-se. 

 

2003.60.00.008433-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.005188-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003531 - CORDON LUIZ CAPAVERDE E MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) X JOAQUIM JOAO DE ALENCAR(MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR E Proc. 

FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da petição de f. 189-190.Após, voltem-me conclusos. 

 

2003.60.00.012788-7 - CAAMS - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO MATO GROSSO DO 

SUL(MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT E MS010333 - MUNIR CARAM ANBAR) X ARY DALLE 

LASTE(MS005431 - ARY DALLE LASTE) 

Tendo em vista a petição e documentos de f. 59-69, diga o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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2004.60.00.008259-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X MISAKO NAKAMURA X TAKANORI TAKEBE(MS008659 - 

ALCIDES NEY JOSE GOMES) 

Defiro o prazo de 30 dias para que os embargantes providenciem o depósito dos honorários periciais.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0002542-1 - CARLITA ESTEVAM DE SOUZA(SP150124 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - COMPANHIA 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que o contabilista Olímpio Carlos Teixeira apresentou o laudo técnico antes da sua desoneração do 

múnus, revogo o despacho de f. 731, mantendo-o, por conseguinte, no encargo. Dê-se vista dos autos à União para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo técnico de f. 734-765.Após, intime-se o perito-contador para, no prazo de 20 

(vinte) dias, manifestar-se acerca das alegações expendidas na petição de f. 778, no parecer técnico de f. 779-781, na 

petição de f. 803-809 e na eventual manifestação da União, prestando os esclarecimentos e as complementações 

pertinentes.Juntada aos autos a manifestação do perito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais 

depositados à f. 660. Em seguida, digam as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo pólo 

ativo.Intimem-se. 

 

98.0003171-5 - HORACIO YASSUCI KANASIRO X HELENA DOROTEA RAFAEL KANASIRO(SP150124 - 

EDER WILSON GOMES E MS006858E - JUSLAINE CACERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Digam os autores acerca da contraproposta de honorários periciais apresentada pelo perito judicial à f. 455, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

98.0003895-7 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SOUZA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X LARCKY - SOCIEDADE DE 

CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA) 

Fixo os honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais).Intime-se o autor para que efetue o depósito na forma 

proposta.Após o término do parcelamento e a vinda dos documentos pela perita, intime-se a mesma para dar início aos 

trabalhos periciais, com laudos a serem entregues em 45 dias.Oficie-se à Assembléia Legislativa para que apresente 

cópia dos contra-cheques do autor de 11/94 a 03/99. 

 

98.0004522-8 - AMAURI CORREA GAMA X MARIA ROSANA RODRIGUES PINTO GAMA X ANDERSON DE 

SOUZA RODRIGUES(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos prestados pela perita às f. 1.018-

1.022. Após, registrem-se para sentença. 

 

1999.60.00.001640-3 - DIRCE ANASTACIO RODRIGUES(SP150124 - EDER WILSON GOMES E MS006287E - 

GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS 

GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS007420 - TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais depositados às f. 540 e 544. Em seguida, manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o laudo complementar de f. 745-760.Após, registrem-se para 

sentença.Intimem-se. 

 

1999.60.00.004577-4 - MARTA ROSA DE ALBUQUERQUE(SP150124 - EDER WILSON GOMES E MS006858E - 

JUSLAINE CACERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão agravada.Intimem-se as partes do teor desta decisão.Após, voltem-

me conclusos para sentença. 

 

1999.60.00.005736-3 - MARA LIGIA FUZARO SCALEA LIRA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo complementar de f. 545-556.Intimem-se. 

 

1999.60.00.006588-8 - RUYMAR DOUGLAS MORALES RUIZ(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E 

MS011567 - ANA CAROLINA DE SOUZA GIACCHINI E MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO 

DUAILIBI E MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO E MS009993 - GERSON CLARO DINO E 

MS012509 - LUANA RUIZ SILVA E MS000997 - VALDIR FLORES ACOSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS005107 - MILTON SANABRIA 
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PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Anote-se o nome do novo procurador no sistema de acompanhamento processual.Intime-se o autor para, no prazo de 15 

dias, trazer os contracheques determinados no despacho de fls. 512/513, sob pena de não realização da perícia judicial e 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Com a vinda das informações, intime-se o perito para, no prazo de 30 

dias, apresentar laudo pericial.Caso contrário, voltem os autos conclusos. 

 

2000.60.00.000388-7 - LAERTE FAUSTINO(MS010187A - EDER WILSON GOMES E MS005825 - CECILIANO 

JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Considerando que o autor goza do benefício da gratuidade judiciária, o pagamento dos honorários periciais deverá ser 

financiado pelos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, nos termos da Resolução n. 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Destarte, norteado pela complexidade do trabalho técnico 

realizado, fixo a remuneração do perito no limite máximo estabelecido na Tabela II da referida Resolução (R$ 234,80 - 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). O pagamento dos honorários somente será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de f. 1.051-1.078, sob 

pena de preclusão.Intimem-se. 

 

2000.60.00.001485-0 - ROBERTO FRANCO MELLO X CARMEM BECKERT MELLO(MS004287 - SILZOMAR 

FURTADO DE MENDONCA JUNIOR E MS008074 - TATIANA RODRIGUES DE SOUZA E MS010022 - 

MARLON NUNES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE 

MOURA E MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos de f. 515-520.Em seguida, 

viabilize-se o pagamento dos honorários periciais, nos termos da decisão de f. 420-421.Após, registrem-se para 

sentença.Intimem-se. 

 

2000.60.00.002666-8 - EDVALDO ALVES FERREIRA(MS003446 - JARI ALVES CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X APEMAT CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X GILVAETE PEREIRA FRANCO(MS004145 - 

PAULO AFONSO OURIVEIS) X GEORGINA MIRANDA FRANCO(MS008228 - LUIZ GUILHERME PINHEIRO 

DE LACERDA E MS008160 - ADILSON SILVA TABARINI) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo técnico de f. 503-509.Nos termos do 

disposto no artigo 3º, caput, da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, o pagamento 

dos honorários periciais somente será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, 

ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Assim, indefiro, por ora, o pedido de f. 

510.Intimem-se. 

 

2000.60.00.005681-8 - WALSAO MACIEL DE OLIVEIRA(MS012538 - LOESTER RAMIRES BORGES E 

MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - 

MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Verifico que o autor está inadimplente junto à requerida desde junho de 2000, consoante documento de f. 265, bem 

como que nos presentes autos os efeitos da tutela foram apenas parcialmente antecipados, não havendo decisão 

suspensiva de eventual execução extrajudicial.Destarte, informe a requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, se o contrato 

em tela foi ou está sendo objeto de execução extrajudicial e, em caso positivo, qual a atual fase do procedimento.Após, 

voltem os autos conclusos para análise quanto à efetiva necessidade de realização da prova pericial determinada e de 

apresentação dos documentos solicitados pelo perito às ff. 307-8.Intimem-se. 

 

2000.60.00.006452-9 - MARLENE DOS SANTOS DE ALMEIDA X ANTONIO DAS CHAGAS MOREIRA DE 

ALMEIDA(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS008848 - LEANDRO 

PEDRO DE MELO) X COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE MATO 

GROSSO DO SUL - CDHU/MS(MS006299 - ANA CLAUDIA MALHEIROS BERIGO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo técnico de f. 374-406, sob pena de 

preclusão. 

 

2001.60.00.003474-8 - ALDO LOPES DO AMARAL(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E 

MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X AURELIO CALVES LARREA(MS002271 - JOAO CATARINO 

TENORIO DE NOVAES E MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X VICENTE DE PAULA 

PECURARI(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS007781 - ALEXSANDRA LOPES 

NOVAES) X JOSE MARQUES FERREIRA DA SILVA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E 

MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X JOSUE RATIER DE SOUZA(MS002271 - JOAO CATARINO 

TENORIO DE NOVAES E MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X FUNDACAO NACIONAL DE 

SAUDE - FUNASA(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 
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Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão agravada.Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.039612-7. 

 

2001.60.00.005726-8 - LUCIO CARDOSO X DENIZE MARTINS SILVEIRA CARDOSO(MS006445 - SILVANA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA E MS009211 - ROGERIO DE SA MENDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON E MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de f. 309-329, sob pena de 

preclusão.Intimem-se. 

 

2001.60.00.007766-8 - CLAUDIO ROBERTO AGUIAR(SP150124 - EDER WILSON GOMES E MS006287E - 

GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO) 

Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais depositados à f. 601, 606 e 613-615.Em seguida, 

manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos prestados às fls. 714-720.Após, 

venham-me conclusos para sentença. 

 

2002.60.00.003754-7 - RUBENS AFONSO DE OLIVEIRA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE 

NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X EDSON VICENTINO ROCHA(MS002271 - JOAO 

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X FUNDACAO NACIONAL DE 

SAUDE - FUNASA(MS008899 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA E MS008899 - CARLOS SUSSUMU 

KOUMEGAWA) 

Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão agravada.Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.039611-5. 

 

2003.60.00.008576-5 - DEBORA SALUSTIA DA SILVA(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO E MS007420 - TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de f. 454-466, sob pena de 

preclusão.Intimem-se. 

 

2003.60.00.009320-8 - IZABEL TEODORO VIEIRA X VALDIR MARCELINO VIEIRA(MS008701 - DANIELA 

GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS007420 - TULIO CICERO 

GANDRA RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE B. 

YARZON) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de f. 467-489, sob pena de 

preclusão.Intimem-se. 

 

2003.60.00.013477-6 - MARISTELA DUARTE MENDONCA X LUIZ JOAO DANTAS(MS004146 - LUIZ 

MANZIONE E MS010342 - LUIZ MANZIONE FILHO E MS011549 - CORALDINO SANCHES FILHO) X EMGEA 

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE 

B. YARZON) 

Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais depositados à f. 329.Em seguida, manifestem-se as partes, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de f. 339-353, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

2004.60.00.002414-8 - AURO BERALDO(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE 

B. YARZON) X UNIAO FEDERAL 

Melhor analisando os autos, verifico que, diversamente do que constou no segundo parágrafo da decisão de f. 458, o 

autor não depositou o valor integral dos honorários periciais. Efetivamente, as guias de depósito de fls. 456-457 

referem-se ao mesmo depósito.Assim, intime-se-o para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o restante da remuneração 

da perita (R$ 400,00 - quatrocentos reais).Comprovado nos autos o depósito, intime-se a perita para dar início aos 

trabalhos técnicos, devendo entregar o laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.No silêncio, voltem-me conclusos. 

 

2004.60.00.005099-8 - ZENDI MIYASHITA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Verifico que, embora tenha sido determinada a conclusão dos autos para sentença (f. 459), encontra-se pendente a 

produção da prova pericial contábil determinada às ff. 385-8, haja vista a divergência surgida entre as partes e a perita 

judicial acerca do valor dos honorários periciais (ff. 420, 426-7, 431-2 e 451-2).Destarte, considerando a complexidade 

dos cálculos a serem elaborados pela perita e o tempo despendido para tanto, consoante o que se tem visto nas inúmeras 
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demandas análogas que tramitam perante este Juízo, fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais).Intime-

se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar metade do valor referente aos honorários periciais e comprovar o 

depósito nos autos, sendo que a outra metade deverá ser depositada após apresentação do laudo pericial e da 

manifestação das partes.Comprovado o depósito, intime-se a perita nomeada para dar início aos trabalhos, entregando o 

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2004.60.00.008281-1 - VICENTE DE PAULO PALHARES(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X 

ANGELO GONCALVES DA ROSA(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Intimem-se as partes do teor desta 

decisão.Após, registrem-se para sentença. 

 

2004.60.00.009365-1 - MATERNIDADE DA MAE POBRE NOSSA SENHORA DA GLORIA(RS049607 - 

JANAINA BAPTISTA TENTE) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela autora à f. 170, pelo prazo de 10 (dez) dias, decorridos os quais, 

deverá se manifestar. Intime-se. 

 

2005.60.00.000089-6 - FREDY BORGES LOUREIRO(MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Intimem-se as partes da decisão proferida no Agravo 2005.03.00.006523-3 (AI 228510), encaminhada através de 

correio eletrônico e juntada a estes autos às f. 184/187. 

 

2005.60.00.004775-0 - JUSCIMAR DIAS FLORES X JEFFERSON DIAS FLORES(MS001092 - BERTO LUIZ 

CURVO E MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(MS010181 - ALVAIR FERREIRA) 

Intime-se a autora Rosa Pereira Dias para regularizar a representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, trazendo 

aos autos procuração dando poderes ao subscritor da petição de f. 277-278.Com a regularização, encaminhem-se os 

autos ao SEDIP para inclusão no pólo ativo da presente demanda.Após, ao DNIT para manifestação, nos termos do 

despacho de f. 275. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.60.00.008636-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0003692-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X PAULO ROBERTO BRESCOVIT(MS004463 - HUMBERTO 

IVAN MASSA) X LUZIA ALMEIDA GONCALVES SANCHIK(MS004463 - HUMBERTO IVAN MASSA) X 

JANIO DE SOUZA ROSA X IVERONILCE ALENCAR DE SOUZA FERRARINI(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X ANGELA MARIA FONSECA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X SIMONE CARVALHO DE 

FREITAS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X LUCIANA OTSUKA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) 

X DARZINA FERREIRA NEVES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ANTONIO CARLOS 

CARREIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CARMENI PESSOA FERRAZ DE SOUZA(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X JANETE RIBEIRO DE MIRANDA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X IVETE 

FATIMA FERREIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X OLAVIO NUNES(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X ALENCAR MINORU IZUMI(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JANE MARA BERNARDI 

DO PRADO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X WILMA APARECIDA FERREIRA 

DAMASCENO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JAIR MARTINS JANKOWSKY(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X LUCIA RODRIGUES DE PAIVA CALDEIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JOAO 

LUIZ BITTENCOURT(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CARLA ANDREA TEDESCHI DURO 

FLORES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X HELOISA SILVA SERAPHIM(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X ANGELA SAARA MARTINS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JANIO ROBERTO DOS 

SANTOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JOSE BARBOSA ALVES(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X JANIO APARECIDO VILA MAIOR(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X LUCIA HELENA 

FREITAS DA SILVA S PIMENTA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JOSE APARECIDO DOS 

SANTOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X HENI PEREIRA RODRIGUES(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X CACILDA DE OLIVEIRA FLORES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X LINCIO MENDES 

NOGUEIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ANTONIO SERGIO PANTALEAO(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X LIGIA REGINA SALOMAO DA SILVA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X PATRICIA 

YIDA DE MATTOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X MARIA SANDIM FERREIRA(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X CHRISTOVAO ESTEVAO FREIRE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X AMARILDO DE 

ARRUDA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X TEREZINHA MARIA DE SOUZA(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X MAISA MITICO KOBAYASHI BONAMIGO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

MARCELINO GONCALVES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X DANTE CORDEIRO DOS SANTOS 
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RICCO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X MARIA DO CARMO NETA DE MORAIS(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X MARCIO YAMASATO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ANA PAULA MAIOLINO 

VOLPE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CELINA MISSAE SHIOTA H B DA SILVA(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X MARIA CONSOLATA OLIVEIRA NEY(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

CELENAYDE DA ROCHA RAMOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X MARGARETE MARQUES 

BORBA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X OTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X NAIR DE ALMEIDA MAGALHAES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CREUZA DOS 

SANTOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X SERGIO ANTONIO ALBERTO(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X CLAYDEE IGNACIO RIBEIRO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X NADJA NARA DE 

ALMEIDA NERY ENNE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X MARLENE GARCIA AFONSO(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X MIRNA ESTHER CHINEN(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X OSWALDO 

BARBOSA DE ALMEIDA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X NATERCIA ZAMBRANO 

FERNANDES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X MARCIO ALEXANDRE DA SILVA(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X CONCEICAO APARECIDA LUIZ(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

NORBERTO PAIVA VALIENTE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CLERILDES APARECIDA 

DIAS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X NIVALDO FERNANDES MOREIRA(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X VERA LUCIA KINTZAL(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X VANETE AVILA 

PICOLINE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X SANDRA NUNES CARDOSO(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X PLINIO RUBERT GARDIN(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X DONIZETE APARECIDA 

BOLZAN(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X VANIA SANTOS GOMES DA SILVA(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X WELLINGTON JOAO SANTIAGO RAMOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

ISOLINA HEI OMINE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X GALENO CAMPELO RIBEIRO(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X ERMIZA CONCEICAO FAGUNDES DAMASCENO(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X RUDENIR DE ANDRADE NOGUEIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X REINALDO 

VALDEZ CHEVERRIA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X APARECIDO PEREIRA DE 

OLIVEIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X DOMINGOS CEZAR VIEIRA FILHO(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X RICARDO BORGES DA SILVA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ALDO RENATO 

PEREIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X RENATA APARECIDA CREMA BOTASSO 

TOBIAS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X VALERIA URQUIZA DA SILVA SIMM(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X SAULO FIGUEIREDO GUEDES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ELZA BALEJO 

CARVALHO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X JAIRO DE SOUZA ROSA(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X EDNA MARIA MASSULO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X SARA LEAL PAULINO 

JORGE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X NEURENES VIEIRA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

SANDRA REGINA TASSO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X VALDEREIS BANDEIRA 

MAGUALHAES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X SELZO MOREIRA FERNANDES(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X MARIA ALICE MERLI OLIVEIRA LIMA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

ELIANNE SILVA BEZERRA ANDRADE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X TAMARA ALEXA 

HOLLAND DOS SANTOS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X EDVALDO ROMAO DE LIMA(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X SIRLEY RODRIGUES DE PAIVA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

ZULMIRA SIQUEIRA SILVA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X YNES DA SILVA FELIX(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X WANDERLEY PIANO DA SILVA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

EVERSON FRANCA CRUZ(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CICERO CREPALDI(MS007777 - ELIANE 

RITA POTRICH) X ALDA BARBOSA DE RESENDE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X VIVIAN REGINA 

DA SILVA SOUZA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ROSELI XAVIER DE FREITAS(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X HONORATO ASSIS ANTUNES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X YARA 

LOPES BARBOSA CARNEIRO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X EVELISE FERNANDES 

CAPILE(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X FREDERICO GUILHERME DE ROSA SILVA(MS007777 - 

ELIANE RITA POTRICH) X EVA MARIA DA SILVA FONSECA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X 

HELENA APARECIDA ROCHA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X FRANCISCO DE ASSIS 

RODRIGUES(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X CELIA MARIA DINIZ(MS007777 - ELIANE RITA 

POTRICH) X ALCIDINA FONTOURA CACAO(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X GLAUCE DE OIVEIRA 

BARROS(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 24A REGIAO - ASTRT(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) X GERALDINA 

ORVADILHA(MS007777 - ELIANE RITA POTRICH) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pelas provas carreadas ao feito.Assim, registrem-se os autos para sentença.  

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: 

EVANILDA DE JESUS GONÇALVES 
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Expediente Nº 1222 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.60.00.005399-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.000821-1) 

FLORISVALDO ALVES DE JESUS(MS011502 - FLAVIO ALVES DE JESUS) X DELEGADO DA POLICIA 

FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos e condeno o embargante nas 

custas e no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa (f. 5). Cópia desta aos autos 

do inquérito policial. A secretaria do Juízo deverá providenciar as anotações necessárias junto ao Cadastro de bens 

apreendidos. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1223 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2005.60.00.003775-5 - RUBENS RIQUELME CORREA(MS002005 - ALFEU COELHO PEREIRA E MS011388 - 

ALFEU COELHO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto às f. 378/389, em ambos os efeitos.Vista à União Federal para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após o prazo, com ou sem elas, ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as cautelas de praxe.I-se. 

 

2007.60.00.005653-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.000556-4) BANCO 

FINASA S/A(SP242085 - ALEXANDRE ROMANI PATUSSI) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.F. 181-183: O salário mínimo atual é de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Sessenta salários mínimos 

equivalem a R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). O valor recebido pela embargante sem qualquer atualização é 

de R$ 36.631,14 (trinta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e quatorze centavos). Com as devidas atualizações, 

chega-se ao valor de R$ 42.745,19 (quarenta e dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos). O 

Valor de mercado é de no máximo R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Dessa forma, é inaplicável o art. 475, I, 2º, do 

CPF, uma vez que tanto as prestações recebidas, bem como o valor do bem ultrapassa em muito o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos. Ademais, a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região não impede a alienação antecipada do veículo. 

Assim, indefiro o pedido da União Federal. Intimem-se.Campo Grande-MS, em 20 de janeiro de 2010.Odilon de 

OliveiraJuiz Federal 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 

2008.60.00.012095-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Vistos, etc.Sob cautelas, ao arquivo. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.00.007020-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) MUNIR 

SADEQ RAMUNIEH(MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.À vista da certidão supra, arquive-se. 

 

2010.60.00.000818-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) SILVIO 

JOSE(MS013800 - MARCOS IVAN SILVA E SP286421 - ANDRE RICARDO VIEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Intime-se o requerente para trazer aos autos cópia da decisão que decretou o sequestro do bem, o mandado 

de busca e apreensão, bem como o auto de apreensão, sob pena de arquivamento. Atendidas as solicitações, ao MPF. 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 

2008.60.00.011083-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.006471-1) DOROTI 

EURAMES DE ARAUJO(MS006071 - KAREN SOUZA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos, para o fim de, 

acolhendo o parecer, levantar o sequestro do veículo ford, cor verde, ano 1977, placa HRY 4171, MS, determinando sua 

imediata restituição à embargante ou a quem a mesma credenciar. Mantenho o sequestro sobre os veículos mercedes 

benz LS 1935, cor branca, ano 1990, placa JYR 4789, e reboque/randon, cor branca, ano 1997, placa CGR 5461, e 

condeno a embargante a pagar honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, descontando-se os R$ 20.000,00 

relativos ao caminhão que está sendo liberado (final de f. 28). Indefiro o pedido de nomeação da embargante como fiel 

depositária. Concluído o IPL e ofertada a denúncia, se recebida esta, os veículos, tratores e semelhantes irão 

imediatamente a leilão. Cópia desta aos autos do IPL e aos do sequestro. 

 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS 
2009.60.00.009244-9 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 
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Diante do exposto, ordeno o desbloqueio dos valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a aplicação, com 

rentabilidade, das quantias iguais ou superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Os valores já aplicados, inferiores a essa 

quantia, serão estornados. O Diretor de Secretaria deverá elaborar uma planilha, neste processo, contendo os valores 

bloqueados. Será elaborada também uma planilha geral, atualizada mensalmente, contendo todos os valores 

efetivamente bloqueados nesa vara. Publique-se a parte dispositiva. Vista ao MPF. 

 

ACAO PENAL 

2001.60.04.000152-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON KALIF SIQUEIRA) X JAIR 

PONTES(MS008614 - ALESSANDRO KLIDZIO) X DORIVAL PONTES(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X 

GILBERTO PONTES DE BARROS(MS006016 - ROBERTO ROCHA) 

Intime-se o subscritor de fls. 716 (Roberto Rocha), para dizer, no prazo de cinco (05) dias, quais dos acusados 

pretendem recorrer da r. sentença prolatada. 

 

2004.60.05.001287-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X LUIZ 

CARLOS FERRARI(MS006899 - JUCELEI MARTINS ALVES) X SIMEI PINTO DA FONSECA 

FERRARI(MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) 

EDITAL DE INTIMAÇÃON.º 01/2010-SU03PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS---------------------------------------------

---------------------------------Origem : AÇÃO PENAL.Autos n.º 2004.60.05.001287-7Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL Réu : LUIZ CARLOS FERRARI------------------------------------------------------------------------------DE: O 

Dr. ODILON DE OLIVEIRA, MM Juiz Federal da 3ª Vara, FAZ SABER a LUIZ CARLOS FERRARI, brasileiro, 

casado, comerciante, nascido em 10/07/1956, portador do RG n 6.960.222-0 SSP/SP, inscrito no CPF n 662.252.219-

72, filho de Acilio Ferrari e Benedita Costa, e, estando em lugar ignorado.FINALIDADE: INTIMAÇÃO do acusado 

LUIZ CARLOS FERRARI, acima qualificado, da sentença condenatória prolatada nos autos acima em referência: 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, 1) com base no art. 386, VII, do Código Penal, absolvo Simei Pinto 

da Fonseca Ferrari, qualificada, de todas as imputações; 2) julgo procedente a denúncia e condeno Luiz Carlos Ferrari, 

qualificado, como incurso nas penas do artigo 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, c/c o artigo 71 do Código Penal. 

O réu é primário e não registra antecedentes. Levando em conta o disposto no art. 59 do CP, especialmente os motivos, 

as circunstâncias e consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não há 

circunstâncias atenuantes nem agravantes. Não existe causa de diminuição. Aumento a pena de 1/6 (um sexto) (05 

meses), elevando-a para 02 (dois) anos, 11 (onze) meses de reclusão (art. 71, CP). Considerando o disposto nos artigos 

49 e 60 do Código Penal, fixo a pena de multa em 50 (cinquenta) dias-multa, em valor unitário correspondente a do 

salário-mínimo vigente em agosto de 2001, a ser apurado pela Secretaria. Com base nos artigos 43, VI, 44 e 2º, e 48 do 

Código Penal, converto a pena privativa de liberdade em: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, 

durante 05 (cinco) horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia 

ou em quartel da polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério 

do juízo da execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante 720 dias corridos, gratuitamente, 

à razão de 01 (uma) hora diária. Fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) o valor dos honorários de cada advogado dativo 

(Dra. Jucelei Martins Alves, OAB-MS 6899, e Dra. Griziela Cristine Aguiar Coelho, OAB-MS 8358, com endereços e 

telefones às f. 357). Custas pelo réu. Ao trânsito em julgado, seja lançado seu nome no rol dos culpados, comunicando-

se ao INI e ao TRE, e cancelados os assentos em relação a Simei Pinto da Fonseca Ferrari. Vista ao MPF e à defesa. 

P.R.I.C.Campo Grande-MS, 07 de outubro de 2009. Odilon de Oliveira Juiz FederalSEDE DO JUÍZO: Rua Delgado 

Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes em Campo Grande, Mato Grosso do Sul.Campo 

Grande(MS), 20 de janeiro de 2010ODILON DE OLIVEIRA Juiz Federal 

 

2005.60.00.005199-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X 

ADRIANO GONCALVES DOS SANTOS(MS007742 - CASSIANO GARCIA RODRIGUES E MS008392 - IVAN 

GORDIN FREIRE) X ADEMIR DE OLIVEIRA CARDOZO(MS012031 - PRISCILA MENEZES DE REZENDE E 

MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) 

Chamo o feito à ordem.Verifico que a defesa de Ademir de Oliveira Cardozo não foi intimada do r. despacho de fls. 

562/563.Assim, intime-se a defesa de Ademir para os fins do art. 402 do CPP. Não havendo requerimento de 

diligências, renove-se a vista ao MPF para que apresente memoriais ou ratifique as já apresentadas. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 616 

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.60.00.013040-2 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS(Proc. 1387 - ROBERTO 

FARAH TORRES) X WALISSON DE ARAUJO ROCHA(MS012394 - WILLIAM WAGNER MAKSOUD 

MACHADO E MS012535 - JOAO BOSCO DE BARROS WANDERLEY NETO E MS013034 - PEDRO PAULO 

SPERB WANDERLEY) X MARIO ADALBERTO RIBEIRO FLORES 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra WALISSON DE ARAÚJO ROCHA e MÁRIO ADALBERTO 

RIBEIRO FLORES às fls. 109/115.Os acusados foram pessoalmente notificados, consoante certidões de fls. 125 e 127. 

A Defensoria Pública da União apresentou as defesas preliminares de f. 133, em favor de Mário Adalberto Ribeiro 

Flores, e 140, em defesa do acusado Walisson de Araújo Rocha, dado que sua defesa constituída deixou escoar o prazo 

legal sem qualquer manifestação, vindo a apresentar a defesa de f. 143/144 somente em 08 de janeiro próximo passado, 

quase um mês após a notificação do referido acusado, em 10 de dezembro de 2009 (f. 124). É o breve relato.DECIDO.À 

vista da apresentação de defesa por escrito por parte da defesa constituída do acusado WALISSON DE ARAÚJO 

ROCHA, revogo o despacho de f. 134 que nomeou a Douta Defensoria Pública da União para proceder à sua defesa. 

Presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os requisitos do artigo 41 do 

Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 43 do mesmo diploma legal, 

RECEBO a denúncia dando WALISSON DE ARAÚJO ROCHA e MÁRIO ADALBERTO RIBEIRO FLORES como 

incursos nas penas dos artigos 33, caput c/c art. 40, incisos I e V, ambos da Lei n.º 11.343/2006.Designo para o dia 

02/02/2010, às 13:30 horas a audiência de instrução em que serão ouvidas as testemunhas comuns de acusação e defesa 

(f. 115 e 133) e de defesa (f. 143/144), interrogados os acusados, debates e julgamento.Citem-se. Intimem-se. 

Requisitem-se presos, escolta e as testemunhas militares. Ao Setor de Distribuição para mudança da classe 

processual.Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.  

 

ACAO PENAL 
2003.60.00.009634-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

ODAIR MOMESSO(SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA) X SIDNEI MOMESSO(SP127423 - SERGIO DA 

SILVA FERREIRA) X IRINEU FRANCISCO MOMESSO(SP158210 - FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES DE 

ALMEIDA E SP165546 - ALESSANDRO SILVA DE MAGALHÃES) X MARCOS ANTONIO 

MOMESSO(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO E MS004516 - SANTINO BASSO) 

Fica intimada a defesa do acusado MARCOS ANTONIO MOMESSO para, no prazo de cinco dias, apresentar suas 

alegações finais em memoriais.. 

 

2007.60.00.009159-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES) X 

FABRICIO CASSIO VITORIO DA SILVA X HEBER UMAR VALIENTE X LUIS ANTONIO SA SILVA 

ARAUJO(MS012251 - LUIZ CEZAR BORGES LEAL E MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) 

Fica a defesa de Heber Umar Valiente intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO. 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1376 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.02.003645-1 - JOSE MENDES DOS SANTOS(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do item III da Portaria nº 56/2009-SE01 ficam as partes intimadas para participarem da Audiência de 

Conciliação designada para o dia 10 de fevereiro de 2010, a partir das 13:00 horas, que se realizará na sala de 

audiências da 1ª Vara Federal de Dourados, bem como o INSS intimado para apresentar eventual proposta de 

conciliação. 

2A VARA DE DOURADOS 
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PA 1,0 JUSTIÇA FEDERAL.PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1908 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.60.02.001395-6 - EZIR FERREIRA LOPES(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 03 de fevereiro de 2010, às 13:45 horas, para oitiva das 

testemunhas Romildo Xavier Silva e Cláudia Tomoco Cono, na sala de audiências da Vara Única, no Fórum da 

Comarca de Glória de Dourados/MS, sediado à rua Tancredo de Almeida Neves, s/n, Centro, tel (67) 3466-1473. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1387 
 

ACAO PENAL 

2006.60.03.000488-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1155 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

JARBAS TADEU GOMES DE SOUZA X REINALDO LIMA PAGNOSSI JUNIOR(SP222691 - FABRICIO 

MACHADO PAGNOSSI) X DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ(MS006725 - ROGER QUEIROZ RODRIGUES) 

(...) Diante da fundamentação exposta, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas necessárias e homenagens de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se os réus. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1965 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.04.000376-5 - ANTONIETTA DE ARRUDA BOABAID(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE 

E MS008822 - REGIS JORGE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

Manifeste-se à parte autora sobre os documentos de fls. 104-108, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Expediente Nº 1993 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2008.60.04.000638-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FERNANDA RAMOS SOARES(MS007310 - 

ISLEIDE MARIA VELOSO) 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno a ré FERNANDA RAMOS 

SOARES, qualificada nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 

387, do Código de Processo Penal.5)Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a 

culpabilidade da condenada está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. A ré praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das 

certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (78, 80, 98, 115 e 224) verifico 
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inexistirem quaisquer inquéritos policiais ou feitos criminais em trâmite contra a ré, a evidenciar tratar-se de pessoa sem 

antecedentes, com comportamento social e personalidade favoráveis, não obstante a quantidade da droga transportada. 

Dessa forma, em atenção às circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base em seu mínimo 

legal.Pena-base: 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei 

nº 11.343/06b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a 

ocorrência da confissão espontânea, alegada pela defesa (fl. 271/272), haja vista que a ré apenas assumiu sua conduta 

ilícita, quando então foi convidada a descer do ônibus para que se efetuasse uma entrevista mais detalhada, ou seja, a 

acusada não assumiu a autoria do crime por iniciativa própria.Nesse diapasão, nossos tribunais têm decidido 

que:PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES - 

DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - 

INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da leitura da r. sentença condenatória 

que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, a magistrada considerou, expressamente, a culpabilidade do 

agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências para a sociedade. Constata-se, pois, que as circunstâncias 

do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao paciente. - omissis - Por fim, improcede, também, a 

alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal). De fato, a 

confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o que não ocorreu no presente caso, haja vista ter sido o 

paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de inegável autoria. - Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, DJ 17/03/2003 p. 247)Não há falar em 

confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante prova, senão a de admitir a autoria da 

infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não há cuidar da atenuante do art. 65, III, 

d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de ato voluntário livre, porque este 

supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre da iniciativa de quem age. A lei 

penal não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão espontânea, a que não procede de 

imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se à confissão espontânea como 

causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente apenas a ausência de total 

constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de provocação exterior 

alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um 

sexto)A internacionalidade do tráfico restou demonstrada. Com efeito, da análise dos depoimentos prestados pelas 

testemunhas de acusação, em cotejo com o interrogatório da ré em sede policial em que a mesma confessa que as 

mercadorias foram entregues por um nacional boliviano, bem como que viajava de ônibus a partir da cidade de 

Corumbá/MS, localizada em pública e notória rota de tráfico de drogas proveniente da Bolívia para o Brasil, exsurge 

cristalina a aquisição da substância entorpecente no exterior, com a caracterização da transnacionalidade.Ademais, 

cumpre ressaltar que na cidade de Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo a mesma cultivada e extraída livremente 

no Peru, na Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último país, trazida na forma de pasta base, tal como 

estava o entorpecente apreendido.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que 

seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 

6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. 

INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA 

CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não 

há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus 

pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no 

propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições 

do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de 

aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto 

no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga 

traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus 

antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes 

confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 

6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de 

cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram 

concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - 

ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - 

DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E 

ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME 

COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. 

Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, 

o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de 

competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7) Assim, resta 

caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo supra comentado.Por 

derradeiro, afasto a causa de aumento de pena prevista no inciso III do artigo 40, da lei 11.343/06, considerando que no 
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concurso de causas de aumento poderá ser apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 68, do Código Penal, 

portanto, elevo a pena base da ré em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão 

e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - redução da pena 

em 1/6 (um sexto)Por fim, entendo presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei 

nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às 

atividades criminosas nem integre organização criminosa.Como a ré, in casu, preenche todos os requisitos elencados no 

aludido dispositivo legal, aplico em favor da mesma a causa de redução, fixando seu montante em 1/6 (um sexto). Pena 

definitiva de 4 (quatro) anos 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-

multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente da ré, em 1/30 (um trinta avos) do 

salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será 

inicialmente fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO 

FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: 

DJ 04-03-2006).Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-as ao Juízo das Execuções Criminais da 

Comarca de Corumbá/SP, para suas providências.Certifique a Secretaria se houve a incineração da droga, em caso 

negativo tal decisão deverá ocorrer em procedimento próprio, após representação feita pela autoridade policial, nos 

termos da Lei 11.343/06.Restou demonstrado o uso do aparelho celular apreendido, descrito à fl. 12, para o tráfico de 

drogas, considerando o teor do interrogatório da ré, devendo, então, ser decretado o seu perdimento em favor da União, 

após o trânsito em julgado desta sentença.Promova a Secretaria os registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - 

SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos, as determinações constantes dessa sentença. Após o trânsito em 

julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 

408, de 20 de dezembro de 2004.Considerando que a ré, no curso da ação, contratou advogada para promover a sua 

defesa técnica, demonstrando possuir condições financeiras, arbitro os honorários do advogado anteriormente indicado 

no valor mínimo da tabela, devendo ser intimada para efetuar o respectivo pagamento no prazo de 10 dias, contados de 

sua intimação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.04.000797-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GILVAN BATISTA DA SILVA(MS006015 - GLEI 

DE ABREU QUINTINO) 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu GILVAN BATISTA DA 

SILVA, qualificado nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 

387, do Código de Processo Penal.4)Dosimetria da Pena:a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a 

culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das 

certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 85, 215, 217 e 226), verifico que 

o réu já foi processado por porte ilegal de armas e duas vezes por furto. Confessou, ainda, perante a autoridade policial 

ser a segunda vez que realizava o transporte de droga proveniente da Bolívia para PEPE, apesar de ter alterado essa 

versão em Juízo, seu histórico revela, portanto, uma personalidade voltada para prática reiterada de crimes.Assim, 

considerando a culpabilidade, as consequências do crime e, ainda, as circunstâncias da prática delitiva, fixo a pena-base 

em 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e 

oitenta e três) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes - não 

há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da confissão espontânea alegada 

pela defesa (fl. 268), haja vista que o réu apenas assumiu sua conduta ilícita após ter sido encontrada a droga dentro de 

sua poltrona, ou seja, o acusado não assumiu a autoria do crime por iniciativa própria.Nesse diapasão, nossos tribunais 

têm decidido que:PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da leitura da r. 

sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, a magistrada considerou, expressamente, 

a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências para a sociedade. Constata-se, pois, que 

as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao paciente. - omissis - Por fim, 

improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do 

Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o que não ocorreu no presente 

caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de inegável autoria. - Ordem 

denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, DJ 

17/03/2003 p. 247)Não há falar em confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante 

prova, senão a de admitir a autoria da infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não 

há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de 

ato voluntário livre, porque este supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre 

da iniciativa de quem age. A lei penal não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão 

espontânea, a que não procede de imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se 

à confissão espontânea como causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente 

apenas a ausência de total constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de 

provocação exterior alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação 

da pena em 1/6 (um sexto)A internacionalidade do tráfico restou demonstrada. Com efeito, da análise dos 

interrogatórios do réu, perante a autoridade policial e em Juízo, em que ele confessa ter recebido os materiais na 
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República da Bolívia, bem como que viajava de ônibus a partir da cidade de Corumbá/MS, localizada em pública e 

notória rota de tráfico de drogas proveniente da Bolívia para o Brasil, exsurge cristalina a aquisição da substância 

entorpecente no exterior, com a caracterização da transnacionalidade.Ademais, cumpre ressaltar que na cidade de 

Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo a mesma cultivada e extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, 

sendo especialmente deste último país, trazida na forma de pasta base, tal como estava o entorpecente apreendido.Nesse 

sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, 

C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, 

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA 

NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. 

Não demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a 

materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando 

provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, 

da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela 

estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a 

fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações dos réus no 

exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz 

jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da 

Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos 

arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, 

caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON 

DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 

174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO 

EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, 

EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no 

exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de 

entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, 

dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - 

Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ 

VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o 

exterior, causa de aumento da pena prevista no dispositivo supra comentado.Por derradeiro, afasto a causa de aumento 

de pena prevista no inciso III do artigo 40, da lei 11.343/06, considerando que no concurso de causas de aumento 

poderá ser apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 68, do Código Penal, portanto, elevo a pena base do 

réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 6 (seis) anos e 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 

(seiscentos e oitenta) dias-multa.e) Causas de diminuição - artigos 33, 4º e 41, da Lei 11.343/06Deixo de aplicar a causa 

de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º da Lei 11.343/06, tendo em vista que o réu não possui bons 

antecedentes.Com efeito, para a aplicação da referida causa de diminuição, exige a lei o preenchimento de requisitos 

subjetivos, ou seja: primariedade, bons antecedentes, ausência de dedicação a atividades criminosas, bem como não 

integrar organização criminosa, os quais não se verificam na espécie.Noutro giro, reconheço a causa de diminuição de 

pena relativa à delação premiada, considerando que GILVAN traiu a confiança que lhe foi depositada pelos seus 

comparsas, colaborando com a Justiça, arriscando-se pessoalmente, assim como a sua família, para revelar os demais 

envolvidos no delito, indicando características físicas detalhadas de FERNANDO e se dirigindo em diligência junto 

com os policiais federais à feirinha de Corumbá no intuito de localizar PEPE.Como o réu, in casu, preenche os 

requisitos elencados do artigo 41, da Lei nº 11.343/06, aplico em favor do mesmo a causa de redução, fixando seu 

montante em 1/3 (um terço). Assim, feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica fixada em:Pena definitiva: 

4 (quatro) anos e 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão e 454 (quatrocentos e cinqüenta e quatro) dias-multa.Fixo o 

valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à 

época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente 

fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-

2006).Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-a ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca 

de Corumbá/SP, para suas providências.Certifique a Secretaria se houve a incineração da droga, em caso negativo tal 

decisão deverá ocorrer em procedimento próprio, após representação feita pela autoridade policial, nos termos da Lei 

11.343/06.Promova a Secretaria os registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens 

Apreendidos das determinações constantes dessa sentença. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol 

dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004, e 

expeça-se solicitação de pagamento dos honorários do advogado dativo, os quais fixo no valor máximo da 

tabela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.04.001398-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DALVA MARIA ORTEGA BARBOSA(MS010283 - 

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X SANDRA MIGUEL DA SILVA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) 
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Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno as rés DALVA MARIA ORTEGA 

BARBOSA e SANDRA MIGUEL DA SILVA, qualificadas nos autos, nas penas do art. 33, caput, em concurso 

material com o art. 35, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387, do Código de Processo 

Penal.4)Dosimetria da Pena: a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade de cada condenada 

está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. As rés em conjunto praticaram o tráfico 

internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das certidões de 

antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 83/84, 88/90, 93/94, 96/97, 100/101 e 

129/131), verifico existir contra Dalva Maria Ortega Barbosa ação penal de nº 2000.60.00.000625-6, em que a ré foi 

absolvida da acusação da prática do crime previsto no art. 334, do Código Penal. Não há outros inquéritos policiais ou 

feitos criminais em trâmite contra as rés, evidenciando tratar-se de pessoas, com comportamento social e personalidades 

favoráveis. Dessa forma, em atenção às circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base em 

seu mínimo legal para as rés DALVA MARIA ORTEGA BARBOSA e SANDRA MIGUEL DA SILVA. Pena-base ao 

réu DALVA MARIA ORTEGA BARBOSA: 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime 

descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Pena-base à réu SANDRA MIGUEL DA SILVA: 5 (cinco) anos de 

reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06b) Circunstâncias 

agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da confissão 

espontânea, alegada pela defesa, haja vista que as rés apenas assumiram sua conduta ilícita, após a provocação externa 

dos agentes, bem como depois de apresentarem versão mentirosa acerca de suas viagens, ou seja, as acusadas não 

assumiram a autoria do crime por iniciativa própria, mas por conta do constrangimento e circunstâncias que 

evidenciavam estarem transportando a droga no interior de seus corpos.Nesse diapasão, nossos tribunais têm decidido 

que:PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES - 

DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - 

INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da leitura da r. sentença condenatória 

que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, a magistrada considerou, expressamente, a culpabilidade do 

agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências para a sociedade. Constata-se, pois, que as circunstâncias 

do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao paciente. - omissis - Por fim, improcede, também, a 

alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal). De fato, a 

confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o que não ocorreu no presente caso, haja vista ter sido o 

paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de inegável autoria. - Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, DJ 17/03/2003 p. 247)Não há falar em 

confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante prova, senão a de admitir a autoria da 

infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não há cuidar da atenuante do art. 65, III, 

d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de ato voluntário livre, porque este 

supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre da iniciativa de quem age. A lei 

penal não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão espontânea, a que não procede de 

imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se à confissão espontânea como 

causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente apenas a ausência de total 

constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de provocação exterior 

alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um 

sexto)A internacionalidade do tráfico foi demonstrada pelas declarações prestadas pelas acusadas no momento da prisão 

em flagrante, bem como em juízo, ocasiões em que afirmaram ter adquirido a substância entorpecente na República da 

Bolívia.Ademais, cumpre ressaltar que na cidade de Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo a mesma cultivada e 

extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último país, trazida na forma de pasta 

base, tal como estava o entorpecente apreendido.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas 

que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. 

LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO 

DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. 

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da 

defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a 

condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os 

agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como 

incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o 

Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que 

pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A 

quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas 

como maus antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um 

dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da 

Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de 

regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e 

configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em 

parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da 

decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 
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FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO 

INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - 

CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame 

com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência 

da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ 

- CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 

PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo 

supra comentado.Por derradeiro, afasto a causa de aumento de pena prevista no inciso VII do artigo 40, da Lei 

11.343/06, imputada à corré Sandra Miguel da Silva, considerando que no concurso de causas de aumento poderá ser 

apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 68, do Código Penal, portanto, elevo a pena base das rés em 1/6 

(um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - redução da pena em 1/6 (um sexto)Por fim, entendo 

presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para sua 

incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa.O simples fato de a corré Sandra Miguel da Silva ter informado que entregaria a droga para 

alguém de cognome Alemão não indica, por si só, que a mesma pertence à organização criminosa.Como as rés, in casu, 

preenchem os requisitos elencados no aludido dispositivo legal, aplico em favor de ambas a causa de redução, fixando 

seu montante em 1/6 (um sexto).Pena definitiva a ré SANDRA MIGUEL DA SILVA: 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 

10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 

11.343/06.Pena definitiva a ré DALVA MARIA ORTEGA BARBOSA: 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias 

de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 

11.343/06.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista à situação econômica aparente das rés, em 1/30 (um trinta avos) do 

salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento das penas será 

inicialmente fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO 

FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: 

DJ 04-03-2006).Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-as ao Juízo das Execuções Criminais da 

Comarca de Corumbá/SP, para suas providências.Não se comprovou, outrossim, o uso dos aparelhos celulares descritos 

à fl. 41 para o tráfico de drogas, devendo ser devolvidos às rés, após o trânsito em julgado, a ser reclamado no prazo de 

quinze dias sob pena de destruição.Promova a Secretaria os registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - SNBA - 

Sistema Nacional de Bens Apreendidos, as determinações constantes dessa sentença. Após o trânsito em julgado, 

lancem-se os nomes das rés no rol dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, 

de 20 de dezembro de 2004.Requisitem-se o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro no valor máximo da 

tabela.P.R.I. 

 

2009.60.04.000178-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DORIVAL RODRIGUES DA SILVA(MS010283 - 

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu DORIVAL RODRIGUES 

DA SILVA, qualificado nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 

387, do Código de Processo Penal.4) Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a 

culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade. Todavia, pela análise 

das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 27, 54, 57, 144 e 151), 

entendo tratar-se de pessoa com comportamento social e personalidade favoráveis. Dessa forma, em atenção às 

circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base em seu mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) 

anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. 

b)Circunstâncias agravantes: não há.c)Circunstâncias atenuantes: - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da 

confissão espontânea, alegada pela defesa, haja vista que o réu apenas assumiu sua conduta ilícita quando flagrado 

transportando substância entorpecente, ou seja, o acusado não assumiu a autoria do crime por iniciativa própria. Nesse 

diapasão, nossos tribunais têm decidido que: PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da 

leitura da r. sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, a magistrada considerou, 

expressamente, a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências para a sociedade. 

Constata-se, pois, que as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao paciente. - 

omissis - Por fim, improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea (art. 

65, III, d, do Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o que não ocorreu 

no presente caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de inegável autoria. - 

Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, 

DJ 17/03/2003 p. 247) Não há falar em confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante 

prova, senão a de admitir a autoria da infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não 

há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de 

ato voluntário livre, porque este supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre 
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da iniciativa de quem age. A lei penal não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão 

espontânea, a que não procede de imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se 

à confissão espontânea como causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente 

apenas a ausência de total constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de 

provocação exterior alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, I e VII, da Lei 11.343/06 - 

elevação da pena em 1/6 (um sexto) : A internacionalidade do tráfico foi demonstrada pelas declarações prestadas pelo 

acusado no momento da prisão em flagrante e interrogatório judicial, ocasião em que afirmou não ter qualquer 

informação sobre o traficante boliviano, considerando que a droga lhe foi fornecida na avenida principal da Bolívia, 

próximo à feirinha, conhecida como Shopping Chão, bem como pelo fato de que o réu viajava a partir da cidade de 

Corumbá/MS, localizada em pública e notória rota de tráfico de drogas proveniente da Bolívia para o Brasil. Assim, e 

considerando que nesta cidade não se produz cocaína, sendo a mesma cultivada e extraída livremente no Peru, na 

Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último país, trazida para Corumbá/MS, exsurge cristalina a aquisição 

da substância entorpecente no exterior, com a caracterização da transnacionalidade. Nesse sentido é a jurisprudência dos 

Tribunais, expressa nas ementas que seguem: PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, 

INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, 

CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não 

demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a 

materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando 

provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, 

da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela 

estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a 

fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações dos réus no 

exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz 

jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da 

Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos 

arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, 

caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON 

DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO 

EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, 

EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no 

exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de 

entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, 

dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - 

Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ 

VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7). Desse modo, resta caracterizado o tráfico 

com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo supra comentado. Por derradeiro, afasto a causa de 

aumento de pena prevista no inciso VII do art. 40, da lei 11.343/06, considerando que no concurso de causas de 

aumento poderá ser apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 68, do Código Penal. Portanto, elevo a pena 

base do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e 

oitenta e três) dias-multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06: Com efeito, para a aplicação da 

referida causa de diminuição, exige a lei o preenchimento de requisitos subjetivos, ou seja: primariedade, bons 

antecedentes, ausência de dedicação a atividades criminosas, bem como não integrar o réu organização criminosa, os 

quais não se verificam na espécie.Não se logrou demonstrar que o réu pertence a qualquer organização criminosa, 

diante dos antecedentes e da quantidade da droga apreendida, reconheço, in casu, que o mesmo preenche os requisitos 

elencados do artigo 41, da Lei nº 11.343/06, aplicando em favor do mesmo a causa de redução, fixando seu montante 

em 1/6 (um sexto). Assim, feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica fixada em:Pena definitiva: 4 (quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa.Fixo o valor do dia-

multa, tendo em vista à situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos 

fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente fechado, de 

acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. 

EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006).Expeça a 

Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-as ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/SP, 

para suas providências.Consigno que o entorpecente apreendido já foi incinerado mediante autorização deste Juízo, 

exarada na Representação nº 2009.60.04.000365-8.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos 

culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004 e 

requisitem-se os honorários do advogado dativo, que fixo no valor máximo da tabela.P.R.I.  

 

2009.60.04.000209-5 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS006015 - GLEI DE ABREU 
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QUINTINO) 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu WEBER NOGUEIRA 

ROCHA, qualificado nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 

387, do Código de Processo Penal.4) Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a 

culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade. Pela análise das 

certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 42, 85, 87, 89 e 172), verifico 

tratar-se de pessoa sem antecedentes. Entretanto, entendo tratar-se de pessoa com comportamento social e personalidade 

desfavoráveis, considerando o volume de droga apreendida e o modus operandi. Dessa forma, em atenção às 

circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base acima do mínimo legal, 1/3 (um terço).Pena-

base: 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no 

art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. b)Circunstâncias agravantes - não há.c)Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do 

CP - não reconheço a ocorrência da confissão espontânea, alegada pela defesa, haja vista que o réu apenas assumiu sua 

conduta ilícita quando flagrado transportando substância entorpecente, ou seja, o acusado não assumiu a autoria do 

crime por iniciativa própria. Nesse diapasão, nossos tribunais têm decidido que: PENAL E PROCESSO PENAL - 

TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM 

FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da leitura da r. sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima 

do mínimo legal, a magistrada considerou, expressamente, a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como 

suas conseqüências para a sociedade. Constata-se, pois, que as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram 

totalmente favoráveis ao paciente. - omissis - Por fim, improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a 

atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante 

necessita de espontaneidade, o que não ocorreu no presente caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em 

flagrante delito, em condição de inegável autoria. - Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, DJ 17/03/2003 p. 247) Não há falar em confissão 

espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante prova, senão a de admitir a autoria da infração. 

Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. 

(TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de ato voluntário livre, porque este supõe a 

autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre da iniciativa de quem age. A lei penal 

não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão espontânea, a que não procede de 

imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se à confissão espontânea como 

causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente apenas a ausência de total 

constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de provocação exterior 

alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um 

sexto): A internacionalidade do tráfico foi demonstrada pelas declarações prestadas pelo acusado em seu interrogatório 

judicial e em seu reinterrogatório policial, ocasião em que afirmou ter recebido a substância entorpecente na Bolívia, 

bem como pelo fato de que o réu viajava a partir da cidade de Corumbá/MS, localizada em pública e notória rota de 

tráfico de drogas proveniente da Bolívia para o Brasil. Assim, e considerando que nesta cidade não se produz cocaína, 

sendo a mesma cultivada e extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último 

país, trazida para Corumbá/MS, exsurge cristalina a aquisição da substância entorpecente no exterior, com a 

caracterização da transnacionalidade. Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que seguem: 

PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 

6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. 

INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA 

CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não 

há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus 

pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no 

propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições 

do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de 

aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto 

no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga 

traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus 

antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes 

confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 

6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de 

cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram 

concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - 

ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - 

DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174). CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E 

ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME 

COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. 

Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, 
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o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de 

competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7). Desse modo, 

resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo supra comentado. 

Portanto, elevo a pena base do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 7 (sete) anos e 9 nove meses e 10 (dez) 

dias de reclusão e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa.e) Causas de diminuição - artigos 33, 4º e 41, da Lei 

11.343/06Entendo ausente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que 

exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas 

nem integre organização criminosa.Com efeito, para a aplicação da referida causa de diminuição, exige a lei o 

preenchimento de requisitos subjetivos, ou seja: primariedade, bons antecedentes, ausência de dedicação a atividades 

criminosas, bem como não integrar organização criminosa, os quais não se verificam na espécie.Noutro giro, reconheço 

a causa de diminuição de pena relativa à delação premiada, considerando que WEBER traiu a confiança que lhe foi 

depositada pelos seus comparsas, colaborando com a Justiça, arriscando-se pessoalmente, assim como a sua família, 

para revelar os demais envolvidos no delito, indicando características físicas detalhadas de BAIANO, endereço, dados 

da residência daquele e forma de atuação no tráfico de drogas.Como o réu, in casu, preenche os requisitos elencados no 

artigo 41, da Lei nº 11.343/06, aplico em favor do mesmo a causa de redução, fixando seu percentual em 1/3 (um terço). 

Assim, feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica fixada em:5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias e 

518 (quinhentos e dezoito) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista à situação econômica aparente do réu, 

em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de 

cumprimento da pena será inicialmente fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 

86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: 

Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006).Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-as ao 

Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/SP, para suas providências.DOS BENS APREENDIDOS Nos 

termos dos artigos 62 e 63 da Lei nº 11.343/06, os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, assim como os maquinismos, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a 

prática dos crimes nela descritos e que não forem objeto de tutela cautelar serão declarados perdidos em favor da União 

Federal.No caso dos autos, o veículo Vectra apreendido (marca GM, modelo Vectra CD, ano 1994, cor branca, placa 

MUG-8576, chassi 9BGLL19BRRB310431), conduzido por WEBER NOGUEIRA ROCHA, foi utilizado para a prática 

do crime em tela, eis que adrede preparado para o transporte de substância entorpecente em seu interior, tendo sido 

adquirido pelo réu com o fim específico de transportar a droga da Bolívia para Uberlândia, apesar do respectivo 

documento indicar sua propriedade em nome de Andréa Guerra de Oliveira (CPF 893.244.806-00).Os aparelhos 

celulares e os chips apreendidos também foram utilizados para a prática delitiva. Dessa forma, decreto o perdimento dos 

bens em favor da União, nos termos do art. 62 e 63, da Lei 11.343/06. Promova a Secretaria os registros no sistema 

disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos - das determinações constantes dessa 

sentença. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, nos termos da Resolução do 

Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004. Fixo os honorários advocatícios no valor máximo 

da tabela, os quais deverão ser requisitados após o trânsito em julgado.P.R.I.  

 

2009.60.04.000339-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DANIEL FERNANDEZ OCA(MS006015 - GLEI DE 

ABREU QUINTINO) 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu DANIEL FERNANDEZ 

OCA, qualificado nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387, 

do Código de Processo Penal.4)Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a 

culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das 

certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 93, 125 e 142), verifico 

inexistirem quaisquer inquéritos policiais ou feitos criminais em trâmite contra o réu, a evidenciar tratar-se de pessoa 

sem antecedentes, com comportamento social e personalidade favoráveis.Entretanto, a quantidade da droga não abona a 

sua conduta, considerando que o tráfico de mais de quatro quilos de droga revela ter o réu uma personalidade 

desfavorável, pois, para o transporte de quantidade tão expressiva, o seu protagonista deve contar com a confiança 

daqueles que orientam esse tipo de procedimento, ou seja, a organização criminosa que se desenvolve para o 

ilícito.Dessa forma, em atenção às circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06 fixo a pena-base acima do 

seu mínimo legal, majorando-a em 1/6 (um sexto).Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez meses) de reclusão e 583 

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias 

agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da confissão 

espontânea, alegada pela defesa (fl. 172), haja vista que o réu apenas assumiu sua conduta ilícita, quando então foi 

encaminhado à sala da polícia federal localizada no Aeroporto Internacional de Corumbá para que se procedesse à sua 

revista e só após se despir de constatou a droga envolta em seu corpo, ou seja, o acusado não assumiu a autoria do crime 

por iniciativa própria.Nesse diapasão, nossos tribunais têm decidido que:PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E 

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA 

FIXAÇÃO DA PENA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE 

DELITO. - Depreende-se da leitura da r. sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, 
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a magistrada considerou, expressamente, a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências 

para a sociedade. Constata-se, pois, que as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao 

paciente. - omissis - Por fim, improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão 

espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o 

que não ocorreu no presente caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de 

inegável autoria. - Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, 

julgado em 05/12/2002, DJ 17/03/2003 p. 247)Não há falar em confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, 

em face da exuberante prova, senão a de admitir a autoria da infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não 

espontânea, e, portanto, não há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade 

é exigida como condição de ato voluntário livre, porque este supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da 

livre vontade precede sempre da iniciativa de quem age. A lei penal não considera atenuante de apenamento a confissão 

tout court, mas a confissão espontânea, a que não procede de imposição externa nem de sua provocação exterior à 

vontade do agente. Ao referir-se à confissão espontânea como causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se 

está a requerer do confidente apenas a ausência de total constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da 

autoria delitiva não proceda de provocação exterior alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)d) Causas de aumento - art. 40, 

I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto)A internacionalidade do tráfico restou demonstrada. Com 

efeito, da análise dos depoimentos prestados pelas testemunhas de acusação, em cotejo com o interrogatório do réu em 

que o mesmo confessa a aquisição das mercadorias na República da Bolívia, bem como que objetivava viajar a partir da 

cidade de Corumbá/MS, com destino a Inglaterra, localizada em pública e notória rota de tráfico de drogas proveniente 

da Bolívia, exsurgindo cristalina a aquisição da substância entorpecente no exterior, com a caracterização da 

transnacionalidade.Ademais, cumpre ressaltar que na cidade de Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo a mesma 

cultivada e extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, 

expressa nas ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E 

DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA 

DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. 

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da 

defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a 

condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os 

agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como 

incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o 

Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que 

pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A 

quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas 

como maus antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um 

dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da 

Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de 

regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e 

configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em 

parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da 

decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO 

INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - 

CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame 

com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência 

da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ 

- CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 

PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, previsto no dispositivo 

supra comentado.Por derradeiro, afasto a causa de aumento de pena prevista no inciso III do artigo 40, da lei 11.343/06, 

considerando que no concurso de causas de aumento poderá ser apreciada somente uma majorante, nos termos do art. 

68, do Código Penal, portanto, elevo a pena base do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 6 (seis) anos 9 

(nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, 

da Lei 11.343/06 - redução da pena em 1/6 (um sexto)O réu, in casu, a meu ver, não preenche todos os requisitos 

elencados no aludido dispositivo legal. Embora não constem antecedentes em seu desfavor, conforme já mencionado, a 

intimidade com o crime e o modus operandi não autorizam se concluir que não integre organização criminosa, haja vista 

ser o mesmo proveniente da Espanha, tendo, inclusive, mencionado no interrogatório judicial que manteve contatos 

prévios com a sobrinha de Omar, pessoa que lhe forneceu a droga, prováveis integrantes dessas organizações 

criminosas entre os dois países (Bolívia/Espanha e Inglaterra - este último país para onde a droga iria - tendo o Brasil 

como rota), não demonstrando o réu tratar-se de mero transportador de drogas. Assim, torno a pena até então fixada em 

definitiva, correspondente a:6 (seis) anos 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-

multa.Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente da ré, em 1/30 (um trinta avos) do 

salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será 
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inicialmente o fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO 

FEDERAL - Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: 

DJ 04-03-2006).Expeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória remetendo-as ao Juízo das Execuções Criminais da 

Comarca de Corumbá/SP, para suas providências.A incineração da droga já se encontra decidida, consoante se infere da 

certidão de fl. 136.Não restam dúvidas que os aparelhos celulares e os valores apreendidos, descritos às fls. 10/11, 

destinavam-se à comunicação entre os integrantes da organização criminosas e ao financiamento da viagem à Inglaterra, 

devendo ser decretado o respectivo perdimento em favor da União, após o trânsito em julgado desta sentença.Promova a 

Secretaria os registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos, as 

determinações constantes dessa sentença. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, nos 

termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004 e expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários do advogado dativo, os quais fixo no valor máximo da tabela.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1996 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.60.04.000098-0 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X DIEGO ALEXANDRE 

ALVES DA ROCHA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA(MS010283 - 

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X IVANILTON ALBERTONI DA COSTA(MS007233 - MARTA 

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, acolho a bem lançada promoção ministerial, cujas razões também adoto, para INDEFERIR O PEDIDO 

DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE, em face da necessidade de manter-se a custódia preventiva a 

que se submete o requerente.Tendo em vista o pedido formulado pelo Parquet Federal, oficie-se à Vara Federal de 

Brasília-DF responsável pelo recebimento da carta precatória de n 152/2009-SC solicitando informações acerca de seu 

cumprimento.Oficie-se, outrossim, à Delegacia da Polícia Federal em Corumbá, solicitando informações acerca da 

efetivação da quebra de sigilo telefônico deferida em 24/06/2009, às fls. 217/220.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Publique-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL RICARDO MEIRELLES BERNADINELLI. 

 

Expediente Nº 2313 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2010.60.05.000008-5 - BRUNO ALBERTO REICHARDT X ESTELA GONZALES DE REICHARDT(MS002477 - 

LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS E MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL 

...Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, formulado na inicial. Por 

ora, apensem-se os presentes à execução fiscal nº 2004.60.05.000500-9. Cite-se a Ré. Intimem-se.Ponta Porã, 25 de 

Janeiro de 2010.LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal 

 

Expediente Nº 2314 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
2009.60.05.002340-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO) 

X LIZANDRO PEDRINO PIRES DO PRADO(PR033369 - LUIZ GUILHERME LEITE MENDES) X GEORGIA 

RAMIRES CARNEIRO(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) 

1. Fica a defesa do réu LIZANDRO PEDRINO PIRES DO PRADO intimada à apresentação de memoriais no prazo de 

5 (cinco) dias, ex vi do art. 403, parágrafo 3, do CPP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 
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JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 918 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.06.000880-2 - MONICA JACINTHO DE BIASI X CACILDA MORAES JACINTHO FERRAZ X 

JACINTHO HONORIO SILVA NETO X MARCIA MORAIS JACINTHO(SP045250 - LUIZ APARICIO FUZARO) 

X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. PROCURADOR) X COMUNIDADE 

INDIGENA GUARANI KAIOWA 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Portanto, mantenho a decisão que designou a perícia antropológica, por ser, 

ainda, necessária e pertinente à solução da lide.Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio 

Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria 

em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

2005.60.06.001123-0 - AGROPECUARIA PEDRA BRANCA LTDA(SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES E 

SP156299 - MARCIO S POLLET) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO LINDO 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Portanto, mantenho a decisão que designou a perícia antropológica, por ser, 

ainda, necessária e pertinente à solução da lide.Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio 

Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria 

em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

2005.60.06.001133-3 - LUIZ CARLOS TORMENA X JOSE MARIA VARAGO(MS007568 - GEONES MIGUEL 

LEDESMA PEIXOTO) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO 

LINDO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com 

urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. 

 

2006.60.06.000455-2 - JOSE FARINHA PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Portanto, mantenho a decisão que designou a perícia antropológica, por ser, 

ainda, necessária e pertinente à solução da lide.Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio 

Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria 

em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

2006.60.06.000886-7 - AMAURI PALMIRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Portanto, mantenho a decisão que designou a perícia antropológica, por ser, 

ainda, necessária e pertinente à solução da lide.Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio 

Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria 

em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

2009.60.06.000630-6 - JOAO RAMIRO DE SOUZA X MARCIA MENDES BARBOSA DE SOUZA(PR023315 - 

PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Fica o autor intimado a dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.60.06.000639-2 - JOSE NESPOLES(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção das provas testemunhal e pericial, conforme requeridas pelo autor. Designo audiência de instrução, 

conciliação e julgamento para o dia 16 de março de 2010, às 16h30min. Intime-se o autor e as testemunhas arroladas à 

f. 144, cientificando-o, inclusive, de que deverá prestar seu depoimento pessoal no ato da audiência.Para realização da 

perícia no local de trabalho do autor (Frigorífico Naviraí), nomeio o engenheiro de trabalho Roberto Márcio de 

Afonseca e Silva, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Intime-o a manifestar se aceita a incumbência e, em caso 

positivo, designar data para a realização dos trabalhos, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes 

deverão ser previamente intimadas.Intimem-se as partes a apresentarem os seus quesitos no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.06.001040-1 - MARCELINO BENITES ROMEIRO(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO 
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JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da juntada da contestação pela União (fls. 29/39), representada pela Procuradoria Especializada da Fazenda 

Nacional, vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para impugnação da contestação. 

 

2009.60.06.001109-0 - IRENE TORRES DOS SANTOS DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 01 de março de 2010, às 15:30 horas, conforme 

documento anexado à folha 23 (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de 

todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Clínica médica sito à Avenida Rio Branco, n.º 4387, 

Centro, Cidade de Umuarama/PR. Consulta com o Dr. Silvio Alexandre Bruno. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

2004.60.02.000490-8 - SILVIA HELENA BORGES MEIRELES(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E 

MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X VANDERLI GALDINO PAVAN(MS003592 - GERVASIO ALVES 

OLIVEIRA JR.) X LUIZ KEMP PAVAN(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X NEUSA MARIA DE 

MATTOS TREVIZAN(MS008456 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X VANIA GALDINO DA SILVA(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X JOSE CARLOS SILVA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) 

X VANIR GALDINO(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X LUIZ DAVID VALIATI(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X ALCEU VALIATI(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X 

JOSE FARINHA PEDRO(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X OLGA GONCALVES DA 

ROCHA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X JOAO CORREA DA SILVA(MS003592 - GERVASIO 

ALVES OLIVEIRA JR.) X ANANIAS DE OLIVEIRA ROCHA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X 

VERACI GALDINO VILLWOCK(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X AGOPECUARIA COREMA 

LTDA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X ANTONIO FLORISVAL ROSSI(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X CLARA STURION PERARO(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA 

JR.) X VILMA DAS PEREIRAS GALDINO(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X GERALDO 

VILMAR VILLWOCK(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X NELSON TREVISAN(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X MARIA APARECIDA ROSSI(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA 

JR.) X SEBASTIAO DIAS DA SILVA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X MARILDA AMELIA 

COSTA FERREIRA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X SEBASTIAO ALMEIDA 

SANTOS(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X CICERA DA SILVA ROCHA(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X CARLOS CESAR ROCHA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA 

JR.) X EVA ALVES TREVISAN(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X VILSON 

FERREIRA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X GILBERTO ALVIM VOLLER(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X LEONIR PEDRO DIAS DA SILVA(MS003592 - GERVASIO ALVES 

OLIVEIRA JR.) X NATAL OTAVIANO BORGES MERELLI(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X 

NILSON ANTONIO TREVISAN(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X AMAURI 

PALMIRO(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X JOSE CARLOS DA SILVA(MS003592 - 

GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X LEONICE DE OLIVEIRA SILVA(MS003592 - GERVASIO ALVES 

OLIVEIRA JR.) X MARIA PINTO VITOR(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR.) X SANTO VERA X 

JOAO RODRIGUES X PEDRO SOUZA ORNEIO X CARLOS SCALADA SOUZA X RAMAO RICARTE X 

UNIAO FEDERAL(MS006194 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X TERESIO SOUZA X ALBERTO 

AGOEIRO X DELOSSANTO MARTINS X MARIANO LOPES X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

FUNAI(Proc. CARLOS ERILDO DA SILVA) 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO: Portanto, mantenho a decisão que designou a perícia antropológica, por ser, 

ainda, necessária e pertinente à solução da lide. Ante o acolhimento da impugnação da nomeação do Dr. Cláudio 

Eduardo Badaró, diligencie a Secretaria da Vara, com urgência, a indicação de nomes peritos especialistas na matéria 

em debate para designação nestes autos.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

2009.60.06.000422-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X 

FLAVIO CARVALHO NETO(PR028394 - HOSINI SALEM) 

Cota Ministerial de fl. 454: Defiro. Oficie-se conforme requerido.Fica a defesa intimada para que se manifeste, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 402, CPP.Cumpra-se. Intime-se. 
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